
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 54/2008 – São Paulo, segunda-feira, 24 de março de 2008

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

BLOCO: 132.985

DECISÕES

PROC.   :  1999.03.99.038892-4        AC  485298 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDEMAR DRAGHI 

ADV     :  ILDEU JOSE CONTE 

PETIÇÃO :  RESP   2007138357 

RECTE   :  WALDEMAR DRAGHI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando em parte a sentença no

sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não teria restado comprovado como de atividade

especial todo o período indicado na inicial.

Aduz o recorrente a inaplicabilidade da norma contida no § 3o do artigo 55 da lei nº 8.213/91, já vista o disposto nos artigo 131 e

332 do Código de Processo Civil, além do inciso LVI do artigo 5o da Constituição Federal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente apresenta de forma genérica a inaplicabilidade do dispositivo

da Lei de Benefícios da Previdência Social, especialmente no que se refere à necessidade de apresentação de início de prova

material, o que estaria a contrariar a própria Constituição Federal, sem, no entanto, indicar efetivamente qual dispositivo de lei

federal teria sido contrariado ou negado pela decisão de segunda instância.

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a

demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto

da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade.

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de aplicar a norma

legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, refutando, assim, o direito

posto para aquela situação.

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Além do mais, não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo recorrente, mas sim de

decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da atividade como especial, uma vez que os documentos que acompanharam

a inicial não seriam capazes de tal demonstração.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis federais mencionados.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.088731-0        AC  530842 

APTE    :  DINSER FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA 

ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2002278992 

RECTE   :  DINSER FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou provimento ao

recurso de apelação, reconhecendo que a gratificação natalina possui natureza jurídica salarial e, por isso, sobre ela incide

contribuição previdenciária.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos II e LV, 93, inciso IX, e 195, inciso I, todos da

Constituição Federal.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Em primeiro lugar porque a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a controvérsia acerca da

incidência, ou não, de contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina constitui ofensa reflexa à Constituição Federal, o que,

por si só, escapa à sua alçada de competência, consoante aresto que passo a transcrever:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA.

INCIDÊNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 647851/SP, j. 19/06/2007, DJ 03/08/2007, Rel. Ministro Eros Grau).”

Em segundo lugar porque as ofensas aos artigos 93, IX, e 5º, inciso LV, ambos da Constituição Federal, da mesma forma, não

seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas

apreciações em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber: 

“EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de

vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.” (AI-AgR nº
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358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151).

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007;

Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP,

Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.20.004455-0        AC  892161 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTINA TURRA PINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATA MOCO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008010193 

RECTE   :  SANTINA TURRA PINI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC. : 2003.03.99.001675-3AC850359 

APTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

ADV : GILSON RODRIGUES LIMA 

APDO : JOSÉ BAPTISTA PINTO 

ADV : SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRÃO 

PETIÇÃO : RESP 2007 – 001235 

RECTE : JOSÉ BAPTISTA PINTO 

ENDER : AV. PAULISTA, 18472 – 12o ANDAR – TORRE SUL 

RELATOR : VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta
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Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, afastando o período de atividade rural

para fins de comprovação do cumprimento da carência exigida para o benefício de aposetadoria por tempo de contribuição.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância apresenta-se contrária aos artigos 130, 131 e 458 do Código de Processo Civil.

Passo a decidir.

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se apresentam no

mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a processos diversos.

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a presença das

condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos gerais e específicos, estes

últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 da Constituição Federal.

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados por Nelson

Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o preparo, a regularidade formal

e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos restam o cabimento, a legitimação para

recorrer e o interesse em recorrer.

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) dias.

Verifica-se na fl. 125 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 16 de agosto de 2007, de forma que o prazo acima

referido encerrou-se no dia 31 daquele mesmo mês e ano.

Ocorre que o recurso foi juntado aos autos apenas em 28 de setembro de 2007 (fl. 127), quando já havia se esgotado o prazo para

tanto, uma vez que não cabe considerar-se a data do protocolo integrado.

Dispõe a Súmula 256 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o sistema de “protocolo integrado” não se aplica aos recursos

dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, o que impede o recebimento do presente, uma vez que apresentado, ainda que

tempestivamente, para protocolo integrado, veio a ser recebido por este Tribunal Regional Federal somente quando já escoado o

prazo legal para tanto.

Tomando-se o artigo 542 do Código de Processo Civil, conforme redação que lhe fora dada pela Lei nº 10.352/2001 no sentido de

que  recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões,

nota-se que restou suprimida a expressão “e aí protocolada” com relação ao recebimento na Secretaria do Tribunal.

A mesma legislação acrescentou parágrafo único ao artigo 547 do Código de Processo Civil, dispondo que os serviços de protocolo

poderão, a critério do tribunal, ser descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro grau. 

De tal maneira, voltando ao assunto, a Corte Especial daquele Egrégio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou pela manutenção

da súmula, a qual, porém, passou a ter interpretação diferenciada e conforme as regras do Tribunal prolator do acórdão:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO SISTEMA DE

PROTOCOLO INTEGRADO. REVISÃO DA SÚMULA Nº 256/STJ.

O sistema de "protocolo integrado" é aplicável aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, salvo nas hipóteses em que seu

uso esteja vedado pelo Tribunal prolator do acórdão, em suas normas regulamentares.

Agravo no agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 737123/SP - 2006/0013618-7 – Relator Ministra
Nancy Andrighi - Órgão Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 03/05/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ
14.05.2007 p. 237)
Sob tal linha de entendimento, verifica-se que este Tribunal Regional Federal da Terceira Região traz no § 1o do Item I do

Provimento 198 de 21 de junho de 2000, a vedação expressa do recebimento pela via do protocolo integrado, os recursos especial e

extraordinário, o que torna o presente recurso intempestivo.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.83.013571-8        AC 1225465 

APTE    :  ANA ELISA ALCANTARA AMBROGI 

ADV     :  JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321552 

RECTE   :  ANA ELISA ALCANTARA AMBROGI 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.035130-3        AC  979126 

APTE    :  NATALIA FIUZA DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007285040 

RECTE   :  NATALIA FIUZA DE CARVALHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, deu  provimento à apelação do INSS, reformando a

sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do exercício de atividade

rural pelo período exigido em lei.

Aduz a recorrente que o decisum contraria o artigo 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a
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existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.035130-3        AC  979126 

APTE    :  NATALIA FIUZA DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007285041 

RECTE   :  NATALIA FIUZA DE CARVALHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte deu provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, reformando a sentença no

sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja
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vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da comprovação da atividade rural

do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.038033-9        AC  985945 

APTE    :  HELENA RODRIGUES VIEIRA VICENTE 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007290671 

RECTE   :  HELENA RODRIGUES VIEIRA VICENTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte deu provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, reformando a sentença no
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sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da comprovação da atividade rural

do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.038033-9        AC  985945 

APTE    :  HELENA RODRIGUES VIEIRA VICENTE 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007290673 

RECTE   :  HELENA RODRIGUES VIEIRA VICENTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, deu  provimento à apelação do INSS, restando

prejudicada a apelação da parte autora, reformando a sentença que concedera o benefício previdenciário pretendido, ante a não

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.

Aduz a recorrente que o decisum contraria o artigo 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.04.008163-7        AC 1248326 

APTE    :  AGUINALDO DA SILVA e outros 
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ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007439 

RECTE   :  AGUINALDO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.21.004537-7        AC 1253107 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONSTANCA EFIGENIA SANTOS ALVES 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA PORTELA 

PETIÇÃO :  RESP   2008013042 

RECTE   :  CONSTANCA EFIGENIA SANTOS ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal
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apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.24.000681-7        AC 1236737 

APTE    :  DENIZ BUSSOLOTI FRANCISCO 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008012841 

RECTE   :  DENIZ BUSSOLOTI FRANCISCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.002989-6        AC 1000297 

APTE    :  PALMIRA CARDOSO TOZETTI 

ADV     :  URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007299805 

RECTE   :  PALMIRA CARDOSO TOZETTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.011441-3        AC 1014607 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO RIBAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

PETIÇÃO :  RESP   2007284792 

RECTE   :  MARIA DO CARMO RIBAS DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora,

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do

exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos dispositivos legais constantes

dos artigos 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91 e ao artigo 131, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam sido confirmadas pelos

depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez comprovado o registro de vínculo

trabalhista urbano em seu nome, desde 1973, conforme informações do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, restando

descaracterizada a condição de trabalhador rural. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça com

relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de assentamento em nome do

cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por não constar nos autos outra prova
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material considerada suficiente, inclusive os depoimentos das testemunhas, à comprovação do exercício de atividade rural pelo

período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA
POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.
1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.
3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91 e ao artigo 131, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão

não afasta a aplicação de tail dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso

concreto.

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a recorrente

não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam de matéria alheia aos

autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do cônjuge, constante do registro de

assentamento civil, uma vez  comprovada a existência de vínculo empregatício urbano em seu nome.  

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão somente

adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma que

tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois

que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal mencionado.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.023130-2        AC 1031498 

APTE    :  MARIA JOSE SILVERIO CASSEMIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007285023 

RECTE   :  MARIA JOSE SILVERIO CASSEMIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, restando prejudicada a

apelação da parte autora, reformando a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, entendendo não ter

sido apresentada prova material para tanto, fundamentando-se tal decisão no artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a
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interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da comprovação da atividade rural

do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.023130-2        AC 1031498 

APTE    :  MARIA JOSE SILVERIO CASSEMIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007285025 

RECTE   :  MARIA JOSE SILVERIO CASSEMIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe

provimento, restando prejudicada a apelação da parte autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

previdenciário pretendido, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.

Aduz a recorrente que o decisum contraria o artigo 5º, incisos XXXV, LV e LVI, da Constituição Federal. 
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A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.04.001171-8        AC 1250714 

APTE    :  SEBASTIAO MACHADO BEZERRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMANDO LUIZ DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007433 
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RECTE   :  SEBASTIAO MACHADO BEZERRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.04.009318-8        AC 1249111 

APTE    :  NILTON SANTOS FERREIRA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007326535 

RECTE   :  NILTON SANTOS FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.
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SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.23.000530-4        AC 1190874 

APTE    :  IDALINA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007279001 

RECTE   :  IDALINA OLIVEIRA DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte, a qual declarou, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mérito, restando prejudicado o apelo da

parte autora, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de comprovação do exercício de

atividade rural pelo período exigido em lei.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos dispositivos legais constantes

dos artigos 48, 106, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam sido confirmadas pelos

depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido constante na certidão de casamento acostada aos

autos, uma vez comprovado o registro de vínculos empregatícios urbanos em seu nome a partir de 1974, estando aposentado desde

1999, por tempo de contribuição, conforme informações do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais,  restando

descaracterizada a condição de trabalhador rural. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça com

relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de assentamento em nome do

cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e por não constar nos autos início de prova

material considerado suficiente, sendo que a prova testemunhal foi considerada frágil e inapta à comprovação do exercício de

atividade rural pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA
POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.
1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.
3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 48, 106, 142 e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tail dispositivo, mas

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a recorrente

não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam de matéria alheia aos

autos, não estando focados na impossibilidade de extensão à Autora da qualificação rural do cônjuge, constante do registro de
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assentamento civil, uma vez  comprovada a existência de vínculos empregatícios urbanos. 

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão somente

adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma que

tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois

que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal mencionado.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.028076-7        AC 1133581     0300017857  1 Vr GUARUJA/SP 

APTE    :  GERALDO JOSE TRIGUEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010049 

RECTE   :  GERALDO JOSE TRIGUEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.039464-5        AC 1150649     0600009320  2 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUREA MARIA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROBSON SOARES PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007265367 

RECTE   :  AUREA MARIA ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta

Egrégia Corte.

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) dias.

Verifica-se na fl. 88 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 28 de março de 2007, de forma que o prazo acima

referido encerrou-se no dia 12 de abril deste mesmo ano.

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal apenas em 27 de setembro de 2007 (fl. 120), quando já havia se esgotado o

prazo para tanto (fl.127), uma vez que não cabe considerar-se a data do protocolo integrado.

Dispõe a Súmula 256 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o sistema de “protocolo integrado” não se aplica aos recursos

dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, o que impede o recebimento do presente, uma vez que apresentado, ainda que

tempestivamente, para protocolo integrado, veio a ser recebido por este Tribunal Regional Federal somente quando já escoado o

prazo legal para tanto.

Tomando-se o artigo 542 do Código de Processo Civil, conforme redação que lhe fora dada pela Lei nº 10.352/2001 no sentido de

que  recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões,

nota-se que restou suprimida a expressão “e aí protocolada” com relação ao recebimento na Secretaria do Tribunal.

A mesma legislação acrescentou parágrafo único ao artigo 547 do Código de Processo Civil, dispondo que os serviços de protocolo

poderão, a critério do tribunal, ser descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro grau. 

De tal maneira, voltando ao assunto, a Corte Especial daquele Egrégio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou pela manutenção

da súmula, a qual, porém, passou a ter interpretação diferenciada e conforme as regras do Tribunal prolator do acórdão:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO SISTEMA DE

PROTOCOLO INTEGRADO. REVISÃO DA SÚMULA Nº 256/STJ.

O sistema de "protocolo integrado" é aplicável aos recursos dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, salvo nas hipóteses em que seu

uso esteja vedado pelo Tribunal prolator do acórdão, em suas normas regulamentares.

Agravo no agravo de instrumento ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 737123/SP - 2006/0013618-7 – Relator Ministra
Nancy Andrighi - Órgão Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 03/05/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ
14.05.2007 p. 237)
Sob tal linha de entendimento, verifica-se que este Tribunal Regional Federal da Terceira Região traz no § 1o do Item I do

Provimento 198 de 21 de junho de 2000, a vedação expressa do recebimento pela via do protocolo integrado, os recursos especial e

extraordinário, o que torna o presente recurso intempestivo.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.61.08.005810-6        AC 1250693 

APTE    :  CLARINDA DE PAULA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO UYHEARA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008008239 

RECTE   :  CLARINDA DE PAULA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.097448-5        AG  317159 

AGRTE   :  SELMA FULGENCIO DE RESENDE 

ADV     :  ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2008010766 

RECTE   :  SELMA FULGENCIO DE RESENDE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º

- A, do Código de Processo Civil.

Decido

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que

lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.097448-5        AG  317159 

AGRTE   :  SELMA FULGENCIO DE RESENDE 

ADV     :  ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008010769 

RECTE   :  SELMA FULGENCIO DE RESENDE 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.098994-4        AG  318252 

AGRTE   :  MARIO DA SILVA AMAZONAS 

ADV     :  SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008007402 

RECTE   :  MARIO DA SILVA AMAZONAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.099498-8        AG  318588     0700064444  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIA JOANA APARECIDA DA CRUZ SILVA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008005501 

RECTE   :  MARIA JOANA APARECIDA DA CRUZ SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.101894-6        AG  320331     0700068217  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008021063 

RECTE   :  ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.013026-9        AC 1187149 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA MARIA ALBUQUERQUE MACIEL 

ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

PETIÇÃO :  RESP   2007299369 

RECTE   :  BENEDITA MARIA ALBUQUERQUE MACIEL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do

benefício previdenciário, em razão da não comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos artigos 48, § 2º, e 55, § 3º, da

Lei 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam sido confirmadas pelos

depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que não reconheceu a possibilidade de extensão à Autora da comprovação da qualificação rural do cônjuge declarada nos

documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que exercera a função de “doméstica”, conforme depoimentos das

testemunhas e da própria Autora,  restando descaracterizada a condição de trabalhadora rural pelo período exigido, nos termos dos

artigos 142 e 143, da Lei 8.213/91.

Quanto à prova testemunhal, foi reputada insuficiente e inapta à comprovação do tempo de serviço rural exigido em lei.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA
POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.
1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.
3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 23 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a recorrente

não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam de matéria alheia aos

autos, não estando focados na impossibilidade de comprovação da qualificação rural da Autora, constante dos documentos acostados

aos autos, uma vez  comprovado que exercera atividade urbana. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 48, § 2º, e 55, § 3º, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos,

mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.  

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão somente

adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma que

tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois

que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal mencionado.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.020728-0        AC 1196885     0600025536  1 Vr VICENTE DE

CARVALHO/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO RIBEIRO LEAL SOBRINHO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008012483 

RECTE   :  OTAVIO RIBEIRO LEAL SOBRINHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.027918-6        AC 1206319     0600087617  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI MEDINA ZAMAI 
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ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

PETIÇÃO :  RESP   2008008967 

RECTE   :  IRACI MEDINA ZAMAI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.029142-3        AC 1208789     0200021617  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO OLEGARIO 

ADV     :  DJALMA LAURINDO AGUIRRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008000829 

RECTE   :  OTAVIO OLEGARIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.029475-8        AC 1209324     0300011664  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  OBERDAN CAPELLARI 

ADV     :  MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008004141 

RECTE   :  OBERDAN CAPELLARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.033402-1        AC 1218127     0500011627  7 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  OSVALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007431 

RECTE   :  OSVALDO DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.041238-0        AC 1237984     0500012542  1 Vr MONTE AZUL

PAULISTA/SP APTE    :  MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007322523 

RECTE   :  MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA GOMES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.043630-9        AC 1243635     0500010599  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLYSSEA JOSE DE CARVALHO SILVA 

ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008004722 

RECTE   :  OLYSSEA JOSE DE CARVALHO SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.043680-2        AC 1243685 

APTE    :  LUCIA DO AMPARO VILAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007432 

RECTE   :  LUCIA DO AMPARO VILAR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 28 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.043683-8        AC 1243688     0400022478  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  BENEDITO ADAUTO MOREIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007435 

RECTE   :  BENEDITO ADAUTO MOREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.043717-0        AC 1243722     0600071024  3 Vr VICENTE DE

CARVALHO/SP APTE    :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007438 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.043986-4        AC 1244049     0400027308  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  BENEDITO DA SILVA LOPES e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321152 

RECTE   :  BENEDITO DA SILVA LOPES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.044226-7        AC 1244301     0600008719  1 Vr ITABERA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS 
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ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

PETIÇÃO :  RESP   2007329043 

RECTE   :  MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.044470-7        AC 1244659     0500006210  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  ANTONIO NEIVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321165 

RECTE   :  ANTONIO NEIVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.044499-9        AC 1244688     0500094592  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  CARLOS MORONI 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321154 

RECTE   :  CARLOS MORONI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.044544-0        AC 1244718     0400051740  2 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  NILSON PEREIRA SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007326538 

RECTE   :  NILSON PEREIRA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe
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obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.045177-3        AC 1246815 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA SUATO MARTINS 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

PETIÇÃO :  RESP   2008012857 

RECTE   :  ANGELINA SUATO MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.046478-0        AC 1253294     0600015243  1 Vr ITAJOBI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA DE CARVALHO QUINTINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
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PETIÇÃO :  RESP   2008012861 

RECTE   :  ANNA DE CARVALHO QUINTINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.046755-0        AC 1253571     0500023362  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  DOMINGOS ALVES GONCALVES 

ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008011570 

RECTE   :  DOMINGOS ALVES GONCALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.047816-0        AC 1255120 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERCINA ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  IVANI AMBROSIO 

PETIÇÃO :  RESP   2007328098 

RECTE   :  GERCINA ANTONIO DA SILVA  

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.049192-8        AC 1261141     0500049375  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  WALDEMAR SERVO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008007434 

RECTE   :  WALDEMAR SERVO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.61.04.002599-4        AC 1252690 

APTE    :  JAIR FRANCISCO DE SALES 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010044 

RECTE   :  JAIR FRANCISCO DE SALES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.61.04.002601-9        AC 1252681 

APTE    :  JOSE DE SOUZA VERAS 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010043 

RECTE   :  JOSE DE SOUZA VERAS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.61.04.003162-3        AC 1252676 

APTE    :  RUTH ESPOSITO SELLERA 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010046 

RECTE   :  RUTH ESPOSITO SELLERA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  2007.61.04.004520-8        AC 1252682 

APTE    :  RICARDO PIERRY 

ADV     :  PAULO ESPOSITO GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010047 

RECTE   :  RICARDO PIERRY 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO: 133.039

DECISÕES

PROC.   :  2006.03.00.111429-3        AG  285569 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANDRE MENEZES 

AGRDO   :  IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCCOL 

ADV     :  ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007276276 

RECTE   :  IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCCOL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo inominado.

Destaca a recorrente (agravada) ter a decisão recorrida violado o artigo 2º da Lei nº 7.347/85. Alega, ainda, o cerceamento do direito

de defesa, porquanto não foi intimada a responder ao agravo de instrumento; sendo que, ao tomar conhecimento da decisão
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monocrática proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, interpôs o agravo inominado.

As contra-razões foram apresentadas às fls. 93/101, onde pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o apelo excepcional

ou, caso admitido, desprovido seja.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

Inicialmente, não há que se falar nulidade da decisão monocrática proferida por falta de intimação da agravada.

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 522 DO CPC. DECISÃO DO RELATOR

PROVENDO LIMINARMENTE O AGRAVO. ART. 557, § 1.º-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal. Conseqüentemente, o relator

pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe  provimento, independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos

recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau restaram mantidos pela possibilidade de

interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio essendi da reforma

precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há necessidade de intimar inicialmente o agravado,

tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag

643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido.”

(REsp 789025 / RS; RECURSO ESPECIAL 2005/0171927-6; Relator Ministro LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJ 11.06.2007 p.

271)

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 2º da Lei nº 7.347/85, tem-se que a mesma também não restou caracterizada,

consoante tem decidido aquela Corte Superior, verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

LOCAL DO DANO. JUÍZO FEDERAL. ART. 109, I, E § 3º, DA CF/88. ART. 2º, DA LEI 7.347/85.

1 - O tema em debate, por ser de natureza estritamente constitucional, deve ter a sua interpretação rendida ao posicionamento do

Colendo Supremo Tribunal Federal, que entendeu que o dispositivo contido na parte final do art. 3º, do art. 109, da CF/88, é dirigido

ao legislador ordinário, autorizando-o a atribuir competência ao Juízo Estadual do foro do domicílio da outra parte ou do lugar do

ato ou do fato que deu origem à demanda, desde que não seja sede de Vara da Justiça Federal, para causas específicas dentre as

previstas no inciso I, do referido art. 109. No caso dos autos, o Município onde ocorreu o dano não integra apenas o foro estadual da

comarca local, mas também o das Varas Federais.

2 - Cancelamento da Súmula nº 183, deste Superior Tribunal de Justiça, que se declara.

3 - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para o fim de reconhecer o Juízo Federal da 16ª Vara da Seção

Judiciária do Estado da Bahia.”

(EDcl no CC 27676 / BA; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 1999/0093333-8; Relator

Ministro JOSÉ DELGADO; PRIMEIRA SEÇÃO; DJ 05.03.2001 p. 118)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE POR DANO

CAUSADO A BEM CONSIDERADO COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. INTERESSE DA UNIÃO. APLICAÇÃO DO ART.

109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 183/STJ. CANCELAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

Nega-se provimento ao agravo regimental em face das razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que consoante o

disposto no art. 109, I, da Magna Carta, a competência para processar e julgar a ação é da Justiça Federal, dado o interesse da União

no feito, por tratar-se de Ação Civil Pública de responsabilidade por danos causados a bem de valor histórico, cumulada com

obrigação de fazer, consistente na tomada de medidas tendentes à restauração e conservação da área denominada Fortaleza de Santo

Amaro da Barra Grande, localizada na Ilha de Santo Amaro (Guarujá), junto à praia de Nossa Senhora dos Navegantes (Pouca

Farinha), considerada como patrimônio histórico, já tombada pelo órgão público competente, edificada no final do século XVI, no

ano de 1583, à época do domínio espanhol (união das coroas). Não incidência, pois, na espécie, da Súmula n° 183 deste Tribunal

que, dada a evolução legislativa, restou cancelada.”

(AgRg no CC 27828 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 1999/0098287-8; Relator Ministro

FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA SEÇÃO; DJ 05.05.2003 p. 211)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

 
EXP.:0143        BLOCO:133096

NO  PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, A EXCELENTÍSSIMA   SENHORA
DESEMBARGADORA  FEDERAL  VICE-PRESIDENTE  DO TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL DA
3ª REGIÃO DRª SUZANA CAMARGO, PROFERIU A SEGUINTE DECISÃO:
PROC.   : 2003.61.27.001537-3 AC REG:21.01.2005 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : FAZENDA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

ADV     : JOAQUIM MARCELO BARBOSA DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Preliminarmente, é de se observar o estabelecido no art. 544, ‘caput’, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que, não admitido

o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal

Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

Destarte, verifico que foi interposto agravo de instrumento do despacho que inadmitiu o recurso especial, dentro do prazo

estabelecido pelo estatuto processual civil, encontrando-se, dessa forma, equivocada a certidão de fls. 226. 

Ante o exposto, desconstituo o trânsito em julgado do v. acórdão, determinando o regular processamento do Agravo de Instrumento

nº 2007.03.00.040816-9. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos do mencionado agravo de instrumento. 

Int. 

São Paulo, 03 de março de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED:
BLOCO:133042

PROC.   :  93.03.073801-2             AC  126162 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA SEGANTINI 

ADV     :  JUCARA LEITE VIANA TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007263776 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa necessária, reconhecendo o período de trabalho como motorista de

caminhão, independentemente da comprovação do efetivo recolhimento, considerando-o como tempo de contribuição.

Interpostos Embargos de Declaração do Acórdão, foram estes rejeitados, pois que considerados como infringentes.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 535, II, do Código de Processo Civil, artigo 82 da Lei nº 3.807/60,

artigo 61 e §§ do Decreto nº 83.081/79 e artigos 394 e 395 do Código de Processo Civil.
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo

do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade no recurso de embargos de declaração tal falha não

teria sido sanada.

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve tal obscuridade, de maneira que, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, não é admissível o recurso especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal,

conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.
I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora
rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.
II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço –
rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem,
contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

Ainda com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, não há que ser admitido o recurso especial

em razão da alegação de contrariedade ao disposto nos artigos 82 da Lei nº 3.807/60 e 61 do Decreto nº 83.081/79, os quais

dispõem, a respeito da incidência de correção monetária e juros no recolhimento de contribuições após o respectivo vencimento,

assim como os dispositivos do Código Civil indicados na peça recursal, uma vez que conforme consta na decisão de segunda

instância concluiu-se diante das provas apresentadas que a atividade desempenhada pelo Autor decorria de relação de emprego.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere a

necessidade de incidência de juros no recolhimento das contribuições em atraso, sem o que não estariam presentes os requisitos

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar a prova material com relação ao período alegado pelo recorrente, mas sim de decisão

que reconheceu a existência de comprovação da atividade remunerada, na condição de empregado, o que afasta do Autor a

responsabilidade pelo recolhimento de eventuais contribuições devidas.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela procedência do

pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL.  REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.
VALORAÇÃO DA PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. IMPRESTABILIDADE. PRESENÇA DE
OUTROS ELEMENTOS SOPESADOS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RECURSO ESPECIAL. REEXAME
VEDADO. SÚMULA 7-STJ.
1. A valoração da prova é mister reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova e, mesmo sendo
considerada inválida a declaração de ex-empregador como início de prova material, a presença de outros elementos que
corroboram tal declaração não enseja a abertura da via especial para a respectiva análise.
2. O enunciado da Súmula 7 -STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.
3. Recurso não conhecido. (REsp 247568/SP - Recurso Especial 2000/0010629-1 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 04/04/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 08.05.2000 p. 123)

É de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão somente

adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma que

tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois

que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de leis federais mencionados.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.079473-2       AMS  193841 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA FLORIANO FRANZO 

ADV     :  JOSE ADALBERTO ROCHA 

PETIÇÃO :  RESP   2002217905 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, confirmando a sentença no que se refere

ao tempo de contribuição a ser considerado para fins de concessão do benefício de aposentadoria.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 4o da Lei nº 8.112/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta como dispositivo de lei federal contrariado ou com sua vigência

negada pela decisão de segunda instância, o artigo 4o da Lei nº 8.212/91, segundo o qual, é proibida a prestação de serviços

gratuitos, salvo os casos previstos em lei, o que afirma impedir o reconhecimento de tempo de serviço no regime próprio estadual

para fins de contagem recíproca junto ao INSS como regime instituidor.

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso especial, requer a

demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma expressamente diversa do texto

da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à contrariedade.

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de aplicar a norma

legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, refutando, assim, o direito

posto para aquela situação.

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, uma vez

que o mencionado artigo 4o da Lei nº 8.112/91 não foi utilizado para fundamentar a decisão de segunda instância, até mesmo porque

o período a ser reconhecido para fins de contagem recíproca tem como regime de origem o estabelecido no Decreto nº 21.535/83 do

Estado de São Paulo.

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.00.054353-3       AMS  263499 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABRICIO DE SOUZA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISETE MARIA GROJEAN 

ADV     :  LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS 

PETIÇÃO :  RESP   2007149088 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, mantendo a sentença no sentido da não

incidência da regra do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, no que se refere à fórmula de cálculo do valor das contribuições a serem
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indenizadas.

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram parcialmente acolhidos para fixar que os juros de mora

e a multa não são devidos nos casos em que o recolhimento em atraso se refira a períodos anteriores à edição da Medida Provisória

nº 1.523/96.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos §§ do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, principalmente pelo fato de que a

exigência da comprovação da efetiva contribuição para o sistema previdenciário não se reveste de natureza tributária, mas sim de

indenização ao sistema como contraprestação à possibilidade de cômputo de período como tempo de serviço para fins de percepção

de benefício.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, a incidência da regra do artigo 45, § 3o da Lei nº 8.212/91 somente tem vez

na hipótese de insuficiência de documentos destinados à apuração das contribuições devidas conforme dispunha a lei de regência ao

tempo em que se deu o labor, ou quando a sua aplicação for mais benéfica ao contribuinte, concluindo pelo caráter subsidiário do

critério de indenização previsto no dispositivo indicado como violado.

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência de qualquer

contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A

PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96.

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das

contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo,

somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator Ministra

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2006 p. 518)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º,

DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA.

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, para se apurar

os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se refere a contribuição (Resp

774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005).

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa do cálculo

da indenização no referido período.

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso Especial

2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/04/2006 - Data

da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379)

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação dos §§ do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das contribuições

previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não se configura em

contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não aplicação da nova regra à época anterior à sua

criação.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.00.026623-0        AG  109700 

AGRTE   :  SENTE BEM IND/ E COM/ DE MOVEIS EM ALUMINIO LTDA 

ADV     :  LUCIANE PERUCCI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007283766 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido

por esta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão que determinara a penhora de até 30%

sobre o faturamento da agravante.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 535, 677 e 678 do CPC, e os artigos 10 e 11, inciso I e § 1º, da Lei

6.830/1980, ao fundamento de que o ordenamento prevê a penhora sobre o faturamento da empresa, cabendo ao juiz determiná-la in

casu, sob o argumento do esgotamento das vias de satisfação de crédito.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos acima citados

pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa,

visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do

Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM OFERTADO À
PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ.
1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, por

analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta
Corte.
4. Agravo regimental improvido.” (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319).

“PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO –
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE – SÚMULA 284/STF – NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA – MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) – REVOLVIMENTO DE
PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ).
1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso especial

mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC.

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte.
3. Agravo regimental improvido.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. Min. Eliana

Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231).

“Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora.
Embargos de
declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos
motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ.
- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada.

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ.

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos bens
oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, procedimento
vedado nos termos da Súmula 7 do STJ.
Agravo não provido.” (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy Andrighi, j.

19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272).

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX.
1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência especial
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há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas instâncias de
origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: ‘A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial’.
2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de
Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da menor onerosidade
da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex.
3. Agravo regimental não provido.” (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. Hélio Quaglia

Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.99.066928-0       AMS  209032 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEANDRO DE JESUS CORREIA 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 

PETIÇÃO :  RESP   2007205390 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, mantendo a sentença no sentido da não

incidência da regra do artigo 45, § 2o da Lei nº 8.212/91.

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, principalmente pelo fato

de que a exigência da comprovação da efetiva contribuição para o sistema previdenciário não se reveste de natureza tributária, mas

sim de indenização ao sistema como contraprestação à possibilidade de cômputo de período como tempo de serviço para fins de

percepção de benefício.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, desprezar a sistemática de cálculo de contribuições vigente à época em que se

verificou o trabalho do segurado, com alteração de alíquota e base de cálculo, aplicando-se incondicionalmente, o § 2o do artigo 45

da Lei nº 8.212/91, constituiria violação ao princípio da irretroatividade tributária.

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência de qualquer

contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A

PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96.

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das

contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo,

somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator Ministra

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2006 p. 518)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º,
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DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA.

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, para se apurar

os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se refere a contribuição (Resp

774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005).

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa do cálculo

da indenização no referido período.

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso Especial

2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/04/2006 - Data

da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379)

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação dos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das

contribuições previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não se configura

em contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não aplicação da nova regra à época anterior à sua

criação.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.99.066928-0       AMS  209032 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEANDRO DE JESUS CORREIA 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 

PETIÇÃO :  REX    2007205394 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do

Seguro Social, mantendo a sentença no sentido da não incidência da regra do artigo 45, § 2o da Lei nº 8.212/91.

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 201 da Constituição Federal, o qual dispõe a respeito da

organização da previdência social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido.

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da Constituição

Federal, indicando de forma genérica a contrariedade ao artigo 201 do texto constitucional.

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional mencionado,

uma vez que ele estabelece normas básicas relacionadas com a organização do Regime Geral de Previdência Social, o qual deverá

ser objeto de lei, vindo então as leis nº 8.212/91 e 8.213/91 a atender a determinação constitucional.

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do

presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal

extraordinária (RE-AgR 228196/MG – Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.
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SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.016475-0       AMS  236029 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODILON ROMANO NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO GIUDICISSI 

ADV     :  ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN      SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007051005 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, mantendo a sentença no sentido de determinar

a expedição de certidão de tempo de contribuição para fins de contagem recíproca, assim como pela não incidência da regra do

artigo 45, § 2o da Lei nº 8.212/91.

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, principalmente pelo fato

de que a exigência da comprovação da efetiva contribuição para o sistema previdenciário não se reveste de natureza tributária, mas

sim de indenização ao sistema como contraprestação à possibilidade de cômputo de período como tempo de serviço para fins de

percepção de benefício.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, desprezar a sistemática de cálculo de contribuições vigente à época em que se

verificou o trabalho do segurado, com alteração de alíquota e base de cálculo, aplicando-se incondicionalmente, o § 2o do artigo 45

da Lei nº 8.212/91, constituiria violação ao princípio da irretroatividade tributária.

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência de qualquer

contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A

PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96.

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das

contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo,

somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator Ministra

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2006 p. 518)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º,

DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA.

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, para se apurar

os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se refere a contribuição (Resp

774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005).

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa do cálculo

da indenização no referido período.

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso Especial

2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/04/2006 - Data

da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379)

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação dos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das
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contribuições previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não se configura

em contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não aplicação da nova regra à época anterior à sua

criação.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.016475-0       AMS  236029 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODILON ROMANO NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSWALDO GIUDICISSI 

ADV     :  ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007051007 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que manteve a sentença no sentido da não incidência da regra do artigo 45,

§ 2o da Lei nº 8.212/91.

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no § 9o do artigo 201 da Constituição Federal, o qual dispõe a respeito

da possibilidade de contagem recíproca de tempo de contribuição entre os regimes de previdência social, assim como m relação ao §

6o do artigo 195 e artigo 201, todos do mesmo texto constitucional.

Apresentou, também, o Instituto Nacional do Seguro Social a existência de relevância que ultrapassa os interesses subjetivos da

causa, configurando-se, assim, a devida alegação de repercussão geral, a qual afirma estar presente em todas as causas

previdenciárias, especialmente em razão do impacto econômico que as decisões judiciais podem causar no Regime Geral de

Previdência Social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido.

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da Constituição

Federal, em especial o § 9o do artigo 201, segundo o qual para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo

de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência

social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

Argumenta também a recorrente eventual ofensa à norma constitucional do § 6o do artigo 195, segundo a qual as contribuições

sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver

instituído ou modificado, de forma que a aplicação da legislação relacionada com a indenização de contribuições não recolhidas

poderia ser aplicada a partir do transcurso de noventa dias da edição da lei.

Finalmente alega o recorrente ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, segundo o qual a previdência social será organizada sob

a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro

e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, aos riscos sociais previstos nos incisos do mesmo artigo.

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional mencionado,

uma vez que ele garante a contagem recíproca de tempo de contribuição, o que foi regulado tanto pela Lei nº 8.213/91 quando pela

de nº 9.796/99, o que se fez nos termos da própria Constituição Federal que afirma a necessidade de tal compensação financeira

conforme dispuser a lei.

Da mesma forma, a cobrança de contribuições em atraso, ainda que para fins exclusivos de contagem de tempo de contribuição, bem

como a organização do Regime Geral de Previdência Social, estão previstos nas Leis nº 8.212/91 e nº 8.213/91, também nos termos

do próprio texto constitucional que assim determina.

Sendo assim, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do
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presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal

extraordinária (RE-AgR 228196/MG – Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.83.000925-3       AMS  244694 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEONILDA ARAUJO DE ALMEIDA 

ADV     :  DIVA IRACEMA PASOTTI VALENTE 

PETIÇÃO :  RESP   2007103907 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, mantendo a sentença no sentido da não

incidência da regra do artigo 45 da Lei nº 8.212/91.

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos §§ 3º e 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, principalmente pelo fato

de que a exigência da comprovação da efetiva contribuição para o sistema previdenciário não se reveste de natureza tributária, mas

sim de indenização ao sistema como contraprestação à possibilidade de cômputo de período como tempo de serviço para fins de

percepção de benefício.

Fundamenta, ainda, seu recurso na eventual contrariedade à norma contida nos artigo 3o e 4o da Lei nº 9.796/99.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, a legitimidade para exigir a prova de indenização das contribuições é do

regime instituidor do benefício, isto é, do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, comprovado o tempo de serviço

urbano, descabe ao regime de origem (INSS) recursar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca.

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência de qualquer

contrariedade ou negativa de vigência do artigo 45 e todos os seus parágrafos, conforme precedentes que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A

PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96.

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das

contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo,

somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da

Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo.

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator Ministra

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2006 p. 518)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º,

DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA.

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, para se apurar

os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se refere a contribuição (Resp

774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005).
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2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa do cálculo

da indenização no referido período.

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso Especial

2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/04/2006 - Data

da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379)

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação dos §§ 3o e 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor das

contribuições previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, não se configura

em contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não aplicação da nova regra à época anterior à sua

criação.

Também não cabe o recebimento do recurso especial em relação à alegada violação das normas contidas nos artigo 3o e 4o da Lei nº

9.796/99, os quais estabelecem o direito do regime instituidor do benefício de previdência social em receber a compensação

financeira do regime de origem, quando da realização de contagem recíproca de tempo de contribuição.

Tendo a decisão de segunda instância afirmado a que a legitimidade para exigir a prova de indenização das contribuições é do

regime instituidor do benefício, não contrariou tais dispositivos, uma vez que não afasta a legitimidade do Instituto Nacional do

Seguro Social quando se tratar de regime instituidor, mas não lhe permite fazê-lo somente na condição de regime de origem.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.83.001579-4     REOMS  259406 

PARTE A :  MILTON KENZO NAKAOKA 

ADV     :  FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007210135 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à remessa necessária, mantendo assim a sentença

que concedeu a segurança.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 69 da Lei nº 8.212/91, principalmente pelo fato de que a

exigência de respeito ao princípio do devido processo se cumpre com base na norma prevista nos parágrafos de tal dispositivo de lei

federal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, determinou-se a manutenção do benefício de prestação continuada em favor

do Impetrante até o julgamento final, no âmbito administrativo, da apuração de eventual irregularidade na concessão do benefício de

prestação continuada que lhe fora concedido anteriormente.

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência de qualquer

contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal indicado, conforme precedentes que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ELEITO
VEREADOR. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
1. O fato de o segurado titular da aposentadoria por invalidez estar exercendo mandato eletivo não enseja o cancelamento do

benefício, especialmente  quando não comprovada sua recuperação.

2. O ato de cancelamento do benefício sem observar os princípios do devido processo legal e da ampla defesa autorizam a
impetração do mandado de segurança, por traduzir ato abusivo e ilegal.
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3.Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 626988/PR - Recurso Especial 2003/0232203-0 - Relator Ministro Paulo

Medina - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 03/03/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.04.2005 p. 404)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO
DE PENSÃO POR MORTE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EFEITOS PATRIMONIAIS DO MANDAMUS CONTADOS DA
IMPETRAÇÃO. SÚMULA 271/STF. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, em tema de suspensão ou cancelamento de benefício
previdenciário por suspeita de fraude ou irregularidade, por  repercutir no âmbito dos interesses individuais do segurado,
impõe-se a prévia observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
2. "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser
reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF).
3. Recurso ordinário provido. Segurança concedida em parte. (RMS 20577/RO - Recurso Ordinário em Mandado de
Segurança 2005/0141420-3 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento
03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.05.2007 p. 336)
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.002346-0        AC  851479 

APTE    :  DURVALINO USTULIN 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007277705 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação e a expedição de

RPV.

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando dispositivo da Constituição Federal, mais precisamente o § 1o do artigo 100,

segundo o qual não haveria incidência de juros, mas tão somente de correção monetária na forma de pagamento por meio de

precatórios.

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão recorrida, determinou-se expressamente a incidência de juros moratórios durante o período

compreendido entre a liquidação do cálculo dos valores executados e a efetiva expedição Requisição de Pequeno Valor.

Ocorre, porém, que tanto no Recurso Extraordinário nº 305.186-5/SP, quanto no de nº 298.616-0/SP, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal posicionou-se com relação à não incidência dos juros de mora a partir da inclusão no orçamento das entidades de direito

público até o final do exercício seguinte, pois que tal lapso estaria previsto constitucionalmente como prazo de pagamento, sem que

haja caracterização de mora.

A considerar-se que o artigo 100 da Constituição Federal determina que os pagamentos devidos pelas fazendas públicas, decorrentes

de sentença judiciária, serão feitos por precatório, bem como que o § 1o do mesmo artigo obriga as entidades de direito público a

incluírem em seus orçamentos a verba necessária para pagamento de tais precatórios judiciais apresentados até 1o de julho, não se

pode negar ser esta a única forma de pagamento prevista para tais pessoas jurídicas, o que permitiria o reconhecimento da
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contrariedade ao dispositivo constitucional indicado na peça recursal, especialmente no que se refere ao prazo previsto na Carta

Magna para realização do pagamento, dentro do qual deve ser incluído o período acima, pois que não poderia o executado realizar o

pagamento de outra forma senão aquela que se faz por meio de apresentação de precatório, expressamente previsto no texto

constitucional.

Ocorre, porém, que no caso em questão o pagamento foi feito por meio de RPV e não precatório, de forma que, nos termos do § 3o

do artigo 100 da Constituição Federal, o disposto no caput daquele artigo, relacionado à expedição de precatórios, não se aplica aos

pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

Sendo assim, necessário se faz reconhecer que a matéria relacionada com o pagamento de débitos da Fazenda Pública qualificados

como de pequeno valor, não encontram sua forma de liquidação prevista expressamente na Constituição Federal, mas sim em

legislação ordinária, mais especificamente no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e 17 da Lei nº 10.259/01.

É de se concluir, portanto, que não há ofensa ao dispositivo constitucional mencionado, uma vez que ele estabelece a forma de

pagamento por meio de precatórios, enquanto que o pagamento de dívidas de pequeno valor, nos próprios termos da Constituição

Federal serão feitos conforme dispuser a lei.

Não há, dessa forma, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do presente

recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa

meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal

extraordinária (RE-AgR 228196/MG – Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.009522-7       AMS  247094 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

PETIÇÃO :  RESP   2007267894 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou provimento ao recurso

e à remessa oficial, reconhecendo os valores percebidos a título de indenização por licença-prêmio não gozada não sofrem a

incidência de contribuição previdenciária e, por isso, não havia que se falar em decadência do direito de se cobrar a exação.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil e 45 da Lei

n.º 8.212/91.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Em primeiro lugar porque o acórdão recorrido não se manifestou sobre o artigo 45 da Lei n.º 8.212/91, de modo que ausente o

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA EXCEPCIONAL.

ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. EVENTUAL

NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento do

recurso especial (Súmula 211 do STJ).
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2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, deserto ou

contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 do CPC.

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de

agravo regimental.

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do

devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª

T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª

T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005).

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema informatizado

BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006.

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos dados, não

sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da Súmula 7 do STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº

2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238).

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 11/04/2006, v.u.,

DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005,

p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ

15/08/2005, p. 297.

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...).

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167).”

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  95.03.060293-9             AC  266082 

APTE    :  JOSE LOCATELLI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007142500 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a inclusão de juros moratórios entre a data da

conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento do precatório, pois que tal período não estaria compreendido no disposto

pelo § 1o do artigo 100 da Constituição Federal.
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Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o próprio artigo 100 da Constituição Federal, bem como

dispositivos do Código Civil que estabelecem regras relacionadas à incidência de juros de mora quando esta é causada pelo devedor.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a inclusão dos juros de mora foi determinada com base em norma

constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à não incidência de juros

durante o período compreendido entre a data da inscrição do precatório no orçamento e seu efetivo pagamento, desde que este seja

feito no prazo estabelecido no texto constitucional (Recurso Extraordinário nº 298.616).

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, haja vista a via

própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso
especial."
Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta

Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334)

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO.
SÚMULA Nº 283/STF.
I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria própria
de apelo extraordinário para o Excelso Pretório.
II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a decisão

vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas desconstituição da

aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos recebidos. Aplicação da Súmula nº

283 do C. Supremo Tribunal Federal.

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data

do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  95.03.060293-9             AC  266082 

APTE    :  JOSE LOCATELLI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007142497 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que  determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º,  da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de
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Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  94.03.068798-3             AC  198909 

APTE    :  NELSON DINIZ 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007253125 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a inclusão de juros moratórios entre a data

da conta de liquidação e a inscrição do débito no orçamento do precatório, pois que tal período não estaria compreendido no disposto

pelo § 1o do artigo 100 da Constituição Federal.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o próprio artigo 100 da Constituição Federal, bem como

dispositivos do Código Civil que estabelecem regras relacionadas à incidência de juros de mora quando esta é causada pelo devedor.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a inclusão dos juros de mora foi determinada com base em norma

constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à não incidência de juros

durante o período compreendido entre a data da inscrição do precatório no orçamento e seu efetivo pagamento, desde que este seja

feito no prazo estabelecido no texto constitucional (Recurso Extraordinário nº 298.616).

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, haja vista a via

própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso
especial."
Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta

Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334)
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ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME DE
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO.
SÚMULA Nº 283/STF.
I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria própria
de apelo extraordinário para o Excelso Pretório.
II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a decisão

vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas desconstituição da

aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos recebidos. Aplicação da Súmula nº

283 do C. Supremo Tribunal Federal.

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data

do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  94.03.068798-3             AC  198909 

APTE    :  NELSON DINIZ 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007253124 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que  determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º,  da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 
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Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  93.03.073801-2             AC  126162 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA SEGANTINI 

ADV     :  JUCARA LEITE VIANA   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007263775 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que  determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º,  da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.13.004463-7        AC 1100035 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  YEDA ALVARENGA BARBOSA 

ADV     :  MILENA MOSCARDINI NABELICE GUASTI LIMA 

PETIÇÃO :  RESP   2007223317 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta

Egrégia Corte que concedeu à parte autora a majoração do coeficiente de cálculo de sua pensão por morte para 100% (cem por

cento) do valor do salário-de-benefício, a partir da edição da Lei n. 9.032/95, que modificou a redação do art. 75 da Lei n. 8.213/91.

Aduz o recorrente ter havido violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e ao art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com o que

passou a decidir o Excelso Pretório, a partir dos leading cases julgados em 08.02.07, RE n. 416827 e 415454, nos quais,

expressamente, reconheceu que a aplicação retroativa da Lei n. 9.032/95 malfere o princípio do ato jurídico perfeito. Nesse sentido,

passo a transcrever o seguinte julgado:

“Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. Renda

mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício

concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts.

5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei Federal nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham

aperfeiçoado antes do início de sua vigência.”

(RE n. 471178/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, Pleno, j. 09.02.07,  DJ 23.03.07, p. 50)

É de se destacar, outrossim, que os recursos excepcionais são recursos de estrito direito, de sorte que, tratando-se da mesma quaestio

juris versada em sede constitucional e na legislação federal, deve ser considerada a regra da prejudicialidade do recurso especial

disposta no art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.13.004463-7        AC 1100035 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  YEDA ALVARENGA BARBOSA 

ADV     :  MILENA MOSCARDINI NABELICE GUASTI LIMA 

PETIÇÃO :  REX    2007223318 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis
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(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.001767-5        AC  998153 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007277693 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do INSS, mantendo a sentença no sentido

de conceder o benefício previdenciário pretendido, uma vez que  restaria comprovado o período trabalhado na zona rural.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal
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conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil.

Aduz, ainda, o recorrente ter havido negativa de vigência dos dispositivos legais consistentes nos artigos 55, § 3º, e 143, da lei nº

8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo

do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de embargos de declaração tal falha

não teria sido sanada.

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve a obscuridade indicada, pois, restou devidamente comprovada a condição de trabalhador rural do Autor

pelo período de tempo exigido conforme artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, através de início de prova material constante nos autos,

corroborada pelo depoimento das testemunhas.   

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em

tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.
I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora
rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.
II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço –
rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem,
contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

Busca, ainda, o recurso especial apresentado a reforma do acórdão com vistas ao não reconhecimento do tempo de trabalho rural

exercido pelo Autor, alegando alegando a não comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à comprovação do labor rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, mas sim de decisão que reconheceu a existência de comprovação da mesma atividade em razão da

apresentação de prova testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente do assentamento no registro civil.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA
POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.
1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.
3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADORA
RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO
PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ.
I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, atingindo
a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ao
ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela constante do
art. 142 da Lei n.º 8.213/91.
II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou devidamente
comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na
instância incomum (Súmula 7-STJ).
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 55 e 143, da lei nº

8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação
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da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.003536-0        AC 1085107 

APTE    :  JOSE ROBERTO GRIVOL 

ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007119418 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a contagem de tempo de contribuição do Autor em período posterior à data

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, afastando a necessidade do requisito etário, haja vista entender que o direito já havia

sido adquirido.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 3º e  9º da Emenda Constitucional nº 20/98.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2002.61.21.001973-4), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.003536-0        AC 1085107 

APTE    :  JOSE ROBERTO GRIVOL 

ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007119419 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e

c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Autor, reformando a sentença para

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância viola os artigos 3o e 9o da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual instituiu o

regime de transição para fins de aposentadoria por tempo de contribuição em relação àqueles que já se encontravam filiados ao

Regime Geral de Previdência Social quando da publicação daquela emenda, assim como estaria divergindo de posicionamentos

apresentados por outros Tribunais Regionais.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se verifica da decisão recorrida, determinou-se expressamente a contagem de período de contribuição posterior à

publicação da Emenda Constitucional nº 20, afastando-se a necessidade de cumprimento dos requisitos relacionados com o período

de transição, especialmente no que se refere à idade de 48 anos para seguradas do sexo feminino e 53 anos aos do sexo masculino.

Ocorre, porém, que tomando o texto expresso daquele primeiro dispositivo constitucional, restou assegurada a concessão de

aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime geral de previdência social, bem como

aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios,

com base nos critérios da legislação então vigente.

Com relação àqueles que não tivessem cumprido todos os requisitos para obtenção do benefício, o artigo 9o trouxe a regra de

transição, determinando que, ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de

previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até

a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos requisitos idade e acréscimo de 20 ou 40% do tempo que,

na data da publicação da Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo para as aposentadorias integral e proporcional,

respectivamente.

Trata-se, portanto de questão eminentemente constitucional, de forma que a violação alegada não ofende lei federal, apesar de ter

sido mencionado dispositivo da Lei nº 8.213/91, pois as regras trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, incorporadas à

Constituição Federal fazem parte desta, de forma que qualquer questionamento a respeito de eventual desrespeito a tal norma deve

ser veiculado por meio de recurso extraordinário, como já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso
especial."
Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta

Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.015339-7        AC 1189903     0500113333  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA CONTEL MOMESSO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

PETIÇÃO :  RESP   2007303217 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia ré com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando

em parte a sentença que havia determinado a concessão do benefício pleiteado.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal

conduta estaria negando vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil.

Aduz, ainda, o recorrente ter havido contrariedade ao disposto no artigo  219 do Código de Processo Civil, artigos 42 e 43, § 1º,

alínea a, da Lei nº 8.213/91, alegando que o caso em tela não se encontra previsto nas hipóteses do último dispositivo mencionado,

uma vez que a postulação ocorreu diretamente no Judiciário, não competindo ao INSS o processamento do pedido, e por tal motivo

não configurando o retardamento indevido por parte da Autarquia em relação à concessão do benefício.

Quanto ao artigo 219 do Código de Processo Civil, sustenta que deve ser interpretado com vistas a definir em que momento o réu foi

constituído em mora, defendendo que tal só ocorreu quando da juntada do laudo médico pericial aos autos que comprovou a

incapacidade laborativa do autor e evidenciou o principal fato constitutivo do seu direito ao benefício. Pleiteia, pois, a fixação da

data do início do benefício somente a partir da apresentação do laudo.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência do artigo 535,

II, do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de embargos de declaração tal

falha não teria sido sanada.

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve a obscuridade indicada, aduzindo que o acórdão foi claro em relação ao termo inicial do benefício,

fixando-o a partir da citação e fundamentando sua conclusão de forma consistente. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em

tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.
I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora
rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.
II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço –
rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem,
contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto nos artigos indicados pelo recorrente,

haja vista que na análise dos recursos apresentados a decisão de segunda instância fez aplicar os dispositivos da legislação

previdenciária ao caso em concreto.

Veja-se que o próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando na necessidade de fixação da data do início do

benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da elaboração do laudo pericial

estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA
DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR.
PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-35/2001. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo
parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.
2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em
Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria
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postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.
3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 – Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 347)

É certo que a mesma Corte Superior também já se posicionou no sentido de que o termo inicial do benefício de
aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo somente quando não existir concessão de
auxílio doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado (AgRg no Ag 492630/SP - Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0023588-0 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - DJ
12.09.2005 p. 381), porém não se pode negar a existência de interpretação divergente a respeito do tema.
Acompanhando o primeiro posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.016841-8        AC 1192042     0500008761  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUAREZ MARTINS 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

PETIÇÃO :  RESP   2007303039 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia ré com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro

Social, reformando em parte a sentença que havia determinado a concessão do benefício pleiteado.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal

conduta estaria negando vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil.

Aduz, ainda, o recorrente ter havido contrariedade ao disposto no artigo  219 do Código de Processo Civil, artigos 42 e 43, § 1º,

alínea a, da Lei nº 8.213/91, alegando que o caso em tela não se encontra previsto nas hipóteses do último dispositivo mencionado,

uma vez que a postulação ocorreu diretamente no Judiciário, não competindo ao INSS o processamento do pedido, e por tal motivo

não configurando o retardamento indevido por parte da Autarquia em relação à concessão do benefício.

Quanto ao artigo 219 do Código de Processo Civil, sustenta que deve ser interpretado com vistas a definir em que momento o réu foi

constituído em mora, defendendo que tal só ocorreu quando da juntada do laudo médico pericial aos autos que comprovou a

incapacidade laborativa do autor e evidenciou o principal fato constitutivo do seu direito ao benefício. Pleiteia, pois, a fixação da

data do início do benefício somente a partir da apresentação do laudo.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência do artigo 535,

I, do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso de embargos de declaração tal falha

não teria sido sanada.
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Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve a obscuridade indicada, aduzindo que o acórdão foi claro em relação ao termo inicial do benefício,

fixando-o a partir da citação e fundamentando sua conclusão de forma consistente. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em

tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.
I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora
rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.
II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço –
rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem,
contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.
Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto nos artigos indicados pelo recorrente,

haja vista que na análise dos recursos apresentados a decisão de segunda instância fez aplicar os dispositivos da legislação

previdenciária ao caso em concreto.

Veja-se que o próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando na necessidade de fixação da data do início do

benefício a partir da citação, uma vez que ao se considerar tal benefício devido somente a partir da elaboração do laudo pericial

estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem causa da Autarquia, conforme jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA
DA CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR.
PROPOSITURA DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-35/2001. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo
parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.
2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em
Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria
postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.
3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 – Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 347)

É certo que a mesma Corte Superior também já se posicionou no sentido de que o termo inicial do benefício de
aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo somente quando não existir concessão de
auxílio doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do segurado (AgRg no Ag 492630/SP - Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0023588-0 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - DJ
12.09.2005 p. 381), porém não se pode negar a existência de interpretação divergente a respeito do tema.
Acompanhando o primeiro posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.033035-0        AC 1217740 

APTE    :  SEBASTIAO NOGUEIRA SOARES 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007324328 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED:
BLOCO:133038

PROC.   :  95.03.067654-1             AC  270548 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  JOAQUIM DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADV     :  LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA e outros 

PETIÇÃO :  REX    2003107127 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão prolatado por este Tribunal que, por unanimidade, acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo Banco Central

do Brasil, no que se refere à aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1.990.

Alega a parte recorrente violação à norma contida no art. 2º, 5º, caput e incisos II e XXXVI, 22, inciso XIX, 37, 62, parágrafo único,

84, incisos IV e XXVI, 174 e 192, incisos I e IV, todos da Constituição Federal, alegando que a decisão ora recorrida teria

reconhecido a responsabilidade dos bancos privados com relação aos débitos pleiteados ao extinguir o processo com base na

ilegitimidade passiva do Bacen e da União Federal, pois, nos casos de desapropriação, haveria dever do Poder Público indenizar o

depositante.

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de demonstrar a existência

de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de
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Instrumento nº 664.567.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

É  que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que, com relação à substituição legal dos índices de correção

monetária vigentes, não houve violação à isonomia, nem tampouco ao direito adquirido:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO ECONÔMICO

(PLANO COLLOR). MP 168/90. DEPÓSITOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS PELO BTN

FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I - A MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90, observou os princípios da

isonomia e do direito adquirido. Precedentes. II - Incidência da Súmula 725 desta Corte. III - Recurso extraordinário improvido (RE

217066 / RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, J. 06.04.2006, DJ. 22.06.2007 pp. 17)”.

No que se refere ao problema da legitimidade de partes para figurar no pólo passivo da presente demanda, a solução da questão é

dada pela legislação infraconstitucional, não havendo ofensa direta à Constituição Federal, conforme já decidio pela Corte Suprema:

“EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Agravo

Regimental não provido. Aplicação da súmula 725. "É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 8.024/90, resultante da conversão da

MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I." 2.

Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Legitimidade Passiva. Questão

infraconstitucional. Agravo Regimental não provido. Precedentes. Questão da legitimidade passiva do Banco Central, em ação sobre

correção monetária de depósito em caderneta de poupança, quando sancionada à luz da Lei nº 8.024/90, não envolve ofensa direta à

CF e, pois, não autoriza recurso extraordinário. 3. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem

razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte (AI-AgR 552501 / SP, Rel Min. CEZAR PELUSO, SEGUNDA

TURMA, J. 15.08.2006, DJ. 8.09.2006 pp. 46)”.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  95.03.067654-1             AC  270548 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  JOAQUIM DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADV     :  LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2003107128 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra acórdão prolatado por este Tribunal que, por unanimidade, acolheu a preliminar de ilegitimidade

passiva argüida pelo Banco Central do Brasil, no que se refere à aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março

de 1.990.

Preliminarmente, aponta a recorrente ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda.

No mérito, alega violação à norma contida no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil vigente à época dos fatos, bem como ao

Decreto nº 20.910/32, argumentando que a pretensão ora deduzida teria sido fulminada pela prescrição.

Alega, por fim, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que não é parte legitima para responder pela

aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1990, o Banco Central do Brasil, consoante aresto que passo a
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transcrever:

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE.
ARTIGO 535 DO CPC.
1. Inexiste omissão quando a Corte a quo analisa a matéria de forma fundamentada e suficiente ao deslinde da controvérsia.

2. O Bacen não possui legitimidade para responder pela atualização monetária dos cruzados bloqueados nos meses de
fevereiro de 1989 e março de 1990. (grifei)
3. Recurso especial não provido. (REsp 946554 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 14.08.2007, DJ.

28.08.2007 p. 232)

Além disso, com relação à hipótese de prescrição, reconhecida pela Turma julgadora, também já pacificou-se o entendimento do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto que passamos a transcrever:

“ADMINISTRATIVO –  CADERNETA DE POUPANÇA – DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELA MP 168/90,
CONVERTIDA NA LEI N. 8.024/90 – PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS – DIES A QUO – DATA DA
DEVOLUÇÃO DA ÚLTIMA PARCELA AO POUPADOR.
1. O prazo prescricional, nas demandas em que se postula a correção

monetária dos ativos retidos junto ao BACEN em decorrência da MP n. 168 (convertida na Lei 8.024/90), é qüinqüenal,
sendo regido pelo art. 1º do Decreto n. 20.910/32.
2. O marco inicial do prazo de prescrição é o evento lesivo que deu origem à demanda; ou seja, no caso dos autos, o momento
em que se opera a liberação dos recursos em valor inferior ao que se entende  devido.
Agravo regimental improvido”. (AgRg no AgRg no REsp 422439 / SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

J. 21.06.2007, DJ. 29.06.2007 p. 527)

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se vislumbra

violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional para que seja chamado

a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça.

Não se configura, igualmente, o permissivo do art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, uma vez que o entendimento da

Colenda Corte Superior firmou-se no mesmo sentido da decisão recorrida, sendo aplicável o teor da Súmula 83 daquele Tribunal:

“NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA DIVERGÊNCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL SE

FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA”.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO.

Vice-Presidente.

PROC.   :  95.03.067654-1             AC  270548 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO    :  JOAQUIM DA CONCEICAO RIBEIRO 

ADV     :  LUIS EDUARDO SERRANO COLELLA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007088566 

RECTE   :  JOAQUIM DA CONCEICAO RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Joaquim da Conceição Ribeiro, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da

Constituição Federal, contra acórdão prolatado por este Tribunal que, por unanimidade, deu provimento à apelação da instituição

financeira privada, reconhecendo a ilegitimidade passiva da mesma no que se refere à aplicação do índice de correção monetária

devido no mês de março de 1.990.

Preliminarmente, aponta a recorrente a ocorrência de violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que foram

rejeitados os embargos de declaração opostos.

No mérito, aduz negativa de vigência às normas contidas nos arts. 10 e 17, inciso III, da Lei nº 7.730/89, bem como ao art. 1º, da Lei

nº 6.199/81.

Alega, ademais, divergência jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, apontando como paradigma os julgamentos dos
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Recursos Especiais nº 449886, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO NORONHA, J. 10.08.2004, DJ. 27.09.2004 e nº 628311, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, J. 3.03.2005, DJ. 27.06.2005.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso deve ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que não é parte legitima para responder pela

aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1990, o Banco Central do Brasil, consoante aresto que passo a

transcrever:

“AGRAVO REGIMENTAL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ATIVOS RETIDOS. MP Nº 168/90. LEI Nº 8.024/90.
LEGITIMIDADE DO BACEN.
-O BACEN está legitimado para integrar os processos em que se discute correção monetária da poupança retida em razão do
Plano Collor.
-É o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990,
sobre os valores bloqueados de cadernetas de poupança, em decorrência do denominado "Plano Collor"”. (grifei)
(AgRg no REsp 966100 / SP, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, J. 14.11.2007, DJ. 28.11.2007

p. 222)

Igualmente, veja-se a seguir:

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE.
ARTIGO 535 DO CPC.
1. Inexiste omissão quando a Corte a quo analisa a matéria de forma fundamentada e suficiente ao deslinde da controvérsia.

2. O Bacen não possui legitimidade para responder pela atualização monetária dos cruzados bloqueados nos meses de
fevereiro de 1989 e março de 1990. (grifei)
3. Recurso especial não provido. (REsp 946554 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 14.08.2007, DJ.

28.08.2007 p. 232)

Resta configurada, portanto, a hipótese constitucional para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas

funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal e uniformização da jurisprudência nacional.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO.

Vice-Presidente.

PROC.   :  1999.03.00.022134-4        MS  188866 

IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE e outros 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outros 

LIT.PAS :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 

ADV     :  EDUARDO AMARAL DE LUCENA e outros 

LIT.PAS :  SERRANA PARTICIPACOES S/A e outros 

ADV     :  SONIA REGINA BRIANEZI 

PETIÇÃO :  RESP   2007278760 

RECTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A. – Eletrobrás, com fulcro no art. 105, inciso III,

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão prolatada por este tribunal, que concedeu parcialmente a segurança pleiteada,

reconhecendo que a determinação de recomposição do montante relativo aos juros fere o princípio do contraditório e da ampla

defesa, uma vez que a instituição financeira ora impetrante não era parte no processo em que a decisão de reestorno foi exarada.

Alega a parte recorrente, preliminarmente, violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, por terem sido rejeitados os embargos
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de declaração opostos.

Aduz, com relação ao mérito, ter a decisão ora atacada violado as normas contidas nos arts. 139, 148, 150 e 919, todos do Código de

Processo Civil, ao argumento de que a Caixa Econômica Federal não teria cumprido seus deveres como depositária judicial.

Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a instituição financeira depositária não

deve ser condenada ao creditamento de juros aos ativos depositados judicialmente. Passo a transcrever aresto demonstrativo desse

entendimento:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF.
INAPLICABILIDADE.  ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE
RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS.  JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, do RISTJ.

Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do magistrado mudar de órgão

julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de antemão que prevento será o colegiado.

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado  de segurança contra ato judicial passível de recurso ou
correição. Na
hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não possuindo legitimidade para recorrer.

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como um
terceiro na relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de segurança por
terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso. 
4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado
judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa.
5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais.
6. Recurso ordinário provido em parte”. (RMS 17406, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 17.06.2004, DJ.

23.08.2004 p. 155).

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se vislumbra

violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional para que seja chamado

a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à hipótese da alínea c do permissivo constitucional, não há de ser admitido o presente recurso, uma vez que a

decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, de modo que se

torna aplicável ao caso a Súmula nº 83 daquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente. 

PROC.   :  1999.03.99.091475-0        AG   93273 

AGRTE   :  JOANA CANDIDA DE ALMEIDA 

ADV     :  PEDRO ELIAS ARCENIO 

AGRDO   :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     :  ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007310176 

RECTE   :  JOANA CANDIDA DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra

decisão proferida por este Tribunal, em sede de agravo de instrumento tirado de desapropriação indireta movida contra

concessionária de energia elétrica, onde se reconheceu a inexistência de interesse da União Federal, excluindo-a da lide e, por
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consegüinte, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Estadual.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao art. 5º, da Lei nº 9.469/97, preceito que impõe a manutenção da

União Federal na lide e, conseqüentemente, a preservação da competência da Justiça Federal para julgá-la.

Por derradeiro, sustenta a recorrente a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria, colacionando para tanto, cópias de

julgados proferidos por outros tribunais em sentido diverso do acórdão recorrido.

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 145.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

Com efeito, a iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunla de Justiça vem consagrando o posicionamento adotado pela r. decisão

recorrida, consoante se verifica dos seguintes julgados, adiante colacionados, o que demonstra inexistir, portanto, mácula à

legislação federal naquele decisum:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A

JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO NÃO CARACTERIZADO. ACÓRDÃO QUE, EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO, RECONHECE O INTERESSE REFLEXO DA UNIÃO NA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DE

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO DE TELEFONIA, DADA A COMPETÊNCIA FISCALIZADORA DA ANATEL. AGÊNCIA

QUE NÃO MANIFESTA INTERESSE E NÃO INTEGRA O FEITO.

I – Não justificado o interesse jurídico da União no feito, é de se reconhecer a incompetência da Justiça Federal para seu

processamento e julgamento. A Lei n.º 9469/97, que alberga hipóteses de intervenção da União independentemente de inte resse

jurídico, impõe o deslocamento da competência apenas no caso de interposição de recurso, fato não ocorrente no caso, no qual

sequer houve manifestação do ente público nem de suas autarquias. Precedentes: REsp. n.º 633028/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 29/11/2004, p. 251; CC n.º 1755/BA, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 17/6/1991, p. 8183.

II – Recurso especial provido.” 

(REsp 574697 / RS RECURSO ESPECIAL 2003/0150143-8, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j.

13/12/2005, DJ 06.03.2006 p. 167)

“PROCESSUAL CIVIL. INFRAERO. INTERVENÇÃO DA UNIÃO. LEI 5.862/72.

1. Nos termos do art. 2º da Lei 8.197/91, a intervenção da União nos feitos de interesse das entidades da administração indireta é

meramente facultativa.

2. Ainda que não tenha havido expressa revogação, a nova lei, editada após o advento da CF/88, se mostra incompatível com a

intervenção obrigatória da União nas causas em que for parte a INFRAERO, nos termos do art. 10 da Lei 5.862, de 12.12.72, tendo

em vista a diretriz constitucional.

3. Interpretação sistemática da lei, em conformidade com a Constituição Federal.

4. Recursos especiais improvidos.”

(REsp 85042 / BA RECURSO ESPECIAL 1996/0000760-8, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 12/05/2005,

DJ 20.06.2005 p. 176)

“ADMINISTRATIVO  E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA.

FALTA DE INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES.

- Nas ações de indenização em que figuram como rés concessionárias de energia elétrica, não tendo a União manifestado interesse de

participar da lide como assistente simples, compete a Justiça Estadual o julgamento do feito.

- Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito

da 9ª Vara Cível de Guarulhos - SP.”

(CC 37303 / SP CONFLITO DE COMPETENCIA 2002/0155467-4, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

PRIMEIRA SEÇÃO, j. 13/12/2004, DJ 21.03.2005 p. 205)

Diante dos precedentes colacionados, e que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça, bem como considerados os termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação

federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.61.05.008942-5        AC 1265822 
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APTE    :  MARCIO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS e outro 

ADV     :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PETIÇÃO :  RESP   2008027278 

RECTE   :  MARCIO ALEXANDRE DA SILVA SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.82.025169-9        AC  974471 

APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  EDUARDO DEL NERO BERLENDIS 

APDO    :  ELIZEU DE AZEVEDO 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007317965 

RECTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que rejeitou os embargos de declaração interpostos contra o acórdão que negou provimento à apelação da exeqüente,

mantendo a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 535, II, do Código de Processo

Civil, art. 26 da Lei n. 6.830/80 e art. 1º–D da Lei nº 9.494/97, ao argumento de que a inscrição da dívida se deu em virtude de erro

por parte da recorrida, não havendo incúria da Fazenda. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do TRF da 1ª Região acerca da matéria em sentido diverso do

adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Inicialmente não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tendo em vista  que não resta caracterizada,

consoante tem decidido aquela Corte Superior:
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“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167).”

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em conformidade com o que

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os seguintes julgados, que demonstra a

jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte:

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – ANTERIOR CITAÇÃO

DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista ocorreu antes

da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, da LEF, isentando de ônus

processuais as partes.

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à sucumbência

processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 812597/PR; Rel. Min. José Delgado

- PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira - SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005.

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário cotejo

analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da transcrição de ementa,

deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.

Recurso especial conhecido em parte e provido.”

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., DJ 29.03.07,

p. 251)

“PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO INTERPOSIÇÃO

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da

circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus correspondente.

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo

assemelhada ao acolhimento dos embargos.

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§

4º do art. 20 - 2ª parte)

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição

introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou não.

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de oferecimento da

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa

imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução,

porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.

6. Agravo Regimental desprovido.”

(AGA 754884/MG – Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 246)

Assim, quanto à alegação de violação ao artigo 1º–D da Lei 9.494/97, cabe ressaltar que a questão debatida se restringe, de fato, à

fixação ou não de honorários advocatícios, conforme acima anotado, matéria essa que já apreciada pelo Tribunal Superior, na

oportunidade em que entendeu que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à sucumbência processual,

afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF.

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal,

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se

encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.057232-8        AG  188703 

AGRTE   :  SONIA REGINA ITRIA PEREZ 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007234176 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que deu provimento ao agravo de instrumento, para determinar a realização da prova pericial requerida.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão aplicou indevidamente o Código de Defesa do Consumidor ao contrato do Sistema

Financeiro da Habitação – SFH, que possui normas próprias, além de contrariar os artigos 330, inciso I e 333, inciso I, ambos do

Código de Processo Civil.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

Primeiramente, não se conhece da alegada aplicação indevida do Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema

Financeiro da Habitação, posto que referida matéria não se encontra prequestionada, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de

Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei

federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante

acórdão assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA EXCEPCIONAL.

ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. EVENTUAL

NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o
conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ).
2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, deserto ou

contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 do CPC.

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de

agravo regimental.

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do

devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª

T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª

T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005).

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema
informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006.
6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos dados, não

sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da Súmula 7 do STJ.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº

2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238).

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 11/04/2006, v.u.,

DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.

16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 78 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ

15/08/2005, p. 297.

Com efeito, quanto à produção da prova, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça entende que o
posicionamento do Tribunal a respeito da necessidade ou não de produção de provas é inviável de ser revisto em recurso
especial, porque a questão esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ, consoante precedente que trago à colação:
“DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, contra decisão denegatória de recurso

especial arrimado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional.

Ação: de prestação de contas c/c repetição de indébito, movida pela DISTRIBUIDORA PARAENSE DE CARNES LTDA em face

do agravante.

Decisão interlocutória: indeferiu o pedido de realização de prova pericial formulado pelo agravante.

Acórdão: negou provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pelo agravante, nos termos da seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA CONTÁBIL EM VALOR RESIDUAL DE CÁLCULOS EFETUADOS PELO
SENHOR CONTADOR DO JUÍZO. DESNECESSÁRIO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO." (FLS. 927)
Embargos de declaração: rejeitados.

Recurso especial: alega-se violação aos artigos 50, 131, 165, 398, 458, II, e 535, II, do CPC. Alega, ainda, dissídio jurisprudencial,

insurgindo-se, em síntese, contra:

a) a negativa de prestação jurisdicional; e

b) o indeferimento do pedido de realização de prova pericial.

Decisão agravada: negou seguimento ao recurso especial, por ausência de negativa de prestação jurisdicional e de demonstração do

dissídio jurisprudencial nos moldes legal e regimental.

Relatado o processo, decide-se.

I - Da negativa de prestação jurisdicional

A prestação jurisdicional dada corresponde àquela pleiteada pelas partes, cuja decisão encontra-se devidamente fundamentada, sem

omissões, obscuridades ou contradições nos julgados, embora em sentido diverso do pretendido pelo agravante. Ausente, pois, a

violação aos arts. 165, 458, II, e 535 do CPC.

II - Do cerceamento de defesa - incidência da Súmula 7 do STJ 

Ressalte-se que a jurisprudência do STJ entende que o posicionamento do Tribunal a respeito da necessidade ou não de
produção de provas é inviável de ser revisto em recurso especial, porque a questão esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido, os precedentes:
"PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA – CONFRONTO ANALÍTICO – INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO – AUSÊNCIA – VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO APONTADA – SÚMULA N.º 211/STJ.

REQUERIMENTO DE PROVA PERICIAL – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – CERCEAMENTO DE

DEFESA – INOCORRÊNCIA – SÚM. 07/STJ.

(...)

III - Dizer se as provas documentais anexadas aos autos eram ou não suficientes à conclusão de superação dos limites impostos à

construção pela legislação municipal implicaria em reexame fático-probatório, inadmissível em sede de especial, conforme o

enunciado da Súmula n. 7 da jurisprudência deste colendo Tribunal.

Recurso especial não conhecido" (REsp 212939/RJ; 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 16.09.2002).

"Agravo regimental. Recurso especial. Título de crédito. Peça essencial. Súmula nº 7/STJ.

1. A alegação de ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil foi afastada no despacho ora agravado ante a ausência do traslado

de peça essencial ao exame do tema, no caso, a cópia da petição de apelação, necessária para se verificar a existência de oportuna

abordagem da matéria. Esse fundamento não foi impugnado na petição de agravo regimental, o que atrai a incidência da Súmula nº

182/STJ.

2. No tocante ao alegado cerceamento de defesa, o Tribunal considerou correto o julgamento antecipado da lide, bem como a

desnecessidade das provas testemunhal e pericial, com base em amplo exame das provas já existentes, suficientes para afastar a

pretensão recursal, com minuciosa apreciação.

3. Agravo regimental desprovido" (AgRg no Ag 586123/PR; 3ª Turma, Rel. Min. Menezes Direito, DJ de 01.08.2005).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANÁLISE. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 7/STJ. DEFICIÊNCIA RECURSAL. ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. FALTA DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. SÚMULA 211/STJ. SFH. TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL FINANCIADO.
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NECESSIDADE DE INTERVENIÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO.
1 - A análise de pretensa violação a dispositivo constitucional (art. 5ª, LV, da CF) refoge à competência desta Corte, a que a Carta

Magna confia a missão de unificação do direito federal, nos exatos termos do art. 105, III, da Constituição Federal.

2 - Se o acórdão recorrido, com base no contexto fático delineado nos autos, entendeu que o julgamento do feito prescindia de

instrução probatória, a análise da ocorrência do cerceamento de defesa, consubstanciado no indeferimento da produção da prova

pericial, esbarra na na censura da súmula 7/STJ. Precedente.

(...)

8 - Recurso especial não conhecido" (REsp 390135/PR; 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003).

Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, quanto ao ponto.

Forte em tais razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se. (Grifei)

(Ag 961850/PA – Proc. 2007/0194460-8 – decisão monocrática, rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 14/02/2008, DJ 22.02.2008)”

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.003260-0        AG  196970 

AGRTE   :  PATRICIA DE CASTRO LAMASTRA 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A :  JURAIR RIBEIRO DE CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005168174 

RECTE   :  PATRICIA DE CASTRO LAMASTRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em face de acórdão

deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

A análise do recurso especial está prejudicada em face da sua perda de objeto.

Observo que no processo subjacente ao presente recurso, ação ordinária nº 2003.61.00.030124-5, foi proferida sentença de extinção

do processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls. 187-192).

Assim, é manifesta a perda de objeto do agravo de instrumento e do recurso especial.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.033760-4        AC  976972 

APTE    :  AGOSTINHO ALVES DE MOURA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE A :  DIVAL SANTOS CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  REX    2007226820 
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RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea “a”, do art. 102, III, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Não houve apresentação de contra razões.

Decido.

A pretensão da recorrente não merece prosperar. A apontada ofensa à norma constitucional não seria direta, mas sim derivada de

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme  manifestação reiterada

do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber: 

“EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de

vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.”

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007;

Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP,

Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

Suzana Camargo

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.033760-4        AC  976972 

APTE    :  AGOSTINHO ALVES DE MOURA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE A :  DIVAL SANTOS CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2007226825 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.

Alega a recorrente haver o v. acórdão recorrido negado vigência aos termos da LC nº 110/01, ao artigo 104 do Código Civil e aos

artigos 269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 

Não houve apresentação de contra razões.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o entendimento

sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de assistência de advogado como requisito de

validade dos termos de adesão previstos na Lei Complementar nº 110/2001, como se pode depreender do aresto citado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 36 CPC.

CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO.
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1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001.

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277.
3. Agravo regimental desprovido.”

(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198)

Em igual sentido: AgRg no Resp nº 901993/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 07.05.2007; AgRg

no Resp nº 889935/SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 01.03.2007; Edcl no AgRg no Resp nº

831250/SC, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 16.11.2006.

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, recentemente, editou a Súmula Vinculante n.º 1, que assim tratou a matéria em

questão:

“OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL  DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE

TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.”

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com o posicionamento do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e o entendimento cristalizado na citada Súmula Vinculante n.º 1 do Pretório Excelso, ADMITO O RECURSO

ESPECIAL.

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento do exercício

de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.00.006879-8        AC  972494 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  NELSON PEREIRA 

ADV     :  DILSON ZANINI 

PETIÇÃO :  REX    2007305169 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo previsto no artigo

557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o reconhecimento do direito à correção monetária dos depósitos realizados em

contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos, com juros moratórios nos moldes do artigo

406 do Código Civil.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou a

validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido processo legal e da

ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a ocorrência de ofensa ao artigo 102,

caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal,

quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por

fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei

Maior. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Decido.

O recurso extraordinário não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a parte

recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua apreciação na
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superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal : 

“É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA FUNDAMENTAÇÃO NÃO

PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA”  

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o E. Supremo Tribunal Federal nessa linha de orientação:

“EMENTA: 1. Recurso extraordinário: descabimento: dispositivo constitucional dado por violado não examinado pelo acórdão

recorrido, nem objeto de embargos de declaração: incidência das Súmulas 282 e 356. 2. Recurso extraordinário que versa matéria

diversa da que foi discutida no acórdão recorrido: incidência da Súmula 284 (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”). grifamos

(AI-AgR 598970/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 24/04/2007, DJ 18.05.2007, p.00073)

No mesmo sentido: RE-AgR nº 457688/PR, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 18.12.2006, DJ 23.02.2007;

RE-AgR nº 279242/SP, Relator Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 29.09.2006; RE-AgR nº 454410/PI, Relator

Min. Gilmar Mendes, j. 28.03.2006, DJ 05.05.2006.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.04.013778-3        AC 1096605 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  JOSE ELSON SANTANA 

ADV     :  PATRICIA MELO DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  REX    2007226823 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea “a”, do art. 102, III, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Decido.

A pretensão da recorrente não merece prosperar. A apontada ofensa à norma constitucional não seria direta, mas sim derivada de

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme  manifestação reiterada

do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber: 

“EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de

vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.”

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007;

Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP,

Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

Suzana Camargo

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.04.013778-3        AC 1096605 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  JOSE ELSON SANTANA 

ADV     :  PATRICIA MELO DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007226827 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.

Alega a recorrente haver o v. acórdão recorrido negado vigência aos termos da LC nº 110/01, ao artigo 104 do Código Civil e aos

artigos 269, inciso III, e 794, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 

Não houve apresentação de contra razões.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o entendimento

sedimentado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de assistência de advogado como requisito de

validade dos termos de adesão previstos na Lei Complementar nº 110/2001, como se pode depreender do aresto citado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 36 CPC.

CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO.

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001.

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277.
3. Agravo regimental desprovido.”

(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198)

Em igual sentido: AgRg no Resp nº 901993/PR, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 07.05.2007; AgRg

no Resp nº 889935/SC, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15.02.2007, DJ 01.03.2007; Edcl no AgRg no Resp nº

831250/SC, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 16.11.2006.

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, recentemente, editou a Súmula Vinculante n.º 1, que assim tratou a matéria em

questão:

“OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL  DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE

TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.”

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em desconformidade com o posicionamento do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e o entendimento cristalizado na citada Súmula Vinculante n.º 1 do Pretório Excelso, ADMITO O RECURSO

ESPECIAL.

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento do exercício

de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.071869-1        AG  246118 

AGRTE   :  MARIA SOFIA SILVA ALVES e outro 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007199862 
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RECTE   :  MARIA SOFIA SILVA ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, tendo em vista que a Lei 10.259/01 prevê a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e

julgar causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 3º da Lei 10.259/01.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, ressalvadas as causas previstas no § 1º

do seu art. 3º, a Lei nº 10.259/2001 elege como critério de definição para a competência dos juizados especiais federais cíveis,

apenas o valor da causa, que deverá ser de até 60 (sessenta) salários mínimos, consoante arestos que passo a transcrever:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PESSOA JURÍDICA

DE DIREITO PRIVADO COMO LITISCONSORTE PASSIVO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo

Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

- A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis está contida numa competência mais ampla, que é a competência da Justiça

Federal.

- O legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os “processos de menor expressão

econômica”. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre a natureza das pessoas no pólo passivo

na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.

- A regra de atração da competência para a Justiça Federal se aplica, mutatis mutandis, aos Juizados Especiais Federais Cíveis, razão

pela qual: (i) se no pólo passivo da demanda a União, autarquias, fundações e/ou empresas públicas federais estiverem presentes; (ii)

se o valor dado à causa for de até sessenta salários mínimos; e (iii) se a causa não for uma daquelas expressamente elencadas nos

incisos do § 1.°, do art. 3.°, da Lei n.° 10.259/2001, a competência é do Juizado Especial Federal Cível, independentemente da

existência de pessoa jurídica de direito privado como litisconsorte passivo dos entes referidos no art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001.

(Grifei).

- Nos Juizados Especiais Federais Cíveis, pessoa jurídica de direito

privado pode ser litisconsorte passivo dos entes referidos no art.

6.° da Lei n.° 10.259/2001. Precedente da 1.ª Seção.

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitante.”

(STJ, 2ª Seção, CC 73000/RS, j. 08.08.2007, DJU 03.09.2007, rel. Min. Nanci Andrighi).

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO

JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. PEDIDO DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. COMPATIBILIDADE COM O RITO DA

LEI Nº 10.259/2001.

I- Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado

Especial Federal da mesma Seção Judiciária. Precedente: CC nº 47.516-MG, acórdão pendente de publicação.

II- Ressalvadas as causas previstas no § 1º do seu art. 3º, a Lei nº 10.259/2001 elege como critério de definição para a competência

dos juizados especiais federais cíveis apenas o valor da causa, que deverá ser de até 60 (sessenta) salários mínimos.”

(STJ, 3ª Seção, CC 52389/PA, j. 24.05.2006, DJU 12.06.2006, rel. Min. Felix Fischer).

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.028670-8        AC 1172031 

APTE    :  CELSO COUTO JUNIOR e outros 
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ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  REX    2007278310 

RECTE   :  CELSO COUTO JUNIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida na data de 28 de setembro de 2007, consoante certidão de fl.

139.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.028670-8        AC 1172031 

APTE    :  CELSO COUTO JUNIOR e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2007278312 

RECTE   :  CELSO COUTO JUNIOR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição

Federal, contra acórdão proferido por este Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, mantendo a não condenação da ré ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a aplicabilidade, no presente

feito, do disposto no artigo 29-C, da Lei n.º 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória n.º 2.164-41/2001.

A parte insurgente aduz, inicialmente, que o acórdão recorrido viola os artigos 458, inciso II e 535, do Estatuto Processual Civil. 

Alega, ademais, a ocorrência de violação ao preceituado nos artigos 20 do Código de Processo Civil e 20 da Lei nº 8.906/94, quanto

à não condenação da CEF ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Primeiramente, não restou caracterizada a violação aos artigos 458 e 535, do Estatuto Processual Civil, pois como já decidiu o

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167).

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de vigência às

normas mencionadas, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal

de Justiça, que é pacífico no sentido de ser aplicável a isenção do pagamento dos honorários advocatícios, de que  trata a Medida

Provisória n.º 2.164-41/2001, que inseriu o artigo 29-C, da Lei n.º 8.036/90, nas ações relativas ao FGTS ajuizadas posteriormente à

sua publicação, como ocorre na situação em tela, a revelar, portanto, a não configuração da contrariedade ou negativa de vigência de

lei federal, consoante denota o aresto abaixo transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90, ACRESCIDA PELA MP 2.164-40/2001. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE

DA SÚMULA 168/STJ.

1. É cediço neste Eg.S.T.J. que: “Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado.”

2. O art. 29-C da Lei 8.036/90 aplica-se a todas as demandas, trabalhistas ou não, ajuizadas após o novel regime da MP 2164-40/01,

que introduziu o art. 29-C à Lei n.º 8.036/90.

3. Questão pacificada pela Primeira Seção no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 583.125/RS, Rel.
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Min. João Otávio de Noronha, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, nos termos da seguinte ementa:

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA

2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.

1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir

da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas

contra o FGTS, administrado pela CEF.

2. A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia

restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.

3. Embargos de divergência a que se nega provimento.

4. Precedentes da Primeira Seção: ERESP 687.250/RS, Rel.ª Min.ª Denise Arruda, DJ de 18.09.2006; ERESP 571.829/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 18.09.2006; AgRg no ERESP n.º 701.499/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 04.09.2006; AgRg

no ERESP n.º 589.329/SC, deste Relator, DJ de 13.02.2006.

5. Agravo regimental desprovido.”

(AgRg nos EREsp nº 638304/SC,  Rel.  Min.  Luiz Fux, Primeira Seção, j. 14.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 217)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.022684-1        AG  264098 

AGRTE   :  ANTENOR BISPO DA SILVA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007121690 

RECTE   :  ANTENOR BISPO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, tendo em vista que a Lei 10.259/01 prevê a competência absoluta dos

Juizados Especiais Federais para processar e julgar causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 3º da Lei 10.259/01 e ao art. 259 do CPC.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, ressalvadas as causas previstas no § 1º

do seu art. 3º, a Lei nº 10.259/2001 elege como critério de definição para a competência dos juizados especiais federais cíveis,

apenas o valor da causa, que deverá ser de até 60 (sessenta) salários mínimos, consoante arestos que passo a transcrever:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PESSOA JURÍDICA

DE DIREITO PRIVADO COMO LITISCONSORTE PASSIVO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo

Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

- A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis está contida numa competência mais ampla, que é a competência da Justiça

Federal.

- O legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os “processos de menor expressão

econômica”. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre a natureza das pessoas no pólo passivo
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na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.

- A regra de atração da competência para a Justiça Federal se aplica, mutatis mutandis, aos Juizados Especiais Federais Cíveis, razão

pela qual: (i) se no pólo passivo da demanda a União, autarquias, fundações e/ou empresas públicas federais estiverem presentes; (ii)

se o valor dado à causa for de até sessenta salários mínimos; e (iii) se a causa não for uma daquelas expressamente elencadas nos

incisos do § 1.°, do art. 3.°, da Lei n.° 10.259/2001, a competência é do Juizado Especial Federal Cível, independentemente da

existência de pessoa jurídica de direito privado como litisconsorte passivo dos entes referidos no art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001.

(Grifei).

- Nos Juizados Especiais Federais Cíveis, pessoa jurídica de direito

privado pode ser litisconsorte passivo dos entes referidos no art.

6.° da Lei n.° 10.259/2001. Precedente da 1.ª Seção.

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitante.”

(STJ, 2ª Seção, CC 73000/RS, j. 08.08.2007, DJU 03.09.2007, rel. Min. Nanci Andrighi).

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO

JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. PEDIDO DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. COMPATIBILIDADE COM O RITO DA

LEI Nº 10.259/2001.

I- Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado

Especial Federal da mesma Seção Judiciária. Precedente: CC nº 47.516-MG, acórdão pendente de publicação.

II- Ressalvadas as causas previstas no § 1º do seu art. 3º, a Lei nº 10.259/2001 elege como critério de definição para a competência

dos juizados especiais federais cíveis apenas o valor da causa, que deverá ser de até 60 (sessenta) salários mínimos.”

(STJ, 3ª Seção, CC 52389/PA, j. 24.05.2006, DJU 12.06.2006, rel. Min. Felix Fischer).

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.095050-6        AG  280248 

AGRTE   :  MARIA ALIETE SANTOS ROMANOWSKI 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007263057 

RECTE   :  MARIA ALIETE SANTOS ROMANOWSKI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, tendo em vista que a Lei 10.259/01 prevê a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e

julgar causas com valores inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao art. 3º da Lei 10.259/01.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, ressalvadas as causas previstas no § 1º

do seu art. 3º, a Lei nº 10.259/2001 elege como critério de definição para a competência dos juizados especiais federais cíveis,

apenas o valor da causa, que deverá ser de até 60 (sessenta) salários mínimos, consoante arestos que passo a transcrever:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PESSOA JURÍDICA

DE DIREITO PRIVADO COMO LITISCONSORTE PASSIVO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE.

COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 89 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo

Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária.

- A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis está contida numa competência mais ampla, que é a competência da Justiça

Federal.

- O legislador norteou a competência do Juizado Especial Federal Cível tendo como escopo os “processos de menor expressão

econômica”. Por conseqüência, o critério da expressão econômica da lide prepondera sobre a natureza das pessoas no pólo passivo

na definição da competência do Juizado Especial Federal Cível.

- A regra de atração da competência para a Justiça Federal se aplica, mutatis mutandis, aos Juizados Especiais Federais Cíveis, razão

pela qual: (i) se no pólo passivo da demanda a União, autarquias, fundações e/ou empresas públicas federais estiverem presentes; (ii)

se o valor dado à causa for de até sessenta salários mínimos; e (iii) se a causa não for uma daquelas expressamente elencadas nos

incisos do § 1.°, do art. 3.°, da Lei n.° 10.259/2001, a competência é do Juizado Especial Federal Cível, independentemente da

existência de pessoa jurídica de direito privado como litisconsorte passivo dos entes referidos no art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001.

(Grifei).

- Nos Juizados Especiais Federais Cíveis, pessoa jurídica de direito

privado pode ser litisconsorte passivo dos entes referidos no art.

6.° da Lei n.° 10.259/2001. Precedente da 1.ª Seção.

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitante.”

(STJ, 2ª Seção, CC 73000/RS, j. 08.08.2007, DJU 03.09.2007, rel. Min. Nanci Andrighi).

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO

JUDICIÁRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. PEDIDO DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. COMPATIBILIDADE COM O RITO DA

LEI Nº 10.259/2001.

I- Compete ao Superior Tribunal de Justiça o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado

Especial Federal da mesma Seção Judiciária. Precedente: CC nº 47.516-MG, acórdão pendente de publicação.

II- Ressalvadas as causas previstas no § 1º do seu art. 3º, a Lei nº 10.259/2001 elege como critério de definição para a competência

dos juizados especiais federais cíveis apenas o valor da causa, que deverá ser de até 60 (sessenta) salários mínimos.”

(STJ, 3ª Seção, CC 52389/PA, j. 24.05.2006, DJU 12.06.2006, rel. Min. Felix Fischer).

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.009099-1        AC 1094791 

APTE    :  WILSON FERNANDES LASSO DE LA VEGA e outros 

ADV     :  EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE A :  JACIRA GONZAGA VICENTE GABRIEL e outros 

ADV     :  EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007292201 

RECTE   :  WILSON FERNANDES LASSO DE LA VEGA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelos autores, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, em ação ordinária objetivando a atualização

monetária dos depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, negou provimento à apelação dos ora recorrentes, mantendo a

sentença que extinguira o processo sem julgamento do mérito, ante o descumprimento da determinação de regularização da petição

inicial.

Alega a parte recorrente que o v. acórdão negou vigência ao dispositivo legal contido no artigo 284, do Código de Processo Civil,

sustentando ainda que: “De qualquer forma, a inicial, absolutamente, não é reticente, imprecisa, ilimitada, com pedido genérico e

indeterminado, como concluiu o V. acórdão.”
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Decido.

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a parte recorrente

apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, pois pleiteia a reforma do julgado ao

fundamento de que  não houve a determinação de emenda da inicial, nos termos do artigo 284, do Estatuto Processual Civil e que a

exordial não apresenta pedido genérico e indeterminado.

Entretanto, ao revés, o v. acórdão lançado, além de ter deixado claro que o Juízo de 1º grau de jurisdição determinou à parte autora

que esclarecesse seu pedido, determinação que restou descumprida pelos ora recorrentes, reconhece a preclusão daquela decisão

judicial, dado não ter havido interposição de agravo, declarando que a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação, bem

como que não se aplica, in casu, o artigo 267,  § 1º do Código de Processo Civil, que impõe a intimação pessoal nos casos de

extinção do processo, como o que se apresenta.

Assim, não há correlação lógica entre a fundamentação constante do v. acórdão e do recurso excepcional, o que impede sua

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal : 

“É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA FUNDAMENTAÇÃO NÃO

PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.”  

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO RECURSO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO.” (grifamos)

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564).

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007;

AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; AgRg no Resp 817383/SC,

Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.009099-1        AC 1094791 

APTE    :  WILSON FERNANDES LASSO DE LA VEGA e outros 

ADV     :  EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE A :  JACIRA GONZAGA VICENTE GABRIEL e outros 

ADV     :  EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

PETIÇÃO :  REX    2007292203 

RECTE   :  WILSON FERNANDES LASSO DE LA VEGA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e d, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:
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“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida na data de 16 de outubro de 2007, consoante certidão de fl.

248.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.039246-0        AC 1232228 

APTE    :  SONIA BENEDITA DE MELO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008015988 

RECTE   :  SONIA BENEDITA DE MELO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.61.00.001334-8        AC 1254375 

APTE    :  LUIZ BEZERRA LEAO e outros 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO ARRUDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A :  DELMA BUENO DE CAMARGO SANCHES e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008009289 

RECTE   :  LUIZ BEZERRA LEAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÕES
PROC.   :  2004.61.00.002309-2       AMS  268108 

APTE    :  PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA 
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ADV     :  WILSON ALVES POLONIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007271161 

RECTE   :  PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos
Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu parcial
provimento à apelação da União Federal, ao recurso de apelação da impetrante e à remessa oficial, consoante
relatório, voto e acórdão de fls. 315/332.
A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende suspender a exigibilidade dos créditos tributários
tributários referentes a COFINS, nos termos da Lei 9.718/1998 e 10.833/2003, bem como o direito e efetuar a
compensação  quanto aos créditos já recohidos da mesma exação.
A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, para conceder parcialmente a
ordem pretendida, para reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, e
parágrafos 2º, I e 3º do artigo 8º da Lei 9.718/1998 e da Lei 10.833/2003, autorizando a compensação  da
parcela correspondente a 1/3 da COFINS recolhida pela alíquota de 3%, com as demais contribuições
destinadas ao financiamento da seguridade social no mês da sua apuração e a compensação da parcela da
COFINS recolhida sobre valor  que extrapole o conceito de faturamento, previsto no artigo 2º, caput, da Lei
Complementar 70/1991, consoante fls. 196/206.
Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da União
Federal, ao recurso de apelação da impetrante e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls.
315/332.
Inconformadas, a impetrante e a União Federal interpuseram embargos de declaração, respectivamente, de fls.
334/340 e fls. 361/364, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls.
353/359 e fls. 367/371.
A impetrante interpôs recurso especial alegando que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 74, da Lei
9.430/1996, com a redação dada pela Lei 10.637/2002, bem como o dissídio jurisprudencial.
Às fls. 430/434, a recorrente requereu o levantamento dos depósitos judiciais realizados nestes autos, em
cumprimento da decisão liminar de fls. 156/160.
A decisão de fls. 461 indeferiu o pedido de fls. 430/434, sob fundamento que não é da competência desta
Vice-presidência a análise de pedido levantamento de depósito judicial para suspensão da exigibilidade da
exação, consoante determina o artigo 22, inciso II, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal.
Com as contra-razões de fls. 458/460, vieram os autos conclusos para o juízo de admissibilidade.
Ocorre que, às fls. 463/467, novamente insiste a recorrente no pedido de levantamento dos depósitos judiciais
aqui realizados, requerendo a remessa dos autos autos ao Desembargador Federal Relator para apreciação do
mesmo.
Decido.
Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.
Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional.
O recurso merece ser admitido.
Quanto à compensação tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação, conforme se
depreende do julgado do Eresp 215837/SP, 1ª Seção, Min. Rel. José Delgado, Min p/ acórdão Franciulli Netto,
D.J. 15/8/05.
Na hipótese dos autos, significa afirmar que a regra aplicável é a prevista no artigo 74, da Lei 9.430/1996, com
a redação dada pela Lei 10.637/2002, uma vez que a ação foi proposta em 27/01/2004, portanto, somente é
permitida a compensação da COFINS com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.
É este o entendimento assente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:
“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS
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ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEIS NºS 8.383/1991, 9.430/1996,
10.637/2002, 10.833/2003 E 11.051/2004. DECRETO Nº 2.138/1997. INs/SRF Nºs 210/2002 E 460/2004.
ENTENDIMENTO DO RELATOR PELA POSSIBILIDADE.  POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO NO SENTIDO DE
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NA LEI Nº 8.383/91. NÃO-APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.430/96.
INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO À SRF. PRECEDENTES. 
1. Entendimento deste Relator, com base em inúmeros precedentes desta Corte, que:
- a legislação que rege o instituto da  compensação sofreu alterações ao longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991,
9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda da MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e
INs/SRF nºs 210/2002 e 460/2004;
- o art. 49 da MP nº 66/02 (convertida na Lei  nº 10.637/02), alterou o art. 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, o
qual passou a expor: “o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão”;
- disciplinando o citado dispositivo, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de
1º/10/2002, cujo
art. 21 estatuiu: “o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF,
passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou
vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF”;
- in casu, apesar de o PIS envergar espécime diferente e natureza jurídica diversa de outros tributos, cada qual
com destinações orçamentárias próprias, não há mais que se impor limites à compensação, em razão da nova
legislação que rege a espécie, podendo, pois, serem compensados entre si ou com quaisquer outros tributos
administrados e/ou arrecadados pela SRF; 
- a compensação deverá ser efetuada nos exatos termos do art. 49 da Lei nº 10.637/02, bem como pela IN/SRF
nº 210/02, id est, com quaisquer tributos e contribuições de espécies diferentes, como pretende a parte autora.
Os pedidos de compensação não sofreram nenhumas alterações em face da edição da Lei nº 10.637, de
30/12/2002, visto que apenas trouxe novos, amplos e favoráveis esclarecimentos ao contribuinte para a
efetivação do pleito compensatório, dantes já autorizado pela Lei nº 9.430/1996;
- hodiernamente, a própria SRF, administrativamente, vem admitindo a compensação nos termos em que aqui
pretendida, independentemente da Lei nº 10.637/2002. É possível, pois, ser realizada a compensação com
tributos de espécies diferentes.
2. Posicionamento da 1ª Seção desta Corte no sentido de que a compensação tributária rege-se pela legislação
vigente à época do ajuizamento da demanda (encontro entre os débitos e créditos).Prevendo a Lei nº 9.430/96
a necessidade de requerimento à SRF para a efetuação de compensação com outros tributos, não se afigura
possível a dispensa de tal requisito pelo Poder Judiciário. Incidência, no caso, do regime instituído pelo art. 66
da Lei nº 8.383/91.
3. “A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento
pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie. A Lei 9.430/96 trouxe a
possibilidade de compensação entre tributos de  espécies distintas, a ser autorizada e realizada pela Secretaria
da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de ofício (Decreto
2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão. Essa situação somente foi modificada
com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96, autorizando, para os tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação de iniciativa do contribuinte, mediante
entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de
extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação” (REsp nº 853903/SP, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 11/09/2006).
4. Embargos de divergência conhecidos e não-providos.
(STJ - EREsp 804274/PE - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2007/0047919-5 -
Relator(a)  Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento
13/06/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 29.06.2007 p. 478)
“TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. SUCESSIVOS REGIMES
DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO DIREITO
SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE.
1. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento
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pelo art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie.
2. A Lei 9.430/96 trouxe a possibilidade de compensação entre tributos de espécies distintas, a ser autorizada e
realizada pela Secretaria da Receita Federal, após a análise de cada caso, a requerimento do contribuinte ou de
ofício (Decreto 2.138/97), com relação aos tributos sob administração daquele órgão.
3. Essa situação somente foi modificada com a edição da Lei 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da
Lei 9.430/96, autorizando, para os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, a compensação
de iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e
débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior
homologação.
4. Além disso, desde 10.01.2001, com o advento da Lei Complementar 104, que introduziu no Código
Tributário o art. 170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão
judicial", agregou-se novo requisito para a realização da compensação tributária: a 
inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados pelo contribuinte na compensação.
5. Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, devendo
ocorrer, de acordo com o regime previsto na Lei 10.637/02, isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração
contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário,
sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
6. É inviável, no âmbito do recurso especial, não apenas a aplicação retroativa do direito superveniente, mas
também a apreciação da causa à luz de seus preceitos, os quais, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das
espécies tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja
existência não constou da causa de pedir e nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias.
7. (...)
8. Recurso especial a que se dá provimento.”
(REsp 911378/SP; RECURSO ESPECIAL 2006/0277629-8 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI (1124) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 10/04/2007 - Data da
Publicação/Fonte DJ 23.04.2007 p. 242) (grifei)
De sorte que se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal, bem como o dissídio
jurisprudencial.
Ante o exposto,ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
Por fim, indefiro o pedido de fls. 463/467.
É que, tendo em vista o previsto no artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil, a execução provisória
de título judicial, processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição e por
iniciativa e responsabiliade do exequente, considerando o disposto no artigo 475-O, inciso I, e § 3º, do Código
de Processo Civil.
Assim, uma vez que o presentes autos encontram-se em termos para o juízo de admissibilidade e, como o
recurso especial não conta com efeito suspensivo, nos termos do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil,
a recorrente deverá extrair carta de sentença, para execução provisória do acórdão recorrido, renovando o
pedido de levantamento dos valores depositados judicialmente perante o juízo de primeiro grau.
Intime-se.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

VICE PRESIDENTE

PROC.   :  2004.61.00.002309-2       AMS  268108 

APTE    :  PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA 

ADV     :  WILSON ALVES POLONIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007277726 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da União

Federal, ao recurso de apelação da impetrante e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 315/332.

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende suspender a exigibilidade dos créditos tributários tributários referentes a

COFINS, nos termos da Lei 9.718/1998 e 10.833/2003, bem como o direito e efetuar a compensação  quanto aos créditos já

recohidos da mesma exação.

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, para conceder parcialmente a ordem pretendida, para

reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, e parágrafos 2º, I e 3º do artigo 8º da Lei

9.718/1998 e da Lei 10.833/2003, autorizando a compensação  da parcela correspondente a 1/3 da COFINS recolhida pela alíquota

de 3%, com as demais contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social no mês da sua apuração e a compensação da

parcela da COFINS recolhida sobre valor  que extrapole o conceito de faturamento, previsto no artigo 2º, caput, da Lei

Complementar 70/1991, consoante fls. 196/206.

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da União Federal, ao recurso de

apelação da impetrante e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 315/332.

Inconformadas, a impetrante e a União Federal interpuseram embargos de declaração, respectivamente, de fls. 334/340 e fls.

361/364, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 353/359 e fls. 367/371.

A União Federal interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos

termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 195, inciso I, alínea b, da Carta Magna.

Com contra-razões de fls. 440/455, vieram os autos conclusos para admissibilidade.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. E,

assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que o acórdão está em consonância com a jurisprudência assentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que já declarou a

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos:

“CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma

pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo

e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA

BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação

contábil adotada.”

(STF, RE 390840/MG, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 09.11.05, DJ 15.08.06, p. 25).

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta colenda

Corte: a) declarou a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do PIS e da COFINS), para impedir a

incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC nº 70/91; e b) entendeu

desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da COFINS, cuja instituição se dera com base no

inciso I do art. 195 da Lei das Leis. No que diz respeito ao § 6o do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a

orientação de que o prazo nonagesimal é contado a partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a

contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar Galvão, esta Suprema

Corte reputou constitucional a compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98, afastando, deste

modo, a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo sentido: REs 388.992, Relator Ministro 

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO
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DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO E AUMENTO DE ALÍQUOTA -

LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º E ART. 8º) - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º

DA LEI Nº 9.718/98 - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA VALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO PRECEITO

INSCRITO NO ART. 8º, "CAPUT", DA LEI Nº 9.718/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 357.950/RS, REL. MIN. MARCO

AURÉLIO) - CUMULATIVA OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS CONCERNENTES À PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E AO

"PERICULUM IN MORA" - OUTORGA PARCIAL DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE,

INTERPOSTO PELA EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RECORRIDO -

DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.”

(STF, AC-QO 1118/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 07.03.06, DJ 10.11.06, p. 61)

Assim, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO:  132.926
DECISÕES

PROC.   :  90.03.007173-0            AMS   20878 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BASF S/A 

ADV     :  PAULO AUGUSTO GRECO 

PETIÇÃO :  RESP   2007250805 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, não conheceu o recurso de apelação da União Federal e negou

provimento à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 131/139.

A autora pretende na presente ação mandamental assegurar a incidência da alíquota zero do imposto sobre produtos industrializados

sobre os produtos denominados vitamina “a” – palminato de axeroftol, em razão de benefício fiscal concedido pelo Brasil no âmbito

do GATT – Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 82/84.

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, não conheceu o recurso de apelação da União Federal e negou provimento

à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 131/139.

Inconformada a União Federal interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 98, do

Código Tributário Nacional.

Decido.

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

A imputada violação ao artigo 98, do Código Tributário Nacional não se encontra presente, uma vez que incide alíquota zero no

imposto sobre importação e imposto sobre produtos industrializados de vitamina A em qualquer de suas formas, consoante

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 808.645 - SP (2006/0185876-0)

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA

AGRAVANTE  : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : ROSA METTIFOGO E OUTROS

AGRAVADO   : BASF BRASILEIRA S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADO : ORLY SANTANA E OUTROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 98 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão denegatória de admissibilidade

de recurso especial. Questão sobre a alíquota do imposto de importação. Derivados da vitamina "A-1". Acórdão recorrido em

conformidade com a jurisprudência dominante deste STJ. Agravo de

instrumento desprovido.

1. Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela FAZENDA NACIONAL contra decisão que não admitiu seu recurso

especial, que, por sua vez, foi interposto com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição da República, para reformar acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 514,

II, DO CPC. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VITAMINA 'A-1' (ACETATO DE RETINOL). ALÍQUOTA ZERO. ACORDO

INTERNACIONAL DO GATT. RECEPÇÃO PELO ORDENAMENTO JURÍDICO. PREVALÊNCIA EM RELAÇÃO À

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA INTERNA.

1. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal, é preciso que seja deduzido

pela petição de interposição, estar acompanhada das razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão.

Faltando um dos requisitos de regularidade formal da apelação, exigidos pelo art. 514 do CPC, não estará preenchido o pressuposto

de admissibilidade para o conhecimento do recurso. 

2. O Decreto 78.887/76, que retificou a Lista III do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), fixou a alíquota

zero para o imposto de importação referente à vitamina 'A-1' (Retinol), não fazendo qualquer restrição quanto à forma que se

apresenta esse produto - álcool ou acetato - para a obtenção do referido benefício.

3. O tratado internacional devidamente recepcionado pelo ordenamento jurídico, mediante o citado Decreto, prevalece sobre a

legislação tributária interna, ainda que superveniente, nos termos do art. 98, do CTN.

4. Precedentes do extinto TFR, E. STJ e 6ª Turma desta Corte.

5. Apelação não conhecida e remessa oficial desprovida."

Nas suas razões de recurso especial, a Fazenda Nacional sustenta que houve contrariedade ao art. 98 do Código Tributário Nacional,

sob o argumento de que esse dispositivo legal não tem aplicação ao caso concreto, na medida em que os derivados da vitamina "A"

não estariam abrangidos pelo acordo internacional (GATT), prevalecendo, na espécie, a legislação interna que regula a matéria, a

saber, o Decreto-Lei 1.753/79. 

A inadmissão do recurso especial fez-se à consideração de que o acórdão recorrido está em conformidade com a jurisprudência

dominante desta Corte Superior. 

Daí o presente agravo de instrumento, em que a agravante alega que o Vice-Presidente do Tribunal de origem não poderia adentrar o

mérito do recurso especial. Reitera, outrossim, os argumentos anteriormente expendidos.

É o relatório.

2. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Com efeito, este Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência no sentido de que, na importação da vitamina "A-1", em

qualquer de suas formas, o imposto de importação deve ser calculado sob a alíquota zero, visto que não pode prevalecer norma

superveniente do ordenamento jurídico interno sobre tratados e convenções internacionais, como no caso, o GATT.

Nesse sentido são os seguintes precedentes: REsp 256.387/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 5.8.2002, p.

229;  REsp 215.362/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 13.8.2001, p. 91; REsp 129.280/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton

Luiz Pereira, DJ de 27.3.2000, p. 66; REsp 165.408/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 23.11.1998, p. 167; REsp

131.934/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 26.10.1998, p.

103; REsp 56.334/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 17.8.1998, p. 52; REsp 112.550/SP, 2ª Turma, Rel. Min.

Adhemar Maciel, DJ de 11.5.1998, p. 69; REsp 154.092/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 2.3.1998, p. 43; REsp

82.786/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 9.12.1997, p. 64.659; REsp 129.211/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado,

DJ de 22.9.1997, p. 46.347. 

Por fim, convém assinalar que "a decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com o exame dos seus

pressupostos gerais e constitucionais" (Súmula 123/STJ). Há incontáveis julgados deste Tribunal no sentido de que é possível, no

juízo de admissibilidade realizado na origem, adentrar o mérito do recurso especial, pois o exame de admissibilidade pela alínea a do

permissivo constitucional envolve o próprio mérito da controvérsia (AgRg no Ag 524.671/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Medina,

DJ de 17.11.2003; AgRg no Ag 68.804/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ de 2.10.1995).

3. À vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 15 de dezembro de 2006.
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MINISTRA DENISE ARRUDA

Relatora.”

(STJ - Processo Ag 808645 - Relator(a)  Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação DJ 01.02.2007)

“RECURSO ESPECIAL Nº 925.166 - SP (2007/0025601-8)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : SOLENI SÔNIA TOZZE E OUTROS

RECORRIDO  : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO E OUTROS

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com

fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra Acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, assim ementado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM REMESSA OFICIAL.

IMPORTAÇÃO DE VITAMINA. ALÍQUOTA ZERO.

ACORDO COM O GATT. BENEFÍCIO FISCAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Sedimentada a jurisprudência no sentido de prevalecer, na importação de vitaminas, em todas as suas formas, a aplicação do

Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio em detrimento da legislação interna, com a garantia da aplicação da alíquota zero.

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."(fl. 137)

A Recorrente sustenta, em síntese, violação ao artigo 98 do CTN, acentuando que os "derivados da vitamina A, sob qualquer de suas

formas, não estão abrangidos na negociação do GATT, pelo que, não cabe a aplicação, no caso, do disposto no artigo 98 do

CTN."(fl.145)

Relatados, decido.

Quanto à alegada violação ao Decreto-Lei nº 1.753/79, a pretensão não merece acolhimento, eis que o recorrente deixou de

especificar qual dispositivo da referida norma teria sido violado pelo acórdão recorrido. Incidência, na espécie, da Súmula nº

284/STF.

Ademais, na esteira da jurisprudência desta Corte, a importação da vitamina - "E", assim como de seus derivados, recebem o

benefício da

alíquota zero, conforme resta contemplado no Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT, prevalecendo o referido

acordo sobre legislação tributária superveniente, nos termos do art. 98 do CTN.

Nesse sentido, os seguintes precedentes, in verbis:

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - VITAMINA "E" E DERIVADOS - GATT - ALÍQUOTA ZERO -

PRECEDENTES.A importação da vitamina "E", sob todas as formas, obedece às normas estabelecidas no GATT, recebendo o

benefício de alíquota "zero". 

Incidência da Súmula 83/STJ.

Recurso não conhecido" (REsp nº 135.080/SP, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/10/1999, p.

00059).

"TRIBUTÁRIO. – IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - VITAMINA "E" - DERIVADOS - GATT - ALÍQUOTA ZERO.

I - A importação da vitamina - "E", assim como de seus derivados, recebem o benefício da alíquota zero, conforme resta

contemplado no Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT.

II - Prevalência do acordo do GATT, sobre legislação tributária superveniente (art. 98 do CTN).

III - Precedentes deste Tribunal.

IV - Recurso especial improvido" (REsp nº 130.670/SP, de minha relatoria, DJ de 03/06/2002, p. 00143).

Incidência, na hipótese, da Súmula nº 83/STJ.

Tais as razões expendidas, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 34, XVIII, do RISTJ, e artigo

38 da Lei nº 8.038/90, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de abril de 2007.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

Relator.”

(STJ - Processo REsp 925166 - Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Data da Publicação 

DJ 30.04.2007)
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“PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO – VITAMINA "A-1' –ALÍQUOTA ZERO – GATT – CARÊNCIA DE AÇÃO –

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA LEI TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURADA – C.F., ART. 105, III – SÚMULA 83/STJ.

- Deixando o recorrente de suscitar a apreciação da questão preliminar (carência de ação) no momento processual próprio, não cabe

o exame do tema nesta instância superior, a teor do art. 105, III, da Constituição Federal.

- Ratificando orientação traçada pelo extinto TFR, consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a importação da

Vitamina "A" e seus derivados sujeita-se à alíquota zero, em  conformidade com o acordo internacional do GATT.

- Aplicação da Súmula 83/STJ.

- Recurso especial não conhecido.”

(STJ – REsp 256387/RJ - RECURSO ESPECIAL 2000/0039859-4 - Relator(a) Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS -

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 16/05/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.08.2002 p. 229)

Assim, verifica-se não estar caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  90.03.020915-4             AC   27764 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA      BORGES 

APDO    :  RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S/A 

ADV     :  EDEMILSON FERNANDES COSTA 

ADV     :  ILVANA ALBINO  

PETIÇÃO :  RESP   2007187664 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que não conheceu da apelação e negou provimento à remessa oficial.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 1º do Decreto nº 73.225/73; 1º do Decreto-Lei nº 1.293/73; 2º do

Decreto-Lei nº 1.723/79 e 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões às fls. 118/124.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

Constata-se que o cerne da discussão envolve a  análise de circunstâncias fáticas, cuja apreciação é vedada nesta esfera recursal.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em reexame da

situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito direito, nos termos da

Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça:

“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  93.03.070390-1             AC  124874 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AUGUSTO LICO FILHO 

ADV     :  JOSE MAURO MARQUES e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007287228 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão desta

Egrégia Corte.

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) dias e,

conforme previsão do art. 188 da lei processual, para a Fazenda o prazo é contado em dobro.

Verifica-se na fl. 46 que a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) foi intimada do acórdão em 24 de setembro de 2007, de

forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 24 de outubro daquele mesmo ano.

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 25 de outubro de 2007 (fls. 49/69), quando já havia se esgotado o prazo para

tanto (fls.85).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  93.03.070390-1             AC  124874 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AUGUSTO LICO FILHO 

ADV     :  JOSE MAURO MARQUES e outros 

PETIÇÃO :  REX    2007287673 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão

desta Egrégia Corte.

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso extraordinário é de 15 (quinze) dias e,

conforme previsão do art. 188 da lei processual, para a Fazenda o prazo é contado em dobro.

Verifica-se na fl. 46 que a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) foi intimada do acórdão em 24 de setembro de 2007, de

forma que o prazo acima referido encerrou-se no dia 24 de outubro daquele mesmo ano.

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 26 de outubro de 2007 (fls. 70/83), quando já havia se esgotado o prazo para

tanto (fls.85).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  93.03.113566-0            AMS  141214 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRIGORIFICO KAIOWA S/A 

ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007108167 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial.

Requer a recorrente a admissão do presente recurso e a reforma do v. acórdão recorrido.

Com contra-razões às fls. 144/153.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o

recorrente não indicou o dispositivo que permitiria sua análise na instância superior, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

“É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia”  

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR nº 25954/DF,

Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006,

DJ 23.02.2007.   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  95.03.100654-6            AMS  169513 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

ADV     :  ALIOMAR BICCAS GIANOTTI 

PETIÇÃO :  REX    2006075825 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

acórdão unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento ao recurso de apelação e à remessa

oficial, mantendo reconhecimento de imunidade tributária da recorrida, nos termos da legislação em vigor a época dos fatos ( art. 19,

III, “a”, da CF/69).

A parte recorrente alega que no caso em tela não se trata de questão de imunidade recíproca disposta no artigo 19, III, “a”, da

Constituição Federal de 1969, que corresponde ao artigo 150, VI, “a”, da Constituição Federal de 1988.

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar a existência

de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567.

Ofertadas contra-razões recursais.
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Decido.

Tenho que não deve ser admitido o recurso.

Verifica-se que a matéria pertinente à imunidade tributária de prefeitura municipal que realiza remessa de lucro ao exterior já foi

apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu a inexistência de ofensa ao artigo 19, III, da Emenda Constitucional n. 1/69.

Nestes termos, é o aresto do Supremo Tribunal Federal:

“REMESSA DE JUROS PARA O EXTERIOR. EMPRESTIMO CONTRAIDO POR MUNICIPALIDADE, MEDIANTE

REPASSE FEITO POR INSTITUIÇÃO BANCARIA.. 

Mantida a premissa infraconstitucional de que, no caso, o Município e o contribuinte - premissa essa que foi confirmada por acórdão

do Superior Tribunal de Justiça - inexiste ofensa ao artigo 19, III, da Emenda Constitucional n. 1/69. Recurso extraordinário não

conhecido.

(RE
115988 / SP - SÃO PAULO, Relator(a):
Min. MOREIRA ALVES, Primeira turma, Julgamento:
13/04/1993).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  95.03.100654-6            AMS  169513 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 

ADV     :  ALIOMAR BICCAS GIANOTTI 

PETIÇÃO :  RESP   2006075828 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão

unânime de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, mantendo

reconhecimento de imunidade tributária da recorrida, nos termos da legislação em vigor a época dos fatos ( art. 19, III, “a”, da

CF/69).

Aduz a recorrente que o acórdão negou vigência ao disposto no artigo 11 do Decreto Lei nº 401/68.

Ofertadas contra-razões recursais.

Decido.

A irresignação não deve ser conhecida.

Verifica-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a referida matéria, reconheceu que a municipalidade não esta

sujeita ao pagamento de imposto de renda referentes à remessa de juros para o exterior imposto, consoante aresto que passo a

transcrever:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. REMESSA DE JUROS PARA O EXTERIOR.EMPRESTIMO DO MUNICIPIO, COM

REPASSE FEITO PELO BANCO. IMUNIDADE DAPESSOA DE DIREITO PUBLICO.

- decorre de lei, o artigo 11, do decreto-lei n. 401/68, o
reconhecimento do remetente - que goza de imunidade - como

contribuinte, sendo fato gerador do tributo a remessa dos juros parao exterior. sendo assim, a municipalidade não esta sujeita ao

imposto, por força de lei, e não de clausula contratual.

- recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 917 / SP, j. 19/09/1990, DJ 15.10.1990 p. 11186, Rel. Ministro Ministro HÉLIO MOSIMANN )

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.
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SUZANA CAMARGO

VICE-PRESIDENTE.

PROC.   :  96.03.095236-2             AC  351057 

APTE    :  JOMAFI IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

LIT.PAS :  JOSE ANTONIO NOGUEIRA FELIX 

PETIÇÃO :  RESP   2007304063 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Tribunal.

Alega ter ocorrido violação aos arts. 125, inciso II, e 131 c/c 612, todos do Código de Processo Civil, ao acolher os embargos à

arrematação, reconhecendo a ocorrência de preço vil ao lance.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos demais

requisitos.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez
que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. LAVRATURA

DO AUTO. PREÇO VIL. OFENSA ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELO DE INTEGRAÇÃO.

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou todas as

questões pertinentes.

- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os 

embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição.

- O prazo para oposição dos embargos à arrematação inicia-se com a

lavratura do auto de arrematação. Precedentes.

- Em hasta pública, considera-se vil o lance que não alcança cinqüenta por cento do valor da avaliação.

- É nulo o leilão, se o devedor não foi intimado do local, dia e hora de sua realização (CPC, Art. 687).”

(EDcl no REsp nº 675395/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 04.08.2005, DJ. 29+08.2005, p. 418)(grifei)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  96.03.095973-1             AC  351690 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

APDO    :  MAGAZINE SINHA MOCA LTDA 

ADV     :  JOSE HELITON COSTA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2004242943 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão

de Turma deste Tribunal em ação onde se pleiteia a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL.

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 128, 460, parágrafo único, e 512, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se depreende da decisão de segunda instância, não houve qualquer manifestação deste Tribunal a respeito dos dispositivos

legais apontados.

Não se pode aceitar, assim,  a tese de que este Tribunal tenha contrariado o disposto nos artigos 128, 460, parágrafo único, e 512, do

Código de Processo Civil, uma vez que sequer apreciou tais discussões.

Sendo assim, não havendo violação dos dispositivos legais mencionados pelo recorrente, ao menos no que se refere à decisão

proferida em segunda instância, não cabe o recebimento do recurso apresentado.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  97.03.024990-6          REOMS  179534 

PARTE A :  XEROX INDL/ E COML/ S/A 

ADV     :  HAROLDO GUEIROS BERNARDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007095132 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que entendeu pelo afastamento da pena de perdimento de bens.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 535, I e II, do Código de Processo Civil;  105, XII, do Decreto-Lei

nº 37/66; 23 e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.455/76.

Com contra-razões às fls. 114/120.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

Constata-se que o cerne da discussão envolve a  análise de circunstâncias fáticas, cuja apreciação é vedada nesta esfera recursal.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em reexame da

situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito direito, nos termos da

Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça:

“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.092320-9        AC  534463 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA e outro 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007300757 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105 inciso III na alínea a da Constituição Federal, em face de acórdão

deste Tribunal Regional Federal, manteve a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da causa.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.  In casu, a análise da hipótese da existência de sucumbência recíproca implicaria em

reexame da matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso especial, incidindo o teor da Súmula nº 7 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever:   PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DISCUSSÃO ACERCA DA INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME DE PROVA. 1. "Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram

suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação

com fundamentação contrária aos interesses da parte" (AgRg no Ag 56.745/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de

12.12.1994). 2. A aferição do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como da existência de

sucumbência mínima ou recíproca, mostra-se inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa

decorrente do disposto na Súmula 7 desta Corte. 3. Agravo regimental desprovido.  (AgRg no Ag 923294/SP, Rel. Min. Denise

Arruda, Primeira Turma, j. 04.12.2007, DJU 17.12.2007, p. 139) grifo nosso   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.60.00.005875-6        AC  960339 

APTE    :  CONE SUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS   LTDA e filia(l)(is)

e outros 

ADV     :  LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

PETIÇÃO :  RESP   2007146376 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que deu provimento parcial à

apelação da parte autora para reduzir a verba honorária a que foi condenada ao patamar de R$ 5.000,00, a ser rateada entre as co-rés

(autarquias e União), com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC.

Aduz a recorrente violação aos arts. 535, II, e 20, § 3º, do CPC, ao argumento de que os embargos não foram devidamente

apreciados e o percentual de honorários deferido à União equivale a 2,31% do valor da causa, que representa valor ínfimo, se

comparado ao mínimo de 10% previsto no § 3º do art. 20 do CPC.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento isolado de sua

rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba honorária

revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, inclusive com

entendimento sumulado nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ.

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem ser

reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, o enunciado

sumular nº 07 deste STJ.

II - Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 780398/SP – Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 01.02.07, p.

416)

Ademais, não há que se falar em valor irrisório visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que

somente se considera o valor dos honorários irrisório quando fixados em menos de 1% do valor da causa, nesse sentido passo a

transcrever os seguintes arrestos daquela Egrégia Corte:

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR IRRISORIO

(MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO

PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 5% (SUMULA 14).”

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves)

“EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários advocatícios, arbitra

valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa em execução por quantia certa

objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade.

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um por cento) do

quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários para o percentual de 5%

(cinco por cento).

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de honorários

advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: REsp nº 678.642/MT,

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de

22/05/2006.

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, porquanto a

elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade.

V - Agravo Regimental improvido.”

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco Falcão)

“PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o disposto no
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art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%.

2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de matéria fática

relacionada ao trabalho do advogado.

3. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.00.004778-5       AMS  222259 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FUNDACAO CARLOS CHAGAS 

ADV     :  LUIZ CARLOS SALEM BOUABCI 

PETIÇÃO :  REX    2007195762 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento à apelação e à

remessa oficial, entendendo que a imunidade prevista no art. 150, VI, c da Constituição Federal abrange o IOF.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 150, VI, c, da Constituição Federal.

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento.

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da

Constituição, estende-se ao imposto sobre operações financeiras, consoante aresto que passo a transcrever:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES ASSISTENCIAIS. IOF. I. - A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a imunidade tributária do art. 150, VI, c, da C.F., estende-se às

entidades assistenciais relativamente ao IOF. II. - Agravo não provido.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 228525/MG, j. 25.02.2003, DJ 04.04.2003, rel. Min. Carlos Velloso).”

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.10.004248-7       AMS  220737 

APTE    :  FRIOS PINGUIM DE SOROCABA LTDA 

ADV     :  ELISANGELA APARECIDA SOARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2005113011 

RECTE   :  FRIOS PINGUIM DE SOROCABA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do pedido de

compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, quanto às parcelas recolhidas antes de

04.03.94, e às posteriores, desde o respectivo recolhimento.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 165, I e II, 150, §1º, 156, I e VII, 161, 167 e 168, I, todos do CTN; 73

e 74 da Lei 9430/96 e Decreto 2138/97. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, em relação

aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data em que

restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS – LEI N.

8.383/91.

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS.

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa da prestação

jurisdicional.

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária.

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo nosso)

(...).”

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006)

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em

dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.10.004248-7       AMS  220737 

APTE    :  FRIOS PINGUIM DE SOROCABA LTDA 

ADV     :  ELISANGELA APARECIDA SOARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007068321 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do pedido de

compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, quanto às parcelas recolhidas antes de
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04.03.94, e às posteriores, desde o respectivo recolhimento.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC; 106, I, 156, I, 165 e 168, I, todos do CTN; 3º da

LC 118/2005. 

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em consonância com o

entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005.

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA.

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência

do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos, previsto no

art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação – expressa ou tácita -

do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar

do fato gerador.

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento

indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE,

sessão de 06/06/2007, declarou  inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172,

de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.

3. Recurso especial a que se dá provimento.” Grifo nosso

(RESP 928155/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.12.2007, DJU 19.12.2007, p. 1160)

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal,

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido

encontra-se em consonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.00.018320-7        AG  106423 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HOSPITAL ALPHA MED LTDA e outro 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2000260592 

RECTE   :  uniao federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 195, § 4º, 154, I e 239, todos da Constituição Federal.

Decido.

A análise do recurso extraordinário está prejudicada em face da sua perda de objeto.

Verifica-se que no processo subjacente ao presente recurso - Mandado de Segurança nº 2000.61.00.000365-8 - foi proferido acórdão

dando provimento à apelação interposta pela União Federal e à remessa oficial.

Assim, é manifesta a perda de objeto do agravo de instrumento e do recurso extraordinário.
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.99.050083-2        AC  620338 

APTE    :  WALTER ANTONIO DIAN E CIA LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007209361 

RECTE   :  WALTER ANTONIO DIAN E CIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de

PIS, atualizados pela taxa SELIC, a partir da extinção da UFIR pela MP 1973/2000.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §4º, 156, VII, 168, I, todos do CTN.Sustenta, ainda, a

ocorrência de dissídio jurisprudencial, inclusive quanto à aplicação da taxa SELIC desde janeiro de 1996 e aplicação do IPC.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO SUPERVENIENTE.

INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Firmou-se, na 1ª Seção, a partir do julgamento do ERESP 488.992/MG (DJ de 07.06.2004), o entendimento segundo o qual é

incabível (a) a aplicação retroativa da nova legislação sobre compensação tributária, bem como (b) a apreciação do recurso especial

à luz do direito superveniente, não prequestionado no tribunal de origem.

2. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento de que, para fins de determinação do regime aplicável à compensação ou à repetição de

indébito tributário, é irrelevante a causa jurídica do indébito, ficando também submetidos à disciplina comum da restituição do

indébito tributário os recolhimentos referentes a tributos declarados inconstitucionais (ERESP 488.992/MG, Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07.06.2004)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por

compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da

Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado

ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei

9.250/95, desde cada recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz

Fux, DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice,

seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros

real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.”grifo nosso

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 13/04/2005, v.u., DJ 02/05/2005, p. 149)

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em

sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior.
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.99.050083-2        AC  620338 

APTE    :  WALTER ANTONIO DIAN E CIA LTDA 

ADV     :  MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007216803 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal.

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado o artigo 6º da Lei Complementar 7/70.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, os

quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra

em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

TRIBUTÁRIO. PIS. SEMESTRALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DO INDÉBITO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA

SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da

homologação, se esta for expressa.

2. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas sim à sua base de

cálculo.

3. A base de cálculo do PIS apurada na forma da LC n. 7/70 não está, por ausência de previsão legal, sujeita à atualização monetária.

4. Os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito tributário são: a) desde o recolhimento indevido, OTN no

período de março/1986 até dezembro/1988, o IPC, de janeiro/89 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; a Ufir, a partir de

janeiro/92 a dezembro/95.

5. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária no período compreendido entre os meses de março/90 e janeiro/91, na

hipótese da ocorrência de compensação, é o IPC, que se traduz nos seguintes percentuais: 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90),

7,87%

(maio/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 14,20% (outubro/90) e 21,87% (fevereiro/91).

6. Na repetição do indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 1º/1/1996, conforme o disposto no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95.

7. Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário.

8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que não houve expurgo inflacionário no período do

Plano Real. 9. A sistemática introduzida pela redação original do art. 74 da Lei n. 9.430/96, que possibilita a compensação de

tributos de espécie e destinação diferentes, exige necessariamente prévio requerimento administrativo do contribuinte à Receita

Federal.

10.Recurso especial provido parcialmente.

(REsp nº 702999/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 12.06.2007, DJ 02.08.2007, p. 441)

TRIBUTÁRIO. PIS. TRÂNSITO EM JULGADO. NECESSIDADE. ART. 170-A/CTN. SEMESTRALIDADE. LEI

COMPLEMENTAR N. 7/70. FATO GERADOR. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O art. 170-A (introduzido pela LC 104/01) não atinge os pagamentos indevidos feitos antes de sua vigência.

2. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas sim à sua base de
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cálculo.

3. A base de cálculo do PIS apurada na forma da LC n. 7/70 não está, por ausência de previsão legal, sujeita à atualização monetária.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp nº 907308/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 396)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice Presidente

PROC.   :  2000.03.99.060623-3        AC  635250 

APTE    :  VEICULOS E PECAS BARAO DE MAUA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007256979 

RECTE   :  VEICULOS E PECAS BARAO DE MAUA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de restituição ou

compensação, o pagamento indevido.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 535, 20 e 21, todos do CPC; 150, §4º, 161 e 167, todos

do CTN; 66 da Lei 8383/91; 74 da Lei 9430/96 alterado pela Lei 10637/02; Lei 9065/95; 6º, parágrafo único da Lei 7/70. Sustenta,

ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167).

Com relação às demais violações alegadas, o recurso merece ser admitido.

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, em relação

aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data em que

restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS – LEI N.

8.383/91.

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS.
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa da prestação

jurisdicional.

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária.

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo nosso).

(...).

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).”

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal,

quanto ao prazo prescricional, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.99.060623-3        AC  635250 

APTE    :  VEICULOS E PECAS BARAO DE MAUA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007300710 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão proferido

por Turma deste Tribunal, em ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS.

Alega a parte recorrente que o v. acórdão viola o artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.
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Tenho que não deve ser admitido o recurso quanto à alegada violação ao artigo 20 do Código de Processo Civil, pois a análise

sobre a existência de sucumbência mínima implicaria em reexame da matéria fático-probatória, o que é inviável em sede de recurso

especial, incidindo o teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

OFENSA AOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DISCUSSÃO

ACERCA DA INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEXAME DE PROVA. 1. "Se os fundamentos do acórdão

recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer dizer que eles não existam. Não se pode

confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses da parte" (AgRg no Ag 56.745/SP, 1ª Turma, Rel.

Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 12.12.1994). 2. A aferição do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, bem

como da existência de sucumbência mínima ou recíproca, mostra-se inviável em sede de recurso especial, tendo em vista a

circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 7 desta Corte. 3. Agravo regimental desprovido. Grifo nosso (AgRg no

Ag 923294/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 04.12.2007, DJU 17.12.2007, p. 139) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.00.032056-1       AMS  233761 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOAO JORGE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS E   PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA 

PETIÇÃO :  REX    2007234458 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea “a”, do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região que reconheceu a inconstitucionalidade da ampliação

da base de cálculo do PIS, prevista no § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98.

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, I, “b”, da Carta Magna. Aponta, ainda, a existência de

repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os interesses subjetivos das partes

na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez

que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Devidamente prequestionado, o recurso interposto não merece seguimento.

O Excelso Supremo Tribunal Federal entende que:

“EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 346.084, Ilmar;

357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade

do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da COFINS por lei ordinária violou a redação

original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de

alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja

observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira

Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98

disciplinaram situações distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134,

Ilmar, RTJ 185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, §

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data de sua

primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes.” (RE-AgR 419010/RJ -

RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento:

15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma).

No mesmo sentido:
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“CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma

pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo

e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA

BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação

contábil adotada.” (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento:

09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno).

Desse modo, ante o entendimento da Suprema Corte, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.00.032056-1       AMS  233761 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JOAO JORGE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS E   PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2007256883 

RECTE   :  JOAO JORGE FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO     ES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de restituição ou

compensação, o pagamento indevido.

A parte insurgente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, em relação

aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data  em que

restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS – LEI N.

8.383/91.

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS.

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa da prestação

jurisdicional.

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária.

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do
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fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo nosso).

(...).

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).”

Por conseguinte, se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois restou

demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer

suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido

diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.001594-5     REOMS  212009 

PARTE A :  NAVIBRAS COML/ MARITIMA E AFRETAMENTOS LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006329870 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência

de relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 24 da Lei

nº 9.611/98. 

Não foram apresentadas as contra-razões.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.
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Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.002393-0     REOMS  209518 

PARTE A :  NAVIBRAS COML/ MARITIMA E AFRETAMENTOS LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007044801 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 3º, 13 e seu

parágrafo único, e 24 da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.
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6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.002875-7       AMS  226852 

APTE    :  PASQUALI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007109818 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

decisão proferida por este Tribunal, que entendeu pelo afastamento da pena de perdimento de bens.

Destaca a recorrente (União Federal) ter a decisão recorrida contrariado os artigos 461 do Regulamento Aduaneiro; 23 e 24 do

Decreto-Lei nº 1.455/76.

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO NÃO INICIADA NO PRAZO DE PERMANÊNCIA. ART. 23. II, "d", DO DL Nº 1455/76.

ABANDONO. PERDIMENTO DE BENS.

1. A pena de perdimento de bens, no caso previsto no art. 23, II, "d", do DL nº 1455/76, não se dá automaticamente, podendo ser

elidida a presunção "juris tantum" de ter havido o abandono.

2. Não caracterização de abandono em face do manifesto desejo, efetivamente comprovado, de desembaraçar as mercadorias em

curto prazo, com os pagamentos devidos, afastando-se a imposição da declaração de sua perda.

3. Recurso especial provido para que se restabeleça a sentença de primeiro grau.”

(REsp 446807 / DF, RECURSO ESPECIAL 2002/0084967-1, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 09.12.2002, p.

307)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.005906-7       AMS  216329 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2006308099 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência

de relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 24, 28, 29 e

30 da Lei nº 9.611/98. 

Não foram apresentadas as contra-razões.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.005907-9       AMS  218012 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2006313197 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 24, 28, 29 e

30, da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.006315-0       AMS  219457 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2006313235 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 24, 28, 29 e

30, da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.04.010494-2       AMS  227750 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  HENRIQUE OSWALDO MOTTA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007090319 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão
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proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 3º, 13, 24,

28, 29 e 30, da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 291/299, onde pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o apelo

excepcional ou, caso admitido, desprovido seja.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.05.001029-4        AC 1150718 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TREVOMAQ MAQUINAS INDUSTRIAIS IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

ADV     :  ODISNEY CARLOS GUIDUGLI 

PETIÇÃO :  REX    2007230614 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no art. 102, inciso III, alínea b, da Constituição Federal,
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contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Aduz a parte recorrente ter havido, no v. acórdão recorrido, alegação  de inconstitucionalidade de legislação federal, especificamente

na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02, que determina, na situação em tela, a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na

distribuição, e não sua extinção, o que caracterizaria desrepeito ao princípio da isonomia tributária, constitucionalmente previsto no

art. 150, inciso II da Constituição Federal. 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. É que, muito embora a decisão recorrida perfilhe entendimento

de que não se justificaria a discrepância de tratamento disposto para débitos fiscais pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, o que implicaria

violação ao princípio da isonomia tributária, insculpida no art. 150, inciso II, da Constituição da República, o E. STF, com relação a

execuções fiscais extintas, sem julgamento de mérito, com fundamento na falta de interesse de agir da parte exeqüente, vem

reitaradamente decidindo no sentido de que não cabe exame em sede extraordinária de questões processuais ordinárias, visto que

essas devem ser dirimidas com base em legislação infraconstitucional. Passa-se a transcrever decisões que evidenciam o

entendimento da Suprema Corte:

“EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL POR

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Questão

dirimida com base na legislação infraconstitucional

pertinente, o que não enseja a abertura da via

extraordinária. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 421177 / SP - SÃO PAULO,

Rel. Min. CARLOS BRITTO, PRIMEIRA TURMA, J

03.08.2004, DJ. 03.12.2004 p. 40).”     

“Execução fiscal de valor econômico desprezível: extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir:

recurso extraordinário: descabimento. 1. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada pela sentença

recorrida - é questão de natureza processual ordinária, de exame inviável no recurso extraordinário. 2. Entende, ademais, a

jurisprudência do Supremo Tribunal que a garantia de acesso ao Judiciário não compreende hipótese em que, examinando a situação

de fato, o juiz entenda ser o processo mais oneroso do que a dívida fiscal executada. (AI-AgR 448238 / DF - DISTRITO FEDERAL,

Rel. p/ acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, PRIMEIRA TURMA, J. 06/04/2004, DJ. 27-08-2004  p. 59).”

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2000.61.05.001029-4        AC 1150718 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TREVOMAQ MAQUINAS INDUSTRIAIS IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

ADV     :  ODISNEY CARLOS GUIDUGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2007230633 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual
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dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02,

que determina, na situação em tela, tão somente a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na distribuição, e não sua extinção. 

Outrossim, alega haver dissídio jurisprudencial, pois a matéria versada no acórdão recorrido afronta o entendimento consolidado do

C. Superior Tribunal de Justiça.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. É que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com o que vem

reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que configura a contrariedade e a negativa de vigência de lei

federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado, representativo da posição remansosa daquela Colenda Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO.

1. A dicção do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 10.522/02 é no sentido do arquivamento do executivo fiscal sem baixa na distribuição.

Arquiva-se, provisoriamente, a execução de pequeno valor e, acaso ultrapassado o limite mínimo indicado, os autos são reativados.

(REsp 571934 / RS -  2003/0141767-7, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 22/02/2005, DJ 04.04.2005 p. 267)”

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em

sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2000.61.11.006060-0        AC 1011314 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTICO E ANTICO LTDA 

ADV     :  MARIO CORAINI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007299041 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Tribunal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 204 do Código Tributário Nacional e o art. 3º da Lei nº 6.830/90.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante aresto que passo a

transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS.

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE.

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, ou não, dos

requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática.

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é vedado em

sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte.

(...)
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4. Agravo regimental desprovido.”

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006)

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; AgRg no Ag

520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.19.011276-2        AC  880414 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADV     :  PATRICIA REGINA VIEIRA e outro 

PETIÇÃO :  RESP   2007287318 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em face

de decisão proferida por este Tribunal, que não conheceu da apelação da União Federal e deu parcial provimento à remessa oficial.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 44, 51, § 1º e 72 do Decreto-Lei nº 37/66; 252, 253, 254,

264, 280, 281 e 531, II, c, do Decreto nº 91.030/85; 535 do Código de Processo Civil.

As contra-razões foram apresentadas às fls. 176/178, onde pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o apelo

excepcional ou, caso admitido, desprovido seja.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em reexame da

situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito direito, nos termos da

Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça:

“A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”

Nesse sentido:

“PROCESSUAL - RECURSO ESPECIAL - REEXAME DE PROVAS – NÃO CONHECIMENTO - SÚMULA N. 7 - SUNAB -

CONTROLE DE PREÇOS (DL 2.284/86).

- NO PROCEDIMENTO DO RECURSO ESPECIAL É IMPOSSÍVEL O REEXAME DE PROVAS (SUMULA N. 7).”

(REsp 35367 / RJ RECURSO ESPECIAL 1993/0014684-0, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,  PRIMEIRA

TURMA, DJ 25.04.1994, p. 9203)

“TRIBUTÁRIO. MULTA. ANULAÇÃO. SUNAB. EMISSÃO DE NOTA FISCAL. PREENCHIMENTO SUPOSTAMENTE

IRREGULAR. MATÉRIA DE PROVA. RECURSO ESPECIAL. REEXAME IMPOSSÍVEL. SÚMULA N. 7-STJ. INCIDÊNCIA.

I. Concluído pelas instâncias ordinárias que o preenchimento das notas fiscais de venda ao consumidor foi satisfatório, de modo que

a multa aplicada pela SUNAB não se justificava, a controvérsia envolve reexame do contexto probatório, incomportável em sede de

recurso especial, como dita a Súmula n. 7 do Superior Tribunal de

Justiça.

II. Recurso especial não conhecido.

(REsp 76219 / PE RECURSO ESPECIAL 1995/0050356-5, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA

TURMA, DJ 01.07.1999, p. 161)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2000.61.82.004602-5        AC 1126822 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JORGE SCALFO NETTO 

ADV     :  SIMONE GABRIEL TIEZZI 

PETIÇÃO :  RESP   2007295086 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte, que negou provimento à apelação da União Federal, mantendo os honorários advocatícios fixados pelo juízo de 1º

grau.

Aduz a recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, ao

argumento de que a extinção da execução fiscal antes do julgamento do feito, motivada por cancelamento da inscrição da dívida, não

enseja ônus para qualquer das partes.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em conformidade com o que

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever o seguinte julgado, que demonstra a

jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte:

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – ANTERIOR CITAÇÃO

DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista ocorreu antes

da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, da LEF, isentando de ônus

processuais as partes.

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à sucumbência

processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 812597/PR; Rel. Min. José Delgado

- PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira - SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005.

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário cotejo

analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da transcrição de ementa,

deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.

Recurso especial conhecido em parte e provido.”

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., DJ 29.03.07,

p. 251)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.61.02.006569-8        AC  804485 

APTE    :  JOSE VERGILIO CUCATO 

ADV     :  LUIZ ARTHUR SALOIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007266216 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 1º  e 9º do Decreto nº 20.910/32. 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE DE

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito,

da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça de

questões federais não debatidas no tribunal de origem.

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso especial.

Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que,

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito insuficientemente

satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar.

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às execuções em

andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.”

(RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.61.04.000187-2       AMS  224627 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2006302094 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 24  da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,
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PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.61.04.004483-4       AMS  235936 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

APDO    :  YBARRA CGM SUD AEIE 

REPTE   :  HSAC LOGISTICA LTDA 

ADV     :  EDMIR VIANNA MUNIZ 

PETIÇÃO :  RESP   2007260173 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência

de relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 24, 28, 29 e

30 da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,
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PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o principal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; REsp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.008310-5        AC  779223 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  ARBUSTOS MADEIRAS E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  RODRIGO JOSE LARA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007250685 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a parte recorrente ter havido, no v. acórdão recorrido, alegação  de inconstitucionalidade de legislação federal, especificamente

na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02, que determina, na situação em tela, a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na

distribuição, e não sua extinção, o que caracterizaria desrepeito ao princípio da isonomia tributária, constitucionalmente previsto no

art. 150, inciso II da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. É que, muito embora a decisão recorrida perfilhe entendimento

de que não se justificaria a discrepância de tratamento disposto para débitos fiscais pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, o que implicaria

violação ao princípio da isonomia tributária, insculpida no art. 150, inciso II, da Constituição da República, o E. STF, com relação a

execuções fiscais extintas, sem julgamento de mérito, com fundamento na falta de interesse de agir da parte exeqüente, vem

reitaradamente decidindo no sentido de que não cabe exame em sede extraordinária de questões processuais ordinárias, visto que

essas devem ser dirimidas com base em legislação infraconstitucional. Passa-se a transcrever decisões que evidenciam o

entendimento da Suprema Corte:

“EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL POR

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Questão

dirimida com base na legislação infraconstitucional

pertinente, o que não enseja a abertura da via

extraordinária. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 421177 / SP, Rel. Min.

CARLOS BRITTO, PRIMEIRA TURMA, J

03.08.2004, DJ. 03.12.2004 p. 40).”     

“Execução fiscal de valor econômico desprezível: extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir:

recurso extraordinário: descabimento. 1. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada pela sentença

recorrida - é questão de natureza processual ordinária, de exame inviável no recurso extraordinário. 2. Entende, ademais, a

jurisprudência do Supremo Tribunal que a garantia de acesso ao Judiciário não compreende hipótese em que, examinando a situação

de fato, o juiz entenda ser o processo mais oneroso do que a dívida fiscal executada. (AI-AgR 448238 / DF, Rel. p/ acórdão Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, PRIMEIRA TURMA, J. 06/04/2004, DJ. 27-08-2004  p. 59).”

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2002.03.99.008310-5        AC  779223 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APTE    :  ARBUSTOS MADEIRAS E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  RODRIGO JOSE LARA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007250703 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02,

que determina, na situação em tela, tão somente a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na distribuição, e não sua extinção.

Outrossim, alega haver dissídio jurisprudencial, pois a matéria versada no acórdão recorrido afronta o entendimento consolidado do

C. Superior Tribunal de Justiça.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. É que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com o que vem

reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que configura a contrariedade e a negativa de vigência de lei

federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado, representativo da posição remansosa daquela Colenda Corte:
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“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO.

1. A dicção do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 10.522/02 é no sentido do arquivamento do executivo fiscal sem baixa na distribuição.

Arquiva-se, provisoriamente, a execução de pequeno valor e, acaso ultrapassado o limite mínimo indicado, os autos são reativados.

(REsp 571934 / RS -  2003/0141767-7, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 22/02/2005, DJ 04.04.2005 p. 267)”

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em

sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2002.03.99.020745-1        AC  801673 

APTE    :  IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007304061 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Tribunal.

Alega ter ocorrido violação aos arts. 125, inciso II, e 131 c/c 612, todos do Código de Processo Civil, ao acolher os embargos à

arrematação, reconhecendo a ocorrência de preço vil ao lance.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos demais

requisitos.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez
que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. LAVRATURA

DO AUTO. PREÇO VIL. OFENSA ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELO DE INTEGRAÇÃO.

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou todas as

questões pertinentes.

- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os 

embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição.

- O prazo para oposição dos embargos à arrematação inicia-se com a

lavratura do auto de arrematação. Precedentes.

- Em hasta pública, considera-se vil o lance que não alcança cinqüenta por cento do valor da avaliação.

- É nulo o leilão, se o devedor não foi intimado do local, dia e hora de sua realização (CPC, Art. 687).”

(EDcl no REsp nº 675395/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 04.08.2005, DJ. 29+08.2005, p. 418)(grifei)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2002.61.00.003191-2       AMS  268621 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCO SUISSA IMP/ EXP/ E REPRESENTAÇOES LTDA e   outro 

ADV     :  SILVANA BUSSAB ENDRES 

PETIÇÃO :  RESP   2007285059 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, determinando à impetrada, ora

recorrente, concedesse à impetrante o registro especial de importação de bebidas necessário ao regular desenvolvimento de suas

atividades, independentemente da quitação de tributos federais.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência e contrariado alguns preceitos da legislação federal que asseguram a

possibilidade da atuação administrativa pretendida pela impetrada.

Assim, aduz ter ocorrido a violação do disposto no Decreto-Lei nº 1.593/77; na Medida Provisória nº 2.158-35/2001, bem como na

Instrução Normativa nº 73/2001.

As contra-razões foram apresentadas, fls. 279/293.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que, no v. acórdão recorrido, não há ofensa à legislação federal, dado encontrar-se em consonância com a iterativa jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, a qual, em situações análogas, consubstancia-se no sentido impossibilidade da negativa de

atuação administrativa como forma de coerção para a quitação de tributos:

“TRIBUTÁRIO - IPI - FORNECIMENTO DE SELO - CONDICIONAMENTO À QUITAÇÃO DOS DÉBITOS DE IPI -

IMPOSSIBILIDADE.

1. Vem entendendo esta Corte no sentido da impossibilidade da administração impedir ou cercear a atividade profissional do

contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que tal procedimento redundaria no bloqueio de atividades lícitas, a

mercê de representar hipótese da autotutela, medida excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. (REsp

414.486/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002.)

2. Recurso especial improvido.”

(REsp 347190 / RS RECURSO ESPECIAL 2001/0111518-1, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

13/11/2007, DJ 26.11.2007 p. 151)

Outrossim, o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou expressamente o

dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula

284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso especial: 

“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia”  

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu conhecimento.
Precedentes. 
2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência

da Súmula 284/STF.

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 4.950/2004

e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos diplomas legais teriam sido

violados.
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4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito,

da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça

dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem.

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

6. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358)

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 14.05.2007; Resp

nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; AgRg no Resp nº 666639/Al,

Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.00.003191-2       AMS  268621 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRANCO SUISSA IMP/ EXP/ E REPRESENTAÇOES LTDA e   outro 

ADV     :  SILVANA BUSSAB ENDRES 

PETIÇÃO :  REX    2007285090 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 97, todos da Carta Magna. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567, requisito este que restou atendido.

As contra-razões foram apresentadas, fls. 317/331.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de norma

infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

“Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência

de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.”

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007;

Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP,

Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2002.61.00.028694-0        AC 1040578 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UNIMAK DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2007301478 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 1º e 9º do Decreto nº 20.910/32 e o art. 3º do Decreto-lei nº 4.597/02.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE DE

NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito,

da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça de

questões federais não debatidas no tribunal de origem.

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso especial.

Incidência da Súmula 7/STJ.

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que,

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito insuficientemente

satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar.

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às execuções em

andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.”

(RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.04.002186-3       AMS  245451 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007044730 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão
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proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 3º, 13 e seu

parágrafo único, e 24 da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.04.006850-8       AMS  247862 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ATLAS MARITIME LTDA 

ADV     :  FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007116139 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

decisão proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência
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de relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 24 da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.04.007231-7       AMS  247848 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

REPTE   :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007036291 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.
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Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 24 da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o rpincipal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; Resp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.11.000130-6       AMS  253780 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CANINHA PALMITALENSE LTDA 

ADV     :  TATIANE THOME 

ADV     :  MARINA JULIA TOFOLI  

PETIÇÃO :  RESP   2007091472 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, determinando à impetrada, ora

recorrente, fornecesse à impetrante os selos de controle de que necessita para o regular desenvolvimento de suas atividades, sem as

exigências previstas no art. 217, do Decreto nº 2.637/98, concernentes na quitação de tributos federais.
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Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência e contrariado os artigos 96, 97, inciso III, e 100, inciso I, todos do

Código Tributário Nacional, preceitos que asseguram a possibilidade da atuação administrativa pretendida pela impetrada.

As contra-razões foram apresentadas, fls. 123/134.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que, no v. acórdão recorrido, não há ofensa à legislação federal, dado encontrar-se em consonância com a iterativa jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, assinalada pelo precedente seguinte, o qual demonstra a impossibilidade da negativa de

expedição dos pretendidos selos como forma de coerção para a quitação de tributos:

“TRIBUTÁRIO - IPI - FORNECIMENTO DE SELO - CONDICIONAMENTO À QUITAÇÃO DOS DÉBITOS DE IPI -

IMPOSSIBILIDADE.

1. Vem entendendo esta Corte no sentido da impossibilidade da administração impedir ou cercear a atividade profissional do

contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que tal procedimento redundaria no bloqueio de atividades lícitas, a

mercê de representar hipótese da autotutela, medida excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. (REsp

414.486/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002.)

2. Recurso especial improvido.”

(REsp 347190 / RS RECURSO ESPECIAL 2001/0111518-1, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

13/11/2007, DJ 26.11.2007 p. 151)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.041903-4        AG  183323 

AGRTE   :  CAPSU MAQ IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA   QUATRO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007307477 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido

por esta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão que rejeitara a nomeação à

penhora de maquinários industriais, e mantivera a constrição sobre imóvel industrial onde está estabelecida a empresa agravante.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 656 do Código de Processo Civil e os artigos 9º e 11 da Lei nº

6.830/1980, ao fundamento de que a execução deve contar com a melhor garantia possível, respeitando, também, a ordem disposta

no art. 11 da referida Lei 6.830/1980.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

A questão in casu demanda análise de matéria fático-probatória, tendo em vista que a alegada violação aos artigos acima citados

pressupõe a subsunção do fato à norma, o que constitui objeto dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, de forma diversa,

visam à readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou de direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula 7 do

Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BEM OFERTADO À
PENHORA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ.
1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.
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2. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, por

analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta
Corte.
4. Agravo regimental improvido.” (STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 814138/RJ, Processo nº 2006/0205449-4, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 08/05/2007, v.u., DJ 24/05/2007, p. 319).

“PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO –
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE – SÚMULA 284/STF – NOMEAÇÃO DE
BENS À PENHORA – MENOR GRAVOSIDADE AO DEVEDOR (ART. 620 DO CPC) – REVOLVIMENTO DE
PREMISSAS FÁTICAS (SÚMULA 7/STJ).
1. Aplica-se a Súmula 284/STF em relação a agravo regimental que não demonstra de forma inequívoca que o recurso especial

mereceria ser provido na parte em que aponta violação do art. 535 do CPC.

2. Inviável recurso especial que enseja revolvimento da matéria fático-probatória, por óbice da Súmula 7 desta Corte.
3. Agravo regimental improvido.” (STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 856676/SP, Processo nº 2007/0014902-0, Rel. Min. Eliana

Calmon, v.u., DJ 17/05/2007, p. 231).

“Civil e processo civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Execução. Nomeação de bens à penhora.
Embargos de
declaração. Súmula nº 83/STJ. Interpretação do art. 620 em harmonia com o art. 655, ambos do CPC. Verificação dos
motivos que justificaram a rejeição dos bens oferecidos à penhora. Súmula 7/STJ.
- Rejeitam-se os embargos de declaração quando ausente omissão, contradição ou obscuridade  a ser sanada.

- É inviável o recurso especial contra acórdão que segue a linha de precedentes do STJ.

- O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos bens
oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, procedimento
vedado nos termos da Súmula 7 do STJ.
Agravo não provido.” (STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag 774957/SP, Processo nº 2006/0106500-4, Min. Nancy Andrighi, j.

19/09/2006, v.u., DJ 02/10/2006, p. 272).

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX.
1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência especial
há de ser negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas instâncias de
origem, a incidir, dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: ‘A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial’.
2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se

no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de
Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que isso implique em afronta ao princípio da menor onerosidade
da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex.
3. Agravo regimental não provido.” (STJ, Quarta Turma, Ag Rg no Ag 781150/50, Processo nº 2006/0112513-8, Min. Hélio Quaglia

Barbosa, j. 27/03/2007, v.u., DJ 30/04/2007, p. 326).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.02.001352-0       AMS  250789 

APTE    :  BLACK STREAM HOTEL S/A 

ADV     :  ANDRÉ GUSTAVO DE SENA XAVIER 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2005243618 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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                        Vistos.
Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  
Alega ter ocorrido violação ao art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Decido.
Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo o exame dos demais requisitos.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual
demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o dissídio
jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:
“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

DEFICIÊNCIA SANÁVEL. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA  PROCESSUAL. ICMS. AUTORIDADE

COATORA.   SECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA. AUTORIDADE QUE DEFENDEU O MÉRITO DO ATO

IMPUGNADO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA INCAMPAÇÃO.

1. A essência constitucional do Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses de indicação

errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não restar configurado erro grosseiro,

proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra

efetivamente seu escopo maior.

2. "Não viola os artigos 1º e 6º da Lei n. 1.533/51 a decisão que, reconhecendo a incompetência do tribunal, em razão da errônea

indicação da autoridade coatora, determina a remessa dos autos ao juízo competente, ao invés de proclamar o impetrante carecedor

da ação mandamental." Resp nº 34317/PR.

3. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e certo, que se mostre

configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade assume vital importância, o que significa

dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar

a questão de fundo gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz ao deparar-se, em sede de mandado de

segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial ou, na hipótese de erro escusável,

corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito.

4. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à mesma pessoa

jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que preserva a condição da ação, 5.

Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com os fazendários, pode gerar dificuldade, por parte do

administrado, na identificação da autoridade coatora, revelando, a priori, aparência de propositura correta.

6. Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada como coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar

sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato impugnado, requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad

causam passiva. (precedentes da Corte: AGA 538820/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/04/2004; RESP 574981/RJ,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 25/02/2004; ROMS 15262/TO, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/02/2004; AIMS 4993/DF,

Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 19/02/2001).

7. Não obstante, in casu, revela-se inocorrente a causa de extinção do processo porquanto o Secretário de Estado de Receita que é

quem detém o poder ordenar que sejam mantidos os créditos de ICMS para posterior  compensação.

8. In casu, o ato inquinado foi praticado pelo Secretário de Estado de Receita, posto que, a teor dos ensinamentos do mestre Hely

Lopes

Meirelles, "considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado e não o superior que o

recomenda ou baixa normas para a sua execução... Coator é a autoridade superior que pratica ou ordena concreta e especificamente a

execução ou inexecução do ato impugnado, e responde pelas suas conseqüências administrativas..." ("Mandado de Segurança, Ação

Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data", 13ªed., Ed. Revista dos Tribunais, 1989, p, 34) por isso que só

pode ocupar o pólo passivo do Mandado de Segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que possui atribuições para

desfazê-lo.

9. Em assim sendo, quer por esse fundamento, quer pela Teoria da Encampação, o Secretário de Fazenda do Estado do Rio Grande

do Sul possui tem legitimidade passiva para responder ao presente writ.

(precedentes: ROMS 17458 / RS ; Rel.ª MINª. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23.08.2004; ROMS 12693 / SC ;

Rel. MIN. PAULO MEDINA, SEXTA TURMA,  DJ de 17.05.2004; AGA 405298 / SC ; Rel. MIN. JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, - SEGUNDA TURMA, DJ de 29.03.2004; ROMS 12281 / SC ; Rel MIN. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA

TURMA, DJ de  04.08.2003; AGA 428190 / SC ; deste relator, PRIMEIRA TURMA, DJ de 04.11.2002; ROMS 12128 / SC ; Rel.

MIN. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,  DJ de 02.09.2002).
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10. Recurso ordinário provido.”

(RMS nº 19945/RJ, Rel. Min. Luiz Fux,  Primeira Turma. J. 03.05.2007, DJU 31.05.2007)

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos

termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada

exatamente naquele sentido.

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.82.006210-0        AC  970196 

APTE    :  IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 1001 LTDA 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007298604 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Tribunal.

Alega ter ocorrido violação ao art. 686 do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos demais

requisitos.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez
que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. LAVRATURA

DO AUTO. PREÇO VIL. OFENSA ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELO DE INTEGRAÇÃO.

- Não há ofensa ao Art. 535 do CPC se, embora rejeitando os embargos de declaração, o acórdão recorrido examinou todas as

questões pertinentes.

- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os 

embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição.

- O prazo para oposição dos embargos à arrematação inicia-se com a

lavratura do auto de arrematação. Precedentes.

- Em hasta pública, considera-se vil o lance que não alcança cinqüenta por cento do valor da avaliação.

- É nulo o leilão, se o devedor não foi intimado do local, dia e hora de sua realização (CPC, Art. 687).”

(EDcl no REsp nº 675395/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 04.08.2005, DJ. 29+08.2005, p. 418)(grifei)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.82.062461-7        AC 1142091 

APTE    :  JOCOPI REPRODUCOES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADV     :  ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007150694 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80.  

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não

demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. ISENÇÃO CONDICIONADA.  INFRAÇÃO NÃO

COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA.

1. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos do devedor, cumprindo ao magistrado,

com o fito de proceder o reforço à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça.

2. A possibilidade de substituição dos bens penhorados ou de reforço da penhora, revelam excessivo obstar a admissibilidade dos

embargos do devedor ante à insuficiência do valor do bem constrito, máxime porque a expropriação do mesmo garante parcial

pagamento e conspira em prol da amplitude da defesa.

3. O reexame do contexto fático-probatório deduzido nos autos é vedado às Cortes Superiores posto não atuarem como terceira

instância revisora ou tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da Súmula 07 deste STJ (a pretensão de simples reexame de

prova não enseja recuso especial). Precedentes: AgRg no REsp 726.384 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO , Primeira

Turma, DJ de 03 de outubro de 2005; REsp 645.157 - RO, desta relatoria, Primeira Turma, DJ de 14 de novembro de 2005; AgRg

no Ag 538.708 - RS, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 28 de fevereiro de 2005.

...................................................................................................................................”

(REsp nº 803548/AL, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 03.05.2007, DJ 04.06.2007, p. 313)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.82.067317-3        AC 1179796 

APTE    :  PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007293337 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e os arts. 173, inciso I, e 150, parágrafo 4º,

do Código Tributário Nacional.  

Decido.
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, os quais não

demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com os entendimentos consolidados daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO

DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO, MAS

NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL (ARTIGO 174,

PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO CTN).

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor."

2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,  inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos

para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do direito de cobrança

judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do

Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos

a lançamento por homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com

suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição

do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito do

Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos

Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.

224/252).

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio contribuinte (DCTF, GIA,

etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que

não houve o

pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do

crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE,

Primeira Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006; REsp

851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria, Primeira Turma, publicado no DJ

de 23.06.2003).

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de

suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for

regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN).

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário,

formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a

lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido 

reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN,o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do

desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da

exigibilidade ocorre em momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo

contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da

exigibilidade depois do vencimento do prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do

crédito, mas será descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da contagem do prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 145 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como dies a quo do novo prazo

prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in ob. cit., pág. 227).

.................................................................................................................”

(RESp 802063/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 21.08.2007, DJ 27.09.2007, p. 227)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.023377-0        AC  949818 

APTE    :  CAPEN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007211546 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a” , da Constituição Federal, em face de acórdão

de Turma deste Tribunal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 84, inciso II, “c”, da Lei nº 8.981/95. 

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não

demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA.

APLICABILIDADE.

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, por força do

princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª Turma, Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 02/06/2003.

2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de execução não

definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da

prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma,

Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004.

3. Recurso especial a que se nega provimento.”

(REsp 824655/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197)

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no REsp 838284/BA, Relator José Delgado, j. 05.09.2006, DJ

02.10.2006, p. 240, REsp 604133/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007, p. 301, REsp 622033/RS,

Relator Denise Arruda, j. 22.05.2007, DJ 14.06.2007, 250, REsp 624536/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 13.02.2007, DJ

06.03.2007, p. 248, REsp 331706/SP, Relator Garcia Vieira, j. 02.10.2001, DJ 05.11.2001, p. 96, REsp 204799/SP, Relator João

Otávio de Noronha, j. 05.06.2003, DJ 30.06.2003, p. 162 e REsp 464372/PR, Relator Luiz Fux, j. 15.05.2003, DJ 02.06.2003, p.

193.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.023378-1        AC  949819 

APTE    :  CAPEN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007216806 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a” , da Constituição Federal, em face de acórdão

de Turma deste Tribunal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 84, inciso II, “c”, da Lei nº 8.981/95. 

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não

demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDUÇÃO DE MULTA. LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA.

APLICABILIDADE.

1. A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a redução da penalidade aplica-se aos fatos futuros e pretéritos, por força do

princípio da retroatividade da lex mitior consagrado no art. 106 do CTN. Precedentes: RESP 204799/SP, 2ª Turma, Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 30/06/2003; RESP 464372/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 02/06/2003.

2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória, por ser mais benéfica ao contribuinte, aos débitos objeto de execução não

definitivamente encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da

prestação. Precedentes: REsp 491242/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 06.06.2005; EDcl no RESP 332.468/SP, 2ª Turma,

Min. Castro Meira, DJ de 21.06.2004.

3. Recurso especial a que se nega provimento.”

(REsp 824655/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 25.05.2006, p. 197)

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no REsp 838284/BA, Relator José Delgado, j. 05.09.2006, DJ

02.10.2006, p. 240, REsp 604133/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007, p. 301, REsp 622033/RS,

Relator Denise Arruda, j. 22.05.2007, DJ 14.06.2007, 250, REsp 624536/RS, Relator João Otávio de Noronha, j. 13.02.2007, DJ

06.03.2007, p. 248, REsp 331706/SP, Relator Garcia Vieira, j. 02.10.2001, DJ 05.11.2001, p. 96, REsp 204799/SP, Relator João

Otávio de Noronha, j. 05.06.2003, DJ 30.06.2003, p. 162 e REsp 464372/PR, Relator Luiz Fux, j. 15.05.2003, DJ 02.06.2003, p.

193.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.023815-8        AC  952210 

APTE    :  COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 

ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007299045 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105,  inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Tribunal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 153 do Código Civil, os arts. 202, incisos II e III, do Código

Tributário Nacional e os arts. 3º e 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/90.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte, consoante aresto que passo a

transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS.

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE.

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, ou não, dos

requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática.

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é vedado em

sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte.

(...)

4. Agravo regimental desprovido.”

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006)

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AGRESP 753618/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 17.05.2007; AgRg no Ag

520296/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.02.2005.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.00.027615-2       AMS  275634 

APTE    :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADV     :  RICARDO AZEVEDO SETTE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007230571 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão de

Turma deste Tribunal Regional Federal, que deu provimento à apelação da parte recorrente, reformando a sentença, em mandado de

segurança onde se requer o não recolhimento da multa aplicada sobre valores recolhidos de IPI em atraso, por se tratar de denúncia

espontânea.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual não

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MULTA MORATÓRIA.

DESCABIMENTO. TAXA SELIC. JUROS
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MORATÓRIOS.

1. O pagamento integral em atraso de tributos, sem que tenha sido iniciado procedimento administrativo, configura denúncia

espontânea, hipótese amparada pelo artigo 138 do Código Tributário Nacional.

2. A tese de que não se configura a denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação quando ocorrer a

declaração desacompanhada de pagamento harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte. Todavia não foi a questão

prequestionada na origem. O

Tribunal Regional nada disse a respeito, tendo se limitado a afirmar que a confissão do débito ocorreu antes de qualquer

procedimento administrativo de constituição do crédito fiscal. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

3. A constatação de que houve a prévia declaração do tributo desacompanhada do seu pagamento demandaria o revolvimento do

suporte fático-probatório, o que é incompatível na instância especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. A Taxa Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com os juros de mora previstos no

artigo

167 do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.”

(REsp nº 806116/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 13.03.2007, DJ 22.03.2007, p. 326)(grifei)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice Presidente

PROC.   :  2004.61.00.034755-9       AMS  275647 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  F H ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

PETIÇÃO :  RESP   2006317916 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão de

Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 206 do Código Tributário Nacional.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CERTIDÃO

NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  SÚMULA 83 DO

STJ.

1. Configura-se ilegal e abusiva a recusa do fornecimento de certidão negativa de débito nas hipóteses em que não há crédito

constituído pelo lançamento, cuja atividade é vinculada para a administração.

2. Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de débito. Raciocínio inverso implicaria

violação da cláusula pétrea do devido processo legal, porquanto sem obediência do rito administrativo adequado, estar-se-ia

impondo,  por via oblíqua, um débito, sem lançamento e sem inscrição na dívida ativa; mercê de afrontar o direito constitucional de

certidão.

3. Recurso a que se nega seguimento (art. 557, CPC).”

(REsp nº 591956/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 221)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice Presidente

PROC.   :  2004.61.02.008175-9       AMS  271431 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DESTILARIA PIGNATA LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

PETIÇÃO :  REX    2007171480 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 5º, caput e inciso II; 37, caput, e 170, todos da Carta Magna. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de demonstrar a existência

de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento

nº 664.567.

As contra-razões foram apresentadas, fls. 463/483.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de norma

infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

“Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência

de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.”

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007;

Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP,

Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.02.008175-9       AMS  271431 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DESTILARIA PIGNATA LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ASSAD STOCHE 

PETIÇÃO :  RESP   2007171527 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição
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Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de mandado de segurança, determinando à impetrada, ora

recorrente, fornecesse à impetrante os selos de controle de que necessita para o regular desenvolvimento de suas atividades, sem as

exigências previstas no art. 217, do Decreto nº 2.637/98, concernentes na quitação de tributos federais.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência e contrariado alguns preceitos da legislação federal que asseguram a

possibilidade da atuação administrativa pretendida pela impetrada.

Assim, aduz ter ocorrido a violação dos artigos 96, do Código Tributário Nacional; 46, da Lei nº 4.502/64; 31, do Decreto nº

1.593/77; 206 e 259, do Decreto nº 2.637/98, e 37, inciso II, da Medida Provisória nº 2.158-35/2001.

As contra-razões foram apresentadas, fls. 484/503.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que, no v. acórdão recorrido, não há ofensa à legislação federal, dado encontrar-se em consonância com a iterativa jurisprudência

do C. Superior Tribunal de Justiça, assinalada pelo precedente seguinte, o qual demonstra a impossibilidade da negativa de

expedição dos pretendidos selos como forma de coerção para a quitação de tributos:

“TRIBUTÁRIO - IPI - FORNECIMENTO DE SELO - CONDICIONAMENTO À QUITAÇÃO DOS DÉBITOS DE IPI -

IMPOSSIBILIDADE.

1. Vem entendendo esta Corte no sentido da impossibilidade da administração impedir ou cercear a atividade profissional do

contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que tal procedimento redundaria no bloqueio de atividades lícitas, a

mercê de representar hipótese da autotutela, medida excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz. (REsp

414.486/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002.)

2. Recurso especial improvido.”

(REsp 347190 / RS RECURSO ESPECIAL 2001/0111518-1, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

13/11/2007, DJ 26.11.2007 p. 151)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.04.012015-1       AMS  274646 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

APDO    :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  ROSY NATARIO NEVES 

PETIÇÃO :  RESP   2006313201 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre contêiner em face da inexistência de

relação de acessoriedade entre este e a mercadoria nele transportada.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigo 24, 28, 29 e

30, todos da Lei nº 9.611/98. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,
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PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o principal.

3. ‘Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal’ (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem de carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.

(Resp 526767/PR; RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, Relatora Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/08/2005, DJ de

19.09.2005, p. 186)

De igual forma: REsp. nº 914700/SP, Relatora Min. Francisco Falcao, Primeira Turma, DJ 07.05.2007, p. 298; REsp 908890/SP,

Recurso Especial 2006/0267749-1, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23.04.2007, p. 249. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.05.002729-9        AC 1152680 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  METALURGICA SINTERMET LTDA 

ADV     :  JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 

PETIÇÃO :  REX    2007230616 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

rata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a parte recorrente ter havido, no v. acórdão recorrido, alegação  de inconstitucionalidade de legislação federal, especificamente

na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02, que determina, na situação em tela, a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na

distribuição, e não sua extinção, o que caracterizaria desrepeito ao princípio da isonomia tributária, constitucionalmente previsto no

art. 150, inciso II da Constituição Federal. 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. É que, muito embora a decisão recorrida perfilhe entendimento

de que não se justificaria a discrepância de tratamento disposto para débitos fiscais pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, o que implicaria

violação ao princípio da isonomia tributária, insculpida no art. 150, inciso II, da Constituição da República, o E. STF, com relação a

execuções fiscais extintas, sem julgamento de mérito, com fundamento na falta de interesse de agir da parte exeqüente, vem
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reitaradamente decidindo no sentido de que não cabe exame em sede extraordinária de questões processuais ordinárias, visto que

essas devem ser dirimidas com base em legislação infraconstitucional. Passa-se a transcrever decisões que evidenciam o

entendimento da Suprema Corte:

“EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL POR

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Questão

dirimida com base na legislação infraconstitucional

pertinente, o que não enseja a abertura da via

extraordinária. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 421177 / SP - SÃO PAULO,

Rel. Min. CARLOS BRITTO, PRIMEIRA TURMA, J

03.08.2004, DJ. 03.12.2004 p. 40).”     

“Execução fiscal de valor econômico desprezível: extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir:

recurso extraordinário: descabimento. 1. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada pela sentença

recorrida - é questão de natureza processual ordinária, de exame inviável no recurso extraordinário. 2. Entende, ademais, a

jurisprudência do Supremo Tribunal que a garantia de acesso ao Judiciário não compreende hipótese em que, examinando a situação

de fato, o juiz entenda ser o processo mais oneroso do que a dívida fiscal executada. (AI-AgR 448238 / DF - DISTRITO FEDERAL,

Rel. p/ acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, PRIMEIRA TURMA, J. 06/04/2004, DJ. 27-08-2004  p. 59).”

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 31 de junho de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2004.61.05.002729-9        AC 1152680 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  METALURGICA SINTERMET LTDA 

ADV     :  JOSE HENRIQUE CASTELLO SAENZ 

PETIÇÃO :  RESP   2007230639 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02,

que determina, na situação em tela, tão somente a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na distribuição, e não sua extinção. 

Outrossim, alega haver dissídio jurisprudencial, pois a matéria versada no acórdão recorrido afronta o entendimento consolidado do

C. Superior Tribunal de Justiça.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. É que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com o que vem

reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que configura a contrariedade e a negativa de vigência de lei

federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado, representativo da posição remansosa daquela Colenda Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO.

1. A dicção do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 10.522/02 é no sentido do arquivamento do executivo fiscal sem baixa na distribuição.

Arquiva-se, provisoriamente, a execução de pequeno valor e, acaso ultrapassado o limite mínimo indicado, os autos são reativados.

(REsp 571934 / RS -  2003/0141767-7, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 22/02/2005, DJ 04.04.2005 p. 267)”
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Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em

sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2004.61.10.008293-8        AC 1181144 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 

ADV     :  JOSE RICARDO VALIO 

PETIÇÃO :  RESP   2007288131 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, para manter a condenação em

honorários advocatícios.

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 26 da Lei nº 6.830/80 e art. 20, §

4º, do Código de Processo Civil.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em conformidade com o que

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os seguintes julgados, que demonstram a

jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte:

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – ANTERIOR CITAÇÃO

DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista ocorreu antes

da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, da LEF, isentando de ônus

processuais as partes.

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à sucumbência

processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 812597/PR; Rel. Min. José Delgado

- PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira - SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005.

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário cotejo

analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da transcrição de ementa,

deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.

Recurso especial conhecido em parte e provido.”

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., DJ 29.03.07,

p. 251)

Ademais, quanto à alegação de negativa de vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, a questão acerca do quantum fixado para a verba

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, inclusive com

entendimento sumulado nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ.

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem ser

reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, o enunciado

sumular nº 07 deste STJ.
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II - Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no Ag 780398/SP – Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ

01.02.07, p. 416)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.82.052023-3        AC 1100385 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Cia Nacional de Abastecimento - CONAB 

ADV     :  NEI CALDERON 

PETIÇÃO :  RESP   2007230575 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte, que rejeitou os embargos de declaração interpostos contra acórdão que deu parcial provimento à apelação da Fazenda

Nacional para reduzir a verba honorária, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Aduz a recorrente que o acórdão negou vigência ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, na medida em que não analisou o

art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, bem como ao art. 26 da Lei nº 6.830/80.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Inicialmente, não há que se falar em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tendo em vista que não resta caracterizada,

consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167).”

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em conformidade com o que

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nesse senso, passo a transcrever os seguintes julgados, que demonstram a

jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte:

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ART. 26, DA LEF – EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL – ANTERIOR CITAÇÃO

DO EXECUTADO – EXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. A controvérsia consiste em saber se o cancelamento da inscrição do débito cobrado pela Fazenda Pública Paulista ocorreu antes

da decisão de primeira instância, que extinguiu a execução, de forma a dar ensejo à incidência do art. 26, da LEF, isentando de ônus

processuais as partes.

2. É entendimento pacífico nesta Corte que a extinção da execução fiscal, após a citação do devedor, dá ensejo à sucumbência

processual, afastando-se a aplicação do art. 26, da LEF. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no REsp 812597/PR; Rel. Min. José Delgado

- PRIMEIRA TURMA, DJ 03.08.2006 e REsp 673174/RJ; Rel. Min. Castro Meira - SEGUNDA TURMA, DJ 23.05.2005.

3. O recurso não pode ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois não foi realizado o necessário cotejo

analítico, bem como não foi apresentado, adequadamente, o dissídio jurisprudencial, porquanto, apesar da transcrição de ementa,

deixou-se de demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma.
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Recurso especial conhecido em parte e provido.”

(RESP 890375/SP – Proc. 200602117839, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 15.03.07, v.u., DJ 29.03.07,

p. 251)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 535 DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO

CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

CABIMENTO.

(...)

2. Acolhida a exceção de pré-executividade, dando ensejo à extinção da execução, deve o exeqüente ser condenado aos ônus

sucumbenciais.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(AGA 649377/RS – Proc. 200401847124, rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 2ª TURMA, j. 02/08/2005, v.u., DJ

17/10/2005, p. 258)

“PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO INTERPOSIÇÃO

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.  HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e da

circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar o ônus correspondente.

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo

assemelhada ao acolhimento dos embargos.

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à execução (§

4º do art. 20 - 2ª parte)

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo de cognição

introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução embargada ou não.

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de oferecimento da

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa

imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução,

porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.

6. Agravo Regimental desprovido.”

(AGA 754884/MG – Proc. 200600595002, rel. Min. LUIZ FUX, 1ª TURMA, j. 26/09/2006, v.u., DJ 19/10/2006, p. 246)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.60.05.001587-1     REOMS  282952 

PARTE A :  MARCIONILO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  ARLINDO P SILVA FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007152832 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que afastou a aplicação da pena de perdimento de bens sobre veículo em face da desproporcionalidade

entre o valor respectivo e o das mercadorias apreendidas.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a diversos preceitos normativos, destacadamente aos artigos 23 e 24 do

Decreto-Lei nº 1.455/76; 104, V e 105 do Decreto-Lei nº 37/66; 602, 603, 604, II, 615, 616, 627 e 690, do Regulamento Aduaneiro. 

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, o qual

demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça:

“PERDIMENTO. APREENSÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA. VEÍCULO TRANSPORTADOR. PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. RECURSO DA FAZENDA NÃO CONHECIDO.

INADMISSIVEL A APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO, QUANDO EVIDENTE A DESPROPORÇÃO

ENTRE O SEU VALOR E O DA MERCADORIA DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA APREENDIDA.

(REsp 109710/PR ; RECURSO ESPECIAL 1996/0062346-5, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, j. 18/03/1997,

DJ 22.04.1997 p. 14411)

De igual forma: REsp. nº 319813/RS, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17.03.2003, p. 205; REsp nº 86068/SC,

Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ de 14.10.1996, p. 38942.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.05.005965-7        AC 1185635 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BOLLHOFF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  RENATA SAVIANO AL MAKUL 

PETIÇÃO :  RESP   2007281567 

RECTE   :  BOLLHOFF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento parcial ao recurso de apelação da

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS,  nos

moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98.

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido ao reduzir a verba honorária e autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos, reconheceu parcialmente a prescrição dos créditos alvitrados, ao argumento de que o inicio do prazo

prescricional deve ser limitado ao período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, possuindo, assim, interpretação diversa

da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona. 

Com contra-razões de fls. 680/692.

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos.

A pretensão recursal merece prosperar.

É que o decisum recorrido, ao determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal, está em dissonância com a jurisprudência assentada

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do seguinte aresto, verbis:

“TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS – LEI N.

8.383/91.

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS.

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa da prestação

jurisdicional.

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária.

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo
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Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo nosso).

(...).

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).”

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso Supremo Tribunal

Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.05.005965-7        AC 1185635 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BOLLHOFF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  RENATA SAVIANO AL MAKUL 

PETIÇÃO :  REX    2007288157 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea “a”, do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento parcial ao recurso de apelação

da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS,  nos

moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98.

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos LIV e LV; 93, inciso IX; 97, bem assim afronta o

artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, que dispõe sobre as

fontes de custeio da Seguridade Social. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567.

Com contra-razões de fls. 694/703.

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos.

A pretensão recursal não merece prosperar.

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a impossibilidade da ampliação da base de cálculo da exação relativa à Contribuição para

o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e Programa de integração Social – PIS,  implementada pelo artigo 3º da Lei nº

9.718/98, está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que,

inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se

depreende dos seguintes arestos, verbis:

“EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 346.084, Ilmar;

357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade

do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da COFINS por lei ordinária violou a redação

original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de

alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja

observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira

Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98

disciplinaram situações distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134,

Ilmar, RTJ 185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, §

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data de sua

primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes.” (RE-AgR 419010/RJ -

RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento:

15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma).

No mesmo sentido:
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“CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma

pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo

e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA

BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação

contábil adotada.” (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento:

09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.11.002254-2       AMS  276779 

APTE    :  ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  PAULO PIMENTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007060615 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “a”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento ao recurso de apelação da

impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração da

alíquota da primeira exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma legal.

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 2º e 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos.

A pretensão recursal não merece prosperar.

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente constitucional, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL – ART. 462 DO CPC – DIREITO SUPERVENIENTE –

PIS/ COFINS – LEI 9.718/98 – RECURSO ESPECIAL – DESCABIMENTO – COFINS – VENDA DE IMÓVEIS: INCIDÊNCIA.

1. A regra contida no art. 462 do CPC tem perfeito cabimento em sede das instâncias ordinárias, devendo ser aplicado o direito

superveniente, no momento do julgamento da ação, independentemente de quem possa se beneficiar com a medida. O que não se

admite, isso sim, é alteração do pedido ou da causa de pedir delineados na petição inicial.

2. A Segunda Turma, no julgamento dos REsps 703.432/SP e 706.488/SP, em 15/02/2005, alinhou-se à posição da Primeira Turma

quanto ao não-conhecimento dos recursos especiais interpostos para impugnar a Lei 9.718/98, sob o fundamento de que a norma

teria desnaturado o conceito de faturamento.

3. O conceito de faturamento encontra seu leito natural na Constituição Federal e, portanto, não é possível ao STJ analisar tal

definição em nível infraconstitucional, ainda que por alegação de infringência ao art. 110 do CTN ou a outros dispositivos de lei

federal.

4. O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de mercadorias e de

serviços (LC n. 70/91).

5. A empresa que comercializa imóveis é equiparada à empresa comercial e como tal tem faturamento com base nos imóveis
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vendidos, como resultado econômico da atividade empresarial exercida.

6. A noção de mercadoria do Código Comercial não é um instituto, e sim um conceito que não pode servir de fundamento para a

não-incidência de um segmento empresarial que exerce o comércio.

7. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 548.700/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 p.

336)

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.11.002254-2       AMS  276779 

APTE    :  ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  PAULO PIMENTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007227940 

RECTE   :  ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal,

em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento ao recurso de

apelação da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da

majoração da alíquota da primeira exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma

legal.

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 142; 150, § 1º e 156, inciso I, do Código Tributário

Nacional, pois, ao autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos, reconheceu parcialmente a prescrição dos créditos

alvitrados, ao argumento de que o inicio do prazo prescricional deve ser limitado ao período de cinco anos anteriores ao ajuizamento

da ação, possuindo, assim, interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na

jurisprudência que menciona. 

Com contra-razões de fls. 383/388.

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos.

A pretensão recursal merece prosperar.

É que o decisum recorrido, ao determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal, está em dissonância com a jurisprudência assentada

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende do seguinte aresto, verbis:

“TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS – LEI N.

8.383/91.

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS.

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa da prestação

jurisdicional.

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária.

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo nosso).

(...).

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins).”
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Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso Supremo Tribunal

Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.11.002254-2       AMS  276779 

APTE    :  ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  PAULO PIMENTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007236636 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea “a”, do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento ao recurso de apelação

da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração

da alíquota da primeira exação, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma legal.

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 e o artigo 239, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em

apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos.

A pretensão recursal não merece prosperar.

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo

Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº

9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis:

“EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 346.084, Ilmar;

357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade

do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da COFINS por lei ordinária violou a redação

original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada norma legal. 2. Agravo regimental:

desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca de qual legislação é aplicável com a declaração de

inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE.”

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma )

“CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma

pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo

e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA

BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação

contábil adotada.” (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento:

09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno).
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Desse   modo,  ante  o  entendimento  firmado   pela   Suprema   Corte, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.14.007159-2       AMS  288226 

APTE    :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS   AUTOMOTORES 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007291362 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante, para reconhecer

a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo

artigo 10 da Lei nº 9.639/98.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, LV e XXXIV, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à
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jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.14.007159-2       AMS  288226 

APTE    :  VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS   AUTOMOTORES 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007291370 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante, para reconhecer

a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo

artigo 10 da Lei nº 9.639/98.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, assim como nega

vigência ao artigo 126 da Lei 8.213/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio incompatibiliza-se com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à não aplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, o que denota não estar caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei

federal, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.038398-2        AC 1149574 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPINAS ACIC 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DE CASTRO SOARES 

PETIÇÃO :  RESP   2007231200 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a parte recorrente ter havido violação à legislação federal, especificamente na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02,

que determina, na situação em tela, tão somente a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na distribuição, e não sua extinção. 

Outrossim, alega haver dissídio jurisprudencial, pois a matéria versada no acórdão recorrido afronta o entendimento consolidado do

C. Superior Tribunal de Justiça.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. É que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com o que vem

reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, o que configura a contrariedade e a negativa de vigência de lei

federal. Nesse sentido, passo a transcrever o seguinte julgado, representativo da posição remansosa daquela Colenda Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO.

1. A dicção do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 10.522/02 é no sentido do arquivamento do executivo fiscal sem baixa na distribuição.

Arquiva-se, provisoriamente, a execução de pequeno valor e, acaso ultrapassado o limite mínimo indicado, os autos são reativados.

(REsp 571934 / RS -  2003/0141767-7, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 22/02/2005, DJ 04.04.2005 p. 267)”

Por consegüinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em

sentido diverso daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2006.03.99.038398-2        AC 1149574 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE CAMPINAS ACIC 

ADV     :  CARLOS ANTONIO DE CASTRO SOARES 

PETIÇÃO :  REX    2007231278 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal, com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

contra decisão desta Egrégia Corte que manteve sentença do juízo monocrático que determinou, com supedâneo nos arts. 267, inciso

VI, e 795, ambos do Código de Processo Civil, a extinção do executivo fiscal, considerada a inexistência de interesse processual

dado tratar-se de cobrança de débito fiscal de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Aduz a parte recorrente ter havido, no v. acórdão recorrido, alegação  de inconstitucionalidade de legislação federal, especificamente

na norma contida no art. 20 da Lei nº 10.522/02, que determina, na situação em tela, a remessa do feito ao arquivo, sem baixa na

distribuição, e não sua extinção, o que caracterizaria desrepeito ao princípio da isonomia tributária, constitucionalmente previsto no

art. 150, inciso II da Constituição Federal. 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. É que, muito embora a decisão recorrida perfilhe entendimento

de que não se justificaria a discrepância de tratamento disposto para débitos fiscais pelo art. 20 da Lei nº 10.522/02, o que implicaria

violação ao princípio da isonomia tributária, insculpida no art. 150, inciso II, da Constituição da República, o E. STF, com relação a

execuções fiscais extintas, sem julgamento de mérito, com fundamento na falta de interesse de agir da parte exeqüente, vem

reitaradamente decidindo no sentido de que não cabe exame em sede extraordinária de questões processuais ordinárias, visto que

essas devem ser dirimidas com base em legislação infraconstitucional. Passa-se a transcrever decisões que evidenciam o

entendimento da Suprema Corte:
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“EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL POR

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. Questão

dirimida com base na legislação infraconstitucional

pertinente, o que não enseja a abertura da via

extraordinária. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 421177 / SP - SÃO PAULO,

Rel. Min. CARLOS BRITTO, PRIMEIRA TURMA, J

03.08.2004, DJ. 03.12.2004 p. 40).”     

“Execução fiscal de valor econômico desprezível: extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir:

recurso extraordinário: descabimento. 1. A existência ou não do interesse de agir - fundamentadamente negada pela sentença

recorrida - é questão de natureza processual ordinária, de exame inviável no recurso extraordinário. 2. Entende, ademais, a

jurisprudência do Supremo Tribunal que a garantia de acesso ao Judiciário não compreende hipótese em que, examinando a situação

de fato, o juiz entenda ser o processo mais oneroso do que a dívida fiscal executada. (AI-AgR 448238 / DF - DISTRITO FEDERAL,

Rel. p/ acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, PRIMEIRA TURMA, J. 06/04/2004, DJ. 27-08-2004  p. 59).”

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2006.61.00.001989-9       AMS  283156 

APTE    :  EXIMIA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL   LTDA 

ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007251390 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante, para reconhecer

a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo

artigo 10 da Lei nº 9.639/98.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, assim como nega

vigência ao artigo 126, § 1º, da Lei 8.213/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio incompatibiliza-se com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à não aplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, o que denota não estar caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei

federal, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”
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(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.61.00.001989-9       AMS  283156 

APTE    :  EXIMIA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  SOLANGE CARDOSO ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007251392 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante, para reconhecer

a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo

artigo 10 da Lei nº 9.639/98.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, LV, 21, 103, § 3º, 97, 146, III, b, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal
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Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.61.00.004165-0       AMS  288759 

APTE    :  GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007291366 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante, para reconhecer

a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo

artigo 10 da Lei nº 9.639/98.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, LV e XXXIV, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais
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aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.61.00.004165-0       AMS  288759 

APTE    :  GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007291374 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante, para reconhecer

a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo

artigo 10 da Lei nº 9.639/98.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, assim como nega

vigência ao artigo 126 da Lei 8.213/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.
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E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio incompatibiliza-se com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à não aplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, o que denota não estar caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei

federal, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS

DESPACHO:
BLOCO: 133100
PROC.   :  2001.03.00.035585-0        AG  143501 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SILVINO DE ANDRADE 

ADV     :  JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007269573 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 171 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de
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Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.00.030627-2        AG  159273 

AGRTE   :  ARLINDO ROSATI 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259935 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo
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Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.00.032790-1        AG  160173 

AGRTE   :  DOLORES GONCALVES FERREIRA 

REPTE   :  FAUSTO JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007278235 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.00.036320-6        AG  162135 

AGRTE   :  SEBASTIAO VICENTE FERREIRA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007262421 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado
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especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.001935-4        AG  171518 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO MACARIO DE SOUZA e outro 

ADV     :  HENRIQUE VALTER SKALLA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

PETIÇÃO :  REX    2005121601 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra
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acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a
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característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.028333-1        AG  179548 

AGRTE   :  OTILIA DA SILVA BARBOSA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007280423 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 180 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”
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(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.033160-0        AG  181109 

AGRTE   :  MARILDE CRAVO PADOVANI 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007172840 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.054988-4        AG  187743 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARNALDO LUIZ MARINI 

ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007269572 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos
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ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.055376-0        AG  188056 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO RICO 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259451 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem
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como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.057794-6        AG  189066 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOVELINO RIBEIRO DE CASTRO 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007258108 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso
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LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.073364-6        AG  193900 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE SATYRO FILHO 

ADV     :  VILSON ROSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259942 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e
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atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao
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Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.075776-6        AG  194885 

AGRTE   :  VIRTUDES LOPES FERNANDES 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259445 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  96.03.042416-1             AG   40414 
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AGRTE   :  MILTON RODRIGUES RAFAEL 

ADV     :  JOAO LYRA NETTO e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007263427 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.041273-1        AG  211741 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDICTO DE ALMEIDA BRANDAO 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

PETIÇÃO :  REX    2007259456 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a
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afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.076101-1        AG  274438 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007172832 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a
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presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de
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Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.087328-7        AG  277932 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  GERALDINA PINHEIRO FORTUNATO 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007210533 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo
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Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.120026-4        AG  287624 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TERESA MARCOS DA COSTA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007183147 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,
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na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.029294-5        AG  295878 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 201 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE MARIA DE ALMEIDA 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007220157 

RECTE   :  JOSE MARIA DE ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado
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especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.010967-0        AG  201077 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITA DE SOUZA DA SILVA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

PETIÇÃO :  REX    2007269574 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra
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acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza
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cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DESPACHO:
BLOCO: 133102
PROC.   :  2002.03.00.015934-2        AG  153830 

AGRTE   :  OSVALDO FRANCISCO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007298342 

RECTE   :  OSVALDO FRANCISCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-somente para que fossem obstados atos no sentido de

inscrever os nomes dos mutuários nos cadastros restritivos de crédito, mantendo, no mais, a r. decisão que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela que objetivava autorizar o depósito dos valores que entendessem devidos, a título de prestações

vencidas e vincendas de financiamento habitacional, afastando eventuais penalizações da instituição financeira por conta deste

procedimento.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 273, do Código de Processo Civil, o artigo 51, inciso VII e VIII, da Lei

nº 8.078/90, apontando precedentes do Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão

recorrida.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame
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da conformação à hipótese constitucional.

O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO REGIDO PELO SFH. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. PRECEDENTES.

Entende a jurisprudência desta Corte ser possível a concessão de tutela antecipada em ação revisional de contrato regido pelo

Sistema Financeiro de Habitação, a fim de que sejam depositados os valores tidos por devidos pelos mutuários e afastadas, assim,

tanto a possibilidade imediata de perda do bem, quanto a inclusão do nome dos mutuários no rol dos cadastros de devedores.

Recurso especial provido.” – Grifei.

(REsp 455933/SP – Proc. 2002/0100119-0 – 3ª Turma – rel. Min. CASTRO FILHO, j. 25/09/2006, v.u., DJ 09.10.2006, p. 284)

“DECISÃO

Agravo de instrumento enfrenta decisão que inadmitiu recurso especial. O acórdão recorrido está assim ementado: "SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES - ART. 50 DA LEI N.º 10.931/04 -

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES NO MONTANTE INCONTROVERSO – DEPÓSITO JUDICIAL DO

QUANTUM CONTROVERTIDO - AUSÊNCIA DE RELEVANTE RAZÃO DE DIREITO A GARANTIR A DISPENSA DO

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES CONTROVERTIDAS - ENTENDIMENTO APLICÁVEL ÀS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. - O pedido de suspensão da

exigibilidade das prestações subordina-se ao conjunto de regras inseridas no ordenamento jurídico pátrio pelo art. 50 da Lei n.º

10.931/2004.- Neste diapasão, observa-se que o pagamento do valor incontroverso deve ser realizado no tempo e modo contratados

e não depositado em Juízo, como pretende a agravante. Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido pode ser suspensa por

dois meios: a) via depósito do valor controvertido; sem prejuízo do pagamento da soma incontrovera; e b) via decisão judicial, desde

que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. - Convém ressaltar que a mencionada regra

deve ser aplicada às prestações vencidas e também às vincendas, consoante entendimento pacífico da Quinta Turma Especializada

(AG n.º 2005.02.01.007517-8, Rel. Des. Federal VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma Especializada, DJ 17.10.2005). - In casu, as

alegações deduzidas pela recorrente carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou

não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a

manutenção da decisão agravada. - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno julgado prejudicado." (fl. 148/149) O

recorrente, ora agravante, em suas razões sustenta violação ao Art. 31 do Decreto-lei n.º 70/66. Diz, ainda, que "[....] o juízo de

primeira instância ao decidir conferir a antecipação da tutela pretendida condicionando-a ao pagamento de todas as parcelas

vencidas, não praticou a merecida justiça que se espera" (fl. 163) Contra-razoados, subiram os autos. DECIDO: Quanto ao depósito

dos valores controversa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível que o devedor

deposite em juízo o valor da dívida que entender correto. Porém, ao final do processo, caso o montante depositado seja inferior ao

definido na sentença revisional, deverá ser feita a complementação do depósito após a liquidação do julgado. Somente assim será

conferido ao autor o efeito liberatório integral da dívida em debate. Precedentes: "Na ação consignatória, definido o plano aplicável

para o reajuste das prestações, é possível, ao abrigo do art. 899, § 2º, do Código de Processo Civil, determinar o Acórdão que seja

autorizada a complementação com a liquidação da sentença. " (Resp. 242.321/DIREITO) "É tranqüilo o entendimento no âmbito

desta Corte Superior de Justiça no sentido de que pode o julgador determinar a complementação do depósito de prestações de mútuo

do SFH na fase de liqüidação da sentença da ação consignatória. A natureza peculiar do débito constituído segundo as regras do

referido Sistema, que pode sofre variação pelo Plano de Equivalência Salarial, exige seja admitida a complementação se houver

reajuste" (Resp 180.438/FRANCIULLI NETTO) " 1. Não agride o art. 899, § 2°, do Código de Processo Civil o julgado que declara

a aplicação do PES e determina que seja apurado o valor exato em liquidação de sentença, ensejando-se, então, se insuficiente o

depósito, a devida complementação." (REsp 241.178/DIREITO) Neste sentido, quando o julgador reconhecer a ilegalidade de

determinada cláusula contratual, mas ainda assim reconhecer a insuficiência dos depósitos em juízo, a ação consignatória deve ser

parcialmente procedente. Provejo o agravo. Dou parcial provimento ao recurso especial (Art. 544, § 3º, do CPC) para declarar

válidos os depósitos efetuados em juízo e possibilitar ao recorrente a sua complementação quando liquidada a sentença. Honorários

e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC) a serem apurados em processo de liquidação. Mantido o valor dos honorários

advocatícios arbitrados na instância precedente. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. Brasília (DF), 19 de novembro de

2007.” – Grifei.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 955.269 - RJ (2007/0200112-1) – rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

27.11.2007)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.007652-4        AG  199491 

AGRTE   :  LEDA BEZERRA CAVALCANTI 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005249150 

RECTE   :  LEDA BEZERRA CAVALCANTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, unicamente para obstar a inscrição do nome do mutuário no

cadastro de inadimplentes, mantendo, no mais a r. decisão que indeferiu os efeitos da tutela antecipada que objetivava a suspensão

do pagamento das prestações vencidas do imóvel, objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria pelo SFH, ou o

depósito judicial destas, de acordo com o valor que entendesse devido, bem como impedir o início da execução extrajudicial do

imóvel.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 273, inciso I, §§ 6º e 7º, do Código de Processo Civil.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO REGIDO PELO SFH. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. PRECEDENTES.

Entende a jurisprudência desta Corte ser possível a concessão de tutela antecipada em ação revisional de contrato regido pelo

Sistema Financeiro de Habitação, a fim de que sejam depositados os valores tidos por devidos pelos mutuários e afastadas, assim,

tanto a possibilidade imediata de perda do bem, quanto a inclusão do nome dos mutuários no rol dos cadastros de devedores.

Recurso especial provido.” – Grifei.

(REsp 455933/SP – Proc. 2002/0100119-0 – 3ª Turma – rel. Min. CASTRO FILHO, j. 25/09/2006, v.u., DJ 09.10.2006, p. 284)

“DECISÃO

Agravo de instrumento enfrenta decisão que inadmitiu recurso especial. O acórdão recorrido está assim ementado: "SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES - ART. 50 DA LEI N.º 10.931/04 -

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES NO MONTANTE INCONTROVERSO – DEPÓSITO JUDICIAL DO

QUANTUM CONTROVERTIDO - AUSÊNCIA DE RELEVANTE RAZÃO DE DIREITO A GARANTIR A DISPENSA DO

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES CONTROVERTIDAS - ENTENDIMENTO APLICÁVEL ÀS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. - O pedido de suspensão da

exigibilidade das prestações subordina-se ao conjunto de regras inseridas no ordenamento jurídico pátrio pelo art. 50 da Lei n.º

10.931/2004.- Neste diapasão, observa-se que o pagamento do valor incontroverso deve ser realizado no tempo e modo contratados

e não depositado em Juízo, como pretende a agravante. Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido pode ser suspensa por

dois meios: a) via depósito do valor controvertido; sem prejuízo do pagamento da soma incontrovera; e b) via decisão judicial, desde

que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. - Convém ressaltar que a mencionada regra

deve ser aplicada às prestações vencidas e também às vincendas, consoante entendimento pacífico da Quinta Turma Especializada

(AG n.º 2005.02.01.007517-8, Rel. Des. Federal VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma Especializada, DJ 17.10.2005). - In casu, as

alegações deduzidas pela recorrente carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou

não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a
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manutenção da decisão agravada. - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno julgado prejudicado." (fl. 148/149) O

recorrente, ora agravante, em suas razões sustenta violação ao Art. 31 do Decreto-lei n.º 70/66. Diz, ainda, que "[....] o juízo de

primeira instância ao decidir conferir a antecipação da tutela pretendida condicionando-a ao pagamento de todas as parcelas

vencidas, não praticou a merecida justiça que se espera" (fl. 163) Contra-razoados, subiram os autos. DECIDO: Quanto ao depósito

dos valores controversa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível que o devedor

deposite em juízo o valor da dívida que entender correto. Porém, ao final do processo, caso o montante depositado seja inferior ao

definido na sentença revisional, deverá ser feita a complementação do depósito após a liquidação do julgado. Somente assim será

conferido ao autor o efeito liberatório integral da dívida em debate. Precedentes: "Na ação consignatória, definido o plano aplicável

para o reajuste das prestações, é possível, ao abrigo do art. 899, § 2º, do Código de Processo Civil, determinar o Acórdão que seja

autorizada a complementação com a liquidação da sentença. " (Resp. 242.321/DIREITO) "É tranqüilo o entendimento no âmbito

desta Corte Superior de Justiça no sentido de que pode o julgador determinar a complementação do depósito de prestações de mútuo

do SFH na fase de liqüidação da sentença da ação consignatória. A natureza peculiar do débito constituído segundo as regras do

referido Sistema, que pode sofre variação pelo Plano de Equivalência Salarial, exige seja admitida a complementação se houver

reajuste" (Resp 180.438/FRANCIULLI NETTO) " 1. Não agride o art. 899, § 2°, do Código de Processo Civil o julgado que declara

a aplicação do PES e determina que seja apurado o valor exato em liquidação de sentença, ensejando-se, então, se insuficiente o

depósito, a devida complementação." (REsp 241.178/DIREITO) Neste sentido, quando o julgador reconhecer a ilegalidade de

determinada cláusula contratual, mas ainda assim reconhecer a insuficiência dos depósitos em juízo, a ação consignatória deve ser

parcialmente procedente. Provejo o agravo. Dou parcial provimento ao recurso especial (Art. 544, § 3º, do CPC) para declarar

válidos os depósitos efetuados em juízo e possibilitar ao recorrente a sua complementação quando liquidada a sentença. Honorários

e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC) a serem apurados em processo de liquidação. Mantido o valor dos honorários

advocatícios arbitrados na instância precedente. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. Brasília (DF), 19 de novembro de

2007.” – Grifei.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 955.269 - RJ (2007/0200112-1) – rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

27.11.2007)

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.064158-0        AG  242807 

AGRTE   :  EDGAR DOS SANTOS e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007175805 

RECTE   :  EDGAR DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para impedir a inscrição dos nomes dos mutuários

nos órgãos de proteção ao crédito, mantendo, no mais, a r. decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela que objetivava

obter autorização do pagamento das prestações vincendas nos valores que entendessem corretos, bem como para que a CEF se

abstivesse de promover a execução extrajudicial do imóvel.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o artigo 51, inciso

VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, bem como não observou as formalidades do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes do Superior

Tribunal de Justiça, acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.
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O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO REGIDO PELO SFH. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. PRECEDENTES.

Entende a jurisprudência desta Corte ser possível a concessão de tutela antecipada em ação revisional de contrato regido pelo

Sistema Financeiro de Habitação, a fim de que sejam depositados os valores tidos por devidos pelos mutuários e afastadas, assim,

tanto a possibilidade imediata de perda do bem, quanto a inclusão do nome dos mutuários no rol dos cadastros de devedores.

Recurso especial provido.” – Grifei.

(REsp 455933/SP – Proc. 2002/0100119-0 – 3ª Turma – rel. Min. CASTRO FILHO, j. 25/09/2006, v.u., DJ 09.10.2006, p. 284)

“DECISÃO

Agravo de instrumento enfrenta decisão que inadmitiu recurso especial. O acórdão recorrido está assim ementado: "SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES - ART. 50 DA LEI N.º 10.931/04 -

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES NO MONTANTE INCONTROVERSO – DEPÓSITO JUDICIAL DO

QUANTUM CONTROVERTIDO - AUSÊNCIA DE RELEVANTE RAZÃO DE DIREITO A GARANTIR A DISPENSA DO

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES CONTROVERTIDAS - ENTENDIMENTO APLICÁVEL ÀS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. - O pedido de suspensão da

exigibilidade das prestações subordina-se ao conjunto de regras inseridas no ordenamento jurídico pátrio pelo art. 50 da Lei n.º

10.931/2004.- Neste diapasão, observa-se que o pagamento do valor incontroverso deve ser realizado no tempo e modo contratados

e não depositado em Juízo, como pretende a agravante. Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido pode ser suspensa por

dois meios: a) via depósito do valor controvertido; sem prejuízo do pagamento da soma incontrovera; e b) via decisão judicial, desde

que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. - Convém ressaltar que a mencionada regra

deve ser aplicada às prestações vencidas e também às vincendas, consoante entendimento pacífico da Quinta Turma Especializada

(AG n.º 2005.02.01.007517-8, Rel. Des. Federal VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma Especializada, DJ 17.10.2005). - In casu, as

alegações deduzidas pela recorrente carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou

não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a

manutenção da decisão agravada. - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno julgado prejudicado." (fl. 148/149) O

recorrente, ora agravante, em suas razões sustenta violação ao Art. 31 do Decreto-lei n.º 70/66. Diz, ainda, que "[....] o juízo de

primeira instância ao decidir conferir a antecipação da tutela pretendida condicionando-a ao pagamento de todas as parcelas

vencidas, não praticou a merecida justiça que se espera" (fl. 163) Contra-razoados, subiram os autos. DECIDO: Quanto ao depósito

dos valores controversa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível que o devedor

deposite em juízo o valor da dívida que entender correto. Porém, ao final do processo, caso o montante depositado seja inferior ao

definido na sentença revisional, deverá ser feita a complementação do depósito após a liquidação do julgado. Somente assim será

conferido ao autor o efeito liberatório integral da dívida em debate. Precedentes: "Na ação consignatória, definido o plano aplicável

para o reajuste das prestações, é possível, ao abrigo do art. 899, § 2º, do Código de Processo Civil, determinar o Acórdão que seja

autorizada a complementação com a liquidação da sentença. " (Resp. 242.321/DIREITO) "É tranqüilo o entendimento no âmbito

desta Corte Superior de Justiça no sentido de que pode o julgador determinar a complementação do depósito de prestações de mútuo

do SFH na fase de liqüidação da sentença da ação consignatória. A natureza peculiar do débito constituído segundo as regras do

referido Sistema, que pode sofre variação pelo Plano de Equivalência Salarial, exige seja admitida a complementação se houver

reajuste" (Resp 180.438/FRANCIULLI NETTO) " 1. Não agride o art. 899, § 2°, do Código de Processo Civil o julgado que declara

a aplicação do PES e determina que seja apurado o valor exato em liquidação de sentença, ensejando-se, então, se insuficiente o

depósito, a devida complementação." (REsp 241.178/DIREITO) Neste sentido, quando o julgador reconhecer a ilegalidade de

determinada cláusula contratual, mas ainda assim reconhecer a insuficiência dos depósitos em juízo, a ação consignatória deve ser

parcialmente procedente. Provejo o agravo. Dou parcial provimento ao recurso especial (Art. 544, § 3º, do CPC) para declarar

válidos os depósitos efetuados em juízo e possibilitar ao recorrente a sua complementação quando liquidada a sentença. Honorários

e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC) a serem apurados em processo de liquidação. Mantido o valor dos honorários

advocatícios arbitrados na instância precedente. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. Brasília (DF), 19 de novembro de

2007.” – Grifei.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 955.269 - RJ (2007/0200112-1) – rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

27.11.2007)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.069851-9        AG  272559 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

AGRDO   :  OLIVEIRA MACEDO FERREIRA e outros 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007126791 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, para manter a r.

decisão que, em sede de ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel  pelo  Sistema  Financeiro  da  Habitação,  fixou  os

honorários  periciais  em  R$ 700, 00 (setecentos reais) e inverteu o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, Código de

Defesa do Consumidor, determinando à empresa pública o recolhimento da verba.

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de ofender as Leis nºs 4.380/64, 5.869/73 e 8.078/90, resultando na equivocada aplicação do Código de Defesa

do Consumidor aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, que possuem normas próprias, além de não ter restado

demonstrada a hipossuficiência da parte, requisito necessário para a incidência do CDC.

Acrescenta, ainda que, mesmo com a inversão do ônus probatório, cabe ao mutuário proceder ao recolhimento dos valores referentes

aos honorários para o custeio da perícia requerida, consoante dispõe o artigo 33, do Código de Processo Civil, ou ao menos que haja

redução da referida verba.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:

“Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia.
Precedentes da Corte.
1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir se
está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada.
2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora deva
arcar com as conseqüências de sua não-produção. (Grifei).
3. Recurso especial conhecido e provido, em parte.

(REsp 651632/BA – Proc. 2004/0046602-9 – 3ª Turma – rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 27/03/2007, v.u.,

DJ 25.06.2007, p. 232)

“DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo BANCO SUDAMERIS S/A, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da
Constituição Federal de 1988, em que se alega violação dos artigos 19, 33, 273, 333, I, 535, I e II, do Código de Processo Civil;
7º, III, da Lei n.º 9.507/97; e 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor. Verifica-se, da análise dos autos, que o r. Juízo de
Direito deferiu o pedido de tutela antecipada, nos autos da ação ordinária revisional de contrato de financiamento bancário,
determinando a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes e a inversão do ônus da prova. Interposto agravo
de instrumento pela instituição financeira, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu, nos termos da seguinte
ementa:
"DECLARATÓRIA - PROVA - Revisão de financiamento imobiliário - Decisão que deferiu a realização de perícia, com
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inversão do ônus - Hipossuficiência do autor além de demonstrado o requisito da verossimilhança das alegações - Artigo 6º,
VIII, do CDC – Decisão mantida - Agravo improvido neste item.
DECLARATÓRIA - REVISÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - Decisão que deferiu a

exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes - Admissibilidade - Entendimento no sentido de que devem ser

depositados os valores incontroversos como condição para evitar a inclusão do nome nos cadastros de inadimplentes - Agravo

provido em parte." (fl. 99)

No presente apelo nobre, busca o recorrente a reforma do v. acórdão, insurgindo-se, em síntese, contra a inversão do ônus
probatório e a manutenção dos efeitos da tutela concedida que obsta a inclusão do nome do consumidor nos órgãos de
proteção ao crédito (fls. 105/120).
O recorrido apresentou contra-razões às fls. 124/135.

É o relatório.

O inconformismo não merece prosperar.

Com efeito.

Inicialmente, anote-se que a matéria referente aos arts. 273, 535, I e II, do Código de Processo Civil; 7º, III, da Lei n.º 9.507/97; e

43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor não foi objeto de discussão no acórdão recorrido. Inafastáveis, assim, os enunciados

282 e 356/STF.

Observa-se, ainda, a ausência de interesse recursal no tema relativo ao afastamento da inclusão do nome do devedor nos órgãos de

proteção ao crédito, pois o acórdão recorrido condicionou tal procedimento ao depósito do valor referente à parte incontroversa do

débito.

Portanto, nota-se que o banco está autorizado a proceder à inclusão, caso verifique que os valores incontroversos não estejam sendo

depositados pelo mutuário.

No mais, veja-se que a aplicação do CDC aos mútuos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação é matéria pacificada
neste Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende do julgado abaixo transcrito, in verbis:
"Sistema Financeiro da Habitação. Código de Defesa do Consumidor. Inversão do ônus da prova. Art. 333 do Código de
Processo Civil. 1. Já assentou a Corte que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos submetidos ao Sistema
Financeiro da Habitação. 2. Não há falar em violação do art. 333 do Código de Processo Civil quando o Juiz, indeferindo o
pedido de depoimento pessoal do representante da instituição financeira, defere a inversão do ônus da prova e determina que
sejam apresentados documentos que estavam em poder da própria instituição financeira. 3. Recurso especial não
conhecido." (REsp. n.º 642.968/PR, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 8.5.2006)
Quanto à alegada afronta ao artigo 333 do Código de Processo Civil, verifica-se que o Tribunal de origem, ao reconhecer
lícita a inversão do ônus da prova determinada em primeira instância, com fulcro no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, o fez em decorrência do reconhecimento da hipossuficiência do consumidor em cotejo com a realidade dos
autos. Alterar este entendimento, obviamente, demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, providência,
contudo, inviável em sede de recurso especial, nos moldes do enunciado nº 7 da Súmula desta a. Corte.
Nesse sentido, este c. Tribunal já decidiu:

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições financeiras.

2 - Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática,
cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência,
conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em
face da Súmula 07.
3 - Recurso não conhecido."

(REsp. n.º 707.451/SP, relator Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 14.6.2006). Nesse sentido, ainda: REsp. n.º

541.813/SP, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25.5.2004.

Ressalte-se, por fim, no tocante aos artigos 19 e 33 do CPC, que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
entendimento desta Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
advindas de sua não produção.
A respeito, colaciona-se o seguinte precedente:

"PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
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antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp. n.º 466.604, RJ, relator Ministro Ari Pargendler, DJ
de 2.6.2003). E, ainda: REsp. n.º 435.155/MG, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 10.3.3003; e REsp. n.º
443.208/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 17.3.2003.
Assim sendo, amparado no artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso especial. (Grifei).

(REsp nº 783058-SP (2005/0156793-2) – rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 30.10.2007, data do julgamento 10.10.2007.)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.111738-5        AG  285799 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS DA SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007219378 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que rejeitou a matéria argüida em contraminuta e, no mérito, deu provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental, para determinar a realização da prova pericial, às expensas do agente financeiro (Caixa Econômica

Federal - CEF), bem como inverter o ônus probatório.

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de ofender o artigo 535, do Código de Processo Civil, o artigo 1092, do Código Civil de 1916, hoje o artigo

476, do novo Código Civil, as Leis nºs 4.380/64, 5.869/73 e 8.078/90, resultando na equivocada aplicação do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, que possuem normas próprias, além de não ter restado demonstrada

a hipossuficiência da parte, requisito necessário para a incidência do CDC.

Acrescenta, ainda que, mesmo com a inversão do ônus probatório, cabe ao mutuário proceder ao recolhimento dos valores referentes

aos honorários para o custeio da perícia requerida, consoante dispõe o artigo 33, do Código de Processo Civil, ou ao menos que haja

redução da referida verba.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:

“Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da perícia.
Precedentes da Corte.
1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir se
está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada.
2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora deva
arcar com as conseqüências de sua não-produção. (Grifei).
3. Recurso especial conhecido e provido, em parte.

(REsp 651632/BA – Proc. 2004/0046602-9 – 3ª Turma – rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. 27/03/2007, v.u.,

DJ 25.06.2007, p. 232)
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“DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo BANCO SUDAMERIS S/A, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da
Constituição Federal de 1988, em que se alega violação dos artigos 19, 33, 273, 333, I, 535, I e II, do Código de Processo Civil;
7º, III, da Lei n.º 9.507/97; e 43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor. Verifica-se, da análise dos autos, que o r. Juízo de
Direito deferiu o pedido de tutela antecipada, nos autos da ação ordinária revisional de contrato de financiamento bancário,
determinando a exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes e a inversão do ônus da prova. Interposto agravo
de instrumento pela instituição financeira, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu, nos termos da seguinte
ementa:
"DECLARATÓRIA - PROVA - Revisão de financiamento imobiliário - Decisão que deferiu a realização de perícia, com
inversão do ônus - Hipossuficiência do autor além de demonstrado o requisito da verossimilhança das alegações - Artigo 6º,
VIII, do CDC – Decisão mantida - Agravo improvido neste item.
DECLARATÓRIA - REVISÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - Decisão que deferiu a

exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes - Admissibilidade - Entendimento no sentido de que devem ser

depositados os valores incontroversos como condição para evitar a inclusão do nome nos cadastros de inadimplentes - Agravo

provido em parte." (fl. 99)

No presente apelo nobre, busca o recorrente a reforma do v. acórdão, insurgindo-se, em síntese, contra a inversão do ônus
probatório e a manutenção dos efeitos da tutela concedida que obsta a inclusão do nome do consumidor nos órgãos de
proteção ao crédito (fls. 105/120).
O recorrido apresentou contra-razões às fls. 124/135.

É o relatório.

O inconformismo não merece prosperar.

Com efeito.

Inicialmente, anote-se que a matéria referente aos arts. 273, 535, I e II, do Código de Processo Civil; 7º, III, da Lei n.º 9.507/97; e

43, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor não foi objeto de discussão no acórdão recorrido. Inafastáveis, assim, os enunciados

282 e 356/STF.

Observa-se, ainda, a ausência de interesse recursal no tema relativo ao afastamento da inclusão do nome do devedor nos órgãos de

proteção ao crédito, pois o acórdão recorrido condicionou tal procedimento ao depósito do valor referente à parte incontroversa do

débito.

Portanto, nota-se que o banco está autorizado a proceder à inclusão, caso verifique que os valores incontroversos não estejam sendo

depositados pelo mutuário.

No mais, veja-se que a aplicação do CDC aos mútuos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação é matéria pacificada
neste Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende do julgado abaixo transcrito, in verbis:
"Sistema Financeiro da Habitação. Código de Defesa do Consumidor. Inversão do ônus da prova. Art. 333 do Código de
Processo Civil. 1. Já assentou a Corte que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos submetidos ao Sistema
Financeiro da Habitação. 2. Não há falar em violação do art. 333 do Código de Processo Civil quando o Juiz, indeferindo o
pedido de depoimento pessoal do representante da instituição financeira, defere a inversão do ônus da prova e determina que
sejam apresentados documentos que estavam em poder da própria instituição financeira. 3. Recurso especial não
conhecido." (REsp. n.º 642.968/PR, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 8.5.2006)
Quanto à alegada afronta ao artigo 333 do Código de Processo Civil, verifica-se que o Tribunal de origem, ao reconhecer
lícita a inversão do ônus da prova determinada em primeira instância, com fulcro no artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do
Consumidor, o fez em decorrência do reconhecimento da hipossuficiência do consumidor em cotejo com a realidade dos
autos. Alterar este entendimento, obviamente, demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, providência,
contudo, inviável em sede de recurso especial, nos moldes do enunciado nº 7 da Súmula desta a. Corte.
Nesse sentido, este c. Tribunal já decidiu:

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO - INCIDÊNCIA DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CRITÉRIO DO JUIZ - MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7-STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - Em primeiro plano, resta consolidado, nesta Corte, através da Súmula 297, que CDC é aplicável às instituições financeiras.

2 - Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática,
cabendo ao magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência,
conforme estabelece o art. 6, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em
face da Súmula 07.
3 - Recurso não conhecido."
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(REsp. n.º 707.451/SP, relator Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 14.6.2006). Nesse sentido, ainda: REsp. n.º

541.813/SP, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25.5.2004.

Ressalte-se, por fim, no tocante aos artigos 19 e 33 do CPC, que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
entendimento desta Corte Superior, no sentido de que a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a parte
contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
advindas de sua não produção.
A respeito, colaciona-se o seguinte precedente:

"PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. A regra probatória, quando a
demanda versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a
antecipar os honorários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (REsp. n.º 466.604, RJ, relator Ministro Ari Pargendler, DJ
de 2.6.2003). E, ainda: REsp. n.º 435.155/MG, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 10.3.3003; e REsp. n.º
443.208/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 17.3.2003.
Assim sendo, amparado no artigo 557 do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso especial. (Grifei).

(REsp nº 783058-SP (2005/0156793-2) – rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJ 30.10.2007, data do julgamento 10.10.2007.)

Por outro lado, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em

sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.120115-3        AG  287772 

AGRTE   :  CLEBER MOTTA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007315509 

RECTE   :  CLEBER MOTTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que não conheceu da impugnação à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, argüida em contraminuta, e deu

parcial provimento ao agravo de instrumento, unicamente para obstar a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao

crédito, mantendo, no mais, a r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela que objetivava autorizar o

depósito judicial das prestações vincendas nos valores que entendesse devidos, bem como para que a CEF se abstivesse de promover

a execução extrajudicial do contrato.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o artigo 51, inciso

VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, bem como não observou as formalidades do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes do Superior

Tribunal de Justiça, acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:
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“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO REGIDO PELO SFH. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. PRECEDENTES.

Entende a jurisprudência desta Corte ser possível a concessão de tutela antecipada em ação revisional de contrato regido pelo

Sistema Financeiro de Habitação, a fim de que sejam depositados os valores tidos por devidos pelos mutuários e afastadas, assim,

tanto a possibilidade imediata de perda do bem, quanto a inclusão do nome dos mutuários no rol dos cadastros de devedores.

Recurso especial provido.” – Grifei.

(REsp 455933/SP – Proc. 2002/0100119-0 – 3ª Turma – rel. Min. CASTRO FILHO, j. 25/09/2006, v.u., DJ 09.10.2006, p. 284)

“DECISÃO

Agravo de instrumento enfrenta decisão que inadmitiu recurso especial. O acórdão recorrido está assim ementado: "SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES - ART. 50 DA LEI N.º 10.931/04 -

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES NO MONTANTE INCONTROVERSO – DEPÓSITO JUDICIAL DO

QUANTUM CONTROVERTIDO - AUSÊNCIA DE RELEVANTE RAZÃO DE DIREITO A GARANTIR A DISPENSA DO

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES CONTROVERTIDAS - ENTENDIMENTO APLICÁVEL ÀS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. - O pedido de suspensão da

exigibilidade das prestações subordina-se ao conjunto de regras inseridas no ordenamento jurídico pátrio pelo art. 50 da Lei n.º

10.931/2004.- Neste diapasão, observa-se que o pagamento do valor incontroverso deve ser realizado no tempo e modo contratados

e não depositado em Juízo, como pretende a agravante. Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido pode ser suspensa por

dois meios: a) via depósito do valor controvertido; sem prejuízo do pagamento da soma incontrovera; e b) via decisão judicial, desde

que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. - Convém ressaltar que a mencionada regra

deve ser aplicada às prestações vencidas e também às vincendas, consoante entendimento pacífico da Quinta Turma Especializada

(AG n.º 2005.02.01.007517-8, Rel. Des. Federal VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma Especializada, DJ 17.10.2005). - In casu, as

alegações deduzidas pela recorrente carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou

não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a

manutenção da decisão agravada. - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno julgado prejudicado." (fl. 148/149) O

recorrente, ora agravante, em suas razões sustenta violação ao Art. 31 do Decreto-lei n.º 70/66. Diz, ainda, que "[....] o juízo de

primeira instância ao decidir conferir a antecipação da tutela pretendida condicionando-a ao pagamento de todas as parcelas

vencidas, não praticou a merecida justiça que se espera" (fl. 163) Contra-razoados, subiram os autos. DECIDO: Quanto ao depósito

dos valores controversa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível que o devedor

deposite em juízo o valor da dívida que entender correto. Porém, ao final do processo, caso o montante depositado seja inferior ao

definido na sentença revisional, deverá ser feita a complementação do depósito após a liquidação do julgado. Somente assim será

conferido ao autor o efeito liberatório integral da dívida em debate. Precedentes: "Na ação consignatória, definido o plano aplicável

para o reajuste das prestações, é possível, ao abrigo do art. 899, § 2º, do Código de Processo Civil, determinar o Acórdão que seja

autorizada a complementação com a liquidação da sentença. " (Resp. 242.321/DIREITO) "É tranqüilo o entendimento no âmbito

desta Corte Superior de Justiça no sentido de que pode o julgador determinar a complementação do depósito de prestações de mútuo

do SFH na fase de liqüidação da sentença da ação consignatória. A natureza peculiar do débito constituído segundo as regras do

referido Sistema, que pode sofre variação pelo Plano de Equivalência Salarial, exige seja admitida a complementação se houver

reajuste" (Resp 180.438/FRANCIULLI NETTO) " 1. Não agride o art. 899, § 2°, do Código de Processo Civil o julgado que declara

a aplicação do PES e determina que seja apurado o valor exato em liquidação de sentença, ensejando-se, então, se insuficiente o

depósito, a devida complementação." (REsp 241.178/DIREITO) Neste sentido, quando o julgador reconhecer a ilegalidade de

determinada cláusula contratual, mas ainda assim reconhecer a insuficiência dos depósitos em juízo, a ação consignatória deve ser

parcialmente procedente. Provejo o agravo. Dou parcial provimento ao recurso especial (Art. 544, § 3º, do CPC) para declarar

válidos os depósitos efetuados em juízo e possibilitar ao recorrente a sua complementação quando liquidada a sentença. Honorários

e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC) a serem apurados em processo de liquidação. Mantido o valor dos honorários

advocatícios arbitrados na instância precedente. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. Brasília (DF), 19 de novembro de

2007.” – Grifei.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 955.269 - RJ (2007/0200112-1) – rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

27.11.2007)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2007.03.00.011673-0        AG  292277 

AGRTE   :  CARLOS ALBERTO GONCALVES DE MACEDO e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007298341 

RECTE   :  CARLOS ALBERTO GONCALVES DE MACEDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que indeferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela que objetivava autorizar o depósito em juízo ou diretamente à CEF das prestações vincendas nos valores que

entendessem corretos (R$ 282,99), bem como para que o agente financeiro se abstivesse de promover a execução extrajudicial do

contrato e de incluir os nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 273, 620, 798 e 799, do Código de Processo Civil, o artigo 51, inciso

VII e VIII, da Lei nº 8.078/90, bem como não observou as formalidades do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes do Superior

Tribunal de Justiça, acerca da matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

O recurso merece ser admitido.

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante precedentes que trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO REGIDO PELO SFH. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

DEPÓSITO DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. PRECEDENTES.

Entende a jurisprudência desta Corte ser possível a concessão de tutela antecipada em ação revisional de contrato regido pelo

Sistema Financeiro de Habitação, a fim de que sejam depositados os valores tidos por devidos pelos mutuários e afastadas, assim,

tanto a possibilidade imediata de perda do bem, quanto a inclusão do nome dos mutuários no rol dos cadastros de devedores.

Recurso especial provido.” – Grifei.

(REsp 455933/SP – Proc. 2002/0100119-0 – 3ª Turma – rel. Min. CASTRO FILHO, j. 25/09/2006, v.u., DJ 09.10.2006, p. 284)

“DECISÃO

Agravo de instrumento enfrenta decisão que inadmitiu recurso especial. O acórdão recorrido está assim ementado: "SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES - ART. 50 DA LEI N.º 10.931/04 -

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES NO MONTANTE INCONTROVERSO – DEPÓSITO JUDICIAL DO

QUANTUM CONTROVERTIDO - AUSÊNCIA DE RELEVANTE RAZÃO DE DIREITO A GARANTIR A DISPENSA DO

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES CONTROVERTIDAS - ENTENDIMENTO APLICÁVEL ÀS PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. - O pedido de suspensão da

exigibilidade das prestações subordina-se ao conjunto de regras inseridas no ordenamento jurídico pátrio pelo art. 50 da Lei n.º

10.931/2004.- Neste diapasão, observa-se que o pagamento do valor incontroverso deve ser realizado no tempo e modo contratados

e não depositado em Juízo, como pretende a agravante. Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido pode ser suspensa por

dois meios: a) via depósito do valor controvertido; sem prejuízo do pagamento da soma incontrovera; e b) via decisão judicial, desde

que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. - Convém ressaltar que a mencionada regra

deve ser aplicada às prestações vencidas e também às vincendas, consoante entendimento pacífico da Quinta Turma Especializada

(AG n.º 2005.02.01.007517-8, Rel. Des. Federal VERA LÚCIA LIMA, Quinta Turma Especializada, DJ 17.10.2005). - In casu, as

alegações deduzidas pela recorrente carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou

não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a

manutenção da decisão agravada. - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno julgado prejudicado." (fl. 148/149) O

recorrente, ora agravante, em suas razões sustenta violação ao Art. 31 do Decreto-lei n.º 70/66. Diz, ainda, que "[....] o juízo de

primeira instância ao decidir conferir a antecipação da tutela pretendida condicionando-a ao pagamento de todas as parcelas
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vencidas, não praticou a merecida justiça que se espera" (fl. 163) Contra-razoados, subiram os autos. DECIDO: Quanto ao depósito

dos valores controversa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível que o devedor

deposite em juízo o valor da dívida que entender correto. Porém, ao final do processo, caso o montante depositado seja inferior ao

definido na sentença revisional, deverá ser feita a complementação do depósito após a liquidação do julgado. Somente assim será

conferido ao autor o efeito liberatório integral da dívida em debate. Precedentes: "Na ação consignatória, definido o plano aplicável

para o reajuste das prestações, é possível, ao abrigo do art. 899, § 2º, do Código de Processo Civil, determinar o Acórdão que seja

autorizada a complementação com a liquidação da sentença. " (Resp. 242.321/DIREITO) "É tranqüilo o entendimento no âmbito

desta Corte Superior de Justiça no sentido de que pode o julgador determinar a complementação do depósito de prestações de mútuo

do SFH na fase de liqüidação da sentença da ação consignatória. A natureza peculiar do débito constituído segundo as regras do

referido Sistema, que pode sofre variação pelo Plano de Equivalência Salarial, exige seja admitida a complementação se houver

reajuste" (Resp 180.438/FRANCIULLI NETTO) " 1. Não agride o art. 899, § 2°, do Código de Processo Civil o julgado que declara

a aplicação do PES e determina que seja apurado o valor exato em liquidação de sentença, ensejando-se, então, se insuficiente o

depósito, a devida complementação." (REsp 241.178/DIREITO) Neste sentido, quando o julgador reconhecer a ilegalidade de

determinada cláusula contratual, mas ainda assim reconhecer a insuficiência dos depósitos em juízo, a ação consignatória deve ser

parcialmente procedente. Provejo o agravo. Dou parcial provimento ao recurso especial (Art. 544, § 3º, do CPC) para declarar

válidos os depósitos efetuados em juízo e possibilitar ao recorrente a sua complementação quando liquidada a sentença. Honorários

e despesas proporcionais (Art. 21 do CPC) a serem apurados em processo de liquidação. Mantido o valor dos honorários

advocatícios arbitrados na instância precedente. Ressalvado o disposto no Art. 12 da Lei 1.060/50. Brasília (DF), 19 de novembro de

2007.” – Grifei.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 955.269 - RJ (2007/0200112-1) – rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

27.11.2007)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO: 133120

PROC.   :  96.03.077709-9             AC  340657 

APTE    :  FRANCISCO JOAO MERLOS 

ADV     :  FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006069130 

RECTE   :  FRANCISCO JOAO MERLOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência ao art. 135 do Código Tributário Nacional.

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra

haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal vez que se encontra em dissonância com o

entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE
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COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO À LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ.

PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.

2. Ausência do necessário prequestionamento do art. 1.046 do CPC. Dispositivo indicado como violados não-abordado, em

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, porventura

existente.

3. O acórdão a quo asseverou, em síntese, possível o manejo de embargos de terceiros com o escopo de liberar bem de propriedade

de ex-sócio que fora penhorado em executivo fiscal em desfavor da sociedade da qual participou, como também manteve a exclusão

do recorrido do pólo passivo da execução.

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela

sociedade.

A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução

irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples inadimplemento não

caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou

estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal, por meio de

redirecionamento da execução fiscal.

6. “A responsabilidade tributária substituta prevista no art. 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao

diretor de empresa comercial depende da prova, a cargo da Fazenda Estadual, da prática de atos de abuso de gestão ou de violação

da lei ou do contrato e da incapacidade da sociedade de solver o débito fiscal.” (AgReg no AG nº 246475/DF, 2ª Turma, Relª Minª.

NANCY

ANDRIGHI, DJ de 01/08/2000)

7. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas depositadas nos

autos. Na via Especial não há campo para se revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas,

unificar a aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ.

8. Precedentes das egrégias 1ª Seção e 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

9. Agravo regimental não-provido.”

(AgRg no REsp nº 927577/MT, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 02.08.2007, p. 424)

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.00.060591-5        AC  961611 

APTE    :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outros 

ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007066008 

RECTE   :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra

o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento às apelações e deu provimento à remessa oficial,

cuja ementa assim esteve expressa :

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88

-PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

I. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela prescrição a

pretensãorelativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do art 168, I do CTN. II .
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Prescriçãopronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280/06.

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade.

3. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de divergência

jurisprudencial.

4. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade.

5. Passo ao exame.

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos constitucionais de

admissibilidade.

7. No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, verifica-se que a jurisprudência do colendo
Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial, nesses
casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe
foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista
desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. Nesse sentido, trago à colação o seguinte
julgado:
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. PRESCRIÇÃO DAS

PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EFEITOS FINANCEIROS

RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA EXECUTAR A SENTENÇA.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou

omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a

questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido”.

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390)

8. Consoante se infere da leitura do respectivo julgado, restou consignado que a pretensão da parte recorrente era a de dar caráter

infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o rejulgamento da causa pela via inadequada. Assim é que veio, ao

final, a rejeitar os embargos de declaração. De sorte que, sob esse ângulo enfocado, não é caso de admissão do presente recurso

extremo.

9. No entanto, quanto às questões relativas ao reconhecimento da prescrição dos tributos sujeitos a homologação, verifico que a

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de inconstitucionalidade suscitado nos

EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07).

10. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade,

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05.

11. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo entendimento

jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida.

12. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu:

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito intertemporal,

afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei

que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar,

segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido:

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova

lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência

desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz

Gallotti, julgado em 10.07.58).

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for superior ao novo

prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova,

a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 28.04.78).

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque,

DI de 13.03.81.”

13. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático,

deve ser contada da seguinte forma: “relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o
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prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da lei nova".

14. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados por

homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de quando começa a

fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN.

15. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for

tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. Nesse sentido: REsp 890.807/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp

878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros.

16. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de zelar

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para o cotejo.

17. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o exame

do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal.

18. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.03.99.074171-9        AC  651828 

APTE    :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007045473 

RECTE   :  METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra acórdão

de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 39, parágrafo 4º, da Lei nº 9.250/95 e ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, os quais

demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, tampouco o dissídio

jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

POSSIBILIDADE. COISA JULGADA.

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de sentença, o que

não implica malferimento ao instituto da coisa julgada.

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES.

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou créditos

tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91

(21,87%).

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121)
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“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA – AÇÃO DE REPETIÇÃO DE

INDÉBITO – COMPULSÓRIO SOBRE COMBUSTÍVEL – TAXA SELIC – CONTRARIEDADE AOS ARTS. 467, 471 E 473

DO CPC: AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO – SÚMULA 282/STF.

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 282/STF por ausência de prequestionamento quando o Tribunal não emite juízo de valor sobre

tese trazida no especial.

2. Na repetição de indébito ou na compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 01/01/96, é devida a incidência da taxa

SELIC, que não pode ser cumulada com outro índice de correção monetária ou com os juros moratórios de que trata o art. 161 c/c

art. 167, parágrafo único do CTN.

3. Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido e provido o

recurso especial da empresa.”

(REsp nº 860521/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 18.10.2007, DJ 06.11.2007, p. 160)

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice Presidente

PROC.   :  2001.61.00.025960-8        AC  844635 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA e filial 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007322111 

RECTE   :  PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional qüinqüenal do pedido de

compensação, a publicação da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº 2445/88 e 2449/88

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 168, I, 150, §4º e 167, todos do CTN.

Decido.

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, em relação

aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data em que

restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em aresto que passo a transcrever:

TRIBUTÁRIO – TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS – TESE "CINCO MAIS CINCO" –  VALORES

RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO PRÓPRIO PIS – LEI N.

8.383/91.

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS.

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa da prestação

jurisdicional.

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito

à compensação tributária.

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do

fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...).
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(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) Grifo nosso

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.024742-4       AMS  238745 

APTE    :  BRASINCA INDL/ S/A 

ADV     :  JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2006286407 

RECTE   :  SPSCS INDL/ S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O

1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra

o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa

:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE O LUCRO

LÍQUIDO - ILL. LEI Nº 7.713/88. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. INCORPORAÇÃO POR

SOCIEDADE ANÔNIMA. CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA INCORPORADA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

AUSÊNCIA. INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO. SOCIEDADE ANÔNIMA. TRIBUTAÇÃO NA FONTE.

INCONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. EMPRESA. LEGITIMIDADE. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA DO DIREITO. OCORRÊNCIA.

1 – Na via estreita do mandado de segurança, a ausência de prova pré-constituída, de modo a possibilitar o exame da pertinência da

alegação suscitada, implica o indeferimento da pretensão, tendo em vista a inviabilidade da produção de prova no decorrer do

processo.

2 – No caso em comento, se a impetrante não trouxe aos autos os contratos sociais das sociedades incorporadas, de modo a

demonstrar a existência de cláusula que impedisse a concreção da norma questionada, não lhe socorre a alegação de resunção de

existência da aludida cláusula nos documentos relativos ao processo de incorporação ocorrido em momento posterior ao previsto na

legislação.

3 – O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713/88 em relação às sociedades organizadas

sob a forma de sociedades anônimas, restando indevida a aludida retenção por ocasião do balanço.

4 – Os recolhimentos efetuados por conta da retenção em tela, na realidade, recaíram sobre o patrimônio dessas empresas, daí a

razão por que estão legitimadas para as ações que visem à restituição do aludido indébito tributário. Precedentes da Turma.

5 – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, administrativa ou judicialmente, a

restituição ou mesmo o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.

6 – Configurada a decadência do direito de pleitear a restituição/compensação, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de

cinco anos da propositura da ação.

7 – Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da União e remessa oficial providas e apelação da impetrante prejudicada.

2. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de divergência

jurisprudencial.

3. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade.

4. Passo ao exame.

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos constitucionais de

admissibilidade.

6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de inconstitucionalidade
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suscitado nos EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07).

7. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade,

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05.

8. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo entendimento

jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida.

9. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu:

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito intertemporal,

afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei

que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar,

segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido:

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova

lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência

desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz

Gallotti, julgado em 10.07.58).

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for superior ao novo

prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova,

a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 28.04.78).

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque,

DI de 13.03.81.”

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático,

deve ser contada da seguinte forma: “relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o

prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da lei nova".

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados por

homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de quando começa a

fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN.

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for

tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. Nesse sentido: REsp 890.807/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp

878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros.

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de zelar

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para o cotejo.

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o exame

do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal.

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.042310-4        AG  183689 

AGRTE   :  CAIUA TURISMO E LOCACAO DE VEICULOS S/A 

ADV     :  FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007038487 

RECTE   :  CAIUA TURISMO E LOCACAO DE VEICULOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 463, inciso II e 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via
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eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.054849-1        AG  187665 

AGRTE   :  AUTOSTAR COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005048175 

RECTE   :  AUTOSTAR COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial provimento ao recurso de agravo

de instrumento,  somente para ser resguardada à agravante a possibilidade de argüir a matéria na via processual adequada.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 585 do Código de Processo Civil, como também, aos artigos 150, § 4º e 173, do

Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de decadência em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR
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MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.006633-1        AC  859879 

APTE    :  KEIKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006174582 

RECTE   :  KEIKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O
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1. Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra

o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação do contribuinte, ora recorrente,

cuja ementa assim esteve expressa :

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE INCIDENTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS.

ARTIGO 35 DA LEI Nº 7.713/88. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR e TAXA SELIC.

1. O qüinqüênio prescricional deve ser contado a partir do pagamento, a teor do art. 168, do Código de Tributário Nacional, e

consoante o entendimento desta colenda Quarta Turma.

2. No caso concreto, os Documentos de Arrecadação de Receitas Federais (DARF´s) são relativos ao período compreendido entre 30

de abril de 1992 e 31 de maio de 1993. Tendo sido proposta a ação em 31.10.1997, necessário se faz o reconhecimento da prescrição

das parcelas recolhidas anteriormente a 31.10.1992.

3. Durante o seu período de vigência, o ILL incidia sobre o resultado positivo apurado na data do encerramento do balanço, sendo

irrelevante a efetiva distribuição

4. O artigo 35, da Lei 7.713/88 está em desarmonia com o artigo 43, do nosso Código Tributário Nacional pelo fato de ser uma lei

ordinária e estar criando uma nova hipótese de incidência do Imposto de Renda, diversa daquelas versadas no CTN e em flagrante

oposição ao preceito do artigo 146, inciso III, alínea "a", da CF de 1988.

5. A aquisição da disponibilidade jurídica pelos acionistas ou cotistas não é adquirida com a simples apuração do lucro líquido pelas

empresas, vez que, enquanto simples expectativa de direito, fica longe de resultar na aquisição da disponibilidade erigida pelo artigo

43, do CTN como fato gerador pois, em assembléia, pode-se resolver, por exemplo, a promoção de investimentos com estes lucros

ou parte deles, em detrimento da distribuição aos sócios ou cotista.

6. Quanto ao sócio quotista a exigência prevista no dispositivo somente será constitucional se, nos termos do contrato social, a

disponibilidade do lucro for imediata, isto é, quando sua distribuição ocorrer independentemente de qualquer deliberação dos sócios.

7. Da análise do contrato social da empresa apelante constituída sob forma de sociedade limitada, conclui-se que os sócios quotistas

não detinham a disponibilidade do lucro líquido apurado no final do exercício, uma vez que a destinação e distribuição dos lucros

dependiam da aprovação dos demais sócios, consoante a cláusula décima segunda (fls. 22) inserida quando da alteração do contrato

social em 28.10.87, portanto, vigente à época em incidia o imposto de renda na fonte sobre o lucro líquido.

8. Correção monetária desde o recolhimento indevido, com aplicação dos percentuais da UFIR, nos termos da Lei 8.383/91, de

janeiro de 1992 à dezembro de 1995.

9. A partir de 01.01.96 é de ser aplicada a taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do art. 39, § 4º

, da Lei nº 9.250/95, de forma exclusiva, a título de juros e correção monetária.

10. Apelação parcialmente provida para reconhecer à autora o direito de repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de

Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido, em face da sua inconstitucionalidade, na forma instituída pelo art. 35 da Lei 7713/88,

excluídas as parcelas anteriores a 31.10.1992, corrigidos monetariamente pelos índices da UFIR, e a partir de 1º de janeiro de 1996,

a taxa Selic, excluindo qualquer outro índice de correção e/ou juros, e determinar a aplicação do art. 21, caput, do Código de

Processo Civil, quanto às verbas de sucumbência.

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade.

3. Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente a matéria relativa à prescrição dos tributos sujeitos à

homologação (artigo 150, §4º c/c 168, I e II c/c 173, I e 174, todos do Código Tributário Nacional). Sustenta, ainda, hipótese de

divergência jurisprudencial.

4. Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade.

5. Passo ao exame.

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos constitucionais de

admissibilidade.

7. No que tange às questões relativas ao reconhecimento da prescrição dos tributos sujeitos a homologação, verifico que a Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça, na sessão do dia 06.06.07, acolheu o incidente de inconstitucionalidade suscitado nos

EREsp nº 644.736/PE (acórdão publicado no DJU de 27.08.07).

8. Seguindo o voto do eminente relator Ministro Teori Albino Zavascki, os integrantes daquele órgão, por unanimidade,

consideraram inconstitucional a expressão "observado quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05.

9. Ao justificar o posicionamento adotado, o voto condutor cuidou, ainda, de buscar a compatibilização do antigo entendimento

jurisprudencial com as alterações advindas da edição da LC 118/05, na parte que restou hígida.

12. Invocando, inclusive, precedentes provenientes do Supremo Tribunal Federal, a Corte Especial decidiu:

"Tratando-se de norma que reduz prazo de prescrição, cumpre observar, na sua aplicação, a regra clássica de direito intertemporal,

afirmada na doutrina e na jurisprudência em situações dessa natureza: o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei
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que o estabelece, salvo se a prescrição (ou, se for o caso, a decadência), iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar,

segundo a lei antiga, em menos tempo. São precedentes do STF nesse sentido:

'Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo prazo a partir da nova

lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo maior da lei nova, contado da vigência

desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse a resultado oposto, de ampliá-Io' (RE 37.223, Min. Luiz

Gallotti, julgado em 10.07.58).

'Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior for superior ao novo

prazo estabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em conta, exclusivamente, o prazo da lei nova,

a partir do início da sua vigência' (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DI de 28.04.78).

No mesmo sentido: RE 93.11000, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min. Xavier de Albuquerque,

DI de 13.03.81.”

10. Assim, o colendo Superior Tribunal de Justiça julgou que, com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático,

deve ser contada da seguinte forma: “relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o

prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da lei nova".

11. A Corte Superior pacificou o entendimento de que a extinção do crédito tributário, tratando-se de tributos lançados por

homologação, não ocorre com o pagamento, sendo indispensável a homologação expressa ou tácita, a partir de quando começa a

fluir o prazo prescricional de que trata o art. 168, I, do CTN.

12. Assim, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de dez anos a contar do fato gerador, se a homologação for

tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. Nesse sentido: REsp 890.807/SP,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.02.07; REsp 530.254/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 26.02.07; REsp

878.805/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 26.02.07, dentre outros.

13. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de zelar

pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios sirvam para o cotejo.

14. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o exame

do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal.

15. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.008561-6        AG  200129 

AGRTE   :  JSE IND/ METALURGICA 

ADV     :  PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005077337 

RECTE   :  JSE IND/ METALURGICA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à
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hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.024294-1        AG  206796 

AGRTE   :  SCAL ESCADAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005271721 

RECTE   :  SCAL ESCADAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 219, § 5º, 267, inciso IV, § 3º e 535, todos Código de Processo Civil, como

também, aos artigos 150 e 174, do Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.
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3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.024295-3        AG  206797 

AGRTE   :  SCAL ESCADAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005271720 

RECTE   :  SCAL ESCADAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 219, § 5º, 267, inciso IV, § 3º e 535, todos Código de Processo Civil, como

também, aos artigos 150 e 174, do Código Tributário Nacional.
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Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.
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10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.048588-6        AG  215964 

AGRTE   :  GREENSMART COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  DANIEL DO AMARAL SAMPAIO DÓRIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2005170027 

RECTE   :  GREENSMART COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da decadência do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível

apenas em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos  219, 267, 295, 333, 334, 535, 586, 618 e 620, todos do Código de Processo

Civil, como também, aos artigos 150, 156, 174 e 202 do Código Tributário Nacional e artigo 2º da Lei de Execuções Fiscais.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de decadência em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante aresto que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,
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jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.058036-6        AG  219954 

AGRTE   :  ALEXANDRE CHARILAOS VLAVIANOS 

ADV     :  ADRIANA ROSA SONEGHET VLAVIANOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006326632 

RECTE   :  ALEXANDRE CHARILAOS VLAVIANOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.
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9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.036062-0        AG  235921 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS LOUZADA CORREA NETO 

ADV     :  IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES 

ADV     :  MARIO NEVES GUIMARAES  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  DORIVAL DE FREITAS ALVES 

ADV     :  IVAN CAIUBY NEVES GUIMARAES 

PARTE R :  LABORATORIO ANAPYON S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006277881 

RECTE   :  ANTONIO CARLOS LOUZADA CORREA NETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 135 e 174, do Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).
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1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.053024-0        AG  238420 

AGRTE   :  JOMY SCAL ESCADAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007038760 

RECTE   :  JOMY SCAL ESCADAS E ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 219, § 5º, 267, inciso IV, § 3º e 535, todos Código de Processo Civil, como

também, aos artigos 150 e 174, do Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via
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eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.053565-1        AG  238908 

AGRTE   :  ENFIM RIBEIRAO EDITORA E GRAFICA LTDA -ME 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007039060 

RECTE   :  ENFIM RIBEIRAO EDITORA E GRAFICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz ofensa ao artigo 620 do Código de Processo Civil, bem como ao artigo 3º da Lei de Execuções Fiscais.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL
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(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.096990-0        AG  256003 

AGRTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007063860 

RECTE   :  REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição e decadência do crédito objeto da execução é tema controvertido,

admissível apenas em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 267, § 3º, 295, inciso IV e 301 do Código de Processo Civil, como também, ao

artigo 193 do Código Civil e artigo 3º da Lei de Execuções Fiscais.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição e

decadência em exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante aresto que passo a

transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos
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processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.101539-0        AG  256943 

AGRTE   :  SYLMARA MEIRELLES ROSSINI PINHEIRO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  COTONAC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007073264 

RECTE   :  SYLMARA MEIRELLES ROSSINI PINHEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos à execução.

A parte insurgente aduz ofensa ao artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80, bem como ao artigo  535, inciso II, Código Processo

Civil.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.
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(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.003589-0        AG  258040 

AGRTE   :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006336609 
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RECTE   :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz ofensa aos artigos 156 e 174, ambos do Código Tributário Nacional, bem como ao artigo 219 do Código de

Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça
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firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.044343-8        AG  268596 

AGRTE   :  OMAR MAHMOUD CHDID e outro 

ADV     :  MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  M J CONFECCOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007013634 

RECTE   :  OMAR MAHMOUD CHDID 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não
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possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.047358-3        AG  269063 

AGRTE   :  ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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PETIÇÃO :  RESP   2007066084 

RECTE   :  ALVORADA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz ofensa aos artigos 267, inciso IV, § 3º, e 535 do Código de Processo Civil, bem como 174 do Código

Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).
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6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.073878-5        AG  273758 

AGRTE   :  CETAM CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE AMERICANA

S/C LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007085903 

RECTE   :  CETAM CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE AMERICANA

S/C 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo
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diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.101470-5        AG  282433 

AGRTE   :  SSO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007263702 

RECTE   :  SSO CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, como também, aos artigos 3º, parágrafo

único e  40, § 4º , da Lei de Execuções Fiscais.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).
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5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.002997-3        AG  289800 

AGRTE   :  SEFAPI IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007237204 

RECTE   :  SEFAPI IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 156 e 174, do Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.
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2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).

5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.015276-0        AG  292699 

AGRTE   :  FLYTECH DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007239281 

RECTE   :  FLYTECH DISTRIBUICAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, ao argumento de que a verificação da prescrição do crédito objeto da execução é tema controvertido, admissível apenas

em sede de embargos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de admitir a alegação de prescrição em exceção

de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória, consoante arestos que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIO.

PRECEDENTES. EMBARGOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos excutidos, desde que a

matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto a adoção de juízo

diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção pré-executividade, resulta em desnecessário e indevido ônus

ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não

possui.

3. Embargos de divergências conhecidos e desprovidos.

(STJ, Corte Especial, ERESP 388000/RS, j. 16.03.2005, DJ 28.11.2005, rel. Min. Ari Pargendler).”

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO

ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE DECADÊNCIA POR

MEIO DE PETIÇÃO AVULSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL

(SESSÃO DO DIA 16/03/2005).

1. Recurso especial contra acórdão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades, contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das teses do

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está

obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas,

jurisprudência, aspectos atinentes ao tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a oposição de embargos

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há vício para suprir. Não há ofensa

aos arts. 128, 165, 458, I e II, e 535, II, do CPC quando a matéria é abordada no aresto a quo.

3. A doutrina e a jurisprudência aceitam que “os embargos de devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa em sede de

exceção de pré-executividade, limitada a questões relativas aos pressupostos processuais e às condições da ação”, incluindo-se a

alegação de que a dívida foi paga (REsp nº 325893/SP).

4. “Denunciada a ocorrência da prescrição, verificação independente da produção ou exame laborioso de provas, não malfere

nenhuma regra do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de "pré-executividade", independentemente dos embargos de

devedor e da penhora para a prévia garantia do juízo. Condicionar o exame da prescrição à interposição dos embargos seria gerar

desnecessários gravames ao executado, ferindo o espírito da lei de execução, que orienta no sentido de serem afastados art. 620,

CPC. Provocada, pois, a prestação jurisdicional quanto à prescrição, pode ser examinada como objeção à pré-executividade. Demais,

seria injúria ao princípio da instrumentalidade adiar para os embargos a extinção do processo executivo” (REsp nº 179750/SP, 1ª

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 23/09/2002).
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5. “A defesa que nega a executividade do título apresentado pode ser formulada nos próprios autos do processo da execução e

independe do prazo fixado para os embargos de devedor” (REsp nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR,

DJ de 25/10/1999).

6. “Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, este Superior Tribunal de Justiça

firmou orientação no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias dilações

probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, dentre outras. Assim, havendo demonstração de plano da veracidade das alegações da parte,

sem a necessidade de um exame mais aprofundado das provas juntadas aos autos, não há óbice à análise da matéria por meio da via

eleita” (AgRg no REsp nº 843683/RS, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 01/02/2007).

7. A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. Coerência da corrente

que defende não ser absoluta a proibição da exceção de pré-executividade no âmbito da execução fiscal.

8. A invocação da prescrição/decadência é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio

de petição avulsa, visto ser causa extintiva do direito do exeqüente.

9. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclusive em decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/RS, julgado na

Sessão do dia 16/03/2005, com relação à prescrição e aplicável à decadência.

10. Recurso provido.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 929266/SP, j. 12/06/2007, DJ 29/06/20027 Rel. Ministro José Delgado).

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO: 133093

PROC.   :  2001.03.99.036293-2        AC  716688 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007122388 

RECTE   :  JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro

Social, reformando, assim, a sentença para afastar o reconhecimento dos períodos de atividade desenvolvida na zona rural como

insalubre e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no Decreto n.º 53.831/64 – código 2.2.1, bem como no § 5º, do artigo 57 da

Lei nº 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

Conforme norma contida nos artigos 3o, II, da Lei nº 3.807/60 e 2o do Decreto nº 53.831/64, os trabalhadores rurais estavam

excluídos do Regime Geral de Previdência Social, separação esta que foi mantida até a promulgação da Constituição Federal de

1988.

No entanto não se pode afastar a aplicação do Anexo do Decreto acima mencionado, que estabelece as atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em relação aos trabalhadores rurais, haja vista conter a disposição expressa no item 2.2.0. o campo de

aplicação das atividades agrícolas, florestais e aquáticas, as quais efetivamente não estão relacionadas com o trabalho urbano.

Da mesma forma necessário se faz considerar que o artigo 3o, II, da Lei nº 3.807/60, não foi recepcionado pelo ordenamento

constitucional instalado a partir de 1988, haja vista o princípio constante no inciso II do artigo 194 da Constituição Federal, segundo
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o qual, um dos objetivos da seguridade social é a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais.

De tal maneira, é perfeitamente aplicável o quadro de atividades insalubres previsto no Decreto nº 53.831/64 em relação ao

trabalhador rural. 

Ademais, há de se observar que o rol de atividades ali expostas é apenas exemplificativo e não exaustivo, sendo que, no caso em

tela, existe laudo pericial comprovando a nocividade do trabalho desempenhado pelo autor no campo, consoante decorre das

decisões de 1ª e 2ª instâncias, o que torna também justificável o recebimento do presente recurso, conforme precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça que seguem:

PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. DECRETO

N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO.

I – Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de

arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo

II – Recurso desprovido. (REsp 413614/SC - Recurso Especial 2002/0019273-0 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão
Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 13/08/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.09.2002 p. 230)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR
RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.
POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995,
EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO
ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL
PROVIMENTO.
1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador
menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.
2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor
permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.
3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço
prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que
exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.
4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo
pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador.
5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do

Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes

nocivos relacionados no mencionado anexo.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do
exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros
meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.
7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.

8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)
anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de atividade
especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995. (Resp 497724/RS - Recurso Especial 2003/0007198-5 - Relator
Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 23/05/2006 - Data da
Publicação/Fonte DJ 19.06.2006 p. 177)
Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.007635-6        AC  778062 

APTE    :  SANTO CANDIDO FONSECA 
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ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007180654 

RECTE   :  SANTO CANDIDO FONSECA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu todo o período trabalhado no campo, conforme pleiteado na inicial, em razão da

ausência de prova material anterior ao ano de 1973, bem como concluiu não haver restado demonstrado o exercício de atividade

laborativa em condições especiais e, finalmente, negou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido.

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional n.º 20/98, bem como  nos

artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91.

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal e apresenta em

cópias.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com o

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, expresso no sentido de ser desnecessária a apresentação de um

início de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro

profissional, o que configura o alegado dissídio jurisprudencial, conforme aresto que segue:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL.
PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO.
1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se procedente o

pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada com a ouvida de

testemunhas.

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Terceira Seção -

Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.028424-1        AG  234400 

AGRTE   :  HARNO KASAHAMI 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO CACHEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007151323 

RECTE   :  HARNO KASAHAMI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que confirmou a decisão monocrática do Ilustre Relator, negando seguimento ao agravo de instrumento

interposto, haja vista tê-lo considerado intempestivo.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado o disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil, uma vez que

o inciso I de tal dispositivo estabelece ser obrigatória a apresentação de cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado juntamente com a peça de interposição do

recurso.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Consta da decisão de segunda instância o reconhecimento da intempestividade na apresentação do agravo de instrumento, haja vista

que a Portaria nº 875 de 06 de maio de 2005 do Egrégio Conselho da Justiça Federal desta Terceira Região estabeleceu a suspensão

de prazos processuais de 09 a 13 de maio daquele ano, prorrogando-se tal suspensão até o dia 16 daquele mês e ano em razão da

Portaria nº 877/05 do mesmo Órgão Colegiado, e que tal suspensão referiu-se apenas às Subseções e Seções Judiciárias de São Paulo

e Mato Grosso do Sul, não atingindo prazos em curso perante este Tribunal Regional Federal.

Conforme dispõe expressamente o inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deverá ser

instruída obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado.

Alega, então, o recorrente a impossibilidade de instruir devidamente o recurso, pois que não tinha acesso aos autos em razão das

Portarias anteriormente mencionadas, ficando impedido de cumprir os requisitos recursais previsto no Código de Processo Civil.

Importante registrar que o próprio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou no sentido de que o impedimento da parte para instruir

devidamente o agravo de instrumento afasta a exigibilidade de sua apresentação incompleta, pois que tal poderia levar ao não

conhecimento de seu recurso:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRODUÇÃO DE CÓPIAS.  IMPEDIMENTO. DEVOLUÇÃO DO PRAZO.

O impedimento cartorário para a obtenção de cópia de peças obrigatórias justifica o pedido de devolução do prazo, que recomeça a

correr da publicação da decisão que deferiu o pedido.

Embora a parte tivesse ciência da decisão agravada, não se lhe podia exigir que desde logo ingressasse com o agravo sem as peças

obrigatórias, sob risco de não-conhecimento do recurso.

Recurso conhecido e provido. (REsp 445950/SP - Recurso Especial 2002/0086769-3 - Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar
- Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 25/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2002 p. 375)
Portanto, tendo o acórdão mantido a decisão monocrática no sentido de não conhecer do agravo de instrumento por considerá-lo

intempestivo, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao

dispositivo de lei federal indicado na peça recursal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.047274-3        AC 1068546 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ RODRIGUES 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007123972 

RECTE   :  LUIZ RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando, assim, a

sentença para afastar o reconhecimento dos períodos de atividade desenvolvida na condição de rurícola como insalubre e julgar
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improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no Decreto n.º 53.831/64 – código 2.2.1 e artigo 31 da Lei n.º 3.807/60, bem

como no § 5º, do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

Conforme norma contida nos artigos 3o, II, da Lei nº 3.807/60 e 2o do Decreto nº 53.831/64, os trabalhadores rurais estavam

excluídos do Regime Geral de Previdência Social, separação esta que foi mantida até a promulgação da Constituição Federal de

1988.

No entanto não se pode afastar a aplicação do Anexo do Decreto acima mencionado, que estabelece as atividades insalubres,

perigosas ou penosas, em relação aos trabalhadores rurais, haja vista conter a disposição expressa no item 2.2.0. o campo de

aplicação das atividades agrícolas, florestais e aquáticas, as quais efetivamente não estão relacionadas com o trabalho urbano.

Da mesma forma necessário se faz considerar que o artigo 3o, II, da Lei nº 3.807/60, não foi recepcionado pelo ordenamento

constitucional instalado a partir de 1988, haja vista o princípio constante no inciso II do artigo 194 da Constituição Federal, segundo

o qual, um dos objetivos da seguridade social é a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e

rurais.

De tal maneira, é perfeitamente aplicável o quadro de atividades insalubres previsto no Decreto nº 53.831/64 em relação ao

trabalhador rural. 

Ademais, há de se observar que o rol de atividades ali expostas é apenas exemplificativo e não exaustivo, sendo que, no caso em

tela, existe laudo pericial comprovando a nocividade do trabalho desempenhado pelo autor como rurícola, consoante decorre das

decisões de 1ª e 2ª instâncias, o que torna também justificável o recebimento do presente recurso, conforme precedentes do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça que seguem:

PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. DECRETO

N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO.

I – Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de

arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol de atividades

consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo

II – Recurso desprovido. (REsp 413614/SC - Recurso Especial 2002/0019273-0 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão
Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 13/08/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.09.2002 p. 230)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR
RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.
POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995,
EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO
ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL
PROVIMENTO.
1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador
menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.
2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor
permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado.
3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do tempo de serviço
prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que
exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.
4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo
pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria
profissional do trabalhador.
5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do

Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes

nocivos relacionados no mencionado anexo.

6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do
exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros
meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.
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7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.

8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)
anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de atividade
especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995. (Resp 497724/RS - Recurso Especial 2003/0007198-5 - Relator
Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 23/05/2006 - Data da
Publicação/Fonte DJ 19.06.2006 p. 177)
Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.026497-0        AG  265137 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LOZINHA JULIA SOUSA 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007194958 

RECTE   :  LOZINHA JULIA SOUSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, determinando a não incidência

de honorários advocatícios em razão de execução não embargada contra a Fazenda Pública.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância está dissonante em relação aos precedentes que transcreve em seu recurso,

bem como anexa cópias.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 1o-D da Lei

nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas.

Verifica-se, porém, dos precedentes apresentados pelo recorrente que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no

sentido de que a regra acima transcrita aplica-se apenas nos casos em que a Fazenda Pública tenha que realizar o pagamento por

meio de precatório, conforme interpretação que fora dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR.
DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME
À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.
1. Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente
são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, o que
impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções
de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazenda fica
sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97,
conferida pelo STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence).
3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando devedora
for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação
local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o
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estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT, art. 87).
4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do art. 100, § 3º
da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução 373, de 25.05.2004, do
Conselho da Justiça Federal). Precedente: REsp. nº 728.163/RS, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
21.11.2005.
5. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 905190/SC - Recurso Especial 2006/0259475-0 - Relator Ministro Teori Albino

Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 08/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 31.05.2007 p. 398)

Portanto, tendo o acórdão afastado a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que se tratando de dívida de

pequeno valor, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a presença de  dissidência

jurisprudencial em relação aos precedentes citados na peça recursal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.082621-2        AG  276764 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA HELENA DA SILVA 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007104182 

RECTE   :  MARIA HELENA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, determinando a não incidência

de honorários advocatícios em razão de execução não embargada contra a Fazenda Pública.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância está dissonante em relação aos precedentes que transcreve em seu recurso,

bem como anexa cópias.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 1o-D da Lei

nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas.

Verifica-se, porém, dos precedentes apresentados pelo recorrente que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no

sentido de que a regra acima transcrita aplica-se apenas nos casos em que a Fazenda Pública tenha que realizar o pagamento por

meio de precatório, conforme interpretação que fora dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR.
DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME
À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.
1. Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente
são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, o que
impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções
de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazenda fica
sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97,
conferida pelo STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence).
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3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando devedora
for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação
local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o
estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT, art. 87).
4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do art. 100, § 3º
da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução 373, de 25.05.2004, do
Conselho da Justiça Federal). Precedente: REsp. nº 728.163/RS, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
21.11.2005.
5. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 905190/SC - Recurso Especial 2006/0259475-0 - Relator Ministro Teori Albino

Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 08/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 31.05.2007 p. 398)

Portanto, tendo o acórdão afastado a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que se tratando de dívida de

pequeno valor, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a presença de  dissidência

jurisprudencial em relação aos precedentes citados na peça recursal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.084180-8        AG  277031 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MERCEDES LOURENCAO SIQUEIRA 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007104181 

RECTE   :  MERCEDES LOURENCAO SIQUEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, determinando a não incidência

de honorários advocatícios em razão de execução não embargada contra a Fazenda Pública.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância está dissonante em relação aos precedentes que transcreve em seu recurso,

bem como anexa cópias.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 1o-D da Lei

nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas.

Verifica-se, porém, dos precedentes apresentados pelo recorrente que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no

sentido de que a regra acima transcrita aplica-se apenas nos casos em que a Fazenda Pública tenha que realizar o pagamento por

meio de precatório, conforme interpretação que fora dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR.
DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME
À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.
1. Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente
são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, o que
impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções
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de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazenda fica
sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97,
conferida pelo STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence).
3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando devedora
for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação
local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o
estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT, art. 87).
4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do art. 100, § 3º
da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução 373, de 25.05.2004, do
Conselho da Justiça Federal). Precedente: REsp. nº 728.163/RS, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
21.11.2005.
5. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 905190/SC - Recurso Especial 2006/0259475-0 - Relator Ministro Teori Albino

Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 08/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 31.05.2007 p. 398)

Portanto, tendo o acórdão afastado a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que se tratando de dívida de

pequeno valor, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a presença de  dissidência

jurisprudencial em relação aos precedentes citados na peça recursal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.095459-7        AG  280652 

AGRTE   :  ANTONIO COSTA 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007215230 

RECTE   :  ANTONIO COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, determinando a não incidência de honorários advocatícios em

razão de execução não embargada contra a Fazenda Pública.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância está dissonante em relação aos precedentes que transcreve em seu recurso,

bem como anexa cópias.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 1o-D da Lei

nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas.

Verifica-se, porém, dos precedentes apresentados pelo recorrente que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no

sentido de que a regra acima transcrita aplica-se apenas nos casos em que a Fazenda Pública tenha que realizar o pagamento por

meio de precatório, conforme interpretação que fora dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR.
DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME
À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.
1. Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente
são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela
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Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, o que
impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções
de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazenda fica
sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97,
conferida pelo STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence).
3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando devedora
for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação
local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o
estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT, art. 87).
4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do art. 100, § 3º
da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução 373, de 25.05.2004, do
Conselho da Justiça Federal). Precedente: REsp. nº 728.163/RS, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
21.11.2005.
5. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 905190/SC - Recurso Especial 2006/0259475-0 - Relator Ministro Teori Albino

Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 08/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 31.05.2007 p. 398)

Portanto, tendo o acórdão afastado a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que se tratando de dívida de

pequeno valor, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a presença de  dissidência

jurisprudencial em relação aos precedentes citados na peça recursal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.099546-0        AG  281718 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE CUSTODIO DE ASSIS 

ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007259699 

RECTE   :  JOSE CUSTODIO DE ASSIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, determinando a não incidência

de honorários advocatícios em razão de execução não embargada contra a Fazenda Pública.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância está dissonante em relação aos precedentes que transcreve em seu recurso,

bem como anexa cópias.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 1o-D da Lei

nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas.

Verifica-se, porém, dos precedentes apresentados pelo recorrente que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no

sentido de que a regra acima transcrita aplica-se apenas nos casos em que a Fazenda Pública tenha que realizar o pagamento por

meio de precatório, conforme interpretação que fora dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, NÃO EMBARGADA. PEQUENO VALOR.
DISPENSA DE PRECATÓRIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONFORME
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À CONSTITUIÇÃO DO ART. 1º-D DA LEI 9.494/97.
1. Em se tratando de execução por quantia certa de título judicial contra a Fazenda Pública, a regra geral é a de que somente
são devidos honorários advocatícios se houver embargos. É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, introduzido pela
Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.
2. A regra, todavia, é aplicável apenas às hipóteses em que a Fazenda Pública está submetida a regime de precatório, o que
impede o cumprimento espontâneo da prestação devida por força da sentença. Excetuam-se da regra, portanto, as execuções
de pequeno valor, de que trata o art. 100, § 3º, da Constituição, não sujeitas a precatório, em relação às quais a Fazenda fica
sujeita a honorários nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei 9.494/97,
conferida pelo STF (RE 420816, relator para acórdão Min. Sepúlveda Pertence).
3. Consideram-se de pequeno valor, para esse efeito, as execuções de (a) até sessenta (60) salários mínimos, quando devedora
for a União Federal (Lei 10.259/2001, art. 17 § 1º); (b) até quarenta (40) salários mínimos ou o estabelecido pela legislação
local, quando devedor for Estado-membro ou o Distrito Federal (ADCT art. 87); e (c) até trinta (30) salários mínimos ou o
estabelecido pela legislação local, quando devedor for Município (ADCT, art. 87).
4. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo facultativo, a aferição do valor, para os fins do art. 100, § 3º
da Constituição, deve levar em conta o crédito individual de cada exeqüente (art. 4º da Resolução 373, de 25.05.2004, do
Conselho da Justiça Federal). Precedente: REsp. nº 728.163/RS, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
21.11.2005.
5. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 905190/SC - Recurso Especial 2006/0259475-0 - Relator Ministro Teori Albino

Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 08/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 31.05.2007 p. 398)

Portanto, tendo o acórdão afastado a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que se tratando de dívida de

pequeno valor, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a presença de  dissidência

jurisprudencial em relação aos precedentes citados na peça recursal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.010640-2        AG  291502 

AGRTE   :  ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADV     :  ANTONIO RULLI NETO 

ADV     :  RODRIGO CAMPOS  

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI MAZZEI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  NOVA FARIA LIMA CONVENIENCIAS LTDA 

ADV     :  ANTONIO RULLI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007283073 

RECTE   :  ALBERTO ARMANDO FORTE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao recurso de agravo de

instrumento, com base na alegação de que os sócios devem figurar no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que a

responsabilidade decorrente de obrigações tributárias é solidária, conforme disposição expressa do art. 13 da Lei 8.620/93, c/c com o

artigo 124 do Código Tributário Nacional.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além de contrariar os artigos 1016, 1052 e 1053, todos do CC, bem como os artigos 135, III, do CTN, 30 da Lei

8.212/91 e artigo 13 da Lei 8.620/93. 

Decido.
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, em se tratando de débitos para a

seguridade social, inaplicáveis são as disposições da Lei 8.620/93, tendo em vista que o art. 146 da Constituição Federal prevê que

as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser estabelecidas por lei complementar, consoante aresto que passo a

transcrever:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).

SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III,

B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E

1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA.

(...)

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a

estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente

pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da Constituição

Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou

qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes

as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN.

(...)

9. Recurso especial improvido.

(STJ, 1ª Seção, RESP 717717/SP, j. 28/09/2005, DJ 08.05.2006, rel. Min. José Delgado).”

Além disso, a jurisprudência da referida Corte Superior também é assente no sentido de que o inadimplemento da obrigação

tributária, por si só, não constitui causa ofensiva à legislação fiscal, devendo estar configurada a dissolução irregular da sociedade ou

a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto para ensejar a responsabilidade dos sócios,

consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há

dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os

diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e

II, da Lei nº 6.404/76).

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são

responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de

excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração

legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.

5. Precedentes desta Corte Superior.

6. Embargos de divergência rejeitados. 

(STJ, 1ª Seção, ERESP 260107/RS, j. 10.03.2004, DJ 19.04.2004, rel. Min. José Delgado).”

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: RESP 586085/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJU 06.09.2004, RESP

885124/RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/02/2007.

Isto posto, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, pois restou

demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer

suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido

diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO: 133075

PROC.   :  2000.03.99.038324-4        AC  605581 

APTE    :  MARIA JOSE GONCALVES DE ALMEIDA 

ADV     :  ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2006200901 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para conceder o

benefício de salário-maternidade.

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto na norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, haja

vista considerar que a decisão não observou o prazo de decadência para requerer tal benefício, conforme legislação vigente à época.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme dispunha o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, a segurada especial e a empregada doméstica podem requerer

o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto.

Tal parágrafo único foi inserido no texto legal a partir de março de 1994 com a edição da Lei nº 8.861, a qual vigorou até dezembro

de 1997, quando houve revogação expressa pela Lei nº 9.528, passando o Egrégio Superior Tribunal de Justiça a exigir a observação

do prazo decadencial em relação aos partos ocorridos naquele período, conforme precedentes:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECADÊNCIA. DEFINIÇÃO DA LEI
APLICÁVEL.
1. Somente no período de vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, há prazo decadencial para o requerimento do
salário-maternidade, por força do teor do seu artigo 3º, que acrescentou o parágrafo único ao artigo 71 da Lei nº 8.213/91,
para dispor que "A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias
após o parto."
2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a incidência, da

qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Ocorrido o suporte fático do direito, qual seja, o parto, na data de 3 de março de 1994, quando ainda não estava em vigor
a Lei nº 8.861/94, não há falar em decadência do direito ao benefício previdenciário salário-maternidade, por força do
princípio tempus regit actum.
4. Precedente (REsp nº 659.681/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 16/11/2004).

5. Recurso improvido. (REsp 666429/SP - Recurso Especial 2004/0122261-3 - Relator Ministro Amilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 18/08/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.11.2005 p. 411)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 71 DA LEI
8.213/91. REDAÇÃO DA LEI 8.861/94. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
Constata-se da leitura dos autos que o nascimento do filho da recorrida ocorreu em 15 de março de 1995, portanto, sob o pálio da

vigência da Lei 8.861/94, razão pela qual tinha de postular o benefício no prazo de 90 dias. o que não ocorreu.

Assim, impossível a recorrida fazer jus ao salário-maternidade.
Recurso conhecido e provido. (REsp 677799/SP - Recurso Especial 2004/0125836-0 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/12/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 225)

Sendo assim, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, parece-nos ter a decisão de segunda instância contrariado

a norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, uma vez que na época em que ocorreu o parto tal norma
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encontrava-se vigente.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.00.048904-4        AG  168089 

AGRTE   :  ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007248082 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do

Seguro Social, determinando a incidência de honorários advocatícios em razão da apresentação de embargos à execução.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria o disposto nos artigos 463, 535 e 730, todos do Código de Processo

Civil, bem como ofenderia a norma contida no artigo 1o-D da Lei nº 9.494/97.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da fundamentação da decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, a norma contida no artigo 1o-D

da Lei nº 9.494/97, somente não se aplica aos processos ajuizados anteriormente à sua vigência, de forma que, tendo o Instituto

Nacional do Seguro Social apresentado embargos à execução, plenamente cabível a condenação em honorários.

Verifica-se, porém, que os embargos à execução foram julgados procedentes, tanto que naquela decisão o Juiz de Primeiro Grau

deixou de condenar o embargado ao pagamento de honorários apenas em razão da concessão de justiça gratuita.

Tomando-se a regra contida no artigo 1o-D acima mencionado, tem-se que não serão devidos honorários advocatícios quando a

Fazenda Pública não embargar a execução, honorários estes que se referem ao processo de execução, uma vez que eventual

condenação à mesma verba na ação de conhecimento já se encontra abrangida pelo montante executado.

Pois bem, se não incide a condenação em honorários advocatícios quando ausentes os embargos à execução, é de se concluir que

havendo sua oposição e vindo a ser julgado procedente com a conseqüente redução do valor indevidamente acrescido na cobrança,

também não caberá a condenação da Fazenda Pública em tal verba, pois que sua apresentação foi necessária para adequar o processo

de execução ao título executivo judicial.

Portanto, tendo o acórdão condenado o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, ainda que se

tratando de embargos à execução julgados procedentes, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se

realiza, a presença de contrariedade entre a decisão de segunda instância e o dispositivo de lei federal indicado na peça recursal.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.00.031348-7        AG  180402 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IZABEL MUNIN DE ALMEIDA 
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ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006223902 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que em sede de recurso de agravo de instrumento acolheu o pedido do

autor/executante, para determinar a atualização monetária do débito executado, até a data da inclusão do crédito no orçamento

(1o/07) com aplicação do IGP-DI.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado o disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, além de outros

dispositivos de leis federais.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os

valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade

Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.

Vigente o dispositivo de lei federal acima mencionado, o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a respeito da

necessidade de sua aplicação:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE.
1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e explícita, não

havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do

órgão julgador.

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização
de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente,
constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando estabelecido
no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência – UFIR ou
em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.
3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que,
segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios
previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de
1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril
de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a
preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no IPCA-E, a teor do
disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) de idêntico conteúdo.
4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório
complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - Relator
Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da
Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365)
Portanto, tendo o acórdão determinado a complementação do pagamento, mediante a aplicação do IGP-DI para correção dos valores

devidos da data do cálculo até a inclusão do crédito em orçamento para fins de pagamento do precatório, parece-nos, ao menos em

estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça

recursal.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2003.03.99.020580-0        AC  885027 

APTE    :  VARLEI NUNES SANTANA SILVA 

ADV     :  JOAO CAMILO NOGUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2004041443 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para conceder o

benefício de salário-maternidade.

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto na norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, haja

vista considerar que a decisão não observou o prazo de decadência para requerer tal benefício, conforme legislação vigente à época.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme dispunha o parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, a segurada especial e a empregada doméstica podem requerer

o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto.

Tal parágrafo único foi inserido no texto legal a partir de março de 1994 com a edição da Lei nº 8.861, a qual vigorou até dezembro

de 1997, quando houve revogação expressa pela Lei nº 9.528, passando o Egrégio Superior Tribunal de Justiça a exigir a observação

do prazo decadencial em relação aos partos ocorridos naquele período, conforme precedentes:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DECADÊNCIA. DEFINIÇÃO DA LEI
APLICÁVEL.
1. Somente no período de vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, há prazo decadencial para o requerimento do
salário-maternidade, por força do teor do seu artigo 3º, que acrescentou o parágrafo único ao artigo 71 da Lei nº 8.213/91,
para dispor que "A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias
após o parto."
2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a incidência, da

qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Ocorrido o suporte fático do direito, qual seja, o parto, na data de 3 de março de 1994, quando ainda não estava em vigor
a Lei nº 8.861/94, não há falar em decadência do direito ao benefício previdenciário salário-maternidade, por força do
princípio tempus regit actum.
4. Precedente (REsp nº 659.681/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 16/11/2004).

5. Recurso improvido. (REsp 666429/SP - Recurso Especial 2004/0122261-3 - Relator Ministro Amilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 18/08/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.11.2005 p. 411)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 71 DA LEI
8.213/91. REDAÇÃO DA LEI 8.861/94. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
Constata-se da leitura dos autos que o nascimento do filho da recorrida ocorreu em 15 de março de 1995, portanto, sob o pálio da

vigência da Lei 8.861/94, razão pela qual tinha de postular o benefício no prazo de 90 dias. o que não ocorreu.

Assim, impossível a recorrida fazer jus ao salário-maternidade.
Recurso conhecido e provido. (REsp 677799/SP - Recurso Especial 2004/0125836-0 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 16/12/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2005 p. 225)

Sendo assim, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, parece-nos ter a decisão de segunda instância contrariado

a norma contida no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, uma vez que na época em que ocorreu o parto tal norma

encontrava-se vigente.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.046356-4        AC 1162872     0600001784  1 Vr PRESIDENTE

BERNARDES/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSIANE DA SILVA BEZERRA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

PETIÇÃO :  RESP   2007212615 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o exercício de atividade no campo, entendendo ter sido

apresentada prova material para tanto, vindo a confirmar a sentença que concedeu o benefício de salário-maternidade.

Aduz o recorrente ter havido contrariedade ao disposto na norma contida no § 3o do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, haja vista

considerar que a decisão baseou-se exclusivamente em prova testemunhal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido.

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, no presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada

pela certidão de nascimento de seu filho, cuja lavratura se deu em 12-08-2003 (fl. 14), em que consta anotada a profissão do

companheiro como sendo lavrador.

Dispõe o § 3o do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

É certo que o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que a comprovação da qualidade de

trabalhador rural do cônjuge se estende à sua esposa para fins previdenciários, conforme precedentes: REsp 461763 / CE -

2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425 e AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454.

No entanto, não nos parece, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, que a certidão de nascimento do próprio

filho que dá causa ao pedido de salário-maternidade, possa configurar-se no início de prova material exigido pela legislação

previdenciária.

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos, uma vez que afastada a qualidade de início de prova material do único documento apresentado pela Autora, restaria

apenas a existência de provas testemunhais.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.012242-0        AC 1186250     0600110462  2 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  GILMAR PEREIRA GOMES 

ADV     :  CARLITO PEREIRA GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007312437 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a,

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu o exercício de atividade rural por servidor público,

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/91, bem como o direito à obtenção da respectiva certidão de tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente que o v. acórdão recorrido contrariou os dispositivos legais constantes do artigo 535 do Código de Processo Civil

e artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à impossibilidade de haver averbação de

tempo de serviço rural, para fins de contagem recíproca, sem o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias, dado que

declarada nos autos pelo próprio autor a sua condição de servidor público estadual (escrivão de polícia), o que configura a

contrariedade e a negativa de vigência de lei federal, conforme jurisprudência que segue:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS 282 E

356/STF. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO

TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. A matéria relativa à utilização ou não de norma do Regime Geral de Previdência Social para fins de aposentadoria no regime

estatutário não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco foram opostos embargos declaratórios para sanar a omissão, ausente,

pois, o indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 356/STF.

2. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese na qual é

assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, não podendo ser

dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias.

4. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que é

inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da Lei nº 8.213/91, para

a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao período pleiteado.

5. Recurso especial parcialmente provido para vincular a averbação do tempo de serviço rural ao pagamento das respectivas

contribuições previdenciárias. 

(REsp 212951/RS - 1999/0039796-7 – Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Órgão Julgador Sexta Turma -

Data do Julgamento 12/06/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p.305)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

SERVIDOR PÚBLICO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO LABORADO NO CAMPO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91.

NECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 94 E 96, IV, DO CITADO DIPLOMA LEGAL, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI Nº 9.528/97. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Afastado o óbice do enunciado nº 126 da Súmula desta Corte.

2. É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, examinar afronta a dispositivos ou princípios constitucionais, ainda que com

propósito exclusivo de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência constitucional atribuída ao Supremo Tribunal

Federal. Precedentes.

3. O reconhecimento e a averbação do tempo de serviço rural exercido pelo segurado, para fins de aposentadoria urbana no mesmo

regime de previdência, prescinde de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao respectivo período, por força do

estatuído no artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91; ao passo que, o reconhecimento e a averbação de tal atividade, com a finalidade de

contagem recíproca, nos termos do disposto nos artigos 94 e 96, IV, do citado diploma legal, lhe impõe o dever de indenizar a

Previdência Social, para dar ensejo à compensação entre os regimes geral e próprio, que possuem fontes de custeio apartadas.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 544873/RS – 2003/0087950-3, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, - Órgão Julgador Sexta Turma - Data

do Julgamento 07/03/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 27.03.2006 p.358)

Em igual sentido: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 577360/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em

05.10.2006, DJ 30.10.2006 p.377.
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO: 133074

PROC.   :  1999.03.99.038505-4        AC  484958 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO GENEZINE 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007281157 

RECTE   :  ANTONIO GENEZINE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu todo o período trabalhado na zona rural, conforme requerido na inicial, tendo em

vista a data constante no documento mais antigo apresentado pelo demandante que o qualifica como lavrador, bem como negou a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter havido negativa de vigência ao disposto no artigo 55, § 3º c/c artigo 106, ambos da Lei nº 8.213/91, além da

existência de interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, haja

vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em desconformidade com o

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, expresso no sentido de ser desnecessária a apresentação de um

início de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro

profissional, o que configura a contrariedade e a negativa de vigência de lei federal, bem como o alegado dissídio jurisprudencial,

conforme aresto que segue:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL.
PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO.
1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se procedente o

pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada com a ouvida de

testemunhas.

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Terceira Seção -

Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.015992-8        AC  876713 

APTE    :  ERCILIA ALVES PEREIRA DOURADO 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007290254 

RECTE   :  ERCILIA ALVES PEREIRA DOURADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de

atividade no campo, em regime de economia familiar, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, uma vez que

consta em nome do marido da Autora registros de vínculos empregatícios urbanos, conforme consulta ao CNIS – Cadastro Nacioal

de Informações Sociais.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de vigência aos artigos 11,VII, 55, §

3º, 143 e 106 da Lei 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização do regime de

economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme jurisprudência que segue:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
CARACTERIZAÇÃO.
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana.
2. Recurso especial improvido.

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do Julgamento

25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou a
exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, ITR e
notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou consignada
a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de trabalhadora rural
da autora em regime de economia familiar.
- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse suficiente
para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.
- Recurso do INSS improvido.

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do

Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.015553-8        AC  935448 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DE MORAIS ALMEIDA 
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ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007270300 

RECTE   :  APARECIDA DE MORAIS ALMEIDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar e deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a

concessão do benefício pleiteado, em face da não comprovação do exercício de atividade no campo pelo período de tempo exigido

em lei.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal

conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de vigência aos artigos 11, 55, 106,

142 e 143, da Lei 8.213/91, como também aos artigos 130 e 131, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o exercício de atividade urbana por um

dos membros da família não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais membros, conforme jurisprudência que

segue:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. ATIVIDADE AGRÍCOLA

EXERCIDA INDIVIDUALMENTE. POSSIBILIDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA. INVERSÃO DO JULGADO. SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Nos termos do art. 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91 "São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas

físicas: [...] VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar [...]."

2.Tendo a Autora, ora Recorrida, exercido a atividade agrícola, individualmente, no período de carência , o recebimento de

proventos por seu marido não lhe retira a qualidade de segurada especial pois, nos termos do artigo supracitado, também é segurado

especial quem exerce atividade agrícola de forma individual.

3.Ademais, se o Tribunal de origem, ao analisar os documentos constantes dos autos, concluiu que o exercício do labor rural não foi

exercido em regime de economia familiar mas, sim, individualmente, a inversão do referido julgado, necessariamente, reexame de

provas, o que esbarra no comando da Súmula n.º 7 desta Corte.

4.Recurso especial não conhecido.

(REsp 675892/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Órgão Julgador: Quinta Turma,Data do julgamento: 03.02.2005, Data

daPublicçaão/Fonte: DJ 07.03.2005 p. 338)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
CARACTERIZAÇÃO.
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana.
2. Recurso especial improvido.

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do Julgamento

25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou a
exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, ITR e
notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou consignada
a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de trabalhadora rural
da autora em regime de economia familiar.
- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse suficiente
para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.
- Recurso do INSS improvido.
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(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do

Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371)

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova documental produzida

refira-se a tal lapso de tempo, bem como o implemento simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo

irrelevante se o trabalhador perdeu a qualidade de segurado, conforme jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das

condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da

Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a

qualidade de segurado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima – Órgão Julgador Quinta Turma – Data do Julgamento

04/08/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.033890-6        AC  977102 

APTE    :  ANTONIA MARTINS PEREIRA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007290255 

RECTE   :  ANTONIA MARTINS PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no

sentido de não reconhecer o exercício de atividade no campo, em regime de economia familiar, entendendo não ter sido apresentada

prova material para tanto, uma vez que o marido da Autora encontra-se aposentado como trabalhador urbano.

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta para instruir o recurso, bem como alega negativa de vigência aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, e

143, da Lei 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização do regime de

economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme jurisprudência que segue:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
CARACTERIZAÇÃO.
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana.
2. Recurso especial improvido.

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do Julgamento

25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou a
exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, ITR e
notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou consignada
a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de trabalhadora rural
da autora em regime de economia familiar.
- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse suficiente
para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.
- Recurso do INSS improvido.

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do

Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.11.002434-0        AC 1034695 

APTE    :  JOSEFA SOUZA DA SILVA 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007271712 

RECTE   :  JOSEFA SOUZA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de não reconhecer o exercício de
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atividade no campo, em regime de economia familiar, entendendo não ter sido apresentada prova material para tanto, uma vez

comprovado o exercício de atividade urbana pelo marido da Autora.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de vigência aos artigos 11, VII, 48,

§ 1º, 142,  e 143, da Lei 8.213/91, artigo 332, do Código de Processo Civil, e artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03..

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização do regime de

economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme jurisprudência que segue:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
CARACTERIZAÇÃO.
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana.
2. Recurso especial improvido.

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do Julgamento

25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou a
exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, ITR e
notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou consignada
a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de trabalhadora rural
da autora em regime de economia familiar.
- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse suficiente
para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.
- Recurso do INSS improvido.

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do

Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.000353-6        AC  995209 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO DOS PASSOS DE OLIVEIRA (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

PETIÇÃO :  RESP   2007274033 

RECTE   :  MARIA DO CARMO DOS PASSOS DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que não reconheceu o exercício de atividade rural por parte da autora em relação ao período imediatamente anterior ao

requerimento (ou do pedido judicial), nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, dando provimento ao apelo do Instituto Nacional
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do Seguro Social para reformar a sentença que havia concedido o benefício de aposentadoria por idade.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando, ainda, ter havido violação aos dispositivos legais

constantes dos artigos 11, VII, 48, § 1º, 142 e 143, todos da Lei n.º 8.213/91, artigo 332, do Código de Processo Civil, e artigo 3º, §

1º, da Lei n.º 10.666/2003.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

No tocante à alínea “a” do permissivo constitucional, tenho que o recurso especial merece ser admitido, visto que a decisão recorrida

encontra-se em desconformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no tocante à

comprovação da atividade rural relacionada aos trabalhadores denominados de bóias-frias:

PREVIDENCIARIO. RURICOLA (BOIA-FRIA). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PURAMENTE
TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE NO CASO CONCRETO: CONTESTAÇÃO ABSTRATA E FALTA DE
CONTRADITA DAS TESTEMUNHAS. INTERPRETAÇÃO DE LEI DE ACORDO COM O ART. 5. DA LICC, QUE TEM
FORO SUPRALEGAL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALINEA 'C', MAS IMPROVIDO. NÃO
CONHECIMENTO PELA ALINEA 'A' DO AUTORIZATIVO CONSTITUCIONAL.
I - Rurícola, hoje portador de epilepsia, alegando que trabalhou anos a fio como "Bóia-fria", ajuizou ação pedindo sua
aposentadoria por invalidez (LCs ns. 11/71 e 16/73). O juiz e em suas águas o tribunal a quo - julgou procedente seu pedido,
não obstante ausência de prova ou principio de prova material (lei n. 8.213/91, art. 55, par. 3.).
II - A previdência, apos sucumbir em ambas as instâncias, recorreu de especial (alíneas 'a' e 'c' do art. 105, III, da CF).

III - O dispositivo infraconstitucional que não admite "prova exclusivamente testemunhal" deve ser interpretado "cum
grano salis" (LICC, art. 5.). Ao juiz, em sua magna atividade de julgar, caberá valorar a prova, independentemente de
tarifação ou diretivas infraconstitucionais. no caso concreto, a contestação primou por ser abstrata e não houve contradita
das testemunhas. Ademais, o dispositivo constitucional (art. 202, I), para o "bóia-fria", se tornaria praticamente infactível,
pois dificilmente alguém teria como fazer a exigida prova material.
IV - Recurso especial conhecido e improvido pela alínea 'c' e não conhecido pela alínea 'a' do autorizativo constitucional. (REsp

41120/SP - 1993/0032854-9 – Relator Ministro Adhemar Maciel - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 25/04/1994 -

Data da Publicação/Fonte DJ 09.05.1994 p. 10889 LEXSTJ vol. 61 p. 255 RST vol. 61 p. 96)

Ademais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova documental produzida refira-se a

tal lapso de tempo, bem como o implemento simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo

irrelevante se o trabalhador perdeu a qualidade de segurado, a revelar, portanto, a configuração da contrariedade ou negativa de

vigência de lei federal, conforme jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das
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condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da

Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a

qualidade de segurado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima – Órgão Julgador Quinta Turma – Data do Julgamento

04/08/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos, uma vez que, apresentado início de prova material, houve testemunhas confirmando tal fato por período superior ao da

carência.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.028104-4        AC 1039685 

APTE    :  ONOFRA ALVES DE SOUSA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007284194 

RECTE   :  ONOFRA ALVES DE SOUSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

pleiteado, em face da não comprovação do exercício de atividade no campo pelo período de tempo exigido em lei.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de vigência aos artigos 11, VII, 55,

§ 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91, como também ao artigo 226, § 5º, da Constituição Federal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o exercício de atividade urbana por um

dos membros da família não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais membros, conforme jurisprudência que

segue:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
CARACTERIZAÇÃO.
1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana.
2. Recurso especial improvido.

(REsp 638611/RS – 2004/0008415-8 – Relator Minisro Paulo Gallotti – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do Julgamento

25/06/2004 – Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO.
- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou a
exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, ITR e
notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou consignada
a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de trabalhadora rural
da autora em regime de economia familiar.
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- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse suficiente
para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola.
- Recurso do INSS improvido.

(Resp 691391 / PR – 2004/0138270-2 – Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa – Órgão Julgador Sexta Turma – Data do

Julgamento 24/05/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371)

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova documental produzida

refira-se a tal lapso de tempo, conforme jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.032166-6        AC 1139421     0300022796  1 Vr SANTA ISABEL/SP 

APTE    :  BENEDITA DE OLIVEIRA AVILA 

ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007281470 

RECTE   :  BENEDITA DE OLIVEIRA AVILA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

pleiteado, ante a não comprovação do labor rural, pelo período de tempo exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz, a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando também que houve ofensa  às Leis 8.213/91,
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9.032/95, 9.063/95, e 10.666/03, sem, no entanto, indicar quais artigos entende violados.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da comprovação da atividade rural

do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova documental produzida

refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do implemento simultâneo dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador perdeu a qualidade de segurado, conforme jurisprudência

que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das

condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da

Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a

qualidade de segurado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima – Órgão Julgador Quinta Turma – Data do Julgamento

04/08/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.032339-0        AC 1139698 

APTE    :  ANA ISABEL GREGORIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007284673 

RECTE   :  ANA ISABEL GREGORIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

pleiteado, ante a não comprovação do labor rural, pelo período de tempo exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz, a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando também que houve ofensa aos artigos 39, I, 55, § 3º,

142 e 143, da Lei 8.213/91, artigos 131, 332, e 262, do Código de Processo Civil, e artigos 2º, e 8º, da Lei 10.741/03. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da comprovação da atividade rural

do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 282 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova documental produzida

refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do implemento simultâneo dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador perdeu a qualidade de segurado, conforme jurisprudência

que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das

condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da

Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a

qualidade de segurado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima – Órgão Julgador Quinta Turma – Data do Julgamento

04/08/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.018166-6        AC 1193553     0500005954  3 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  MARIA LOFRANO AZEVEDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007274028 

RECTE   :  MARIA LOFRANO AZEVEDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

pleiteado, ante a não comprovação do labor rural ante a não comprovação do labor rural, pelo período de tempo exigido em lei.  

Aduz, a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando também que houve ofensa aos artigos 11, I, “a”, V,

“g”, VI e § 2º, 48, §§ 1º e 2º, e 142, 143, e 102, § 1º, da Lei 8.213/91, artigo 332, do Código de Processo Civil, e artigo 3º, § 1º, da

Lei 10.666/03. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à demonstração da carência no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova

documental produzida refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do implemento

simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador perdeu a qualidade de

segurado, conforme jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das

condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da

Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a

qualidade de segurado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima – Órgão Julgador Quinta Turma – Data do Julgamento

04/08/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450)

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à extensão da comprovação da atividade rural do cônjuge,

inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
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MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.019541-0        AC 1195196     0400030650  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRMA SOLDE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007280964 

RECTE   :  IRMA SOLDE DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

pleiteado, ante a não comprovação do labor rural, no período imediatamente anterior ao requerimento, ou ajuizamento da ação

judicial.  

Aduz, a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte Superior, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando também que houve ofensa aos artigos 201, “caput”,

§ 7º, inciso II, e 202, da Constituição Federal, e artigos 48, §§ 1º e 2º, e 142, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade com a

interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à demonstração da carência no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a prova

documental produzida refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do implemento

simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador perdeu a qualidade de

segurado, conforme jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.
VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO
DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.
1. “A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

(artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem

o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o

período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-se em início

razoável de prova documental. Precedentes.

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do benefício no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da carência.

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 – Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 326)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das

condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da

Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a

qualidade de segurado.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ – AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima – Órgão Julgador Quinta Turma – Data do Julgamento

04/08/2005 – Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450)

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à extensão da comprovação da atividade rural do cônjuge,

inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE
TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE PROVA
MATERIAL.
1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente testemunhal,
não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador
rural.
2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual “a qualificação profissional do marido como rurícola, constante de atos do

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do disposto no art. 143 da Lei nº

8.213/91”.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 – Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo
para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se apresentam
em nome do cônjuge.
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova material a
corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da
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aposentadoria por idade.
3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 – Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 05.09.2005 p. 454)

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas apresentadas

nos autos.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÃO

PROC.   :  95.03.036322-5             AC  250361 

APTE    :  VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ SENNE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO

PETIÇÃO: MAN    2008047428

RECTE  : VIACAO SANTA CRUZ S/A

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 137/138

Trata-se de pedido de suspensão de exigibilidade das execuções fiscais, processos nº 1.563/2005, 1.613/2005 e 1.564/2005,

propostas pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da recorrente, em trâmite perante a Vara do Anexo das Execuções Fiscais

do Foro da Comarca de Mogi Mirim/SP.

A recorrente pretende, na presente demanda declaratória, a declaração de ilegalidade do Decreto nº 332/1991, que regulamentou a

Lei 8.200/1991, objetivando abater a diferença da correção monetária  de suas demonstrações financeiras de 1990, calculada pelo

IPC de 1990, em relação a anterior pelo BTNF, tal como dispõe o artigo 3º, da Lei 8.200/1991.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da autora, consoante fls. 36/49.

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da

autora, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 84/93.

A autora opôs embargos de declaração de fls. 96/100, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de

fls. 103/108.

Inconformada a autora interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso,

nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Ademais alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto ao artigo 150, inciso III, alíneas “a” e “b”, ao artigo 150, inciso

VI, ao aritgo 145, ao artigo 153, inciso III e ao artigo 195, todos da Constituição Federal.

Às fls. 131/134 a autora peticiona outras razões de recorrer em complementação ao recurso extraordinário de fls. 111/117.

Posteriormente, às fls. 137/138, a autora, invocando o poder geral de cautela, pleiteia a suspensão da exigibilidade das execuções

fiscais processos nº 1.563/2005, 1.613/2005 e 1.564/2005, propostas pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da recorrente,

em trâmite perante a Vara do Anexo das Execuções Fiscais do Foro da Comarca de Mogi Mirim/SP, nos termos dos artigos 798, 799

e 800, do Código de Processo Civil.

Decido.

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos,

tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e extrínsecos, bem como a

demonstração do periculum in mora.

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores para análise da

medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do

recurso pelo tribunal a quo.
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Na situação em tela, o recurso excepcional está sendo processado, mas ainda não houve a abertura de  vista ao recorrido para

apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a conclusão do

feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade.

Verifica-se, portanto, que compete ao Tribunal “a quo”, através de seu presidente ou Vice-Presidente,
examinar o efeito suspensivo a que se pretende atribuir ao recurso excepcional até o juízo de admissibilidade.
A autora, ora recorrente, requereu a suspensão da exigibilidade das execuções fiscais processos nº 1.563/2005, 1.613/2005 e

1.564/2005, propostas pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da recorrente, em trâmite perante a Vara do Anexo das

Execuções Fiscais do Foro da Comarca de Mogi Mirim/SP, nos termos dos artigos 798, 799 e 800, do Código de Processo Civil.

Alega a recorrente que na presente demanda a questão ora controvertida é a dedutibilidade plena e imediata da correção monetária

pelo IPC de 1990 e das depreciações e amortizações sobre ela calculadas, segundo a Lei 8.200/1991.

O Código Tributário Nacional dispõe em seu artigo 151, que são causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário:

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de

10.1.2001)     

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)   

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal

cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.”

No caso em tela, não se afigura presente nenhuma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no artigo

acima citado, no que tange às CDAs, objetos das execuções fiscais, processos nº 1.563/2005, 1.613/2005 e 1.564/2005, propostas

pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da recorrente, em trâmite perante a Vara do Anexo das Execuções Fiscais do Foro

da Comarca de Mogi Mirim/SP.

Ademais, compete à Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região apreciar decidir sobre a

admissibilidade de recursos especiais e extraordinários, consoante determina o artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta

Corte.

Assim, extensivamente, também é da competência da Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal a apreciação de pedidos de

efeito suspensivo aos recursos excepcionais, mas dentro de determinados limites.

Ocorre que o pedido da autora de sobrestamento das execuções fiscais processos nº 1.563/2005, 1.613/2005 e 1.564/2005, propostas

pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da recorrente, em trâmite perante a Vara do Anexo das Execuções Fiscais do Foro

da Comarca de Mogi Mirim/SP, nos termos dos artigos 798, 799 e 800, do Código de Processo Civil, ofende o princípio da

inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, posto que, implicaria em obstar a

atividade jurisdicional do magistrado de primeira instância.

Ademais, ao juiz compete dirigir o processo, segundo disposições do Código de Processo Civil, nos termos do artigo 125.

Por fim, o artigo 497, do Código de Processo Civil, dispõe que:

“Art. 497. O recurso extraordinário e o recurso especial não impedem a execução da sentença; a interposição de agravo de

instrumento não obsta o andamento do processo, ressalvado o disposto no artigo 558 desta lei.”

Assim, na situação em tela, no entanto, não pretende a empresa autora a mera concessão de efeito suspensivo ao recurso excepcional

interposto, mas pretendem a suspensão de execuções fiscais contra ela propostas.

Não está, portanto, dentro de sua esfera competencial, o conhecimento e processamento de pedido de suspensão de execução fiscal,

cabendo, somente, conhecer daquelas em que se pretenda dar efeito suspensivo a um recurso excepcional.

De sorte que, diante do quadro processual existente na atualidade, não há que se falar em presença das hipóteses ensejadoras da

suspensão das execuções fiscais processos nº 1.563/2005, 1.613/2005 e 1.564/2005, propostas pela União Federal (Fazenda

Nacional) em face da recorrente, em trâmite perante a Vara do Anexo das Execuções Fiscais do Foro da Comarca de Mogi

Mirim/SP.

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 137/138.

Entretanto, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação de suas

contra-razões ao recurso extraordinário.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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VICE-PRESIDENTE.

DECISÃO

PROC.   :  97.03.044618-3            AMS  180873 

APTE    :  BANCO BRADESCO S/A e outro 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ADV     :  ELIANA RACHED TAIAR  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007271401 

RECTE   :  BANCO BRADESCO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação, ao fundamento de que a alíquota diferenciada da contribuição

social sobre o lucro para as instituições financeiras e empresas a elas equiparadas não constitui violação ao princípio da isonomia,

vez que a distinção se estabelece em função da natureza da sua atividade e da capacidade econômica.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, I, 60, § 4º, IV, 145, § 1º, 194, parágrafo único, V, todos da Constituição

Federal.

Decido.

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora

examinar os específicos.

Ademais, cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada

de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal
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Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil,

dado que além de presente a alegação da repercussão geral, a matéria versada nestes autos e que consubstancia a controvérsia

também é objeto de outros feitos similares, razão pela qual o presente Recurso Extraordinário é admitido para o fim de servir de

paradigma aos demais.

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-B, § 1º, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, a fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, determinando, outrossim, o sobrestamento dos

demais similares até definição da matéria pelo Excelso Pretório.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÃO

PROC.   :  1999.03.99.078254-7        AC  520947 

APTE    :  ANTONIO JOAQUIM DA SILVA e outros 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
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PARTE A :  EDISIO SOARES BEZERRA 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

PETIÇÃO :  RESP   2008020462 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento

na alínea “a”, do art. 105, inc. III, da Constituição Federal,  contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal                   

Alega a requerente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 104 do Código Civil e aos arts. 269, III, e 794, II, do Código de

Processo Civil, ao desconsiderar a transação assinada entre as partes, nos termos da LC nº 110/01, porque não foi uma delas assistida

por advogado, em fase de execução do julgado.                    

Verifico a existência dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, pois o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em

entendimento já consolidado, manifestou-se no sentido de ser prescindível a assistência de advogado como requisito de validade dos

termos de adesão previstos na Lei Complementar 110/2001:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. ART. 842 e 850 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. ART. 36 CPC.

CONTAS VINCULADAS. TERMO DE ADESÃO.

1. A assistência de advogado não é requisito formal de validade do Termo de adesão previsto na LC 110/2001.

2. Precedentes deste Eg. STJ: REsp 669.963/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 312; REsp 725.255/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

21.06.2005, DJ 15.08.2005 p. 288 e RESP 666328/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 21.03.2005 p. 277.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp nº 802752/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 09.05.2006, DJU 29.05.2006, p. 198)

Ante o exposto, e estando presentes os requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

Intime-se.

Às contra-razões.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÃO

PROC.   :  2004.03.99.024370-1        AC  953766 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PEDRO RODOLFO MINARI BENTIVOGLIO 

ADV     :  PEDRO LUIS OBERG FERES 

INTERES :  ANDRADINA FUTEBOL CLUBE   SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007283054 

RECTE   :  PEDRO RODOLFO MINARI BENTIVOGLIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial, interposto por Pedro Rodolfo Minari Bentivoglio

com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional

Federal, que negou provimento a seu agravo de instrumento.

Insurgiu-se o recorrente, através de recurso de apelação, contra decisão de primeiro grau que rejeitou a alegação aduzida em

embargos à execução relativa à ilegitimidade de parte passiva.

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que seja suspenso o prosseguimento da execução fiscal

de dívida relativa ao FGTS em que figura como responsável no pólo passivo.

Decido.

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado estar sendo
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processado.

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para legitimar-se, depende da conjugação de determinados

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos, bem

como a demonstração do periculum in mora.

No caso em apreço, ao menos numa análise preliminar, vislumbra-se que a possibilidade da ocorrência de penhora dos bens do

agravante representa o perigo de dano. Ou seja, a alegada lesão grave e de difícil reparação está demonstrada, a ensejar a concessão

do efeito suspensivo até que os recursos excepcionais estejam aptos a receber o juízo de admissibilidade.

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial.

Intime-se.

Após, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente suas

contra-razões, no prazo legal.

São Paulo, 13 de Março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

DECISÃO

PROC.   :  2004.61.00.029805-6       AMS  284889 

APTE    :  CNEC ENGENHARIA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  REX    2007329140 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria      - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária – INCRA, com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de

Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que deu provimento à apelação do impetrante para conceder a segurança e afastar a

exigibilidade da contribuição ao INCRA, a partir de outubro de 2004, ao fundamento de que, embora recepcionada pela CF/88, com

exigibilidade universal, a contribuição somente perdurou até a vigência da Lei nº 8.212/91, sendo indevido seu recolhimento desde

então.

Busca a recorrente seja recebido o recurso extraordinário no efeito suspensivo para restabelecer a exigibilidade da contribuição ao

INCRA, sustentando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, ao argumento de que a decisão recorrida invocou

jurisprudência superada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como os valores que deixarão de ser recolhidos, baseado na

indevida inexigibilidade da contribuição, afetarão o andamento das atividades da autarquia responsável pela execução do programa

nacional de reforma agrária.

Decido.

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado estar sendo

processado.

Merece prosperar o pleito da recorrente. Com efeito, a jurisprudência do Excelso Pretório vem se consolidando no sentido buscado

pela requerente, consoante se vê do seguinte precedente:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO FUNRURAL. EMPRESA

URBANA.

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é

devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” – Grifei.

(AI-AgR 663176/MG – 2ª Turma – rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54)

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais autorizadores.
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Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário.

Intime-se.

Após, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente suas

contra-razões, no prazo legal.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.   :  2004.61.00.029805-6       AMS  284889 

APTE    :  CNEC ENGENHARIA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007329141 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria      - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária – INCRA, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste

Egrégio Tribunal Regional Federal que deu provimento à apelação do impetrante para conceder a segurança e afastar a exigibilidade

da contribuição ao INCRA, a partir de outubro de 2004, ao fundamento de que, embora recepcionada pela CF/88, com exigibilidade

universal, a contribuição somente perdurou até a vigência da Lei nº 8.212/91, sendo indevido seu recolhimento desde então.

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo para restabelecer a exigibilidade da contribuição ao INCRA,

sustentando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, ao argumento de que a decisão recorrida invocou jurisprudência

superada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como os valores que deixarão de ser recolhidos, baseado na indevida

inexigibilidade da contribuição, afetarão o andamento das atividades da autarquia responsável pela execução do programa nacional

de reforma agrária.

Decido.

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado estar sendo

processado.

Merece prosperar o pleito da recorrente. Com efeito, a jurisprudência da Corte Superior se consolidou no sentido buscado pela

requerente, consoante se vê do seguinte precedente:

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - POSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no sentido de que é

legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas vinculadas à Previdência Urbana.

Embargos de divergência providos.”

(EAg 432504/SP – Proc. 2002/0152202-1 – 1ª Seção – rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 03.12.2007, p.

251)

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais autorizadores.

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial.

Intime-se.

Após, determino o regular processamento do recurso, devendo ser intimada a parte adversa, a fim de que apresente suas

contra-razões, no prazo legal.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

DECISÃO

PROC.   :  2008.03.00.002927-8       MCI    5993 

REQTE   :  BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A e outro 
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ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV : VINÍCIUS BRANCO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008014623
RECTE  : BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 5º ANDAR - TORRE SUL

Vistos

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar, para que se assegure, até prolação

de decisão definitiva nos autos da ação principal, a apelação mandado de segurança – processo 2005.03.99.036158-1, o direito de

recolher a Contribuição Social sobre Lucro calculada à mesma alíquota aplicável às demais empresas não pertencentes ao segmento

financeiro, garantindo-se o direito à isonomia, previsto no artigo 150, inciso II, da Constituição Federal.

A autora, na ação principal, pretende assegurar o direito ao recolhimento da contribuição social sobre o lucro, à mesma alíquota

aplicável às demais empresas do segmento não financeiro ou, alternativamente que lhe seja assegurado o direito de afastar a

exigibilidade da referida exação, calculada à alíquota de 30% de forma retroativa, particularmente no que se refere ao período

compreendido entre  01/01/1996 a 07/03/1996, ou ainda, que seja afastada a exigibilidade da referida exação durante noventa dias

compreendido entre 07/03/1996 e 01/07/1996, em respeito ao disposto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, conforme se

verifica da petição inicial de fls. 28/42.

A r. sentença recorrida de fls. 49/55 julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida, tendo dela recorrido

autora e a ré.

A Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, não conheceu do recurso de apelação das impetrantes e deu parcial

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 74/104.

Inconformada, a impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 107/110 e, concomitantemente, medida cautelar incidental –

processo 2007.03.00.092821-9, pleiteando a concessão da liminar para assegurar o direito de recolher a Contribuição Social sobre

Lucro na mesma alíquota aplicável às demais empresas não  pertencentes ao segmento financeiro, até o julgamento dos embargos de

declraração, conforme petição inicial da referida cautelar de fls. 112/121.

A medida cautelar incidental – processo 2007.03.00.092821-9, foi distribuída à eminente Desembargadora Federal Relatora, Dra.

Cecília Marcondes, que concedeu a liminar pretendida, consoante decisão de fls. 123/124.

Nos autos principais, as impetrantes interpuseram recurso extraordinário de fls. 136/148 e recurso especial de fls. 149/160, que se

encontram pendente de apreciação do juízo de admissibilidade, perante a Turma Suplementar da Segunda Seção.

Quanto à medida cautelar incidental – processo 2007.03.00.092821-9, após a concessão da liminar pretendida, consoante decisão de

fls. 123/124, a mesma se encontrava em processamento perante a Desembargadora Federal Relatora, Dra. Cecília Marcondes, onde

havia petição da autora pendente de apreciação.

Às fls. 164/168, devido à ausência de competência desta Vice-presidencia para o conhecimento e processamento da presente medida

cautelar, foi deteminada a remessa dos autos Exma. Sra. Desembargadora Federal Relatora do feito principal, a ação mandamental –

processo 2005.03.99.036158-1 e da medida cautelar incidental – processo 2007.03.00.092821-9.

A Desembargadora Federal Relatora em 01/02/2008, proferiu decisão monocrática terminativa nos autos da medida cautelar

incidental – processo 2007.03.00.092821-9 e determinou o retorno da presente ação a esta Vice-presidência, consoante decisão de

fls. 170/171.

Decido.

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos,

tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e extrínsecos, bem como a

demonstração do periculum in mora.

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores para análise da

medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do

recurso pelo tribunal a quo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que:

“AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário
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instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634].

2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar no recurso

extraordinário [Súmula 635].

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - Julgamento:

23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-02238-01 PP-00020)

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda pendente o seu juízo

de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente.”

(STJ - Rcl 3986/AC – ACRE – RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - Órgão Julgador:

Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434)

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema:

“Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA DAR

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.”

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL – MEDIDA CAUTELAR – INDEFERIMENTO – PRESSUPOSTOS – INOCORRÊNCIA – EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL – JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO – AUSÊNCIA – USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA – INADMISSIBILIDADE

– AGRAVO REGIMENTAL – FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA – INOCORRÊNCIA –  INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS NS. 634 E 635/STF – DESPROVIMENTO.

1 – O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o exame de

admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de efeito suspensivo a

recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a interposição do recurso e a prolação

do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do

STF.

Precedentes.

2 – Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial interposto.

3 – AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a) 

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador 

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200)

Na situação em tela, como ainda não se encontra apto o recurso extraordinário a recebere o juízo de admissibilidade, dado estar

sendo processado, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar.

Merece prosperar o pleito da recorrente.

Com efeito, a matéria encontra-se pendente de apreciação no Plenário do Supremo Tribunal Federal, mas os Ministros do Excelso

Pretório vem concedendo liminares em medidas cautelares no sentido buscado pelo recorrente, consoante se vê do seguinte

precedente, adiante transcrito na íntegra:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EFICÁCIA SUSPENSIVA. Surgindo, ao primeiro exame, a relevância do que

articulado bem como o risco de manter-se a concretude do acórdão impugnado e tratando-se de tema ainda não apreciado, na via

mais adequada, por Colegiado do Supremo, cabe emprestar ao recurso a eficácia suspensiva. É o que ocorre quanto à Contribuição

Social sobre o Lucro, consideradas as instituições financeiras, presente alíquota majorada.

“RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Eis o teor da decisão mediante a qual deferi a liminar:

1. Esta ação cautelar objetiva imprimir eficácia suspensiva a agravo de instrumento interposto com a finalidade de  viabilizar o

trânsito de recurso extraordinário protocolado contra o acórdão proferido no Processo nº 1999.03.99.007093-6- AMS188219 pelo

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

‘DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO –

DISTINÇÃO DE ALÍQUOTAS - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 343.446/SC - Rel. Min. Carlos Velloso - Pleno) admitiu, no Plenário, sem voto divergente, na

exigência de contribuição social, a diferenciação de alíquotas, em decorrência da atividade econômica desempenhada pelo

contribuinte.
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2. O Supremo Tribunal Federal (RE nº 235.036 - Rel. Min. Gilmar Mendes) admitiu, por decisão monocrática qualificada com a

eficácia da coisa julgada, a legitimidade da exigência de contribuição social sobre o lucro, com alíquota mais gravosa, das

instituições financeiras.

3. A assimetria entre alegação e prova, presente a primeira, ausente a outra, nos temas constitucionais da isonomia e da capacidade

contributiva, não permite ao Poder Judiciário legislar na escolha das alíquotas. A produção normativa, neste contexto, resultante da

ativa política judicial fiscal, fica na dependência exclusiva da vocação discricionária do magistrado.

4. Apelação da União Federal e remessa oficial providas.’

Ressalta a requerente que, indeferida liminar em mandado de segurança, veio o Juízo a concedê-la. A apelação então interposta

resultou na reforma da sentença, frutificando o

pleito formulado em ação cautelar perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região - a suspensão da eficácia do acórdão. Tal

decisão, no entanto, restou afastada do mundo jurídico ante a negativa de seqüência do extraordinário, seguindo-se o agravo a que

esta ação cautelar visa a imprimir o efeito maior. Após considerações sobre o tema de fundo, assevera a requerente que não houve

manifestação desta Corte, em composição plenária, sobre o desrespeito aos princípios isonômico e da capacidade contributiva,

porquanto aumentada a alíquota em relação ao setor financeiro. Afirma que o fato de o contribuinte integrar esse segmento não

sugere, por si mesmo, mais capacidade de pagamento do tributo, valendo notar que a quantia a ser satisfeita já é majorada pela base

de incidência:

Isso fica evidente, inclusive, se pensarmos na circunstância de uma instituição financeira com desempenho regular ser obrigada a

pagar 30% do seu lucro e uma empresa extremamente lucrativa, componente de setor oligopolizado da economia, contribuir com

apenas 80%. Onde há respeito aos primados acima apontados?

Pleiteia, alfim, a confirmação da liminar.

Acompanharam a inicial os documentos de folha 17 a 142, estando consignado, no termo de recebimento, revisão, autuação e

registro de processo, que, no próximo dia 10, conforme salientado à folha 14 da inicial, findará o prazo de trinta dias previsto no

artigo 63 da Lei nº 9.430/96 para o recolhimento do tributo sem a incidência da multa.

2. Por vezes é preocupante a dinâmica que vem sendo imprimida na apreciação quer de agravos de instrumento quer de recursos

extraordinários. Como assentado na decisão de cognição incompleta que implicou a negativa de seqüência ao extraordinário, até

aqui não houve pronunciamento do Plenário sobre a matéria de fundo, constatando-se a existência de atos individuais de relatores

que, tudo indica, passaram pelo exame das Turmas no julgamento sumário de agravos. Está-se diante de tema a exigir reflexão, a

exigir posicionamento do Plenário sobre a constitucionalidade, ou não, da emenda que importou na majoração do tributo, ou seja, da

Emenda Constitucional de Revisão nº 1/94, que, alterando o disposto no artigo 72 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, resultou em substancial aumento do tributo, alcançando a alíquota de trinta por cento, relativamente às sociedades

financeiras.

3. Defiro a liminar para imprimir a eficácia suspensiva ao agravo interposto, afastando, portanto, a concretude do acórdão proferido

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região na Apelação no Mandado de Segurança nº 188219, vigorando esta medida até a decisão

do agravo protocolado e se positiva, a resultar no processamento do extraordinário.

É o relatório.

V O T O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Proponho o referendo da Turma à mencionada decisão. Supremo

Tribunal Federal

EXTRATO DE ATA

MED. CAUT. EM AÇÃO CAUTELAR 1.115-9 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO

REQUERENTE(S) : CREDIBANCO S/A - DISTRIBUIDORA DE

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

ADVOGADO(A/S) : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO E OUTRO(A/S)

REQUERIDO(A/S) : UNIÃO

ADVOGADO(A/S) : PFN - ELYADIR F. BORGES E OUTRO(A/S)

Decisão: A Turma referendou a decisão do Relator na ação

cautelar. Unânime. 1ª. Turma, 09.05.2006.

Presidência do Ministro Sepúlveda Pertence. Presentes à Sessão os Ministros Marco Aurélio, Cezar Peluso, Carlos Britto e Ricardo

Lewandowski.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Edson Oliveira de

Almeida. 

Ricardo Dias Duarte
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Coordenador

Supremo Tribunal Federal.” 

(STF - AC-MC 1115/SP - SÃO PAULO - MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO

- Julgamento: 09/05/2006 - Órgão Julgador:  Primeira Turma)(grifei)

No mesmo sentido, a Corte Suprema concedeu liminar em sede de medida cautelar, para dar eficácia suspensiva ao recurso

extraordinário interposto, nos autos da medida cautelar AC 1109/SP, da relatoria do Exmo Senhor Ministro Marco Aurélio, nos

seguintes termos:

“DECISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ACRÉSCIMO DE 2,5% - ARTIGO 22, INCISO I, DA

LEI Nº 8.212/91 - AUSÊNCIA DE PRECEDENTE DO PLENÁRIO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO - EFICÁCIA

SUSPENSIVA.

1. O autor, instituição financeira, impetrou mandado de segurança para ter reconhecido o direito de satisfazer a contribuição

previdenciária sobre a folha de salários na alíquota de 20%, afastando o acréscimo de 2,5% decorrente do inciso I do artigo 22 da

Lei nº 8.212/91. Articulou com a transgressão das garantias constitucionais da igualdade, da isonomia tributária e da eqüidade no

custeio da previdência. Logrou o deferimento de liminar, sendo-lhe desfavorável a decisão final. A apelação interposta foi

desprovida e, em face da argüição de violência ao princípio da isonomia tributária e da eqüidade no custeio da seguridade social -

artigos 5º, cabeça, 150, inciso II, e 194, parágrafo único, inciso V, da Constituição Federal -, restou admitido o recurso

extraordinário, em relação ao qual é pleiteado o empréstimo de eficácia suspensiva. 2. A matéria de fundo do extraordinário - a

inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo de 2,5% na contribuição social das instituições

financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, dadas as garantias constitucionais, está a merecer crivo em

julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo Colegiado, cabendo notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário,

consideradas as contribuições sociais, somente com a Emenda Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas

com base de cálculo diferenciadas em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu

mediante a inserção do § 9º no artigo 195 do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda,

inexistia exceção à regra do tratamento isonômico.

3. Defiro a medida acauteladora para emprestar eficácia suspensiva ao recurso extraordinário interposto - admitido no último dia 18

de janeiro - no processo em que julgada, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Apelação no Mandado de Segurança nº

231107.

4. Com a autuação do extraordinário nesta Corte, procedam à apensação deste processo.

5. Em jogo a inconstitucionalidade de ato normativo abstrato autônomo, submeto ao Plenário o referendo desta medida.

6. Publiquem. Brasília, 11 de março de 2006. Ministro MARCO AURÉLIO Relator.”

(STF AC 1109/SP - SÃO PAULO - AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) MIN. MARCO AURÉLIO – Julgamento 11/03/2006 –

Publicação DJ 03/04/2006  PP-00012)

De sorte que é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo ora interposto.

Por fim, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não dependendo da

ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero incidente peculiar ao

julgamento do recurso excepcional.

Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar pleiteada, para conceder o efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos

autos da apelação em mandado de segurança – processo 2005.03.99.036158-1, até que seja realizado o juízo de admissibilidade do

recurso excepcional, nos termos supra explicitados.

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança – processo 2005.03.99.036158-1.

Intime-se

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

VICE-PRESIDENTE.

DECISÃO

PROC.   :  2008.03.00.009520-2       MCI    6078     200203990055535  17 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  BANCO INDUSVAL S/A e outros 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008048413
RECTE  : BANCO INDUSVAL S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 297 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Vistos

Trata-se de medida cautelar ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar, para que seja suspensa a

exigibilidade dos valores que deixaram de ser recolhidos a título de PIS no período abrangido pela Emenda Constitucional 10/1996 e

17/1997, por força da sentença proferida nos autos da ação ordinária – processo 2002.03.99.005553-5, até que seja realizado o juízo

de admissibilidade do recurso especial e do recurso extraordinário interposto pela autora.

A autora, na ação ordinária – processo 2002.03.99.005553-5, pretende a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no

tocante à aplicação da Medida Provisória 636/1994, bem  como toda e qualquer norma que lhe suceder, a fim de que as empresas

possam proceder ao recolhimento da contribuição ao PIS, nos termos da Lei Complementar 07/1970, sob argumento de que a

Emenda Constitucional 01/1994 não é auto-aplicável.

A r. sentença recorrida de fls. 134/142 julgou procedente o pedido da autora e determinou que a contribuição integrante do Fundo de

que cuida o artigo 72, inciso V, do Ato das Diposições Constitucionais Tributárias, com a redação dada pela Emenda Constitucional

01/1994 seja calculada na forma estabelecida na Lei Complementar 07/1970, mediante aplicação da alíquota e da base de cálculo

constitucionais de 0,75% e sobre receita bruta operacional.

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial,

conheceu parcialmente da apelação da autora e, nesta parte, negou-lhe provimento e negou provimento ao recurso de apelação da

União Federal, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 224/236.

Inconformada, a autora interpôs embargos de declaração de fls. 240/246, que, por unanimidade, foi negado provimento, consoante

relatório, voto e acórdão de fls. 250/254.

Nos autos principais, as autoras interpuseram recurso especial de fls. 269/286 e recurso extraordinário de fls. 288/307, que se

encontram pendente de apreciação do juízo de admissibilidade, perante a Turma Suplementar da Segunda Seção.

Assim, as autoras interpuseram a presente medida cautelar incidental para determinar que seja suspensa a exigibilidade dos valores

que deixaram de ser recolhidos a título de PIS no período abrangido pela Emenda Constitucional 10/1996 e 17/1997, por força da

sentença proferida nos autos da ação ordinária – processo 94.0029269-4, até que seja realizado o juízo de admissibilidade do recurso

especial e do recurso extraordinário interposto pela autora.

Decido.

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos,

tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e extrínsecos, bem como a

demonstração do periculum in mora.

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores para análise da

medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do

recurso pelo tribunal a quo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que:

“AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário

instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634].

2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar no recurso

extraordinário [Súmula 635].

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - Julgamento:

23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-02238-01 PP-00020)

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda pendente o seu juízo

de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente.”

(STJ - Rcl 3986/AC – ACRE – RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - Órgão Julgador:

Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434)

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema:

“Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA DAR

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.”
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Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL – MEDIDA CAUTELAR – INDEFERIMENTO – PRESSUPOSTOS – INOCORRÊNCIA – EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL – JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO – AUSÊNCIA – USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA – INADMISSIBILIDADE

– AGRAVO REGIMENTAL – FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA – INOCORRÊNCIA –  INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS NS. 634 E 635/STF – DESPROVIMENTO.

1 – O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o exame de

admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de efeito suspensivo a

recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a interposição do recurso e a prolação

do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do

STF.

Precedentes.

2 – Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial interposto.

3 – AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a) 

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador 

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200)

Na situação em tela, como ainda não se encontra apto o recurso extraordinário a receber o juízo de admissibilidade, dado estar sendo

processado, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar.

Não merece prosperar o pleito da recorrente.

Primeiramente, cumpre asseverar que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido de que a matéria é de cunho

eminentemente constitucional, sendo inviável sua análise em sede de recurso especial, consoante arestos abaixo transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 623.244 - PR (2004/0113227-1)

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA

AGRAVANTE  : PARANÁ COMPANHIA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SÉRGIO FARINA FILHO E OUTROS

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : DOLIZET FÁTIMA MICHELIN E OUTROS

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA. ACÓRDÃO DECIDIDO POR FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada

um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição ao PIS foi decidida por fundamentos de natureza eminentemente

constitucional, o que a torna insuscetível de exame em recurso especial.

3. Agravo de instrumento conhecido para, desde logo, negar seguimento ao recurso especial.

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto em face de acórdão do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa é a seguinte:

"TRIBUTÁRIO. PIS. EC N. 10/96. FSE. REGULAMENTAÇÃO DA EXAÇÃO. MP 1.485/96 E REEDIÇÕES. LEI N. 9.701/98.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 10,

de 1996, que estendeu, no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, o Fundo Social de Emergência alterou a hipótese

de incidência da contribuição ao PIS para as pessoas jurídicas arroladas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, que passaram a

recolher o tributo à alíquota de 0,75% da receita operacional bruta.

2. A Medida Provisória nº 1.485, de 1996, reeditada sucessivamente até ser convertida na Lei nº 9.701, de 1998, dispôs, em seu art.

1º, a exata delimitação da base de cálculo da contribuição ao PIS devida pelas instituições referidas, facultando, neste intuito, uma

série de deduções e exclusões da receita operacional auferida no mês.

3. A vedação constante do art. 73 do ADCT, consubstanciada na inviabilidade da utilização de medida provisória na regulação do

Fundo, orienta-se à disciplina do próprio FSE, no tocante à origem das receitas que o compõe, bem como ao destino da aplicação do

montante por ele abrangido, não impedindo alterações estruturais nas hipóteses de incidência das exações que o compõe." (fl. 25)

Opostos embargos de declaração, restaram parcialmente acolhidos para efeito de prequestionamento.

No recurso especial (fls. 105-118), interposto com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, a recorrente
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aponta violação do art. 535 do CPC, além de interpretação divergente da atribuída por outro Tribunal, no que tange à aplicação dos

arts. 226 e 227 do Decreto 1.041/94, 44 da Lei 4.506/64 e 12 do Decreto-Lei 1.598/77. Afirma, em síntese, que não foram sanadas as

omissões apontadas nos embargos de declaração. Sustenta, outrossim, que a cobrança do PIS durante a vigência da EC 17/97 deve

ser efetuada com base na receita bruta, assim entendida como as receitas exclusivamente auferidas com a prestação de serviços

(tarifas bancárias). Apresenta julgado do TRF da 3ª Região no sentido da tese esposada.

A inadmissão do recurso deu-se à consideração de que o aresto impugnado prequestionou suficientemente, ao menos de forma

implícita, as questões federais aventadas no recurso especial.

Restou assentado, ainda, que a discussão de fundo envolve matéria constitucional, inviável de ser apreciada em sede de recurso

especial.

A agravante aduz, em suma, que: (a) é vedado ao Tribunal de origem, em juízo de admissibilidade, adentrar no mérito do especial,

sob pena de usurpação da competência atribuída ao STJ; (b) foram devidamente observados todos os requisitos necessários ao

conhecimento do recurso. No mais, reitera suas razões recursais.

É o relatório.

2. Estando presentes os pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento, e tratando-se de matéria já pacificada no âmbito

deste Superior Tribunal de Justiça, passa-se à análise do próprio recurso especial, conforme autoriza o art. 544, § 3º, c/c o 557, caput,

do

Código de Processo Civil.

3. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que não viola o artigo 535 do CPC, nem nega prestação jurisdicional, o acórdão

que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar de sua

nulidade. Nesse

sentido, os seguintes julgados: AGA 571.533/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21/6/2004; AGA 552.513/SP, 6ª

Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 17/5/2004; EARESP 504.348/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 8/3/2004;

RESP 469.334/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 5/5/2003; AGA 420.383/PR, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 29/4/2002.

Com efeito, ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado apreciou todas as questões que lhe foram submetidas. Não há que

se confundir omissão com decisão contrária aos interesses da parte.

4. No que tange ao mérito recursal, é de se ressaltar que o Tribunal de origem, ao afastar as alegadas irregularidades no recolhimento

do PIS, lançou mão de fundamentos de índole eminentemente constitucional. A análise de matéria constitucional, em sede de

recurso especial, refoge à competência atribuída ao Superior Tribunal de Justiça, definida no art. 105 da Constituição Federal.

São inúmeros os julgados desta Corte nos quais se decidiu pela impossibilidade da análise de tal matéria na via do recurso especial, a

exemplo dos que se seguem:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDO DE EMERGÊNCIA

SOCIAL. ARTIGO 72 DO ADCT. PIS. LEGALIDADE. I - A questão acerca da legalidade do aumento da alíquota do PIS na forma

instituída pela ECR nº 01/94 foi decidida sob fundamento de cunho constitucional, inviabilizando a apreciação da matéria pela via

eleita, cabendo, portanto, ao Pretório Excelso o seu exame, sob pena de usurpação daquela competência.

II - Agravo regimental improvido." (AGRESP 650.744/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 6.12.2004)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA OPERACIONAL. LEGISLAÇÃO DO

IMPOSTO DE RENDA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 517/94. ALTERAÇÃO DA BASE. ART. 72, V, DO ADCT. EMENDA

CONSTITUCIONAL 17/97. ACÓRDÃO A QUO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

1. Não há cerceamento de defesa ou omissão quanto ao exame de pontos levantados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de

acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados.

2. O aresto recorrido decidiu a questão sob o enfoque eminentemente constitucional. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar na instância especial matéria de índole constitucional, de competência exclusiva

da Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.

4. Recurso especial não conhecido." (RESP 657.247/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3.11.2004)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO

TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 1. Agravo Regimental interposto

contra decisão que improveu o agravo de instrumento ofertado pela parte agravante, por ter o acórdão local tratado de matéria de

cunho predominantemente constitucional.

2. Acórdão a quo que entendeu que a Emenda Constitucional Revisora nº 01/94, ao dispor que parte do PIS devido pelas instituições

financeiras integra o Fundo Social de Emergência, alterando o art. 72, do ADCT, não afrontou a Constituição, além de afirmar que a

medida provisória é instrumento idôneo para  proceder a modificações na base de cálculo e alíquota do PIS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 300 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada basilou-se, como fundamento central, em matéria de cunho

eminentemente constitucional.

4. No caso, o acórdão recorrido discutiu, como ponto de apoio à sua convicção, a aplicabilidade dos arts. 195, §§ 4º e 6º, 62, 146, III,

'a', da Carta Magna de 1988, e 73 e 72, do ADCT, introduzido pela ECR nº 01/94, ao entendimento de que a referida ECR, ao dispor

que parte do PIS devido pelas instituições financeiras integra o Fundo Social de Emergência, alterando o art. 72, do ADCT, não

afrontou a Constituição. A matéria cogitada como vilipendiada é de cunho predominante e meramente constitucional, competindo,

unicamente, ao colendo STF o seu reexame.

5. Agravo regimental não provido." (AgRg no AG 427.691/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.4.2002)

5. Diante do exposto, com fundamento no art. 544, § 3º, c/c o 557, caput, do Código de Processo Civil, conhece-se do agravo de

instrumento para, desde logo, negar seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 07 de março de 2005.

MINISTRA DENISE ARRUDA

Relatora.”

(STJ - AG 623244 - Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA - Data da Publicação  DJ 28.03.2005)

O Supremo Tribunal Federal reconhece expressamente que a matéria de fundo é complexa, merecendo alguns esclarecimentos,

consoante decisão proferida nos autos da medida cautelar 1.618/RJ, publicado no DJ de 26/04/2007.

A Emenda Constitucional de revisão nº 01, de 01/03/1994 acrescentou os artigos 71 e 73 ao Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, instituindo nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social de Emergência, cujo objetivo seria o saneamento

financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, e cujos recursos seriam aplicados no custeio de diversas

atividades, conforme se verifica do ADCT, artigo 71, na redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão 01/1994.

Dentre os recursos que integrariam o Fundo Social de Emergência – FSE, estabeleceu o artigo 72, inciso V, do ADCT, na redação

dada pela Emenda Consitucional de Revisão 01/1994: 

"Art. 72. Integram o Fundo de Emergência:

[...]

V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970, devida

pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995,

mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na

legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;

[...]

§ 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro do mês seguinte aos noventa dias

posteriores à promulgação desta Emenda." 

As pessoas referidas no inciso III do artigo 72 do ADCT são aquelas previstas no § 1º do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, quais sejam,

as instituições financeiras e outras.

Em 1996, a Emenda Constirucional nº 10, de 04/02/1996, prorrogou o Fundo Social de Emergência, alterando sua denominação a

partir do exercício financeiro de 1996 para Fundo de Estabilização Fiscal, conforme determinou o parágrafo 2º do artigo 71 do

ADCT, prevendo ainda sua instituição não apenas nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mas também no período do 1º de

janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997.

No ano de 1997, a Emenda Constitucional nº 17, de 22/11/1997, prorrogou mais uma vez o Fundo Social de Emergência, prevendo

sua instituição não apenas nos exercícios financeiros de 1994 e 1995 e no período de 01/01/1996 a 30/06/1997, mas também no

período de 01/07/1997 a 31/12/1999.

Com efeito, o Pleno da Corte Suprema, ao julgar o mérito da ADIn 1.420, pronunciou-se no seguinte sentido sobre a arguição de

inconstitucionalidade de expressões constantes dos artigos 71 e § 2º; 72, incisos III e V, do ADCT da Constituição de 1988:

“EMENTA:- Ação direta de inconstitucionalidade. Medida Cautelar.

2. Fundo Social de Emergência.

3. Argüição de inconstitucionalidade de expressões constantes dos arts. 71 e § 2º; 72, incisos III e V, do ADCT da Constituição de

1988, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 10, de 4.3.1996.

4. Controle de validade de emenda à Constituição, à vista do art. 60 e parágrafos, da Constituição Federal. Competência do Supremo

Tribunal Federal (art. 102, I, a). Cláusulas pétreas.

5. Os arts. 71, 72 e 73 foram incluídos no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias de 1988 pela Emenda Constitucional de

Revisão nº 1, de 1º de março de 1994.

6. A Emenda Constitucional nº 10/1996 alterou os arts. 71 e 72, do ADCT, prorrogando-se a vigência do Fundo Social de

Emergência, no período de 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997.
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7. A inicial sustenta que, exaurido o prazo de vigência do Fundo Social de Emergência a 31.12.1995, não poderia a Emenda

Constitucional nº 10, que é de 4.3.1996, retroagir, em seus efeitos, a 1º de janeiro de 1996, pois, em assim dispondo, feriria o direito

adquirido dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no que concerne à participação no Fundo a que se refere o art. 159,

inciso I, da Constituição, e à incidência do art. 160 da mesma Lei Maior, no período de 1º de janeiro até o início de vigência da

aludida Emenda Constitucional nº 10, de 4.3.1996.

8. Não invoca a inicial, entretanto, especificamente, ofensa a qualquer dos incisos do art. 60 da Constituição, sustentando, de

explícito, lesão ao art. 5º, XXXVI, à vista do disposto nos arts. 159 e 160, todos da Constituição. Decerto, dessa fundamentação

poderia decorrer, por via de conseqüência, ofensa ao art. 60, I e IV, da Lei Magna, o que, entretanto, não é sequer alegado.

9. Embora se possa, em princípio, admitir relevância jurídica à discussão da quaestio juris, exato é, entretanto, que não cabe

reconhecer, aqui, desde logo, o periculum in mora, máxime, porque nada se demonstrou, de plano, quanto a prejuízos irreparáveis

aos Estados, Distrito Federal e Municípios, se a ação vier a ser julgada procedente. É de observar, no ponto, ademais, que a Emenda

Constitucional de Revisão nº 1, que introduziu, no ADCT, os arts. 71, 72 e 73, sobre o Fundo Social de Emergência, entrou em vigor

em março de 1994, com efeitos, também, a partir de janeiro do mesmo ano.

10. Medida cautelar indeferida.”

(STF - ADI-MC 1420/DF - DISTRITO FEDERAL - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE - Relator(a):  Min. NÉRI DA SILVEIRA - Julgamento: 17/05/1996 - Órgão Julgador:  Tribunal

Pleno - Publicação DJ 19-12-1997 PP-00040 - EMENT VOL-01896-01 PP-00086)

Por fim, a concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida excepcional, que, em princípio, somente se justifica

quando se cumularem alguns dos seguintes requisitos: a) juízo positivo de admissibilidade dos recursos excepcionais perante o

Tribunal de origem; b) viabilidade processual do recurso especial e do recurso extraordinário, verificada pelo preenchimento dos

pressupostos extrínsecos e intrínsecos desse recurso; c) plausibilidade jurídica da pretensão de direito material veiculada no recurso

excepcional; d) comprovação da urgência da pretensão cautelar, conforme se verifica nos precedentes do Supremo Tribunal Federal,

in QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.12.2005).

Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito devolutivo,

nos termos do art. 27, §2º, da Lei nº 8.038/90, in verbis: 

"Art. 27 Recebida à petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo

de 15 (quinze) dias para apresentar contra-razões. (...) §2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito

devolutivo."

Tenho ressaltado que o recurso extraordinário acaba cumprindo uma função de caráter objetivo na ordem constitucional, naquelas

circunstâncias em que a discussão transcende os interesses das partes do recurso extraordinário. Nessas situações o Supremo

Tribunal Federal entende plausível a concessão dos efeitos suspensivo e cautelares com o objetivo congelar a situação sub judice até

o pronunciamento definitivo do Plenário do Supremo Tribunal Federal, consoante QO-PET-2891/ES, Rel. Min. Carlos Veloso, Julg.

05.02.2003).

Assim, não basta que a questão seja relevante ou esteja em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federa, para que se configure

a situação excepcional apta a conferir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal também analisou a matéria em sede de apreciação de medida liminar pleiteada nos autos

da Medida Cautelar 1618, em decisão monocrática terminativa proferida pelo Ministro Carlos Brito, nos seguintes termos:

“DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de ação cautelar, proposta pelo Banco BRJ S.A., com o objetivo de imprimir efeito suspensivo ao

RE 440.294. Recurso em que se invoca o direito de recolhimento da contribuição ao PIS (Programa de Integração Social) na forma

prevista na LC 7/70. Com isso, o recorrente quer afastar a incidência da exação nos moldes estabelecidos no inciso V do art. 72 do

ADCT, na redação dada pela EC 17/97. 2. No ponto, a inicial esclarece que a EC 17/97 prorrogou a vigência do Fundo de

Estabilização Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional de Revisão 1/94 e revigorado pela EC 10/96. Desta forma, resultou

majorada a alíquota da mencionada contribuição (0,75% sobre a receita bruta operacional), com efeitos a partir de 1º de julho de

1997. 3. Nessa marcha batida, o requerente alega ofensa aos princípios da irretroatividade, anterioridade e legalidade. Isso no tocante

ao fumus boni iuris. Já quanto ao requisito do periculum in mora, o peticionário diz que se encontra na iminência de sofrer inscrição

do correspondente crédito tributário em dívida ativa, "o que lhe causará inúmeros danos, impedindo seu acesso à certidão de

regularidade fiscal" (fls. 07). 4. Feito este sucinto relato da matéria, passo a examiná-la, lançando mão, inicialmente, do retrospecto

que fez o Ministério Público Federal às fls. 35/36, in verbis: "(...) A Emenda Constitucional de revisão nº 1, de 1.3.94 (publicada na

DOU de 02.03.94), acrescentou os arts. 71 e 73 ao ADCT, instituindo, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social de

Emergência, cujA Emenda Constitucional de revisão nº 1, de 1.3.94 (publicada na DOU de 02.03.94), acrescentou os arts. 71 e 73 ao

ADCT, instituindo, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social de Emergência, cujo objetivo seria o "saneamento

financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica", e cujos recursos seriam aplicados no custeio de diversas

atividades (cf. ADCT, art. 71, na redação dada pela ECR 1/94). Dentre os recursos que integrariam o FSE, estabeleceu o art. 72, inc.
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V do ADCT, na redação dada pela ECR1/94: "Art. 72. Integram o Fundo de Emergência: [...] V - a parcela do produto da

arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que

se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota

de setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre a renda e

proventos de qualquer natureza; [...] § 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do

primeiro do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda." As pessoas referidas no inc. III do art. 72 do

ADCT são aquelas previstas no § 1º do art. 22 da lei nº 8.212/91 (instituições financeiras e outras). Em 1996, a EC nº 10, de 4.3.96,

prorrogou o FSE, alterando sua denominação a partir do exercício financeiro de 1996 para Fundo de Estabilização Fiscal (cf. § 2 do

art. 71 do ADCT), prevendo ainda sua instituição não apenas nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mas também "no período do

1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997". No ano de 1997, a EC nº 17, de 22.11.97 (publicada no DO de 25.11.97), prorrogou

mais uma vez o Fundo Social de Emergência-Fundo de Estabilização Fiscal, prevendo sua instituição não apenas nos exercícios

financeiros de 1994 e 1995 e no perNo ano de 1997, a EC nº 17, de 22.11.97 (publicada no DO de 25.11.97), prorrogou mais uma

vez o Fundo Social de Emergência-Fundo de Estabilização Fiscal, prevendo sua instituição não apenas nos exercícios financeiros de

1994 e 1995 e no período de 01.01.96 a 30.06.97, mas também no período de '1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999'. (...)"

5. Muito bem. Diante desse cenário normativo, observa-se que a matéria de fundo é complexa. Complexidade que, segundo visto,

deita raízes na Ordem Constitucional vigente, aí incluída a EC 20/98; esta, particularmente no ponto em que inseriu o § 9º no art.

195 do Texto Permanente, com a seguinte legenda: "As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra". 6. Anoto agora que,

sobre o assunto, juízes e tribunais do país têm proferido decisões de diferentes calibres. Tudo, é certo, a reclamar a orientação

definitiva do Plenário desta egrégia Corte, cujos membros já se pronunciaram, monocraticamente, em alguns casos. 7. A propósito,

lembro que, em 22.10.2002, o Ministro Gilmar Mendes desacolheu a tese do contribuinte, ao negar seguimento ao RE 235.036, que

se referia à contribuição social sobre o lucro. 8. Já em sede cautelar, colhem-se decisões conflitantes, não transitadas em julgado.

Além da AC 1.109 -- cuja liminar ainda não foi referendada pela Primeira Turma --, menciono a AC 1.115, também da relatoria do

Ministro Marco Aurélio. Esta última, conquanto referendada pela Turma, foi alvo de embargos declaratórios, opostos pela União em

10.10.2006. 9. Do outro lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --, menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na

Ação Cautelar nº 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decis9. Do outro lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --,

menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na Ação Cautelar nº 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decisão foi

confirmada pela Segunda Turma, o que motivou a interposição de embargos de declaração em 22.05.2006. Aponto, na mesma linha,

a Ação Cautelar nº 1.338, cujo indeferimento deu azo ao agravo regimental do contribuinte. 10. Pois bem, é preciso reconhecer

agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris, sinaliza, ao contrário, que a matéria é polêmica,

árida, multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até que o Plenário decida a

questão, em termos definitivos, atento ao princípio da solidariedade que deflui do art. 195 da Carta Republicana. E até que isso

aconteça, entendo que as instituições financeiras -- se lhes aprouver --, poderão valer-se de outras formas para a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. Por enquanto, prevalece a orientação

firmada no julgamento da Pet 1.823, Relator Ministro Moreira Alves, in verbis: "Petição. Pedido de cautelar para dar efeito

suspensivo a recurso extraordinário admitido. - Não-ocorrência, no caso, de plano, do requisito da relevância da fundamentação

jurídica suficiente para a concessão da medida pleiteada que é de caráter excepcional. Questão de ordem que se resolve com o

indeferimento do pedido." Ante o exposto, embora tenha votado pelo referendo da decisão proferida na mencionada AC 1.115,

revejo meu ponto de vista sobre o assunto e, em conseqüência, nego seguimento à presente ação cautelar, ficando prejudicado o

requerimento de liminar. Assim decido, na forma do § 1º do art. 21 do RI/STF. Publique-se. Brasília, 10 de abril de 2007. Ministro

CARLOS AYRES BRITTO Relator.”

(STF - AC 1618/RJ - RIO DE JANEIRO - AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) Min. CARLOS BRITTO – Julgamento - 10/04/2007 –

Publicação DJ 26/04/2007 PP-00029)

Além disso, a parcela da contribuição ao PIS destinada ao Fundo Social de Emergência e ao Fundo de Estabilização Fiscal, prevista

no artigo 72, do ADCT, devida pelas instituições financeiras, tem como base de cálculo a receita bruta operacional, incluindo-se as

receitas financeiras, consoante determina parágrafo 9º do artigo 195 da Constituição Federal, incluída pela Emenda Constitucional

20/1998, que dispõe que as contribuições sociais podem ter alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, em razão da atividade

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Nesse sentido são os julgados proferidos nos autos do recurso extraordinário

299.435, Relator Ministro Carlos Velloso, julgamento 28/04/2005, publicação DJ 10/05/2005, página 00083 e recurso extraordinário

439.880, Relator Ministro Carlos Velloso, julgamento 28/04/2005, publicação DJ 11/05/2005, página 00076.

De sorte que não é caso de atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que ausentes os pressupostos legais autorizadores, pois o

venerando acórdão recorrido está em consonância com os julgados acima referidos.

Por fim, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não dependendo da
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ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero incidente peculiar ao

julgamento do recurso excepcional.

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação cível – processo 2002.03.99.005553-5.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

VICE-PRESIDENTE.

DECISÃO

PROC.   :  2008.03.00.006937-9       MCI    6050     0400000989  A Vr JUNDIAI/SP 

REQTE   :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADV     :  OLGA FAGUNDES ALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: MC     2008035730
RECTE  : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Vistos.

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando à concessão de liminar para

atribuir efeito suspensivo ao recurso especial interposto nos autos do agravo de instrumento – processo nº 2006.03.00.089651-2.

O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão proferida no processo de execução fiscal que indeferiu, ante a recusa do

exeqüente, a nomeação de penhora de “Obrigações da Eletrobrás – Centrais Elétricas Brasileiras S/A”.

A Terceira Turma deste Egrégio Tribunal, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que a

ordem legal da penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública (Lei nº 6.830/1980) e, ademais, os títulos

oferecidos à penhora pelo recorrente não apresentam liquidez, uma vez que não têm cotação em bolsa.

Inconformada, a parte recorrente interpôs recurso especial (fls. 67-76), que aguarda a admissibilidade, consoante consulta ao Sistema

de Acompanhamento Processual – SIAPRO deste Egrégio Tribunal.

Assim, tendo em vista que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo, nos termos do artigo 542, § 2º, do Código de

Processo Civil, a autora alega que se encontra sujeita ao prosseguimento da execução pela forma mais onerosa à parte recorrente.

Decido.

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos,

tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos, bem como a

demonstração do periculum in mora.

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores para análise da

medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do

recurso pelo tribunal a quo.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que:

“AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso extraordinário

instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634].

2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar no recurso

extraordinário [Súmula 635].

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - Julgamento:

23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 EMENT VOL-02238-01 PP-00020)

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda pendente o seu juízo

de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente.”

(STJ - Rcl 3986/AC – ACRE – RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - Órgão Julgador:
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Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434)

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema:

“Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA DAR

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM.”

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL – MEDIDA CAUTELAR – INDEFERIMENTO – PRESSUPOSTOS – INOCORRÊNCIA – EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL – JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO – AUSÊNCIA – USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA – INADMISSIBILIDADE

– AGRAVO REGIMENTAL – FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA – INOCORRÊNCIA –  INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS NS. 634 E 635/STF – DESPROVIMENTO.

1 – O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o exame de

admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de efeito suspensivo a

recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a interposição do recurso e a prolação

do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do

STF.

Precedentes.

2 – Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial interposto.

3 – AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a) 

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador 

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200)

Na situação em tela, como ainda não se encontram aptos os recursos a receberem o juízo de admissibilidade, dado estarem sendo

processados, passo a análise do pedido de efeito suspensivo nesta cautelar.

A recorrente não faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que ausente o fumus boni iuris.

A concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida excepcional, que, em princípio, somente se justifica quando se

cumularem alguns dos seguintes requisitos: a) juízo positivo de admissibilidade dos recursos excepcionais perante o Tribunal de

origem; b) viabilidade processual do recurso especial e do recurso extraordinário, verificada pelo preenchimento dos pressupostos

extrínsecos e intrínsecos desse recurso; c) plausibilidade jurídica da pretensão de direito material veiculada no recurso excepcional;

d) comprovação da urgência da pretensão cautelar, conforme se verifica nos precedentes do Supremo Tribunal Federal, in

QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.12.2005).

Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito devolutivo,

nos termos do art. 27, §2º, da Lei nº 8.038/90, in verbis: 

"Art. 27 Recebida à petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo

de 15 (quinze) dias para apresentar contra-razões. (...) §2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito

devolutivo."

Tenho ressaltado que o recurso extraordinário acaba cumprindo uma função de caráter objetivo na ordem constitucional, naquelas

circunstâncias em que a discussão transcende os interesses das partes do recurso extraordinário. Nessas situações, o Supremo

Tribunal Federal entende plausível a concessão dos efeitos suspensivos e cautelares com o objetivo congelar a situação sub judice

até o pronunciamento definitivo do Plenário do Supremo Tribunal Federal, consoante QO-PET-2891/ES, Rel. Min. Carlos Veloso,

Julg. 05.02.2003).

Assim, não basta que a questão seja relevante ou esteja em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federal, para que se

configure a situação excepcional apta a conferir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial.

In casu, ausente o fumus boni iuris. O acórdão objeto do recurso especial ao qual se requer a concessão de efeito suspensivo

encontra-se em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as “Obrigações ao Portador”

emitidas pela Eletrobrás não podem ser aceitos como garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de

valores, consoante arestos que trago à colação:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA.
ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. “OBRIGAÇÕES AO PORTADOR” EMITIDAS PELA
ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRESTABILIDADE PARA
GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento, referente à acórdão a quo que, em ação
executiva fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de Título da Dívida Pública (“Obrigações ao Portador”, emitidas pela
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Eletrobrás).
2. Não tendo a devedora obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o dinheiro e não

os

Títulos da Dívida Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora desses títulos, pois a
execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.
3. A questão não se refere à possibilidade de oferecimento à penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, sim,
de Títulos emitidos pela Eletrobrás, nominados de “Obrigações ao Portador”. Tais títulos, na linha da jurisprudência desta
Corte Superior, não podem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem liquidez imediata e cotação em bolsa de
valores. Apenas, e tão-somente, as
debêntures as possuem.
4. Agravo regimental não-provido.” (STJ, Primeira Turma, REsp 753704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p.

126).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA ELETROBRÁS
(ART. 4º DA LEI 4.156/62). AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. LIQUIDEZ DUVIDOSA. INAPTIDÃO PARA
EXTINGUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEIO DE COMPENSAÇÃO.
1. Como título mobiliário representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela Eletrobrás.
No entanto, tais institutos não se confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de empréstimo
compulsório, que se caracteriza como espécie tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz respeito à emissão,
incidência de juros, prazo de resgate e prescrição. Ressalte-se que, em virtude da época em que foram emitidos, há discussão
acerca do resgate de tais títulos.
2. Assim, tratando-se de títulos que não possuem cotação em bolsa e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que não são

aptos a garantir dívida fiscal, tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação.

3. Recurso especial desprovido.” (STJ, Primeira Turma, REsp 753704/RS, Processo 2005/0086717-6, Rel. Min. Denise Arruda, j.

04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 126).

No mesmo sentido, AgRg no Ag 866373/SP, Processo nº 2007/0049668-8, Primeira Turma, Rel. Ministro José Delgado, j.

28/08/2007, DJ 27/09/2007, p. 231.

Salienta-se que os acórdãos trazidos à colação pela parte autora (REsp 834.885/RS, REsp 911.153/RS e REsp 857.043/RS)

referem-se às debêntures emitidas pela Eletrobrás, que se distinguem das “Obrigações ao Portador”, consoante os arestos acima

transcritos. As debêntures, ao contrário das “Obrigações ao Portador”, podem ser nomeadas à penhora, segundo entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, consolidado no julgamento do EREsp 836143/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins,

Processo nº 2007/0101410-4, j. 27/06/2007, DJ 06/08/2007, p. 455.

Trago à colação trecho do voto da E. Ministra Denise Arruda (REsp 753704) acima transcrito, em que são tecidas considerações

obre a distinção entre debêntures e “Obrigações ao Portador”:

“(...)

É certo que "esta Corte tem decidido em diversas oportunidades acerca da possibilidade de penhora de debêntures da Eletrobrás, ao

entendimento de que se trata de título de crédito passível de garantia de execução fiscal" (EREsp 836.143/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 6.8.2007).

Contudo, na hipótese, o título, por meio do qual a recorrente objetiva extinguir crédito tributário por meio de compensação, foi

emitido em decorrência de empréstimo compulsório. A "Obrigação ao Portador" em comento não se confunde com as debêntures.

"Por debênture, entende-se o título emitido pela sociedade anônima, representativo de uma parte de um empréstimo público lançado

pela sociedade" , conforme clássica lição de Fran Martins (Curso de Direito Comercial, 31ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2007, pág.

308). Cada debênture representa uma parcela do empréstimo, beneficiando o adquirente com juros pagos pela companhia, podendo,

inclusive, "conferir aos seus titulares uma participação nos lucros da sociedade ou um prêmio no reembolso" (ob. cit., pág. 308). Nos

termos do art. 58 da Lei 6.404/76, "a debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter garantia real ou garantia

flutuante, não gozar de preferência ou ser subordinada aos demais credores da companhia" (art. 58 da Lei 6.404/76). Quanto à

criação e emissão, constitui competência privativa da assembléia-geral. Acrescente-se que a debênture

caracteriza-se como título negociável no mercado de valores mobiliários (art. 2º da Lei 6.385/76). Como título mobiliário

representativo de mútuo, é certo que a debênture assemelha-se aos títulos emitidos pela Eletrobrás. No entanto, tais institutos não se

confundem, pois os títulos emitidos em decorrência da instituição de empréstimo compulsório, que se caracteriza como espécie

tributária, são sujeitos a regime jurídico próprio, no que diz respeito à emissão, incidência de juros, prazo de resgate e prescrição.

Ressalte-se que, em virtude da época em que foram emitidos, há discussão acerca do resgate de tais títulos. Assim, tratando-se de

títulos que não possuem cotação em bolsa e cuja liquidez é duvidosa, é imperioso concluir que não são aptos a garantir dívida fiscal,

tampouco a extinguir crédito tributário por meio de compensação.”
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De sorte que não é caso de atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que ausente os pressupostos legais autorizadores, pois o

venerando acórdão recorrido encontra-se em consonância com os julgados acima referidos.

Por fim, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não dependendo da

ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero incidente peculiar ao

julgamento do recurso excepcional.

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.

Apense-se esta medida cautelar aos autos do agravo de instrumento – processo 2006.03.00.089651-2.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

VICE-PRESIDENTE

DESPACHO/DECISÃO  -  BLOCO Nº 133094  - P51F.
PROC.   :  98.03.036975-0             AC  419717 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MARIA LEONOR SILVA DE MORAES FALCO e outros 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: DESI   2008025234

RECTE  : CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 202.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido pela Quarta Turma desta Egrégia Corte que

permitiu aos ora recorridos prosseguir no certame público para acesso a cargos na carreira da Polícia Federal.

Foi requerida a desistência do direito sobre o qual se funda a ação (fl. 202) pela recorrida CRISTIANE APARECIDAS DOS

SANTOS, sob o argumento de perda superveniente de interesse processual, dado ter sido resolvida administrativamente sua situação

funcional.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso especial apenas em relação à autora CRISTIANE

APARECIDAS DOS SANTOS, com fundamento no art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, tornem-me os autos conclusos, para exame de admissibilidade do recurso excepcional em relação às demais partes.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.05.002603-0        AC 1162748 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LABNEW IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  MARCO ANTONIO RUZENE 

APDO    :  JORGE BORGES DE SA 

PETIÇÃO :  RESP   2007091331 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Torno sem efeito a decisão de admissibilidade do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional (fls.149-150).

Tendo em vista que nos presentes autos somente consta o relatório do julgamento da apelação pela Sexta Turma (fls. 111-112),

encaminhem-se os autos ao Eminente Relator.

Intime-se.
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São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.041854-8        AC  726225 

APTE    :  KODAK BRASILEIRA COM/ IND/ LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005219927 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Tendo em vista que a apelação interposta por KODAK BRASILEIRA COM/ IND/ LTDA (fls. 133-159) não foi julgada, mas tão

somente o agravo regimental (fls. 197-200) contra a decisão monocrática que deferira a expedição de carta de sentença para

levantamento do valor incontroverso (fl. 190), encaminhem-se os autos ao Eminente Relator.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.036758-2        AC  829595 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO INACIO 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2006292299 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea

a, da Constituição Federal, em relação à decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da

própria Autarquia, mantendo, porém, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade entre o decidido em grau de apelação e o disposto nas normas que tratam da

aposentadoria especial previstas na Lei nº 8.213/91.

Conforme consta de petição apresentada pelo Autor na fl. 298, foi requerida a desistência da ação, postulando-se o arquivamento do

feito, haja vista a obtenção por via administrativa de benefício de prestação continuada mais vantajoso.

Manifestando-se a respeito de tal pedido de desistência, o Instituto Nacional do Seguro Social afirmou na fl. 302 concordar com a

extinção do feito apenas se o Autor vier a renunciar ao direito em que se funda a ação.

Em despacho lançado na fl. 313 o Ilustre Relator pronunciou-se no sentido de ser obrigação da Autarquia Previdenciária conceder ao

segurado o benefício que mais lhe atenda as necessidades, razão pela qual foi determinado o restabelecimento do benefício

concedido administrativamente e a conseqüente suspensão daquele que fora reconhecido na ação.

Constou também daquela decisão que, depois de cumpridas as medidas necessárias para o restabelecimento do melhor benefício,

fossem os autos conclusos para sua extinção.

No entanto, apresentado tempestivamente o recurso especial, os autos não voltaram ao Relator, mas sim vieram conclusos para

realização de juízo de admissibilidade.

Considerando que as razões recursais estão relacionadas com a decisão proferida em favor do Autor na ação de conhecimento, bem

como que eventual extinção do feito pela desistência apresentada implica em questão prejudicial para o recebimento do recurso

especial, pois que perderia seu objeto, deixo por ora de realizar o juízo de admissibilidade.

Ante o exposto, determino o encaminhamento dos autos à Décima Turma deste Tribunal Regional Federal, a fim de que se cumpra o
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determinado no despacho de fl. 313.

Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.06.002432-8       AMS  251942 

APTE    :  DALTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008003259 

RECTE   :  FLADEL IMÓVEIS IND. E COM. LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Ante a certidão de fl. 625, intime-se FLADEL IMÓVEIS IND. E COM. LTDA. para que regularize a representação processual,

assim como comprove a eventual alteração da razão social.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.82.004388-1        AC 1009388 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONSTRUCOES MECANICAS GARDELIN LTDA 

ADV     :  MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2007327485

RECTE  : CONSTRUCOES MECANICAS GARDELIN LTDA

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 162: Vistos.

1. Trata-se de pedido de desistência da ação e renúncia ao direito em que se funda a mesma, atendendo ao disposto no § 3º, inciso

III, artigo 1º da Medida Provisória nº 303/2006 c/c o disposto no artigo 2º da Portaria Conjunta da PGFN/SRF nº 2/2006, que

instituiu o Programa de Parcelamento Excepcional – PAEX.

2. Manifestou-se a União Federal às fls. 173, nada opondo ao pedido formulado pela embargante.

3. Assim, julgo prejudicado o recurso especial interposto por pela União Federal (fls. 151/158), e homologo o pedido de desistência

do presente feito e renúncia ao direito em que se funda a ação, para extingui-lo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,

inc. V, do Código do Processo Civil.

4. Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.007139-6        AC 1007775 

APTE    :  NEIDE SANCHES FERNANDES 

ADV     :  JOSE CARLOS BUCH 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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PETIÇÃO: MAN    2008030882

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Intime-se o recorrido para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a petição de fls. 334.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.109136-0        AG  284724 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PRIMATEX PRODUTOS QUIMICOS LTDA massa falida 

SINDCO  :  MARA MELLO DE CAMPOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007189350 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Intime-se a massa falida de PRIMATEX PRODUTOS QUIMICOS LTDA, na pessoa do síndico Célio de Melo Almada Filho,

OAB/SP 33486, para apresentação de contra-razões ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.

São Paulo, 5 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.61.05.005536-0       AMS  287738 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EPM TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIA INES CALDO GILIOLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008033962

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 173.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal contra acórdão proferido por Turma desta Egrégia Corte que

declarou a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio como condição de procedibilidade de recurso administrativo.

Foi requerida a desistência do direito sobre o qual se funda a ação (fl. 173), sob o argumento de perda superveniente de interesse

processual, dado ter sido resolvida administrativamente a situação da recorrida.

Com tal pleito concordou expressamente a União Federal, fls. 179.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e julgo prejudicado o recurso extraordinário, com fundamento no art. 269, inciso

V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.018514-4        AG  293614 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DOUGLAS ERNANDES FREITAS 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007281554 
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RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
Estabelece o artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil que os recursos excepcionais interpostos contra
decisão interlocutória ficam retidos nos autos principais até decisão final, somente sendo processados caso
reiterados pela parte em sede de razões ou contra-razões de recurso extraordinário ou especial, in verbis:
“Art 542....
§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em
processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será
processado se o reiterar a parte, no prazo para a interposição contra a decisão final, ou para as contra-razões.”
Explicando o procedimento a ser seguido nesta situação, a doutrina de Nelson Nery Junior:
“Proferido acórdão em agravo de instrumento, a decisão interlocutória restou decidida pelo tribunal  a quo. Em
tese é cabível o REsp (STJ 86) ou o RE, conforme o caso, desde que presentes os requisitos constitucionais
(CF 102 III e 105 III). O recurso é interponível no próprio tribunal  a quo, que deverá remetê-lo ao primeiro
grau, onde se encontram os autos principais. Ainda não é o momento de o tribunal  a quo proferir juízo de
admissibilidade do RE ou do REsp. cabe-lhe, tão somente, enviar o RE ou REsp retido ao primeiro grau para
que, juntado aos autos do processo, nele fique retido até que sobrevenha decisão final, da qual caberá outro RE
ou REsp. Nas razões ou contra-razões desse outro RE ou REsp deverá o recorrente requerer a apreciação do
RE ou REsp que ficara retido. Caso não haja a reiteração, aquele RE ou REsp não poderá ser processado e,
conseqüentemente, não será conhecido, a exemplo do que ocorre no sistema do agravo retido do CPC 523”.
E este é justamente o caso em epígrafe, em que houve interposição de recurso especial contra acórdão
proferido em sede de agravo de instrumento.
Ademais, não se verifica, na hipótese em tela, a situação dos autos revestir-se de urgência idônea a subtraí-la à
regra geral contida no art. 542, § 3º, do estatuto processual, conforme reconhece a jurisprudência.
Assim, determino a retenção do presente recurso especial, bem como a remessa do presente Agravo de
Instrumento ao Juízo de Origem, para apensamento aos autos principais.
Intime-se.
São Paulo, 14 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO

VICE-PRESIDENTE

ORDEM DE SERVIÇO 01/05 - EXP 145 - BL 133119 - P51F. 
Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam intimados os advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, a
regularizarem a peça processual, nos termos da Ordem de Serviço 01 de 07/06/2005, da Vice-Presidência.
PROC.   : 95.03.069909-6 REOAC ORI:0006740847/SP REG:28.09.1995 

PARTE A : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE SAO JOAO LTDA 

ADV     : CARLOS OSWALDO TEIXEIRA DO AMARAL e outros 

ADV     : SYLVIA MARIA MENDONÇA DO AMARAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A   ADVOGADA   SYLVIA   MARIA   MENDONÇA   DO  AMARAL,  SUBSCRITORA  DO
SUBSTABELECIMENTO À FLS.194/196 E DAS CONTRA-RAZÕES ÀS FLS.198/204, NÃO ESTÁ
CONSTITUÍDA NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO.
P51F.
PROC.   : 95.03.074935-2 AC ORI:0005014654/SP REG:09.10.1995 

APTE    : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     : MARCIA DE FREITAS CASTRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

A  ADVOGADA  MARCIA  DE  FREITAS CASTRO, DEVERÁ ASSINAR AS FOLHAS 427 E 435, DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO.
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P51F.
PROC.   : 96.03.032240-7 AC ORI:9402013059/SP REG:09.05.1996 

APTE    : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     : AUTA ALVES CARDOSO e outros 

ADV     : MURILO MOURA DE MELLO E SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO MURILO MOURA DE MELLO E SILVA, SUBSCRITOR DAS CONTRA-RAZÕES À
FLS.    381/393,NÃO    ESTÁ    CONSTITUÍDO   NOS   AUTOS.   JUNTAR SUBSTABELECIMENTO.
P51F.
PROC.   : 2003.03.99.007085-1 AC ORI:9604050222/SP REG:26.02.2003 

APTE    : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADV     : RENE DELLAGNEZZE 

ADV     : ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O   ADVOGADO   ELCIO  PABLO  FERREIRA  DIAS,  SUBSCRITOR  DOS  RECURSOS
EXCEPCIONAIS,     NÃO    ESTÁ    CONSTITUÍDO    NOS    AUTOS.    JUNTAR
SUBSTABELECIMENTO.
P51F.
PROC.   : 2004.61.05.004701-8 AMS REG:23.05.2005 

APTE    : CONTADINA ALIMENTOS LTDA -EPP e outro 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

O  ADVOGADO  ADIRSON  DE  OLIVEIRA JUNIOR, DEVERÁ ASSINAR AS FLS. 521 E 530, DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO.
P51F.
PROC.   : 

2004.61.82.064182-6 AC REG:24.11.2006
  

APTE   
 

:
 

TUCSON AVIACAO LTDA
  

ADV    
 

:
 

JULIANA TORRESAN RICARDINO
  

ADV    
 

:
 

FELIPE RODRIGUES GANEM
  

ENDER. 
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:
 

AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

O  ADVOGADO FELIPE RODRIGUES GANEM, SUBSCRITOR DAS CONTRA-RAZÕES À FLS.
132/136, NÃO ESTÁ CONSTITUÍDO NOS AUTOS. JUNTAR SUBSTABELECIMENTO.
P51F.

EXP. 149/SUSPENSÃO DE SEGURANÇA/P.01D
No processo abaixo relacionado, fica intimada a parte interessada a apresentar contra-razões ao(s) Recurso(s)
Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil: 
SS       2003.03.00.019845-5/SP
RECTE   : Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

INTERES : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADV     : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 

ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

CORREGEDORIA-GERAL

 
PORTARIA COGE Nº 744, de 17 de março de 2008.
O DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerado o disposto no artigo 6º, inciso VII, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, e no artigo 8º, inciso XVII, do Regimento

Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

considerado o disposto nos artigos 34 e 40 do Provimento COGE nº 64/05,

RESOLVE:
1. Delegar competência plena ao Desembargador Federal Nelson Bernardes de Souza para realizar as correições ordinárias e

inspeções de avaliação na 23ª Subseção Judiciária de Bragança Paulista – SP e na 27ª Subseção Judiciária de São João da Boa Vista

– SP.

2. Alterar a comissão constituída  pela Portaria COGE nº 715, de 13 de julho de 2007, com relação aos trabalhos de correições

ordinárias na 23ª Subseção Judiciária de Bragança Paulista – SP e na 27ª Subseção Judiciária de São João da Boa Vista – SP, para

designar os seguintes servidores:

NOME CARGO RF 

José Fazzeri Neto

(*) 

Assessor

Judiciário  
3208 

Eduardo Ramos de

Souza (**) 

Chefe de

Gabinete 
1889 

Marcelo da Cruz

Coutinho 

Assessor de

Juiz 
1470 

Liliane Cristina

Kroskinsque

Palombo

Koenemann Franco 

Assessor de

Juiz 
2915 
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Valdete Muniz

Lucas 

Assessora de

Juiz 
2842 

Daniel Kiyoshi

Hatanaka  

Analista

Judiciário 
3055 

Wilson José

Eusébio 

Analista

Judiciário 
2730 

Gislaine Silva

Dalmarco Faro 

Técnico

Judiciário 
2070 

Juliana Guimarães

Barbosa 

Técnico

Judiciário 
2620 

Valmir Alves da

Silva 

Técnico

Judiciário

(especialidade

Segurança e

Transporte) 

232 

José Luiz Sebastião 

Técnico

Judiciário

(especialidade

Segurança e

Transporte) 

1766 

Elisio Ferreira de

Castro 

Técnico

Judiciário

(especialidade

Segurança e

Transporte) 

2931 

(*) Coordenador 

(**) Secretário

3. Determinar a realização de inspeção administrativa de avaliação dos serviços auxiliares da atividade jurisdicional nas supracitadas

subseções judiciárias, no período de 24 a 28 de março de 2008.

4. Consignar que a inspeção administrativa de avaliação compreenderá as seguintes providências:

4.1 - verificação das instalações e condições de segurança, conservação e limpeza do prédio do fórum e seus anexos, nas áreas não

vinculadas às varas, bem assim estado de conservação e limpeza de mobiliários, equipamentos e veículos utilizados pelo setor

administrativo; 

4.2 - verificação da regularidade e funcionamento dos serviços auxiliares prestados pelos seguintes setores:

4.2.1 - Supervisão de Apoio Regional;

4.2.2 - Setor de Distribuição;

4.2.3 - Setor de Comunicações;

4.2.4 - Contadoria Judicial;

4.2.5 - Protocolo Geral;

4.2.6 - Protocolo Integrado;

4.2.7 - Protocolo Integrado com o TRF-3;

4.2.8 - Depósito Judicial;

4.2.9 - Arquivo; 

4.2.10 - Almoxarifado.

5. Estabelecer como critério objetivo para a verificação de regularidade e funcionamento dos serviços auxiliares a elaboração prévia

de um relatório de atividades, conciso e objetivo, pelo servidor responsável de cada setor, o qual será entregue ao Corregedor-Geral

no início dos trabalhos. O relatório apontará eventuais irregularidades e as providências adotadas para saná-las, as dificuldades

relacionadas aos serviços prestados pelo setor, bem assim as sugestões para o aperfeiçoamento dos serviços.

5.1 - O Supervisor de Apoio Regional, além do relatório, apresentará a relação atualizada de todos os bens patrimoniados do setor

administrativo, acompanhada de certidão que ateste a conferência e a situação regular dos bens.

5.2 - O Supervisor do Depósito Judicial, além do relatório, apresentará a relação atualizada dos bens mantidos em depósito, com a

indicação das varas e dos processos a que se relacionam.

5.3 - O Supervisor do Setor de Distribuição, além do relatório, apresentará o Livro de Ocorrências previsto no artigo 139 da

Consolidação Normativa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDRÉ NABARRETE
DESEMBARGADOR FEDERAL

CORREGEDOR-GERAL – 3 a  REGIÃO
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

DECISÕES
PROC.            : 2000.03.00.000533-0        CC    3229
PARTE A        : COLGATE PALMOLIVE IND/ E COM/ LTDA
ADV               : FABIO ROSAS
PARTE R        : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV               : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
SUSTE            : DES. FEDERAL THEREZINHA CAZERTA 4ª TURMA
SUSCDO        : DES. FEDERAL BAPTISTA PEREIRA 3ª TURMA
RELATOR: DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL
Fls.176/177:

“Vistos, etc.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado nos temros do arts. 115, II e 123, CPC e 11, parágrafo único, ‘i’ do R.I., ao

fundamento de ausência de prevenção do Relator, na hipótese de prejudicialidade do recurso.

Observa-se, contudo, pelo extrato de andamento processual que a ação subjacente – MC nº 1999.03.00.046770-9 – distribuída à

Quarta Turma desta E. Corte Regional e da qual se originou o presente conflito foi julgada prejudicada, encontrando-se arquivada.

Não remanescendo interesse na apreciação do Conflito, julgo-o prejudicado, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos

exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte 

Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquive-se.

P.I.

São Paulo, 10 de março de 2008.”

(a) SALETTE NASCIMENTO – Desembargadora Federal Relatora

PROC.         : 2003.03.00.033892-7        CC    4700
PARTE A    : ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS
ADV            : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV            : YARA PERAMEZZA LADEIRA
ADV            : HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE        : DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE 5ª TURMA
SUSCDO    : DES. FEDERAL LAZARANO NETO DA 6ª TURMA
RELATOR : DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL
Fls. 78:

“Vistos, etc.

Trata-se de Conflito de Competência, interposto em Agravo de Instrumento, suscitado pela E. Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, à vista de decisão do E. Desembargador Federal Lazarano Neto.

Considerando-se a criação da 3ª Seção, à qual compete processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social

excetuada a competência da 1ª Seção (§ 3º, art. 10, RITRF-3ª R.) e a decisão anulatória da que suscitou o presente conflito,

proferida à fls. 55, determinando a distribuição do recurso de agravo, conforme informação de fls. 75/76, ocorreu a perda de objeto

do presente Conflito.

Certificando o decurso de prazo, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.”

(a) Salette Nascimento – Desembargadora Federal Relatora

PROC.     : 2003.03.00.063432-2        CC    5867
PARTE A: ALZIRA PEDROZA e outros
ADV        : MARIA ALBERTINA MAIA
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV         : LUCIANA KUSHIDA
ADV         : HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE     : DES. FEDERAL SOUZA PIRES 2ª TURMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 315 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


SUSCDO : DES. FEDERAL AMERICO LACOMBE 3ª TURMA
RELATOR: DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL
Fls. 30/31:

“Vistos, etc.

Cuida-se de conflito de competência suscitado pelo Desembargador Souza Pires por força de modificação introduzida no Regimento

Interno, através da Emenda nº 02 de 15/10/90, relativamente à competência das áreas de especialização, determinando, mais, o

encaminhamento do feito à redistribuição, por entender que a matéria ‘sub judice’, seria da competência de uma das Turmas da

Primeira Seção.

Observa-se, contudo, pelo extrato de andamento processual que a ação subjacente – Processo nº 0006585710 (AMS nº

90.03.000387-4) – distribuída à Segunda Turma desta E. Corte Regional e da qual se originou o presente conflito foi julgada,

estando presentemente com baixa definitiva.

Não remanescendo interesse na apreciação do Conflito, julgo-o prejudicado, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos

exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquive-se.

P.I.

São Paulo, 05 de março de 2008.”

(a) SALETTE NASCIMENTO – Desembargadora Federal Relatora

PROC.     : 2003.03.00.065874-0        CC    5917
PARTE A: ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS
ADV        : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO
PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV       : YARA PERAMEZZA LADEIRA
ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE    : DES. FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA
SUSCDO: DES. FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA
RELATOR: DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL
Fls. 69:

“Vistos, etc.

Trata-se de Conflito de Competência, interposto em Agravo de Instrumento, suscitado pela E. Desembargadora Federal Eva Regina

da Sétima Turma, à vista de decisão do E. Desembargador Federal Lazarano Neto da Sexta Turma.

Considerando-se que o presente conflito foi distribuído por dependência ao Conflito reg. sob nº 2003.03.00.033892-7, bem ainda a

criação da 3ª Seção, à qual compete processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da 1ª Seção (§ 3º, art. 10, RITRF-3ª R.) e a decisão anulatória da que suscitou o presente conflito, proferida à fls. 55,

determinando a distribuição do recurso de agravo, conforme informação de fls. 75/76, ocorreu a perda de objeto do presente

Conflito.

Trasladem-se cópias das folhas citadas acima para este feito, apensando-se os processos.

Certificando o decurso de prazo, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

(a) SALETTE NASCIMENTO – Desembargadora Federal Relatora

PROC.     : 2004.03.00.007482-5        CC    6104
PARTE A: CONCEICAO CARUSO BERNARDI
ADV        : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outros
PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV       : HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSTE    : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP
RELATOR: DES. FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL
Fls. 171/172:

“Vistos, etc.

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre Vara Cível e Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São

Paulo.
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Observa-se, pelo extrato de andamento processual que a ação subjacente – Processo 90.0048024-8 – distribuída à 8ª Vara Cível da

Justiça Federal – SP e da qual se originou o presente conflito foi julgada, estando presentemente com baixa definitiva.

Não remanescendo interesse na apreciação do conflito, julgo-o prejudicado, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos

exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual

Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquive-se.

P.I.

São Paulo, 05 de março de 2008.”

(a) SALETTE NASCIMENTO – Desembargadora Federal Relatora

PROC.     : 2007.03.00.034416-7        CC   10210
PARTE A: EDILMA MILITINO DA SILVA CORREA
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV         : HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSTE     : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP
SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
RELATOR: DES.FEDERAL THEREZINHA CAZERTA / ORGÃO ESPECIAL
Fls. 49/51:

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª 
Vara Previdenciária de São Paulo em face do Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo, nos autos do mandando
de segurança impetrado por Edilma Militino da Silva Correa, objetivando a concessão de ordem que lhe
assegure o direito de protocolizar requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados por ela
representados, independentemente de prévio agendamento e sem limite de quantidade por mandatário.
Distribuído o feito à 22ª Vara Federal de São Paulo, verificou-se o declínio da competência em favor do Juízo
Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, que suscitou o conflito, nos termos seguintes (fls. 03/04):
“Trata-se de ação proposta por profissional autônoma, que se dedica a promover requerimentos
administrativos ao INSS em nome de terceiros, mediante procuração administrativa, na qual postula a
concessão da segurança para o direito de protocolizar os requerimentos por ela representados, sem prévio
agendamento e sem limite à quantidade de requerimentos por mandatário.
Dessa forma, considerando-se a competência exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre
benefícios previdenciários, atribuída a esta Vara, nos termos do artigo 2º do Provimento nº 186 de 28 de
outubro de 1999, verifica-se a incompetência absoluta para processamento da presente ação, haja vista não
tratar a questão de mérito sobre benefício previdenciário.
Posto isso, na forma do artigo 115, inciso II, do Código de Processo Civil, suscita-se conflito negativo de
competência, a ser solucionado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região, conforme
dispõe a Constituição Federal no seu artigo 108, I, ‘e’.
Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Federal desta
Terceira Região, na forma do artigo 118, I, do Código de Processo Civil, encaminhando-se cópia da inicial, da
decisão do MM Juiz Federal da 22ª Vara Cível (fls. 19) e da presente decisão.”

A mim distribuído neste Órgão Especial o dissídio, em obediência ao decidido em 9 de agosto de 2007 no julgamento do Conflito de

Competência nº 2007.03.00.025630-8, e designado o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes,

sobreveio manifestação do Ministério Público Federal às fls. 17/20, opinando “pela procedência do conflito de competência,

reconhecendo-se competente o Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP”.

Às fls. 27/29, informações prestadas pelo juízo suscitado, abaixo transcritas:

“Quanto ao conflito suscitado, informo que trata-se de Ação de Mandado de Segurança nº 2006.61.00.023861-5, protocolizada e

distribuída a esta 22ª Vara Cível Federal de São Paulo em 07/12/2006, em que a impetrante objetiva concessão de medida que lhe

assegure o direito de protocolizar os requerimentos de benefícios previdenciários de segurados vinculados ao regime geral

previdenciário, sem a exigência de agendamento prévio e independentemente de limite de quantidade por requerente.

Esclarecendo a impetrante que, na condição de profissional autônoma, trabalha na esfera previdenciária promovendo requerimento

administrativos de benefícios, certidões e contagens de tempo de serviço, entre outros, relacionados à previdência social, alega que

ao se dirigir à Agência da Previdência Social da Vila Prudente, foi informada não ser possível a realização do protocolo

imediatamente, devendo utilizar-se da ‘internet’ para marca data e hora de atendimento, ou via telefone (135). Assim procedente,

acessou o site da previdência social em 03.10.2006, tendo agendado o atendimento para 99 dias depois, o que considera um prazo
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excessivo. Além disso, no seu entender, esta alteração no procedimento de atendimento ofende o direito de petição e o princípio da

eficiência estabelecidos na Constituição Federal.

Tratando-se de matéria relacionada a direitos eminentemente previdenciários, como é o caso de requerimento de aposentadoria,

requerimento de contagem de tempo de serviço com vistas à aposentadoria, benefícios previdenciários, certidões, e outros afins, este

Magistrado, entendendo que a tese dos autos é de competência privativa das Varas Previdenciárias, declinou de sua competência.

Reconheço como complexa a matéria objeto do conflito vez que a pretensão envolve por um lado questão de direito administrativo

(no caso a informatização do procedimento de atendimento do segurado) e, por outro, o próprio atendimento do segurado (no caso o

tempo de aproximadamente três meses para o protocolo do requerimento do benefício).

Em princípio não me parece razoável cindir-se a competência jurisdicional nas questões previdenciárias entre a justiça federal

comum e a especializada, de tal forma a se estabelecer a competência da justiça comum para a fase de protocolização do pedido e a

competência da justiça especializada para a fase subseqüente, relacionada à apreciação do pedido.

Assim penso porque a criação das varas especializadas teve por escopo agilizar a prestação jurisdicional do segurado, excluindo a

pretensão destes jurisdicionados das diversas e demoradas lides que tramitam nesta justiça comum. Logo, não faz sentido, s.j.m., que

questões envolvendo a protocolização de pedidos de benefícios 

previdenciários (ainda que assinados por meros representantes dos segurados, como é o caso da impetrante), onde se discute

exatamente a demora no atendimento, fiquem sujeitos à justiça não especializada em causas previdenciárias, que como dito, é

naturalmente mais demorada que a especializada.”

É o relatório de todo o ocorrido.
Passo a decidir.
Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que “havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a

questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência”.

E o presente caso é em tudo idêntico ao que o Órgão Especial teve a oportunidade de apreciar em 26 de setembro de 2007

(publicação no DJU de 26.11.2007), ao reconhecer, nos termos dos votos dos Desembargadores Federais Márcio Moraes, Anna

Maria Pimentel, Baptista Pereira (Relator), Suzana Camargo, André Nabarrete, Roberto Haddad, Ramza Tartuce, Salette

Nascimento, Newton de Lucca, Peixoto Júnior, Fábio Prieto, Cecília Marcondes, Therezinha Cazerta, Nery Júnior, Carlos Muta,

Consuelo Yoshida (convocada para compor quórum) e Marisa Santos (convocada para compor quórum), em julgamento o Conflito

de Competência 10211 (reg. nº 2007.03.00.034417-9), a competência do juízo da 22ª Vara Federal Cível de São Paulo, dirimindo,

portanto, a controvérsia então fomentada a respeito do assunto, ganhando a seguinte redação, a ementa do acórdão lavrado:

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA JULGAR O

CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIVRE EXERCÍCIO DA REPRESENTAÇÃO. NATUREZA CÍVEL. JUÍZO

PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

I. No julgamento do CC 2007.03.00.025630-8 restou firmada a competência deste Órgão Especial para o julgamento dos conflitos

suscitados entre Varas especializadas, com fundamento na natureza da relação jurídica litigiosa, sempre que existam, também no

âmbito deste Tribunal, Seções Especializadas em razão da natureza da demanda.

II. A impetração que dá origem ao presente conflito não trata de pedido de pagamento de benefício previdenciário, tampouco se

relaciona a tal assunto, trazendo questão atinente ao exercício da representação dos segurados do INSS junto às suas unidades,

vislumbrando-se a natureza cível do pedido pretendido, pois objetiva a permissão do protocolo de requerimentos junto à unidade do

INSS.

III. Incompetência do Juízo Previdenciário.”

Dito isso, julgo procedente o conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do juízo suscitado para o

processamento e julgamento do feito de origem.

Oficiem-se.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.”

(a)THEREZINHA CAZERTA – Desembargadora Federal Relatora

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO
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PROC.   :  98.03.090250-4         AR     714 

ORIG.   :  96030981176    /SP             9500001113     /SP 

AUTOR   :  ANNA BONACIN BASTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE SERGIO DE CARVALHO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIO DE TOLEDO FUNCK 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / TERCEIRA SEÇÃO 

 E M E N T A

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. OCORRÊNCIA DE MERO ERRO MATERIAL. 

I –  Não se vislumbra a ocorrência de erro de fato ou de violação a literal disposição de lei hipóteses que autorizariam a rescisão do

julgado, daí porque impossibilidade de desconstituição do acórdão rescindendo 

II – O caso dos autos trata de mero erro material, pretendendo a autora, com base nesse erro material que em nada muda o

julgamento,  reabrir uma discussão amplamente debatida e a ação rescisória não se presta a socorrer o inconformismo do

sucumbente ante um julgamento baseado nos princípios norteadores do direito.

III – Preliminar de carência de ação rejeitada.

IV - Ação rescisória improcedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta e, no mérito, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado

Relator, na conformidade da Ata de Julgamento.

São Paulo, 28 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.03.00.029784-2        AR    2330 

ORIG.   :  98030291130          SAO PAULO/SP                   9700000634  2 Vr SANTA FE DO

SUL/SP AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     :  ONIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO GUIMARAES DE MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO

DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSICÃO DE LEI. MATERIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 343/STF E 134/EX-TFR. NÃO

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE

PROCEDENTE.

- O debate entabulado nesta rescisória diz respeito à matéria de ordem constitucional (artigo 202, § 2º). Desta forma, descabe a

vedação constante da Súmula 343 do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Súmula 134 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Precedentes. Preliminar rejeitada.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa apenas sobre

obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço trabalhado na atividade privada, como

rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de concessão de aposentadoria no serviço público, conforme

dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº

8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes regimes

previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de indenização relativa ao
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tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que

se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o posicionamento

trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à realidade

rural, quando expressa: “A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação

de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea ‘b’, da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à

prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para

fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de

contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des.

Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)”

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não tributária, sendo faculdade

do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do INSS,

quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a literal disposição do

disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, rejeitar a preliminar e,

por maioria, julgar procedente a ação rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente procedente a ação originária.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.03.00.017600-9        AR    2892 

ORIG.   :  94030672943          SAO PAULO/SP                   9300000239  2 Vr SANTA FE DO

SUL/SP AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     :  ONISIO NEVES 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO

DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSICÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO

ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa apenas sobre

obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço trabalhado na atividade privada, como

rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de concessão de aposentadoria no serviço público, conforme

dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº

8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes regimes

previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de indenização relativa ao

tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que

se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o posicionamento

trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à realidade

rural, quando expressa: “A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação

de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é
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garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea ‘b’, da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à

prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para

fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de

contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des.

Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)”

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não tributária, sendo faculdade

do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do INSS,

quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a literal disposição do

disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, julgar procedente a ação

rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente procedente a ação originária.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.03.99.021643-2        AC  886432 

ORIG.   :  0200000491  2 Vr ITARARE/SP 

EMBGTE  :  PARAILHO DE SOUZA 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRESENÇA DOS

REQUISITOS.

I – O autor trouxe aos autos cópia da certidão de seu casamento realizado em fevereiro de 1963, na qual é qualificado como

“lavrador”, constituindo tal documento início de prova material do alegado labor campesino. Por outro lado, as testemunhas foram

unânimes em afirmar que conhecem o autor há pelo menos 10 (dez) anos e que ele sempre trabalhou na roça como bóia-fria,

inclusive até a data da audiência de instrução e julgamento (26.11.2002).

II - Tendo o autor completado 60 anos de idade em 12.3.2000, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente

exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008 . (data do julgamento)

PROC.   :  2003.03.99.029515-0        AC  902349 

ORIG.   :  0200000705  1 Vr ITARARE/SP 

EMBGTE  :  VERONICA CARNEIRO 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRESENÇA DOS
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REQUISITOS.

I – Pelo voto vencedor foi dado provimento ao recurso de apelação do INSS para julgar improcedente o pedido ao argumento de que

o os depoimentos das testemunhas arroladas não corroboram o início de prova material apresentado, tendo em vista que na data da

realização do casamento (10.1.1953) os depoentes não conheciam a autora.

II - A autora trouxe aos autos cópia da certidão de seu casamento realizado em 10.1.1953, na qual seu marido é qualificado como

“lavrador”, constituindo tal documento início de prova material do alegado labor campesino. Por outro lado, as testemunhas foram

unânimes em afirmar que conhecem a autora desde 1980 e que ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria.

III - Como autora completou 55 anos de idade em 27.12.1991 e cumpriu o tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido,

consoante o disposto nos art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se lhe conceder a aposentadoria rural por idade.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.03.00.012244-3        AR    4055 

ORIG.   :  200161230032181          SAO PAULO/SP     200161230032181  1 Vr BRAGANCA

PAULISTA/SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  v. acórdão de fls. 183/184 

AUTOR   :  JACIRA BUENO DE SOUZA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTÔNIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO EM NOME PRÓPRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O fato do marido da ré ter exercido atividade urbana não ilide a condição de início de prova material conferida à certidão de

nascimento acostada à fl. 21, posto que tal documento consigna diretamente à ré a qualificação de lavradora, não se cogitando de

extensão da profissão atribuída ao marido. No caso vertente, a ocupação do esposo da ré constitui fato irrelevante, não tendo

repercussão no deslinde da causa.

II - A pretensão deduzida pela embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de embargos de

declaração.

III - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.03.00.046915-7        AR    4231 

ORIG.   :  200103990418871          SAO PAULO/SP                   0000001667  1 Vr PALMEIRA D

OESTE/SP AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     :  LEONILDO MAGALHAES ROBERTO 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO

DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSICÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO

ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa apenas sobre

obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço trabalhado na atividade privada, como

rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de concessão de aposentadoria no serviço público, conforme

dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº

8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes regimes

previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de indenização relativa ao

tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que

se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o posicionamento

trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à realidade

rural, quando expressa: “A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação

de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea ‘b’, da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à

prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para

fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de

contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des.

Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)”

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não tributária, sendo faculdade

do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do INSS,

quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a literal disposição do

disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, julgar procedente a ação

rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente procedente a ação originária.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.049168-8        AR    4868 

ORIG.   :  0300017409  1 Vr CAARAPO/MS 

AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     :  CELIO TEIXEIRA DE FARIA 

ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO

DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSICÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO

ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa apenas sobre

obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço trabalhado na atividade privada, como
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rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de concessão de aposentadoria no serviço público, conforme

dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº

8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes regimes

previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de indenização relativa ao

tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que

se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o posicionamento

trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à realidade

rural, quando expressa: “A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação

de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea ‘b’, da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à

prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para

fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de

contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des.

Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)”

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não tributária, sendo faculdade

do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do INSS,

quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a literal disposição do

disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, deferir o pedido de

justiça gratuita formulado pela parte ré e, por maioria, julgar procedente a ação rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar

parcialmente procedente a ação originária.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.015188-2       IVC     141 

ORIG.   :  200603001206114          SAO PAULO/SP 

IMPUGTE :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VANESSA BOVE CIRELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

IMPUGDO :  JOSE ROBERTO MOREIRA LOBATO 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO

RESCISÓRIA. REPERCUSSÃO ECONÔMICA DA DEMANDA. ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. CARÁTER INFRINGENTE. REJEIÇÃO.

I. Nos termos do art. 535 do CPC os embargos de declaração são cabíveis quando no acórdão houver obscuridade ou contradição ou,

ainda, for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o tribunal.

II. O pleito é de pagamento das parcelas vencidas desde a data da entrada do requerimento administrativo até a data do seu efetivo

pagamento.

III. O art. 260 do CPC estabelece que: “Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.”

IV. Acerca da ação rescisória, é sabido que o seu objetivo, em casos como o presente, não é apenas a rescisão do julgado, em razão

do vícios mencionados no art. 485 do CPC, mas o rejulgamento da lide, em autêntica substituição ao que ficou consignado no

julgado acoimado de ilegal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 324 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


V. Hipótese em que não há qualquer restrição à aplicação do art. 260 do CPC.

VI. Embargos de Declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os Embargos de Declaração, na conformidade da Ata de Julgamento e

nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.    (Data do julgamento)

DESPACHO:

PROC.   :  2003.03.00.037470-1        MS  249934 

ORIG.   :  200361810024319  3P Vr SAO PAULO/SP     200361810037703  3P Vr SAO

PAULO/SP 

IMPTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES :  LUIZ CARLOS ANTONIO e outros 

ADV     :  MATHEUS GUIMARAES CURY e outro 

INTERES :  GERALDO DINIZ DA COSTA 

ADV     :   

INTERES :  EDIVALDO LIMA DA SILVA 

ADV     :  MATHEUS GUIMARAES CURY e outro 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON  

INTERES :  JOSE OTAVIANO DE ALBUQUERQUE 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls. 708: defiro a vista dos autos. Prazo: 5 (cinco) dias.
INT.
São Paulo, 10 de março de 2008.

JOHONSOM DI SALVO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.046275-8        AR    4228 

ORIG.   :  199903990790519  1 Vr SOROCABA/SP     9709036483  1 Vr SOROCABA/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     :  ADILSON SIMAO MEDINA e outros 

ADV     :  ANDREZA BENTO LEONE LARA 

REU     :  LUCIA APARECIDA DE CAMPOS E SILVA e outros 

ADV     :  CAIO AUGUSTO GIMENEZ 

REU     :  PERICLES CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  SERGIO FONSECA 

ADV     :  JANAINA DA SILVA FORESTI  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho.

Manifeste-se a União Federal sobre as contestações apresentadas.

Após, tornem-me os autos conclusos.

INT.

São Paulo, 16 de outubro de 2007.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2004.03.00.046275-8        AR    4228 

ORIG.   :  199903990790519  1 Vr SOROCABA/SP     9709036483  1 Vr SOROCABA/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     :  ADILSON SIMAO MEDINA e outros 

ADV     :  ANDREZA BENTO LEONE LARA 

REU     :  LUCIA APARECIDA DE CAMPOS E SILVA e outros 

ADV     :  CAIO AUGUSTO GIMENEZ 

REU     :  PERICLES CAMPOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  SERGIO FONSECA 

ADV     :  JANAINA DA SILVA FORESTI  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em despacho. 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
P.I.
São Paulo, 18 de dezembro de 2007.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.03.00.109184-0        CC    9892 

ORIG.   :  200563011703997  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000081114  16 Vr SAO

PAULO/SP 

PARTE A :  ALTEMAR SILVA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão.
Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (suscitante) e da 16ª Vara Federal Cível de São Paulo

(suscitado) por meio deste conflito negativo de competência em razão daquele ter recebido deste os autos da ação de revisão de

contrato de mútuo habitacional nº. 2005.63.01.170399-7 (2005.61.00.008111-4, no juízo suscitado) que ALTEMAR SILVA DE

OLIVEIRA e outro movem contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Sustenta o Juízo Suscitante, em síntese, (fls. 03/06): que tanto a Lei nº. 10.259/01 quanto a Lei Federal nº. 9.099/95, não são

empregadas como critérios para aferição do valor da causa. Com isso, deve ser aplicada subsidiariamente as regras previstas no

Código de Processo Civil, mormente o artigo 259, inciso V. Por esta razão, tem-se que o valor da causa deve ser igual ao valor do

contrato, o que supera o limite de 60 (sessenta) salários mínimos para a competência do Juizado Especial Federal.

Por sua vez, o d. Juízo Suscitado (fls. 93) a quem fora originariamente distribuída a ação revisional, reconheceu a incompetência

absoluta daquele juízo tendo em vista o valor atribuído à causa, nos termos da Lei nº 10.259/01 e da Resolução nº. 228 de

30/06/2004 deste Tribunal e, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal.

Dispensei as informações, bem como designei o Juízo Suscitante (que detém os autos) para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes (fls. 211).

Nesta Corte Federal, o Ministério Público Federal, opinou pela procedência do conflito de competência para reconhecer a

competência do Juízo Suscitado (fls. 221 e verso).

Decido.

Travam os rr. Juízos do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo e o da 16ª Vara Federal Cível Federal de São Paulo dissenso

sobre o processamento e julgamento da ação revisional de contrato de mútuo nº 2005.63.01.170399-7 (2005.61.00.008111-4 no

juízo suscitado) ajuizada em 16.05.2005 por ALTEMAR SILVA DE OLIVEIRA e outro contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL com o propósito de: (a) que as prestações vincendas sejam levadas a depósito judicial (ou paga diretamente à CEF, pelos
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valores que os autores consideram corretos, conforme planilha que será objeto de perícia contábil, que desde já se requer com

inversão do ônus da prova; (b) que as prestações vencidas sejam incorporadas no saldo devedor, ou pagas na proporção de uma

vencida para cada vincenda; (c) que a ré não proceda à execução extrajudicial com fundamento no Decreto-Lei nº 70/66 e que os

nomes dos autores não sejam levados ao SPC, SERASA e outros, até decisão definitiva, sob pena de cominação de multa, nos

termos do artigo 287 do CPC, enquanto persisitr o ato de desobediência; (d) condenar a CEF  a recalcular as prestações (desde a

primeira) adotando para o reajuste das prestações e acessórios os índices da Categoria Profissional pactuada, excluindo desse

recálculo o percentual de 15% cobrado logo na primeira prestação a título de C.E.S.; (e) condenar a CEF a recalcular o saldo

devedor com os mesmo índices utilizados para as prestações, adotando como indexador do saldo devedor a partir de março de 1991

a variação do INPC, em substituição  ao índice aplicado , no qual está embutida a TR e em abril de 1990 aplicar o índice de 41,28%

do Plano Collor; (f) que a ré seja compleida a promover a amortização da dívida primeiro e depois faça a correção monetária do

saldo devedor; (g) que seja vedada a capitalização de juros; (h) que a ré seja condenada a devolver em dobro o valor referente ao

indébito, acrescido de juros e correção monetária, bem como a compensação; (i) que seja reconhecido pela CEF o contrato de gaveta

firmado entre os autores e titulares.

Conforme cópia do Contrato Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada com Obrigações e Hipoteca firmados entre as partes,

em 31 de julho de 1989 (fls. 42/52), os autores financiaram junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o valor de NCr$ 30.337,00

(trinta mil e trezentos e trinta e sete cruzeiros novos) através do sistema de amortização PES pelo período de 300 meses (contrato de

gaveta).

Com efeito, versa o presente conflito acerca do processamento e julgamento de ação ordinária de revisão de contrato de mútuo

habitacional, onde se abrirá ampla discussão sobre o contrato. 

O valor atribuído originariamente à causa foi de R$ 16.000,00 (fls. 34).

Todavia, no caso dos autos, entendeu o MM. Juiz Federal da 16ª Vara Federal que a matéria tratada na inicial é de competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais e declinou de sua competência em favor dos mesmos, nos termos da Lei nº 10.259/01. bem

como da Resolução 228 deste Tribunal.

Ora, consta expressamente da ação de conhecimento que os autores-mutuários buscam não só a revisão de prestações e do saldo

devedor, repetição de indébito e compensação, mas pugna por ampla discussão do contrato firmado.

Desse modo, o valor da causa deve refletir a integridade do pedido formulado pelas partes, ou seja, corresponder à pretensão

econômica do objeto do pedido.

Assim, se o intento do mutuário será a ampla revisão do contrato de mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados – não

há dúvidas de que, a teor do inc. V do artigo 259 do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá

ser igual o valor estabelecido no contrato revisando.

Veja o teor do dispositivo:

“Art.259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

......................................................................................................

V – quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do

contrato;

..............................................................................................

Nesse mesmo sentido, de que na hipótese de ação revisional de contrato de mútuo habitacional, quanto ao aspecto relativo ao valor

da causa, incide o artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região; CC.

nº. 2002.01.00.039490-2/BA, Rel. Des. Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ de 13/02/2003, p. 54 e CC. nº. 2002.01.00.043259-4/BA,

Relatora Des. Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 13/02/2003, p. 55.

Neste mesmo diapasão os precedentes da 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: CC nº. 8330, proc. nº.

2005.03.00.069910-6, j. em 03/5/2006; CC nº. 8362, proc. nº. 2005.03.00.077933-3, j. em 03/5/2006; CC nº. 8400, proc. nº.

2005.03.00.085310-7. j. em 03/5/2006; CC nº. 8473, proc. nº. 2005.03.00.094352-2. j. em 03/5/2006; CC nº. 8474, proc. nº.

2005.03.00.094353-4, j. em 03/5/2006 e CC. nº. 8709, proc. nº. 2006.03.00.015408-8 j. em 03/5/2006.

Portanto, a demanda não poderá tramitar no Juizado Especial.

Assim, a teor do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, conclui-se que se na época em que interposta a ação revisional

de contrato de mútuo habitacional, esta não poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa

(correspondente ao valor do contrato) excedia de 60 (sessenta) salários mínimos, deveria, sim, ser processada no Juízo Federal

Comum. 

Pelo exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o conflito e, assim,

declaro competente o digno Juízo Federal da 16ª Vara Federal Cível de São Paulo, Juízo Suscitado. 

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2008.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.094961-2        AR    5675 

ORIG.   :  200161000117991  21 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

REU     :  LENIO SEVERINO GARCIA e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 
Trata-se de ação rescisória proposta pela Caixa Econômica Federal – CEF em face de Lênio Severino Garcia, com fundamento no

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, com pedido de tutela antecipada para obstar a execução do julgado e, ao final,

julgá-la totalmente procedente, prolatando-se nova decisão, com observância dos dispositivos legais violados. 

A presente rescisória busca desconstituir sentença proferida pelo MM. Juízo da 21ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que na ação

nº 2001.61.00.011799-1 objetivando a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e a revisão dos valores das

prestações do contrato de financiamento realizado pelo Sistema Financeiro da Habitação julgou parcialmente procedente o pedido

para o fim de determinar a Caixa Econômica Federal a revisão do valor das prestações do contrato, desde a primeira parcela,

excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salarial – CES, antes da edição da Lei nº 8.692/93, mantendo a

equivalência salarial, bem como a revisão do saldo devedor, no mês de março de 1990, para afastar a aplicação do IPC, utilizando-se

o BTNF, nos termos da Lei nº 8.024/90. Impôs a ré a obrigação de fazer, consistente em ressarcir as importâncias indevidamente

pagas pela parte autora, corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento

indevido e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados  desde a citação. Reconheceu, ainda, o direito de quitação do saldo

devedor com desconto de cem por cento, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/2000, combinado com o art. 22, da mesma Lei

e condenou a ré a dar quitação do saldo devedor e fornecer à parte autora o documento necessário para que se proceda à baixa na

hipoteca do imóvel objeto da lide, depois de quitadas todas as parcelas do financiamento (fls. 45/67). Dessa decisão as partes não

recorreram, tendo a r. sentença transitado em julgado em 07/02/2007 (fls. 129).

Em sua inicial a Caixa Econômica Federal afirma que a sentença violou literais disposições de lei ao (1) determinar a revisão do

saldo devedor, no mês de março de 1990, para afastar a aplicação do IPC, utilizando-se o BTNF; (2) ao excluir a aplicação do CES;

(3) ao conceder a parte autora o direito de quitação do saldo devedor com desconto de 100% e à entrega do Termo de Quitação,

alegando que o réu possui três imóveis financiados com recursos do SFH e, ainda, ao impor a Caixa Econômica Federal a obrigação

de fazer consistente no dever de ressarcir as quantias “indevidamente” pagas pelos réus (fls. 7/8).

DECIDO

Consta na inicial que o contrato foi celebrado em 30/12/1981 (fls. 71) referente ao imóvel localizado à Rua Santo Egídio, 623, ap.

82, Santana – São Paulo/SP.

No que se refere a alegada violação a disposição de lei  veiculada pela r. sentença quanto à correção do valor monetário da dívida no

mês de março de 1990, que afastou a aplicação do IPC, utilizando-se o BTNF, nos termos da Lei nº 8.024/90, transcrevo o seguinte

entendimento jurisprudencial:

AÇÃO RESCISÓRIA. SFH. SALDO DEVEDOR. IPC DE MARÇO DE 1990. BTNF. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE  INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA DO PEDIDO.

- Tendo em vista que, à época do julgamento objeto de rescisão, a  matéria  referente ao correto indexador que deveria incidir na

atualização dos  saldos devedores dos financiamentos habitacionais,  se IPC ou BTNF, era controvertida nos Tribunais, não se tem

por configurada a hipótese  de violação literal ao art. 6ª, caput, e §1º  e 2º, da Lei n.º 8.024/90 (inteligência da Súmula n.º 343 do

STF).

Inepta a inicial, por impossibilidade jurídica do pedido (art. 295,  inc. I,  parágrafo único, inc. III), extingue-se a ação, sem

julgamento de mérito,  forte no art. 267, inc. I, do CPC.

(TRF – 4ª Região – AR nº 2003.04.01.045285-1/RS, 2ª Seção, Des. Fed. Rel. Valdemar Capeletti, DJU:23/11/2005, p. 799)

Quanto à exclusão do percentual de 15% (quinze por cento) no valor da primeira prestação mensal, com repercussão nas demais,

denominado Coeficiente de Equiparação Salarial – CES, entendo que por se tratar de contrato firmado anteriormente à edição da Lei

nº 8.692/93, “não há de se falar em nulidade do julgamento, no tocante à determinação de exclusão do Coeficiente de Equiparação

Salarial, uma vez que tal índice já não vinha sendo aplicado ao caso concreto pela autora, tendo em vista tratar-se de contrato

anterior à Lei nº 8.692/93” (TRF – 5ª Região – AR nº 4796/PB, Pleno, Des. Fed. Relator: Marcelo Navarro, DJ: 11/10/2007, p. 1215,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 328 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


nº 197).

Assim, fundamentou a r. sentença a respeito da cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais – FCVS (fls. 64/65):

“É certo que, nos termos do contrato firmado, o mutuário não poderia se beneficiar duplamente de financiamento com verbas do

Sistema Financeiro da Habitação e, ainda, com a garantia de quitação do saldo devedor pelo FCVS. As cláusulas contratuais que

trataram do assunto mostram-se claras no sentido da obrigatoriedade de alienação do primeiro imóvel no prazo de cento e oitenta

dias, na hipótese de existência de duplo financiamento nas condições acima especificadas, sob pena de vencimento antecipado da

dívida.

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante deixou de aplicar ao mutuário a penalidade prevista

contratualmente, qual seja, a de vencimento antecipado da dívida; ao revés, continuou a receber todas as parcelas mensais até o final

do contrato.

Ora, a penalidade prevista no contrato não era a perda de qualquer direito contratado, mas, apenas o benefício do prazo de

pagamento. Não pode, então, o agente financeiro, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena

consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS. Note-se que a contribuição ao Fundo foi

paga no ato da assinatura do contrato, conforme cláusula 3ª, parágrafo único. Assim, descabido é o óbice imposto ao mutuário”.

Os autores pactuaram aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo “saldo remanescente” após o

adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), que é a sua

“administradora”, ficando o banco que emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como credor do FCVS.

Vigia na ocasião em que foi firmado o contrato, 30/12/1981, o art. 9°, §1° da Lei n° 4.380/64 que proibia a aquisição pelo SFH por

quem já fosse proprietário ou promitente comprador, ou cessionário, de imóvel residencial na mesma localidade.

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 5/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por mutuário, ao término do

contrato (art. 3°).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que aos contratos celebrados anteriormente a edição da Lei nº  8.100/90

não se deve impor a perda da cobertura pelo FCVS, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SFH.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO

FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

1. Se no julgamento o magistrado não observa regra expressa de direito que deveria regular a situação concreta que lhe foi

submetida, é cabível a ação rescisória por violação de literal disposição de lei. Hipótese concreta em que não incide o enunciado da

Súmula 343/STF.

2. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na mesma

localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. Precedentes.

3. A Lei 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de um imóvel pelo

Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade pelo descumprimento a perda da cobertura pelo FCVS.

4. Recurso especial improvido.

(RESP nº 884.124/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ: 20/4/2007, p. 341)

Colaciono, ainda, julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no sentido do exposto:

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SFH. QUITAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. COBERTURA DO FCVS. PEDIDO LIMINAR. EXAME SUPERFICIAL. APARÊNCIA DO BOM DIREITO.

CONSTATAÇÃO. MANUTENÇÃO.

A apreciação de pedido liminar se faz mediante exame perfunctório e superficial das questões postas, buscando identificar a

aparência ou não do bom direito, da verossimilhança da pretensão deduzida que lhe autorize a concessão. Não tem caráter

exauriente, inclusive porque realizado antes do esgotamento da instrução probatória.

Hipótese em que a questão referente às contribuições ao FCVS será oportuna e detidamente analisada por ocasião do julgamento do

mérito da demanda.

Decisão concessiva da liminar mantida com fundamento no direito de mutuários de financiamentos celebrados anteriormente ao

advento da Lei n.º 8.100/90 à cobertura de mais de um saldo devedor referente a imóveis situados numa mesma localidade.

(TRF – 4ª Região – AGRAR nº 2007.04.00.09436-0/PR, 2ª Seção, Des. Fed. Rel. Valdemar Capeletti, DE: 17/08/2007).

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. SISTEMA FINANCEIRO  DA HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE

DA UNIÃO. FCVS. LEI N. 10.150/2001.  REQUISITOS. DIREITO SUBJETIVO DO MUTUÁRIO. DUPLO FINANCIAMENTO.

- Evidenciada afronta a dispositivo de lei, impõe-se a procedência  da ação  rescisória, com fulcro no inciso V do art. 485 do CPC.

- Não é necessária a presença da União nas causas sobre os  contratos do  Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do

Fundo de Compensação  de Variação Salarial - FCVS, porque, com a  extinção do Banco Nacional da  Habitação - BNH, a

competência para  gerir o Fundo passou à Caixa Econômica  Federal - CEF.
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- Para obtenção da liquidação antecipada prevista na Lei n.  10.150/2000, com desconto integral do saldo devedor - art. 2º, §  3º,  o

contrato de mútuo deve prever cobertura do saldo devedor  remanescente pelo FCVS e ter sido firmado anteriormente a  31.12.1987.

São as duas únicas  condições que devem concorrer para a  liquidação antecipada com desconto de  100% do saldo devedor, o que,

vale dizer, depende apenas do requerimento  do mutuário junto a seu  agente financeiro.

- Não tem aplicação a norma restritiva sobre a quitação, pelo  FCVS, de um  único saldo devedor, trazida pela Lei 8.100/90, se o

contrato em exame foi  firmado em data anterior à vigência desta  lei, que não pode ter aplicação  retroativa, sob pena de atingir ato

jurídico perfeito.

(TRF- 4ª Região – AR nº 2004.04.01.028969-5/SC, 2ª Seção, Des. Fed. Rel. Luiz Carlos de Castro Lugon, DE: 24/1/2007).

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

No mais, cite-se a parte ré ficando assinalado prazo de 30 dias para a resposta.
Com ou sem ela, conclusos.

Intimem-se.

Publique-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.61.81.001257-9      RCCR    1781 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP     199961810008473  8P Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  CLELIO TOFFOLI JUNIOR 

ADV     :  ANTONIO ACIR BREDA 

EMBGDO  :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO

Considerando-se a concessão de liberdade provisória ao Embargante, o presente recurso perdeu o seu objeto, razão pela qual dou-o

por prejudicado, com fundamento no art. 33, inc.XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

P.R.I.C.

Após, ao arquivo.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator 

PROC.   :  2006.03.00.057614-1        CC    9299 

ORIG.   :  200563011784158  JE Vr SAO PAULO/SP                 200461000319310  12 Vr SAO

PAULO/SP PARTE A :  CATIA RENATA DI DOMENICO e outro 

ADV     :  ROBERTO CARLOS MARTINS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. LUCIANO GODOY / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos.

Fls. 195/196.

Cumpre observar que às fls. 177/180 o MM. Juiz Federal Convocado Luciano Godoy (à época integrante da 1ª Turma) julgou

procedente o Conflito e declarou competente o MM. Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo – SP, para processar e julgar a ação de

revisão contratual n. 2004.61.00.031931-0.

Posteriormente, foram expedidos ofícios aos Juízos Suscitante e Suscitado, sendo certo que a decisão monocrática foi publicada na

imprensa oficial no dia 09/08/2006 e, por fim, os autos foram remetidos ao Ministério Público Federal, fls. 182/184 e 192.

Após a intimação de todos os interessados a Subsecretaria da 1ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região certificou

nos autos que decorreu o prazo para a interposição de eventual recurso (fls. 190 e 193), o que culminou na remessa dos autos ao

Arquivo Geral no dia 09/02/2007.  

Relatei. 
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Fundamento e decido.

No presente caso, o conflito de competência foi suscitado originariamente à Presidente deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Assim sendo, após a solução da controvérsia o feito deverá ser arquivado, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Por fim, esclareço que eventual pedido de desarquivamento da ação originária deverá ser requerido perante o Juízo de Origem.  

Ante ao exposto, indefiro o pedido de fls. 195/196.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2004.03.00.050380-3        AR    4273 

ORIG.   :  98030384597          SAO PAULO/SP      9400349211  11 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

REU     :  CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial 

ADV     :  ROBERTO ELIAS CURY 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Considerando que:

a) os embargos à execução opostos pela União Federal no processo nº 94.0034921-1 estão aguardando a prolação de sentença;

b) os embargos estão fundamentados nas mesmas alegações trazidas com esta ação rescisória;

c) o Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção dos embargos à execução, sem resolução do mérito, por ausência do

interesse de agir; e

d) o processo de execução está suspenso em razão da interposição dos telados embargos; e

tendo em conta que já foram trazidas a estes autos as necessárias informações quanto ao tombamento do imóvel objeto da ação

originária, prestadas pelo Departamento do Patrimônio Histórico do Município de São Paulo, indefiro o pedido de expedição de

ofícios formulados pela União Federal às fls. 619, bem como a realização de nova perícia técnica com a finalidade indicada.

Após decorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

P.I.

São Paulo, 24 de agosto de 2007.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2004.03.00.050380-3        AR    4273 

ORIG.   :  98030384597          SAO PAULO/SP     9400349211  11 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     :  CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS em liquidação   extrajudicial 

ADV     :  ROBERTO ELIAS CURY 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

1.Fls. 656. Defiro pelo prazo requerido.

2.Após a devolução, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos da decisão de fls. 650.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006493-0        CC   10743 

ORIG.   :  200761130025880  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200761130025880  2 Vr

FRANCA/SP PARTE A :  EURIPEDES PERARO e outro 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 
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PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado no prazo de cinco dias.

Após, vista ao MPF.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PEIXOTO JUNIOR

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.03.00.007713-8        AR    1462 

ORIG.   :  0007408854  15 Vr SAO PAULO/SP     97030324436          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 

AUTOR   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     :  MARIA ADA CHERUBINI AROUCA e outros 

ADV     :  LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO 

REU     :  OSWALDO DA SILVA AROUCA 

ADV     :  EDSON LUIZ VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O
Fl. 1.262: Maria Ada Cherubini, João Cherubini Neto, Marina Dulce Moreira Cherubini, Mário Ruy Cherubini, Augusta Teixeira

Cherubini e Osvaldo da Silva Arouca requerem vista dos autos fora de Secretaria.

Concedo a vista requerida para após o transcurso do prazo recursal para todas as partes.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.
Higino Cinacchi

Juiz Federal Convocado

PROC.   :  2007.03.00.082487-6        AR    5524 

ORIG.   :  200261000177402          SAO PAULO/SP     200261000177402  2 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU     :  TRANSPORTES AMERICANOPOLIS LTDA 

ADV     :  RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O

1. Vista à autora e à ré pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

2. Após, vista ao Ministério Público Federal.

3. Publique-se.

São Paulo, 4 de março de 2008.

André Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.020358-4        MS  285194 

ORIG.   :  9705708045  6F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  COSINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Intime-se a impetrante, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de dez dias e sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) regularizar o recolhimento das custas (f. 54);

b) promover a juntada de cópias legíveis das peças reproduzidas do feito executivo;

c) esclarecer se interpôs agravo de instrumento contra as decisões impugnadas.

São Paulo, 8 de março de 2007

Nelton dos Santos

Relator

PROC.   :  2007.03.00.020358-4        MS  285194 

ORIG.   :  97.0570804-5  6F Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE   :  COSINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 

IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 6ª VARA DAS EXEC. FISCAIS - SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cosinox Indústria e Comércio Ltda. contra ato do MM. Juiz da 6ª Vara de

Execuções Fiscais de São Paulo, SP.

O ato reputado ilegal foi publicado no órgão oficial em 29 de setembro de 2005 e consiste, nitidamente, em decisão interlocutória.

Assim, seja porque se trata de ato possível de interposição de recurso de agravo, seja porque já decorreu o prazo de 120 (cento e

vinte) dias, previsto no art. 18 da Lei n.º 1.533/51, a impetração não merece prosperar.

Observo que pedidos de reconsideração não reabrem prazos, sejam os recursais, seja o atinente à decadência do direito de impetrar o

mandado de segurança.

Ante o exposto, com fundamento no art. 5º, II, da Lei n.º 1.533/51, indefiro liminarmente a petição inicial, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil.

Custas, ex lege.

Intime-se a impetrante. Comunique-se.

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos.

São Paulo, 21 de março de 2007

Nelton dos Santos

Relator

PROC.   :  2007.03.00.020358-4        MS  285194 

ORIG.   :  9705708045  6F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  COSINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERES :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.

Com a devida vênia, se a petição inicial foi indeferida e se o processo foi extinto sem resolução do mérito, não há falar em omissão

pelo não-enfrentamento da questão de fundo.

Destaque-se que, nos termos do art. 560 do Código de Processo Civil, não se conhece do mérito se incompatível com a decisão

tomada em tema preliminar.
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Ora, afirmar que a via mandamental, eleita pelo ora embargante, não é adequada e decidir sobre o mérito seria proferir decisão

contraditória. Justamente para não se incorrer nesse vício, o mérito não foi decidido, sem que isso importe qualquer omissão sanável

por declaratórios.

Assim, rejeito os embargos.

Intimem-se a impetrante e Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, anote-se e arquivem-se os autos.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

Nelton dos Santos

Relator

PROC.   :  2004.03.00.048632-5        MS  262387 

ORIG.   :  200461810046897  5ª Vr SÃO PAULO/SP 

IMPTE.   :  Ministério Público Federal 

PROC.    :  KLEBER MARCEL UEMURA 

IMPDO.   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato praticado pelo Juízo Federal da 5ª Vara

Criminal de São Paulo, nos autos do inquérito policial nº 2004.03.81.004689-7, indeferiu a expedição de mandado de busca e

apreensão de equipamentos pertencentes à rádio comunitária, que funciona sem autorização do poder público, com fundamento na

atipicidade da conduta e determinou o seu trancamento.

A liminar foi deferida (fls. 37/38).

A autoridade impetrada prestou as informações (fls. 51/78).

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (fls. 89/102)

Feito o relatório, decido.

Do exame dos documentos acostados aos autos, verifico que o ato coator apontado na impetração encontra-se superado, uma vez que

o cumprimento do mandado de busca e apreensão, expedido em conformidade ao deferimento liminar, dirigido à constrição dos bens

em epígrafe resultou negativo, por não ter sido encontrada no local a mencionada rádio comunitária, portanto, inalterada a decisão

que determinou o trancamento do referido inquérito policial.

Transcrevo, por oportuno, o parecer do Ilustre representante do Parquet Federal, utilizado pelo juízo singular como razão de decidir

(fls. 119/120):

“...o presente inquérito policial foi instaurado para apurar a prática de crime contra os serviços de telecomunicações, consistente no

funcionamento clandestino da denominada RÁDIO NOVA AMERICA FM, 105,5 Mhz, localizada nesta capital. Tendo em vista a

informação de agentes da ANATEL de que haviam sido impedidos de adentrar no imóvel em que funcionava a rádio clandestina, a

d. Autoridade Policial representou pela expedição de mandado de busca e apreensão. Apesar do parecer favorável do Parquet, esse

eg. Juízo indeferiu o pleito, decisão contra a qual se interpôs recurso de apelação e mandado de segurança.

Expedido o competente mandado de busca e apreensão, em cumprimento da liminar concedida em mandado de segurança, o seu

resultado restou negativo, não tendo sido encontrada no local a rádio que operava sem a necessária  autorização do poder público

(fls. 42/43).

Ante o exposto, ausentes quaisquer indícios que pennitam a realização de outras diligências para a apuração do delito noticiado,

requer o Ministério Público Federal o arquivamento destes autos, sem prejuízo no disposto no artigo 18 do Código de Processo

Penal.

São Paulo, 25 de maio de 2005.”

Desta forma, julgo prejudicada a presente impetração, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.
HENRIQUE HERKENHOFH

Relator

PROC.   :  98.03.008610-3             MS  183837 

ORIG.   :  9701050568  1 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  BYTE ON IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  OSWALDO IANNI e outro 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

LIT.PAS :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Fl.1.256: Encaminhem-se os autos ao arquivo, tendo em vista o decurso do prazo assinado para o cumprimento da diligência

determinada à fl. 1.250.

Por conseguinte, insubsistente o pedido de fl. 1.255.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

 Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104212-2        MS  302058 

ORIG.   :  200761200037294  2 Vr ARARAQUARA/SP 

IMPTE   :  BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ADAIL MANZANO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >      SP 

INTERES :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria      - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Benedito Fernandes de Oliveira e esposa, em face do

MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP, que concedeu antecipação de tutela na ação de reintegração de posse promovida

pelo INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em razão do descumprimento de cláusula do contrato de

assentamento.

De rigor o indeferimento in limine da inicial.

Induvidoso que o presente “writ” está direcionado a atacar decisão interlocutória, o que se mostra inadmissível segundo o direito

processual pátrio.

Com efeito, a Lei 1.533/51, que estabelece as normas relativas ao mandado de segurança, assevera que referido remédio

constitucional não é mero substitutivo recursal, a saber:

"Art. 5º. Não se dará mandado de segurança quando se tratar: 

(...) 

II - de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais...". 

Nesse sentido é o entendimento da Egrégia Corte Superior, in verbis:

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – VIA ELEITA IMPRÓPRIA – CABIMENTO DE

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. O Mandado de Segurança não é sucedâneo de recurso, consoante proclama o art. 5º, inciso II, da Lei n. 1.533/51.

2. In casu, a decisão fustigada tem natureza de decisão interlocutória, logo cabível recurso de agravo de instrumento. Recurso

Ordinário não-conhecido.

(RMS 22166/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 22.09.2006, p. 246) e

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO JUDICIAL DE NATUREZA

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ADEQUADO. SÚMULA 267/STF. APLICAÇÃO.

PRECEDENTES DO STJ.

I - Incabível impetrar mandado de segurança para atacar ato judicial contra o qual caiba agravo de instrumento que, a teor da Lei nº

9.139/95, pode ser agregado efeito suspensivo, se acaso devidamente instruído para tal.

(...)”

(ROMS 9356/MA, Relator Ministro Waldemar Zveiter, 3ª Turma, DJ 17/04/2000, p. 55).

Dispõe, outrossim, a Súmula 267, do Colendo Supremo Tribunal Federal: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial

passível de recurso ou correição".

Ademais, nos termos da certidão trazida às fls. 52, não houve recolhimento das custas, tampouco foi juntada a declaração tendente a
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comprovar o pleito de gratuidade lançado na exordial.

Nesse passo, sem que solução outra se mostre possível, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, com esteio no artigo 267, I,

do CPC.

Dê-se ciência.

Após o trânsito, arquive-se, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. 

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.057847-5        AR    4306 

ORIG.   :  200361000258765  17 Vr SAO PAULO/SP     200361000258765          SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  FIRMO DA DIVINDADE BASTOS 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

REU     :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc.

Descrição fática: Trata-se de ação rescisória ajuizada por FIRMO DA DIVINDADE BASTOS contra a Caixa Econômica Federal

objetivando a desconstituição parcial da r.decisão que, em 02/07/2004, deu parcial provimento ao recurso da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL excluindo da condenação o pagamento de honorários nos termos do artigo 29-C da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24

de agosto de 2001.

O Autor pretende a rescisão na parte da r.decisão que excluiu da condenação os honorários advocatícios nos termos do artigo 29-C

da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, a fim de determinar a inclusão da verba honorária no julgado.

Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.

Indefiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita tendo em vista que não   foram preenchidos os requisitos do artigo 4°,

caput e parágrafo 1°, da Lei nº 1.060/50, além do que a autora recolheu as custas contrariando a alegação de necessidade de

concessão do benefício. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 330, inciso I, posto tratar-se de matéria exclusivamente de direito.

Com efeito, a Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal traz o seguinte enunciado: “Não cabe ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais”.

No presente caso, aplica-se o teor da referida súmula, porquanto, à época da prolação da r. sentença rescindenda, a questão em tela

não havia sido pacificada pela jurisprudência.

A propósito, o próprio Superior Tribunal de Justiça divergia quanto à aplicabilidade da referida isenção, já que havia posição no

sentido de que a isenção inserta no art. 29-C, da Lei 8.036/90 só se aplicaria às demandas trabalhistas (RECURSO ESPECIAL –

642578, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ DATA:03/11/2004), enquanto que outros entendiam que a referida isenção

seria aplicada às ações que versassem sobre expurgos inflacionários ajuizadas após a edição da MP 2.164-41 (RECURSO

ESPECIAL – 672439 relator Ministro Castro Meira, DJ DATA:22/11/2004).

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

PROCESSO CIVIL - PROCESSAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA - JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS DO FGTS - APLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STF - PRECEDENTES DESTA CORTE -

PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - INTRODUÇÃO DO ARTIGO

29-C NA LEI 8.036/90 - ACOLHIDA A PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTESTAÇÃO - RECONHECIDA A AUSÊNCIA DE

UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - PROCESSO EXTINTO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

1. O tema ora debatido não representa novidade nesta Corte, uma vez que este próprio Colegiado já se posicionou a respeito da

questão, decidindo pela aplicabilidade da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal em casos como o dos autos. Precedentes.

2. Ao editar a aludida Súmula, firmou o Pretório Excelso entendimento no sentido de que não seria admissível a propositura de ação

rescisória com o escopo de arrostar decisão que adotou uma das possíveis interpretações sobre determinado dispositivo de lei ao

tempo de sua prolação, ainda que, posteriormente, a exegese conferida pelo "decisum" tenha se mostrado ultrapassada por outra de

maior acolhida pela jurisprudência. A restrição do manejo da ação rescisória pelo Supremo Tribunal Federal foi motivada pela

necessidade de manter-se a estabilidade e a segurança do ordenamento jurídico.

3. A decisão que se pretende rescindir cuidou da aplicação de leis para, à luz dos princípios constitucionais, fazê-las incidir no caso

concreto. A matéria não é constitucional, pois trata da aplicação da legislação ordinária que regulava a pretendida correção
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monetária. Os fundamentos da decisão que determina a aplicação da legislação ordinária podem ser de ordem constitucional, porque

o magistrado não fica restrito aos fundamentos invocados pelas partes, devendo aplicar o direito considerando o sistema jurídico

como um todo. Os textos de interpretação controvertida nos tribunais, no caso, são, por isso, leis ordinárias, pelo que se afasta o

argumento de que se cuida de matéria constitucional.

4. Reconhecimento da ausência de uma das condições da ação.

5. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41, que

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu pagamento.

6. Preliminar argüida em contestação acolhida. Processo extinto, sem apreciação do mérito.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA – 3862, Processo: 200403000043592 UF: SP

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, relator Desembargador Federal Andre Nabarrete, Data da decisão: 20/07/2005 Documento:

TRF300095562, DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 127)

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais" (Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal).

2. Interpretações jurisprudenciais divergentes, na época da prolação da sentença rescindenda, acerca da aplicabilidade da norma

isentiva do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação determinada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001. Não

ocorrência de violação literal a norma legal.

3. Ação extinta na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA – 4311, Processo: 200403000578529 UF: SP

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, relator Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA Data da decisão: 18/04/2007 Documento:

TRF300117570, DJU DATA:22/05/2007 PÁGINA: 241)

Diante do exposto, indefiro a inicial, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do inciso I, do art. 490, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.
COTRIM GUIMARÃES

Relator

PROC.   :  2006.03.00.006917-6        AR    4690 

ORIG.   :  91030425312          SAO PAULO/SP     0004746961  14 Vr SAO PAULO/SP 

AUTOR   :  JOSE RODRIGUES DE GODOY espolio e outro 

ADV     :  EDMUNDO VELLETRI 

REU     :  ODETE GONZALES CINTRA BAPTISTA e outros 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de levantamento formulado na petição nº 2007.298204, tendo em vista tratar-se de ação diversa.

Regularize-se  a numeração a partir das fls. 183, após remetam-se os autos ao arquivo, em razão da certidão de decurso de prazo para

qualquer recurso.

Publique-se.  Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2007.
COTRIM GUIMARÃES

Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

                        ACÓRDÃO
PROC.   :  2008.03.99.005190-8       ACR   31064 

ORIG.   :  9601008241  2P Vr SÃO PAULO/SP 
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APTE    :  Justiça Pública 

APDO    :  ALFREDO CASARSA NETO 

ADV     :  ARNALDO FARIA DA SILVA 

APDO    :  ANTONIO FELIX DOMINGUES 

APDO    :  ANTONIO JOSE SANDOVAL 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA 

ADV     :  WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

APDO    :  EDSON WAGNER BONAN NUNES 

ADV     :  FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

APDO    :  CELSO RUI DOMINGUES 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

ADV     :  MARCOS AURELIO PINTO 

APDO    :  GILBERTO DA SILVA DAGA 

ADV     :  ARNALDO FARIA DA SILVA 

APDO    :  GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADV     :  FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

APDO    :  JAIR MARTINELLI 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  JOSE ANTONIO FIOROTTO 

ADV     :  GENIVAL DE SOUZA 

APDO    :  MARCO ANTONIO CAGLIARI MARTINS 

ADV     :  ARTHUR BRANDI SOBRINHO 

APDO    :  MARIO CARLOS BENI 

ADV     :  RUTH STEFANELLI WAGNER 

APDO    :  SAULO KRICHANA RODRIGUES 

APDO    :  VLADIMIR ANTONIO RIOLLI 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

 E M E N T A

PENAL. CRIME DE GESTÃO TEMERÁRIA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI N.º 7.492/86, ART. 4º, PARÁGRAFO

ÚNICO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PRESTAÇÃO DE GARANTIAS. PARECERES FAVORÁVEIS DA ÁREA

TÉCNICA. DEFERIMENTO, PELO COMITÊ DE CRÉDITO. 

1. Ainda que, a final, se verifique a inadimplência do devedor, não configura gestão temerária de instituição financeira a concessão

de empréstimo mediante a prestação de garantias bastantes e à vista de pareceres técnicos favoráveis, indicadores da viabilidade do

projeto apresentado.  

2. Sem que se cogite de liame subjetivo com gestor da instituição financeira, não é dado inculpar, como incurso nas disposições do

parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 7.492/86, funcionário que, integrando a área técnica do banco, emite parecer favorável à

concessão do empréstimo. 

3. A configuração do crime de estelionato pressupõe a prática dolosa de conduta fraudulenta tendente à obtenção, para si ou para

outrem, de vantagem patrimonial indevida, em prejuízo alheio. 

4. Sentença absolutória mantida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, desprover a apelação, na forma do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento)

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.99.005190-8       ACR   31064 

ORIG.   :  9601008241  2P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ALFREDO CASARSA NETO 

ADV     :  ARNALDO FARIA DA SILVA 

APDO    :  ANTONIO FELIX DOMINGUES 

APDO    :  ANTONIO JOSE SANDOVAL 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA 

ADV     :  WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

APDO    :  EDSON WAGNER BONAN NUNES 

ADV     :  FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

APDO    :  CELSO RUI DOMINGUES 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  EDUARDO FREDERICO DA SILVA ARAUJO 

ADV     :  MARCOS AURELIO PINTO 

APDO    :  GILBERTO DA SILVA DAGA 

ADV     :  ARNALDO FARIA DA SILVA 

APDO    :  GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA BUENO 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL 

ADV     :  FRANCISCO AMARILDO MIRAGAIA FILHO 

APDO    :  JAIR MARTINELLI 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

APDO    :  JOSE ANTONIO FIOROTTO 

ADV     :  GENIVAL DE SOUZA 

APDO    :  MARCO ANTONIO CAGLIARI MARTINS 

ADV     :  ARTHUR BRANDI SOBRINHO 

APDO    :  MARIO CARLOS BENI 

ADV     :  RUTH STEFANELLI WAGNER 

APDO    :  SAULO KRICHANA RODRIGUES 

APDO    :  VLADIMIR ANTONIO RIOLLI 

ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

R. hoje. Dispenso o protocolo. Junte-se. Indefiro o pedido de adiamento. Os documentos acostados não comprovam a

impossibilidade de comparecimento e a pauta foi publicada com a antecedência legal. 

S.P., 18/3/2008

Nelton dos Santos

Relator

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA
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ATA DE JULGAMENTO
ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2007. 
Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES 
Representante do MPF: Dr(a). ALICE KANAAN 
Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:44 horas, presentes os(as)
Desembargadores(as) Federais MÁRCIO MORAES, CECILIA MARCONDES e CARLOS MUTA, foi aberta
a sessão. Ausente,  justificadamente,  o  Sr. Desembargador Federal NERY JÚNIOR. Não  havendo
impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior
0001     AG-SP       124139      2001.03.00.002256-3(9800304231)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : WAGNER CANHEDO AZEVEDO e outro 

ADV     : ARNOLDO WALD FILHO 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

PARTE R : ULISSES CANHEDO AZEVEDO e outro 

ADV     : ARNOLDO WALD FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0002     AG-SP       93949       1999.03.00.048424-0(9800304231)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADV     : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

PARTE R : WAGNER CANHEDO AZEVEDO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0003     AC-MS       129775      93.03.079011-1     (9100007099)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DE MATO

GROSSO DO SUL 

ADV     : JOAO DE CAMPOS CORREA e outros 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0004     AC-SP       435734      98.03.072977-2     (9200150357)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : JOSE PAULO FERREIRA 

ADV     : RODOLFO FUNCIA SIMOES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0005     REOAC-SP    97371       92.03.083796-5     (9200405320)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : WAGNER FRANCISCO GRAEL 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0006     AC-SP       196349      94.03.065587-9     (9107395159)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : LUCIA MARIA DE SOUZA LUZ e outros 

ADV     : ANA LILIAN SPINA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0007     AMS-SP      154280      94.03.070326-1     (9106721613)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    : ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0008     AC-SP       304275      96.03.013671-9     (9100693618)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADV     : EDSON SILVA 

APDO    : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     : MOACYR AUGUSTO JUNQUEIRA NETO e outro 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0009     AC-SP       353276      96.03.098228-8     (9500157799)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outros 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : JOSE SCANDURA e outro 

ADV     : MARIA CICERA ALVES DE MESQUITA JARDIM e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0010     AMS-SP      184682      98.03.040446-6     (9100976180)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PAULO BRASIL FERREIRA VELLOSO e outro 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ZELIA LUIZA PIERDONA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0011     AMS-SP      253777                        2001.61.00.030603-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ERASMO BATISTA DE FARIAS 

ADV     : CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

APDO    : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     : CELSO NAKAMURA DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0012     AC-SP       1127220                       2000.61.00.043433-5
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RENATO NUNES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RENATO NUNES 

APDO    : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     : RAUL HUSNI HAIDAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0013     AC-SP       421150      98.03.038963-7     (9500323052)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    : ASTA DE ALMEIDA DOGAS 

ADV     : DIRCEU ANTONACIO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0014     AC-SP       146654      93.03.105805-4     (0009069062)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : VACY GRAVA e outros 

ADV     : PEDRO MUDREY BASAN e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0015     REOMS-SP    184315      98.03.039775-3     (9507030239)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA 

ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0016     AMS-SP      225578                        2001.61.00.001461-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 

ADV     : ELAINE SANCHES DE MATTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0017     AC-SP       424678      98.03.048619-5     (9600075077)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ARTHUR BOARI e outro 

ADV     : ROBERTO P CARACIOLA 

APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     : CARLOS JOSE MARCIERI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0018     AC-SP       301416      96.03.009053-0     (9511015460)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ADELBAR LUDOVICO BEDUSCHI e outros 

ADV     : ANTONIO CLAUDIO SOARES e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0019     AC-SP       302632      96.03.010719-0     (9400142137)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0020     AMS-SP      134039      93.03.077057-9     (9203016660)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : USINA SANTA ELISA S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0021     AC-SP       289500      95.03.096312-5     (9300107020)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EFRARI IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0022     AC-SP       1122687                       2001.61.05.000049-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : RENATO DUARTE DA CONCEICAO 

ADV     : AILTON LEME SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0023     AMS-SP      229773      2001.03.99.059214-7(9800528946)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : WANDERLAN PEREIRA DA SILVA 

ADV     : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0024     AMS-SP      188834      1999.03.99.026028-2(9700194710)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CHARBEL NAJIB MATTAR 

ADV     : RUBENS SIMOES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0025     AC-SP       968192      2004.03.99.029705-9(0006601235)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ERICSSON DO BRASIL COM/ E IND/ S/A 

ADV     : EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0026     AMS-SP      134150      93.03.077206-7     (9203091262)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DESTILARIA MORENO LTDA e outros 

ADV     : GERALDO DE CASTILHO FREIRE 

ADV     : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO JOSE MABTUM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0027     AC-SP       419545      98.03.036761-7     (8800211321)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NEIDE MENEZES COIMBRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0028     AMS-SP      151810      94.03.057820-3     (9307045453)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : AGROTUR AGROPECUARIA DO RIO TURVO LTDA e outro 

ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0029     AMS-SP      152798      94.03.061984-8     (9106857493)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0030     AC-SP       1122605                       2003.61.04.008798-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ARLINDO ANJO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0031     AMS-SP      12924       89.03.029994-9     (0006665250)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TARSO TOLEDO E SOUZA LTDA e outros 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     : RENATA ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO 

APDO    : SHELL BRASIL LTDA 

ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0032     MC-SP       757         97.03.042524-0     (9500576180)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

REQTE   : BANCO PECUNIA S/A 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0033     AMS-SP      176823      96.03.091177-1     (9500576180)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BANCO PECUNIA S/A 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0034     AMS-SP      270704                        2004.61.04.014411-8
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FULL TRADING E COM/ LTDA 

ADV     : ELIAS MUBARAK JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0035     AC-SP       840219      2002.03.99.043260-4(9806063350)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A 

ADV     : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : ANETE JOSE VALENTE MARTINS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0036     AMS-SP      170649      96.03.010931-2     (9300362240)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ABRIL S/A 

ADV     : LUIZ CARLOS PASCHOALIQUE e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0037     AC-SP       562422      2000.03.99.001239-4(8300000384)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOAO MARCHI 

ADV     : SUSY GOMES HOFFMANN e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0038     AC-SP       47783       91.03.013358-3     (8900392557)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EDUARDO OSTROWSKI 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0039     AC-SP       48145       91.03.014142-0     (8800465641)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EDUARDO MASSAHICO NAKAU 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0040     AC-SP       131534      93.03.082068-1     (9106725600)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : NATALINA CLEUZA BIANCONI 

ADV     : SONIA RODRIGUES GARCIA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0041     AC-SP       347167      96.03.089219-0     (8900055160)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARCOS CANELLA e outro 

ADV     : MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0042     AC-SP       207007      94.03.080137-9     (9107296240)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : JONSAO NOBUAKI OZEKI e outros 

ADV     : SERGIO SEITI KURITA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0043     REOAC-SP    445483      98.03.097247-2     (9702048249)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV     : BRUNO PRANDATO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0044     AC-SP       824779                        1999.61.00.017811-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CINKAL COML/ LTDA 

ADV     : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0045     AC-SP       769544                        2000.61.05.010544-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SAN PRO SANITARIO E PROTECAO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FERNANDO CISCATO SILVA SANTOS e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0046     AC-MS       771349                        1999.60.00.008222-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE ARANDA e outro 

ADV     : JUAREZ MARQUES BATISTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0047     AC-SP       1107558                       2001.61.00.031848-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARLOS FRANCISCO BARROS 

ADV     : NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0048     AC-MS       809149                        2000.60.00.002530-5
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ALFA TERRAPLANAGEM LTDA 

ADV     : MARIO EDSON MONTEIRO DAMIAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0049     AC-SP       645145      2000.03.99.068009-3(9816010070)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARDIMIX CONCRETO PRE MISTURADO LTDA 

ADV     : NEUSA DE PAULA E SILVA CARDIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0050     AC-SP       821531                        1999.61.00.032032-5
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MONTEIRO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0051     AC-SP       1091805                       2000.61.09.002088-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : MARCELO CHOINHET 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0052     AC-SP       711209                        1999.61.00.019559-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TROPICAL IND/ DE DETERGENTES E DERIVADOS LTDA 

ADV     : VITO MASTROROSA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0053     AC-SP       764168                        1999.61.00.051725-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANLUZ ELETROTERMIA LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZALEZ 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0054     AC-SP       755817                        2000.61.06.009982-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SELASSOL IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA 

ADV     : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0055     AC-SP       1015100                       2001.61.21.006689-6
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TOUFIC HALIM MAUAWAD e outro 

ADV     : ARLINDO VICTOR 

APTE    : PAULO HENRIQUE PINESI VIEIRA 

ADV     : PAULO ROGERIO PERES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE A : PERILLO GUIMARAES DE MORAES 

ADV     : LUCAS GUIMARAES DE MORAES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0056     AC-SP       684551                        1999.61.00.047986-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SUPERMERCADO PRIMOS UEHARA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0057     AC-SP       876594                        2000.61.11.005252-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARNEVALLI E CIA LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0058     AC-SP       1141278                       2005.61.00.002588-3
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EDSON FERREIRA CARDOSO 

ADV     : IRENE RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0059     AC-MS       693236                        2000.60.03.000962-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CERAMICA M S LTDA 

ADV     : CECILIO ESTEVES JERONIMO 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0060     AC-SP       858050                        2000.61.09.001831-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CERAMICA BATISTELLA LTDA 

ADV     : JERONYMO BELLINI FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0061     AC-SP       1097062                       2000.61.09.000868-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COMPEVEL COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA 

ADV     : MARCOS ROBERTO LUIZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0062     AC-SP       783223                        1999.61.00.056298-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PLUS SERVICE TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, de ofício,  anulou  a  sentença  na  parte  em
que foi proferida fora do pedido da  autora  e  deu  parcial  provimento  à  apelação, nos termos do voto do
Relator.  
0063     AC-SP       734583                        1999.61.00.032334-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IMPORTADORA DE VEICULOS XM LTDA e filial 

ADV     : HAROLDO CORREA NOBRE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  argüida  e negou  provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator.  
0064     AC-SP       780058      2002.03.99.008704-4(9800503765)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MOURA CARGAS E DESCARGAS LTDA 

ADV     : ISRAEL SIMOES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  argüida  e negou  provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator.  
0065     AC-SP       690211                        1999.61.00.044683-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : LYON DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
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ADV     : LUIZ LEWI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  argüida,  negou  provimento  à  apelação da autora e deu
provimento à apelação da União,  nos termos do voto do Relator.  
0066     AC-MS       858861                        1999.60.00.003571-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE ANTONIO STRAGLIOTTO e outro 

ADV     : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS 

ADV     : FLAVIO JACO CHEKERDEMIAN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0067     AC-MS       779300                        1999.60.00.004307-8
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GIJSBERTUS BEUKHOF 

ADV     : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  argüida  e negou  provimento à apelação, nos termos do
voto do Relator.  
0068     AC-SP       823640      2002.03.99.033580-5(9806115295)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CONSTRUVERT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GECILDA CIMATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0069     AC-SP       463445      1999.03.99.016061-5(9815000772)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FARMACIA DROGAN LTDA 

ADV     : ADELMO JOSE GERTULINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0070     AC-SP       456601      1999.03.99.008965-9(9715124968)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FARMACIA DROGAN LTDA 

ADV     : ADELMO JOSE GERTULINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0071     AC-SP       1004075                       1999.61.00.017906-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ LTDA 

ADV     : MARCUS VINICIUS PERELLO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0072     AC-SP       1144305                       1999.61.05.002281-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : GELOCAMP COM/ DE CONGELADOS E CONEXOS LTDA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0073     AC-SP       1144423                       2003.61.05.002285-6
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : MARCOS MELIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0074     AC-SP       1144317                       2002.61.05.013018-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : RONALDO BEARZOTTI -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0075     AC-SP       1147346                       2000.61.05.015897-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : IMPERIO DO TAPECEIRO LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0076     AC-SP       1144457                       2000.61.05.014077-3
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : AUSTER IMP/ EXP/ LTDA e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0077     AC-SP       1144455                       2000.61.05.013147-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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APDO    : CHURRASCARIA VALE DO SUL LTDA e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0078     AC-SP       1147051                       2000.61.05.009399-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : PIZZARIAS PLANALPA PLANALTO PAULISTA LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0079     AC-SP       1147464                       1999.61.05.016749-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : SOCRAM ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0080     AC-SP       1145830                       2000.61.05.013197-8
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : HFV TRANSPORTES LTDA 

PARTE R : JOSE MARIO RODRIGUES DE SOUZA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0081     AC-SP       1140905                       1999.61.05.004440-8
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : COM/ DE CALCADOS CAMBUI LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0082     AC-SP       1140792                       2000.61.05.012159-6
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : W R CARVALHO CAMPINAS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0083     AC-SP       1140790                       2000.61.05.013307-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : MERCANTIL VELOSO LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0084     AC-SP       1141075                       2001.61.05.005501-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ADMINISTRADORA CASA NOVA LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0085     AC-SP       1141293                       2000.61.05.013773-7
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : DULT INFORMATICA LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0086     AC-SP       1141194                       2002.61.05.004376-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : SANDRA REGINA GOUVEA LANA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0087     AC-SP       1145807                       2002.61.05.009874-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : EDUARDO MARTINELLI JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0088     AC-SP       1145872                       2003.61.05.000385-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : NEYDE REGINA RIBEIRO CAIRES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0089     AC-SP       1145889                       2000.61.05.017348-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : MULTI L E L COML/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0090     AC-SP       1145957                       2002.61.05.010474-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : RITA APARECIDA BURATTO MENDES -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0091     AC-SP       1144395                       2000.61.05.018201-9
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0092     AC-SP       1142056                       2000.61.05.009427-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : MARCOS RICARDO LIMA 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0093     AC-SP       1141347                       2001.61.05.006928-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ANA LAURA SANTOS DE ALENCAR LARANJEIRA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0094     AC-SP       1144399                       2002.61.05.001892-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : FDF DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0095     AC-SP       1142714                       2002.61.05.010466-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : DROGARIA IDEAL DE CAMPINAS LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0096     AC-SP       1142729                       2000.61.05.017147-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : FABIANO PROPAGANDAS PINTURAS LOCUCAO E SOM LTDA -ME e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0097     AC-SP       1144397                       2000.61.05.018316-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : INARA IGNACCHITTI DE SENA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0098     AC-SP       1141322                       2000.61.05.018496-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : WILSON CARMACI SOBRINHO -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0099     AC-SP       1158296                       2000.61.05.009159-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CIAINFO COM/ E INFORMATICA LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0100     AC-SP       1159528                       2000.61.05.005347-5
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CLIMED CLINICA MEDICA DO TRABALHO LTDA 

ADV     : FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0101     AC-SP       1158288                       2000.61.05.018045-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : LOURENCO JOSE LOUREIRO GONCALVES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0102     AC-SP       1158280                       1999.61.05.002223-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0103     AC-SP       1158274                       2003.61.05.002354-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : JC ASSESSORIA EDUCACIONAL S/C LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0104     AC-SP       1163305     2006.03.99.045888-0(9806072375)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : COML/ FRILAL LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0105     AC-SP       1141982                       2000.61.05.012359-3
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : GIORGIO EULOGIO MELOTTI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0106     AG-SP       295697      2007.03.00.029009-2(200661180005793)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : CIA OPERADORA DE RODOVIAS 

ADV     : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0107     AG-SP       274904      2006.03.00.078161-7(200661070010277)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : APARECIDO AZEVEDO GORDO 
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ADV     : APARECIDO AZEVEDO GORDO 

AGRDO   : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14ª Regiao em Mato Grosso do Sul -

CRECI/MS 

ADV     : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0108     AG-SP       271927      2006.03.00.060918-3(200561820231847)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : INCOSPRAY COM/ E SERVICOS DE PINTURA E LUBRIFICACAO LTDA 

ADV     : FERNANDA RICARDO COSTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0109     AG-SP       283784      2006.03.00.105665-7(200461820545450)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ORVAL INDL/ LTDA 

ADV     : MAURICIO GUEDES DE SOUZA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0110     AG-SP       272229      2006.03.00.069553-1(200561820243138)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : ZDL DE COMUNICACAO S/C LTDA 

ADV     : MARIA LUCIA MONTENEGRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0111     AG-SP       268450      2006.03.00.044003-6(200061190150015)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0112     AG-SP       274952      2006.03.00.078216-6(200561060094253)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : MALTA SANTOS LTDA 

ADV     : MARILUCE MALUF KASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0113     AC-SP       1137433     2006.03.99.030443-7(9807059429)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : BANCO EMPRESARIAL S/A 

ADV     : CARLOS ALBERTO BOSCO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0114     AC-SP       952204      2004.03.99.023809-2(9500547686)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIVALDO ANACLETO 

ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0115     AC-SP       965724      2004.03.99.028777-7(9406016508)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SERGIO MARTINS DE SOUZA e outro 

ADV     : RONNI FRATTI 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0116     AC-SP       1003298                       2001.61.19.006176-0
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APTE    : RADIO E TELEVISAO DIARIO DE MOGI LTDA 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a preliminar, negou provimento à  apelação  da União Federal e à
remessa oficial e deu parcial provimento  à  apelação  da  autora,  julgando prejudicado o agravo regimental,
nos  termos do voto da Relatora.  
0117     REOMS-MS    279863                        2005.60.00.007237-8
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : FRANCINE DAIANE LINHARES DOS SANTOS 

ADV     : LAIANE OLIVEIRA SILVA 

PARTE R : UNAES CENTRO UNIVERSITARIO DE CAMPO GRANDE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0118     AC-SP       1118888                       2004.61.02.003278-5
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : MARINA EMPREENDIMENTOS E REPRESENTACOES S/C LTDA 
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ADV     : PRISCILA APARECIDA RIBEIRO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0119     AC-SP       1127168                       2004.61.05.003539-9
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DATA WAY EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA 

ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0120     AC-SP       1155638                       2004.61.00.025766-2
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HAJAR BARAKAT ABBAS FARES 

ADV     : REINALDO PISCOPO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0121     AMS-SP      247232                        2001.61.00.022475-8
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    : EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, negou  provimento  à  apelação  e  à
remessa  oficial,  nos termos do voto da  Relatora.  
0122     REOMS-SP    278751                        2003.61.00.015434-0
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : CAMILA SILVA FERREIRA 

ADV     : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

PARTE R : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

PARTE R : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP 

ADV     : MONICA ABDALLA DE VASCONCELOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos
termos do voto da Relatora.  
0123     AMS-SP      267528                        2003.61.00.036572-7
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ANA TEREZINHA ZUCON 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos
do voto da Relatora.  
0124     AMS-SP      285201                        2001.61.12.003461-4
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : IVETE NISHIMOTO DE SOUZA 

ADV     : PAULO CESAR SOARES 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.  
0125     AMS-SP      267070                        2004.61.00.014473-9
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : MARLI MARIA DA SILVA SANTOS 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, rejeitou as  preliminares  e  negou  provimento
à  apelação,  nos termos do voto da  Relatora.  
0126     AMS-SP      266123                        2003.61.00.009562-1
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE CARLOS BORGES AGUIAR DA SILVA 

ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da Relatora, vencido o
Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava  provimento.  
0127     AMS-SP      193199      1999.03.99.079435-5(9700356361)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LAVORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0128     AMS-SP      227917      2001.03.99.055406-7(9700306070)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OMAR MAKSOUD ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0129     REOAC-SP    1181043                       2003.61.00.037991-0
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : SANTO MIRANDA 

ADV     : YONE ALTHOFF DE BARROS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0130     AC-SP       1171989                       2003.61.82.004105-3
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0131     AC-SP       1174026     2007.03.99.004494-8(9715047769)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : BERNOVILLE DOCES E SALGADOS LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0132     AC-SP       1101883     2006.03.99.012036-3(9707017783)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : DISTRIBUIDORA DE PECAS A J A LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0133     AC-SP       1163107     2006.03.99.046507-0(9715026567)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : PANIFICADORA E CONFEITARIA LELO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0134     AC-SP       1163198     2006.03.99.045852-0(9715049206)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : SEREX IND/ E COM/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0135     AC-SP       1175541     2007.03.99.005298-2(9715048188)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : DI FILIPI MODAS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0136     AC-SP       1175535     2007.03.99.005292-1(9715032095)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : TECELAGEM SANTA MATILDE LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0137     AC-SP       1174027     2007.03.99.004495-0(9715032281)
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : FONOPRESS IND/ FONOGRAFICA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0138     AC-SP       1097725                       2004.61.82.052572-3
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : APPLIED BIOSYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADV     : PAULO ROGERIO SEHN 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0139     AC-SP       1100845                       1999.61.82.013865-1
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO e outros 

ADV     : DANIELA BACHUR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R : CIDERAL COM/ E IMP/ DE ROLAMENTOS LTDA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, tida por  ocorrida, e deu provimento à
apelação, nos termos do voto da Relatora.  
0140     AC-SP       954206      2004.03.99.024808-5(9505037350)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

APDO    : Prefeitura do Municipio de Sao Paulo SP 

ADV     : ANDREA DE PALMA FERNANDEZ (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos
termos do voto da Relatora.  
0141     AC-SP       957092      2004.03.99.025447-4(0100002119)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RICARDO MARCELLO CAVALLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0142     AC-SP       954792                        2003.61.82.006080-1
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     : SHEILA DREICER MASTROBUONO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0143     AG-SP       192717      2003.03.00.070543-2(200361820060801)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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AGRTE   : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     : NANCY ROSA POLICELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  considerando  prejudicado  o  agravo  de  instrumento, julgou extinto o
processo sem julgamento de mérito, face à  patente carência superveniente, nos termos do voto da Relatora.  
0144     AG-SP       294878      2007.03.00.021593-8(8800303358)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : WILSON MADEU 

ADV     : CORIOLANO AURELIO DE A CAMARGO SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0145     AC-SP       1172283                       2003.61.00.024706-8
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DEISE APARECIDA BUCCIANO e outros 

ADV     : WOLNEY MARINHO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  
0146     AC-SP       1162786                       2002.61.00.016952-1
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE MUNHOZ ROMANO 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  e deu provimento à apelação do
autor, nos termos do voto da Relatora.  
0147     AC-SP       1174625                       2004.61.00.032899-1
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APTE    : CLAUDETE LOPES DA SILVA 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  e  deu  parcial  provimento  à
apelação do autor, nos termos do voto da  Relatora.  
0148     AC-SP       1172279                       2004.61.00.010423-7
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APTE    : EDSON PARRA NANI e outros 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  e  à remessa oficial, tida por
ocorrida, e deu provimento à apelação do  autor, nos termos do voto da Relatora.  
0149     AC-SP       450324      1999.03.99.000666-3(9600200076)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ANISIO BARBOSA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial,   na   parte  que  se
conheceu,  nos  termos  do  voto  do(a)  Relator(a).  
0150     AC-SP       1182847                       2003.61.00.012387-2
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : NORBERTO YASSUSHI OYAKAWA 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

A  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, na parte  em  que  se  conheceu,  e  à
remessa oficial, na parte em que tida por  interposta, nos termos do voto da Relatora.  
0151     AMS-SP      189927      1999.03.99.041025-5(9700327140)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : LABORGRAF ARTES GRAFICAS S/A 

ADV     : VANESSA FERREIRA LUKAISUS GARCIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos
termos do voto do(a) Relator(a).  
0152     AC-SP       1180350                       2001.61.15.001344-3
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CERAMICA DEL FAVERO LTDA 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a)
Relator(a).  
0153     REOMS-SP    230751                        2000.61.05.004918-6
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : COML/ MULTFER GUACU LTDA 

ADV     : RICARDO FORMENTI ZANCO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
0154     AMS-SP      225888                        2000.61.00.012572-7
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : VITORIA REGIA COM/ DE PAPEIS E APARAS LTDA 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  remessa oficial e à  apelação  da  União Federal, na parte
em que se conheceu, nos termos do  voto da Relatora.  
0155     AC-SP       563469      2000.03.99.002360-4(9800475176)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FRIPEL IND/ E COM/ DE PAPEIS E MAQUINAS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto
da Relatora.  
0156     AMS-SP      191603      1999.03.99.062300-7(9802055859)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO GUARUJA S/C LTDA 

ADV     : BRUNO FAGUNDES VIANNA e outro 

ADV     : JACYR CONRADO GERARDINI JÚNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0157     MC-SP       1228        98.03.089151-0     (9802055859)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REQTE   : INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO GUARUJA S/C LTDA 

ADV     : BRUNO FAGUNDES VIANNA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a cautelar, nos termos do  voto da Relatora.  
0158     AC-SP       1174646     2007.03.99.004748-2(9706153993)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE BONIFACIO DE ANDRADE E SILVA e outro 

ADV     : CIRO CECCATTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação da União e à  remessa oficial e julgou prejudicada
a apelação dos autores, nos termos  do voto da Relatora.  
0159     AC-SP       707824                        1999.61.00.058494-8
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE DONIZETE NERY e outro 

ADV     : ANTONIO RAFAEL ASSIN 

APDO    : Ministerio Publico Federal 
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PROC    : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 

INTERES : ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0160     AC-SP       1149348                       2004.61.27.002611-9
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

ADV     : NATALIA CARDOSO FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0161     AC-SP       1137972     2006.03.99.030809-1(9500435918)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MEZ PARTICIPACOES S/A e outro 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação da União e,  na  parte  conhecida, negou-lhe
provimento, negou provimento à apelação  do  contribuinte e deu parcial provimento à remessa oficial, nos
termos  do voto da Relatora.  
0162     AG-SP       185517      2003.03.00.046900-1(9700477185)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : JOEL MARCOS TOLEDO 

ADV     : JOEL MARCOS TOLEDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as preliminares e, por maioria,  negou  provimento  ao  agravo  de
instrumento,  nos  termos do voto da  Relatora,  vencido  o  Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que
lhe dava  provimento.  
0163     AG-SP       163454      2002.03.00.038814-8(200261000006401)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA (Int.Pessoal) 

AGRDO   : SYLVIO ROBERTO BISCAIA DA SILVA BRAGA 

ADV     : SYLVIO ROBERTO BISCAIA DA SILVA BRAGA 

PARTE R : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     : NIRCLES MONTICELLI BREDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
0164     AG-SP       163874      2002.03.00.040431-2(200261000004787)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
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AGRDO   : TENGEL TECNICA DE ENGENHARIA LTDA 

ADV     : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

PARTE R : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao agravo de instrumento e  julgou  prejudicado  o  agravo
regimental,  nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).  
0165     AC-SP       1169241                       2005.61.13.003560-8
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : MUNICIPIO DE FRANCA 

ADV     : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
0166     AC-SP       519188      1999.03.99.076334-6(9500295679)
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CICERO GALLI COIMBRA 

ADV     : WERNER SINIGAGLIA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0167     AG-SP       128014      2001.03.00.009144-5(0007410328)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0168     AC-SP       303215      96.03.011617-3     (0006612520)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : L ATELIER MOVEIS LTDA 

ADV     : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0169     AC-SP       1149987     2006.03.99.038810-4(0300004335)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CASA DE FRANGOS SERV LEV LTDA -ME 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0170     AG-SP       140536      2001.03.00.031341-7(200161000027886)
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : INDUSTRIAS KLABIN S/A 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : CARLOS LENCIONI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0171     AG-SP       198620      2004.03.00.006471-6(9203042709)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : CELSO TEIXEIRA MENDES 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0172     AG-MS       205163      2004.03.00.020191-4(200260000064411)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CEREALISTA JULIANA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0173     AG-SP       208613      2004.03.00.029068-6(200461000145604)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : RUBENS PAIVA INTERNET E PROPAGANDA LTDA 

ADV     : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0174     AG-SP       269743      2006.03.00.049406-9(200461820136226)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0175     AG-SP       280610      2006.03.00.095445-7(200661000186238)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA 

ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0176     AG-SP       281510      2006.03.00.099036-0(200461060012440)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ADEMIR BARBOSA 

ADV     : RODRIGO GOMES NABUCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R : COOP AGRO PEC MISTA E DE CAF DA ALTA ARARAQUARENSE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0177     AG-SP       281848      2006.03.00.099687-7(200561820115471)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : CONTIGO MODAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0178     AG-SP       282593      2006.03.00.101928-4(0200000412)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : P P COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0179     AG-SP       283845      2006.03.00.105795-9(200461820518640)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADV     : LAURINDO LEITE JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0180     AG-SP       285404      2006.03.00.111211-9(0000000085)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : RODO JOTA TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0181     AG-SP       285884      2006.03.00.111959-0(0300003837)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : NORIMITSU KANASHIRO espolio 

REPTE   : ALICE SHIGUECO KANASHIRO 

ADV     : LEONARDO DE ANDRADE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R : SUPER IMPERIAL MERCADO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0182     AG-SP       288301      2006.03.00.124010-9(0000005291)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : G T S GRUPO TECNOLOGICO DE SERVICOS S/C LTDA 

PARTE R : MARCIA TERESINHA CAVALLINI e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0183     AG-SP       289517      2007.03.00.002544-0(0300000270)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CHEN GUO QIN 

ADV     : CLAUDIA YU WATANABE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R : COML/ TANOSHII LTDA 

ADV     : CLAUDIA YU WATANABE 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0184     AG-SP       290419      2007.03.00.005987-4(9705868239)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : FERNANDO FERREIRA MEIRELLES e outros 

ADV     : HELENA ARTIMONTE ROCCA 

AGRDO   : TOYOBRA S/A COM/ DE VEICULOS 

ADV     : WALTER GAMEIRO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0185     AG-SP       290426      2007.03.00.005994-1(9800313710)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : ELI LILLY DO BRASIL LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0186     AG-SP       291638      2007.03.00.010821-6(200461820456397)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : BANCO J P MORGAN S/A 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0187     AG-SP       292011      2007.03.00.011249-9(9900011944)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : JORGE BENTO BARBOSA 

ADV     : ALDO CASTALDI NETTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R : SAMAUTO COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0188     AG-SP       295168      2007.03.00.021999-3(200561260019676)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : PIRAMIDE LIMP E PREST DE SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0189     AC-SP       841030                        2001.61.08.008030-8
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GARCIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0190     AC-SP       1091804                       2004.61.11.003567-2
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TERESINHA SUELY BARNEZZI 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0191     AC-SP       1159346                       2004.61.04.014506-8
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0192     AC-SP       799383                        2001.61.08.007467-9
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ODAIR MASSOCA CANTATORE 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0193     AC-SP       864145                        2000.61.02.013542-8
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANA CAROLINA PEREIRA e outro 

ADV     : ARTUR BARBOSA PARRA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0194     AMS-SP      285340                        2005.61.00.007742-1
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CHEN YU KAI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0195     AMS-SP      285438                        2006.61.26.001045-8
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : AKIRA NAGAI e outros 

ADV     : EDERALDO MOTTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0196     AMS-SP      285718                        2006.61.26.001044-6
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CARLOS ALBERTO BARBOSA PINTO e outros 

ADV     : EDERALDO MOTTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0197     AMS-SP      281893                        2005.61.00.027443-3
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ONCOPLAST SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     : PAULO MICHALUART 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0198     AMS-SP      285553                        2006.61.00.016544-2
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : JOAO CARLOS LARA 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0199     AMS-SP      238288                        1999.61.00.052030-2
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CASARINI MOTOR LTDA 

ADV     : RUBENS SIMOES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0200     AMS-SP      263337                        2001.61.00.032272-0
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : LOCASET LOCADORA DE APARELHOS LTDA 

ADV     : VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0201     AC-SP       794478                        2001.61.11.000965-9
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CENTRO DE COMUNICACAO INGLESA CCI GARCA S/C LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0202     AC-SP       1120162                       2001.61.00.027521-3
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PECCICACCO ADVOGADOS 

ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0203     AC-SP       1120161                       2001.61.00.024801-5
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : PECCICACCO ADVOGADOS 

ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0204     AMS-SP      241143                        2000.61.00.044836-0
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : FERNANDA HESKETH 

APDO    : SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     : ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0205     AMS-MS      261557                        2002.60.00.001632-5
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE

DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV     : ROSELY COELHO SCANDOLA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC e outro 

ADV     : WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0206     AMS-SP      280976                        2003.61.00.007084-3
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : HOTEL BOURBON DE SAO PAULO LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO CEZAR DURAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
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0207     AC-SP       1129525                       2004.61.00.005671-1
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0208     AC-SP       1142074                       2001.61.00.025868-9
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : BUNKER IND/ FARMACEUTICA LDA e outro 

ADV     : ERICA ZENAIDE MAITAN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0209     AMS-SP      179611      97.03.025745-3     (9606023133)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DEDINI ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : LUCIANA SCANTAMBURLO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0210     AMS-SP      164482      95.03.052358-3     (9300396803)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0211     AC-SP       302635      96.03.010722-0     (9306031580)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0212     AC-SP       313819      96.03.030876-5     (0007487126)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MECANICA BONFANTI S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0213     AC-SP       1120878     2006.03.99.021222-1(0300000366)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CONFECCOES APADANI LTDA 

ADV     : FLAVIA ALBERTA GAIOTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0214     AC-SP       1137683                       2004.61.17.002871-4
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : COMPER TRATORES LTDA 

ADV     : LELIS DEVIDES JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0215     AG-SP       251966      2005.03.00.085999-7(9107376570)
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : D B C TAXI LTDA 

ADV     : SYLVIO KRASILCHIK 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0216     AC-SP       865096                        2001.61.00.011329-8
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADV     : MARCOS SEIITI ABE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
0217     AC-SP       865097                        2001.61.00.012374-7
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS 

ADV     : MARCOS SEIITI ABE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  
AC-SP       1167714                       2005.61.00.010723-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : NOECIO MAIA LARANJEIRA E JOSUE ALVES RIBEIRO CHAGAS ADVOGADOS 

ADV     : NOECIO MAIA LARANJEIRA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Prosseguindo o julgamento, a Turma, por unanimidade, negou provimento à  apelação, nos termos do voto do
Relator.  
AC-SP       416128      98.03.030269-8     (9600001934)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COM/ DE VIDROS MARQUES LTDA 

ADV     : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      196652                        1999.61.13.002126-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CIA ACUCAREIRA VALE DO ROSARIO 

ADV     : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      199833                        1999.61.14.004085-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA 

ADV     : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      216686                        1999.61.00.035434-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     : MARCELLO BACCI DE MELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      210240                        1999.61.05.009314-6
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AMANCO BRASIL S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      260776                        2003.61.04.014762-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ESCRITORIO BORGES S/C LTDA 

ADV     : NELSON BORGES PEREIRA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       707772      2001.03.99.031629-6(9802072583)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     : JANSSEN DE SOUZA e outros 

APDO    : LUIZ CARDOSO JUNIOR 

ADV     : ANA CLAUDIA CARDOSO BRAGA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       442602      98.03.088323-2     (9500148625)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADVG    : JOSE OSORIO LOURENÇÃO 

APTE    : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADV     : RUBENS OPICE FILHO 

APDO    : NELSON KALIL DAMUS 

ADV     : LUIZ FERNANDO GUGLIANO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      252942                        2002.61.00.026672-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CLYMA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      254262                        2002.61.00.028798-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

ADV     : MARIA DE FATIMA DANTAS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      240838                        2001.61.00.025873-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : ALVES PENTEADO ADVOGADOS S/C 

ADV     : LUIS FABIANO ALVES PENTEADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      264271                        2003.61.00.035436-5
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SANNADI UNIDADE PAULISTA DE ONCOLOGIA CLINICA S/C LTDA 

ADV     : ADILSON GUERCHE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      268553                        2004.61.00.015629-8
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CLIOH CONSULTORIOS INTEGRADOS DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/C

LTDA e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       394026      97.03.070348-8     (9608023220)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

APDO    : JOAO APARECIDO TOQUETAO e outro 

ADV     : JAIME MONSALVARGA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      278311                        2004.61.14.008099-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BRUNO PREOTESCO E ADVOGADOS 

ADV     : VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      258609                        2000.61.00.020116-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADV     : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      265416                        2004.61.00.012031-0
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SERVICO DE NEFROLOGIA DA LAPA LTDA 

ADV     : MARCIA VASCONCELLOS VIEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
MC-SP       4359        2004.03.00.060316-0(200461000120310)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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REQTE   : SERVICO DE NEFROLOGIA DA LAPA LTDA 

ADV     : MARCIA VASCONCELLOS VIEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       1112082                       2003.61.05.012135-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BARBOSA RODRIGUES E TELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       866338                        2001.61.00.018781-6
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : FERREIRA LISBOA ADVOGADOS 

ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      276767                        2004.61.00.003357-7
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : POLIMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO AVANCADO S/C LTDA 

ADV     : ILSON JOSE DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       793593                        2001.61.05.000852-8
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

ADV     : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      191890      1999.03.99.063385-2(9700094820)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SUPLICY CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS LTDA 

ADV     : FLAVIO OSCAR BELLIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      260536                        2000.61.00.040103-2
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MINUSA TRATORPECAS LTDA 

ADV     : MARCO AURELIO POFFO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 380 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      222281      2001.03.99.038927-5(9800055720)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SAVOL VEICULOS LTDA 

ADV     : MARIA SANTINA SALES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      206769                        1999.61.00.016307-4
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BUNNY S IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AMS-SP      239077                        2001.61.12.002879-1
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
AC-SP       816351      2002.03.99.029724-5(9600354065)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE CARLOS MARCON 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       162276      94.03.017242-8     (9200570941)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AMADEUS SELF SERVICE DE ALIMENTOS LTDA e outros 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AMS-SP      255098                        2003.61.19.002892-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IMA SON ULTRASSONOGRAFIA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      275050                        2005.61.20.002666-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : AMED ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL S/S LTDA e outros 

ADV     : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      270568                        2004.61.00.017689-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EXTERNATO BEM ME QUER S/C LTDA 

ADV     : MARCUS VINICIUS PERELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      275709                        2005.61.12.004898-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ARENALES FRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : FERNANDO ARENALES FRANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      238576                        2001.61.00.028750-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 

ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      244584                        2002.61.00.020665-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : INSTITUTO DE MOLESTIAS OCULARES DR VIRGILIO CENTURION S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      248858                        2002.61.00.026470-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RODRIGO ABILHEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     : RODRIGO OLIVEIRA ABILHEIRA CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      275310                        2005.61.00.004487-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : RMLIFE CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      266114                        2004.61.00.003878-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : J J DINKHUYSEN SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      267745                        2004.61.00.001117-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Q I DE COMUNICACAO S/C LTDA 

ADV     : NILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      238297                        2001.61.00.018502-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CONFIRP SUL CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
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ADV     : CLEODILSON LUIZ SFORSIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AC-SP       898036                        2002.61.02.003500-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CEON CENTRO ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA S/C LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,  julgando-os
prejudicado  no  tocante  à  não  juntada  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  
EM MESA  AMS-SP      255097                        2003.61.11.002172-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONTAG ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : ALESSANDRO GALLETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AMS-SP      212759                        1999.61.00.009759-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : PARMALAT PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADV     : RICARDO MARLETTI DEBATIN DA SILVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AMS-SP      279417                        2004.61.00.024414-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MATSUKA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AMS-SP      277052                        2004.61.00.009338-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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APDO    : KAUKULUS ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL S/C LTDA 

ADV     : ALEXANDRE MONTEIRO FORTES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       1142760     2006.03.99.033931-2(9600348871)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : BANCO BCN S/A e outros 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       881132                        2001.61.19.005785-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       1095762                       2002.61.00.006471-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : BENITO GOMES E CIA LTDA 

ADV     : EDUARDO KUMMEL 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       769783                        2000.61.00.028425-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : COML/ MALULI LTDA 

ADV     : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       1113644                       2002.61.08.000771-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MED IMAGEM S/C LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       875457                        2002.61.06.002537-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PERA TRANSPORTE LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       732681      2001.03.99.045707-4(9800218360)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARAGUA ANDRADINA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       841845                        2001.61.17.000291-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APTE    : SUPERMERCADOS FERNANDES DE IGARACU LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       841631                        2000.61.17.002198-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CURTUME BERNARDI LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       711233                        1999.61.00.013092-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MCFN COM/ E ADMINISTRACAO LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AMS-SP      242425      2002.03.99.041938-7(9600414858)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AGAPRINT INFORMATICA LTDA e outro 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração, nos termos do voto do
Relator.  
EM MESA  AC-SP       458298      1999.03.99.010759-5(9500320606)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557
DO CPC
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : CECÍLIA CARREIRO PECORA e outros 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).
REOMS-SP    38607       90.03.040644-8     (8900428314)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A 

ADV     : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       260699      2006.03.00.011359-1(200261820002055)  INCID.  :13 - AGRAVO ART.
557 DO CPC
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADV     : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       530888      1999.03.99.088777-1(9400140371)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557
DO CPC
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : PLASTUNION IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto  pela  autora  e  negou  provimento
ao agravo regimental interposto pela  União Federal, nos termos do voto da Relatora.  
EM MESA  AC-SP       812540      2002.03.99.026682-0(9700078035)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AMILTON AMARAL FILHO e outros 

ADV     : FLORIANO ROZANSKI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.  
EM MESA  AC-SP       589577      2000.03.99.025038-4(9500355086)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : SALVAGUARDA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADV     : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       733979      2001.03.99.046287-2(9800521518)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIARIOS 

ADV     : ERICK MIYASAKI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       574919      2000.03.99.012505-0(9700349519)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : GLOBAL CONTROL CONTROLADORIA E CONTABILIDADE INTERNACIONAL

S/C LTDA 

ADV     : FERNANDO LOESER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
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EM MESA  AC-SP       1119475                       2005.61.82.015743-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : HIDROFERTIL IND/ E PROJETOS DE IRRIGACAO LTDA massa falida 

ADV     : OLAIR VILLA REAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1135088                       2005.61.82.008766-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : DIGIMAX EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTO MEDICO HOSPITALARES

LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       242509      2005.03.00.063813-0(200361820464912)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA FBS E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1013863     2005.03.99.010893-0(0200000439)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : LINOFORTE MOVEIS LTDA 

ADV     : APARECIDO BALSALOBRE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       212400      2004.03.00.042100-8(200261170023112)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : COML/ E IMPORTADORA JAUENSE DE SOLDA LTDA 

ADV     : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       234300      2005.03.00.028182-3(200161820172310)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : NOVAPHOTO MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CLEMENTE DE CAIRES RODRIGUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       241399      2005.03.00.061451-4(200261820068030)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   : PEDRAS UNIVERSITARIA LTDA massa falida e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1102816     2006.03.99.012814-3(0300000475)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANGELA DE FATIMA RODRIGUES 

ADV     : CLOVIS MAURI ROSSI ARANHA 

INTERES : APARECIDA RODRIGUES COSTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1130128     2006.03.99.026285-6(9900003011)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GIGO E CIA LTDA massa falida 

SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     : ALESSANDRA MARETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AG-SP       231158      2005.03.00.015551-9(0400000059)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : AVICOLA DACAR LTDA 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1099893                       2002.61.82.051036-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AUTO POSTO PRINCIPE II LTDA 
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REPTE   : CHRISTIAN AGOUD MALAVAZZI 

ADV     : LILIA PIMENTEL DINELLY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AMS-SP      201662      2000.03.99.032709-5(9800245006)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : KARINA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AMS-SP      235099                        2000.61.09.004391-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : GALZERANO INDUSTRIA DE CARRINHOS E BERCOS LTDA 

ADV     : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       563437      2000.03.99.002328-8(9400195346)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TIMAVO DO BRASIL S/A IND/ TEXTIL 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       557550      1999.03.99.115381-3(9700008959)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : S/A O ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : FATIMA FERNANDES DE SOUZA GARCIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  REOAC-SP    585051      2000.03.99.021283-8(9600157278)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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PARTE A : ITER TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO SOARES DE MELO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       576652      2000.03.99.013846-8(9600255970)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LOT OPERACOES TECNICAS S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       540398      1999.03.99.098649-9(9600040613)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TECELAGEM MANAUS LTDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       546240      1999.03.99.104213-4(9700467643)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RHACEL RAMOS ASSESSORIA, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA 

ADV     : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       588683      2000.03.99.024219-3(9700505936)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GEOBRAS S/A ENGENHARIA E FUNDACOES 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       557839      1999.03.99.115592-5(9700327736)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CURTUME ARACATUBA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       571698      2000.03.99.009868-9(9107408730)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CEIL COML/ EXPORTADORA INDL/ LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AMS-SP      230885                        1999.61.00.039039-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : KURITA DO BRASIL LTDA e filial 

ADV     : LUCIANA ROCHA SOSA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       550376      1999.03.99.108372-0(9700535274)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COAMPLAS COMPOSTOS E POLIMEROS TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1131444                       2004.61.82.004585-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : NORSUL TEXTIL E MODA LTDA massa falida 

ADV     : EDSON EDMIR VELHO 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       538899      1999.03.99.097078-9(9600006237)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EVER GREEN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto da
Relatora.  
EM MESA  AC-SP       579151      2000.03.99.016222-7(9800251472)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGIA 

ADV     : LUIZ FRANCISCO LIPPO e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto da
Relatora.  
EM MESA  AC-SP       510253      1999.03.99.066441-1(9703180094)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : FOZ DO MOGI AGRICOLA S/A 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração  e  reconheceu,  de ofício,
a existência de erro material no  voto, nos termos do voto da Relatora.  
EM MESA  AC-SP       862683                        1999.61.15.006787-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VIBRATO SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  reconheceu,  de  ofício,  a  existência
de erro material, nos termos do  voto da Relatora.  
EM MESA  AC-SP       515451      1999.03.99.072205-8(9400289790)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ENSEC ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANCA S/A 

ADV     : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto da
Relatora.  
AC-SP       455348      1999.03.99.007686-0(9500212382)
RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : WALDEMAR CARDOSO SANT ANNA 

ADV     : JANETE DE FLORES ALVES 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
Encerrou-se  a sessão às 15:20 horas, tendo sido julgados 189  processos, ficando o julgamento dos demais
feitos adiado para a próxima  sessão ou subseqüentes.  
São Paulo, 27 de junho de 2007.  
DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES  
Presidente do(a) TERCEIRA TURMA  
SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO  
Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA  

DESPACHO:

PROC.   :  2000.03.00.038689-1        AG  112782 

ORIG.   :  0006640990  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

ADV     :  ANNA DE OLIVEIRA LAINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.,

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela

Prefeitura Municipal de Dracena.

Diz o ente político, em embargos de declaração de fls. 72/75, que a decisão possui evidente contradição, uma vez que a decisão

agravada contrariou o entendimento consagrado no âmbito do STJ no que tange à inclusão dos expurgos inflacionários referentes ao

IPC dos meses de janeiro/89, março a maio/90 e fevereiro/91, bem como o INPC de fevereiro a dezembro/91. Afirma, assim, que a

decisão é contraditória porque os cálculos da contadoria judicial não seguiram o entendimento da Corte Superior.

É o necessário.

Decido.

Os embargos declaratórios não comportam análise.

Primeiro porque, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, da decisão de relator que negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível caberá agravo, no prazo de 5 dias.

Segundo porque o recurso encontra-se intempestivo. Com efeito, seja agravo, seja embargos de declaração, o prazo para interposição

é de apenas 10 dias – dobro do comum, uma vez que a parte é ente público (art. 188, CPC).

A v. decisão recorrida foi publicada no DJU de 04 de julho de 2001, conforme certidão de fls. 70, ao passo que os embargos foram

apresentados tão-somente no dia 31 de julho daquele ano.

Contado em dobro o prazo legal, teria a parte até o dia 16 de julho para recorrer, primeiro dia útil seguinte ao dia 14, sábado, quando

encerraria seu prazo.

Assim, mostra-se intempestivo os embargos de declaração opostos no dia 31 de julho de 2001.

Ante o exposto, evidenciada a ausência de um dos pressupostos objetivos de admissibilidade do recurso, NEGO SEGUIMENTO aos

embargos declaratórios, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 395 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2001.03.00.023354-9        AG  135098 

ORIG.   :  9200823246  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ESACHEM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de ação ordinária, determinou a expedição de alvará

de levantamento de quantias depositadas.

Às fls. 90/91, atribuiu-se o pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

À fl. 132 , a agravante peticionou requerendo desistência do feito uma vez que se operou a perda do objeto.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2002.03.00.008939-0        AG  150400 

ORIG.   :  9600000088  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COML/ SAO PAULO MATO GROSSO LTDA e outros 

ADV     :  RAUL FERREIRA FOGACA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 60: Tendo em vista que a agravante deixou transcorrer in albis o prazo para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,

cumpra-se o determinado ao final da decisão a fls. 56.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.00.036625-6        AG  162329 

ORIG.   :  200161090042020  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  CARLOS CARMIGNANI 

ADV     :  PEDRO ZUNKELLER JUNIOR 

AGRDO   :  FERCHIMIKA IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 194: Tendo em vista que o agravante deixou transcorrer in albis o prazo para manifestar seu interesse no prosseguimento do

feito, em face do ofício juntado a fls. 189, encaminhado pelo Serviço Anexo das Fazendas, Comarca de Votuporanga, informando

que a execução fiscal foi julgada extinta, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, nego seguimento ao agravo de
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instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.03.00.050315-6        AG  168452 

ORIG.   :  200261000241517  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Medicina - CRM 

ADV     :  LUIS ANDRE AUN LIMA 

AGRDO   :  EDUARDO GOMES DE AZEVEDO 

ADV     :  SIDNEY GONCALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

Agravante.

Conforme informações do MM Juízo a quo (fls. 183/186), foi proferida sentença nos autos da ação mandamental, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.00.004875-5        AG  172320 

ORIG.   :  200361140003474  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

ordinária.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.00.009965-9        AG  174458 

ORIG.   :  200261000276039  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RESISTENCIAS ELBAC LTDA 

ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto contra r. decisão que indeferiu a liminar em autos

de mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar a não incidência de correção monetária na apuração da base de

cálculo do PIS –   considerada como o faturamento do 6º mês anterior, relativo aos meses de apuração de 02/93 a 01/94 e 03/94 a

12/95 – a ser recolhido pela empresa nos termos da Lei Complementar nº 7/70, conforme decisão transitada em julgado.

Foi deferida a antecipação da tutela recursal.  

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 149/155, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2003.03.00.019020-1        AG  176940 

ORIG.   :  200361000081520  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.03.00.037256-0        AG  182054 

ORIG.   :  9000322677  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA 

ADV     :  EDUARDO RICCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Champion Papel e Celulose Ltda. em face de decisão que, em processo de

execução contra a União, determinou a remessa dos autos ao Contador para esclarecimentos.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a questão discutida no presente recurso encontra-se

prejudicada, tendo em vista que a agravante requereu a desistência da execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por perda

superveniente de seu objeto.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES
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Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.004890-5        AG  198165 

ORIG.   :  200361000234785  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RODOVIARIO MICHELON LTDA 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 3 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.015492-4        AG  202841 

ORIG.   :  200461000057776  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIGHTSKIN LASER E DERMATOLOGIA LTDA 

ADV     :  TATIANA ROCHA DE MENEZES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental a fls. 106/125 e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 3 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.044135-4        AG  213257 

ORIG.   :  9200188885  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JECEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido proferida decisão
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reconsiderando a impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.047372-0        AG  215083 

ORIG.   :  200461140050559  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  HERAEUS ELECTRO NITE INSTRUMENTOS LTDA 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PROC.  : 2002.03.00.027435-0    AG  157480

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

ordinária.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental a fls. 159/180 (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.051336-5        AG  217195 

ORIG.   :  200461000145800  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BOSAL GEROBRAS LTDA 

ADV     :  PATRICIA DE CASTRO RIOS 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.03.00.064793-0        AG  222863 

ORIG.   :  200461000298019  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN 

AGRDO   :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADV     :  RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

À fls. 58, indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Conforme ofício oriundo da 3ª Vara Cível de São Paulo, juntado às fls. 74/77, os autos principais já foram decididos, tendo sido

proferida sentença 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2004.03.00.066705-8        AG  223395 

ORIG.   :  200461000245726  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  LEONIDIA SEBASTIANI MECCHERI 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RENATO BARTH / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 179/182.

Trata-se de pedido de reconsideração em face de decisão proferida às fls. 174/175, que converteu o agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 174/175.

Int.

São Paulo, 16 de janeiro de 2008.

RENATO BARTH

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR

PROC.   :  2004.03.00.073523-4        AG  225445 

ORIG.   :  200461000216611  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TAEKWONDO INTERESTILOS e outros 

ADV     :  DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que o acórdão proferido nos autos da apelação cível 2004.61.00.021661-1 transitou em julgado em 25/10/2007, nego

seguimento ao agravo de fls. 221/227.

Publique-se. Intime-se

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.040574-3        AG  237219 
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ORIG.   :  200561000083615  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL JOSE MORAIS 

ADV     :  WALTER PIVA RODRIGUES 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.059529-5        AG  240602 

ORIG.   :  200561040067542  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SANTOS BRASIL S/A e outros 

ADV     :  FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   :  ORGAO GESTOR DA MAO DE OBRA AVULSA DO PORTO DE SANTOS (OGMO) 

ADV     :  THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER e outros 

ADV     :  VALDEMAR AUGUSTO JUNIOR  

ADV     :  FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa aos

agravantes.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação ordinária,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 1º de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.077290-9        AG  248108 

ORIG.   :  200561000176137  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV     :  TACIO LACERDA GAMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à
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agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.077548-0        AG  248326 

ORIG.   :  200561000170081  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BY AND BY CONFECCOES LTDA 

ADV     :  ADONILSON FRANCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.085996-1        AG  251963 

ORIG.   :  200561009007919  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MED LAR INTERNACOES DOMICILIARES LTDA 

ADV     :  HERNANI KRONGOLD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, constante a fls. 190/191.

Cumpra-se.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.03.00.088697-6        AG  252499 

ORIG.   :  200461190037393  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

À fl. 118, postergou-se a apreciação acerca do pedido de efeito suspensivo para após a instrução do feito.

Às fls. 142/145, a agravada contraminutou.

Conforme ofício oriundo da 3ª  Vara de Guarulhos, juntado à fl. 148, os autos principais já foram decididos, tendo sido proferida

sentença que indeferiu o incidente de prejudicialidade externa apresentado pela executada, bem como a exceção de

pré-executividade ofertada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2005.03.00.096273-5        AG  255315 

ORIG.   :  200561000205174  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PELLA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

ADV     :  ABRÃO JORGE MIGUEL NETO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 135/141.

Insurge-se a agravada em face da decisão proferida às fls. 130/131, que indeferiu a tutela propugnada.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.037813-6        AG  267757 

ORIG.   :  200661000084260  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 

ADV     :  PAULO ROGERIO MALVEZZI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de

segurança impetrado com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado nos processos administrativos nº

10314.003579/00-83 e 10314.004711/00-74, concedeu a liminar pleiteada.

Foi indeferido o efeito suspensivo postulado.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 166/170, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.040586-3        AG  268202 

ORIG.   :  200661000082998  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, concedeu liminar para

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário contestado, a expedição de certidão positiva de débito com efeitos de

negativa, bem como a exclusão da impetrante do CADIN.

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo requerido (fls. 207/209).

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 244/248, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro nos artigos 527, I e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2006.03.00.047242-6        AG  268997 

ORIG.   :  200661050050324  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRÉ SALVADOR ÁVILA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

Agravante.

Conforme informações do MM Juízo a quo (fls. 81/84), foi proferida sentença nos autos da ação mandamental, restando prejudicado

o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.03.00.049560-8        AG  269844 

ORIG.   :  200561009007932  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRAL DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS DE CASA      PROPRIA DE

SAO PAULO LTDA CECOOP SP 

ADV     :  ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

ADV     :  ABRÃO JORGE MIGUEL NETO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 183/191.

Insurge-se a agravada em face da decisão proferida às fls. 179/181, que indeferiu a antecipação da tutela recursal.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.080786-2        AG  276188 

ORIG.   :  200461000188779  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CONFEDERACAO BRASILEIRA DE TAEKWONDO INTERESTILOS e      outros 

ADV     :  DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

O presente agravo de instrumento tem por objeto a reforma de r. decisão que recebeu apenas com efeito devolutivo os recursos de

apelação interpostos pela União Federal, Ministério Público Federal e Caixa Econômica Federal, nos autos de ação de rito ordinário

ajuizada pelos agravados com o escopo de assegurar a operação de máquinas eletrônicas programadas e o funcionamento do

estabelecimento de bingo.

Às fls. 446/447 deferi o provimento antecipatório para o fim de suspender os efeitos da sentença prolatada, o que ensejou o manejo

do agravo regimental de fls. 454/474, ainda pendente de julgamento.

Verifico pelo sistema de acompanhamento processual que os recursos de apelação interpostos foram julgados providos por esta

Colenda Terceira Turma, para o fim de reformar integralmente a sentença guerreada, tendo o v. acórdão sido publicado no DJU em

10/10/2007, razão pela qual entendo prejudicados o agravo de instrumento, bem como o agravo regimental.

Destarte, na forma do artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados o agravo de instrumento, assim como o

agravo regimental de fls. 454/474.

Após as cautelas de praxe, devolvam-se os autos à origem para arquivamento. 

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.097619-2        AG  281258 

ORIG.   :  200661050115975  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA DE

MANUTENCAO PREDIAL ABEMPI 

ADV     :  PAULO ROSENTHAL 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria      INFRAERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de

liminar formulado para suspender o processo licitatório consubstanciado no Pregão Eletrônico nº 012/KPAD-3/SBKP/2006

promovido pela Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO para contratação de empresa para execução dos
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serviços contínuos de manutenção, conservação, limpeza, e revitalização das áreas verdes, bem como a limpeza do sistema de

drenagem do Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas – SP.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 183/186, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2006.03.00.097872-3        AG  281359 

ORIG.   :  200561820181984  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GRECCO EDITORA LTDA e outro 

ADV        :  ALEXANDRE LOBOSCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 98/99: vistos.

Insurge-se o co-executado contra a decisão de fls. 98/99, que deferiu a antecipação da tutela recursal para determinar a inclusão dos

sócios-gerentes da executada no pólo passivo da demanda originária.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Providencie a Secretaria o cadastramento do co-executado Pindaro Camarinha Sobrinho como agravado.

Após, cumpra-se o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2006.03.00.113285-4        AG  286094 

ORIG.   :  200661000236291  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI 

AGRDO   :  EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA 

ADV     :  MARCOS AURELIO RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar

formulado para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a presença de profissional farmacêutico no

estabelecimento da impetrante. 

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 71/74, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.007128-0        AG  290561 

ORIG.   :  200661000281650  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LATIN AMERICA UNIFORMS LTDA e outro 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO DNRC e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 110.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.011012-0        AG  291793 

ORIG.   :  200761000000380  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SISTAL ALIMENTACAO DE COLETIVIDADE LTDA 

ADV     :  LAURECI APARECIDA SANTOS LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 690.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.015175-4        AG  292654 

ORIG.   :  200561040000563  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  ISABEL DE FREITAS SANTOS e outros 

ADV     :  CARLOS JOAO AMARAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 54.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.025219-4        AG  295245 

ORIG.   :  200461000225041  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

AGRDO   :  JOLI ESPORTE CLUBE F C e outros 

ADV     :  DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO 
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PARTE R :  Uniao Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão do MM. Juízo supra, que atribuiu efeito

meramente devolutivo à apelação interposta contra sentença que reconheceu o direito à continuidade da exploração de jogos de

bingo.

A antecipação da tutela foi deferida a fls. 217/219.

A Federação Paulista de Hipismo requereu a extinção do feito a fls. 223/226, alegando que o agravante já requereu a suspensão da

segurança. Apresentou contraminuta a fls. 234/242.

Deferido, a fls. 265/266, a interdição dos estabelecimentos de bingo. 

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

combinado com o artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a ação principal, da qual o presente recurso é dependente, foi julgada definitivamente pela E. 3ª Turma desta C. Corte na

sessão de julgamento realizada no dia 14 de fevereiro de 2008 (Processo nº 2004.61.00.022504-1), ocasião em que foram providas as

apelações da Caixa Econômica Federal, da União e do Ministério Público Federal, para o fim de reconhecer a inexistência de

qualquer direito à exploração das atividades relacionadas ao jogo de bingo, causa esta superveniente que fulminou o interesse

recursal da agravante.

Ante o exposto, com supedâneo nos dispositivos normativos supracitados, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.032780-7        AG  296726 

ORIG.   :  200461820581830  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AO REI DOS VIOLOES LTDA 

ADV     :  RICARDO DEMETRIO LORICCHIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido proferida decisão

reconsiderando a impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.034138-5        AG  297072 

ORIG.   :  200761140000636  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MORGANITE BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu liminar requerida em mandado de segurança, impetrado

com o objetivo de garantir a aplicação da anistia fiscal prevista na MP n. 38/02, a exclusão do PAES do débito relativo à multa

oriunda do tributo principal, bem como a correta realocação dos valores já pagos, com a baixa do suposto débito em pendência.

A agravante sustenta que faz jus à anistia de multa contida na MP n. 38/02, tendo em vista que promoveu o recolhimento do débito

principal de três formas: a) parcelamento espontâneo do principal e da multa, no período de 10/03/95 a 31/03/98; b) parcelamento

autorizado por medida liminar, no período de 30/11/99 a 30/12/02; c) adesão ao REFIS no período de janeiro, fevereiro, março e

maio de 2001. Afirma que para ser beneficiado com a anistia de multa, o artigo 11 da referida MP exigiu, tão-somente, que o débito

principal fosse pago ou parcelado até 31/07/02 e que fosse decorrente de fatos geradores ocorridos até 30/04/02, hipótese que

envolve perfeitamente o caso concreto em exame. Alega, portanto, ser nítida a ilegalidade do ato coator que não reconheceu a anistia

da multa no Processo Administrativo n. 10.805.003107/93-52. Aduz perigo de grave dano e postula a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Numa análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não verifico elementos suficientes para conceder a

antecipação da tutela requerida.

A documentação trazida pela agravante não me parece hábil a comprovar as alegações, notadamente quanto ao pagamento integral

do tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal (IPI) no prazo estabelecido pela MP n. 38/02, o que afastaria a aplicação

da multa cobrada e ensejaria o direito a referida anistia.

Com efeito, as questões levadas ao conhecimento do Juízo no mandado de segurança exigem, necessariamente, a produção de outras

provas - fato não admitido na espécie -, ou a inequívoca manifestação da Fazenda Nacional quanto ao alegado pagamento integral do

tributo, a fim de viabilizar a análise da suposta irregularidade no ato da autoridade administrativa. Observo, a propósito, que as

informações prestadas pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São Bernardo do Campo indicam que a dívida de IPI,

referente no Processo Administrativo n. 10.805.003107/93-52, não foi integralmente quitada.

Como é cediço, a antecipação de tutela somente é possível quando há prova inequívoca capaz de convencer o julgador da

verossimilhança das alegações, o que não constato na espécie.

Por conseguinte, não encontrando razões para reverter, de plano, a decisão de primeira instância, INDEFIRO a antecipação da tutela

recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.035746-0        AG  297866 

ORIG.   :  200761140009366  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 

ADV     :  REGINA CELIA DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com a finalidade

de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, deferiu o pedido liminar.

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo requerido (fls. 218/219).

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 227/237, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro nos artigos 527, I e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.
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CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.036575-4        AG  298408 

ORIG.   :  0009343466  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

AGRDO   :  FERNANDO ALENCAR PINTO S/A IMP/ E EXP/ 

AGRDO   :  MARCEL ISAAC MIFANO 

ADV     :  MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos

responsáveis legais pela executada no pólo passivo da ação.

O indeferimento deu-se ao fundamento de que o processo falimentar não é motivo suficiente à inclusão do responsável no pólo

passivo, bem como que a simples ausência de recolhimento de tributos não configura infração legal ou contratual pelo sócio ou

diretor da pessoa jurídica. 

Alega a agravante, em síntese, que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita e de não ter sido localizada

no endereço constante do CNPJ presume a sua dissolução irregular, viabilizando, assim, a inclusão dos sócios no pólo passivo da

demanda.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no art.

558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

No que tange à matéria concernente à inclusão de responsável legal pela agravada no pólo passivo da ação, os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes

de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inc. III, do CTN.

Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

A simples inexistência de bem passível de constrição não é suficiente para configurar a responsabilidade de seus sócios, gerentes ou

diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento irregular da pessoa jurídica, o qual deveria ter sido comprovado, v.g., por

uma certidão da Junta Comercial demonstrando que houve encerramento e que esse não foi feito de forma regular. Não se pode

admitir a posição cômoda do Fisco de que tudo vem em sua presunção, ou seja, presumir-se que na ausência de bens penhoráveis da

executada, houve encerramento irregular de suas atividades.

Nessa linha, embora conste da certidão do Oficial de Justiça a fls. 20 que a empresa encontrava-se, em maio de 1989, “em vias de

falir”, verifica-se que foi efetuado arresto de bens (fls. 21/22), bem como penhora sobre imóvel (fls. 26), de modo que

aparentemente a empresa permanece ativa, estando garantida a execução.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.040269-6        AG  298824 

ORIG.   :  200761050029297  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 

ADV     :  NELSON PRIMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à
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agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.052623-3        AG  301363 

ORIG.   :  0400008270  A Vr DIADEMA/SP     0400102880  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL LTDA 

ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 

ADV     :  EDUARDO MARTINELLI CARVALHO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 434/435: Homologo o pedido de desistência do recurso para que produza seus regulares efeitos, nos termos do art. 501 do

Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

Oportunamente, baixem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

Márcio Moraes

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.052654-3        AG  301405 

ORIG.   :  9106852319  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADOLFO FONZAR NETO e outros 

ADV     :  CACILDO BAPTISTA PALHARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista o pedido formulado à fl. 303, homologo o pedido de desistência do recurso nos moldes do artigo 501 do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.052921-0        AG  301566 

ORIG.   :  200461820453049  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERRAS DE SAO JOSE URBANIZACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, declarou suspensa a exigibilidade
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dos créditos tributários.

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 116/117, que foi proferida sentença no feito originário extinguindo a execução

fiscal, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente

prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.056293-6        AG  301788 

ORIG.   :  200761060023814  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIS HENRIQUE VENDRAMINI FERRARI 

ADV     :  LEANDRO PARO SCARIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 83/85: vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração “AO RECEBIMENTO DO RECURSO DE AGRAVO DE INTRUMENTO COM PEDIDO

DE LIMINAR” (sic – fl. 83), no bojo do qual reitera o requerente seu direito à gratuidade processual indeferida pelo MM. Juízo a

quo.

O compulsar dos autos revela, contudo, que o decisum de fl. 72, publicado no DJU em 30.07.2007, negou seguimento ao agravo de

instrumento, com fulcro nos artigos 527, I e 557 do Código de Processo Civil, em virtude da ausência de declaração acerca da

autenticidade das peças que o instruíram. 

A fls. 81, ainda, proferi decisão mantendo a negativa de seguimento, a qual foi publicada em 14.09.2007.

Assim, não merece enfrentamento a petição de fls. 83/85, porquanto completamente dissociada das decisões proferidas até o

momento nos presentes autos. Tampouco é possível recebê-la como o agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil,

porque, não bastasse as razões dissociadas, foi apresentada após o decurso do prazo de cinco dias processualmente previsto.

Assim, com fulcro no art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao pedido.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.056649-8        AG  302064 

ORIG.   :  200761000091037  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DENTAL RICARDO TANAKA LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar

formulado com o objetivo de suspender a exigibilidade dos créditos tributários, enquanto pendente julgamento de recurso

administrativo.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 160/163, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.061905-3        AG  303069 

ORIG.   :  200760000026225  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  LUCAS DA ROCHA 

ADV     :  SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO 

AGRDO   :  SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE  MATO

GROSSO DO SUL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.061908-9        AG  303072 

ORIG.   :  200760000026249  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  SEBASTIAAN SIMON PETRUS SPEKKEN 

ADV     :  SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO 

AGRDO   :  SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL 

ADV     :  ONERCILENE RICARTE DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.074358-0        AG  305038 

ORIG.   :  200761140046685  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  AGULHAS NEGRAS DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 130/135.

Trata-se de pedido de reconsideração em face de decisão proferida às fls. 117/118, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela recursal.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.074545-9        AG  305208 

ORIG.   :  200761190047272  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV     :  JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de

liminar formulado para suspender a exigibilidade da multa aplicada em razão de suposta falta de pagamento da Contribuição sobre o

Lucro (CSL) de janeiro de 2002 e viabilizar a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa.

Foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 180/187, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.074737-7        AG  305343 

ORIG.   :  200761090033743  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  MONTREAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     :  GERSON RIBEIRO DE CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2007.03.00.074942-8        AG  305465 

ORIG.   :  200761110026714  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  VERCY FERREIRA DE BRITTO BARRETTO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 31.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.084044-4        AG  307688 

ORIG.   :  200761040050071  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

REPTE   :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.085388-8        AG  308622 

ORIG.   :  200761000194586  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.085507-1        AG  308814 

ORIG.   :  200761180011396  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CRISTIANE LORENZONI 

ADV     :  FERNANDO KONZEN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em mandado de segurança, concedeu a

medida liminar para determinar a inclusão da impetrante na relação dos inscritos para participação nas provas escritas do Exame de

Admissão ao Curso de Sargentos da Aeronáutica (EA CFS-B 1/2008), sem qualquer discriminação em razão da sua idade, desde que

a candidata atenda aos demais itens do edital não impugnados na ação.

Entendeu o MM. Juízo a quo que, não havendo lei fixando limite de idade para o certame em comento, prevalece a liberdade geral

prevista no art. 5º, II, da Constituição Federal.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará prejuízo à Aeronáutica, pois a agravada poderá vir a receber verbas

alimentícias às quais não tem direito, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de lesão grave e de difícil reparação efetiva à agravante, tendo em vista que o prejuízo está condicionado a eventuais fatos

futuros, quais sejam: i) aprovação no exame de admissão e ii) aproveitamento no curso de formação de Sargentos.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.086147-2        AG  309298 

ORIG.   :  0500000083  A Vr DIADEMA/SP      0500001298  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 583/585.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo agravante em face da decisão proferida às fls. 579/580, que indeferiu a

antecipação da tutela recursal.

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração, porquanto entendo incabível o manejo deste recurso contra

decisão monocrática.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.086224-5        AG  309357 

ORIG.   :  200261080004773  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROSA NEUSA SECCO MORETTI 

ADV        :  ROBERTO ALVES BARBOSA 

PARTE R :  MORETTI E MORETTI LTDA 

ADV     :  ROBERTO ALVES BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, excluiu sócia do pólo passivo da

demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que os sócios-gerentes deixaram de efetuar o recolhimento dos tributos na data do seu vencimento,

situação que enseja sua responsabilização pessoal, de acordo com o artigo 135, III, do CTN. Alega que parte do débito se refere ao

não pagamento de Contribuição Social de Seguridade Social, de modo que se aplica o disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93.

É o relatório. Decido.

O presente agravo não comporta enfrentamento.

Segundo a narrativa da agravante, parte do débito em questão se refere ao não pagamento de Contribuição Social de Seguridade

Social, o que ensejaria, em seu entender, aplicação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93. Todavia, não trouxe aos autos as cópias

integrais das Certidões de Dívida Ativa, de modo que não se pode aferir a origem dos valores exeqüendos. 

Alega também, a ocorrência das hipóteses de responsabilização pessoal dos representantes legais da empresa, previstas no artigo

135, III, do CTN, porém não juntou aos autos quaisquer documentos que mostrem as diligências realizadas no sentido de localizar a

empresa executada, ou bens a ela pertencentes. 

A agravante não cuidou, portanto, de instruir o recurso com as peças necessárias ao exame de suas alegações, pois os elementos

presentes não permitem analisar nem o acerto nem a inexatidão da decisão agravada. 

A propósito, segue o ensinamento contido na obra de Theotonio Negrão:

“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das

questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora ao não

conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e

todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não

conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211).”

(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL e Legislação Processual em Vigor; Ed. Saraiva; 35ª edição; 2003; nota Art. 525: 4; p. 581).

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos artigos 527, I e 557, caput do Diploma Processual, dada a sua
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manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.086341-9        AG  309461 

ORIG.   :  200761050077164  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  TAKATA PETRI S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar

formulado para excluir o ICMS das bases de cálculo das contribuições devidas ao PIS e à COFINS, reconhecendo-se indevidos os

recolhimentos efetuados a maior.

Foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 73/82, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.086664-0        AG  309701 

ORIG.   :  200761000054259  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria      INFRAERO 

ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE MOEMA AMAM 

ADV     :  PERSIO SANTOS FREITAS 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL ANAC e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 568/574.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fl. 563, que reconsiderou o decisum de fls. 533/534 a fim de indeferir o efeito

suspensivo.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a decisão

contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.086829-6        AG  309809 

ORIG.   :  200761140049790  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PAULO ROBERTO BATISTA DE ARAUJO 
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ADV     :  ROBSON MARTINS GONÇALVES 

AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pelo agravante a fls. 105/108.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.087288-3        AG  310177 

ORIG.   :  200761190050209  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  TRES S TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos: fls. 188/194.

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal (fls. 180/182).

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual (CPC, art. 527,

parágrafo único), incabível o manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação

da tutela recursal.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a

decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.087946-4        AG  310608 

ORIG.   :  200761000231091  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUCIANA CASTRO NOGUEIRA 

ADV     :  SERGIO CASTRO NOGUEIRA 

AGRDO   :  REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO FEBASP

S/C 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2007.03.00.088517-8        AG  310981 

ORIG.   :  200760020033296  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu pedido de liminar

formulado para excluir o ICMS das bases de cálculo das contribuições devidas ao PIS e à COFINS.

Foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 144/160, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.088769-2        AG  311125 

ORIG.   :  0600000086  1 Vr IBIUNA/SP   0600035523  1 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

AGRDO   :  BENEDITO COELHO RAMALHO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a expedição de ofícios ao BACEN

(através do sistema BACENJUD), a fim de obter informações sobre a existência de contas, saldos e aplicações financeiras da

executada, passíveis de penhora, com o seu conseqüente bloqueio, em caso positivo.

DECIDO.

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo passo, a

perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC).

Com efeito, é certo que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer

segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor solvente. Prevalece,

ainda, contudo, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se impõe a imediata e

preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o devedor ou outros bens que possam garantir a

execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora “on line”.

É de rigor, pois, que se busque, primeiramente, através de mandado de livre penhora a constrição de bens disponíveis, capazes de

garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio “on line” de dinheiro depositado em instituições financeiras.

Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se

promova, somente então, a constrição de numerário bancário.

Na espécie, não restou demonstrado o esgotamento, em primeiro grau, dos meios para a localização de outros bens para a garantia da

execução fiscal, razão pela qual, neste contexto processual, é manifestamente improcedente a pretensão deduzida pela exeqüente.

Ante o exposto, nego a medida postulada.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

ROBERTO JEUKEN
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Juiz Federal convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.00.089472-6        AG  311560 

ORIG.   :  200761000244644  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MILTON MINORU TODA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente o

pedido de liminar formulado para afastar a incidência do imposto de renda sobre verbas de natureza supostamente indenizatória,

decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal e, contra tal decisão, foi interposto agravo regimental. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 98/108, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos manifestamente prejudicados.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.089560-3        AG  311599 

ORIG.   :  200761050104829  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LEITESOL IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 1º de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.089944-0        AG  311842 

ORIG.   :  200761000235291  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSTRAN S/A CONTRUCOES E COM/ 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, concedeu parcialmente a liminar para
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determinar à autoridade impetrada que expeça Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

À fl. 267 , postergou-se a apreciação acerca do pedido de efeito suspensivo para após a instrução do feito.

Às fls. 271/282 , a agravada apresentou contraminuta.

Conforme ofício oriundo da 4ª Vara Cível de São Paulo, juntado à fl. 327 , os autos principais já foram decididos, tendo sido

proferida sentença que denegou a segurança requerida e cassou a liminar parcialmente deferida.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.090421-5        AG  312124 

ORIG.   :  200761000224372  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADV     :  LUIZ FRANCISCO LIPPO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.090430-6        AG  312210 

ORIG.   :  200461060114375  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  N R AUDIO LTDA -ME 

ADV     :  JAMES DE PAULA TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 99/108.

Trata-se de pedido de reconsideração contra decisão proferida à fl. 85, que negou seguimento ao agravo inominado tendo em vista

sua manifesta intempestividade.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.090743-5        AG  312320 

ORIG.   :  200761000240675  25 Vr SAO PAULO/SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 423 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AGRTE   :  DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 275/282.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fls. 257/260, que indeferiu a antecipação da tutela recursal.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.091254-6        AG  312644 

ORIG.   :  200761140063233  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  TENTACAO COMERCIAL DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME 

ADV     :  SUELI SPOSETO GONCALVES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

À fl. 164, postergou-se a apreciação acerca do pedido de efeito suspensivo para após a instrução do feito.

Às fls. 169/170 a agravada contraminutou.

Conforme ofício oriundo da 3ª Vara de São Bernardo, juntado à fl. 177, os autos principais já foram decididos, tendo sido proferida

sentença que julgou extinto o presente feito sem resolução do mérito e improcedente o pedido, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo regimental, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.091632-1        AG  312988 

ORIG.   :  200761060043941  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  JIMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação
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mandamental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 3 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.091843-3        AG  313170 

ORIG.   :  200761040092041  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADV     :  ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 445/460.

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida a fls. 438/439, que converteu o agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Deixo de apresentar em mesa o presente agravo, porquanto incabível o seu manejo, conforme preceitua o parágrafo único do artigo

527, do Código de Processo Civil.

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 438/439.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.091858-5        AG  313146 

ORIG.   :  200760000050112  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  PAULO SERGIO GIOTTI 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de

obter ordem para que a Instituição de Ensino representada pela autoridade impetrada abrisse, imediatamente, o processo de

revalidação do diploma do ora agravante, devendo tal processo findar em seis meses (Resolução 01/2002), indeferiu o pedido de

liminar.

Foi determinado aos patronos da agravante que providenciassem a declaração da autenticidade das peças juntadas aos autos (fl. 38).

Verifico, todavia, que tal determinação não foi atendida, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dada a sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.093049-4        AG  314071 

ORIG.   :  200761060016378  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUIZ A LIMA E CIA LTDA -ME 

ADV     :  THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS 
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AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução

fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, os embargos à execução já foram decididos, tendo sido proferida sentença, restando

prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.093439-6        AG  314341 

ORIG.   :  0006489745  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOLVAY FARMA LTDA 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista o pedido formulado às fls. 214/215, homologo o pedido de desistência do recurso nos moldes do artigo 501 do

Código de Processo Civil.

Diante disso, JULGO PREJUDICADO o pedido de fls. 199/207, com fundamento nas disposições do artigo 33, inciso XII do

Regimento Interno desta Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.093769-5        AG  314541 

ORIG.   :  200761060094183  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA 

ADV     :  DANILO MARTINS DOS SANTOS ROMERO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2007.03.00.094164-9        AG  314842 

ORIG.   :  9200071740  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESA ENGENHARIA S/A 

ADV     :  NELSON TROMBINI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de repetição de indébito em fase de execução,

diante de manifestação da União demonstrando interesse em penhorar os valores a serem depositados para garantir execução fiscal

em curso, suspendeu a expedição de alvará de levantamento de precatório.

Verifico, conforme ofício juntado a fls. 156 e consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, que foi deferida, nos

autos da execução fiscal nº 1999.61.82.013051-2, penhora no rosto dos autos da ação que originou o presente agravo, providência já

efetivada pelo MM. Juízo a quo. Assim, superada a decisão atacada por meio do presente agravo resta este prejudicado, bem como o

pedido de fls. 159/160, pois doravante o levantamento do valor objeto do precatório encontra-se obstado não mais por determinação

do I. prolator do decisum reproduzido a fls. 37, mas por decisão exarada nos autos do executivo em trâmite perante a 6ª Vara das

Execuções Fiscais, no bojo do qual deverão ser suscitadas quaisquer questões relativas à constrição.

Destarte, NEGO-LHES SEGUIMENTO com fulcro nos artigos 557, caput do Código de Processo Civil e 33, XII do Regimento

Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.094456-0        AG  315112 

ORIG.   :  200661820333338  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 102/110.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fls. 97/98, que indeferiu a antecipação da tutela recursal.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.094464-0        AG  315061 

ORIG.   :  9805207030  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAJPEL EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  RICARDO RISSATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 155/156.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela agravante em face da decisão proferida às fls. 150/151, que indeferiu o pedido de

efeito suspensivo.

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração, porquanto entendo incabível o manejo deste recurso contra

decisão monocrática.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão. O o item transcrito pela

agravante a fls. 156 integra mera jurisprudência citada no corpo do decisum que, no mais, expressamente consigna como razoável a

constrição de até 10% do faturamento da executada, o que evidentemente engloba o montante de 5% deferido pelo Juízo a quo,

razão pela qual mantenho a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.094811-5        AG  315381 

ORIG.   :  200761050122340  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOAO ALMEIDA CARDOSO FILHO 

ADV     :  GUSTAVO FRONER MINATEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

F. 87/8: Indefiro. A medida deve ser requerida perante o Juízo a quo. Eventual negativa deve ser objeto de impugnação pela vias

próprias.

Publique-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2008.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.00.094923-5        AG  315470 

ORIG.   :  0700000056  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

AGRTE   :  GENESIO ANTONIO e outro 

ADV     :  RAUL BRUNO NUNES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  EMPREITEIRA ROGEL S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS      PALMEIRAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, recebeu os embargos sem suspensão

da execução.

Foi determinado ao patrono dos agravantes que providenciasse a declaração da autenticidade das peças juntadas aos autos (fl. 46).

Verifico, todavia, que tal determinação não foi atendida, razão pela qual, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos

artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, dada a sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA
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PROC.   :  2007.03.00.095130-8        AG  315514 

ORIG.   :  200261820386659  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE EUCLYDES GONCALVES CANHA 

ADV     :  DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PINTRIAL PINTURAS TECNICAS LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Euclydes Gonçalves Canha contra decisão que, em execução fiscal, manteve

penhora sobre bem imóvel de matrícula n. 51.747, considerando que o ato de compra e venda foi celebrado entre particulares, não

havendo registro público, presumindo-se que o proprietário ainda é o co-executado, ora agravante.

O agravante alega, em síntese, que o imóvel em questão foi por ele vendido antes de sua citação, conforme demonstram os

documentos acostados aos autos. Aduz que a própria autoridade fazendária tinha conhecimento da alienação do imóvel, eis que o ato

foi devidamente declarado no ajuste anual do seu imposto de renda e do adquirente do imóvel.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

De fato, nos termos do art. 1.046 do CPC, em casos como o presente, cabe ao terceiro adquirente defender-se mediante embargos de

terceiro, verbis: “quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial,

em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá

requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos.”

Ademais, tendo em vista que o agravante, segundo sua própria alegação, não é mais proprietário do bem imóvel, podemos crer que

pretende, neste agravo, defender direito de terceiro, o que é inadmissível.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.095647-1        AG  315875 

ORIG.   :  200461820577577  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALFA PARTICIPACOES COMERCIAIS S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 291/298.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fls. 284/285, que denegou a antecipação do provimento recursal.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a decisão

contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.095677-0        AG  315899 

ORIG.   :  200761000224797  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FILIP ASZALOS 

ADV     :  MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT 
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AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a preliminar de ausência de certeza e liquidez do título

executivo, argüida pelo agravante em embargos opostos contra execução fundada em acórdão do Tribunal de Contas da União.

O agravante argumenta que a execução promovida pela União Federal tem por objeto débitos apurados em Processo de Tomada de

Contas (TC-700.271/1997-0), referentes a supostas irregularidades na aplicação de recursos transferidos, a título de subvenção

social, pelos extintos Ministério da Ação Social e Ministério da Educação e Cultura à Organização Santamarense de Educação e

Cultura (OSEC). Sustenta que a decisão merece reforma inclusive por ter atribuído ao acórdão prolatado pelo TCU eficácia de título

executivo judicial, quando é certo que essa decisão tem eficácia de título extrajudicial. Insiste na argüição preliminar de carência da

ação em razão da nulidade do título executivo, porquanto não há elementos suficientes para a apuração do montante considerado

pelo TCU, o que também afronta os direitos fundamentais de defesa, do contraditório e do devido processo legal. Aduz perigo de

dano irreparável e requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

É o necessário. 

Aprecio.

Pertinente observar, de início, que a  Constituição Federal, no artigo  71, § 3º, atribui eficácia de título executivo dotado de liquidez

e certeza aos acórdãos do Tribunal de Contas da União que apurem débito ou multa. Há de se ressaltar, porém, que esse título

executivo não está imune a defesa judicial oposta pelo devedor, mormente quando realizada por meio de embargos à execução.

No caso em análise, verifico que o provimento antecipatório requerido pelo agravante tem inegável caráter satisfativo, vez que a

decisão que porventura reconhecesse a nulidade do título executivo (acórdão do TCU) implicaria a imediata extinção da execução

ajuizada pela União Federal.

Além disso, a questão relativa à falta de liquidez e certeza do título pode ser oportunamente apreciada nos embargos já opostos pelo

agravante, meio apropriado para o exercício amplo e irrestrito de defesa, procedendo-se à dilação probatória que se fizer necessária.

Por essas razões, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.095679-3        AG  315901 

ORIG.   :  200661050039626  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

AGRDO   :  HELOISE DANIELE BARRILARI PACHECO 

ADV     :  ALVARO GARCIA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de Ação de Obrigação de Fazer, ajuizada com o fim de

obter a expedição do certificado de conclusão do Curso de Pedagogia e posterior registro do diploma da requerente, indeferiu o

pedido de inclusão no pólo passivo do Ministério da Educação e Cultura - MEC e excluiu da lide o Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, bem como declarou incompetente a Justiça Federal para processar a ação,

determinando a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de Campinas.

A agravante recorre da decisão argumentando, em síntese, sobre a importância da inclusão do MEC e da manutenção do INEP no

pólo passivo da demanda, visto que esses órgãos devem garantir a efetividade de eventual provimento jurisdicional favorável à

agravada. Assevera que a participação dos estudantes selecionados para o ENADE (Exame Nacional de Desempenho dos

Estudantes) é obrigação legal, sendo inequívoco que a instituição de ensino, ao indeferir a colação de grau acadêmico da agravada,

agiu em pleno cumprimento da legislação educacional brasileira atinente à matéria. Alega, enfim, que o referido exame foi instituído
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pelo MEC e é realizado pelo INEP, de forma que não pode expedir o certificado de conclusão de curso sem que seja declarada válida

por algum desses órgãos a justificativa apresentada pela agravada, no sentido de exonerá-la de cumprir o requisito legal.

É o necessário.

Decido.

Com razão, em parte, a agravante.

A Lei n. 9.448/97 transformou o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP em autarquia federal e atribuiu-lhe a

competência para "coordenar o processo de avaliação dos cursos de graduação" (art. 1º, VI). Com efeito, esse órgão, vinculado ao

Ministério da Educação, é responsável pela elaboração e fiscalização do ENADE (Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes),

cabendo-lhe, assim, a análise de qualquer ato que impedisse a realização do exame pelos alunos convocados.

É certo que a realização do ENADE pelos graduandos do último ano é um dever inescusável decorrente de expressa norma legal (Lei

n. 9.131/95), aplicando-se ao aluno que deixa de realizar o exame uma penalidade bastante severa, qual seja, a impossibilidade de

colação de grau e obtenção de certificado de conclusão do curso.

Dessa forma, conquanto fosse obrigação da instituição de ensino superior expedir o diploma, não o fez porque a graduanda não

participou do exame (ENADE) a que estava sujeita por determinação legal. O caso concreto não trata, pois, de mera negativa do

reitor da universidade em expedir o documento. Há de se analisar, sobretudo, se a justificativa apresentada pela aluna para sua

ausência à prova é verossímel, atribuição que também pertence ao INEP.

No mais, considerando-se que esse órgão é autarquia federal - dotada, pois, de personalidade jurídica própria -, é desnecessária a

presença da União na lide, porquanto ao representante do Ministério da Educação - MEC não compete rever o ato apontado como

prejudicial à agravada.

A par disso, atendo-me ao permissivo inscrito no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para determinar a permanência do INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio

Teixeira) no pólo passivo da demanda e manter a competência da Justiça Federal para o julgamento da ação originária.

Oficie-se, com urgência, ao MM. Juízo a quo.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL

RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.096060-7        AG  316251 

ORIG.   :  200761120047659  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  FARMACIA D'OESTE PAULISTA LTDA -ME e outro 

ADV     :  PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 359/363.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fls. 353/354, que deferiu a antecipação da tutela recursal.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.096074-7        AG  316844 

ORIG.   :  200760000069066  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  SADI ROTILLI 
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ADV     :  JAASIEL MARQUES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

1.Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, constante a fls. 222.

2.Fls. 227: Intime-se a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional da decisão a fls. 215/218.

Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.096509-5        AG  316550 

ORIG.   :  200561000137259  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARCELO DANILO ARANCIBIA CAMPOS 

ADV     :  PAULO ROBERTO ROCHA A DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de reparação de danos em fase de execução de

julgado, indeferiu o pedido de levantamento da penhora realizada e a conversão dos valores contritos em favor da União.

A agravante argumenta que, com a publicação da MP n. 353/2007, posteriormente convertida na Lei n. 11.483/2007, que extinguiu a

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (condenada na ação de reparação de danos), a União sucedeu a extinta pessoa jurídica nos

direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, havendo, pois, a

transferência do seu patrimônio remanescente para o patrimônio público federal. Assim, assevera ser impossível a constrição dos

créditos antes pertencentes à RFFSA, visto que passaram ao domínio da União, a qual responde por seus débitos provenientes de

decisão judicial na forma de precatório (artigo 100 da Constituição Federal), não subsistindo, portanto, a penhora sobre tais bens.

Requer, sob o título de efeito suspensivo, a antecipação da tutela recursal que determine a imediata desconstituição da penhora

efetuada.

É o necessário.

Decido.

Embora pareça haver, numa análise inicial dos autos, certa plausibilidade nas razões da agravante, observo que o provimento

antecipatório requerido tem inegável caráter satisfativo, vez que a decisão que porventura determinasse a imediata desconstituição

da penhora sobre os créditos da devedora, com a reversão dos valores em favor da União, implicaria o instantâneo esvaziamento do

próprio ato de constrição e do objeto do presente recurso. Assim, representaria medida de reversibilidade duvidosa, fato que, nos

termos do artigo 273, §2º, do Código de Processo Civil, impõe óbice à antecipação da tutela.

Ademais, não vislumbro grave prejuízo à agravante pela manutenção da penhora até o julgamento definitivo deste recurso, ocasião

em que haverá análise mais apurada dos fundamentos de mérito.

Por essas razões, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.097108-3        AG  316990 

ORIG.   :  200561190087510  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO S/A 

ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 432 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão que recebeu somente no

efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença de improcedência em mandado de segurança impetrado para obter

provimento jurisdicional que, preventivamente, afastasse ato coator, garantindo ao ora agravante o alegado direito de utilizar

créditos de IPI relativamente às aquisições de produtos (insumos) objeto do contrato de fornecimento celebrado com empresa

sediada na Zona Franca de Manaus, referente ao período compreendido entre 01/01/2006 e 31/12/2007, suspendendo-se a

exigibilidade do crédito tributário respectivo.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo, com antecipação da tutela recursal para o fim que o mencionado recurso de

apelação seja recebido também no efeito suspensivo e, assim, seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário.

É o necessário. Decido.

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, não se me afiguram plausíveis as alegações expendidas no presente recurso para

autorizar a medida antecipatória requerida.

O recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir tal desiderato quando não

houver fortes razões para isso.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO ESPECIAL – INVIABILIDADE –

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE – SÚMULA 211/STJ – APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – EFEITO

SUSPENSIVO – IMPOSSIBILIDADE – ENTENDIMENTO PACIFICADO – SÚMULA 83/STJ.

- A jurisprudência deste Tribunal Superior sumulou o entendimento segundo o qual é inadmissível recurso especial quanto à questão

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

- Da mesma forma, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que o recurso de apelação, em sede de mandado de

segurança, contra a sentença denegatória não possui efeito suspensivo.

- Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 713751/SP – Rel. Min. Francisco Peçanha Martins – DJ 05.05.2006, p. 286).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte recorrente, não

havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra

sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.

3. Recurso especial provido.”

(Resp 768115/RJ – Rel. Min. João Otávio de Noronha -  DJ 28.04.2006, p. 289).

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta E. Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em casos

excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia

tutela recursal. Na hipótese dos autos, entretanto, entendo que os argumentos deduzidos não são suficientes para antecipar a tutela

pretendida neste recurso, pois, ainda que colha sucesso a apelação interposta pela ora agravante, não restou demonstrada a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em único efeito.

Dessarte, INDEFIRO o provimento antecipatório ora pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.097802-8        AG  317422 

ORIG.   :  0300000053  1 Vr BARRA BONITA/SP 

AGRTE   :  MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

ADV     :  JOSÉ HAYLGTON BRAGION 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  LONDON CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, rejeitou

exceção de pré-executividade oposta por sócio da empresa executada.

Sustenta o agravante, em síntese, que somente figurava na relação empresarial como sócio-cotista, de forma que não detinha poderes

de gestão. Alega que a empresa executada encontra-se ativa, o que afasta ocorrência das hipóteses de responsabilização dos sócios

previstas no artigo 135, III, do CTN. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Aprecio.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos

meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III,

do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios que

exerciam a gerência, nos casos em que ela não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à

Secretaria da Receita Federal.

Todavia, compulsando os autos, verifico que o documento de fl. 65 indica que a pessoa jurídica executada, aparentemente,

encontra-se em atividade, hipótese que enseja providências outras antes que se proceda ao redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios.

Ademais observo que Manoel Fabiano Ferreira Filho não detinha poderes de gerência ou administração, razão pela qual revela-se

prematura a sua inclusão no pólo passivo da presente demanda.

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela propugnada.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.097823-5        AG  317364 

ORIG.   :  9200139426  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ZAMEX S/A 

ADV     :  MARISTELA DE MORAES GARCIA ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido proferida decisão

reconsiderando a impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.098209-3        AG  317738 

ORIG.   :  0300000249  2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

AGRTE   :  DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
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ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de ação de execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual a executada argüia a prescrição de parte dos créditos em cobro.

Recorre a agravante alegando, em breve síntese, que a constituição definitiva do crédito tributário relativo ao primeiro trimestre de

1999 ocorreu com a entrega da DCTF, em maio daquele ano, enquanto sua citação foi efetivada em junho de 2004, o que ensejaria o

reconhecimento da ocorrência da prescrição a obstar a cobrança desses valores. Requer efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram plausíveis as

alegações da agravante para que seja deferido o efeito suspensivo pretendido.

Insiste a executada no reconhecimento da prescrição dos créditos tributários relativos ao primeiro trimestre de 1999 sem, no entanto,

trazer aos autos quaisquer elementos aptos a embasar suas alegações.   

A recorrente argumenta que a constituição dos tributos em referência se dá por ato do sujeito passivo, do contribuinte, fato

denominado de autolançamento, motivo pelo qual a data da entrega da DCTF, no caso concreto ocorrida em maio de 1999, marcaria

o início do prazo prescricional, já consumado, em relação aos meses de janeiro, fevereiro e março daquele ano, à época de sua

citação, efetivada em junho de 2004.

No entanto, na decisão agravada o MM. Juízo a quo indica que o executivo fiscal foi proposto em novembro de 2003, e que a

demora na citação decorreu de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, a ensejar aplicação da Súmula 106 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

Assim, diante dos motivos que fundamentaram o decisum ora atacado, cabível o entendimento segundo o qual o efeito interruptivo

da citação retroage à data da propositura da ação, que no caso concreto teria sido proposta antes de decorridos cinco anos da

constituição dos débitos tributários, mormente quando a agravante deixou de trazer aos autos a reprodução do trâmite processual

ocorrido antes de sua citação, o que reveste de veracidade os fatos que embasaram a fundamentação expendida pelo I. prolator da

decisão agravada. 

Inexistindo a possibilidade de analisar, de imediato, a existência de fato impeditivo ao prosseguimento da execução, não vislumbro

plausibilidade no direito invocado pela agravante. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.098492-2        AG  317873 

ORIG.   :  200761000261230  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADV     :  ALDO DE CRESCI NETO 

AGRDO   :  LIVIA DANIELLI CARA PEREIRA 

ADV     :  VALTER NUNHEZI PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental (artigo 527, parágrafo único, do CPC) e nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.098510-0        AG  317888 

ORIG.   :  200761040112878  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do d. Juízo supra, que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de

segurança impetrado com o escopo de assegurar a liberação da unidade de carga ICSU 160.383-0.

Sustenta a agravante, em síntese, que as mercadorias acondicionadas no contêiner são objeto de abandono, conforme Ficha de

Mercadoria Abandonada nº 0110/2006. Alega que cumpriu efetivamente com sua obrigação, que cessou no ato da descarga, de

acordo com o artigo 3º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 116/67. Afirma que o contêiner é elemento totalmente dissociado da

mercadoria que carrega. 

É o necessário.

Decido.

Verifico que, ao menos nesta fase de sumária cognição, assiste razão à agravante.

Analisando os autos observa-se que a impetrante, empresa que atua no comércio de transporte marítimo, busca obter a liberação de

contêiner cuja carga foi considerada abandonada por decurso de prazo e ainda não recebeu efetiva destinação.

Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se constituindo embalagem. É

equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções eventualmente aplicadas à mercadoria nele

contida.

Neste sentido, trago ao conhecimento julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:  

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE

MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 24,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O

CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA. EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. A questão controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por abandono.

2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele transportada, razão pela qual considerou ilícita

sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o

contêiner como acessório da carga transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o principal.

3. "Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal” (CC/02,

art. 92).

4. Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas e não se

constituindo embalagem da carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner tem existência concreta, destinado a uma

função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como

principal.

5. Assim, a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da

recorrente no sentido de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga.

6. Recurso especial conhecido e desprovido.”

(REsp526767/PR, RECURSO ESPECIAL 2003/0072787-0, PRIMEIRA TURMA, Rel. MIN. DENISE ARRUDA, publ. DJ

09.09.2005, pág. 186)

Ante o exposto, CONCEDO a antecipação da tutela pleiteada.

Oficie-se o MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo
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Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.098545-8        AG  317917 

ORIG.   :  0007599269  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAINT GOBAIN VIDROS S/A 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 128/133.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela agravante diante da decisão proferida a fl. 124, que indeferiu a antecipação da

tutela recursal.

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração, porquanto entendo incabível o manejo desse recurso contra

decisão monocrática.

Conquanto não veja motivos para conceder a antecipação da tutela recursal requerida pela agravante, verifico que o decisum de fls.

124 comporta algumas correções.

Inicialmente, registro que o pedido fundado no art. 558 do Código de Processo Civil foi para que fosse determinada, de imediato, a

expedição de ofício precatório para o pagamento do valor já apurado pela agravante, e não para elaboração de nova conta.

Em melhor análise da questão, verifico que a decisão que transitou em julgado (fls. 60/64) determinou aplicação da variação do

IPC/IBGE desde 23.07.86, e não apenas a partir de janeiro de 1989. Ademais, os cálculos acolhidos pelo MM. Juízo a quo realmente

contêm importantes omissões pois, ao deixar de detalhar a forma de apuração e aplicação dos índices de correção monetária,

inviabilizam a comparação com a conta apresentada pela exeqüente.

No entanto, a tutela liminarmente requerida tem ares de satisfatividade, na medida em que pretende a agravante a imediata

expedição do ofício precatório segundo valor que aponta correto, providência que, acaso deferida monocraticamente pelo relator,

poderia esvaziar o objeto do presente recurso. 

Entendo, outrossim, que não foi demonstrado o receio de dano irreparável a justificar a medida pleiteada, pois se mais tarde restar

acolhida a pretensão, a diferença será requisitada do mesmo modo que o montante ora incontroverso.

Ante o exposto, retifico parte do relatório e da fundamentação da decisão proferida a fls. 124, mas mantenho o indeferimento da

antecipação do provimento recursal.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.098690-6        AG  318055 

ORIG.   :  9205003867  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EUROPARTS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro 

ADV     :  LEO SCHLEINIGER 

PARTE R :  MAURICIO VIEGAS LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do
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co-responsável da empresa executada no pólo passivo da demanda.

Entendeu a d. magistrada que, em razão de haver transcorrido mais de quatorze anos entre a citação da pessoa jurídica executada e o

pedido de inclusão do sócio no pólo passivo, operou-se a prescrição intercorrente em relação a este.

Sustenta a agravante, em síntese, que não decorreram cinco anos entre a data de sua ciência acerca da dissolução irregular da

sociedade (14/05/2002) e o requerimento de inclusão do sócio (25/10/2006), motivo pelo qual não se pode falar em prescrição.

Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

A prescrição intercorrente opera-se quando excedido o prazo qüinqüenal contado a partir do arquivamento do processo sem

manifestação da exeqüente no sentido de localizar o devedor ou bens passíveis de constrição.

Compulsando os autos, não me parece caracterizada a hipótese de prescrição intercorrente, pois não está comprovado que o processo

ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exeqüente. Observo que, após a citação da empresa em 1992 (fl. 16), foram

penhorados bens pertencentes a ela, os quais foram levados a leilões que, todavia, restaram negativos, o que ensejou diligências que

culminaram na informação de que a empresa estava desativada. Ciente disso desde maio de 2002 (fls. 114), pleiteou a exeqüente a

inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, em fevereiro de 2004 (fl. 126) e em outubro de 2006 (fl. 171). 

Dessa forma, a necessidade de incluir os sócios no pólo passivo sobreveio no curso da execução, mais precisamente em maio de

2002, quando se comprovou o esgotamento de meios para localizar bens da empresa executada para a garantia do débito, motivo por

que, em princípio, não há como afirmar a ocorrência de prescrição a obstar o redirecionamento do feito.

Ademais, observo que muito embora tenha a exeqüente formulado sucessivos pedidos de vista, também os atos processuais

ocorreram com considerável morosidade, o que ensejaria até mesmo a aplicação da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que “proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”.

Por essas razões, DEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.098700-5        AG  318065 

ORIG.   :  9805485170  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DURVAL RAMOS e outro 

ADV     :  PATRICIA POSTIGO VARELA 

PARTE R :  FONTEDATA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, acolheu

exceção de pré-executividade oposta por sócios da empresa executada, julgando extinto o feito em relação a eles e condenando a

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada viola o disposto no artigo 1º-D da Lei 9.494/97, o qual veda de forma

peremptória a condenação do ente estatal em honorários de sucumbência nas execuções não embargadas. 

É o necessário. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram suficientes

as razões expendidas pela agravante para que seja deferido o efeito suspensivo pugnado. 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico,

prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo.

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no bojo da qual foram incluídos

indevidamente, no pólo passivo da demanda, sócios da empresa executada que se retiraram da sociedade antes da ocorrência do fato
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gerador dos débitos, havendo assim a necessidade de constituir advogado para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução

ou mera exceção de pré-executividade, a exclusão determinada pelo Juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no

pagamento da verba honorária que, ademais, não se afigura excessiva, pois arbitrada em montante relativo a 5% do valor da

execução, equivalente a pouco mais de R$ 500,00. 

Dessarte, INDEFIRO o pedido suspensivo pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.098863-0        AG  320063 

ORIG.   :  200661140038994  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SANCHES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA      -EPP 

ADV     :  ROBERTO ROGGIERO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de

pré-executividade para o fim de reconhecer a extinção dos créditos tributários inseridos nas CDA’s n. 80.2.04.027642-08,

80.6.97.131012-20, 80.6.97.131013-00 e 80.6.04.6037453-03, bem como os créditos consubstanciados na CDA de n.

80.2.06.017325-19, relativos aos anos de 1999 e 2000.

Sustenta a agravante, em síntese, que o prazo prescricional das contribuições sociais é de 10 anos, de acordo com o artigo 46 da Lei

8.212/91. Argumenta que tal artigo goza de presunção de constitucionalidade. Requer o efeito suspensivo.

É o necessário.

Decido.

A questão relativa à prescrição decenal há de ser afastada, pois entendo ser qüinqüenal o prazo de cobrança das contribuições

sociais, consoante disposição dos artigos 150, § 4º, e 173, ambos do Código Tributário Nacional, norma de status Complementar que

não pode ser aviltada pela Lei nº 8.212/91, de caráter ordinário.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou neste sentido:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRAZO DECADENCIAL. AFERIÇÃO INDIRETA. MEDIDA
EXCEPCIONAL. SÚMULAS 7 E 83/STJ.
1. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreu várias alterações. Até a Emenda Constitucional nº 08/77,
em face do débito previdenciário ser considerado de natureza tributária, o prazo prescricional é o qüinqüenal. Após a citada
emenda, que lhes desconstituiu a natureza tributária, o prazo passou a ser o trintenário, consoante a Lei nº 3.807/60.  Após a
CF/88, passou-se a entender que o prazo seria qüinqüenal, enquanto a Lei nº 8.212/91 o prazo passou a ser o decenal, o que
não é aceito pela jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista o status de lei complementar gozado pelo CTN.
2. Os precedentes da Seção de Direito Público reconhecem, entretanto, que o prazo decadencial, nunca se alterara no período
em exame, permanecendo qüinqüenal, como previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional.
3 (...)

4 (...)

5. Recurso especial não conhecido”.

(REsp 644183/RS. Relator Ministro Castro Meira. SEGUNDA TURMA. Dj 17/05/2006, p. 116).

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Oficie-se ao d. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA
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PROC.   :  2007.03.00.099072-7        AG  318282 

ORIG.   :  200661050052242  5 Vr CAMPINAS/SP      0300000236  1 Vr PAULINIA/SP 

AGRTE   :  ONYX BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  HENRIQUE MARCATTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de

pré-executividade fundada na alegação de nulidade da citação e prescrição do crédito tributário.

A d. Juíza a quo considerou não ter ocorrido a prescrição, porquanto entre a data da notificação pessoal do devedor e o ajuizamento

da execução não transcorreu o prazo estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade da citação por edital, sob o argumento de que o ato não se revestiu dos pressupostos

necessários a sua validade, bem como a ocorrência de prescrição do crédito executado. Também alega que, tendo o MM. Juízo

Estadual declarado-se absolutamente incompetente para processar e julgar a ação, remetendo-a à Justiça Federal, todos os atos

praticados anteriormente à declaração devem ser considerados nulos. Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja

sobrestada a execução. 

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial dos fatos, adequada à presente fase de cognição sumária, não vislumbro plausibilidade nas alegações da

recorrente.

Observo, sem detença, que a presente questão relativa à nulidade da citação por edital é a mesma que foi objeto do Agravo de

Instrumento n. 2005.03.00.072681-0, também interposto pela ora recorrente e distribuído a minha relatoria, já tendo sido

devidamente apreciada, nestes termos:

“A discussão acerca do exaurimento de meios para localização da devedora antes da citação por edital esvaziou-se com seu

comparecimento espontâneo aos autos e com a devolução de prazo para oferecimento de embargos, que afastou a ocorrência de

prejuízo. E, sem prejuízo, não se pode falar em nulidade. 

Assim, porque ante o ingresso voluntário da executada no feito a única conseqüência do eventual reconhecimento da nulidade da

citação seria a reabertura de prazo para embargar a execução, providência já deferida pelo Juízo a quo, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo com fulcro no art. 557 do CPC.

(...)

São Paulo, 20 de setembro de 2005.”

Também não considero razoável a argüição de nulidade dos atos processuais realizados pelo Juízo Estadual até a declaração de

incompetência absoluta, porquanto me parecem válidos e não se revestem do conteúdo decisório a que se refere o artigo 113, § 2º,

do Código de Processo Civil.

No mais, ressalto que o prazo prescricional do direito de o Fisco executar o crédito tributário é de 5 (cinco) anos e tem como termo

inicial a data da constituição definitiva (art. 174, caput, do CTN).

Dessa forma, considerando que a notificação pessoal do devedor - relativa ao auto de infração - ocorreu em 28/04/2000 (fls. 21/36),

a inscrição do crédito em dívida ativa foi efetuada em 30/07/2002 (fl. 20), bem como a ação executiva ajuizada em 18/02/2003 (fl.

19), não há que se falar, a meu ver, em ocorrência de prescrição. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.099100-8        AG  318286 

ORIG.   :  0400000942  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  DM FUNDIDOS ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  CARLA CRISTINA MASSAI 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 276/277, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, formulado nos autos

deste recurso.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, porquanto os bens constritos,

originariamente indicados pela agravante, efetivamente, são insuficientes para a garantia do crédito exeqüendo, cabendo ressaltar,

ainda, que a pretendida substituição da penhora, da forma como pretendida pela agravante com oferecimento de outros bens que

compõem o estoque da executada, sequer foi submetido à apreciação do juízo a quo, o que obsta sua análise nesta seara recursal.

Não fosse tudo, consigno que a própria agravante relata a precariedade de sua situação financeira (fls. 145 e 183), o que denota o

risco de descumprimento do parcelamento efetivado e, portanto, recomenda a manutenção da decisão objurgada.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.099151-3        AG  318292 

ORIG.   :  200561000282429  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COOPER TECIDOS E CONFECCOES LTDA 

ADV     :  MARCELO DA SILVA PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo

apelação interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar a não-violação

do sigilo bancário da impetrante, ora agravada, concedeu a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que o sigilo bancário não é direito absoluto, diante do princípio da supremacia do interesse

público sobre o interesse privado. Sustenta, ainda, que em hipóteses como a presente o sigilo bancário não é quebrado, pois a

autoridade administrativa e os agentes fiscais terão acesso aos dados solicitados apenas no restrito exercício de suas funções. Pleiteia

a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

Em princípio, considero que o sigilo bancário pode ser quebrado nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de

investigação ou instrução processual. Quando há indícios de que o sigilo converte-se em obstáculo a esses procedimentos, não há

que se falar de proteção à esfera individual (honra, intimidade ou vida privada), essas sim garantias fundamentais.

É evidente que, se de um lado é garantia individual do contribuinte a impossibilidade de quebra do sigilo bancário, há, em

contrapartida, o direito-dever do Fisco em examinar e proteger o devido recolhimento dos tributos a ele afetos.

No caso em comento, afigura-se perigo de lesão grave e de difícil reparação suficiente para ensejar a atribuição excepcional do efeito

suspensivo à apelação em questão, vez que existe risco de que o resultado de uma eventual fiscalização seja ofuscado pela

ocorrência da prescrição ou da decadência.

Dessarte, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil, DEFIRO o provimento antecipatório ora pugnado.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.
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Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.099853-2        AG  318812 

ORIG.   :  200661110044992  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  SPAIPA S/A IND/ BRASILEIRA DE BEBEIDAS 

ADV     :  ROMEU SACCANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 1002/1032.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida às fls. 995/996, que indeferiu a antecipação da tutela recursal.

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o

manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.099868-4        AG  318825 

ORIG.   :  200761000308117  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HARESH PRITAMDAS MOHANANI 

ADV     :  VITOR WEREBE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 231/234.

Trata-se de pedido de reconsideração em face de decisão proferida às fls. 224/225, que converteu o agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Deixo de receber o pedido de reconsideração como agravo regimental, porquanto incabível o seu manejo, conforme preceitua o

parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 224/225.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.099943-3        AG  318862 

ORIG.   :  200761000288374  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADMA COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS ADV     :  ANDREA GONCALVES SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 62/77:

Insurge-se a agravante contra decisão de fls. 51/52, que converteu em retido o agravo de instrumento interposto contra r. decisão

que, em mandado de segurança impetrado com a finalidade de obstar o recolhimento antecipado da contribuição ao PIS, previsto no

artigo 30 da Lei nº 10.833/2003, incidente sobre os valores de notas fiscais ou faturas referentes a atos cooperativos, indeferiu a

liminar pleiteada. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 54 e seguintes, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual,

com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o pedido.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 51/52.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.099995-0        AG  318906 

ORIG.   :  200161020097055  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RETEC COML/ LTDA 

ADV        :  PAULO FERNANDO RONDINONI  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RENATO BARTH / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, indeferiu a

aplicação do art. 185-A por constituir medida extrema e de rigor excessivo.

Inconformada, recorre a União Federal alegando, em síntese, que não foram apresentados ou localizados bens capazes de garantir a

execução. Aduz, ainda, que o fato de não haver outros bens passíveis de constrição faz com que a penhora de ativos financeiros seja

a única alternativa. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não me parecem presentes os elementos necessários à concessão da antecipação da tutela

recursal requerida pela agravante. 

Primeiramente, o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, ao possibilitar a determinação para a indisponibilidade de bens do

devedor e a respectiva comunicação, por meio eletrônico, aos órgãos e entidades responsáveis pelos registros públicos e autoridades

supervisoras do mercado acerca do cumprimento da mesma, consignou expressamente que isso somente ocorrerá após, devidamente

citado, o devedor tributário não oferecer bens a penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis. 

Entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis

de constrição para a garantia do juízo, o que não parece demonstrado no caso.

Não obstante as certidões do RENAVAM (fls. 49/50) informem a existência de dois veículos com restrições judiciais, é possível

colher da Certidão da Sra. Oficiala de Justiça (fl. 43) que a agravada possui estoque e bens móveis aparentemente não avaliados.

Portanto é necessário que a agravante efetue novas diligências para que reste comprovada a inexistência de bens capazes de suportar

a execução.

Assim, ao menos por ora, revela-se prematura a providência requerida, cumprindo ressaltar que, efetivamente frustradas outras

tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2008.

RENATO BARTH

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.099996-2        AG  318907 

ORIG.   :  200061020121624  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RIBER INOX COML/ DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRDO   :  EDMILSON LIBERATO 

ADV     :  PAULO AUGUSTO LIBERATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, julgou procedente a exceção de

pré-executividade, determinando a exclusão do sócio da executada do pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que em nenhum momento se mostrou inerte em relação ao andamento do processo judicial, e que

tentou esgotar antes todas as formas de cobrança em relação à empresa, para depois redirecionar a execução para seus sócios. Alega

que o prazo prescricional das contribuições sociais é de 10 anos, de acordo com o artigo 46 da Lei 8.212/91 e que, no entanto, não

transcorreu nem o prazo prescricional de 5 anos, alegado pela agravada. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

A questão relativa à prescrição decenal há de ser afastada, pois entendo ser qüinqüenal o prazo de cobrança das contribuições

sociais, consoante disposição dos artigos 150, § 4º, e 173, ambos do Código Tributário Nacional, norma de status Complementar que

não pode ser aviltada pela Lei nº 8.212/91, de caráter ordinário.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou neste sentido:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRAZO DECADENCIAL. AFERIÇÃO INDIRETA. MEDIDA
EXCEPCIONAL. SÚMULAS 7 E 83/STJ.
1. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreu várias alterações. Até a Emenda Constitucional nº 08/77,
em face do débito previdenciário ser considerado de natureza tributária, o prazo prescricional é o qüinqüenal. Após a citada
emenda, que lhes desconstituiu a natureza tributária, o prazo passou a ser o trintenário, consoante a Lei nº 3.807/60.  Após a
CF/88, passou-se a entender que o prazo seria qüinqüenal, enquanto a Lei nº 8.212/91 o prazo passou a ser o decenal, o que
não é aceito pela jurisprudência deste Tribunal, tendo em vista o status de lei complementar gozado pelo CTN.
2. Os precedentes da Seção de Direito Público reconhecem, entretanto, que o prazo decadencial, nunca se alterara no período
em exame, permanecendo qüinqüenal, como previsto no art. 173 do Código Tributário Nacional.
3 (...)

4 (...)

5. Recurso especial não conhecido”.

(REsp 644183/RS. Relator Ministro Castro Meira. SEGUNDA TURMA. Dj 17/05/2006, p. 116).

No tocante à prescrição intercorrente, observo, de acordo com o AR positivo (fl. 35), que a empresa executada foi citada em junho

de 2001, e que diante da aparente ausência de bens capazes de garantir a execução, a exeqüente apresentou um primeiro pedido de

inclusão do sócio no pólo passivo em dezembro de 2003, reforçado em abril de 2005 (fls. 51/55) e cujo deferimento ocorreu em

novembro de 2005. Assim, entendo que o pedido de inclusão ocorreu antes do decurso do prazo prescricional de cinco anos a partir

da citação da empresa, a ensejar, diante da ausência de inércia por parte da exeqüente, até mesmo a aplicação do enunciado da

Súmula nº 106 do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que “proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência”.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para incluir o sócio indicado no pólo passivo da execução.

Oficie-se ao d. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.100049-8        AG  318948 

ORIG.   :  200761050068229  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOSE CELIO SANTOS e outro 

ADV     :  VALTER SCHORN LOURENCENA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Concedo à agravante a derradeira oportunidade de regularizar o recolhimento das custas segundo a Resolução nº 255/04, em 48

horas, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.100124-7        AG  319015 

ORIG.   :  200561820547700  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECH VEICULOS LTDA 

ADV     :  EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, não acolheu exceção de pré-executividade,

entendendo que os argumentos da excipiente devem ser objeto de embargos à execução.

Alega a agravante, em síntese, que os débitos em exigência fora extintos por compensação pendente de homologação, o que foi

comprovado nos autos.

Requer a concessão do efeito suspensivo a fim de obstar o prosseguimento da execução.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não verifico a presença do pressuposto de relevância na

fundamentação, necessário à concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso porque, a solução da questão suscitada relativa à extinção dos débitos por compensação não se revela de fácil percepção, ao

menos no caso presente, sendo indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja entendida como necessária

pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos.

Verifica-se, ainda, que os valores inscritos em dívida ativa originam-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo,

submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação, consoante consta da Certidão de Dívida Ativa (fls.

22/29).

Ressalte-se que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória (STJ, AGRMC n.

6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003; STJ, RESP n. 475.106, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP

n. 388.389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP n. 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002;

TRF - 3ª Região, AG n. 157.932, Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma, DJ 4/11/2002; TRF - 3ª Região, AG n.

2001.03.00.025675-6, Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 23/5/2003; TRF - 3ª Região, AGIAG n. 132.547,

Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 10/4/2002).

Ademais, conforme bem asseverou o MM. Juízo a quo, o pedido de compensação apresentado pela executada foi protocolado depois

da inscrição dos débitos em dívida ativa.

Assim, a decisão de primeiro grau merece ser prestigiada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100293-8        AG  319058 

ORIG.   :  200761080092600  1 Vr BAURU/SP 
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AGRTE   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo inominado ofertado contra r. decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento (fl. 63).

Verifico, em melhor análise, que o recurso é perfeitamente admissível, não sendo caso de se aplicar o artigo 557 do Código de

Processo Civil, razão pela qual, reconsidero o meu primeiro entendimento. 

Avançando, pois, ao mérito recursal, observo que o agravo de instrumento originou-se de decisão que, em autos de ação ordinária,

indeferiu pedido de antecipação de tutela formulado para suspender os efeitos do auto de infração nº 405P2007003391. 

Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Aprecio.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, a ação de repetição de indébito poderá ser

evitada com o depósito em juízo do valor da multa,  cabendo, portanto, na espécie a postergação da análise da matéria agravada à

ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.100317-7        AG  319071 

ORIG.   :  0006663184  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FULLER CONTINENTAL LTDA 

ADV     :  RICARDO ATHIE SIMAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a restituição de valores

indevidamente recolhidos a título de tarifa destinada ao FNT, após o trânsito em julgado, entendeu serem devidos juros moratórios

entre a data da realização do cálculo e a expedição do precatório (data em que a requisição dá entrada no Tribunal).

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a cobrança de juros

de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da CF/1988, como
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indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não cumprimento da obrigação.

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no art.

558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o Supremo Tribunal

Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento pela não incidência dos mesmos em precatório complementar, pois

não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo estabelecido constitucionalmente. Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO RECENTE DO STF.

Segundo recente orientação firmada pelo STF, não são devidos juros moratórios em precatório complementar, entre a expedição e o

efetivo pagamento.”

(RESP n. 422.646/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 9/9/2003, v.u., DJ 29/9/2003, p. 147)

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a data

da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório (data em que a requisição dá entrada no Tribunal), os

quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do

longo lapso de tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da

expedição do precatório.

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100322-0        AG  319076 

ORIG.   :  9200575935  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PROAROMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO ANGELO FARAGONE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a restituição de valores

indevidamente recolhidos a título de Finsocial, após o trânsito em julgado, determinou a expedição de minuta de ofício com a

inclusão de juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório (data

em que a requisição dá entrada no Tribunal).

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a cobrança de juros

de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da CF/1988, como

indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não cumprimento da obrigação.

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no art.

558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o Supremo Tribunal

Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento pela não incidência dos mesmos em precatório complementar, pois

não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo estabelecido constitucionalmente. Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO RECENTE DO STF.

Segundo recente orientação firmada pelo STF, não são devidos juros moratórios em precatório complementar, entre a expedição e o

efetivo pagamento.”

(RESP n. 422.646/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 9/9/2003, v.u., DJ 29/9/2003, p. 147)

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido
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entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório (data em que a requisição dá entrada no

Tribunal), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como

em razão do longo lapso de tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no

momento da expedição do precatório/requisitório.

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100426-1        AG  319202 

ORIG.   :  200761000298665  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALDA COSTA e outro 

ADV     :  FELIPE PAVAN ANDERLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alda Costa e outro em face de decisão que, em ação de cobrança, determinou a

remessa e distribuição da ação perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.

O Juízo a quo afastou a ocorrência de prevenção e entendeu que o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para

processar e julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, dentre as quais se encontra a presente ação.

Alegam os agravantes, em síntese, que: i) ajuizaram ação cautelar preparatória de ação de cobrança, que foi distribuída a 16ª Vara

Federal, sendo certo que a ação de cobrança deveria ser encaminhada à referida vara, em razão da prevenção; ii) as diferenças a que

têm direito podem superar o valor de 60 salários mínimos; e iii) a ação cautelar objetivava, além da apresentação de extratos, a

interrupção do prazo prescricional e, caso remetidos os autos ao Juizado Especial, ocorrerá a prescrição da ação de cobrança. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos necessários à

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, a relevância

na fundamentação do direito.

Nos termos da Lei 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível, como regra geral, conciliar e julgar causas até o valor

de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo sua competência absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial (art. 3.º,

“caput” e seu § 3º).

No caso, há Vara do Juizado Especial instalada no foro onde tramita a ação proposta pelos agravantes, sendo a competência

absoluta, portanto.

Verifico ainda que não há nos autos qualquer documento que refute os fundamentos da decisão agravada, que concluiu que o valor

da causa, fixado em R$ 1.000,00, aliado à natureza do objeto da lide (diferenças de correção monetária do Plano Bresser), não

permitem alcançar o valor de alçada do juízo federal.

Por fim, não vislumbro a prevenção da ação de cobrança à ação cautelar de exibição de documentos n. 2007.61.00.015929-0, tendo

em vista o caráter satisfativo da medida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100437-6        AG  319212 

ORIG.   :  200661820194570  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SS PLANEJAMENTO E CONTROLE DE PORTARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por SS PLANEJAMENTO E CONTROLE DE PORTARIA LTDA -EPP., em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação de obrigação ao portador da Eletrobrás, emitida no ano de 1970, como bem à

penhora. 

Alega a agravante, em síntese, que a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela legalidade do

referido título, que pode ser usado para quitação de tributos.

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no

artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

Isso porque, o artigo 11, inciso II, da Lei n. 6.830/1980, expressamente determina a necessidade da cotação em bolsa para os títulos

da dívida pública, requisito que as obrigações ao portador da Eletrobrás em questão não apresentam, in verbis:

“A penhora ou arresto de bens obedecerá a seguinte ordem:

(...)

II– título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;”(grifo meu)

Importante ressaltar que referidas obrigações não contêm liquidez nem cotação em bolsa, tampouco possuem critério de correção

monetária para a eventual conversão dos valores na moeda atual, remanescendo, assim, sem os requisitos necessários para a penhora.

Veja-se, a respeito, o seguinte julgado da Terceira Turma:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS.

ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a adequação

dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade.

2. Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor onerosidade

(620, CPC) e o princípio de que a execução  se processa a interesse do credor (612, CPC).

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução  fiscal, à luz do artigo 11

da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que não

tem cotação na bolsa de valores.

4. Agravo regimental conhecido como inominado e desprovido.”

(AG 2007.03.00.083428-6, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/9/2007, DJ 10/10/2007)

Nessa direção há também outros precedentes deste Tribunal (AG n. 2004.03.00.062406-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, j. 9/3/2005, v.u., DJ 8/4/2005; AG n. 2004.03.00.024891-8, Sexta Turma, Relator Desembargador

Federal Mairan Maia, j. 1/12/2004, v.u., DJ 17/12/2004).

Ademais, verifica-se que a agravante sequer trouxe aos autos cópia do título que pretende oferecer em garantia nem a respectiva

avaliação.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100473-0        AG  319241 

ORIG.   :  200761120047623  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  UNIMED DE PRESIDENTE PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO ADV     :  LEONARDO FRANCO DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Unimed de Presidente Prudente Cooperativa de Trabalho Médico, em face de

decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que demonstrou o preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 739-A do CPC para a concessão

do efeito suspensivo aos embargos, razão pela qual a decisão agravada merece ser reformada. Sustenta que, da interpretação

sistemática dos artigos 206 do CTN e artigo 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980, conclui-se que a realização de penhora nos autos da

execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário e, conseqüentemente, da execução fiscal.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do CPC para a antecipação da tutela recursal.

Insurge-se a agravante contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, com base no artigo 739-A do CPC.

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei de

Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 11.382/2006, in verbis:

“Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam preenchidos os

requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e

a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil reparação. 

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir:

“AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1.A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no Código de

Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável subsidiariamente àquela. 

2.O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os embargos do

executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais futuros e em andamento,

quando da sua entrada em vigor. 

3.Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao final do

julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser resolvida em perdas e

danos. 

4.Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria tratada nos

embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5.Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6.Agravo legal desprovido.”

(TRF – 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, Primeira Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Desembargador Federal Álvaro

Eduardo Junqueira)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1.O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções fiscais,

subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder causar grave dano de

incerta reparação.

2.O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo.

3.Improvimento do agravo.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, Terceira Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Relator Desembargador Federal Élio

Wanderley de Siqueira Filho)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a recorrente não logrou

demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos nem do perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos

da norma referida, ao menos neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.
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Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100500-9        AG  319301 

ORIG.   :  200761090042860  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VIVA COM/ DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

ADV     :  CHIEN CHIN HUEI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

recorrente.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 52/54, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100633-6        AG  319395 

ORIG.   :  8900254782  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO LOPES AGAPITO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Eduardo Lopes Agapito em face de decisão que, em ação ordinária visando

a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em julgado,

determinou o remessa dos autos ao arquivo, por entender que os juros são devidos apenas até a data da primeira conta que deu

origem ao precatório.

Alega o agravante, em síntese, que o valor a executar foi apurado em junho/1999 e o precatório expedido em junho/2006, devendo

incidir juros nesse período.

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do

CPC, para a concessão do efeito suspensivo.

Quanto à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o Supremo Tribunal Federal e o

Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento pela não incidência dos mesmos em precatório complementar, pois não é

possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo estabelecido constitucionalmente. Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO RECENTE DO STF.

Segundo recente orientação firmada pelo STF, não são devidos juros moratórios em precatório complementar, entre a expedição e o

efetivo pagamento.”

(RESP n. 422.646/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, j. 9/9/2003, v.u., DJ 29/9/2003, p. 147)

No entanto, o que está sendo pleiteado pelo autor no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a data da
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elaboração da conta de liquidação (junho/1999) até a data da expedição do ofício (data que antecedeu a entrada do ofício precatório

no Tribunal, ou seja, junho/2006), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado

em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para que sejam computados no precatório complementar os juros de mora no

período entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data que antecedeu a entrada do ofício requisitório no Tribunal).

Oficie-se ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.100821-7        AG  319525 

ORIG.   :  200761030081678  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  GAMAL AHMED FITIHA ALI 

ADV     :  GILSON APARECIDO DOS SANTOS 

PARTE R :  Prefeitura Municipal de Sao Jose dos Campos SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 148/160.

Insurge-se a agravante em face da decisão proferida à fl. 143, que negou seguimento ao presente recurso.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a decisão

contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.100847-3        AG  319495 

ORIG.   :  200661820219189  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MCC MONDRAGON BRASIL LTDA 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MCC Mondragon Brasil Ltda., em face de decisão que indeferiu exceção de

pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a ilegalidade da

execução fiscal. Sustenta que os valores imputados como devidos foram pagos em seus vencimentos, resultando apenas de

informação incorreta do período de apuração em sua DCTF e respectivas DARF’s, o que já foi retificado perante a Secretaria da

Receita Federal.

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à concessão

parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

O pagamento se insere dentre as matérias passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano.

Com efeito, a certidão de dívida ativa em questão visa à cobrança de três débitos: i) IRRF/rendimento de trabalho assalariado, com

data de vencimento 9/10/2002, no montante de R$ 7.636,62; ii) IRRF rendimento de aluguéis e royalties, vencimento em 9/10/2002,

em R$ 209,42; e iii) IRRF/rendimento de trabalho assalariado, vencimento em 2/10/2002 no valor de R$ 162,92 (fls. 20/22).
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Em relação aos dois primeiros débitos, a recorrente trouxe aos autos cópias de guias Darf’s, onde comprova o recolhimento de

montantes equivalentes, nas referidas datas de vencimento e sob os códigos de receita 0561 (fls. 74) e 3208 (fls. 76), o que

demonstra, ao menos neste exame preambular, que os créditos encontram-se aparentemente quitados.

No entanto, no que tange ao terceiro débito, verifico que a cópia da guia Darf a fls. 55 não serve para comprovar o alegado

pagamento, visto que, apesar de constar o mesmo valor do débito e código de receita 0561 (IRRF/rendimento de trabalho

assalariado), apresenta data de vencimento diversa (9/10/2002), sendo que na DCTF retificadora, a contribuinte não alterou a data de

vencimento (fls. 60).

Pelo exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para suspender a exigibilidade dos débitos nos montantes

de R$ 7.636,62 e R$ 209.42 (vencimentos em 9/10/2002), até o julgamento deste agravo pela Turma.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 3 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.101102-2        AG  319724 

ORIG.   :  200561820219811  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONFECCOES LEEMIRA LTDA 

ADV     :  MARCIO SUHET DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 75: Defiro o pedido de dilação de prazo para regularização da representação processual.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.101157-5        AG  319812 

ORIG.   :  200561000168177  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENESA ENGENHARIA S/A 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Enesa Engenharia S/A em face de decisão que, em ação anulatória de débito

visando anular a inscrição em dívida ativa n. 80.6.05.050663-32, recebeu a apelação interposta pela autora no duplo efeito somente

em relação ao crédito de Cofins do 3º trimestre de 1998 (DCTF de 30/10/1998), indeferindo o pedido no que tange aos créditos do 4º

trimestre de 1998 até o 1º trimestre de 2001.

Alega a agravante, em síntese, que: i) conforme artigo 520 do CPC, a apelação interposta em ação anulatória deve ser recebida no

duplo efeito; ii) a sentença foi fundamentada em uma interpretação absolutamente equivocada da ocorrência da decadência ou

prescrição; e iii) são elevadas as chances de provimento da apelação, o que torna ainda mais temerário revogar a tutela antecipada

anteriormente concedida.

Pleiteia a atribuição de total efeito suspensivo à apelação, suspendendo-se a eficácia da sentença.

Aprecio.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n. 10.352/2001, que

deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica acerca de qual seria o meio processual

cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de agravo de instrumento ou a medida cautelar. 

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do agravo de

instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:
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"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível

de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".

Passo, então, a analisar o direito material discutido.

No caso, ao menos neste juízo provisório, não verifico a presença da relevância na fundamentação do direito. 

A sentença proferida julgou parcialmente procedente a ação, apenas para anular o débito de COFINS referente ao 3º trimestre de

1998, em razão da ocorrência de decadência, tendo revogado parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela quanto aos demais

débitos - 4º trimestre de 1998 até o 1º trimestre de 2001 (fls. 55 e 68).

A apelação interposta pela autora foi recebida no duplo efeito, suspendendo a exigibilidade apenas do crédito acima mencionado

(fls. 113). Em face dessa decisão, foi interposto o presente recurso.

Do acima exposto, verifica-se que, como bem ressaltou o MM. Juízo a quo, a decisão que antecipou a tutela a fls. 195/198 dos autos

principais não mais subsiste, por ter sido expressamente revogada, não tendo sido restabelecida sua eficácia pelo fato de a apelação

vir a ser recebida no efeito suspensivo. Ou seja, o recebimento da apelação no duplo efeito não implica na suspensão da

exigibilidade do crédito, visto que não há provimento jurisdicional a ser suspenso.

Ademais, ainda que assim não fosse, a agravante não trouxe fundamentação acerca da relevância do seu direito, a fim de justificar a

possibilidade de reversão da sentença proferida, pois nas razões de recurso não consta qualquer esclarecimento acerca da suposta

ocorrência de decadência e prescrição dos débitos exigidos, tendo a recorrente apenas afirmado que houve “erro” na sentença em

não conhecê-las.

Dessa forma, indefiro a suspensividade postulada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.101423-0        AG  319862 

ORIG.   :  9800365907  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DELVIO BUFFULIN 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

PARTE R :  ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     :  JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

PARTE R :  INCAL INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

PARTE R :  INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do d. Juízo supra que, em autos de ação civil pública, intentada com o

fim de verificar a legalidade e regularidade do procedimento licitatório, dos pagamentos e da execução das obras relativas à

construção do Fórum Trabalhista de Primeira Instância da cidade de São Paulo, indeferiu a oitiva das testemunhas arroladas pelo

agravante.

A ilustre magistrada entendeu que os fatos que o agravante pretende provar com a oitiva das testemunhas arroladas em nada

poderiam contribuir para elucidar os pontos controvertidos delimitados pelo juízo, quais sejam, o custo da obra do prédio do

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e seu cronograma, antes consignando que para a produção da prova testemunhal deve

ser considerada sua finalidade e natureza.

O agravante argumenta, em síntese, que a decisão hostilizada acabou por cercear seu direito de defesa, porquanto seria sua

oportunidade de demonstrar que se trata de uma ilação a acusação concernente a suposta incompatibilidade entre sua renda de
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magistrado e o valor do seu patrimônio pessoal, culminando na negativa de vigência ao artigo 5°, inciso LV, da Carta

Constitucional, bem como ao artigo 332, do Código de Processo Civil. Requer a antecipação da tutela recursal para que seja

determinada a oitiva das testemunhas arroladas.

Aprecio.

Não vislumbro, de início, plausibilidade no direito alegado pelo recorrente.

Como bem ressaltou o próprio agravante, ao juiz que conduz o feito compete verificar a pertinência das provas que pretendem as

partes produzir, indeferindo aquelas de caráter procrastinatório ou que nenhuma utilidade terão para o alcance da verdade real.

Após as justificativas apresentadas pelas partes acerca da pertinência da produção das provas postuladas, foi possível depreender que

os fatos que o agravante pretende comprovar – compatibilidade entre seu patrimônio pessoal e sua renda e inexistência de vantagem

em detrimento do erário público – se mostram prescindíveis ao desate da causa, que teve fixados como pontos controvertidos a

discussão sobre o custo da obra do prédio do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e seu cronograma.

Assim, efetivado o juízo de conveniência quanto à necessidade de produção da prova e no exercício do poder discricionário,

conforme preceitua o artigo 130, do Código de Processo Civil, a oitiva de algumas testemunhas foi indeferida e, nestas

circunstâncias, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Sobre a o tema, peço vênia para transcrever os seguintes julgados:

“Não há cerceamento de defesa se o magistrado, com a autoridade de presidente do processo, indefere a oitiva de testemunhas que

não se relacionam com a situação em julgamento.” (RJTJERGS 147/64-5)

“A decisão que considera desnecessária a realização de determinada  diligência probatória, desde que apoiada em outras provas e

fundada em elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura a plenitude de

defesa”.

(STF, AgR no AI 153467/MG, Primeira Turma, Relator Min. Celso de Mello,

DJ 18.05.2001 p. 66).

Não fosse tudo, consigno que não me parece de tal modo eficaz a produção da pretendida prova testemunhal com o escopo de

comprovar a dita compatibilidade patrimonial do agravante com sua renda de magistrado. No meu sentir, a demonstração desta

circunstância estaria reservada à prova documental, revelando a oitiva de testemunhas inútil para tal desiderato, o que igualmente

afasta o alegado cerceamento de defesa.

Dessarte, desprovido de plausibilidade o direito invocado, INDEFIRO o provimento antecipatório pugnado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, ao Ministério Público Federal.

Voltem, por fim, conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101454-0        AG  319940 

ORIG.   :  0700317628  1 Vr BARUERI/SP      0700005619  1 Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  BRA TRANSPORTES AEREOS S/A 

ADV     :  ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  WALTER FOLEGATTI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação cautelar fiscal, deferiu pedido de liminar e

decretou o bloqueio de numerários e a indisponibilidade dos bens da empresa devedora, ora agravante, até o limite da satisfação do

crédito objeto da execução fiscal nº 5.618/2007. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal e, contra tal decisão, foi interposto agravo regimental.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 228/235, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos manifestamente prejudicados.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101455-2        AG  319941 

ORIG.   :  0700317628  1 Vr BARUERI/SP     0700005619  1 Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  WALTER FOLEGATTI e outro 

ADV     :  ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 

PARTE R :  BRA TRANSPORTES AEREOS S/A 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação cautelar fiscal, deferiu pedido de liminar e

decretou o bloqueio e a indisponibilidade dos bens da empresa devedora e dos sócios controladores Wálter Folegatti e Humberto

Folegatti, ora agravantes, até o limite da satisfação do crédito objeto da execução fiscal nº 5.618/2007. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal e, contra tal decisão, foi interposto agravo regimental.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 213/220, que foi proferida sentença no feito originário extinguindo o processo

sem exame do mérito em relação aos agravantes, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO aos recursos manifestamente prejudicados.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101646-9        AG  320173 

ORIG.   :  200760000093482  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRDO   :  SHEILA DE ASSIS ANDRADE 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

recorrente.

Conforme informa o MM Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado a fls. 162/174, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.101701-2        AG  320116 

ORIG.   :  200361000318970  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TELEFONICA EMPRESAS S/A e outro 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão que recebeu somente no

efeito devolutivo a apelação interposta contra a sentença, em mandado de segurança, que julgou parcialmente procedente o pedido

da impetrante para o fim de autorizá-la, em relação às operações em moedas estrangeiras e operações de swap/hedge, a verificar a

ocorrência do resultado positivo da variação cambial somente após a liquidação da operação respectiva, independentemente do

disposto no art. 30, § 1º, da Medida Provisória 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo, com antecipação da tutela recursal para o fim que o mencionado recurso de

apelação seja recebido também no efeito suspensivo.

É o necessário. Decido.

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, não se me afiguram plausíveis as alegações expendidas no presente recurso para

autorizar a medida antecipatória requerida.

O recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir tal desiderato quando não

houver fortes razões para isso.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO ESPECIAL – INVIABILIDADE –

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE – SÚMULA 211/STJ – APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – EFEITO

SUSPENSIVO – IMPOSSIBILIDADE – ENTENDIMENTO PACIFICADO – SÚMULA 83/STJ.

- A jurisprudência deste Tribunal Superior sumulou o entendimento segundo o qual é inadmissível recurso especial quanto à questão

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

- Da mesma forma, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que o recurso de apelação, em sede de mandado de

segurança, contra a sentença denegatória não possui efeito suspensivo.

- Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 713751/SP – Rel. Min. Francisco Peçanha Martins – DJ 05.05.2006, p. 286).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte recorrente, não

havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra

sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.

3. Recurso especial provido.”

(Resp 768115/RJ – Rel. Min. João Otávio de Noronha -  DJ 28.04.2006, p. 289).

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta E. Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em casos

excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia

tutela recursal. Na hipótese dos autos, entretanto, entendo que os argumentos deduzidos não são suficientes para antecipar a tutela

pretendida neste recurso, pois, ainda que colha sucesso a apelação interposta pela ora agravante, não restou demonstrada a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em único efeito.

Dessarte, INDEFIRO o provimento antecipatório ora pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101746-2        AG  320146 

ORIG.   :  200761000290368  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MS SERVICOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 263/265.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 256/257, que determinou a conversão do agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a decisão

contestada.

Por conseguinte, remetam-se os autos à origem, conforme determinado às fls.256/257.

Intimem-se, dando ciência à agravada também do decisum de fls. 256/257.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101962-8        AG  320397 

ORIG.   :  200761090050510  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

AGRDO   :  LUIZ DA CONCEICAO MONTEIRO e outro 

ADV     :  VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada com a finalidade de obter a

condenação da Caixa Econômica Federal a creditar aos autores diferenças relativas à correção monetária aplicada a saldos de

contas-poupança, determinou à ré que apresentasse os extratos relativos ao período reclamado na inicial, sob pena de multa diária.

Argumenta a agravante contra a aplicação de multa diária para o caso de descumprimento da medida liminar no prazo cominado.

Afirma não se negar a fornecer qualquer extrato desde que a conta estivesse aberta nos meses correspondentes aos reclamos de

expurgos inflacionários. Aduz que a requerente não comprovou possuir saldo em caderneta de poupança de que fosse titular em

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e janeiro de 1991. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que

seja imediatamente suspensa a multa diária.

É o necessário. Decido.

No caso concreto, ao deferir a liminar pleiteada na ação ordinária, o d. magistrado concedeu o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa

Econômica Federal para que providenciasse a exibição dos documentos requeridos, cominando-lhe a pena de multa de R$100,00

(cem reais) por dia de atraso no atendimento da medida.

Com efeito, configurada a recalcitrância da requerida em cumprir a decisão judicial em prazo razoável, entendo cabível a aplicação

de multa diária, nos termos do artigo 461, §3º e § 4º, do CPC, mormente quando a agravante sequer aponta em que prazo ideal

poderia cumprir a obrigação de fazer ou comprova a inexistência de saldo em conta poupança nas datas estabelecidas.

Nesse contexto, não verifico elementos suficientes para, ao menos nesta fase de cognição sumária, infirmar a cominação pecuniária

contida na decisão de primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101965-3        AG  320400 

ORIG.   :  200761090044820  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

AGRDO   :  LUIZ GRANDINO e outro 

ADV     :  VANDERLEI PINHEIRO NUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada com a finalidade de obter a

condenação da Caixa Econômica Federal a creditar aos autores diferenças relativas à correção monetária aplicada a saldos de

contas-poupança, determinou à ré que apresentasse os extratos relativos ao período reclamado na inicial, sob pena de multa diária.

Argumenta a agravante contra a aplicação de multa diária para o caso de descumprimento da medida liminar no prazo cominado.

Afirma não se negar a fornecer qualquer extrato desde que a conta estivesse aberta nos meses correspondentes aos reclamos de

expurgos inflacionários. Aduz que a requerente não comprovou possuir saldo em caderneta de poupança de que fosse titular em

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e janeiro de 1991. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que

seja imediatamente suspensa a multa diária.

É o necessário. Decido.

No caso concreto, ao deferir a liminar pleiteada na ação ordinária, a d. magistrada concedeu o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa

Econômica Federal para que providenciasse a exibição dos documentos requeridos, cominando-lhe a pena de multa de R$100,00

(cem reais) por dia de atraso no atendimento da medida.

Com efeito, configurada a recalcitrância da requerida em cumprir a decisão judicial em prazo razoável, entendo cabível a aplicação

de multa diária, nos termos do artigo 461, §3º e § 4º, do CPC, mormente quando a agravante sequer aponta em que prazo ideal

poderia cumprir a obrigação de fazer ou comprova a inexistência de saldo em conta poupança nas datas estabelecidas.

Nesse contexto, não verifico elementos suficientes para, ao menos nesta fase de cognição sumária, infirmar a cominação pecuniária

contida na decisão de primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101977-0        AG  320436 

ORIG.   :  200761090052798  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  LUIS REYNALDO FERRACCIU ALLEONI 

ADV     :  JOSE GORGA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada com a finalidade de obter a

condenação da Caixa Econômica Federal a creditar ao autor diferenças relativas à correção monetária aplicada a saldos de

contas-poupança, determinou à ré que apresentasse os extratos relativos ao período reclamado na inicial, sob pena de multa diária.

Argumenta a agravante contra a aplicação de multa diária para o caso de descumprimento da medida liminar no prazo cominado.

Afirma não se negar a fornecer qualquer extrato desde que a conta estivesse aberta nos meses correspondentes aos reclamos de

expurgos inflacionários. Aduz que a requerente não comprovou possuir saldo em caderneta de poupança de que fosse titular em

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e janeiro de 1991. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que

seja imediatamente suspensa a multa diária.

É o necessário. Decido.

No caso concreto, ao deferir a liminar pleiteada na ação ordinária, o d. magistrado concedeu o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa

Econômica Federal para que providenciasse a exibição dos documentos requeridos, cominando-lhe a pena de multa de R$100,00

(cem reais) por dia de atraso no atendimento da medida.

Com efeito, configurada a recalcitrância da requerida em cumprir a decisão judicial em prazo razoável, entendo cabível a aplicação

de multa diária, nos termos do artigo 461, §3º e § 4º, do CPC, mormente quando a agravante sequer aponta em que prazo ideal

poderia cumprir a obrigação de fazer ou comprova a inexistência de saldo em conta poupança nas datas estabelecidas.

Nesse contexto, não verifico elementos suficientes para, ao menos nesta fase de cognição sumária, infirmar a cominação pecuniária

contida na decisão de primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo.
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Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.101978-1        AG  320437 

ORIG.   :  200761090048618  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  OTTILIA DALTO REIS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE MORI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada com a finalidade de obter a

condenação da Caixa Econômica Federal a creditar à autora diferenças relativas à correção monetária aplicada a saldos de

contas-poupança, determinou à ré que apresentasse os extratos relativos ao período reclamado na inicial, sob pena de multa diária.

Argumenta a agravante contra a aplicação de multa diária para o caso de descumprimento da medida liminar no prazo cominado.

Afirma não se negar a fornecer qualquer extrato desde que a conta estivesse aberta nos meses correspondentes aos reclamos de

expurgos inflacionários. Aduz que a requerente não comprovou possuir saldo em caderneta de poupança de que fosse titular em

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e janeiro de 1991. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que

seja imediatamente suspensa a multa diária.

É o necessário. Decido.

No caso concreto, ao deferir a liminar pleiteada na ação ordinária, o d. magistrado concedeu o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa

Econômica Federal para que providenciasse a exibição dos documentos requeridos, cominando-lhe a pena de multa de R$100,00

(cem reais) por dia de atraso no atendimento da medida.

Com efeito, configurada a recalcitrância da requerida em cumprir a decisão judicial em prazo razoável, entendo cabível a aplicação

de multa diária, nos termos do artigo 461, §3º e § 4º, do CPC, mormente quando a agravante sequer aponta em que prazo ideal

poderia cumprir a obrigação de fazer ou comprova a inexistência de saldo em conta poupança nas datas estabelecidas.

Nesse contexto, não verifico elementos suficientes para, ao menos nesta fase de cognição sumária, infirmar a cominação pecuniária

contida na decisão de primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102019-9        AG  320372 

ORIG.   :  200761820265714  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OMNI CCNI MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA 

ADV     :  MARCOS TRANCHESI ORTIZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 201.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 4 de março de 2008.
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MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.102121-0        AG  320468 

ORIG.   :  200761000322783  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO DA SILVA COCA 

ADV     :  TATIANA MATIELLO CYMBALISTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado de Sao Paulo -

CREA/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 116/119.

Trata-se de pedido de reconsideração em face de decisão proferida às fls. 111/112, que converteu o agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Deixo de receber o pedido de reconsideração como agravo regimental, porquanto incabível o seu manejo, conforme preceitua o

parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 111/112.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102251-2        AG  320544 

ORIG.   :  200761140068449  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MAYEKAWA DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA 

ADV     :  EDUARDO FERRAZ GUERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação cautelar, indeferiu liminar para a reintegração

da autora no programa de parcelamento de débitos.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 95/98, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102265-2        AG  320626 

ORIG.   :  200761000311219  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GRANCARGA LTDA 

ADV     :  EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.
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Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da ação

mandamental, restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.102357-7        AG  320695 

ORIG.   :  200761160009451  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  IVONE TARCHA ABUD 

ADV     :  ALVARO ABUD 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada contra a Caixa Econômica

Federal, com o fim de receber diferenças de correção monetária sobre saldo de caderneta de poupança, determinou que o autor

apresentasse os extratos da conta-poupança dos períodos reclamados na petição inicial.

A agravante alega, em síntese, que é perfeitamente cabível a inversão do ônus da prova no presente caso, devendo ocorrer a

intimação da instituição financeira para apresentar os extratos de poupança que detém em seu poder. Afirma, também, que somente

não apresentou os extratos porque a agravada não os forneceu. Requer o efeito suspensivo.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial dos autos, adequada à presente fase de cognição sumária, não vislumbro plausibilidade no direito alegado pelo

recorrente.

Cumpre observar que os extratos bancários do período relativo à correção pretendida são documentos indispensáveis à propositura

da ação, devendo acompanhar a petição inicial, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil. Assim, tratando-se de

documentos probatórios de eventuais direitos constitutivos do autor, o ônus probandi pertence a ele, não cabendo a inversão desse,

conforme disposto no artigo 333, I, do Diploma Processual.

Nesse contexto, ressalto que apenas no caso de impossibilidade comprovada de o autor fornecer os extratos da conta-poupança, ou

da negativa oposta pela instituição financeira, deve o magistrado determinar a apresentação dos documentos pela parte contrária. No

entanto, não verifico nos autos a ocorrência de tal hipótese.

Além disso, a providência liminarmente requerida tem inegável caráter satisfativo, vez que a decisão que porventura determinasse a

apresentação dos documentos pela agravada implicaria o imediato esvaziamento do presente recurso.

Por essas razões, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102476-4        AG  320823 

ORIG.   :  0600000057  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FLAVIO TOMAZELA e outros 

ADV     :  AIRTON LYRA FRANZOLIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Não havendo pedido de efeito suspensivo a ser apreciado, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102599-9        AG  320793 

ORIG.   :  200761000295354  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIRTEL CENTROTEL DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

ADV     :  ELISANGELA CYRILLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 87: Defiro o pedido de dilação de prazo para regularização da representação processual.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.102725-0        AG  320991 

ORIG.   :  200760000066879  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  PAULA CRISTINA MENEZES SIMAO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 62/68: Mantenho a decisão a fls. 47/48 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.102752-2        AG  321003 

ORIG.   :  200661000149655  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PELLA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 244/256.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela agravante em face da decisão proferida às fls. 237/239, que indeferiu a

antecipação da tutela recursal.

Recebo os embargos declaratórios como pedido de reconsideração, porquanto entendo incabível o manejo deste recurso contra

decisão monocrática.

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho

a decisão contestada.

Oportunamente, submeta-se à apreciação da Turma Julgadora.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102753-4        AG  321004 

ORIG.   :  200761000293606  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGLISH SCHOOL CULTURA E LIVROS LTDA 

ADV     :  VANESSA RAIMONDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por English School Cultura e Livros Ltda., em face de decisão que indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada em ação ordinária visando suspender a exigibilidade de créditos tributários constantes no

relatório “conta corrente fiscal”, de responsabilidade da Secretaria da Receita Federal, bem como de inscrições em dívida ativa da

União. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que os débitos inscritos em dívida ativa já estão suspensos pela adesão ao REFIS, e, quanto aos demais

débitos, a alegada prescrição não pode ser reconhecida em sede de tutela antecipada, que exige a existência de prova inequívoca do

direito pleiteado, pois a demonstração da permanência do crédito cabe ao credor. Afirmou, ainda, que não restou demonstrada

nenhuma hipótese de suspensão da exigibilidade dos créditos, que possibilitaria a antecipação da tutela pleiteada.

Alega a agravante, em suas razões, que a cobrança é ilegal, uma vez que os créditos foram atingidos pela prescrição. Aduz que a

simples contagem do prazo prescricional a partir do vencimento das respectivas obrigações tributárias confirma o transcurso do

prazo prescricional para exigi-los. Aduz que, caso o pedido não seja deferido, sofrerá danos irreparáveis em razão da provável

exclusão da empresa do Simples.

Requer a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade dos créditos em comento a fim de impedir a sua exclusão do

Simples até o julgamento da presente demanda.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no

artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito invocado.

De fato, quanto aos débitos inscritos em dívida ativa, a própria administração fazendária já reconheceu sua suspensão, não havendo

interesse ao recorrente na declaração da suspensão de sua exigibilidade em sede de antecipação da tutela.

Quanto aos débitos constantes do extrato emitido pela Secretaria da Receita Federal como “em cobrança”, verifico que não merece

reparo a decisão proferida pelo MM. Juízo de primeiro grau, ao menos neste exame sumário da questão, diante do acerto de sua

fundamentação.

Com efeito, não há como se concluir pela ocorrência de prescrição neste momento processual, pois o único documento acostado aos

autos relacionado com os débitos (fls. 70) indica apenas seus valores e datas de vencimento, não havendo como saber se há processo

administrativo ou qualquer outra hipótese de suspensão do prazo prescricional sem o contraditório e a dilação probatória.

Ademais, é cediço que a ação declaratória de inexistência de débito tem o condão de suspender a sua exigibilidade somente se

acompanhada do depósito em dinheiro do montante envolvido, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do

CPC e art. 38 da Lei n. 6.830/1980, o que não ocorreu no caso. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue, à guisa de exemplo:

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL:
IMPOSSIBILIDADE.
1.A existência de ação anulatória de débito fiscal não inibe a Fazenda de ajuizar ação de cobrança, nem se pode tolerar a sua
propositura, se já houver execução proposta, cujo caminho de defesa é a oposição de embargos.
2.Em qualquer situação, não se admite paralisar a ação de execução, mesmo na pendência de ação ordinária conexa, se não
houver depósito do valor integral da dívida em cobrança.
3.Recurso especial provido.”

(STJ, REsp n. 451.014/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 3/8/2004, v.u., DJ 17/12/2004)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2007.03.00.102849-6        AG  321053 

ORIG.   :  0500000790  A Vr POA/SP      0500030591  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA., contra decisão que, em execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade visando a suspensão do feito até decisão final a ser proferida em ações ordinárias, nas quais,

segundo a executada, se discute os débitos em cobrança.

Entendeu o douto magistrado a quo que o mero ajuizamento de ação ordinária não tem o condão de impedir o aforamento da

execução fiscal, a qual só pode ser suspensa mediante a garantia do juízo.

Aduz a agravante, em síntese, que os débitos objeto do feito executivo estão sendo discutidos nos autos das ações ordinárias n.

2006.61.19.008858-0 e n. 2006.61.19.007812-4, que tramitam respectivamente nas 1ª e 5ª Varas Federais de Guarulhos, fato que,

por si só, enseja a suspensão da execução fiscal, a fim de evitar decisões que no futuro restarão contraditórias.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Isso porque, é cediço que a ação anulatória impede a propositura da execução fiscal somente se acompanhada do depósito em

dinheiro do montante envolvido, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do CPC e art. 38, da Lei n.

6.830/1980.

Entretanto, no presente caso, a agravante não demonstrou ter efetuado qualquer depósito nas ações anulatórias mencionadas. Além

disso, verifica-se que tais ações foram ajuizadas após a execução fiscal.

Ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a execução fiscal não embargada não

pode ser paralisada por conexão com ação ordinária na qual não foi garantido o juízo (Resp n. 834028, Primeira Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 1/6/2006, DJ 30/6/2006; Resp n. 747389, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 8/9/2005, DJ

19/9/2005).

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, eis que em manifesto confronto com jurisprudência dominante do STJ, nos termos do

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.102860-5        AG  321112 

ORIG.   :  200761050140500  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS MARTINS MARCHI 

ADV     :  EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos: fls. 141/149.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 136/137, que determinou a conversão do agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a decisão

contestada.

Por conseguinte, remetam-se os autos à origem, conforme determinado às fls. 136/137.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102889-7        AG  321132 

ORIG.   :  200761090046294  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  GERALDO CORROCHER 

ADV     :  DISNEI DEVERA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária ajuizada com a finalidade de obter a

condenação da Caixa Econômica Federal a creditar ao autor diferenças relativas à correção monetária aplicada a saldos de

contas-poupança, determinou à ré que apresentasse os extratos relativos ao período reclamado na inicial, sob pena de multa diária.

Argumenta a agravante contra a aplicação de multa diária para o caso de descumprimento da medida liminar no prazo cominado.

Afirma não se negar a fornecer qualquer extrato desde que a conta estivesse aberta nos meses correspondentes aos reclamos de

expurgos inflacionários. Aduz que a requerente não comprovou possuir saldo em caderneta de poupança de que fosse titular em

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e janeiro de 1991. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, a fim de que

seja imediatamente suspensa a multa diária.

É o necessário. Decido.

No caso concreto, ao deferir a liminar pleiteada na ação ordinária, o d. magistrado concedeu o prazo de 30 (trinta) dias à Caixa

Econômica Federal para que providenciasse a exibição dos documentos requeridos, cominando-lhe a pena de multa de R$100,00

(cem reais) por dia de atraso no atendimento da medida.

Com efeito, configurada a recalcitrância da requerida em cumprir a decisão judicial em prazo razoável, entendo cabível a aplicação

de multa diária, nos termos do artigo 461, §3º e § 4º, do CPC, mormente quando a agravante sequer aponta em que prazo ideal

poderia cumprir a obrigação de fazer ou comprova a inexistência de saldo em conta poupança nas datas estabelecidas.

Nesse contexto, não verifico elementos suficientes para, ao menos nesta fase de cognição sumária, infirmar a cominação pecuniária

contida na decisão de primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102966-0        AG  321171 

ORIG.   :  200761060093828  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ERNESTO LOPES PINHEIRO 

ADV     :  FLÁVIO DE JESUS FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PINK EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERNESTO LOPES PINHEIRO, em face de decisão que recebeu os embargos do

devedor sem suspender a execução fiscal, por ausência na verossimilhança nas razões aventadas.

Alega o agravante, em síntese, que demonstrou o preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 739-A do CPC para a concessão

do efeito suspensivo aos embargos, razão pela qual a decisão agravada merece ser reformada. Afirma que os embargos buscam

cancelar a penhora feita sobre o único imóvel de sua propriedade e onde reside, tratando-se de bem de família que é absolutamente

impenhorável.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

Aprecio.
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Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do

CPC para a antecipação da tutela recursal.

Insurge-se o agravante contra decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que não restaram

preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 739-A do CPC para a concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor.

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei de

Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 11.382/2006, “in verbis”:

“Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam preenchidos os

requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e

a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil reparação. 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

-O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções fiscais,

subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder causar grave dano de

incerta reparação.

-O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo.

- Improvimento do agravo.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, 3ª Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira

Filho)

Dentro da cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que restou suficientemente demonstrada a

presença da relevância nos fundamentos e do perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos da norma referida, tendo em vista

que a declaração de imposto de renda do ano-calendário 2006 acostada aos autos (fls. 95/99) demonstra que o imóvel penhorado –

Rua Nicola Táfari, 101 - é aquele onde o agravante reside, sendo o único de sua propriedade. 

De fato, embora a certidão acostada a fls. 49/50 indique que o executado foi intimado em endereço diverso – Rua Júlio Lopes Gil, n.

305, ap. 15 –, verifica-se que os documentos acostados aos autos demonstram que este imóvel pertence, na verdade, a seu filho,

Ernesto Lopes Pinheiro Júnior (fls. 116/138).

Com efeito, a Lei n. 8.009/1990 determina que o imóvel residencial próprio do casal ou da entidade familiar é impenhorável e não

responderá por qualquer tipo de dívida contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam proprietários ou nele residam. A

Jurisprudência dominante do STJ, inclusive, tem se inclinado no sentido de que a comprovação que se deve fazer para a

demonstração da impenhorabilidade do bem é a de ser o único de propriedade da família ou, se forem vários, o de utilizarem o

imóvel como residência.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a suspensão da execução fiscal até os embargos do devedor.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103055-7        AG  321183 

ORIG.   :  200261260151656  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ANTONIO RUSSO FILHO 

ADV     :  ANTONIO RUSSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  VIACAO TUPA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 467 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Russo Filho, em face de decisão que indeferiu exceção de

pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Afirma que as obrigações

venceram em abril/1992 e que a Fazenda Nacional ajuizou a execução fiscal em outubro/2002, ou seja, dez anos após a entrega da

DCTF. Sustenta, ainda, que a inadimplência da empresa executada, por si só, não autoriza a inclusão de sócios no pólo passivo da

execução.

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à concessão

parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Inicialmente, observo que a questão relativa à inclusão de sócio no pólo passivo da execução não pode ser veiculada neste recurso,

visto que não foi tratada na decisão agravada (fls. 267/268 dos autos principais). 

A referida matéria aparentemente foi examinada em decisão anteriormente proferida (fls. 257/260 dos autos principais), cuja cópia

não foi trazida a este agravo, tendo ocorrido preclusão temporal quanto a essa questão.

O agravante alega a ocorrência de prescrição, por isso passo a analisá-la.

A jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção de não-executividade, desde que dispensável a

dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito da exeqüente, consoante se verifica dos

seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n.

613.685/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino

Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (artigo 174, do

CTN).

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração (fls. 34/35 e 38), a constituição do crédito se dá no 31º dia a

partir da notificação, que ocorreu em 26/2/2002 e  1/10/2001, respectivamente, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso

o contribuinte não procure impugnar o débito.

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 10/2/2003, não há que se falar em decurso do prazo prescricional, independentemente de

impugnação administrativa.

Por sua vez, a decadência é uma das matérias reconhecíveis de ofício, por isso passo ao exame.

No caso de não recolhimento, ou recolhimento parcial do devido, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN.

É exatamente este raciocínio que se extrai do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 101.407-SP,

consagrando o entendimento de que “se o pagamento do tributo não for antecipado, já não será o caso de lançamento por

homologação, hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário

Nacional.”

Compulsando os autos, temos que a Certidão da Dívida Ativa pretende cobrar créditos não declarados pelo contribuinte, visto que

constituídos mediante auto de infração, cujas notificações ocorreram em 26/2/2002 (fls. 34/35) e 1/10/2001 (fls. 38).

Dentre esses débitos, quanto aos tributos com datas de vencimentos em 20/3/1992 e 20/4/1992 (n. de inscrição 80.6.02.017951-05,

notificação em 26/2/2002), verifica-se que ocorreu a decadência.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para suspender a exigibilidade dos débitos com vencimentos em

20/3/1992 e 20/4/1992 (n. de inscrição 80.6.02.017951-05) até o julgamento do presente recurso pela Terceira Turma.

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103189-6        AG  321248 

ORIG.   :  200761170019180  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  COSAN S/A IND/ E COM/ e outros 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
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PROC    :  MARCOS SALATI 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    :  CELSO ELIO VANNUZINI 

PARTE R :  DELLA COLETTA USINA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cosan S/A Indústria e Comércio e outros em face de decisão que, em ação civil

pública, deferiu parcialmente a antecipação da tutela, para determinar à União que, no prazo de 120 dias, promova a efetiva

fiscalização da aplicação dos recursos do PAS, previstos na Lei n. 4.870/1965, pelas empresas co-rés, bem como para que estas

promovam, no mesmo prazo, a elaboração de Plano de Assistência Social relativo às safras futuras no setor sucroalcooleiro,

considerando que a safra deste ano já se encontra em seu prazo derradeiro, apresentando-o ao Ministério da Agricultura e à

Secretaria da Inspeção do Trabalho – SIT, do Ministério do Trabalho e Emprego. Determinou, ainda, que o descumprimento de

qualquer dessas determinações implicará a aplicação de multa diária no valor de R$ 10.000,00, nos termos do artigo 461, § 4º, do

CPC, a ser convertido em prol do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.

O MM. Juízo a quo entendeu que: i) a Lei n. 4.870/1965 não foi revogada, pois o advento da Lei n. 8.029/1990 apenas extinguiu o

Instituto do Açúcar e do Álcool -  IAA que, por força do disposto no artigo 23 da referida lei, restou sucedido pela União; ii) a

contribuição ao PAS possui caráter de direito social, e assim foi recepcionada pela atual Constituição, em seu artigo 7º, caput; e iii) a

União possui quadro funcional bem estruturado, com servidores altamente qualificados, que podem exercer as funções de

fiscalização e cobrança do PAS.

Alegam as agravantes, em síntese, que: i) não se trata de um interesse ou direito coletivo, mas sim de um suposto direito individual

da União, o que afasta a legitimidade ativa do Ministério Público; ii) após a extinção do IAA, a fiscalização quanto à correta

aplicação das verbas vinculadas ao PAS e a prévia deliberação acerca das atividades em que os recursos deveriam ser aplicados

competiam exclusivamente ao Fiscal de Tributos de Açúcar e do Álcool, ao Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo -

MICT e à Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social do Estado de São Paulo; iii) em razão da liberação dos preços do setor,

esses órgãos da administração pública Federal e Estadual deixaram de existir, verificando-se a impossibilidade jurídica do pedido,

por ser materialmente impossível atender a pretensão deduzida; iv) é inadequada a via processual eleita, pois o parágrafo único do

artigo 1º da Lei n. 7.347/1985 prescreve que não podem ser veiculadas por ação civil pública pretensões que envolvam tributos; v) a

contribuição ao PAS apresenta vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade, visto que o sistema jurídico atual não admite que

determinado setor da economia seja sobrecarregado em relação aos demais, relativamente ao custeio da Seguridade Social; vi) para

criação de contribuições para a Seguridade Social, além daquelas previstas no artigo 195 da CF/1988, seria necessário que a mesma

fosse veiculada por lei complementar; vii) os produtores do setor sucroalcooleiro tiveram seus preços liberados, não mais se

sujeitando aos “preços oficiais” a que se refere o artigo 36 da Lei n. 4.870/1965, restando prejudicado o sistema como um todo; e

viii) a Procuradoria da Fazenda Nacional reconheceu, em um primeiro momento, a extinção da obrigação.

Requer seja concedida a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada até final julgamento do agravo de

instrumento.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos necessários à

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Quanto à alegada ilegitimidade do Ministério Público Federal, doutrina e jurisprudência não são pacíficas quanto à possibilidade do

Parquet defender direito individual homogêneo, certo porém que, no caso em tela, bem poderia caracterizar-se a defesa de direito

metaindividual coletivo.

Nessa linha, por se tratar de matéria ainda em discussão, fica prematuro solver-se a questão em juízo de conhecimento precário e

temporário, pelo que é mais conveniente à estabilidade do processo que a questão seja enfrentada pela Turma quando do julgamento

do agravo de instrumento.

No mérito, entendo que a decisão agravada fundamentou de forma escorreita a necessidade da concessão da tutela antecipada

requerida na ação civil pública, razão pela qual entendo que devem prevalecer as suas razões, que melhor refletem a questão posta.

Vejamos.

Os artigos 35 e 36 da Lei n. 4.870/1965, que instituíram o Plano de Assistência Social - PAS em prol dos trabalhadores da

agroindústria canavieira, dispõem que:

“Art. 35. A parcela resultante do percentual estabelecido na alínea b do art. 23 será aplicada em programas de assistência social aos

trabalhadores da agro-indústria canavieira, tendo por objeto:

a) higiene e saúde, por meio de assistência médica, hospitalar e farmacêutica, bem como à maternidade e à infância,
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complementando a assistência prestada pela usinas e fornecedores de cana;

b) complementação dos programas de educação profissional e de tipo médio gratuitas;

c) estímulo e financiamento a cooperativas de consumo;

d) financiamento de culturas de subsistência, nas áreas de terras utilizadas pelos trabalhadores rurais, de acôrdo com o disposto no

art. 23, do Decreto-lei nº 6.969, de 19 de outubro de 1944;

e) promoção e estímulo de programas educativos, culturais e de recreação.

Art. 36. Ficam os produtores de cana, açúcar e álcool obrigados a aplicar, em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas das

usinas, destilarias e fornecedores, em serviços de assistências médica, hospitalar, farmacêutica e social, importância correspondente

no mínimo, às seguintes percentagens:

a) de 1% (um por cento) sobre preço oficial de saco de açúcar de 60 (sessenta) quilos, de qualquer tipo, revogado o disposto no art.

8º do Decreto-lei nº 9.827, de 10 de setembro de 1946;

b) de 1% (um por cento) sobre o valor oficial da tonelada de cana entregue, a qualquer título, às usinas, destilarias anexas ou

autônomas, pelos fornecedores ou lavradores da referida matéria;

c) de 2% (dois por cento) sobre o valor oficial do litro de álcool de qualquer tipo produzido nas destilarias.”

Inicialmente, examinarei a recepção da referida lei pela Constituição Federal de 1988.

Da leitura do artigo 7º da CF/1988 (“são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social:”) pode-se aferir que o rol dos direitos dos trabalhadores é exemplificativo, sendo possível a inclusão de outras

modalidades de assistência social, ainda que não previstas no texto constitucional, como o Plano de Assistência Social – PAS, sub

judice.

Prevê, ainda, o artigo 194 da Constituição que “a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (grifos

meus), o que afasta a alegação da agravante de impossibilidade da cobrança da contribuição ao PAS, pelo fato de os recursos não

integrarem o orçamento da seguridade social.

Ressalte-se, ainda, que o artigo 203 da Constituição estabelece que “a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social”, com base no princípio da solidariedade.

Por sua vez, a Lei n. 4.870/1965 foi mencionada no artigo 28 da Lei n. 8.212/1991 (Lei de Organização da Seguridade Social),

posterior à promulgação da Carta Constitucional de 1988, o que confirma a sua recepção e ratificação por legislação superior:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)”

No que tange à alegação de que a contribuição ao PAS deixou de ter base de cálculo após o fim da intervenção do Estado na

economia, com o advento da CF/1988, essa também não deve ser acolhida, ao menos neste exame provisório da matéria.

Como relatou o Ministério Público na inicial da ação civil pública, a lei em questão fala em “preço oficial” por se tratar da única

modalidade de preço praticada à época da edição da norma. 

Atualmente, após a extinção do tabelamento oficial, deve se ter como referência o valor de mercado do produto.

Verifico, ainda, que aparentemente há compatibilidade da contribuição em tela com as regras da Seguridade Social, notadamente o

seu artigo 22-A, visto que a contribuição devida pela agroindústria ali prevista tem como base de cálculo o valor da receita bruta

proveniente da comercialização da produção, enquanto que a contribuição ao PAS tem como base de cálculo o “preço da cana”,

conforme acima explicitado.

Além disso, o plano de assistência prevê a aplicação direta de recursos em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas das

usinas, destilarias e fornecedores, representando um “plus” em serviços médicos, hospitalares, farmacêuticos e sociais para os

referidos empregados, e não uma substituição às regras da Seguridade Social.

Afasto, ainda, a alegação de que a manutenção da imposição da exação apenas sobre os produtores de álcool, açúcar e cana implica

em desrespeito à isonomia tributária e à equidade no custeio da seguridade social.

A isonomia tributária é princípio constitucional que não pode ser interpretado isoladamente, porque, antes de se contrapor, há que se

harmonizar com o da capacidade contributiva.

Quanto à natureza da referida contribuição, em exame preambular da questão, verifico que não apresenta natureza tributária, visto

que a contribuição não é arrecadada pelo Fisco, mas sim aplicada diretamente no programa de assistência social, o que lhe dá

contornos de direito social dos trabalhadores - sabidamente hipossuficientes - e afasta a vedação prevista no parágrafo único do

artigo 1º da Lei n. 7.347/1985 (impossibilidade de se utilizar a ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos).

Por fim, entendo que está presente o perigo de demora, que não é aquele alegado pela agravante, mas em verdade é reverso,

caracterizado pela não implementação do Plano de Assistência, bem como pela ausência de fiscalização por parte da União, o que
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vem ocasionando prejuízos aos trabalhadores do setor sucroalcooleiro.

Dessa forma, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103191-4        AG  321249 

ORIG.   :  200761040122896  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO ADEGAS 

ADV     :  OSVALDO ZORZETO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra r. decisão que, em autos de

mandado de segurança, indeferiu a liminar para obter a liberação dos bens constritos por arrolamento no processo administrativo nº

15983.000413/2006-49.

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 87/92, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 6 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103359-5        AG  321396 

ORIG.   :  200761000238279  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, especificamente, cópia

da decisão agravada (art. 525, I, do CPC), o que impede o seguimento do feito.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103505-1        AG  321505 

ORIG.   :  200461000336367  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RENTAL SERVY LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCO VANIN GASPARETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão que recebeu somente no

efeito devolutivo a apelação deduzida após prolação de sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o fim de

afastar a aplicação da Lei nº 9.316/96 de modo a possibilitar que a impetrante usufrua dos benefícios do SIMPLES segundo

enquadramento previsto pela Lei nº 9.841/99 com o reajuste do Decreto nº 5.028/04, denegou a segurança.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo, com antecipação da tutela recursal, para que o mencionado recurso de apelação

seja recebido também no efeito suspensivo, garantindo, assim, seu enquadramento no SIMPLES até o julgamento do recurso.

É o necessário. Decido.

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, não se me afiguram plausíveis as alegações expendidas no presente recurso para

autorizar a medida antecipatória requerida.

O recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir-lhe tal eficácia quando

não houver fortes razões para isso.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO ESPECIAL – INVIABILIDADE –

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE – SÚMULA 211/STJ – APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – EFEITO

SUSPENSIVO – IMPOSSIBILIDADE – ENTENDIMENTO PACIFICADO – SÚMULA 83/STJ.

- A jurisprudência deste Tribunal Superior sumulou o entendimento segundo o qual é inadmissível recurso especial quanto à questão

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

- Da mesma forma, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que o recurso de apelação, em sede de mandado de

segurança, contra a sentença denegatória não possui efeito suspensivo.

- Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 713751/SP – Rel. Min. Francisco Peçanha Martins – DJ 05.05.2006, p. 286).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte recorrente, não

havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra

sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.

3. Recurso especial provido.”

(Resp 768115/RJ – Rel. Min. João Otávio de Noronha -  DJ 28.04.2006, p. 289).

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta E. Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em casos

excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia

tutela recursal. Na hipótese dos autos, entretanto, entendo que os argumentos deduzidos não são suficientes para antecipar a tutela

pretendida neste recurso, pois, ainda que colha sucesso a apelação interposta pela ora agravante, não restou demonstrada a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em único efeito.

Dessarte, INDEFIRO o provimento antecipatório ora pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103509-9        AG  321506 

ORIG.   :  200503000151770  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

ADV     :  MAURICIO MARTINS FONSECA REIS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 

PARTE R :  JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra, que rejeitou a impugnação ao valor da causa

oposta em ação civil pública, que objetiva o ressarcimento ao erário de valores supostamente acrescidos ilicitamente ao patrimônio

dos réus, além de ressarcimento por danos materiais e morais difusos, multa civil por ato de improbidade e multa equivalente a cem

vezes o valor da remuneração do agente público infrator.

O d. julgador considerou adequado o valor atribuído à causa, diante dos provimentos de cunho econômico, formulados pelo autor, o

que enseja a somatória de todos eles, conforme preceitua o artigo 259, inciso II, do CPC. Consignou, também, que nenhum prejuízo

advirá para as partes, porquanto a sucumbência incidirá sobre o valor de eventual condenação, que será definida por decisão judicial

amparada nas provas produzidas e não na indicação feita pelo autor na peça exordial e, no que tange às custas processuais, ponderou

a existência de um teto, considerado pelo juízo razoável, diante da natureza da demanda proposta.

A agravante, por seu turno, sustenta, preliminarmente, a existência de nulidade na decisão objurgada em razão de ausência de

fundamentação, porquanto deixou de especificar qual seria o valor da multa e a estimativa dos danos morais difusos. No mérito,

assevera que o valor atribuído à causa é excessivo para a agravante, a quem apenas se atribui o uso de placas reservadas em seu

veículo e que não tem qualquer relação com as investigações realizadas na operação “Anaconda”, que encetou a ação civil pública.

Afirma a inexistência de dano moral difuso, que não poderia ser levado em consideração para fixação do valor da causa. No

arremate, diz que a inexistência de critério para valorar a causa, dificulta a defesa na medida em que torna onerosa a eventual

interposição de recurso. Pugna pelo efeito suspensivo, para que seja obstado o prosseguimento da ação civil pública até o julgamento

deste recurso.

É o necessário. Passo a apreciar.

Nesta análise perfunctória acerca da questão posta, não me parecem satisfatórios os argumentos deduzidos pela agravante, para

conceder o provimento jurisdicional postulado.

Com efeito, não vislumbro, de plano, qualquer mácula na decisão guerreada, que se encontra robustamente fundamentada, na

medida em que expressa claramente as razões que formaram o convencimento do juízo no sentido da regularidade do valor da causa

apontado na peça exordial.

A ação civil pública subjacente, efetivamente, contém em seu bojo pedidos cumulativos de conteúdo econômico, cuja somatória,

segundo o autor da demanda, estaria estimado em trinta milhões de reais.

É assente o entendimento de que o valor da causa deve espelhar a vantagem econômica esperada na tutela jurisdicional, seja ela o

objeto principal da demanda, seja o objeto atinente ao provimento antecipatório da tutela. Por conseguinte, a Jurisprudência é farta

no sentido de que o valor da causa deve guardar equivalência com o benefício econômico almejado e, in casu, não me parece de tal

modo excessivo o montante estimado pelo agravado, diante da complexidade e magnitude dos fatos apurados e de suas eventuais

conseqüências, para ensejar a sua modificação, ao menos nesta análise superficial.

Por outro giro, insubsistente a alegação da agravante, no sentido de que os atos de improbidade que lhe são imputados não

correspondem ao montante do valor atribuído à causa pelo autor, haja vista que se afigura inviável e inexiste previsão legal para

cindir o processo em quantos forem os réus envolvidos e de acordo com a participação de cada um indicar o valor da causa.

O único argumento deduzido pela agravante se consubstancia no suposto óbice à defesa, também é improsperável, porquanto o valor

das custas de preparo de eventual recurso terá por base a lei de custas da justiça federal que, conforme bem ressaltou o juízo a quo,

prevê um teto máximo de recolhimento, cujo valor não me parece tão elevado a ponto de dificultar à agravante (juíza federal) a

interposição de recursos.

Por essas razões, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103653-5        AG  321597 

ORIG.   :  200361190056437  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA

HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 

ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão que recebeu somente no

efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença que, em mandado de segurança impetrado com o fim de afastar a incidência

do Imposto de Importação (II) e do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) na operação de importação de equipamentos,

julgou improcedente o pedido formulado.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo, com antecipação da tutela recursal para que o mencionado recurso de apelação

seja recebido também no efeito suspensivo.

É o necessário. Decido.

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, afiguram-se-me plausíveis as alegações expendidas no presente recurso para

autorizar a medida antecipatória ora requerida.

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta E. Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo apenas em

casos excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da

tardia tutela recursal. 

Na hipótese dos autos, porém, entendo que os argumentos deduzidos são suficientes para antecipar a tutela pretendida neste recurso

pois, mesmo que a  recorrente não obtenha sucesso na apelação interposta, restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável

ou de difícil reparação que poderá decorrer do recebimento do apelo em único efeito.

Dessarte, DEFIRO o provimento antecipatório ora pugnado.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Voltem em seguida os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103684-5        AG  321582 

ORIG.   :  9508024631  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JOSE CELSO BOATTO 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  BOATTO IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Celso Boatto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

O MM. Juízo a quo afastou a alegação de prescrição intercorrente, considerando os marcos do despacho que determinou a citação, os

reiterados leilões judiciais, a citação dos sócios, bem como a ausência de inércia da parte credora.

Alega o agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a

improcedência da execução fiscal, tendo em vista a ocorrência de prescrição intercorrente. Afirma que a empresa executada foi

citada em 30/8/1995 e que a petição da exeqüente requerendo a inclusão de sócios foi protocolada em 16/4/2001.

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à concessão

do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Com efeito, o STJ tem entendimento pacífico no sentido de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução
fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no
citado art. 174 do Código Tributário Nacional.
Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:
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“RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO.
REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. OCORRÊNCIA. TEORIA DA
ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.
1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo responsável
tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua regular constituição. A
teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria início a partir do deferimento do pedido
de redirecionamento da execução fiscal.
2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao responsável do art.

135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também conjuntamente, pelas causas previstas no

art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de dívida
tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a empresa. Pode o credor
identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e, desde já, ajuizar a execução contra o
responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art. 135, caput, do CTN).
4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, o que não
ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 13.02.2006, REsp
769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp 625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.
(...)”

(STJ, REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator Ministro Castro Meira)

“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO
CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição
em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja
redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação
da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.
2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o reconhecimento da
prescrição.
3. Recurso especial provido”.

(STJ, REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda)

No caso, a empresa executada foi citada em 30/8/1995, conforme aviso de recebimento a fls. 37, sendo que a União requereu a

inclusão de sócios somente em 16/4/2001, ou seja, quando decorrido mais de cinco anos.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para excluir o agravante do pólo passivo da execução, até o julgamento do

presente recurso pela Terceira Turma.

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103696-1        AG  321608 

ORIG.   :  200761820156007  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIXTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sixtec Equipamentos Industriais Ltda., em face de decisão que recebeu os

embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que demonstrou o preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 739-A do CPC para a concessão
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do efeito suspensivo aos embargos, razão pela qual a decisão agravada merece ser reformada. Sustenta que a apresentação de

embargos à execução fiscal, embora condicionada a garantia do juízo, deve ter o automático efeito de produzir a suspensão da

execução, conforme §§ 1º e 2º, do artigo 16, da LEF.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do CPC para a antecipação da tutela recursal.

Insurge-se a agravante contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que não se

encontra integralmente garantida a execução.

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei de

Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 11.382/2006, in verbis:

“Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam preenchidos os

requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e

a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil reparação. 

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir:

“AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

1.A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no Código de

Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável subsidiariamente àquela. 

2.O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os embargos do

executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais futuros e em andamento,

quando da sua entrada em vigor. 

3.Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao final do

julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser resolvida em perdas e

danos. 

4.Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria tratada nos

embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5.Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6.Agravo legal desprovido.”

(TRF – 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, Primeira Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Desembargador Federal Álvaro

Eduardo Junqueira)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1.O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções fiscais,

subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder causar grave dano de

incerta reparação.

2.O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo.

3.Improvimento do agravo.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, Terceira Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Relator Desembargador Federal Élio

Wanderley de Siqueira Filho)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a recorrente não logrou

demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos nem do perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos

da norma referida, ao menos neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.
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MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103714-0        AG  321626 

ORIG.   :  200761000276323  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ESSENCA PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA 

ADV     :  NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de garantir ao

contribuinte a obtenção de certidão negativa de débito, ou positiva com efeitos de negativa, indeferiu a medida liminar.

A agravante alega, em suma, que os supostos débitos apontados pelo Fisco não obstam a expedição da certidão requerida.

Argumenta que todas as pendências tributárias constantes do relatório de débitos fiscais encontram-se extintas pelo próprio

pagamento, ou estão com a exigibilidade suspensa, por força da adesão ao programa de parcelamento (REFIS) e dos pedidos de

revisão administativa. Argúi que os documentos dos autos comprovam suas alegações, de forma que não há justo motivo para a

recusa da emissão da certidão de regularidade fiscal. Aduz periculum in mora por ter de cumprir condição exigida em procedimento

de licitação, motivo por que postula a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial dos autos, apropriada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram suficientes os elementos trazidos para

que seja deferida a antecipação da tutela.

Conquanto pareça haver correspondência entre parte dos débitos apontados nas consultas de inscrição e das informações de apoio

para emissão de certidão e parte das guias DARF e dos comprovantes de arrecadação expedidos pela Secretaria da Receita Federal,

há outros débitos que se encontram em situação de cobrança ativa, não existindo, com relação a estes, causa evidente de suspensão

da exigibilidade. O deslinde da questão exige o exame de outros documentos ou a inequívoca manifestação da Fazenda Nacional

quanto aos valores pagos e os considerados pendentes.

No que atine à adesão ao programa de parcelamento (REFIS), embora constitua causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, observo que não há meio deste juízo saber se os valores consolidados no programa pela agravante são correspondentes

àqueles que obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal. Igualmente, o alcance dos pagamentos efetuados não pode ser

apreciado de plano, com o efeito de se afirmar a extinção da obrigação tributária, uma vez que exigem o exato encontro de valores.

É pertinente ressaltar, outrossim, que o pedido de revisão formulado na esfera administrativa, pendente de avaliação pelo Fisco, não

é apto a provocar a suspensão da exigibilidade dos valores nele contestados, vez que a hipótese suspensiva prevista no artigo 151,

III, do CTN refere-se ao crédito tributário ainda não inscrito, o que não me parece ser o caso em exame.

Por fim, cumpre registrar que o artigo 206 do Código Tributário Nacional dispõe que, afora os casos de suspensão de exigibilidade

do crédito previstas no artigo 151, somente se admite a emissão de certidão positiva de débito com efeitos de negativa nos casos de

penhora, efetivada nos autos de execução fiscal ou cuja exigibilidade esteja suspensa. O dispositivo firma-se na premissa de que,

embora devido, o adimplemento do crédito encontra-se assegurado por meio de caução idônea, situação que não se comprovou no

presente caso.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL 

RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.103729-1        AG  321638 

ORIG.   :  200761000056530  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SEMENGE S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
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ADV     :  ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 303/307: Mantenho a decisão a fls. 298/299 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103991-3        AG  321820 

ORIG.   :  200761820423411  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 

PARTE A :  LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ledervin Indústria e Comércio Ltda., em face de decisão que recebeu os embargos

do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que demonstrou o preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 739-A do CPC para a concessão

do efeito suspensivo aos embargos. Sustenta que a multa administrativa prevista no artigo 526, inciso II, do Decreto n. 91.038/1985

(Regulamento Aduaneiro), aplicada sob a alegação de que teria importado mercadoria do exterior desacompanhada da guia de

importação ou documento equivalente, é manifestamente indevida, uma vez que a mercadoria importada foi corretamente descrita e

perfeitamente individualizada na Declaração de Importação registrada sob n. 97/1202503-9. Afirma que, não estando suspenso o

curso da execução, a União poderá requerer a execução da fiança bancária antes do trânsito em julgado dos embargos, o que lhe

acarretará prejuízos.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do CPC para a antecipação da tutela recursal.

Insurge-se a agravante em face da decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que não

restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 739-A do CPC para a concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor.

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei de

Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 11.382/2006, “in verbis”:

“Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam preenchidos os

requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e

a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil reparação. 

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir:

“AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no Código de
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Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os embargos do

executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais futuros e em andamento,

quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao final do

julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser resolvida em perdas e

danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria tratada nos

embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido.”

(TRF – 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, 1ª Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

-O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções fiscais,

subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder causar grave dano de

incerta reparação.

-O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo.

- Improvimento do agravo.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, 3ª Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira

Filho)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante não logrou

demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos nem do perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos

da norma referida, ao menos neste momento processual.

Cumpre ressaltar que a alegação de que a União poderá requerer a execução da fiança bancária antes do trânsito em julgado dos

embargos não é suficiente para configurar o perigo de dano irreparável.

Com efeito, da mesma forma que ocorre com a entrega de valores depositados em juízo a fim de garantir a execução fiscal, a

execução da fiança bancária só pode ser feita após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do, § 2º, do artigo 32, da Lei n.

6.830/1980: “Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou

entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do juízo competente”.

Ainda que assim não fosse, não se pode entender como perigo de lesão a mera suposição da executada, pois não há nos autos

elementos que demonstrem que a União pretenda executar a carta de fiança neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104023-0        AG  321835 

ORIG.   :  200761000295834  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE GOMES 

ADV     :  VALDEMAR PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar

formulado com o objetivo de que fosse permitido o depósito judicial dos valores relativos à incidência do Imposto de Renda retido

na fonte sobre o crédito trabalhista consubstanciado nos autos da Reclamatória Trabalhista de nº 719/91.

Sustenta a agravante, em síntese, que a incidência do IRF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deveriam observar a

época em que eram devidos os pagamentos, e não apenas o seu recebimento efetivo. Alega que pleiteia apenas o direito de realizar o

depósito judicial das quantias questionadas. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Decido.
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Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, própria da presente fase processual, afiguram-se-me plausíveis as alegações

apresentadas pela recorrente para antecipar a tutela pretendida neste agravo.

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que o imposto de renda, nos casos de pagamento de parcelas

salariais em atraso, não deve incidir de forma acumulada.

Neste sentido já se manifestou esta 3ª Turma nos termos do voto prolatado pelo Des. Federal Carlos Muta, no processo nº

2005.61.13.000267-6, em julgamento proferido em 07/12/2005, o qual assim decidiu:

“Todavia, tem o contribuinte direito líquido e certo de não sofrer a incidência do imposto de renda sobre o valor integral e cumulado

de verbas, mas de acordo com o regime mensal a que estaria sujeito tal pagamento, se efetuado a tempo e modo, observado, pois, o

limite de isenção, sem prejuízo, porém, do ajuste anual.”

O Superior Tribunal de Justiça desta forma também decidiu:

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período de fevereiro

de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação salarial, tendo caráter

nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de fato gerador previsto no art. 43, I do CTN.

2. ...

3. ...

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A

aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei nº 7713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o

momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto.

...”

(Resp nº 424225; 1ª Turma; DJ 19/12/2003; Relator Min. Teori Albino Zavascki)

Dessa forma, em virtude da urgência alegada por força da iminente retenção da exação discutida, e com o objetivo precípuo de

manter a efetividade e o resultado útil da demanda, ao menos enquanto não decidida definitivamente a questão pelo órgão julgador,

entendo cabível a realização do depósito judicial das quantias controvertidas.

Ante o exposto, CONCEDO a antecipação de tutela pleiteada.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104097-6        AG  321826 

ORIG.   :  200761090113015  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  VIACAO CLEWIS LTDA 

ADV     :  CONCEIÇÃO APARECIDA FAGIONATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa ao

agravante.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação mandamental,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES
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Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104111-7        AG  321903 

ORIG.   :  200403000240737  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORMA REGINA EMILIO 

ADV     :  LUIZ RICCETTO NETO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARIA IRANEIDE OLINDA S FACCHINI 

PARTE R :  JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra, que rejeitou a impugnação ao valor da causa

oposta em ação civil pública, que objetiva o ressarcimento ao erário de valores supostamente acrescidos ilicitamente ao patrimônio

dos réus, além de ressarcimento por danos materiais e morais difusos, multa civil por ato de improbidade e multa equivalente a cem

vezes o valor da remuneração do agente público infrator.

Inexistente pedido de efeito suspensivo, cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104130-0        AG  321916 

ORIG.   :  200761000339552  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SINDESEI SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICO DE      INFORMATICA DO

DISTRITO FEDERAL 

ADV     :  JOSIANE SIQUEIRA MENDES 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de

que seja declarado nulo o Pregão Eletrônico n. 7000193 – GERAD/DR/SPM da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT,

indeferiu a liminar. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104136-1        AG  321926 

ORIG.   :  9300041800  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DISTRIBUIDORA TEXTIL SERRANA LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS TONIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em de ação de repetição de indébito em fase de execução de

sentença, com penhora no rosto dos autos em garantia a execuções fiscais, deferiu pedido de levantamento de valores reivindicados

pelo patrono da exeqüente, por entender aplicável à hipótese a Lei nº 8.906/94.

Argumenta a agravante que a demanda foi ajuizada antes da edição da lei invocada pelo MM. Juízo a quo. Afirma, ainda, que a

contratação de honorários é matéria estranha ao feito, a qual deve ser tratada pela via própria e na Justiça Comum Estadual. Requer a

concessão de efeito suspensivo.

É o necessário. DECIDO.

Observo que o pronunciamento judicial definitivo a respeito dos honorários advocatícios foi realizado quando já estava em vigor o

art. 23 da Lei nº 8.906/94, que assim dispõe:

“Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor”.

Por tais razões, ao menos à primeira vista, o advogado teria direito de promover pessoalmente a execução dos honorários

decorrentes da sucumbência, assim como o levantamento dos valores correspondentes. Também em princípio, a penhora no rosto

dos autos para cobrança de débitos da empresa não poderia recair sobre crédito que não lhe pertencia, mas a seu advogado.

De toda forma, porém, a não-suspensão da decisão ora agravada encerra um inegável risco de irreversibilidade, o que acarretaria o

esgotamento do objeto do recurso. Nesses termos, a providência que se impõe é aguardar o julgamento colegiado do recurso, em que

será realizado o acertamento definitivo da controvérsia.

Em face do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104249-3        AG  322006 

ORIG.   :  9800365907  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO 

AGRDO   :  DELVIO BUFFULIN 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRDO   :  NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     :  JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

AGRDO   :  INCAL INCORPORACOES S/A e outros 
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ADV     :  JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

AGRDO   :  INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do d. Juízo supra que, em autos de ação civil pública, intentada com o

fim de verificar a legalidade e regularidade do procedimento licitatório, dos pagamentos e da execução das obras relativas à

construção do Fórum Trabalhista de Primeira Instância da cidade de São Paulo, indeferiu a oitiva de uma das testemunhas arroladas

pelo agravante.

A ilustre magistrada entendeu que os fatos que o agravante pretende provar com a oitiva das testemunhas arroladas em nada

poderiam contribuir para elucidar os pontos controvertidos delimitados pelo juízo, quais sejam, o custo da obra do prédio do

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e seu cronograma, antes consignando que para a produção da prova testemunhal deve

ser considerada sua finalidade e natureza.

O agravante argumenta, em síntese, que a decisão hostilizada acabou por cercear seu direito de produção de prova, com violação ao

princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, pois a testemunha Marco Aurélio Gil de Oliveira é ex-genro

do réu Nicolau dos Santos Neto e contribuiu significativamente nas investigações iniciadas pelo Ministério Público Federal e pela

“CPI do Judiciário”. Aponta que essa testemunha poderia deslindar fatos sobre a prática dos atos de improbidade administrativa, o

enriquecimento ilícito de agentes públicos e de terceiros  e o prejuízo causado ao patrimônio público. Requer a antecipação da tutela

recursal.

Aprecio.

Não vislumbro, de início, plausibilidade no direito alegado pelo recorrente.

Como bem ressaltou o próprio agravante, ao juiz que conduz o feito compete verificar a pertinência das provas que pretendem as

partes produzir, indeferindo aquelas de caráter procrastinatório ou que nenhuma utilidade terão para o alcance da verdade real.

Após as justificativas apresentadas pelas partes acerca da pertinência da produção das provas postuladas, foi possível depreender que

os fatos que o agravante pretende comprovar – “enriquecimento ilícito e situação patrimonial do réu no período de execução da obra

do Fórum” – mostram-se prescindíveis ao desate da causa, que teve fixados como pontos controvertidos a discussão sobre o custo da

obra do prédio do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região e seu cronograma.

Assim, efetivado o juízo de conveniência quanto à necessidade de produção da prova e no exercício do poder discricionário,

conforme preceitua o artigo 130, do Código de Processo Civil, a oitiva de algumas testemunhas foi indeferida e, nestas

circunstâncias, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Sobre a o tema, peço vênia para transcrever os seguintes julgados:

“Não há cerceamento de defesa se o magistrado, com a autoridade de presidente do processo, indefere a oitiva de testemunhas que

não se relacionam com a situação em julgamento.” (RJTJERGS 147/64-5)

“A decisão que considera desnecessária a realização de determinada  diligência probatória, desde que apoiada em outras provas e

fundada em elementos de convicção resultantes do processo, não ofende a cláusula constitucional que assegura a plenitude de

defesa”.

(STF, AgR no AI 153467/MG, Primeira Turma, Relator Min. Celso de Mello,

DJ 18.05.2001 p. 66).

Não fosse tudo, consigno que não me parece de tal modo eficaz a produção da pretendida prova testemunhal com o escopo de

comprovar a autoria e a evolução patrimonial ilícita do agravado Nicolau dos Santos Neto. No meu sentir, a demonstração dessas

circunstâncias estaria reservada à prova documental e à oitiva de testemunhas capazes de fornecer informações técnicas relativas aos

pontos controvertidos já delimitados pelo Juízo, aparentando ser de pouca ou nenhuma utilidade para tal desiderato o testemunho de

seu ex-genro, o que igualmente afasta o alegado cerceamento de defesa.

Dessarte, desprovido de plausibilidade o direito invocado, INDEFIRO o provimento antecipatório pugnado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, ao Ministério Público Federal.

Voltem, por fim, conclusos para inclusão em pauta.
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Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104262-6        AG  322019 

ORIG.   :  200761000326739  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PIA SOCIEDADE DOS MISSIONARIOS DE SAO CARLOS 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu a medida

liminar para determinar a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, desde que o único óbice para sua

emissão seja o apontamento registrado nos autos (PA13819.508384/2006-35).

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil reparação que

a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de

instrumento.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104283-3        AG  322023 

ORIG.   :  200761190091005  2 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DAS AREAS OPERACIONAIS EM

INSTITUICOES DE ENSINO UNICOOPE TIETE E VALE 

ADV     :  ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 128/132: Mantenho a decisão a fls. 124/125 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104332-1        AG  322082 

ORIG.   :  200761000333094  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NACCO MATERIALS HANDLING GROUP BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de excluir o

ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS e conseqüente compensação das quantias pagas indevidamente,

indeferiu o pedido liminar. 

A agravante alega, em síntese, que o ICMS destacado nas notas fiscais não é receita do contribuinte, mas mera entrada em seu caixa,

a que logo corresponderá uma saída para pagamento do respectivo tributo. Aduz, portanto, que tal valor não pode compor a base de

cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. Requer a antecipação da tutela recursal para obstar a exigência do recolhimento do PIS

e da COFINS com o ICMS incluso em sua base de cálculo e compensação de tais créditos.

É o necessário.

Decido.

Conquanto a matéria de fundo do pedido encontre-se pacificada pelas Súmulas n. 94 e n. 68 do E. STJ, quanto à legalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, existe entendimento em formação no E. STF, no bojo do

julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, no sentido da inexigibilidade da COFINS sobre a parcela correspondente ao

ICMS.

Verifico, portanto, que há possibilidade de renovação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da questão, que poderá

passar a adotar entendimento favorável ao contribuinte, razão pela qual DEFIRO EM PARTE a antecipação da tutela recursal,

apenas para obstar a exigência da inclusão do valor referente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, vedada a imediata

compensação nos termos da Súmula 212 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104343-6        AG  322088 

ORIG.   :  200761000291737  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIMAR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE RPG LTDA 

ADV     :  DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIMAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

RPG LTDA., contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter certidão conjunta positiva de
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débitos, com efeitos de negativa, indeferiu a medida liminar.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que, sem a liminar requerida, não poderá concluir negócios que demandam a apresentação de certidão

de regularidade fiscal não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

comprovação, nos autos, de imediato perigo de lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo a recorrente aguardar a

apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 6 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104436-2        AG  322172 

ORIG.   :  200760000036190  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

AGRDO   :  ELADIO BOSCO DORAZIO SOUZA 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, em face de

decisão que, em mandado de segurança visando compelir a impetrada a proceder à revalidação de diploma de medicina expedido por

universidade da Bolívia, recebeu a apelação interposta pela impetrada somente em seu efeito devolutivo.

Alega a recorrente, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no efeito suspensivo, pois estão presentes os requisitos

indicando a irreversibilidade da medida, bem como a grave lesão ao patrimônio da pessoa jurídica sujeita a suportar o ônus

financeiro da decisão favorável ao agravado. Aduz que a sentença fere a autonomia administrativa da instituição, devendo ser

preservado o seu direito até o julgamento da apelação.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito devolutivo,

nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 5º, parágrafo único, e

artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente.

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados:

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA CONCESSIVA.

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
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1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente devolutivo a apelação

interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de servidores inativos.

2.Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002)

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO.

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo.

(...)

Recurso provido.”

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999)

É da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença, não tendo demonstrado a agravante a

excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104480-5        AG 3222200 

ORIG.   :  200761120090619  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  HELLEN GALDIKS GARDIM FRANZINI E CIA LTDA -ME 

ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão que recebeu somente no

efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença que rejeitou o pedido e denegou a segurança em mandado de segurança

impetrado com o objetivo de obter permissão para aderir ao parcelamento especial de 120 meses, conforme autoriza o artigo 79 da

LC nº 123/06. 

Alega ser ilegal a vedação imposta pelo artigo 20, §  3º da Resolução CGSN nº 04/2007, que barrou a inclusão de débitos que já

foram objeto de parcelamento anterior no parcelamento de 120 meses previsto no artigo 79, da Lei Complementar nº 123/06.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo, com antecipação da tutela recursal para o fim que o mencionado recurso de

apelação seja recebido também no efeito suspensivo.

É o necessário. Decido.

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, não se me afiguram plausíveis as alegações expendidas no presente recurso para

autorizar a medida antecipatória requerida.

O recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo possível atribuir tal desiderato quando não

houver fortes razões para isso.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO ESPECIAL – INVIABILIDADE –

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE – SÚMULA 211/STJ – APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – EFEITO

SUSPENSIVO – IMPOSSIBILIDADE – ENTENDIMENTO PACIFICADO – SÚMULA 83/STJ.

- A jurisprudência deste Tribunal Superior sumulou o entendimento segundo o qual é inadmissível recurso especial quanto à questão

que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

- Da mesma forma, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que o recurso de apelação, em sede de mandado de

segurança, contra a sentença denegatória não possui efeito suspensivo.

- Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 713751/SP – Rel. Min. Francisco Peçanha Martins – DJ 05.05.2006, p. 286).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APELAÇÃO

EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO. DESCABIMENTO.

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte recorrente, não
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havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso de apelação contra

sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do writ.

3. Recurso especial provido.”

(Resp 768115/RJ – Rel. Min. João Otávio de Noronha -  DJ 28.04.2006, p. 289).

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta E. Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em casos

excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia

tutela recursal. Na hipótese dos autos, entretanto, entendo que os argumentos deduzidos não são suficientes para antecipar a tutela

pretendida neste recurso, pois, ainda que colha sucesso a apelação interposta pela ora agravante, não restou demonstrada a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em único efeito.

Dessarte, INDEFIRO o provimento antecipatório ora pleiteado.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104532-9        AG  322255 

ORIG.   :  200761090044856  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

AGRDO   :  MARIA CELIA MODOLO 

ADV     :  JULIANA AMARAL GOBBO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal – CEF, em face de decisão que, em ação de cobrança

proposta no intuito de reaver valores não creditados na caderneta de poupança, decorrentes dos planos econômicos, deferiu o pedido

liminar para determinar à CEF que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos extratos bancários das contas da autora, sob

pena de multa de R$ 100,00 por dia atraso.

Dessa decisão foi tirado o presente agravo de instrumento, no qual a agravante requer a suspensão da multa aplicada.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que o dano consiste em suportar as multas aplicadas não legitima a interposição do recurso de agravo

sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação imediata à agravante, mesmo porque o

pagamento das multas eventualmente aplicadas será exigido apenas ao final da demanda.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação
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juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104723-5        AG  322384 

ORIG.   :  200760000088024  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  UNIAO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO PRADEBON 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o desígnio de

suspender a inscrição em Dívida Ativa da União de débitos relativos a IPI e obter certidão positiva de débito com efeitos de

negativa, indeferiu a liminar pleiteada.

A agravante argumenta, em síntese, que os débitos de IPI em cobrança são oriundos de lançamentos errôneos que realizou ano de

1999. Alega que, embora não tenha logrado êxito com a declaração retificadora que apresentou ao Fisco, obteve liminar favorável no

Mandado de Segurança n. 2004.60.00.000487-3, o qual, porém, foi extinto sem apreciação de mérito.               Afirma estar presente

o requisito da urgência da tutela requerida, porquanto a cobrança dos débitos e a ausência da certidão de regularidade fiscal

comprometem suas atividades empresariais. Aduz perigo de danos irreparáveis e requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Numa análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não verifico elementos suficientes para conceder a

antecipação da tutela requerida.

A documentação trazida pela agravante não me parece hábil a comprovar suas alegações, notadamente quanto à indevida

classificação das mercadorias que produziu, o que teria acarretado a aplicação de alíquota maior de IPI.

Com efeito, não há nos autos documentos que evidenciam a operação realizada, como as notas fiscais dos produtos ou as peças do

procedimento administrativo de apuração e cobrança do débito.

Oportuno ressaltar, ademais, que a liminar concedida no MS n. 2004.60.00.000487-3, outrora impetrado pela agravante com o

mesmo fim do atual, produziu efeitos tão-somente até a prolação da sentença que denegou a segurança, em 07 de julho de 2004, por

ausência de prova de direito líquido e certo.

Como é cediço, a antecipação de tutela somente é possível quando há prova inequívoca capaz de convencer o julgador da

verossimilhança das alegações, o que não constato na espécie. O escasso conjunto probatório encartado aos autos não é suficiente

para, prima facie, reverter a decisão proferida em primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.104726-0        AG  322387 

ORIG.   :  200761170019180  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
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AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda. em face de decisão que, em ação civil

pública, deferiu parcialmente a antecipação da tutela, para determinar à União que, no prazo de 120 dias, promova a efetiva

fiscalização da aplicação dos recursos do PAS, previstos na Lei n. 4.870/1965, pelas empresas co-rés, bem como para que estas

promovam, no mesmo prazo, a elaboração de Plano de Assistência Social relativo às safras futuras no setor sucroalcooleiro,

considerando que a safra deste ano já se encontra em seu prazo derradeiro, apresentando-o ao Ministério da Agricultura e à

Secretaria da Inspeção do Trabalho – SIT, do Ministério do Trabalho e Emprego. Determinou, ainda, que o descumprimento de

qualquer dessas determinações implicará a aplicação de multa diária no valor de R$ 10.000,00, nos termos do artigo 461, § 4º, do

CPC, a ser convertido em prol do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.

Alega a agravante, em síntese, que “como nos termos do artigo 509 do CPC, o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos

aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses e tratando-se de litisconsórcio unitário em que a decisão deve ser uniforme,

e, ainda, para não tumultuar o processo, faz suas as razões apresentadas pelas demais agravantes, que apresentaram recurso em

separado” (fls. 5)

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada.

Aprecio.

O presente recurso não merece prosperar.

Conforme previsto no artigo 524 do Código de Processo Civil, a petição do agravo de instrumento deve conter a exposição do fato e

do direito, de forma fundamentada, in verbis:

“O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes requisitos: 

I - a exposição do fato e do direito; 

II - as razões do pedido de reforma da decisão; 

III - o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo.”

No caso, a agravante não trouxe qualquer alegação do seu direito, apenas se reportando as razões apresentadas pelos demais réus em

agravos de instrumento por eles interpostos em razão da mesma decisão proferida na ação civil pública.

A corroborar tal entendimento, temos a Súmula n. 182 do STJ (“é inviável o agravo do artigo 545 do CPC que deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada”)

Afasto, ainda, a alegação de que “o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os

seus interesses e tratando-se de litisconsórcio unitário em que a decisão deve ser uniforme” (fls. 5), pois o que se discute na ação

civil pública – contribuição ao Plano de Assistência Social PAS – não é hipótese de litisconsórcio unitário, visto que a causa não

versa sobre um objeto incindível nem há disposição de lei nesse sentido (artigo 47 do CPC).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.104953-0        AG  322650 

ORIG.   :  200761180015493  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  PRISCILLA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em mandado de segurança, concedeu a

medida liminar para determinar a inclusão da impetrante na relação dos inscritos para participação nas provas escritas do Exame de
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Admissão ao Curso de Sargentos da Aeronáutica (IE/EA CFS-ME-BCT 2008) da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR,

sem qualquer discriminação em razão da sua idade.

Entendeu o MM. Juízo a quo que, não havendo lei fixando limite de idade para o certame em comento, prevalece a liberdade geral

prevista no art. 5º, II, da Constituição Federal.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará prejuízo à Aeronáutica, pois a agravada poderá vir a receber verbas

alimentícias às quais não tem direito, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de lesão grave e de difícil reparação efetiva à agravante, tendo em vista que o prejuízo está condicionado a eventuais fatos

futuros, quais sejam: i) aprovação no exame de admissão e ii) aproveitamento no curso de formação de Sargentos.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.105026-0        AG  322722 

ORIG.   :  200361110007817  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  ONIX SEGURANCA LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Etecon Estruturas Metálicas e Construções Ltda., em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu a manifestação da exeqüente e indeferiu o pedido da executada de substituição de penhora em dinheiro por

bem imóvel de sua propriedade. 

Relata a agravante, em síntese, que os seus embargos à execução foram julgados procedentes, o que indica a relevância nos seus

fundamentos. Aduz que a penhora em dinheiro vem lhe causando grandes prejuízos, razão pela qual solicitou a substituição por

imóvel de sua propriedade e de valor suficiente à garantia do crédito. Sustenta, ainda, que a execução deve ser feita do modo menos

oneroso para o devedor, nos termos do artigo 620 do CPC.

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que seja procedida a substituição requerida, possibilitando o levantamento do

montante depositado em juízo.

Decido.
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Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do Código de Processo Civil. Vejamos

Isso porque o artigo 15, I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados apenas por

dinheiro ou fiança bancária. Se a penhora já foi feita em dinheiro, por iniciativa da própria executada, não há como ser deferida a sua

substituição por outro bem.

Esse é o entendimento da Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica, exemplificativamente, do seguinte julgado:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I, DA LEI Nº

6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente

pode ocorrer, no interesse e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF).

2. A alegação de excepcionalidade, não foi comprovada, mas apenas alegada, devendo prevalecer, pois, o interesse que o próprio

credor manifestou na garantia da execução fiscal, como se encontra, em compatibilidade, ademais, com a vedação da substituição

fora dos limites criados pela própria legislação.

3. Agravo inominado desprovido.”

(AG n. 2007.03.00.011965-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, 26/9/2007, DJ 10/10/2007)

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.105029-5        AG  322725 

ORIG.   :  200761190094213  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     :  BRAZ PESCE RUSSO 

AGRDO   :  SHOPPING DO BOI CARNES E ROTISSERIE LTDA 

ADV     :  VICENTE DO PRADO TOLEZANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em autos de Mandado de Segurança, deferiu a liminar para que

a autoridade impetrada mantivesse, ou restaurasse, o fornecimento de energia elétrica à impetrante, condicionando a eficácia da

decisão à manutenção do regular pagamento das contas subseqüentes. Ressalvou o d. magistrado o direito de a concessionária, ora

agravante, promover a competente ação de cobrança das diferenças que apurar devidas, bem como de providenciar o conserto do

medidor de consumo avariado, obrigando-se a impetrante a mantê-lo em perfeito estado de conservação.

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e, por fim, a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

No caso em exame, não estão presentes razões suficientes para que se considere que a manutenção da r. decisão agravada acarrete a

ineficácia da prestação jurisdicional, sendo possível à parte agravante aguardar o julgamento definitivo do feito. Com efeito, não há
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nos autos elementos que comprovem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser tutelado

mediante o agravo de instrumento. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte,

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.105130-5        AG  322828 

ORIG.   :  200760000066960  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, em face de

decisão que, em mandado de segurança visando compelir a impetrada a proceder à revalidação de diploma de medicina expedido por

universidade da Bolívia, recebeu a apelação interposta pela impetrada somente em seu efeito devolutivo.

Alega a recorrente, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no efeito suspensivo, pois estão presentes os requisitos

indicando a irreversibilidade da medida, bem como a grave lesão ao patrimônio da pessoa jurídica sujeita a suportar o ônus

financeiro da decisão favorável ao agravado. Aduz que a sentença fere a autonomia administrativa da instituição, devendo ser

preservado o seu direito até o julgamento da apelação.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito devolutivo,

nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 5º, parágrafo único, e

artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente.

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados:

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA CONCESSIVA.

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente devolutivo a apelação

interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de servidores inativos.

2.Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002)

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO.

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo.

(...)

Recurso provido.”

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999)

É da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença, não tendo demonstrado a agravante a

excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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PROC.   :  2007.03.00.105135-4        AG  322833 

ORIG.   :  200660000107518  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul      - FUFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

AGRDO   :  LEANDRO BOBRZYK 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo apelação

interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de  revalidar diploma obtido na

Bolívia, concedeu a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que sua atividade principal tem sido prejudicada devido ao elevado número de decisões judiciais

determinando o processo de revalidação, atividade que exige exame rígido e minucioso. No que tange a multa diária, alega a

agravante que houve afronta aos princípios constitucionais e legais, já que não deixou de cumprir a ordem judicial por conta de

retaliação ou resistência. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de

acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, na medida em que há grande demanda por esse procedimento e

a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a

universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja

prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior.

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra resguardo na

Resolução nº 1/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a qual permite à universidade fixar

normas específicas para disciplinar o referido processo. A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade

da revalidação do diploma sem prejudicar a manutenção da atividade regular da instituição de ensino.

Dessarte, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.105155-0        AG  322843 

ORIG.   :  0500001619  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP       0500116329  A Vr FERRAZ

DE VASCONCELOS/SP 

AGRTE   :  ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENPA PAVIMENTAÇÃO e CONSTRUÇÃO LTDA., em face de decisão que, em
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execução fiscal, acolheu manifestação da exeqüente, indeferindo a nomeação de bens ofertados pela executada.

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu bens de sua propriedade – um trator de esteira marca Caterpillar e uma lâmina marca

Angledozer -, de valor suficiente à garantia dos débitos exeqüendos, sendo que a nomeação foi recusada pela União sem

embasamento legal. Sustenta que os bens oferecidos despertam grande interesse por empresas do ramo em que atua e que o fato de

possuírem mais de vinte anos de uso não dificulta a sua alienação, ante a grande durabilidade dos equipamentos dessa natureza.

Aduz, por fim, que a ordem do artigo 11 da Lei n. 6.830/1980 não pode ser levada em conta neste caso, tendo em vista que não

possui outros bens passíveis de constrição, sustentando, ainda, que a execução deve ser realizada da forma menos onerosa para o

devedor, nos termos do artigo 620 do CPC.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do

CPC, para a concessão do efeito pleiteado.

É certo que, não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens

ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil alienação, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e

tem por objetivo a satisfação do crédito. Nesse sentido há precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Primeira Turma, AGA n.

650966, Relator Ministro José Delgado, j. 19/4/2005, DJ 30/5/2005; Segunda Turma, RESP n. 159325, Relator Ministro Adhemar

Maciel, j. 19/2/1998, DJ 16/3/1998).

No caso, os bens indicados pela executada – um trator e uma lâmina - foram recusados pela exeqüente sob as alegações de que: i) a

nomeação não obedeceu à ordem legal; ii) os bens são de difícil comercialização, devido ao uso restrito.

Em primeiro lugar, não há como aferir, neste momento, se os bens oferecidos são de difícil alienação, considerando que a exeqüente

recusou a nomeação antes de qualquer tentativa de hasta pública. 

Verifica-se, inclusive, que a agravante comprovou a propriedade dos bens trazendo aos autos a respectiva nota fiscal, bem como

cópia de dados obtidos na Internet a respeito da avaliação atualizada dos equipamentos, sendo que tais informações demonstram, à

primeira vista, que o valor dos bens é suficiente à garantia do crédito.

Quanto à obediência à ordem legal, entendo que não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do caso

concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a execução deve ser feita da forma menos gravosa

para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC.

Ademais, a substituição da penhora a requerimento da exeqüente é possível, em qualquer fase da execução, nos termos do artigo 15,

II, da Lei de Execuções Fiscais, expediente do qual a agravada poderá utilizar-se caso constate, posteriormente, a insuficiência do

valor dos bens ou a dificuldade na sua alienação.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para que a penhora recaia sobre os bens oferecidos pela executada, nomeando-se

como depositário o representante legal da empresa.

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.105181-0        AG  322867 

ORIG.   :  200661050066216  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JURA COML/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO LUIZ MEYER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício ao Serasa para

exclusão do nome da executada de seus cadastros, bem como o pedido de extinção da presente execução fiscal.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito suspensivo após

a instrução do feito.

Intimem-se também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR
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RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.000453-1        AG  322936 

ORIG.   :  0600003941  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SPACE PLAN INTERNATIONAL LTDA 

ADV     :  PATRICIA COPPINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Não havendo pedido de efeito suspensivo a ser apreciado, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000469-5        AG  322958 

ORIG.   :  0300005713  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS LTDA 

ADV     :  ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wire Tech Comércio de Material Elétrico e Ferragens Ltda., em face de decisão

que indeferiu exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a

improcedência da execução fiscal, tendo em vista que os supostos débitos encontram-se prescritos. Sustenta que entre a data de

vencimento dos débitos e a citação transcorreram mais de cinco anos.

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos necessários à

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, qual seja, a relevância na fundamentação do direito alegado.

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção de

não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito

da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ

7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n.

665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser

exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos

subseqüentes, sob pena de prescrição.

O Superior Tribunal de Justiça e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a

lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data

do vencimento do débito (Precedente: TRF - 3ª Região, AC n. 2000.03.99.006113-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, j. 24/4/2002, v.u., DJ 17/7/2002)

O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 106

do STJ, que assim dispõe: “proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”. (Precedente: STJ, RESP n.

774.931/BA, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005)
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No caso em tela, os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre as datas de

vencimento (10/2/1999 a 14/1/2000) e o ajuizamento da execução, que se deu em 19/11/2003.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.000546-8        AG  323031 

ORIG.   :  200761000303740  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DETONI IMP/ DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA 

ADV     :  JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em autos de ação anulatória de processo administrativo, deferiu

a antecipação de tutela para determinar o imediato desembaraço das mercadorias importadas, objeto do Auto de Infração e Termo de

Apreensão e Guarda Fiscal n. 0817800/19589/07, mediante prestação de caução do valor lançado no referido auto, descontando-se a

importância recolhida a título de tributos incidentes sobre a importação. Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e, por

fim, a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

No caso em exame, não estão presentes razões suficientes para que se considere que a manutenção da r. decisão agravada acarrete a

ineficácia da prestação jurisdicional, sendo possível à parte agravante aguardar o julgamento definitivo do feito. Com efeito, não há

nos autos elementos que comprovem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser tutelado

mediante o agravo de instrumento. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte,

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000552-3        AG  323037 

ORIG.   :  200761000306637  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALDERIZA LEITE DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 497 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em mandado de segurança por meio do qual o impetrante objetiva

que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o desconto de IRRF no momento dos  respectivos pagamentos das indenizações

relativas às verbas intituladas férias vencidas indenizadas, média de férias vencidas indenizadas, férias proporcionais, média de

férias proporcionais, média 1/3 férias recisão e 1/3 férias rescisão, deferiu a liminar mediante depósito judicial do tributo

controvertido. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000564-0        AG  323066 

ORIG.   :  199961820192335  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR MASSACHI SAKAMOTO 

ADV     :  ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ESCOLA AYAKO KUBA E SAKAMOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Cesar Massashi Sakamoto, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu pedido de remição formulado pelo agravante.

Pleiteou o agravante a suspensão da execução fiscal.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a apelação interposta pela empresa executada em

embargos à execução fiscal (AC n. 2000.61.82.059259-7) foi julgada pela Terceira Turma desta Corte, restando prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 3 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.000615-1        AG  323001 

ORIG.   :  200761070129777  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE BILAC 

ADV     :  JOAO ANDRE RODRIGUES 

AGRDO   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e      Biocombustiveis ANP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra r. decisão proferida pelo MM.

Juízo supra que, em autos de ação ordinária ajuizada pelo Município de Bilac contra a Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis – ANP com o objetivo de que seja retomado o pagamento de royalties nos termos do proposto pelas Leis 7.990/89

e 9.478/97, uma vez que possui instalações, em seu território, de embarque e desembarque de gás natural, deferiu em parte a

antecipação de tutela para determinar à ré que depositasse judicialmente os valores devidos ao município-autor.

Irresignada, a agravante pugna pela reforma. Alega que, uma vez reconhecida a verossimilhança de seu direito, o pagamento

imediato dos royalties é medida que se impõe. Sustenta que a quantia depositada representa significativa parcela da receita do

município, cuja população deixará de receber benefícios. Aponta ausência de risco de irreversibilidade por se tratar de ente público

com indiscutível capacidade financeira.

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, afiguram-se-me plausíveis as alegações da recorrente para antecipar o efeitos da

tutela recursal.

O MM. Juízo a quo expressamente consignou que ao município-autor deveria ser assegurada a compensação financeira prevista no

art. 48 da Lei 9.478/97 com base nos critérios previstos no art. 7º da lei 7.990/89, afastada a possibilidade de simples portaria da

ANP vedar o recebimento de tal verba. Determinou, no entanto, o depósito judicial dos valores devidos ao ora agravante.

Incontroversa a questão relativa ao direito do Município de Bilac à referida compensação financeira, resta analisar se o imediato

repasse do montante é providência urgente e passível de reversão.

O autor é ente público cuja solvabilidade pode ser presumida, motivo pelo qual a reversibilidade da medida, de caráter

exclusivamente econômico, encontra-se resguardada.  

Por outro lado, é evidente a repercussão, nas finanças da agravante, dos royalties que o MM. Juízo a quo entendeu devidos, com

prováveis benefícios à população e à administração pública.

Assim, uma vez reconhecida, em primeira instância, a plausibilidade do direito alegado pelo autor, entendo desnecessária a

realização do depósito judicial, restando viável o imediato repasse das verbas pela ANP. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para determinar que o valor relativo aos royalties seja diretamente

repassado ao município-autor, sem necessidade de realização de depósito.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Voltem, em seguida, os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000628-0        AG  323098 

ORIG.   :  200761000275112  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 131/137.

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida a fls. 127/128, que converteu o agravo de instrumento em retido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 499 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Deixo de apresentar em mesa o presente agravo, porquanto incabível o seu manejo, conforme preceitua o parágrafo único do artigo

527, do Código de Processo Civil.

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 127/128.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000629-1        AG  323099 

ORIG.   :  200761000179962  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALESSANDRA PESSOTTI GALLO 

ADV     :  ELIANA EDUARDO ASSI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Primeiramente, defiro a isenção de custas pertinentes ao presente recurso. A declaração de pobreza acostada aos autos (fl. 12) por

ora basta, nos termos da Lei 1.060/50, para assegurar à parte o benefício da justiça gratuita. Observo, porém, que tal deferimento não

se estende ao processamento do feito em primeira instância, sob pena de afronta ao duplo grau de jurisdição.

Não havendo pedido de efeito suspensivo a ser apreciado, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000841-0        AG  323182 

ORIG.   :  200761000227282  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

AGRDO   :  DROGABIA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo a quo que, ao decidir impugnação ao valor da causa

atribuído a ação de rito ordinário por meio da qual intentam as autoras a anotação do nome de técnica de farmácia como responsável

de drogaria, elevou o montante inicialmente atribuído, de R$ 10.000,00, para R$ 24.000,00, determinando o recolhimento das custas

processuais correspondentes à diferença, sob pena de extinção.

Entendeu o MM. Juiz a quo que o valor dado à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, o qual deveria

basear-se nos vencimentos devidos ao farmacêutico cuja contratação buscam as promoventes afastar.

Busca a agravante a reforma da decisão agravada de modo a fixar-se o valor da causa em R$ 1.140,00, pois o objetivo das recorridas

é evitar autuações, cujo montante seria equivalente a três salários-mínimos. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário. Decido.

Não vislumbro elementos suficientes à imediata suspensão da r. decisão agravada.

É certo que, embora possa o Juiz corrigir de ofício o valor atribuído à causa, tendo em vista que este serve de base também ao

cálculo das custas processuais, essa correção deve se dar segundo critério objetivo.

No caso concreto, porém, verifico que as autoras forneceram elementos aptos a embasar a decisão ora combatida, sustentando que

buscam não apenas desconstituir multas, mas afastar a obrigação de contratar profissional farmacêutico, de maneira que parece

adequada, ao menos inicialmente, a valoração adotada pelo MM. Juízo a quo.

Ademais, tampouco encontra-se presente o risco de lesão grave ou de difícil reparação ocasionado pelo decisum atacado pois, por

ora, nenhuma providência foi determinada à agravante. Apenas as autoras foram instadas a recolher as custas processuais devidas em
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razão da modificação do valor da causa, sob pena de extinção do feito. Assim, a suspensão da decisão agravada beneficiaria, nesta

fase processual, as promoventes, e não o agravante, que carece de interesse ao pleitear a providência liminar.   

Destarte, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, voltem para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000849-4        AG  323186 

ORIG.   :  200761000030796  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO NOVA VIMA LTDA 

ADV     :  RITA DE CASSIA LOPES 

AGRDO   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo (Int.Pessoal) 

ADV     :  LIETE BADARO ACCIOLI PICCAZIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Auto Posto Nova Vima Ltda., em face de decisão que, em mandado de segurança,

excluiu da lide o Coordenador Regional de Fiscalização da ANP em São Paulo, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo e

determinou a remessa dos autos ao Juízo Estadual de uma das Varas da Comarca de São Paulo.

A decisão agravada entendeu que o ato atacado na petição inicial é de competência exclusiva da autoridade fazendária Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que está sujeita à fiscalização realizada pela Agência Nacional de Petróleo – ANP, que lhe concede a

autorização de revenda, necessária a regular operação comercial, além de ser obrigada a possuir inscrição estadual fornecida pela

FESP, em razão da incidência do ICMS sobre as operações de revenda e comercialização de combustível. A multa aplicada pela

autoridade agravada estadual fez expressa referência às legislações exaradas pela ANP, o que torna indiscutível a competência da

autoridade federal para regulamentação e fiscalização do setor.

Requer a antecipação da tutela, mantendo-se o órgão administrativo federal no feito, com a conseqüente declaração de competência

absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a ação e determinando-se a suspensão dos efeitos da cassação da inscrição de

contribuinte estadual da empresa agravante e da revogação da autorização de revenda expedida pela Agência Nacional do Petróleo.

Decido.

Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão parcial da antecipação da tutela recursal pleiteada.

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante impetrou mandado de segurança contra ato praticado pelo Senhor Coordenador

de Fiscalização do Abastecimento da Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural – ANP em São Paulo e pelo Senhor Delegado

Regional Tributário da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, visando obstar a cassação da Inscrição Estadual do ICMS da

impetrante, bem como cessar a revogação de seu Registro de Posto Revendedor perante a ANP. 

A competência para a causa é definida de acordo com a situação da demanda, ou seja, da forma como ela foi proposta, nos termos de

remansosa doutrina, verbis: “A determinação da competência faz-se sempre a partir do modo como a demanda foi concretamente

concebida – quer se trate de impor critérios colhidos nos elementos da demanda (partes, causa de pedir, pedido), quer relacionados

com o processo (tutelas diferenciadas: mandado de segurança, processo dos juizados especiais cíveis etc.), quer se esteja na busca do

órgão competente originariamente ou para os recursos. Não importa se o demandante postulou adequadamente ou não, se indicou

para figurar como réu a pessoa adequada ou não (parte legítima ou ilegítima), se poderia ou deveria ter pedido coisa diferente da que

pediu etc. Questões como essas não influem na determinação da competência e, se algum erro dessa ordem houver sido cometido, a

conseqüência jurídica será outra e não a incompetência” (in Instituição de Direito Processual Civil I, Cândido Rangel Dinamarco, 3ª

edição, 2003, Malheiros Editores, p. 421/422)

Assim, no caso em tela, tendo o mandado de segurança sido impetrado contra autoridade federal e estadual, os autos devem

permanecer na Justiça Federal, a teor do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, sendo que a questão da legitimidade

passiva ad causam deve ser analisada no curso do processo.

Nesse sentido já se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em recente decisão, verbis:

“PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEMANDAS COLETIVAS E INDIVIDUAIS PROMOVIDAS

CONTRA A ANATEL E EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO DE TELEFONIA. CONTROVÉRSIA A RESPEITO
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DA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA NOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA.

CONFLITO NÃO CONHECIDO.

(omissis)

9.Não se pode confundir incompetência de juízo com ilegitimidade das partes. É absolutamente inviável que, a pretexto de julgar

conflito de competência, o Tribunal faça, em caráter originário, sem o crivo das instâncias ordinárias, um julgamento a respeito da

legitimidade das partes, determinando a inclusão ou a exclusão de figurantes da relação processual. Conforme já assentado nessa

Corte, ‘a competência para a causa é fixada levando em consideração a situação da demanda, tal como objetivamente proposta. Em

se tratando de competência em razão da pessoa, o que se considera são os entes que efetivamente figuram na relação processual, e

não os que dela poderiam ou deveriam figurar, cuja participação é fato futuro e incerto, dependente do que vier a ser decidido no

curso do processo. A competência federal prevista no art. 109, I, da CF, tem como pressuposto a efetiva presença, no processo, de

um dos entes federais ali discriminados’ (AgRg no CC 47.497/PB, DJ de 09.05.2005). Essa orientação vem sendo reiteradamente

adotada pela Seção, em precedentes sobre demandas a respeito da cobrança dos serviços de telefonia (v.g.: CC 48.447/SC, DJ de

13.06.2005; CC 47.032/SC, DJ de 16.05.2005; CC 47.016/SC, DJ de 18.04.2005; CC 47.878/PB, DJ de 23.05.2005).”

(STJ, CC n. 47.731/DF, Primeira Seção, Relator Ministro Franscisco Falcão, Relator p/ o acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, j.

14/9/2005, DJ 5/6/2006, grifos meus)

Outro precedente daquela Corte: CC n. 48.447/SC, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 11/5/2005, vu, DJ 13/6/2005.

Por fim, no que tange ao pedido de suspensão dos efeitos da cassação da inscrição de contribuinte estadual da empresa agravante e

da revogação da autorização de revenda expedida pela Agência Nacional do Petróleo, por se tratarem que questões ainda não

decididas pelo MM. Juízo a quo, analisá-las neste momento resultaria na supressão de um grau de jurisdição, o que, in casu, não é

permitido pelo ordenamento jurídico pátrio.

Ante todo o exposto, conheço em parte do pedido e, na parte conhecida, defiro a antecipação da tutela recursal, para restabelecer a

competência do Juízo Federal da 7ª Vara de São Paulo para processar e julgar a ação mandamental.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.000878-0        AG  323240 

ORIG.   :  200461120053968  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA 

ADV     :  SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de

formalização de penhora on-line de ativos financeiros da executada, determinando à exeqüente que comprove a existência de outros

bens de propriedade da devedora, sob pena de ser efetivada a penhora sobre o bem por ela indicado.

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, conferiu ao Juízo

da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em dinheiro pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da

efetividade e da celeridade processual. Aduz, ainda, que a eventual existência de outros bens não impede a constrição sobre

numerário, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida no art. 11, da Lei n. 6.830/1980.

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que seja reformada a decisão agravada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos previstos no

artigo 558 do CPC.

O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. Nesse passo,

os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações

especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça.

Nessa linha, há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à

garantia do crédito e prosseguimento da execução.
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Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 - BLOQUEIO ATIVOS

FINANCEIROS - NÃO COMPROVAÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 6.830/80 traz, no art. 11, a ordem de preferência para a penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, absoluto,

devendo ser ponderado cada caso concreto.

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora sem que

constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN com vistas ao bloqueio

de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores.

3. Agravo de instrumento não provido.”

(AG 2006.03.00.080586-5, Terceira Turma, j. 31/1/2007, DJ 28/2/2007, Relator Desembargador Federal Nery Júnior)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A BANCOS - RASTREAMENTO E

BLOQUEIO DE VALORES - PENHORA.

1. A expedição de ofício a bancos, objetivando a determinação do bloqueio de ativos financeiros pertencentes à executada, bem

como a penhora sobre saldos em conta-corrente, são medidas excepcionais e, portanto, somente podem ser deferidas se comprovado

o exaurimento dos meios ordinários para a obtenção de dados relativos à existência de bens penhoráveis em nome daquela.

2. ‘In casu’, foram promovidas todas as diligências possíveis no intuito de encontrar bens penhoráveis em nome da

agravante/executada, apresentando, no entanto, resultado negativo.”

(AG 2005.03.00.080191-0, Sexta Turma, j. 6/12/2006, DJ 5/2/2007, Relator Desembargador Federal Mairan Maia)

Analisando os documentos trazidos aos autos, não verifico a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a agravada

ofereceu um bem de sua propriedade à penhora (um caminhão Ford), aparentemente de valor suficiente à garantia da execução (fls.

71/72).

Quanto à alegação de que deve ser aplicado o artigo 655-A, do CPC, introduzido pela Lei 11.382/2006, entendo, a princípio, que o

fato de tal dispositivo legal permitir a realização de penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa forma de

constrição em preferência às demais. 

De fato, tal dispositivo veio apenas regulamentar uma hipótese de penhora já utilizada anteriormente em execuções fiscais, o que

não significa que devam ser ignorados os pressupostos necessários à sua aplicação, como já dito anteriormente.

Ressalte-se, ainda, que os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que

tratam da execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.000889-5        AG  323249 

ORIG.   :  200761080088589  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RENATO BARTH / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação ordinária ajuizada com a finalidade de

suspender os efeitos do Auto de Infração – AI n. 405P2007003412, lavrado pelo Ministério da Marinha, o qual suspendeu o

certificado de habilitação do autor por 30 dias, como decorrência do cometimento, reincidente, da infração capitulada no artigo 23,

inciso VIII, do Decreto 2.596/98, deferiu a antecipação da tutela. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de
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provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.000911-5        AG  323269 

ORIG.   :  200760000049900  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul         - FUFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   :  JHOERBESSON LOPES SILVA MONTEIRO 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo apelação

interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de  revalidar diploma obtido na

Bolívia, concedeu a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que sua atividade principal tem sido prejudicada devido ao elevado número de decisões judiciais

determinando o processo de revalidação, atividade que exige exame rígido e minucioso. No que tange a multa diária, alega a

agravante que houve afronta aos princípios constitucionais e legais, já que não deixou de cumprir a ordem judicial por conta de

retaliação ou resistência. Pleiteia a excepcional atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação por meio do manejo do

agravo de instrumento.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de

acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, na medida em que há grande demanda por esse procedimento e

a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a

universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja

prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior.

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra resguardo na

Resolução nº 1/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a qual permite à universidade fixar

normas específicas para disciplinar o referido processo. A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade

da revalidação do diploma sem prejudicar a manutenção da atividade regular da instituição de ensino.

Dessarte, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001010-5        AG  323281 

ORIG.   :  0500001559  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  KRONES S/A 

ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração a fls. 19  não possui, nestes

autos, documentos probatórios de seus poderes.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001013-0        AG  323284 

ORIG.   :  200861000000450  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DE LA RUE CASH SYSTEMS LTDA 

ADV     :  JULIANA CORRÊA RODRIGUES SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por De La Rue Cash Systems Ltda., em face de decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu o pedido de liminar visando suspender a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no processo

administrativo n. 10882.502344/2007-17, inscrição em dívida ativa n. 80307001333-60, bem como renovar a certidão de

regularidade fiscal.

O MM. Juízo a quo entendeu que a entrega da declaração de compensação possibilita a exigência imediata dos débitos compensados

indevidamente, conforme artigo 74, § 6º, da Lei n. 9.430/1996, o que afasta a ocorrência de decadência. Além disso, sustenta ser

imprescindível que a recorrente trouxesse informação acerca da data em que efetivamente declarou o tributo, a fim de se fixar o

termo inicial do prazo prescricional.

Alega a agravante, em síntese, que: i) a inscrição em referência teve origem no processo administrativo n. 10882.502344/2007-17 e

visa a cobrança de débito de IPI; ii) não recebeu qualquer notificação de lançamento, não havendo que se falar em constituição do

crédito tributário; iii) mesmo que se admita a tese do “auto-lançamento”, é preciso observar que o processo administrativo teve

origem em 22/10/2007, após o decurso do prazo prescricional; iv) não houve suspensão do prazo prescricional, conforme artigo 174,

do CTN; e v) o débito em discussão foi devidamente compensado em época própria, sendo certo que a referida compensação não foi

contestada pelo Fisco, decorridos 5 anos. Sustenta a necessidade de renovar a CND, vencida desde 25/12/2007, para dar

continuidade aos contratos que mantém com o Poder Público, sob pena de suspensão dos pagamentos.

Requer a concessão de tutela antecipatória recursal, para suspender da exigibilidade do crédito em questão.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no

artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito alegado.

Inicialmente, afasto a alegação de necessidade de notificação do lançamento ao contribuinte para constituir-se o crédito tributário.
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Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega

da declaração, a constituição do crédito tributário opera-se automaticamente, sendo certo que, estritamente em relação ao montante

declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais

valores não pagos.

Rejeito, ainda, a ocorrência de prescrição. 

A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (artigo 174, do

CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, conforme dito acima, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com

a entrega da declaração de contribuições e tributos federais – DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco.

No caso em tela, contudo, a agravante juntou cópias parciais das DCTF’s entregues, as quais não trazem as datas em que foram

encaminhadas à Secretaria da Receita Federal (fls. 76/77) sendo inviável, neste juízo provisório de agravo de instrumento,

concluir-se pela prescrição.

Ainda que assim não fosse, em razão da alegada compensação dos créditos questionados, deveria a recorrente ter trazido

documentos comprobatórios da data em que formalizou o pedido de compensação no processo administrativo n.

13897.000104/00-10, a fim de demonstrar o início da fluência do prazo prescricional.

Isso porque, dispõe o artigo 74, § 6º, da Lei n. 9.430/1996, com a redação dada pela Lei n. 10.833/2003, que a declaração de

compensação possibilita a imediata exigência dos débitos indevidamente declarados como compensados, in verbis: “a declaração de

compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente

compensados”, o que dá ensejo à constituição do crédito, com os mesmos efeitos da declaração de contribuições e tributos federais.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001334-9        AG  323600 

ORIG.   :  200761000199171  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

AGRDO   :  AMANDA QUEIROZ DA SILVA incapaz 

REPTE   :  CRISTINA QUEIROZ DA SILVA 

ADV     :  CARLA CRISTINA MIRANDA DE MELO GUIMARAES 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 162/165.

Trata-se de agravo interposto contra decisão proferida a fls. 156/157, que converteu o agravo de instrumento em retido.

Não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho o decisum

contestado.

Deixo de apresentar em mesa o presente agravo, porquanto incabível o seu manejo, conforme preceitua o parágrafo único do artigo

527, do Código de Processo Civil.

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado às fls. 156/157.

Int.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001339-8        AG  323668 

ORIG.   :  200760000050252  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ALTAIR PERONDI 

ADV     :  ARMANDO MALGUEIRO LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTAIR PERONDI, em face de decisão que indeferiu a antecipação da tutela em

ação ordinária visando: i) a exclusão do nome do autor do pólo passivo da execução fiscal n. 97.0000648-4; ii) impedir o

redirecionamento de outras ações executivas ajuizadas em face da empresa Senecar para o autor ou a suspensão do curso dessas

execuções até o julgamento da presente ação; iii) que seja declarado à Procuradoria da Fazenda Nacional que se abstenha de

inscrever no nome do autor as dívidas ativas decorrentes de outros débitos que venham a surgir em nome da empresa Senecar.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação do agravante de que poderá sofrer restrições financeiras não legitima a interposição do recurso de agravo

sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação, tanto mais

considerando que os pedidos e as alegações ora deduzidos podem ser veiculados pela via processual mais adequada, qual seja, as

próprias execuções fiscais.

Ademais, quanto à execução fiscal n. 97.0000648-4, consultando o andamento processual eletrônico da Justiça Federal, verifica-se

que a ação foi extinta em razão da satisfação do crédito em 19/4/2007, ou seja, antes do ajuizamento da ação declaratória subjacente

(22/6/2007). No tocante às demais execuções, segundo o próprio recorrente, o seu nome ainda não foi incluído no pólo passivo,

podendo aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001347-7        AG  323620 

ORIG.   :  200761190096829  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SPIN COML/ LTDA 

ADV     :  RENATO SODERO UNGARETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP >SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o desígnio de

obter a liberação de mercadorias importadas, retidas em razão de procedimento de fiscalização previsto pela IN/SRF nº 228/2002,

indeferiu a liminar pleiteada.

O d. magistrado entendeu não haver plausibilidade nas alegações do impetrante. 

Sustenta o agravante, em síntese, a regularidade da importação das mercadorias consignadas na Declaração de Importação n.

07/0958191-7. Alega que recolheu todos os tributos incidentes sobre a operação de comércio, bem como que a aplicação da pena de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 507 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


perdimento configura medida exagerada e arbitrária, mormente em razão de não ter havido qualquer dano efetivo ao erário.

Assevera, portanto, ser irregular a apreensão realizada pela autoridade fiscal. Aduz, por fim, grave risco de prejuízo financeiro e

pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que sejam liberadas as mercadorias.  

É o necessário.

Decido.

Numa análise inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não verifico elementos suficientes para conceder a

antecipação da tutela requerida.

Entendo, em princípio, que a medida de retenção da mercadoria tem natureza cautelar, destinada a assegurar a eficácia da pena de

perdimento do bem nos casos em que a lei preveja sua aplicação.

O Decreto-lei nº 1.455/76, com as alterações inseridas pelo artigo 59 da Lei nº 10.637/2002, dispõe:

“Art. 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:

(...)

V – estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor,

comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiros.

§ 1º O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das

mercadorias.

§ 2º Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não comprovação da origem, disponibilidade e

transferência dos recursos empregados.

(...)”

Nessa linha, parece-me que a IN/SRF nº 228/2002, ao instituir o procedimento especial de fiscalização destinado a coibir a

interposição fraudulenta nas operações de comércio exterior, nada mais fez do que regulamentar o dispositivo legal enunciado. À

vista disso, afasto de início a cogitação de ilegalidade.

No tocante ao aspecto fático, consta do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 43/48) que o procedimento

fiscal foi instaurado em decorrência da configuração de presunção legal de interposição fraudulenta, por conta da ausência de

comprovação da origem dos recursos empregados nas operações de comércio exterior da empresa importadora. Informa-se, também,

a aplicação da pena de perdimento das mercadorias fiscalizadas, nos termos do artigo 23, V, do Decreto-lei n. 1.455/76, com redação

dada pelo artigo 59 da Lei n. 10.637/02, regulamentado pelo artigo 618, XXII, do Decreto n. 4.543/02 e com alterações do Decreto

n. 4.765/03.

Dessa forma, não verifico nos autos elementos indicativos de que o procedimento de fiscalização contenha alguma irregularidade ou

afronta à legislação pertinente.

Como é cediço, a antecipação de tutela somente é possível quando há prova inequívoca capaz de convencer o julgador da

verossimilhança das alegações, o que não constato na espécie. O escasso conjunto probatório encartado aos autos não é suficiente

para, prima facie, reverter a decisão proferida em primeira instância.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001439-1        AG  323661 

ORIG.   :  0500001257  A Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  DOW BRASIL S/A 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CARVALHO BOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, rejeitou a

exceção de pré-executividade.

Intempestivo o recurso, eis que a intimação da decisão atacada remonta a 01/03/2007 (fl. 194) e o ingresso do feito neste Tribunal
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ocorreu em 15/01/2008, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual este recurso foi

endereçado. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, vez que a regra de competência, no caso, está expressamente

estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a interrupção do prazo recursal.

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos conforme a

legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil e da Resolução 278/07 do Conselho

de Administração desta Corte.

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do Diploma

Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001443-3        AG  323665 

ORIG.   :  0200000808  2 Vr SAO MANUEL/SP     0200058324  2 Vr SAO MANUEL/SP 

AGRTE   :  TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA em   liquidação extrajudicial 

ADV     :  ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisões do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, em 02/01/2007,

deferiu o requerimento de prosseguimento da execução formulado pela Fazenda Nacional, determinando a penhora do numerário

eventualmente existente nas contas concorrentes e demais aplicações em nome da executada e, em 04/07/2007, determinou a

expedição de mandado de penhora dos imóveis indicados pela Fazenda Pública, devendo recair o encargo de depositário sobre o

representante legal da executada.

Intempestivo o recurso, eis que as intimações das decisões atacadas remontam a 30/07/2007 (fl. 107) e o ingresso do feito neste

Tribunal ocorreu em 15/01/2008, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual este

recurso foi endereçado. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, vez que a regra de competência, no caso, está expressamente

estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a interrupção do prazo recursal.

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos conforme a

legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil e da Resolução 255/04 do Conselho

de Administração desta Corte.

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do Diploma

Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001509-7        AG  323726 

ORIG.   :  200761000331826  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  T F COML/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança pretendendo a imediata emissão da

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, referente a tributos e contribuições federais administradas pela Secreteria da

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, deferiu a medida liminar . Requer a agravante a reforma da decisão

recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001579-6        AG  323759 

ORIG.   :  200661000012418  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARTHUR JORGE INFANTE FILHO 

ADV     :  MIGUEL VILLEGAS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

PARTE A :  MARY VICENTE INFANTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Preliminarmente, concedo ao agravante o prazo de cinco (05) dias para, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso:

1) autenticar ou declarar a autenticidade de todos os documentos acostados ao recurso; e

2) recolher o preparo relativo ao porte de remessa e retorno, na Caixa Econômica Federal, código 8021, conforme disposto no art. 2º

da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 169/2000 desta Corte.

Publique-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2008.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

Relator

j.o.

PROC.   :  2008.03.00.001580-2        AG  323760 

ORIG.   :  200761000300003  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 
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ADV     :  ALDO DE CRESCI NETO 

AGRDO   :  RICARDO DANIEL ALVES LOPES 

ADV     :  MISAEL LIMA BARRETO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 218/220: Mantenho a decisão a fls. 213/214 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001581-4        AG  323761 

ORIG.   :  200661820242771  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COML/ E INDL/ DE METAIS AURICCHIO LTDA 

ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra, que deferiu a penhora sobre o faturamento da

empresa executada conforme requerido pela Fazenda Nacional.

A agravante aduz a excepcionalidade da constrição sobre o faturamento e argumenta que não restou comprovada a inexistência de

outros bens passíveis de penhora. Manifesta receio de dano consistente na possibilidade de encerramento de suas atividades e

pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário. Decido.

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem encontrados bens da

devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução. 

O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre no interesse do

credor (artigo 612 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em

que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo, em que

nenhum móvel ou imóvel seja capaz de garantir a execução.

No caso concreto essa medida afigura-se cabível diante dos elementos presentes nos autos pois, havendo previsão, no mandado, para

constrição de 5% do faturamento bruto da executada em caso de ausência de bens ou da insuficiência destes, é possível concluir que

a penhora foi efetivada na forma descrita na certidão de fls. 62 diante da inexistência de indicação, pelo representante legal da

executada, de outros meios capazes de garantir o Juízo. E, não obstante toda a argumentação lançada na minuta recursal, continua a

agravante a deixar de indicar quaisquer bens que, penhoráveis, pudessem desconstituir a providência adotada em primeiro grau.

Dessarte, INDEFIRO o efeito suspensivo pugnado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001724-0        AG  323872 

ORIG.   :  9900002332  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  ESART COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESART COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMÍNIO LTDA., em face de decisão

que, em execução fiscal, determinou a indisponibilidade de valores em nome da executada, por meio de penhora on-line feita pelo

sistema Bacenjud, no valor integral do crédito (R$ 287.035,25).

Alega a agravante, em síntese, que indicou tempestivamente bens à penhora de valor suficiente à garantia do crédito (apólices da

dívida pública), os quais foram recusados. Dessa decisão interpôs agravo de instrumento, que está pendente de apreciação pela

Terceira Turma desta Corte. Aduz que, não obstante a pendência do julgamento do referido agravo, a exeqüente requereu o bloqueio

de seus ativos financeiros, o que foi deferido pelo MM. Juízo sem qualquer justificativa. Sustenta que a medida de bloqueio de

recursos financeiros constitui quebra de sigilo bancário que só pode ser deferido em casos excepcionais, depois de esgotados todos

os meios de busca de outros bens penhoráveis, e que tal medida inviabilizará a continuidade de suas atividades, inclusive o

pagamento de empregados e fornecedores.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a possibilidade de lesão grave de difícil reparação, bem como vestígio de relevância na

fundamentação do direito invocado, a justificar a concessão do efeito pleiteado. Vejamos.

O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. Nesse passo,

os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações

especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens susceptíveis de penhora,

em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no ‘interesse da justiça como instrumento necessário para o

Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição.’

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do devedor.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003)

Vejamos o teor do artigo 185-A, do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/2005.

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.”

Analisando o dispositivo legal citado em face do que dispõe a Constituição Federal, depreende-se que a penhora por meio eletrônico

é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das condições previstas na lei, quais sejam, i)

ausência de pagamento e de oferecimento de bens e ii) não localização de bens penhoráveis.

É certo que os bens oferecidos pela executada - apólices da dívida pública - não são aptos à garantia da execução, tanto que, no

agravo por ela interposto em face da decisão que rejeitou tal nomeação, foi indeferida a postulada antecipação da tutela recursal.

No entanto, analisando os autos verifica-se que a exeqüente localizou dois imóveis de propriedade da executada, tendo o MM. Juízo,

inclusive, deferido o arresto dos bens (fls. 165), razão pela qual não se justifica, neste momento, a realização da penhora on-line

antes da constrição desses bens.

Ressalto que, ainda que os imóveis sejam insuficientes à garantia da execução, resta a possibilidade de penhorar o faturamento da

empresa, que se encontra ativa.

Ademais, entendo que adentrar na conta de um cidadão e bloquear os valores lá existentes no valor integral da dívida, que pode ser o

total do montante encontrado, é medida que não se justifica, tendo em vista que até a penhora sobre o faturamento de pessoa jurídica

é limitada pela jurisprudência em 30% independentemente do valor da dívida, preservando-se, assim, a saúde financeira da empresa

(RESP 287.603/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 1º/4/2003, v.u., DJ 26/5/2003).

Nessa linha de raciocínio, a medida parece extrema porque não se sabe qual a destinação do dinheiro encontrado: em caso de pessoa

física, se é verba de caráter alimentar ou, em caso de pessoa jurídica, se destinada a pagamento de salários ou de fornecedores, sendo

que, em ambos os casos, a indisponibilidade do dinheiro poderá, em princípio, comprometer ou até mesmo inviabilizar a

sobrevivência do executado.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para que seja revogada a medida de bloqueio de ativos financeiros da

agravante.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001733-1        AG  323888 

ORIG.   :  200561050017894  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria - INFRAERO 

ADV     :  TIAGO VEGETTI MATHIELO 

AGRDO   :  UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADV     :  PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, em face de

decisão que, em ação regressiva de ressarcimento ajuizada pela Unibanco AIG Seguros S/A, sob o fundamento de ter sido compelida

a indenizar a sua segurada Semp Toshiba Informática Ltda. ante o sinistro ocorrido por parte da carga amparada pelo conhecimento

aéreo MAWB n. 527.2112 3830 e HAWB n. 7106332, que foi desembarcada no aeroporto internacional de Viracopos/Campinas e

apresentada para desembaraço aduaneiro perante o terminal de cargas da Infraero, indeferiu denunciação da lide proposta pela

agravante.

O indeferimento deu-se ao fundamento de que a ré figurava como depositária dos bens extraviados, não havendo que se falar em

ilegitimidade. Entendeu ainda que se trata de responsabilidade objetiva da agravante, e que a discussão sobre a responsabilidade de

terceiro traria novos fundamentos à lide.

Alega a agravante, em síntese, que as empresas DHL Danzas Air & Ocean, ABSA Aerolineas brasileiras S/A e NIKKEY Controle

de Pragas e Serviços Técnicos Ltda. foram responsáveis pelo não envio de informações acerca da natureza da carga. Afirma que o

deferimento da denunciação da lide coaduna com o princípio da celeridade processual.

Sustenta, ainda, que deve ser reformada a decisão que indeferiu o depoimento pessoal do representante legal da autora para o

deslinde da controvérsia, o qual poderia esclarecer os motivos do ajuizamento da ação regressiva em face da ora recorrente, pois esta

não deu causa à situação em comento.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal a fim de modificar a decisão agravada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos necessários à

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, a relevância

na fundamentação do direito.

O artigo 70 do Código de Processo Civil enuncia as hipóteses de cabimento de denunciação da lide, verbis:

“A denunciação da lide é obrigatória:

I - ao alienante, na ação em que terceiro reivindica a coisa, cujo domínio foi transferido à parte, a fim de que esta possa exercer o

direito que da evicção Ihe resulta;

II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obrigação ou direito, em casos como o do usufrutuário, do credor

pignoratício, do locatário, o réu, citado em nome próprio, exerça a posse direta da coisa demandada;

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.”

No caso, cuida-se de pedido de denunciação da lide em ação regressiva de ressarcimento, com base no inciso III, do referido artigo.

No entanto, em razões de contestação, requereu a recorrente fosse acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam ou para

que fosse “a presente ação julgada IMPROCEDENTE em relação à EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA – INFRAERO, culpa exclusiva de terceiro, transportador e empresa de fulmigação além da culpa da vítima

pelo sinistro da carga” (fls. 69, sic, grifos meus)

Alegou, ainda, nos fundamentos do presente recurso que “não deu causa a situação em contento” (fls. 10, sic).

Pretende, assim, a denunciação da lide a terceiro com a exclusão total de sua responsabilidade, o que não é possível, consoante

reiterados precedentes.

Assim tem decidido o STJ, à guisa de exemplo:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO.

1.Fixa o entendimento pretoriano não comportar denunciação da lide nos casos em que o denunciante intenta eximir-se da

responsabilidade pelo evento danoso atribuindo-a, com exclusividade, a terceiro. Neste caso não há direito de regresso.

2.Agravo regimental improvido.”
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(STJ, AGA n. 630.919, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 15/2/2005, vu, DJ 14/3/2005)

Por fim, entendo que não merece reforma a decisão agravada também no que tange ao indeferimento do pedido de depoimento

pessoal do representante legal da autora, visto que, de acordo com o disposto no art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a

necessidade de serem realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento. Sendo o próprio julgador o destinatário das

provas, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo aquelas que se lhe afigurem descabidas.

Veja-se o seguinte precedente:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO

ANTECIPADO.

1.O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas, sim, mediante a apreciação dos aspectos

pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que 'não há falar em cerceamento de defesa, por

ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato' (REsp nº

184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, 'a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso' (AgRgAg nº 80.445/SP,

3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Cláudio Santos, DJ de 05/02/96).

2.Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGEDAG 441.850/SP, Terceira Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17/9/2002, v.u., DJ 28/10/2002)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001781-1        AG  323910 

ORIG.   :  200761000284964  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SOLANGE BONITESE MONTANARI 

ADV     :  DENYS CAPABIANCO 

AGRDO   :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Solange Bonitese Montanari em face de decisão que indeferiu a liminar em

mandado de segurança destinado a garantir à impetrante o direito de efetuar matrícula de uma matéria (dependência), em instituição

privada de ensino superior, na existência de débitos com suas mensalidades.

Alega a agravante, em síntese, que propôs o pagamento dos valores devidos em 24 parcelas, tendo a instituição agravada, entretanto,

concordado com o máximo de 16 prestações. Aduz que não tem condições financeiras de arcar com essa forma de pagamento e que

a decisão guerreada está tolhendo o direito líquido e certo de concluir seu curso de graduação.

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada.

Aprecio.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

A questão posta em discussão já foi, por diversas vezes, enfrentada nesta Egrégia Corte, que tem entendido que o ato praticado pela

autoridade no sentido de indeferir a renovação de matrícula da parte agravada por inadimplência de parcelas reveste-se de conduta

absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n. 9.870/1999, em seu artigo 5º.

A lei em comento conferiu caráter privado à relação entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o

direito da instituição em relação aos inadimplentes. 

É exatamente esse o entendimento das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Egrégia Corte (AMS n. 2001.61.12.002109-7,

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJU 29/1/2003; AMS n. 2001.61.00.023740-6, Quarta Turma,

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJU 25/9/2002; AMS n. 2001.61.00.001392-9, Sexta Turma, Relatora

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJU 25/11/2002). 

Assim também tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa:

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. ALUNO

INADIMPLENTE.

1.A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação

nacional.

2.A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5º e 6º, que
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devem ser interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento, à espécie, por disposição

expressa da Lei 9.870/99.

3.O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das

mensalidades como contraprestação ao serviço recebido.

4.O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte

da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a

noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas.

5.Recurso especial provido.”

(Resp n. 660439/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 2/6/2005, v.u., DJ 27/6/2005)

Outro precedente: Resp n. 9147/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/4/2005, v.u., DJ 30/5/2005.

Ressalvo, ainda, que o próprio artigo 6º da Lei n. 9.870/1999 dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa dias se sujeita à

exceptio non adimpleti contractus, prevista no artigo 476 do Código Civil.

Sendo assim, fica evidente que, diante da legislação citada, a possibilidade de parcelamento do débito é mera liberalidade da

instituição de ensino, que pode estabelecer limites para esse benefício de acordo com as suas normas internas.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, eis que a decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante desta Corte e do STJ, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.001817-7        AG  323953 

ORIG.   :  0700078509  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0700001918  1 Vr SAO CAETANO

DO SUL/SP 

AGRTE   :  PADRON PERFUMARIA LTDA 

ADV     :  WALTER AROCA SILVESTRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de execução fiscal, determinou a

expedição de mandado de livre penhora.

A agravante argumenta, em síntese, que indicou bens (produtos de perfumaria) capazes de garantir o juízo da execução, indicação

essa que foi ignorada pela exeqüente. Alega, ainda, que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso ao devedor.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário. Passo a apreciar.

Em análise inicial acerca da questão, vislumbro plausibilidade no direito alegado pela recorrente. 

No que tange à regra insculpida no artigo 620 do Código de Processo Civil, não pairem dúvidas de que se consubstancia em

verdadeiro princípio que deve ser perseguido com pertinácia. Sua rigidez, contudo, não impõe óbice à própria finalidade da

execução, tampouco serve de escudo para os interesses contrários à boa-fé, mormente quando se trata de executivo fiscal, a envolver

interesse público. Se demonstrada a incerteza da solução da dívida, pode o credor recusar a garantia, o que, no entanto, ao menos à

primeira vista, não parece haver ocorrido.

Conquanto a recusa possa se dar de forma sucinta, na hipótese concreta verifico que a exeqüente sequer formulou manifestação de

cunho negativo, limitando-se a requerer a expedição de mandado de livre penhora sem nenhuma referência à anterior indicação de

bens pela executada, que restou ignorada.  

Assim, afigura-se prematuro o pedido da exeqüente, já que não houve recusa expressa nem comprovação da imprestabilidade dos

bens ofertados como garantia da execução.  

Destarte, DEFIRO o efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
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Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.001933-9        AG  324043 

ORIG.   :  200761140083979  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VILI SIPERT 

ADV     :  GUSTAVO LUZ BERTOCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com a finalidade

de afastar a incidência do Imposto de Renda sobre verbas rescisórias, concedeu a liminar. Requer a agravante a reforma da decisão

recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002012-3        AG  324071 

ORIG.   :  200861000002148  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANDRE BITTENCOURT MARTINS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RENATO BARTH/ TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com a finalidade

de afastar a incidência do Imposto de Renda sobre verbas recisórias, concedeu a liminar. Requer a agravante a reforma da decisão
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recorrida.

É a síntese do necessário. DECIDO.

O Código de Processo Civil, desde a vigência da Lei nº 10.352/2001, passou a disciplinar o recurso de agravo de forma a impedir

sua interposição na forma de instrumento, exceto nos casos em que “se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo

de lesão grave e de difícil ou incerta reparação” (art. 527, II).

O intuito legislativo aí expresso revelou a pretensão de, a um só tempo, prestigiar as decisões proferidas em primeiro grau de

jurisdição e permitir aos Tribunais a concentração dos esforços no julgamento das apelações, em que se discute a entrega definitiva

da prestação jurisdicional.

Com a vigência da Lei nº 11.187/2005, essa concepção foi ainda mais reforçada, tornando o agravo retido a regra (art. 522) e

determinando, peremptoriamente, que o Tribunal converta em retidos os agravos que tenham sido interpostos na forma de

instrumento (art. 527, II).

Tais disposições impõem ao Tribunal que interprete a locução “lesão grave e de difícil reparação” (que autorizaria a interposição do

agravo de instrumento) com muito maior rigor, reservando sua aplicação apenas para casos verdadeiramente excepcionais, em que

esteja patente a própria ineficácia da prestação jurisdicional. Em outras palavras, o risco de lesão a direitos deve ser de tal monta que

a ausência de tutela imediata possa importar o próprio perecimento do direito material em discussão.

Essa mudança de paradigmas exige necessariamente uma alteração dos critérios de interpretação dos fatos narrados pela parte

agravante, impedindo que as alegações inespecíficas de “periculum in mora” ou de receio de remessa à “solve et repete” sejam

suficientes para alterar a regra de interposição do recurso na modalidade retida.

No caso em exame, não estão presentes razões suficientes para que se considere que a manutenção da r. decisão agravada acarrete a

ineficácia da prestação jurisdicional, sendo possível à parte agravante aguardar o julgamento definitivo do feito. Com efeito, não há

nos autos elementos que comprovem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação que possa ser tutelado

mediante o agravo de instrumento.

Em face do exposto, com fundamento no art. 527, II, do Código de Processo Civil, determino a conversão do presente recurso em

agravo retido.

Baixem os autos à origem, para apensamento aos da ação principal.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.

RENATO BARTH

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002056-1        AG  324147 

ORIG.   :  200861000007821  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

ADV     :  MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de liminar em autos de mandado de segurança,

impetrado contra ato atribuído ao Superintendente do INSS no Estado de São Paulo e com o fim de assegurar à impetrante o direito

de protocolizar mais de um pedido de benefício previdenciário por atendimento, bem como afastar a imposição de protocolo

previamente agendado.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.
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Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002085-8        AG  324171 

ORIG.   :  200761000223288  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUPRESA S/A 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de excluir o

ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, indeferiu a liminar. 

A agravante alega, em síntese, que o ICMS destacado nas notas fiscais não é receita do contribuinte, mas mera entrada em seu caixa,

a que logo corresponderá uma saída para pagamento do respectivo tributo. Aduz, portanto, que tal valor não pode compor a base de

cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. Asseveram que, em julgamento de recurso relativo à matéria, a maioria dos Ministros

do STF já manifestou entendimento favorável à hipótese ora tratada. Requerem a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Conquanto a matéria de fundo do pedido encontre-se pacificada pelas Súmulas n. 94 e n. 68 do E. STJ, quanto à legalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, existe entendimento em formação no E. STF, no bojo do

julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, no sentido da inexigibilidade da COFINS sobre a parcela correspondente ao

ICMS. 

Verifico, portanto, que há possibilidade de renovação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da questão, que poderá

passar a adotar entendimento favorável ao contribuinte.

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, para obstar a exigência da inclusão do valor referente ao ICMS na base

de cálculo do PIS e da COFINS.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002186-3        AG  324226 

ORIG.   :  200761000320233  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     :  HELENA AMORIN SARAIVA 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança por meio do qual o impetrante objetiva

a suspensão da exigibilidade do débito objeto da notificação de lançamento de crédito tributário n° 1357636, referente à taxa de

fiscalização ambiental – TCFA, indeferiu a liminar. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002213-2        AG  324251 

ORIG.   :  200161820219623  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAGGI BADRA NETO 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA/DÉBORA CRISTINA DO PRADO

MAIDA AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  BADRA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Certifique a Secretaria que a peça de interposição do presente recurso (fls. 02/04) é apócrifa.

Em seguida, intime-se a patrona da agravante, Drª. Débora Cristina do Prado Maida, para que venha regularizá-la perante a

Subsecretaria desta E. Terceira Turma.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002222-3        AG  324260 

ORIG.   :  0200000018  1 Vr JANDIRA/SP 

AGRTE   :  PLASTICOS SAMURAI LTDA 

ADV     :  FABIO RODRIGUES GARCIA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido,

excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do

CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita futura devolução da questão

para apreciação pelo Tribunal.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002249-1        AG  324286 

ORIG.   :  200561000043319  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDUARDO RIBEIRO ALEDO 

ADV     :  SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA 

AGRDO   :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Ribeiro Aledo, em face de decisão que, em mandado de segurança julgado

improcedente, deixou de receber apelação por ele interposta, ante a sua intempestividade.

Alega o agravante, em síntese, que os §§ 3ºe 4º, do artigo 4º, da Lei n. 11.419/2006, que tratam da informatização do processo

judicial, estabelecem como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da

Justiça, tendo-se como início do prazo o primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. Afirma que a sentença

foi disponibilizada em 22/11/2007, passando a fluir o prazo recursal em 26/11/2007 (segunda-feira), com que a apelação protocolada

em 10/12/2007 é tempestiva.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para que seja recebido o seu recurso de apelação.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Analisando os autos, verifica-se que a sentença foi publicada no DOE em 22/11/2007 (fls. 40), sendo que a apelação foi interposta

em 10/12/2007 (fls. 41), quando já ultrapassado o prazo estabelecido no Código de Processo Civil.

Relativamente à Lei n. 11.419/2006, que trata da informatização do processo judicial, verifico que o capítulo II cuida da

“comunicação eletrônica dos atos processuais”, e dispõe em seu artigo 4º que:

“Art. 4o

Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação

de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.

§ 1o

O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser assinados digitalmente com base em certificado emitido por

Autoridade Certificadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2o

A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à

exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3o

Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça

eletrônico.

§ 4o

Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.”

Da leitura do texto legal, verifica-se que a hipótese trata da publicação da intimação por meio eletrônico.

No entanto, no caso, a publicação foi feita no Diário Oficial, conforme atesta a certidão de intimação (fls. 40), não havendo que se

falar em “disponibilização” e “publicação” em momentos distintos.
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002280-6        AG  324316 

ORIG.   :  200761000309973  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário ajuizada com o fim de anular

processo administrativo que culminou na decretação da pena de perdimento de mercadorias importadas, indeferiu a antecipação de

tutela requerida para que fossem liberadas as mercadorias.

O d. magistrado fundamentou que o auto de infração lavrado pela autoridade alfandegária retrata haver forte indício de fraude por

subfaturamento dos produtos importados, não havendo, em contrapartida, prova inequívoca suficiente para demonstrar a

verossimilhança da alegação do autor.

Argumenta o agravante, em síntese, que a operação de importação foi realizada regularmente e o valor das mercadorias decorreu de

condição especial de negociação, não tendo havido fato algum que caracterizasse subfaturamento de preço. Afirma que a suposta

ocorrência de fraude na fatura comercial deveria ser processada e julgada na esfera criminal, não sumariamente pela Receita Federal.

Assevera que tem o direito de obter a liberação dos bens mediante o oferecimento de caução, no valor das mercadorias e

descontados os tributos já recolhidos. Suscita risco de grave dano e pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja

determinada a liberação das mercadorias, mediante depósito judicial no valor de R$ 33.801,33.

É o necessário.

Decido.

Numa análise inicial dos fatos, adequada a esta fase de cognição sumária, não vislumbro elementos para deferir a antecipação de

tutela pleiteada.

Não há nestes autos documentação suficiente para corroborar as alegações do agravante, relativamente à ilegalidade do ato de

apreensão e à aplicação da pena de perdimento das mercadorias. Cumpre observar, a propósito, que o Parecer Conclusivo emitido

pela autoridade alfandegária sobre o auto de infração e apreensão das mercadorias (fls. 54/68) revela que, após a conclusão do

processo investigatório, foi constatado que a Fatura Comercial I-6/C01073, que instruiu a Declaração de Importação n.

07/0150310-0, não refletiu a realidade da operação de comércio, notadamente quanto ao valor declarado para as mercadorias, muito

inferior ao comumente praticado, a ponto de caracterizar subfaturamento de preço. Registra, inclusive, que o importador não

apresentou elementos que pudessem afastar a falsidade ideológica da fatura comercial, demonstrada pela fiscalização.

Diante desse contexto, não me parece que as razões expendidas pelo agravante sejam hábeis a elidir, prima facie, a presunção de

legalidade do procedimento de fiscalização e o resultado obtido pela autoridade alfandegária.

Outrossim, cumpre observar que, ainda que haja oferecimento de caução pelo recorrente, sobressalta o fato de que as peças do

processo administrativo ora apresentadas não permitem aferir se a importância que se pretende depositar (R$ 33.801,33) refere-se ao

valor real das mercadorias apreendidas.

Como é cediço, a antecipação de tutela somente é possível quando há prova inequívoca capaz de convencer o julgador da

verossimilhança das alegações, o que não constato na espécie.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.002334-3        AG  324324 

ORIG.   :  200861000001016  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VICENTE PEDRAZOLLI 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

AGRDO   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2ª      Regiao em Sao Paulo - CRECI/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter a

sustação dos efeitos da sanção pecuniária aplicada em razão da alegação de suposto exercício ilegal da profissão de corretor de

imóveis, lavrada no auto de infração nº 10.880, indeferiu a liminar pleiteada. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002367-7        AG  324344 

ORIG.   :  200761820345229  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SOARES PENIDO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  CLOVIS HENRIQUE DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que determinou a suspensão da exigibilidade do

crédito, tendo em vista que a executada apresentou comprovação de adesão a parcelamento, determinando que a exeqüente se

manifestasse a respeito.

Alega a agravante, em síntese, que o fato de a executada ter juntado cópia de requerimento de parcelamento dos débitos e

comprovado o pagamento de parcelas não basta para suspender a exigibilidade dos créditos. Aduz que a decisão não deve subsistir,

pois foi proferida antes que a exeqüente se manifestasse sobre as alegações da executada.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
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Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos previstos no

artigo 558 do CPC, necessários à concessão do efeito postulado.

Com efeito, não está configurado o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a suspensão da exigibilidade do

crédito pode ser revertida assim que a Fazenda proceda à análise dos documentos apresentados pela executada, concluindo a respeito

da regularidade ou não do parcelamento do débito.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido,

excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do

CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita futura devolução da questão

para apreciação pelo Tribunal.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002454-2        AG  324431 

ORIG.   :  200761140080607  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     :  MARCIO SOCORRO POLLET 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GKW Equipamentos Industriais S/A em face de decisão que, em mandado de

segurança no qual a impetrante pleiteia a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, indeferiu a

medida liminar.

Em síntese, sustenta a parte agravante seu pedido nas manifestações de votos de Ministros do Supremo Tribunal Federal, exarados

nos autos do Recurso Extraordinário 240.785-2, expressando maioria daquela Excelsa Corte no sentido da exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS e da COFINS.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja obstada a exigência fiscal da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS.

Aprecio.

Verifico a presença de relevância na fundamentação do direito invocado em favor da parte agravante, ao menos neste juízo

provisório.

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu provimento ao recurso,

no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Cármen Lúcia e Sepúlveda Pertence.

Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS

somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza

obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi

suspenso em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado

o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, o que aponta o caminho para evitar que o

contribuinte se sujeite ao ônus decorrente do inadimplemento ou à árdua via do solve et repete, que representa, também, o perigo de

dano de difícil reparação.

Quanto ao pedido para que a agravante seja desobrigada a recolher PIS/Cofins nos termos da Lei n. 9.718/1998, 10.833/2003 e

10.637/2002, observo que tal pleito não foi deduzido em Primeira Instância, não podendo ser conhecida em sede de agravo de

instrumento.

Ante o exposto, não conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, defiro a antecipação da tutela recursal, permitindo à parte

recorrente que recolha o PIS e a COFINS sem incluir o ICMS nas respectivas bases de cálculo.

Fica suspensa, desse modo, a exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do art. 151, IV, do CTN.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.
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Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002470-0        AG  324439 

ORIG.   :  200761040147121  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADV     :  MARIA CLAUDIA TERRA ALVES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de Santos em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu

a antecipação da tutela para suspender os efeitos do autos de infração ns. 13535, 16413 e 16414, relativos a multas aplicadas à CEF

por descumprimento do disposto no art. 1º, § 2º, da Lei Municipal n. 2.331/2005, que determina o prazo máximo de espera para

atendimento de clientes.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil reparação que

a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de

instrumento.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação pela Turma da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

Márcio Moraes 

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002514-5        AG  324522 

ORIG.   :  200761020027195  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 524 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando a anulação de crédito

tributário apurado no PA n. 10840.003779/2005-08, deferiu a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito até o

julgamento dos embargos de declaração interpostos em face do acórdão proferido pelo STJ no RHC 16.414, o qual consignou ser

ilícita a medida de busca e apreensão em casos que não ensejam a instauração de ação penal, determinando a devolução das coisas

de natureza tributárias apreendidas, o que resultaria na ilegalidade do procedimento fiscal que originou o débito em questão.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que “o agravo retido não produzirá nenhum efeito prático no sentido de reverter a situação instaurada

pela decisão ora recorrida” não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

comprovação de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação pela Turma da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002552-2        AG  324458 

ORIG.   :  200861210000156  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  PILKINGTON BRASIL LTDA 

ADV     :  FABIO GARUTI MARQUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PILKINGTON BRASIL LTDA. em face de decisão que indeferiu a antecipação da

tutela requerida em ação declaratória visando suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo administrativo n.

10860.003298/2004-75.

Entendeu o MM. Juízo que não restou comprovada a realização da alegada compensação nem que a mesma teria sido capaz de

extinguir totalmente o crédito.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual
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prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que o indeferimento da liminar pleiteada causará prejuízo à agravante não legitima a interposição do

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível

reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ademais, ainda resta à autora a possibilidade de depositar em juízo o montante envolvido, hipótese que enseja a suspensão da

exigibilidade do crédito em sede de ação ordinária, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do CPC e art.

38 da Lei n. 6.830/1980.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 7 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002558-3        AG  324464 

ORIG.   :  200761000255010  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE OSASCO 

ADV     :  ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação ordinária objetivando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário objeto do Processo Administrativo n° 10882.001285/2004-11, indeferiu o pedido de antecipação

de tutela. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,
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irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002561-3        AG  324467 

ORIG.   :  200761000346684  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MORPHOS PATOLOGIA ESPECIALIZADA S/S LTDA 

ADV     :  RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu a

medida liminar para garantir à impetrante o direito de obter certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos termos do

artigo 206 do CTN, desde que os únicos óbices sejam os débitos descritos nos autos.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida acarretará dano à ordem pública não legitima a interposição do recurso de

agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 5 de março de 2008. 

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002568-6        AG  324474 
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ORIG.   :  200761000342149  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NESTLE BRASIL LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu medida liminar em mandado de segurança, determinando

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário veiculado no Processo Administrativo n. 10880.720885/2007-37, enquanto

pendente a análise do procedimento administrativo n. 13887.000561/2002-01. Postula a agravante a concessão de efeito suspensivo

e, ao final, o provimento do recurso.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida.

Observo, com efeito, que a liminar agravada não cancelou nem sobrestou indefinidamente a cobrança do crédito tributário.

Tão-somente a suspendeu até que a autoridade fiscal conclua o exame do procedimento administrativo correlato à exação discutida,

resultado que, ademais, interessa à própria agravante.

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002600-9        AG  324486 

ORIG.   :  200461820065736  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DONNER COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ADV     :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do(s) sócio(s)-gerente(s)

da empresa falida, NANCI VENANCIO DONNER e ROBERTO DONNER no pólo passivo da demanda executiva.

DECIDO.
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que tem responsabilidade tributária, nos termos do artigo

135, III, do CTN, o sócio cuja administração ocorreu no período dos fatos geradores dos tributos, objeto da execução fiscal,

conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

- RESP nº 621.900, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 31.05.04, p. 246: “PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CO-RESPONSÁVEL. ART. 135, III, DO CTN. CDA. INCLUSÃO.

COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS DE GESTÃO. (...) II - O pedido de inclusão do co-responsável tributário, indicado

para figurar no pólo passivo da execução fiscal, fica condicionado à apresentação de documentos comprobatórios de que o sócio

exercia cargo de gestão na época em que ocorreu o fato gerador do crédito exeqüendo. III - É insuficiente, para evidenciar a

responsabilidade tributária do sócio, fazer constar da CDA a expressão genérica de "co-responsável", sem esclarecer em que

condição responde o sócio pela sociedade. IV - Recurso especial improvido.”

- AGRESP nº 276.779, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 02.04.01, p. 260: “TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. (...)

6. O fato do sócio ter se retirado da sociedade em data anterior a da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária discutida

constitui suporte jurídico para excluí-lo de qualquer responsabilidade. Sem influência para essa caracterização a ocorrência do

registro do documento comprobatório da venda das quotas na junta comercial em data posterior. 7. Prova não feita pelo Fisco de

que, na época da ocorrência do fato gerador tributável, o recorrido era sócio, da sociedade ter sido dissolvida irregularmente ou de

que ele exercia função de sócio-gerente. 8. Acórdão de segundo grau baseado em presunção. 9. Agravo regimental improvido.”

- AG nº 2005.03.00098815-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 24.01.07, p. 116: “PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO REGIMENTAL - PREJUDICIALIDADE – PRINCÍPIO DA UNICIDADE DOS RECURSOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 135, III, CTN. 1. Agravo regimental

prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. 2. Não conhecimento do segundo agravo regimental interposto pela União,

tendo em vista o princípio da unicidade dos recursos, verificando-se a preclusão consumativa pelo fato da interposição do primeiro

recurso. 3. A responsabilidade do sócio-gerente pelos débitos tributários da sociedade, quando não localizada esta ou inexistentes

bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das disposições do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. A jurisprudência tem se posicionado no sentido da responsabilidade tributária do sócio-gerente, na hipótese de

dissolução irregular da sociedade, relativamente aos fatos geradores que se verificaram no período em que administrava a empresa,

não importando se houve a transferência de titularidade das quotas. Precedentes. 5. Agravo de instrumento provido.”

Na espécie, as execuções fiscais referem-se a tributos com fatos geradores ocorridos entre abril/99 e março/00 (f. 15/25), sendo que

restou documentalmente comprovado que em 30.06.92 os aludidos sócios já integravam o quadro societário da empresa executada. É

certo ainda, que a sócia NANCI VENANCIO DONNER retirou-se da sociedade somente em 02.07.02, razão pela qual, ambos os

sócios são pessoalmente responsáveis pelo tributo não adimplido.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a r. decisão

agravada, determinando a inclusão do(s) sócio(s)-gerente(s) NANCI VENANCIO DONNER e ROBERTO DONNER, no pólo

passivo da execução fiscal proposta.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

Relator

j.o.

PROC.   :  2008.03.00.002719-1        AG  324610 

ORIG.   :  200761000329595  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MMLB IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação declaratória ajuizada com o fim de excluir o

ICMS da base de cálculo da contribuição do PIS e da COFINS, indeferiu a antecipação da tutela. 
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A agravante alega, em síntese, que o ICMS destacado nas notas fiscais não é receita do contribuinte, mas mera entrada em seu caixa,

a que logo corresponderá uma saída para pagamento do respectivo tributo. Aduz, portanto, que tal valor não pode compor a base de

cálculo da contribuição ao PIS e à COFINS. Requer a antecipação da tutela recursal para obstar a exigência do recolhimento do PIS

e da COFINS com o ICMS incluso em sua base de cálculo.

É o necessário.

Decido.

Conquanto a matéria de fundo do pedido encontre-se pacificada pelas Súmulas n. 94 e n. 68 do E. STJ, quanto à legalidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, existe entendimento em formação no E. STF, no bojo do

julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, no sentido da inexigibilidade da COFINS sobre a parcela correspondente ao

ICMS.

Verifico, portanto, que há possibilidade de renovação da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da questão, que poderá

passar a adotar entendimento favorável ao contribuinte, razão pela qual DEFIRO a antecipação da tutela recursal para obstar a

exigência da inclusão do valor referente ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002743-9        AG  324620 

ORIG.   :  200861000007006  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROSANGELA VASSOLER 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Não havendo pedido de efeito suspensivo a ser apreciado, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002769-5        AG  324676 

ORIG.   :  200761170019180  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  AGRE AGROINDUSTRIA ENERGETICA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  DANIEL BARAUNA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  MARCOS SALATI 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  JORGE JOAO MARQUES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DELLA COLETTA USINA DE ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  IRINEU MINZON FILHO 

PARTE R :  PARAISO BIOENERGIA LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS CHECCO 

PARTE R :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL e filial 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
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PARTE R :  CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA 

PARTE R :  SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  HERACLITO LACERDA JUNIOR 

PARTE R :  DESTILARIA GRIZZO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agre Agroindústria Energética de Açúcar e Álcool Ltda. em face de decisão que,

em ação civil pública, deferiu parcialmente a antecipação da tutela, para determinar à União que, no prazo de 120 dias, promova a

efetiva fiscalização da aplicação dos recursos do PAS, previstos na Lei n. 4.870/1965, pelas empresas co-rés, bem como para que

estas promovam, no mesmo prazo, a elaboração de Plano de Assistência Social relativo às safras futuras no setor sucroalcooleiro,

considerando que a safra deste ano já se encontra em seu prazo derradeiro, apresentando-o ao Ministério da Agricultura e à

Secretaria da Inspeção do Trabalho – SIT, do Ministério do Trabalho e Emprego. Determinou, ainda, que o descumprimento de

qualquer dessas determinações implicará a aplicação de multa diária no valor de R$ 10.000,00, nos termos do artigo 461, § 4º, do

CPC, a ser convertido em prol do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.

O MM. Juízo a quo entendeu que: i) a Lei n. 4.870/1965 não foi revogada, pois o advento da Lei n. 8.029/1990 apenas extinguiu o

Instituto do Açúcar e do Álcool -  IAA que, por força do disposto no artigo 23 da referida lei, restou sucedida pela União; ii) a

contribuição ao PAS possui caráter de direito social, e assim foi recepcionado pela atual Constituição, em seu artigo 7º, caput; e iii) a

União possui quadro funcional bem estruturado, com servidores altamente qualificados, que podem exercer as funções de

fiscalização e cobrança do PAS.

Alega a agravante, em síntese: i) a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, eis que a matéria tem nítidos contornos

tributários, bem como se trata de um grupo de trabalhadores perfeitamente determináveis; ii) que foi constituída em meados de 2006

e ainda não iniciou suas atividades, não tendo auferido qualquer receita sobre as operações; iii) a Lei n. 4.870/1965 estabelece que os

sujeitos passivos da obrigação assistencial ali instituída são as “usinas e destilarias”, sendo que a recorrente atua na intermediação

para industrialização em estabelecimento de terceiros, o que demonstra a sua ilegitimidade passiva; iv) não mais se justifica, a partir

da Constituição de 1988, a existência de um sistema paralelo que obrigue o particular a arcar com a complementação de ações de

saúde e assistência social em prol de seus trabalhadores; e v) a supostas constatações de condições indignas de trabalho dos

trabalhadores do setor não justificam a urgência, eis que se referem a aspectos pertinentes ao Direito do Trabalho.

Requer seja deferido o efeito suspensivo para sustar os efeitos da decisão agravada até final julgamento do agravo de instrumento.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos necessários à

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Quanto à alegada ilegitimidade do Ministério Público Federal, doutrina e jurisprudência não são pacíficas quanto à possibilidade do

Parquet defender direito individual homogêneo, certo porém que, no caso em tela, bem poderia caracterizar-se a defesa de direito

metaindividual coletivo.

Nessa linha, por se tratar de matéria ainda em discussão, fica prematuro solver-se a questão em juízo de conhecimento precário e

temporário, pelo que é mais conveniente à estabilidade do processo que a questão seja enfrentada pela Turma quando do julgamento

do agravo de instrumento.

No mérito, entendo que a decisão agravada fundamentou de forma escorreita a necessidade da concessão da tutela antecipada

requerida na ação civil pública, razão pela qual entendo que devem prevalecer as suas razões, que melhor refletem a questão posta.

Vejamos.

Os artigos 35 e 36 da Lei n. 4.870/1965, que instituíram o Plano de Assistência Social - PAS em prol dos trabalhadores da

agroindústria canavieira, dispõem que:

“Art. 35. A parcela resultante do percentual estabelecido na alínea b do art. 23 será aplicada em programas de assistência social aos

trabalhadores da agro-indústria canavieira, tendo por objeto:

a) higiene e saúde, por meio de assistência médica, hospitalar e farmacêutica, bem como à maternidade e à infância,

complementando a assistência prestada pela usinas e fornecedores de cana;

b) complementação dos programas de educação profissional e de tipo médio gratuitas;

c) estímulo e financiamento a cooperativas de consumo;

d) financiamento de culturas de subsistência, nas áreas de terras utilizadas pelos trabalhadores rurais, de acôrdo com o disposto no

art. 23, do Decreto-lei nº 6.969, de 19 de outubro de 1944;

e) promoção e estímulo de programas educativos, culturais e de recreação.
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Art. 36. Ficam os produtores de cana, açúcar e álcool obrigados a aplicar, em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas das

usinas, destilarias e fornecedores, em serviços de assistências médica, hospitalar, farmacêutica e social, importância correspondente

no mínimo, às seguintes percentagens:

a) de 1% (um por cento) sobre preço oficial de saco de açúcar de 60 (sessenta) quilos, de qualquer tipo, revogado o disposto no art.

8º do Decreto-lei nº 9.827, de 10 de setembro de 1946;

b) de 1% (um por cento) sobre o valor oficial da tonelada de cana entregue, a qualquer título, às usinas, destilarias anexas ou

autônomas, pelos fornecedores ou lavradores da referida matéria;

c) de 2% (dois por cento) sobre o valor oficial do litro de álcool de qualquer tipo produzido nas destilarias.”

Inicialmente, examinarei a recepção da referida lei pela Constituição Federal de 1988.

Da leitura do artigo 7º da CF/1988 (“são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social:”) pode-se aferir que o rol dos direitos dos trabalhadores é exemplificativo, sendo possível a inclusão de outras

modalidades de assistência social, ainda que não previstas no texto constitucional, como o Plano de Assistência Social – PAS, sub

judice.

Prevê, ainda, o artigo 194 da Constituição que “a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social” (grifos

meus), o que afasta a alegação da agravante de impossibilidade da cobrança da contribuição ao PAS, pelo fato de os recursos não

integrarem o orçamento da seguridade social.

Ressalte-se, ainda, que o artigo 203 da Constituição estabelece que “a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social”, com base no princípio da solidariedade.

Por sua vez, a Lei n. 4.870/1965 foi mencionada no artigo 28 da Lei n. 8.212/1991 (Lei de Organização da Seguridade Social),

posterior à promulgação da Carta Constitucional de 1988, o que confirma a sua recepção e ratificação por legislação superior:

“Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)”

No que tange à alegação de que a contribuição ao PAS deixou de ter base de cálculo após o fim da intervenção do Estado na

economia, com o advento da CF/1988, essa também não deve ser acolhida, ao menos neste exame provisório da matéria.

Como relatou o Ministério Público na inicial da ação civil pública, a lei em questão fala em “preço oficial” por se tratar da única

modalidade de preço praticada à época da edição da norma. 

Atualmente, após a extinção do tabelamento oficial, deve se ter como referência o valor de mercado do produto.

Verifico, ainda, que aparentemente há compatibilidade da contribuição em tela com as regras da Seguridade Social, notadamente o

seu artigo 22-A, visto que a contribuição devida pela agroindústria ali prevista tem como base de cálculo o valor da receita bruta

proveniente da comercialização da produção, enquanto que a contribuição ao PAS tem como base de cálculo o “preço da cana”,

conforme acima explicitado.

Além disso, o plano de assistência prevê a aplicação direta de recursos em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas das

usinas, destilarias e fornecedores, representando um “plus” em serviços médicos, hospitalares, farmacêuticos e sociais para os

referidos empregados, e não uma substituição às regras da Seguridade Social.

Afasto, ainda, a alegação de que a manutenção da imposição da exação apenas sobre os produtores de álcool, açúcar e cana implica

em desrespeito à isonomia tributária e à equidade no custeio da seguridade social.

A isonomia tributária é princípio constitucional que não pode ser interpretado isoladamente, porque, antes de se contrapor, há que se

harmonizar com o da capacidade contributiva.

Quanto à natureza da referida contribuição, em exame preambular da questão, verifico que não apresenta natureza tributária, visto

que a contribuição não é arrecadada pelo Fisco, mas sim aplicada diretamente no programa de assistência social, o que lhe dá

contornos de direito social dos trabalhadores - sabidamente hipossuficientes - e afasta a vedação prevista no parágrafo único do

artigo 1º da Lei n. 7.347/1985 (impossibilidade de se utilizar a ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos).

Entendo, ainda, que está presente o perigo de demora, que não é aquele alegado pela agravante, mas em verdade é reverso,

caracterizado pela não implementação do Plano de Assistência, bem como pela ausência de fiscalização por parte da União, o que

vem ocasionando prejuízos aos trabalhadores do setor sucroalcooleiro.

Por fim, não procede a alegação da recorrente no sentido de que o fato de estar inativa esvazia a pretensão quanto à base imponível.

Isso porque, a contribuição tem como base de cálculo o “preço da cana”, sendo certo que, na hipótese de ausência de produção - que

poderá ser comprovada pela agravante - não haverá contribuição a ser recolhida.

Ressalte-se que a afirmação da agravante de que “atua na intermediação para industrialização em estabelecimentos de terceiros” (fls.

8), não devendo recolher a referida contribuição, deve ser analisada no momento processual oportuno, como bem afirmou a decisão
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proferida em embargos de declaração (fls. 146/148), visto que o objeto social da empresa é “a fabricação de açúcar e álcool, com

industrialização terceirizada” (fls. 100), o que, por si só, vai de encontro às suas alegações.

Dessa forma, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002808-0        AG  324710 

ORIG.   :  200761060110577  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ELIANA RENATA DA SILVA BERTOLUCCI 

ADV     :  CLAUDIO VIANNA CARDOSO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação cautelar, deferiu a medida liminar

para conceder à autora o direito de adquirir veículo com câmbio automático e direção hidráulica com isenção de IPI, em razão de sua

deficiência física.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão impugnada causará prejuízos ao interesse público e ao erário não legitima a interposição

do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de possibilidade de lesão grave e de difícil

reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, não havendo prejuízo em aguardar a apreciação pela Turma da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.002831-6        AG  324732 

ORIG.   :  200761200053810  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  ANTONIO CARLOS CERIBELLI 

ADV     :  HENRIQUE SAVONITTI MIRANDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação ordinária proposta com o fim de suspender o ato

administrativo que constituiu definitivamente o crédito tributário objeto do processo administrativo n°18088.000137/2007-91, até

decisão final do processo, deferiu a antecipação de tutela pleiteada. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002840-7        AG  324637 

ORIG.   :  200861000002070  15 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DENNIS JEFFERSON DAVIS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que defiro parcialmente a liminar para derminar à entidade

pagadora que não proceda à retenção dos valores referentes às férias indenizadas e o respectivo abono constitucional.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito suspensivo após

a instrução do feito.

Intimem-se também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.002858-4        AG  324745 

ORIG.   :  200261030032633  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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AGRTE   :  RUBENS DOMINGUES PORTO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Promova o agravante o recolhimento das custas pelo código correto, em conformidade com a Resolução nº. 278/07, de 16/05/07, do

Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.002933-3        AG  324771 

ORIG.   :  200761100026249  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  GERENTE DA CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

AGRDO   :  ELIANA RODRIGUES DE FARIA LEITE 

ADV     :  CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que o documento a fls. 10 não comprova a outorga de poderes ao signatário da petição a fls. 2/6, intime-se a parte

agravante para que regularize sua representação processual, juntanto também, o signatário da procuração, documentos probatórios de

seus poderes.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Publique-se. Intime-se 

São Paulo, 7 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003035-9        AG  324815 

ORIG.   :  200261230002612  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  METALURGICA GAMBOA LTDA massa falida 

PARTE R :  ANTONIO TONNIATO e outros 

AGRDO   :  PEDRO TOMIATTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento de

ampliação da penhora realizada sobre imóvel já penhorado.

O MM. Juízo “a quo” fundamentou sua decisão no fato de que o imóvel, penhorado em frações nas execuções fiscais apensadas,

garante a totalidade do débito exeqüendo. Acrescentou ainda que o referido imóvel está penhorado na sua totalidade nos autos n.

2002.61.23.001570-9 e que o produto que sobejar desta eventual arrematação poderá ser alocado para o resgate dos débitos das

demais execuções que correm em apenso, sendo, pois, desnecessária a penhora da totalidade do mesmo imóvel também nesses

outros processos.

Afirma a agravante que a penhora do imóvel em questão foi feita em partes ideais nas execuções ns. 2002.61.23.000263-6,

2002.61.23.000267-3 e 2002.61.23.001570-9, tendo sido feita na integralidade apenas na execução n. 2002.61.23.001570-9. Alega

que o fracionamento dificulta a arrematação, razão pela qual deve ser penhorada a integralidade do imóvel em cada uma das
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execuções fiscais. Aduz que a constrição não pode ser feita sob a forma de partes ideais, pois o imóvel é indivisível e de um único

proprietário. 

Pugna, assim, pela concessão do efeito suspensivo ao recurso, para que seja deferido o pedido.

Decido.

O agravo de instrumento merece ter seu seguimento negado, diante da ausência de interesse recursal da agravante, consubstanciada

na inexistência de qualquer sucumbência pela Fazenda Nacional.

Com efeito, estando todas as execuções fiscais apensadas e o imóvel penhorado na sua integralidade em uma delas, não há

necessidade de formalização da penhora integral do mesmo imóvel nos demais processos.

Como bem asseverou o MM. Juízo a quo, o produto da arrematação do bem que exceder ao valor da dívida relativa ao processo n.

2002.61.23.001570-9, no qual o imóvel está penhorado em sua integralidade, será aproveitado para garantir as demais execuções,

não havendo nenhuma utilidade na providência requerida.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003040-2        AG  324820 

ORIG.   :  200761140082343  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DIAMAR IMOVEIS E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança visando suspender a

exigibilidade da COFINS e do PIS nos termos das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, deferiu a liminar para autorizar o recolhimento

das exações com base na legislação anterior (Lei Complementar 70/1991 e Lei Complementar 7/1970, mantida a alíquota da Lei

9.718/1998, que não foi objeto da impugnação).

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil reparação que

a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de

instrumento.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003050-5        AG  324829 

ORIG.   :  200061050008792  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PAULINIA       S/A em

liquidação 

ADV     :  MARIA JOSE AREAS ADORNI 

PARTE R :  MUNICIPIO DE PAULINIA SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante proferida em primeiro grau de jurisdição.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar o pedido de concessão de

efeito suspensivo ao agravo após a instrução do feito.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 19 de fevereiro  de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator 

PROC.   :  2008.03.00.003101-7        AG  324782 

ORIG.   :  200661230005564  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO MARIA IMACULADA 

ADV     :  DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª      SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de execução fiscal, rejeitou exceção de

pré-executividade.

Inconformada, recorre a executada. Sustenta que demonstrou o regular adimplemento dos créditos exeqüendos, o que implica na

necessária extinção do executivo fiscal. Postula a concessão da antecipação da tutela recursal para a suspensão da exigibilidade dos

valores em discussão.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da presente questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram

suficientes as razões expendidas pela agravante para que seja deferida a antecipação da tutela recursal pretendida.

A exceção de pré-executividade é meio excepcionalíssimo de defesa, restrito apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles

que podem ser reconhecidos de ofício e não exigem a produção de outras provas. Não é substitutiva dos embargos à execução, que

continuam sendo o meio idôneo e adequado à defesa em sede de execução.

Assim, entendo que os vícios alegáveis em sede de exceção de pré-executividade e capazes de tornar nula a inscrição da dívida ativa

são aqueles referentes à inobservância do artigo 202 do CTN, casos em que a própria lei (art. 203 do mesmo diploma legal) assegura

a nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente.

Embora cabível a suspensão do prosseguimento da execução até o pronunciamento definitivo da autoridade administrativa acerca da

alegação de pagamento, verifico que, no caso concreto, os argumentos expendidos pela recorrente não constituem elemento apto a

suspender a exigibilidade do débito tributário, pois quando do exame da exceção de pré-executividade pelo MM. Juízo a quo a

exeqüente já havia se manifestado conclusivamente sobre as questões argüidas no incidente, informando que os pagamentos não

foram localizados em virtude de sua efetivação sob números de CNPJ distintos do pertencente à pessoa jurídica executada.
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E efetivamente as guias DARF acostadas aos autos indicam que os pagamentos foram fracionados entre a agravante e suas três

filiais, com CNPJs distintos, o que efetivamente impede a verificação, de imediato, da quitação integral dos valores. Se a CDA que

embasou a execução registra como executada a matriz do Instituto Maria Imaculada, inscrita no CNPJ sob nº 51.913.697/0001-22,

não há como reconhecer, de imediato, a correspondência entre o valor exeqüendo e aqueles recolhidos pelas pessoas jurídicas

inscritas sob nº 51.913.697/0002-03, 51.913.697/0003-94 e 51.913.697/0005-56. 

Essa é a matéria que comporta enfrentamento em sede de exceção de pré-executividade, devendo a agravante suscitar

questionamentos outros por meio da via adequada pois, ao menos prima facie, não é possível afirmar a existência de fato impeditivo

ao prosseguimento da execução. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003144-3        AG  324915 

ORIG.   :  200761000309730  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NABIHA SAADI ABRAHAO TAHA 

ADV     :  SANDRO MERCES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nabiha Saadi Abrahão Taha, em face de decisão que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela pleiteada em ação ordinária visando suspender a exigibilidade de débito objeto do parcelamento administrativo n.

13807-001.612/2006-80, bem como excluir o nome da autora do CADIN.

Relata a agravante que alienou imóvel rural em setembro de 2000, tendo informado a operação ao Fisco por meio de Declaração de

Rendimentos. Posteriormente verificou erro em sua declaração, o que a levou a apresentar DIRPF retificadora em 2006, quando

apurou o imposto devido e requereu o seu parcelamento, o que foi deferido. Entretanto, após o pagamento de algumas parcelas,

percebeu que não estaria obrigada a recolher tal tributo pois o crédito teria sido extinto em face do decurso do lapso decadencial.

Requereu, então, o cancelamento do débito e do parcelamento, o que foi indeferido pela autoridade fiscal. Mesmo assim, suspendeu

o pagamento das parcelas, fato que resultou na sua inscrição no CADIN e na emissão de carta de cobrança do valor integral do

débito. Em razão disso ajuizou a ação ordinária subjacente, na qual pleiteou a antecipação da tutela recursal, indeferida pela decisão

ora agravada.

Alega a agravante, em suas razões, que a cobrança do débito é ilegal, uma vez que o crédito foi extinto pelo decurso do prazo

decadencial. Aduz que o termo a quo para a constituição da diferença do tributo não recolhido é 21/9/2000, data da lavratura da

escritura de compra e venda do imóvel em questão. Afirma que, mesmo que se considere como dies a quo o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, este seria 1/1/2001, extinguindo-se o prazo para a cobrança

em 31/12/2005.

Requer a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade do crédito em comento, excluindo-se seu nome dos cadastros

de inadimplentes.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no

artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito invocado.

Isso porque, o pedido de parcelamento deduzido pelo contribuinte constitui confissão irretratável e irrevogável do débito, sendo

irrelevante, portanto, se havia decaído ou não o direito do Fisco de constituir o crédito tributário na data do acordo firmado entre a

contribuinte e a administração fazendária.

Considerando que o crédito foi constituído por declaração do próprio contribuinte no momento do parcelamento, o inadimplemento

das parcelas acordadas permite que a Fazenda proceda à sua cobrança dentro do prazo legal, ou seja, cinco anos após essa data.

Nesse sentido trago à colação julgado recente desta Corte, a fim de melhor explicitar o entendimento que ora adoto:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE DA CDA. TERMO DE PARCELAMENTO  DO

DÉBITO FISCAL. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO.
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1. Com o parcelamento do débito, houve a confissão irretratável quanto aos valores devidos ao fisco.

2. No termo de confissão  de dívida fiscal, o contribuinte devedor não só confessou o débito, mas também renunciou expressamente

a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assim como aceitou o caráter irretratável e definitiva da confissão .

3. Não há, pois, como se alegar, a esta altura, anistia, decadência  ou prescrição.

4. CDA cuja presunção de legitimidade se mantém.

5. Apelação improvida.”

(AC n. 91.03.002214-5 Relator Juiz Federal Convocado Venilto Nunes, Turma Suplementar da Primeira Seção, j. 21/6/2007, DJ

30/8/2007)

Ademais, é cediço que a ação declaratória de inexistência de débito tem o condão de suspender a sua exigibilidade somente se

acompanhada do depósito em dinheiro do montante envolvido, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do

CPC e art. 38 da Lei n. 6.830/1980, o que não ocorreu no caso. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue, à guisa de exemplo:

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL:
IMPOSSIBILIDADE.
1.A existência de ação anulatória de débito fiscal não inibe a Fazenda de ajuizar ação de cobrança, nem se pode tolerar a sua
propositura, se já houver execução proposta, cujo caminho de defesa é a oposição de embargos.
2.Em qualquer situação, não se admite paralisar a ação de execução, mesmo na pendência de ação ordinária conexa, se não
houver depósito do valor integral da dívida em cobrança.
3.Recurso especial provido.”

(STJ, REsp n. 451.014/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 3/8/2004, v.u., DJ 17/12/2004)

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003146-7        AG  324916 

ORIG.   :  200861000000656  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSTRUDECOR S/A 

ADV     :  ELLEN BARROS DE PAULA ARAUJO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança por meio do qual o impetrante objetiva

a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários do IR incidentes sobre o valor da CSLL, bem como da CSLL incidentes sobre a

própria base de cálculo apurados trimestralmente, indeferiu pedido de liminar. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o
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manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003150-9        AG  324883 

ORIG.   :  200161020002081  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  SILVA E FACCHINI SILVA LTDA -ME e outro 

ADV     :  LUIZ FERNANDO DE FELICIO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa aos

agravantes.

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade.

Compulsando os autos, nota-se que os agravantes foram intimados da decisão agravada, pelo Diário Oficial, em 11 de janeiro de

2008 (fl. 99, vs). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto no dia 24 de janeiro de 2008, ou seja, quando já ultrapassado o

prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003153-4        AG  324922 

ORIG.   :  200761140017065  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADV     :  NIVALDO SILVA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA., em face de

decisão que, em execução fiscal, determinou a indisponibilidade de valores em nome da executada, por meio de penhora on-line

feita pelo sistema Bacenjud, no valor integral do crédito (R$ 111.778,29).

Alega a agravante, em síntese, que: i) indicou tempestivamente bens à penhora de valor suficiente à garantia do crédito,

consubstanciados em direitos creditórios adquiridos pela empresa, constituídos por precatório federal; ii) não obstante ter aceito o

crédito oferecido em garantia, a exeqüente requereu o bloqueio de seus ativos financeiros, o que foi deferido pelo MM. Juízo sem

qualquer justificativa; iii) a medida de bloqueio de recursos financeiros só pode ser tomada em casos excepcionais, depois de

esgotados todos os meios de busca de outros bens penhoráveis, conforme jurisprudência pacífica nos tribunais; iv) a penhora dos

seus ativos financeiros inviabiliza a continuidade de suas atividades, inclusive o pagamento de empregados e fornecedores.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a possibilidade de lesão grave de difícil reparação, bem como vestígio de relevância na

fundamentação do direito invocado, a justificar a concessão do efeito pleiteado. Vejamos.
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O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. Nesse passo,

os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações

especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens susceptíveis de penhora,

em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no ‘interesse da justiça como instrumento necessário para o

Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição.’

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do devedor.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003)

Vejamos o teor do artigo 185-A, do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/2005.

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.”

Analisando o dispositivo legal citado em face do que dispõe a Constituição Federal, depreende-se que a penhora por meio eletrônico

é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das condições previstas na lei, quais sejam, i)

ausência de pagamento e de oferecimento de bens e ii) não localização de bens penhoráveis.

No caso dos autos, não se verifica, ao menos neste juízo preambular, a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line,

tendo em vista que a executada ofereceu direitos creditórios provenientes de precatório, que foram expressamente aceitos pela

exeqüente.

Verifica-se, ainda, que a União localizou outros bens móveis de propriedade da executada (dois caminhões e uma caminhonete

D20), de acordo com a petição a fls. 78/72, não se justificando o bloqueio de ativos financeiros antes da qualquer tentativa de

penhora desses bens.

Ademais, entendo que adentrar na conta de um cidadão e bloquear os valores lá existentes no valor integral da dívida, que pode ser o

total do montante encontrado, é medida que não se justifica, tendo em vista que até a penhora sobre o faturamento de pessoa jurídica

é limitada pela jurisprudência em 30% independentemente do valor da dívida, preservando-se, assim, a saúde financeira da empresa

(RESP 287.603/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 1º/4/2003, v.u., DJ 26/5/2003).

Nessa linha de raciocínio, a medida parece extrema porque não se sabe qual a destinação do dinheiro encontrado: em caso de pessoa

física, se é verba de caráter alimentar ou, em caso de pessoa jurídica, se destinada a pagamento de salários ou de fornecedores, sendo

que, em ambos os casos, a indisponibilidade do dinheiro poderá, em princípio, comprometer ou até mesmo inviabilizar a

sobrevivência do executado.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para que seja revogada a medida de bloqueio de ativos financeiros da

agravante.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003160-1        AG  324884 

ORIG.   :  200761050122820  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  FRANCIS TED FERNANDES 

AGRDO   :  TRABALHADORES DA EMPRESA FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS 

REPTE   :  ASSOCIACAO HERMELINDO MIQUELACE 

ADV     :  LUANA DUARTE RAPOSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos mandado de segurança impetrado para que fosse
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mantido o fornecimento de energia elétrica na empresa Flaskô Industrial de Embalagens Ltda., deferiu a liminar pleiteada. 

Da análise dos autos infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 03/12/2007 (fl. 75), mas o agravo de

instrumento somente foi protocolado em 24/01/2008 (fl. 02), após o decurso do prazo estabelecido pelo artigo 522 do Código de

Processo Civil.   

Dessarte, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I e 557, do Diploma Processual Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso.

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.     

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003195-9        AG  324974 

ORIG.   :  200861000008485  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

AGRDO   :  CLAUDIA APARECIDA SABINO 

ADV     :  GLAUCIA DE CASSIA BOLDRINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do d. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança impetrado

contra ato que obstou a rematrícula do impetrante em curso superior por motivo de inadimplência, deferiu a medida liminar

pleiteada.

A agravante ataca a plausibilidade do direito alegado pela impetrante, aduzindo, em suma, a existência de respaldo legal ao óbice à

rematrícula motivado por inadimplemento. Requer o efeito suspensivo.

É a síntese do necessário. Decido.

Entendo que o pagamento das mensalidades é condição sine qua non para a existência do ensino particular e representa a

contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente. Dessa forma, sendo o contrato lei entre as partes, uma não

poderá exigir da outra o cumprimento do que lhe cabe sem estar, por sua vez, em dia com suas obrigações.

Outrossim, a Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, embora preveja o direito à renovação da matrícula, faz expressa ressalva para o caso de

inadimplência. Caracterizada a hipótese de exceção, resta impróspero o direito pretendido.

A Jurisprudência desta Corte assenta-se nessa linha:

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMENTO DE

REMATRÍCULA DE ESTUDANTE INADIMPLENTE. AUSENTE PROVA DA ALEGADA VIOLAÇÃO, INCABÍVEL A

UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

I-Não há qualquer dispositivo legal que imponha à instituição de ensino o dever de novamente contratar com o aluno que não

adimpliu as prestações da avença anterior.

II-Tal obrigatoriedade apenas houve quando da edição da MP n. 524/94, que teve, neste particular, a eficácia suspensa no exame

liminar da ADIN n. 1.081-6 / DF.

III-Desde então, e até a publicação da Lei n. 9.870/99, estão proibidas, por motivo de inadimplemento, apenas a suspensão das

provas escolares, a retenção de documentos escolares e a aplicação de penalidades pedagógicas.

IV-O Art. 5º da novel legislação, que trata da rematrícula, nega textualmente tal direito ao aluno inadimplente.

V-Não sendo a matrícula revestida de qualquer caráter pedagógico, eis que é, tão somente, a forma pela qual estudante e instituição

de ensino afirmam e reafirmam o seu contrato, é o seu indeferimento, destarte, exercício regular de direito.

(...)”

(REOMS – 236913; Terceira Turma Julgadora; Relator Desembargador Baptista Pereira; v.u; DJU 12/02/2003; p. 355).

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR.

REMATRÍCULA. ALUNO INADIMPLENTE.

1.O Supremo Tribunal Federal, na ADIN n. 1.081-6, suprimiu, liminarmente, expressão que obrigava as instituições de ensino a

rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de matrícula, nesses casos, não caracteriza

penalidade pedagógica.

2.A negativa de renovação de matrícula pelo estabelecimento de ensino, por motivo de inadimplência, está fora do alcance das

vedações do art. 6º da Lei 9.870/99, entendimento ratificado pelo art. 5º da mesma lei.
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3.Apelação e Remessa Oficial providas.”

(AMS – 229074; Sexta Turma Julgadora; Relatora Desembargadora Consuelo Yoshida; v.u.; DJU 24/02/2003; p. 519).

Diante do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V do Código de Processo Civil.

Após, ao Ministério Público Federal.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003411-0        AG  325079 

ORIG.   :  200761820346283  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA 

ADV     :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal, aceitou carta de fiança

oferecida como garantia.

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo a quo aceitou a carta de fiança sem dar oportunidade ao contraditório. Aduz que, em

execução fiscal, a carta de fiança deve preencher todos os requisitos necessários, o que não ocorreu no caso, pois não houve renúncia

expressa com relação ao artigo 835 do Código Civil. Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença do “periculum in mora”, pressuposto necessário à

concessão do efeito suspensivo postulado, previsto no artigo 558, do Código de Processo Civil, uma vez que a agravante não trouxe

nenhum argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil reparação que a decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido,

excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do

CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão que trata dos efeitos em que a apelação é recebida.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003434-1        AG  325095 

ORIG.   :  200361190079711  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, contra decisão que, em mandado de

segurança visando provimento jurisdicional no sentido de ser determinada a inexigibilidade do recolhimento do imposto sobre

produtos industrializados e imposto de importação, incidentes sobre bens importados pelo impetrante, recebeu a apelação interposta

em face de sentença denegatória somente no efeito devolutivo.

Afirma o agravante que é entidade assistencial sem fins lucrativos, conforme comprovam os documentos acostados aos autos, razão

pela qual goza da imunidade instituída pelo art. 150, inciso VI, letra “c” da Constituição Federal e que importou equipamentos

destinados aos seus fins institucionais, razão pela qual requereu o reconhecimento da imunidade em relação ao IPI e ao imposto de
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importação incidentes sobre tal operação.

Alega, em suas razões, que há grande possibilidade de que a impetração original seja concedida ao final, tendo em vista que a

jurisprudência pátria é no sentido de que a imunidade em comento abrange os imposto incidentes na importação de bens destinados à

composição do patrimônio da entidade. Relata que a medida liminar foi deferida, sustentando que os efeitos dessa decisão devem ser

restabelecidos até o julgamento da apelação a fim de evitar a cobrança imediata dos tributos indevidos.

Pugna pela antecipação da tutela recursal, para que a apelação seja recebida no duplo efeito.

Aprecio.

Importa registrar que a Lei n. 10.352/2001 deu nova redação ao artigo 522 do Código de Processo Civil, fixando ser o agravo de

instrumento o meio recursal cabível para a atribuição de efeitos suspensivo à apelação:

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível

de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".

É certo que a apelação interposta de sentença  denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser recebida, em regra,

no efeito meramente devolutivo.

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da

apelação interposta de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até o julgamento do recurso

(RSTJ 96/175; STJ-1.ª Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 20/5/1996; STJ-1.ª Turma, Resp.

422.587-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002).

De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que “a apelação em writ denegado é recebida apenas no
efeito devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação
jurisdicional, e do fumus boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte.
Nessas hipóteses, os requisitos são cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom
direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que incidentur tantum” (REsp 802044, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, j. 13/3/2007, DJ 9/4/2007).
Nessa linha, entendo que a relevância da fundamentação jurídica deva ser suficiente para que se preveja que a sentença proferida no

processo principal, com certeza, ou com grande probabilidade, será reformada.

Passo, então, a analisar o direito material discutido, a fim de verificar a presença dos requisitos necessários para, excepcionalmente,

conceder o efeito suspensivo à apelação.

No caso presente, ao menos neste juízo provisório, vislumbro a relevância na fundamentação do direito.

O artigo 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição Federal disciplina a imunidade sobre o patrimônio, renda ou serviços das

entidades de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, e impõe a sua regulamentação por lei.

Cumprindo essa função, o Código Tributário Nacional regulamenta essa imunidade, por meio de seus artigos 9º e 14, estabelecendo,

neste último, as seguintes condições para o seu gozo:

"Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele

referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.”

No presente caso, verifico que, a princípio, o agravante preenche os requisitos legais necessários à fruição da imunidade referida.

De fato, conforme documenta seu Estatuto Social (fls. 43), o Hospital Alemão Oswaldo Cruz tem por objetivos (a) criar, manter e

administrar estabelecimentos hospitalares e de assistência social; (b) criar, manter e administrar ambulatórios para atendimento ao

público, podendo conceder serviços a preços subsidiados, quando entender possível e necessário para o atendimento de sua

finalidade de assistência social; (c) promover, incentivar e favorecer a pesquisa científica no campo médico e (d) desenvolver outras

atividades correlatas aos objetivos associativos. 

Além disso, não tem fins lucrativos, aplica toda sua renda no país e na manutenção e desenvolvimento de suas finalidades (art. 3º) e

não distribui lucros, bonificações ou vantagens de qualquer ordem a membros dos órgãos de administração ou associados

(parágrafos 1º e 2º do art. 3º).

Consta, ainda, nos autos, cópia do Decreto n. 68.238, de 16/2/1971, que declarou de utilidade pública a Associação Hospital

Oswaldo Cruz (fls. 35).

Quanto à extensão do benefício da imunidade em questão aos impostos incidentes no desembaraço aduaneiro, ressalto que o tema é

objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o benefício abrange o imposto de importação e

o IPI que incidem sobre bens a serem utilizados na prestação de serviços específicos da entidade (AI-AgR 378454, Segunda Turma,

Relator Min. Maurício Corrêa, j. 15/10/2002, DJ 19/11/2002; RE nº 243807, Relator Min. Ilmar Galvão, DJ 28/4/2000).
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Portanto, verifica-se, no caso, que as razões recursais que visam atribuir efeito suspensivo à apelação veiculam plausibilidade

suficiente a indicar a possibilidade de reversão da sentença atacada, o que viabiliza a atribuição do duplo efeito ao recurso.

O perigo de dano grave de difícil reparação, por sua vez, está consubstanciado na possibilidade de que seja imposto ao agravante o

ônus decorrente do inadimplemento, antes do julgamento da apelação.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada para que a apelação da agravante na ação mandamental originária

seja recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, mantendo-se os efeitos da liminar até o julgamento daquele recurso.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003501-1        AG  325112 

ORIG.   :  0100000307  1 Vr BOITUVA/SP   0100028403  1 Vr BOITUVA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GANYMED COM/ E IND/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  DANIEL DIRANI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta

pelo contribuinte, sob o fundamento da ocorrência de prescrição.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de

que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex

officio, e independentemente de dilação probatória.

A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via de defesa, que tem características específicas, impede que questões

diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais

amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada. 

A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, acarreta verdadeiro

desequilíbrio na relação processual entre credor e devedor, na medida em que permite que o executado, fora de situações

excepcionais, seja beneficiado com a suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da

garantia do Juízo, em favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios

legalmente previstos.

Tal a linha de orientação firmada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, como revela, entre outros, o seguinte acórdão:

- RESP nº 439.856, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 01.07.05, p. 510: “EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

UTILIZAÇÃO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DEFEITO DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

EXIGÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. Se o afirmado defeito de citação no processo de conhecimento depender da

produção de provas, a parte deverá valer-se dos embargos do devedor, após seguro o juízo, não, da exceção de pré-executividade. A

chamada exceção de pré-executividade, embora mereça prestigiada, somente será admissível se versar sobre matéria que possa ser

conhecida pelo juiz de ofício, ou quando tratar de evidente nulidade do título, que independa de contraditório ou de dilação

probatória. Recurso não conhecido.”

Sobre a matéria decidiu esta Turma, em acórdão de que foi relator o e. Desembargador Federal CARLOS MUTA:

- AG nº 1999.03.00.015747-2, DJU de 21.05.03, p. 368: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE MÉRITO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. INCLUSÃO DE SÓCIO. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL. EFEITOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA. 1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos

embargos com as garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível

de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 2. As questões, propriamente de mérito, que

envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via
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dos embargos do devedor, campo próprio para ampla alegação e impugnação, com possibilidade de instrução. 3. A ampliação do

campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, acarreta verdadeiro desequilíbrio na relação

processual entre credor e devedor, na medida em que permite que o executado, fora de situações excepcionais, seja beneficiado com

a suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em favor do crédito

tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios legalmente previstos. 4. Precedentes.”  

No mesmo sentido, outro precedente deste colegiado:

- AG nº 2001.03.00025557-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 10.04.02, p. 312: “PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NÃO CABIMENTO I - O executado deve alegar, no prazo dos

embargos, toda a matéria útil à sua defesa. II- A exceção de pré-executividade somente tem sido aceita pela doutrina e pela

jurisprudência quando flagrante a nulidade do título ou da execução. III- Agravo de instrumento improvido.”

Também as demais Turmas deste Tribunal assim decidiram, nas mais diversas hipóteses:

- AG nº 2001.03.00030763-6, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 480: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTOS DA DECISÃO.

CITAÇÃO POSTAL. NULIDADES NÃO CARACTERIZADAS. QUESTÕES ATINENTES AO CABIMENTO E FORMA DE

CÁLCULO DOS JUROS E ENCARGOS LEGAIS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 1. A decisão agravada reporta-se à

manifestação da exeqüente, logo não há que se falar em nulidade do decisum por ausência de fundamentação. 2. A citação da

executada obedeceu ao disposto no art. 8º, I, da Lei nº 6.830/80, que, em seu teor, se refere à citação postal como regra, salvo se

requerida por outra forma pela Fazenda Pública. Nulidade não caracterizada. 3. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do

devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de

dilação probatória. 4. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde

que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 5. As questões suscitadas se referem ao cabimento e forma de cálculo

dos juros e encargos legais, alegações que não comportam discussão em sede de exceção de pré-executividade. 6. Ademais, o § 2º do

art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda compreende a atualização monetária, juros e multa de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato. 7. Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 8. Agravo de instrumento desprovido.”

- AG nº 2002.03.00045047-4, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 26.01.05, p. 169: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. I. A

exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando à desconstituição do título executivo judicial somente em

hipóteses excepcionais. II. A admissibilidade de exceção deve basear-se em situações reconhecíveis de plano, não sendo cabível nos

casos em que há necessidade de discussão sobre o tema, quitação do débito. III. A teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.748/93, o

indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda Pública intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi

em seu julgamento, salvo se o juiz acolher as hipóteses de extinção da obrigação, quais sejam, a alegação de pagamento,

compensação, transação, remissão, prescrição, decadência ou outra modalidade de extinção deduzida. Inexistência de coisa julgada

material (art. 16 da referida Lei). IV. Agravo de instrumento não-provido.”

- AG nº 2004.03.00006256-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 15.10.04, p. 436: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16, §2º, DA LEF. 1 - A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito, nos casos

em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica da nulidade absoluta do título executivo. 2 -

Questões outras que não digam respeito a aspectos formais do título, como ocorre "in casu", não podem ser analisadas pela via da

objeção de pré-executividade. 3 - A verificação da satisfação integral da dívida é possível apenas em sede de embargos do devedor,

tendo em vista tratar-se de alegação que exige dilação probatória. 4 - A inscrição do nome do contribuinte no Cadastro Informativo

de Créditos não Quitados para com o Setor Público Federal – CADIN possui caráter meramente informativo, objetivando tão

somente tornar disponíveis, para a Administração Pública, informações sobre créditos em atraso. 5 - Nos termos da Lei nº 10.522/02,

a inscrição no CADIN será evitada apenas nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente do Juízo, o que não

se verifica, no presente caso, tendo em vista que a oposição de exceção de pré-executividade não pressupõe o oferecimento de

garantia. 6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

- AG nº 2004.03.00018215-4, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU de 15.10.04, p. 389: “PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO DO

CRÉDITO FISCAL  - MATÉRIAS A SEREM VENTILADAS EM SEDE DE EMBARGOS Á EXECUÇÃO - INCLUSÃO DOS

ADMINISTRADORES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - ADMISSIBILIDADE – FGTS -  INFRAÇÃO Á LEI 8.036/90 -

ART. 135 DO CTN - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade somente é admitida quando a defesa argüida

possa ser apreciada pelo juiz de plano, sem a necessidade de análise aprofundada das provas produzidas. 2. As questões relativas a

ilegitimidade de parte para a execução e a prescrição do crédito fiscal,  são temas a serem ventilados em sede de embargos à
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execução, garantido o Juízo, nos termos do art. 741, III, do Código de Processo Civil. (Precedentes do STJ). 3. A responsabilidade

tributária dos sócios/administradores decorre de lei (art. 135 do CTN) e resulta de atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatuto. 4. O não recolhimento das parcelas referentes ao FGTS, constitui-se em infração à Lei

8.036/90. 5. A inclusão dos agravantes no pólo passivo da demanda é medida que se impõe, cabendo-lhe deduzir sua defesa em sede

de embargos à execução. 6. Agravo improvido.”

- AG nº 2002.03.00051681-3, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 01.10.04, p. 624: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. NÃO CABIMENTO. 1.

Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o direito que fundamenta a

referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do

executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da

exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 2. Prescrição e decadência não são matérias que possam

ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das peculiaridades que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 3. No presente caso, faz-se

imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do procedimento administrativo por meio do qual

foi apurado o crédito tributário ora executado. 4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade deverá ser discutida em sede

de embargos do devedor.”

- AG nº 2001.03.00024429-8, Rel. Des. Fed. NÉLTON DOS SANTOS, DJU de 28.05.04, p. 406: “PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS

NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE.

INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO

JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio

processo de execução, é admitida pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado. 2. No âmbito

da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação probatória. 3. Em

exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dívida Ativa foi feita sem a lavratura de auto de

infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento administrativo próprio; tais alegações

dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do processo de execução. 4. Salvo quando manifesta

ou quando já proclamada pelo Supremo Tribunal Federal, a inconstitucionalidade da lei não deve ser suscitada por meio de exceção

de pré-executividade, uma vez que o contraditório restrito do processo de execução não se amolda à necessidade de amplo e

profundo debate. 5. Não cabe, em exceção de pré-executividade, alegação de compensação do débito com créditos que o executado

afirma possuir junto ao exeqüente.”

Na espécie, merece reforma a decisão agravada, pois necessária dilação probatória, para a formulação de juízo sobre os fatos

controvertidos, excedendo a mera nulidade formal do título ou a questões de ordem pública, e cognoscíveis de ofício, mesmo porque

não se pode afastar, desde já, a eventual existência de causa de suspensão/interrupção da prescrição, para fim de se acolher a

pretensão da executada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a decisão

agravada, nos termos supracitados.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

Relator

j.o.

PROC.   :  2008.03.00.003563-1        AG  325201 

ORIG.   :  200761030087048  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO DE BARROS PALMA JUNIOR 

ADV     :  ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que em sede ação ordinária de repartição de indébito tributário

cumulada com declaratória de inexistência de relação jurídica, visou afastar a incidência do imposto de renda sobre o abono

pecuniário de férias não gozadas e percebidas pelo autor desde o ano de 1997, à fl. 15 indeferiu-se a antecipação da tutela.

Decido.

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo.

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II,

modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, quando exposta

à parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a

apelação é recebida.

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção

deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a apreciação

imediata da questão.

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 11.187/05.

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

PROC.   :  2008.03.00.003622-2        AG  325568 

ORIG.   :  200760000114084  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Estado do Mato Grosso do Sul 

ADV     :  JULIANA NUNES MATOS AYRES 

AGRDO   :  FABIANE KRUKI ALMEIDA DINIZ 

ADV     :  JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Mato Grosso do Sul em face de decisão que deferiu parcialmente

antecipação de tutela em ação ordinária, para o fim de determinar ao Estado do Mato Grosso do Sul que, no prazo máximo de 30

dias, forneça à requerente, por meio do órgão competente (Casa da Saúde), o medicamento denominado CLEXANE 20 mg.,

fabricado pelo laboratório AVENTIS, na quantidade suficiente para um mês de tratamento.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo ou as de ausência de perigo de dano à parte agravada não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do

agravo de instrumento.
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Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará dano ao sistema financeiro e orçamentário do Estado não legitima a

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante,

mesmo porque a decisão agravada determinou o fornecimento do medicamento por apenas um mês.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 6 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003634-9        AG  325572 

ORIG.   :  0200006557  A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LAUSANE MALHAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HEITOR REGINA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Numa melhor análise dos autos, verifico que a agravante não juntou aos autos cópia da procuração outorgada ao advogado da

agravada Lausane Malhas Ind. e Com. Ltda., peça obrigatória para a interposição deste recurso, de acordo com o artigo 525, I, do

Código de Processo Civil.

Diante da manifesta inadmissibilidade do recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente agravo.

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003843-7        AG  325309 

ORIG.   :  200761120140052  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  THIAGO RAGNI LEMES incapaz 

REPTE   :  ANDREA RAGNI 

ADV     :  SANDRA STEFANI AMARAL (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

AGRDO   :  FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo interposto por THIAGO RAGNI LEMES, menor impúbere neste ato representado por sua genitora, em face de

decisão que, em ação ordinária visando compelir as rés a fornecer cadeira de rodas adaptada ao autor – portador de paralisia cerebral

-, indeferiu a antecipação da tutela postulada.

O MM. Juízo a quo entendeu que cabe à Administração Pública, dentro do seu poder discricionário, coordenar a política de saúde

pública, através da fixação de critérios destinados à distribuição justa de aparelhos e medicamentos, a fim de que não haja

contemplação de pessoas menos necessitadas em detrimento dos que realmente precisam.

Contra essa decisão insurge-se o agravante, afirmando, em síntese, que: i) é menor de idade deficiente e de poucas posses, assim

como sua genitora, que depende de programas assistenciais do governo para sobreviver, não tendo possibilidade de adquirir a
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cadeira de rodas que necessita para sua locomoção, avaliada em R$ 1.827,00; ii) o direito à saúde está garantido nos artigos 196 a

200 da Constituição Federal, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente, que implica também no oferecimento de

equipamentos necessários à plena inclusão social de deficientes físicos; iii) a omissão da administração pública no cumprimento dos

preceitos citados deve ser sanada pelo Poder Judiciário; iv) o fornecimento da cadeira pretendida não tem potencial suficiente para

inviabilizar a realização de outros tratamentos à população carente ou o próprio sistema de saúde pública; e v) a prioridade conferida

pela legislação às crianças e adolescentes é suficiente para que o pedido ora deduzido escape aos meandros da burocracia

administrativa.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação -

situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, bem como a relevância na

fundamentação do direito alegado.

A deficiência do agravante – menor impúbere - é indiscutível, bem como a necessidade da cadeira de rodas pleiteada, o que se

verifica dos laudos contidos nos autos, dando conta de que o menor é portador de paralisia cerebral espástica com seqüelas de

prematuridade por pré-eclâmpsia e hipertensão materna, apresentando “dificuldades para sentar-se sozinho em determinadas

posições, não permanece em pé sem apoio ou realiza marcha (anda), sendo totalmente dependente na sua locomoção para as

atividades de lazer, atendimento de saúde e educação. Considerando este quadro, necessita de cadeira de rodas adaptada para

facilitar sua locomoção e para promover posicionamento adequado, impedindo a ocorrência de deformidades ósseas e/ou

musculares, comuns nas crianças com paralisia cerebral” (fls. 32).

A situação de hipossuficiência do recorrente também restou comprovada, tendo em vista que está representado por advogada

indicada pela OAB de Presidente Prudente, por meio de convênio da assistência judiciária gratuita, bem como pelo fato de que a sua

genitora é beneficiária do INSS e não possui residência própria (fls. 33/35). 

Quanto à previsão legal pertinente, o art. 1º, III, da Constituição Federal, assegura a todos os brasileiros a dignidade da pessoa

humana, enquanto que o seu art. 5º, § 2º, determina que “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados”. 

É certo, também, que a saúde é um direito social (art. 6º/CF) e, mais do que isso, é plenamente assegurado pela Carta Magna como

uma garantia a todo brasileiro, constituindo um dever do Estado proporcionar tal garantia mediante políticas sociais e econômicas

que visem à redução de doenças e seus agravantes, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção

e recuperação (art. 196).  Tal dever foi reafirmado pela Lei n. 8.080/1990, que regulamentou o Sistema Único de Saúde – SUS.

Com o fim de estabelecer normas gerais que assegurem o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de

necessidades especiais e sua efetiva integração social, foi editada a Lei n. 7.853/1989 que determina, no que interessa à questão

posta, o seguinte:

"Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos

básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade,

e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico". 

A lei referida foi regulamentada pelo Decreto n. 3.298/1999, cujos artigos 18 e 19 assim estabelecem: 

"Art. 18. Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da pessoa portadora de deficiência a concessão de órteses,

próteses, bolsas coletoras e materiais auxiliares, dado que tais equipamentos complementam o atendimento, aumentando as

possibilidades de independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência.

Art. 19. Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste Decreto, os elementos que permitem compensar uma ou mais

limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as

barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social. 

Parágrafo único. São ajudas técnicas: 

IV - equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho especialmente desenhados ou adaptados para uso por pessoa portadora de

deficiência; 

V - elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal necessários para facilitar a autonomia e a segurança da pessoa portadora de

deficiência;

VIII - adaptações ambientais e outras que garantam o acesso, a melhoria funcional e a autonomia pessoal". 

Por fim, cumpre destacar a prioridade conferida à criança e ao adolescente no atendimento à saúde, principalmente no que diz

respeito aos deficientes, de acordo com o que dispõe o ECA (Lei n. 8.069/1990):

“Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde,

garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 

§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento especializado.
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§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses e outros recursos

relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.”

A jurisprudência majoritária tem se manifestado no sentido de que a preservação da vida e da saúde do cidadão é um dever

constitucional que o Estado não pode deixar de cumprir, conforme se verifica dos seguintes precedentes da Suprema Corte e do STJ

que, embora cuidem de fornecimento de medicamentos, podem ser interpretados analogicamente em favor do entendimento ora

adotado:

“PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA, COM EPISÓDIOS

DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE

- NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE

DESSE DIREITO ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE

PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF)

- ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À

SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público

subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da

República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o

Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos

cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se

como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O

Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode

mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave

comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM

PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política -

que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro

- não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele

depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto

irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA,

A PESSOAS CARENTES, DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À PRESERVAÇÃO DE SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE:

UM DEVER CONSTITUCIONAL QUE O ESTADO NÃO PODE DEIXAR DE CUMPRIR. - O reconhecimento judicial da

validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a preceitos fundamentais

da Constituição da República (arts. 5º, "caput", e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de

apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua própria

humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF. (...). Precedentes.”

(STF: RE-AgR 393175/RS Relator Min. Celso de Mello, j. 12/12/2006, Segunda Turma, DJ 2/2/2007)

“ADMINISTRATIVO. MOLÉSTIA GRAVE. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO. DIREITO À VIDA E À

SAÚDE. DEVER DO ESTADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o seu

tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida

(art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II), bem como a

organização da seguridade social, garantindo a ‘universalidade da cobertura e do atendimento’ (art. 194, parágrafo único, I).

3. A Carta Magna também dispõe que ‘A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação’ (art. 196), sendo que o ‘atendimento integral’ é uma diretriz constitucional das ações e

serviços públicos de saúde (art. 198).

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma

aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de receber

do Estado o remédio pretendido.

5. Recurso provido.”

(STJ: RMS 17425/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u., j. 14/09/2004, DJ 22/11/2004)

No caso presente, verifica-se que a cadeira de rodas adaptada se faz necessária não só para evitar mais danos à saúde do autor, mas

também para minimizar a necessidade de dependência de terceiros, ultrapassando a questão da preservação de sua saúde para

possibilitar, também, a dignidade ao portador da deficiência, pelo que não deve ser negado pelo Estado. 

Por outro lado, entendo que, não obstante o fato de competir à Administração Pública fixar as diretrizes em prol da saúde de toda a
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população e, nesse contexto, a verificação da necessidade de cada requerente para discriminar o fornecimento de cadeira de rodas,

nada impede que pela via judicial se determine o fornecimento do equipamento a quem dessa via venha se socorrer e que comprove

tal necessidade, quando se verificar a omissão da administração.

De fato é o que se verifica na hipótese, pois, compulsando os autos, constata-se que o pedido do agravante foi recusado pela

Coordenadoria de Regiões de Saúde do Estado de São Paulo ao argumento de que “a demanda reprimida de concessão de órtese e

prótese, possui pacientes em espera desde o ano de 2002, sendo que o recurso financeiro referente ao exercício de 2007, não foi

disponibilizado pela Secretaria de Estado da Saúde”... e, ainda, que “o paciente deverá aguardar sua contemplação juntamente com

outros 300 pacientes, aproximadamente, em uma ‘Lista de Espera Única’ que são crianças, adolescentes e adultos em atividades

laborativas e idosos” (sic, fls. 39).

Cumpre destacar que esse documento foi emitido em 13/12/2007. Ora, se até essa data o órgão ainda não havia recebido o recurso

financeiro relativo ao exercício de 2007, que expectativa de êxito poderão ter os integrante da referida lista, que aguardam desde

2002 o atendimento do seu pedido? 

De fato, o agravante conta com 10 anos de idade e, com o passar do tempo e o seu crescimento, tornar-se-á cada vez mais difícil a

sua locomoção apenas com a ajuda de terceiros e sem o auxilio da cadeira de rodas, sendo que, se for obrigado a aguardar seis anos

ou mais para a obtenção do equipamento, o seu estado de saúde com certeza se agravará, pois ficará privado da locomoção a fim de

submeter-se aos tratamentos contínuos de que necessita, como também da possibilidade de independência e inclusão social tão

destacadas na legislação relativa à matéria em questão, já citada. 

No meu entender, a recusa no fornecimento do equipamento, bem como a existência de uma lista de espera com mais de 300

pacientes para o mesmo pedido, sem expectativa de atendimento, apenas confirmam a morosidade por parte do poder público e a

ineficiência no cumprimento do seu dever, o que viabiliza, portanto, a intervenção do poder judiciário na sua atuação.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal pleiteada para que a parte agravada forneça ao agravante a cadeira de rodas

adaptada em conformidade com a prescrição médica constante dos autos.

Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003874-7        AG  325319 

ORIG.   :  0400011790  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar o pedido de concessão de

efeito suspensivo ao agravo após a instrução do feito.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator  

PROC.   :  2008.03.00.003877-2        AG  325322 

ORIG.   :  199961820245923  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUMICO TAKAMORI e outros 

ADV     :  CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SOCIEDADE DE EXPLORACAO MINERAL ONSEN TAUBATE LTDA e outro 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento adotado em

face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão

proferida em execução, situação que impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008. 

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.003881-4        AG  325324 

ORIG.   :  200861000015805  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAFAEL JORDAO MOTA VECCHIATTI 

ADV     :  MARCELO PANZARDI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança objetivando provimento jurisdicional

para que a autoridade impetrada autorize o porte de arma, depois de efetuadas as avaliações sobre a capacidade técnica e a aptidão

psicológica, até decisão final, indeferiu a liminar. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008..

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003902-8        AG  325348 

ORIG.   :  200861000013330  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AES ELPA S/A e outro 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de

liminar pleiteando o reconhecimento do direito líquido e certo de recolherem a COFINS e o PIS incidentes sobre valores relativos a

juros sobre capital próprio.

Com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II, modificou-se o

regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, quando exposta a parte à lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção

deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a apreciação

imediata da questão.

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 11.187/05.

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.003940-5        AG  325378 

ORIG.   :  9500241315  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA REGINA ALVES e outros 

ADV     :  JORGE AMIR ELIAS 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERA REGINA ALVES e outros nos autos de ação ordinária, em face de decisão

do MM. Juízo a quo (fl. 54) que, em resposta a pedido de reconsideração, manteve a primeira decisão proferida (fls. 51), a qual

indeferiu pedido de suspensão da execução já iniciada, referente ao pagamento de verba honorária.

Verifica-se, entretanto, que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade.

Pelo que se depreende da leitura dos autos, os agravantes, na realidade, pretendem reformar a decisão de fls. 51, da qual foram

intimados em 15 de janeiro de 2008 (fls. 51. vs). O fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a referida decisão,

apresentaram pedido de reconsideração em 17/1/2008, o qual não interrompe nem suspende o lapso recursal. Agora, pretendem

valer-se do despacho que manteve a primeira decisão nos termos em que foi proferida, para interpor o presente agravo de

instrumento.

Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da primeira decisão, e não da proferida em razão da

reconsideração pleiteada. 

O STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o prazo para o

recurso (AGRESP 436.814/SP, Primeira Turma, Relator Min. Garcia Vieira, j. 1/10/2002, DJ 18/11/2002; AGA 507.814/RJ, Quarta

Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 16/12/2004, DJ 09/02/2005).

Trago à colação, também nesse sentido, o seguinte julgado da Terceira Turma desta Corte:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo ‘a

quo’, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de

recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente decidido, não pode superar a preclusão

consumada. 

2.Precedentes.”

(AG 95.03.075630-8, j, 7/3/2007, v.u., DJ 14/3/2007, Relator Desembargador Federal Carlos Muta)
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De fato, o agravo de instrumento foi interposto em 1/2/2008, ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004081-0        AG  325432 

ORIG.   :  9200394191  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MATISA S/A MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO 

ADV     :  FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Matisa S/A Máquinas de Costura e Empacotamento em face de decisão que, em

ação ordinária visando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de Finsocial, após o trânsito em julgado, acolheu os

cálculos apresentados pela União para fins de expedição de ofício requisitório, os quais incluíram juros entre a data do trânsito em

julgado (maio/1995) até a data dos primeiros cálculos (setembro/1995).

A decisão agravada entendeu incabível a discussão sobre critérios de correção monetária, sob pena de malferir a coisa julgada.

Consignou, ainda, que a autora apresentou seu cálculo incluindo valores a título de honorários advocatícios e juros não deferidos no

título exeqüendo.

Alega a agravante, em síntese, que: i) o acórdão determinou a aplicação de juros de mora em 1% ao mês após o trânsito em julgado

da ação; ii) nos primeiros cálculos apresentados pela autora, os juros foram calculados em 4%, pois se referiam ao período entre o

trânsito em julgado (10/5/1995) e os referidos cálculos (11/9/1995); e iii) a decisão agravada encontra-se equivocada ao fixar os

juros apenas em 4%, pois esses são devidos até a expedição do precatório.

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, acolhendo-se os cálculos elaborados pela agravante (fls. 215/226),

que incluíram juros entre maio/1995 até a data dos novos cálculos (outubro/2007).

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do

CPC, para a concessão do efeito suspensivo.

Inicialmente, verifico que a decisão transitada em julgado na ação ordinária determinou a condenação da União ao pagamento de

juros moratórios fixados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado (fls. 31).

Por sua vez, a decisão proferida em embargos à execução de sentença, julgou “extintos os embargos sem julgamento de mérito, por

falta de interesse processual, haja vista não existir divergência entre os cálculos das partes neste ponto, estando ambos corretos ao

computarem juros acumulados de 4% em setembro/1995, considerando o trânsito em julgado ocorrido em maio/1995” (fls. 53).

Da acima exposto, verifica-se que, ao contrário do que afirmou a decisão agravada, não houve fixação de juros em 4% - visto que,

quanto a essa parte, os embargos foram extintos sem exame do mérito –, sendo correta a incidência de juros em 1% ao mês, até a

expedição do precatório, como afirmou a recorrente.

Isso porque, são devidos os juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da

expedição do precatório (data em que o Tribunal solicita o numerário), tendo em vista que são decorrentes do título judicial

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para que sejam acolhidos os cálculos apresentados pela autora a fls. 215/226,

que incluíram juros entre a data do trânsito em julgado (maio/1995) e a data dos novos cálculos (outubro/2007).

Oficie-se ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004130-8        AG  325482 
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ORIG.   :  200761820482774  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DN ACO DISTRIBUIDORA NACIONAL DE ACOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO BROCK 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos sem efeito

suspensivo nos termos do artigo 739-A do CPC.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito suspensivo após

a instrução do feito.

Intimem-se também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.004186-2        AG  325526 

ORIG.   :  200861000022603  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO DENANI NETO 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO DENANI NETO em face de decisão que indeferiu a medida liminar

em mandado de segurança requerida para suspender a exigência de imposto de renda sobre verba relativa a “gratificação por tempo

de serviço”, recebida pelo impetrante em decorrência de demissão sem justa causa.

Alega o agravante, em síntese, que todas as verbas recebidas no momento da demissão têm natureza indenizatória em razão da perda

imotivada do emprego, não incidindo sobre elas o imposto de renda, tendo em vista que não configuram acréscimo patrimonial. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo ao recurso, para que a ex-empregadora deixe de recolher o imposto sobre a verba

referida, ou, caso esses valores já tenham sido recolhidos, que seja determinado à empresa que proceda à compensação dos valores,

por meio do procedimento próprio estabelecido em instruções normativas da Secretaria da Receita Federal.

Decido.

A possibilidade de lesão grave de difícil reparação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n.

11.187/2005, está presente, na medida em que a ex-empregadora está na iminência de efetuar o recolhimento na fonte do imposto de

renda sobre a verba em controvérsia.

Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, verifico que há, também, relevância na fundamentação do direito

alegado, possibilitando a concessão da medida pleiteada. Vejamos.

As verbas referentes a indenizações decorrentes de dispensa sem justa causa, como a referida “gratificação por tempo de serviço”,

não estão sujeitas à incidência do imposto sobre a renda, uma vez que não constituem acréscimo patrimonial devido ao seu caráter

indenizatório. Sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça já pacificou jurisprudência ao editar a Súmula 215:

“As indenizações recebidas pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, não estão sujeitas à incidência do imposto de

renda”.

Ressalte-se que a indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de

demissão voluntária, para termos de tratamento tributário. Referidas verbas não integram a remuneração normal do empregado,

caracterizando sua natureza indenizatória, uma vez que, ao desvincular-se dos quadros da empresa, não tem ele outra opção a não ser

receber o que lhe for pago em virtude da dispensa imotivada. Assim sendo, o tratamento tributário a ser dado a ambas as formas de

rescisão é o mesmo.

Outro não é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, que apreciando idêntica questão assim se pronunciou:

“A verba recebida pelo empregado em decorrência da rescisão imotivada do seu contrato de trabalho, ainda que paga

espontaneamente pelo empregador, tem natureza indenizatória não sofrendo incidência do imposto de renda”.
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(RESP 202.462/RJ – Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26/3/2001).

Pelo exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência, para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004187-4        AG  325527 

ORIG.   :  200761250010855  1 Vr OURINHOS/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO GONCALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     :  JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA., em face de decisão que

recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC.

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 739-A do CPC não se aplica aos embargos à execução fiscal, pois deve-se levar em conta

a especialidade da Lei de Execuções Fiscais. Aduz que, apesar de não restar mencionado na LEF expressamente a suspensão da

execução com a oposição de embargos, a interpretação dos seus dispositivos leva à essa conclusão. Afirma que o juízo está garantido

por penhora regular e que o prosseguimento da execução certamente lhe causará dano grave de difícil reparação, pois os seus bens

serão levados a leilão.

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do CPC para a antecipação da tutela recursal.

Insurge-se a agravante contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que não restaram

preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 739-A do CPC para a concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor.

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei de

Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 11.382/2006, “in verbis”:

“Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam preenchidos os

requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e

a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil reparação. 

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir:

“AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no Código de

Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os embargos do

executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais futuros e em andamento,

quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao final do

julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser resolvida em perdas e

danos. 
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4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria tratada nos

embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido.”

(TRF – 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, 1ª Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

-O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções fiscais,

subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder causar grave dano de

incerta reparação.

-O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo.

- Improvimento do agravo.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, 3ª Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira

Filho)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante não logrou

demonstrar a presença da relevância nos fundamentos nem do perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos da norma

referida, ao menos neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004226-0        AG  325557 

ORIG.   :  200761000325644  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  RUFATO E JORA LTDA -ME e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF, em face de decisão que, em mandado de

segurança, deferiu medida liminar para suspender autuação e multa lavradas pelo agravante em razão da falta de técnico responsável

no estabelecimento da impetrante, bem como para que a autoridade impetrada se abstenha de autuá-la novamente pelo mesmo

motivo, até final julgamento, determinando, ainda, que a autoridade impetrada expeça carteira profissional qualificando o Sr. José

Osmar Rufato como auxiliar de farmácia, garantindo-lhe o direito de co-responsabilidade pela Drogaria de sua propriedade. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que “a ausência de profissional no estabelecimento enseja a multa pelo órgão de controle do

profissional submetido à fiscalização pelo Conselho não do seu empregador que, a rigor, não pode ser onerado por fato de terceiro.

Assim, eventual pena, em princípio, deve ser suportada por quem lhe dá causa, seja por conduta que apresente desvio ético ou

irregularidade profissional” (fl. 21), concluindo que cabe ao conselho apenas a fiscalização de profissionais, não podendo, assim,

multar o estabelecimento. 

Considerou, ainda, que, se a lei permite que práticos ou oficiais de farmácia se inscrevam no Conselho, não há motivo razoável par

que se exclua dessa hipótese os auxiliares de farmácia que possuem habilitação plena de segundo grau e curso profissionalizante.

Sustenta o agravante que: i) o auxiliar de farmácia agravado já possui duas ações transitadas em julgado, propostas contra o CRF,

pleiteando a sua inscrição, nas quais não obteve êxito, o que configura litigância de má fé; ii) é órgão autárquico devidamente

competente para fiscalizar a presença de profissionais habilitados e registrados nos estabelecimentos farmacêuticos, de acordo com o

art. 24, da Lei n. 3.820/1960; iii) o parágrafo único do referido artigo prevê que a penalidade por infração à sua determinação deve

ser suportada pelo estabelecimento farmacêutico, e não pelo responsável técnico (pessoa física); iv) o artigo 15, da Lei n. 5.991/1973

e seus parágrafos dispõem que a farmácia e a drogaria deverão manter a presença de técnico responsável durante todo o horário de

funcionamento do estabelecimento, restando claro que a responsabilidade em prestar a devida assistência à população é do

estabelecimento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, alegando ser medida de proteção à saúde pública, pois a medida liminar

concedida possibilitará o exercício da responsabilidade técnica de farmácia por pessoa não habilitada. Ao final, requer o provimento
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do recurso para que seja anulada a decisão agravada.

Aprecio.

O presente agravo de instrumento merece prosperar.

Isso porque o CRF, por ser órgão de controle de profissões regulamentadas, tem atribuição para lavrar o auto de infração e aplicar

multa aos estabelecimentos que não cumprirem a determinação do artigo 24 da Lei n. 3.820/60, conforme dispõe o seu parágrafo

único, in verbis:

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de profissional

farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado

e registrado.

Parágrafo único – Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de valor igual a 1 (um) salário

mínimo a 3 (três) salários mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência”.

Ressalto que a lei é clara ao dispor que são as empresas que exploram serviços farmacêuticos que deverão comprovar a presença de

técnico habilitado para praticar as atividades inerentes ao estabelecimento e, portanto, são elas – as empresas - as infratores da lei em

caso de descumprimento de tal obrigação.

A questão encontra-se pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que Conselhos Regionais de Farmácia têm a

função de aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal referida. (REsp 477.065/DF, Relator

Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 24/3/2003; REsp 491.137/RS, Segunda Turma, Relator Min. Franciulli Netto, DJ

26/5/2003).

Destaco, ainda, o seguinte julgado:

“ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação da

presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional legalmente habilitado, sob pena de

incorrerem em infração passível de multa.

2. Recurso especial provido”.

(RESP n. 672.095, Segunda Turma, Relator Min. Castro Meira, j. 4/11/2004, DJ 18/4/2005).

No mesmo sentido tem se posicionado este Tribunal, decidindo ainda que o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº

5.991/1973, impõe a aplicação das sanções cabíveis (AMS 1999.61.00.045134-1, Terceira Turma, j.27/8/2003, DJ 3/12/2003,

Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; AMS 2001.61.00.019900-4, Quarta Turma, j. 11/2/2004, DJ 31/3/2004, Relator Des. Fed.

Fábio Prieto; AG 2003.03.00.046849-5, Sexta Turma, j. 10/12/2003, DJ 16/1/2004, Relator Des. Fed. Lazarano Neto).

Quanto a autorização para que o agravado seja registrado no CRF e assuma a responsabilidade técnica da drogaria, a matéria não

mais comporta discussão, tendo em vista a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que os auxiliares de

farmácia não têm direito à inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia, entendimento, inclusive, que deu origem à

Súmula 275/STJ, verbis:

"O auxiliar de farmácia não pode ser responsável técnico por farmácia ou drogaria.”

Vale dizer que os julgamentos que deram origem à Súmula 275, firmaram o entendimento que os auxiliares de farmácia não tinham

direito à inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia, e por conseqüência, não poderiam ser responsáveis técnicos por

farmácia ou drogaria, tendo em vista que os cursos por eles freqüentados não continham a carga horária mínima exigida em lei.

Esse também tem sido o entendimento deste Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, INSCRIÇÃO DE

OFICIAL DE FARMÁCIA. CURSO DE 2º GRAU. EXIGÊNCIA DE CARGA HORÁRIA MÍNIMA. IMPOSSIBILIDADE.

1 – A inscrição do profissional no Conselho Regional de Farmácia, depende do cumprimento de carga horária mínima de 2.200

horas, por determinação legal (art. 22, da Lei nº 5.692/72).

2 – Cumpre ao Conselho Regional a fiscalização do mínimo da carga horária para a habilitação do curso de auxiliar de farmácia

3 – Agravo de instrumento provido.”

(Proc. 2003.03.00070082-3; Terceira Turma; Relator Des. Federal Nery Júnior, j. 28/04/200, v.u.)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO -- RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL - AUXILIAR DE FARMÁCIA -

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL

ESPECÍFICA - LEI Nº 

 5.692/71 - DECRETO Nº 74.170/74.

1.O artigo 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, prevê que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório a assistência de técnico

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, sendo a sua presença obrigatória durante todo o horário de funcionamento.

Na ausência de um farmacêutico, o estabelecimento pode ser licenciado sob a responsabilidade de um prático de farmácia, oficial de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 559 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


farmácia, ou outro, regularmente inscrito no CRF. O Decreto nº 74.170/74 identifica o agente capaz de assumir responsabilidade

técnica, na categoria "outro", definindo-o como técnico diplomado em curso de segundo grau que tenha seu diploma registrado no

Ministério da Educação, observadas as exigências dos artigos 22 e 23, da Lei nº 5.692, de 11.08.1971, e da Lei nº 9.364/96.

2.A Lei nº 5.692, de 11.08.1971, que fixou as diretrizes e bases para o ensino de 1º e 2º graus, dispõe em seu artigo 22, "caput", e

parágrafo único, que o tempo de curso em nível de 2º grau, inclusive técnico profissionalizante, compreenderá obrigatoriamente

2.200 horas de trabalho escolar efetivo, sendo dividido em três ou quatro séries, conforme previsto para cada habilitação.

3.A Lei nº 9.394/96 alterou a nomenclatura para "ensino médio", com duração de oitocentas horas anuais e pelo período de três anos,

no mínimo, ou seja, aumentou a carga horária mínima para 2.400 horas. Ambos os diplomas reconhecem a possibilidade de

complementação do ensino médio básico, através de cursos profissionalizantes. 

4. Verifica-se que a proprietária da agravante concluiu o Curso de Técnico em Farmácia (nível 2º grau), no qual perfez a carga

horária de 1.020 (mil e vinte) horas relativas às matérias do núcleo profissionalizante, sendo que, destas, 100 (cem) horas se

destinaram ao estágio supervisionado. 

 5. O artigo 4º da Portaria nº 363/95 do MEC prevê, expressamente, que o percentual de 10% (dez por cento) relativo ao estágio

supervisionado tem por base a carga horária total do curso, e não apenas a carga horária do núcleo profissionalizante. 

6. Súmula nº 275 editada pelo C. Superior Tribunal de Justiça 

7. Prejudicado o agravo regimental interposto e agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(AG 2003.03.00071646-6, Sexta Turma, Relator Lazarano Neto, julg. 28/05/2004, v.u.)

Ante o exposto, tendo em vista que a decisão do MM. Juízo a quo está em confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao juízo agravado o teor desta decisão para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004239-8        AG  325640 

ORIG.   :  200760000063854  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  FRANCISCO JAVIER ALVAREZ CAMAYO 

ADV     :  DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, em face de

decisão que, em mandado de segurança visando compelir a impetrada a proceder à revalidação de diploma de medicina expedido por

universidade da Colômbia, recebeu a apelação interposta pela impetrada somente em seu efeito devolutivo.

Alega a recorrente, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido no efeito suspensivo, pois estão presentes os requisitos

indicando a irreversibilidade da medida, bem como a grave lesão ao patrimônio da pessoa jurídica sujeita a suportar o ônus

financeiro da decisão favorável ao agravado. Aduz que a sentença fere a autonomia administrativa da instituição, devendo ser

preservado o seu direito até o julgamento da apelação.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo para que a apelação seja recebida no duplo efeito.

Decido.

O agravo de instrumento não merece prosperar.

Isso porque, a apelação interposta em face de sentença concessiva da segurança deve ser recebida tão-somente no efeito devolutivo,

nos termos do parágrafo único, do artigo 12, da Lei n. 1.533/1951, sendo que as exceções previstas no artigo 5º, parágrafo único, e

artigo 7º, da Lei n. 4.348/1964, devem ser interpretadas restritivamente.

Essa orientação, aliás, vem sendo reiterada em jurisprudência recente, como evidenciam os arestos abaixo colacionados:

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETIFICAÇÃO. PROVENTOS. SENTENÇA CONCESSIVA.

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE.

1.As exceções previstas no art. 7º da Lei 4.348/64 têm aplicação restrita, razão pela qual tem efeito meramente devolutivo a apelação

interposta de sentença concessiva de segurança objetivando a retificação de proventos de servidores inativos.
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2.Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp n. 429.635/SC, Sexta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 10/9/2002, v.u., DJ 30/9/2002)

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO.

Em caso de concessão da segurança, a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo.

(...)

Recurso provido.”

(STJ, REsp n. 221.607/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 21/9/1999, v.u., DJ 25/10/1999)

É da natureza do mandado de segurança a imediata executoriedade de sua sentença, não tendo demonstrado a agravante a

excepcionalidade exigida para obstar a produção de seus efeitos.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004257-0        AG  325619 

ORIG.   :  199961000318756  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MUNIRA CURI SAMARA e outros 

ADV     :  ROBERTO ZACLIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I, do CPC, tendo em vista que os documentos a

fls. 54 e 72 não comprovam a outorga de poderes ao advogado da parte agravada.

Cumpra-se em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004258-1        AG  325620 

ORIG.   :  200361000364760  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CIA METALURGICA PRADA 

ADV     :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido da

agravante, alegando que não compete ao judiciário diligenciar em favor da parte.

Decido.

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo.

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II,

modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, quando exposta

a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a

apelação é recebida.

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção

deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a apreciação

imediata da questão.
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Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 11.187/05.

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

PROC.   :  2008.03.00.004274-0        AG  325637 

ORIG.   :  200361050083810  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MACOM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  VAGNER YOSHIHIRO KITA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Macom Distribuidora de Petróleo Ltda., em face de decisão que, em ação

anulatória de débito fiscal, indeferiu os pedidos de: i) nova remessa dos autos à Contadoria Judicial que, mediante diligências a

serem realizadas junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo – DEAT, deve analisar conclusivamente toda a

documentação fiscal do período em discussão; e ii) autorização para que a perita nomeada tenha vista, manuseie e solicite cópia dos

documentos apreendidos e que se encontram junto ao DEAT.

O indeferimento deu-se ao fundamento de que a busca do valor integral do imposto gerado pela inclusão de notas fiscais canceladas

na base de cálculo não consta do pedido inicial. Entendeu que, “havendo justificativa plausível por interessado na busca de todos

estes valores, sem exceção, e conseguindo demonstrar a imprescindibilidade para a apreciação do mérito, deverá a parte interessada

trazer aos autos cópia autenticada de todos os documentos que pretende ver periciado, sob pena de preclusão” (fls. 266, sic).

Sustentou, ainda, que não cabe ao Perito realizar diligências que competem ao próprio autor.

Alega a agravante, em síntese, que: i) há excesso de exação no AIIM n. 10.830-000.219/2001-89; ii) a perícia contábil deveria

indicar com precisão todo o valor comercializado no período de agosto/1996 a janeiro/1999, individualizando e quantificando o

montante devido de PIS e de Cofins, em relação às vendas de álcool, gasolina e diesel; iii) os documentos a serem periciados estão

em poder dos agentes fiscais, não havendo por parte da agravante qualquer omissão, negligência ou conduta irregular; e iv) a

produção de prova é legítimo direito do contribuinte, devendo ser deferida sob pena de anulação da sentença.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para modificar a decisão agravada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos pressupostos necessários à

concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, qual seja, a relevância

na fundamentação do direito.

Com efeito, compulsando os autos verifico que houve produção de prova pericial (fls. 208/220), resposta aos quesitos

complementares apresentados pela autora (fls. 231/236), bem como nova manifestação da perita (fls. 252/256), tendo o MM Juízo a

quo concluído pela suficiência das informações apresentadas.

De acordo com o disposto no art. 130 do CPC, incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo

com o seu livre convencimento. Sendo o próprio julgador o destinatário das provas, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda,

indeferindo aquelas que se lhe afigurem descabidas.

Vejam-se, a respeito, os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO

ANTECIPADO.

1.O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas, sim, mediante a apreciação dos aspectos

pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que 'não há falar em cerceamento de defesa, por

ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato' (REsp nº

184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, 'a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso' (AgRgAg nº 80.445/SP,

3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Cláudio Santos, DJ de 05/02/96).

2.Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGEDAG 441.850/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, j. 17/9/2002, v.u., DJ 28/10/2002).
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“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO DE DIREITO. PERÍCIA DESNECESSÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1.A prova possui como único destinatário o juiz, cabendo a ele decidir sobre sua produção e, com ela, formar seu convencimento

sobre a lide. 

2.Não pretende a agravante, portanto, demonstrar que os índices foram aplicados de maneira errônea, caso em que a prova pericial

seria necessária (art 420, caput, do CPC), mas demonstrar que tais índices são errôneos e ilegítimos. 

3.Ocorre, logo, o enquadramento do presente caso no inciso I do artigo 420, do CPC. Sendo a questão, exclusivamente, de direito,

caberá ao juízo determinar a legalidade, ou não, da aplicação dos índices discutidos. 

4.Agravo de instrumento desprovido.”

(TRF - 3ª Região, AG nº 1999.03.00.054550-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, j. 8/3/2006, v.u., DJ

5/4/2006).

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004294-5        AG  325656 

ORIG.   :  200461020086137  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  JAIR MINGOSSI 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o patrono do

agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004342-1        AG  325722 

ORIG.   :  9307016690  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     9000000351  1 Vr SAO JOSE DO

RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

PARTE R :  MARCELO BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, oposta pelo ora

agravante, e determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação em nome dos co-executados.

Verifico, todavia, que não consta dos autos procuração outorgada ao advogado subscritor do presente agravo, Dr. Fernando Jacob

Filho, peça obrigatória para a interposição do recurso, de acordo com o artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

Dessarte, com fundamento nos artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, ante a sua

manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

CECILIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004507-7        AG  325793 

ORIG.   :  200760000066934  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do    Sul- FUFMS 

ADV     :  MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

AGRDO   :  KAUMER MULITERNO DE ANDRADE 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo apelação

interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de  revalidar diploma obtido no

Paraguai, concedeu a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que sua atividade principal tem sido prejudicada devido ao elevado número de decisões judiciais

determinando o processo de revalidação, atividade que exige exame rígido e minucioso. No que tange a multa diária, alega a

agravante que houve afronta aos princípios constitucionais e legais, já que não deixou de cumprir a ordem judicial por conta de

retaliação ou resistência. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de

acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, na medida em que há grande demanda por esse procedimento e

a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a

universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja

prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior.

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra resguardo na

Resolução nº 1/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a qual permite à universidade fixar

normas específicas para disciplinar o referido processo. A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade

da revalidação do diploma sem prejudicar a manutenção da atividade regular da instituição de ensino.

Dessarte, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004534-0        AG  325819 

ORIG.   :  200461130044666  2 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  ROSA MARLENE SICARONI RUFATO 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CALCADOS RUFFATO LTDA -ME 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 
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PARTE R :  JOSE DAS GRACAS SICARONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providenciem os patronos

da agravante declaração de autenticidade das mesmas, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004535-1        AG  325820 

ORIG.   :  200161020089915  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA COIMBRA PEREIRA e outros 

ADV     :  PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento que, em autos de ação ordinária de repetição de indébito, ora em fase de execução, indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita.

O d. Juiz “a quo” desatendeu a pretensão sob o argumento de que os co-executados percebem renda superior a um salário mínimo, o

que torna incompatível o pedido de justiça gratuita. 

Os agravantes argumentam, em síntese, que comprovaram documentalmente a hipossuficiência financeira. Afirmam que além de

estar prevista na Lei nº 1.060/50, esta é uma garantia prevista no art. 5º, LXXIV da Carta Magna. Requerem o efeito suspensivo,

para que seja suspensa a execução de honorários promovida nos autos da ação de repetição de indébito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Em uma análise inicial dos fatos, entendo presentes apenas em parte os requisitos necessários ao efeito suspensivo.

O benefício da gratuidade processual é prerrogativa estabelecida pela Lei 1.060/50, que expressamente considera necessitado aquele

que não pode arcar com as despesas processuais “sem prejuízo do sustento próprio ou da família”.

Entendo, nos termos dessa legislação, que a alegação de hipossuficiência econômica basta, ao menos inicialmente, para justificar a

concessão da gratuidade processual, cabendo à parte contrária o ônus de comprovar eventual falsidade da declaração. 

Contudo, embora ao menos nesta fase de sumária cognição os agravantes aparentem fazer jus à gratuidade processual, o deferimento

do benefício não tem o alcance por eles almejado.

Em sede de embargos à execução o MM. Juízo a quo acolheu o pleito da Fazenda Nacional e extinguiu o feito em virtude da

prescrição intercorrente, condenando os autores, ora recorrentes, em dezembro de 2002, ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios.

Somente em junho de 2007, após iniciada a execução dos encargos sucumbenciais, foi apresentado ao Juízo a quo pedido de

gratuidade processual que restou indeferido. Entendo, porém, que esse pleito não obstava a exigência de depósito dos honorários

advocatícios e pagamento das custas processuais, pois formulado após a sua fixação.

Ainda que possa ser requerida a qualquer tempo, a gratuidade processual, se deferida, gera efeitos apenas a partir do momento em

que solicitada, inexistindo possibilidade de retroação para obstar providências determinadas anteriormente.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

“É correta a afirmativa de que o benefício da assistência judiciária pode ser concedido a qualquer tempo, inclusive em sede de

execução, no entanto, seus efeitos deverão atingir tão-somente os atos que daquele momento em diante se aperfeiçoarem, sendo

vedada a retroatividade de sua eficácia para fins de liberação do beneficiado de encargos surgidos em processo cognitivo anterior.”

(RESP 478.352/PA, Rel. Min. Vicente Leal, j. 11.02.2003, DJU 10.03.2003).

Assim, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, apenas para outorgar aos executados os

benefícios da gratuidade processual a partir de 22/06/2007, prosseguindo, no mais, a execução.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.
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São Paulo, 05 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL

RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004566-1        AG  325840 

ORIG.   :  200661820389540  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JMG IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providenciem os patronos

da agravante declaração de autenticidade das mesmas, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004603-3        AG  325864 

ORIG.   :  200761000308749  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a

exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, indeferiu a medida liminar.

Em síntese, sustenta a parte agravante seu pedido nas manifestações de votos de Ministros do Supremo Tribunal Federal, exarados

nos autos do Recurso Extraordinário 240.785-2, expressando maioria daquela Excelsa Corte no sentido da exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega que o rumo tomado por tal julgamento indica que a questão já está definida na Suprema

Corte. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao agravo, para que seja obstada a exigência fiscal da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários vincendos.

Aprecio.

Verifico a presença de relevância na fundamentação do direito invocado em favor da parte agravante, ao menos neste juízo

provisório.

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu provimento ao recurso,

no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Cármen Lúcia e Sepúlveda Pertence.

Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS

somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza

obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi

suspenso em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado

o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, o que aponta o caminho para evitar que o

contribuinte se sujeite ao ônus decorrente do inadimplemento ou à árdua via do solve et repete, que representa, também, o perigo de

dano de difícil reparação.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, permitindo à parte recorrente que recolha o PIS e a COFINS sem incluir o

ICMS nas respectivas bases de cálculo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 566 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Fica suspensa, desse modo, a exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do art. 151, IV, do CTN.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004604-5        AG  325865 

ORIG.   :  200761140077219  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  INTERGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, deferiu a liminar, em sede de mandado de segurança.

Com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II, modificou-se o

regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, quando exposta a parte à lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção

deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a apreciação

imediata da questão.

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 11.187/05.

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.004628-8        AG  325889 

ORIG.   :  0600000025  1 Vr CASA BRANCA/SP      0600008807  1 Vr CASA BRANCA/SP 

AGRTE   :  LUCIANA DA SILVA SOARES ANDRE 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  EL CAMP COM/ E SERVICOS RURAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peças essenciais à instrução do agravo, quais sejam, a decisão

agravada (fls. 119 dos autos principais) e a certidão da respectiva intimação (CPC, 525, I), o que impede o seguimento do feito.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.004639-2        AG  325900 
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ORIG.   :  0200000961  A Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  PANIFICADORA E SUPERMERCADO ENSEADA LTDA 

ADV     :  JAMES DE PAULA TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARULHOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de exclusão do

nome da ora agravante do CADIN. 

Verifico, todavia, que não houve o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, conforme determinam a Resolução nº

278/07 do Conselho de Administração desta Corte e o artigo 525, § 1º do Diploma Processual Civil, o que implica a deserção do

recurso.

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput do Código de Processo Civil, dada

a sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004676-8        AG  325929 

ORIG.   :  200461100000053  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GIANNINI S/A 

ADV     :  RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que decretou a intempestividade da contestação ofertada pela União

Federal, deixando, no entanto, de determinar o seu desentranhamento. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 
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Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004686-0        AG  325939 

ORIG.   :  200760000068086  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  ALAN GROVER RIOS LARA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo apelação

interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de  revalidar diploma obtido na

Bolívia, concedeu a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que sua atividade principal tem sido prejudicada devido ao elevado número de decisões judiciais

determinando o processo de revalidação, atividade que exige exame rígido e minucioso. No que tange a multa diária, alega a

agravante que houve afronta aos princípios constitucionais e legais, já que não deixou de cumprir a ordem judicial por conta de

retaliação ou resistência. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de

acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, na medida em que há grande demanda por esse procedimento e

a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a

universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja

prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior.

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra resguardo na

Resolução nº 1/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a qual permite à universidade fixar

normas específicas para disciplinar o referido processo. A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade

da revalidação do diploma sem prejudicar a manutenção da atividade regular da instituição de ensino.

Dessarte, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004749-9        AG  325919 

ORIG.   :  200861000000693  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENRIQUE JAVIER RIVAS BLANCO 

ADV     :  MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que indeferiu a medida liminar pleiteada nos

autos de mandado de segurança impetrado com o fim de obter a suspensão do arrolamento de bens e direitos com fundamento no art.

64 da Lei Federal nº 9.532/97 ou, alternativamente, a suspensão do arrolamento apenas quanto ao imóvel matriculado sob o nº

27.481 no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

O agravante sustenta a inconstitucionalidade do art. 64 da Lei 9.532/97, que autoriza o arrolamento antes da constituição definitiva

dos créditos tributários. Sustenta, ainda, que em 15 de agosto de 2007 firmou instrumento particular de venda e compra do imóvel

matriculado sob nº 27.481, tendo a notificação acerca do arrolamento de seus bens e direitos sido recebida apenas em 03 de setembro

seguinte, o que em seu entender impediria que o ato administrativo incluísse também esse bem. Suscita perigo de dano e requer a

antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à almejada antecipação da tutela recursal.

Inicialmente, não vislumbro a inconstitucionalidade alegada pela apelante no artigo 64 e seguintes da Lei nº 9.532/97.

O arrolamento de bens e direitos, como previsto na legislação, acarreta ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de

informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos arrolados, sob pena de

indisponibilidade por medida cautelar fiscal.

Não há que se confundir arrolamento com indisponibilidade. O arrolamento apenas inventaria os bens do sujeito passivo da

obrigação tributária, mas em nenhum momento restringe o direito de propriedade, que permanece íntegro.

E com a publicidade decorrente da anotação em registro público revela o legítimo e lícito objetivo de proteger terceiros contra atos

de transferência em situações capazes de, futuramente, ensejar questionamentos judiciais quanto à validade do negócio jurídico.

Ademais, distinta a hipótese presente do arrolamento previsto na Lei 10.522/02.

Confira-se, a propósito, precedente desta Corte:

“TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS (ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97).

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA MEDIDA.

1. O arrolamento de bens, previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, não significa constrição do bem, nem o grava de qualquer ônus ou

direito. Institui, apenas, um dever formal de comunicação à autoridade administrativa, nas hipóteses de transferência, oneração ou

alienação do bem.

2. Trata-se de simples formalidade que não tem o condão de impedir o exercício de todas prerrogativas postas à disposição do titular

do direito de propriedade, condicionando-as, apenas, nas hipóteses legais, àquela comunicação formal.

3. Providência que expressa o legítimo direito (ou interesse) da Administração Tributária de identificar bens do suposto devedor,

tendo em vista uma futura execução fiscal, providência expressamente autorizada pela Constituição Federal de 1988, nos termos do

art. 145, § 1º, parte final, sem que se possa falar em violação à garantia constitucional do devido processo legal (de que a ampla

defesa é elemento).

4. Também representa medida de natureza preventiva e altamente eficaz, uma vez que preserva a livre disposição do patrimônio e

viabiliza, se for o caso, o ajuizamento da competente ação cautelar fiscal. Por essa razão, não se pode afirmar sua

inconstitucionalidade mesmo nos casos em que ocorreu a suspensão de exigibilidade do crédito tributário.

5. Tampouco há elementos para que se conclua pela violação à regra do art. 198 do Código Tributário Nacional. Como salientou o

Ministério Público Federal, no arrolamento em questão "realiza-se apenas um apontamento dos bens e direitos afetados pelo ato,

sendo que o registro não implica a divulgação de informações a respeito da situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou

sobre a natureza e o estado de seus negócios e atividades".

6. Apelação a que se nega provimento.”

(AMS – Apelação em Mandado de Segurança nº 2002.61.02.004604-0, Rel. Juiz Convocado Renato Barth, Terceira Turma, v.u.,

DJU 30.01.2008, pág. 372). 

No mais, tampouco vislumbro elementos suficientes para, de imediato, excluir do rol dos bens arrolados o imóvel objeto da

Matrícula nº 27.481.

Conquanto tenha vindo aos autos Instrumento Particular de Compra e Venda do presente bem datado de 15 de agosto de 2007,

dezenove dias antes da notificação do agravante acerca do arrolamento, efetivado em 03 de setembro último, verifico que o

documento só foi levado a registro em 16 de outubro. E até mesmo as assinaturas dos vendedores e compradores foram reconhecidas

apenas em 08 de outubro, depois da notificação, portanto, o que impede que se reconheça que o instrumento tenha sido

comprovadamente firmado em data anterior ao arrolamento, mormente quando desacompanhado de qualquer prova de quitação de

valores por parte dos compradores.

Tampouco foi demonstrado que a posse do imóvel tenha sido transmitida antes de 03 de setembro, pois no Instrumento de Compra e
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Venda há menção expressa à entrega das chaves e outorga da escritura apenas em 08 de outubro, o que de toda forma não parece

haver ocorrido, tendo em vista que oito dias após essa data apenas o compromisso inicial foi levado a registro.

Assim, na ausência de provas irrefutáveis da efetiva alienação do imóvel em data anterior à notificação do contribuinte acerca do

arrolamento, este permanece válido em sua totalidade.

Diante do acima exposto, INDEFIRO o provimento antecipatório pugnado.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, remetendo cópia desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.004762-1        AG  325990 

ORIG.   :  200761820209802  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ORLANDO VICENTE 

ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa ao agravante proferida em primeiro grau de jurisdição.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar o pedido de concessão de

efeito suspensivo ao agravo após a instrução do feito.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 20  de fevereiro de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator 

PROC.   :  2008.03.00.004907-1        AG  326122 

ORIG.   :  200761040051567  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MILTON DE ALMEIDA 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MILTON DE ALMEIDA em face de decisão que, em ação ordinária objetivando o

pagamento de diferenças de correção monetária sobre os saldos existentes em contas de poupança nos meses de junho/1987, janeiro

e fevereiro/1989, determinou que, no prazo de 30 dias, o autor procedesse à juntada dos extratos bancários referentes aos períodos

pleiteados, bem como que emendasse a inicial para atribuir valor à causa a partir dos referidos extratos, sob pena de extinção do

feito.

Alega o agravante, em síntese, que protocolou na CEF requerimento de emissão de segunda via dos extratos das contas-poupança n.

49244-0, da agência 345 e n. 72917-7 da agência 1233 em 13/7/2007, mas a agravada ainda não os forneceu. Sustenta que requereu

na inicial a intimação da agravada para trazer aos autos os extratos, tendo em vista que as cópias que possui estão ilegíveis, não

podendo ser penalizado pelo fato de a instituição financeira não disponibilizar documentos.

Requer a concessão do efeito suspensivo para modificar a decisão agravada, determinando-se à CEF o fornecimento dos extratos

bancários, a fim de que possa cumprir a decisão no tocante à emenda da inicial para a correta atribuição ao valor da causa.

Decido.

Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo postulado.

Cuida-se de matéria relativa à determinação judicial para que a instituição financeira emita segunda via de extratos necessários para
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apurar o direito da parte autora.

Neste exame preambular, entendo que a demora no fornecimento dos extratos requerido pelo agravante implicará em mais atraso na

prestação jurisdicional, sobre uma questão que já está pacificada no mérito em favor do depositante (STF, RE n. 243890 AgR/RS,

Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 31/8/2004, DJ 17/9/2004).

Outrossim, por se tratar de uma relação de consumo, é aplicável o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, ou

seja, a inversão do ônus da prova na hipótese de hipossuficiência do consumidor. 

A aplicação do CDC aos contratos firmados entre instituições financeiras e seus clientes referentes à caderneta de poupança já foi

reconhecida pelo STJ, conforme se verifica, à guisa de exemplo, do REsp n. 106.888/PR, Relator Ministro César Asfor Rocha, j.

28/3/2001.

Ressalte-se, ainda, que o agravante juntou os extratos que possuía, demonstrando que estão ilegíveis e não servem à demonstração

dos saldos das contas (fls. 36 a 39).

Além disso, o recorrente peticionou junto à CEF requerendo a emissão da segunda via dos mencionados extratos em 13/7/2007 (fls.

52), não tendo obtido resposta até o momento, o que caracteriza - ao menos neste exame de cognição sumária - que a sua pretensão

foi resistida.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, determinando que a Caixa Econômica Federal forneça os extratos de

junho/1987, janeiro e fevereiro/1989 das contas-poupança 49244-0 da agência 345 e n. 72917-7 da agência 1233, no prazo de 30

(trinta) dias.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005086-3        AG  326137 

ORIG.   :  9805063666  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL KOLANIAN 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DANIEL KOLANIAN, em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu a

manifestação da exeqüente e indeferiu o pedido do co-executado de substituição de penhora de imóveis por outro bem de sua

propriedade. 

Afirma o agravante, em síntese, que os bens penhorados possuem valor muito superior ao crédito executado, caracterizando excesso

de penhora. Aduz que o imóvel indicado em substituição possui valor condizente com o débito, não havendo justificativa para a

recusa, pois todos os bens são do mesmo gênero (imóveis). Sustenta, ainda, que a execução deve ser feita do modo menos oneroso

para o devedor, nos termos do artigo 620 do CPC.

Requer a concessão do efeito suspensivo, para que seja realizada a substituição requerida.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do Código de Processo Civil. Vejamos

Isso porque o artigo 15, I, da Lei n. 6.830/1980, limita ao executado a possibilidade de substituir os bens penhorados apenas por

dinheiro ou fiança bancária. O pedido de substituição por outros bens, que não dinheiro ou fiança, só pode ser deferido com a

anuência do credor.

Esse é o entendimento da Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I, DA LEI Nº

6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente

pode ocorrer, no interesse e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 572 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2. A alegação de excepcionalidade, não foi comprovada, mas apenas alegada, devendo prevalecer, pois, o interesse que o próprio

credor manifestou na garantia da execução fiscal, como se encontra, em compatibilidade, ademais, com a vedação da substituição

fora dos limites criados pela própria legislação.

3. Agravo inominado desprovido.”

(AG n. 2007.03.00.011965-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/9/2007, DJ 10/10/2007)

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO -

ADESÃO AO REFIS - IMPOSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - DEPÓSITO OU FIANÇA BANCÁRIA - BEM

IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DA CONCORDÂNCIA DO EXEQÜENTE.

(...)

3 - Quanto à substituição  de bens penhorados, não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado, todavia, o que se

busca é o pagamento do débito existente entre os litigantes.

4 - A lei das execuções fiscais - Lei n.º 6.830/80 - traz, pelo art. 15, a possibilidade de substituição dos bens penhorados, a qualquer

fase do processo, por dinheiro ou fiança bancária a pedido do executado.

5 - A substituição  por outros bens, que não dinheiro ou fiança bancária, exige a concordância do exeqüente. Precedentes: REsp nº

594.761/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

20/10/2003 e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/2003.

6 - No caso sub judice, a exeqüente não aceitou a substituição, afirmando justamente a obrigação da penhora recair sobre dinheiro ou

fiança bancária.

7 - Agravo de instrumento improvido.”

(AG 2007.03.00.010043-6, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 13/6/2007, DJ 22/8/2007)

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005108-9        AG  326160 

ORIG.   :  200761000329467  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

AGRDO   :  LUCIA HELENA MARCAL FONSECA 

ADV     :  GLEIDES MOURA VETTORAZZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo supra, que deferiu medida liminar pleiteada

em autos de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter a liberação da documentação acadêmica necessária à

transferência de universidade da impetrante, referente a período durante o qual esta não esteve regularmente matriculada em virtude

de inadimplência.

Entendeu o MM. Juiz a quo que a não-entrega dos documentos é vedada pelas MPs  612, 1060, 1477, 1733 e 1890, além da Lei nº

9.870/99.

A agravante sustenta, em síntese, que não está obrigada a convalidar os atos escolares realizados por Lúcia Helena Marçal Fonseca

nos períodos letivos em que não se encontrava regularmente matriculada. Aduz perigo de dano de difícil reparação e requer o efeito

suspensivo.

Eis a síntese do necessário. Aprecio.

Numa análise inicial e perfunctória da causa, própria da presente fase processual, entendo presentes elementos suficientes à

concessão do efeito suspensivo propugnado neste recurso.

Conforme se infere dos autos, a agravante deixou de fornecer à agravada os documentos solicitados (histórico escolar, grade

curricular e freqüência de aulas) unicamente no tocante aos semestres em que ela deixou de se matricular em decorrência de

inadimplência pretérita.

Os documentos referentes ao período em que a impetrante esteve regularmente matriculada, ao contrário, foram colocados à sua

disposição, o que afasta a alegação de que a recorrente busca obstar a transferência dos alunos inadimplentes a fim de coagi-los a

efetivar o pagamento do débito acumulado.

É certo que a instituição de ensino não pode valer-se de sanções de caráter pedagógico - tais como a retenção de documentos ou a
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recusa a expedir os documentos necessários à efetivação de transferência - com vistas a punir eventual inadimplência de seus alunos

quanto às mensalidades devidas. Se é lícito à universidade obstar a rematrícula do aluno moroso, o mesmo não se pode dizer no

tocante à imposição de sanções de natureza pedagógica, as quais, de resto, encontram-se expressamente vedadas pelo art. 6º da Lei

9.870/99.

No caso concreto, porém, trata-se de documentação referente a semestres para os quais não foi renovada a matrícula da aluna,

exatamente em virtude da lícita recusa da instituição de ensino decorrente da inadimplência. Ora, uma vez que não houve matrícula,

é evidente que eventual freqüência a aulas e realização de provas e outras atividades ocorreu sem anuência da agravante e por conta

e risco da estudante, que o fez em situação de completa irregularidade, pois à época não podia, tecnicamente, ser considerada aluna. 

Se a legislação desobriga as instituições de ensino da renovação da matrícula de alunos inadimplentes, evidente que não lhes pode

ser imputada a obrigação de emitir documentos atestando dados escolares relativos ao período em que o discente em mora não

esteve regularmente matriculado.  

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005111-9        AG  326162 

ORIG.   :  200561000150471  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADV     :  TERCIO CHIAVASSA 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS CAMARGO 

ADV     :  SONIA MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI 

PARTE A :  Uniao Federal 

PARTE R :  AMBEV CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou improcedente impugnação ao valor da causa dado a ação

popular.

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005138-7        AG  326184 

ORIG.   :  200861000023978  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO CESAR RAYMUNDO 

ADV     :  MARCIO LUIZ VIEIRA 

AGRDO   :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de garantir

ao agravante a renovação de matrícula, em curso de instituição superior de ensino, independentemente da regularização das

pendências financeiras, postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações.

DECIDO.

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo passo, a

perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC).

Com efeito, é admitida a possibilidade de que o Juízo, diante das circunstâncias de cada caso concreto, postergue o exame da

antecipação de tutela, que não prescinde do requisito do fumus boni iuris invocado, para após a formação do contraditório, de modo
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a garantir elementos de convicção suficientes a um julgamento com critério e rigor, mesmo porque, constatado pelo Juízo a quo que

“é atribuição da autoridade administrativa analisar a documentação apresentada pelo contribuinte e verificar se estão presentes as

condições legais para a habilitação de representante aduaneiro junto ao SISCOMEX, não possuindo o juízo elementos técnicos e

operacionais para realizar tal verificação”.

Não cumpre à instância ad quem decidir sobre matéria sequer apreciada na origem e, na espécie, tampouco se verifica prudente

compelir o Juízo a quo a imediatamente decidir a medida judicial, quando a elucidação da causa tenha justificado o convencimento a

respeito da necessidade de prévia garantia do contraditório como condição para o melhor julgamento do pedido, ou então, como no

caso, eventualmente possa vir a ser solucionada com a providência já determinada.

Ante o exposto, nego a medida postulada.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

Relator

j.o.

PROC.   :  2008.03.00.005143-0        AG  326187 

ORIG.   :  200761000295895  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WFARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WFARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA., em face de decisão que, em

mandado de segurança visando a suspensão da exigibilidade da contribuição ao INCRA, bem como autorização para compensar os

valores a esse título recolhidos nos últimos dez anos, indeferiu a medida liminar.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação da agravante de que vem se sujeitando ao recolhimento do tributo ilegal não legitima a interposição do

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de imediata lesão grave e de difícil ou impossível

reparação, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ademais, a agravante só veio tomar as medidas cabíveis à suspensão do crédito tributário mais de quinze anos após a edição da lei

que alega ter suprimido o tributo (Lei n. 8.212/1991), ou seja, em 23/10/2007, data do protocolo do mandado de segurança, não

havendo como vislumbrar qualquer perigo na demora.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos
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autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005220-3        AG  326268 

ORIG.   :  200761260065555  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  METALURGICA GUAPORE LTDA 

ADV     :  ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA GUAPORÉ LTDA., contra decisão que, em mandado de

segurança impetrado com o objetivo de excluir o nome da impetrante do CADIN, indeferiu a medida liminar.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que, sem a liminar requerida, não poderá obter linha de crédito junto a instituições financeiras não

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação, nos autos, de perigo de

imediata lesão grave e de difícil ou impossível reparação, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005231-8        AG  326198 

ORIG.   :  200861000013821  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALTAIR RODRIGUES DA COSTA 

ADV     :  EMERSON MOREIRA 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE BANDEIRANTES DE SAO PAULO UNIBAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança, destinado a garantir ao

impetrante o direito de efetuar matrícula em instituição privada de ensino superior, na existência de débitos com suas mensalidades.
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A decisão agravada verificou a inexistência dos pressupostos necessários à concessão da medida liminar.

Alega o agravante, em síntese, a impossibilidade de a decisão subsistir, tal como exarada, na medida em que está em confronto com

dispositivos constitucionais. Alega que encontra-se em dificuldade financeira, o que acabou por gerar sua inadimplência, o que não

pode, entretanto, impedir a continuidade de seus estudos. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

Aprecio.

O agravo de instrumento não merece prosperar, diante do acerto da decisão proferida pelo MM. Juízo de primeira instância.

Com efeito, a questão posta em discussão já foi, por diversas vezes, enfrentada nesta Egrégia Corte. O ato praticado pelo

estabelecimento de ensino superior no sentido de indeferir a renovação de matrícula de aluno por inadimplência de parcelas,

reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei nº 9.870/1999, em seu artigo

5º.

A lei em comento, em substituição à Medida Provisória nº 1.890-67, que regulamentava a matéria até então, conferiu caráter privado

à relação estabelecida entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição de ensino

em relação aos inadimplentes. 

É exatamente este o entendimento das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Egrégia Corte (AMS nº 2001.61.12.002109-7,

Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJ 29/1/2003; AMS nº 2001.61.00.023740-6, Quarta Turma,

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJ 25/9/2002; AMS nº 2001.61.00.001392-9, Sexta Turma, Relatora

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJ 25/11/2002). 

Ressalvo, ademais que o próprio artigo 6º da Lei nº 9.870/1999 dispõe que o aluno inadimplente por mais de noventa dias sujeita-se

a exceptio non adimpleti contractus, prevista no artigo 476 do Código Civil.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste

tribunal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005351-7        AG  326371 

ORIG.   :  200761060028885  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos de ação de conhecimento, determinou aos advogados do

agravante o recolhimento das custas de preparo recursal, no percentual de 1% sobre o valor da causa, bem como o porte de retorno

fixado em R$ 8,00.

Da análise dos autos infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 28/01/2008 (fl. 34vº), mas o agravo de

instrumento somente foi protocolado em 11/02/2008, após o decurso do prazo estabelecido pelo artigo 522 do Código de Processo

Civil.   

Dessarte, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I e 557 caput, do Diploma Processual Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso.

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.     

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005355-4        AG  326374 

ORIG.   :  200761060013389  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ANA CAROLINA ASSIS 
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ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade.

Compulsando os autos, nota-se que a agravante foi intimada da decisão agravada pelo Diário Oficial, em 28 de janeiro de 2008 (fls.

19 vº). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto em 11 de fevereiro do mesmo ano, ou seja, quando já ultrapassado o prazo

estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005359-1        AG  326377 

ORIG.   :  200761060068494  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA CARVALHO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo de instrumento, qual seja,

cópia da certidão de intimação da decisão agravada (art. 525, I, do CPC).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005442-0        AG  326306 

ORIG.   :  200761000310343  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GEOBRAS S/A 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração a fls. 20  não possui, nestes

autos, documentos probatórios de seus poderes.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES
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Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005501-0        AG  326487 

ORIG.   :  200761140086580  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIDA AGRICOLA E PECUARIA LTDA 

ADV     :  EDUARDO MARTINELLI CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão do MM. Juízo supra, que segundo narra a agravante, deferiu a

liminar para que fosse excluído o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. Pretende a parte agravante obter a reforma da

decisão recorrida.

O recurso está deficientemente instruído. 

Verifico que a agravante deixou de juntar aos autos a cópia da decisão agravada, bem como a certidão de intimação do decisum

recorrido, documentos obrigatórios para o conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I e 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso por

motivo de manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005503-4        AG  326489 

ORIG.   :  0500051400  2 Vr JARDIM/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VAEZ E FERREIRA LTDA 

ADV     :  LILIANE CRISTINA HECK 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDIM MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que acolheu exceção de pré-executividade,

determinando à exeqüente que apresentasse novo cálculo do débito, com a exclusão dos valores referentes aos títulos cuja prescrição

foi reconhecida.

Alega a agravante, em síntese, que a soma dos créditos inscritos em dívida ativa era inferior a R$ 5.000,00 à época da Portaria MF

289/1997 e inferior a R$ 2.500,00 à época da Portaria 248/2000, fato que impedia o ajuizamento e suspendia a fluência do prazo

prescricional. Sustenta que o artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.569/1977, recepcionado pela Constituição Federal de

1988, suspende o transcurso do prazo prescricional na hipótese de débito com valor consolidado não ajuizável.

Requer a concessão de efeito suspensivo, para que a execução fiscal prossiga normalmente em relação aos créditos tributários

declarados extintos. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos previstos no

artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em objeção de

não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa extintiva de direito

da exeqüente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ

7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n.

665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005.

No caso, entendo tratar-se de prescrição manifesta.

Afasto a alegação de que o valor inferior ao determinado pelo Ministério da Fazenda seria uma causa de suspensão do prazo
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prescricional.

O artigo 151 do CTN enumera as hipóteses em que há suspensão da exigibilidade do crédito tributário, quando também há a

suspensão da prescrição, sendo certo que o valor inferior do débito não se encontra em qualquer das hipóteses previstas no referido

artigo.

Cumpre observar que, a teor do disposto no artigo 146, III, “b”, da Constituição Federal de 1988, a prescrição em matéria tributária

só pode ser regulada por lei complementar, ficando afastada, assim, a previsão contida no Decreto-Lei n. 1.569/1977.

Vejam-se a respeito os seguintes precedentes:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA SUSPENSIVA.

1. Não fica suspenso o lapso prescricional nos casos de arquivamento da execução fiscal sem baixa na distribuição em face do valor

irrisório, por inexistir disposição nesse sentido. Precedentes.

2. Recurso especial não provido.”

(STJ, RESP n. 980.369/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 4/10/2007, vu, DJ 18/10/2007)

“EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTS. 45

E 46 DA LEI Nº 8.212/91. ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 5º, DO CPC.

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período

superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia da exeqüente.

2.Hipótese em que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente, o d. Juízo determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-65/2000 - atualmente Lei nº 10.522. À ausência de novas diligências

da União no feito e ante a iminência da prescrição

intercorrente, foi determinada manifestação fazendária, sendo que a exeqüente não apresentou documentação apta a obstar a

ocorrência da prescrição.

(omissis)

7.Quanto ao Decreto-Lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de que, com o

novo ordenamento constitucional (art. 146, III, b), a matéria relativa às normas gerais sobre prescrição tributária (como, verbi gratia,

a sua suspensão ou interrupção), está reservada às leis complementares.

8.Prescrição consumada.

9.Apelação improvida.”

(TRF – 3ª Região, AC n. 2007.03.99.038913-7, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

14/11/2007, vu, DJ 5/12/2007)

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005520-4        AG  326335 

ORIG.   :  0000004899  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP       0000157188  A Vr MOGI DAS

CRUZES/SP AGRTE   :  MARCOS AURELIO DO REGO e outro 

ADV     :  JOSE ANTONIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ITAPETI LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

1. Defiro a assistência judiciária gratuita aos agravantes.

2. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS AURÉLIO DO REGO e outro em face de decisão que, em execução

fiscal, acolheu parcialmente pedido do co-executado, para desbloquear saldo de conta corrente da Caixa Econômica Federal que

excedeu ao valor executado (R$ 194,11), mantendo a indisponibilidade dos valores depositados na conta do Bradesco em nome dos

agravantes (R$ 20.068,00).

Alegam os agravantes, em síntese, que i) a empresa executada tem patrimônio suficiente para garantir a execução, além de ter

parcelado o débito; ii) o bloqueio da conta corrente se deu antes de qualquer diligência em busca de bens passíveis de constrição; iii)
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a conta bloqueada está também em nome da esposa do co-executado, que não tem nenhuma relação com a empresa devedora; iv)

necessita de seus ativos financeiros para a sua sobrevivência e da sua empresa.

Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para que seja determinado o desbloqueio de todas as suas contas bancárias. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à concessão

do efeito pleiteado.

O inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal de 1988, garante o direito à inviolabilidade da intimidade do cidadão. Nesse passo,

os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em situações

especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

“RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de informações a órgãos públicos (Receita Federal, Banco Central, etc) visando localizar bens susceptíveis de penhora,

em processo de execução, é feito, segundo entendimento pretoriano, no ‘interesse da justiça como instrumento necessário para o

Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição.’

2. As informações, no entanto, guardam caráter sigiloso e serão de uso restrito, com resguardo da privacidade do devedor.

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, 4ª Turma, RESP 489378/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12/8/2003, DJ 25/8/2003)

Vejamos o teor do artigo 185-A, do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/2005.

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não

forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.”

Analisando o dispositivo legal citado em face do que prescreve a Constituição Federal, depreende-se que a penhora por meio

eletrônico é medida excepcional, que só pode ser deferida pelo Juiz em caso de constatação das condições previstas na lei, quais

sejam, i) ausência de pagamento e oferecimento de bens e ii) não localização de bens penhoráveis.

No caso, não se verifica, nesta análise sumária, a excepcionalidade referida a viabilizar a penhora on-line.

Isso porque, não há nos autos indícios de que a exeqüente tenha esgotado os meios disponíveis à localização de bens penhoráveis de

propriedade da empresa executada, sendo que, ao que tudo indica, a empresa continua ativa, restando a possibilidade de penhora do

seu faturamento.

Ademais, entendo que adentrar na conta de um cidadão e bloquear os valores lá existentes no valor integral da dívida, que pode ser o

total do montante encontrado, é medida que não se justifica, tendo em vista que até a penhora sobre o faturamento de pessoa jurídica

é limitada pela jurisprudência em 30% (RESP 287.603/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 1º/4/2003, v.u., DJ

26/5/2003) independentemente do valor da dívida, preservando-se, assim, a saúde financeira da empresa.

Nessa linha de raciocínio, a medida parece extrema porque não se sabe qual a destinação do dinheiro encontrado: em caso de pessoa

física, se é verba de caráter alimentar ou, em caso de pessoa jurídica, se destinada a pagamento de salários ou de fornecedores, sendo

que, em ambos os casos, a indisponibilidade do dinheiro poderá, em princípio, comprometer ou até mesmo inviabilizar a

sobrevivência do executado.

Considero, outrossim, que a penhora em execução, deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários

meios o credor puder promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no artigo 620 do CPC.

Ante todo o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, para que seja cancelada a penhora sobre os saldos existentes em

instituições financeiras em nome dos agravantes.

Dê-se ciência ao MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005522-8        AG  326337 

ORIG.   :  0700000374  1 Vr PIRAPOZINHO/SP      0700010974  1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

AGRTE   :  PEDREIRA TAQUARUCU LTDA 

ADV     :  EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do Conselho da

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 18/5/2007. Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de

seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005529-0        AG  326344 

ORIG.   :  0700000128  A Vr VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  COMERCIAL DE CARNES BASCO DE VOTUPORANGA LTDA 

ADV     :  CELIA MARIA BINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do Conselho da

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 18/5/2007. Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de

seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005536-8        AG  326351 

ORIG.   :  0600016503  1 Vr ITAI/SP     0600000050  1 Vr ITAI/SP 

AGRTE   :  MARCOS ANTONIO DE MELO 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO DE MORAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MARIA DE LOURDES CAMPOS MELO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do d. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de

pré-executividade oposta pelo agravante. 

Intempestivo o recurso, eis que a intimação da decisão atacada remonta a 24/05/2007 (fl. 19 vº) e o ingresso do feito neste Tribunal

ocorreu em 14/02/2008, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual este recurso foi

endereçado. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, vez que a regra de competência, no caso, está expressamente

estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a interrupção do prazo recursal.

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, vez que desacompanhado do comprovante do recolhimento das custas e do porte

de remessa e de retorno, documentos obrigatórios conforme determina o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil.

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do Diploma

Processual. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento.

Int.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005538-1        AG  326353 

ORIG.   :  0600000039  1 Vr MACAUBAL/SP      0600012246  1 Vr MACAUBAL/SP 

AGRTE   :  JOAO LUIZ RIBEIRO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PAULO LUIZ CAMILO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, não acolheu a exceção de pré-executividade

apresentada.

Entendeu o MM. Juiz que a matéria não é reconhecível por meio de exceção de não-executividade.

O agravante defende a ilegalidade e inconstitucionalidade da autorização de repasse à União Federal dos créditos oriundos de

Cédulas de Créditos Rurais, firmadas com base na Lei n. 9.138/1995. Sustenta a ilegitimidade ativa da Procuradoria da Fazenda

Nacional, alegando, em síntese, que (i) as Certidões de Dívida Ativa não preenchem os requisitos do Código Tributário Nacional e

da Lei 6.830/1980; (ii) os valores são oriundos de contrato privado e não de dívida tributária, não podendo ser cobrados por meio de

execução fiscal; (iii) trata-se, na exceção de pré-executividade, de matéria de ordem pública, passível de análise por essa via.

Requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos prescritos no art. 558, do

CPC, para a concessão parcial do efeito suspensivo pleiteado.

Inicialmente, destaco, como é cediço, que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Egrégia Corte, aquiescem ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e

de dilação probatória (STJ, AGRMC n. 6.085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2/6/2003; STJ, RESP n. 475.106, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJ 19/5/2003; STJ, RESP n. 388.389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9/9/2002; STJ, RESP n. 232076, Relator

Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/3/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 157.932, Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma,

DJ 4/11/2002; TRF - 3ª Região, AG n. 2001.03.00.025675-6, Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJ 23/5/2003;

TRF - 3ª Região, AGIAG n. 132.547, Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 10/4/2002).

No caso dos autos, a questão trazida, para sua aferição, prescinde do contraditório e da produção de provas, pois se restringe à

análise de fundamentos de direito.

E quanto ao mérito do agravo de instrumento, verifico, nesta análise sumária, que assiste razão em parte ao agravante,

particularmente quando afirma que a União Federal, no presente caso, não está exercendo sua condição de ente público, mas atua

como simples cessionária de um crédito privado, sendo impossível transmitir, via cessão de crédito, mais direitos que os existentes

quando da contratação do mesmo crédito.

Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para restringir os encargos constantes da dívida ativa à forma em

que originariamente contratados perante a instituição financeira, afastando os parâmetros próprios dos créditos fazendários.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005539-3        AG  326354 

ORIG.   :  0300000035  2 Vr GARCA/SP      0300069610  2 Vr GARCA/SP 

AGRTE   :  WATHA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278, do Conselho da

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 18/5/2007. Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de

seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005559-9        AG  326416 

ORIG.   :  200061820983586  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GOLD RORAIMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

ADV     :  DEMÉTRIO IRINEU GRIZOTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  BENELLI TRANSPORTES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gold Roraima Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. em face de decisão que,

em execução fiscal movida em face de Benelli Transportes Ltda. e outros, indeferiu o pedido de realização do depósito judicial da

quantia de R$ 810.000,00 em garantia do crédito executado.

Tendo em vista a natureza do pedido, deixo a apreciação do pedido de efeito suspensivo ao agravo para após a manifestação da

União e dos sócios incluídos no pólo passivo, Senhores Ângelo Fortunato Audino Neto, José Ricardo Tomazeli Campos e Paulo

Roberto Rivera.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005605-1        AG  326529 

ORIG.   :  200761000267942  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANOBRIL EXTRUSAO ANODIZACAO E PINTURA DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração a fls. 15  não possui, nestes

autos, documentos probatórios de seus poderes.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005646-4        AG  326561 

ORIG.   :  9000460816  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARCHIMEDES FURLANETI 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Archimedes Furlaneti em face de decisão que, em ação ordinária visando a

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em julgado,

indeferiu a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de que fosse atualizado o cálculo de liquidação, elaborado em 2002.

Alega o agravante, em síntese, que peticionou requerendo que o débito fosse atualizado – com correção monetária e juros – para

posterior expedição de ofício. Sustenta que os juros devem ser incluídos até data anterior à expedição do ofício.

Requer seja dado o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de

que atualize o valor apurado em 2002 até a presente data, expedindo-se, então, o ofício.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558 do

CPC, para a concessão do efeito suspensivo.

Quanto aos juros no período de tramitação do ofício requisitório, não há a sua incidência, pois não é possível falar em mora da

União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias, contados da data em que a requisição é autuada no Tribunal, estabelecido no

artigo 17 da Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais Federais), verbis:

“Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no prazo de

sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da

Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório.”

No entanto, o que está sendo pleiteado pela parte autora no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a

data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do ofício (data da requisição do numerário), os quais entendo

serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de

tempo decorrido, sendo que o recorrente requer a inclusão de juros no referido período já no momento da expedição do

precatório/requisitório.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de que sejam

computados no precatório complementar os juros de mora no período entre a elaboração da conta (janeiro/2002) e a expedição do

requisitório.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para as providêncais cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 4 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005673-7        AG  326580 

ORIG.   :  200861000016020  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BERTIN S/A 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BERTIN S/A em face de decisão que, em mandado de segurança no qual a

impetrante pleiteia o direito de não se sujeitar ao recolhimento de Imposto sobre Operações Financeiras incidente sobre operações de

seguro ou, subsidiariamente, de não recolher o imposto pela alíquota prevista no Decreto n. 6.339/2008, indeferiu a medida liminar.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes
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mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples afirmação de que o periculum in mora reside no fato de que, não concedida a liminar, terá que arcar com o

imposto, o que acarretará perda de competitividade de seus produtos, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma

de instrumento diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação imediata, podendo a parte agravante aguardar a apreciação

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005695-6        AG  326596 

ORIG.   :  0500000062  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do d. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de

bloqueio através do Sistema Bacen-Jud de eventuais contas bancárias de titularidade da devedora.

Verifico, todavia, que a agravante não juntou aos autos a cópia da procuração outorgada às Dras. Adriana Aparecida Codinhotto e

Camila de Camargo Brazão Vieira, que subscreveram o presente recurso, peça obrigatória para sua interposição, de acordo com o

artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

Destarte, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo,

manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005803-5        AG  326695 

ORIG.   :  0300000136  2 Vr SAO SEBASTIAO/SP     0300064882  2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

AGRTE   :  FELIX REINALDO TEIXEIRA PLASTINO 

ADV     :  MARCELO GALVAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Promova o agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal,

em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao

agravo.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005814-0        AG  326612 

ORIG.   :  9400160046  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CURT KREPSKY 

ADV     :  GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de despacho que, em ação ordinária visando a declaração de

inexistência de relação jurídico tributária que imponha ao autor a obrigação de recolher o imposto de renda incidente sobre verbas

indenizatórias, após o trânsito em julgado, concedeu à União o prazo de 10 dias para se manifestar conclusivamente acerca do

pedido do autor de levantamento e conversão dos valores depositados, tendo em vista que a ré estaria inerte desde 18/7/2007.

O despacho agravado consignou, ainda, que decorrido o prazo acima sem manifestação fica deferido desde já o pedido de

levantamento em favor do autor e conversão em renda da União do depósito realizado.

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada, ao autorizar a realização de levantamento de quantias depositadas

judicialmente, sem a manifestação prévia do órgão fazendário, desconsiderou que a Secretaria da Receita Federal é o único órgão

legalmente dotado de competência para realizar a apuração dos débitos fiscais relativos a exações federais que estejam sob a sua

administração. Sustenta que, mesmo que julgado integralmente procedente o pedido do autor, não poderia se afirmar o direito de a

parte levantar integralmente os valores depositados nos autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar o despacho agravado.

Decido.

O presente agravo não merece prosperar.

Isso porque, observo tratar-se de recurso contra despacho de mero expediente desprovido de qualquer carga decisória, não sendo

cabível a interposição de agravo de instrumento, uma vez que falta à agravante o interesse recursal, diante do que dispõe o artigo

504, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido já se posicionou esta Corte, em decisão proferida pela Quinta Turma, entendendo ser “incabível a interposição de

agravo contra despacho que apenas impulsiona o processo, não resolvendo questão alguma (artigo 504 do CPC)”, caracterizando-se

a ausência de interesse em recorrer (AG 95.03.018212-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 7/6/1999, DJU 10/8/1999, p. 481).

Com efeito, o despacho tratou tão-somente de determinar a manifestação da União sobre o pedido do autor de levantamento e

conversão de valores depositados judicialmente, não havendo qualquer prejuízo que justifique a interposição do presente recurso.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente da Terceira Turma desta Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO RETIDO. DÉBITO

JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. TAXA

SELIC. SUCUMBÊNCIA.

1.O ato judicial que determina a remessa dos autos ao contador, para elaboração de cálculo, é de mero expediente, não solucionando

questão incidente nos autos e, portanto, não possuindo carga decisória e efeito preclusivo, de modo a justificar a recorribilidade:

agravo retido de que não se conhece.

(omissis)”

(TRF – 3ª Região, AC n. 2001.61.00.010625-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/8/2004, vu, DJ

15/9/2004)

Ainda que assim não fosse, a determinação contida no despacho agravado para levantamento e conversão está condicionada à inércia

da União.

Por fim, observo que o despacho agravado concedeu à União o prazo de 10 dias para se manifestar conclusivamente acerca do

pedido do autor de levantamento e conversão dos valores depositados.

Os fundamentos do presente recurso, porém, versam sobre a suposta autorização para realização de levantamento, sem a

manifestação prévia do órgão fazendário.

Do acima exposto, e sem adentrar à questão de mérito, observo que há incompatibilidade entre as razões apresentadas no agravo de

instrumento e o despacho proferido pelo MM. Juízo de primeiro grau, por apresentar fundamento divorciado desta. Dessa forma, não

há como conhecer do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por manifestamente inadmissível, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005827-8        AG  326617 

ORIG.   :  200861000002446  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS LTDA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão do MM. Juízo supra, que segundo narra a agravante, teria

suspendido a exigibilidade dos créditos tributários de n. 35.373.597-3, n. 35.373.598-1 e n. 35.373.599-0 e determinado à autoridade

impetrada que expedisse a certidão positiva com efeitos de negativa, no caso de não haver outros débitos pendentes. Pretende a parte

agravante obter a reforma da decisão recorrida.

O recurso está deficientemente instruído. 

Verifico que a agravante deixou de juntar aos autos a cópia da decisão agravada, documento obrigatório para o conhecimento do

agravo de instrumento.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I e 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso por

motivo de manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005842-4        AG  326634 

ORIG.   :  0005068932  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PIRELLI NORTE S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Pirelli Norte S/A Indústria e Comércio em face de decisão que, em ação ordinária

visando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de taxa de melhoramento dos portos, após o trânsito em julgado,

determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração de eventual saldo residual em favor da autora.

O MM. Juízo a quo entendeu que a atualização deve observar o montante apurado a fls. 115 dos autos da ação ordinária; que os juros

são indevidos, eis que não houve mora do ente público; que a atualização monetária deve ser considerada como devida estritamente

quanto ao período compreendido entre a data da homologação da conta e a do efetivo pagamento; e que a inclusão de IPC na

apuração de saldo complementar só deve ser procedida se requerida no momento oportuno e acolhida no julgado. 

Alega a agravante, em síntese, que: i) o cálculo que deve ser levado em consideração é o de fls. 195 dos autos principais, com base

no cancelamento do procedimento a partir da segunda citação; ii) a União pagou apenas parcialmente o débito, pois utilizou os

cálculos de fls. 115 dos autos principais; iii) é devida a inclusão de juros relativamente à parte do precatório que não foi paga no

prazo estabelecido pelo mencionado dispositivo; e iv) devem ser incluídos os IPC’s de março/1990 a fevereiro/1991, INPC de março

a novembro/1991, IPCA série especial em dezembro/1991, a UFIR a partir de janeiro/1992 e a taxa Selic a partir de janeiro/1996.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para assegurar a imediata atualização dos cálculos do saldo remanescente, com

a devida inclusão dos juros incidentes a partir do pagamento a menor do precatório e dos expurgos inflacionários.

Decido.
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Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão parcial de antecipação da tutela recursal pleiteada.

Compulsando os autos, temos que:

i) o crédito em discussão é oriundo de sentença que homologou acordo pelo qual a União comprometeu-se em devolver importância

recolhida a título de taxa de melhoramento dos portos, acrescida de correção monetária a partir do pagamento e juros de mora desde

a citação. A autora renunciou às verbas de sucumbência;

ii) o contador judicial apurou o crédito de Cr$ 7.843.161,00, para outubro/1984, sendo que a conta foi homologada por sentença

datada de 4 de fevereiro de 1985;

iii) em 2/8/1985 a União foi citada para os efeitos do artigo 730-CPC, tendo decorrido em branco o prazo para oposição de embargos

(fls. 106 dos autos principais);

iv) após a expedição de ofício precatório, foram elaborados e homologados cálculos de atualização, com expedição de aditamento do

precatório (fls. 115, 119 e 121 dos autos originários);

v) pago o precatório, foram elaboradas contas de atualização para abril/1991, fevereiro/1994 e agosto/1994, com inclusão de

expurgos inflacionários. Em face da discordância das partes, o MM. Juízo a quo determinou a realização de nova citação da

executada, nos termos do artigo 730-CPC, em maio/1995, tendo sido opostos embargos do devedor;

vi) foi proferida sentença, julgando extintos os embargos, por intempestividade;

vii) posteriormente, a Terceira Turma desta Corte, à unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, de ofício, declarou a nulidade

da execução a partir de fls. 224 dos autos principais, mantendo a extinção dos embargos sem exame de mérito;

viii) peticionou, então, a autora a remessa do processo à Contadoria Judicial, a fim de que fossem atualizados os cálculos a fls. 195

daqueles autos (cálculo elaborado pela Contadoria Judicial), atualizando o débito até agosto/1994, para fins de expedição de ofício

precatório complementar, com a inclusão dos IPC’s de janeiro/1989, março a maio/1990 e fevereiro/1991, bem como de juros de

mora no período entre a citação ocorrida na ação ordinária (março/1983) e a nova conta elaborada para expedição de precatório

complementar (agosto/1994).

No que tange à alegação da agravante de que o cálculo que deve ser levado em consideração para fins de expedição de precatório é o

de fls. 195 dos autos principais, razão não lhe assiste.

Isso porque, a conta a fls. 115 dos autos principais foi elaborada em 11/2/1987 (fls. 132), tendo sido o precatório expedido em

maio/1988 (fls. 136vº).

Nada foi decidido sobre a conta a fls. 195 dos autos principais e o parâmetro tem que ser os cálculos que embasaram o precatório

expedido, sobre o qual se pede a atualização.

Afasto, ainda, a alegação de preclusão da discussão acerca da atualização do cálculo complementar, eis que o cancelamento do

procedimento a partir da segunda citação acarreta a possibilidade de nova discussão da questão, como agora se verifica.

Passo à análise dos juros.

Temos que, no cálculo a fls. 115 dos autos principais (fls. 132), a Contadoria Judicial incluiu juros de 6% ao ano entre a citação

(março/1983) e a data da elaboração da conta para expedição do primeiro precatório (fevereiro/1987).

No que se refere ao pagamento dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta de liquidação (março/1987), entendo serem

esses devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de

tempo decorrido, porém apenas até a expedição do precatório (maio/1988), sob pena de ferir-se o artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal de 1988.

Quanto à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório (data em que o Tribunal solicita o numerário) e o seu

efetivo pagamento, o Supremo Tribunal Federal, bem como o Superior Tribunal de Justiça, firmaram entendimento pela não

incidência dos mesmos em precatório complementar, pois não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo

estabelecido constitucionalmente. Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO RECENTE DO STF.

Segundo recente orientação firmada pelo STF, não são devidos juros moratórios em precatório complementar, entre a expedição e o

efetivo pagamento.”

(RESP n. 422.646/MG, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, j. 9/9/2003, v.u., DJ 29/9/2003, p. 147)

Na esteira desse entendimento, penso que não é possível incluir-se no precatório complementar o cálculo dos juros de mora no

período que vai do efetivo pagamento do primeiro precatório e a nova conta elaborada para expedição de precatório complementar,

vez que não houve mora da União.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira Turma, que não

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a reconstituição do valor da moeda,

devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação

de certos períodos no país; ademais, há que se ater a liqüidação aos limites da coisa julgada e à vedação da reformatio in pejus
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(exemplificativamente, mencionam-se os precedentes AC 2000.61.00.011045-1, Rel. Cecília Marcondes, j. 12.6.2002, v.u.; REO

96.03.097636-9, Rel. Carlos Muta, j. 10.10.2001, v.u.; REO 98.03.009156-5, Rel. Baptista Pereira, j. 21.2.2001, v.u.) 

Cumpre ressaltar que, no caso em exame, pleiteia a autora a inclusão de índices referentes a períodos posteriores ao primeiro

precatório expedido (maio/1988), razão pela qual os expurgos ora requeridos não poderiam ter sido pedidos nem incluídos

anteriormente.

E, quanto a essa matéria, esta Terceira Turma entende serem os seguintes os critérios de correção monetária para os períodos que ora

nos interessam: OTN de fevereiro/1987 a janeiro/1989; BTN de março/1989 a fevereiro/1990; IPC de março/1990 a fevereiro/1991;

INPC de março a fevereiro/1991; e UFIR a partir de janeiro/1992 (AC 2001.03.99.010773-7, Relator Desembargador Federal Carlos

Muta, j. 17.12.2003, vu). 

De outro lado, não havendo contrariedade à coisa julgada, haja vista não ter o título judicial definido os índices de correção

monetária, não configura excesso a inclusão do IPC de março/1990 a fevereiro/1991, assim como do INPC de março a

dezembro/1991 (STJ, Primeira Turma, RESP 258740/MG, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 15.8.2000, v.u.; TRF 3ªR, Quarta Turma, AC

2000.61.00017528-7, Rel. Carlos Muta, j. 11.9.2002, v.u.), sendo próprio o momento da execução para a discussão desses

percentuais (TRF da 3ª Região : Terceira Turma, AC 96.03.009319-0, Rel. Carlos Muta, j. 27.6.2001, v.u.; AC 98.03.030951-0, Rel.

Baptista Pereira, j. 5.8.1998, v.u.).

O índice oficial de atualização monetária que sucedeu a UFIR é a taxa Selic, porém, a Selic não é aplicável à hipótese dos autos, por

englobar não só correção monetária como também juros de mora, que são indevidos após a expedição do precatório (maio/1988),

como acima.

Assim, conforme entendimento da Turma, é correta a aplicação do IPCA-E após a extinção da UFIR. (Precedente: AC n.

2007.03.99.006364-5, Relator Desembargador Federal Relator Carlos Muta, j. 30.5.2007, vu)

Por fim, observo que o IPC de janeiro/1989 não foi mencionado na petição de agravo de instrumento, razão pela qual não deve ser

analisado neste recurso.

Ante o exposto defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para que sejam computados no precatório complementar os juros

de mora no período entre a elaboração da conta (março/1987) e a expedição do precatório (maio/1988) e que sobre essa diferença

sejam incluídos os IPC’s de março/1990 a fevereiro/1991, INPC de março a dezembro/1991, a UFIR a partir de janeiro/1992 e o

IPCA-E a partir de janeiro/1996.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para as providêncais cabíveis.

Publique-se.  Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.005985-4        AG  326723 

ORIG.   :  200861000026827  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  YEDA APARECIDA FERREIRA LOPES 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu a

medida liminar para o fim de determinar à ex-empregadora da impetrante que deixe de efetivar a retenção do imposto de renda

incidente sobre as verbas relativas a indenização prevista na convenção coletiva (cláusula 18), bônus especial, férias vencidas

indenizadas, férias proporcionais indenizadas e 1/3 constitucional, todas recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja
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antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a liminar concedida prejudicará o recolhimento das receitas devidas à União não legitima a

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, evidentemente

qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação

juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006011-0        AG  326797 

ORIG.   :  0700000024  1 Vr BRODOWSKI/SP      0700007751  1 Vr BRODOWSKI/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM LUZIA MANTOVANI 

ADV     :  MATEUS AGOSTINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  JOAQUIM LUZIA MANTOVANI -ME 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 1º da Resolução n. 255, do Conselho da

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 8/7/2004. Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de

seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006051-0        AG  326830 

ORIG.   :  200860000015141  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADV     :  CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

AGRDO   :  Defensoria Publica da Uniao 

REPDO   :  BRUNO DE JESUS OLIVEIRA incapaz 

PROC    :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Estado do Mato Grosso do Sul 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação ordinária proposta com o objetivo de que a

União entregue, gratuitamente, através do SUS, medicamentos para o tratamento do incapaz Bruno de Jesus Oliveira, determinou a

inclusão do Estado do Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande no pólo passivo da ação. Requer a agravante a reforma

da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006107-1        AG  326952 

ORIG.   :  200760000009720  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul      - FUFMS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRDO   :  LUCIANA CRISTINA DAFINIS 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo apelação

interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de  revalidar diploma obtido na

Argentina, concedeu parcialmente a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que sua atividade principal tem sido prejudicada devido ao elevado número de decisões judiciais

determinando o processo de revalidação, atividade que exige exame rígido e minucioso. No que tange a multa diária, alega a

agravante que houve afronta aos princípios constitucionais e legais, já que não deixou de cumprir a ordem judicial por conta de

retaliação ou resistência. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de
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acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, na medida em que há grande demanda por esse procedimento e

a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a

universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja

prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior.

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra resguardo na

Resolução nº 1/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a qual permite à universidade fixar

normas específicas para disciplinar o referido processo. A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade

da revalidação do diploma sem prejudicar a manutenção da atividade regular da instituição de ensino.

Dessarte, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006189-7        AG  326978 

ORIG.   :  200760000064883  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  ANA PAULA LIMA DE QUEIROZ 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão do MM. Juízo supra, que recebeu somente no efeito devolutivo apelação

interposta contra sentença que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de  revalidar diploma obtido na

Espanha, concedeu a segurança.

A agravante argumenta, em síntese, que sua atividade principal tem sido prejudicada devido ao elevado número de decisões judiciais

determinando o processo de revalidação, atividade que exige exame rígido e minucioso. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Passo a apreciar.

Εµβορα α ρεγρα δο αρτιγο 12, παρ〈γραφο νιχο δα Λει ν° 1.533/51 σεϕα ο ρεχεβιµεντο δα απελαο σοµεντε νο εφειτο
δεϖολυτιϖο χοντρα σεντενα χονχεσσιϖα δε σεγυρανα, χασυιστιχαµεντε αδµιτε−σε α χονχεσσο δο εφειτο
συσπενσιϖο εµ ραζο δο εξερχχιο δο ποδερ δε χαυτελα νο µβιτο ρεχυρσαλ, δεσδε θυε πρεσεντεσ ο φυµυσ βονι ιυρισ
ε ο περιχυλυµ ιν µορα, εµ χασοσ νοσ θυαισ σεϕα πλαυσϖελ α ποσσιβιλιδαδε δε ρεφορµα δα σεντενα ρεχορριδα ε
φαχτϖελ ο ρεχειο δε ινοχυιδαδε δα ταρδια τυτελα ρεχυρσαλ.
Verifico haver, em um exame perfunctório dos autos, plausibilidade nos fundamentos expendidos pela agravante.

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de

acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, na medida em que há grande demanda por esse procedimento e

a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a

universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja

prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior.

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra resguardo na

Resolução nº 1/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a qual permite à universidade fixar

normas específicas para disciplinar o referido processo. A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade

da revalidação do diploma sem prejudicar a manutenção da atividade regular da instituição de ensino.

Dessarte, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal.

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta.

Int.
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São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006237-3        AG  326894 

ORIG.   :  200861000009398  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALMAK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança no qual a impetrante pleiteia a

exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como que fossem declarados como compensáveis os

valores já recolhidos a esse título, indeferiu a medida liminar.

Em síntese, sustenta a parte agravante seu pedido nas manifestações de votos de Ministros do Supremo Tribunal Federal, exarados

nos autos do Recurso Extraordinário 240.785-2, expressando maioria daquela Excelsa Corte no sentido da exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega que o rumo tomado por tal julgamento indica que a questão já está definida na Suprema

Corte. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja obstada a exigência fiscal discutida, suspendendo-se a exigibilidade

dos créditos tributários vincendos e declarando-se, também, como compensáveis os valores recolhidos indevidamente nos últimos

dez anos.

Aprecio.

Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão parcial de antecipação da tutela recursal pleiteada.

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu provimento ao recurso,

no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Cármen Lúcia e Sepúlveda Pertence.

Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS

somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza

obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi

suspenso em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado

o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, o que aponta o caminho para evitar que o

contribuinte se sujeite ao ônus decorrente do inadimplemento ou à árdua via do solve et repete, que representa, também, o perigo de

dano grave de difícil reparação.

No entanto, quanto ao pedido de declaração para possibilitar a compensação dos valores recolhidos nos últimos dez anos, não há

como se sustentar o direito pleiteado pela agravante, na medida em que, no caso de compensação tributária, resta imprescindível a

liquidez e certeza declarada pelo FISCO ou por sentença. 

O advento da Lei Complementar n. 104/2001 colocou fim a qualquer dúvida que ainda poderia restar sobre o tema, introduzindo no

Código Tributário Nacional o artigo 170-A, que estabelece condições à compensação de tributos, conforme se depreende do texto

legal: 

“É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito

em julgado da respectiva decisão judicial.”

Ademais, há muito se encontra pacificado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão em tela, por meio da

Súmula 212, in verbis: 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar."

Por fim, visto que o julgamento do RE n. 240.785-2 não está concluído, conforme acima ressaltado, não há como se afastar o artigo

170-A do CTN, ao menos neste juízo provisório do agravo de instrumento.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, apenas para permitir à parte recorrente que efetue os

recolhimentos futuros relativos ao PIS e à COFINS sem incluir o ICMS nas respectivas bases de cálculo.

Fica suspensa, desse modo, a exigibilidade dos créditos tributários, nos termos do art. 151, IV, do CTN.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006243-9        AG  326896 

ORIG.   :  0500002271  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  JOAO CONRADO MESQUITA e outro 

ADV     :  ALEXANDRE FARALDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 1º da Resolução n. 255, do Conselho da

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 8/7/2004. Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de

seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006252-0        AG  326903 

ORIG.   :  200361000025886  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DM ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO CORTEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação anulatória de pena de perdimento de bens,

aplicada em razão de importação irregular, deferiu o pedido da União para que as mercadorias apreendidas fossem destinadas à

entidade do Ministério da Educação, permanecendo depositadas apenas amostras dos lotes para eventual complementação da perícia.

Justificou o d. magistrado que, de acordo com o parecer técnico do perito judicial, não haveria necessidade de manter retida toda a

mercadoria.

Argumenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida ocasiona total desequilíbrio entre as partes, tendo em vista que a fase

probatória ainda não se encerrou e a manutenção em depósito de apenas algumas amostras das mercadorias pode comprometer a

exatidão da perícia complementar. Assevera que sequer inexiste sentença na ação originária e, portanto, a livre destinação da

mercadoria apreendida em favor da União é medida precipitada e que afronta o princípio do devido processo legal. Aduz risco de

lesão grave de difícil reparação e pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Numa análise inicial dos fatos, adequada à presente fase de cognição sumária, não vislumbro plausibilidade no direito alegado pela

recorrente.

Os documentos apresentados revelam que o perito judicial concluiu a prova técnica deferida pelo Juízo a quo, tendo manifestado,

inclusive, a desnecessidade de manter apreendido o volume integral das mercadorias periciadas, bastando, para efeito de eventual

exame complementar, a retenção de frações dos lotes dos bens.

Nesse enfoque, considero ser perfeitamente admissível que o expert possa valer-se apenas de amostras das mercadorias para o fim de

promover outra análise laboratorial, caso haja necessidade. Com efeito, não me parece, no caso concreto, que o exame por

amostragem possa prejudicar a integridade da prova técnica complementar, referente à classificação das mercadorias quanto à

origem.

Observo, outrossim, que, ao término do processo administrativo de fiscalização, a pena de perdimento foi decretada e não há

provimento judicial em vigor que a tenha suspendido, inexistindo, portanto, óbice à livre destinação dos bens em favor da União.
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Por essas razões, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006262-2        AG  326910 

ORIG.   :  200761040126713  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  VEMARCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO EM VENDAS E

TELEMARKETING 

ADV     :  FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vemarcoop Cooperativa de Trabalho em Vendas e Telemarketing, em face de

decisão que, em ação ordinária visando suspender a exigibilidade da COFINS incidente sobre atos cooperativos, indeferiu a

antecipação da tutela.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação da agravante de que estará sujeita a eventual inscrição em dívida ativa e propositura de execução fiscal,

caso não recolha o tributo em questão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da

ausência de comprovação de lesão grave imediata de difícil ou impossível reparação, podendo aguardar a apreciação pela Turma da

presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006322-5        AG  327039 

ORIG.   :  200861040007200  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PIL UK LIMITED, em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de

segurança visando a liberação do contêiner PCIU 819088-5 de sua propriedade, que serviu para transportar mercadoria abandonada

pelo importador.

O MM. Juízo a quo entendeu que, considerando que só após a conclusão do despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao

importador, a relação entre transportador e importador permanece íntegra até esse evento. Afirmou, ainda, que a devolução da

unidade de carga, nesse momento, configuraria risco ao direito do terceiro interessado, proprietário da carga,  que poderá sofrer

danos pela desunitização do contêiner.

Alega a agravante, em síntese, que a mercadoria foi considerada abandonada, tendo sido lavrado a respectiva Ficha de Mercadoria

Abandonada – FMA n. 133/07, bem como o termo de guarda e apreensão fiscal, sendo que a autoridade agravada está utilizando a

unidade de carga como depósito/armazém para guardar a mercadoria que ainda não foi destinada para leilão. Aduz que, nos termos

do artigo 3º do Decreto-lei nº 116/1967, a responsabilidade do transportador cessa com a entrega da mercadoria à entidade portuária,

sendo que, cercear a agravante de livremente dispor de sua unidade de carga fere o direito de propriedade, causando graves

prejuízos, pois está privado de acessar o principal objeto de sua atividade. 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a liberação da unidade de carga referida nos autos.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos prescritos no artigo 558

do CPC para a concessão do efeito pleiteado.

Presente a relevância na fundamentação do direito, considerando-se que não existe amparo legal que justifique, no presente caso, a

retenção de contêiner de propriedade do transportador de mercadoria importada.

Primeiro porque não se confunde o contêiner com a carga nele transportada, conforme disposto no parágrafo único do artigo 24 da

Lei nº 9.611/1998, in verbis:

“Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a

serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo.”

Segundo porque o fato do Poder Público não possuir condições para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada, não se podendo

imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão.

Presente também o perigo de lesão grave e de difícil reparação, considerando-se a redução da capacidade de trabalho da agravante,

em razão da impossibilidade de utilização do contêiner.

Dessa forma, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a liberação do contêiner PCIU 819088-5, de propriedade da

agravante.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006323-7        AG  327040 

ORIG.   :  200861040007169  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PIL UK LIMITED, em face de decisão que indeferiu liminar em mandado de

segurança visando a liberação dos contêineres ns. PCIU 205905-5, TGHU 269405-8, TCKU 192033-9, PCIU 217927-7 e PCIU

218359-6 de sua propriedade, que serviu para transportar mercadoria abandonada pelo importador.

O MM. Juízo a quo entendeu que, considerando que só após a conclusão do despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao

importador, a relação entre transportador e importador permanece íntegra até esse evento. Afirmou, ainda, que a devolução da

unidade de carga, nesse momento, configuraria risco ao direito do terceiro interessado, proprietário da carga,  que poderá sofrer

danos pela desunitização do contêiner.

Alega a agravante, em síntese, que a mercadoria dos contêineres referidos foi considerada abandonada, tendo sido lavrado a

respectiva Ficha de Mercadoria Abandonada – FMA n. 133/07, bem como o termo de guarda e apreensão fiscal, sendo que a

autoridade agravada está utilizando a unidade de carga como depósito/armazém para guardar a mercadoria que ainda não foi

destinada para leilão. Aduz que, nos termos do artigo 3º do Decreto-lei nº 116/1967, a responsabilidade do transportador cessa com a

entrega da mercadoria à entidade portuária, sendo que, cercear a agravante de livremente dispor de suas unidades de carga fere o

direito de propriedade, causando graves prejuízos, pois está privado de acessar o principal objeto da sua atividade. 

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos prescritos no artigo 558

do CPC para a concessão do efeito pleiteado.

Presente a relevância na fundamentação do direito, considerando-se que não existe amparo legal que justifique, no presente caso, a

retenção de contêineres de propriedade do transportador de mercadoria importada.

Primeiro porque não se confunde o contêiner com a carga nele transportada, conforme disposto no parágrafo único do artigo 24 da

Lei nº 9.611/1998, in verbis:

“Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a

serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo.”

Segundo porque o fato do Poder Público não possuir condições para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada, não se podendo

imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão.

Presente também o perigo de lesão grave e de difícil reparação, considerando-se a redução da capacidade de trabalho da agravante,

em razão da impossibilidade de utilização dos contêineres.

Dessa forma, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a liberação dos contêineres ns. PCIU 205905-5, TGHU

269405-8, TCKU 192033-9, PCIU 217927-7 e PCIU 218359-6, de propriedade da agravante.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006356-0        AG  327124 

ORIG.   :  200861080002754  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  EDSON ROBERTO REIS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, nos autos de ação cautelar proposta com o intuito de suspender a

autuação lavrada pela autoridade marítima, sob o argumento de nulidade do ato administrativo, indeferiu a liminar. Requer a

agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela
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necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006453-9        AG  327061 

ORIG.   :  9500090970  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO LAURINDO PALMA e outros 

ADV     :  WILTON ROVERI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que os agravantes não juntaram aos autos declaração de pobreza, como exige o artigo 4° da Lei 1.060/50, indefiro o

pedido de gratuidade processual.

Ademais, o pleito não foi formulado ao Juízo a quo, o que de toda maneira impediria que eventual deferimento se estendesse ao

processamento do feito em primeira instância, sob pena de afronta ao duplo grau de jurisdição. 

Recolham os agravantes, no prazo de 48 horas, as custas e o porte de remessa e retorno do agravo de instrumento, nos termos da

Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006462-0        AG  327065 

ORIG.   :  200761820372026  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOCKEY CLUB DE SAO PAULO 

ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Promova o agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal, em

conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao

recurso.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006478-3        AG  327078 

ORIG.   :  200661070085605  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ATA REGIAO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  juiz fed. conv. roberto jeuken / TERCEIRA TURMA 

Preliminarmente, concedo à agravante o prazo de cinco (05) dias para, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso:

1) autenticar ou declarar a autenticidade de todos os documentos acostados ao recurso; e

2) recolher o preparo, na Caixa Econômica Federal, códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e

Resolução nº 169/2000 desta Corte.

Publique-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

Relator

j.o..

PROC.   :  2008.03.00.006482-5        AG  327082 

ORIG.   :  200861000027560  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     :  SERGIO DA SILVA TOLEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno na

instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 1º da Resolução n. 255, do Conselho da

Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial do Estado em 8/7/2004. Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de

seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006490-4        AG  327089 

ORIG.   :  200761000288404  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COOPROSERV COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS  EM

PRESTACAO DE SERVICOS 

ADV     :  ANDREA GONCALVES SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Séc Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que,  indeferiu o pedido de medida liminar, em sede de mandado de

segurança.

Decido.

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo.

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II,

modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, quando exposta

à parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a

apelação é recebida.

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção

deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a apreciação

imediata da questão.

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 11.187/05.

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

PROC.   :  2008.03.00.006491-6        AG  327090 

ORIG.   :  200861000024107  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALPHATRADE SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV     :  M A MIRANDA GUIMARAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alphatrade Sociedade de Fomento Mercantil Ltda., em face de decisão que, em

ação ordinária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada visando ordenar que a União procedesse ao desarrolamento do

imóvel de matrícula n. 130.839, constituído no processo administrativo n. 11080.001947/2006-13.

O indeferimento deu-se ao fundamento de que a Instrução Normativa n. 264/2002 apenas regulamenta a Lei n. 9.532/1997, sendo

que o § 3º, do artigo 5º, da referida instrução apenas determina a obrigação de comunicar a alienação ou transferência dos bens

arrolados, sem que daí se infira a substituição dos bens arrolados.

Alega a agravante, em síntese, que: i) foi autuada em 21/3/2006, por débitos relativos a IRPJ, Pis, Cofins e CSLL, formalizados no

processo administrativo n. 11080.001901/2006-96; ii) como o valor apurado foi superior a R$ 500.000,00, a autoridade fiscalizatória

procedeu à lavratura do termo de arrolamento de bens para acompanhamento do patrimônio da autora no imóvel de matrícula n.

130.839; iii) em 4/6/2007 alienou o bem imóvel em questão e comunicou a alienação em 8/6/2007 à Delegacia Especial das

Instituições Financeiras da 8ª Região Fiscal, bem como apresentou outro bem em substituição; iv) a ré até o presente momento não

procedeu nas diligências devidas para fins de desarrolamento do bem constrito; v) ofereceu em substituição obrigação ao portador da

Eletrobrás n. 206589 de 1972, que tem valor de mercado e suficiente para cobrir o montante do débito; e vi) o perigo de dano reside

no fato de não dispor de seu patrimônio, sendo que o adquirente do imóvel irá desfazer o negócio já perfectibilizado.

Requer a concessão de tutela antecipatória recursal, para: i) ordenar que a ré proceda ao desarrolamento do imóvel de matrícula n.

130.839, constituído no processo administrativo n. 11080.001947/2006-13; ii) seja lavrado novo termo de arrolamento sobre a

debênture n. 206589 emitida pela Eletrobrás; e iii) oficiar o Registro de Imóveis para que este órgão proceda no cancelamento da

averbação de arrolamento sobre o bem já alienado.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos prescritos no artigo 558

do CPC.

O procedimento para arrolamento de bens está previsto na Lei n. 9.532/1997, verbis:
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“Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º

Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em

nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º

Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de rendimentos

apresentada.

§ 3º

A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e

direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o

domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º

A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista

no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais

bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou

entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam

anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita

pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.” (grifos meus)

Com efeito, da leitura da referida norma, observa-se que não há qualquer restrição à alienação de bem arrolado.

E, no caso em exame, a agravante já alienou o bem, não tendo juntado qualquer documento que revele a negativa do cartório de

imóveis em efetivar tal operação. Ao contrário, verifica-se que houve registro da alienação, conforme consta da cópia da Certidão

emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre (fls. 133/137), tendo a recorrente comunicando o fato à

autoridade competente, no prazo legal (fls. 135/136).

Assim, não se verifica o alegado cerceamento ao direito de propriedade.

Não comprovou a recorrente, ainda, o pagamento do débito, a fim de anular os efeitos do arrolamento, consoante previsão do § 8º

supra.

No que tange à substituição do bem arrolado, o § 3º do artigo 5º da Instrução Normativa n. 264/2002, prevê a obrigatoriedade de o

contribuinte arrolar outros bens e direitos em substituição ao alienado, não havendo, no entanto, previsão em relação à aceitação

expressa por parte da Secretaria da Receita Federal nem no que tange ao desarrolamento do bem.

Ao contrário, prevê o artigo 6º da norma que o cancelamento dos registros pertinentes ao arrolamento será realizada no momento da

extinção do crédito tributário, nos mesmos moldes previstos no § 8º da Lei n. 9.532/1997, verbis:

“Art. 5º O sujeito passivo fica obrigado a comunicar, no prazo de cinco dias, à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF) a que

se refere o caput do art. 4º, a alienação ou a transferência de qualquer dos bens ou direitos arrolados.

§ 1º O titular do órgão de registro deverá comunicar, no prazo de quarenta e oito horas, à unidade da SRF de que trata o caput do art.

4º, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas neste artigo.

§ 2º O descumprimento do disposto no § 1º implicará a imposição da penalidade prevista no art. 9º do Decreto-lei nº 2.303, de 21 de

novembro de 1986, observada a conversão a que se refere o art. 3º, inciso I, da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 30

da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, independentemente de outras cominações legais, inclusive em decorrência de dano ao

Erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação.

§ 3º A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no caput obriga o sujeito passivo a arrolar outros bens e direitos em

substituição aos alienados ou transferidos, sem prejuízo do disposto no caput e § 1º do art. 2º.

Art. 6º Extinto o crédito tributário, a autoridade administrativa da unidade da SRF do domicílio fiscal do sujeito passivo comunicará
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o fato aos órgãos relacionados no art. 4º, para serem cancelados os registros pertinentes ao arrolamento, nos termos do modelo de

ofício constante do Anexo III” (grifos meus)

Veja-se a respeito o seguinte precedente:

“TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ALIENAÇÃO. LIBERAÇÃO DO BEM.

Não houve cerceamento ao direito de propriedade, pois o art. 64 da Lei nº 9.532/97 não veda a alienação do bem, que no caso

concreto foi realizada, mediante a necessária comunicação à autoridade fiscal.

Por outro lado, não há qualquer documento que comprove a negativa do DETRAN em transferir a propriedade do bem, apenas

constando dos registros a restrição referente ao arrolamento. Inexistente, portanto o prejuízo, de forma que não foram preenchidos os

requisitos para a concessão da liminar.”

(TRF – 4ª Região, AG n. 2007.04.00.024790-5, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Leandro Pausen, j. 4/9/2007, vu,

DJ 19/9/2007)

Assim, ausentes a prova inequívoca e a verossimilhança do direito alegado, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006542-8        AG  327254 

ORIG.   :  200761090048126  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

AGRDO   :  ANGELO JOSE CORREA CREVELARI e outro 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providenciem os patronos

da agravante declaração de autenticidade das mesmas, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 07 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006594-5        AG  327291 

ORIG.   :  0500000978  A Vr AMERICANA/SP      0500078069  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  MECANICA INDL/ MENEZES LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MECÂNICA INDL/ MENEZES LTDA, em face de decisão que, em execução

fiscal, indeferiu a nomeação de obrigação ao portador da Eletrobrás, emitida no ano de 1969, como bem à penhora. 

Alega a agravante, em síntese, que a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido pela legalidade do

referido título, que pode ser usado para quitação de tributos. Sustenta a legalidade do referido título, bem como que o seu valor é

mais que suficiente à garantia do juízo.

Requer a concessão de efeito suspensivo para modificar a decisão agravada.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos prescritos no

artigo 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação do direito.
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Isso porque, o artigo 11, inciso II, da Lei n. 6.830/1980, expressamente determina a necessidade da cotação em bolsa para os títulos

da dívida pública, requisito que as obrigações ao portador da Eletrobrás em questão não apresentam, in verbis:

“A penhora ou arresto de bens obedecerá a seguinte ordem:

(...)

II– título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham cotação em bolsa;”(grifo meu)

Importante ressaltar que referidas obrigações não contêm liquidez nem cotação em bolsa, tampouco possuem critério de correção

monetária para a eventual conversão dos valores na moeda atual, remanescendo, assim, sem os requisitos necessários para a penhora.

Veja-se, a respeito, o seguinte julgado da Terceira Turma:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. GARANTIA À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS.

ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a adequação

dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade.

2. Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor onerosidade

(620, CPC) e o princípio de que a execução  se processa a interesse do credor (612, CPC).

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução  fiscal, à luz do artigo 11

da LEF, debêntures emitidas pela Eletrobrás, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que não

tem cotação na bolsa de valores.

4. Agravo regimental conhecido como inominado e desprovido.”

(AG 2007.03.00.083428-6, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/9/2007, DJ 10/10/2007)

Nessa direção há também outros precedentes deste Tribunal (AG n. 2004.03.00.062406-0, Sexta Turma, Relatora Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, j. 9/3/2005, v.u., DJ 8/4/2005; AG n. 2004.03.00.024891-8, Sexta Turma, Relator Desembargador

Federal Mairan Maia, j. 1/12/2004, v.u., DJ 17/12/2004).

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006606-8        AG  327305 

ORIG.   :  200561140024334  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  CBCC CIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES CIVIL LTDA 

ADV     :  WARRINGTON WACKED JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno sob

os códigos da receita corretos, ou seja, 5775 e 8021, respectivamente, nos termos do Anexo I, Tabela IV, da Resolução n. 278, do

Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006619-6        AG  327318 

ORIG.   :  200761000351205  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INDEPENDENCIA S/A 

ADV     :  PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança com pedido de liminar objetivando “(i)

a suspensão da exigibilidade da CSLL para recolhimentos futuros à impetração, (ii) declarar a inexistência de relação

jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento da CSLL relativa as receitas de exportação de produto para o exterior,

(iii)  permitir a compensação dos valores recolhidos indevidamente e (iv) obstar qualquer prática de ato punitivo que tenha por base

a matéria tratada”. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida.

Relatado, decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas impelidas pela

necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere exame dos recursos dotados de

devolutividade plena - notadamente apelações – de forma a cumprir-se a contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos casos de

provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda na hipótese de

inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do

manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada

a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a discricionariedade

antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, ausentes os pressupostos de

admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais,

irrecorrível.

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que autorizam o

manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a modalidade retida. Não

há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a postergação da

análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, com a baixa

dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.006652-4        AG  327312 

ORIG.   :  200760000100024  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  VIVIANE SCHAFFER BORGES 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, adversa à

agravante. 

Verifica-se, contudo, que a recorrente, quando da transmissão de dados, não encaminhou por fac-símile cópia das guias de

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, exigidos pela Resolução n. 278, do Conselho da Administração desta Corte,

publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007, o que impede o regular seguimento do agravo de instrumento.

Tratando-se de agravo interposto por fac-símile, a jurisprudência é pacífica no sentido da obrigatoriedade da transmissão simultânea

de todas as peças essenciais à sua instrução, não sendo possível sanar irregularidades em momento posterior (STF, Agravo

Regimental em AG n. 351.202-6/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Moreira Alves, j. 13/11/2001, v.u., DJ 28/6/2002; STJ,

EDCC n. 35.343/SP, Segunda Seção, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, j. 9/10/2002, v.u., DJ 10/2/2003; TRF - 3ª Região,

AG n. 2003.03.00.021633-0, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, j. 15/9/2003, v.u., DJ 8/10/2003).

Ademais, as laudas transmitidas relativas à petição do agravo estão ilegíveis, constando dos autos certidão da Subsecretaria de

Registros e Informações Processuais no sentido de que não houve confirmação posterior por parte do transmissor.
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006797-8        AG  327476 

ORIG.   :  200861000030752  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RELIGIAO DE DEUS 

ADV     :  MARCIO S POLLET 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RELIGIAO DE DEUS em face de decisão que, em habeas data impetrado em face

da Delegacia da Receita Federal do Brasil e Administração Tributária de São Paulo, visando seja determinado às autoridades

impetradas a expedição de certidão informativa contendo os créditos não alocados em favor da impetrante, indeferiu a medida

liminar.

Entendeu o MM. Juízo a quo que a impetrante pretende obter certidão que lhe informe quais os valores por ela recolhidos que, por

algum motivo, não foram vinculados ao pagamento de nenhum tributo, o que demandaria análise pormenorizada de todos os

pagamentos realizados, pedido que está além de simples informação constante dos registros da Receita Federal. Considerou que cabe

ao contribuinte verificar se os pagamentos foram alocados ou não, apurando os valores que porventura teria a restituir ou compensar

e, ainda, que não restou demonstrado o periculum in mora a justificar o deferimento do pedido em sede de liminar.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões de mérito

devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que é evitar a perda de um

direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige uma

situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: “O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que enseja

antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do

processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo

grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes

mencionado” (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da imprescindibilidade de

revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional buscado. As alegações genéricas de

perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples afirmação de que “necessita de tais valores para o desenvolvimento de suas atividades estatutárias” não legitima a

interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação da alegada grave lesão, podendo a

agravante aguardar a apreciação, pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a imediata baixa dos

autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006945-8        AG  327472 

ORIG.   :  200761000309985  25 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  S E H NASSER COM/ E IMP/ DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     :  DANIEL BETTAMIO TESSER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por S&H Nasser Comércio e Importação de Manufaturados Ltda. em face de decisão

que, em ação ordinária visando a liberação das mercadorias importadas não desembaraçadas vinculadas à declaração de importação

de n. 07/0071799-9, indeferiu a antecipação da tutela.

O indeferimento deu-se ao fundamento de que os indícios apontam para existência de fraude na operação de importação, capaz de

causar dano ao erário, o que enseja a aplicação de pena de perdimento, cujo caráter punitivo não pode ser relevado mediante

depósito em dinheiro. Entendeu ainda o MM. Juízo que o procedimento administrativo deve prosseguir, com a realização do leilão

designado, resolvendo-se eventual reversão em sede de perdas e danos.

Relata a agravante que a autuação fiscal baseou-se no fato de que o preço da aquisição da mercadoria foi declarado em 64,28% do

preço médio praticado para importações da mesma mercadoria no período de um ano, bem como que o valor declarado da

mercadoria acabada (mochilas de PVC com material têxtil) seria inferior ao da matéria-prima utilizada, considerados pela autoridade

aduaneira como indícios de fraude. Narra que a autoridade aduaneira verificou, ainda, que a ocorrência de erros de grafia na língua

inglesa contidos na fatura comercial demonstraria a falsidade do documento.

Alega a recorrente, em síntese, que: i) foram negociados com o exportador 18 contêineres de mercadoria, o que motivou a redução

do valor de custo, razão pela qual deveria ter sido usado o valor mínimo anual praticado para comparação e não o valor médio; ii) a

matéria-prima utilizada na produção das mercadorias é de baixa qualidade (material reciclado, refugos e sobras), não compatível

com os preços apurados pela administração; iii) erro de grafia não constitui crime ou infração punível civil ou criminalmente, sendo

perfeitamente possível ocorrer erro em língua alienígena em um país que utiliza ideogramas e não a grafia ocidental; iv) o processo

administrativo aduaneiro que ensejou o perdimento dos bens findou-se em instância única, ferindo o devido processo legal, ante a

recusa da autoridade administrativa em receber o recurso dirigido à instância superior; v) há previsão legal para a liberação de

mercadorias mediante prestação de caução; e vi) a penalidade aplicada é excessiva e inibe o direito constitucional ao livre exercício

de atividade econômica, sendo que, ainda que o caso fosse de subfaturamento, deveria ser considerado o art. 112, IV, do CTN, que

trata da interpretação mais benigna em favor do acusado, aplicando-se apenas a multa punitiva.

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja determinada a liberação dos bens apreendidos mediante depósito

judicial de R$ 18.155,62 (valor das mercadorias descontados os tributos recolhidos); subsidiariamente, a liberação das mercadorias

mediante depósito do seu valor integral (R$ 42.538,66); em terceiro lugar, caso não seja deferido nenhum dos pedidos anteriores,

que seja determinada a retirada imediata do lote n. 64, constante no edital LJP n. 01/2008 (0817800/000001/2008), processo

licitatório n. 11128.000207/2008-20 da Secretaria da Receita Federal, a ser realizado em 28/2/2008.

Requer, ainda, seja expedido ofício via Fax ao GRUMAP – Grupo de Mercadorias Apreendidas da Alfândega do Porto de Santos,

informando sobre a decisão proferida.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação -

situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005.

Passo, então, à analise da presença do pressuposto da relevância na fundamentação do direito.

Compulsando os autos, verifico que a questão exige uma análise mais apurada, pois se refere à aplicação de pena de perdimento -

nos termos do artigo 618, inciso VI, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 4.543/2002 - em face de constatação de

fraude fiscal pelo subfaturamento das mercadorias importadas, além da falsidade ideológica da fatura comercial apresentada (fls.

115/116), não havendo como este Relator, em juízo preambular, conceder a antecipação da tutela para determinar a liberação da

mercadoria.

Com efeito, observo tratar-se de pretensão que, se concedida initio litis, passará a ter cunho satisfativo, na medida em que esvaziará

tanto a ação ordinária em primeiro grau, quanto este próprio agravo de instrumento.

Ressalte-se que a Terceira Turma desta Corte já enfrentou a questão em caso análogo, decidindo, à unanimidade, que “a liberação de

mercadorias importadas, objeto de pena de perdimento, tem notório caráter satisfativo e, de regra, não se autoriza em sede liminar.”

(AG n. 2002.03.00.004014-4, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 6/8/2003, DJ. 20/8/2003).

Dessarte, para a mercadoria introduzida no país sob fundada suspeita de irregularidade punível com pena de perdimento, a legislação

aduaneira prevê a sua retenção até a conclusão do procedimento de fiscalização (arts. 65 e 66 da Instrução Normativa nº 206/2002,

da SRF). Há que se considerar, ainda, tratar-se de mercadoria não perecível, podendo-se aguardar até a conclusão da ação ordinária.
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Ademais, como bem asseverou o MM. Juízo de primeiro grau, na esfera do procedimento administrativo foi realizada perícia na

mercadoria importada, que acabou por constatar que o preço da matéria prima superava o preço unitário declarado, o que demonstra,

em princípio, a legitimidade do ato administrativo.

Por fim, no que tange à liberação da mercadoria mediante prestação de garantia, o parágrafo único do artigo 69 da Instrução

Normativa n. 206/2002 da Secretaria da Receita Federal estabelece essa possibilidade somente nas hipóteses de ausência de fraude.

No caso em exame, por se tratar de retenção de mercadoria por suspeita de fraude, não há que se falar em desembaraço mediante

prestação de garantia.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente:

“TRIBUTÁRIO. DESPACHO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE FISCAL. SUBFATURAMENTO.

SUSPEITA DE FRAUDE. CAUÇÃO.

1. Os procedimentos especiais de controle fiscal pela Administração Fazendária estão previstos em lei e são regulamentado pelas

Instruções Normativas de nºs 52/2001 e 206/20025 da Secretaria da Receita Federal. Existência de previsão de retenção da

mercadoria até a conclusão do correspondente procedimento de fiscalização.

2. A Autoridade Fazendária lavrou Termo de Retenção de Mercadoria porque percebeu um suposto subfaturamento ao comparar a

importação em tela com tantas outras com o mesmo exportador, entendendo necessária a comprovação da regularidade da operação

de importação e a idoneidade dos documentos envolvidos para, assim, poder afastar a hipótese de fraude.

3. A regra contida no art. 69, parágrafo único, da IN SRF nº 206/2002, prevê que apenas nas hipóteses em que é afastada a

ocorrência de fraude é que a prestação de garantia tem o condão de desencadear a liberação da mercadoria. É que se eventualmente

for confirmada a fraude na importação do produto, não será bastante o pagamento do tributo porque, ainda que este tenha ocorrido,

haverá a aplicação obrigatória da pena de perdimento.

4. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental julgado prejudicado.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2005.05.00.036142-2, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, j. 15/12/2005,

vu, DJ 15/2/2006)

Entretanto, da mesma forma que a medida de liberação da mercadoria poderia esvaziar a ação ordinária em primeiro grau, entendo

que a sua alienação também pode vir a prejudicar o objeto da ação, sendo prudente, portanto, aguardar-se a conclusão definitiva do

processo antes que se efetive o leilão dos bens apreendidos.

Ademais, a alienação dos bens, neste momento, impediria uma eventual realização de perícia da mercadoria em questão, caso se

constate a sua necessidade no decorrer do processo de origem.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, não para liberar a mercadoria apreendida, mas apenas para

determinar a exclusão do lote de número 64 do edital de leilão LJP n. 01/2008 (0817800/000001/2008), processo licitatório n.

11128.000207/2008-20 da Secretaria da Receita Federal (fls. 273/274 destes autos), referente ao processo administrativo n.

11128.005556/2007-57, devendo as mercadorias contidas no lote referido permanecerem sob a custódia da autoridade fiscal

aduaneira até o julgamento deste agravo ou do processo originário.

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência, para as providências cabíveis.

Expeça-se ofício via Fax ao GRUMAP – Grupo de Mercadorias Apreendidas da Alfândega do Porto de Santos (fls. 273), com o teor

desta decisão.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.006951-3        AG  327491 

ORIG.   :  200761050104829  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LEITESOL IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEITESOL IND/ E COM/ S/A, contra decisão que, em mandado de segurança

visando garantir o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, recebeu a apelação interposta

pela impetrante em face de sentença denegatória somente no efeito devolutivo.

Alega a agravante, em síntese, que há grande possibilidade de que a impetração original seja concedida ao final, tendo em vista o
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entendimento recente do Plenário do Supremo Tribunal Federal que, no RE n. 240.785-2, já proferiu maioria de votos no sentido da

não inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e, por conseqüência, do PIS.

Pugna pela antecipação da tutela recursal, para que a apelação seja recebida no duplo efeito, restabelecendo-se a medida liminar

concedida por meio do agravo de instrumento 2007.03.00.089560-3.

Aprecio.

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n. 10.352/2001, que

deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica acerca de qual seria o meio processual

cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de agravo de instrumento ou a medida cautelar. 

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do agravo de

instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis:

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível

de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em

que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".

É certo que a apelação interposta de sentença  denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser recebida, em regra,

no efeito meramente devolutivo.

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da

apelação interposta de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até o julgamento do recurso

(RSTJ 96/175; STJ-1.ª Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 20/5/1996; STJ-1.ª Turma, Resp.

422.587-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002).

De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que “a apelação em writ denegado é recebida apenas no
efeito devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação
jurisdicional, e do fumus boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte.
Nessas hipóteses, os requisitos são cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom
direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que incidentur tantum” (REsp 802044, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, j. 13/3/2007, DJ 9/4/2007).
Passo, então, a analisar o direito material discutido, a fim de verificar a presença dos requisitos necessários para, excepcionalmente,

conceder o efeito suspensivo à apelação.

No caso presente, ao menos neste juízo provisório, vislumbro a relevância na fundamentação do direito.

Isso porque, na retomada do apontado julgamento (RE 240.785-2), o Ministro Marco Aurélio, Relator, deu provimento ao recurso,

no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Cármen Lúcia e Sepúlveda Pertence.

Entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS

somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza

obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, o julgamento foi

suspenso em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

Assim, em face do recente entendimento do STF, a princípio o pleito da impetrante enquadra-se nas hipóteses de excepcionalidade

que permitem a manutenção dos efeitos da liminar e a concessão do efeito suspensivo à apelação, tendo em vista a notória

possibilidade de reversão da sentença.

Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será adotado

o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, o que aponta o caminho para evitar que o

contribuinte se sujeite ao ônus decorrente do inadimplemento ou à árdua via do solve et repete, que representa, também, o perigo de

dano de difícil reparação.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal postulada para que a apelação da agravante na ação mandamental originária

seja recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, mantendo-se os efeitos da liminar, nos termos em que concedida no agravo de

instrumento n. 2007.03.00.089560-3, até o julgamento do apelo.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 5 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.007002-3        AG  327565 

ORIG.   :  200861190005580  4ª Vara de Guarulhos/SP 

AGRTE   :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

AGRDA   :  Oceanair Linhas Aereas Ltda. 

ADV     :  Karlheinz Alves Neumann 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, reconsiderou a decisão

anterior exarada e concedeu a medida liminar pleiteada.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito suspensivo após

a instrução do feito.

Intimem-se também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo,  7 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.007135-0        AG  327656 

ORIG.   :  9805611663  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIE MICHEL NASRALLAH 

ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CONSERVAS ALIMENTICIAS HERO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Não havendo pedido de efeito suspensivo a ser apreciado, cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 07 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.007249-4        AG  327686 

ORIG.   :  200861030005711  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/C LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que fosse efetuada a complementação as garantia da divida, sob

uma das formas do artigo 16 da Lei 6.830/80, em sede da execução fiscal.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito suspensivo após

a instrução do feito.

Intimem-se também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.007270-6        AG  327779 

ORIG.   :  200761000348425  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILVIO GIOVANOLLI NUNZIATO 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Promova o agravante o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a Resolução

n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de deserção.

Após, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 07 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.007419-3        AG  327787 

ORIG.   :  200661140032750  1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP 

AGRTE   :  STEROC – Indústria e Comércio Ltda. 

ADV     :  Antônio Edgard Jardim 

AGRDA   :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo – SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de nomeação de bem à penhora ante

negativa expressa da exeqüente, em sede de execução fiscal.

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito suspensivo após

a instrução do feito.

Intimem-se também a agravada para contraminuta.

São Paulo,  7 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

RELATOR

PROC.   :  2008.03.00.007422-3        AG  327789 

ORIG.   :  200761140083815  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  PAULO ROBERTO BALDASSO 

ADV     :  GUSTAVO LUZ BERTOCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PALAZZO TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO ROBERTO BALDASSO, em face de decisão que, em embargos de

terceiro visando o levantamento de bloqueio feito sobre bem móvel – caminhão Mercedes Bens ano 1972 –, indeferiu a medida

liminar requerida.

O MM. Juízo constatou não haver nos autos comprovação da propriedade ou posse do veículo em questão e determinou a citação do

embargado.

Alega o agravante, em síntese, que é o legítimo possuidor do veículo constrito, pois celebrou contrato verbal de compra e venda com

o Sr. Dário Felinto dos Santos, que é atualmente o proprietário do caminhão. Aduz que o bem em questão foi alienado pela empresa

executada ao Sr. Dário Felinto antes da efetivação do bloqueio, motivo suficiente para que seja desconstituído. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ao recurso para que seja modificada a decisão agravada.

Aprecio.

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

Os embargos de terceiro, conforme o artigo 1046, do Código de Processo Civil, podem ser interpostos por terceiro que, não sendo

parte na ação, tenha sofrido turbação ou esbulho na posse de seus bens.

No caso dos autos, entretanto, o agravante não juntou aos autos nenhum documento que comprove ao menos a posse do veículo
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bloqueado. 

Além disso, a cópia do certificado de registro do veículo (fls. 20) indica como proprietário o Sr. Dario Felinto dos Santos, razão pela

qual o recorrente não possui legitimidade ativa para a propositura dos embargos de terceiro. 

Cumpre ressaltar que a simples alegação do agravante de que tenha celebrado “contrato verbal de compra e venda” não é suficiente

para a comprovação da posse do bem. 

Veja-se, a respeito, o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO – ILEGITIMIDADE ATIVA - FALTA DE

COMPROVAÇÃO DE POSSE E/OU PROPRIEDADE.

1. Os embargos de terceiro possuem a natureza de ação ajuizada por terceiro possuidor e senhor, ou somente possuidor, que não faça

parte da relação jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente ofendidos para efeito da execução.

2. Consistem os embargos de terceiro em ação incidental de conhecimento, por meio da qual postula-se a desconstituição da penhora

incidente sobre o bem do proprietário ou possuidor.

3. Os embargos de terceiro sujeitam-se aos requisitos contidos na norma processual. Necessário o embargante juntar aos autos, no

prazo para a oposição dos embargos, os documentos necessários para a prova do alegado em sua inicial.

4. Possui legitimidade ativa ad causam aquele que comprova ter sido efetivada penhora em bem de sua propriedade ou posse.”

(TRF 3ª Região: AC n. 91.03.002564-0, 6ª Turma, Relator Des. Federal Mairan Maia, j. 20/6/2007, v.u., DJ 30/7/2007, grifei).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 6 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.007438-7        AG  327805 

ORIG.   :  200461820256852  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALDO BIZINOTTO DA CUNHA 

ADV     :  JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PLANETA VEICULOS LTDA 

ADV     :  JOAO FLORENCIO DE SALLES GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de

pré-executividade e determinou o regular prosseguimento do feito. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar o pedido de efeito suspensivo

após a instrução do feito.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator 

PROC.   :  2008.03.00.007544-6        AG  327822 

ORIG.   :  200761060122919  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ELVIRA CONCEIÇÃO CAMPOS e outros 

ADV     :  RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ABAFLEX S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elvira Conceição Campos e outros, em face de decisão que recebeu os embargos

do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC.

Alegam os agravantes, em síntese, que o artigo 739-A do CPC não se aplica aos embargos à execução fiscal, pois deve-se levar em

conta a especialidade da Lei de Execuções Fiscais. Aduzem que, apesar de não restar mencionado na LEF expressamente a

suspensão da execução com a oposição de embargos, a interpretação dos seus artigos 18, 19 e 32 leva a essa conclusão. Afirmam

que o juízo está garantido por penhora regular e que o prosseguimento da execução lhes causará dano grave de difícil reparação, pois

o bem penhorado será levado a leilão.

Requerem a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos no artigo 558

do CPC para a antecipação da tutela recursal.

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem, por entender o MM. Juízo que não

restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 739-A do CPC para a concessão de efeito suspensivo aos embargos do devedor.

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei de

Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 11.382/2006, “in verbis”:

“Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.”

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam preenchidos os

requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e

a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil reparação. 

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência dos tribunais pátrios, conforme exemplos a seguir:

“AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas no Código de

Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável subsidiariamente àquela. 

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os embargos do

executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos processuais futuros e em andamento,

quando da sua entrada em vigor. 

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao final do

julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser resolvida em perdas e

danos. 

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria tratada nos

embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo. 

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

6. Agravo legal desprovido.”

(TRF – 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, 1ª Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO.

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

-O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às execuções fiscais,

subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento dela puder causar grave dano de

incerta reparação.

-O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo.

- Improvimento do agravo.”

(TRF – 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, 3ª Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira

Filho)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que os agravantes não lograram

demonstrar suficientemente a presença da relevância nos fundamentos.

Da mesma forma não se vislumbra o perigo de dano grave de difícil reparação, nos termos da norma referida, pois é certo que a
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disposição contida no art. 32 da Lei de Execuções Fiscais deve, de qualquer forma, prevalecer, devendo o produto da arrematação do

bem penhorado permanecer depositado em juízo até o trânsito em julgado da sentença dos embargos.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

São Paulo, 7 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.007612-8        AG  327970 

ORIG.   :  200861000028745  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIS AUGUSTO CASSAGO 

ADV     :  LUIS AUGUSTO CASSAGO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar pretendida.

Com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 527, II, modificou-se o

regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, quando exposta a parte à lesão

grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção

deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a apreciação

imediata da questão.

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 11.187/05.

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

Após, ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008325-0        AG  328402 

ORIG.   :  200861000038866  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo em face de decisão que, em ação ordinária

movida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos visando à suspensão da contratação ou da execução do contrato decorrente

do Pregão n. 01/07, cujo objeto é a contratação de empresa privada para a realização do serviço de transporte de correspondências,

documentos e pequenos volumes, deferiu a antecipação da tutela, determinando que o descumprimento da decisão implicará na

incidência de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo entendeu que o edital do certame em questão feriu o art. 9º da Lei n. 6.538/1978, que prevê que o recebimento,

transporte e entrega, no território nacional, de carta, cartão-postal e correspondência agrupada são objeto da prestação do serviço

postal, a qual cabe apenas à União Federal, sendo ilegal a contratação de empresa privada para essa finalidade. Considerou, ainda,

que a contratação em questão acarretará desvio de dinheiro público, cujo dano ao erário é presumido e de difícil reparação.

Alega a agravante, em síntese, que: i) o pregão n. 01/07 foi instaurado pelo Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado com

a finalidade de suprir a necessidade de ampliação do serviço de entrega e coleta rápida de documentos, ofícios, processos, através da

contratação do serviço de moto-frete; ii) a concorrência culminou com a celebração do contrato com a Empresa MS Company
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Transportes Rodoviários de Carga Ltda. em 14/12/2007, sendo que a prestação do serviço se encontra obstada pela decisão ora

recorrida; iii) o serviço de moto-frete objeto da ação não se caracteriza como serviço postal de correspondência agrupada, mas sim

em entrega de pequenas cargas (material de divulgação e publicações mensais) aos integrantes da carreira, efetuada por profissionais

motociclistas, serviço não abrangido pelo artigo 9º da Lei n. 6.538/1978; iv) a coleta e entrega rápida de pequenos volumes e

documentos de caráter emergencial, dentro do município,  não pode aguardar o prazo normalmente prestado pela ECT, que não

oferece essa espécie de serviço (moto-frete); v) para as correspondências em geral, que não as urgentes, o Centro de Estudos já

utiliza os serviços da ECT; vi) qualquer escritório comercial utiliza, sob contrato, os serviços de motoboys para entrega de

documentos e congêneres, não havendo notícia de inconstitucionalidade dessa atividade.

Acrescenta que, mesmo que se entenda tratar da hipótese prevista na Lei n. 6.538/1978, a questão do monopólio estatal dos Correios

não se encontra pacificada, em razão do julgamento no STF da Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 46, na

qual se pretende a declaração da não-recepção, pela Constituição Federal, da lei referida.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao agravo. 

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários à concessão

do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do Código de Processo Civil. Vejamos.

A Lei nº 6.538/1978 disciplina a prestação do serviço postal, dispondo em seu artigo 2º, caput, que "o serviço postal e o serviço de

telegrama são explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações". Atualmente, a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos exerce a prestação desse serviço.

A descrição dos serviços abrangidos pela lei está no artigo 9º, in verbis:

“Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência agrupada;

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.”

Entretanto, não me parece, nesse juízo preambular, que o objeto do edital impugnado pela ECT tenha relação direta com as

atividades descritas no dispositivo citado. Isso porque, trata-se de transporte rápido via moto-frete de documentos ou pequenos

volumes, não constando que sejam sigilosos ou lacrados, o que implicaria atribuição dos Correios. 

É necessário avaliar, ainda, se a ECT é capaz de prestar, nas mesmas condições da empresa vencedora do certame, os serviços

requeridos no PREGÃO nº 1/07, pois o serviço de moto-frete pressupõe a necessidade de entrega imediata, sem burocracia, não

havendo indício na petição da autora, ora agravada, de que possua algum serviço semelhante para suprir essa necessidade.

Acrescento, ainda, que a evolução da correspondência tem acompanhado a evolução tecnológica, exigindo maior celeridade e

praticidade em seus métodos, não podendo o dinamismo da comunicação da atualidade ficar atrelado a conceitos estabelecidos há

mais de trinta anos, quando da edição da lei em referência.

De outra parte, quanto às disposições constitucionais sobre a matéria, cumpre ressaltar que a Constituição Federal de 1988

estabelece, em seu artigo 21, inciso X, que compete à União manter o serviço postal e o correio aéreo nacional. 

Entretanto, o fato de ser de competência da União o serviço postal – justificada pelo princípio constitucional da proteção ao sigilo da

correspondência - não significa que se trate necessariamente de regime de monopólio de tais serviços. 

Isso se faz crer pela simples razão de que, em outro dispositivo (art. 177), a Carta Magna descreve especificamente as atividades que

constituem monopólio da União, não se encontrando dentre elas o serviço postal. Vejamos o que diz o texto constituional: 

“Art. 177. Constituem monopólio da União:

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim

o transporte, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e

seus derivados. 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e

seus derivados, com exceção dos radioisótopos cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de

permissão, conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 49, de 2006)”

Não é por outro motivo que está se travando o debate acerca da matéria ora tratada no âmbito da Suprema Corte, no julgamento da

Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 46, proposta pela Associação Brasileira das Empresas de Distribuição. 

Na argüição, o Relator, Ministro Marco Aurélio, prolatou voto que a julgou procedente para não reconhecer o monopólio sustentado
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pelos Correios, entendendo pela não-recepção pela CF/88 dos artigos da Lei 6.538/78 que disciplinaram o regime da prestação de

serviço postal como monopólio exclusivo da União, ao fundamento de que tais artigos violam os princípios da livre iniciativa, da

liberdade no exercício de qualquer trabalho e da livre concorrência e exercício de qualquer atividade econômica.

Considerou o Relator, ainda, que a expressão “manter o serviço postal”, contida no inciso X do art. 21 da CF, na verdade significa

um conjunto de serviços que a União deve garantir e, eventualmente, prestar de forma direta, se inexistente em certos locais do

território brasileiro. Diante disso, concluiu não ter sido recepcionada, pela Constituição, a concepção do serviço postal como

monopólio, inclusive por inexistir previsão a ele taxativa no texto constitucional, o qual seria exaustivo quanto à instituição do

monopólio na atividade econômica nos arts. 21, XXIII, e 177, entendimento esse que ora adoto por se adequar melhor à situação

concreta in  casu.

É certo que o voto do relator foi contrastado pelo do Ministro Eros Grau, que julgou improcedente o pedido, no que foi

acompanhado pelos Ministros Joaquim Barbosa e César Peluso, tendo os Ministros Carlos Britto e Gilmar Mendes votado pela

procedência parcial do pedido. O julgamento, porém, encontra-se suspenso, em razão do pedido de vista da Ministra Ellen Grace em

17/11/2005.

Exsurge, por decorrência, que a questão de direito é altamente controvertida e, ao contrário do que afirmou a agravada na petição

inicial da ação ordinária, ainda está longe de ser pacificada e, conseqüentemente, não tem no seu mérito aquela relevância em grau

suficiente para obstar uma concorrência pública, prevalecendo, assim, o “periculum in mora” para a parte agravante. 

Isso porque, nessas circunstâncias em que dois valores são colocados à consideração da jurisdição tutelar de urgência – o monopólio

postal e a necessidade da prestação de um serviço essencial para o prosseguimento das atividades de um órgão público -, cabe, a

nosso sentir, prestigiar esta última antes daquela, tanto mais no caso presente em que a agravante já realizou todos os trâmites do

pregão, tendo inclusive firmado contrato com a empresa vencedora.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

 
PROC.   :  2004.61.00.000287-8        AC 1095509 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS SANTOLIN e outro 

ADV     :  RUBENS PINHEIRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

 REL.ACO: DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AÇÃO PRINCIPAL. NÃO PROPOSITURA NO PRAZO LEGAL. RAZÕES RECURSAIS DESCONEXAS DA SENTENÇA. 

- Não é possível o conhecimento de apelo, cujas razões recursais não guradam relação com o fundamento da sentença.

-No caso concreto, o “decisum” extinguiu o processo sem julgamento de mérito, em razão da não observância do prazo estipulado

no artigo 806 do Código de Processo Civil. Porém, os recorrentes não apresentaram qualquer argumento contra tal fundamento.

- Recurso não conhecido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por maioria, não conhecer do recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete.

São Paulo, 17 de abril de 2006.(data do julgamento)
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PROC.   :  2006.60.04.000906-4       ACR   29714 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ANA MARIA DE SOUZA reu preso 

ADV     :  LUIZ GONZAGA DA SILVA 

APDO    :  SALETE MARIA DE SOUZA reu preso 

ADV     :  MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL. LEI 11.343/06.

- Questão debatida nos autos que se refere a saber se a conduta de associação eventual para o tráfico, prevista no artigo 18, III, da

Lei 6.368/76 como causa de aumento de pena, foi revogada ou está prevista como tipo autônomo no artigo 35 da Lei 11.343/06. Lei

nova de entorpecentes que reproduz o texto do artigo 14 da Lei 6.368/76 em seu artigo 35, deixando de dispor sobre a causa de

aumento de pena na hipótese de associação eventual para o tráfico, o que conduz à exegese de que o que houve foi tão somente a

revogação da qualificadora.

- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

 
PROC.   :  2003.61.00.032166-9        AC 1165433 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

APDO    :  WALTER GUEDES e outro 

ADV     :  LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI/ QUINTA TURMA 

 E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à disciplina

legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como para sanar omissão

(CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas.

2. Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado

Higino Cinacchi.

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.024709-7        AC 1169954 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

APDO    :  ARGEMIRO MARTINS DA CUNHA 

ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à disciplina

legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como para sanar omissão

(CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas.

2. Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado

Higino Cinacchi.

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.02.006961-9       ACR   25365 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 

ADV     :  PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

APTE    :  CARLOS ALBERTO FERREIRA GUIMARAES 

ADV     :  GERMANO BARBARO JUNIOR 

APTE    :  DANIEL GUSTAVO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  RICARDO PISANI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

AMBIGUIDADE. REJEIÇÃO.

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à disciplina

legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir ambigüidade, obscuridade, contradição, bem como para sanar

omissão (CPP, art. 619), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as quais devem ser suscitadas

pelos meios adequados.

2. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.04.003080-4        AC 1171377 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  

APDO    :  LUIZ FERNANDES DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à disciplina

legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como para sanar omissão

(CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas.
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2. Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado

Higino Cinacchi.

São Paulo, 21 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.081403-2        AG  305755 

ORIG.   :  200761000191305  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DENISE AMANCIO DA SILVA 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. No caso, revela-se nítido o
interesse da embargante em rediscutir a matéria decidida, questionando os critérios empregados para
fundamentar o provimento do agravo quanto à impossibilidade de inclusão do nome do agravante no cadastro
de inadimplentes.
2. É despropositado sustentar omissão quanto às razões de decidir a respeito da matéria impugnada, se
preenchidos ou não os requisitos necessários para a exclusão do nome do mutuário do referido cadastro, dado
que fundamentada a decisão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.083433-0        AG  307155 

ORIG.   :  200661090000022  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV     :  TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

ASSIST  :  JOSE JOAO ABDALLA FILHO 

ADV     :  EID GEBARA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO

QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS.

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do art. 557 do

Código de Processo Civil.

2. As partes têm o ônus de instruir o agravo com cópias autenticadas dos documentos aludidos nos artigos 525 e incisos e 527, inciso

III do Código de Processo Civil, conforme Resolução n. 54/96 deste Tribunal, ou declarar sua autenticidade.

3. Agravo legal desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator

André Nekatschalow.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.085234-3        AG  308577 

ORIG.   :  200761000092996  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDEIR LOBO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO
MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
3. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.086281-6        AG  309398 

ORIG.   :  200761030027684  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  JAMIR MENDES MONTEIRO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. INEXISTÊNCIA DE
GRAVAME. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO-LEI N. 70/66. 
1. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária
essa via para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não conhecimento de sua
impugnação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 620 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal e do
contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
3. Agravo de instrumento conhecido em parte, e nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e, nesta, negar-lhe
provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.086954-9        AG  309934 

ORIG.   :  200761030054535  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  ABIGAIL DE MOURA 

ADV     :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37.
CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o
entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.
23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ
REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e
cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,
34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66.
2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.087091-6        AG  310039 

ORIG.   :  200761000180010  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IVO RIBEIRO CONCEICAO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA
OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH. INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
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PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE.
DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. À míngua do aperfeiçoamento da relação jurídica processual no feito originário, é inviável a intimação da
parte agravada para responder ao recurso.
2. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o
entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.
23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ
REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e
cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,
34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66.
3. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
4. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.088436-8        AG  310903 

ORIG.   :  200761000237767  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO ALMEIDA MARCOS DE SOUSA e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO
MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
3. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.088561-0        AG  311023 

ORIG.   :  200761210033133  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  WALTER PELEGRINI JUNIOR e outro 

ADV     :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37.
CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o
entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.
23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ
REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e
cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,
34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66.
2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.088594-4        AG  311002 

ORIG.   :  200761210033900  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  ERIKA KARINA JANOUSEK SCALA 

ADV     :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37.
CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o
entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.
23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ
REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e
cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,
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34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66.
2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.090039-8        AG  311996 

ORIG.   :  200761050083310  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MARIA DA COSTA FILHO e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITOS.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
3. Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.090488-4        AG  312233 

ORIG.   :  200761000100804  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ZILDO BATISTA DA SILVA e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO
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EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO
MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
3. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.091457-9        AG  312782 

ORIG.   :  200661000158929  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ EDUARDO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITOS.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
3. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.091651-5        AG  312919 

ORIG.   :  200761000222648  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JORGINA NELLO BARBOSA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JULIA LOPES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DEPÓSITOS.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INADMISSIBILIDADE.
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do
contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os
cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor
correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é
possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as
regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de
modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.
3. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao
crédito.
4. Agravo de instrumento parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.03.00.091764-7        AG  313084 

ORIG.   :  200061000109059  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WONG CHUE SANG e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução
extrajudicial, não contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal e do
contraditório e ampla defesa (CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova
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ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de
Justiça, no domínio da validade do ato de expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n.
49.771).
2. Agravo de instrumento desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do
relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
PROC.   :  2007.61.81.002228-6       ACR   28146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ORIG.   :  6P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TRAVEL TURISMO E CAMBIO LTDA 

REPTE   :  ALCINDO FERREIRA 

ADV     :  LUCIANO TOSI SOUSSUMI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, escoimando-o de

vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, congruentemente

ao que fora postulado na pretensão inicial.

2.Inexistência de omissão.

3. O acórdão apreciou todas as questões suscitadas no recurso.

4. Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento).

 
PROC.   :  2001.61.82.003735-1        AC  875446 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GRAFICA NASCIMENTO LTDA 

ADV     :  OTAVIO DE SOUSA MENDONCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

 E M E N T A

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 do CTN, mas

o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ.

2. Ainda que não conste, destes autos, a data da ordem de citação, tendo em vista o período em que a executada deixou de recolher

as contribuições (outubro de 1979 a dezembro de 1996) e a data da expedição do mandado de penhora, avaliação e intimação

(20/11/89), depreende-se que a citação só foi determinada dentro do prazo de 30 (trinta) anos, que é único para constituição e

cobrança do crédito.

3. As guias de recolhimento acostadas à inicial não são suficientes a demonstrar o alegado pagamento de parte da dívida, sendo
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imprescindível a realização de prova pericial, para verificar se os valores constantes das guias se referem ao débito em execução.

Ocorre que o laudo pericial restou prejudicado, visto que a embargante deixou de apresentar, ao Sr. perito oficial, os documentos e

livros necessários à realização da perícia judicial, como se vê de fl. 100.

4. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do 

 art. 3º, § único, da LEF, ser ilidida por prova inequívoca, o que não ocorreu na hipótese.

5. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data de julgamento)

PROC.   :  2004.03.00.008501-0        AG  200004 

ORIG.   :  200361000357548  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO AUGUSTO BETTONI e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  PAULO AUGUSTO BETTONI e outro  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO  DE FLS. 148/149 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ERRO –INEXISTÊNCIA – RAZÕES DISSOCIADAS - EMBARGOS

NÃO CONHECIDOS.

1.A alusão feita ao Decreto-lei nº 70/66 e à execução extra-judicial teve como objetivo, tão somente, afirmar que somente se restasse

provada a quebra do contrato, com reajustes nele não previstos, é que se poderia autorizar o depósito de prestações pelos valores

apontados pelos mutuários, depósitos esses que teriam o condão de suspender, até mesmo, a execução extra-judicial do contrato.

2.Não se conhece dos embargos de declaração quando suas razões versam sobre matéria estranha do que foi decidido no acórdão

embargado.

3.Embargos não conhecidos.  

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em não conhecer dos

embargos.

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.   :  2004.60.05.001507-6       ACR   23815 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  ANDRE WAGNER DOS SANTOS reu preso 

APTE    :  ELDER FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO PENAL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL – APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

11.343/2006 (Art. 33 C.C. ART. 40, INCISO I E § 4O. DO ART. 33) – IMPOSSIBILIDADE PORQUE NÃO BENEFICIA OS

RÉUS – AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 18, INCISO III DA LEI 6368/76 – ABOLITIO

CRIMINIS -  PENA MANTIDA COMO FIXADA, VEZ QUE REMANESCE A CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO

ARTIGO 18, INCISO I DA REFERIDA LEI - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA AFASTAR A ASSOCIAÇÃO EVENTUAL DE
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AGENTES, SEM, ENTRETANDO, REDUZIR A REPRIMENDA JÁ FIXADA.

1.A Lei 11.343/06 não poderá retroagir, tão somente no que diz respeito aos dispositivos mais benéficos ao réu, para alcançar  fatos

cometidos em data anterior à sua plena vigência, ou seja, sob a égide da Lei 6368/76.

2.Não há, pois, que se falar na incidência das causas de aumento previstas no artigo 40, da Lei 11.343/06, sobre os tipos penais

descritos nos artigos 12 e 13 da Lei 6368/76, que, aplicadas em seu patamar mínimo, seriam mais benéficas ao réu. Agindo desse

modo, estaria o Magistrado criando um novo dispositivo na legislação penal vigente, o que é da competência exclusiva do Poder

Legislativo.

3.Analisando as circunstâncias que envolveram a conduta criminosa tratada nestes autos, concluo que a aplicação da Lei 11343/06 é

mais gravosa para os acusados, motivo pelo qual não pode ser admitida a  retroatividade da norma.

4.Resta claro que os apelantes se dedicam à diversas atividades criminosas, como o tráfico de munições, moeda falsa, além do

tráfico ilícito de entorpecentes, o que evidencia o seu comprometimento e a sua dedicação à vida criminosa.

5.Em virtude da ocorrência de ‘abolitio criminis’, não deve incidir a causa de aumento prevista no inciso III, do artigo 18, da Lei

6368/76, o que, entretanto, não modifica a dosimetria da pena fixada para os ora embargantes, uma vez que o patamar mínimo da

causa de aumento referente à internacionalidade do delito, por si só, já aumenta a pena em 1/3 (um terço), percentual que deve ser

mantido.

6.Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos, tão somente para afastar a causa de aumento da pena pela associação eventual de

agentes, mas com a manutenção da pena aplicada aos ora embargantes.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em, conhecer dos

embargos de declaração e, por maioria, acolhê-los em parte, tão somente para afastar a aplicação da causa de aumento prevista no

inciso III, do artigo 18, da Lei 6368/76, o que, entretanto, não modifica a dosimetria da pena.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007 (data de julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.095171-0        AG  315621 

ORIG.   :  200761000264850  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SABO IND/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA 

ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL – DECADÊNCIA – PRAZO

QÜINQÜENAL – ART. 173, I, DO CTN – CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO – INSCRIÇÃO NO CADIN - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O art. 45 da Lei 8212/91, em vigor, que dispõe sobre o prazo de decadência, fixando-o em 10 anos, É ineficaz por ter sido

veiculado por lei ordinária, não podendo alterar o CTN (arts. 173), que é materialmente uma lei complementar. Precedente da Corte

Especial do Egrégio STJ.

2. No caso, os créditos previdenciários referentes as contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de dezembro de 1996 a

dezembro 1997 foram constituídos em 29/11/2006, como se vê de fls. 113/139, 237/272 e 303/342.

3. Considerando que o crédito foi constituído após o decurso do qüinqüênio legal, contado, nos termos do art. 173, I, do CTN, “do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

 sido efetuado”, é de se suspender a exigibilidade dos créditos estampados nas NFLDs nºs 37.014.073-7, 37.014.075-3 e

37.014.074-5.

4. A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) não poderá, com base nos créditos estampados nas NFLDs em referência, negar

a expedição da certidão requerida ou incluir a agravante no CADIN.

5. Agravo parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar parcial

provimento ao agravo.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data de julgamento)

 
PROC.   :  96.03.058732-0             AC  330612 

ORIG.   :  9403076500  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  VIRGINIO ANTONIO DE SOUZA 

ADV     :  WILSON CARLOS GUIMARAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESVIO DE FUNÇÃO CONFIGURADO.

DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS DEVIDAS. PRECEDENTES DO STJ E STF. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. INTELIGÊNCIA ART. 20, § 4º DO CPC. 

1. O servidor que trabalhou em desvio de função, tem direito ao recebimento, a título de indenização, dos valores resultantes da

diferença entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida, sob pena de locupletamento indevido da

Administração. Precedentes do STJ e STF.

2. Prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores à data da propositura da ação que se reconhece, a teor do que dispõe a Súmula 85,

do STJ.

3. Verba honorária fixada em R$1.000,00, a teor do disposto no Art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de sucumbência da Fazenda

Pública e tendo em vista o grau de complexidade da causa. 

6. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são parte os acima indicados. Decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.61.81.004858-6       ACR   18949 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  GERSON FERNANDES DA COSTA 

ADV     :  SEBASTIAO SATHLER DE ANDRADE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E m e n t a

PENAL. RÁDIO CLANDESTINA. ART. 183 DA LEI 9.472/97. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA

COMPROVADAS. REDUÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA EM VALOR FIXO. INCONSTITUCIONALIDADE

AFASTADA. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.

Materialidade delitiva comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão, Termo de Lacração, fotografias do equipamento

apreendido e Parecer Técnico da ANATEL.

2.

Autoria confirmada pelas declarações do apelante e das testemunhas.

3.

O equipamento apreendido, os documentos colacionados e os depoimentos das testemunhas demonstram que a rádio estava em

funcionamento sem a devida autorização da ANATEL e operava com potência acima da permitida por lei.

4.

O apelante era o responsável pelas atividades da Rádio Onda Verde, exercendo função de diretor da rádio.

5.
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A pena de detenção já foi fixada no mínimo legal, não havendo que se falar em qualquer redução. Substituição da pena privativa de

liberdade por prestação de serviços à comunidade e multa.

6.

Multa em valor fixo. Sanção de natureza patrimonial. Se de um lado a multa prevista no Código Penal obedece ao sistema trifásico,

porque assim imposto pela lei, a fixação de valor determinado de multa pela Lei 9.472/97 é critério diferente que não ofende a

Constituição e, por isso, perfeitamente legítima sua aplicação. Inconstitucionalidade afastada.

7.

Apelação a que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data de julgamento). 

               
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
MINUTA DE JULGAMENTO              FLS.
*** QUINTA TURMA ***
2000.61.81.003794-5               4597            RSE-SP
PAUTA: 10/03/2008   JULGADO: 10/03/2008  NUM. PAUTA: 00015
RELATOR: DES.FED. BAPTISTA PEREIRA
PRESIDENTE DO ÓRGÃO JULGADOR: DES.FED. RAMZA TARTUCE
PRESIDENTE DA SESSÃO: DES.FED. RAMZA TARTUCE
PROCURADOR(A) DA REPÚBLICA: Dr(a). SILVANA FAZZI SOARES DA SILVA
AUTUAÇÃO
RECTE  : Justica Publica
RECDO  : SERGIO WAGNER BASTOS ALMEIDA
ADVOGADO(S)
ADV    : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal)
SUSTENTAÇÃO ORAL
CERTIDÃO
Certifico  que  a  Egrégia  QUINTA   TURMA,  ao
apreciar os autos do processo  em  epígrafe,  em  sessão
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso para o
fim  de reconhecer a competência da Justiça Federal para
apreciar o feito, nos termos do voto do(a) relator(a).
Votaram os(as) DES.FED. RAMZA TARTUCE e DES.FED. PEIXOTO
JUNIOR.
_________________________________
VALDIR CAGNO
Secretário(a)

  

PROC.  : 2000.61.81.003794-5       RSE    4597
ORIG.  : 10P Vr SAO PAULO/SP
RECTE  : Justica Publica
RECDO  : SERGIO WAGNER BASTOS ALMEIDA
ADV    : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS    RELATOR: DES.FED. BAPTISTA
PEREIRA / QUINTA TURMA
RELATÓRIO
O recurso em sentido estrito foi interposto em face da decisão que, por ocasião do juízo de admissibilidade de
denúncia, declinou da competência para a Justiça Estadual. 
Trata-se de suposto desvio de valores postais de que tinha posse e emissão fraudulenta de vales postais,
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praticados por funcionário de agência franqueada de Correios.
O MM. Juízo a quo entendeu que, de acordo com o documento de fls. 147, a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos não sofrera prejuízo em razão da ação noticiada na peça de acusação. Assim, o prejuízo teria sido
suportado exclusivamente pela agência franqueada, ademais de o empregado desta não estar albergado pelo
Art. 327, § 1º, do CP.
O recorrente sustenta que o denunciado deve ser tido, para efeitos penais, por funcionário público, visto que
exerce uma função pública. 
Contra-razões foram oferecidas às fls. 274/280.
Mantida a decisão, subiram os autos a esta Corte, perante a qual opina a Procuradoria Regional da República
pela competência da Justiça Federal (fls. 285/288).
É o relatório.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator
PROC.  : 2000.61.81.003794-5       RSE    4597
ORIG.  : 10P Vr SAO PAULO/SP
RECTE  : Justica Publica
RECDO  : SERGIO WAGNER BASTOS ALMEIDA
ADV    : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS    RELATOR: DES.FED. BAPTISTA
PEREIRA / QUINTA TURMA
VOTO
Até que o Excelso Pretório defina a questão na Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental 46, por
meio da qual pretendem as instituições privadas ingressar no mercado de serviço postal, é monopólio da
União, ex vi do Art. 21, X, da CF, a atividade em comento.
Como serviço público que é, a atividade postal, por autorização do Art. 175 da Constituição Federal, está
incumbida ao Poder Público, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão (Lei 9.648/98).
Embora sejam as agências de Correios pessoas jurídicas de direito privado, o regime de direito que norteia
suas relações obrigacionais é eminentemente público.
A teor do Art. 6ª da Lei 8.987/95, “toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao
pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta lei, nas normas pertinentes e no respectivo
contrato”. 
A seu turno, “incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os
prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo
órgão competente exclua ou atenue sua responsabilidade (Art. 25 da citada lei)”.
Veja que, em hipótese de inadequação na prestação do serviço, até a intervenção do Poder concedente está
autorizada pela referida lei.
Observe-se, portanto, que, não obstante a concessionária esteja obrigada ao ressarcimento de prejuízos
causados ao poder concedente, o documento de fl. 147, por meio do qual a EBCT informa que a agência
franqueada recolheu aos cofres da empresa pública a importância supostamente furtada, não é apto a deslocar
a competência da esfera federal para a estadual.
Efetivamente, a competência – matéria disciplinada pelo legislador constituinte – não pode ser alterada por
contrato.
Nos termos do Art. 327, §1º, do Código Penal, equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego
ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou
conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.
O empregado da agência de Correios equipara-se, para fins penais, a funcionário público, porquanto a
atividade por ela exercida é típica da Administração Pública.
Neste caso, o prejuízo advindo da prática da infração penal ao serviço e interesses da União é inconteste. 
O ressarcimento promovido pela agência não autoriza deslocar a competência constitucionalmente prevista. 
Se financeiramente a EBCT não foi prejudicada com a conduta do agente, porque ressarcida pela franquia, o
serviço postal e os interesses que o permeiam foram afetados, e, por isso, a competência à instrução e
julgamento da ação penal é da Justiça Federal, nos termos do Art. 109, IV, da CF.
É o voto.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal Relator
PROC.  : 2000.61.81.003794-5       RSE    4597
ORIG.  : 10P Vr SAO PAULO/SP
RECTE  : Justica Publica
RECDO  : SERGIO WAGNER BASTOS ALMEIDA
ADV    : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS    RELATOR: DES.FED. BAPTISTA
PEREIRA / QUINTA TURMA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
DESVIO DE VALORES E EMISSÃO FRAUDULENTA DE VALES POSTAIS. CONDUTAS
PRATICADAS POR FUNCIONÁRIO DE AGÊNCIA FRANQUEADA DOS CORREIOS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA FEDERAL RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.
1.Não obstante a concessionária esteja obrigada ao ressarcimento de prejuízos causados ao poder concedente,
tal ato não possui o condão de deslocar a competência da esfera penal para a estadual. Efetivamente, a
competência – matéria disciplinada pelo legislador constituinte – não pode ser alterada por contrato.
2.Se financeiramente a EBCT não foi prejudicada com a conduta do agente, porque ressarcida pela franquia, o
serviço postal e os interesses que o permeiam foram afetados, e, por isso, a competência à instrução e
julgamento da ação penal é da Justiça Federal, nos termos do Art. 109, IV, da CF.
3.Recurso em sentido estrito provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, nos termos do voto do relator, dar provimento ao recurso em sentido estrito. 
São Paulo, 10 de março de 2008.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator
PROC.   :  2001.03.99.057955-6       ACR   12185 

ORIG.   :  9611025947  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARIA SOCORRO VITORINO DE SOUZA 

ADV     :  MARIA LUIZA LUZ LIMONGE (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CP. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉ E DEFENSOR

REGULARMENTE INTIMADOS. NÃO APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA E AUSÊNCIA DA RÉ E DO DEFENSOR

NA AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO. PREJUÍZO NÃO EVIDENCIADO. AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONHECIMENTO DA FALSIDADE. DOLO NÃO

COMPROVADO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. SISTEMA ACUSATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO ART.

156 DO CPP. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, III, DO CPP.

1.

A certidão do oficial de justiça tem fé pública e só pode ser desacreditada por meio de prova robusta a contraditá-la, o que não

ocorreu in casu. 

2.

A ausência das assinaturas dos intimados no respectivo documento não retira a veracidade da certidão. Imprescindível, isto sim, é a

assinatura do servidor que a emitiu.

3.

O fato de o oficial ter escrito, na certidão, “réu”, ao invés de “ré”, não tem o condão de macular a certidão a ponto de anulá-la, uma

vez que, a míngua de fatos concretos que possam comprometer a veracidade do seu teor, tudo leva a crer ter havido erro de grafia,

perfeitamente aceitável considerando que fora grafada por ser humano, ou o emprego usual do gênero masculino.

4.

Na linha de entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a apresentação da defesa prévia não é obrigatória, desde que a defesa seja

devidamente intimada para tanto. 
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5.

Quanto ao depoimento das testemunhas arroladas pela acusação sem a presença da ré, observa-se que foi nomeado defensor

regularmente inscrito nos quadros da OAB, que exercitou suficientemente o munus da defesa. Ressalte-se, ainda, que o defensor

nomeado, presente no ato, não levantou qualquer argüição de ausência da acusada, tendo transcorrido normalmente as audiências.

6.

Ademais, é cediço que, em se tratando de nulidade no Processo Penal, tem-se como princípio básico o disposto no art. 563 do CPP,

ou seja, só se declara nulidade quando, de modo objetivo, restar evidente o prejuízo para o acusado, o que não se verificou in casu.

7.

A materialidade delitiva está comprovada pelo auto de exibição e apreensão e pelo laudo de exame pericial.

8. Verifica-se cuidar de falsificação que, no essencial, apresenta teor de imitação suficiente para, dependendo das condições

ambientais e da escolha das vítimas, lesar os interesses da fé pública, objeto da proteção penal.

9. Para caracterização do crime capitulado no art. 289, § 1º, do Código Penal, guarda de moeda falsa, indispensável a comprovação

de que o agente tinha pleno conhecimento da falsidade das cédulas.

10. Sentença que determina à acusada demonstrar que desconhecia a falsidade da nota (Art. 156 do CPP) incorre em vedada inversão

do ônus da prova. Pela sistemática do Código de Processo Penal Brasileiro, cumpre ao Ministério Público, como “dominus litis”,

desincumbir-se do ônus da prova acusatória, e não à acusada provar sua inocência.

11. Havendo dúvida sobre a ciência da falsidade da cédula pelo acusado, impõe-se sua absolvição, em observância ao princípio “in

dubio pro reo”. 

12. Provimento ao apelo da defesa para absolver a ré com fulcro no Art. 386, III, do CPP. Prejudicado o recurso do Ministério

Público Federal que visava à reforma da sentença na parte em que fixa a pena.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, dar provimento ao apelo da defesa, para absolver a recorrente, com fulcro no Art. 386, III, do Código de Processo

Penal, e declarar prejudicada a apelação do Ministério Público Federal que visava à reforma da sentença na parte em que fixa a pena,

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data de julgamento). 

PROC.   :  2001.61.16.000630-7       ACR   18377 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  EDIMAR ALVARO GOMES 

ADV     :  FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. ART. 34, II, DA LEI 9.605/98. CRIME AMBIENTAL. EXCLUDENTE DE ILICITUDE OU

CULPABILIDADE. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1.O recorrente confessou a prática delitiva, o que também foi corroborado por declaração de testemunha.

2.O auto de infração ambiental, o boletim de ocorrência e a apreensão do material comprovam a materialidade.

3.A simplicidade do acusado não serve de excludente, até porque, como visto, tinha ele consciência de que o petrecho utilizado na

pesca era proibido e, portanto, dolosamente, realizou a conduta.

4.O princípio da insignificância, que leva em conta a dimensão da lesão ao bem juridicamente tutelado, é de difícil aplicação aos

delitos perpetrados contra o meio ambiente, porque a atuação aparentemente simples, e isolada, do homem sob um determinado

ponto de vista, muitas vezes, é suficiente para ocasionar grande desequilíbrio ecológico, face a complexa interação entre os seres que

compõem o ecossistema. 

5.Recurso ao qual se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

nos termos do voto do relator, negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2002.03.00.027413-1        AG  157471 

ORIG.   :  9300054503  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANDRA LIA VICENTE DA SILVEIRA SAID e outros 
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ADV     :  CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DA LIDE DA RÉ CONDENADA AO PAGAMENTO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO IRRECORRIDO. ATRIBUIÇÃO DO ÔNUS À RÉ REMANESCENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

1.Não merece reparo a decisão que indefere a citação, para pagamento de honorários advocatícios, da ré que não foi condenada a

tanto.

2. Impossibilidade de, na execução da sentença, simplesmente “transferir” a condenação que, expressamente, o MM. Juízo “a quo”

atribuiu, tão-só, à ré excluida da lide.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unânimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 25  de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.015542-4        AG  202902 

ORIG.   :  9805394255  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RAIZ CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA e outros 

ADV     :  RODRIGO JOSÉ MARCONDES PEDROSA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. 

PROC.   :  2004.03.00.024501-2        AG  206951 

ORIG.   :  0100000005  A Vr DIADEMA/SP 

EMBTE   :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA e outros 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

P INTER   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOAO BATISTA VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. 

PROC.   :  2004.03.00.029630-5        AG  209056 

ORIG.   :  0100000020  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÕES. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. 

PROC.   :  2005.03.00.016709-1        AG  231815 

ORIG.   :  200461000341041  23 Vr SAO PAULO/SP 

EMTE   :  ANDREA DO CARMO MENOCCI TIBALDI e outros 

ADV     :  SERGIO LAZZARINI 

P INTER  :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008. 

PROC.   :  2005.03.00.080907-6        AG  249466 

ORIG.   :  200561040010866  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  BENEDITO CABRAL (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. FIXAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. INSTALAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.

1. Deve o magistrado, no exercício de seu poder de direção, supervisionar o valor atribuído à causa, inclusive para fins de fixação de

competência.

2. O valor da causa deve corresponder à vantagem econômica pretendida. Precedentes do E. STJ.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo,  25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.082124-3        AG  306239 

ORIG.   :  9806065620  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CRISTINA SANTIAGO PESCE 

ADV     :  MERCEDES LIMA 

AGRDO   :  DEBORA ELIANA DE OLIVEIRA BATTAGIN e outros 

ADV     :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1.O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do E.

STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.086843-0        AG  309816 

ORIG.   :  200661040099808  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE ALVES DE ABREU 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1.O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do E.

STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.087901-4        AG  310555 

ORIG.   :  199961030054329  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  SISTEMA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1.O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do E.

STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.089521-4        AG  311575 

ORIG.   :  9600067724  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  ANTONIO CELSO MEDORI e outros 

ADV     :  LUIS HENRIQUE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1.O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do E.

STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.091958-9        AG  313219 

ORIG.   :  200761040098018  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

AGVDO   :  FRANCISCO TRIGUEIRO DOS SANTOS 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1.O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do E.

STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.096175-2        AG  316315 

ORIG.   :  200761000001656  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  MERCADO OURO FINO LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1. O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do

E. STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 639 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.101252-0        AG  319817 

ORIG.   :  200661000114859  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARANI TERESINHA KOCH 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. INVIABILIDADE.

1.O agravo inominado deve demonstrar que a hipótese não é de aplicação do Art. 557, “caput” ou § 1º-A, do CPC. Precedentes do E.

STJ.

2. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que os agravantes não enfrentam a sua fundamentação.

3. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.61.19.000045-0       ACR   28209 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  GILBERTO HENRIQUE MACUVELE reu preso 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. INTERNACIONALIDADE

DEMONSTRADA. DIMUNUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06. ATENUANTE DE

CONFISSÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA POR RESTRITIVA DE DIREITOS. DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE.

1.Materialidade e autoria comprovadas nos autos. A exclusão de ilicitude fundada no estado de necessidade não é aplicável ao caso,

porque a alegada privação de ordem econômica e dificuldades ao sustento da família não satisfazem os requisitos do perigo atual, da

razoabilidade do sacrifício do direito ameaçado e da inevitabilidade da conduta.

2.O estado de necessidade exculpante incompleto não foi comprovado.

3.A internacionalidade independe da transposição de fronteiras.

4.A atenuante não incide na pena, se o agente agrega em sua confissão fatos que descaracterizam o tipo penal, porque o objetivo da

norma – contribuição à celeridade e à verdade processual – restou infrutífero.

5.Diminuição da pena-base rejeitada, porque o modus operandi do delito (ingestão de cápsula de droga) é circunstância de maior

periculosidade social que outras, na medida em que dificulta a ação, e o êxito, da polícia repressiva nacional. 

6.A diminuição da pena deve se processar pela menor fração, tendo em vista que o recorrente portava grande quantidade de

substância de natureza de maior nocividade à saúde.

7.Inalterada a situação fática, deve o réu permanecer preso, se assim já se apresentava, antes do advento da sentença penal

condenatória.

8.Apelo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por maioria, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto-médio, que fica fazendo parte integrante do presente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 640 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


julgado.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007.

DESPACHO:
PROC.   :  1999.03.99.090989-4        AC  533142 

ORIG.   :  9600061831  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIVINO FERREIRA LIMA 

ADV     :  ANDREA TAPIA LIMA  

APDO    :  YVONE MAIA BRUSTOLONI e outro 

ADV     :  ELENICE PEREIRA CARILLE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 136: Conforme petição e substabelecimento (fls. 126/127) e Sistema Processual Informatizado desta Corte,
já consta os nomes dos patronos constituídos pela Caixa Econômica Federal - CEF, Dr. Valdivino Ferreira
Lima (OAB/MS nº 2949) e Andréa Tápia Lima (OAB/ MS nº 7295), nada havendo a ser anotado.
Aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

FC
PROC.   :  1999.61.00.028401-1        AC 1241938 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ARCELINA DE LIMA e outros 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

PARTE A :  GRACIELA SILVIA GUTIERREZ DE MENDEZ e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos
meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor,
nos termos dos Provimentos nº 24/97 e 26/01 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora, no percentual
de 12% (doze por cento) ao ano, também a partir do creditamento a menor, tratando-se de contas já liquidadas,
caso do autor IRINEU ALVES DA SILVA, bem como determinou a condenação da ré ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenação.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
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aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, conforme fixado na sentença.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
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Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  1999.61.04.002174-6        AC  686623 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 

APDO    :  ALAYR DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ROSELANE GROETAERS VENTURA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

O recurso de fls. 203/207 foi recebido às fls. 209, contudo não foi registrado quando da distribuição na Corte.
À UFOR para as providências necessárias.      Após, intime-se a CEF para que se manifeste acerca da petição
de fls. 221.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2000.03.99.074392-3        AC  652048 

ORIG.   :  9511011774  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  GIOCONDO FERNANDES e outros 

ADV     :  STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fls. 233/234. A Caixa Econômica Federal informa que o autor Alcindo Aparecido Estigarribia de Moraes
aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001, juntando o Termo de Adesão,
evidenciando a concordância com a extinção do presente feito.
Assim, homologo a transação firmada entre esse autor e a CEF, e julgo extinto o presente feito, com
apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.
Ato contínuo, corrija-se a autuação, excluindo-o do pólo ativo da ação.
Quando aos demais autores, passo a apreciar o recurso de apelação.
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal e a excluiu da lide,
condenando os autores ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 100,00, e, no mais, julgou
improcedente o pedido, determinando a compensação da verba honorária. 
Inconformados, apelam os autores, pleiteando a concessão dos índices de correção monetária, referentes aos
meses de junho de 1987, janeiro de 1989 (70,28%), março, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.
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Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
Por outro lado, conforme jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é devido, do
mesmo modo, o índice de 84,32% relativo a março de 1990 (STJ - Resp n. 207237/SP, Relator Designado
Ministro José Delgado, 1a. Turma, AGA. n. 165875/PE, Relator Ministro Adhemar Maciel, 2a. Turma. 
Os demais índices aqui pleiteados são indevidos. 
Inclusive, quanto ao índice referente ao mês de junho de 1990, reformo meu entendimento anterior, na medida
em que o E. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu a respeito:
“ADMINISTRATRIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO – FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE
1991.
1. ‘Os índices de junho e julho de 1990 e de março de 1991 devem adequar-se ao posicionamento adotado na
Suprema Corte para os meses em que vigoraram os ‘Planos Collor I e II’. Assim, devem ser observados o
BTNf para junho e julho/90 e a TR para o mês de março/91’ (STJ – 1ª Seção, Resp nº 282.201/AL, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 29.09.2003).
2. Embargos acolhidos.”
(Embargos de Divergência em EEsp  nº 562.528-RN (2004/0032189-2,  Primeira Seção, j. 09/06/2004) 
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados, contudo, são os oficiais. 
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do
Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo,  21 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

mpg/cfm
PROC.   :  2001.61.00.030674-0        AC 1229007 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A :  JOAO CARDOZO DE SA 

APDO    :  SEBASTIAO VICENTE BOTELHO e outros 

ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau homologou a transação firmada pela co-autora EDILEUZA MARIA DE MARTE
e a CEF, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Quanto aos demais autores, julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices
relativos aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990, acrescidos de correção monetária,
desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, e juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como
condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$3.000,00 (três mil reais).
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
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de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
Os demais índices aqui pleiteados são indevidos. 
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2002.61.00.005447-0        AC 1258429 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JOSE NERY DA SILVA e outro 

ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. FlS. 373 e 374: diga o apelado (Caixa Econômica Federal – CEF).
2. Publique-se.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2002.61.05.009275-1        AC  855639 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EDSON DOS SANTOS e outro 

ADV     :  RENATO CLARO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Os apelantes Edson dos Santos e Mareliza Bernadete da Silva dos Santos, apesar de terem recebido as
intimações (fls. 135 e 156) para constituírem novo patrono, não nomearam advogado substituto até a presente
data.
Verifico, portanto, que o presente recurso não pode ser julgado, haja vista que os apelantes não estão mais
representados por advogado, nos autos.
Assim sendo, nego seguimento ao recurso por eles interpostos, ante a ausência de pressuposto processual
recursal, nos termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional.
Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.
Int. 
São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

fc
PROC.   :  2004.61.00.000698-7        AC 1228485 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  EDILIO PASSERE 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de abril de 1990,
acrescido de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como condenou a ré ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,
corrigido desde o ajuizamento.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
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manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
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Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). Na
hipótese, porém, somente é devida a diferença relativa ao mês de abrilde 1990 (44,80%), conforme pleiteado
na inicial.
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2004.61.00.003326-7        AC 1164235 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  ANALENA SOUTO MAIOR LOPES e outros 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de abril de 1990,
acrescido de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir do levantamento do saldo, bem como
determinou a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por
cento) do valor da condenação, corrigido desde o o ajuizamento.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 649 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). Na
hipótese, porém, somente é devida a diferença relativa ao mês de abril de 1990 (44,80%), conforme pleiteado
na inicial.
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
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Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2004.61.00.016054-0        AC 1253129 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ELISABETH TIEKO KUDO MIDORIKAWA 

ADV     :  FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de janeiro de
1989, acrescido de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento nº 64/05 da
Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, e juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da
citação, e que seja creditado na conta vinculada ao FGTS, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em
julgado, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, bem como condenou a ré ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devidamente atualizado.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71; d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
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hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). Na
hipótese, porém, somente é devida a diferença relativa ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), conforme
pleiteado na inicial.
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Por fim, é indevida a determinação de pagamento imediato dos valores devidos, sob pena de desobediência.
Incabível a concessão da tutela específica do artigo 461 do Código de Processo Civil, uma vez que a
condenação ao pagamento da vantagem pleiteada nada mais é que uma obrigação de dar e não de fazer
(Súmula 500 do Supremo Tribunal Federal).
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2004.61.00.033232-5        AC 1220117 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MANOEL GOMES TORRES e outro 

ADV     :  JOAO PAULO KULESZA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de janeiro de
1989, acrescido de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento nº 64/2005
da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e juros de mora, no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da citação, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em
R$3.000,00 (três mil reais).
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
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Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). Na
hipótese, porém, somente é devida a diferença relativa ao mês de janeiro de 1989 (42,72%), conforme
pleiteado na inicial.
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2004.61.08.001809-4        AC 1096020 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA JOSE URBANO AZENHA 

ADV     :  DANIELA DE MORAES BARBOSA 

APDO    :  CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB 

ADV     :  RENATA SEGALLA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Manifestem-se as apeladas CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB e Caixa Econômica Federal - CEF
sobre as petições de fls. 353/354 e 376/377 e 396/398, de Maria José Urbano Azenha, e documentos que a
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instruem (fls. 355/371 e 378/391 e 399/404).
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, retornem conclusos.
Int.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

FC
PROC.   :  2004.61.14.005937-0        AC 1245117 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ROSANA DA SILVA 

ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Fl. 283. O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez
que os depósitos foram efetuados perante e à disposição dele.
Verifico que a petição de fls. 285/287 não se presta a demonstrar que a apelante ROSANA DA SILVA foi
notificada da renúncia.
Destarte, enquanto não comprovado pela advogada renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do
Código de Processo Civil, continuará a representá-la nos presentes autos. Assim já decidiu nossa
Jurisprudência, verbis:
“O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do
advogado-renunciante e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do
processo até que, pela notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia” (JTAERGS 101/207)
“a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a
notificação ao seu constituinte” (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ – 3ª Turma, REsp
48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528.
(nota 1b ao artigo 45 na obra ‘Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão
e José Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva) 
Proceda-se, pois, a intimação da advogada renunciante para que comprove o cumprimento do disposto no
artigo 45 do CPC.
Prazo: 10 (dez) dias.
Após, retornem conclusos para lavratura de acórdão.
Int. 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

FC
PROC.   :  2005.61.00.002629-2        AC 1242571 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MARIA APARECIDA DE CARVALHO e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
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seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de fevereiro de
1989, acrescido de juros de mora, a partir da citação, segundo a taxa SELIC, nos termos do artigo 406 do novo
Código Civil até o efetivo pagamento, bem como condenou a ré ao pagamento de custas e de honorários
advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
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exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Na hipótese, conforme jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é devido o índice de
10,14% relativo a  fevereiro de 1989 (STJ - REsp n. 163956/RS, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, 1a. Turma,
e Resp n. 159558/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2a. Turma).
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2005.61.00.007158-3        AC 1230407 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV    :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ACLAURI DE ANGELO 

ADV     :  ROSANGELA APARECIDA DEVIDE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de janeiro
de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do
Provimento nº 64/05 da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, e juros de mora, no percentual de
0,5% ao mês, a partir da citação, também determinou que a ré, no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito
em julgado, credite os percentuais reconhecidos como devidos na conta vinculada ao FGTS, nos termos do
artigo 461 do Código de Processo Civil, bem como condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devidamente atualizado .
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
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aplicação da taxa progressiva de jurosb) incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da ação
que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos fundiários; e) ilegitimidade passiva da
CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo 53 do Decreto-lei nº 99 684/90. No
mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do pedido, especificando que somente são devidos
os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante
à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, que houve
pedido genérico, na medida em que não houve demonstração dos requisitos necessários para sua concessão.
Por fim, insurge-se contra eventual antecipação dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não
provada situação de saque, e, alternativamente, que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a
condenação no pagamento da verba honorária, invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº
8.036/90, com a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda
Constitucional 32, de 11/09/2001. Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a
dispositivos de leis federais e de preceitos constitucionais. (fls. 53/59).
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
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Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Por fim, é indevida a determinação de pagamento imediato dos valores devidos e, em caso de
descumprimento, de multa diária. Incabível a concessão da tutela específica do artigo 461 do Código de
Processo Civil, uma vez que a condenação ao pagamento da vantagem pleiteada nada mais é que uma
obrigação de dar e não de fazer (Súmula 500 do Supremo Tribunal Federal).
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2005.61.00.021948-3        AC 1225550 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  GILBERTO GOMES 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o índice relativo ao mês de abril de 1990,
acrescido de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do Provimento nº 64/05 da
Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, e juros de mora, no percentual de 6% ao ano, a partir da
citação, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$3.000,00 (três
mil reais).
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
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Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). Na
hipótese, porém, somente é devida a diferença relativa ao mês de abril de 1990 (44,80%), conforme pleiteado
na inicial.
Os juros são devidos, por imposição do artigo 1062 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil,
no percentual de 6% ao ano, a partir da citação.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
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do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2005.61.14.005281-0        AC 1248496 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 

APTE    :  ANSELMO RAVACCI DE OLIVEIRA 

ADV     :  ELIANA DE CARVALHO MARTINS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Manifeste-se  a apelante Caixa Econômica Federal – CEF sobre as petições de flS. 213/214 e 217/218,
alegando que o nome do apelante Anselmo Ravacci de Oliveira continua figurando dos cadastros de
inadimplentes, não cumprindo a CEF, desse modo, a determinação judicial (fl. 103/104).
Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos.
Int.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

fc
PROC.   :  2005.61.14.005515-0        AC 1278564 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SERGIO MARCIO DIAS e outro 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de apelação interposta por SÉRGIO MÁRCIO DIAS e OUTRO contra sentença que, nos autos da
ação ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob
as regras do Sistema Financeiro Habitacional – SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que
a parte autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução
extrajudicial.
Suscita a parte autora, primeiramente, preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz
“a quo” não propiciou a realização da prova pericial.
No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que:
1) houve desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ante a modificação da metodologia usada no cálculo
da TR, tendo a prestação se tornado extremamente onerosa, o que permite a revisão do contrato, a teor dos
artigos 6º, inciso V, e 47 da Lei nº 8078/90, aplicável à espécie vez que configurada a relação de consumo;
2) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação;
3) o sistema SACRE torna as prestações muito altas durante o financiamento e leva a inadimplência em
poucos meses, além do que deduz os encargos pagos do saldo devedor previamente atualizado, o que importa
em rompimento do equilíbrio contratual;
4) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas
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cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da
soma total a pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente
explicitadas;
5) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de:
1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de
juros, taxa de administração e de risco de crédito, seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações
constantes do contrato, de acordo com os critérios expostos na inicial, com a devolução em dobro dos valores
cobrados a maior, ou o seu abatimento no saldo devedor;
2) declarar a nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial.
Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.
É O RELATÓRIO.
DECIDO.
Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que o MM. Juiz não propiciou a
realização da prova pericial.
Ocorre que só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das
prestações e do saldo devedor. Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora comprovar a impropriedade
dos critérios utilizados, o que independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei.
Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.
Em primeiro lugar, no que diz respeito ao Sistema de Amortização Crescente – SACRE, não vislumbro
qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em questão. 
Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera
o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao
longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos
do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade
de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário.
Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do
débito e parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações
futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da
dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do
que resulta que as prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo
do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do contrato.
Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa
para o mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no
decorrer do financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo
com prestações mais altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do
valor emprestado, porque reduz ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. 
A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção
monetária do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente
para a amortização constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção,
ao final do contrato.
E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição
pelo Plano de Equivalência Salarial – PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi
livremente pactuada entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao
contrário dos outros sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma
diminuição progressiva do valor das prestações.
Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição
ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações
mensais do mútuo.
Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em
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observância do comprometimento da renda do mutuário.
No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à
amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital
objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o
abatimento das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do
reajuste do saldo devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento
inferior a importância emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o
agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do
saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo
devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas
que o regulam. 
A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende
o disposto no artigo 6º, letra “c”, da Lei 
 nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu artigo 20, diz:
“Art. 20 – A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do
financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data”.
Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:
“O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das
obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo
exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a
primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.”
(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág.
214)
“É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e
juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel
pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.”
(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.)
“No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a
prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e
não fere o equilíbrio contratual.”
(AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, 
 DJ 11/12/2006, pág. 379)
Por outro lado, é certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de
Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.
Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a
força obrigatória dos contratos (“pacta sunt servanda”) é necessário que se constate que as condições
econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar
extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.
Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da
adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações
mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência
de cláusula contratual abusiva.
Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de
que se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram
em encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.
Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou
cobrança excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o
modo de abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais
vantajoso para o agente financeiro.
Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em
obediência ao princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores
mensais ali indicados, do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do
contrato, obedeceram as cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando
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qualquer prejuízo ao devedor. Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve
prevalecer visto que possui força de lei, já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos
essenciais para a sua validade, nem se evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.
Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42,
parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.
E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que “conquanto se aplique aos
contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a
inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do
artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90” (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,
Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259).
É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre
as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade,
ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque
está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das
obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
No que diz respeito a alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito,
não pode ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, inciso XXXVI
da Constituição Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte
autora se negar a pagá-la. Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a
manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de
inadimplência.
A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de
12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem
juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse
percentual. 
Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa
previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS,
que é uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de
poupança, também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do
financiamento ser reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.
Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não
aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição
a outros índices estipulados.
Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – SALDO DEVEDOR – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA –
TR.
1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial – TR. O que é inconstitucional é
sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de
04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991.
2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor
pela taxa básica aplicável 
 aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal. Precedentes da
Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp 453600 / DF, Min. Aldir
Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006.
3. Embargos de divergência a que se nega provimento.”
(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ
12/03/2007, pág. 184)
No que diz respeito à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da
contratação do mútuo, está prevista no Decreto-lei 73 de 21 de novembro de 1966, que rege as operações de
seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a
cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os
bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar
acobertados por seguro (artigo 20, letras “d” e “f”, do Decreto-lei nº 73/66).
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Assim, a mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do
contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços
praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em
desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.
Além disso, a exigência está prevista no artigo 14 da Lei nº 4380/64 e regulamentada pela Circular nº 111, de
03 de dezembro de 1999, publicada em 07 de dezembro de 1999, posteriormente alterada pela Circular nº
179/2001, editada pela SUSEP.
No que diz respeito a pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao
saldo devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de
financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte
autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode
impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois
tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.
Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros
moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o
acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição
contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85.
No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o
argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode
ser acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.
A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova
ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de
mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que
ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.
Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,
Primeira Turma, DJ 06/11/1998), “in verbis”:
“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE.
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de
controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não
impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios
processuais adequados. Recurso conhecido e provido.” 
Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda,
que a edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o
condão de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei 
 nº 70/66, na verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato
de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou
por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo
procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao
artigo 620 do Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.
E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei 
 nº 70/66, que o agente fiduciário a Caixa Econômica Federal – CEF, vez que, como sucessora do Banco
Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome.
Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário
para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica
às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.
Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,
parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.
Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente
financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da
sua realização, como se vê de seu artigo 32.
E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação 
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 local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro 
 de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 
 nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação.
Anoto que todas essas questões já foram enfrentadas pela jurisprudência de nossos Tribunais, conforme se vê
dos seguintes julgados:
“CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH –
CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR.
1. Prevendo o contrato cláusula de correção monetária de acordo com o coeficiente de remuneração da
caderneta de poupança, cabível é a incidência da TR como fator de atualização em contratos do Sistema
Financeiro da Habitação. Precedentes.
2. Não há amparo legal para a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor à revelia do agente
financeiro. Precedentes.
3. Não conhecimento da matéria atinente à taxa de administração e risco de crédito, alegada em sede de
apelação e que não foi objeto do pedido inicial.
4. Apelação da Autora a que se nega provimento.”
(TRF 1ª Região, AC nº 2004.38.00.046777-3, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel
Gallotti Rodrigues, v.u., j. 10/08/2007, DJ 03/09/2007, pág. 176)
“ADMINISTRATIVO – CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC.
Caracterizada como de consumo a relação entre o agente financeiro do SFH, que concede empréstimo oneroso
para aquisição de casa própria, e o mutuário, as respectivas avenças estão vinculadas ao Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8078/90. – Ao desincumbir-se da sua missão, cumpre ao Judiciário sindicar as relações
consumeristas instaladas quanto ao respeito às regras consignadas no CDC, que são qualificadas
expressamente como de ordem pública e de interesse social (art. 1º), o que legitima mesmo a sua consideração
ex officio, declarando-se, v.g., a nulidade de pleno direito de convenções ilegais e que impliquem excessiva
onerosidade e vantagem exagerada ao credor, forte no art. 51, IV e § 1º, do CDC. – ATUALIZAÇÃO DO
SALDO DEVEDOR E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL, EM
SUBSTITUIÇÃO AO SACRE. IMPOSSIBILIDADE. O sistema de amortização a ser adotado é questão de
mera liberalidade dos contratantes. As previsões legais a serem observadas dizem com os pontos mais
relevantes do contrato, tais como os planos de reajustamentos a serem utilizados nos encargos mensais e no
saldo devedor. – In casu, foi o sistema de amortização SACRE expressamente pactuado entre as partes, não se
tendo notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o princípio do
pacta sunt servanda. – SEGURO HABITACIONAL. VENDA CASADA. O estrito cumprimento de
determinação legal, que impõe a contratação de cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de
mútuo habitacional, não constituiu burla às disposições protetivas ao consumidor, notadamente àquela que
veta a prática abusiva de “venda casada” (art. 39, I, do CPC). - RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A
MAIOR. ART. 23 DA LEI 8004/90. DOBRO LEGAL. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CDC.
Entende-se aplicável a repetição do indébito em dobro, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC,
tão-somente naquelas hipóteses em que há prova de que o credor agiu com má-fé, nos contratos firmados no
âmbito do SFH. No caso em tela, sequer restou demonstrado qualquer pagamento a maior.”
(TRF 4ª Região, AC nº 2002.71.00.011748-2, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Carlos de
Castro Lugon, v.u., j. 29/05/2007, DE 13/06/2007)
“REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO – EMPRÉSTIMO / FINANCIAMENTO –
CERCEAMENTO DE DEFESA – INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. PRÊMIO DE SEGURO –
APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO
PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES – COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA – TAXA DE JUROS DE 10%.
O indeferimento de perícia não constitui cerceamento de defesa, pois o reconhecimento da abusividade de
cláusulas contratuais é matéria exclusivamente de direito. O cálculo dos valores devidos ou pagos a maior será
realizado na fase de liquidação, consoante os parâmetros definidos na fase de conhecimento.
Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação o prêmio de seguro tem previsão legal e é
regulado pela SUSEP, devendo ser mantida a cobrança, quando não há prova do excesso alegado.
Inexistindo prova de que o agente financeiro tenha descumprido os parâmetros legais, não há que se falar em
excesso na cobrança do prêmio de seguro. Por outro lado, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao
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SFH são fixados pela legislação pertinente à matéria, sendo impertinente a comparação com valores de
mercado.
Firmado o contrato na vigência da Lei 
 nº 8177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que reajustam as cadernetas de
poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na utilização deste indexador.
A lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor, o que implicaria, ao
final, quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.
Ao contrário do que ocorre na Tabela Price, na qual há amortização negativa, com o acréscimo de juros ao
saldo devedor, o sistema SACRE de amortização não contém capitalização de juros (anatocismo).
Levando-se em conta que as partes são livres para contratar, e não havendo menção, no contrato firmado, ao
Plano de Equivalência Salarial, tampouco à Comissão de Permanência, há que se observar o princípio da
obrigatoriedade das convenções.
O contrato sub judice foi celebrado na vigência da Lei nº 8692/93, que limitou os juros no Sistema Financeiro
da Habitação a 12% ao ano. Assim, não se afigura ilegal a taxa de juros fixada em 8,16% ao ano (taxa
nominal) ou 8,4722% ao ano (taxa efetiva), eis que sempre aquém do limite legal.
Prequestionamento delineado pelo exame das disposições legais pertinentes ao deslinde da causa. Precedentes
do STJ e do STF.”
(TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, 3ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, v.u.,
j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451)
“CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES
VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA 
 – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA – INAPLICABILIDADE.
1. A aplicação à espécie das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/1990) não tem
fundamento jurídico para impor a modificação substancial das cláusulas contratuais, uma vez que o contrato
constitui ato jurídico perfeito (Carta Magna, artigo 5º, XXXVI), o qual deve ser observado pelos contratantes.
2. Inexistência de fundamento legal ou contratual para a incorporação do valor das prestações vencidas ao
saldo devedor, uma vez que o artigo 3º e parágrafos do Decreto-Lei 2164/1984 somente se aplicam aos
contratos de aquisição de moradia própria celebrados no âmbito do SFH, existentes na data da publicação dele,
o que não é o caso do presente contrato de mútuo, o qual foi firmado em setembro de 1999.
3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 2º da Lei 8692/1993 (limite máximo de comprometimento de renda)
aos contratos que adotam o Sistema de Amortização Crescente (SACRE).
4. Apelação a que se nega provimento.”
(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.032874-4, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Maria Isabel
Gallotti Rodrigues, v.u., j. 15/09/2006, DJ 02/10/2006, pág. 128)
“SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – ART. 31, § 1º DO DECRETO-LEI
Nº 70/66 – VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE –
CERTIDÃO – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE – VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO –
NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO. AUSÊNCIA DE
IRREGULARIDADES – DECRETO-LEI Nº 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR – CONTRATO EXTINTO – VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE
JUROS EFETIVOS – LIMITE DE 12% AO ANO – RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº
8004/90 – SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.
1. A simples alegação de falta de notificação pessoal não invalida a correspondente certidão lavrada em
cumprimento do § 1º do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, quando esta é subscrita por escrevente de serventia
judicial, visto que seus atos gozam de fé pública.
2. O agente fiduciário procedeu às publicações dos editais do leilão, não estando obrigado a notificar
pessoalmente o mutuário da sua realização, conforme art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66.
3. O elastecimento do prazo de 15 dias previsto no art. 32 do Decreto-Lei nº 70/66 não produz nenhuma
conseqüência obstativa do procedimento de execução extrajudicial.
4. A execução extrajudicial não é nula porque não houve eleição do agente fiduciário pelos contratantes, uma
vez que este pode ser escolhido unilateralmente pelo agente financeiro.
5. Não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como não demonstrado
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eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte do fornecedor, nulidade de
cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc, da incidência das referidas normas
ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo insuficiente a invocação genérica e abstrata de
necessidade de proteção ao consumidor.
6. O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal
Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio
da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal.
7. No âmbito do procedimento do Decreto-lei 
 nº 70/66, não há previsão de intimação pessoal para o leilão, dispondo aquele diploma legal que não acudindo
o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a
efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado (art. 32).
8. A extinção do contrato não retira do mutuário o direito de buscar, a título de perdas e danos, a revisão dos
valores por ele efetivamente pagos, na mesma medida em que não elide a obrigação do credor de repetir
valores por ventura cobrados em excesso, conforme art. 23 da Lei nº 8004/90.
9. Os juros remuneratórios/compensatórios ou reais (decorrem da compensação pela utilização consentida do
capital) dos juros moratórios (constituem pena imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da obrigação),
desta forma, por serem de naturezas distintas, a cumulatividade não configura bis in idem.
10. O valor financiado deve, obrigatoriamente, sofrer atualização monetária antes do abatimento das
prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado ao longo do tempo e devidamente
remunerado o credor, que disponibilizou antecipadamente a quantia necessária à aquisição da moradia,
fazendo jus ao retorno atualizado do empréstimo.
11. Sem a comprovação de que o Sistema de Amortização Crescente – SACRE resulte em encargos abusivos e
dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há qualquer reparo a ser feito em seus
termos.
12. Mantidos os ônus da sucumbência por força do parágrafo único do art. 21 do Código de Processo Civil.”
(TRF 4ª Região, AC nº 2001.72.08.001750-1, Relator Juiz Federal Loraci Flores de Lima, Primeira Turma
Suplementar, por maioria, j. 28/03/2006, DJU 19/04/2006, pág. 711)
Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:
“CIVIL PROCESSUAL CIVIL – SISTEMA SACRE – INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH –
CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR – ADMINISTRATIVO CIVIL – SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO – APLICAÇÃO DO CDC – REVISIONAL – SFH – CONTRATO BANCÁRIO –
EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO – APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL – SISTEMÁTICA DE
AMORTIZAÇÃO – APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO REAJUSTE DAS
PRESTAÇÕES – CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL – ADOÇÃO DO SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE) – LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA –
INAPLICABILIDADE – SFH – AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL –
DECRETO-LEI Nº 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR –
CONTRATO EXTINTO – VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL – TAXA DE JUROS EFETIVOS –
LIMITE DE 12% AO ANO – RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 – SISTEMA DE
AMORTIZAÇÃO – RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.
1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66
não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao
pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a
quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
2. Note-se que o contrato de mútuo não prevê comprometimento da renda da mutuária, não se podendo impor
tal restrição ao agente financeiro.
3. Não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das
prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor
atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o
que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam. 
4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que ‘conquanto se aplique aos
contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a
inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do
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artigo 6o, inciso VIII, da Lei 8078/90’. 
5. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição
financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do
mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o SFH.
Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que
rege o contrato.
6. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser
acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o, inciso XXXVI, da
Constituição Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte
autora se negar a pagá-la. Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a
manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de
inadimplência.
7. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de
12 % (doze por cento) ao ano (Lei 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem
juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse
percentual. 
8. Por fim, quanto à pretensão de se impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao
crédito não merece acolhida, visto que tal impedimento se imponha no curso do processo, quando o débito
ainda está ‘sub judice’, tal não mais ocorre após o julgamento do recurso de apelação, pois nesta fase
processual já há dois pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do que se conclui que sua
pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente. Não tendo os recursos aos Tribunais
Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos
inadimplentes, como prevê a lei. 
9. Recurso da parte autora improvido.”
(AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008,
v.u.)
“DIREITO CIVIL – CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL – SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO – PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL – ALTERAÇÃO CONTRATUAL –
IMPOSSIBILIDADE – PREVISÃO DE SACRE – EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – AUSÊNCIA DE
VÍCIOS – APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal – CEF (credora hipotecária) um contrato
de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de
amortização o Sistema de Amortização Crescente – SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do
reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem
como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).
2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente – simplesmente por mera conveniência –
exigir a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo
ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força
obrigatória dos contratos.
3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de
execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque
o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS,
Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator
Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual
expressa que lhe assegura a adoção de tal medida.
4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o
agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos
e Documentos, cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e
mais, enviou telegrama e publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos
termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66.
5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução
extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades
previstas no Decreto-lei nº 70/66.
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6. Apelação improvida.”
(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007,
v.u., DJU 26/10/2007, pág. 1462)
Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, “caput”,
do Código de Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta
Egrégia Corte Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
 Relatora
AS-EP/

PROC.   :  2005.61.14.005825-3        AC 1231565 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  EVILASIO ROSSI 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos
meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor,
nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, e juros de mora, no
percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário
Nacional, bem como determinou a compensação da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca
sofrida pelas partes. 
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
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110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2005.61.14.005871-0        AC 1231564 
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ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  MARINHO VIANA DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos
meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor,
nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região e juros de mora, no
percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário
Nacional, bem como determinou a compensação da verba honorária, em razão da sucumbência recíproca
sofrida pelas partes. 
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
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(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente). 
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2006.03.99.033565-3        AC 1141620 

ORIG.   :  9800478876  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  RENE VIVIAN CAVALHERI 

ADV     :  CARLOS ELY MOREIRA 

PARTE A :  SIMONE DE CASSIA MENDES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
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A decisão de primeiro grau homologou a transação firmada pela co-autora SIMONE DE CÁSSIA MENDES e
a CEF, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Quanto ao demais autores, julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices
relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de juros de mora, no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando será aplicado o disposto em seu
artigo 406, com a taxa de 1% ao mês, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em R$2.000,00 (dois mil reais).
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
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-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2006.61.00.000988-2        AC 1258180 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ANTONIO BOSSOLAN e outros 

ADV     :  ADNAN EL KADRI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau homologou o acordo firmado entre HÉLIO VERZA, LUIZ SÉRGIO GRECCA,
NESTOR KAMINSKY e a CEF, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Quanto ao demais autores, julgou procedente o pedido, concedendo o
índice relativo ao mês de fevereiro de 1989, acrescido de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da data que deveriam ter sido creditados e aplicados, independentemente dos jutros
remuneratórios de que trata o artigo 13, da Lei nº 8.036/90, bem como condenou a ré ao pagamento das custas
adiantadas pelos autores, vencedores da ação, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do
valor da condenação, nos termos do artigo 20, §3º, do mesmo diploma legal. As custas processuais serão
suportadas pelos autores, conforme disposto pelo artigo 12, da Lei nº 1.060/50.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
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manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71; d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Na hipótese, conforme jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é devido o índice de
10,14% relativo a  fevereiro de 1989 (STJ - REsp n. 163956/RS, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, 1a. Turma,
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e Resp n. 159558/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2a. Turma).
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2006.61.00.008577-0        AC 1233586 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO RICARDES 

APDO    :  ANDERSON VIRGULINO JUSTINO e outro 

ADV     :  CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
1. Homologo a desistência (fl. 102) deste recurso, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art.
33, VI, do Regimento Interno deste Tribunal.
2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado.
3. Publique-se.
São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.00.010791-0        AC 1240172 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ACYR VICTORIO BUJES ALBERTON 

ADV     :  VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro julgou procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de janeiro de
1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, nos termos do
Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
determinou a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$3.000,00 (três mil
reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
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pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
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Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 13 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2006.61.00.027267-2        AC 1256170 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  REGINALDO JOSE DA SILVA BACCHI 

ADV     :  FERNANDO PACHECO CATALDI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de janeiro
de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e juros de mora, no
percentual de 6% ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando deverá ser
aplicado o disposto no artigo 406 do referido diploma, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
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Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11
de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2008
DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE

RELATORA
cfm/mpg

PROC.   :  2006.61.19.002748-7        AC 1231254 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  PEDRO DE MELO 

ADV     :  ELIANE ROSA FELIPE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a aplicação da taxa progressiva de juros e a obtenção da correção monetária dos
depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças, seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos
meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991, acrescidos de correção monetária, desde o
creditamento a menor, e juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo
406, do novo Código Civil, e, por fim, não condenou em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C, da Lei
nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.2001. 
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
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verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
Os demais índices aqui pleiteados são indevidos. 
No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2007.03.99.032633-4        AC 1218812 

ORIG.   :  9800485058  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  ELZA FRANCA LIMA e outro 

ADV     :  DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
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Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau homologou a transação firmada pela autora NAIR GERONYMA MONTEIRO
MACHADO e a CEF, julgando extinto o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Quanto à autora ELZA FRANÇA LIMA julgou parcialmente procedente o
pedido, concedendo os índices relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção
monetária desde a data do crédito a menor, nos termos do Provimento nº 26/2001 do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região, e juros moratórios no percentual de 6% ao ano, a partir da citação, bem como
condenou a ré ao pagamento das custas processuais e verba honorária, no percentual de 10% sobre o valor da
condenação, a ser apurado em execução de sentença. Em relação à União Federal, excluo-a da lide, julgando
extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. 
Apela a Caixa Econômica Federal - CEF, suscitando preliminares de nulidade do “decisum”, por ausência de
documentos essenciais à propositura da ação, de ausência de interesse de agir, de ausência de causa de pedir,
essas quanto à taxa progressiva de juros, de prescrição qüinqüenal, e, por fim, suscitando preliminar de
ausência de interesse de agir, em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001. Quanto a questão de
fundo, requer a reforma do julgado, com a improcedência do pedido. Alternativamente, insurge-se contra a
fixação de juros de mora, correção monetária, verba honorária, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90,
com a alteração dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda
Constitucional 32, de 11/09/2001, e imposição de multa diária, em caso do não cumprimento da decisão no
prazo estipulado, ou de multa prevista pelo Decreto nº 99.684/90, ou, ainda, de multa de 40%, em virtude da
rescisão do contrato de trabalho.
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
O Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que “Os registros efetuados na carteira de
trabalho são suficientes para a propositura da ação em que se pleiteiam diferenças de correção monetária dos
saldos das contas vinculadas ao FGTS. Os extratos das referidas contas não são imprescindíveis para a
propositura da ação”(REsp n. 178580/SP, 2a. Turma, Min. Adhemar Maciel, DJU 19.10.98, p. 76). Por outro
lado, também está pacificado, naquele Tribunal, que o prazo prescricional, na hipótese, é o mesmo aplicável a
cobrança dos débitos relativos ao FGTS: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30
(trinta) anos” (Súmula 210 STJ). Quanto as demais preliminares, não guardam pertinência com a questão
tratada nestes autos.
A Lei Complementar nº 110/2001, ao autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF a creditar nas
contas vinculadas as diferenças dos índices expurgados da inflação nos meses de janeiro de 1989 e abril de
1990, concedeu ao trabalhador a possibilidade de receber o importe apurado pela via administrativa, sem
precisar valer-se de uma ação judicial, como até então acontecia. Porém, trata-se de uma faculdade, já que tal
pagamento obedecerá ao cronograma previamente estabelecido pelo governo, o que pode não corresponder
aos anseios do trabalhador. Por outro lado, se a parte autora optar por receber tais diferenças pela via
administrativa, deverá desistir da ação judicial, nos termos dos artigos 6º, inciso III e 7º, ambos da Lei
Complementar nº 110/2001, não se enquadrando o tema em qualquer das  hipóteses de suspensão do processo
previstas no artigo 265 do Código de Processo Civil.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril (44,80%)  e maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%)
(Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
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-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” ( STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).
Os juros são devidos, por imposição do artigo 1062 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil,
no percentual de 6% ao ano, a partir da citação.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais, sem a incidência, portanto, do IPC/FGV integral, a que alude o ítem
1.5.2 do Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, adotado
pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região.
Quanto ao pagamento da verba honorária, ficam dele isentas as partes, conforme entendimento da Colenda
Quinta Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 -
que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg
PROC.   :  2007.03.99.047255-7        AC 1254517 

ORIG.   :  9700615243  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  ARCENIO NUNES DE SOUZA e outros 

ADV     :  MARISA DE LOURDES GOMES AMARO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ação que visa a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, com o pagamento das diferenças,
seus acréscimos e encargos da sucumbência.
A decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo os índices relativos aos meses de janeiro
de 1989 e abril de 1990, acrescidos de correção monetária, desde o creditamento a menor, e juros de mora, no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como condenou a ré ao pagamento de honorários
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, argüindo preliminares de: a) ausência de interesse de agir, no caso
de assinatura de Termo de Adesão nos termos da Lei Complementar nº 110/2001; b) ausência de causa de
pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho
de 1990, c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, para o trabalhador que
manifestou sua opção ao FGTS após a entrada em vigor da Lei 5705/71;  d) incompetência absoluta da Justiça
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Federal para o julgamento da ação que envolver pedido de atualização da multa de 40% sobre os depósitos
fundiários; e) ilegitimidade passiva da CEF, no que tange ao pedido de imposição de multa prevista no artigo
53 do Decreto-lei nº 99 684/90; e, por fim, f) ocorrência de prescrição trintenária, quanto ao pedido de
aplicação da taxa progressiva de juros. No mérito, requer a reforma do julgado, com a improcedência do
pedido, especificando que somente são devidos os índices de correção monetária elencados pela Súmula nº
252 do Superior Tribunal de Justiça, e, no tocante à aplicação da taxa progressiva de juros, com relação à
aplicação da taxa progressiva de juros, que houve pedido genérico, na medida em que não houve
demonstração dos requisitos necessários para sua concessão. Por fim, insurge-se contra eventual antecipação
dos efeitos da tutela, imposição de juros de mora, quando não provada situação de saque, e, alternativamente,
que incidam somente a partir da citação, e, ainda, quanto a condenação no pagamento da verba honorária,
invocando, para tanto, os termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a alteração dada pela Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001, com amparo da Emenda Constitucional 32, de 11/09/2001.
Pré-questiona, para efeitos de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de leis federais e de
preceitos constitucionais.
Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relatório.
Decido.
Não merecem conhecimento, vez que ausente o interesse em recorrer, as preliminares de falta de interesse de
agir, ante a hipotética possibilidade de o autor ter aderido ao acordo proposto pela Lei Complementar nº
110/2001, e de ausência de causa de pedir, com relação aos índices de correção monetária referentes aos meses
de fevereiro de 1989, março e junho de 1990.
Igualmente, não conheço das preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para dirimir questões
acerca da multa equivalente a 40%, e de ilegitimidade passiva da CEF, quanto ao pedido de imposição da
multa prevista no Decreto nº 99.684/90, vez que tratam de matéria estranha aos autos.
Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição da ação, na medida em que o prazo prescricional, na
hipótese, é trintenário, como ocorre com a cobrança dos débitos relativos ao FGTS. Esta questão já restou
pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do enunciado de sua Súmula nº 210, “in
verbis”: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.
No que diz respeito aos índices de correção monetária a serem aplicados aos saldos do FGTS, é certo que a
jurisprudência do STJ havia assentado o posicionamento  de que tais contas mereciam tratamento idêntico ao
conferido às cadernetas de poupança, ou seja, deveriam ser atualizadas pelo IPC nos meses de junho de 1987
(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991
(21,87%) (Resp n. 154936/RS , 1a. Turma, Min. Garcia Vieira, DJU 16.03.98, p. 61).
Todavia, o Pretório Excelso firmou o posicionamento no sentido de que, “in verbis” :
“Ementa : Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções
monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no
concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.
-O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de
poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.
-Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a
regime jurídico.
-Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao
mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria
exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.
-No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a
decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é
de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.
-Recurso extraordinário provido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos
saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990)
e Collor II.” (STF, RE n. 226. 855-7/RS, Pleno, Ministro Moreira Alves, DJU 31.08.2000). 
Desse modo, é devida a diferença relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (Plano Collor I), nos
exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados (42,72% e 44,80%, respectivamente).  
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo
Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, 
 nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil.
A correção monetária é devida, vez que se constitui em fator de atualização do poder aquisitivo da moeda. Os
índices a ser observados são os oficiais.
Quanto ao pagamento da verba honorária, fica dele isenta a ré, conforme entendimento da Colenda Quinta
Turma desta Corte Regional, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que
alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C.
Os valores creditados administrativamente serão descontados quando da liquidação do julgado.
Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A,
do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Excelso
Pretório e do Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intime-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2008

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE
RELATORA

cfm/mpg

DESPACHO:
PROC.   :  2003.61.11.004852-2      RCCR    3527 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  CANABRAVA III COM/ COMBUSTIVEIS DE GARCA LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA RENAUD 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 
Trata-se de recurso em sentido estrito interposto em face de decisão que, nos autos de inquérito policial
instaurado para apurar crime contra a ordem econômica previsto no Art. 1º da Lei 8.176/91, declarou a
incompetência da Justiça Federal, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual. 
Sustenta-se, em síntese, que o crime em apreço lesiona serviço fiscalizado pela União, o que caracteriza
atentado a serviços e interesses do Órgão Federal, nos termos do Art. 109, IV e VI, da CF,
Contra-razões foram ofertadas, a decisão foi mantida, e a Procuradoria Regional da República manifestou-se
pelo não provimento do recurso.
Em 05/11/04, foram os autos conclusos à então relatoria, à qual sucedi em 08/05/07.
É o relatório. Decido.
Sem delongas, a questão já está pacificada pelas Cortes Superiores, cujo entendimento comungo in totum, no
sentido de que, à mingua de determinação por lei, a competência para processar e julgar os crimes definidos na
Lei 8.176/91 é da Justiça Estadual.
Confira a ementa a seguir transcrita:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 64.878 - SP (2006/0125793-0) RELATOR : MINISTRO PAULO
GALLOTTI AUTOR      : JUSTIÇA PÚBLICA RÉU        : LAIRTON DANTAS PESSOA SUSCITANTE :
JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA DE GUARULHOS - SJ/SP SUSCITADO  : JUÍZO DE DIREITO DA 1A
VARA DISTRITAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS - SP DECISÃO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM ECONÔMICA. LEI Nº 8.176/1991. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL.
1. É da competência da Justiça Estadual o processo e julgamento dos delitos contra a ordem econômica,
definidos na Lei nº 8.176/1991, à falta de disposição expressa noutro sentido.
2. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz de Direito da 1ª Vara Distrital de Ferraz de
Vasconcelos/SP, o suscitado.
Cuida-se de conflito negativo de competência entre o Juiz Federal da 4ª Vara de Guarulhos e o Juiz de Direito
da 1ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos, ambos de São Paulo, relativamente a denúncia oferecida para a
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apuração do delito de comercialização irregular de gás liquefeito de petróleo, conduta delituosa prevista no art.
1º, I, da Lei nº 8.176/1991.
O Juiz de Direito declinou de sua competência ao fundamento de que "considerando o fato de que a
distribuição de gás, derivado de petróleo, está afeta à regulamentação da União, por intermédio do Ministério
das Minas e Energia, a Justiça Estadual não tem competência para apreciação do feito". (fl. 111) O Juiz
Federal, por sua vez, suscitou conflito ao fundamento de que os delitos previstos na Lei nº 8.176/1991 são de
competência da Justiça Estadual.
A Subprocuradoria-Geral da República manifestou-se no sentido de ser declarada a competência da Justiça
Estadual.
Assiste razão ao suscitante.
O art. 109, inciso VI, da Constituição Federal, preceitua que os crimes contra a ordem econômica somente
serão da competência da Justiça Federal nos casos em que a lei determinar.
De sua parte, a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, que definiu como crimes contra a ordem econômica
comportamentos relacionados à aquisição, distribuição, revenda e uso de combustíveis, não determinou a
quem compete processá-los e julgá-los, decorrendo daí que se há de reconhecer a competência da Justiça
Estadual.
Vejam-se: A - "PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
COMUM E JUSTIÇA FEDERAL. CRIME CONTRA A ORDEM ECONÔMICA. LEI Nº 8.176/91.
A competência da Justiça Federal prevista no art. 109, inciso VI da Lex Maxima, pressupõe previsão legal.
Inocorrendo lesão ou perigo de lesão a bens, interesses ou serviços da União, em fraude imputada, a
competência é da Justiça Estadual.
Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Suscitado." (CC nº 34.734/SP, Relator o Ministro
FELIX FISCHER, DJU de 26/8/2002) B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS COMUM
ESTADUAL E FEDERAL.
PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITOS. APURAÇÃO DE CRIMES CONTRA A ECONOMIA POPULAR.
LEI Nº 8.176/91. MANDADO DE SEGURANÇA APENSADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.
Compete ao Juízo comum estadual o processo de apuração de possíveis crimes contra a ordem econômica,
capitulados na Lei nº 8.176/91, já que esta não contém previsão específica no sentido da competência da
Justiça Federal.
Inteligência do art. 109, VI, da Constituição Federal.
(...) Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juízo de Direito do Departamento de Inquéritos
Policiais e Polícia Judiciária de São Paulo, suscitado." (CC nº 19.201/SP, Relator o Ministro JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, DJU de 25/2/1998) Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a
competência do Juiz de Direito da 1ª Vara Distrital de Ferraz de Vasconcelos/SP, o suscitado.
Dê-se ciência ao Juízo suscitante.
Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2007.
MINISTRO PAULO GALLOTTI, Relator
(Ministro PAULO GALLOTTI, 14.05.2007) g.n.
Diante do exposto, ante a jurisprudência dominante, nego seguimento ao recurso, com fulcro no Art. 557 do
CPC, c/c o Art. 3º do CPP. 
Dê-se ciência.
Ocorrendo o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 04 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.19.004985-5       ACR   28588 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ANA PAULA DA SILVA QUIRINO LIMA reu preso 

ADV     :  NIVALDO FONTES 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O
Nos termos da manifestação de fls. 764/765, homologo a desistência da apelação deduzida pela ré ANA
PAULA DA SILVA QUIRINO LIMA, para que produza seus regulares efeitos, nos termos do artigo 33,
inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional.
Certifique-se o trânsito em julgado da decisão.
Após, remetam-se os autos ao juízo de origem, a quem caberá a expedição de Carta de Guia de Recolhimento
ao Juízo das Execuções Penais.
São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
                Relatora

Mec/
PROC.   :  2007.03.00.096500-9        HC   29779 

ORIG.   :  200661190012289  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ALINE CRISTINA PINTO FERNANDES 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

PACTE   :  ALINE CRISTINA PINTO FERNANDES reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de habeas corpus impetrado por Aline Pinto Fernandes, em benefício próprio, em face do alegado
constrangimento ilegal praticado pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos (SP). A paciente foi condenada
pela prática do delito do art. 12, caput, c. c. o art. 18, I, da Lei n. 6.368/76.
O MM. Juiz da 4ª Vara Federal de Guarulhos prestou informações (fls. 17/43).
Consta da certidão de fl. 127, que esta Turma, ao julgar a apelação da paciente, à unanimidade, rejeitou a
preliminar de nulidade da sentença e, por maioria, deu provimento ao recurso para absolver a ré, com
fundamento no art. 386, V, do Código de Processo Penal.
Instada a se manifestar, a defensora dativa informou não ter interesse no prosseguimento do feito, tendo em
vista a informação de que a paciente encontra-se em liberdade (fl. 135).
O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de ser julgado prejudicado o writ (fls. 152/156).
Decido.
Tendo em vista que a paciente já se encontra em liberdade, resta prejudicado o habeas corpus, dada a falta
superveniente do interesse de agir. 
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste
Tribunal.
Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 
Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.
São Paulo, 11 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.103432-0        HC   30363 

ORIG.   :  200761250036893  1 Vr OURINHOS/SP 

IMPTE   :  MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

PACTE   :  MARCO TULIO DE ABREU BELLAFRONTE reu preso 

ADV     :  MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS 25ª SSJ SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

O habeas corpus impetrado com o fim de revogar o decreto de prisão preventiva, em face da comunicada
concessão de liberdade provisória pelo juízo a quo ao paciente, teve seu objeto esvaído, razão pela qual
extingo-o sem julgamento de mérito.
Dê-se ciência.
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Com o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.
São Paulo, 03 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.007079-5        HC   31280 

ORIG.   :  200861050015394  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  VICENTE SAVOIA BIONDI 

PACTE   :  DANILO GIAMMARCO LIZZI reu preso 

ADV     :  VICENTE SAVOIA BIONDI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
O pedido de liminar formulado neste habeas corpus objetiva a concessão da liberdade provisória ao paciente,
ou a revogação da prisão preventiva contra ele decretada, pela suposta prática do delito previsto no Art. 289,
§1º, do CP, e por estarem presentes os requisitos da custódia.
Aduz a impetração que, ao contrário do que fundamentado na decisão que manteve o paciente em cárcere, os
requisitos da custódia não se fazem presentes na espécie. Segundo sustenta, a decisão não demonstra fatos
concretos que coloquem em risco a ordem pública e a aplicação da lei penal. Argüi, outrossim, que a prisão há
de ser relaxada, uma vez que existem irregularidades no flagrante. 
Vieram as informações da autoridade impetrada às fls. 165/166.
Decido.
De início, imperioso reconhecer a impossibilidade de formular-se pedido de concessão de liberdade provisória,
quando a autoridade impetrada denega a liberdade provisória e, no mesmo ato, decreta a prisão preventiva do
acusado.
Com efeito, preso preventivamente o ora paciente, não há mais que se cogitar de prisão ilegal por
irregularidade no flagrante. Logo, modificado o título da prisão, resta-nos tão-somente examinar o pedido de
revogação da preventiva.
Em face do princípio constitucional da inocência presumida, a segregação antecipada de um indivíduo
somente terá lugar em situações especiais que possam ser enquadradas no permissivo do Art. 312 do CPP. 
No caso dos autos, a necessidade de salvaguarda da ordem pública reveste-se, ao que tudo indica, de maior
relevo do que o direito à liberdade do paciente. 
O paciente foi preso, junto com outro co-réu, com trinta e nove cédulas falsas de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Ademais, confessou o repasse de outras tantas ao comércio local. O número expressivo de cédulas, o ajuste
prévio ao cometimento do delito e o fato de o paciente não ter identificado o fornecedor das notas são razões
concretas a demonstrar a necessidade da custódia para a preservação da ordem pública.
Outrossim, importante observar que o paciente não possui domicílio no distrito da culpa, circunstância que nos
revela o certo risco à futura aplicação da lei penal.   
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.  
Ao MPF, para o necessário parecer.
Dê-se ciência.
São Paulo, 11 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2008.03.00.007080-1        HC   31281 

ORIG.   :  200861050014651  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO 

IMPTE   :  SERGIO ALVARENGA DA SILVA 

PACTE   :  JACKSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     :  ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 689 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, por meio do qual se pretende a concessão de liberdade provisória em favor do
paciente, preso em flagrante delito, em 02/02/08, pela suposta prática do delito previsto no Art. 289 do CP.
Sustenta o impetrante, em resumo, que a denegação da liberdade provisória pela autoridade coatora carece de
fundamentação; que não merece prosperar a fundamentação de ausência de comprovação do exercício de
atividade lícita; que os autos de prisão em flagrante foram inicialmente distribuídos a Juízo incompetente, o
que retardou a apreciação do pedido de liberdade provisória; e que o paciente ostenta condições pessoais
favoráveis à sua soltura, tais como, primariedade, bons antecedentes, residência fixa e atividade lícita.
Às fls. 123/124 vieram as informações da autoridade impetrada.
Decido.
De saída, imperioso reconhecer a impossibilidade de formular-se pedido de concessão de liberdade provisória,
quando a autoridade impetrada, no mesmo ato em que denegou a liberdade provisória, decretou a prisão
preventiva do acusado.
Com efeito, preso preventivamente o ora paciente, não há mais que se cogitar de prisão ilegal por
irregularidade no flagrante. Logo, modificado o título da prisão, o pedido formulado nestes autos é
juridicamente impossível.
Nesta senda, confiram-se os seguintes julgados:
“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS – ROUBO QUALIFICADO – EXCESSO DE PRAZO –
NEGATIVA DE LIBERDADE PROVISÓRIA – FEITO SENTENCIADO – PRISÃO MANTIDA DE
MODO FUNDAMENTADO – RECURSO PREJUDICADO.
1- Eventual excesso de prazo fica superado com a decisão condenatória.
2- Alegações formuladas contra a negativa da liberdade provisória ficam prejudicadas com a decisão
condenatória, porquanto a prisão passa a decorrer de novo título, devidamente fundamentada, em que se negou
a possibilidade do recurso em liberdade.
3- Ordem prejudicada.”
(RHC 20.396/PE, Rel. Ministra  JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),
QUINTA TURMA, julgado em 06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 290)
“PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.
PRISÃO TEMPORÁRIA. DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. NOVO TÍTULO LEGITIMADOR
DA CUSTÓDIA. HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO JULGADO PREJUDICADO POR PERDA DE
OBJETO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE A SER SANADA. ORDEM DENEGADA.
1. Não há ilegalidade a reparar no acórdão que mantém decisão que julgara prejudicado pedido de relaxamento
da prisão temporária, ao argumento de que, com a decretação da prisão preventiva, resta superada a análise de
eventuais ilegalidades na custódia temporária.
2. Ordem denegada.”
(HC 48.019/GO, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 13.02.2007,
DJ 12.03.2007 p. 267)
Diante do exposto, no termos do Art. 188 do Regimento Interno desta Corte, indefiro a inicial.
Dê-se ciência. 
São Paulo, 12 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2008.03.00.008008-9        HC   31371 

ORIG.   :  200761810138124  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FABIO RODRIGO PERESI 

IMPTE   :  FERNANDO GARDINALI CAETANO DIAS 

PACTE   :  NORBERT ALFRED AUGUST KITZE 

PACTE   :  BERNARDO DANIEL GRIMBERG 

ADV     :  FÁBIO RODRIGO PERESI 

IMPDO   :  Ministerio Publico Federal 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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Sem pedido de liminar, oficie-se à autoridade impetrada para prestar as devidas informações, no prazo legal.
Após, ao MPF, para o necessário parecer.
Por fim, retornem-me os autos conclusos, para julgamento.
São Paulo, 04 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.008640-7        HC   31425 

ORIG.   :  200561080049782  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
Trata-se de pedido de liminar em habeas corpus, por meio do que se objetiva o sobrestamento do curso do
Inquérito Policial 2005.61.08.004978-2, no qual indiciado o ora paciente, por suposta prática dos delitos
tipificados nos Arts. 171, § 3º, 299 e 304, todos do CP. 
A impetração defende que o paciente vem sendo indiciado e denunciado, sistematicamente, sem elementos
mínimos a tanto, em mais de quinhentas persecuções criminais, iniciadas a partir da apreensão de inúmeras
carteiras de trabalho, com registros supostamente falsos, em cumprimento a um único mandado de busca e
apreensão expedido. 
Alega-se que a autoridade impetrada, ao inadmitir a exceção de pré-cognição, sob o fundamento de ausência
de previsão em lei, pratica ato ilegal, porquanto atentatório este ao direito de amplo acesso à prestação
jurisdicional.
Decido.
Não se vislumbra, na espécie, o fumus boni iuris imprescindível ao deferimento da liminar.
O paralelo traçado pela impetração entre a exceção de pré-cognição, na esfera penal, e a exceção de
pré-executividade, no âmbito civil, não lhe confere razão.  
Diferentemente do processo de execução, a ação penal condenatória é processo de conhecimento, no qual
vigoram os princípios da ampla defesa e do contraditório.
As exceções ao recebimento da denúncia, como são as hipóteses do Art. 41 e 43 do CPP, podem ser
veiculadas em habeas corpus, de modo que não subsistem motivos para que a doutrina e a jurisprudência
criem uma terceira via de impugnação. Ademais, a admissão de referida exceção no processo penal implica
em usurpação pelo Judiciário das funções legislativas e vai de encontro à hodierna tendência da
processualística de redução dos múltiplos recursos que, na verdade, emperram a prestação jurisdicional.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada, para, no prazo legal, prestar as devidas informações.
Após, ao MPF, para o necessário parecer.
Dê-se ciência.
São Paulo, 10 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2008.03.00.008642-0        HC   31427 

ORIG.   :  200161080017684  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido liminar para a suspensão do
andamento da Ação Penal n. 2001.61.08.001768-4, em trâmite perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal de
Bauru (SP).
Sustenta o impetrante que não há justa causa para a ação penal, na qual é imputada ao paciente a prática do
delito do art. 171, § 3º, c. c. o art. 14, II, e 29, todos do Código Penal, pelas seguintes razões:
a) a denúncia é inepta, uma vez que não individualizou a conduta do paciente e a do co-denunciado Francisco
Alberto de Moura Silva;
b) não há indícios de autoria delitiva;
c) no que toca à imputação do delito de falsidade ideológica, a denúncia é omissa e obscura, e o exame
grafotécnico é inconclusivo;
d) o paciente não sabia da falsidade da documentação, que não foi por ele utilizada para a propositura de ação
de concessão de aposentadoria em favor de Merce Marques Pereira Pinto;
e) a denúncia, ao inverter o ônus probatório, inviabilizou o direito de defesa do paciente (fls. 2/13).
Decido.
Não se entrevê a alegada inépcia da denúncia (fls. 15/17), que descreve de forma adequada as condutas
delitivas atribuídas ao paciente, de modo a permitir o exercício dos direitos de defesa e de contraditório.
Ademais, na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in dubio pro societate,
verificando a procedência da acusação no curso da ação penal. A rejeição da denúncia constitui-se numa
antecipação do juízo de mérito e cerceia o direito de acusação do Ministério Público. Nesse sentido, o seguinte
precedente:
“EMENTA: PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA -
ARTIGO 43, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - MATERIALIDADE DELITIVA
COMPROVADA - INDÍCIOS DE AUTORIA - DENÚNCIA RECEBIDA - RECURSO PROVIDO -
DECISÃO REFORMADA.
(...)
4. É sabido que, na fase do recebimento da denúncia, o principio jurídico ‘in dubio pro societate’ deve
prevalecer, devendo-se verificar a procedência da acusação e a presença de causas excludentes de
antijuridicidade ou de punibilidade no decorrer da ação penal. Outra providência, ou seja, a rejeição da
denúncia, representa, na verdade, uma antecipação do juízo de mérito, e o cerceamento do direito de acusação
do Órgão Ministerial.
5. Recurso ministerial provido. Decisão reformada.”
(TRF, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJU
18.11.03, p. 374)
A denúncia fundamenta-se em laudo documentoscópico e diligências realizadas pelo INSS, não havendo
elementos nestes autos que permitam afirmar que o paciente não teria cometido o delito do art. 171, § 3º, c. c.
o art. 14, II, e 29, todos do Código Penal.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar para a suspensão do andamento da Ação Penal n.
2001.61.08.001768-4. 
Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.
Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Publique-se. Comunique-se.
São Paulo, 11 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.008643-2        HC   31428 

ORIG.   :  200161080014762  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, com pedido de liminar para a suspensão
do Inquérito Policial n. 2001.61.08.001476-2, distribuído ao MM. Juízo da 3a Vara Federal de Bauru, no qual
se apura eventual prática dos delitos dos arts. 171, § 3o, 299 e 304, todos do Código Penal.
Sustenta o impetrante o seguinte:
a) o paciente deve ter assegurado o direito à ampla defesa, com o processamento da exceção de pré-cognição,
pois tem a faculdade de demonstrar que não deve figurar como réu em processo penal e, assim, evitar o
constrangimento do processo ilegal, o custo de uma demanda, o risco de uma decisão desfavorável e o
desgaste;
b) deve também ser assegurado o direito constitucional de petição e o direito de acesso à prestação
jurisdicional (fls. 2/12).
Decido.
Inquérito policial. Trancamento. A suspensão ou o trancamento de inquérito policial por meio de habeas
corpus é possível desde que demonstrada, desde logo, a ausência de justa causa para sua instauração.
Confronte-se, nesse sentido, o precedente abaixo indicado:
“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS (...) AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA (...)
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. INVIABILIDADE.
Em sede de habeas corpus, conforme entendimento pretoriano, somente é viável o trancamento de ação penal
por falta de justa causa quando, prontamente, desponta a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou se
acha extinta a punibilidade, circunstâncias não evidenciadas na espécie.
(...)
Recurso desprovido.”
(STJ, RHC n. 2003.01.34230-6, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j. 20.04.04, DJ 17.05.04, p. 242)
Do caso dos autos. Ao que se depreende da inicial, o impetrante pretende demonstrar com o oferecimento da
exceção de pré-cognição que o paciente não deveria figurar como réu em processo penal. A pretensão buscada
pelo impetrante poderia ser veiculada com a impetração diretamente de habeas corpus, tendo em vista a
possibilidade de suspender ou trancar inquérito policial por meio de tal remédio, desde que demonstrada,
desde logo, a ausência de justa causa para sua instauração, resguardando-se, assim, os direitos que se alega
desrespeitados. Portanto, neste exame preliminar, não verifico nenhuma ilegalidade na conduta da autoridade
impetrada.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar para a suspensão do inquérito policial.
Requisitem-se informações da autoridade impetrada.
Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.
Publique-se. Intime-se. Comunique-se.
Após, tornem os autos conclusos.
São Paulo, 11 de março de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.009165-8        HC   31469 

ORIG.   :  200860060001961  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  HILDEBRANDO CORREA BENITES 

PACTE   :  ANDREJ MENDONCA reu preso 

ADV     :  HILDEBRANDO CORREA BENITES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
O pedido de concessão de medida liminar em habeas corpus, impetrado em favor de paciente, preso
preventivamente desde 14/11/07, em razão de investigações promovidas na denominada “Operação Ceres”,
objetiva a revogação da custódia.
Sustenta o impetrante, em suma, a ausência de materialidade delitiva e autoria; que não concorrem à espécie
os requisitos da preventiva, pois a ordem pública está garantida; e que, acaso venha a ser condenado o
paciente, a pena mínima, privativa de liberdade, a ser-lhe imposta possibilitará a substituição por restritivas de
direito. 
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Decido.
A princípio, não se vislumbra o denominado “fumus boni iuris” a autorizar o deferimento do pedido de
liminar.
No caso dos autos, a preventiva encontra-se suficientemente motivada.
Diálogos interceptados, segundo decisão da autoridade impetrada, trazem indícios suficientes de envolvimento
do paciente na prática delitiva de contrabando de agrotóxico por organização criminosa. 
Por não comportar o writ dilação probatória, o exame das alegações pertinentes à materialidade e autoria fica
prejudicado, pelo que não merecem elas ser acolhidas,  mormente em sede de exame perfunctório, como é o
caso do provimento liminar. 
De outro lado, ao que tudo indica, a prisão é necessária para a garantia da ordem pública, pois o paciente,
detentor de maus antecedentes, demonstra personalidade voltada à prática de ilícitos penais, e, uma vez solto,
permanecerá a delinqüir, colocando, por isso, em risco a ordem pública.
O modus operandis da organização criminosa justifica, outrossim, a extrema medida, porquanto imiscuída esta
na Administração Pública, hostiliza a ordem pública e a econômica.
Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada, para prestar informações.
Após, o MPF, para o necessário parecer.
Dê-se ciência.
São Paulo, 12 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2008.03.00.009184-1        HC   31482 

ORIG.   :  200761810145890  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

PACTE   :  VLADIMIR JACHACATA TUPURI reu preso 

ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PACTE   :  ROGER VARGAS reu preso 

ADV     :  REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SP 1ªSSJSP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
Trata-se de pedido de liminar em habeas corpus, a fim de que se determine a suspensão dos interrogatórios
deprecados, e o respectivo recolhimento da carta precatória expedida, nos autos da Ação Penal
2007.61.81.014589-0, por ordem do MM. Juízo processante.
Sustenta a impetração que, após a liminar concedida, em outro habeas corpus impetrado perante esta Corte, em
que se determinou o sobrestamento das audiências, a serem realizadas por videoconferência, de interrogatório
dos réus, que estão sendo processados pela suposta prática dos delitos previstos nos Arts. 33 e 35, c/c o Art.
40, I, todos da Lei 11.343/06, a autoridade impetrada ordenou a expedição de carta precatória ao Juízo do foro
em que custodiados os pacientes (Itaí/SP), sem qualquer motivação que justificasse a excepcionalidade da
medida, e sem garantir-lhes a ampla defesa e o contraditório, uma vez que a Defensoria Pública da União não
possui atribuição para atuar perante os Juízos Estaduais.  
Decido.
Em princípio, inexiste nulidade na realização do interrogatório do réu, mediante carta precatória. A presença
do acusado perante outro Juízo, que não o da causa, não viola o devido processo legal, mas, antes, o integra. 
Com efeito, não é o processo penal orientado pelo princípio da identidade física do juiz. 
O Código Processual é omisso quanto à possibilidade de realização do interrogatório por meio de precatória.
Todavia, há autorização expressa em relação à oitiva de testemunhas, conforme Art. 222 do CPP. Forçoso
concluir, portanto, que, se não o admite o Códex, também não há norma proibindo-o. 
É perfeitamente possível a aplicação analógica do citado Art. 222 do CPP à hipótese do interrogatório.
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A questão já foi amplamente debatida pelo E. STF (Rp 1280, DJ 04/12/85, Pleno; e HC 70172, DJ 23/03/93,
1ª Turma), e há diversos julgados do E. STJ neste sentido (HC 18969/RS, 5ª Turma, DJ 11/03/02; CC
86016/SP, 08/08/07; CC 83218, DJ 15/02/08; e CC 082654, DJ 01/02/08).
Destarte, encontrando-se preso o processado, ou impedido financeiramente de comparecer perante o Juízo
natural, há, em tese, excepcionalidade a justificar a deprecação do interrogatório.
Sem embargo disto, há particularidades nestes autos a demonstrar o fumus boni iuris ao deferimento do
pedido. 
É que, diversamente de outras situações, em que, constituído o advogado pela defesa, deixa ele de comparecer
ao ato, dando causa, portanto, à necessidade de nomeação de defensor ad hoc, a Defensoria Pública da União
está legalmente impossibilitada de atuar perante o Juízo estadual deprecado. Tal fato implica em evidente
prejuízo à ampla defesa dos acusados, os quais expressamente requereram a assistência jurídica daquele
Órgão, que, inclusive, já apresentou defesa prévia.
Outrossim, tendo a autoridade impetrada, inicialmente, justificado a realização do interrogatório, por
videoconferência, com a inviabilidade de deprecação do interrogatório, “tendo em vista a falta de data naquele
foro distrital para, em prazo breve, realizar-se o ato processual, e que há necessidade de intérprete, posto serem
os réus estrangeiros, não havendo naquele município estrutura adequada para isso, ao contrário dessa Capital”
(fl. 144), surpreende, agora, em tão curto período e sem declinação de alteração fática, a viabilidade da prática
do ato, na forma anteriormente rejeitada. 
Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para afastar a realização dos interrogatórios deprecados, e,
por conseguinte, determino à autoridade o recolhimento da carta já expedida.
Dê-se ciência. 
Oficie-se à autoridade impetrada, para prestar as devidas informações.
Após, ao MPF, para o necessário parecer.
Por fim, retornem-me os autos conclusos.
São Paulo, 12 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

 
PROC.            : 2004.60.05.001507-6       ACR   23815
ORIG.             : 1 Vr PONTA PORA/MS
APTE              : ANDRE WAGNER DOS SANTOS reu preso
APTE              : ELDER FERREIRA DOS SANTOS reu preso
ADV               : MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal)
APDO             : Justica Publica
RELATOR      : DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA
Chamo o feito à ordem.
Verifico que há divergência entre a minuta de julgamento (fl. 474), e o acórdão (fl. 488), já encartado, motivo
pelo qual, corrijo o erro material para constar conforme o texto que segue.
Int.
São Paulo, 07 de março de 2008.
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
Relatora

DESPACHO:
PROC.   :  2001.03.99.055165-0       ACR   11993 

ORIG.   :  9400035128  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  ADEMIR PERODI 

ADV     :  LUIS CLAUDIO ALVES PEREIRA 
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APDO    :  JAMIL ROSSETTO SCHELELA 

ADV     :  JAMIL ROSSETTO SCHELELA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
Recebidos do MPF, em 25/02/2002, os autos foram conclusos, em 26/02/2002, para a então relatoria, e
remetidos, por sucessão, a este Gabinete, em 07/05/2007.
Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Campo
Grande – MS, que absolveu os recorridos da prática dos delitos previstos no art. 95, “d”, §1º, da Lei 8.212/91,
e art. 168 do Código Penal.
A Procuradoria da República, nas razões de seu recurso, pleiteia o provimento da apelação para reforma in
totum da sentença absolutória e a conseqüente condenação dos réus (fls. 521/535).
Contra-razões às fls. 541/543.
O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.
É o relatório.
A análise do mérito recursal está prejudicada.
O prazo prescricional aplicável ao caso presente, considerando-se a pena-base in abstracto, é de 12 (doze)
anos, nos termos do Art. 109, III, do Código Penal.
Compulsando os autos, verifica-se que entre o recebimento da denúncia, em 26/09/95, até a presente data
decorreram mais de 12 (doze) anos, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição.
Ante o exposto, declaro, de ofício, a extinção da punibilidade estatal quanto aos crimes imputados aos
acusados, em face da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do Art. 107, IV, c/c 109, III, todos do
Código Penal, e, com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, julgo
prejudicado o recurso de apelação.
Dê-se ciência.
Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem, para as anotações
cabíveis e arquivamento.
São Paulo, 14 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2007.03.00.021085-0        HC   27183 

ORIG.   :  200561030021284  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

IMPTE   :  JOSE GASPAR CAMARA LOBATO 

PACTE   :  JOSE GASPAR CAMARA LOBATO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ARLEI RODRIGUES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
O habeas corpus foi impetrado em favor do paciente, processado nos termos da Lei 9.099/95, por suposta
prática do delito tipificado no Art. 2º, I, da Lei 8.137/90, face ao não recolhimento da imposto de renda
referente aos anos-calendários 1999, 2000, 2001 e 2002.
Requer a impetração o trancamento da representação criminal e a suspensão da pena imposta ao paciente na
transação penal.
A liminar foi indeferida pelo eminente juiz federal convocado Marco Falavinha.
Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que em 15/02/08 a MM. Juíza a quo declarou
extinta a punibilidade do agente, decisão já transitada em julgado, razão pela qual, ante a perda de objeto do
presente writ, julgo-o extinto, sem julgamento do mérito.
Dê-se ciência.
Ocorrendo o trânsito, certifique-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 
São Paulo, 14 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada
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PROC.   :  2007.03.00.105114-7        HC   30534 

ORIG.   :  200761190025902  2 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  PIERPAOLO CRUZ BOTTINI 

PACTE   :  SANDRA CENTURIONE reu preso 

ADV     :  PIERPAOLO CRUZ BOTTINI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

ADV.INTERES.: IGOR TAMASAUSKAS – OAB/SP 173.163
D E C I S Ã O 
Fls.596: Intime-se o advogado signatário da petição em apreço para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove
que possui poderes para a prática do ato processual em questão, haja vista que não há qualquer instrumento de
mandato nos autos, nem tampouco foi ele o impetrante do “writ”.
Após, conclusos.
Int.
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
 Relatora
LVG/
PROC.   :  2008.03.00.002082-2        HC   30803 

IMPTE   :  MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR 

PACTE   :  VANDEIR DA SILVA DOMINGUES 

ADV     :  MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
Fl.79: Considerando o pedido em questão, e, após consultar o sistema de dados desta Corte, verifico que há
impetrações anteriores, distribuídas a outros Desembargadores Federais, em relação aos autos da ação penal
que serve de fundamento para este “writ” (2003.60.02.001263-9/2004.60.05.001341-9).
Aliás, a própria autoridade impetrada informa que: “(...) O presente Habeas Corpus trata da mesma matéria
objeto do HC 23047, impetrado em favor do co-réu Luiz Carlos da Rocha, distribuído ao Desembargador
Federal Cotrim Guimarães, que indeferiu a liminar pleiteada, em 17.12.2007 (...)”.
Portanto, encaminhem-se os autos à UFOR, para que seja anexada aos autos a planilha competente.
Após, conclusos.
Int.
São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
Relatora

LVG/
PROC.   :  2008.03.00.007801-0        HC   31327 

ORIG.   :  200761810012785  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPTE   :  CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO 

PACTE   :  GILBERTO ZABOROWSKY 

ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
Fl.195: Homologo o pedido de desistência do “writ”, formulado pelos impetrantes.
Diante do exposto, julgo extinto o presente Habeas Corpus, sem o exame do seu mérito, nos termos do artigo
33, VI, do Regimento Interno desta Corte.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, procedendo-se à respectiva baixa na
distribuição.
Int.
São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

LVG/
PROC.   :  2008.03.00.009166-0        HC   31470 

ORIG.   :  200860060001961  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  HILDEBRANDO CORREA BENITES 

PACTE   :  VILMAR INACIO BECKER reu preso 

ADV     :  HILDEBRANDO CORREA BENITES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO
O pedido de concessão de medida liminar em habeas corpus, impetrado em favor de paciente, preso desde
14/11/07, no curso das investigações promovidas pela denominada “Operação Ceres”, objetiva a revogação da
custódia.
Sustenta o impetrante, em suma, a ausência de requisitos a justificar a cautelar. Segundo alega, inexiste
comprovação da materialidade delitiva e autoria. Acrescenta, por fim, que o paciente é primário, possui
residência fixa e ocupação lícita.
Decido.
A princípio, não se vislumbra o denominado “fumus boni iuris” a autorizar o deferimento do pedido de
liminar.
No caso dos autos, a preventiva encontra-se suficientemente motivada.
Diálogos interceptados, segundo decisão da autoridade impetrada, trazem indícios suficientes de envolvimento
do paciente na prática delitiva de contrabando de agrotóxico por organização criminosa. 
Por não comportar o writ dilação probatória, o exame das alegações pertinentes à materialidade e autoria fica
prejudicado, pelo que não merecem elas ser acolhidas,  mormente em sede de exame perfunctório, como é o
caso do provimento liminar. 
De outro lado, ao que tudo indica, a prisão é necessária para a garantia da ordem pública, pois o paciente,
detentor de maus antecedentes, demonstra personalidade voltada à prática de ilícitos penais, e, uma vez solto,
permanecerá a delinqüir, colocando, por isso, em risco a ordem pública.
O modus operandis da organização criminosa justifica, outrossim, a extrema medida, porquanto imiscuída esta
na Administração Pública, hostiliza a ordem pública e a econômica.
Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada, para prestar informações.
Após, o MPF, para o necessário parecer.
Dê-se ciência.
São Paulo, 14 de março de 2008.

ELIANA MARCELO
Juíza Federal convocada

PROC.   :  2008.03.00.009295-0        HC   31490 

ORIG.   :  200661040081944  3 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA 

PACTE   :  FLAVIO PAZ DE SOUZA CASTRO 

ADV     :  LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
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Trata-se de ordem de “habeas corpus”, com  pedido de liminar, impetrada por Liliam Cristine de Carvalho
Moura, Advogada, em favor de FLÁVIO PAZ DE SOUZA CASTRO, sob o argumento de que o paciente está
sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3a Vara de Santos – SP.
Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática do delito tipificado no art.
1o , I, da Lei nº 8.137/90 c.c. o art. 71, do Código Penal, porque, nos anos calendários de 1998 e 1999, teria
omitido rendimentos provenientes  de valores creditados  em contas correntes de depósito , cuja origem dos
recursos utilizados não foi comprovada mediante documentação hábil e idônea.
Argumenta a impetrante com a norma prevista no art.  83, da Lei nº 9.430/96, expresso no sentido de que a
representação fiscal para fins penais deverá  ser acompanhada  da decisão  final, proferida na esfera
administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário.
Ressalta, também, que a norma prevista no Decreto nº 2.730/98, que regulamentou o art. 83, da Lei nº
9.430/96, é no sentido de que  somente haverá  encaminhamento de representação ao Ministério Público
Federal  quando, na esfera administrativa, for mantida a aplicação da multa agravada, não sendo esta a
hipótese, vez que o paciente, na esfera administrativa, foi apenado  apenas com a multa simples.
Sustenta a ausência de dolo, a ocorrência de abuso de autoridade e a ausência de justa causa para a ação penal.
Pede, assim, a concessão da ordem para trancar a ação penal.
Juntou os documentos de fls.  12/35.
É o breve relatório.
A denúncia faz expressa referência ao término do processo administrativo fiscal, com a constituição definitiva
do crédito tributário que deixou de ser  recolhido aos cofres públicos, o que, a propósito, está comprovado às
fls. 30/32.
Eventual irregularidade  no procedimento que antecede a ação penal, assim  como o elemento  subjetivo do
tipo, são temas de defesa a ser exercida no âmbito da ação penal, no decorrer da instrução criminal. 
Destarte, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual
indefiro  a liminar pleiteada.
Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Após, conclusos para julgamento.
Observe-se o segredo de justiça.
Int.
São Paulo, 13 de março  de 2008 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009567-6        HC   31519 

ORIG.   :  200660050014524  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  LUIZ DO AMARAL 

IMPTE   :  LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL 

PACTE   :  MARLI LOPES DE OLIVEIRA TORMOS 

ADV     :  LUIZ DO AMARAL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ –         MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
Trata-se de ordem de “habeas corpus” impetrada por Luiz do Amaral e por Luiz Renê Gonçalves do Amaral,
Advogados, em favor de MARLI LOPES DE OLIVEIRA TORMOS, sob o argumento de que a paciente está
sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz  Federal da Primeira Vara de Ponta Porã – MS.
Consta dos autos que a paciente  foi denunciada e está sendo processada pela prática do delito tipificado no
artigo 184, § 2º, c.c. o art. 334, ambos do Código Penal, porque, em 02 de outubro de 2004,  dolosamente e
ciente  da ilicitude e reprovabilidade da conduta,  deu entrada em solo brasileiro a diversas  mercadorias de
procedência estrangeira, adquiridas e importadas do Paraguai, sem a documentação  fiscal  comprobatória de
sua regular importação.
Afirmam os impetrantes que a conduta da paciente não lesou de forma significativa o bem  jurídico tutelado
pela norma penal, circunstância que não foi analisada pela autoridade coatora, decorrendo, daí, o apontado
constrangimento ilegal do direito de liberdade da paciente, passível de correção pela vista deste “habeas
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corpus”.
Ressaltam  que os bens apreendidos foram avaliados pela própria Administração em R$4.700,00 (quatro mil e
setecentos reais) valor que não gera arrecadação suficiente para lesar o bem jurídico tutelado, razão pela qual a
denúncia deveria ter sido rejeitada pela autoridade coatora, com fundamento no art. 43, I, do Código de
Processo Penal.
Discorrem sobre princípios do Direito Penal, citam doutrina e precedentes em defesa da tese sustentada e
pedem a concessão da ordem para trancar a ação penal instaurada contra a paciente.
Juntaram os documentos de fls. 19/76.
É o breve relatório.
Considerando a natureza do direito amparado pelo “habeas corpus” e a possibilidade de concessão, de ofício,
da ordem, analiso a viabilidade de se deferir a liminar, independentemente de pedido expresso dos
impetrantes.
A denúncia, recebida pela autoridade coatora, descreve fato típico punível e suas  circunstâncias, cuja autoria é
atribuída à paciente que é identificada,  não se evidenciando,  de suas entrelinhas, qualquer dificuldade ao
exercício do direito de defesa.
Não há que se falar em rejeição liminar da peça acusatória, com fundamento na atipicidade do fato (art. 43, I,
CPP), na medida em que o valor dos bens apreendidos, base de cálculo para o tributo, não integra o tipo penal,
razão pela qual o tema melhor se ajusta à defesa a ser exercida no âmbito da ação penal.
Não vislumbro, destarte, o apontado constrangimento  ilegal ao direito de liberdade da paciente.
Processe-se, pois, sem liminar.
Requisitem-se as informações e dê-se vista ao  Ministério Público Federal.
Após, conclusos para julgamento.
Int.
São Paulo, 17 de março de 2008

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
 Relatora

DESPACHO:
PROC.   :  1999.03.99.070984-4       AMS  192749 

ORIG.   :  9700413055  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS 

ADV     :  RAQUEL RIBEIRO NOVAIS  

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONÇALVES  

APDO    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa.  
Deferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido.
Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença. 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.
O apelo não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
No presente caso, de acordo com as informações da autoridade coatora, os débitos ns. 31.7406590 e
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31.7406663, não se encontram com a exigibilidade suspensa, posto que contam com decisão administrativa
recursal  de notificação, contrária à pretensão da empresa (fls. 137/139). O cadastramento de tal dado no
sistema informatizado do INSS ocorreu em 17.09.97, anteriormente ao ajuizamento da lide (fls. 139) em
26.09.97.
Ante a inexistência da causa suspensiva do crédito tributário, torna-se inviável a expedição da CND. Da
mesma forma, não se enquadrando nas demais hipóteses dos julgados do STJ, não há que ser acolhido o
pedido da impetrante. 
Ademais, a recorrente não  comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo, portanto, como abrigar
o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 04 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  1999.61.00.017255-5        AC 1141612 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMILIO CARLOS BALERA 

ADV     :  ROSANA HELENA MOREIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Petição protocolizada sob o nº 2007.229766, aos 15.08.2007. Intime-se o apelante a regularizar a
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.
Publique-se.
Intime-se.
São Paulo, 17 de dezembro de 2007.

PEIXOTO JUNIOR
DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR
PROC.   :  2001.03.99.048390-5       AMS  224905 

ORIG.   :  9603085090  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  

APDO    :  CENTRAL ENERGETICA MORENO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial e apelação do INSS, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva
afastar a exigibilidade da contribuição social incidente sobre o valor de mercado da produção agrícola que não
seja objeto de comercialização, devida pelo empregador – pessoa jurídica e prevista no § 2º, do Art. 25, da Lei
8.870, de 15.04.94.  
Deferida parcialmente a liminar, o feito foi regularmente processado.
O MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
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O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito.
A apelação e a remessa oficial não merecem prosperar.
Com efeito, o Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou a questão conforme ementa abaixo
transcrita:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE
SOCIAL POR EMPREGADOR, PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO
AGRO-INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 8.870, DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA
LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA
EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA
PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF,
art. 195, I E SEU § 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 1. Preliminar: ação direta conhecida em
parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput do mesmo artigo, por falta
de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O art. 195, I, da
Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários, o
faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o
valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele inconstitucional
porque usa uma base de cálculo não prevista na Lei Maior. 3. O § 4º do art. 195 da Constituição prevê que a
lei complementar pode instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, quando a Lei nº
8.870/94 serve-se de outras fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, é ela
inconstitucional, porque é lei ordinária, insuscetível de veicular tal matéria. 4. Ação direta julgada procedente,
por maioria, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº 88.870/94.
(ADI 1103/DF, Pleno, Ministro Néri da Silveira, DJ 25.04.1997, pág. 15197)
Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.61.00.000035-2     REOMS  263626 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  TORRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  MAURO JOSE DE ALMEIDA 

PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
negativa de débito.  
Deferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido, sob o
fundamento de que se não houve lançamento pela autoridade fiscal, não há que se falar em débito constituído.
Cabe ao Fisco, na hipótese de dúvida sobre a suficiência de determinado pagamento ou ausência deste, iniciar
procedimento de fiscalização, de modo a apurar o tributo devido, homologando o lançamento do contribuinte
ou autuando-o. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial.
A remessa oficial merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
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Ademais, a Corte Superior pacificou a questão em que declarado e não pago (ou pago a menor) o débito no
vencimento (DCTF ou GFIP), a confissão do débito pelo contribuinte equivale à constituição do crédito
tributário, podendo ser imediatamente inscrito em dívida ativa (STJ, REsp 668641/PR, 1ª Turma, Ministro
Teori Albino Zavascki, DJ 28.09.2006, pág. 196 e AgRg no REsp 774291/PR, 2ª Turma, Ministra Eliana
Calmon, DJ 02.10.2007, pág. 231)
Nas informações da autoridade coatora, às fls. 71/73, consta que de acordo com a IN/INSS/DC n. 18 de
11/058/00, é necessária a complementação do valor do recolhimento das contribuições sociais até o limite de
70% da mão de obra apurada com base na área construída e respectivo padrão do empreendimento, conforme
os documentos colacionados aos autos, e que não foi efetuada pela recorrida.
A impetrante não  comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo, portanto, como abrigar o seu
pleito.
Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC.
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.61.00.011396-1        AC  961530 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDELCIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 684/685 : digam os autores.
2. Publique-se.
São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.61.00.024077-6        AC  824448 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONDOMINIO EDIFICIO BOSQUE DAS ARAUCARIAS 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRANDÃO  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HEROI JOAO PAULO VICENTE 

ADV     :  FELIPE BRUNELLI DONOSO  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 129/131: anoto que não há necessidade do recolhimento de custas na hipótese de substabelecimento.
2. Fls. 118/119 e 134/135: defiro a vista destes autos pelo prazo de 10 (dez) dias.
3. Fls. 139/143: anote-se a renúncia do advogado.
4. Publique-se.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2001.61.05.003017-0     REOMS  263062 
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ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  SERVICOS E POSTO RTMM LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA 

PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS-5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
positiva com efeitos de negativa.  
Indeferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou  parcialmente procedente o
pedido nos seguintes termos: “Portanto, não havendo provas da certeza da ausência ou suspensão da
exigibilidade de possíveis débitos da impetrante, julgo extinto o presente feito, na forma do art. 269, I do
Código de Processo Civil, e concedo parcialmente a segurança, para determinar à autoridade impetrada que
forneça à impetrante, a certidão conforme o que constar em seus registros, discriminando eventuais débitos e a
situação de cada um deles, quanto a respectiva exigibilidade.” 
Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de inexistência de interesse público que justifique a
intervenção do “Parquet”.
A remessa oficial não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.00.021589-4       AMS  292902 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONTER CONSTRUCOES E COM/ S/A 

ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

APDO    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão positiva
com efeitos de negativa, sob o fundamento de que se dirigiu ao Posto Fiscal do INSS e face à greve dos
servidores da Autarquia, não obteve nenhuma informação sobre os impedimentos da certidão pretendida.  
Deferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido, sob
o argumento de que com as informações prestadas pela autoridade coatora, às fls. 51/71, a CND está sendo
obstada em razão do parcelamento em atraso, divergência e falta de “GFIPs”, o que justifica a negativa de
expedição da referida certidão. 
Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença. 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução do mérito.
O apelo não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
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nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
No presente caso, de acordo com os documentos colacionados aos autos pelo INSS, às fls. 60/69, há
parcelamentos em atraso e divergência e falta de “GFIPs”, o que torna inviável a expedição da CND. Da
mesma forma, não se enquadrando nas hipóteses dos julgados do STJ, não há que ser acolhido o pedido da
impetrante. 
Ademais, a recorrente não  comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo, portanto, como abrigar
o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.00.032830-5       AMS  262442 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  

APDO    :  TESC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação e remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição
de certidão negativa.  
Deferida a liminar, o feito foi regularmente processado.
O MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de inexistir interesse público.
A apelação e a remessa oficial não merecem prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Tendo em vista que os débitos pendentes são objetos de parcelamento (causa suspensiva do débito tributário,
Art. 151, VI, do CTN),  conforme fls. 21/27 e considerando que o INSS não apresentou as informações, deve
ser autorizada a expedição da certidão.
Como se constata dos autos, a impetrante  comprovou de plano o seu direito à certidão, havendo, portanto,
como abrigar o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.02.014069-3       AMS  261924 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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APTE    :  EXCELER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

APDO    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
negativa de débito.  
Indeferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido. 
Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença sob o argumento de que a divergência de GFIP não é
débito e este somente passa a existir após o lançamento fiscal pelo INSS, não impedindo, desse modo a
expedição da CND. 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de inexistência de interesse público que justifique a
intervenção do “Parquet”.
O apelo não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Ademais, a Corte Superior pacificou a questão em que declarado e não pago (ou pago a menor) o débito no
vencimento (DCTF ou GFIP), a confissão do débito pelo contribuinte equivale à constituição do crédito
tributário, podendo ser imediatamente inscrito em dívida ativa (STJ, REsp 668641/PR, 1ª Turma, Ministro
Teori Albino Zavascki, DJ 28.09.2006, pág. 196 e AgRg no REsp 774291/PR, 2ª Turma, Ministra Eliana
Calmon, DJ 02.10.2007, pág. 231)
A recorrente não  comprovou de plano o seu direito à certidão, não havendo, portanto, como abrigar o seu
pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.14.006582-0     REOMS  259103 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANDRÉA MIUQUE SAKATA 

PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de remessa oficial, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
negativa.  
Deferida a liminar, o feito foi regularmente processado.
Às fls. 45/46, consta das informações prestadas pela autoridade coatora que o setor de arrecadação do INSS
afirmou não existir qualquer outro impeditivo ao fornecimento de CND, em razão da inclusão dos demais
débitos no REFIS. Consta, ainda, que o INSS já está tomando as providências necessárias no sentido de
atualizar no sistema a anulação das NFLD’s, para fins de fornecimento da CND à impetrante. 
O MM. Juízo “a quo” julgou procedente o pedido, diante das informações prestadas pela autoridade coatora. A
sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal reiterou o parecer de fls. 59/62.
A remessa oficial não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Tendo em vista que os débitos pendentes são objetos de parcelamento (causa suspensiva do débito tributário,
Art. 151, VI, do CTN), confirmado pela própria autoridade coatora, deve ser autorizada a expedição da
certidão.
Como se constata dos autos, a impetrante  comprovou de plano o seu direito à certidão, havendo, portanto,
como abrigar o seu pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência, intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que a União Federal figure no pólo
passivo, procedendo-se às devidas anotações, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.
São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.00.015448-8        AC 1235789 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  EDSON COSTA ROSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fls. 230/231: indefiro. O pedido de sustação dos leilões extrajudiciais é objeto da Medida Cautelar n.
2006.61.00.014320-3, que foi distribuído por dependência a este processo. Desse modo, tal questão deverá ser
decidida naquele processo.
2. Apensem-se este Processo n. 2005.61.00.015448-8 ao Processo n. 2006.61.00.014320-3.
3. Publique-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.08.007749-2       AMS  293465 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  GARCIA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de apelação, nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva a expedição de certidão
negativa de débito.  
Indeferida a liminar, regularmente processado o feito, o MM. Juízo “a quo” julgou improcedente o pedido. 
Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da sentença sob o argumento de que a divergência de GFIP não é
débito e este somente passa a existir após o lançamento fiscal pelo INSS, não impedindo, desse modo a
expedição da CND. 
Sem contra-razões os autos foram remetidos a este Tribunal.
O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem julgamento do mérito, vez que a prova
produzida pela impetrante mostrou-se insuficiente para aferir os fatos alegados na inicial. 
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O apelo não merece prosperar.
Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que nos termos do Art. 206,
do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com efeito de negativa
nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa ou (c) o
débito é objeto de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora (REsp 645192/SC, 1ª Turma,
Ministra Denise Arruda, DJ 02.04.2007, pág. 233 e REsp 908927/SP, 2ª Turma, Ministro Castro Meira, DJ
26.04.2007, pág. 241).
Ademais, a Corte Superior pacificou a questão em que declarado e não pago (ou pago a menor) o débito no
vencimento (DCTF ou GFIP), a confissão do débito pelo contribuinte equivale à constituição do crédito
tributário, podendo ser imediatamente inscrito em dívida ativa (STJ, REsp 668641/PR, 1ª Turma, Ministro
Teori Albino Zavascki, DJ 28.09.2006, pág. 196 e AgRg no REsp 774291/PR, 2ª Turma, Ministra Eliana
Calmon, DJ 02.10.2007, pág. 231)
Outrossim, informa a autoridade coatora nas informações prestadas às fls. 66/80, que o indeferimento da
expedição da CND se deu em razão de que foi apurado na data de 27.09.2005, pelo sistema informatizado, a
existência de divergências entre os valores declarados pela própria empresa na GFIP, portanto, após a
impetração da presente ação, que se deu na data de 08.09.2005, e ainda, que não foram regularizadas as
competências relativas aos meses de maio e junho de 2005. 
Dessarte, não tendo a recorrente comprovado de plano o seu direito à certidão, não há como abrigar o seu
pleito.
Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, “caput”, do CPC. 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 03 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.00.006556-3       AMS  301214 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ACB TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado
direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio
recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
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Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 03 de março de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2006.61.00.013279-5       AMS  297879 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado
direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio
recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2006.61.00.014320-3        AC 1238868 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  EDSON COSTA ROSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O
1. Fl. 187: diga o apelado (Caixa Econômica Federal - CEF).
2. Publique-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.
André Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
PROC.   :  2006.61.05.012591-9       AMS  300341 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 

ADV     :  RICARDO SANTOS FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado
direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio
recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2006.61.10.013556-3       AMS  301391 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  RH BANK EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O
Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 235/240 que, em mandado de segurança,
concedeu a ordem para assegurar ao impetrante o direito a interposição de recurso administrativo,
independentemente do depósito prévio de 30% (trinta por cento).
Alega-se, em síntese, que a exigência do depósito prévio não fere os princípios da ampla defesa e do
contraditório, não restando, pois, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade no depósito recursal de 30%
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(fls. 247/255).
O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fl. 288).
Decido.
Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual
se discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o
art. 126, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com
prova de depósito correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão.
O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito,
acabou por alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF,
Pleno, RE n. 390.513-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência
anteriormente formada nesta 5ª Turma, igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal:
“EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 -
REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO
PROVIDO.
1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de
dano irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes
do término do prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é
controvertida a questão relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal.
2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias
constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88.
3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art.
151, III, do CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma.
4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao
âmbito de legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de
inconstitucionalidade dos mesmos.
5. Agravo provido.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j.
04.12.06, DJ 21.03.07, p. 418)
“EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO -
OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI
COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL
VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO. 
1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos
97 da Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de
inconstitucionalidade do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano
infraconstitucional. Preliminar rejeitada.
2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário
Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter
natureza de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária.
3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como
condição para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98,
caracteriza violação ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da
hierarquia das leis.
4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j.
29.01.07, DJ 07.03.07, p. 242)
“EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA
DE DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
- Interesse processual verificado. 
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- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela
inerentes, nos termos do inciso LV do artigo 5º.
- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e
recursos administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador
ordinário, hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa
verdadeira contradição impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para
suspender-lhe a exigibilidade. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em
harmonia com o ordenamento jurídico.
- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos.
O preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao
processamento do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução.
- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151,
inciso III, do CTN, a ensejar a concessão do mandamus.
- Preliminar rejeitada. Apelação provida.”
(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j.
06.11.06, DJ 13.12.06, p. 233)
Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial.
Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo em face das
Notificações Fiscais de Lançamento de Débito – NFLD n. 35.754.089-1, 35.754.091-3, 35.754.093-0,
35.754.094-8 (fls. 107, 110, 113, 116) não se condiciona ao depósito prévio de 30% (trinta por cento) do
débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei n. 8.213/91, com a redação
dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513).
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
Publique-se.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

André Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.00.101739-5       MCI    5923 

ORIG.   :  200461000046262  25 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ALEX FERNANDO BORSARI MORENO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.
Cuida-se de medida cautelar, com apoio no Art. 796 e seguintes, do CPC, sobre feito ajuizado em 1º grau, no
qual se busca a concessão de liminar para que “seja anulada a averbação de número Av.05/108.434, fundada
no procedimento de consolidação da Lei 9.514/97, sob a pena de cominação de multa nos termos do art. 287
do CPC, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por dia enquanto persitir o ato de desobediência a
ordens judiciais, independentes de outras penalidades impostas por esta Douta Corte”  e para que “seja
determinado que o agente fiduciário se abstenha da emissão da Carta de Arrematação em favor de terceiros, ou
ainda, já tendo sido emitida a carta de arrematação não promova o agente fiduciário à respectiva averbação no
Cartório de Registro de Imóveis” (sic). Requer seja, ao final, julgada procedente a medida cautelar, tornando
definitiva a liminar concedida.
O se vê dos autos é que na ação originária, proposta com o objetivo de ver a requerida condenada a recalcular
o saldo devedor e as prestações desde a primeira, a compeli-la a promover a amortização da dívida primeiro e
depois aplicar a correção monetária do saldo devedor, a adotar a taxa de juros de 10% ao ano, decretando-se a
nulidade da cláusula permissiva da execução extrajudicial, foi indeferida a antecipação da tutela e, em sede de
agravo de instrumento, foi concedido o efeito suspensivo e, posteriormente, foi dado parcial provimento ao
agravo “para reformar a r. decisão impugnada, apenas na medida de obstar a inclusão do nome da parte
agravante nos órgãos de proteção do crédito”. Após o seu regular processamento, foi proferida sentença
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julgando improcedente o pedido, tendo sido interposta apelação, a qual foi recebida em ambos os efeitos.
Na cautelar ora ajuizada e em face daquele apelo, os requerentes postulam a concessão de liminar, sob o
argumento de que o “... não pagamento da referida quantia implicou na Consolidação da Propriedade do
imóvel em favor da Requerida/CEF, momento no qual o imóvel não pertence mais aos Requerentes, ficando
assim a Apelada livre para promover a desocupação do mesmo, ou pior, promover a venda do imóvel a
terceiro por meio de leilão, podendo este terceiro vir a ser prejudicado, tendo em vista que a relação contratual
entre as partes, ainda depende de uma decisão final do Judiciário.” (sic).
No recurso interposto alegam, em síntese, ser ilegal a utilização da TR como indexador dos financiamentos,
que a amortização do saldo devedor deve preceder a atualização deste, que os juros não podem ultrapassar os
10% permitidos pela Lei nº 4.380/64, que o contrato firmado “restringe sobremaneira o direito dos mutuários
de reequilibrar a proporção mútuo-prestações”, que se encontram presentes os pressupostos necessários à
aplicação da Teoria da Imprevisão, concluindo que os apelantes fazem jus à revisão de seu contrato.
A r. sentença guerreada, adotando o laudo pericial que constatou que o plano de reajuste previsto no contrato é
o SACRE, que não há cláusula prevendo a aplicação do PES/CP, que foram aplicados os índices de correção
das contas de poupança, que a taxa de juros inicial foi de 12% ao ano, que não foi configurado anatocismo e
que a forma de amortização do saldo devedor está correta, julgou improcedente o pedido, entendendo que, no
tocante ao critério a ser adotado para o reajustamento das prestações, deve ser obedecida a sistemática
estabelecida no contrato, que a Lei nº 4380/64 não fixou limite de juros nos contratos firmados no âmbito do
SFH, que não há ilegalidade na forma de amortização do saldo devedor, que a execução provisória prevista no
DL nº 70/66 não é inconstitucional. 
O “fumus boni juris”, mérito do processo cautelar, só poderia nascer tendo em vista a probalidade da reforma
da decisão. No caso dos autos, não me parece, numa análise perfunctória, configurarem-se as apontadas
ilegalidades, pois as teses encetadas não encontram apoio na jurisprudência das Cortes Superiores. Entendo,
pois, carecer de razoabilidade a pretensão deduzida.
Destarte, indefiro a provisão liminar pleiteada.
Cite-se a ré, como requerido. Dê-se ciência.
São Paulo, 04 de março de 2008.

BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.61.00.003836-9       AMS  298068 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  WAL MART BRASIL LTDA 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado direito de recorrer
administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do
depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
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378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso em confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2007.61.00.006792-8       AMS  301189 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ACOS VILLARES S/A 

ADV     :  LUIS RODRIGUES KERBAUY 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado direito de recorrer
administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do
depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso em confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2007.61.00.009057-4       AMS  300083 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  FBS CONSTRUCAO CIVIL E PAVIMENTACAO LTDA 

ADV     :  CLAUDIA REGINA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 714 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado
direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio
recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2007.61.00.009232-7       AMS  301499 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CBE BANDEIRANTES DE EMBALAGENS S/A 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado
direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio
recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
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Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator
PROC.   :  2007.61.10.003372-2       AMS  301409 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CITROVITA AGRO PECUARIA LTDA 

ADV     :  CARLA DE LOURDES GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos.
Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado
direito de recorrer administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio
recolhimento do depósito de 30% calculado sobre o valor do débito.
O excogitado depósito prévio e a destinação do valor depositado em função do desfecho do processo
administrativo fiscal já foram objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a
inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 
“RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito
como pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo.”
(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31) 
A partir desses precedentes e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está
formando caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J.
29/05/07 e DJ 29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ
08/06/07 p. 40; RE-AgR 396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE
283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão
monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE
378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07
p. 144.
Posto isto, apresentando-se o recurso e a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, nego-lhes seguimento, nos termos do art. 557 “caput” do CPC.
Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PEIXOTO JÚNIOR
Desembargador Federal

Relator

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

 

PROC.   :  95.03.039354-0             AC  252322 

ORIG.   :  9107062699  7 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  JOSE LUIZ SENNE e outro 

ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação de conhecimento, processada sob o rito

comum ordinário, com o objetivo de receber a diferença de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em

caderneta de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte Regional, bem

como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça e ao E. Supremo Tribunal Federal sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do

debate, conforme elucidativas ementas do C. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ADMINISTRATIVO.

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. TRANSFERÊNCIA

PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. MATÉRIA PACIFICADA.

1. Não viola os artigos 515, § 1º e 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para

decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a transferência dos saldos de

valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco Central se verificou na data do primeiro

aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do rendimento posterior ao bloqueio. Assim, as instituições financeiras

depositárias  são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário

são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que

lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que

passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o

índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, consoante

orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, CE, Min.

José Delgado, DJ de 24.02.2003; EREsp 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 28.04.2003; AGREsp 293890/SP, 2ª T., Min.

Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003).

3. Recurso especial a que se dá provimento”. (Resp 524326/PB; RECURSO ESPECIAL 2003/0070106-7 - Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI - Primeira Turma, DJ 03/03/2005 – DJU 21.03.2005, p. 222).

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS – ATIVOS RETIDOS - MP 168/90 -

LEI 8.024/90 - LEGITIMIDADE PASSIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AOS

BANCOS DEPOSITÁRIOS EXCLUÍDOS DA LIDE.

1. Para as contas de poupança com data de aniversário na primeira quinzena do mês (01 a 15), até 15/03/90 o banco depositário já

havia creditado a correção monetária referente a fevereiro/90 (IPC de 72,78%). O primeiro aniversário após o advento da MP 168/90

ocorreu até 15/04/90, tendo a instituição bancária efetuado a correção monetária de março/90 (IPC de 84,32%).

2. Para as contas de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês (16 a 31), o primeiro aniversário após o advento

ocorreu entre 16 e 31/03/90, quando o banco depositário aplicou a correção de fevereiro/90 e, em seguida, efetuou a transferência

dos valores excedentes a NCz$ 50.000,00, sem conversão para cruzeiro, para o BACEN. A correção de março/90 deveria ser feita

em abril/90 pelo BACEN, porque os valores já haviam sido colocados sob sua responsabilidade.

3. Após o bloqueio, os cruzados novos transferidos ao BACEN passaram a ser remunerados pelo BTNf.

4. Aquele que dá causa ao chamamento indevido deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios à parte excluída da lide
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por ilegitimidade passiva.

5. Recurso especial dos autores improvido e provido o recurso especial do BACEN”. (REsp 652692/RJ; RECURSO ESPECIAL

2004/0056683-4 - Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJ 21/09/2004 DJU 22/11/2004 p. 319).

No mesmo sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO – INEXISTÊNCIA - STJ - REsp 172329-SP; AGRG NO AG

512437-RJ; AGRG NO AG 476561-RJ; REsp 250748-RJ (CRUZADOS BLOQUEADOS - RESPONSABILIDADE - BANCO

DEPOSITÁRIO); STJ – REsp 492593-RJ  (CORREÇÃO MONETÁRIA - BTNF); STJ - EREsp 169940-SC; EREsp 300187-RJ;

AGRG NO REsp 293890-SP.

Ainda, editou o E. STF a Súmula 725 onde se reconheceu que “É constitucional o parágrafo 2º do art.6º da Lei 8.024/1990,

resultante da conversão da medida provisória 168/90 que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I”. Entendimento este que se aplica a outros ativos financeiros sujeitos à mesma disciplina, a

teor dos artigos 7º, § 2º e 10º do mesmo diploma legal.

Seguindo a mesma orientação pronunciou-se de forma unânime a 2a Seção deste Tribunal conforme AC – 442611-SP – Relator

Desemb. Lazarano Neto – DJU 23/06/2005 – p. 360; e AC – 370561-SP – Relatora Desemb. Marli Ferreira – DJU 21/12/2004 – p.

56.

Com efeito, reconhece-se que no caso dos autos apenas o BACEN tem legitimidade passiva para responder pelos valores após a data

de aniversário seguinte ao bloqueio, havendo ilegitimidade da instituição financeira depositária, sendo devida apenas a aplicação do

BTNF para o período do bloqueio.

Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de que

os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de

fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, “caput” nego seguimento à apelação. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à

origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  96.03.083686-9          REOAC  344009 

ORIG.   :  0002756579  7 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AIKA IND/ E COM/ DE LUMINOSOS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Fls. 164/168 – Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.

Processe-se como Agravo Legal.

Intimem-se.

São Paulo,  12 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  96.03.084861-1             AC  344723 

ORIG.   :  9106983855  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAYME CHIOVATTO 

ADV     :  ADOLPHO FREDDI 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta em face da União Federal, do Banco Central do

Brasil e da Caixa econômica Federal com o objetivo de receber a diferença de correção monetária incidente sobre ativos financeiros

mantidos em caderneta de poupança, bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90.

A sentença acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN e da União Federal e julgou procedente o pedido para condenar

a Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças postuladas.

Dessa decisão, apelou a Caixa Econômica Federal cujo julgamento proferido pela Sexta Turma acolheu a preliminar de ilegitimidade

passiva argüida pela instituição financeira, reconhecendo a legitimidade exclusiva do BACEN para o pleito referente aos meses de

abril e maio de 1990 e, por conseqüência, a ilegitimidade da CEF para responder pelo respectivo período, determinando o retorno

dos autos à origem para exame do mérito em relação ao BACEN e afastar a condenação imposta à CEF no tocante ao pagamento de

sucumbência à União Federal e ao BACEN.

Remetidos os autos à origem para o cumprimento do acórdão de fls. 159/164, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido

para condenar o BACEN ao pagamento do IPC relativo aos meses de abril e maio de 1990. Honorários advocatícios a cargos das

partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca. Reexame necessário na forma da lei

(fl.266/274).

Em apelação, o autor pugnou a reforma da sentença a fim de que prevaleça a “condenação quanto ao mérito como já determinou o

V. Acórdão de fls. 159/164 para que o apelante que já tem direito adquirido possa receber o que lhe é de direito este o motivo da

presente Apelação”.

Por seu turno, o Banco Central do Brasil pleiteou a improcedência do pedido.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Passo ao exame da apelação do autor.

Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao inconformismo do

recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental.

Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão combatida,

apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. Como relatado, a sentença julgou

parcialmente procedente o pedido para condenar à autarquia federal ao pagamento das diferenças pleiteadas. Em suas razões, os

autores insurgem-se contra matéria dissociada da sentença, razão pela qual não conheço de sua apelação.

Superada esta questão, passo ao exame da apelação do BACEN e do reexame necessário na forma da lei.

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte Regional, bem

como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça e ao E. Supremo Tribunal Federal sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do

debate conforme elucidativas ementas do C. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ADMINISTRATIVO.

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. TRANSFERÊNCIA

PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. MATÉRIA PACIFICADA.

1. Não viola os artigos 515, § 1º e 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para

decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a transferência dos saldos de

valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco Central se verificou na data do primeiro

aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do rendimento posterior ao bloqueio. Assim, as instituições financeiras

depositárias  são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário

são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que

lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que
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passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o

índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, consoante

orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (EREsp 169.940/SC, CE, Min.

José Delgado, DJ de 24.02.2003; EREsp 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 28.04.2003; AGREsp 293890/SP, 2ª T., Min.

Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003).

3. Recurso especial a que se dá provimento”. (Resp 524326/PB; RECURSO ESPECIAL 2003/0070106-7 - Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI - Primeira Turma, DJ 03/03/2005 – DJU 21.03.2005, p. 222).

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS – ATIVOS RETIDOS - MP 168/90 -

LEI 8.024/90 - LEGITIMIDADE PASSIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AOS

BANCOS DEPOSITÁRIOS EXCLUÍDOS DA LIDE.

1. Para as contas de poupança com data de aniversário na primeira quinzena do mês (01 a 15), até 15/03/90 o banco depositário já

havia creditado a correção monetária referente a fevereiro/90 (IPC de 72,78%). O primeiro aniversário após o advento da MP 168/90

ocorreu até 15/04/90, tendo a instituição bancária efetuado a correção monetária de março/90 (IPC de 84,32%).

2. Para as contas de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês (16 a 31), o primeiro aniversário após o advento

ocorreu entre 16 e 31/03/90, quando o banco depositário aplicou a correção de fevereiro/90 e, em seguida, efetuou a transferência

dos valores excedentes a NCz$ 50.000,00, sem conversão para cruzeiro, para o BACEN. A correção de março/90 deveria ser feita

em abril/90 pelo BACEN, porque os valores já haviam sido colocados sob sua responsabilidade.

3. Após o bloqueio, os cruzados novos transferidos ao BACEN passaram a ser remunerados pelo BTNf.

4. Aquele que dá causa ao chamamento indevido deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios à parte excluída da lide

por ilegitimidade passiva.

5. Recurso especial dos autores improvido e provido o recurso especial do BACEN”. (REsp 652692/RJ; RECURSO ESPECIAL

2004/0056683-4 - Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJ 21/09/2004 DJU 22/11/2004 p. 319).

No mesmo sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO – INEXISTÊNCIA - STJ - REsp 172329-SP; AGRG NO AG

512437-RJ; AGRG NO AG 476561-RJ; REsp 250748-RJ (CRUZADOS BLOQUEADOS - RESPONSABILIDADE - BANCO

DEPOSITÁRIO); STJ – REsp 492593-RJ (CORREÇÃO MONETÁRIA - BTNF); STJ - EREsp 169940-SC; EREsp 300187-RJ;

AGRG NO REsp 293890-SP.

Ainda, editou o E. STF a Súmula 725 onde se reconheceu que “É constitucional o parágrafo 2º do art.6º da Lei 8.024/1990,

resultante da conversão da medida provisória 168/90 que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos

depósitos bloqueados pelo Plano Collor I”. Entendimento este que se aplica a outros ativos financeiros sujeitos à mesma disciplina, a

teor dos artigos 7º, § 2º e 10º do mesmo diploma legal.

Seguindo a mesma orientação pronunciou-se de forma unânime a 2a Seção deste Tribunal conforme AC – 442611-SP – Relator

Desemb. Lazarano Neto – DJU 23/06/2005 – p. 360; e AC – 370561-SP – Relatora Desemb. Marli Ferreira – DJU 21/12/2004 – p.

56.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, “caput” e § 1.º-A do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do autor e dou

provimento à apelação do BACEN e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido.

Diante do caráter repetitivo da causa, fixo os honorários advocatícios, devidos pelo autor ao Banco Central do Brasil, em R$

1.000,00 (mil reais), a teor do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  98.03.046872-3             AC  423629 

ORIG.   :  9603068675  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  EDSON LUIZ ARANDA 

ADV     :  SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc. 

1. Determino a correção da autuação do presente feito, considerando que o embargado, EDSON LUIZ ARANDA, também interpôs

recurso de apelação, às fls.32/36;  
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2. Intime-se a União Federal, nesta Corte, em atenção ao disposto no §4º do artigo 515 do Código de Processo Civil, da apelação

interposta pelo embargado, às fls. 32/36, para as providências que julgar necessárias. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  1999.61.14.003633-4        AC  679537 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RONING IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 84/89 – Intime-se a União Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento efetivamente ao despacho de fls. 80,

informando se o débito em execução, objeto de refinanciamento pela empresa embargante (fls. 55/59), foi ou não quitado, e, nesta

última hipótese, qual o valor remanescente a ser pago, após a imputação de eventuais pagamentos realizados pelo contribuinte, tudo

devidamente comprovado por meio de documentação hábil. 

São Paulo, 12 de março de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2003.61.00.007602-0        AC 1230074 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

ADV     :  ELIANA GALEÃO DIAS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Não consta dos autos que a i. advogada subscritora da petição de fls. 88/89, Dra. Eliana Galvão Dias – OAB/SP 83.977, tenha

poderes de representação da apelada. Logo, em princípio, não tem eficácia o substabelecimento outorgado às fls. 91.

Concedo, pois, o prazo de dez dias para regularização da representação processual.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2003.61.19.004586-5        AC 1244947 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  EATON POWER QUALITY IND/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos, opostos em face de execução fiscal ajuizada com

o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa. Alega, a embargante, a ocorrência de prescrição. Pleiteia a inversão

do ônus de sucumbência.

Em suma, é o relatório.
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. Com efeito,

consoante o entendimento jurisprudencial consolidado, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos,

torna-se desnecessário o lançamento de ofício, iniciando-se o prazo prescricional a partir do momento em que aperfeiçoada sua

exigibilidade, com o vencimento. Confira-se:

“A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de termo de confissão ou de declaração apresentada pelo próprio

contribuinte, embora sujeita esta última à homologação da autoridade fiscal, o que significa que, estando correto o lançamento

efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício, não se exige a instauração de procedimento administrativo, com as

formalidades específicas, para que se torne constituído tal crédito, podendo o Fisco, em tal caso, instrumentalizar a cobrança judicial

apenas e com base no que declarado pelo sujeito passivo.“

(TRF 3ª Região, AC 98.03.028372-3, Rel. Juiz CARLOS MUTA, DJU 20/06/2001, p. 389)

“1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento da exação

no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o lançamento. Tal declaração elide a necessidade

da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível,

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte.

2. Sendo possível a inscrição do débito em dívida ativa para a cobrança executiva no caso de não haver o pagamento na data de

vencimento, deve ser considerado como marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos a data estabelecida

como vencimento do tributo constante da declaração (art. 174 do CTN).

3. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda

Pública, razão pela qual não corre o lustro prescricional da pretensão de cobrança nesse período."

(STJ, Segunda Turma, REsp. 678038/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 21/03/2005, p. 342).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

I - Ocorrência da prescrição a fulminar o direito à cobrança do crédito tributário, vez que tratando-se de crédito declarado em DCTF

e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente do notificação do lançamento fiscal posterior, porque o

débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a

partir do vencimento previsto na mesma declaração, iniciando-se o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco.

II - Apelação provida. "

(TRF3ª Região, Terceira Turma, AC 200003990061137, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJ 17/07/2002).

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, a prescrição se

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. Entretanto, aplicável ao caso o entendimento consolidado com a edição da Súmula

n.º 106 do STJ:

“Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não

justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.”

Incide, na hipótese, o disposto no art. 2º, §3º, da LEF.

Conforme se observa dos documentos de fls. 35/37 dos autos (CDA), o crédito tributário mais remoto foi constituído em 17/07/2000,

com a entrega da eclaração retificadora (fls. 60/71). A fluência do prazo prescricional foi suspensa com a inscrição na dívida ativa

em 28/06/2002 e a execução ajuizada em 13/12/2002.

Portanto, não ocorreu a prescrição da pretensão executiva, pois ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva

do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2004.61.82.013739-5        AC 1245303 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIAGRAF COM/ E IND/ GRAFICA LTDA 
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ADV     :  VITOR DONATO DE ARAUJO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos, opostos em face de execução fiscal ajuizada com

o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa. Alega, a embargante, serem incabíveis a cobrança da multa em 20%,

bem como da taxa SELIC.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. Com efeito,

consoante o entendimento jurisprudencial consolidado, constata-se na Certidão da Dívida Ativa que a multa moratória foi lançada no

percentual de 20%. Por ter natureza jurídica de sanção administrativa, devida pelo não pagamento do tributo na data estipulada pela

legislação fiscal, a multa está sujeita à retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, “c” do Código Tributário Nacional.

Entretanto, a legislação disciplinadora da multa fiscal manteve o referido percentual em 20%. Portanto, diante da ausência de norma

autorizadora, impossível se torna a redução da multa de mora.

A seu turno, com a edição das leis n.º 9.065/95; n.º 9.069/95; n.º 9.250/95 e n.º 9.430/96, criou-se percentual diverso do estabelecido

no artigo 161, § 1º, do CTN, afastando-se, assim, o caráter supletivo desta norma. Note-se que a aplicação da taxa SELIC, a título de

juros de mora, deu-se por intermédio de lei editada em conformidade com a competência legislativa constitucional, matéria esta não

afeta à lei complementar.

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência

de outro índice de correção monetária ou juros.

A propósito do tema colaciono precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no particular:

“A utilização de juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator

de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa”.

(STJ, RESP n.º 429510-SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 23/09/2002, p. 00273).

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2004.61.82.051732-5        AC 1269931 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE S/A 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido. Alegou, o embargante, nulidade da CDA por não atender aos

requisitos do art. 202, CTN. Afirmou serem incabíveis a correção monetária, a multa de mora, e os juros. Por fim, se insurgiu contra

a cobrança da taxa SELIC.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.
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Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.

Dispensável a instrução da inicial da execução fiscal com demonstrativo do débito quando estiver acompanhada de CDA que atenda

aos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 6.830/80 e art. 202, II, do CTN, porquanto não haverá omissões que possam prejudicar

a defesa do executado.

Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de serem institutos de

natureza jurídica diversa, integrando a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez e certeza.

A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário.

Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 do extinto

TFR.

Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido monetariamente.

Por fim, com a edição das leis n.º 9.065/95; n.º 9.069/95; n.º 9.250/95 e n.º 9.430/96, criou-se percentual diverso do estabelecido no

artigo 161, § 1º, do CTN, afastando-se, assim, o caráter supletivo desta norma. Note-se que a aplicação da taxa SELIC, a título de

juros de mora, deu-se por intermédio de lei editada em conformidade com a competência legislativa constitucional, matéria esta não

afeta à lei complementar.

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência

de outro índice de correção monetária ou juros.

A propósito do tema colaciono precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no particular:

“A utilização de juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator

de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa”.

(STJ, RESP n.º 429510-SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 23/09/2002, p. 00273).

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2004.61.82.066160-6        AC 1230796 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFECCOES COGUMELO LTDA 

ADV     :  SALO KIBRIT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos, opostos em face de execução fiscal ajuizada com

o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa. Alega, a embargante, nulidade da CDA por não estar instruída com

demonstrativo do débito na forma do art. 202, II, do CTN. Aduz, serem incabíveis a cobrança dos acessórios da dívida.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. Com efeito,

consoante o entendimento jurisprudencial consolidado, havendo disciplina específica na lei de regência do executivo fiscal, não se

aplicam as disposições genéricas do CPC.

Dispensável a instrução da inicial da execução fiscal com demonstrativo do débito quando estiver acompanhada de CDA que atenda

aos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 6.830/80 e art. 202, II, do CTN, porquanto não haverá omissões que possam prejudicar

a defesa do executado.

Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de serem institutos de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 724 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


natureza jurídica diversa, integrando a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez e certeza.

A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário.

Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 do extinto

TFR.

Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido monetariamente.

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios.

Precedentes do C. STJ.

Todos os referidos acessórios foram fixados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA, não havendo prejuízo à

liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o “quantum debeatur” mediante simples cálculo aritmético.

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2005.03.00.002881-9        AG  227480 

ORIG.   :  200461000332556  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  J M COM/ E LAPIDACAO DE PEDRAS PRECIOSAS LTDA 

ADV     :  FELIPE ARARIPE GONCALVES TORRES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 189/193, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.021819-0        AG  233167 

ORIG.   :  200461000292352  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEDREIRA CACHOEIRA S/A 

ADV     :  FLAVIO LUIZ YARSHELL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Reconsidero a decisão de fls 1929. Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de

instrumento, constata-se a ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar

que veio a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2005.03.00.080519-8        AG  249167 

ORIG.   :  200560000053487  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul- FUFMS 

ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

AGRDO   :  SANDRO AGUINALDO DORADO REBOUCAS 

ADV     :  ALINE CRISTINA FERREIRA 

PARTE R :  CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL ADV     :  ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 219/220, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.098631-4        AG  256395 

ORIG.   :  200561000277926  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCEL DENIS ARTHUR BATSLEER (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TATIANA KARMANN ARRUDA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 78/89, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2005.61.14.000931-0        AC 1202670 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 726 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  IRINEU HOMERO DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Admito os embargos infringentes do julgado. Remetam-se os autos para distribuição, na forma regimental.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2005.61.82.032884-3        AC 1264863 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MERCANTIL E IMPORTADORA DE PLASTICOS ALGA LTDA 

ADV     :  CELSO MANOEL FACHADA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos, opostos em face de execução fiscal ajuizada com

o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa. Pleiteia, a embargante, redução da multa ao patamar de 2%, nos

termos do art. 52, CDC. Alega ser incabível a cobrança da taxa SELIC.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. Com efeito,

consoante o entendimento jurisprudencial consolidado, constata-se na Certidão da Dívida Ativa que a multa moratória foi lançada no

percentual de 20%. Inaplicável, ao caso, o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se refere especificamente às de

consumo. Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, porquanto a multa fiscal decorre de lei e é imposta a todos os

contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica.

A seu turno, com a edição das leis n.º 9.065/95; n.º 9.069/95; n.º 9.250/95 e n.º 9.430/96, criou-se percentual diverso do estabelecido

no artigo 161, § 1º, do CTN, afastando-se, assim, o caráter supletivo desta norma. Note-se que a aplicação da taxa SELIC, a título de

juros de mora, deu-se por intermédio de lei editada em conformidade com a competência legislativa constitucional, matéria esta não

afeta à lei complementar.

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência

de outro índice de correção monetária ou juros.

A propósito do tema colaciono precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no particular:

“A utilização de juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator

de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa”.

(STJ, RESP n.º 429510-SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 23/09/2002, p. 00273).

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2005.61.82.040590-4        AC 1258156 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SALATINI FILMES LTDA 

ADV     :  NORMANDO FONSECA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos, opostos em face de execução fiscal ajuizada com

o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa. Alega, a embargante, serem incabíveis a cobrança da multa em 20%,

bem como da taxa SELIC.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. Com efeito,

consoante o entendimento jurisprudencial consolidado, constata-se na Certidão da Dívida Ativa que a multa moratória foi lançada no

percentual de 20%. Por ter natureza jurídica de sanção administrativa, devida pelo não pagamento do tributo na data estipulada pela

legislação fiscal, a multa está sujeita à retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II, “c” do Código Tributário Nacional.

Entretanto, a legislação disciplinadora da multa fiscal manteve o referido percentual em 20%. Portanto, diante da ausência de norma

autorizadora, impossível se torna a redução da multa de mora.

A seu turno, com a edição das leis n.º 9.065/95; n.º 9.069/95; n.º 9.250/95 e n.º 9.430/96, criou-se percentual diverso do estabelecido

no artigo 161, § 1º, do CTN, afastando-se, assim, o caráter supletivo desta norma. Note-se que a aplicação da taxa SELIC, a título de

juros de mora, deu-se por intermédio de lei editada em conformidade com a competência legislativa constitucional, matéria esta não

afeta à lei complementar.

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência

de outro índice de correção monetária ou juros.

A propósito do tema colaciono precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no particular:

“A utilização de juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator

de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa”.

(STJ, RESP n.º 429510-SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 23/09/2002, p. 00273).

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação.

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2006.03.00.037649-8        AG  267694 

ORIG.   :  200661000083577  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS MEDICO HOSPITALAR

LTDA -ME 

ADV     :  SARAY SALES SARAIVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 72/75, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2006.03.00.052501-7        AG  270297 

ORIG.   :  200661000101427  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LUIZ MAGLIARI JUNIOR 

ADV     :  DANIELLE CAMPOS LIMA SERAFINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2006.03.00.080986-0        AG  276375 

ORIG.   :  200661000039199  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  ROBERTO PEREIRA NUNES 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2006.03.00.095796-3        AG  280810 

ORIG.   :  200661000178527  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ALCIDES DE QUEIROZ ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LINA TRIGONE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante.
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Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 127/134, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2006.03.00.111663-0        AG  285665 

ORIG.   :  200661170029910  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  JAHU RENT LOCACOES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME MADDI ZWICKER ESBAILLE 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PARTE R :  LEPRI E CUNHA LTDA -ME e outros 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2006.03.00.111958-8        AG  285823 

ORIG.   :  200661170029910  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  ALVES RAMON E SAMPAIO COM/ PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADV     :  MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARCOS SALATI 

PARTE R :  LEPRI E CUNHA LTDA -ME 

ADV     :  LIZIE CHAGAS PARANHOS CABRAL DE VASCONCELLOS 

PARTE R :  JAHU RENT LOCACOES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME MADDI ZWICKER ESBAILLE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2006.61.08.003397-3        AC 1242805 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  TROPICAL PASSAS IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA. 

ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em embargos, opostos em face de execução fiscal ajuizada com

o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa. Assevera, o embargante, a necessidade de prova pericial a fim de

provar que foi lesada quanto ao montante dos juros e multa de 20% cobrados. Aduz a ocorrência de anatocismo.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.

Com relação à necessidade de dilação probatória, não assiste razão à apelante. Conforme se observa, a apelante está impugnando

valores por ela confessados, sem apontar equívocos ou falhas que justifiquem a realização das provas requeridas.

Deveria, a apelante, indicar elementos ou indícios hábeis a evidenciar a utilidade da prova para que esta fosse realizada. Assim,

constatando-se que não existe questão de fato a ensejar a produção de provas, não há porque se prolongar na instrução, pois o

processo encontra-se pronto para ser julgado.

Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de serem institutos de

natureza jurídica diversa, integrando a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez e certeza.

Por ter natureza jurídica de sanção administrativa, devida pelo não pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal, a

multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 do extinto

TFR.

Os juros de mora devem ser computados a partir do vencimento da obrigação e calculados sobre o valor corrigido monetariamente

A seu turno, segundo a legislação de regência, não há exigência pelo exeqüente de juros capitalizados tipificadores do alegado

anatocismo.

Todos os referidos acessórios foram fixados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA, não havendo prejuízo à

liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o “quantum debeatur” mediante simples cálculo aritmético.

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação.

Isto posto, nego seguimento à apelação com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.052898-9        AG  301454 

ORIG.   :  200561000106408  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO SOARES DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,
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adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado (extrato em

anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.064407-2        AG  303442 

ORIG.   :  200761000120001  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BRAMPAC S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.082015-9        AG  306170 

ORIG.   :  200761000185901  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TEREZA SANCHES FERREIRA 

ADV     :  CELSO LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 138/147, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.082799-3        AG  306767 

ORIG.   :  200761090038145  2 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

AGRDO   :  APARECIDA SUARE MAZARO 

ADV     :  FERNANDO VALDRIGHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 58/64, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.082947-3        AG  306877 

ORIG.   :  200761090050558  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

AGRDO   :  MARIA ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  EDNA MARIA ZUNTINI 

PARTE A :  JACOMO FADEL e outro 

ADV     :  EDNA MARIA ZUNTINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 64/68, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.083342-7        AG  307131 

ORIG.   :  200761050086694  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  HIDROALL DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ADONILSON FRANCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

144/162: Diante do comunicado de que foi proferida sentença nos autos originários, julgo prejudicado o agravo regimental

interposto às fls. 128/137.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 118/119. 

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.087426-0        AG  310245 

ORIG.   :  200761090045629  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

AGRDO   :  RICARDO HILDEBRAND NETO 

ADV     :  CAMILA CRISTINA FACCIOLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante ofício de fls. 62/66, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.089069-1        AG  311315 

ORIG.   :  200761000244012  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE LEMOS ROMUALDO 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 80/84, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA
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Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.091201-7        AG  312627 

ORIG.   :  200761000244012  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ALEXANDRE LEMOS ROMUALDO 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado (extrato em

anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.092306-4        AG  313534 

ORIG.   :  200561820190171  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE HUMBERTO GRANITO 

ADV     :  BRUNO SALES DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

PARTE R :  MAK E PACK DO BRASIL LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra decisão que determinou a reunião das Execuções Fiscais nº 2005.61.82.019017-1,

2005.61.82.029190-0 e 2006.61.82.024567-0, com o apensamento das duas últimas na primeira execução fiscal, bem assim recebeu

os embargos de declaração de fls. 88/92 “como mera petição, tendo em vista que ausentes os requisitos do artigo 535 e incisos, do

Código de Processo Civil” (fl. 99).

Sustenta ser mister o recebimento e conhecimento dos embargos de declaração tempestivamente opostos em face da decisão de fl.

69, que deferiu sua inclusão no pólo passivo do feito “na qualidade de responsável (is) tributário (s) (CTN, art. 135, III)”. Nesse

diapasão, informa não haver o Juízo “a quo” se pronunciado acerca da “circunstância de ter a sociedade sido declarada inepta pela

Receita Federal do Brasil somente em 17 de julho de 2004, anos após a retirada do agravante de seus quadros sociais: 10 de julho de

2001” (fl. 05 – sic), configurando-se, destarte a omissão necessária à oposição daqueles embargos.

Expende ser indevida a reunião das execuções fiscais nº 2005.61.82.029190-0 e 2006.61.82.024567-0 à execução fiscal de nº

2005.61.82.019017-1, porquanto naqueles autos também foram opostos embargos de declaração em face de decisões interlocutórias

que determinaram o redirecionamento do feito em face do ora agravante. Ressalta, dessarte, ter-lhe sido tolhido o “direito de

contraditar e de produzir as respectivas contra-provas” (fl. 06), nos termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Assevera ter a oposição dos embargos de declaração interrompido o prazo para a interposição de recurso contra a decisão que

determinou sua inclusão no pólo passivo do feito. Por tal razão, argumenta não ser devido o redirecionamento do feito, a uma, em

razão de ter o agravante se retirado dos quadros sociais da executada em data anterior ao fato gerador da obrigação tributária e, a

duas, porquanto não comprovado que os sócios agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto a
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ensejar a responsabilização pelo inadimplemento.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

Pretende o agravante a reforma da decisão de fl. 99, possibilitando que “a despeito da reuniãos os feitos, os atos processuais dos

autos nº nºs 2006.61.82.024567-0 e 2005.61.82.029190-0 ocorram no âmbito de cada um desses processos” (fl. 19 – sic), bem como

seja a petição de fls. 88/92 recebida como embargos de declaração, a fim de que possa ser reformada a decisão interlocutória de fl.

69, que determinou sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal nº 2005.61.82.019017-1.

O Juízo “a quo” recebeu os embargos de declaração opostos pelo ora agravante em face da decisão interlocutória que deferiu o

redirecionamento da execução fiscal como simples petição, por entender ausentes os requisitos exigidos pelo art. 535 do Código de

Processo Civil. Contudo, é possível aceitar referida petição como interruptiva do prazo para apresentação do recurso de agravo, que

ora tenho por tempestivo.

Em relação ao pedido de reforma do item 1 da decisão agravada (“Determino a reunião do presente feito aos de nºs 2005 61 82

029190-0, e 2006.61.82.024567-0 a fim de garantir a rápida solução dos litígios (artigo 28 da Lei 6.830/80). Apensem-se os autos,

trasladando-se posteriormente, cópia desta decisão para aqueles”), para que os atos processuais sejam realizados no âmbito de cada

um daqueles processos, tem-se que a questão não foi submetida ao crivo do Juízo “a quo”, sendo, pois, defeso ao Tribunal decidir

incidentes do processo que não foram levados à apreciação do juiz da causa,  sob pena de incorrer em supressão de um grau de

jurisdição.

No tocante à inclusão do agravante no pólo passivo da execução fiscal, tem-se que contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e

somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a

pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se

admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que

o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de

gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o

credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou a dissolução

irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta

ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento

do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a

dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a

apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art.

135, III, do CTN.

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se

verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há

dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os

diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e

II, da Lei nº 6.404/76).

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são

responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de

excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou
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infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração

legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.

5. Precedentes desta Corte Superior.

6. Embargos de divergência rejeitados”.

(STJ, ERESP – 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149)

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO

INSUFICIENTE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível, quando

reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular

da empresa.

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, situações que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555/PR; Fonte DJ DATA: 06/10/2003 PG: 00218; Relator Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão agravada, sem

o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado”.

(STJ, AGA – 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197)

Conforme o entendimento supra evidenciado, bem assim os precedentes colacionados, o mero inadimplemento não configura

infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual

somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem

como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas

tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica

executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber:

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVAS

PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93. PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO

CTN. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir

de modo integral a controvérsia.

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade do título

puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos pressupostos

processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas constantes dos autos

são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Assim, não cabe a esta

Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são suficientes ou não para afastar a referida

legitimidade.

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa

quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. Precedentes.

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José Delgado, consagrou o

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei 8.620/93), "a responsabilidade pessoal dos

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada" somente "existe quando presentes as condições estabelecidas no art.

135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.6.2006).

6. Recurso especial desprovido.”

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN.

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela

sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado).
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2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da empresa não deve ter

a execução fiscal redirecionada contra si.

3. Embargos de divergência providos.”

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005, p. 359)

Com efeito, do compulsar dos autos, denota-se ter sido expedida carta de citação pelo correio com aviso de recebimento, tendo sido

juntado aos autos AR negativo (fl. 36). Posteriormente, verifica-se ter sido tentada a citação por mandado no endereço constante da

CDA (Rua Damásio Pinto, 215-C, Vila Brasil, São Paulo – SP), nos termos da certidão negativa de fls. 42.

Ademais, nos termos da ficha cadastral da empresa executada emitida pela JUCESP (fls. 57/62), denota-se ter o agravante exercido

poderes de gerência da sociedade em período contemporâneo ao fato gerador da obrigação tributária, situação que afasta, nesse

aspecto, a plausibilidade do direito invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da decisão

impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo de origem o teor dessa decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.092442-1        AG  313593 

ORIG.   :  200761000219534  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CALYON CORPORATE FINANCE BRASIL CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado (extrato em

anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.093856-0        AG  314576 

ORIG.   :  200761000232113  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALPHACORT COML/ LTDA 

ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  KARINA GRIMALDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada “para suspender a

exigibilidade do crédito tributário de que trata a Notificação de Lançamento de Crédito Tributário da Taxa de Controle e

Fiscalização Ambiental – TCFA nº 1304716, “apenas quanto aos valores relativos aos 1º, 2º e 3º trimestres de 2001, nos termos do

art. 151, inc. IV, do Código Tributário Nacional” (fl. 177).

Sustenta ser irregular a cobrança do tributo em questão, na medida em que não exerce atividade prevista na Lei nº 10.165/00 como

potencialmente poluidora.

Aduz que a cobrança de taxa implica a prestação de serviço público ou o exercício do poder de polícia, porquanto se trata de tributo

vinculado, sendo que no fato gerador da TCFA não há menção a qualquer atuação estatal. Neste sentido, assevera não poder ser a

fiscalização ambiental considerada como contraprestação da TCFA, porquanto ela não é realizada em favor do contribuinte, porém,

em favor de toda a coletividade.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

O IBAMA foi criado pela Lei n.º 7.735/89. Leis posteriores ampliaram as finalidades da autarquia, inicialmente previstas, passando

a integrar suas atribuições "(...) a fiscalização e o controle dos recursos renováveis (....)" (art. 2º da Lei n.º 7.804/89), "(....) a

fiscalização, controle e fomento dos recursos naturais” (art. 36 da Lei n.º 8.028/90), "(....)  executar as políticas nacionais de meio

ambiente referentes às atribuições federais permanentes relativas à preservação, à conservação e ao uso sustentável dos recursos

ambientais e sua fiscalização e controle, bem como apoiar o Ministério do Meio Ambiente na execução das ações supletivas da

União, de conformidade com a legislação em vigor e as diretrizes daquele Ministério”(MP 2.123, de 27/12/2000, atual 2.216-37, de

31/08/2001).

Conforme se infere, a fiscalização sempre constou entre as atribuições do IBAMA. Assim, considerando suas finalidades legalmente

conferidas, foi criada pela Lei n.º 10.165/2000 a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, que deu nova redação ao artigo 17-B da

Lei n.º 6.938/81, e que tem como fato imponível “o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e

utilizadoras de recursos naturais”.

Por seu turno, dispõe o Regimento Interno do IBAMA incluir-se entre suas finalidades:

Art. 2º (....)

VII - fiscalização e aplicação de penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à

preservação ou correção da degradação ambiental, nos termos da legislação em vigor;

(....)”

Outrossim, não vislumbro ilegalidade na fixação do valor da TCFA, a qual estabelece como fato gerador o potencial poluidor e grau

de utilização dos recursos naturais para cada atividade descrita e o faturamento da empresa.

Nesse sentido, decidiu o C. STF em caso semelhante:

“TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. SUA

CONSTITUCIONALIDADE.

- Em caso análogo ao presente, o Plenário desta Corte, ao julgar o RE 177.835, assim decidiu, afastando a alegação de ofensa ao

artigo 145, II e § 2º, da Constituição Federal: ‘CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS

MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - TAXA DA CVM. Lei n. 7.940, de 20.12.89. FATO GERADOR.

CONSTITUCIONALIDADE. I - A taxa de fiscalização da CVM tem por fato gerador o exercício do poder de polícia atribuído à

Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Lei 7.940/89, art. 2º. A sua variação, em função do patrimônio líquido da empresa, não

significa seja dito patrimônio a sua base de cálculo, mesmo porque tem-se, no caso, um tributo fixo. Sua constitucionalidade. II -

R.E. não conhecido.’

- Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

- Recurso Extraordinário não conhecido.”

(STF, 1ª Turma, RE 198868/DF, Rel. Min. Moreira Alves, j. 22/06/1999, v.u., DJ 06/08/99, p. 060, ement. vol. 1957-05, p. 1017).

Destarte, não remanescem dúvidas quanto à atividade fiscalizatória do IBAMA, não existindo inconstitucionalidade na cobrança da

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
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Comunique-se ao juízo de origem, o teor desta decisão.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, apensem-se estes autos aos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.094280-0.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.094261-7        AG  314974 

ORIG.   :  200761000227040  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BATTISTELLA TRADING S/A COM/ INTERNACIONAL 

ADV     :  ANDRE FONSECA ROLLER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 190/194, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.097279-8        AG  317085 

ORIG.   :  199961820378406  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS ZODI 

ADV     :  SANDRA PATRICIA NUNES MONTEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  JCS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Aduz, em suma, ser sucessor processual de um dos sócios executados, porquanto adquiriu bem imóvel de propriedade do sócio que

fora incluído no pólo passivo da ação. Nesse sentido, aduz ser parte legítima para opor exceção de pré-executividade e discutir a

nulidade do título executivo extrajudicial.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Figuram como partes na ação executiva fiscal, de um lado, como exeqüente, a União, de outro lado, como executada, a empresa JCS

Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. Posteriormente, foi determinada a inclusão do sócio José Roberto Pereira da Cruz no pólo
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passivo da ação. O agravante, por seu turno, alega haver adquirido imóvel do sócio José Roberto Pereira da Cruz, objeto de penhora

nos autos da execução fiscal mencionada, e, por tal razão, fundamenta sua legitimidade para opor a exceção

Em nosso sistema, salvo nos casos em que a lei admite a legitimação extraordinária por substituição processual, só é parte legítima

para a causa quem, em tese, figura como parte na relação de direito material nela deduzida, situação que não se verifica na hipótese

dos autos, o que afasta a plausibilidade do direito invocado.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da decisão

impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.097386-9        AG  317132 

ORIG.   :  9600175381  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  NELSON GALLINARO 

ADV     :  ELIAS CALIL NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.097704-8        AG  317260 

ORIG.   :  200761000280673  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IVONE NICOLETI CAPECE -ME e outros 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo - CRMV/SP 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo “a quo”, conforme informação de fls. 80/90, não pode prosperar o presente

agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.099478-2        AG  318574 

ORIG.   :  200161050102521  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 
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ADV     :  LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento sob o rito comum ordinário, ajuizada com o fim de anular o

débito fiscal decorrente do Processo Administrativo nº 10814.002898/2001-86, determinou a sua intimação para complementar o

valor devido a título de honorários advocatícios.

Alega ser indevida sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios porquanto “os pedidos formulados pela Agravante

foram julgados improcedentes, assim, não há que se falar em fixação de honorários advocatícios sobre o valor da condenação, a

qual, ressalte-se, sequer existe” (fl. 09 – sic).

Aduz haver-se operado, “in casu”, a preclusão, na medida em que a ora Agravada não opusera embargos de declaração para requerer

que a omissão quanto à aplicação de correção monetária e de juros de mora existente na sentença de fls. 21/28 fosse sanada.

Sustenta nulidade da sentença, porquanto não mencionados, em seu dispositivo, critérios de aplicação de correção monetária e juros

moratórios.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No presente caso, verifica-se ter a sentença de fls. 21/28 condenado a agravante ao pagamento das custas e de honorários

advocatícios, fixados no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo sido efetuado pela ora agravante o

depósito da quantia de R$ 9.788,11 (nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e onze centavos) – fl. 30.

A exeqüente apresentou a petição de fl. 31/33, informando existir débito remanescente, tendo em vista a atualização do valor por

índices oficiais de correção monetária, totalizando a quantia de R$ 14.722,05 (quatorze mil, setecentos e vinte e dois reais e cinco

centavos). Sobreveio, então, a decisão agravada, determinando a complementação do valor referente aos honorários advocatícios.

Com efeito, ao Magistrado compete zelar pela correta execução de suas decisões. Nesse diapasão, denota-se ter sido acolhida, pelo

Juízo da causa, a manifestação da União Federal relatando a insuficiência do valor depositado pela executada, notadamente em

decorrência da necessidade de atualização do valor devido a título de honorários advocatícios.

Todavia, descabe nesta esfera recursal apreciar se o valor depositado pela executada encontra-se correto. Incumbe à agravante

deduzir na instância “a quo” a questão relativa à quantia depositada, possibilitando ao magistrado decidir, acatando-a ou

indeferindo-a. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram submetidos ao juiz da causa, por não ter a parte os

levado a sua apreciação, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.099737-0        AG  318749 

ORIG.   :  200761030082774  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV     :  TACIO LACERDA GAMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 218/226, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.100318-9        AG  319072 

ORIG.   :  200761000270114  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TOUR E ANDERSSON LTDA 

ADV     :  ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 121/125 dos

autos originários (fls. 32/36 desses autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar às

autoridades impetradas que, no prazo de 15 (quinze) dias, procedam à análise da documentação apresentada pela impetrante e, em

seguida, expeçam certidão que reflita a real situação fiscal da impetrante.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz.

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões interlocutórias pela

via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas sobre admissibilidade, efeito

suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência originária da Corte.

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 10.352/2001,

e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva conversão, e exceção o

agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação.

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem é direito do contribuinte obter informações e certidão que espelhe sua real situação

perante o Fisco.

Não se pode admitir que a impetrante tenha que aguardar indefinidamente a análise de seu pedido pela Administração Pública,

sujeitando-se a risco de prejuízo irreparável, porquanto a demora na análise administrativa pode violar o direito garantido

constitucionalmente da impetrante, especialmente porque seu pedido de revisão foi protocolizado em 22 de agosto de 2006.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.101521-0        AG  319954 

ORIG.   :  200761000303399  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRDO   :  MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 142/147, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102147-7        AG  320485 

ORIG.   :  200161820241902  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CELIA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE HLAVNICKA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  GEIATARI EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 69/73, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo inominado interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102158-1        AG  320588 

ORIG.   :  9805248968  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TELEVOX IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     :  RENATA LIONELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, com o acolhimento do pedido formulado pela exeqüente, indeferiu o
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pedido de revogação da penhora sobre o faturamento da empresa executada.

Aduz, em suma, não haver o Juízo de origem solucionado o pedido de revogação da penhora. Nesse sentido, afirma violação do

artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Dispõe o inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004:

“Art. 93...

IX – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade,

podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;” 

Da leitura do comando constitucional temos que a regra para os órgãos do Poder Judiciário, sob pena de nulidade, é a

fundamentação dos seus julgamentos e decisões, demonstrando-se, pois, verdadeira manifestação do princípio do devido processo

legal, porquanto a motivação da decisão deve ser suficiente de molde a possibilitar o conhecimento das razões do decisium, bem

como tornar viável a fundamentação de eventual recurso.

Com efeito, não vislumbro a alegada violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal na medida em que a fundamentação

concisa não subtraiu à agravante a apresentação de defesa, tornando viável a identificação das razões para a fundamentação do

recurso interposto.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.102254-8        AG  320545 

ORIG.   :  9407003884  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento deste recurso aos autos do agravo de instrumento n. 2007.03.00.102255-0.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 11 de março de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102255-0        AG  320546 

ORIG.   :  9407003884  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 745 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento deste recurso aos autos do agravo de instrumento n. 2007.03.00.102254-8.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 11 de março de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.102715-7        AG  320982 

ORIG.   :  200760000066831  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  SERGIO AYALA SOUZA DA SILVA DE ASSIS 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Tendo em vista o descumprimento da decisão de fls. 50, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.102986-5        AG  321103 

ORIG.   :  200561009014821  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO FICSA S/A 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Fls. 360/361 : Manifeste-se o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104267-5        AG  322029 

ORIG.   :  200761000320968  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT

EINSTEIN 

ADV     :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104330-8        AG  322080 

ORIG.   :  199961820223861  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS e outro 

ADV     :  FLAVIO CASTELLANO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Diante da informação de fl. 10, manifeste-se o agravante no prazo de 5 (cinco) dias, se persiste o interesse no julgamento do recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104550-0     AG  322281 

ORIG.   :  200561050009976     7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CLAUDIA APARECIDA DE MATOS ALVES e outros 

ADV     :  ANTONIEL FERREIRA AVELINO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que, em ação pelo rito ordinário em que se pleiteia indenização por danos morais,

indeferiu o pedido de realização de inspeção judicial no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo.

Sustentam calcar-se o feito de origem “na utilização indevida da imagem de uma pessoa já falecida em propaganda do Ministério da

Saúde” (fl. 06).

Alega que “a instrução processual produziu elementos de convicção contraditórios” (fl. 06), sendo mister a realização da inspeção

requerida, sob pena de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Inconformados, requerem a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que indeferiu o pedido de inspeção judicial no Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.

O art. 332 do CPC assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos.

Contudo, referida norma não atribui à parte o direito de produzir prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos

jurídicos expostos na inicial.

Por seu turno, o art. 125 do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de “velar pela rápida solução do litígio.” Em consonância com o

referido dispositivo, o art. 130 do CPC atribui competência ao Juiz para “determinar as provas necessárias para a instrução do
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processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatória”.

No entanto, trata-se o feito de origem de ação de indenização por danos morais proposta pelos filhos e esposa de Santo Luis de

Matos, falecido no ano de 2004, ao fundamento de indevida utilização de foto deste em propaganda do Ministério da Saúde, a qual

teria sido tirada enquanto internado no hospital mencionado.

Sem abordar a questão atinente ao fato de realmente constar o Sr. Santo Luis de Matos das fotos, porquanto não é objeto do presente

feito, denota-se que a constatação da veracidade dos fatos expendidos na inicial está diretamente relacionada à constatação de ser ou

não o aludido hospital o local em que foram tiradas as fotos, posto ser incontroversa a internação “entre os dias 30 de janeiro de

2004 e 11 de fevereiro do mesmo ano” (fl. 92).

A despeito do poder de direção do processo, verifica-se que o Juízo de origem indeferiu o pedido de inspeção judicial ao fundamento

de ter o hospital informado “que a fotografia enviada por este juízo não corresponde a nenhuma área física do hospital, inclusive os

equipamentos observados na foto (respirador, monitor, bomba de infusão) não correspondem aos utilizados pelo hospital” (fl. 95).

No entanto, a mera alegação do hospital, tecida a partir da “fotografia xerocada”, como mencionado no ofício n.º 1593/07 (fl. 92),

não é, “a priori”, elemento bastante a determinar o indeferimento do pedido dos agravantes.

Por outro lado, tal como alegado pelos próprios agravantes, demandando o caso mera constatação, desnecessária a determinação de

inspeção judicial, podendo a questão ser dirimida por oficial de justiça.

Dessarte, defiro em parte o provimento postulado para determinar diligência de oficial de justiça com vistas a constatar se as fotos

objeto da demanda foram tiradas no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São

Paulo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2007.03.00.104697-8        AG  322358 

ORIG.   :  200761050126084  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  GEORGES JOSEPH JAZZAR 

AGRDO   :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MERCIVAL PANSERINI (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.104821-5        AG  322515 

ORIG.   :  200760000102276  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  ELIMAR ALVES SOCORRO 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

PARTE R :  MOEMA GONCALVES FARIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 141/148, que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.050732-8        AC 1266161 

ORIG.   :  0200001137  A Vr MAUA/SP        0200121232  A Vr MAUA/SP 

APTE    :  ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

ADV     :  ANA MARIA PARISI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido.

Alega, a embargante, ser detentora do direito à compensação decorrente de crédito oriundo do IPI. Por fim, insurge-se contra a

cobrança da taxa SELIC.

Em suma, é o relatório.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema

recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.

Os embargos à execução não constituem meio processual idôneo para a declaração ou apuração de crédito em favor do contribuinte

para os efeitos da compensação, haja vista vedação expressa contida no artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do STJ.

Ademais, o pedido de compensação e de restituição não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, por não se

encontrar inserto em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 151 do CTN.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte Regional: (AMS n.º 97.03.031544-5, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal

Lazarano Neto, j. em 09/11/05, v.u., DJU de 02/12/05, p. 585), (AMS n.º 2002.61.00.000099-0, 6ª Turma, Rel. Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, j. em 03/08/05, v.u., DJU de 07/10/05, p. 395) e (REOMS n.º 2004.61.05.005601-9, 6ª Turma, Rel. Juiz

Federal Convocado Miguel Di Pierro, j. em 26/04/06, v.u., DJU de 28/07/06, p. 466).

Ao seu turno, com a edição das leis n.º 9.065/95; n.º 9.069/95; n.º 9.250/95 e n.º 9.430/96, criou-se percentual diverso do

estabelecido no artigo 161, § 1º, do CTN, afastando-se, assim, o caráter supletivo desta norma. Note-se que a aplicação da taxa

SELIC, a título de juros de mora, deu-se por intermédio de lei editada em conformidade com a competência legislativa

constitucional, matéria esta não afeta à lei complementar.

Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência

de outro índice de correção monetária ou juros.

A propósito do tema colaciono precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, no particular:

“A utilização de juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator

de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa”.

(STJ, RESP n.º 429510-SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 23/09/2002, p. 00273).

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal,

remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 749 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


São Paulo, 10 março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.000879-2        AG  323190 

ORIG.   :  200761140079630  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  JOSE LUZIA FILHO 

ADV     :  JULIO CESAR LARA GARCIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho.

Considerando a manutenção da decisão de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 76/77), bem como que o

recorrente não cumpriu a determinação de recolhimento do preparo, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de

pressuposto de admissibilidade recursal, conforme dicção do § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil.

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se.

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.001186-9        AG  323466 

ORIG.   :  200161120073190  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PLANA ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 203/204, que houve a reconsideração da r.

decisão agravada, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.001447-0        AG  323646 

ORIG.   :  200761050147713  4 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  BOLLHOFF SERVICE CENTER LTDA 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.001884-0        AG  324013 

ORIG.   :  200761020134108  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 40/48, que foi proferida sentença, nos autos do

processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.002378-1     AG  324382 

ORIG.   :  200761050147312     6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EDUARDO PERON 

ADV     :  EDUARDO PERON 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende ver assegurado o direito de protocolar

mais de um pedido de benefício previdenciário, não se submetendo ao atendimento por hora marcada, tampouco a filas, indeferiu a

liminar pleiteada.

Alega o agravante, em suma, que “as condutas atinentes ao sistema de atendimento adotado pelo Agravado, constituem empecilhos

ilegais à atuação profissional do Agravante afrontando suas prerrogativas profissionais ante ao desprezo a regra legal prevista no

parágrafo único do art. 6º da Lei n.º 8.906/94 e inciso I de seu art. 7º” (fl. 08-sic).

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Objetiva o ora agravante, nos autos do mandado de segurança de origem, afastar a determinação administrativa emanada do INSS,
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no sentido de condicionar “a distribuição de senhas de atendimento à sujeição do Agravante a uma fila de ‘triagem’, limitando a

obtenção de uma ‘única’ senha de atendimento com a realização de um ‘único’ serviço para cada ingresso na fila, estabelecendo, por

fim, a obrigatoriedade de ‘agendamento prévio’ com a oferta de datas previamente oferecidas pela Administração para a

protocolização de novos benefícios” (fl. 03).

Não verifico, numa análise inicial da questão jurídica, que a decisão judicial mereça reparo.

Com efeito, o agravante destaca em seu favor dispositivos previstos na Lei 8.906/94, “in verbis”:

“Artigo 6º - ...

Parágrafo único: as autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da

profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho”.

“Artigo 7º - São direitos do advogado:

I – exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional”.

Tais dispositivos legais têm como propósito assegurar o pleno exercício da advocacia, alçada à condição de função essencial à

justiça nos termos da Constituição da República de 1.988.

Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e procedimentos

internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que dispensam a obrigatoriedade

de sua regulamentação por lei específica.

No caso do INSS é notória a grande procura de interessados por todo o Brasil, especialmente segurados idosos que buscam

informações a respeito dos seus benefícios, acarretando, muitas vezes, grandes filas e demora no atendimento. Essa situação não é a

ideal e não deve ser protegida, mas também não pode gerar exceções que firam o princípio da isonomia. Caso contrário poder-se-ia

imaginar hipótese em que idoso, aposentado ou doente, afastado de seu trabalho e que não tem condições de contratar profissional a

assessorá-lo, deveria permanecer em um sistema geral de atendimento em detrimento dos demais.

Além disso, denota-se das informações da autoridade impetrada a preocupação com a melhora no atendimento, pois “unificou-se o

Sistema de Agendamento Eletrônico, permitindo que todos os atendimentos fossem agendados, evitando a “burla” da ordem de

entrada dos requerimentos e, conseqüentemente, da ordem de análise dos mesmos” (fls. 23).

Os dispositivos legais mencionados pelo agravante não garantem tratamento diferenciado quando não se demonstram obstáculos

efetivos que impeçam o pleno exercício de sua atividade profissional, que não parece ocorrer, à primeira vista, com a demora no

atendimento, com a exigência de senhas ou com agendamento prévio.

Nesse sentido já decidiram os Tribunais:

“MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).

- Observados os princípios da legalidade e da igualdade, a Administração Pública tem o poder de organizar o atendimento ao público

nas suas repartições de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, visando à satisfação do interesse da coletividade”

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AMS n.º 2005.70.01.002244-2/PR, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 08/05/06, v.u., DJU

12/07/06, p. 971)

“ADMINISTRATIVO. ADVOCACIA. PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS.

- Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício profissional,

cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto da Advocacia.

- A essa atribuição correspondem os direitos explicitados e regulados nos diversos incisos e parágrafos do art. 7º, da Lei 8.906/94,

Estatuto da Advocacia, não abrangido no correspondente rol o atendimento diferenciado em guichê próprio, sem necessidade de

senhas e números, respeitada a ordem de chegada no atendimento de outros profissionais.

- Aplicação do art. 38, do CPC, da Súmula 64, deste Tribunal”.

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AMS n.º 2004.71.03.000844-8/RS, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 25/05/05, v.u., DJU 29/06/05, p.

703)

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado.

Comunique-se ao Juízo “a quo” o teor desta decisão.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.002556-0        AG  324462 

ORIG.   :  200761000301809  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SYME NUSSENBAUM FERNANDES 
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ADV     :  LUIZ NOBORU SAKAUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Syme Nussenbaum Fernandes contra decisão do Juízo Federal da 17ª Vara de São

Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando ao cancelamento de arrolamento administrativo

realizado nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, relativamente ao veículo Mercedes-Benz, modelo C180K, ano 2006, assim como

do imóvel localizado na Av. Jacutinda nº 220, apto. 212 – Moema, São Paulo/SP, conforme processo administrativo nº

19515.002205/2003-17, concernente à sua meação do patrimônio.

Alega a agravante, em síntese, que o bem imóvel indisponibilizado constitui “bem de família”, nos termos da Lei nº 8.009/90. Dessa

forma, não poderia ter sido arrolado nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, considerando que se trata do único imóvel pertencente

à família. Ademais, nos termos da art. 3º da Lei nº 4.121/62 deve ser preservada a meação em razão da autuação fiscal sofrida por

seu marido. Finalmente, assevera que nos termos de medida liminar deferida nos autos do Mandado de Segurança nº

2003.61.00.014594-6, determinou-se a suspensão dos efeitos dos atos praticados pela autoridade impetrada com base no Mandado

de Procedimento Fiscal nº 0819000200203687-7. Pede a antecipação da tutela recursal.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição

do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Não diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal nos moldes do art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil.

Segundo a agravante, o arrolamento de bens nos termos da Lei nº 9.532/97 não poderia ter sido realizado, haja vista a prolação de

sentença favorável no mandado de segurança nº 2003.61.00.014594-6, que teria determinado a suspensão dos efeitos dos atos

praticados pela autoridade administrativa que deram ensejo ao processo administrativo nº 19515.002205/2003-17, em razão do qual

foram arrolados bens nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

Considerando o julgamento de recurso de apelação favoravelmente à União Federal no mandado de segurança acima referido, não se

há falar em obstáculo à autuação.

Quanto ao arrolamento de bens, dispõe o art. 64 da Lei nº 9.532/97:

“Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos

em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de

rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e

direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o

domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade

prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais

bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou

entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam

anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita
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pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.”

No que tange à alegação de que o imóvel arrolado seria o único pertencente ao casal, conforme ressaltado pelo Juízo de origem, não

restou comprovada. A propósito, por meio do documento de fls. 80 faz-se referência a outro bem. Em síntese, a existência de outros

imóveis, bem como a inexistência de restrições ao direito de propriedade por meio do arrolamento, não autorizam a antecipação da

tutela recursal.

Quanto ao direito a meação, em um exame provisório, não pode ser acolhido o fundamento utilizado pela recorrente, porquanto não

se há falar em individualização de bens ou direitos comuns enquanto perdurar o casamento. Ademais, conforme já ressaltado, o

arrolamento não implica restrições ao direito de propriedade, ou seja, trata-se de mero procedimento administrativo para

acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo tributário.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.002557-1        AG  324463 

ORIG.   :  200761000301822  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS MENDES FERNANDES 

ADV     :  LUIZ NOBORU SAKAUE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Mendes Fernandes contra decisão do Juízo Federal da 17ª Vara de São

Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando ao cancelamento de arrolamento administrativo

realizado nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, relativamente ao veículo Mercedes-Benz, modelo C180K, ano 2006, assim como

do imóvel localizado na Av. Jacutinga nº 220, apto. 212 – Moema, São Paulo/SP, conforme processo administrativo nº

19515.002205/2003-17.

Alega o agravante, em síntese, que o bem imóvel indisponibilizado constitui “bem de família”, nos termos da Lei nº 8.009/90. Dessa

forma, não poderia ter sido arrolado nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, considerando que se trata do único imóvel pertencente

à família. Sustenta, outrossim, que nos termos de sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2003.61.00.014594-6,

determinou-se a suspensão dos efeitos dos atos praticados pela autoridade impetrada com base no Mandado de Procedimento Fiscal

nº 0819000200203687-7. Pede a antecipação da tutela recursal.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição

do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Não diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal nos moldes do art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil.

Segundo a agravante, o arrolamento de bens nos termos da Lei nº 9.532/97 não poderia ter sido realizado, haja vista a prolação de

sentença favorável no mandado de segurança nº 2003.61.00.014594-6, que teria determinado a suspensão dos efeitos dos atos

praticados pela autoridade administrativa que deram ensejo ao processo administrativo nº 19515.002205/2003-17, em razão do qual

foram arrolados bens nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

Considerando o julgamento de recurso de apelação favoravelmente à União Federal no mandado de segurança acima referido, não se

há falar em obstáculo à autuação.

Quanto ao arrolamento de bens, dispõe o art. 64 da Lei nº 9.532/97:

“Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos

em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.
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§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última declaração de

rendimentos apresentada.

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e

direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o

domicílio tributário do sujeito passivo.

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da formalidade

prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais

bens e direitos.

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento.

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou

entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam

anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha motivado o

arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita

pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.”

No que tange à alegação de que o imóvel arrolado seria o único pertencente ao casal, conforme ressaltado pelo Juízo de origem, não

restou comprovada. A propósito, por meio do documento de fls. 88 faz-se referência a outro bem. Ademais, o arrolamento

caracteriza-se como mero procedimento administrativo para acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo tributário,

que não restringe o direito de propriedade,.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.005074-7     AG  326132 

ORIG.   :  200661820072830     3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TRAPZOL COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  JOSE RICARDO MARCONDES DE M COUTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, determinou a intimação das partes para se manifestarem

sobre as provas que pretendiam produzir.

Sustenta ter requerido “o julgamento antecipado da lide com forte amparo no 330, I, CPC, insistindo na declaração de nulidade (...)

da CDA, porque confessadamente incerta, e condenação da então embargada, na forma da lei”, mas que, a despeito disso, “e sem

revelar qualquer motivo para tanto, o MM Juiz a quo simplesmente prolatou a R. decisão ora agravada” (fl. 03).

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, nesse aspecto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 755 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Isso porque, o art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de “velar pela rápida solução do litígio” e o art. 130, em

consonância com isso, atribui-lhe a competência para “determinar as provas necessárias para a instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias.”

No presente caso, o Juízo “a quo”, no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem oferecer às partes a

oportunidade de se manifestarem sobre a eventual produção de prova, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos

legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante não logrou

demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado.

Comunique-se ao Juízo “a quo” o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.005145-4        AG  326191 

ORIG.   :  200461820462178  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LEOCADIO VALENTIN e outro 

ADV     :  SANDRO RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  EVL ELETROCONTROLES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005507-1        AG  326493 

ORIG.   :  200860000010738  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   :  WESLEI XAVIER DA SILVA 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado 9CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 140/143 dos

autos originários (fls. 77/80 desses autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de antecipação de tutela, para determinar

que a ré receba e processe regularmente o pedido de revalidação de diploma estrangeiro do autor, obedecendo as diretrizes

estabelecidas pela Resolução CNE/CES Nº 08/2007.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz.

As universidades públicas se encontram autorizadas a promover a revalidação de diplomas de graduação expedidos por

universidades estrangeiras, conforme atesta o § 2º, do art. 48 da Lei nº 9.394/96.
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Contudo, no caso em apreço, cumpre observar que a agravada, por sua livre e espontânea vontade, pretendeu revalidar o seu diploma

de Medicina na Universidade agravante, e ao elegê-la, aceitou as normas dessa instituição de ensino superior atinentes ao processo

seletivo para os portadores de diploma estrangeiro, assim como suas provas e critérios de avaliação próprios.

Nesse sentido : AI nº 2007.03.00.052937-4, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15/06/2007).

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005622-1        AG  326549 

ORIG.   :  200761210050155  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 53/56 dos autos

originários (fls. 48/51 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, concedeu parcialmente a medida liminar requerida para

determinar que a incidência do Imposto de Renda sobre as verbas trabalhistas recebidas pelo impetrante (em decorrência da decisão

proferida na 1ª Vara da Justiça do Trabalho de Taubaté – autos 454/96) seja feita nos termos em que era obrigado (o impetrante) se

tivesse percebido tais verbas à época própria, e não de forma acumulada.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz.

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões interlocutórias pela

via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas sobre admissibilidade, efeito

suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência originária da Corte.

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 10.352/2001,

e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva conversão, e exceção o

agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação.

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem os valores recebidos de forma cumulada de salário por reintegração determinada

pela Justiça do Trabalho, devem sofrer a tributação nos termos em que incidiria o tributo se percebidos à época própria.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal regional Federal da 3ª Região, consoante a ementa abaixo transcrita:

“I – A quantia percebida em razão de decisão trabalhista versa sobre um pacote que substitui e engloba o pagamento de várias verbas

devidas ao empregado.

II – Não havendo como fazer a separação de valores no tocante a cada verba em particular, não há como aferir-se o caráter, se

indenizatório ou não, do pacote recebido com um valor único, em razão de decisão trabalhista, uma vez que o configura a natureza

jurídica da quantia recebida, não é a vontade das partes, mas sim a lei.

III – As parcelas que decorrem de ações trabalhistas não se incluem no conceito de indenização, mas no conceito de renda e

proventos de qualquer natureza, uma vez que são verbas decorrentes de contraprestação do trabalho assalariado  não perdem o

caráter remuneratório apenas pelo fato de serem auferidas em decorrência de decisão judicial. Precedentes desta 3ª Turma.

IV – O imposto de renda deve incidir na forma em que os empregados teriam obrigação de pagar caso tivessem recebido tais verbas

salariais à época própria, e não de forma acumulada. Precedentes do STJ.

V – Apelação provida para atender ao pedido alternativo”.

(TRF-3ª Região AMS 223301/MS, DJU 27/09/2006, p. 262, Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006419-9        AG  327050 

ORIG.   :  200361820303321  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NH COML/ FONOGRAFICA LTDA 

ADV     :  CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro de

1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Verifico que a Agravante não juntou aos autos cópia da decisão agravada e da certidão de sua intimação (fl. 32), vez que acostaram

tão somente extratos de consulta ao site da Justiça Federal, o qual entendo não ser suficiente para suprir a necessidade de juntada das

referidas peças.

Consoante a mais abalizada doutrina, “as peças obrigatórias devem ser juntadas com a petição e as razões (minuta) do recurso, ou

seja, no momento da interposição do recurso, inclusive se a interposição ocorrer por meio de fax ou da internet. A juntada posterior,

ainda que dentro do prazo de interposição (dez dias), não é admissível por haver operado a preclusão consumativa.” (Cf. Nélson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 4 ao art.

525, RT, 2006, p. 767)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art.

33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.007001-1     AG  327564 

ORIG.   :  200861140002327     1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BOMBRIL S/A 

ADV     :  RENATA BORGES LA GUARDIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu em parte a liminar “determinando à autoridade coatora

que cancele a Carta Cobrança nº 64/2007, exclusivamente em relação aos valores cobrados que foram objeto de compensação via

escrita fiscal da impetrante através do aproveitamento de créditos posteriores a 26/02/1997” (fl. 160).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Nesse sentido, tal como mencionado pela decisão agravada, no acórdão proferido nos autos do mandado de segurança n.º

2002.61.00.004028-7 “foi garantido a ora impetrante o direito ao creditamento, via escrita fiscal, dos créditos de IPI decorrentes da
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aquisição de matérias-primas, produtos intermediários ou material de embalagem isentos, tributados a alíquota zero ou

não-tributados, referente ao período não prescrito” (fl. 159).

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Dessarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da decisão

impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.007082-5        AG  327507 

ORIG.   :  200861000016238  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SANOVI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007149-0     AG  327693 

ORIG.   :  200861080011834     2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SERGIO ASSUNCAO LOPES 

ADV     :  NELSON MARTELOZO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança deferiu a liminar pleiteada para determinar a participação do

impetrante no curso de reciclagem de vigilantes, a despeito da existência de inquérito policial.

Sustenta a agravante, em síntese, não se coadunar a pretensão do agravado ao disposto na Lei n.º 10.826/03.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Determinou a decisão agravada a participação do impetrante no curso de reciclagem para vigilantes, obstada em razão da existência

do inquérito policial n.º 118/2005, fundamentando-a o Juízo “a quo”, nos princípios da dignidade da pessoa humana, da presunção

de inocência e garantia do trabalho.

Com efeito, o art. 5º da Constituição Federal prevê em seu inciso LVII o princípio não-culpabilidade, ou da presunção de inocência,
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segundo o qual “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”.

Assim sendo, a existência de Inquérito Policial e a mera expectativa de eventual sentença penal condenatória não têm o condão de

causar os seus obstáculos e efeitos.

Nesse sentido, manifestou-se o Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC n.º 89.501, cujo relator foi o Ministro Celso de

Mello:

"O postulado constitucional da não-culpabilidade impede que o Estado trate, como se culpado fosse, aquele que ainda não sofreu

condenação penal irrecorrível. A prerrogativa jurídica da liberdade — que possui extração constitucional (CF, art. 5º, LXI e LXV)

— não pode ser ofendida por interpretações doutrinárias ou jurisprudenciais, que, fundadas em preocupante discurso de conteúdo

autoritário, culminam por consagrar, paradoxalmente, em detrimento de direitos e garantias fundamentais proclamados pela

Constituição da República, a ideologia da lei e da ordem. Mesmo que se trate de pessoa acusada da suposta prática de crime

hediondo, e até que sobrevenha sentença penal condenatória irrecorrível, não se revela possível — por efeito de insuperável vedação

constitucional (CF, art. 5º, LVII) — presumir-lhe a culpabilidade. Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja a

natureza do ilícito penal cuja prática lhe tenha sido atribuída, sem que exista, a esse respeito, decisão judicial condenatória transitada

em julgado. O princípio constitucional da não-culpabilidade, em nosso sistema jurídico, consagra uma regra de tratamento que

impede o Poder Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao réu, como se estes já

houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do Poder Judiciário. Precedentes." (HC 89.501, Rel. Min. Celso de

Mello, julgamento em 12-12-06, DJ de 16-3-07).

Nesse sentido, a existência de inquérito policial, não pode obstar a participação do agravado no curso de reciclagem de vigilantes,

que lhe é essencial, sob pena de ofensa ao princípio da presunção de inocência, bem assim por incorrer-se em injusto impedimento

do exercício de atividade profissional.

Dessarte, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a suspensão dos efeitos da decisão agravada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.007478-8        AG  327864 

ORIG.   :  0000000127  2 Vr MONTE ALTO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CESAR CAPPELLANES 

ADV     :  MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  AGROSOLO MONTE ALTO COML/ E IMPORTADORA LTDA e   outros 

ADV     :  MARCEL GUSTAVO BAHDUR VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Regularize o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo

de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos do art. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência

deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento

ao presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007517-3        AG  327889 

ORIG.   :  200661140005897  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  M M R SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA 
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ADV     :  MANOEL ALCADES THEODORO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007521-5        AG  327897 

ORIG.   :  200761080095867  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  R LETIZIO E CIA LTDA 

ADV     :  LARISSA MARISE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo

de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência

deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento

ao presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007523-9        AG  327899 

ORIG.   :  200761050006960  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria-INFRAERO 

ADV     :  LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA 

AGRDO   :  UNIVERSO SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV     :  SIDNEI ARANHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, que

visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante.

Do exame dos autos verifico ser intempestivo o presente recurso. A agravante foi intimada da decisão em 30/01/08, conforme

certidão à fl. 155vº, tendo sido interposto o presente recurso em 27/02/08, quando já escoado o prazo de 20 (vinte) dias concedido

pelo art. 188, caput, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de março de 2008.
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CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007538-0        AG  327820 

ORIG.   :  200861000036754  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HDI SEGUROS S/A 

ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007575-6        AG  327841 

ORIG.   :  200461000276322  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA 

ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

PARTE R :  ZENILDO GOMES DA COSTA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo interposto por Paulo Goyas Alves Da Silva em face de decisão do Juízo Federal da 9º Vara que, em ação civil

pública, autorizou o bloqueio de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na conta do agravante em razão de atos de improbidade

supostamente por ele praticados junto ao CREFITO- 3 (Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3º Região).

Sustenta, em síntese, que apesar de o Ministério Público ter apontado o prejuízo aos cofres públicos em R$ 12.500,00 (doze mil e

quinhentos reais) relativamente ao agravante, acolheu o Juízo de origem pedido do Ministério Público Federal de bloqueio de R$

100.000,00.

Alega que ofertou bem imóvel para tanto e que a medida viola os princípios da menor onerosidade da execução e a garantia do

direito à propriedade.

Quanto ao mérito, assegura que a sua contratação pelo CREFITO-3 não viola a Lei nº 8.666/93, no que tange à inexibilidade de

licitação, haja vista que o Conselho tinha urgência na contratação de advogado. Finalmente, afere que o referido contrato foi firmado

com a sociedade de advocacia, não se confundindo, portanto, com a pessoa física ora recorrente.

Pede a concessão do efeito suspensivo a fim de que a indisponibilidade restrinja-se ao imóvel dado em garantia ou alternativamente

ao montante de R$ 12.500.00, respeitando-se a seguinte ordem: primeiro as contas de Paulo Silva Advocacia Consultoria S/C e,

somente no caso de inexistência de fundos, as contas do agravante.

É o breve relatório, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do

agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, combinado com o

art. 558, ambos do Código de Processo Civil.

Não merecem acolhida as alegações do agravante, considerando que além da reparação de eventual dano ao erário, prevê a Lei nº

8.429, de 02/06/1992, a aplicação de multas e outras peculiaridades.  Nesse sentido, o imóvel apresentado como garantia, além da
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falta de liquidez imediata, não bastaria para os efeitos da lei.

No que tange à desconsideração da personalidade jurídica da Sociedade, trata-se de questão a ser dirimida posteriormente, talvez em

quadra de sentença, após formação do contraditório e eventual produção de provas.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.007590-2        AG  327922 

ORIG.   :  9200407323  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DESCARTAVEL EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Regularize o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo

de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos do art. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência

deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento

ao presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007699-2        AG  328010 

ORIG.   :  200760020018283  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO 

ADV     :  OSMAR MARTINS BLANCO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LARISSA MARIA SACCO 

PARTE R :  EDSON DE OLIVEIRA SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007737-6     AG  328044 

ORIG.   :  9200420915     13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   :  PHILIPS DO BRASIL LTDA 
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ADV     :  GIL PINTO DE ALMEIDA 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação pelo rito ordinário na qual se pretende ver declarada a inconstitucionalidade do

Empréstimo Compulsório sobre Energia Elétrica, indeferiu o pedido de restituição dos juros sobre os depósitos judiciais efetuados

pela autora/agravada junto à Caixa Econômica Federal, os quais foram estornados.

Afirma ter a Caixa Econômica Federal “estornado os juros pagos sobre os saldos no período compreendido entre março/92 e

abril/94” (fl. 04).

Aduz ser desnecessário o ajuizamento de ação própria em face da Caixa Econômica Federal, porquanto a empresa pública federal

atua como auxiliar do Juízo, devendo a questão ser dirimida nos próprios autos do processo.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Volta-se o inconformismo da agravante contra o indeferimento do pedido de creditamento de juros sobre os depósitos judiciais no

período de março/92 a abril/94.

Muito embora a questão da incidência de juros sobre os depósitos judiciais não esteja pacificada, na 2ª Seção deste E. Tribunal

vigora o entendimento de que a discussão sobre os juros deve se dar em ação própria. Confira-se:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS EM DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPETRAÇÃO

COMO TERCEIRO PREJUDICADO: CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, A TÍTULO DE MERO

INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO ESTORNO

DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por contribuinte, é terceira interessada, podendo, por

isso, impetrar mandado de segurança, ainda e independentemente da interposição de recurso, para impugnar a decisão proferida pelo

Juiz da causa, em detrimento de alegado direito líquido e certo.

2. Caso em que a decisão judicial impugnada determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, impondo-lhe a

obrigação de remunerar depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente fixados, instaurando, pois, lide que

não possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência subjetiva com a ação previamente proposta pelo

contribuinte.

3. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de mero incidente da ação originária, justamente porque a

orientação firmada pela r. decisão extrapola a responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da

CEF, enquanto depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no Decreto-lei

nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em contrapartida à concorrência

propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de depósitos judiciais, a despeito do regime de

monopólio.

4. O exame de tal matéria exige o devido processo legal, não podendo ser inserido no contexto limitado de um mero incidente em

ação, envolvendo terceiros, devendo ser objeto, ao contrário e, pois, de ação própria, com oportunidade de ampla defesa e de

contraditório.

5. Concessão parcial da ordem, pois não é caso de reconhecer que é ilegal, ou não, a incidência de juros em depósito judicial, mas

apenas que é imprópria a solução da controvérsia como mero incidente da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido

processo legal, por meio de ação própria, com direito à ampla postulação e defesa, com contraditório judicial.

6. Precedentes”

(MS nº 2000.03.00.067411-2 /SP; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; DJU 03/02/2006. pág. 314)

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 202, STJ. LEGITIMIDADE

PASSIVA. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DECADÊNCIA. REESTORNO DE JUROS. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E

À AMPLA DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DISCUSSÃO EM AUTOS PRÓPRIOS.

1. É viável a impetração de mandado de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, nos termos da Súmula nº

202, do C. STJ.

2. O litisconsórcio passivo necessário (CPC, art. 47) somente se aplica, na espécie dos autos, à parte vencedora da ação originária

(Eletrobrás), pois ela é que tem o direito de levantar os depósitos judiciais dos quais houve o estorno dos juros pela CEF.

3. O prazo decadencial de cento e vinte, referido no art. 18 da Lei 1.533/51, deve ser contado a partir da data da ciência, pelo

interessado, do ato impugnado, e não da sua prolação. No caso concreto, consoante ofício de fls. 189, a cientificação da CEF quanto

à decisão que determinou o reestorno dos juros foi recebida em 04/10/2005 (sendo a comunicação juntada aos autos em 12/12/2005).
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Tendo a impetração ocorrido em 03/11/2005, força é concluir pela não consumação do prazo decadencial.

4. Decisão judicial que determina à impetrante o reestorno de juros à conta de depósito judicial sem que a mesma possa se

manifestar viola as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF).

5. A questão atinente à obrigação ou não de a CEF pagar os juros, como forma de remuneração dos depósitos judiciais, é matéria que

desborda dos limites da controvérsia instalada nos autos originários, devendo ser discutida em processo próprio.

6. Exclusão da lide da União Federal e da empresa Guaçu S/A de Papéis e Embalagens por ilegitimidade passiva para a causa (CPC,

art. 267, VI) e, no mérito, segurança parcialmente concedida, reconhecendo-se o direito líquido e certo da CEF, de não se ver

compelida, pela decisão judicial impugnada, a retornar os juros estornados.”

(MS nº 2005.03.00.085957-2/SP; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto; DJU 24/11/2006; pág. 336)

Dessa forma, os argumentos jurídicos apresentados pela agravante devem se submeter previamente ao crivo do contraditório em

primeiro grau de jurisdição, por meio de ação própria, na medida em que o pagamento dos juros resultará na transferência imediata

desses valores para a sua esfera patrimonial, criando sério risco de irreversibilidade ao provimento. Esse foi o entendimento adotado

pelo MM. Juiz “a quo”.

Ausentes os pressupostos legais, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.007763-7        AG  328059 

ORIG.   :  200661820243362  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLORESTAL MATARAZZO S/A 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, entendeu que o “prazo para a oposição de embargos à execução é

contado da data da juntada do AR aos autos e sua interposição não depende da garantia do juízo” – fl. 125.

Alega a agravante, em suma, ter a execução fiscal rito próprio regulado pela Lei nº 6.830/80. Nesse sentido, afirma ser de 30 dias o

prazo para interposição dos embargos à execução fiscal, após a garantia do Juízo.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União. Após a indicação

de bem à penhora, recusados pela exeqüente, houve certificação acerca do decurso do prazo para a oposição dos embargos,

determinando o Juízo a expedição de mandado de penhora.

Com efeito, a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º 6.830/80, conforme disposto em seu

artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil; ou seja, por ser a Lei de Execução Fiscal especial, as

disposições do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for omissa.

A Lei n.º 11.382/2006, deu nova redação ao artigo 738 do Código de Processo Civil, é regra aplicável às execuções em geral, não

podendo ser estendida à execução fiscal em razão de haver disciplina específica sobre o prazo para a oposição dos embargos do

devedor, conforme previsão expressa contida no artigo 16 da Lei n° 6.830/80. A lei nova de caráter geral não revoga a lei anterior

especial de acordo com art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida

pleiteada.

Presentes os pressupostos, defiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.007862-9        AG  328099 

ORIG.   :  200761000344924  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS PERIN FILHO 

ADV     :  CARLOS PERIN FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS PERIN FILHO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que,

nos autos de ação popular, declinou da competência do Juízo Federal de São Paulo.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No presente caso, a Agravante não juntou ao recurso, cópia da decisão agravada, da certidão de sua intimação, peças obrigatórias

para a verificação das condições de admissibilidade do recurso.

Analisando os autos do recurso, constato uma pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal

(Primeira Instância), que ao meu ver, não tem o condão de sanar a irregularidade apontada (fl. 33). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art.

33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.007870-8        AG  328116 

ORIG.   :  200761190089096  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  INAPEL EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar para “autorizar a

impetrante a promover o recolhimento de parcelas vincendas da COFINS sem observar para tanto o comando do artigo 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98” – fl. 62.

Aduz a agravante, em suma, serem constitucionais as alterações introduzidas pela Lei nº 9.718/98.

Inconformada, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e reformada a r. decisão.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Pretende a agravada suspender as alterações introduzidas pela Lei nº 9.718/98 na base de cálculo da COFINS.

Com efeito, com base no entendimento proferido pelo C. Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal que, por maioria,
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rejeitou o incidente de argüição de inconstitucionalidade dos arts. 3º, § 1º e 8º, da Lei nº 9.718/98 (Processo nº 1999.61.00.019337-6,

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 19.05.04, p. 363), entendo passível de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela

Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implique ofensa ao princípio da hierarquia das leis, bem assim, que o sentido e a extensão

do conceito de faturamento preexistia à edição da EC 20/98.

Todavia, em decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 357.950/RS, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade

do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, conforme certidão de julgamento da sessão do dia 09/11/2005.

Neste sentido, com ressalva do meu ponto de vista no tocante à matéria, adoto o entendimento assentado pelo E. Supremo Tribunal

Federal, nos estritos limites da decisão proferida no RE nº 357.950/RS, conclusão que afasta os efeitos da decisão proferida pelo C.

Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal no incidente de argüição de inconstitucionalidade no AMS nº

1999.61.00.019337-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 19.05.04, p. 363, apenas com relação ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº

9.718/98 – base de cálculo da COFINS, conforme parágrafo único do artigo 176 do RITRF – 3a Região.

Ressalte-se subsistir a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida por

esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Diante do exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.007926-9        AG  328112 

ORIG.   :  200761000273048  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAULO ROGERIO SOARES 

ADV     :  AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO 

AGRDO   :  VILOBALDO SODRE DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE RODRIGUES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, sem pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fl. 40

destes autos, proferida pelo eminente Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar nos autos do agravo de instrumento nº

2008.03.00.005848-5, que julgou deserto o referido recurso e lhe negou seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão recorrida, pelas razões que aduz.

Em se tratando de recurso contra decisão monocrática de relator que negou seguimento a agravo de instrumento, cabível é o agravo

legal.

De fato, a decisão do relator que nega seguimento ao recurso (CPC, art. 557) não desafia agravo de instrumento, porque o § 1º do

mesmo dispositivo legal prevê o recurso próprio de agravo no prazo de 05 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do

recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá

seguimento.

Em face do todo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA
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Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007935-0        AG  328168 

ORIG.   :  200760000037090  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ADAMES IND/ E COM/ DE RACOES E SUPLEMENTOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA CHANAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008011-9     AG  328222 

ORIG.   :  200760000111873  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Estado do Mato Grosso do Sul 

ADV     :  IVANILDO DA SILVA COSTA (Int.Pessoal) 

AGRDO   :  WADOINA CUSTODIO FURTADO 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

ADV     :  JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADV     :  CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário, deferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento da agravada,

conforme as condições descritas na decisão agravada, “sob pena de aplicação da multa prevista no artigo 14, inciso V, § único do

Código de Processo Civil” (fl. 40).

Sustenta a sua ilegitimidade passiva ad causam, devendo o feito tramitar tão-somente em face da União Federal.

Alega a ausência de prova inequívoca do direito alegado tendo em vista que “a averiguação da real necessidade do tratamento

prescrito depende de dilação probatória, não podendo haver o deferimento pretendido em sede de cognição sumária” (fl. 07).

Nesse sentido, aduz não haver risco de demora, porquanto “basta a paciente conformar-se com o tratamento normal que será

atendida pelo SUS gratuitamente e não precisará de nenhum outro medicamento” (fl. 08).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a

relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto,

deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

Nesse sentido, em face da decisão ora recorrida a União Federal interpôs o agravo de instrumento n.º 2008.03.00.004873-0, no qual

assim me manifestei:

“No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.
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Isso porque, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196, e seguintes, da Constituição

Federal.

(...)

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao Poder Público

competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e ações da saúde.

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema Único

de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ:

“O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de

modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia

do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros”

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 199).

No caso presente, a agravada é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica, razão pela qual necessita fazer uso do

medicamento “spiriva 18 mcg”, o qual não é distribuído pelo Estado. Em face ao alto custo dos medicamentos, e não tendo a autora

condições de comprá-lo, socorreu-se da via judicial. Destarte, negar à agravada o fornecimento pretendido, implica desrespeito às

normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida.

Nesse sentido:

“RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À VIDA E

À SAÚDE.  DEVER DO ESTADO. UNIÃO.

LEGITIMIDADE.

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de

Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo

atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do

indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser

fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna.

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez

assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente.

5. Recurso especial desprovido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).

“ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À

SAÚDE - DEVER DO ESTADO – DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o seu

tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes.

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida

(art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II), bem como a

organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz constitucional das ações e

serviços públicos de saúde (art. 198).

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a mesma

aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito líquido e certo de receber

do Estado o remédio pretendido.

5. Recurso provido”.

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293).

(...)

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado”

Tendo em vista haver também expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos estados-membros no

financiamento do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, § 1º, da Constituição Federal, adoto as razões expendidas no

agravo de instrumento n.º 2008.03.00.004873-0.
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Dessarte, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008028-4        AG  328239 

ORIG.   :  9600000559  A Vr VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  TRANZAL TRANSPORTADORA ZANINI LTDA e outro 

ADV     :  CELIA MARIA BINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008076-4        AG  328284 

ORIG.   :  200560000039247  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008080-6        AG  328288 

ORIG.   :  200761060030259  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PAVIMENTADORA TIETE LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, acolheu a recusa ao bem nomeado à penhora manifestada pela

exeqüente e determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação em bens livres da executada.
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Sustenta ser “uma imposição legal fazer com que a Exeqüente aceite o título ofertado à penhora realizada no bojo dos autos, com

espeque ao comando legal do artigo 11 da Lei das Execuções Fiscais, porque é ilógico que a Agravante detenha um crédito cuja

responsabilidade é da Agravada e lhe oferte outros bens” (fl. 06 – sic).

Aduz dever a execução processar-se da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do Código de Processo

Civil.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Cinge-se a pretensão da agravante ao oferecimento à penhora de Obrigação ao Portador da ELETROBRÁS, cautela n.º 462806,

emitida em 22/05/1974.

Não verifico se revestir a referida cautela dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, o qual, neste caso,

passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título, conforme se verifica dos acórdãos ora colacionados.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. INIDONEIDADE.

- As debêntures emitidas pela Eletrobrás não são títulos idôneos para o fim específico de garantir a dívida fiscal com a União, pois

desprovidos de liquidez imediata, bem como de cotação em bolsa”. (TRF/4ª Região, AG – AGR 122822, Rel. Des. Luiz Carlos De

Castro Lugon, j. 18/06/2003, v.u., DJ 09/07/2003 , p. 226)

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA.

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os Títulos da Dívida Pública, sobre os quais paira divergência quanto à eficácia, não servem de garantia de dívida.

2. Agravo de instrumento improvido.

3. Agravo regimental prejudicado”. (TRF/1ª Região, AG 0132291, 4ª Turma, Rel. Des. Hilton Queiroz, j. 09/05/2001, v.u., DJ

27/06/2001, p. 63)

Ademais, o valor de avaliação – R$ 670.205,10 (seiscentos e setenta mil e duzentos e cinco reais e dez centavos) – foi indicado pela

própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, não podendo ser imposto à exeqüente sem que lhe seja

assegurada a possibilidade de verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade da penhora,

sendo manifesta a ausência da plausibilidade do direito alegado pelos agravantes.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da

fundamentação a ensejar a suspensão da decisão recorrida.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008159-8        AG  328347 

ORIG.   :  200261820140075  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALMIR BONTEMPO 

ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008161-6        AG  328349 
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ORIG.   :  0301788980  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0300004600  1 Vr SAO CAETANO

DO SUL/SP 

AGRTE   :  MARIO SERGIO DOS SANTOS MALTA -ME 

ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO SERGIO DOS SANTOS MALTA – ME em face de decisão do Juízo de

Direito da 1ª Vara da Comarca de São Caetano/SP, que rejeitou a alegação de prescrição do crédito tributário, formulada em exceção

de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que entre a data do fato gerador da obrigação tributária e a citação na execução fiscal transcorreram

mais de cinco anos, de modo que deve ser reconhecida a prescrição do crédito tributário. Requer a concessão de efeito suspensivo.

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se

de decisão proferida em execução fiscal.

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

Conforme exame da Certidão da Dívida Ativa (fls. 26/27 e 58/63), as inscrições de nº 80 2 03 013690-01 e 80 6 03 039476-72

referem-se a débitos de imposto sobre o lucro presumido e de COFINS, relativos aos períodos de apuração dos anos-base/exercícios

de 1997/1998. Por sua vez, a forma de constituição do crédito ocorreu por meio de declaração de rendimentos, sendo a data de

10/10/1998 o último vencimento do tributo. Assim, teria o Fisco o prazo de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal.

Todavia, analisando o caso concreto, tenho que já transcorreu o prazo prescricional previsto no art. 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional, considerando que a execução fiscal foi ajuizada somente em setembro de 2003 (fls. 56).

Para ilustrar, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. CSLL. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

DATA DE ENTREGA DA DCTF.

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF (instituída pela IN-SRF

129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de

Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido

prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a)

autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição

de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea.

2. Não pago o débito, ou pago a menor, torna-se imediatamente exigível, incidindo, quanto à prescrição, o disposto no art. 174, do

CTN, de modo que, decorridos cinco anos da data do vencimento  sem que tenha havido a citação na execução fiscal, estará prescrita

a pretensão.

3. Recurso especial a que se nega provimento

(RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 207)

Posto isto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a suspensão do curso da execução até julgamento deste recurso,

tendo em vista a prescrição do crédito tributário. 

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 11 de março de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008163-0        AG  328351 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 772 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIG.   :  200261820140075  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO JOSE MUCCIOLO JUNIOR 

ADV     :  MARCOS PINTO NIETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008203-7        AG  328345 

ORIG.   :  9700000369  1 Vr GARCA/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO BENEFICENTE ESPIRITA DE GARCA 

ADV     :  LAZARO FRANCO DE FREITAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiências passíveis de regularização, quais sejam:

- o recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno- códigos 5775 e 8021, respectivamente (mediante guias

DARF’s, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução n° 255, de 16/06/2004, do Conselho de Administração deste Tribunal),

bem como a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias

autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de

declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC)

Contudo, verifico que a agravante foi intimada da r. decisão agravada em 27/09/07 (fl. 59). O agravo de instrumento foi interposto

perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 03/10/07, onde foi reconhecida a incompetência absoluta para processar e julgar o

recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 05/03/08, quando já escoado o prazo de 10

(dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

A respeito, confira-se o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já decorrido o prazo

recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, por intempestivo.

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01).

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora
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PROC.   :  2008.03.00.008209-8        AG  328377 

ORIG.   :  200461820450061  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  A D MONTEIRO E CIA LTDA -ME 

ADV     :  CLEODILSON LUIZ SFORSIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  REGINA APARECIDA MONTEIRO LIGGIERI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AD MONTEIRO E CIA LTDA. - ME em face de decisão do Juízo Federal da 4ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que afastou a alegação de prescrição do crédito tributário, e indeferiu pedido de

exclusão do co-responsável do pólo passivo da execução fiscal, em sede de exceção de pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, que entre a data do fato gerador da obrigação tributária e a citação na execução fiscal transcorreram

mais de cinco anos, de modo que deve ser reconhecida a prescrição do crédito tributário. Quanto ao sócio, sustenta que não há

justificativas para o redirecionamento da execução, devendo ser determinada a exclusão do sócio do pólo passivo. Requer a

concessão de efeito suspensivo.

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se

de decisão proferida em execução fiscal.

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

Conforme exame da Certidão da Dívida Ativa (fls. 18 e seguintes destes autos), a inscrição nº 80 4 03 003581-75 refere-se a débitos

do SIMPLES, relativos aos períodos de apuração dos anos de 1998 e 1999. Por sua vez, a forma de constituição do crédito ocorreu

por meio de declaração de rendimentos, sendo a data de 10/12/1998 o último vencimento do tributo. Assim, teria o Fisco o prazo de

05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal.

Todavia, analisando o caso concreto, tenho que já transcorreu o prazo prescricional previsto no art. 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional, considerando que a execução fiscal foi ajuizada somente em julho de 2004 (fls. 16).

Por sua vez, quanto à Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 80 6 03 022184-64 (fls. 30/36), relativa a débitos de contribuição do

ano-base/exercício de 1995, a forma de constituição se deu por meio de termo de confissão espontânea, com notificação pessoal do

contribuinte em 26/03/1997. Assim, deve ser considerada esta data como termo inicial da contagem da prescrição, que se encerrou

em 26/03/2002. Todavia, como dito anteriormente, o ajuizamento da execução fiscal ocorreu somente em julho de 2004, ou seja,

depois de transcorrido o prazo prescricional de cinco anos.

Para ilustrar, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. CSLL. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

DATA DE ENTREGA DA DCTF.

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF (instituída pela IN-SRF

129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de

Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. A falta de recolhimento, no devido

prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras conseqüências, as de (a)

autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição

de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea.

2. Não pago o débito, ou pago a menor, torna-se imediatamente exigível, incidindo, quanto à prescrição, o disposto no art. 174, do

CTN, de modo que, decorridos cinco anos da data do vencimento  sem que tenha havido a citação na execução fiscal, estará prescrita

a pretensão.

3. Recurso especial a que se nega provimento

(RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 207)

No tocante à inclusão do sócio no pólo passivo de execução fiscal, carece a agravante, pessoa jurídica, de interesse e legitimidade

para recorrer de tal decisão, que em nada afeta a sua esfera jurídica, uma vez que a matéria que diz respeito ao próprio sócio, o único
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detentor da legitimidade recursal.

Nesse sentido tem se orientado a C. Sexta Turma, consoante se infere da decisão proferida no julgamento do AG nº

2000.03.00.009795-9, relator o Exmo. Des. Federal MAIRAN MAIA, j. 19.11.2003, in verbis:

“PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DE EXECUÇÃO FISCAL –

ILEGITIMIDADE DO RECORRENTE – NEGATIVA DE SEGUIMENTO – AGRAVO INOMINADO.

1. A pessoa jurídica não tem legitimidade para recorrer em nome próprio, na defesa de direito alheio, no caso, do sócio, consoante

vedação expressa contida no art. 6º do CPC.

2. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido.”

Posto isto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado, para determinar a suspensão do curso da execução até julgamento

deste recurso, tendo em vista a prescrição do crédito tributário. 

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 11 de março de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008210-4        AG  328378 

ORIG.   :  200761020130395  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE RIBEIRAO PRETO 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a exclusão do ISS da base de cálculo da

COFINS e do PIS, indeferiu a liminar pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, ser indevida a inclusão do ISS na base de cálculo das referidas contribuições.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A discussão enfoca a inclusão do ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ, quando da discussão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, pacificou a questão ao

estabelecer que:

“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.” (Súmula nº 68)

“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.”(Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

Da mesma forma, não vislumbro a relevância da fundamentação da agravante no tocante à exclusão do ISS da base de cálculo do

PIS e da COFINS.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

“MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. ISS. BASE DE CÁLCULO.

(...)

2. O fato gerador e a base de cálculo da COFINS podem ser os mesmos do PIS e os valores devidos a título de ICMS e ISS integram

a base de cálculo. Precedentes: TRF-4ª Região, 1ª Turma, AC 95.04.04557-0/RS E ac 94.04.29227-3/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP.

3. Apelação improvida”.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma Suplementar, AMS n.º 96.01.13600-2/MG, Rel. Juiz Lindoval Marques de Brito, j. 12/06/01, v.u., DJ

16/07/01).

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de
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efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008218-9        AG  328381 

ORIG.   :  200061820905400  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANTA IPHIGENIA COMMODITIES S/C LTDA -ME 

ADV     :  ERIKA REGINA MARQUIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o

prosseguimento da execução.

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do oferecimento de

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o

direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de

direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

“Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou

de terceiro, a quem aproveite” (grifou-se).

Sustenta a agravante a ocorrência da prescrição da pretensão executiva. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar,

liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a

relevância da fundamentação da agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008224-4     AG  328385 

ORIG.   :  200661820568913     6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAPITAL TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  MARCOS DOLGI MAIA PORTO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o

prosseguimento da ação.

Sustenta a agravante, em suma, a decadência do direito de constituir o crédito executado.

Por tal razão, alega ser mister a extinção da execução fiscal e a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do oferecimento de

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o

direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de

direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

“Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou

de terceiro, a quem aproveite” (grifou-se).

Sustenta a agravante a ocorrência a decadência do direito de constituição do crédito tributário. Contudo, não vislumbro a

possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória,

situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008225-6     AG  328386 

ORIG.   :  200561820236286     6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CAPITAL TECNOLOGIA LTDA 

ADV     :  MARCOS DOLGI MAIA PORTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o

prosseguimento da ação.

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência de prescrição.

Por tal razão, alega ser mister a extinção da execução fiscal e a condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da
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fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do oferecimento de

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o

direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de

direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

“Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou

de terceiro, a quem aproveite” (grifou-se).

Sustenta a agravante a ocorrência de prescrição. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito

sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da

fundamentação da agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008317-0        AG  328424 

ORIG.   :  200361820161034  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação de bens à penhora.

Alega, em síntese, ser necessária a substituição da penhora determinada sobre os veículos de sua propriedade.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de satisfazer o

direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o patrimônio do devedor,

constrangendo “tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e honorários advocatícios”, nos precisos

termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do Código de

Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode

ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o

juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens indicados para

garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, a garantia do juízo,

contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a dívida ou

garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 2- títulos da

dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6-

veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.
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A agravante nomeou à penhora imóvel de sua propriedade, localizado no Município de Tapiraí, Estado de São Paulo. Com efeito,

referido bem não pode ser imposto à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência

de outros bens da devedora, que melhor atendam à finalidade da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros

bens, a exeqüente possa vir a satisfazer-se com o ora indicado. Ademais, os valores apontados não foram objeto de avaliação por

oficial de justiça avaliador, como manda a lei, sem embargo de se considerar que a nomeação não obedece à ordem estabelecida pelo

art. 11, da Lei n.º 6.830/80.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008428-9     AG  328520 

ORIG.   :  200261000055734     14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em de mandado de segurança no qual se pretende “afastar o arrolamento administrativo

previsto no art. 64 da Lei 9.532/1997 e em demais dispositivos normativos de regência” (fl. 72), recebeu tão-somente no efeito

devolutivo a apelação por ela interposta.

Sustenta a agravante, em suma, ser mister a atribuição de efeito suspensivo ao recurso por ela interposto.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil

reparação.

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela qual o recurso

dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança denegado, não se

concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não existe ordem positiva para ser

cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência” (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

“PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão teratológica e/ou

manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido”. (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p.

0183)

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA

QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.
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3. Recurso provido”. (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, admite-se o

deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e

a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que

não se afigura in casu.

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, em particular ao apreciar-se o

pedido de efeito suspensivo ao recurso, tenho não ter sido demonstrada a presença dos requisitos ensejadores de sua concessão.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, apensem-se estes autos aos da apelação interposta.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008486-1        AG  328600 

ORIG.   :  200461820174008  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AVAL EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo -

CREA/SP 

ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o

prosseguimento da execução.

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada initio litis e a reforma da decisão.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do oferecimento de

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o

direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de

direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

“Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou

de terceiro, a quem aproveite” (grifou-se).

Sustenta a agravante a ocorrência da prescrição da pretensão executiva. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar,

liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a

relevância da fundamentação da agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da

medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se o agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 780 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008571-3        AG  328626 

ORIG.   :  200761820017147  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COML/ GRAN TEMPERO LTDA 

ADV     :  CAMILA NUCCI DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     :  ANTONIO LIMA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008595-6        AG  328672 

ORIG.   :  200861000045950  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OSCAR MORAES E SILVA NETTO 

ADV     :  SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA 

AGRDO   :  ESCOLA DE ENGENHARIA DE MAUA EEM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo/SP que, em

mandado de segurança objetivando assegurar o direito do agravante à matrícula em estabelecimento de ensino superior,

independentemente da matéria que necessita cursar em regime de dependência, declinou da competência e determinou a remessa dos

autos à Justiça Estadual.

Alega a agravante, em síntese, que em matéria de ensino superior, cuja função é delegada pelo Poder Público, a competência é

sempre da Justiça Federal. Pede a concessão de efeito suspensivo ativo.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do

agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Outrossim, diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do artigo 527,

inciso III, do Código de Processo Civil.

De fato, de acordo com a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de mandado de segurança

impetrado contra dirigente de universidade particular, este estará no exercício de função pública delegada da União, porquanto,

sendo competente para o julgamento do feito a Justiça Federal.

Assim exemplificam os seguintes acórdãos:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA – AGRAVO REGIMENTAL  – MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

CONTRA ATO DE DIRIGENTE DE INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR – COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

1. A Primeira Seção, no julgamento do Conflito de Competência 35.972/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, relator para

acórdão o Ministro Teori Albino Zavascki (julgado em 10.12.2003, DJ 07.06.2004 p. 152), firmou entendimento de que,

independentemente da natureza do ato questionado, a competência para conhecer de mandado de segurança impetrado contra

dirigente de instituição particular de ensino superior é da Justiça Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no CC 62.225/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.11.2007, DJ 03.12.2007 p. 250) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR.

COLAÇÃO DE GRAU. DELEGAÇÃO FEDERAL.

1. Hipótese em que a Justiça Federal e a Justiça Estadual discutem a competência para processamento e julgamento de Mandado de

Segurança impetrado contra ato de dirigente da Faculdade de Direito de Joinville - Associação Catarinense de Ensino, que impediu

colação de grau da impetrante.

2. A partir do julgamento do Conflito de Competência 35.972/SP, a Primeira Seção decidiu que o critério definidor da competência

da Justiça Federal é, em regra, ratione personae, isto é, leva em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação

processual.

3. Excetuam-se os casos de Mandado de Segurança impetrados contra atos de dirigente de instituição privada de ensino superior, que

age por delegação federal (art. 16, inciso II, da Lei 9.394/96).

4. "Mandado de segurança - a competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato de dirigente de universidade

pública federal ou de universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o mandamus for impetrado contra

dirigentes de universidades públicas estaduais e municipais, componentes do sistema estadual de ensino" (REsp 373.904/RS, Rel.

Ministro  CASTRO MEIRA, DJ de 09.05.2005).

5. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Joinville SJ/SC, o suscitado.

(CC 52.324/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007 p. 199) 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008601-8        AG  328677 

ORIG.   :  200861000044660  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  VIVIANE E VIVIANE LTDA 

ADV     :  LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) , contra a parte da decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para excluir o ICMS das bases de

cálculo do PIS e da COFINS.

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da medida liminar, uma vez que a inclusão hostilizada é absolutamente

legal e constitucional.

Invoca a aplicação do princípio segundo o qual as leis e atos do Poder Público gozam de presunção de constitucionalidade.

Argumenta que o ICMS integra o preço da mercadoria vendida ou do serviço prestado e, conseqüentemente, integra o faturamento

mensal da pessoa jurídica, base de cálculo do PIS e da COFINS, não havendo qualquer ilegalidade nessa incidência.

Afirma tratar-se de uma situação de cumulatividade de imposições tributárias, ressaltando que o Supremo Tribunal Federal já se

manifestou no sentido de que o princípio da não-cumulatividade não se aplica em sede de contribuições sociais.

Salienta que o ICMS sempre compôs as bases de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, encontrando-se a matéria, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao presente

recurso.

Feito breve relato, decido.

Consoante o disposto no art. 522, na redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, “das decisões interlocutórias caberá

agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de

difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
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será admitida a sua interposição por instrumento”.

Outrossim, o inciso II do art. 527 ora estatui que o Relator “converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa”. 

Da análise dos aludidos dispositivos, colhe-se facilmente que, diante de tal disciplina, a interposição do agravo, na forma retida,

tornou-se o padrão desse recurso, sendo admitida por instrumento tão somente nas hipóteses expressamente mencionadas.

No presente recurso, é de se admitir sua interposição por instrumento, em razão de tratar-se de  possibilidade de lesão grave ou de

difícil reparação.

Assim sendo, passo a apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o art.

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação apresentada pelo recorrente, haja

evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

À vista do alegado, afigura-se-me razoável a exclusão do ICMS das bases de cálculo da COFINS e do PIS, uma vez que representa a

incidência de contribuição social sobre imposto devido a unidade da Federação.

Destaco que o valor correspondente ao ICMS não possui natureza de receita e/ou faturamento, base de cálculo da COFINS e do PIS

(art. 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal).

Ademais, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, ainda em curso, sinaliza

no sentido do reconhecimento da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

Sendo assim, não vejo razão para a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado.

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.008874-0     AG  328830 

ORIG.   :  0600004138 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 0600184890  A Vr SAO CAETANO

DO SUL/SP 

AGRTE   :  PADRON PERFUMARIA LTDA 

ADV     :  WALTER AROCA SILVESTRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Sustenta a agravante, em suma, ter efetuado o pagamento dos débitos exeqüendos, bem assim o efeito confiscatório da multa

exigida.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida

pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de embargos do

devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular questões que sejam conhecíveis de ofício pelo Juízo ou que se

refiram aos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. Ademais, o direito que fundamenta a mencionada

exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do

executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obsta a execução. Assim, exclui-se do âmbito
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da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

“Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou

de terceiro, a quem aproveite” (grifou-se).

Sustenta a agravante, em sede de exceção de pré-executividade, ter efetuado o pagamento dos débitos exeqüendos, bem assim

possuir a multa efeito confiscatório.

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado, tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória, situação que afasta, prima facie, a relevância da fundamentação da agravante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da

fundamentação a ensejar a suspensão da decisão recorrida.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo “a quo” o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.   :  2008.03.00.008898-2        AG  328846 

ORIG.   :  200761000332442  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORTENE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NORTENE PLÁSTICOS LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara de

São Paulo/SP que, em sede de juízo de admissibilidade de apelação interposta contra sentença de improcedência em mandado de

segurança, indeferiu pleito de antecipação da tutela recursal.

Alega a agravante, em síntese, o cabimento da antecipação da tutela recursal perante o juízo de primeiro grau, em recurso de

apelação. No mérito, defende que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é inconstitucional. Pede a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Após breve relato, decido.

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a interposição

do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

Não diviso, porém, os requisitos para a antecipação da tutela recursal de que trata o inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

Nos termos do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser

recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e

com a celeridade do rito mandamental.

Assim, para a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como de eventual antecipação de tutela, indispensável a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no caso dos autos. 

Ademais, no caso vertente, em que o feito foi processado sem liminar, e a sentença denegou a segurança, nada há que antecipar, de

sorte que, ao menos nesta sede de cognição sumária, há de ser mantida a decisão agravada.

Em face do exposto, nego o pedido de efeito suspensivo ativo.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2008.

LAZARANO NETO

Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 784 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

DECISÕES:

PROC.   :  1999.03.99.023318-7        AC  470495 

ORIG.   :  9600000241  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  LEIL GERALDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADV     :  MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do benefício

previdenciário da parte Autora, para ser calculado pelo índice integral do piso nacional de salários, nos termos da Súmula n.º 260 do

TFR, com automático reflexo nos demais reajustes. A Autarquia foi condenada ainda ao pagamento das diferenças decorrentes da

aludida revisão, observada a prescrição qüinqüenal, acrescida de correção monetária desde os respectivos vencimentos até a vigência

da Lei n.º 6.899/81, ocasião em que se observará suas disposições até a vigência da Lei n.º 8.213/91, a partir de quando deverá ter

aplicação o disposto no seu art. 41, § 7º e juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano. Em razão da sucumbência recíproca,

foi determinado que cada parte arcará com metade das custas, despesas e com honorários dos respectivos patronos. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela parcial reforma da r. sentença, requerendo, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da

ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 do

ADCT.  Pleiteia, também, a aplicação dos índices de 26,06% em junho/87, 70,28% em janeiro/89, 21,1% em fevereiro/91 e 147,06%

em setembro/91. Por fim, sustenta que a correção monetária deve incidir desde o vencimento da dívida e que o pagamento dos

créditos decorrentes das referidas revisões deve ser de forma imediata, sem a expedição de precatório, por tratar-se de verbas de

natureza alimentar, nos termos do art. 100, da Constituição Federal.

Por sua vez, em recurso de apelação, pleiteia o INSS a reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a prescrição do direito à

revisão e a prescrição qüinqüenal das parcelas. No mais, aduz, em síntese, a inaplicabilidade da Súmula n.º 260 do TFR.

Subsidiariamente, requer que a correção monetária seja realizada nos termos do § 2º, do art. 1º, da Lei n.º 6.899/81, que os juros de

mora incidam desde a citação pela taxa legal e que seja isenta do pagamento de custas, consoante art. 9º, I, da Lei n.º 6.032/74.

Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, não conheço da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social no que tange ao pleito de reconhecimento da prescrição

qüinqüenal das prestações em atraso, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a sentença foi prolatada nestes

termos. 

Por outro lado, não prospera a preliminar argüida, pois a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo,

em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.
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Outro precedente:

“V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de direito, mas

tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, caput, da CLPS/84 e art.

103, redação original, da Lei nº 8.213/91.”

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, p. 456)

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, aplicação da Súmula n.º 260 do TFR, art. 58 do ADCT, dos índices de 26,06% em junho/87, 70,28% em janeiro/89, 21,1%

em fevereiro/91 e 147,06% em setembro/91, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
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INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, desde que se

trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a alteração da renda mensal inicial

do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª

Região: 

“Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era calculada sobre o

valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado estivesse na data do óbito, razão

por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a

variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua

apuração.”

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC – 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 25/4/2005, DJ

5/5/2005 p. 18)

Contudo, a pensão por morte titularizada pela parte Autora, não derivou de outro benefício previdenciário, consoante se verifica em

consulta realizada ao sistema DATAPREV, razão pela qual não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de

rigor a improcedência do pedido.

Resta, portanto, prejudicada a aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, na medida em

que os Autoras requereram sua incidência sobre a renda mensal inicial recalculada, ou seja, após a correção dos

salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN, conforme os ditames da Lei nº 6.423/77. Ausente qualquer alteração no valor

da renda mensal inicial de seu benefício, desnecessária a nova incidência do aludido dispositivo constitucional. 

Quanto aos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 260,

verbis:

“No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do

mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado”.

A 1ª parte da Súmula traduziu o entendimento esposado pela jurisprudência, no sentido de afastar o critério de proporcionalidade

adotado pela Autarquia Previdenciária no primeiro reajuste das prestações previdenciárias.

Tal interpretação era baseada no disposto na redação original do artigo 67, § 2º, da Lei nº 3.807/60, que previa o reajuste

proporcional dos benefícios previdenciários, determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração

do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.” Contudo, o aludido dispositivo

foi alterado pelo Decreto-lei nº 66/66, que não reproduziu os indigitados comandos, assim como também não o fez a Lei nº 5.890/73,

ficando o procedimento adotado pelo então INPS sem previsão legal.

Outrossim, na vigência da Lei nº 6.708/79, passou-se a considerar o salário mínimo sem atualização no momento de enquadrar os

benefícios nas faixas salariais correspondentes, para que fossem fixados os respectivos índices de reajuste, consoante os parâmetros

estabelecidos pelo mencionado diploma legal. Essa sistemática, todavia, distorcia a classificação dos segurados, que eram alocados

em faixas mais elevadas, recebendo reajustes menores do que aqueles aos quais realmente faziam jus. 

A 2ª parte da Súmula, por sua vez, resumiu a orientação jurisprudencial da época, que acolheu a utilização do salário mínimo

atualizado para fins de enquadramento nas faixas salariais preconizadas pela já citada Lei da Política Salarial, corrigindo a distorção

alhures explicitada. Esse entendimento foi positivado com o advento do Decreto-lei nº 2.171/84.

No que se refere aos limites temporais da Súmula nº 260, constata-se que seus preceitos se aplicam apenas aos benefícios concedidos

até a promulgação da Constituição Federal de 1988, com efeitos até 04.04.1989, ocasião em que o critério de reajuste dos benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 787 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


previdenciários passou a ser o da equivalência salarial, preconizada pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

A esse respeito, verifique-se a Súmula nº 25, desta E. Corte:

“Os benefícios de prestação continuada concedidos até a promulgação da Constituição Federal de 1988 serão reajustados pelo

critério da primeira parte da Súmula nº 260 do Tribunal de Recursos até o dia 04 de abril de 1989.”

Todavia, considerando que os prejuízos decorrentes da não-aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 se projetaram somente até

04.04.1989 e que os critérios de reajustamento por ela sedimentados não geravam reflexos na renda mensal inicial, as eventuais

diferenças já foram abarcadas pela prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi proposta em 10.04.1996 (fl. 02),

razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Nesse sentido, o seguinte aresto:

“PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO -

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial.

- Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, são indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que

precede a propositura da ação.

- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar pelo disposto

no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 1991).

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação provida.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC – 315215/SP; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; v.u., j. em 01/09/2003, DJU

17/09/2003, p. 555)

No tocante à aplicação do percentual de 26,06%, relativo a junho/87, não assiste razão a parte Autora, tendo em vista que inexiste

direito adquirido ao reajuste em questão.

O referido reajuste foi previsto no DL 2.284/86, alterado pelo DL 2.302/86 e revogado pelo DL 2.335/87 (12/06/87), passando-se a

reajustar os benefícios com base na variação da URP – Unidade de Referência de Preços.

Alterada a sistemática de reajustes em 12 de junho de 1987, não há, portanto, que se falar em direito adquirido ao IPC-IBGE de

junho de 1987 (26,06%), uma vez que tratando de direito em formação, não chegou a ser incorporado ao patrimônio jurídico do

segurado, sofrendo, assim, os efeitos da nova legislação.

Nesse sentido:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO "CITRA PETITA" - RECONHECIMENTO E

AFASTAMENTO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 6423/77 -

IMPROCEDÊNCIA - REENQUADRAMENTO DOS BENEFÍCIOS PELAS FAIXAS DA POLÍTICA SALARIAL E SÚMULA N.

260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE - APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º DA CF - ABONO ANUAL - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL - ÍNDICES EXPURGADOS - INCORPORAÇÃO - URP DE FEVEREIRO/89 - IMPROCEDÊNCIA -

DIFERENÇA DO SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ISENÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA PREJUDICADOS - PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE.

(...)

- Indevido o reajuste dos proventos do mês de junho/87 com a aplicação da URP de 26,06%, vez que o Decreto-Lei nº 2335/87

extinguiu referido índice antes que se configurasse qualquer hipótese de direito adquirido. Precedentes.

(...)”(Grifou-se).

(TRF3R –AC 457736; Processo: 1999.03.99.010197-0; 7ª Turma; DJU: 31/05/2007, Pág. 513; Rel. Des. Federal Eva Regina).

No que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício nos meses de janeiro de 1989 e

fevereiro de 1991, também não prospera a parte Autora. É pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais no sentido de que os

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal só deverão ser incluídos na correção monetária de débitos cobrados em

juízo, não havendo direito adquirido à incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários.

Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 DA LEI Nº

8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. EXPURGOS
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INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS.

1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração do

salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização

dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então

vigente.

2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a necessidade da

assistência permanente de outra pessoa.

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento da

atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do afastamento da atividade.

4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação de expurgos

inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários para fins de reajustes da

renda.

5. Agravo interno do autor improvido.” (Grifou-se)

(TRF3R –AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal Jediael Galvão).

Quanto ao pedido de pagamento das diferenças relativas ao percentual de 147,06%, estendido a todos os beneficiários da

Previdência Social por meio da Portaria GM/MPS n.º 302/92, também não assiste razão à parte Autora, pois não logrou comprovar

que o Réu tenha efetuado o pagamento das mencionadas de forma diversa da estabelecida pela Portaria MPS n.º 485/92. Confira-se:

“A matéria pertinente ao pagamento do reajuste de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula zero seis por cento), incidente sobre os

benefícios previdenciários no mês de setembro/91, não demanda mais controvérsias, tendo em vista o pagamento administrativo

efetuado por força das Portarias 302/92 e 485/92, em 12 (doze) parcelas mensais pagas pela autarquia no período de novembro/92 a

outubro/93.”

(TRF – 1ª Região; 2ª Turma; AC – 200333000288034/BA; Relator Desembargador Federal ALOÍSIO PALMEIRA LIMA; v.u., j.

em 21/6/2006,  DJ 6/7/2006, p. 22) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas razões de

apelação, eis que foi reformada a r. sentença. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, e na

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, dou-lhe provimento, bem como à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. Nego provimento à apelação da parte Autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.03.99.045806-9        AC  491025 

ORIG.   :  9800000304  1 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  FRANCINA ROCHA NETO 

ADV     :  JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a

efetuar a revisão do benefício com a conversão dos valores dos proventos, de cruzeiros reais para URV, incluindo o percetnual de

10% (dez por cento) do IRSM referente às competências de dezembro de 1993 a fevereiro de 1994. Em razão da sucumbência

recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença aduzindo serem devidas as incorporações dos percentuais de

8,04%, referente à competência de setembro de 1994, sem qualquer redutor e de 20,05%, referente à competência de maio de 1996,

nos reajustes do benefício. 
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A Autarquia interpôs recurso, alegando, em síntese, que a parte Autora não faz juz às revisões. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Consultando o artigo 201, § 4º, da Lei Maior, cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo, constata-se que o

citado dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.....

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social,

nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.“

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de setembro de

1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de janeiro de 1994,

preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e setembro, com antecipações mensais

(relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais meses e repasse integral ao final de cada período de

apuração, descontadas as antecipações concedidas.

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator “redutor” das prestações

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas antecipações mensais de

reajuste. 

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, reeditada pela MP

n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da

Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e determinando a conversão do valor nominal dos

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a

seguir:

“Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.

(...)

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo (quadrimestre),

que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse do índice integral

(descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito em relação aos critérios de

reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função de fixar tais parâmetros. Ademais, as

diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido,
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confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS MORATÓRIOS –

ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94.

Precedentes.

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da

revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do benefício.

Precedentes.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu art. 41, II,

fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC.

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ.

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. Precedentes.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571)

No que tange à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e

ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos, também

não assiste razão ao Autor.

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, antecessor da

nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as disposições legais concernentes ao

tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos benefícios, por meio da indexação diária decorrente da

metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais

(IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor

nominal das prestações. A respeito, já decidiu o Colendo Superior Tribunal Federal:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e

que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse

observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro

de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI).

Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026)

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor dos benefícios

no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do cálculo expressamente fixado

pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94, conforme já explanado.

Não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs:

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro de 1994.

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM integral no período

de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, já que havia apenas expectativa de direito à incorporação dos mencionados resíduos na

data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral.

Quanto ao reajuste do mês de maio de 1996:

Com o surgimento da Medida Provisória n.º 1.415/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.711/98, consagrou-se o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior Tribunal de

Justiça:
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“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, também, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de

reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos

indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Sendo assim, a alegação no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios previdenciários sucumbe diante da

constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito

adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos

benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 10 da Medida Provisória n.º 1.415/96, revogadora do artigo 29 da Lei n.º

8.880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios).

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de reconhecer o acerto

do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de maio de 1996, para os

reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e

nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina e do Desembargador Federal Walter

do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas

seguem transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA –DEVIDO O

IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO

INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora.

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição Federal.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em
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momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas.”

(7ª Turma, AC – 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos previdenciários. A

partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro

meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela

Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94.

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com

valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº

8.542/92.

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos pagos pelo

INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor consoante a MP nº 1.946, em

sua 34ª

edição, de 09/12/99.

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas

pelo INSS.

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

VIII- Apelação Improvida.”

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310)

No que tange ao percentual de 8,04%, referente à competência de setembro de 1994, foi aplicado somente aos benefícios de valor

mínimo, em cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º da Carta Magna, na redação anterior à EC n.º 20/98, que dispunha:

“Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao

salário mínimo.”

Não há, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os demais benefícios também foram reajustados,

conforme critérios definidos pela Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, nos termos do artigo 29, §§ 3º e 6º, com a redação anterior à Lei n.º

9.711/98.

Nesse sentido, leiam-se os precedentes jurisprudenciais:

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – PROCESSUAL CIVIL – PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL –

CONVERSÃO EM URV – IRSM – MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 – LEI 8.880/94

– REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96.

- (...)

- (...)

- (...)

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor.

Precedentes.

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a teor do art.

201, § 5º, da CF/88. Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ – 5ª Turma; RESP – 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503)

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DOS

MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 8,04% DE

SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
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IMPROVIDA.

- (...)

- (...)

- (...)

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior ao salário

mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94.

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- Apelação da parte autora improvida.”

(TRF – 3ª Região; 7ª Turma; AC – 435827, Processo: 98030730541/SP; Relatora Des. Federal Eva Regina; v.u, j. em 09/08/2004,

DJU 30/09/2004, p. 528).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

para julgar improcedentes os pedidos e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte Autora. Deixo de condená-la em verbas de

sucumbência, em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de outubro de 2007.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator                                               

PROC.   :  1999.61.04.002507-7        AC  585135 
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APTE    :  NILZIO DE FREITAS DOMINGUES (= ou > de 65 anos) e   outros 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu

a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia

Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros

de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação e correção monetária, nos termos das Súmulas n.ºs 43 e 148 do STJ,

com a inclusão dos índices expurgados, consoante Provimento n.º 24/97 do E. CJF. Sucumbência recíproca, conforme artigo 21,

caput, do Código de Processo Civil. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a carência de ação, bem como que reitera

os termos da contestação. No mais, aduz, em síntese, a improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, requer que a correção

seja realizada nos termos da Lei n.º 6.899/81. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de

recursos. 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em razões recursais, a reforma parcial da r. sentença, para que o INSS seja condenado a revisar

seu benefício previdenciário, a partir de 1º/03/1994, obedecendo a variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de

1993, e janeiro e fevereiro de 1994, sendo que o valor apurado, apenas com vista à conversão, deverá ser considerado para a

conversão em URV. Requer, ainda que os juros de mora incidam à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como que a Autarquia

seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
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17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, não há que se falar em carência de ação, tendo em vista estarem presentes as suas condições. Trata-se de matéria de direito

e a parte Autora trouxe aos autos os documentos necessários para analisar a procedência ou não de seu pedido de revisão. 

Por outro lado, a apelação do INSS não merece ser conhecida, quando remete aos termos da contestação não reiterados nas vias

recursais próprias, uma vez que a simples remissão constante do recurso desatende flagrantemente ao disposto no inciso II do artigo

514 do Código de Processo Civil, abaixo transcrito:

“A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I – os nomes e a qualificação das partes;

II – os fundamentos de fato e de direito;

III – o pedido de nova decisão.” (grifei)

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – FUNDAMENTOS – REMISSÃO – CONTESTAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE.

A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou a qualquer

outra peça existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença.

Recurso improvido.”

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 170410, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.08.1998, DJ 14.09.1998, p. 20)

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. JUROS DE MORA

E DESPESAS PROCESSUAIS: NÃO CONHECIMENTO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. AFASTAMENTO DO

LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC NOS REAJUSTAMENTOS, COM

OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

- Não se conhece da apelação na parte em que se reporta, genericamente, à contestação (art. 514, II, do CPC) e quanto a questão

tratada na sentença como pleiteado pelo recorrente.

(...)

- Decisum reduzido de ofício aos limites do pedido, para excluir as parcelas devidas em período anterior a 05 anos da distribuição da

ação. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida.”

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 97.03.04.4966-2, Des. Fed. Rel. Suzana Camargo, j. 11.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 413)

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.
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Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que os Autores ANTÔNIO RODRIGUES, JOÃO DE DEUS CÂMARA, JOSÉ CAETANO DA SILVA,

JOSÉ ROBERTO RAMOS MUSA, LUCIANO CARREIOR VICENTE, NELSON DOS SANTOS, RAYMUNDO NONATO DE
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CARVALHO e WILSON CURY são titulares de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, concedidas em

27/08/1987, 13/08/1981, 1º/12/1979, 16/04/1986, 27/12/1984, 24/09/1983, 1º/04/1985 e 1º/12/1987 (conforme consulta realizada ao

SIAPRO e fls. 29, 32, 35, 45, 48 e 51, respectivamente), fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe

tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de

execução se existem diferenças devidas.

Contudo, considerando que o Autor NILZIO DE FREITAS DOMINGUES é titular benefício previdenciário concedido em

1º/01/1977 (fl. 23), ou seja, antes do advento da Lei n.º 6.423/77, não faz jus à revisão pleiteada, sendo de rigor a improcedência do

pedido.

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

No que tange ao pedido de repasse da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, e janeiro e fevereiro

de 1994 para fins de reajuste dos benefícios, verifica-se que o artigo 201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no

antigo § 2º do mesmo artigo) prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.....

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social,

nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.“

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de setembro de

1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de janeiro de 1994,

preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e setembro, com antecipações mensais

(relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais meses e repasse integral ao final de cada período de

apuração, descontadas as antecipações concedidas.

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator “redutor” das prestações

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas antecipações mensais de

reajuste. 

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, reeditada pela MP

n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da
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Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e determinando a conversão do valor nominal dos

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a

seguir:

“Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.

(...)

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo (quadrimestre),

que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse do índice integral

(descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito em relação aos critérios de

reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função de fixar tais parâmetros. Ademais, as

diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido,

confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS MORATÓRIOS –

ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94.

Precedentes.

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da

revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do benefício.

Precedentes.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu art. 41, II,

fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC.

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ.

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. Precedentes.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571)

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos

benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos

proventos.

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, antecessor da

nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as disposições legais concernentes ao

tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos benefícios, por meio da indexação diária decorrente da

metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais

(IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor

nominal das prestações. A respeito, já decidiu o Colendo Superior Tribunal Federal:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e

que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse

observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro

de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI).

Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido.”
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(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026)

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor dos benefícios

no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do cálculo expressamente fixado

pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do último dia de cada mês do quadrimestre

iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro dia. Nessa esteira:

“- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses compondo o

quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.” 

(STJ – 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503).

“2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na divisão do seu

valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do

último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados.

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, aplicando o

divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado.”

(TRF – 4ª Região, 6ª Turma; AC – 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ

16/12/1998, p. 515)

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs:

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro de 1994.

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM integral de janeiro

de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à incorporação dos mencionados

resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso

quadrimestral. Nesses termos:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI

8880/94.

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção monetária nos

cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento n.° 26/2001,

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12/07/1999 – fl. 69v.º), no percentual de 6% (seis por cento)

ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219;

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os

honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (25/03/1999 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, e na

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para julgar improcedente o pedido de revisão

do Autor NILZIO DE FREITAS DOMINGUES, deixando de condená-lo nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita; dou parcial provimento à apelação da parte Autora, quanto aos demais autores, para determinar que

os juros de mora são devidos a partir da data da citação (12/07/1999 – fl. 69v.º), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até
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10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204,

STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário

Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j.

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o

cálculo da renda mensal inicial; bem assim fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais, mantendo-se, no mais, o

decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 46/60.240.871-7, NB 42/80.181.361-1, NB 42/78.791.418-5, NB 42/75.581.025-2, NB

78.792.047-9 e NB 46/83.969.840-2, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de

13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido,

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.61.04.002561-2        AC  595542 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANACIREMA FERREIRA GONCALVES e outros 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu

a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia

Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros

de mora decrescentes, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação e correção monetária,  nos termos da Súmula n.º 43 e

148 do STJ, com a inclusão dos índices expurgados, conforme o Provimento n.º 24/97 do E. CJF. Sucumbência recíproca. Por fim, o

r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da r. sentença, sustentando que o INSS deve ser condenado a rever

seu benefício previdenciário a partir de 1º/03/1994, com a variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, e

janeiro e fevereiro de 1994, sendo que o valor apurado, apenas com vista a conversão, deverá ser considerado para a conversão em

URV. Requer ainda que os juros de mora incidam à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como que o Réu seja condenado ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação.

Por sua vez, pleiteia o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, que reitera o exposto na contestação, a

decadência do direito à revisão, bem assim carência de ação pela falta de interesse de agir, uma vez que não demonstrou nos autos o

seu direito pleiteado. No mais, aduz, em síntese, a improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, requer que a correção

monetária seja realizada nos termos da Lei n.º 6.899/81. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de

interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 
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Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, ressalta-se que a apelação do INSS não merece ser conhecida, quando remete aos termos da contestação não reiterados nas

vias recursais próprias, uma vez que a simples remissão constante do recurso desatende flagrantemente ao disposto no inciso II do

artigo 514 do Código de Processo Civil, abaixo transcrito:

“A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I – os nomes e a qualificação das partes;

II – os fundamentos de fato e de direito;

III – o pedido de nova decisão.” (grifei)

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – FUNDAMENTOS – REMISSÃO – CONTESTAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE.

A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou a qualquer

outra peça existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença.

Recurso improvido.”

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 170410, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.08.1998, DJ 14.09.1998, p. 20)

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. JUROS DE MORA

E DESPESAS PROCESSUAIS: NÃO CONHECIMENTO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. AFASTAMENTO DO

LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC NOS REAJUSTAMENTOS, COM

OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

- Não se conhece da apelação na parte em que se reporta, genericamente, à contestação (art. 514, II, do CPC) e quanto a questão

tratada na sentença como pleiteado pelo recorrente.

(...)

- Decisum reduzido de ofício aos limites do pedido, para excluir as parcelas devidas em período anterior a 05 anos da distribuição da

ação. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida.”

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 97.03.04.4966-2, Des. Fed. Rel. Suzana Camargo, j. 11.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 413)

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu.

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a seguir.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira

novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse

prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 
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Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

Por outro lado, não merece ser acolhida a preliminar de carência de ação, tendo em vista que estão presentes todas as suas condições.

A revisão pleiteada pela parte Autora na presente demanda decorre de lei - consoante se verá - de forma que a prova dos eventuais

efeitos benéficos ou prejudiciais decorrentes de tal aplicação, perquiridos ou não pelo Réu, é despiscienda."

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, conversão dos benefícios em URV utilizando-se os valores integrais, assim como o pagamento das diferenças decorrentes

da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo
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Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que os Autores ANACIREMA FERREIRA GONÇALVES, GUIOMAR PIMETA DE OLIVEIRA, MARIA

ALIDA DA SILVA GOMES, MARIA MARGARIDA DE CASTRO DINIZ e MARLENE PERES GORGULHO são titulares de

pensão por morte derivada  de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, concedidas em 1º/07/1978,

11/1979, 10/12/1982, 27/04/1978 e 1º/04/1983 (fls. 115, 125, 124, 112 e consulta realizada pelo sistema DATAPREV), fazem jus à

revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz

reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, desde que se

trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a alteração da renda mensal inicial

do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª

Região: 

“Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era calculada sobre o

valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado estivesse na data do óbito, razão

por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a

variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua

apuração.”

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC – 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 25/4/2005, DJ

5/5/2005 p. 18)

Contudo, a pensão por morte titularizada pelas Autoras DILCE PINHO DA SILVA e MARIA INÊS DOS SANTOS, não derivaram

de outro benefício previdenciário, consoante se verifica em consulta realizada ao sistema DATAPREV, razão pela qual não faz jus à

revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido.

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em
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seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

No que tange ao pedido de repasse da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de reajuste dos benefícios,

verifica-se que o artigo 201, § 4º, da Lei Maior (cuja redação reproduz o disposto no antigo § 2º do mesmo artigo) prevê a

preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei n.º 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou,   substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu artigo 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.....

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social,

nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.“

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de setembro de

1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de janeiro de 1994,

preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e setembro, com antecipações mensais

(relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais meses e repasse integral ao final de cada período de

apuração, descontadas as antecipações concedidas.

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator “redutor” das prestações

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas antecipações mensais de

reajuste. 

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, reeditada pela MP

n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da

Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e determinando a conversão do valor nominal dos

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a

seguir:

“Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.

(...)
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Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo (quadrimestre),

que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse do índice integral

(descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito em relação aos critérios de

reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função de fixar tais parâmetros. Ademais, as

diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido,

confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS MORATÓRIOS –

ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94.

Precedentes.

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da

revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do benefício.

Precedentes.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu art. 41, II,

fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC.

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ.

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. Precedentes.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571)

Tampouco a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos benefícios e ofendeu as

disposições da Carta da República, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos proventos.

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, antecessor da

nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as disposições legais concernentes ao

tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos benefícios, por meio da indexação diária decorrente da

metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais

(IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor

nominal das prestações. A respeito, já decidiu o Colendo Superior Tribunal Federal:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e

que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse

observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro

de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI).

Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026)

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor dos benefícios

no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do cálculo expressamente fixado

pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do último dia de cada mês do quadrimestre

iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro dia. Nessa esteira:

“- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses compondo o

quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.” 

(STJ – 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503).

“2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na divisão do seu

valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do
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último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados.

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, aplicando o

divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado.”

(TRF – 4ª Região, 6ª Turma; AC – 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ

16/12/1998, p. 515)

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs:

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro de 1994.

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM integral de janeiro

de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à incorporação dos mencionados

resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso

quadrimestral. Nesses termos:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI

8880/94.

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção monetária nos

cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo Provimento n.° 26/2001,

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (07/05/1999 – fl. 44 v.º), no percentual de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art.

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406;

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último

dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro

Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os

honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (25/03/1999 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS, e na

parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para julgar improcedente o pedido inicial das

Autoras Dilce Pinho da Silva e Maria Inês dos Santos, deixando de condená-las nas verbas da sucumbência por serem beneficiárias

da Justiça Gratuita; dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para fixar os juros de mora a partir da data da citação

(07/05/1999 – fl. 44 v.º), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916,

arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) e dou parcial provimento à

remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; bem assim fixar a correção

monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e sucedâneos legais, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em
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julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 21/85.987.366-8, originário do benefício NB 42/74.351.792-0 e NB 21/85.983.079-9,

originário do benefício NB 42/71.460.930, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de

13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido,

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  1999.61.04.003997-0        AC  611005 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JURACY INACIO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a revisar seu

benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da

ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também

condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por

cento) ao ano e correção monetária, desde seu vencimento. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas, diante da isenção de

que goza a Autarquia. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna  a parte Autora, a reforma parcial da r. sentença, para que os juros de mora sejam fixados em 1% (um por

cento) ao mês, desde a citação e os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Por sua vez, pleiteia o INSS, em recurso de apelação, pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, que reitera o exposto na

contestação. No mais, alega em síntese, a improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, requer que a correção monetária seja

realizada nos termos da Lei n.º 6.899/81 ou artigo 41, da Lei n.º 8.213/91. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para

efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, esclareço que, conforme documentação acostada aos autos as fls. 101/185, constatou-se a existência de ação idêntica

movida pelo Autor JOSÉ MANOEL DA SILVA, com o mesmo pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Federal

de Caraguatatuba e distribuída sob o nº 2006.63.13.000080-9, na qual foi proferida sentença julgando procedente a ação.

Transitada em julgado em 07.02.2007 (fl. 109), foi expedido requisição de pagamento do valor da condenação, valor este liberado

em 28/06/2007 para agendamento.

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu. 

Portanto, tem-se que o Autor JOSÉ MANOEL DA SILVA está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as
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partes, e parte da causa de pedir e pedido são o mesmo.

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada material, sendo

de rigor a extinção do presente feito, em relação ao autor acima referido, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do parágrafo 3º do artigo supra citado, há

que se reconhecê-la ex officio.

Por outro lado, a apelação do INSS não merece ser conhecida, quando remete aos termos da contestação não reiterados nas vias

recursais próprias, uma vez que a simples remissão constante do recurso desatende flagrantemente ao disposto no inciso II do artigo

514 do Código de Processo Civil, abaixo transcrito:

“A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I – os nomes e a qualificação das partes;

II – os fundamentos de fato e de direito;

III – o pedido de nova decisão.” (grifei)

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – FUNDAMENTOS – REMISSÃO – CONTESTAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE.

A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou a qualquer

outra peça existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença.

Recurso improvido.”

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 170410, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.08.1998, DJ 14.09.1998, p. 20)

“PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. JUROS DE MORA

E DESPESAS PROCESSUAIS: NÃO CONHECIMENTO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. AFASTAMENTO DO

LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC NOS REAJUSTAMENTOS, COM

OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

- Não se conhece da apelação na parte em que se reporta, genericamente, à contestação (art. 514, II, do CPC) e quanto a questão

tratada na sentença como pleiteado pelo recorrente.

(...)

- Decisum reduzido de ofício aos limites do pedido, para excluir as parcelas devidas em período anterior a 05 anos da distribuição da

ação. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida.”

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 97.03.04.4966-2, Des. Fed. Rel. Suzana Camargo, j. 11.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 413)

Outrossim, convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código

de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com

redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não

seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de
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reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que os Autores são titulares de aposentadoria especial, concedidas em 04/11/1987, 1º/04/1983, 29/11/1985,

04/07/1986, 10/05/1985, 12/01/1988, 06/12/1983, 17/02/1983 e 13/12/1982 (fls. 8, 11, 14, 17, 23, 26, 29, 32 e 35, respectivamente),

fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da

mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em
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seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12/07/1999 – fl. 41 v.º), no percentual de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art.

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406;

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último

dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro

Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem ser calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ:

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (20.05.1999 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.
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Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, ex officio, a existência de coisa julgada em

relação ao Autor JOSE MANOEL DA SILVA, e por conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, quanto a este autor, deixando de condená-lo nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita; não conheço de parte da Apelação do INSS, e na parte

conhecida, nego-lhe provimento; dou parcial provimento à Apelação da parte Autora, para fixar os juros de mora a partir da data da

citação (12/07/1999 – fl. 41 v.º), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código

Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1%

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG.

REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) e dou parcial

provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção

monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do STJ, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 46/83.967.551-8, NB 46/70.593.461-6, NB 46/79.523.406-6, NB 80.185.059-2, NB

46/79.515.603-0, NB 46/84.360.621-5, NB 46/75.579.292-0, NB 46/70.590.357-5, NB 46/70.589.768-0, observando-se o disposto

na Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461

do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2002.03.99.043089-9        AC  840046 

ORIG.   :  0100001044  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  IVONE APARECIDA BRANCAGLIONE DA SILVA 

ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 09.03.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos legais,

condenando-a nas verbas de sucumbência, observando-se quanto à sua exigibilidade, os termos da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Derradeiramente, suscita

o pré-questionamento legal para fins de interposição de recursos.

Com contra-razões do Ré, em que suscita o pré-questionamento para efeito de interposição de recursos, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e enquanto

permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis : 

“Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,
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estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua

confiança.”

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da qualidade de

segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional.

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde que

o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as demais condições legais previstas

tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de Benefícios.

Por via de exemplo se declara isso melhor:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a teor do art. 130

do CPC. 

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido

a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42) 

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia de disco,

conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que acomete a requerente, pelo

relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, como passar dos anos, houve o

agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 contribuições);

contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e ingressou com o pedido em

21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada.

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição.

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à atividade que

exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade da enfermidade é lenta e

piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído que a ora apelada está parcialmente

impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente, tendo em vista que já conta com 65

(sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão pela qual está habilitada. 

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais,

de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque a enfermidade impossibilita o

seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há

como deixar de se reconhecer a invalidez.

VIII- (...) a X-(...).

XI- Apelação do INSS improvida.”

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04).

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito das prestações devidas

ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, “e”, da Lei n. 8.213/91).

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se somente

em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser total e temporária, determinante de

afastamento por mais de 15 (quinze) dias.

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 (doze)

contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte:

“Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes períodos de

carência, ressalvado o disposto no art. 26”:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II - omissis"

No caso em tela, pleiteia a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, argüindo que

preenche os requisitos da lei previdenciária. 
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O laudo médico pericial atestou que a Autora, com 46 (quarenta e seis) anos, padece de lombalgia crônica, sem sinais clínicos de

alterações neurológicas, alterações degenerativas moderadas, sem sinais de alteração funcional na coluna lombar, com sinais de

diminuição da capacidade laborativa em forma parcial e permanente.

A legislação é clara: deve ser provada, à concessão de aposentadoria por invalidez, incapacidade total e permanente para o exercício

de qualquer atividade que garanta a subsistência do segurado.

A concessão do auxílio-doença exige a incapacidade total e temporária, para o exercício de atividade laborativa, determinante de

afastamento por mais de 15 (quinze) dias.

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à concessão de

aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito

da qualidade de segurada previdenciária da Autora.

A propósito reporto-me ao julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVADA A

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. SENTENÇA

MANTIDA.

1. Não configurado, nestes autos, cerceamento de defesa, pois pretendia a parte autora, através da prova testemunhal, demonstrar

tão-somente a manutenção de sua qualidade de segurada. No entanto, tendo concluído o Senhor Perito pela inexistência de

incapacidade laborativa da autora, desnecessária se faz a comprovação de sua manutenção da qualidade de segurada, visto que não

preenchido um dos requisitos essenciais à concessão do benefício. 

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência,

manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

3. Desse modo, não se verifica o alegado cerceamento de defesa. Não comprovada a incapacidade para o trabalho através de exame

médico pericial, não devem ser concedidos os benefícios pleiteados. 

4. Rejeitada a matéria preliminar. 

5. Apelação da parte autora improvida. 

6. Sentença mantida.”

(TRF 3a. R/ AC nº 2002.03.99.021471-6 SP 7a. Turma Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 20.01.2005, pág. 182)

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais

se fazem necessários à concessão do benefício pretendido.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

Outrossim, restaram prejudicadas as questões suscitadas pelo Réu em contra-razões: pré-questionamento de matérias que ofendem a

ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade expressa do

legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do apelado nesse tipo de ato

processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude de defesa.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.04.016814-3        AC 1258586 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  YOLANDA CARVALHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário
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recebido pela parte Autora. Em razão da sucumbência a parte Autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. Não houve

condenação em custas e despesas processuais.

Em suas razões, pugna a parte Autora pela reforma da sentença, requerendo, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário de

pensão por morte para alteração do coeficiente de cálculo para 100%, nos termos do 75, da Lei n.º 8.213/91.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, vieram conclusos a este Relator.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

E, ainda, há que se destacar os seguintes julgados desta Egrégia Corte, acerca da argüição de decadência em sede de ação revisional

de benefício previdenciário de pensão por morte:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO. DECADÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA

VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. SUCESSÃO DE REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM

CURSO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a

jurisprudência no sentido de que a modificação introduzida no art.103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não

retroage para regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, o que, por si só, exclui a ocorrência dos pressupostos da

decadência. (...). 9- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficia improvidas. Apelação da Autora provida.”

(TRF3R –AC 200261040019110; 9ª Turma; DJU: 30/09/2004; Rel. Des. Fed.Santos Neves).

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 6423/77. IRRETROATIVIDADE. INTEGRALIDADE
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DO IRSM. DESCABIMENTO. 1. Aposentando-se os autores em data anterior à vigência da Lei 9.711/98, não há falar em

decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício, por obediência ao princípio da irretroatividade das leis.

(...) 6. Apelação e remessa oficial providas. Apelação dos autores prejudicada.” (TRF3R –AC 199961040096680; 2ª Turma; DJU:

07/11/2002; Rel. Juiz Mauricio Kato).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesses termos, in casu, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo

em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário nestes aspectos, não cabe qualquer apreciação acerca dos pedidos de

revisão do benefício previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do

artigo 58 do ADCT, expressamente afastados pela r. sentença.

O ponto controvertido cinge-se, então, a alteração do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário da pensão por morte em

100%.

Convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde a 100% (cem por

cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria direito caso estivesse aposentado

por invalidez na data de seu óbito.

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma “quota familiar” equivalente a 50% (cinqüenta por cento)

do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), consoante o artigo 48, da

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o artigo 37 da Lei nº 3.807/60,

denominada de Lei Orgânica da Previdência Social.

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de Benefícios da

Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a ser constituído de 80%

(oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou daquela que teria direito se aposentado

estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois).

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por morte em

100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas individuais. A base de

cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado previdenciário morto.

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente de 100%

(cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a aposentadoria do segurado

previdenciário.

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior Tribunal de

Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com base nas normas

anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, sem, todavia, retroagirem à

época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº

297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ

de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303).

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os efeitos jurídicos

que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o princípio da legalidade ou

tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “O direito

subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como

é da natureza alimentar do benefício previdenciário”.(AGA nº 492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003,

publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215).
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De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o coeficiente da

pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam pensionistas à época da respectiva

alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na data em que ocorreu a hipótese de incidência

(falecimento do segurado previdenciário). 

Debruçado sobre o tema, Villian Bollmann concluiu “que o Estado-julgador pode conceder aumentos reais verticais para

determinados benefícios, que decorrerão de um juízo realizado quando da prognose sobre a viabilidade econômica posterior do

sistema. A incidência destes aumentos pode ser realizada sobre as prestações vindouras, cuja conformação econômica é

independente da renda mensal inicial, por se tratar de efeito da situação jurídica de beneficiário, ocorrido na fase estática deste. O

aumento representa, por certo, um progresso social, podendo afetar situações jurídicas consolidadas e necessitando, por isso, de uma

ponderação dos direitos envolvidos, que poderá ser judicial ou legislativa, aquela na ausência desta. No que se refere à Lei

9.032/1995, ela não trouxe o regime temporal de sua aplicação, sendo inconstitucional a utilização do fator tempo, para discriminar

beneficiário que fez jus à Pensão em um (ou vários) mês (es) antes da entrada cem vigor da nova norma daquele que recebeu o

benefício posteriormente. Ademais, há procedentes tanto na matéria ora analisada (Embargos de Divergência em Resp 297.274-AL)

quanto em relação ao aumento do auxílio-acidente (Resp 240.771-SC)”. (grifos nossos e espontâneos). – (“Lei 9.032/1995: Eficácia

Retrospectiva do Aumento do Coeficiente da Pensão por Morte”, Revista ADCOAS Previdenciária, vol. 59/2004, pág. 10). 

Nesse campo, ademais, convém anotar a opinião de Marnoco e Souza, em citação de Wladimir Novaes Martinez, de que a igualdade

perante a lei significa “em paridade de condições, ninguém pode ser tratado excepcionalmente e, por isso, o direito de igualdade não

se opõe a uma diversa proteção das desigualdades naturais por parte da lei.” – (“Princípios de Direito Previdenciário, 4ª edição, São

Paulo/2001, LTr, p. 249).

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não sofreu qualquer

agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 1991, sob a denominação de

Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento de benefícios constantes da seguridade

social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e definidas no conceito da diversidade da base de

financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo único, também da Lex Mater.

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, consignando que

“a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, o próprio legislador

ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços da seguridade social.” (RE 151.106

AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722)

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do artigo 75 da

Lei nº. 8.213/91.

A bem ver, se a parte Autora teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida em 28.08.1982 (fl. 19), portanto, com

base em legislação posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a partir da vigência da Lei nº

8.213/91 – alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, acrescido de 10% (dez por cento) por

dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova

redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827,

interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por cento) ao benefício

previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados ocorridos após a sua publicação.

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o percentual de

80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91.

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada em 24 de

julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma “quota familiar” de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida

de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da Consolidação das Leis da Previdência

Social (Decreto n.º 89.312/84).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

mantendo-se, integralmente, a decisão atacada.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.07.009048-0        AC 1215877 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
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APTE    :  JORGE DEVIGO BELMONTE 

ADV     :  VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário

da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação em custas, despesas processuais, bem como em honorários

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observando-se o

disposto na Lei n.º 1.060/50.

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, a procedência do pedido inicial. 

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal, para efeito de interposição de recursos, subiram os autos a este

Egrégio Tribunal Regional Federal, e por distribuição, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício previdenciário, alegando que seus proventos sofreram diminuição com a

inobservância do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) para fins de reajustamento das prestações previdenciárias, bem como

com a aplicação de índices aleatórios em detrimento do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, que não correspondem às

perdas inflacionárias do período, ofendendo, assim, às disposições da Carta Magna que impõem a preservação, em caráter

permanente, do valor real das prestações previdenciárias. 

Consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o citado

dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social,

nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior.“

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de setembro de

1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de janeiro de 1994,

preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e setembro, com antecipações mensais

(relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais meses e repasse integral ao final de cada período de

apuração, descontadas as antecipações concedidas.

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator “redutor” das prestações
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previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas antecipações mensais de

reajuste. 

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, reeditada pela MP

n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da

Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e determinando a conversão do valor nominal dos

benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a

seguir:

“Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observando-se o

seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.

(...)

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo (quadrimestre),

que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse do índice integral

(descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito em relação aos critérios de

reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função de fixar tais parâmetros. Ademais, as

diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido,

confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL –

CONVERSÃO EM URV – LEI 8.880/94 –  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II – IPC – INPC – REVISÃO – JUROS MORATÓRIOS –

ART. 219, DO CPC – ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB – SÚMULA 204/STJ.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94.

Precedentes.

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da

revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do benefício.

Precedentes.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu art. 41, II,

fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC.

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ.

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. Precedentes.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571)

Também não prospera a assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o montante dos

benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a irredutibilidade dos

proventos.

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, antecessor da

nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as disposições legais concernentes ao

tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos benefícios, por meio da indexação diária decorrente da

metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais

(IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor

nominal das prestações. A respeito, já decidiu o Colendo Superior Tribunal Federal:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO

INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e

que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse

observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro

de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal
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contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI).

Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026)

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor dos benefícios

no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do cálculo expressamente fixado

pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do último dia de cada mês do quadrimestre

iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro dia. Nessa esteira:

“- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses compondo o

quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.” 

(STJ – 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503).

“2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na divisão do seu

valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do

último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados.

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, aplicando o

divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado.”

(TRF – 4ª Região, 6ª Turma; AC – 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ

16/12/1998, p. 515)

Não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs:

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros

reais, na competência de fevereiro de 1994.

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM integral de janeiro

de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à incorporação dos mencionados

resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso

quadrimestral. Nesses termos:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI

8880/94.

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163)

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos

proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, segue ementa emanada do C. Superior Tribunal de

Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no artigo 12 da Lei nº 9.711/98)

estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho de 1997; a Medida Provisória nº 1.633,
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de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida

Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de

junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do

percentual de 5,81% para reajustar os benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9,

de 24.05.2001 e o Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual.

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados encontram-se definidos

em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, verbis:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 12 E 13;

LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º.

C.F., ART. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados

excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o

INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”

(STF; RE 376846/SC; Relator:

Min. Carlos Veloso; julg:

24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013).

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição

Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo),

não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais

relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo

Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação do índice utilizado para fins de reajustamento dos benefícios

previdenciários nas competências de junho/97, junho/99, junho/00 e junho/01 sucumbe diante da constatação da legalidade do

processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito

adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos

benefícios. 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de correção

dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Oportuno, outrossim, ressaltar o entendimento da Sétima Turma no sentido de reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos
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índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do julgamento da apelação

cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de

Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, impossível

prosperar a revisão da renda mensal nos termos da exordial, na medida em que o benefício da parte Autora teve início em 1º.02.1983

(fl. 16). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de

1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o aludido mês

não integrou o período básico de cálculo da sua aposentadoria. Logo, conclui-se que se o benefício já estava em manutenção, não

sofreu a referida perda, razão pela qual deve ser a r.sentença reformada.

Outrossim, restam prejudicadas as questões suscitadas pela Autarquia em contra-razões: pré-questionamento de matérias que

ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade expressa do

legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do apelado nesse tipo de ato

processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude de defesa.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO,

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.26.008731-4        AC 1078156 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ANTONIO ZAVANELLA e outros 

ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou: a) extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao autor

ORLANDO SILVA, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil; b) parcialmente procedente o pedido dos demais

Autores, para condenar o Réu a revisar seus benefícios previdenciários, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº

6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição

qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação e correção monetária, consoante a

Resolução n.º 242/01 do Conselho da Justiça Federal, Provimento n.º 26/01, da Corregedoria-Geral e Portaria n.º 92/01 da Diretoria

do Foro. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos

advogados. Custa na forma da lei. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido inicial. Requer o

provimento do presente recurso.

Por sua vez, a parte Autora, em recurso de apelação, pleiteia pela reforma parcial da r. sentença, para que a Autarquia seja

condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor líquido apurado na execução

do julgado.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

De início, esclareço que, em consulta realizada no sistema processual – SIAPRO e serviço eletrônico de inteiro teor de acórdãos

desta Corte, bem como pelas informações trazidas ao autos às fls. 166/190, constatou-se a existência de ações idênticas movidas

pelos Autores ADAVIO TEIXEIRA LUCIO e GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA, com o mesmo pedido e causa de pedir

referente a revisão de seus benefícios previdenciários, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos

12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, ajuizadas perante a 3ª Vara de São

André – SP e distribuída sob o nº 95.0000145-4, na qual foi proferida sentença julgando procedente a ação e perante a 1ª Vara de

São André – SP e distribuída sob o nº 94.03.100666-8, na qual também foi proferida sentença julgando procedente a ação,

respectivamente.

Os autos dos referidos processos subiram, então, a este Egrégio Tribunal e foram distribuídos sob o n.° 97.03.045612-0 à Colenda 5ª

Turma que, por unanimidade, conheceu parcialmente à apelação, dando-lhe parcial provimento e n.º 94.03.100666-8 à Colenda 1ª

Turma que, por unanimidade, deu parcialmente provimento à apelação, respectivamente.

Ao processo n.º 94.03.100666-8 foi interposto recurso especial, que foi distribuído à 5ª Turma, que por unanimidade conheceu do

recurso e lhe deu provimento. Após trânsito em julgado, baixaram definitivamente à Comarca de origem, em 27.10.2004 e
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30.07.1998, respectivamente.

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu. 

Portanto, tem-se que os Autores estão aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes, causa de pedir e

pedido são o mesmo.

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada material, sendo

de rigor a extinção do presente feito, em relação aos autores acima referidos, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do parágrafo 3º do artigo supra

citado, há que se reconhecê-la ex officio.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a
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correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que os Autores ANTÔNIO ZAVANELLA e JOSÉ MAZETO são titulares de aposentadoria por tempo de

contribuição, concedidas em 12/02/1980 e 1º.09.1986 (fls. 14 e 51, respectivamente), fazem jus à revisão pleiteada, nos termos da

Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio,

verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (11/06/2004 – fl. 112vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Considerando que a parte Autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por
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cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça: 

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (17/11/2003 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, ex officio, a existência de coisa julgada

referente aos Autores GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADAVIO TEIXEIRA LUCIO, e por conseqüência, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao

referidos autores, deixando de condená-los na verba de sucumbência por serem beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita; nego

seguimento à apelação do INSS; dou parcial provimento à apelação da parte Autora, para condenar o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e dou

parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; explicitar

que a correção monetária é devida nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos até a data da conta final de

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG.

REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a

isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas

pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/01.670.546-7, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação
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que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 21 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2003.61.26.009386-7        AC 1094852 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARIOVALDO ROSS 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO MORAIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido e condenou A Autarquia a revisar a

renda mensal inicial do benefício com base nos trinta e seis últimos salários de contribuição, com o coeficiente de 100%, incluindo

os meses de julho a dezembro de 1986, excluídos do Período Básico de Cálculo-PBC sem motivo justificado. Determinou que as

diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda, a Autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do Superior

Tribunal de Justiça. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

A Autarquia interpôs recurso, requerendo a reforma da sentença, alegando, em síntese que ocorreu a prescrição do direito e que não

há prova nos autos de que o coeficiente do benefício deva passar para 100%. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, em seguida, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi
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convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. Nesse

sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da

ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito: 

A alteração da forma de cálculo dos benefícios previdenciários, preconizada pela Constituição Federal, na antiga redação do artigo

202, caput, determinou a correção de todos os valores integrantes do período básico de cálculo, substituindo a sistemática anterior,

pela qual somente os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, eram atualizados

monetariamente. 

De acordo com julgamento unânime do Colendo Supremo Tribunal Federal, os novos critérios de correção monetária dos

salários-de-contribuição não puderam ser aplicados desde a entrada em vigor da Carta Magna de 1988, em razão da ausência de

auto-aplicabilidade do artigo 202, sendo necessária a sua regulamentação por lei. Confira-se:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o disposto no art. 202 da Constituição

Federal não é auto-aplicável, por depender de integração legislativa, que só foi implementada com a edição das Leis nºs 8.212 e

8.213, ambas de 1991, que aprovaram os Planos de Custeio e de Benefícios da Previdência Social.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF, RE – 204465/RS; Relator: Min. Ilmar Galvão; DJ 07-02-1997 PP-01366 EMENT VOL-01856-12 PP-02347)

Contudo, de acordo com o disposto no artigo 144 da Lei n.º 8.213/91, as rendas mensais iniciais de tais benefícios foram

administrativamente recalculadas, considerando-se o novel critério instituído pela Carta Magna de 1988. 

Assim, o benefício deveria ter sido recalculado com a correção monetária dos trinta e seis salários de contribuição do Período Básico

de Cálculo. Entretanto, conforme se verica através do demonstrativo de cálculo de revisão (fl. 13), foram cumputados apenas 30

(trinta) salários de contribuição no PBC e, embora o valor do salário benefício apareça como a divisão do total dos salários de

contribuição por 30 (trinta), resultando o valor de 1.596,28, reduzido ao teto previsenciário de 1.500,00, observa-se que a renda

mensal inicial foi registrada por 1.330,23,   que é o resultado da divisão do total dos salários de contribuição por 36 (trinta e seis),
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deixando patente o erro na revisão do benefício. 

A Autarquia, em sua contestação (fl. 31),  reconhece que:

“...apesar de o comando de revisão haver sido corretamente preenchido com base na relação de salários-de-contribuição fornecida

pelo último empregador do autor, o ato revisional – realizado, lembre-se, não pelo INSS, mas pela DATAPREV – foi incorretamente

processado, sendo o salário-de-benefício e a correspondente renda mensal inicial apurados com base em apenas 30 (trinta)

salários-de-contribuição e não naqueles 36 (trinta e seis) ordenados no comando de revisão. Com isso, os valores revisados

realmente mostram-se inferiores e merecem ser recalculados.” (grifei)

Por outro lado, o documento juntado pela Autarquia à folha 34, traz a informação de que o coeficiente aplicado no salário de

benefício é de 100% (cem por cento).

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e dou parcial

provimento à remessa oficial  para que seja refeita a revisão determinada pelo artigo 144, da Lei nº 8.213/91, com a correta

composição do período básico de cálculo e correção monetária dos salários de contribuição, com o coeficiente de 100%. A correção

monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no

percentual 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1).  Os honorários

advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia

Previdenciária.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 0859260526, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.83.013896-3     REOAC 1255482 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LORIVAL BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.
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Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a

revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela

variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após a apuração da

nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o disposto no artigo

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – CF/88. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento

das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde

a citação, consoante artigo 406 do Código Civil c.c. artigo 161 do Código Tributário Nacional e correção monetária, a partir de cada

vencimento, nos termos do Provimento n.º 64/05, da COGE e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal de 07/2001, do E. CJF. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcará com os

honorários de seus respectivos patronos. Não houve condenação em custas, em face da isenção de que goza a Autarquia, bem como

por ser a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o r. decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;
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e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 03/12/1983 (fl. 15),

faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada

lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, recompondo-se as

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí

decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao
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salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (21/06/2004 – fl. 27v.º), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (20.11.2003 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma,

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/076.649.739-9, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 30 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 
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Data Citação                 : 04/06/2004

Data Ajuizamento             : 21/11/2003

Parte        : MARIA MARTINS MAFFIOLETI

Nro.Benefício: 102.545.306-6

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou: a) improcedente o pedido de revisão do benefício

previdenciário das Autoras DINAH CORDEIRO PUIN e IRAÍDE APARECIDA BERTHI e b) parcialmente procedente o pedido

dos Autores: b1) ESTER GIGLIO TEIXEIRA e LEONILDO PUIN, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário,

corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados

os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77; b2) MARIA DE LOURDES TEIXEIRA e MARIA MARTINS

MAFFIOLETI, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao

IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94

e, b3) DILMA CORDEIRO MALDI, ESTER GIGLIO TEIXEIRA, MARIA DE LOURDES TEIXEIRA e WANDA

MONTESANTO FERRARA, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário de pensão por morte, com a alteração de

seu coeficiente de cálculo para 100%, nos termos do artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, com a redação alterada pela Lei n.º 9.032/95. A

Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, bem

como eventuais valores pagos administrativamente, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento), contados da citação e

correção monetária, nos termos do Provimento n.º 26/01, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região. Em razão da

sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Não

houve condenação em custas processuais, por ser os Autores beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o r. decisum

foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a necessidade do reexame de toda a

matéria desfavorável à Autarquia, a ilegitimidade ativa da Autora Ester Giglio Teixeira, em relação a revisão do benefício

previdenciário que deu origem à sua pensão, pois somente o titular detém a legitimidade ad causam, bem como a decadência e a

prescrição do direito à revisão. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a

correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS.

Argüi, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se aplica ao caso em questão, uma vez que se restringe à correção de obrigações pecuniárias

e os salários-de-contribuição, utilizados para apurar o salário-de-benefício, não possuem tal natureza. Alega também a

improcedência do pedido de revisão pelo índice do IRSM no mês de fevereiro de 1994 e a alteração do coeficiente de cálculo do

benefício de pensão por morte. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam à razão de 6%(seis por cento) ao ano, nos

termos da MP n.º 2.180-35. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da

ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, aplicação dos expurgos inflacionários, reajustamento

pelo IRSM em fevereiro de 1994 pelo percentual de 39,67% e majoração do coeficiente de cálculo do benefício da pensão por morte

para 100%.

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar o pedido de revisão do benefício previdenciário com a aplicação dos expurgos

inflacionários, em desconformidade com o que determina o artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis:

“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”. 

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita

o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, consoante entendimento firmado pela

Sétima Turma desta Egrégia Corte:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 832 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 – REAJUSTES NÃO

INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO – INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – IRREDUTIBILIDADE

DOS BENEFÍCIOS – DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA.

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais pedidos.

(...)

- Apelação da parte autora prejudicada.”

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525).

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para a

prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e

economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão

pela qual entendo possível a interpretação extensiva do referido parágrafo ao caso presente.

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS CASOS DE

SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO IRSM EM FEVEREIRO

DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO

ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as hipóteses em que o juiz a

quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito,

portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na parte final do dispositivo

invocado (“se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”). É preciso ter em

conta que eventual violação ao duplo grau de jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá

ocorrer também no caso previsto na lei – extinção sem exame de mérito – o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não

havendo por que distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de

que não existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição.

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. O princípio

de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode ser invocado. Aquele

entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o caso. Hipótese em que houve

apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do princípio do duplo grau de jurisdição, cuja

aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo

recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados.”

3. (...)

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC – 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; v.u., j. em

25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO

MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo (extra

petita) ou aquém do pedido (citra petita).

3 – (....)

4 – (....)

5 – (....)
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6 – (....)

7 – (....)

8 – (....)

9 – (....)

10 – (....)

11 – (....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC – 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, DJU

12/08/2004, p. 594)

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos.

Por outro lado, não conheço de parte da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social no que tange ao pleito de submissão do r.

decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi prolatada nestes

termos.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu.

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª

reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu

nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo

majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição – (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação
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original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora,

somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Outro precedente:

“V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de direito, mas

tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, caput, da CLPS/84 e art.

103, redação original, da Lei nº 8.213/91.”

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, p. 456)

Também não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade ativa argüida pela Autarquia, em relação a Autora ESTER GIGLIO

TEIXEIRA, uma vez que presente a condição de legitimidade, tendo em vista que a alteração da renda mensal inicial do benefício

originário reverbera nos proventos dos pensionistas.

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77,  aplicação do índice do IRSM em fevereiro de 1994, a alteração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%,

a aplicação do expurgos inflacionários, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.
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No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que o Autor LEONILDO PUIN é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em

11/03/80 (fl. 44), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a

adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, desde que se

trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a alteração da renda mensal inicial

do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª

Região: 

“Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era calculada sobre o

valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado estivesse na data do óbito, razão

por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a

variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua

apuração.”

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC – 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 25/4/2005, DJ

5/5/2005 p. 18)

Contudo, a pensão por morte titularizada pela Autora  ESTER GIGLIO TEIXEIRA, não derivou de outro benefício previdenciário,

consoante se verifica em consulta realizada ao sistema DATAPREV, razão pela qual não faz jus à revisão pleiteada, nos termos da

Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido.

Quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 para fins de correção dos salários-de-contribuição, não é demais

anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para atender ao determinado

no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição considerados para cálculo de

benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a regra consoante a qual, para o

cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição

corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e 33 da Lei de Benefícios

Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos
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salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas
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subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida no

que tange a revisão do benefício previdenciário da Autora MARIA MARTINS MAFFIOLETI, de maneira a permitir o recálculo da

RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

Contudo, merece reforma a r. sentença no tocante a revisão do benefício da Autora MARIA DE LOURDES TEIXEIRA,  na medida

em que seu benefício pensão por morte derivou de benefício que teve início em 21/06/1976 (conforme consulta realizada pelo

sistema DATAPREV). Em decorrência, é possível concluir que não faz jus à inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM

de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial, uma vez que o

aludido mês não integrou o período básico de cálculo do benefício originário, que como já estava em manutenção, não sofreu a

referida perda.

No mais, convém ressaltar que o valor da pensão por morte nem sempre obedeceu à sistemática atual, que corresponde a 100% (cem

por cento) do montante da aposentadoria que o segurado previdenciário recebia ou daquela que teria direito caso estivesse

aposentado por invalidez na data de seu óbito.

Anteriormente, o coeficiente da pensão por morte era composto por uma “quota familiar” equivalente a 50% (cinqüenta por cento)

do salário-de-benefício, acrescida de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 5 (cinco), consoante o artigo 48, da

Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto nº 89.312/84) que por sua vez, repetia o artigo 37 da Lei nº 3.807/60,

denominada de Lei Orgânica da Previdência Social.

Com a entrada em vigência da Lei nº 8.213, dada à estampa oficial em 1991, igualmente conhecida como Lei de Benefícios da

Previdência Social, e conforme a redação original de seu artigo 75, o valor da pensão por morte passou a ser constituído de 80%

(oitenta por cento) do montante da aposentadoria, que o segurado previdenciário recebia, ou daquela que teria direito se aposentado

estivesse na época do seu falecimento, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois).

A Lei nº 9.032, de 1995, deu nova redação ao predito artigo 75, estabelecendo a partir de então o valor da pensão por morte em

100% (cem por cento) do salário- de- beneficio. Com isso, deixam de existir a parcela familiar e as quotas individuais. A base de

cálculo começa a ser o salário-de-beneficio e não mais a própria aposentadoria do segurado previdenciário morto.

A seguir, a Lei nº 9.528, de 1997, modificando novamente o artigo 75 da Lei 8.213/91, embora mantivesse o coeficiente de 100%

(cem por cento) à pensão por morte, restabeleceu a sua base de cálculo, que passou a ser outra vez, a aposentadoria do segurado

previdenciário.

Nessa linha e de acordo com a exata dicção derivada da orientação trazida por meio da Lei nº 9.032/95, o Superior Tribunal de

Justiça passou a entender permissível a sua incidência sobre todos os benefícios de pensão deferidos com base nas normas

anteriores, ou seja, independentemente da lei em vigor ao tempo do óbito do segurado previdenciário, sem, todavia, retroagirem à

época anterior às suas respectivas vigências, respeitando-se, sempre, a prescrição qüinqüenal (Embargos de Divergência em REsp nº

297.274-AL, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 11.09.2002; REsp nº 263.697-AL, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, constante do DJ

de 5.2.2001 e REsp nº 601.162-SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, julgado em 17.02.2004 e publicado no DJ de 17.5.2004, p. 303).

Prevalente, portanto, o entendimento de que não há retroação da norma, que incide imediatamente, alcançando os efeitos jurídicos

que devem ser produzidos a contar de sua vigência, de modo que não se mostra violado in casu, o princípio da legalidade ou

tampouco o ato jurídico perfeito, conforme se depreende de ilustrada decisão do Superior Tribunal de Justiça, verbis: “O direito

subjetivo do segurado é o direito ao benefício, no valor irredutível que a lei lhe atribua e, não, ao valor do tempo do benefício, como

é da natureza alimentar do benefício previdenciário”.(AGA nº 492.451-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 16.12.2003,

publicado no DJ em 09.02.2004, p. 215).

De outra parte, há que se ressaltar que não há ferimento ao princípio da igualdade, porquanto a norma que alterou o coeficiente da

pensão por morte é aplicável a todos que se encontrem na mesma situação jurídica, isto é, sejam pensionistas à época da respectiva

alteração legislativa, não sendo justificável discrimen com base exclusivamente na data em que ocorreu a hipótese de incidência

(falecimento do segurado previdenciário). 

Debruçado sobre o tema, Villian Bollmann concluiu “que o Estado-julgador pode conceder aumentos reais verticais para

determinados benefícios, que decorrerão de um juízo realizado quando da prognose sobre a viabilidade econômica posterior do

sistema. A incidência destes aumentos pode ser realizada sobre as prestações vindouras, cuja conformação econômica é

independente da renda mensal inicial, por se tratar de efeito da situação jurídica de beneficiário, ocorrido na fase estática deste. O

aumento representa, por certo, um progresso social, podendo afetar situações jurídicas consolidadas e necessitando, por isso, de uma

ponderação dos direitos envolvidos, que poderá ser judicial ou legislativa, aquela na ausência desta. No que se refere à Lei

9.032/1995, ela não trouxe o regime temporal de sua aplicação, sendo inconstitucional a utilização do fator tempo, para discriminar

beneficiário que fez jus à Pensão em um (ou vários) mês (es) antes da entrada cem vigor da nova norma daquele que recebeu o

benefício posteriormente. Ademais, há procedentes tanto na matéria ora analisada (Embargos de Divergência em Resp 297.274-AL)

quanto em relação ao aumento do auxílio-acidente (Resp 240.771-SC)”. (grifos nossos e espontâneos). – (“Lei 9.032/1995: Eficácia
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Retrospectiva do Aumento do Coeficiente da Pensão por Morte”, Revista ADCOAS Previdenciária, vol. 59/2004, pág. 10). 

Nesse campo, ademais, convém anotar a opinião de Marnoco e Souza, em citação de Wladimir Novaes Martinez, de que a igualdade

perante a lei significa “em paridade de condições, ninguém pode ser tratado excepcionalmente e, por isso, o direito de igualdade não

se opõe a uma diversa proteção das desigualdades naturais por parte da lei.” – (“Princípios de Direito Previdenciário, 4ª edição, São

Paulo/2001, LTr, p. 249).

Nesse rumo, pode-se afirmar com segurança que a regra estampada no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não sofreu qualquer

agressão, porquanto, além da fonte de custeio dos benefícios previdenciários aludida na Lei nº 8.212, de 1991, sob a denominação de

Lei Orgânica da Seguridade Social, outras tantas igualmente destinadas ao financiamento de benefícios constantes da seguridade

social, encontram-se previstas no caput do referido preceptivo constitucional, e definidas no conceito da diversidade da base de

financiamento, estabelecido no inciso VI do artigo 194, parágrafo único, também da Lex Mater.

De se notar a respeito do assunto a voz prudente do eminente Min. Relator Celso de Mello, em bem proferido voto, consignando que

“a exigência inscrita no artigo 195, 5º, da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, o próprio legislador

ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços da seguridade social.” (RE 151.106

AgR-SP, julgado em 28.09.93, Primeira Turma, publicado no DJ em 26.11.93, p. 25.516, ement. Vol. 1727-04, p. 722)

Com arrimo nessa interpretação, não há que se considerar maculadas as inovações inauguradas na redação original do artigo 75 da

Lei nº. 8.213/91.

A bem ver, se a Autora ESTER GIGLIO TEIXEIRA teve a pensão por morte do segurado previdenciário concedida em 13.01.1979

(fl. 34), portanto, com base em legislação posteriormente modificada, teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício, a partir

da vigência da Lei nº 8.213/91 – alterando-se o coeficiente para 80% (oitenta por cento) do montante do benefício, acrescido de 10%

(dez por cento) por dependente, até o máximo de 02 (dois) - e também a partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995,

que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para que passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício. 

E as Autoras DILMA CORDEIRO MALDI, MARIA DE LOURDES TEIXEIRA e WANDA MONTESANO FERRARA que

tiveram a pensão por morte do segurado previdenciário concedidas em 07/08/1992, 26/08/1995 e 20/10/1992 (fls. 22, 48 e 59,

respectivamente), portanto, com base em legislação posteriormente modificada, teriam direito à revisão do coeficiente de seu

benefício, a partir da vigência da Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, para

que passasse a correspondera 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 e 416.827,

interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por cento) ao benefício

previdenciário de pensão por morte, passou a ser aplicado tão-somente aos óbitos dos segurados ocorridos após a sua publicação.

Assim, os pensionistas que já recebiam o benefício antes de 1º de maio de 1995, devem continuar recebendo apenas o percentual de

80% (oitenta por cento), como era previsto na Lei n.º 8.213/91.

Infere-se do aludido que o mesmo tratamento deve ser dado aos falecimentos havidos antes da Lei n.º 8.213, publicada em 24 de

julho de 1991, quando o regime vigente fixava uma “quota familiar” de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, acrescida

de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 05 (cinco), conforme artigo 48 da Consolidação das Leis da Previdência

Social (Decreto n.º 89.312/84).

No que diz respeito à aplicação dos expurgos inflacionários quando do reajuste de seu benefício nos meses de janeiro e fevereiro de

1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, razão não assiste a parte Autora. É pacífica a jurisprudência dos nossos Tribunais

no sentido de que os índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal só deverão ser incluídos na correção monetária de

débitos cobrados em juízo, não havendo direito adquirido à incorporação de tais índices no reajuste dos benefícios previdenciários.

Nesse sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO. RMI. ARTIGOS 201 E 202 DA CF/88. ARTIGOS 29 E 31 DA LEI Nº

8.213/91. AUXÍLIO-ACOMPANHANTE. DEVIDO DA COMPROVAÇÃO DA SUA NECESSIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INDEVIDOS.

1. A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração do

salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização

dos salários-de-contribuição deve ser utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então

vigente.

2. O auxílio-acompanhante de 25% (vinte e cinco por cento) somente é devido no momento em que demonstrada a necessidade da

assistência permanente de outra pessoa.

3. Considerados para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição anteriores ao do afastamento da

atividade, a correção mês a mês somente poderia se dar, também, até o mês imediatamente anterior ao do afastamento da atividade.

4. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação de expurgos
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inflacionários (janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90 e fevereiro/91) nos benefícios previdenciários para fins de reajustes da

renda.

5. Agravo interno do autor improvido.” (Grifou-se)

(TRF3R –AC 844638; Processo: 2000.61.13.001456-5; 10ª Turma; DJU: 09/01/2008, Pág. 559; Rel. Des. Federal Jediael Galvão).

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (04.06.2004 – fl. 98 v.º), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (21.11.2003 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, §3º, do

Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita e, por conseqüência,

julgo improcedente o pedido de reajustamento dos benefícios com a aplicação dos expurgos inflacionários; não conheço de parte da

apelação do INSS, e na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para julgar: a)

improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário da Autora ESTER GIGLIO TEIXEIRA, em relação aos 24 (vinte e

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção

inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77; b) improcedente o pedido de MARIA DE LOURDES TEIXIERA, no tocante à aplicação

do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no §

1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94; c) improcedente o pedido de ESTER GIGLIO TEIXEIRA, DILMA CORDEIRO MALDI,

MARIA DE LOURDES TEIXEIRA e WANDA MONTESANO FERRARA, consoante a revisão para a alteração do coeficiente de

cálculo da pensão por morte, deixando de condená-las as verbas de sucumbência por serem beneficiárias da Assistência Judiciária

Gratuita, e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal

inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até

a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006,

p. 76), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão dos benefícios NB 42/01.710.444-0 e NB 42/102.545.306-6, nos termos da disposição contida no caput
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do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente

ao do adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2003.61.83.015321-6     REOAC 1250539 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  KIME MAKIOKA HIRATA 

ADV     :  MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRA KURIKO KONDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para condenar o

Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, sendo que, após

a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, em conformidade com o

disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – CF/88. A Autarquia Previdenciária foi também

condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 1%

(um por cento) ao mês a contar da data da citação e correção monetária. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que

cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso voluntário, subiram os autos, pela remessa oficial,  a este Egrégio Tribunal

Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 841 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)
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salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por idade, concedida em 24.10.1983 (fl. 19), faz jus à revisão

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos

financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Em conseqüência, a renda mensal inicial recalculada deve sofrer a revisão preconizada no artigo 58 do ADCT, recompondo-se as

rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças daí

decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de

Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev. e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (22/10/2004 – fl. 42 v.º), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (1º.12.2003 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma,

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 41/76.570.910-4, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 1º de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2004.03.99.010513-4        AC  926902 

ORIG.   :  0200001041  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO PUERTAS SOBRINHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recursos interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu

a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no Provimento n.º 26 do Conselho de Justiça Federal. A

Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal,

acrescidas de juros e correção monetária. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários perícias e honorários

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa atualizado. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo

grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência e a prescrição do direito à

revisão. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos

salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS, de forma que a

aplicação de índices diversos pela Autarquia implicaria em violação ao princípio constitucional da legalidade - ao qual estão

adstritos os atos administrativos – assim como a determinação de outro índice pelo Poder Judiciário configuraria afronta ao

princípio, também constitucional, da separação de poderes, razões pelas quais é de rigor a improcedência do pedido. Suscita,

derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Por sua vez, a parte Autora, em recurso adesivo, requer a reforma parcial da r. sentença, para que os honorários advocatícios sejam

fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta.

A princípio, é de rigor a análise das preliminares suscitadas pelo Réu.

Impraticável acolher as alegações referentes à ocorrência da decadência e da prescrição.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª

reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997.
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Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu

nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo

majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

Deverá ser observado, também, o lapso temporal abrangido pela prescrição – (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação

original), que não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora,

somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Outro precedente:

“V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de direito, mas

tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, caput, da CLPS/84 e art.

103, redação original, da Lei nº 8.213/91.”

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, p. 456)

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e
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Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria especial, concedida em 29.11.1982 (fl. 60), faz jus à revisão

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos

financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e
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maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (05/07/2002 – fl. 66 vº.), no percentual de 6% (seis por

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art.

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406;

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último

dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro

Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça: 

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (04.06.2002 – fl. 02),
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tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso.

Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação do INSS; dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela parte Autora, para determinar que os

honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda

mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora são devidos a partir da data da

citação (05/07/2002 – fl. 66 vº.), no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código

Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1%

(um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG.

REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a

isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas

pela parte Autora, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 46/70.114.165-4, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2004.03.99.016251-8        AC  938244 

ORIG.   :  0200001514  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDINA DOS SANTOS DELLA LIBERA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ROBERTO CUNHA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 02.12.03, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 28.02.03, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com exclusão da anualidade vincenda, na

forma da Súmula 111 do E. STJ. Houve isenção ao pagamento de despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo

grau obrigatório.

Em razões recursais às fls. 77/79 requer, preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto às fls. 52, em que argüiu carência

de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência de pedido na via administrativa. No mérito, sustenta, em síntese, o

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido, bem como falta de fundamentação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 848 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


sentença, em face de apreciação superficial do caso concreto. Subsidiariamente, requer que o termo inicial de concessão do benefício

seja fixado na data da citação e redução dos honorários advocatícios, no máximo de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença,

excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, e por fim a isenção do pagamento das custas.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil,

observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01,

que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso em comento, a renda mensal inicial do benefício foi fixada no valor de um salário mínimo. Destarte, considerando que o

lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício (citação – 28.02.03) e a data da r. sentença (02.12.03) é inferior a um ano,

verifica-se que a condenação da Autarquia Previdenciária certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta

referida exigência, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão

pela qual não conheço da remessa oficial.

A seguir, não conheço da apelação no tocante ao termo inicial do benefício e isenção do pagamento das despesas processuais, tendo

em vista que é exatamente no mesmo sentido em que foi julgado na sentença.

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto às fl. 52, uma vez que expressamente reiterado nas razões de apelação,

conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula nº 09 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.

III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.

Ademais, relativamente a argüição de falta de fundamentação da sentença, em face do exame superficial do caso concreto, não

merece prosperar, em face da apreciação específica da matéria de fato e de direito, conforme se verifica às fls. 68/72.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e
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as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 24.10.37, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 24.10.92, contando com 65 (sessenta e cinco) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 12.11.02.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”
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“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 851 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[1].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido como lavrador, extensível ao

cônjuge e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à

comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Em suma, há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente interpretados

na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.

-Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1992 60 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação após ter completado a idade, trazendo

aos autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para o penoso

trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do trabalhador rural

que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento

de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos
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simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o

profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e dou provimento parcial à

apelação, para que a verba honorária seja fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada EDNA

DOS SANTOS DELLA LIBERA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA

POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início – DIB – em 28.02.03 e renda mensal inicial – RMI de um salário

mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará

providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.61.12.000669-3        AC 1185278 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORIZA ALVES BARBOSA 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 16.03.06, que julgou procedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da

citação, efetivada em 23.04.04, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r. sentença. Houve isenção ao

pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios não ultrapassem 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, bem como que

sejam recolhidos os valores relativos aos meses de contribuição que a Autora ficou sem fazê-lo. Suscita, por último, o

pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de

ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.01.46, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.01.01, contando com 58 (cinquenta e oito) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 11.02.04.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova
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exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,
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com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[2].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:
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“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar que agiu

com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal como razão de decidir, em

atendimento ao pedido inaugural.

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração judicial: o

interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao atendimento das necessidades

previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às necessidades individuais desta mesma

população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos).

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é “um dos mais altos

valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade”, houve por bem em fazer prevalecer o bem “da dignidade da criatura

humana”, sobre o bem “da preservação do erário”.

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela legislação

previdenciária.

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a Autora e seu marido como lavradores

e, acrescidos de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à
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comprovação do efetivo exercício laborativo no campo.

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural

pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA – PROVA TESTEMUNHAL –

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL – RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE RURÍCOLA DO

SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES.

(...)

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como lavrador e

constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal.

(...)

- Precedentes desta Corte.

-Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de prova material

corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para

todos os fins previdenciários.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos

legais, nos termos da legislação previdenciária.

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição,

por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas,

devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao Presidente do Tribunal, nos termos

estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 335)

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 142 da Lei

nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2001 120 meses 

 

Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência:

“A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações vivenciadas pelo juiz

que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o princípio da oralidade possui

amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em situação privilegiada para atribuir maior

valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato imediato, podendo avaliar suas reações e outros

aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração

da prova.” (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-24-00-1-Campo Grande –MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j.

20/4/2004; v.u.)

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento
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do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação após ter completado a idade, trazendo

aos autos robusta prova da atividade rural.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para o penoso

trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do trabalhador rural

que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento

de aposentadoria, sem trabalho.

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, como

visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois ficou comprovado que há

muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurado. 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos

para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da qualidade de segurado,

desde que cumprida a carência.

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.

2.Embargos rejeitados.”

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves)

Convém consignar que, não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários julgados a respeito:

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO.

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

(...)

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de aposentadoria

por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91.

(... )”

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123).

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91.

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito de segurado

existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. Sendo assim, é de se

concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se enquadravam na condição de segurado

trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente.

( . . . )”

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361).

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visando a

concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício.”(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), de forma a remunerar adequadamente o

profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para fixar os honorários

advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.
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ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2004.61.83.007024-8        AC 1215832 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAO DE SOUZA LACERDA 

ADV     :  HELOISA ALBUQUERQUE DE B BRAGA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou: a) extinto o processo ser resolução do mérito, em relação a

revisão do benefício NB 94/000.354.783-3, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil; b) parcialmente procedente o

pedido da parte Autora, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos

no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada

a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, desde a citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, e após

no percentual de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, na forma do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal desta Região. Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte arcará com os honorários dos seus

respectivos patronos. Custas na forma da lei. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a necessidade do reexame de toda a

matéria desfavorável à Autarquia, bem como a prescrição do direito à revisão. No mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à

época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo

com os índices estabelecidos pelo MPAS. Argüi, ainda, que a Lei nº 6.423/77 não se aplica ao caso em questão, uma vez que se

restringe à correção de obrigações pecuniárias e os salários-de-contribuição, utilizados para apurar o salário-de-benefício, não

possuem tal natureza, razões pelas quais é de rigor a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer que os juros de mora

incidam à razão de 6% (seis por cento) ao ano. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e vieram conclusos a este

Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Preambularmente, cumpre observar que a parte Autora ajuizou a presente ação objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício

previdenciário, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da

ORTN/OTN, observados os critérios inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conversão dos benefícios em URV utilizando-se os

valores integrais e da aplicação do IGP-DI como índice de reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001.

No entanto, o MM. Juiz a quo deixou de apreciar o último pedido deduzido na exordial, em desconformidade com o que determina o

artigo 460 do Código de Processo Civil,  verbis:

“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”. 

Desta forma, mister observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita

o âmbito da sentença fixando o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, consoante entendimento firmado pela

Sétima Turma desta Egrégia Corte:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSO CIVIL – JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 – REAJUSTES NÃO
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INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO – INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – IRREDUTIBILIDADE

DOS BENEFÍCIOS – DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA.

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais pedidos.

(...)

- Apelação da parte autora prejudicada.”

(AC nº 98.03.075453-0, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 09.08.04, DJU 30.09.04, p. 525).

Assim, este Relator decretaria de ofício a nulidade da sentença proferida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para a

prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e

economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão

pela qual entendo possível a interpretação extensiva do referido parágrafo ao caso presente.

Nesse sentido, confiram-se precedentes jurisprudenciais:

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 515, § 3º, CPC. ELASTECIMENTO DA REGRA PARA OS CASOS DE

SENTENÇA EXTRA PETITA OU CITRA PETITA. APLICABILIDADE IMEDIATA. EXPURGO DO IRSM EM FEVEREIRO

DE 1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INSERIDOS NO PBC E CONVERTIDOS EM URV. BENEFICIO INICIADO

ANTERIORMENTE A 1°/3/94. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja também as hipóteses em que o juiz a

quo profere sentença infra petita ou extra petita. Tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito,

portanto, o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na parte final do dispositivo

invocado (“se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento”). É preciso ter em

conta que eventual violação ao duplo grau de jurisdição, com o julgamento do mérito da lide em primeira mão pelo Tribunal, irá

ocorrer também no caso previsto na lei – extinção sem exame de mérito – o que parece ser irrelevante aos olhos do legislador, não

havendo por que distinguir as situações, dando-lhes tratamento recursal diverso. Afinal, também o STF já sinalizou no sentido de

que não existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição.

2. E nem se diga que a alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC não poderia ser aplicada imediatamente. O princípio

de que a lei aplicável aos recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode ser invocado. Aquele

entendimento é reservado aos casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o caso. Hipótese em que houve

apenas um elastecimento do poder da jurisdição de segunda instância, com mitigação do princípio do duplo grau de jurisdição, cuja

aplicabilidade é imediata, abarcando também os processos com sentença de data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo

recurso ou remessa ainda não tenham sido apreciados.”

3. (...)

(TRF 4ª  REGIÃO, 5ª Turma; AC – 200072010042113/SC; Relator: Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; v.u., j. em

25/04/2002, DJU 15/05/2002, p: 632)

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.  SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO

MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo (extra

petita) ou aquém do pedido (citra petita).

3 – (....)

4 – (....)

5 – (....)

6 – (....)
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7 – (....)

8 – (....)

9 – (....)

10 – (....)

11 – (....)

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da Autarquia prejudicado.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC – 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 31/05/2004, DJU

12/08/2004, p. 594)

Desta forma, convém analisar a matéria discutida nos autos.

Por outro lado, não conheço de parte da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social no que tange ao pleito de submissão do r.

decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a r. sentença foi prolatada nestes

termos.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença.

Outrossim, não prospera a preliminar argüida, pois a prescrição não atinge o direito material, mas apenas as eventuais diferenças

verificadas, consoante dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo,

em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação e ora dispõe a Súmula nº 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Outro precedente:

“V - Em se tratando de pleito de revisão de benefícios previdenciários, descabe o decreto de prescrição do fundo de direito, mas

tão-somente das prestações apuradas antes dos cinco anos da propositura do feito. Aplicação do art. 98, caput, da CLPS/84 e art.

103, redação original, da Lei nº 8.213/91.”

(TRF 3ª REGIÃO, 9ª Turma; AC – 262086; Relatora Desemb. Marisa Santos; v.u., j. em 13/12/2004, DJU 24/02/2005, p. 456)

Registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário nestes aspectos e da impossibilidade de se prejudicar o INSS em

virtude do reexame ensejado pela remessa oficial, não cabe qualquer apreciação acerca do pedido de conversão dos benefícios em

URV utilizando-se os valores integrais, expressamente afastado pela r. sentença.

O ponto controvertido cinge-se, então, a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte Autora, com a correção dos 24 (vinte e

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da

Lei nº 6.423/77, o reajustamento pelo índice do IGP-DI nos anos de 1997 a 2001, assim como o pagamento das diferenças

decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da
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variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Contudo, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por invalidez (fl. 17), não faz jus à revisão pleiteada, nos

termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido.

Nesse sentido, confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA BENEFÍCIOS

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA.

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por idade e especial,

concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como padrão geral de correção

monetária.
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2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial dos benefícios

de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988.

3.  (...)”

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC – 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 17/12/1998, DJ

03/02/1999, p. 632)

No que tange ao pedido pela aplicação ao benefício do IGP-DI em junho/97 a junho/01, também não assiste razão a parte Autora.

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado dispositivo previa a

preservação do valor real dos benefícios, verbis:

“Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios

definidos em lei.” (grifo nosso)

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que lhe coube

estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional.

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do valor dos benefícios e dos

salários-de-contribuição. 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do Salário

Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis:

“Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a sistemática de

reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de apuração. 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para Unidade Real

de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como novo critério de

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, consagrou-se o

IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa, emanada do C. Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO

ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices expressamente

previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro de um determinado período.

Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial conhecido mas não provido.”

(5ª Turma, RESP – 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221)

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima mencionado: 

“A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a atualização dos

benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE

n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação,

não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos.” 

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de compra dos

benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1.572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no artigo 12 da Lei nº 9.711/98)

estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho de 1997; a Medida Provisória nº 1.633,

de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida

Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de

junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do

percentual de 5,81% para reajustar os benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9,

de 24.05.2001 e o Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual.

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados encontram-se definidos
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em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, verbis:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 12 E 13;

LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º.

C.F., ART. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados

excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o

INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata,

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.”

(STF; RE 376846/SC; Relator:

Min. Carlos Veloso; julg:

24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013).

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Carta da República elegendo indicadores econômicos que resultem na

preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos pagos pela

Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no artigo 201, antigo § 2º, da Constituição Federal. Ademais, a

digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do instrumento correto para instituir os índices

de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição

Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo),

não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais

relativos à medição dos indicadores do custo de vida. A ratificar tal entendimento, oportuno colacionar julgado do Colendo Supremo

Tribunal Federal: 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a legislação ordinária

o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os

valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que,

pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido

menos favorável que outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional

não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para

qualquer fim pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição.

Recurso extraordinário não conhecido.”

(STF - 1a. Turma, RE – 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048)

Logo, a alegação de inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários nas competências

de junho/97 a junho/2001, sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não

há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de

reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, simultaneamente, os

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os critérios de correção

dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real valor, quanto o equilíbrio

financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Oportuno, outrossim, destacar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal, reconhecendo a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, consoante se observa

do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, cuja ementa segue transcrita:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –
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SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas razões de

apelação, eis que foi reformada a r. sentença. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como nos termos do artigo 515, §3º, do

Código de Processo Civil, afasto, ex officio, da r. sentença a nulidade correspondente ao julgamento citra petita e, por conseqüência,

julgo improcedente o pedido de reajustamento do benefício previdenciário pelo IGP-DI nos anos de 1997 a 2001 e não conheço de

parte da Apelação do INSS, e na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar, e no mérito, dou-lhe provimento, bem como à

remessa oficial para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2006.03.99.029791-3        AC 1136274 

ORIG.   :  0300001223  1 Vr IBITINGA/SP     0300077990  1 Vr IBITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DOUGLAS APARECIDO GALICE 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Fls. 73/83: Reconsidero a decisão de fls. 60/69, nos seguintes termos:

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a

revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela

variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77. A Autarquia Previdenciária

foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros, a partir da

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, a partir de cada vencimento, consoante Súmulas nº 148 e nº 43

do Superior Tribunal de Justiça e Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em razão da sucumbência, houve

condenação em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas mais o mesmo

percentual sobre as vincendas, observado, quanto a essas últimas, o limite de doze. Por fim, o r. decisum não foi submetido ao duplo

grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a decadência do direito à revisão. No

mais, aduz, em síntese, que a legislação vigente à época (Decreto nº 89.312/84), determinava a correção dos salários-de-benefício

anteriores aos 12 (doze) últimos meses de acordo com os índices estabelecidos pelo MPAS, razão pela qual é de rigor a

improcedência do pedido. 

Com contra-razões da parte Autora, vieram os autos conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

É de rigor, ainda, a análise da preliminar suscitada pelo Réu.

Impraticável acolher a alegação referente à ocorrência da decadência do direito invocado, consoante explanação a seguir.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício, apareceu de maneira

novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse

prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –
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Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Conseqüentemente, sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à legislação em exame,

sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso

XXXVI, da Constituição Federal.

No mais, pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes da Lei nº

6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão.

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos
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os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 05.02.1988 (fl.10),

faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da mencionada

lei traz reflexos financeiros ao benefício, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas.

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (13.02.2004 – fl. 17vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça: 

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106
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DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (19.11.2003 – fl. 02),

tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,  NEGO

SEGUIMENTO à apelação e dou PARCIAL provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente

à época para o cálculo da renda mensal inicial; explicitar que a correção monetária fixada é devida nos termos das Súmulas n.º 148

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais;

esclarecer que os juros de mora, são devidos, até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último

dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro

Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim, determinar que os honorários advocatícios sejam fixados em 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 42/082.453.481-6, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se.

Oficie-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.13.000385-5        AC 1262329 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  APARECIDA DA CONCEICAO ROSA GALVAO 

ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.
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Trata-se de apelação interposta pela Autora, em face da r. sentença prolatada em 18.05.2007, que julgou improcedente o pedido

inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a às verbas de sucumbência

observando-se, quanto a sua a exigibilidade, os termos da Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de pensão por morte. 

Com contra-razões do Réu, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade Social, é a

exigência de contraprestividade, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento de benefício

previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de recolhimento de certo

número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento de condições específicas, as quais se tornam

diferentes de acordo com o benefício pleiteado.

A pensão por morte, é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de prestação,

substituta da remuneração do filiado previdenciário morto. 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos obtidos em

vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a poupança feita pelo

facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326).

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e 26

da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado.

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele qualificado

como segurado da Previdência Social.

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da Lei nº 8.213/91

preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela autoridade judicial competente,

depois de 6 (seis) meses de ausência. 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A doutrina o

chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a Previdência Social, se

presentes os requisitos legais:

“O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a existência da

relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a lei admitir, entre o

segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia pensar, um direito transmitido

pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido contra a  instituição, pois desde que se

aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito subjetivo”. ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito

previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97).

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes.

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do benefício a que fizer jus, mediante

a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três classes: inciso

I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; inciso II-

os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Os dependentes

preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. Os demais devem comprovar a dependência

econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99.

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do § 2º do artigo

76 da Lei nº 8.213/91.

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos demais a parte

daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). A parte individual da

pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de

parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 3º, da Lei nº 8.213/91).

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto.

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, exerceram
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ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da Seguridade Social

Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em obrigatórios e

facultativos.

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo obrigatória, nos

termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do pagamento da

primeira contribuição.

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são classificados em

função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema público de proteção as

pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX

EDITORA S.A. 2004, pág. 168).

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não exercem

atividade profissional remunerada.

“Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no INSS e o

pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, veda a filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime próprio de Previdência.

(Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 171).

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data

da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91).

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado:

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade

Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus

parágrafos.”

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os dependentes

e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este

já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº

10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a

qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA – ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475,
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parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao dependente, uma vez

que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da

Lei nº 8.213/91 

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a dependência

econômica é presumida.

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro

grau.

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e legislação

superveniente, a partir de seus vencimentos 

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil e

artigo 219 do Código de Processo Civil.

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.”

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. L.

8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação.

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se conceder o

benefício.

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha

cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L.

8.213/91)Precedente do STJ.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03.

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil,

mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a

data da sentença.

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais.

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas.”

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra).

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II a VI (...).”

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão

por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira contribuição. Assim,

excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o

término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira contribuição.

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já firmou

orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários, segundo

o princípio tempus regit actum.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À

LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO

PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente

no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a concessão em

data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à

exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: “ Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.” 

III- Recurso provido.
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(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que “ A lei aplicável à

concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado”.

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: “se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, deve-se calcular

a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda mensal inicial da pensão por

morte. (in Direito Previdenciário, 

2005. Ed. Saraiva, pág. 200).

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que fazia jus o

aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91.

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 22 de abril de 2005, está provado pela certidão de óbito.

A dependência econômica absoluta da Autora em relação ao falecido está provada pela certidão de casamento, realizado em 30 de

julho de 1977. Como já mencionado, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado

no inciso I-cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido,

e o § 4º prevê que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida.

Entretanto o falecido não possuía a qualidade de segurado na data do óbito e, quando a perdeu, em 16.06.1994, conforme prova o

INSS, não havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria ( § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação

dada pela Lei nº 9.528/97), nem contava, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício de aposentadoria por idade nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003.

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência desta E. Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. DESPROVIMENTO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART.74. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

A perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria,

impede a concessão de pensão por morte. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91. Apelação desprovida.”

(AC 2006.03.99.017412-8 – 10a. Turma DJU 25.10.2006, pág. 601 Des. Fed. Castro Guerra)

Assim, ausente o pressuposto legal, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial é de rigor.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2006.61.20.007290-3        AC 1265587 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  NEIDE DE OLIVEIRA 

ADV     :  MÁRIO SÉRGIO DEMARZO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação de sentença prolatada em 27.06.2007, que julgou improcedente o pedido inicial intentado pela Autora de

restabelecimento do auxílio-doença, desde a data de sua suspensão, em 30.08.2006. Não houve condenação em custas e honorários

advocatícios. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício

auxílio-doença.

Com contra-razões, subiram a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e enquanto

permanecer nesta condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, verbis :

“Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que
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lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua

confiança.”

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da qualidade de

segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional.

Nessa linha, a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, desde

que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as demais condições legais

previstas tanto no predito dispositivo, assim como, aquelas constantes do artigo 59 da Lei de Benefícios.

Por via de exemplo se declara isso melhor:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a teor do art. 130

do CPC. 

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha perdido

a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42) 

III-Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia de disco,

conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que acomete a requerente, pelo

relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, como passar dos anos, houve o

agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 contribuições);

contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e ingressou com o pedido em

21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada.

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição.

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à atividade que

exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade da enfermidade é lenta e

piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído que a ora apelada está parcialmente

impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente, tendo em vista que já conta com 65

(sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão pela qual está habilitada. 

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais,

de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque a enfermidade impossibilita o

seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há

como deixar de se reconhecer a invalidez.

VIII- (...) a X-(...).

XI- Apelação do INSS improvida.”

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04).

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos  (artigo 59 da Lei 8.213/91) compreendendo-se no âmbito das prestações devidas

ao segurado, inscrito no RGPS (art. 18, I, “e”, da Lei n. 8.213/91).

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se somente

em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser total e temporária, determinante de

afastamento por mais de 15 (quinze) dias.

Assim, em ambos os casos, para a concessão do benefício impõe-se o cumprimento do período de carência igual a 12 (doze)

contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, que dispõe o seguinte:

“Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos seguintes períodos de

carência, ressalvado o disposto no art. 26”:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II - omissis"

No caso em tela, pleiteia a Autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado na esfera administrativa, argüindo que

preenche os requisitos exigidos pela lei previdenciária. 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na medida em que
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o Ente Autárquico concedeu benefício de auxílio-doença no período de 26.08.2005 a 30.08.2006, tendo renovado o pedido na esfera

administrativa em 11.09.2006, ou seja, dentro do “período de graça” previsto no artigo 15 da Lei n.° 8.213/91. 

O ponto controvertido da presente demanda cinge-se, então, à existência ou não de incapacidade para o trabalho ou para suas

atividades habituais..

O laudo-médico pericial atestou que a Autora não apresenta doença ou moléstias que a incapacitem para sua atividade lavorativa e

que a simples constatação de degeneração de coluna vertebral em paciente de 60 (sessenta) anos não indica incapacidade. Ademais,

atesta o Sr. Perito que, em havendo dores, esta poderá ser controlada por meio de tratamento medicamentoso, não a incapacitando

para o desempenho de qualquer atividade. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos não apontam para a existência de incapacidade laboral, não faz jus a

Autora ao restabelecimento do benefício do auxílio-doença nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

A propósito reporto-me aos julgados:

“Improcede o pedido de concessão do benefício do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez se a prova pericial concluiu que

não há incapacidade laboral e a epilepsia que acomete a parte autora está adequadamente controlada” (TRF 4a Região/AC nº

497402/RS, Relator Desembargador Federal NylsonPaim de Abreu, j. 19.08.2003, DJU 03/09/2003, p. 610).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.008706-6        AC 1180626 

ORIG.   :  0500000665  4 Vr CUBATAO/SP     0500052968  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  HELIO HURTADO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a

revisão da renda mensal incial do benefício com a adoção das ORTNs/OTNs, na correção monetária dos salários de contribuição,

nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Em razão da sucumbência

recíproca, determinou que eventuais despesas serão repartidas entre as partes, assim como cada uma deverá arcar com os honorários

advocatícios de seus patronos, observando a gratuidade da Justiça. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da sentença com a condenação da Autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios. 

Por sua vez a Autarquia interpôs apelação na qual alega que efetuou o cálculo da renda mensal inicial bem como os reajustes

posteriores do benefício de acordo com os critérios legais. Requer subsidiariamente a redução dos juros de mora.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. Nesse

sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da

ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,
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até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”
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(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria concedida em 01/05/1987 (fl.18), faz jus à revisão pleiteada,

nos termos da Lei nº 6.423/77.

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as rendas

mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive

para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev.

e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204).

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Em razão da sucumbência mínima da parte Autora, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação (04/07/2005), tendo

em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A,  do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte

Autora e à remessa oficial, para que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça. A correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. No que tange aos juros de

mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês). No que se refere às custas processuais,

delas está isenta a Autarquia Previdenciária. Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a

propositura da ação.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do
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Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 812594770, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.011956-0        AC 1185964 

ORIG.   :  0400000366  1 Vr IPAUCU/SP     0400035157  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  MARIO CESAR MORAES CUNHA e outro 

ADV     :  JOAO ALBIERO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou acolheu a prescrição do direito e julgou improcedente o pedido

de revisão do benefício previdenciário. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença alegando que faz jus à revisão da renda mensal inicial do

benefício com a correção monetária dos salários de contribuição attravés da variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei. Nº

6.423/77 e com a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT. 

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios
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concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. Nesse

sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da

ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:
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“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria concedida em 08/02/1982 (fl.7), faz jus à revisão pleiteada, nos

termos da Lei nº 6.423/77.

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as rendas

mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive

para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev.

e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (des por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o lapso

prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557,  do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte autora

para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício com a correção dos salários de contribuição através da variação da

ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT. A correção monetária, deve

ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de

1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).  Os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (des por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. No

que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 744485657, observando-se o disposto na Orientação Interna Conjunta

INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:“Na ação

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.” (grifos nossos)

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.014349-5        AC 1188867 

ORIG.   :  0400000734  3 Vr CUBATAO/SP     0400133104  3 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  MARIA FERREIRA DE MORAIS 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a revisar

a renda mensal incial do benefício com a correção dos vinte e quatro salários de contribuição, anteriores aos doze últimos através da
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variação da ORTN/OTN e à aplicação do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Julgou

improcednente o pedido de revisão dos reajustes do benefício com a incorporação do percentual de 10% referente ao IRSM.

Determinou que as diferenças, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, a partir da citação. Em razão da sucumbência recíproca não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Por

fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma parcial da sentença, requerendo a condenação da autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão de sua sucumbência mínima.

Por sua vez a Autarquia requer a reforma da sentença aduzindo que efetuou o cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem

como os reajustes posteriores de acordo com os parâmetros legais. Requer, subsidiariamente a redução dos honorários advocatícios e

dos juros de mora.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de

17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil,

não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida

por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Inicialmente, não conheço da parte da apelação da Autarquia que requer a redução dos honorários advocatícios, uma vez que n]ao

houve condenção ao pagamento de honorários. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto nº 77.077/76,

cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, teriam seus valores

calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie em questão. 

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-de-benefício

somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade,

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, corrigindo-se previamente os

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade com os coeficientes de reajustamento a serem

periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da Previdência Social

(Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto por invalidez), os

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de acordo com coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a utilização da

variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito:

“Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos
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nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e perpetuada pelo

Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por idade), por tempo de serviço e

especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos termos da indigitada lei, já que o período

básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo

também não se submetem aos ditames da Lei nº 6.423/77, consoante redação da alínea “b” do seu artigo 1º. 

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir transcrita:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77”.

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes ementas:

“CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC.

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos

os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não havendo falar

em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91).

4. Recurso parcialmente conhecido.”

(STJ, 6ª Turma; RESP – 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 262)

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO PERÍODO

COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que fixaram o INPC e

sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP – 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201)

Assim, considerando-se que o benefício que deu origem à pensão por morte da Autora foi concedido em 17/07/1981 (fl. 25), faz jus

à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77.

Impende destacar, também, que não há qualquer óbice à revisão de benefícios dos quais derivaram pensões por morte, desde que se

trate das espécies aptas à aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 6.423/77, na medida em que a alteração da renda mensal inicial

do benefício originário reverbera nos proventos dos pensionistas. Nesse sentido, precedente do Egrégio Tribunal Federal da 1ª

Região: 

“Conquanto não seja a autora titular de aposentadoria, o é de pensão que, por força da legislação então vigente, era calculada sobre o

valor da aposentação percebida pelo instituidor do benefício ou ao que teria direito se aposentado estivesse na data do óbito, razão

por que a sistemática da atualização monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, segundo a

variação das ORTN/OTN/BTN, reflete na renda mensal inicial de seus proventos, impondo-se observância à mesma em sua

apuração.”

(TRF 1ª Região - 2ª Turma; AC – 200433000191887/BA; Relator Desemb. Federal Carlos Moreira Alves; v.u., j. em 25/4/2005, DJ

5/5/2005 p. 18)

Em conseqüência do recálculo da Renda Mensal Inicial, é devida a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, pois as rendas

mensais subseqüentes deverão ser recompostas em números de salários mínimos a partir da renda mensal inicial alterada, inclusive

para efeito de apuração de eventuais diferenças daí decorrentes, dentro de seus limites temporais, consoante lição de Ana Maria

Wickert Thiesen, citada por Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (in Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed. rev.
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e atual. São Paulo: LTr, 2003, p. 442):

“Muito embora já não vigore a paridade salarial, seus reflexos se fazem sentir nas rendas mensais posteriores, sendo de todo cabíveis

os pleitos que aportam em juízo buscando sua aplicação, mesmo que no restrito período de sua vigência. Isto porque a renda mensal

de dezembro de 1991, de acordo com a equivalência em salários mínimos, serviu de base aos reajustes posteriores.”

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 5.890/73, em

seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício ultrapassassem o valor-teto

vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que eliminou o critério denominado “menor e

maior valor-teto” (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma de limitação, determinando, quanto ao

salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. Confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC – LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 -

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.

- (...)

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, parágrafo 2º,

estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão de critérios de cálculo da

renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior (CLPS). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma; RESP – 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204)

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser ou mantidos nos termos da sentença.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao Autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação tendo em vista o lapso

prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da Autarquia e,

na parte conhecida, nego-lhe seguimento, assim como nego seguimento à apelação da parte Autora e dou parcial provimento à

remessa oficial para manter a condenação da revisão do benefício que deu origem à pensão da parte Autora com a correção dos vinte

e quatro salários de contribuição, anteriores aos doze últimos através da variação da ORTN/OTN e à aplicação do disposto no artigo

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seus reflexos na pensão. A correção monetária deve ser fixada nos termos

das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º

561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região

e sucedâneos legais. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês. Os honorários advocatícios devem ser ou mantidos nos termos da sentença.  No que se refere às custas processuais, delas está

isenta a Autarquia Previdenciária. Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a

propositura da ação.

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do

Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, independentemente do trânsito em

julgado, proceda à revisão do benefício NB 736097147 e da pensão, dele derivada NB1025834817, observando-se o disposto na

Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

referido Digesto:“Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do

adimplemento.” (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator 

PROC.   :  2007.03.99.018300-6        AC 1193687 

ORIG.   :  0300001594  1 Vr IPAUCU/SP     0300038858  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  VANESSA APARECIDA SILVA VICENTE incapaz e outro 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelos Autores, em face da r. sentença prolatada em 20.04.06 (fls. 67/70), que julgou improcedente o

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação em custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, observando-se, quanto à exigibilidade de tais verbas, suas condições de beneficiárias

da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, alegam em síntese, que preenchem as exigências da legislação para a percepção do benefício de pensão por

morte. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento do recurso.

Cumpre decidir.

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade Social é a

exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento de benefício

previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de recolhimento de certo

número de contribuição, conhecido como período de carência, bem como o preenchimento de condições específicas, as quais se

tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado.

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de prestação,

substituta da remuneração do filiado morto. 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos obtidos em

vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a poupança feita pelo

facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326).

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e 26

da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado.

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte é o óbito daquele qualificado como

segurado da Previdência Social.

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da Lei nº 8.213/91

preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela autoridade judicial competente,

depois de 6 (seis) meses de ausência. 

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A doutrina o

chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a Previdência Social, se

presentes os requisitos legais:

“O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a existência da

relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a lei admitir, entre o

segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia pensar, um direito transmitido

pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido contra a  instituição, pois desde que se

aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito subjetivo”. ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito

previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97).

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes.

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do
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Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do benefício a que fizer jus, mediante

a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três classes: inciso

I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; inciso II-

os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Os dependentes

preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. Os  demais devem comprovar a dependência

econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99.

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do § 2º do artigo

76 da Lei nº 8.213/91.

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos demais a parte

daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). A parte individual da

pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de

parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 3º, da Lei nº 8.213/91).

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto.

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, exerceram

ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da Seguridade Social

Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social os contribuintes são classificados em obrigatórios e

facultativos.

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo obrigatória, nos

termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada e, para o facultativo, nasce do pagamento da

primeira contribuição.

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são classificados em

função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema público de proteção as

pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX

EDITORA S.A. 2004, pág. 168).

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não exercem

atividade profissional remunerada.

“Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no INSS e o

pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, veda a filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime próprio de Previdência.

(Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 171).

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data

da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91).

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado:

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.
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§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade

Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus

parágrafos.”

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os dependentes

e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este

já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº

10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a

qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA – ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475,

parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao dependente, uma vez

que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da

Lei nº 8.213/91 

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a dependência

econômica é presumida.

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro

grau.

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e legislação

superveniente, a partir de seus vencimentos 

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil e

artigo 219 do Código de Processo Civil.

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.”

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. L.

8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação.

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se conceder o

benefício.

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha

cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L.

8.213/91)Precedente do STJ.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03.

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil,

mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a

data da sentença.

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais.

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas.”

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra).

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II a VI (...).”
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Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão

por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira contribuição. Assim,

excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o

término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira contribuição.

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria

direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento (artigo 75 da Lei nº 8.213/91). 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: “se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, deve-se calcular

a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda mensal inicial da pensão por

morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200).

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que fazia jus o

aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91.

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 11 de janeiro de 2003, está provado pela certidão de óbito (fl. 16).

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos autos, não há

como reconhecer o direito pleiteado tendo em vista que, segundo a prova dos autos, houve a perda da qualidade, pois o último

vínculo empregatício foi rompido em março de 1998 e o óbito se deu em 11.01.03 (fl. 16). 

O fato do falecido pai dos Autores ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei nº 8.213/91, artigo 102; Lei nº 10.666/03, artigo 3º, §1º). Por outro lado, não há

que se falar em cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à aplicação do artigo 102, §2º, da Lei

nº 8.213/91, porquanto na data do óbito (2003), era necessário o recolhimento de 132 meses a teor do que preconiza o artigo 142 da

lei previdenciária, e os Autores comprovam o recolhimento de período inferior. Ademais, não restou demonstrado o preenchimento

dos requisitos para a concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ao falecido, antes da perda da

qualidade de segurado.

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência desta E. Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. DESPROVIMENTO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART.74. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

A perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria,

impede a concessão de pensão por morte. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91. Apelação desprovida.”

(AC 2006.03.99.017412-8 – 10a. Turma DJU 25.10.2006, pág. 601 Des. Fed. Castro Guerra)

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, a improcedência do pedido inicial é de rigor.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário,  nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.026542-4        AC 1204742 

ORIG.   :  0600000453  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600026181  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCELO DE FARIA NEVES incapaz 

REPTE   :  JOSEFINA MENDONCA DE FARIA NEVES 

ADV     :  SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS, contra sentença proferida em 12.01.2007, que julgou procedente o pedido inicial de

benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92,

condenando-o ao pagamento das verbas de sucumbência. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau

obrigatório. 

Em razões recursais aduz que o Autor não preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e não faz jus à
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concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial seja fixado a partir do laudo pericial; a isenção de

custas e despesas processuais; o cálculo dos juros a partir da citação, e a redução do valor fixado a título de condenação em

honorários advocatícios. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

Cumpre decidir.

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem

por objetivos:

(...)

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”   

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993,
dispondo acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio,
então, a Lei n.º 8.742 (LOAS – Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º
8.213/91, em seu artigo 139, ao passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia,
reservando, todavia, aos interessados que desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus
requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei
n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98)[3].
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95.

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República ganhou

eficácia plena.

O direito previdenciário, posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa Corte

Constitucional:

“PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – IDOSO – BENEFÍCIO MENSAL – ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 8.742/93.

Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com acórdão publicado na

Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820.

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma.”
[4]
De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa portadora de

deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a manutenção...), dispõe, nos artigos 5º

e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis:

“Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que:

I – possui setenta anos de idade ou mais;

II – não exerce atividade remunerada;

III – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993.”

“Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que:

I – é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho;

II – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993.”

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 (setenta) anos.

Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de janeiro de 1998, o requisito

para 67 (sessenta e sete) anos, verbis:

“Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. (NR)”.

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, para 65

(sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência

Social – Loas.” 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante do referido
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dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria:

“BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da vida

independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, adotando

o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que ‘é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho’. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não significa ser dependente em todos os atos da vida.

Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor

não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu

deslocamento. Participaram do julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral

Corrêa.” (TRF4, AI 2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4

118.)”

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA.

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos.

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, ‘a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho’,  instituiu uma espécie de presunção de dependência

das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas do cotidiano, reclamam, de modo

constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas.” (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso

Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01).

No exame deste tópico o laudo pericial atestou que o Autor é portador de deficiência mental grave e deformidade corpórea, sendo

incapaz para o exercício de atividade laborativa e para os atos da vida civil.

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser amparado, que vive

em família, entendida esta como “unidade mononuclear”, habitando o mesmo teto e cuja economia é mantida pela contribuição de

seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, pois a renda nesse seio deve ser igual ou

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a concessão do benefício não está a exigir uma condição

de miserabilidade absoluta. 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART.

203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93.

I – A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da

Previdência.

II – O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser

considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor.

III – Recurso não conhecido”

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.)

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor a mãe e o pai. Residem em casa

com 06 (seis) cômodos, em bom estado de conservação. Possuem telefone. O pai cursou o ensino superior. A renda familiar é

formada pelos proventos do benefício de aposentadoria recebidos pelo pai no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Não se pode dizer que o Autor não esteja passando por dificuldades financeiras, mas essa condição, infelizmente, é verificada na

maior parte das famílias brasileiras. Deve ser reconhecida a gravidade do problema do Autor, porém não ficou comprovado que o

mínimo de assistência visado pela lei para garantir à pessoa uma vida digna, a sua família não tenha condições de lhe proporcionar,

não sendo possível a aplicação por analogia do disposto no artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), pois a

concessão do benefício pleiteado resultaria em complementação de renda. Por esse motivo, não há como reconhecer o direito ao

benefício de prestação continuada (assistência social), nos termos da atual legislação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas razões de

apelação, uma vez que reformada a r. sentença.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, deixando de condenar o Autor
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nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.043568-8        AC 1243573 

ORIG.   :  0600001153  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  MARIA GUEDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  NEUSA MAGNANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 30.03.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (R$

500,00), observados os termos da Lei 1.060/50.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com a Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 30.05.51, conforme se verifica do

documento juntado à fl. 10 dos autos, completou a idade mínima em 30.05.06, contando com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 10.11.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o
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rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil:

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC
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94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[5].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo

no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, estes, porém, não

comprovam o preenchimento do prazo consignado no artigo 142 da Lei 8.213/91, o qual, no caso, é de 150 (cento e cinqüenta)

meses. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – é possível verificar que a Autora é titular do

benefício de pensão por morte, constando “SERVICO PUBLICO” o ramo de atividade profissional. 
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Assim, com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material,

qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso,

encontra-se esmaecida.

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o

referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a demonstrar

cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário.

Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada pela Autora, sendo

insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente exigido, necessário à concessão

do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido. Outrossim, convém

ressaltar que os depoimentos testemunhais de fls. 51/52, segundo os quais o marido da Autora era lavrador, colidem com as

informações constantes no CNIS.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras

insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor,

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os quais são necessários

à concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício”. (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14.6.95).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.047138-3        AC 1254017 

ORIG.   :  0500000586  2 Vr VINHEDO/SP     0500029534  2 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  VITO TOMAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 15.12.06, que julgou improcedente o pedido inicial

de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação em despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser o Autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de pensão por morte. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional.

Cumpre decidir.

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade Social, é a

exigência de contraprestividade, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer recebimento de benefício

previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, comprovação de recolhimento de certo

número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento de condições específicas, as quais se tornam

diferentes de acordo com o benefício pleiteado.

A pensão por morte, é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de prestação,

substituta da remuneração do filiado previdenciário morto. 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos obtidos em

vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a poupança feita pelo

facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326).

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não

sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e 26

da Lei nº 8.213/91. 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado.

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele qualificado

como segurado da Previdência Social.

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da Lei nº 8.213/91

preconiza que será concedida a pensão provisória  por morte presumida  do segurado, declarada pela autoridade judicial competente,

depois de 6 (seis) meses de ausência. 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A doutrina o

chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a Previdência Social, se

presentes os requisitos legais:

“O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a existência da

relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a lei admitir, entre o

segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia pensar, um direito transmitido

pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido contra a  instituição, pois desde que se

aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito subjetivo”. ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito

previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97).

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes.

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como beneficiários do

Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do benefício a que fizer jus, mediante

a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três classes: inciso

I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; inciso II-

os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Os dependentes

preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. Os  demais devem comprovar a dependência

econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99.

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do § 2º do artigo

76 da Lei nº 8.213/91.

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos demais a parte

daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95). A parte individual da
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pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III,  da Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de

parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 3º, da Lei nº 8.213/91).

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto.

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, exerceram

ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da Seguridade Social

Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em obrigatórios e

facultativos.

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem  natureza institucional, sendo obrigatória, nos

termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do pagamento da

primeira contribuição.

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são classificados em

função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema público de proteção as

pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in Os beneficiários da pensão por morte, LEX

EDITORA S.A. 2004, pág. 168).

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não exercem

atividade profissional remunerada.

“Para o  segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no INSS e o

pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 5º, veda a filiação ao

Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de regime próprio de Previdência.

(Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 171).

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data

da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91).

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado:

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade

Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus

parágrafos.”

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os dependentes

e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este

já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº

10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a

qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte.  

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana:

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -
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APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA – ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475,

parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao dependente, uma vez

que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da

Lei nº 8.213/91 

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a dependência

econômica é presumida.

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. sentença de primeiro

grau.

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e legislação

superveniente, a partir de seus vencimentos 

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil e

artigo 219 do Código de Processo Civil.

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.”

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. L.

8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação.

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se conceder o

benefício.

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha

cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L.

8.213/91)Precedente do STJ.

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03.

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil,

mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a

data da sentença.

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais.

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas.”

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra).

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II a VI (...).”

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão

por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira contribuição. Assim,

excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o

término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira contribuição.

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já firmou

orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários, segundo

o princípio tempus regit actum.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO ANTERIOR À

LEI  9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO

PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente

no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a concessão em
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data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à

exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: “ Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.” 

III- Recurso provido.

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: “se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, deve-se calcular

a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda mensal inicial da pensão por

morte. (in Direito Previdenciário,  2005. Ed. Saraiva, pág. 200).

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que fazia jus o

aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91.

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 27 de junho de 2002, está provado pela certidão de óbito (fl. 10).

Quanto a comprovação da qualidade de segurado da falecida, não há provas materiais, tampouco testemunhais, que a qualifique

como lavradeira. Ademais os depoentes foram unânimes em afirmar que a “esposa do autor ajudava fazendo faxina”.

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência desta E. Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. DESPROVIMENTO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART.74. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

A perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria,

impede a concessão de pensão por morte. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91. Apelação desprovida.”

(AC 2006.03.99.017412-8 – 10a. Turma DJU 25.10.2006, pág. 601 Des. Fed. Castro Guerra)

Assim, ausentes os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado da de cujus, a improcedência do pedido inicial é de rigor.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário,  nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum atacado.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 1° de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.048982-0        AC 1260260 

ORIG.   :  0600000663  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP      0600016080  1 Vr SANTA

CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  ELISA DAS DORES BULHOES LIMA 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 16.04.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, isentando-a das verbas da sucumbência.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Suscita, por último, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com a Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 21.11.44, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 21.11.99, contando com 61 (sessenta e um) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 12.06.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil:

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder
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judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação
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previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias
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Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[6].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção
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do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo

no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora o documento apresentado nos autos faça crer que a Autora tenha exercido atividade rural, este, porém, não comprova o

preenchimento do prazo consignado no artigo 142 da Lei 8.213/91, o qual, no caso, é de 108 (cento e oito) meses. Ademais, em

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – é possível verificar que o marido da Autora trabalhou com registro

em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – em atividade urbana, bem como é titular de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, constando “INDUSTRIÁRIO” o ramo de atividade profissional. Assim, com a notícia documentada de que o

marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material constante dos documentos apresentados, qualificando-o

como lavrador, cuja característica laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida.

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o

referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a demonstrar

cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 1999.

Da leitura dos depoimentos, pessoal e testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à atividade rurícola

prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente

exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os locais, períodos e a freqüência com que o

trabalho foi exercido.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras

insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

1999 108 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 911 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os quais são necessários

à concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício”. (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14.6.95).

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais

objetados no recurso. Dessa feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.049907-1        AC 1262066 

ORIG.   :  0600000872  1 Vr ANGATUBA/SP      0600017243  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  ANGELO LUIZ DOS SANTOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 20.06.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários foram arbitrados, em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observados os termos da Lei

1.060/50.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com a Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
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(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 04.09.45, conforme se verifica do

documento juntado à fl. 08 dos autos, completou a idade mínima em 04.09.05, contando com 60 (sessenta) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 15.08.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil:

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início
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documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais
variados, certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande
maioria, nunca tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles,
inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[7].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:
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“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no

campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o exercício da atividade rural, pois constitui razoável início de

prova material, qualificando o Autor como lavrador, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar

a prova material produzida

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o

referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a demonstrar

cabalmente o trabalho de rurícola do Autor até o complemento do requisito etário.

Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à atividade rurícola prestada pelo

Autor, sendo insuficiente para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente exigido, necessário à

concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas

no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor,

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os quais são necessários

à concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício”. (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14.6.95).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.049969-1        AC 1262128 

ORIG.   :  0700000007  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP      0700000046  1 Vr PALMEIRA D

OESTE/SP 
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APTE    :  JORACI FRANCISCA BARBOSA CORREIA 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 17.01.07, que julgou extinto o processo, sem apreciação

do mérito, fundamentando que é necessário o prévio requerimento administrativo de aposentadoria por idade, consoante o disposto

na Lei nº 8.213/91, e que a ausência da prova da recusa administrativa da concessão do benefício previdenciário enseja a falta de

uma das condições da ação.

Em razões recursais pleiteia a anulação da r. sentença sustentando que o prévio requerimento administrativo do benefício pleiteado

não é condição específica da ação, conforme demonstra reiterada jurisprudência.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, fundamentando que a Autora não carreou aos autos

documento comprobatório do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, consoante o disposto na Lei nº 8.213/91 e que a

ausência da prova da recusa administrativa da concessão do benefício previdenciário enseja a ausência de uma das condições da

ação.

Por sua vez, apelou a Autora pleiteando a anulação da r. sentença, sustentando que o prévio requerimento administrativo do

benefício pleiteado não é condição específica da ação e que a sua exigência contraria o inciso XXXV do artigo 5º da Constituição

Federal e a Súmula nº 9 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte

Regional (Súmula 9 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu

que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.”  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, o julgado deste E. Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09).

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.

III. Recurso provido.”

(TRF 3ª Região – AC nº 2003.61.20.001854-3 – 7ª Turma – Rel. Juiz Walter do Amaral – Pub. Em DJ 18/02/2004 – p. 455)

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário,

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem
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para regular andamento do feito.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.050863-1        AC 1266348 

ORIG.   :  0600000655  1 Vr PIRAJU/SP     0600027260  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  ANA CAROLINA BUENO DE SOUZA 

ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 20.07.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação nas verbas da

sucumbência, observando-se a respeito o disposto na Lei nº 1.060/50.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 11.05.51, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 11.05.06, contando com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 19.06.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela
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prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 

Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o
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princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.
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De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para

comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões,

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a oportunidade de

trocar o cabo da 

enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[8].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta : 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a
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exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela

constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo

no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora o documento apresentado pela Autora seja hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui razoável

início de prova material, qualificando-a como lavradeira, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a

corroborar a prova material produzida.

Da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que são vagos e inconsistentes em relação à atividade rurícola prestada pela Autora,

sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente exigido, necessário à

concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido, limitando-se
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a indicar os nomes de algumas pessoas para as quais a Autora teria trabalhado.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras

insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor,

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os quais são necessários

à concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício”. (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14.6.95).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2007.03.99.051034-0        AC 1266670 

ORIG.   :  0600000551  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  BENEDITA CONCEICAO DE QUEIROZ 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 21.03.07, que julgou improcedente o pedido inicial de

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação nas verbas da

sucumbência.

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido.

Sem contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

Cumpre decidir.
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá de ser

concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, no caso das

mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se aposentam aos 60 (sessenta) e

as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova

legislação especial consolidada:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 11.”

(Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício da

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do pedido, provar o

exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201,

§ 7º, inciso II, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...)

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.”

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 06.09.46, conforme se verifica do

documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 06.09.01, contando com 59 (cinqüenta e nove) anos quando do

ajuizamento da ação, fato ocorrido em 02.06.06.

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, que em seu

sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o desobriga da

comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os requisitos capazes de levar o

rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de

tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela

prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: 

(...)

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula

nº 149:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário”.

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída ao artigo 5º,

incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil:

Constituição Federal:

“Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,

com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...)

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos.” 
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Código de Processo Civil: 

“Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.”

“Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.” 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

“ ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do poder

judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que lhe confere o poder

de apreciar a prova livremente.

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio do devido

processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso da

ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará livremente a prova e art. 332 do referido

estatuto, que estabelece:

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a

verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 do Decreto

n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que não obtidas

por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir acompanhada de início

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela.”

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em

vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha

de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para

comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas.

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por óbvio, não se

pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado Direito Constitucional

Processual, mencionado por José Augusto Delgado, “não como um ramo do Direito Constitucional, mas uma posição científica da

qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo” (in Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na

Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 1986, p. 196.)

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do artigo 55 da

Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no artigo 5º, inciso LV, o

princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não é demais anotar, outrossim, que

estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e garantias fundamentais do cidadão.

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que:

“ O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a reconhecimento de

tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual”.  (A prova do tempo de serviço para fins

previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis litteris: 

“Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa judicial da livre

convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ‘Os depoimentos testemunhais, que revelam o período

trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando o princípio da livre convicção,  forme seu juízo

quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto o início de prova material.’(TRF da 3ª Região, AC

95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF

da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ

09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000,

p. 418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio do devido

processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ‘O princípio do devido processo

legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova produzidos no curso do

processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não

pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz,

relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela’ (TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des.
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Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002 p.467).

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ‘há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não há acolhida

um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e credibilidade, os depoimentos

testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base nessa prova – aliás, a mais comum nessas

espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito material estabelecida entre o empregado e o

empregador rurais’ (2001, p. 260).

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a legislação

previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil (argumento

teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j.

18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ

09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu voto em que registrou: ‘a legislação de regência dos benefícios

aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada’ (AC. 90.03.28004-5,

apud. Martinez, 1997, p. 452).

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).

Assim, já se decidiu que ‘a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental,

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural’. (TRF da 3ª

Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo

sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ‘a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte é

idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida

do trabalhador rural.’ (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ

14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ

23.09.1997, p. 77.433).

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos exemplo as

palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ‘Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de comprovação

documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no campo’ (2001, p. 260).

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ‘a hierarquização da prova material sobre

testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC’ (TRF da 3ª Região, AC

94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No mesmo sentido, e da mesma

Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 496) – argumento processual.

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ‘a prova testemunhal, na ausência dos documentos

previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar vigência ao art. 332 do

CPC.’ (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p.

823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ

18.05.1999, p. 388).

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que o art. 332

do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra mater dessa disciplina,

com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova meramente

testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de argumentos essencialmente

processuais ou mesmo procedimentais.

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em razão de

ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. O aspecto substantivo

do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos fundamentais.

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios previdenciários, que

condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de prova testemunhal merece guarida

pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que dão previsão

expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos requisitos necessários à

concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho (muitas vezes desenvolvido em

condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em consideração que no caso da doméstica, comumente

inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para
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comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996,

DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado,

pois configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no seguinte

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal como

imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ‘A Constituição da República admite qualquer

espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: integra o rol dos Direitos e Garantias

Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço,

a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do Direito do Justo’. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp.

1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)” – (Curso de Processo Judicial

Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 130/134). 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio Superior

Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de provar o tempo de serviço

do trabalhador rural.

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões,

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a oportunidade de

trocar o cabo da 

enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo do “pé-rapado”[9].
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta : 

“...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente provas de

atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( aposentadoria por idade – art. 39,

I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  indiretamente à Constituição, que deu tratamento

diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência máximo de

cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de atividade rural no período

progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em que completa a idade mínima necessária

(60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91,

apresentadas de forma descontinua.” (A Lei nº 8.213/91 e a prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, para a

comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, subordinando a

exceção ao disposto em Regulamento.

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente consolidados no direito,

de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto apontados na Lei das XII Tábuas,

através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período clássico os textos a respeito são inequívocos (D.

19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no

direito moderno, assim considerado a partir do Código de Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional,

portanto, completamente inaplicáveis às necessidades probatórias do caso em comentário:

“É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas (Agostinho Alvim.

Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) os que

dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade superveniente etc.; e b) os que

independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica,

abalo sísmico, tromba d’água, furacão etc.), ou por advirem de fato de terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação

da coisa extra commercium etc.

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não acarretando

conseqüências.

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões – caso

fortuito e força maior.”

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio INSS, pois ao

Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de benefícios à modelagem da

Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras correspondentes à invocada tutela
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constitucional.

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não enfrenta óbices

intransponíveis de direito positivo.

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: “Se a lei é injusta, aplicá-la

é fazer injustiça”, ou, como já se disse alhures, “a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de baixo.”

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se apresente de

maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção

do benefício previdenciário.

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até porque a recepção

da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, dentre os direitos e

garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

“não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples

procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito

para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo.” (Milton de Moura França in

Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que:

“... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de um risco

social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, implica, para a sociedade o

dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado.”

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, out/2003)

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à Revista Veja,

edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: “Nada impede que o Magistrado construa interpretação própria a partir da

necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei.”

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo

no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária.

Embora os documentos apresentados pela Autora sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constituem

razoável início de prova material, qualificando seu marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser

estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida.

Da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que são vagos e inconsistentes em relação à atividade rurícola prestada pela Autora,

sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente exigido, necessário à

concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência com que o trabalho foi exercido, limitando-se

a indicar os nomes de algumas pessoas para as quais a Autora teria trabalhado.

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...).

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos alegados.

(...).

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311.).

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras

insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e “tabela” introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995):

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção

do benefício: 

Ano de

implementação

das condições 

Meses de contribuição exigidos 

2001 120 meses 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor,
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concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os quais são necessários

à concessão do benefício pretendido.

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício”. (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 14.6.95).

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno

deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  97.03.040585-1             AC  378357 

ORIG.   :  9400272804  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAURICIO CANIZARES 

ADV     :  ABDALA BATICH 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 16/07/96, julgando improcedente o pedido de

revisão de benefícios, tendo como objeto o pleito de manutenção do valor real da renda mensal, de modo a que a renda mensal seja

mantida em correspondência ao patamar de salários mínimos com que contribuía, arcando o autor com honorários de advogado de

10% do valor da causa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação visando à reforma integral da sentença, pleiteando a procedência do pedido.

O INSS apresentou as contra-razões de apelação.

Já em segundo grau, o autor juntou documentos nos autos, alegando que não merece submeter-se ao teto da renda mensal.

Foram os autos redistribuídos a esta egrégia 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O benefício do autor foi concedido com DIB fixada em 15/1/1991, na vigência da Lei nº 8.213/91.

O princípio da preservação do valor real dos benefícios, previsto atualmente no art. 201, § 4o, da Constituição Federal, pressupõe a

regulamentação do fenômeno por meio de lei ordinária.

Nem a Constituição, nem as leis dão guarida à pretensão dos autores, de calcular o valor da renda mensal com base no número de

salários mínimos.

A fórmula consistente em converter o salário-de-contribuição ou a renda mensal em salários mínimos não é admitida pelo

ordenamento jurídico, diante do que dispõe o art. 28 da Lei n° 8.213/91, nem o foi na legislação anterior, à luz da Lei n° 3.807/60 e

alterações posteriores. 

A ausência de critério jurídico viável para a correção da hipotética ilegalidade praticada também constitui motivo para o

improvimento do apelo.

Há que se mencionar, outrossim, o disposto no art. 7o, IV, da Constituição Federal, que veda a vinculação do salário mínimo para

qualquer fim.

A exceção a tal regra está na própria Constituição, tratando-se do art. 58 do ADCT, que determinou a correção dos benefícios pelo

número de salários mínimos.

Porém, tal critério só vigorou de 05/04/89 até 09/12/91, consoante preleciona a súmula nº 18 deste egrégio TRF da 3a Região.

Ou seja, a única possibilidade de equiparação com o salário mínimo ocorreu antes mesmo de o benefício ser concedido...

Inviável, portanto, tal pedido do autor, de acordo com o seguinte acórdão:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO PERCENTUAL
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DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº

284/STF.

(...)

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no seu artigo 7º, inciso

IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

(...)

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP – 530228, Processo:

200300719285/RS, SEXTA TURMA, data da decisão: 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408, HAMILTON CARVALHIDO).

De resto, a Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 2º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, não fere o

dispositivo constitucional mencionado.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIA. ART. 41, DA LEI 8.213.

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 8.213, pois a

própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita regras para seu

reajustamento.

Precedentes

Recurso não conhecido”. (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 06/08/2002. DJ

02/09/2002, p. 225).

Ressalta-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o salário-de-benefício e

o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se observe nos reajustes dos benefícios.

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das contribuições

previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de salários limitou-se ao período de

vigência do art. 58 do ADCT.

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que o sucederam.

3. Agravo regimental desprovido”. (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04, DJU 17/05/04,

p. 274);

De qualquer forma, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária.

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, após o

advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE

como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois

pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada

posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001

(junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição

de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em

2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. Consoante a Lei nº

11.430/2006, tornou-se a utilizar o INPC para fins de correção das rendas mensais.

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do Superior Tribunal

de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende:

“Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários,

não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real” (AGRESP nº 506492/RS,

Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294); 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO
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VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende às

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte delegou ao legislador

ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 09/09/2003, DJ

29/09/2003, p. 359).

Quanto à questão do teto, nem sequer foi tema do pedido ou da causa de pedir, de modo que não pode inovar tais questões em sede

recursal, consoante os termos do Código de Processo Civil.

Nem que o pudesse, os tetos previstos na Lei nº 8.213/91 devem ser obedecidos, porquanto norma cogente, independentemente de

previsão constitucional.

Assim sendo, tendo sido os reajustes dos benefícios dos autores efetuado sob o manto da legislação previdenciária, compatível com

os preceitos constitucionais, nenhuma diferença da renda mensal lhe é devida.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  97.03.057750-4             AC  387003 

ORIG.   :  9600000344  2 Vr MAUA/SP 

APTE    :  JOAO BENTO DA SILVA 

ADV     :  PAULO DONIZETI DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença, proferida em 03/04/97, que julgou improcedente o pedido, tendo

como objeto a revisão da renda mensal pela correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição pela variação da

ORTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77, além do percentual de 147,06%, com a incorporação do abono de 54,60%.

O autor interpôs apelação, alegando em preliminar a nulidade da sentença e, no mérito, a integral reforma para a condenação do réu

a revisar o benefício nos termos do pleito inicial.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, que foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, e lhe dou parcial provimento pelas razões que passo a

expor.

Rejeito a matéria preliminar porque, malgrado sucinta, a r. sentença resolveu todas as questões referentes aos pedidos do autor,

cumprindo os requisitos do artigo 458, II, do Código de Processo Civil.

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELA ORTN

No ordenamento jurídico nacional, composto de forma escalonada, a Constituição Federal coloca-se no vértice, sendo que de sua

rigidez emana, como conseqüência primordial, a sua supremacia para os fatos que ocorrerem sob sua égide. Assim, a validade das

normas jurídicas inferiores depende do respeito aos limites formais e materiais traçados pela Carta Magna.

O legislador constituinte de 1988, ao criar o novo sistema previdenciário público, agora sob o manto constitucional, erigiu normas

constitucionais de eficácia plena, de eficácia limitada e algumas outras de evidente caráter transitório.

Entre as regras constitucionais de eficácia limitada, que dependem de lei específica para sua incidência, encontra-se a estatuída no

artigo 202, caput, da CF/88.  

Somente com o advento da Lei n° 8.213/91 é que o cálculo da renda mensal inicial passou a ser feito através do critério

constitucional, com a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês. 
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Assim, com o advento do novo sistema previdenciário, inaugurado com a Constituição de 1988, passaram a existir diferentes

categorias de segurados da previdência social, cujo fator de diferenciação é justamente a época da concessão do benefício. 

Os benefícios concedidos antes de 05/10/88 sob a égide da CLPS (Decreto 89.312/84) e da CF de 1967/69, não estão dentre os que

comportam a incidência da Lei n° 8.213/91 no tocante ao cálculo da renda mensal inicial, devido à inaplicabilidade da espécie

normativa aos seus benefícios, em respeito ao Princípio da Irretroatividade das leis. 

Estes benefícios, pois, respeitam o mandamento constitucional e legal vigente à época da concessão. Mas isto não significa que o

legislador constituinte os tenha esquecido ao criar o novo sistema constitucional previdenciário.

Pois bem, alega o autor que o INSS, no momento de compor o valor do pecúlio, não atualizou monetariamente os

salários-de-contribuição, contrariando a Lei n° 6.423/77, que determinava o uso da variação da ORTN/OTN/BTN para toda correção

legal ou contratual.

Em muitos casos, no tocante às aposentadorias, concedida antes do advento da atual Constituição Federal, sob a égide da LOPS, do

Decreto-lei n° 66/66 e dos Decretos n° 83.080/79 e 89.312/84, a renda mensal deve ter o cálculo baseado na atualização dos 24

(vinte e quatro) últimos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação do ORTN/OTN/BTN, quando a

referida revisão resultar positiva.

Nesse sentido, a súmula n° 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, in verbis: “Para a apuração da renda mensal inicial

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1o da Lei n°

6.423/77”.

No presente caso, o benefício de aposentadoria por idade tem DIB fixada em 17/03/88, conforme documentos de fl. 17, fazendo jus

a uma variação positiva de 31,2835%, segundo a tabela elaborada pela Justiça Federal de Santa Catarina, que adoto.

Sendo assim, a parte Autora faz jus a revisão pleiteada, nos termos da Lei n.º 6.423/77, porque o INSS aplicou índices próprios, em

prejuízo aos segurados, nesse caso.

DOS 147,06% E DO ABONO DE 54,60%

Quanto ao outro pleito do autor, deve ser mantida a r. sentença de improcedência.

De fato, em relação aos 147,06%, nada mais é devido porquanto as diferenças, a título de correção monetária decorrente do reajuste

de 147,06%, já foram pagas, há muito tempo, por força da Portarias MPS n° 302, de 20/07/92 e 330, de 29/07/92. 

Nesse diapasão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIARIO. ADVENTO DA PORTARIA 302/92. AGRAVO

PREJUDICADO.

I. COM O ADVENTO DA PORTARIA 302/92, EXPEDIDA PELO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,

DETERMINANDO  O PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% AOS SEGURADOS, O AGRAVO PERDEU SEU OBJETO.

II. AGRAVO PREJUDICADO (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

92030172475 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/10/1994 Documento: TRF300028146 DJ

DATA:11/04/1995 PÁGINA: 20553 JUIZ PEDRO ROTTA).

Sendo assim, conclui-se que a Previdência Social já pagou os valores executados a esse título.

Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, observados os índices legais previstos

na época (Portaria GM/MPS nº 485/92).

PREVIDENCIÁRIO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA – 147% - IMPROPRIEDADE – ARTIGO 202, DA CF/88 –

INAPLICABILIDADE -  

- Ocorrência do pagamento do percentual de 147% no reajustamento dos benefícios previdenciários, bem como das diferenças de

setembro de 1991 a julho de 1992 (Portarias GM/MPS nº 302/92 e 485/92). 

-As respectivas diferenças, pagas a partir de novembro de 1992, em doze parcelas, foram corrigidas   monetariamente, como

determina o § 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 (Portaria GM/MPS nº 485/92).

(...)

-Apelação provida e remessa oficial prejudicada. Sentença reformada (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL – 174136 Processo: 9802245038 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/12/2003

Documento: TRF200117100 Fonte DJU DATA:17/03/2004 PÁGINA: 184 Relator(a)  JUIZ FRANCISCO PIZZOLANTE).

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.

1. Falta de interesse e processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.

3. Recurso conhecido, mas desprovido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 202477

Processo: 199900077237 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 DJ DATA:15/05/2000
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PÁGINA:180 GILSON DIPP).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 260-TFR. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os benefícios

concedidos antes da CF/88 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores.

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147,06% porque pagas de forma atualizada.

3. Recurso conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 198743

Processo: 199800936491 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 08/02/2000 DJ DATA:13/03/2000

PÁGINA:190 GILSON DIPP

PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE DE 147,06% DE SETEMBRO DE 1991.  DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O Ministério da Previdência Social, em 20 de junho de 1992, editou a Portaria n. 302, reconhecendo a todos os beneficiários o

direito ao reajuste de 147,06%, a contar de 01 de setembro de 1991, deduzidos os percentuais já concedidos. O pagamento iniciou-se

em agosto de 1992, e os atrasados foram depois regulamentados de acordo com a Portaria MPS n. 485/92, corrigidos de acordo com

o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91.

2. A atualização monetária respeitou o contido no então art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, aplicando o INPC (e o IRSM, Lei n.

8.542/92), verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. É dizer, a

atualização monetária incidiu desde que devidas as parcelas, segundo índice previsto em lei, o que se mostra em consonância com o

enunciado n. 8 das súmulas deste E. Tribunal Regional Federal.

3. Apelação dos autores improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 914354 Processo:

200403990029156 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 DJU DATA:24/01/2007 PÁGINA: 214

JUIZ VANDERLEI COSTENARO).

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO COM BASE NOS INFORMES

APRESENTADOS PELA AUTARQUIA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Comprovado o reajuste em sede administrativa, nos moldes em que pleiteados na inicial, e não tendo a parte autora juntado

documento que desconstituísse a prova dos autos, não há como prosperar a demanda.

- Os informes constantes dos autos dão conta da inexistência de diferenças a favor da parte autora a partir da concessão do benefício.

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

-Apelação do INSS provida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 344216 Processo:

96030839760 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 29/11/2004).

No mais, indevido o abono de 54,06%, por já estar incluído no percentual de 147,06% concedido.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ABONO DE 54,60%. CONVERSÃO EM URV. 

1. Indevida a incorporação do abono de 54,60%, contemplado na Lei 8.178/91, por estar inserido no percentual de 147,06%,

referente ao reajustamento dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991. Precedente. 

2. A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março de 1994, obedece às disposições do artigo 20, incisos I e II, da

Lei 8.880/94 - MP n. 434/94. Precedente. 3. Apelo dos autores improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 333545  Processo:

96.03.064893-0  UF: SP  Turma: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO  Data Decisão 23/10/2007 Publicado em:

31/10/2007 Relator: JUIZ VANDERLEI COSTENARO).

CONSECTÁRIOS

A súmula n° 148 do e. STJ determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo art. 1o, § 2o, a correção monetária

incidiria a partir da propositura da ação.

Porém, a vetusta lei não bastaria para fazer a adequada correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da

propositura da ação.

Os Tribunais Federais têm julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as prestações a partir da data do efetivo

prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser harmonizadas. 

Verifica-se que a Súmula n.º 43 do STJ e a de n.º 8 do E. TRF da 3ª Região acabam gerando as mesmas conseqüências no caso,

tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 

Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devida a diferença.

Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem o artigo 1.062 do Código Civil de

1916. 

Contudo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
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diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam aplicação no

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. 

Vale dizer, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma

decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual.

Sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os

honorários advocatícios e as despesas, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

Ressalta-se a isenção de custas processuais em relação a Autarquia, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 6.032/74 e,

mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93, bem como a da parte Autora, por ser beneficiária da

Justiça Gratuita, na forma da legislação pertinente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, E NO

MÉRITO, dou parcial provimento à apelação DO AUTOR, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor mediante a correção

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação das ORTN/OTN/BTN, devendo

pagar as diferenças com correção monetária e juros de mora, consoante discriminado acima, compensados os honorários de

advogado diante da sucumbência recíproca e observada a prescrição qüinqüenal.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  97.03.058436-5             AC  387661 

ORIG.   :  9700000365  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  JOAO EGIDIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 27/05/97, julgando improcedente o pleito de

pagamento da correção monetária referente às diferenças pagas a título do percentual de 147,06%, indevidas verbas de sucumbência

em razão da concessão da justiça gratuita.

Inconformado, o autor recorreu visando à reforma da sentença, pleiteando diferenças referentes aos 147,06%.

Com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal e foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

Foi pedida preferência.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença deve ser mantida.

De fato, em relação aos 147,06%, nada mais é devido porquanto as diferenças, a título de correção monetária decorrente do reajuste

de 147,06%, já foram pagas, há muito tempo, por força da Portarias MPS n° 302, de 20/07/92 e 330, de 29/07/92. 

Nesse diapasão:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIARIO. ADVENTO DA PORTARIA 302/92. AGRAVO

PREJUDICADO.

I. COM O ADVENTO DA PORTARIA 302/92, EXPEDIDA PELO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,

DETERMINANDO  O PAGAMENTO DE REAJUSTE DE 147% AOS SEGURADOS, O AGRAVO PERDEU SEU OBJETO.

II. AGRAVO PREJUDICADO (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo:

92030172475 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/10/1994 Documento: TRF300028146 DJ

DATA:11/04/1995 PÁGINA: 20553 JUIZ PEDRO ROTTA).

Sendo assim, conclui-se que a Previdência Social já pagou os valores executados a esse título.

Inexistem resíduos, porque observada a regra da correção monetária quando do parcelamento, observados os índices legais previstos
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na época (Portaria GM/MPS nº 485/92).

PREVIDENCIÁRIO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA – 147% - IMPROPRIEDADE – ARTIGO 202, DA CF/88 –

INAPLICABILIDADE -  

- Ocorrência do pagamento do percentual de 147% no reajustamento dos benefícios previdenciários, bem como das diferenças de

setembro de 1991 a julho de 1992 (Portarias GM/MPS nº 302/92 e 485/92). 

-As respectivas diferenças, pagas a partir de novembro de 1992, em doze parcelas, foram corrigidas   monetariamente, como

determina o § 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91 (Portaria GM/MPS nº 485/92).

(...)

-Apelação provida e remessa oficial prejudicada. Sentença reformada (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVEL – 174136 Processo: 9802245038 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/12/2003

Documento: TRF200117100 Fonte DJU DATA:17/03/2004 PÁGINA: 184 Relator(a)  JUIZ FRANCISCO PIZZOLANTE).

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.

1. Falta de interesse e processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.

3. Recurso conhecido, mas desprovido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 202477

Processo: 199900077237 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/04/2000 DJ DATA:15/05/2000

PÁGINA:180 GILSON DIPP).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE APÓS DEZEMBRO DE 1991. ART. 58 DO ADCT/88. SÚMULA 260-TFR. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. REAJUSTE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA

1. Com a implantação dos planos de custeio e de benefícios das Leis 8.212/91 e 8.213/91 em dezembro de 1991, os benefícios

concedidos antes da CF/88 passaram a ser reajustados segundo o sistema do art. 41, II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores.

2. Indevida a incidência de correção monetária sobre as parcelas do reajuste de 147,06% porque pagas de forma atualizada.

3. Recurso conhecido e provido (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 198743

Processo: 199800936491 UF: RJ Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 08/02/2000 DJ DATA:13/03/2000

PÁGINA:190 GILSON DIPP

PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE DE 147,06% DE SETEMBRO DE 1991.  DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O Ministério da Previdência Social, em 20 de junho de 1992, editou a Portaria n. 302, reconhecendo a todos os beneficiários o

direito ao reajuste de 147,06%, a contar de 01 de setembro de 1991, deduzidos os percentuais já concedidos. O pagamento iniciou-se

em agosto de 1992, e os atrasados foram depois regulamentados de acordo com a Portaria MPS n. 485/92, corrigidos de acordo com

o art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91.

2. A atualização monetária respeitou o contido no então art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, aplicando o INPC (e o IRSM, Lei n.

8.542/92), verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento. É dizer, a

atualização monetária incidiu desde que devidas as parcelas, segundo índice previsto em lei, o que se mostra em consonância com o

enunciado n. 8 das súmulas deste E. Tribunal Regional Federal.

3. Apelação dos autores improvida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 914354 Processo:

200403990029156 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 13/11/2006 DJU DATA:24/01/2007 PÁGINA: 214

JUIZ VANDERLEI COSTENARO).

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO COM BASE NOS INFORMES

APRESENTADOS PELA AUTARQUIA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

- Comprovado o reajuste em sede administrativa, nos moldes em que pleiteados na inicial, e não tendo a parte autora juntado

documento que desconstituísse a prova dos autos, não há como prosperar a demanda.

- Os informes constantes dos autos dão conta da inexistência de diferenças a favor da parte autora a partir da concessão do benefício.

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

- Apelação do INSS provida (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 344216 Processo:

96030839760 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 29/11/2004

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS
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Juiz Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.034638-5        AC 1049889 

ORIG.   :  0300001468  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  ALAOR VILELLA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RODRIGO ZACHARIAS / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença proferida em 21 de julho de 2004, que julgou improcedente

o pedido de revisão de benefício previdenciário conforme aplicação integral dos índices do IGP-DI referentes aos anos de 1997,

1999, 2000 e 2001.  Em razão da sucumbência, houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem

reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a parte Autora visando à reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido

inicial.  

O INSS apresentou contra-razões, onde pugna a manutenção da sentença.

Após, os autos subiram a esta Corte, onde foram distribuídos a esta 7ª Turma.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A sentença de improcedência deve ser mantida.

Estabeleceu o artigo 201, § 2º (atualmente § 4º do mesmo artigo) da Constituição Federal de 1988 que “é assegurado o

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Conforme o entendimento predominante, cuida-se de norma desprovida de auto-aplicabilidade.

O termo “valor real” foi empregado pelo legislador constituinte em contraposição ao “valor nominal”, uma vez que este último

encontra-se protegido pela garantia da irredutibilidade do valor dos benefícios constante do art.194, inciso IV da Constituição. 

A Carta de 1.988 foi elaborada em época de altas taxas inflacionárias, o que levou inclusive à preocupação de definir-se um critério

de reajustamento transitório, com base na variação do salário-mínimo, estabelecido no art.58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, de forma a impedir que a inércia do legislador ordinário viesse em prejuízo dos aposentados e pensionistas da

previdência social.

A finalidade de tal norma é assegurar a manutenção não do valor nominal, mas sim do valor real, entendido este como aquele

correspondente ao efetivo poder de compra, ou poder aquisitivo, o que se obtém pelo reajustamento do valor nominal,

acrescendo-lhe o percentual correspondente à variação dos preços - a taxa de inflação. É justamente esse o ponto crucial da questão. 

No dizer de Wonnacot et alli, in Economia, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a inflação é definida como um aumento no

nível geral de preços”. A medida do nível geral de preços é extremamente dificultosa: faz-se por meio dos índices de preços, que

medem a variação dos preços.

Ocorre contudo que é impraticável a medida de todos os preços da economia. Além disso, os preços não variam de maneira

uniforme, o que faz com que os índices de preços sejam calculados a partir da média ponderada da variação. 

Nesse sentido, ensina Wonnacot, na obra citada: “por exemplo, se o preço de todos os bens e serviços num ano fossem comparados

com os preços dos mesmos bens e serviços no ano anterior (o ano-base) e tivessem sido calculados como o dobro destes, o índice

deveria ser 200 (por convenção, os índices são dados em percentagens, assinalando-se o ano-base como o valor 100). Numa situação

mais realística, alguns preços aumentam mais rapidamente que outros. Neste caso, o índice de preços é a média ponderada dos

preços... Na construção de um índice de preços, os bens e serviços são ponderados de acordo com a sua importância...”.

Portanto, índices de preços são calculados por média ponderada. Segundo ensina Leonard J.Kazmier, in Estatística Aplicada a

Economia e Administração, Editora McGraw-Hill, São Paulo, 1982, “a média aritmética, ou promédio aritmético, é definida como a

soma dos valores do grupo de dados dividida pelo número de valores”  e  “a média ponderada, ou promédio ponderado, é uma média

aritmética na qual cada valor se encontra ponderado de acordo com sua importância no grupo total”.

Não se pode falar, portanto, em inflação real. Média ponderada da variação dos preços é uma ficção estatística. A mensuração da

inflação está sujeita a uma série de decisões em que não falta uma razoável dose de arbítrio.

É necessário definir quais os bens e serviços terão os seus preços pesquisados (pois é impossível a verificação de todos os preços); é
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necessário definir onde tais preços serão pesquisados (pois é impraticável a verificação em todo o País); é necessário definir qual a

importância de cada item pesquisado para que se obtenha a respectiva ponderação (e para isso deve-se arbitrar o peso de cada item,

ainda que baseado em outras estatísticas).

A alegada defasagem entre alguns índices de preços e o reajuste dos benefícios não é suficiente para que se reputem

inconstitucionais os referidos dispositivos legais. Como visto, pela própria dose de arbítrio existente na definição dos parâmetros de

cálculos de um determinado índice de preços, é de se esperar que apresentem resultados díspares.  

Assinalada portanto a dificuldade de medição da inflação, é oportuna a lembrança das diversas normas que foram editadas em

atenção ao comando constante do art. 201, §2º da CF/88. 

Inicialmente, com a edição da Lei 8.213/91, em 24 de julho de 1991, os benefícios de prestação continuada passaram a ser

reajustados pelo INPC, consoante artigo 41, II, daquela lei.

Aludido índice foi substituído, a partir de janeiro de 1993, pelo IRSM, nos termos do artigo 9.º, § 2.º da Lei n.º 8.542/92.

A partir de 1.º de julho de 1994, e após a transformação dos benefícios em URV (artigo 20 da Lei n.º 8.880/94), que passou a

denominar-se Real com a implantação da nova moeda (art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94), o índice adotado para o reajuste, a teor do

artigo 29, § 3.º da Lei n.º 8.880/94, passou a ser o IPC-r.

A Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, determinou em seu artigo 2.º, o reajuste pelo IGP-DI em 1º de maio de 1996, nos

doze meses anteriores. A partir da Medida Provisória n.º 1.572-1, de 28 de maio de 1997 (art. 2.º, hoje art. 12 da Lei n.º 9.711/98)

não há previsão de um índice legal para o reajuste dos benefícios previdenciários. O índice aplicado em cada período é fixado na

própria lei concessiva do reajuste.

Por fim, nos termos da Medida Provisória n° 2.187-13/2001, que deu nova redação à norma do art. 41 da Lei n° 8.213/91, anterior à

EC n° 32/02, os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, pro rata, de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

critérios legais.

De qualquer forma, a fixação do índice de reajuste aparentemente desvinculado de qualquer índice oficial de correção monetária

levou os beneficiários da Previdência Social aos Tribunais, onde restou questionada a constitucionalidade e a legalidade do

procedimento adotado.

A matéria em comento já foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal no RE 376.846-SC (acórdão pendente de publicação), que

teve como Relator o Ministro Carlos Velloso, quando, por maioria, conclui o E. STF pela constitucionalidade material dos

dispositivos legais que estabeleceram os índices de correção dos benefícios previdenciários relativamente aos anos de 1997, 1999,

2000 e 2001.

Como razões de decidir, entendeu aquele E. Tribunal: que os índice adotados não foram aleatórios; que os índices adotados foram

superiores ao INPC, que registra a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS; que outro

índice alhures pretendido pelos segurados, o IGP-DI, por retratar a variação de preços referentes ao atacado e bens de produção, ou

seja, do setor empresarial brasileiro, não seria indicado; que a diferença de 0,07% entre o índice aplicado e o INPC no reajuste

concedido no ano 2001  é desprezível.

Do voto do Relator,  merece destaque a conclusão, vazada nos seguintes termos: “Em suma: os índices adotados para o reajuste dos

benefícios foram superiores ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. Apenas no reajuste de 2001, é que houve

diferença para menor, da ordem de 0,07%, diferença, está-se a ver, desprezível. De outro lado ,verifica-se que o índice mais

adequado para a correção dos benefícios é mesmo o INPC, dado que “a população-objetivo” deste “é referente a famílias com

rendimentos mensais compreendidos entre 1 (um) e 8 (oito) salários-mínimos, entrando “na composição do INPC” “as variações

sentidas no preço da alimentação e bebidas, habitação, artigos de residência, vestuário, transportes, saúde e cuidados pessoais,

despesas pessoais, educação e comunicação, em média ponderada. Trata-se de índice de preços ao consumidor, não abarcando,

diretamente, as flutuações de preços típicos do setor empresarial”. Já, o IGP-DI “não retrata a realidade do beneficiário, mas

basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro”. Não há falar, portanto, que o critério utilizado pelo legislador,

para o fim de realizar o reajuste preconizado no art. 201, § 4.º, da Constituição, teria se afastado da realidade. Assim posta a questão,

vale invocar o decidido pelo supremo Tribunal Federal, RREE 219.880/RN e 313.382/SC: a declaração de inconstitucionalidade do

critério utilizado pelo legislador ordinário somente seria possível  se se demonstrasse “que o índice estabelecido em lei ... é

manifestamente inadequado”, o que não ocorre no presente caso. Aqui, ao contrário, adotou-se índice superior ao índice mais

adequado, que é o INPC, certo que apenas no tocante ao último reajuste é que houve diferença para menor, desprezível, porque da

ordem de 0,07%..” (Informativo STF n.º 322, p. 4).  

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho de 2003

(19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, pois o artigo 41 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até a de nº 2.187-13, de

24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, determinou que o percentual utilizado
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para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em regulamento. 

Seja como for, a pretensão de aplicar índices outros, escolhidos pelo segurado, não possui qualquer amparo no ordenamento jurídico,

mormente porque os índices de inflação implicam considerações assaz complexas, nem sempre compreendidas pelos segurados.

Por fim, à luz da evolução legislativa acima citada, quando se observou que o legislador já aplicou índices diversos com o tempo

(INPC, IRMS, IPC-r, IGP-DI etc), forçoso é concluir que, tendo o Poder Legislativo - ou Presidente da República, mediante

sucessivas reedições de medidas provisórias, com a condescendente inércia do Congresso Nacional - atuado dentro do campo que

lhe foi expressamente atribuído pela Carta, definindo os critérios de reajustamento, com base em índices de preços, não se observa

inconstitucionalidade nas referidas normas.

Como decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a violação à Constituição somente ocorreria se tivesse o legislador ordinário

estabelecido critérios de reajuste com base em índices absolutamente desvinculados da variação dos preços - ou a ela vinculados sem

qualquer razoabilidade - o que, como visto, não ocorreu.

Efetivamente, qualquer que seja o índice escolhido pelo legislador ordinário, quase sempre será possível encontrar algum outro

índice - dentre os inúmeros índices de preços que são calculados e divulgados no País -  com variação superior ou inferior.

Há que se destacar, ainda, o entendimento da Sétima Turma desta E. Corte no sentido de reconhecer a legalidade e a

constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, conforme se vê do

julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento

unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004:

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO

IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 -

IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES –

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS -

PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação

passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido.

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, sendo que a

questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada.

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94).

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi revogada em

momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário.

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, pois, o

procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI,

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela

qual não merece ser acolhido o pleito dos autores.

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001,

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.

- (...)

- (...)

- (...)

- Apelação da parte autora parcialmente provida.”

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

São Paulo,  27 de fevereiro de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.03.99.035144-7        AC 1050509 

ORIG.   :  0200007597  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  ONADIR DA SILVA NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA 

Vistos,

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias (relator): Trata-se de apelação interposta pelo autor, em face da r. sentença

que rejeitou o pedido do advogado de pagamento de honorários de advogado, em sede de execução, não-embargada, de pequeno

valor.

Inconformado, alega o apelante, em suas razões de apelação, ser cabível condenação em honorários advocatícios contra a Fazenda

Pública, no caso de execução não-embargada, de pequeno valor, na esteira de aresto proferido pelo Supremo Tribunal Federal.

O INSS foi intimado a apresentar contra-razões, mas não o fez.

Após, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

deixo de conhecer da apelação apresentada pelo autor, porque intempestiva.

Com efeito, segundo a certidão de folha 118, a decisão atacada foi publicada no Diário de Justiça nº 1019 do dia 06/04/2005.

Também consta da certidão que referido jornal circulou em 07/04/2005, iniciando o prazo no dia 08/04/2005.

Contudo, o prazo para interposição do recurso, de 15 (quinze) dias, expirou em 22/04/2005.

Como a apelação só foi protocolada em 25/02/2005, ocorreu a intempestividade, à luz do artigo 508 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, por ser manifestamente inadmissível, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos oportunamente à primeira instância.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.00.006777-8        AG  198864 

ORIG.   :  0400000107  4 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  ELZA DA COSTA CAMARGO LIMA 

ADV     :  SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Ocorre que, segundo informações prestadas pelo Juízo de origem às folhas 137, o processo principal foi extinto sem resolução de

mérito, em face à desistência da ação por parte do autor (artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil), dando-se o trânsito

em julgado da sentença em 09.02.05.

À vista do exposto, interposto o presente e tendo a parte agravante, posteriormente, desistido da ação, perde o agravo seu objeto.

Assim, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos dos artigos 557, “caput”, do Código de Processo Civil e artigo
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33, inciso XII, do Regimento Interno, desta C. Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.013545-7        AC 1103573 

ORIG.   :  0500001069  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDVAR JOSE DA COSTA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17.10.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado

em 04.11.2005, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.01.2006, julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por idade a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal, devendo os valores devidos serem corrigidos

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e receber juros legais de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, ficando isento das

custas e despesas processuais (fls. 39/41).

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é insuficiente para comprovação do alegado

labor rural pelo período de carência. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem, bem

como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram os contratos

de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como segurado

obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se: ”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.” (AgRg no REsp
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nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.” (REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); ”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.” (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 29 de maio de 1944, por ocasião do ajuizamento da ação (17.10.2005), já contava 61 anos de

idade.

Há início de prova documental: Certificado de Reservista de 3ª Categoria, datado em 04.06.1964, Certidão de Casamento, realizado

em 02.09.1965, Certidão de Nascimento dos filhos, ocorridos em 05.02.1969 e 23.10.1973, nas quais consta a profissão de lavrador

do autor (fls. 09/14).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a faina rural.

Asseveraram a lida do requerente nos afazeres da terra, durante mais de 30 anos, mencionando nomes de proprietários para os quais

prestou serviços e as atividades por ele desempenhadas (fls. 42/43).

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é manifestamente

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

Edvar José da Costa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por

idade, com data de início - DIB em 04.11.05, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de fevereiro de 08.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.038971-6        AC 1150150 

ORIG.   :  0500000343  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES TAVARES COUTINHO 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

1–Encaminhem-se os presentes autos à UFOR para que se retifique a autuação para que conste como apelada “MARIA DE

LOURDES TAVARES COUTINHO”, conforme fls. 08/10.

2-Passo à análise do mérito da ação.

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária, ajuizada em 01.03.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL – INSS, citado em 19.04.2005, em que a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,

condenando o INSS no pagamento das prestações vencidas ou vincendas, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

propositura da presente ação, acrescida dos consectários legais, assim como abono anual.

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.02.2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à requerente o

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, devidamente atualizados, inclusive

abono anual, devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada

parcela, mês a mês, nos termos da Lei nº. 6.899/81, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou, ainda,

em honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, tudo a ser apurado em liquidação de

sentença, bem como em despesas processuais antecipadas pela autora. Com isenção de custas, submeteu a r. decisão ao reexame
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necessário.

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que o conjunto probatório reveste-se de extrema fragilidade, não só pelos documentos

juntados aos autos, assim como pelos testemunhos prestados, não sendo, assim, suficientes para comprovação do alegado labor

rurícola. Alega, em síntese, que os documentos fornecidos não são contemporâneos à prestação do serviço que se pretende provar,

inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal, não cumprimento do período de carência necessário a concessão do

benefício. Caso seja improvido este recurso, aduz que os honorários advocatícios somente deverão incidir nas prestações vencidas

até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. (fls. 54/63).

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Observo de início, que a sentença de fls. 46/48 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários mínimos,

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do artigo 475, do Código

de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001.

Da aposentadoria por idade:

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o segurado especial),

48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício

previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram os contratos

de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como segurado

obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado.

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da atividade, pelo

tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem

anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da

edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória para acobertar

esse período.

Veja-se:”Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos VI e

VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o efetivo exercício

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.”(AgRg no REsp

nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); “Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade,

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que

robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.”(REsp

708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );”O tempo de serviço laborado em atividade rural,

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado por

testemunhos idôneos.”(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).

É pacífico, também, que “A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à

esposa.”(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003).

Na hipótese, a parte autora, nascida em 02 de maio de 1937, quando do ajuizamento da ação (01.03.2005), contava 67 anos de idade.

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido da requerente. Verifica-se,

ainda, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, de seu cônjuge, onde constam vários registros de trabalho rural, em

períodos descontínuos nos anos de 1984 até 1989 e 1993 até 1998 (fls. 09 e 12/15).
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Atente-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, confirmam o exercício de atividades

rurais, pois demonstram que seu marido recebeu o benefício de Auxílio-Doença (Benefício nº. 1107191650), no período de

31.08.1999 até 31.05.2000, na qualidade de Rural.

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, corroboram a atividade

rural exercida pela requerente, afirmando que a conhecem há mais de 20 anos e que desde essa época ela trabalha na roça,

mencionando nomes das propriedades nas quais prestou serviços como rurícola, as atividades por ela desempenhadas, a

periodicidade em que se deu a prestação do trabalho, de forma a se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período

exigido. Inclusive, o depoente Sebastião Ayres de Souza, declarou que era fiscal de lavoura na fazenda onde a autora trabalhava e

que por diversas ocasiões trabalhou com ela, tendo deixado de exercer o seu ofício , após completados os 55 anos de idade.

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91.

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de rigor.

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, reduzo sua incidência sobre o

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula

111 do STJ.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à Constituição.

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à matéria de mérito,

é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, merecendo

provimento apenas quanto à verba honorária.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, “caput” e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para limitar a incidência dos honorários advocatícios.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada

Maria de Lourdes Tavares Coutinho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.04.2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.003595-3        AG  325197 

ORIG.   :  0700012267  2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

AGRTE   :  HORMERI PEREIRA ROCHA 

ADV     :  ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HORMERI PEREIRA ROCHA contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da

2ª Vara de Chapadão do Sul/Ms que, diante da ausência de postulação administrativa, suspendeu o andamento do feito por 60

(sessenta) dias, para processamento do pedido perante a autarquia.

Analisando o conteúdo dos autos, verifico que o agravante pretende, na verdade, discutir, no presente, questão já atingida pela

preclusão temporal.

In casu, a decisão agravada, aquela que efetivamente suspendeu o andamento do feito, foi publicada em 13.12.07 e circulou na

comarca na data de 14.12.07 (fls. 45 e 48).

Assim, iniciada contagem do prazo dia 17.12.07, este agravo deveria ter sido apresentado até 14.01.08, contudo, ele foi interposto no

dia 21.01.08 (fl. 02).

Por outro lado, o despacho que manteve a decisão agravada (fl. 50), não reconsiderando o pedido da agravante, não tem o condão de

reabrir o prazo recursal, nem de substituir a efetiva decisão agravada.

Cumpre observar, ainda, que o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que pedido de reconsideração não interfere no prazo para a

interposição de recurso. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. Intempestividade. O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo.

Recurso não conhecido.

(REsp 293037, Quarta Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 20/08/2001, pág. 474).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ICMS. AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITA PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE.

Nega-se provimento ao agravo regimental em face das razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que a jurisprudência

deste egrégio Tribunal se posicionou no sentido de que o simples pedido de reconsideração não interrompe o prazo para interposição

de recurso.

(AGRESP 299187, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001, pág. 236).

Assim, sendo intempestivo, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno desta C. Corte.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005610-5        AG  326537 

ORIG.   :  9715065953  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  CARLI CARLOS DE SOUZA 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLI CARLOS DE SOUZA contra a decisão que, em ação previdenciária, em

sede de execução, indeferiu a expedição de precatório no valor incontroverso, porque os embargos à execução estão pendentes de

sentença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, mesmo pendente de julgamento os embargos à execução, deve ser admitida a expedição

de ofício requisitório da quantia tida por incontroversa.

O exeqüente apresentou os cálculos, atualizados para setembro/06, referentes ao principal e à verba honorária, no valor de R$

157,611,82 e R$15.378, 83, respectivamente (fls. 39/45).

A autarquia, nos embargos à execução de sentença, alega a existência de erro material na conta de liquidação, porque inclusa

indevidamente a verba honorária e conclui que o montante devido, atualizado para setembro/06, deve ser fixado em R$157,611,82

(fls. 61/62).

Diante disso, o montante apurado pela autarquia encontra-se incontroverso, podendo a execução prosseguir em relação a este valor,

não havendo porque se aguardar o trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos embargos à execução, uma vez que, mesmo

em caso de eventual procedência, não modificará a parte não impugnada da conta, não se cogitando, ainda, de qualquer ofensa ao §

4º do artigo 100 da Constituição Federal, uma vez que o valor incontroverso supera o teto da requisição de pequeno valor.

Confira-se, ademais, o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “in verbis”:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC.

INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal o exame de suposta afronta adispositivo constitucional, nos termos do art. 102, III, da

CartaMagna.

2. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão

recorrida. Não há falar em afronta ao art. 535, I e II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como ocorrido na hipótese dos

autos.

3. A Terceira Seção desta Corte pacificou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 739, § 2º, do CPC, é possível a
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expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública, sem que isso implique ofensa à

sistemática constitucional dos precatórios.

4. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ, AG 2006.00.03466-5, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJU 05.11.07, pág. 352).

Assim, por estar a decisão agravada em manifesta dissonância com a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005745-6        AG  326691 

ORIG.   :  0800000159  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800006007  2 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  LEONILDA URBANO DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEONILDA URBANO DA SILVA contra decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara D´Oeste.

Verifica-se que não consta nestes autos cópia da certidão de publicação da decisão agravada (fl. 23).

Dessa forma, mostra-se manifesta a inadmissibilidade do recurso, pela falta de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, inciso I,

do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia ser relevada se fosse possível aferir sua tempestividade por outros meios.

Dentro desse contexto, cumpre observar, ainda, que a ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior das peças

faltantes.

Por esse motivo, não conheço deste agravo.

Destarte, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil e do

artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Int.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.046126-0        AC  733609 

ORIG.   :  9800200053  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DINAH KAUFMAN 

ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS, visando o recálculo da
renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos vinte e quatro
salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, compreendidos no período básico de cálculo do
benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela aplicação dos índices da ORTN/OTN,
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apuração e cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial nos exatos termos do disposto no artigo
23 do Decreto nº 89.312/84, seguida dos reajustes legais automáticos, em especial ao primeiro reajuste do
benefício, nos termos da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos (primeira parte da Súmula),
considerando-se para os reajustes subseqüentes, no período de vigência da Lei nº 6.708/79 e do Decreto-Lei nº
2.171/84,  o enquadramento nas faixas salariais com base no divisor do salário mínimo vigente no mês do
reajustamento (2ª parte da Súmula), a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT, bem como, quando da
conversão em URV no quadrimestre novembro/1993 a fevereiro/1994, a aplicação do índice integral do
IRSM, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, custas e
despesas processuais, honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, considerada nesta doze parcelas vincendas e demais cominações legais.
A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS a revisão da
renda mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 salários-de-contribuição
anteriores aos 12 últimos compreendidos no período básico de cálculo da aposentadoria, pela variação da
ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, bem como no pagamento das diferenças provenientes da
aplicação da Súmula nº 260,  e do artigo 58 do ADCT, corrigidas monetariamente em conformidade com a Lei
nº 6.899/81, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, excluídos os
valores atingidos pelo advento da prescrição, sem condenação das partes em honorários advocatícios
porquanto ocorrida sucumbência parcial e sem custas. Foi determinado o reexame necessário.
Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, seja pelo
reconhecimento da ocorrência da prescrição da ação ou em razão do mérito propriamente dito. Caso mantido o
decisum, requer a redução dos honorários advocatícios com fixação no patamar igual ou inferior à 5% (cinco
por cento), não incidentes sobre as parcelas vincendas após a prolação da sentença de primeiro grau, a teor da
Súmula nº 111 do STJ.
A parte autora, por seu turno, pleiteia a reforma parcial da sentença, requerendo a aplicação do índice integral
do IRSM, quando da conversão em URV no quadrimestre novembro/1993 a fevereiro/1994,  a aplicação, na
correção monetária das parcelas em atraso, dos expurgos de 01/1989, 03/1990 e 02/1991, bem como seja a
autarquia condenada, em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, porquanto sucumbente a apelante em parte mínima do pedido.
Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relato.
DECIDO. 
Da decadência:
A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para
a revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em
seguida convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial
de 10 anos. Posteriormente, a Lei nº 9.711, de 26/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de
10 para 5 anos. 
Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios concedidos após a
vigência dos respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, abaixo transcrito:
“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO
DE SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI
8.213/91.
1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito
ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de
rever os seus próprios atos. 
2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de
contagem com a edição da norma que o previu.
3. (...omissis...)”
4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 
(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230). 
Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão
do benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal
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e, a partir de 20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do
Código Civil, não é aplicado aos menores, incapazes e ausentes.
Da tutela antecipada:
Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o
magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei.
Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao
Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais
genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade
da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos
objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos
incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.
Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais
dispositivos constitucionais e instale-se de vez a “república do capital financeiro”, acabando-se  com essa
falácia “justiça social”, “dignidade da pessoa humana”, “soberania”, “cidadania”,  e “proteção à família e à
velhice” , assumindo de vez que lá foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que
a dura realidade dos atos daqueles que detêm os poderes, mostra que não tem.
Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de
Processo Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão
operada pelo decurso do tempo sobre o direito.
Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida
antecipatória: existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu.
Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a
seguir. No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver
possibilidade de danos às pessoas de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas.
Trataremos, pois, de cada um deles, senão vejamos:
No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que “A decisão na ADC-4 não
se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”. 
As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não
se aplicam in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de
concessão de aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64).
Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão
de liminar, bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento. 
No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de
“situações especialíssimas”, onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde
(REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j.
01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).
Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos
no art. 273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu, resta a mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a
possibilidade de antecipação da tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da
alegação.
Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de
mérito e que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de
“verdadeiro”.
Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria
resistência, o que não é o caso dos autos, senão vejamos:
Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:
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Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº
5.890/73, é preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com
as modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,
registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.
Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por
invalidez, pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria),
benefícios de auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num
período básico não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos
salários-de-contribuição.
Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia
ultrapassar de 48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis
avos) da soma dos valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em
consonância com os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).
Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial,
modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,
observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.
Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo
para 48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.
O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º,
do artigo 26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº
89.312/84, diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para
calcular o salário-de-benefício. 
Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice
obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição
anteriores aos 12 (doze) últimos pelos “índices estabelecidos pelo MPAS”, nos termos do § 1º, inciso II, do
artigo 21, da CLPS, restou revogada.
Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:
“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),
deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77”.
Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:
“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de
julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação
nominal da ORTN/OTN”.
Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12
(doze) últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a
média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.
Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por
morte, constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente
de cálculo do novo benefício. 
Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no
valor do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.
Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:
Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste
para vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no
artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do
salário mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários
mínimos a que passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os
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benefícios de prestação continuada e teve vigência determinada no tempo. 
A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da
Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e
benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos
Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante
se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 
Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade
dos benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que
proíbe a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.
Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela
previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da
concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio
passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial. 
Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em
manutenção, ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a
promulgação da Carta Magna. 
Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº
687, do qual se depreende:
“A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a
promulgação da Constituição de 1988.”
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto
do artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários
mínimos “que tenham na data de sua concessão”, estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no
mês da concessão.
Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes:
A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo
41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força
do artigo 9º, §2º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua
vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de
setembro de 1993 pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e
setembro de 1994, pela aplicação do Fator de Atualização Salarial – FAS, a partir de janeiro de 1994,
deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20, da Lei nº
8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor – URV, determinando que os benefícios mantidos pela
Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994.
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a
existência, ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.
Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de
Justiça, cristalizaram entendimento, ao qual me curvo:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.
CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA ‘NOMINAL’
CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 
1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus
valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a
10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da
conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais
referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que
antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.
2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94.
Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à
garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo
apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a
nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 950 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 
- Recurso extraordinário conhecido e provido.” 
(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno).
“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO.
IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994.
DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.
1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em
manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.
2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos
benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e
computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 
3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria
no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios
em URV, o que havia era mera expectativa de direito. 
4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 
5. Recurso especial conhecido e provido.” 
(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264).
Posteriormente, ainda a Lei nº 8.880/94, em seu artigo 29, §3º, determinou o critério de reajuste dos benefícios
a partir de 01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79
(sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º, do
artigo 29 da Lei nº 8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios
vinculados ao salário mínimo. Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:
“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO.
BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE  SETEMBRO 94 E MAIO
96.
1.(...omissis...)
2.(… omissis…)
3.O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do
salário mínimo.
4.(...omissis...)
5.Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido.” 
(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266)
Na seqüência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de
maio de 1996, de acordo com o artigo 2º, da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida
Provisória nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40,
de 29/06/99 e 1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.
Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período
compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força
da Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.
Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas
reedições, prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a
sistemática de correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 
Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os
benefícios previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo
que o respectivo mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de
09/12/1999.
Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez,
determinou o reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir
de junho de 1997 o critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em
junho de 1998.
Na seqüência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em
junho de 2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01 e em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto
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nº 3.826/2001.
Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC,
reafirmou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da
Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a
aplicação do IGP-DI nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os
índices acima citados, decorrentes dos preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos
segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com
exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação do IGP-DI).
Afastada, portanto, a preliminar de prescrição da ação, posto tratar-se de benefício concedido antes da
instituição do prazo decadencial decenal e qüinqüenal. 
A sentença monocrática reconheceu a prescrição qüinqüenal, de modo que as diferenças decorrentes da
aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com reflexos somente até 03/1989,
encontram-se irremediavelmente prescritas, uma vez que a propositura da ação judicial se deu somente em
18/05/1998.
Inexistem, portanto, consoante o exposto, irregularidades quanto aos critérios de conversão em URV efetuados
pelo INSS quando da edição da Lei nº 8.880/1994.
O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8
desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de
09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal que contemplam os índices expurgados consolidados. 
Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de
sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC.
Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.
§1º-A – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do
recurso diretamente por decisão monocrática.
Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi  concedido em 01/06/1984, o mesmo faz jus ao
recálculo da renda mensal inicial com a aplicação do ORTN/OTN relativo ao período dos 24 (vinte e quatro)
salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, com reflexos em
todas as rendas mensais seguintes, inclusive para efeitos da revisão do artigo 58 do ADCT.
Todavia, deverá ser mantido o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora apurado pelo INSS,
quando a revisão pela sistemática imposta pela Lei nº6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado
administrativamente pela autarquia.
Posto isso dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do parágrafo 1º-“A” do artigo 557 do
Código de Processo Civil, para explicitar que o cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso
deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que
contemplam os índices expurgados consolidados e, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego
seguimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim
de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial – RMI
deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos
salários-de-contribuição, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12
(doze) últimos, com reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive para efeitos da equivalência salarial
determinada pelo artigo 58 do ADCT, durante o tempo de sua vigência transitória,  no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento,
independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa
diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do
cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença,
o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.
Ressalve-se que, caso o recálculo da renda mensal inicial com base na aplicação da Lei nº 6.423/77 resulte  em
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RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente.
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2002.61.04.010938-9        AC  938132 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JULIO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefícios previdenciários movida em face do INSS, visando o recálculo das
rendas mensais  dos benefícios da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro
salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, que compuseram os seus períodos básicos de cálculo,
pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, observado os reflexos
dos recálculos das RMIs dos benefícios em todas as rendas mensais seguintes, o pagamento das diferenças não
prescritas decorrentes da revisão e reajustes pleiteados, acrescidas de correção monetária, desde os seus
vencimentos, nos moldes das Súmulas 43 e 148 do STJ e Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, juros de mora a
contar da citação, e honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da
condenação.
A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo das RMIs dos
benefícios da parte autora, ou daqueles que lhes deram origem, de conformidade com o artigo 1º da Lei nº
6.423/77, de modo que seja aplicada a variação da ORTN/OTN na correção monetária dos 24 (vinte e quatro)
salários-de- contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos
mesmos benefícios, observando-se os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, condenando a
autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores fulminados pela
prescrição qüinqüenal, desde a data em que deveriam ter sido pagas, nos termos da Súmula nº 43 do STJ e a
teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula 148 do STJ e Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, incluídos os
expurgos inflacionários previstos na Resolução nº 242/2001 do CJF, mais juros de mora, a contar da citação, à
razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil combinado com o parágrafo 1º
do artigo 161 do Código Tributário Nacional, determinada a compensação de eventuais pagamentos efetuados
na esfera administrativa, condenada a autarquia federal ao reembolso das despesas processuais e em
honorários advocatícios fixados em percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
fixadas as custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário.
Nas razões recursais, o INSS pleiteia, preliminarmente, a extinção da ação sem resolução de mérito, sob o
argumento de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo pela
ausência de documentos fundamentais à propositura da lide, ou com resolução de mérito, em razão do
reconhecimento da prescrição da ação. No mérito, requer sejam julgados totalmente improcedentes os pedidos
da exordial. Caso mantido o decisum, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a fixação de
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) incidentes sobre o valor da condenação até a
sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ, aplicação de juros moratórios à razão de 0,5%
(meio por cento) para todo o período, a observância dos tetos legais e a exclusão dos índices expurgados da
liquidação.
Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relato. 
DECIDO. 
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Carência da ação: 
A documentação oferecida com a inicial é suficiente para o deslinde da lide, inexistindo a alegada carência de
ação alegada pelo Instituto.
Dispensável se torna a juntada de demonstrativos das diferenças pleiteadas, tendo em vista tratar-se de matéria
eminentemente de direito, pois os cálculos serão objeto de eventual execução de sentença.
Destarte, totalmente cabível o julgamento do processo no estado em que se encontra, tornando-se
desnecessária a produção de outras provas. 
Da decadência:
A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para
a revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, em
seguida convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial
de 10 anos. Posteriormente, a Lei nº 9.711, de 26/11/1998, também em seu artigo 103, reduziu esse prazo de
10 para 5 anos. 
Entretanto, cabe destacar que tais dispositivos são aplicados tão-somente aos benefícios concedidos após a
vigência dos respectivos verbetes, consoante se depreende do julgado do Colendo Superior Tribunal de
Justiça, abaixo transcrito:
“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO
DE SERVIÇO. PROVA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI
8.213/91.
1. O prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.711, de 20.11.98, diz respeito
ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não ao direito da administração de
rever os seus próprios atos. 
2. O prazo decadencial, como o prescricional, quando inexistente norma anterior, tem seu termo inicial de
contagem com a edição da norma que o previu.
3. (...omissis...)”
4. Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 
(STJ/Quinta Turma; RESP 412897/RS; DJU 02/09/2002; pág. 230). 
Deste modo, a decadência do direito de ação do segurado ou beneficiário para o ato de revisão de concessão
do benefício somente ocorrerá se a ação for ajuizada a partir de 27/06/2007 para o prazo decadencial decenal
e, a partir de 20/11/2003 para o prazo qüinqüenal. Saliente-se, ainda que o prazo decadencial, nos termos do
Código Civil, não é aplicado aos menores, incapazes e ausentes. 
Da tutela antecipada:
Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o
magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei.
Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao
Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais
genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade
da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos
objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos
incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.
Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais
dispositivos constitucionais e instale-se de vez a “república do capital financeiro”, acabando-se  com essa
falácia “justiça social”, “dignidade da pessoa humana”, “soberania”, “cidadania”,  e “proteção à família e à
velhice” , assumindo de vez que lá foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que
a dura realidade dos atos daqueles que detêm os poderes, mostra que não tem.
Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de
Processo Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão
operada pelo decurso do tempo sobre o direito.
Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida
antecipatória: existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
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manifesto propósito protelatório do réu.
Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a
seguir. No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver
possibilidade de danos às pessoas de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas.
Trataremos, pois, de cada um deles, senão vejamos:
No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que “A decisão na ADC-4 não
se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”. 
As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não
se aplicam in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de
concessão de aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64).
Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão
de liminar, bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento. 
No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de
“situações especialíssimas”, onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde
(REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j.
01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).
Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos
no art. 273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu, resta a mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a
possibilidade de antecipação da tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da
alegação.
Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de
mérito e que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de
“verdadeiro”.
Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria
resistência, o que não é o caso dos autos, senão vejamos:
Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:
Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº
5.890/73, é preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com
as modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,
registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.
Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por
invalidez, pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria),
benefícios de auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num
período básico não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos
salários-de-contribuição.
Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia
ultrapassar de 48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis
avos) da soma dos valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em
consonância com os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).
Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial,
modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,
observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.
Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo
para 48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.
O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º,
do artigo 26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº
89.312/84, diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para
calcular o salário-de-benefício. 
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Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice
obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição
anteriores aos 12 (doze) últimos pelos “índices estabelecidos pelo MPAS”, nos termos do § 1º, inciso II, do
artigo 21, da CLPS, restou revogada.
Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:
“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),
deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77”.
Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:
“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de
julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação
nominal da ORTN/OTN”.
Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12
(doze) últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a
média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.
Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por
morte, constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente
de cálculo do novo benefício. 
Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no
valor do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.
Dos expurgos inflacionários:
No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº
2.302/86, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de
direito adquirido ao respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. 
Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de
fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção
normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se
caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. 
Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir:
“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – REVISIONAL
DE BENEFÍCIO – CORREÇÃO MONETÁRIA – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – IPC DE JUNHO/87 –
URP DE FEVEREIRO/89 – IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91.
1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno
desta Corte.
2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios
previdenciários. Precedentes.
3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 – nos reajustes dos benefícios. Precedentes
do STJ e STF.
4. (...omissis...)
5. (...omissis...)
6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos. 
(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200).
No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior
Tribunal de Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado:
“PROCESSO CIVIL – CORREÇÃO MONETÁRIA – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos
percentuais de inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído.
2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se
os expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente.
3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado. 
4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989.
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(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39).
Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção
monetária de débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente
ao IPC de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87%  e 21,50% em março, abril e
maio de 90 e fevereiro de 91, respectivamente. 
Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados
sejam incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº
8.212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da
correção monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. 
O reajuste dos benefícios pelos índices de inflação expurgados nos meses de janeiro/89, março/abril/maio/90 e
fevereiro/91 não foi considerado devido pela jurisprudência dominante, que entendeu inexistir direito
adquirido a eles. Nesse sentido a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justiça: “A jurisprudência desta corte, sufragando entendimento do STF, é pacífica no sentido de que os
beneficiários do INSS não têm direito adquirido ao reajuste mensal de seus benefícios previdenciários pela
incorporação dos índices inflacionários expurgados, que não se confunde com a correção monetária dos
débitos cobrados em juízo, cuja incidência é devida” (REsp n. 155627/SP, STJ, 6ª Turma, rel. Min. Vicente
Leal, DJU de 2.3.98, p. 00165). 
Neste sentido, também, a Súmula n. 21 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs: “Não há direito
adquirido a reajuste de benefícios previdenciários com base na variação do IPC (Índice de Preço ao
Consumidor), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%)”. 
Improcede, pois, o pedido do INSS de afastamento dos índices inflacionários expurgados concedidos pela
sentença de primeiro grau no cálculo dos valores dos atrasados, razão pela qual, nesse ponto, há de ser mantida
a decisão de primeiro grau.
Afastada, igualmente, a preliminar de carência de ação por ausência de documentação indispensável à solução
da lide, posto versar este feito, exclusivamente, de matéria de direito.
A incidência de juros de mora deverá se dar à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após
a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano,
conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos
Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Permanece, portanto, o percentual fixado pela sentença
monocrática porquanto em sintonia com o entendimento exposto.
A condenação do INSS em honorários advocatícios, no entanto, deve ser reduzida, razão pela qual fixo-a em
10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação até a sentença de primeiro grau, nos termos da
Súmula nº 111 do STJ.
No entanto, não conheço da apelação do INSS, no que se refere à observância dos tetos previdenciários legais,
uma vez que a questão não foi objeto de apreciação do juízo monocrático de forma de não se caracterizar
como matéria devolvida ao Tribunal na via da apelação. 
O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais ante a concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita à parte autora.
Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Art. 557. (...).
§1º-A – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do
recurso diretamente por decisão monocrática. 
Portanto, haja vista que os benefícios de José Júlio dos Santos (DIB: 15/12/1986), de José Pereira do
Nascimento (DIB: 05/11/1987) e de Noêmia de Lourdes de Jesus  (DIB: 14/11/1986) foram concedidos
anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, os mesmos
fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao
período dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº
6.423/77, com reflexos nas rendas mensais seguintes.
Todavia, deverão ser mantidos os valores das rendas mensais iniciais dos benefícios apurados pelo INSS
quando a revisão pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado
administrativamente pela autarquia.
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Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do parágrafo 1º-“A” do artigo 557 do Código
de Processo Civil, para esclarecer que o INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais
porquanto ter litigado a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita; não conheço da parte do recurso do
INSS referente à observância dos tetos previdenciários legais e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para,
reduzindo a condenação da autarquia em honorários advocatícios, fixá-los no percentual de 10% (dez por
cento), com incidência sobre os valores da condenação até a data de prolação da sentença de primeiro grau,
nos termos da Súmula nº 111 do STJ; determino, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o
Instituto promova a imediata revisão dos benefícios da parte autora, cujas rendas mensais iniciais – RMIs
deverão ser recalculadas por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e
quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo
dos benefícios, considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento,
independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa
diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do
cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença,
o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.
Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS
deverá manter o valor apurado administrativamente.
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2002.61.83.001153-3     REOAC 1129256 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PEDRO MINARDI CAMPIONI (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE BARROS GODOY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, movida em face do INSS, visando o recálculo da
renda mensal inicial do benefício da parte autora mediante a correção dos 24 (vinte e quatro)
salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos e que compuseram o período básico de cálculo do
benefício,  pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, observado
os reflexos dos recálculos em todas as rendas mensais seguintes, o pagamento das diferenças decorrente da
revisão pleiteada, acrescidas de correção monetária, juros de mora, custas processuais, em havendo, e
honorários advocatícios em percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo das RMI do benefício
previdenciário da parte autora, mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição
anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício, pela variação da
ORTN/OTN, na forma preceituada pela Lei nº 6.423/77, com reflexos dos recálculos nas rendas mensais
seguintes, inclusive no que tange à revisão do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia federal, ainda, ao
pagamento das verbas vencidas não atingidas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos
termos das Súmulas 148, 43 do STJ, Provimento nº 26/2001 COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do CJF, de julho de 2001, acrescidas de
juros legais à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Enunciado nº 20, do CJF, condenada a
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autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, não incidente sobre as prestações vincendas, sem custas em razão da concessão da Justiça
Gratuita à parte autora e ante a isenção legal de que goza a autarquia. A sentença determinou, após o trânsito
em julgado do decisório,  a implantação da renda mensal revisada do benefício da parte autora, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) a ser revertida em favor da parte
autora, tendo sido, por fim, determinado o reexame necessário.
Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o breve relato. 
DECIDO. 
Da tutela antecipada:
Inicialmente, assevero que, no tocante à concessão da tutela antecipada em matéria previdenciária, deve o
magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei.
Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao
Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos processuais
genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade
da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos
objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos
incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.
Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprima-se tais
dispositivos constitucionais e instale-se de vez a “república do capital financeiro”, acabando-se  com essa
falácia “justiça social”, “dignidade da pessoa humana”, “soberania”, “cidadania”,  e “proteção à família e à
velhice” , assumindo de vez que lá foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que
a dura realidade dos atos daqueles que detêm os poderes, mostra que não tem.
Assim, adentrando a questão propriamente dita, constato que o legislador, ao inserir o art. 273 no Código de
Processo Civil, deu novo fôlego ao processo civil brasileiro, de longa data ineficaz em função da corrosão
operada pelo decurso do tempo sobre o direito.
Ao instituir o dispositivo, dois foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida
antecipatória: existência de prova inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o
manifesto propósito protelatório do réu.
Não há óbices em detrimento da antecipação de tutela quando o requerido é o poder público; como veremos a
seguir. No entanto, a problemática que se instala aqui, reside justamente no fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação em virtude dos vários obstáculos impostos pela lei aos casos em que houver
possibilidade de danos às pessoas de direito público quando da concessão das tutelas chamadas antecipadas.
Trataremos, pois, de cada um deles, senão vejamos:
No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que “A decisão na ADC-4 não
se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”. 
As vedações à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública contidas na Lei 9.494/97, art. 1º, não
se aplicam in casu porque: o caso não trata de reclassificação ou equiparação de servidores públicos, nem de
concessão de aumento ou extensão de vantagens (art. 5º e §único da Lei nº 4.348/64).
Tampouco se trata de caso assemelhado àquele que, em mandado de segurança, seria impossível a concessão
de liminar, bem como, àquele em que o objeto da tutela não esgota o objeto da ação de conhecimento. 
No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,
atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de
“situações especialíssimas”, onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde
(REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j.
01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).
Assim, ultrapassadas essas questões, vê-se que a essas considerações concorrem os demais requisitos contidos
no art. 273 do CPC. Afastada a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu, resta a mais importante apreciação, trazida por essa bem-vinda inovação legislativa que é a
possibilidade de antecipação da tutela: a análise da prova inequívoca que conduza à verossimilhança da
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alegação.
Note-se aqui, a grande responsabilidade do Magistrado ao apreciar tal prova, visto que se trata de prova de
mérito e que por força dispositiva deve conter elementos suficientes para o surgimento do conceito de
“verdadeiro”.
Por essas razões, observo que somente no mérito (prova inequívoca) a decisão antecipatória encontraria
resistência, o que não é o caso dos autos, senão vejamos:
Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:
Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº
5.890/73, é preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com
as modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,
registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.
Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por
invalidez, pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria),
benefícios de auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num
período básico não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos
salários-de-contribuição.
Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia
ultrapassar de 48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis
avos) da soma dos valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em
consonância com os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).
Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial,
modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,
observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.
Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo
para 48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.
O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º,
do artigo 26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº
89.312/84, diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para
calcular o salário-de-benefício. 
Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice
obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição
anteriores aos 12 (doze) últimos pelos “índices estabelecidos pelo MPAS”, nos termos do § 1º, inciso II, do
artigo 21, da CLPS, restou revogada.
Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:
“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),
deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77”.
Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:
“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de
julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação
nominal da ORTN/OTN”.
Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12
(doze) últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a
média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.
Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por
morte, constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente
de cálculo do novo benefício. 
Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no
valor do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.
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Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Art. 557. (...).
§1º-A – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do
recurso diretamente por decisão monocrática. 
Portanto, haja vista que o benefício de Pedro Minardi Campioni  (DIB: 01/09/1982) foi concedido
anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo
faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos
24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77,
considerando-se os reflexos da RMI assim apurada nas rendas mensais seguintes.
Todavia, deverão ser mantidos os valores das rendas mensais iniciais dos benefícios apurados pelo INSS
quando a revisão pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado
administrativamente pela autarquia.
Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do parágrafo 1º-“A” do artigo 557 do Código
de Processo Civil, apenas para explicitar que da incidência sobre o valor da condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios fixados em percentual de 10% (dez por cento) estão excluídas as
parcelas vincendas posteriores à sentença de primeiro grau, ao teor da Súmula 111 do E. STJ, determinando,
ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da
parte autora, cuja renda mensal inicial – RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da
ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12
(doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício da parte autora, considerado os
reflexos da renda inicial assim apurada sobre todas as rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento,
independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa
diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do
cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença,
o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.
Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS
deverá manter o valor apurado administrativamente.
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2003.61.83.012964-0        AC 1260376 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INGELOTT TATERKA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CARLOS PRUDENTE CORREA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de  ação previdenciária proposta por pensionista em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS objetivando a

revisão da renda mensal inicial do benefício originário mediante a correção dos trinta e seis salários-de-contribuição que

compuseram o período básico de cálculo da aposentadoria do instituidor da pensão, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77,

qual seja, pela variação da ORTN/OTN/BTN, com reflexos no benefício de pensão da parte autora, reajustado este último pela

aplicação dos índices integrais de atualização de  40,25% e  de 39,67%, referentes, respectivamente, ao IRSM de janeiro e fevereiro
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de 1994, antes da conversão em URV determinada pela Lei nº 8.880/94, bem como, do reajuste, a partir de junho de 1997, pela

aplicação do IGP-DI, pleiteando, por fim,  a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por morte, nos termos do artigo

75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, a partir de sua edição, com o pagamento das

diferenças vencidas não prescritas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, custas e honorários advocatícios e demais

cominações legais. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício previdenciário

originário (aposentadoria do instituidor da pensão – NB 42/060.317.596-1 – DIB 16/06/1979) da pensão por morte da autora Ingelott

Taterka (NB 21/082.421.473-0; DIB 16/10/1988), refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial, mediante a correção dos 24 (vinte

e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), condenando a

autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, acrescidas de

correção monetária, desde a data do vencimento, com observância do Provimento nº 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª

Região e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o

IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989, de 10,14% em fevereiro de 1989, de 84,32% em março de 1989, de 44,80% em abril de

1989 e de 21,87% em fevereiro de 1991, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação até a data do

efetivo pagamento, com incidência de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês,

de forma decrescente, sem condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca, estabelecidas as custas na

forma da lei, tendo sido, igualmente, determinado o reexame necessário.

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma parcial da r. sentença, de modo que seja assegurado o seu aduzido direito à

majoração da pensão para valor correspondente ao previsto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, a partir da vigência desse diploma legal, bem como para que seja a autarquia condenada em honorários advocatícios.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o breve relato. 

DECIDO. 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é preciso aplicar o

artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº

710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas até o seu

óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão (quando o

segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e auxílio-reclusão, o

cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a

1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 (quarenta e

oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos salários-de-contribuição,

atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e

Previdência Social (art. 1º, § 1º).

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, modificando o período

básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, observando-se 48 (quarenta e oito)

contribuições.

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 (quarenta e oito)

meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 26, do Decreto

nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que inseriu duas modalidades

de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício. 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório de correção

monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pelos

“índices estabelecidos pelo MPAS”, nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou revogada.

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77”.

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na Súmula nº
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7, da respectiva Corte:

“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991,

corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN”.

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e o

auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas contribuições, diferentemente dos

previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, constituem-se pelo

valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do novo benefício. 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do benefício

derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

Da majoração do percentual de pensão por morte:

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%,

a partir da vigência da Lei nº 9.032/95.

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à análise da

questão, decidindo-a monocraticamente:

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema:

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91),

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam:

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I – o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e um ) anos ou

inválido;

II – os pais; ou

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.

.........................................................................

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente.

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à família, acrescida

de 10% por dependente, até o máximo de dois.

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais recentemente, a

Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem por cento) do valor da

aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no

art. 33 da lei.

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1984, das majorações expressas na Lei nº 8.213, de

24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do valor da aposentadoria

ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor da mesma, quantos fossem os

dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº

8.213/91, determinando que todas as pensões mensais correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao

salário mínimo, nem superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição.

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a concessão do

benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do benefício. 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada a

retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, somente

valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 

É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito imediato da lei nova,

salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a norma que entra em vigor alcança as

relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas naqueles que, por força da natureza continuada da

própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em consideração

o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: “o valor mensal da pensão por morte será

constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que

teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma

aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)”, inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se

devido a partir de 05/04/1991,  conforme determinação expressa  da lei em seu artigo  145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o
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valor de 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos

Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária ao

posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem

sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada.

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser devido o aumento

do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê da decisão

proferida  no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema Corte.

Destarte, aplicável, no presente caso o caput  do artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por

decisão monocrática. 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de sucumbência,

conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC.

Portanto, tendo em vista que o benefício de aposentadoria do instituidor do benefício de pensão da parte autora foi concedido após a

edição da Lei nº 6.423/77 e sob a égide do Decreto nº 83.080/1979, com base, portanto, na média das 36 (trinta e seis) últimas

contribuições, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação dos reflexos oriundos da revisão

do benefício primitivo com base na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela

sistemática imposta pela lei nº 6.423/77.

Todavia, deverá ser mantido o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora apurado pelo INSS, quando a revisão pela

sistemática imposta pela Lei nº6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado administrativamente pela autarquia.

Inexistente, porém, o direito à majoração do coeficiente de pensão da parte autora, em consonância com o entendimento sufragado

pelo STF.

Posto isso, de ofício, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso da parte autora, nos termos do caput, do artigo 557 do Código

de Processo Civil, mantendo a sentença recorrida, determinando, ainda, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto

promova a imediata revisão do benefício originário (aposentadoria do instituidor da pensão), cuja renda mensal inicial – RMI deverá

ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos salários de contribuição, relativa ao período

dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, considerado o valor da renda mensal assim revisada

para todas as posteriores atualizações e reajustes, inclusive seus reflexos sobre o benefício derivado (pensão da parte autora), no

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento,

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$

50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando

para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição

qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.

Ressalve-se que, caso o recálculo da renda mensal inicial com base na aplicação da Lei nº 6.423/77 resulte  em RMI inferior à

auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente.

Cumpridas todas as formalidades legais, decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2006.61.14.007313-1        AC 1251236 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARTA DA SILVA ARANTES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO/SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.
Trata-se de ação ajuizada em 14-12-2006 em face do INSS, citado em 25-01-2007, pleiteando o benefício da
aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n. 8.213/91.
A r. sentença proferida em 11-05-2007 julgou improcedente o pedido, sob o argumento de que a parte autora
não teria comprovado o período de carência exigido pela lei. Condenou a parte autora ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 21.100,00), suspendendo a
sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Inconformada, apela a parte autora, argumentando que preenche os requisitos necessários à concessão do
benefício pleiteado, quais sejam, a idade e a carência exigidas pela Lei, que foram comprovados
documentalmente.
Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
D E C I D O.   
A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que a autora não teria comprovado o
período de carência exigido pela lei, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à
concessão do benefício.
Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à
concessão do benefício de aposentadoria por idade.
Passo, então, à análise da questão.
Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos
legalmente exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91:
“Art. 48 – A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei
nº 9032, de 28/04/95)” 
In casu, a autora, nascida em 17-12-1941, completou o requisito etário (60 anos), em 17-12-2001, em data
anterior, portanto, à propositura da ação.
Além da idade, a legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo
número de meses referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da
Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a autora alega estar coberta pela Previdência Social Urbana anteriormente
à edição da referida lei.
Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em Carteira de Trabalho por cerca de 7 (sete)
anos e 7 (sete) meses, nos períodos de 21-02-1956 a 10-10-1961, 01-04-1965 a 16-08-1965 e 01-04-1966 a
24-10-1967, conforme se verifica nos documentos juntados nas fls. 17/31. 
Desta forma, nota-se que a parte autora não logrou êxito quanto à comprovação da carência, pois não
demonstrou o recolhimento de contribuições previdenciárias por 120 (cento e vinte) meses, levando em
consideração a data em que implementou o requisito etário (2001), de acordo com a tabela progressiva do
artigo 142, já mencionada.
Esse é o entendimento adotado por esta Corte, conforme os seguintes julgados:
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. AGRAVO
RETIDO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. ARTIGOS 32 E 98, §
ÚNICO, DA ANTIGA C.L.P.S. (DECRETO 89.312/84). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.
INADMISSIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. NÃO
CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
(...)
IV. Se a autora comprova idade, mas não a carência, indevida é a aposentadoria por idade. 
V. Agravo retido improvido. 
VI. Apelação e remessa oficial providas.”
(TRF 3ªREGIÃO, 9ª TURMA, REL. DES. FED. MARISA SANTOS, PROC. N.º 2002.03.99.016058-6, J.
11-10-2004, DJU 18-11-2004, PÁG. 441) 
“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ART.48 DA
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LEI Nº 8.213/91. DISCUSSÃO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PERÍODO DE CARÊNCIA. NÃO
CUMPRIMENTO.
I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é
devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se
homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito
de carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 
 II - Não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência do
pedido de concessão de aposentadoria por idade.
IV - Apelação da autora improvida.”
(TRF 3ªREGIÃO, 10ª TURMA, REL. DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, PROC. N.º
2000.03.99.009151-8/SP, D. 15/02/2005, DJU 14/03/2005 PÁGINA: 481).
Desta forma, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da
ausência de comprovação do período de carência, deve a demanda ser julgada improcedente.
Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.020910-0        AC 1197278 

ORIG.   :  0500000815  2 Vr ADAMANTINA/SP                0500068290  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIANA BONFIM PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.
Trata-se de ação ajuizada em 01-11-2005 em face do INSS, citado em 09-12-2005, pleiteando o benefício da
aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde o ajuizamento da ação.
A r. sentença proferida em 30-08-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o
benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, aplicando-se os
índices previdenciários, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários
advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações
vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.
Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos
apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum,
requer que o termo inicial do benefício seja a data da sentença, que na correção monetária sejam aplicados os
índices ORTN, ONT, BTN, INPC, IRSM, URV, IPCr, INPC, IGPDI (artigo 38, II, do Decreto nº 2.172/97 e
parágrafo 1º do artigo 40 do Decreto nº 3.048/99, juros de mora calculados a partir da citação, redução dos
honorários advocatícios e a não condenação ao pagamento de despesas processuais.
Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
D E C I D O.
A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício
da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.
Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu
os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido.
Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides
rurais.
Passo, então, à análise da questão.
Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 17-03-1931, que foi trabalhadora rural, em regime de
economia familiar, bem como na condição de diarista.
Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu
casamento, celebrado em 15-01-1949, com Pedro Francisco Pereira, qualificado como lavrador (fl. 10),
declaração de óbito do marido da autora, falecido em 28-08-1989 (fl. 11), certidão de nascimento de sua filha,
lavrada em 24-03-1975, qualificando o marido da autora como lavrador (fl. 12), declarações cadastrais de
produtor, dos anos de 1985 e 1987 (fls. 15/16), declaração datada de 12-01-1985, da condição do marido da
autora como produtor rural – parceiro, no período de 13-07-1983 a 04-10-1985, emitida pela Secretaria de
Estado dos Negócios da Fazenda (fl. 17), contrato de parceria agrícola referente ao período de 01-10-1984 a
30-09-1986 (fl. 18), notas fiscais de produtor referentes ao ano de 1987 (fls. 20/25 e 28), matrícula escolar do
filho nos anos 1967 e 1969, qualificando o marido da autora como lavrador (fls. 29/45).
Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a
autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o
período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls.
78/79.
A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente
trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,
salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu
marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas
lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no
campo.
Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:
“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de
sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar
com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou
mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.
Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da
própria situação de atividade comum ao casal.
É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de
atividade rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo
acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de
carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal.”
Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal
circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO.
PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início
de prova material.
2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas
instâncias ordinárias.”
(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)
“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA
DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ -
PRECEDENTES.
1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a
incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,
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constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova
material do exercício da atividade rural.
2. (...)
3.Precedentes desta Corte.
4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”
(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,
qualificação extensível à esposa.
2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da
Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.
3. Recurso especial desprovido.”
(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)
Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR
RURAL. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91).
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº
8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE
SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.
- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário
mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade
rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.
- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da
atividade, é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.
-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua
qualificação como lavrador.
- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.
- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já
havia cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.
- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício
previdenciário.
(...)
- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.
- Apelação do INSS parcialmente provida.”
(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.:
15/08/2006, DJU DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ).
Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de
trabalho exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII
da Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que
evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade
de rurícola.”, destarte, sem ressalvas.
Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das
contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é
exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na
atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo
96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.
Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma
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descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício
requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).
Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa
exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face
da dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário
requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,
disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou
judicial do benefício.
Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do
benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:
“Art. 3o (...) 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.”
Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se
que, ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício,
inexigindo assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já
estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei,
de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.
Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade
mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori,
não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido,
assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).
Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à
percepção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do
disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.
Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento
n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte
Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, merece parcial reforma o decisum,
devendo ser fixada em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em vista que o termo inicial do benefício
data de 09-12-2005 e a sentença fora proferida em 30-08-2006, razão pela qual o valor da condenação de
acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório.
O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência
judiciária gratuita.
Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à incidência dos juros de mora a contar da
citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo
do apelante.
Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos
efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30
(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da
liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o
estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual “na
aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”, justificam
plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da
República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de
construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.
Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte
da apelação do INSS, no tocante à incidência dos juros de mora a contar da citação, por falta de interesse
recursal, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da correção monetária
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dar-se-á pelo Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a
Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, fixar a verba
honorária em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e isentar a autarquia do pagamento das despesas
processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30
(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob
pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$
50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente
obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.028936-2        AC 1208585 

ORIG.   :  0600000417  1 Vr CACONDE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERESA FERREIRA DE ANGELO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela,
movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal do benefício de pensão da parte autora em
razão dos reflexos do recálculo da RMI do benefício originário (aposentadoria do instituidor da pensão),
mediante correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos e que
compuseram o período básico de cálculo do referido benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77,
qual seja, pela variação da ORTN/OTN/BTN,  utilização da RMI assim revisada para efeito dos reajustes
posteriores, nos termos da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos,  inclusive para efeitos da
revisão do artigo 58 do ADCT, bem como pela majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por
morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, a
partir de sua edição, o reajuste do benefício derivado em maio de 1996, em junho de 1997 e junho de 2001
pelo INPC, em substituição aos índices aplicados pelo INSS,  com o pagamento das diferenças vencidas,
acrescidas de correção monetária e juros de mora, despesas processuais, honorários advocatícios em
percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e demais cominações legais. 
A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, tendo, na mesma
oportunidade, antecipado os efeitos da tutela jurisdicional, para condenar o INSS a revisar a renda mensal
inicial do benefício originário, corrigindo pelo critério da Lei nº 6.423/77 os vinte e quatro
salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, bem como a revisar a conversão do benefício
determinada pelo artigo 58 do ADCT, a fim de empregar o salário mínimo vigente na data da reconversão, e a
pagar o valor de 100% do benefício originário, a título de pensão, tendo condenado a autarquia federal, ainda,
ao pagamento das diferenças correspondentes, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, de uma só vez,
corrigidas pelos índices da tabela de correção dos débitos judiciais, a partir de quando devidas, com juros de
mora a contar da citação, e ao pagamento de verba honorária ao patrono dos autores, fixada em 10% do
montante das prestações vencidas, considerado o parcial decaimento de parte do pedido da parte autora.
Nas razões recursais, o INSS pleiteia, preliminarmente, o recebimento do recurso de apelação no efeito
suspensivo, ao argumento de que a sentença de primeiro grau antecipara os seus efeitos sem a presença dos
requisitos autorizadores. No mérito, requer a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso
mantido o decisum, requer o reconhecimento da prescrição das parcelas que antecederam o qüinqüênio que
precedeu o ajuizamento da ação, bem como seja afastada a condenação da autarquia ao pagamento de
honorários advocatícios porquanto teria havido sucumbência recíproca.
Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 970 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


É o breve relato. 
DECIDO. 
Da remessa oficial:
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos
termos do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.
Da prescrição qüinqüenal:
No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor
submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único, do artigo 103 da Lei nº
8.213/91, a seguir transcrito:
“Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer
ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social,
salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”
Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer
tempo.
Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a
qualquer tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos
efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da
ação.
Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:
Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº
5.890/73, é preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com
as modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,
registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.
Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por
invalidez, pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria),
benefícios de auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num
período básico não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos
salários-de-contribuição.
Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia
ultrapassar de 48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis
avos) da soma dos valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em
consonância com os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).
Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial,
modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,
observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.
Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo
para 48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.
O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º,
do artigo 26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº
89.312/84, diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para
calcular o salário-de-benefício. 
Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice
obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição
anteriores aos 12 (doze) últimos pelos “índices estabelecidos pelo MPAS”, nos termos do § 1º, inciso II, do
artigo 21, da CLPS, restou revogada.
Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:
“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição
Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),
deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77”.
Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:
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“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de
julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação
nominal da ORTN/OTN”.
Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12
(doze) últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a
média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.
Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por
morte, constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente
de cálculo do novo benefício. 
Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no
valor do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.
Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:
Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste
para vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no
artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do
salário mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários
mínimos a que passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os
benefícios de prestação continuada e teve vigência determinada no tempo. 
A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da
Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e
benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos
Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante
se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 
Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT  (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade
dos benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que
proíbe a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.
Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela
previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da
concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio
passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial. 
Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em
manutenção, ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a
promulgação da Carta Magna. 
Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº
687, do qual se depreende:
“A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a
promulgação da Constituição de 1988.”
Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto
do artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários
mínimos “que tenham na data de sua concessão”, estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no
mês da concessão.
Da majoração do percentual de pensão por morte:
Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão
por morte para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95.
Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal
Federal, passo à análise da questão, decidindo-a monocraticamente:
Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema:
A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº
8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam:
Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
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I – o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21
(vinte e um ) anos ou inválido;
II – os pais; ou
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.
.........................................................................
No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a
50% do salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente.
Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80%
relativa à família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois.
A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e,
mais recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde
a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por
invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei.
Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1984, das majorações expressas na
Lei nº 8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por
morte para 80% do valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de
tantas parcelas de 10% do valor da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e,
posteriormente, na Lei nº 9.032, de 28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91,
determinando que todas as pensões mensais correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser
inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição.
De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático
para a concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto
à revisão do benefício. 
Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é
autorizada a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no
percentual dos benefícios, somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em
período anterior. 
É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do
efeito imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal
sorte que a norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos
já realizados, mas naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a
partir da sua vigência. 
Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado,
levando-se em consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que:
“o valor mensal da pensão por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por
cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data
de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos
forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)”, inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se
devido a partir de 05/04/1991,  conforme determinação expressa  da lei em seu artigo  145 e, por fim,
majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-de-benefício, a partir da vigência da
Lei n.º 9.032/95. 
Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de
2007, nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro
Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por
morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de
100%, não cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada.
Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não
ser devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 
A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar,
como se vê da decisão  proferida  no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de
relatoria da Exa. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento
exarado pela Suprema Corte.
O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8
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desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de
09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento)
ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa
de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil
promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.
Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de
sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC.
Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:
“Art. 557. (...).
§1º-A – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”
Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do
recurso diretamente por decisão monocrática. 
Portanto, haja vista que o benefício originário de aposentadoria por tempo de serviço do instituidor da pensão
foi concedido antes da Constituição Federal de 19888 (DIB: 01/06/1979), o mesmo  faz jus à revisão de sua
renda mensal inicial, pela correção 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)
últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício originário, pela sistemática imposta pela lei
nº 6.423/77, bem como à revisão do artigo 58 do ADCT, com reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive
nas rendas mensais do benefício derivado, inexistente, no entanto, direito da parte autora à majoração do
coeficiente de sua pensão, consoante entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal, porquanto
concedida a pensão em 02/09/1989, anteriormente, portanto, a vigência da Lei nº 9.032/95. 
Todavia, deverá ser mantido o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora apurado pelo INSS,
quando a revisão pela sistemática imposta pela Lei nº6.423/77 ensejar valor de renda inferior ao apurado
administrativamente pela autarquia.
Posto isso dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso do INSS, nos termos do
parágrafo 1º-“A” do artigo 557 do Código de Processo Civil, para julgar improcedente o pedido de majoração
do coeficiente do benefício de pensão da parte autora, cassada, somente neste ponto, a antecipação dos efeitos
da tutela, bem como para afastar a condenação do INSS em honorários advocatícios, ante a ocorrência de
sucumbência recíproca, bem como para esclarecer que o cálculo da correção monetária sobre os valores em
atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, com
incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do
novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o
Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do
Conselho da Justiça Federal.
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida, inclusive a antecipação dos efeitos da tutela, somente na
parte da condenação mantida por este decisório, por óbvio, determinando, por fim, a expedição de ofício ao
INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício originário do benefício de pensão da
parte autora, cuja renda mensal inicial – RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da
ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12
(doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo do benefício originário, considerados os reflexos
nas rendas mensais seguintes, inclusive sobre a revisão do artigo 58 do ADCT e sobre as rendas do benefício
derivado (pensão da parte autora), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por
parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob
pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais),
ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para
um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a
prescrição qüinqüenal, acrescidos dos consectários legais.
Ressalve-se que, caso o recálculo da renda mensal inicial com base na aplicação da Lei nº 6.423/77 resulte  em
RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente.
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.
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RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.031025-9        AC 1210947 

ORIG.   :  0600000560  2 Vr DRACENA/SP                0600054144  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  CHIYO MAKIGUCHI SATO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO DE LIMA FREIRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.
Trata-se de ação ajuizada em 20-07-2006 em face do INSS, citado em 06-10-2006, pleiteando o benefício da
aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação.
A r. sentença proferida em 27-03-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos
autos início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo
labor da parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de
modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte
autora ao pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 480,00
(quatrocentos e oitenta reais).
Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados
pela prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida.
Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
D E C I D O.
A sentença recorrida julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova
material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora
nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente
não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.
Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à
concessão do benefício de aposentadoria por idade.
Passo, então, à análise da questão.
Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-05-1928, que desde o seu casamento realizado em
14-08-1948, passou a auxiliar o marido na lavoura para complementar o orçamento doméstico.
Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu
casamento, celebrado em 14-08-1948, com Kiyoji Sato (fl. 10), certidões de nascimento de seus filhos,
lavradas em 20-09-1956 (fl. 11), 26-05-1958 (fl. 12), 04-06-1960 (fl. 13), 23-11-1963 (fl. 14) e 15-09-1965 (fl.
15), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador, notas fiscais de produtor, do ano de
1973 (fls. 16/18) e folha de informação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, datada de
02-04-1987 (fl. 19), ambos os documentos em nome do marido da autora.
Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a
autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o
período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls.
58/59.
A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente
trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,
salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu
marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas
lides rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no
campo.
Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento
do Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:
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“A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de
sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar
com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou
mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.
Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da
própria situação de atividade comum ao casal.
É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de
atividade rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo
acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de
carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal.”
Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal
circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:
“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO.
PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início
de prova material.
2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas
instâncias ordinárias.”
(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)
“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE –RURÍCOLA – PROVA
DOCUMENTAL – CERTIDÃO DE CASAMENTO – CONCESSÃO DO BENEFÍCIO – DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ -
PRECEDENTES.
1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a
incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,
constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova
material do exercício da atividade rural.
2. (...)
3.Precedentes desta Corte.
4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido.”
(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).
“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.
CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA.
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que
constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,
qualificação extensível à esposa.
2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da
Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.
3. Recurso especial desprovido.”
(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)
Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:
“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR
RURAL. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91).
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº
8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE
SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.
- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário
mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade
rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.
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- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da
atividade, é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.
-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua
qualificação como lavrador.
- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.
- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já
havia cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.
- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício
previdenciário.
(...)
- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.
- Apelação do INSS parcialmente provida.”
(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.:
15/08/2006, DJU DATA:13/09/2006 PÁGINA:535 ).
Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de
trabalho exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII
da Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, no sentido de que: “A certidão de casamento ou outro documento idôneo que
evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade
de rurícola.”, destarte, sem ressalvas. 
Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das
contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é
exigível para os casos em que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na
atividade privada, rural ou urbana, com o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo
96, IV da legislação previdenciária, o que não é o caso dos autos.
Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma
descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício
requerido (artigo 143 da Lei n.º 8.213/91).
Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa
exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face
da dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário
requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,
disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou
judicial do benefício.
Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do
benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:
“Art. 3o (...) 
§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.”
Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se
que, ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício,
inexigindo assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já
estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei,
de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa.
Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade
mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori,
não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido,
assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).
Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à
percepção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.
Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos
efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 977 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da
liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o
estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual “na
aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”, justificam
plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da
República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da
Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de
construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.
Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à
apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as
parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto no Provimento n.º 26/01 da E.
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a
Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze
por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil
promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações
vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é
isento do pagamento das custas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos
necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em
julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da
incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação
nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das
prestações devidas em atraso.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2007.03.99.044455-0        AC 1244644 

ORIG.   :  0600000699  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  EVA PEREIRA DOS SANTOS MARQUES 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO/SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc.
Trata-se de ação condenatória ajuizada em 13-07-2006, em face do INSS, pleiteando o benefício da
aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação.
A r. sentença, proferida em 31-08-2006, indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 295, inciso III, do
Código de Processo Civil, e extinguiu o processo sem julgamento de mérito, conforme artigo 267, inciso VI,
do referido diploma legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. Condenou a parte autora
ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00), ficando sobrestada a execução nos termos da Lei nº 1.060/50.
Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a
reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito.
Sem contra-razões, subiram os autos para este E. Tribunal.
É o relatório.
D E C I D O
A r. sentença julgou improcedente a ação, sob o fundamento da ausência de prévio requerimento na via
administrativa.
Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa.
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Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito.
Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via
administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9,
deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:
“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como
condição de ajuizamento da ação.”
Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação,
por falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson
Vidigal, “não seria justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente
pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para
ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz” (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ
17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
“- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO
PELA ADMINISTRAÇÃO.
- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA
PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.
- RECURSO PROVIDO.”
(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em
07/10/1997, STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).
Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou
provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de
origem para que seja dado regular prosseguimento ao feito.
Publique-se. Intimem-se.
São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

   [1] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe

Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

[2] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe

Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

[3] Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o

auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei n.º 8.213, de 24 de

julho de 1991. (...) §2º É assegurado ao maior de 70 (setenta) anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto

ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do §1º

do art. 139 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.”

[4] ALENCAR, Hermes Arrais. Benefícios Previdenciários. São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 2003. p. 170.

[5] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe

Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

[6] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe

Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

[7] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe

Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

[8] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe
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Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

[9] “Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (‘rapar’, no caso, é o mesmo que ‘raspar’) o pé com uma faca para

retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.” (PIMENTA, Reinaldo. A casa da mãe

Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora Campus, 2002, p. 182.).

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de abril  de  2008,
SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser
julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 
00001   AC   1215830   2003.61.20.006341-0
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : INEZ GEVEZIER DE FREITAS 

ADV     : RENATA MOCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00002   AC   1062992   2004.61.06.011627-0
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : CEZARINA PEREIRA DE JESUS 

ADVG    : MARCIA REGINA ARAUJO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00003   AC   1045435   2005.03.99.031180-2   0300001413   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ZENAIDE DIAS DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   : ANA DIAS DA SILVA 

ADV     : LUIZ CARLOS MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00004   AC   1057977   2005.03.99.041580-2   0000000718   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MARTINS 

ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00005   AC   1074320   2005.03.99.050043-0   0400001211   SP
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EUFRASIO BATISTA DE ASSIS 

ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00006   AC   1075002   2005.03.99.050699-6   0500000061   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDRE CAMBI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00007   AC   1077053   2005.03.99.052347-7   0400000945   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES MARCELLO 

ADV     : IRINEU DILETTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00008   AC   1079182   2005.03.99.053556-0   0400000340   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSALINA FERREIRA DA SILVA 

ADV     : ARMANDO DE DOMENICO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00009   AC   1248912   2005.61.11.002405-8
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IZAURA VICTORIA DE SOUZA 

ADV     : CELSO FONTANA DE TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00010   AC   1213717   2005.61.13.003779-4
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MERCES SANTIAGO SOARES CACIQUE 

ADV     : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00011   AC   1242902   2005.61.24.000651-2
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA PEREIRA LEMOS 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00012   AC   1091223   2006.03.99.007860-7   0400001102   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRA DE ABREU NUNES 

ADV     : MURILO CAFUNDO FONSECA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00013   AC   1093250   2006.03.99.008555-7   0500000571   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PASCUINA PONZANI BORGES 

ADV     : KAZUO ISSAYAMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00014   AC   1098415   2006.03.99.010154-0   0500000500   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA VIEIRA PINTO 

ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00015   AC   1102620   2006.03.99.012594-4   0400000905   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARGARIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00016   AC   1103133   2006.03.99.013131-2   0500008525   MS
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOVELINA LIMA LINO 

ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00017   AC   1103136   2006.03.99.013134-8   0500000803   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CECILIA DO PRADO NOVAIS 

ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00018   AC   1103159   2006.03.99.013157-9   0400000590   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EMILIA DE OLIVEIRA BASSETTO 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00019   AC   1103235   2006.03.99.013206-7   0500000146   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VICENTINA NUNES DOS SANTOS SILVA 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00020   AC   1103670   2006.03.99.013643-7   0400000215   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : TEREZA TRIDICO 

ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00021   AC   1105261   2006.03.99.013812-4   0400000253   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EDITE MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00022   AC   1105435   2006.03.99.013986-4   0500001120   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : HILDA RODRIGUES SALES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00023   AC   1105811   2006.03.99.014361-2   0400000564   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00024   AC   1106013   2006.03.99.014563-3   0400000937   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA APARECIDA CAMILO LEITE 

ADV     : ACIR PELIELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00025   AC   1106096   2006.03.99.014646-7   0400000661   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DIVINA DE FREITAS BARBOSA 

ADV     : IVANI MOURA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

 
00026   AC   1106168   2006.03.99.014718-6   0400000706   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : HORTESIA MARIA DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00027   AC   1108030   2006.03.99.015329-0   0500000507   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA MARIA MARTINS PEREIRA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00028   AC   1108145   2006.03.99.015445-2   0500001345   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILDA CARDOSO DOS SANTOS 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00029   AC   1108180   2006.03.99.015480-4   0400000531   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARMINDA MIRANDA 

ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00030   AC   1109073   2006.03.99.016247-3   0500000723   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PORFIRIA BATISTA FERREIRA 

ADV     : ALCIDES MIGUEL PENA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

 
00031   AC   1109500   2006.03.99.016674-0   0400000627   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : CYNIRA DOS SANTOS PICCOLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00032   AC   1110219   2006.03.99.017394-0   0500000786   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRACEMA LOPES 

ADV     : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00033   AC   1133229   2006.03.99.027728-8   0300001149   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JANDYRA JOANA STIVAL DE OLIVEIRA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00034   AC   1133530   2006.03.99.028026-3   0500000345   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : VERA LUCIA MARIA DA CRUZ 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00035   AC   1135398   2006.03.99.029163-7   0401004180   MS
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARILENE PEREIRA DAN 

ADV     : LUIS CLAUDIO LIMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00036   AC   1136761   2006.03.99.030272-6   0500001281   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MALVEZI TONEZI 

ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00037   AC   1146453   2006.03.99.036231-0   0200001708   SP
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NAYARA GUIMARAES ALVES incapaz 

REPTE   : KELLY CRISTINA GUIMARAES 

ADV     : ALEX FABIANO DRUZIAN DE PAULA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00038   AC   1257957   2006.61.06.000787-7
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SEVERINO JACINTO LEMES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00039   AC   1200868   2006.61.11.001332-6
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : UILSON ALVES DOS SANTOS 

ADV     : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00040   AC   1207917   2006.61.11.001394-6
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MALVINA PATRICIA DA SILVA GONCALVES incapaz 

REPTE   : HELENA DA SILVA 

ADV     : ANDERSON CEEGA 
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Anotações : JUST.GRAT.  

 
00041   AC   1250726   2006.61.11.004110-3
RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA MARIA AMARO 

ADV     : ANTONIO CARLOS CREPALDI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00042   AMS   297497   2006.61.26.004741-0
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FORTUNATO VITRIO 

ADV     : JOAO DEPOLITO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00043   AMS   299084   2006.61.26.005684-7
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : OSVALDO LIMA 

ADV     : JOSE VIANA LEITE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 
00044   REOMS   302043   2007.61.05.003184-0
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : JOSE CLAUDIO MENDES 

ADV     : THARSILA HELENA PALADINI AUGUSTO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 
00045   REOMS   301991   2007.61.19.006109-8
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

PARTE A : SOFIA DOS ANJOS FERREIRA 

ADV     : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00046   AC   502820   1999.03.99.058270-4   9800000901   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA MARTA DE OLIVEIRA 

ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00047   AC   987014   2001.61.26.000811-9
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADILSON GARCIA MANOEL 

ADV     : ROMEU TERTULIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00048   AC   874825   2003.03.99.015219-3   0100001229   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO CARLOS BOARATO 

ADV     : ANTONIO CARLOS BOARATO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00049   AC   874871   2003.03.99.015265-0   0100000810   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : APARECIDA TEIXEIRA FRANCO 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00050   AC   1247271   2004.61.02.006726-0
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MOACIR PAZETO 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
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Anotações : JUST.GRAT.  

 
00051   AC   1014694   2005.03.99.011519-3   0300000058   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : LAURENTINA PIGARI DE SOUZA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00052   AC   1247274   2005.61.02.013168-8
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MOACIR PAZETO 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00053   AC   1216506   2005.61.04.010029-6
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MANOEL DE SOUZA GREGORIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00054   AC   1082162   2006.03.99.001000-4   0400001841   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE PERINI DE SOUZA 

ADV     : HELENI BERNARDON (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00055   AC   1103635   2006.03.99.013607-3   0100001953   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : MARIA BENEDITA DO PATROCINIO ROCHA 

ADV     : DIRCEU DA COSTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00056   AG   313280   2007.03.00.091954-1   200761150010389   SP
RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP  

 
00057   REOAC   653808   2000.03.99.075858-6   9804047713   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

PARTE A : SELMA ELIAS AMORIM 

ADV     : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00058   REOAC   679313   2000.61.03.000937-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

PARTE A : ANTONIO DIAS DE SOUZA 

ADV     : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00059   REOAC   855163   2000.61.83.001256-5
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

PARTE A : SILVIO EVARISTO POLI 

ADV     : FLORISVAL BUENO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RITA DE CASSIA AMARAL DE PAULA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00060   REOAC   726285   2001.03.99.041891-3   0000001301   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

PARTE A : JAIR DONIZETE FERNANDES 
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ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00061   AC   1205566   1999.61.16.003214-0
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JAIME CUNHA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00062   AC   577029   2000.03.99.014170-4   9700002116   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE OSVALDO MONTANHA 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00063   AC   584619   2000.03.99.020819-7   9900000266   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ANTONIO CARLOS RAMALHO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00064   AC   589993   2000.03.99.025424-9   9700000485   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSON JOSE MONTEIRO 

ADV     : JOSE JULIANO FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00065   AC   604678   2000.03.99.037609-4   9800001503   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDERALDO DONIZETI SPINELLI 

ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00066   AC   618948   2000.03.99.049082-6   9800000431   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : LUIZ GONZAGA MOLINARI 

ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00067   AC   629411   2000.03.99.056826-8   9800001619   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARMINDO FURLAN 

ADV     : ODAYR ALVES DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00068   AC   632435   2000.03.99.061003-0   9800001367   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE AUGUSTO RIGOTTI falecido 

HABLTDO : ANTONIA AGOSTINHO RIGOTTI e outros 

ADV     : JANE APARECIDA VENTURINI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00069   AC   650057   2000.03.99.072831-4   0000000103   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILVANO MARCOS ALEXANDRE 

ADV     : CELINA CLEIDE DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00070   AC   932953   2000.61.02.013326-2
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDICTO CARLOS CHRISTINO 

ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00071   AC   795482   2000.61.02.015185-9
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIO ANTONIO GABELINI ALVES 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00072   AC   1018852   2000.61.06.001938-5
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ CARLOS RIBEIRO 

ADV     : VICENTE PIMENTEL 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00073   AC   984913   2000.61.10.004878-0
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : JOSE GEOVALDO DA COSTA 

ADV     : JOSE CARLOS ALVES COELHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00074   AC   1132837   2000.61.12.009426-6
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : JOAO LUIZ ESTRAIOTO 

ADV     : JOSE BEZERRA DE MOURA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00075   AC   960767   2000.61.13.006095-2
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : JOSE ANANIAS CAMPOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00076   AC   822833   2000.61.14.007934-9
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : JOSE CARLOS ZAMINIANI 

ADV     : DANIEL ALVES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00077   AC   841952   2000.61.83.001258-9
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE NACI FERNANDES 

ADV     : ELIZETE ROGERIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00078   AC   943680   2000.61.83.001853-1
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIVAIR SOARES LEITE 

ADV     : ILZA OGI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00079   AC   869261   2000.61.83.003495-0
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CICERA DA CONCEICAO 

ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00080   AC   948787   2000.61.83.003632-6
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JORGE LUIS DE CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GENIVAL VITOR DA SILVA 

ADV     : MARCOS ALBERTO PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00081   AC   857242   2000.61.83.004302-1
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ELIO ALVES PEREIRA 

ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00082   AC   656768   2001.03.99.000696-9   9900001108   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO PEDRO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00083   AC   657771   2001.03.99.001410-3   9900000577   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE EUGENIO DE ARAUJO 

ADV     : ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00084   AC   658812   2001.03.99.001986-1   0000000394   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO APARECIDO TUNIATI 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00085   AC   704258   2001.03.99.029739-3   0000000041   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURO ROSSI VIOLA 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

 
00086   AC   705868   2001.03.99.030588-2   0000000995   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : MAURICIO CARRERO 

ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00087   AC   716808   2001.03.99.036370-5   0000000153   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : SEBASTIAO TADEU VIEIRA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00088   AC   721659   2001.03.99.039344-8   0000000162   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ADAILTON LUIZ DO NASCIMENTO BARROS 

ADV     : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DE SANTO ANDRE SP 
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Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00089   AC   722751   2001.03.99.039887-2   9900001441   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE SALVIANO BISSON 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00090   AC   722847   2001.03.99.039983-9   0000001037   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00091   AC   729720   2001.03.99.043896-1   0000000411   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADV     : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00092   AC   730290   2001.03.99.044218-6   0000000641   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILSON DINIZ MACIEL 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00093   AC   735299   2001.03.99.046829-1   0000000706   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : OSVALDO DA SILVA 

ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00094   AC   737932   2001.03.99.048259-7   9815053361   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ODILON ARAUJO CABRAL 

ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

 
00095   AC   758668   2001.03.99.058003-0   9807120500   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : OSMARLI ALVES TAVEIRA UENO 

ADV     : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00096   AC   760149   2001.03.99.058710-3   0000001056   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : JOAO ALEXANDRE DIAS 

ADV     : VITORIO MATIUZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODINER RONCADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00097   AC   867437   2001.61.02.000637-2
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTENOR MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00098   AC   937786   2001.61.02.004843-3
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : NATAL DE OLIVEIRA 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : MARCELUS DIAS PERES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00099   AC   1000750   2001.61.02.009904-0
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ROBERTO BOCALON 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00100   AC   1070945   2001.61.02.011410-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO SERGIO SPRESSOLA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00101   AC   1034528   2001.61.20.005506-3
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALDO MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO DONIZETE SUDATI 

ADV     : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00102   AC   898144   2001.61.21.002635-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00103   AC   954357   2001.61.21.003152-3
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ANA MARCELINO 

ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00104   AC   956265   2001.61.21.003865-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDINO CORREIA DE MELO 

ADV     : ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00105   AC   952964   2001.61.21.004305-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HILARIO CLARO DOS SANTOS 

ADV     : ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00106   AC   987094   2001.61.21.006509-0
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL ANTONIO LEITE FRANCA 

ADV     : ANTONIO DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00107   AC   950347   2001.61.83.000390-8
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADV     : KAREN PEIXOTO SEPICAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00108   AC   1114008   2001.61.83.003306-8
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILAS BONINI DINIZ 

ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00109   AC   926229   2001.61.83.003967-8
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : DANIEL ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00110   AC   1200310   2001.61.83.004082-6
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADOLFO GSCHWENDTNER 

ADV     : LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

 
00111   AC   934263   2001.61.83.004740-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : FRANCISCO RAMALHO DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00112   AC   896337   2001.61.83.004782-1
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : SEBASTIAO DONIZETE PERES 

ADV     : IZILDA APARECIDA DE LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00113   AC   970294   2001.61.83.004864-3
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : PAULO AMIRALI FILHO 

ADV     : CLAUDIA REGINA PAVIANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00114   AC   919780   2001.61.83.004879-5
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ISAQUE SEMIAS DE ARAUJO 

ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO DI CROCE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00115   AC   896574   2001.61.83.004894-1
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL JOSE CORDEIRO 

ADV     : KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00116   AC   874641   2001.61.83.004919-2
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO FELIX 

ADV     : MARTA ANTUNES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00117   AC   1048429   2001.61.83.005549-0
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RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO CACHEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00118   AC   1063368   2002.61.02.000424-0
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : BASILEU GUMIERO 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00119   AC   986413   2002.61.09.000137-9
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARIOSVALDO ANTONIO SMAGNOTO 

ADV     : JOSE PINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 
00120   AC   1184918   2002.61.18.000232-4
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SALVADOR FAVORINO DOS SANTOS 

ADV     : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00121   AC   972770   2002.61.19.000230-8
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : JOSE MARTINS DA SILVA 

ADV     : RITA DE CASSIA DOS REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JULIANA CANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00122   AC   1157693   2002.61.20.000162-9
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : ANTONIO DE JESUS ZERO 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00123   AC   1159948   2002.61.20.003044-7
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : ALCIDES MIGUEL MENDES 

ADV     : MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00124   AC   936541   2002.61.26.001233-4
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00125   AG   147412   2002.03.00.003936-1   200161830049192   SP
RELATORA : JUÍZA CONV ROSANA PAGANO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO FELIX 

ADV     : MARTA ANTUNES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP  

 
00126   AMS   247213   2002.61.19.004666-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ADRIANO MATINO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   : TEREZINHA MATINO DE SOUZA 

ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00127   AMS   256534   2003.61.19.002436-9
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JULIANA CANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARTA FRANCISCA DA SILVA SANTANA incapaz 

REPTE   : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADV     : IRMA MOLINERO MONTEIRO 

Anotações : INCAPAZ  

 
00128   REOMS   271402   2003.61.09.008726-6
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

PARTE A : EDSON ANTONIO TREVIZAN 

ADV     : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 
00129   REOAC   1173465   2002.61.04.006361-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

PARTE A : ADOLFO MARTINS SALGUES JUNIOR 

ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00130   REOAC   963794   2002.61.83.002821-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

PARTE A : MARIA JUNGERS CERQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : SELMA APARECIDA BENEDICTO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00131   AC   87509   92.03.063140-2   9100000925   SP
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RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : FRANCISCA TRINDADE e outro 

ADV     : PAULO SERGIO CAVALINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00132   AC   186246   94.03.050757-8   9300000292   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ANTONIA FRANCELINA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00133   AC   212604   94.03.087892-4   9300001023   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : LUIZ MORAES LOPES 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00134   AC   260858   95.03.052272-2   9000405564   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : SILIANA PARDINI (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : REC.ADES.  

 
00135   AC   266217   95.03.060483-4   9300001656   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : TEREZA DOS SANTOS 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00136   AC   385659   97.03.054928-4   9300000619   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA HELENA NERIS DE CASTRO e outros 

ADV     : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00137   AC   453406   1999.03.99.004837-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DURVAL BERTOLINI e outro 

ADV     : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00138   AC   511323   1999.03.99.067892-6   9703054269   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA LACERDA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00139   AC   520894   1999.03.99.078200-6   9609028098   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADV     : CELSO ANTONIO DE PAULA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00140   AC   529704   1999.03.99.087555-0   9800001049   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDUARDO AVIAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRENE ROSA ACIPRESTE 

ADV     : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00141   AC   627836   2000.03.99.055612-6   9900000790   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ANTONIA DA CUNHA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00142   AC   924215   2000.61.04.007435-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DEOLINDA VIEIRA SOARES DOS SANTOS 

ADV     : ADILSON TEODOSIO GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00143   AC   1169586   2000.61.08.004367-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ANTONIO JOAQUIM ESCOBAR COUBE e outros 

ADV     : FAUKECEFRES SAVI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00144   AC   875681   2000.61.12.007680-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO AMBROSIO 

ADV     : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00145   AC   894862   2000.61.17.000758-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO LACERDA e outro 

ADV     : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

ADV     : EDUARDO MARTINS ROMAO  

 
00146   AC   891428   2000.61.17.003562-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : AFONSO CHACON RUIZ e outros 

ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 
00147   AC   891171   2000.61.83.004225-9
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CEU DOS SANTOS MAIA e outros 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR  

 
00148   AC   831851   2000.61.83.005081-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURY LUIZ DE MELO 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS  

 
00149   AC   726925   2001.03.99.042335-0   9800001225   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO EVANGELISTA DE FIGUEIREDO e outros 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00150   AC   936468   2001.61.07.001277-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA SILVA 

ADV     : CLAUDIA ALVES MUNHOZ RIBEIRO DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00151   AC   946047   2001.61.09.000585-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : APARECIDA MONTANARO 

ADV     : JOSE MARIA FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00152   AC   894669   2001.61.13.001003-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DONIZETE CUSTODIO DA SILVA 

ADV     : NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00153   AC   1216149   2001.61.13.002830-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : CLAUDINA LECA TOZZI 

ADV     : JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00154   AC   1271423   2001.61.20.003543-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : THEREZA JANASI NEGRIN 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00155   AC   829528   2001.61.20.003591-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : SUELY MARILU CONDE BENEDITO 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS SOTELO CALVO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00156   AC   869295   2001.61.20.003611-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DEIZE APPARECIDA GUAGLIANONI 

ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00157   AC   1233730   2001.61.20.004292-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : PEDRO LEONARDO CONDE 

ADV     : HERMES PINHEIRO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00158   AC   786348   2001.61.26.000553-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : WALDEMIR DE OLIVEIRA 

ADV     : CIBELE CARVALHO BRAGA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00159   AC   1048971   2001.61.26.014105-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARGARIDA FAZIO DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00160   AC   797851   2001.61.83.000108-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : VITOR CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00161   AC   825270   2001.61.83.000420-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : LUZINETE FRANCISCA RAMOS 

ADV     : JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00162   AC   766156   2002.03.99.000156-3   0000000084   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DINAIR RIBEIRO 
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ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00163   AC   768971   2002.03.99.001991-9   9700000344   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARLENE PAES DA SILVA e outro 

ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

 
00164   AC   781474   2002.03.99.009447-4   9900000852   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZINETE DA SILVA LIMA 

ADV     : LUIZ ANTONIO TAGUCHI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00165   AC   787600   2002.03.99.012799-6   9900001935   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA VILELA DA SILVA 

ADV     : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00166   AC   801379   2002.03.99.020440-1   0000000615   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARLENE ROCHA AMORIM e outro 

ADV     : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00167   AC   808459   2002.03.99.024248-7   0100000007   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA GORETI SANTOS SOUZA e outros 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00168   AC   808646   2002.03.99.024436-8   0100001660   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : EDITE VALIM ESTEVES 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00169   AC   810017   2002.03.99.025115-4   0100000859   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NEUSA DA SILVA e outros 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00170   AC   812846   2002.03.99.026988-2   0100000356   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADV     : IVONE LIVRAMENTO MELICIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00171   AC   815680   2002.03.99.029051-2   0000000816   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : SILA FELIZARDA DE LARA 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00172   AC   823894   2002.03.99.033833-8   0000001756   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DEOLINDA PEREIRA DA CRUZ 

ADV     : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00173   AC   826236   2002.03.99.035025-9   0100000729   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO DE FREITAS 

ADV     : ACIR PELIELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00174   AC   826372   2002.03.99.035160-4   9970023721   MS
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ALCEU DA SILVA e outro 

ADV     : LUIS HIPOLITO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA MONNICA DE OLIVEIRA PIZZATTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00175   AC   836890   2002.03.99.041049-9   0100000114   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : IDALINA DA SILVA RIBEIRO 

ADV     : YONE MARLA PALUDETO DEVECHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00176   AC   837825   2002.03.99.041969-7   0100000511   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : FRANCISCO CALEJON SANCHEZ 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00177   AC   840553   2002.03.99.043609-9   0100001078   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GILVANIA DONIZETTI ROSA e outros 
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ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APDO    : KAROLINE BEATRIZ LISSONI incapaz 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00178   AC   842695   2002.03.99.044312-2   0100000159   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : EUNICE FERREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00179   AC   921328   2002.61.02.000035-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA ZELMA DE ANDRADE 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELUS DIAS PERES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00180   AC   897274   2002.61.02.012634-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HENI DA SILVA TERRA DE SA 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00181   AC   1216942   2002.61.04.000429-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARILENE FERREIRA GUIMARAES 

ADV     : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00182   AC   1069366   2002.61.04.004281-7
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA GRANJA DIAS 

ADV     : RONALDO CESAR JUSTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00183   AC   1005418   2002.61.04.009896-3
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DALINA AGUILAR JULIO 

ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00184   AC   1216444   2002.61.04.009993-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ROSY BETTY KREBES RAMOS e outro 

ADV     : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00185   AC   891477   2002.61.06.009144-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERNANE PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO HENRIQUE BUOSI 

Anotações : REC.ADES.  

 
00186   AC   989122   2002.61.07.001065-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALDA PAVARINO 

ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00187   AC   1120175   2002.61.07.005348-9
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA SANTA DO AMORIN 
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ADV     : CLAUDIO GUIMARAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GRACIELE LEITE PITONE 

ADV     : ESTELA MARIA PITONI DE QUEIROZ  

 
00188   AC   994754   2002.61.07.005734-3
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUCIANA APARECIDA ALVES COSTA 

ADV     : ELI DE FREITAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00189   AC   1132397   2002.61.10.000474-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LENI VIEIRA MARTINS e outro 

ADV     : URUBATAN LEMES CIPRIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00190   AC   980066   2002.61.13.000275-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DENILDA COSTA ARANTES GONCALVES 

ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00191   AC   1208269   2002.61.14.004211-6
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DENISE APARECIDA MAROTTI 

ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00192   AC   991113   2002.61.19.000566-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : EUNICE GONCALVES DA SILVA 
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ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00193   AC   1047714   2002.61.19.001068-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSINA SEBASTIANA VICENTE 

ADV     : MARCO ANTONIO ESTEBAM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00194   AC   1147622   2002.61.19.001709-9
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DIRCE DE JESUS SOUZA e outros 

ADV     : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00195   AC   1034571   2002.61.20.003383-7
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO WALTER MARCONDELLI 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00196   AC   1066230   2002.61.21.000675-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIS CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA 

ADVG    : JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA 

ADV     : PEDRO JOSE FREIRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1019 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


 
00197   AC   952984   2002.61.23.000935-7
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : JOAO CYRINO 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00198   AC   989954   2002.61.24.000247-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : IVONE DE SOUZA FLORES 

ADV     : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00199   AC   1114319   2002.61.24.000480-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : LEONICE ALVES DE BRITO MOREIRA e outros 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00200   AC   1240297   2002.61.24.000667-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CLEUZA DE SOUZA ANDRE 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00201   AC   1168466   2002.61.26.011507-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : LUCIA BORTOLETTO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00202   AC   1204898   2002.61.26.013116-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : GRACIOSA MILOCH DOS SANTOS 

ADV     : ALDENI MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO TOSTES DE SIQUEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00203   AC   853037   2003.03.99.003306-4   0200000707   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ESTER TEIXEIRA RAMOS DO PRADO 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00204   AC   853375   2003.03.99.003431-7   9900001187   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : SUELI DE LOURDES ROTTA GOMES 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00205   AC   858404   2003.03.99.005940-5   0100001248   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA DE JESUS ALVES COSTA 

ADV     : MARISA GALVANO MACHADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00206   AC   861371   2003.03.99.007361-0   0100001581   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORISBELA MENDES DE MENEZES 

ADV     : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00207   AC   866378   2003.03.99.010106-9   9802031062   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : AMELIA FARIA DE SOUZA 

ADV     : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE GONCALVES MORAES 

ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00208   AC   868044   2003.03.99.010927-5   0100000834   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA REGINA VILLAS BOAS GOMES 

ADV     : JOSE RODRIGUES CARVALHEIRO NETO (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00209   AC   869679   2003.03.99.011996-7   0200000545   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : VALENTINA MARIA DOS SANTOS DA SILVA e outros 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00210   AC   870155   2003.03.99.012191-3   9800001109   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA DOS PASSOS VIEIRA 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00211   AC   870251   2003.03.99.012287-5   0200000610   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIENIFER ALINE SANT ANA incapaz 

REPTE   : ANA ROSA CARDOZO DE OLIVEIRA 
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ADV     : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00212   AC   874361   2003.03.99.014913-3   0100000082   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PIA AFONSO FERNANDES 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00213   AC   877034   2003.03.99.016168-6   0200000145   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARY HELENA MENEZES DE TOLEDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : PAULO ROBERTO AMORIM 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00214   AC   879834   2003.03.99.017615-0   9700002575   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOTINA MARIA DE MELLO 

ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00215   AC   882749   2003.03.99.018987-8   9900000484   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TEREZINHA CACHALI BAPTISTA 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00216   AC   885612   2003.03.99.021081-8   0200000380   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA DE FATIMA BORGES MARQUES e outros 

ADV     : ELIANA MARCIA CREVELIM 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ROBERTO RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00217   AC   886548   2003.03.99.021761-8   0100000275   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARTA GRACE DA ROSA SILVA 

ADV     : MARIA INES R ALVES DE CRISTO LEITE (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00218   AC   886567   2003.03.99.021780-1   0100000599   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA LEME DO PRADO LOSSANI e outros 

ADV     : RENATA VIANNA DE ANDRADE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00219   AC   889705   2003.03.99.024003-3   0100000740   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIA BERTELLI DAL COL (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LEILA ALVES DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00220   AC   890434   2003.03.99.024499-3   9900000293   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDRE APARECIDO PEREIRA incapaz e outros 

REPTE   : JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00221   AC   895829   2003.03.99.026400-1   0100001198   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IZABEL APARECIDA RINCAO 

ADV     : OSWALDO SERON 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00222   AC   899374   2003.03.99.027253-8   0200001080   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : LAZARO BUENO DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00223   AC   902242   2003.03.99.029408-0   0100000199   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BAPTISTINA EMILIA SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00224   AC   903870   2003.03.99.030758-9   0200000467   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : LEONILDA DE FREITAS MAGNANI 

ADV     : OSWALDO SERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00225   AC   1241328   2003.60.00.004133-6
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ROSA GONCALVES DA SILVA 

ADV     : CUSTODIO GODOENG COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00226   AC   1113199   2003.61.04.000972-7
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARNOU ANTONIO DE RESENDE e outro 

ADV     : ALCIDES ASSIS SAUEIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00227   AC   1214299   2003.61.04.003166-6
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : ROSA MARIA BRAGA 

ADV     : DANIELLA VITELBO APARICIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00228   AC   1224130   2003.61.04.004976-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WALKIRIA BORTOLAZZO e outros 

ADV     : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00229   AC   1171704   2003.61.04.018134-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA DE FATIMA LINDINHO MARTINS 

ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00230   AC   1241901   2003.61.06.011512-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : FERNANDO SASSO FABIO 

ADV     : FERNANDO SASSO FABIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00231   AC   1120176   2003.61.07.003636-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA SANTA DO AMORIN 

ADV     : CLAUDIO GUIMARAES 
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APDO    : GRACIELE LEITE PITONE 

ADV     : ESTELA MARIA PITONI DE QUEIROZ  

 
00232   AC   1192130   2003.61.12.001878-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIONISIO JOSE TEIXEIRA 

ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00233   AC   1183689   2003.61.13.001416-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : JOSE LUIZ BARBOSA e outros 

ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00234   AC   1063075   2003.61.13.001623-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA GEARDINI ALVES 

ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00235   AC   1233727   2003.61.13.001916-3
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : GENY ABADIA ESTEFANI COELHO e outros 

ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00236   AC   1147403   2003.61.16.000192-6
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : VIVIANE FERREIRA BELASCO incapaz e outros 

REPTE   : FANI FERREIRA DA SILVA 

ADV     : TEODORO DE FILIPPO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00237   AC   1026078   2003.61.22.001794-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA PEREIRA 

ADV     : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00238   AC   1114936   2003.61.23.001631-7
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR PETRI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00239   AC   1154073   2003.61.24.000943-7
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : DIVA DE SOUZA RODRIGUES 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00240   AC   1030681   2003.61.26.000132-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA FERRARI AFONSO 

ADV     : GLAUCIA SUDATTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00241   AC   1067393   2003.61.26.006225-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : RENATA PERPETUA DE JESUS 

ADV     : VANESSA CRISTINA MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00242   AC   1100453   2003.61.26.010241-8
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA FRANCISCA DE AMORIM 

ADV     : ELNA GERALDINI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00243   AC   987356   2003.61.27.000043-6
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : SUELI BERNARDETE MATHIAS DE CASTRO 

ADV     : MARCO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NANETE TORQUI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 
00244   AC   1059689   2003.61.83.000308-5
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00245   AC   1117223   2003.61.83.002162-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELENA MARIA DE JESUS DOS SANTOS e outros 

ADV     : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

 
00246   AC   923269   2003.61.83.002319-9
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : MARIA DO SOCORRO ALVES ALMEIDA OLIVEIRA 

ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00247   AC   1216729   2003.61.83.002779-0
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DINALVA DO CARMO OLIVEIRA 

ADV     : CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 
00248   AC   1147551   2003.61.83.006042-1
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA LUGATO SANTOS 

ADV     : NILDE MARIA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 
00249   AC   1111518   2003.61.83.008013-4
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : RENATO ZAPPOLI 

ADV     : YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONÇA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00250   AC   1164045   2003.61.83.008852-2
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADV     : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 
00251   AC   912841   2004.03.99.001495-5   0300000279   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : JOAO GOMES DE MORAES 

ADV     : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00252   AC   1078876   2005.03.99.053337-9   9100000335   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : JOSAFAT MARQUES DA SILVA 

ADV     : JOSE CARLOS VICENTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 
00253   AC   1143231   2006.03.99.034304-2   0500001159   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCA OSCARLINA DE OLIVEIRA 

ADV     : LUIZ CARLOS SILVA LEITE 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 
00254   AG   221337   2004.03.00.060925-3   199961100014935   SP
RELATORA : JUIZ CONV. ALESSANDRA REIS 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CINTIA RABE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : NADIR FERNANDES FLORIDO 

ADV     : HELENI DE FATIMA BASTIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

 
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 18 de março de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL
Presidente do(a) SÉTIMA TURMA

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

RETIFICAÇÃO DE ATA DE JULGAMENTO
NA ATA DE JULGAMENTO DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE MARÇO DE 2008,
PUBLICADA EM  13 DE MARÇO DE 2008, A DECISÃO CORRETA, E  NÃO COMO CONSTOU,
REFERENTE AO FEITO ABAIXO RELACIONADO, É A SEGUINTE:
ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 3 DE MARÇO DE 2008. 
0105     AC-SP       1265881                       2006.61.23.000954-5
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RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu parcial provimento à
apelação.  
São Paulo, 10 de março de 2008.  
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA  
Presidente do(a) OITAVA TURMA  
SUSEL CRISTINE REQUENA  
Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.99.000212-0        AC 1268587 

ORIG.   :  0200001080  2 Vr LEME/SP     0200037458  2 Vr LEME/SP 

APTE    :  JOAO ANITELLI 

ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  AGENOR PEREIRA e outros 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Oficie-se o Juízo de Direito da 2ª Vara de Leme, a fim de que seja informado a este Gabinete se houve o levantamento de valores,

por João Anitelli, referente ao PRC 2000.03.00.011051-4.

São Paulo, 10 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.03.99.000393-0        AC  848718 

ORIG.   :  9606004392  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     :  VALERIA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Verifico que o expediente de fs. 169/174 (protocolo nº 2008.026333) refere-se à AC 2006.03.99.000393-0 (proc. nº 744/2003),

distribuída a E. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta (extrato anexo). 

-Assim sendo, determino o desentranhamento das aludidas peças, encaminhando-se àquela relatoria, certificando-se.

-Após, retornem-me conclusos.
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Em, 04 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.23.000914-0        AC 1225431 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOANA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     :  IVALDECI FERREIRA DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que o de cujus deixou duas filhas menores de 21 anos à época do falecimento, consoante se verifica

das certidões de nascimento de fl. 13/14 (Luzia Aparecida Martiningo e Leila Maria Martiningo), as quais não constam do pólo ativo

da ação. 

Tendo em vista que os filhos menores à época do falecimento do segurado fazem jus ao recebimento do benefício, nos termos do

artigo 77 da Lei nº 8.213/91, até a data em que completarem 21 (vinte e um) anos de idade, independentemente de à época da

propositura da ação ou do julgamento serem maiores, ou não, determino a intimação da parte autora, na pessoa de seu representante

legal, para que tome as providências cabíveis a fim de incluí-las no pólo ativo da demanda, uma vez que elas ostentam a condição de

dependentes do segurado na mesma classe da autora (artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91), juntando-se, também, as respectivas

procurações legais.

Deverá a parte autora, ainda, trazer para os autos a certidão de óbito do segurado Amadeu Aparecido Martiningo.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2003.61.16.002103-2        AC 1249394 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ESTERLINA DE ALMEIDA DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS devem dar-se

pessoalmente.

-Na espécie, em que pese a certificação de decurso de prazo para oferta de contra-razões, verifico que a intimação da autarquia

previdenciária padece de equívoco, porque realizada, a 03/4/2007, por publicação, no Diário da Justiça (f. 184). 

-A fim de que se evite futura nulidade, com espeque no art. 515, § 4º, do CPC, intime-se o INSS, para os fins previstos no artigo 518

do Código de Processo Civil.

-Dê-se ciência.

Em, 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.002176-0        AG  324208 

ORIG.   :  8500000817  1 Vr ITUVERAVA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  IKUIE MAEDA MORIYA 

ADV     :  ROBERTO MIRANDOLA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Melhor exame poderá ser feito por esta Corte após as informações que deverão ser prestadas pelo MM. Juiz a quo, bem como após

resposta da agravada. 

Dessa forma, requisitem-se informações ao MM. Juiz a quo e intime-se a agravada para contraminuta, consoante art. 527, inciso IV

e V, ambos do Código de Processo Civil.

Comunique-se e intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.61.20.002761-1        AC 1249171 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA falecido 

ADV     :  JOAO DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petições e documentos de fs. 121/131 referentes a pedido de habilitação deduzido pela sucessora de José Carlos de Oliveira.

-O autor faleceu em 20 de junho de 2007, conforme certidão de óbito acostada a f. 126, tendo como única herdeira, a filha, Daniela

Cristina de Oliveira Lima, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, com Daniel Alberto Lima.

-Instado a se manifestar, o INSS concordou com o pedido (f. 137).

-Dos documentos juntados ao feito, verifico que razão assiste à requerente, motivo pelo qual, nos termos do inciso I, do artigo 1.060,

do CPC, homologo o pedido de habilitação formulado, determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais (UFOR), para as providências cabíveis.

-Dê-se ciência.

Em, 04 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.61.06.003777-4        AC 1257652 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  NELSON VIEIRA FRANCO 

ADV     :  PRISCILA CARINA VICTORASSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Manifeste-se o INSS sobre os documentos acostados pela parte autora à fl.156/159 dos autos.

Intime-se

São Paulo, 12 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2001.03.99.004776-5        AC  662893 

ORIG.   :  9900002594  6 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  FLORIPES FRANCISCA SOUZA MOREIRA 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 129/130, referente a pedido de prioridade no julgamento do feito, deduzido por Floripes Francisca Souza Moreira.

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 130), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do

Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação.

-À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, para as anotações cabíveis, procedendo-se, ainda, à atualização da

classificação da presente ação, em conformidade com a Tabela Única de Assuntos.

-Dê-se ciência.

Em, 04 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006534-9        AG  327246 

ORIG.   :  200161170001094  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ VICARI e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao d. Juízo a quo o teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, conclusos os autos para julgamento.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.007069-2        AG  327622 

ORIG.   :  0700001413  1 Vr MOGI MIRIM/SP       0700108079  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  PAULO FIDELIS DA SILVA 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação previdenciária,

indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o trabalho, em

razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em

virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

É a síntese do essencial.

DECIDO.

Nesta fase de cognição sumária, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de efeito suspensivo
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ativo pleiteado.

Nos termos do que preceitua o art. 273, “caput”, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz

antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência das

situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,

caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa,

sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação

profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado

para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações relativas a sua

incapacidade laborativa.

Fato é que consta dos autos atestados médicos (fls. 17/20), nos quais se relata que o agravante encontra-se em tratamento de esporão

calcâneo, lombociatalgia, espondiloatrose coluna lombar e hérnia discal L4S1 (CID: M77, M54.4, M15.0 E M51.0), não tendo

condições clínicas de retorno ao trabalho.

Persistindo a mesma enfermidade que gerou a concessão do benefício, com reconhecimento médico da incapacidade do agravante

para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da antecipação da tutela.

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, diante de seu precário

estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se a agravante ao

desamparo.

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta Turma, nos termos

do art. 558 do CPC.

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do CPC.

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data e valor a ser

calculado pelo INSS.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.007651-7        AG  327971 

ORIG.   :  0800000115  2 Vr AMERICANA/SP     0800012966  2 Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  OSMAR MOTA 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença movida em face do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, não apreciou o pedido de tutela antecipada.

O agravante alega preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, bem como à antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o sucinto relatório. Decido. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador da

verossimilhança da alegação aduzida em Juízo.

Da análise do presente instrumento, verifico que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do

direito invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, destaco que o autor, ora agravante, percebeu o benefício de auxílio-doença até 04.01.2008 (fl. 30), razão pela qual não

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que

a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.
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Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos exame médico (06.12.2007; fl. 33) e atestados médicos emitidos em

14.12.2007, 13.11.2007 e 05.11.2007 (fl. 35/37), consignando ser portador de espondiloartrose, lombociatalgia crônica e pan artrose,

não se justificando, portanto, a alta presumida efetuada pelo agravado, ou seja, o término da incapacidade laborativa deve ser

constatado por meio de exame médico-pericial, já que o autor alega ainda estar doente.

Por fim, constato que o perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, defiro em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o

autor deverá apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa,

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício. 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.007776-5        AG  328026 

ORIG.   :  0800000224  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800016369  1 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  CLAUDEMIR IVAN ALVES D0S SANTOS 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento de auxílio-doença movida em face do Instituto Nacional

do Seguro Social – INSS, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

O agravante alega preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, bem como à antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador da

verossimilhança da alegação aduzida em Juízo.

Da análise do presente instrumento, verifico que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do

direito invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, destaco que o autor, ora agravante, percebeu o benefício de auxílio-doença até 31.01.2008(CNIS em anexo), tendo sido

ajuizada a ação previdenciária em 06.02.2008, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu

preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos atestados médicos emitidos em 30.01.2008 e 02.01.2008 (fl. 35/36),

consignando ser portador de quadro de depressão grave, com surtos psicóticos, de sorte que se encontra incapacitado para suas

atividades funcionais, notadamente para trabalho como motorista.

Ademais, os outros atestados (fl. 37/51) demonstram que o autor está fazendo acompanhamento médico, sem que apresente melhora

em sua condição.

Por fim, constato que o perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de

auxílio-doença em favor do autor por 90 (noventa) dias.  Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá

apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa,

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício. 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.
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Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.007934-8        AG  328167 

ORIG.   :  199961000325610  3V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AVELINO TONCHE 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, venham os autos conclusos.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.007946-4        AG  328177 

ORIG.   :  0700001000  2 Vr ITAPIRA/SP     0700051421  2 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  ACENI DE JESUS FERREIRA ROGERIO 

ADV     :  THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença movida em face do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

A agravante alega ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor.

Aduz, ainda, ter preenchido os requisitos necessários para a concessão da antecipação da tutela.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido. 

Não vislumbro relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito suspensivo, visto que a

decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na apreciação de situação fática.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entende

necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão.

A simples alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante.

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao D. Juízo a quo, solicitando-lhe que preste informações a esta Corte, notadamente quanto à realização da perícia

médico-laboral.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.008016-8        AG  328227 

ORIG.   :  0800000027  5 Vr MAUA/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROMILDO ALVES 

ADV     :  JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença movida por Romildo

Alves, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

O agravante alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento antecipado. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador da

verossimilhança da alegação aduzida em Juízo.

Da análise do presente instrumento, verifico que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do

direito invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, destaco que o autor, ora agravado, percebeu o benefício de auxílio-doença até 11.09.2007 (fl. 140), razão pela qual não

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que

a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

Constato, também, que o recorrido logrou colacionar aos autos atestados médicos emitidos em 26.03.2007, 21.06.2007 e 08.10.2007

(fl. 124; 134 e 143), consignando padecer de incapacidade laborativa, uma vez que foi portador de carcinoma gástrico, tendo se

submetido a gastrectomia total.

O perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, defiro em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o

benefício de auxílio-doença em favor da parte autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o

autor deverá apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa,

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2008.03.00.008105-7        AG  328311 

ORIG.   :  0800000221  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE CONSTANTINO MARINHO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE    SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido alternativo de

conversão em aposentadoria por invalidez movida em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, indeferiu o pedido de

tutela antecipada.

A agravante alega preencher os requisitos necessários ao provimento antecipado, uma vez que ainda está acometida de enfermidades

que lhe trazem incapacidade laborativa.

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão.

É o sucinto relatório. Decido. 
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A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador da

verossimilhança da alegação aduzida em Juízo.

Da análise do presente instrumento, verifico que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do

direito invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, destaco que a autora, ora agravante, percebeu o benefício de auxílio-doença até 31.12.2007 (fl. 26), razão pela qual não

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que

a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos Laudo de Avaliação de Capacidade Laboral, emitido em 22.01.2008,

consignando ser portadora fortes dores cervicais, com freqüentes travamentos musculares após pequenos esforços, hérnia discal

compressiva em C5-C6, alterações degenerativas (osteofitose) comprimindo o saco tecal, tenopatia do supra-espinhal e do tendão da

cabeça longa do bíceps, com dores no ombro direito, limitação álgica à movimentação do membro superior (síndrome do impacto) e

manifestações psiquiátricas com depressão acentuada. 

Trouxe, ainda, outros atestados e exames (fl. 32/43, os quais dão conta do acompanhamento médico realizado pela autora, não se

justificando, portanto, a alta presumida efetuada pelo agravado, ou seja, o término da incapacidade laborativa deve ser constatado

por meio de exame médico-pericial, já que a autora alega ainda estar doente.

Por fim, constato que o perigo na demora reside no caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de

auxílio-doença em favor da autora por 90 (noventa) dias.  Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá

apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa,

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício. 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2006.03.99.009782-1        AC 1098180 

ORIG.   :  0500000629  1 Vr ATIBAIA/SP     0500075242  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MASASUKE KUROKI 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando a continuidade do contrato de trabalho iniciado em 01.02.1981,

constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, juntada por cópia à fl.11, haja vista que não há nos autos qualquer

elemento que autorize afirmar que tal contrato perdurou até o ajuizamento da ação, conforme afirmado na petição inicial.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2004.03.99.010443-9        AC  925428 

ORIG.   :  9800230297  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VINICIO ORLANDO TOMEI 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ASSIST  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO         SP>1ª
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SSJ>SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Diante do pedido formulado pela parte autora às fl. 741/742, defiro o sobrestamento do julgamento do feito pelo prazo de 90

(noventa) dias, para assinatura do termo de adesão. 

Por outro lado, defiro, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias conforme postulado pela União Federal às fl. 743, para sua manifestação

acerca do contido às fls. 728/731.

Após manifestação da União, abra-se vista ao INSS consoante pedido de fl. 745.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

PROC.   :  2002.03.99.011819-3        AC  785735 

ORIG.   :  0100000113  1 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  DIVANIR ROSA BUENO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o INSS, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópia do processo administrativo (NB: 135.307.816-4, segurado

Divanir Rosa Bueno).

São Paulo,14 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.012471-3        AC 1186485 

ORIG.   :  0500001193  1 Vr TAMBAU/SP     0500026501  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  CELINA APARECIDA DA COSTA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MINIERI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À vista do teor da certidão de f. 168, dando conta de que Celina Aparecida da Costa não foi localizada no último endereço

informado (Rua do Comércio, nº 75, bairro Santa Rosa de Viterbo-SP), expeça-se nova  intimação pessoal à apelante, nos endereços

declinados a fs. 65 e 95, na tentativa de obter o seu paradeiro, a fim de que seja regularizada sua representação processual, junto ao

novo advogado designado, José Roberto Minieri, nos termos do artigo 37 do CPC.

-Dê-se ciência.

Em, 10 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.022892-3        AC 1031023 

ORIG.   :  9900000680  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  SEBASTIAO ELIZE 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos.

Tendo em vista que o recurso de apelação da parte autora se circunscreveu a diminuto período laboral inserto na CTPS à fl. 32 dos

autos principais em apenso (de 30.10.1979 a 30.12.1979), reconhecido como falso pela r. sentença recorrida, e considerando a

ausência de exame pericial a indicar com precisão o cometimento do aludido falso material, intime-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, para que diga se concorda ou não com a retirada do documento em apreço, na forma prevista do art. 392, parágrafo único,

do CPC.

Após, retornem-me os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.025416-5        AC 1203524 

ORIG.   :  0500012357  1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS     0500000650  1 Vr RIO

VERDE DE MATO GROSSO/MS 

EMBTE.  :  DIRCE FRANCISCO FERREIRA 

EMBDO. :  v. decisão de fl. 96/99 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE FRANCISCO FERREIRA 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da decisão de fl. 96/99 que, nos termos do art. 557 do

Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao apelo do INSS para fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios até a

data da r. sentença.

Alega a embargante que se constata a existência de contradição na r. decisão, uma vez que fixou como base de cálculo dos

honorários advocatícios o montante correspondente à somatória das prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença,

quando deveria considerar a data da prolação do acórdão.

Após breve relatório passo a decidir.

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade,

contradição ou omissão.

Não é o caso dos autos.

O entendimento desta E. Turma tem sido no sentido de que, para efeito dos cálculos dos honorários advocatícios, devem ser

excluídas as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em

que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ – e sua nova redação).

Cabível, no caso em tela, o entendimento do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VENCIDAS. SÚMULA 111-STJ.

................................................................................................................

III – Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem incidir sobre as prestações vencidas, entendidas estas como as

ocorridas até a prolação da sentença.

...............................................................................................................

(STJ – 5ª Turma; Resp 409788/PR – 2002/0013357-0; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u.; j. 06/08/2002; DJU 02.09.2002; pág. 229).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA. APOSENTADORIA POR

IDADE. DECLARAÇÕES DE EX-PATRÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ.

.................................................................................................................

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súmula 111 – STJ), mas apenas

sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.

..............................................................................................................
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(STJ – 5ª Turma; Agresp 363346/SC – 2001/0129580-8; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; v.u.; j. 12.11.2002; DJU 09.12.2002).

Portanto, o que deseja a embargante, é o novo julgamento da ação quanto aos honorários advocatícios, o que não é possível em sede

de embargos de declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.028934-9        AC 1208583 

ORIG.   :  0400000234  2 Vr ITAPEVA/SP     0400020492  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  GERALDA RODRIGUES DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 119/121, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Geralda Rodrigues de Barros, bem assim, para

que as futuras publicações sejam realizadas em nome dos advogados, Mário Luís Fraga Netto e Cássia Martucci Melillo.

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 121), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do

Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação.

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis.

-Dê-se ciência.

Em, 04 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.035056-7        AC 1222174 

ORIG.   :  0300001729  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RILZA SILVESTRE DOS SANTOS 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a regularização do

ato processual, sem a necessidade do retorno dos autos à Vara de origem, recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora à fl.

108/111 e determino a intimação da parte contrária para apresentação de contra-razões.

Oportunamente, o feito será incluído em pauta de julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.035247-3        AC 1222495 

ORIG.   :  0400002185  3 Vr SUMARE/SP     0400058527  3 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  JOSE FELIX FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que se manifeste sobre a atualização do salários-de-contribuição

pelo IRSM de fevereiro/94, uma vez que, em consulta realizada junto ao Sistema Informatizado do Ministério da Previdência Social,

verificou-se que o benefício do segurado José Felix Filho já sofreu a aludida revisão.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.99.036024-0        AC 1223273 

ORIG.   :  0600000281  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA BEATRIZ NOGUEIRA 

ADV     :  ANA LUCIA MONTE SIAO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se a autora, para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca das informações obtidas em consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais, CNIS, que dão conta que seu esposo trabalha na Câmara Municipal de Itaporanga e está

qualificado como agente político.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2006.03.99.037481-6        AC 1148192 

ORIG.   :  0600000117  1 Vr ATIBAIA/SP      0600015718  1 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  MASUKO TAKAMINE 

ADV     :  ALVARO VULCANO JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

  Diante da certidão de fl. 78, intime-se, pessoalmente, a autora  Masuko Takamine, para que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra o

determinado à fl. 75, tomando as providências cabíveis a fim de incluir no pólo ativo da ação, a filha do falecido, menor de vinte e

um anos à época do óbito, uma vez que ostenta condição de dependente do segurado na mesma classe da autora (art. 16, inciso I, da

Lei nº 8.213/91).

São Paulo, 05 de março de 2008.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

PROC.   :  2007.03.99.040972-0        AC 1237814 

ORIG.   :  0600000767  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0600027034  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Certidão de f. 78, no sentido de ter decorrido o prazo para que a parte autora regularizasse sua representação processual, tendo em

vista a divergência constatada na procuração acostada a f. 10, em relação ao nome e qualificação da outorgante.

-Intime-se, pessoalmente, Maria José de Oliveira a dar andamento ao feito, cumprindo devidamente a determinação de f. 75, sob

pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil.

-Dê-se ciência.

Em, 10 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.043399-7        AC 1156468 

ORIG.   :  0500000552  1 Vr BILAC/SP     0500007989  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  LAURINDO GRIGOLETO 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Junte a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, os comprovantes de recolhimentos (carnês) na categoria de contribuinte individual

relativos ao período de 12/1976 a 12/1984, 03/1985 e 01/92, referidos na petição inicial, posto que ausentes do processo

administrativo acostado aos autos, bem como não constam dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS

(fl.31/39).  

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SÉRGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.99.044837-3     REOAC 1246123 

ORIG.   :  0400001702  3 Vr CATANDUVA/SP     0400000246  3 Vr CATANDUVA/SP 

PARTE A :  JOSE DOMINGOS DE SOUZA FILHO 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos.

Manifeste-se o réu sobre o pedido de desistência formulado à fl. 55.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2005.03.99.047988-9        AC 1069915 

ORIG.   :  0400000128  1 Vr MIRACATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACI RODRIGUES DE CAMARGO 

ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 
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Vistos etc. 

(...)

Após a juntada, intime-se a parte contrária. (APDO   : IRACI RODRIGUES DE CAMARGO)

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

TATIANA RUAS

Juíza  Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.051116-0        AC  742943 

ORIG.   :  9800042148  3V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA DE JESUS FARIA e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 165, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Joana de Jesus Faria e Outros.

-Comprovado o requisito etário de Joana de Jesus Faria (f. 25), João Batista da Silva (f. 26), Thereza Maria dos Santos (f. 28) e

Décio Marques dos Santos (f. 34), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), observado o

princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação.

-À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, para as anotações cabíveis, procedendo-se, ainda, à atualização da

classificação da presente ação, em conformidade com a Tabela Única de Assuntos.

-Dê-se ciência.

Em, 06 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  1999.03.99.059886-4        AC  504335 

ORIG.   :  9800000991  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEILDO PAULO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUIZ INFANTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 126/129.

-Expeça-se ofício ao INSS, para imediata implantação do benefício, consoante determinado no acórdão de fs. 114/123, anotando-se

no mesmo, o endereço do autor fornecido no expediente retrocitado.

-Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

-Dê-se ciência.

Em , 13 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2000.03.99.071555-1        AC  648786 

ORIG.   :  9900000071  1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDECI GOMES DE SOUZA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO      MS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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-Diligenciada nova intimação pessoal da autora para constituição de outro procurador, em razão de renúncia do patrono a fs. 58/60,

certificou-se que a mesma não foi localizada no endereço constante dos autos (f. 89).

-Não obstante a autora ter tomado ciência da referida determinação, por ocasião da primeira intimação (fs. 69, verso), expeça-se o

competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que Valdeci Gomes de Souza, regularize sua situação processual, em 60

(sessenta) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil.

-Dê-se ciência.

Em, 04 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  98.03.098524-8             AC  446750 

ORIG.   :  9700001945  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIA RAIMUNDA FOGACA 

ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-A fs. 97/100, Ézio Rahal Melillo e outros advogados comunicaram a renúncia ao mandato outorgado por Emilia Raimunda Fogaça,

juntando aos autos notificação, via postal, em razão de não possuírem novo endereço da mesma. 

-Determinada intimação pessoal da autora, para regularizar sua representação processual (fs. 104 e 114), sobreveio certidão negativa,

do Sr. Oficial de Justiça,  dando conta de que a demandante havia se mudado para local ignorado (f. 116).

-Desse modo, à vista do disposto no art. 4º, inc. VI, c.c. art. 18, ambos da Lei Complementar nº 80/94, oficie-se ao Defensor

Público-Chefe da Defensoria Pública da União em São Paulo, para que indique um dos Defensores Públicos que atuam em sua área

de competência (LC nº 80/94, art. 15, parágrafo único, inc. I), para a defesa da apelada, no presente feito.

-Dê-se ciência.

Em, 10 de março de 2008.

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.101943-4        AG  320418 

ORIG.   :  0000001615  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO DANIEL DA COSTA 

ADV     :  NATALINO APOLINARIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em fase de execução de julgado,

indeferiu a impugnação do agravante, determinando a apresentação do cálculo de liquidação, no prazo de 30 dias.

Sustenta o agravante, em síntese, a impossibilidade de execução dos valores referentes à aposentadoria por tempo de contribuição,

uma vez que o agravado optou pela manutenção da aposentadoria por invalidez concedida administrativamente, face a vedação legal

de cumulação/sucessão de benefícios. Alega que nada é devido ao agravado, devendo ser extinta a execução. Finalmente, argumenta

que o agravado não foi intimado a prestar garantia.

É o relatório do necessário.

DECIDO

Nesta fase de cognição sumária, entendo não estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de efeito

suspensivo pleiteado.

No caso sob análise, trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, cujo pedido foi julgado procedente para conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição ao agravado a partir de 25/08/2000. Nesse ínterim, o agravado foi aposentado por invalidez

na via administrativa, com DIB de 23/09/2005, bem como recebeu auxílio-doença no período de 19/02/2001 a 23/03/2001, de
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11/03/2003 a 24/04/2003 e de 23/11/2003 a 22/09/2005.

Nos termos do artigo 124, II, da Lei 8.213/91 não é permitido o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria, ressalvado o

direito de opção pela mais vantajosa. 

Observa-se dos documentos acostados aos autos que o agravado fez opção pela aposentadoria por invalidez (fl. 262), mais vantajosa

economicamente, restando afastada a alegação de cumulação das aposentadorias.

Por outro lado, não há impeditivo legal ao recebimento dos valores de aposentadoria por tempo de contribuição concedida

judicialmente, devendo ser assegurado ao agravado o direito à execução dos valores apurados entre 25/08/2000 a 23/09/2005,

efetuando-se a devida compensação dos valores pagos na esfera administrativa a título de auxílio-doença, como decido pelo MM.

Juiz a quo.

Nesse sentido, encontramos o seguinte julgado desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. RECEBIMENTO CONJUNTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 124, LEI

8.213/91. ESCOLHA PELO BENEFÍCIO POSTERIOR. PRESTAÇÕES ANTERIORES DEVIDAS.

I - Não é permitido ao segurado o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria (art. 124, L. 8.213/91)

II - Se há indicação que não receberá a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de início da aposentadoria por idade,

nada obsta a percepção das prestações anteriores à aludida data, porque até então apenas uma aposentadoria era devida, por isso não

há que se falar em recebimento conjunto nessa ocasião.

III - Agravo de instrumento provido.

(AG nº 240221, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 25/10/2005, DJU 23/11/2005, p. 733).

Cabe observar, ainda, que a exigência de oferecimento de garantia neste momento processual seria incongruente, pois se trata de

sentença transitada em julgado, sendo portanto, definitiva a execução.

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo, na forma da fundamentação.

Comunique-se. Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

JEDIAEL GALVÃO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.104753-3        AG  322414 

ORIG.   :  0700002758  1 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  EURIDES MACHADO PEREIRA 

ADV     :  MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia integral da

decisão agravada, uma vez que se trata de peça obrigatória à formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do CPC.

Após, conclusos os autos.

São Paulo, 12 de março de 2008.

Sérgio Nascimento

Desembargador Federal

PROC.   :  1999.03.99.106537-7        AC  548568 

ORIG.   :  9700000081  2 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDAURA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 227/228.
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-Na medida em que os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC),

expeça-se ofício ao INSS, para imediata implantação do benefício, anotando-se no mesmo, o endereço da autora fornecido no

expediente retrocitado.

-Dê-se ciência.

Em , 10 de março de 2008.

Relatora

 

SUBSECRETARIA DA DÉCIMA TURMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA VALDECI GOMES DE SOUZA, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANNA MARIA PIMENTEL, DESEMBARGADORA
FEDERAL RELATORA DOS AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071555-1, EM QUE
FIGURAM COMO APELANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS E COMO
APELADA VALDECI GOMES DE SOUZA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA TERCEIRA REGIÃO.
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da
Apelação Cível supramencionada, em que são partes INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS E VALDECI GOMES DE SOUZA, consta que a autora não foi localizada no endereço constante dos
autos, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando a mesma INTIMADA a
regularizar sua situação processual, para regular prosseguimento do feito, no prazo de 60 (sessenta) dias,
cientificando-a que esta Corte situa-se na Avenida Paulista, 1842, e funciona no horário das 11:00 às 19:00
horas, estando referido processo afeto à competência da Décima Turma. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa
oficial da União, por três vezes, correndo o prazo a partir da data da primeira publicação, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 (cinco) dias do mês de março de 2.008.
Eu, ..............(Olindina da Conceição Cavalcante Parpinelli), Técnico Judiciário, digitei. Eu, ..........(Belª
Rita de Cássia Lima Pereira), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. Eu, ...........(Belª Leda Regina
Vieira), Diretora da Subsecretaria da Décima Turma, reconferi.
DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL
RELATORA

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª SEÇÃO

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO
DESPACHOS/DECISÕES

BLOCO 905 – RCOL
PROC.            : 97.03.086799-5             AC  401881
ORIG.             : 9403031603  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
APTE              : HOMERO PEIXOTO DO CARMO e outros
ADV               : GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO
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APDO             : Caixa Economica Federal - CEF
ADV               : JOSE ANTONIO ANDRADE

VISTOS
Fls. 131/132. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.
Dê-se ciência.

São Paulo, 07 de março de 2008.

LEILA PAIVA

Juíza Federal Convocada

Programa de Conciliação

PROC.            : 98.03.077957-5          REOAC  439818
ORIG.             : 9500275295  7 Vr SAO PAULO/SP
PARTE A        : Caixa Economica Federal - CEF
ADV               : RUI GUIMARAES VIANNA
PARTE R        : HUMBERTO GREGORIO DE CASTRO FERNANDES MENDES
ADV               : KIOKO NAKAMURA
REMTE           : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VISTOS
Fls. 143. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.
Dê-se ciência.

São Paulo, 13 de março de 2008.

LEILA PAIVA

Juíza Federal Convocada

Programa de Conciliação

PROC.            : 1999.03.99.042311-0        AC  487905
ORIG.             : 9200893481  8 Vr SAO PAULO/SP
APTE              : DANIEL ROSSI e outros
ADV               : EDUARDO FERRARI DA GLORIA
APDO             : Caixa Economica Federal - CEF
ADV               : JOSE PAULO NEVES

VISTOS.
À vista do pedido de extinção do processo, nos termos dos artigos 329, 269, inciso II e 794, inciso II do CPC, manifestem-se os

autores.

São Paulo, 22 de novembro de 2007.

PAULO SÉRGIO DOMINGUES

Juiz Federal Conciliador

PROC.            : 2006.03.99.020180-6        AC 1117928
ORIG.             : 0500000216  2 Vr PEDERNEIRAS/SP
0500022779  2 Vr PEDERNEIRAS/SP
APTE              : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV               : WILSON JOSE GERMIN
ADV               : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO             : APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADV               : FABIO LUIZ DIAS MODESTO
Fls. 109/114. Manifeste-se o INSS tendo em vista o pedido do autor em face da majoração do salário-mínimo.

Intime-se. 

São Paulo, 06 de março de 2008.

LEILA PAIVA

Juíza Federal Convocada

Programa de Conciliação

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO
DESPACHOS/DECISÕES

BLOCO 906 – RCOL
PROC.            : 2000.61.00.000724-0        AC  715304
ORIG.             : 11 Vr SAO PAULO/SP
APTE              : OSWALDO PRATES
ADV               : GILBERTO CIPULLO
APTE              : Caixa Economica Federal - CEF
ADV               : ANITA THOMAZINI SOARES
APDO             : OS MESMOS

VISTOS.
Fls. 235, defiro o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para o Autor manifestar-se sobre o pedido de fls. 218/227.

Dê-se ciência. 
São Paulo, 07 de março de 2008 

LEILA PAIVA

Juíza Federal Convocada

Programa de Conciliação

PROC.            : 2004.61.00.025404-1        AC 1265788
ORIG.             : 12 Vr SAO PAULO/SP
APTE              : EDSON MEDEIROS LIMA e outro
ADV               : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO
APDO             : Caixa Economica Federal - CEF
ADV               : NELSON PIETROSKI
ADV               : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

VISTOS

Os autores noticiam ao Juízo que entabularam acordo extrajudicial, capaz de pôr a perder a ação de que se cuida, razão pela qual

renunciam ao direito sobre o qual se funda ação, requerem a extinção do feito com fundamento no art. 269, V, do CPC (cf. petição

de fl. 349/350) e renunciam ao direito de recorrer e respectivos prazos após homologação do presente acordo.

Decido.

Governa, na espécie, o primado da autonomia da vontade. A transação, mesmo extrajudicial, é forma por
excelência de extinguir o litígio, mesmo em segundo grau, tanto que no âmbito do E. TRF da 3ª Região foi
baixada a Resolução n.º 280, de 22/05/2007, no declarado escopo de permitir e intensificar referido meio de
solução consensual de conflito.
Dessa maneira, tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, com renúncia dos autores ao direito sobre o

qual se funda a ação, defiro a petição de fl. 349/350, com base na Resolução n.º 280, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, e no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e extingo a relação processual entretida pelos

requerentes em epígrafe.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1052 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Outrossim, os autores EDSON MEDEIROS LIMA  e SILVANA RAQUEL ALVES DA SILVA arcarão com as custas judiciais,

consignando-se que os honorários advocatícios serão suportados diretamente junto à Ré, na via administrativa.

Traslade-se cópia desta decisão aos autos da AC nº 2005.61.00.003191-3 e após, registre-se o trânsito em julgado e restituam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

LEILA PAIVA

Juíza Federal Conciliadora

PROC.            : 2007.03.99.032430-1        AC 1215357
ORIG.             : 0600000992  2 Vr PENAPOLIS/SP
0600113617  2 Vr PENAPOLIS/SP
APTE              : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV               : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV               : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO             : MARIA JOAQUINA DOS SANTOS FELICIO
ADV               : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA
REMTE           : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

VISTOS.
Manifeste-se a Autora sobre a nova proposta apresentada às fls. 98, prazo de 10 (dez) dias.
Dê-se ciência.

São Paulo, 12 de março de 2008.

LEILA PAIVA

Juíza Federal Conciliadora

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª SEÇÃO

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA – 2 ª SEÇÃO

DESPACHO/DECISÃO

PROC.   :  94.03.102997-8             AC  223594 

ORIG.   :  9400000137  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI 

APDO    :  DROGARIA MEDALHA LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

Até três dias para o Conselho Regional de Farmácia manifestar-se acerca da tempestividade de seus declaratórios.

Intime-se, com urgência.

Após, à pronta conclusão.
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São Paulo, 07 de março de 2008.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  95.03.007133-0             AC  230824 

ORIG.   :  9400001483  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  SUPERMERCADOS JAU SERVE S/A 

ADV     :  RALPH SIMOES DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

Fls. 113/136: Ciência à parte Agravante, por até cinco dias.

Intime-se, com urgência.

Após, à pronta conclusão.

São Paulo, 07 de março de 2008.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  95.03.075567-0            AMS  166864 

ORIG.   :  9300134116  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CABESP CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO

DE SAO PAULO 

ADV     :  RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA 

ADV     :  CARLOS PELA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

Traga o requerente, em até três dias, procuração em prol destas, fls. 165. Int.

São Paulo, 12/03/08

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  97.03.028385-3             AC  371121 

ORIG.   :  9407063569  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA CHINA 

APDO    :  DROGARIA OMAR LTDA -ME 

ADV     :  NILOR VIEIRA DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

Até três dias para o Conselho Regional de Farmácia manifestar-se acerca da tempestividade de seus declaratórios.

Intime-se, com urgência.

Após, à pronta conclusão.

São Paulo, 07 de março de 2008.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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Relator

PROC.   :  98.03.023886-8             AC  412802 

ORIG.   :  9405162837  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDRE MORON FILHO 

ADV     :  ALEXANDRE SERVIDONE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

Ante a notícia de pagamento do executivo fiscal, consoante tela ora juntada ao feito, até 05 (cinco) dias para a parte apelante

esclarecer de seu interesse neste feito de embargos, seu silêncio traduzindo do apelo abdica.

Intime-se, com urgência.

Após, à pronta conclusão.

SP, 06/03/08.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.03.99.007122-9       AMS  188248 

ORIG.   :  9702089913  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ELASTIC S/A IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA 

ADV     :  JOSE CLAUDIO DA CRUZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  juíza fed. conv. eliana marcelo / TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO

Vistos etc.

Corrijo, de ofício, o erro material contido no dispositivo do v. acórdão, à fl. 112, que passa a assim dispor: “Ante o exposto, dou

provimento à apelação, reformando a r. sentença de primeiro grau, concedendo a ordem para deferir a nacionalização do bem,

mediante o pagamento de todos os tributos incidentes e eventuais consectários legais.”

No mais, mantidos todos os seus termos, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Publique-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.061164-1        AG  241148 

ORIG.   :  200561000118060  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV     :  JOSE ALCIDES MONTES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, impedindo a

emissão de Certidão Positiva da Dívida Ativa da União, com Efeitos de Negativa.

DECIDO.

Conforme informação de fls. 1178/1181, a ação principal (MS n° 2005.61.00.011806-0) foi julgada, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

Relatora

PROC.   :  2005.03.00.063592-0        AG  242340 

ORIG.   :  200561000118060  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV     :  ZANON DE PAULA BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TURMA SUPLEMENTAR DA

SEGUNDA SEÇÃO 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, impedindo a

emissão de Certidão Positiva da Dívida Ativa da União, com Efeitos de Negativa.

DECIDO.

Conforme informação de fls. 1326/1329, a ação principal (MS n° 2005.61.00.011806-0) foi julgada, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

Relatora
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LIN PEI JENG

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.00.006392-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BANCO ABN AMRO REAL S/A E OUTRO 

ADVOGADO : SP155521 - RONALDO REGIS DE SOUZA 

REU: ARNALDO PIRES FIORAVANTI E OUTRO 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.006394-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: LEONILDA OTUARI ALMEIDA 

ADVOGADO : SP141977 - JOSE FORTUNATO PEREIRA 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.006395-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: RUBENS CLAUDIO GIUZIO 

ADVOGADO : SP051965 - GERALDA MARIA DE SOUZA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.006396-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: KAMAL DE ABREU FERRANTE 

ADVOGADO : SP069617 - FLAVIO SENISE SORBO E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 21
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PROCESSO : 2008.61.00.006398-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP168062 - MARLI TOCCOLI 

REU: BANCO BRADESCO S/A 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.006411-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARCOS HENRIQUE DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO : SP137231 - REGIS GUIDO VILLAS BOAS VILLELA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.006519-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: EDEGUNDES ERNESTINO DOS SANTOS - TEXTIL ME E OUTRO 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.006527-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: MARLEIDE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.006528-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

REU: SAMIR ASSAAD DAHDAH 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.006532-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADELIA MARIM GANDOLFI 

ADVOGADO : SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.006533-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OLIVETE MARIA GUIMARAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.006535-3 PROT: 14/03/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.006538-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CIA/ ITAU DE CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.006540-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE MEDICI - RO E OUTRO 

DEPRECADO: WALLACE & TIERNAN DO BRASIL LTDA E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.006541-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO CESAR VELLOSO QUAGLIA 

ADVOGADO : BA019506 - AURELIO FELICIANO ASSUNCAO BRANDAO CIRNE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.006542-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EXPRESSO TOYOTUBA LTDA E OUTRO 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.006543-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CRUZENETO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.006544-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.006545-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PLASMIX LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.006546-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PROTOGENES PINHEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.00.006547-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: OSMARIO BATISTA DE JESUS REFRIGERACAO ME E OUTRO 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.006548-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS E OUTRO 

DEPRECADO: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006549-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006550-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RICARDO PARO SIMOES DE CAMPOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006551-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006552-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006553-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES 

ADVOGADO : SP156388 - ROGÉRIO CARMONA BIANCO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.006554-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JAIRO ANTONIO DE CAMARGO - ESPOLIO E OUTROS 

ADVOGADO : SP176472 - FLAVIA CRISTINA MARANGON 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006555-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: JOSE RAIMUNDO MENEZES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006556-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ADILSON JOSE MARCATO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006557-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGOA NOVA / RN E OUTRO 

DEPRECADO: GARAVELO AGRICOLA S/A E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006558-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE NEREU CHIAVARI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006559-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO E OUTRO 

DEPRECADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006560-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TB SERVICOS TRANSPORTE,LIMPEZA,GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.006561-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELOY CANTERAS MARTINES 

ADVOGADO : SP080402 - NAPOLEAO MARTINS DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.006562-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006568-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.00.006569-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006570-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006571-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ DE CHOCOLATES SCARASSATTI LTDA ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006572-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CRICIUMA - SC E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO BMC S/A E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006573-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006574-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO MAROLA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006575-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006577-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VITAL ESPECIALIDADES DERMOCOSMETICAS LTDA 

ADVOGADO : SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.006578-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ALLIANCE COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI 
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IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.006579-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LA FLECHE COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.006580-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FRANCESLANE SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP201208 - EDUARDO PEREIRA MERLIN 

IMPETRADO: DIRETOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.006581-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ OTAVIO ROMA E OUTRO 

ADVOGADO : SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.006582-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPACOES LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP043884 - JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONS REG DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.006583-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ADONIS DA SILVA TOME 

ADVOGADO : SP203725 - RENATA NICOLETO CASERI 

IMPETRADO: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.006584-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEUZA MACEDO AZARA ROZA E OUTRO 

ADVOGADO : SP208251 - LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006585-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HAWAII 5-0 MOTEL LTDA 

ADVOGADO : SP145995 - GERSON GOMES 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO DEPTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM SP-DPRF/SP 

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.00.006586-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TUCURUVI TAXI TURISMO LTDA 

ADVOGADO : SP098602 - DEBORA ROMANO LOPES 

IMPETRADO: SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.006587-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : DENNYS CASELLATO HOSSNE 

REU: MARCOS DA SILVA SALES E OUTRO 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.006588-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARINENI EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS LTDA E OUTRO 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.006589-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: INGRID CRISTINI CIGLIO 

ADVOGADO : SP172735 - DANIEL PASQUINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.006590-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA SEGUROS S/A E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006591-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM 

ADVOGADO : SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA E OUTRO 

REU: ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.006592-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE

REQUERENTE: JAMIL TANUS YLLAS RACHIDE 

ADVOGADO : SP240978 - ROBERTA RACHIDE FERNANDES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.006593-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LACYR ASCENCAO FERREIRA SANCHES 

ADVOGADO : SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26
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PROCESSO : 2008.61.00.006594-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.006595-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.006596-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006597-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: MONTESSORI SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.006599-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIDENI EMBALAGENS E ARTES GRAFICAS LTDA E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.006600-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : SP140083 - MEURES ORILDA CORSATO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.006601-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SERMED SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA 

ADVOGADO : SP022292 - RENATO TUFI SALIM 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.006602-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: NAGIB M BUSSAB IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP235148 - RENATO BORGES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.006603-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JORGE PIO BERNARDES E OUTRO 

ADVOGADO : SP232284 - ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006604-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO R.S DE MARILIA LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.006605-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ADVOGADO : SP162480 - PRISCILA CHEBEL 

IMPETRADO: GERENTE DA ANATEL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.006606-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GRACA ORISAKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.006607-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: R YAZBEK DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : SP173204 - JULIANA ARISSETO FERNANDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.006608-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AKITEM COM/ DE AUTO PECAS LTDA - ME 

ADVOGADO : SP177775 - JAYME BAPTISTA JUNIOR 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.006610-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PANTANAL LINHAS AEREAS S/A 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.006611-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PANAMBRA TECNICA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SP057056 - MARCOS FURKIM NETTO E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.006612-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PERIM COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : SP127049 - NELSON COELHO ROCHA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.006613-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE ALDIVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP127049 - NELSON COELHO ROCHA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.006614-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDERSON WILLIAN GOMES DE SOUSA 

PROCURAD : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006615-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADVOGADO : SP068046 - JOSE FRANCISCO DE MOURA 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.006616-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IARA BLAZQUEZ BENICIO 

ADVOGADO : SP222584 - MARCIO TOESCA 

IMPETRADO: REITOR DA ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.006617-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ DE BLOCOS E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO PINGUIM LTDA 

ADVOGADO : SP211166 - ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.006618-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GEORGE UFILOFF 

ADVOGADO : SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.006619-9 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DALLAS RENT A CAR LTDA 

ADVOGADO : SP183672 - FERNANDA PAULA BARROS DUARTE 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.006620-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO 

EXECUTADO: ELETROVOX DO BRASIL IND/ E COM/DE COMPONENTES PARA ALTO-FALANTE LTDA EPP E

OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.006621-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.006622-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.006623-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROBERTO PINHEIRO MACHADO 

ADVOGADO : SP081441 - JOSE CASSIO DE BARROS PENTEADO FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.006624-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BANCO ITAUBANK S/A 

ADVOGADO : SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.006625-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RICARDO AFFONSO CAETANO CORREA FRANCA 

ADVOGADO : SP237386 - RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.006626-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAVRAS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: X-BORA IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 
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VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.006627-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BNSW COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA ME 

ADVOGADO : SP219824 - FLAVIANO HOTH DE BARROS 

IMPETRADO: GERENTE DA ANATEL NO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006628-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALESSANDRA REGINA NOVAIS 

ADVOGADO : SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.006629-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.006630-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.006631-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E OUTRO 

REU: LILIANE DE JESUS SANTOS 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.006632-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VALDINEIA SILVA REIS 

ADVOGADO : SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.006633-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ILMA GOMES COSTA 

ADVOGADO : SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.006634-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006635-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006636-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.006637-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ANGELA CORDEIRO ZAINE 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.006638-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.006639-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: FABIO ESTACIO DE SA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.006640-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: GEOGLADYS TORDOYA VIANA 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.006641-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: GREICE GODOY XAVIER 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.006642-4 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: JULIO EDUARDO DE LIMA 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.006643-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: NODIL ANDRADE PEREIRA 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.006644-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ROMILSON DE SOUZA COSTA 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.006645-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

REU: ROSIMAR RAMALHO DOS SANTOS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.006646-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA SAVOIA 

ADVOGADO : SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.006647-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

EXECUTADO: FARMACOS COPERMED LTDA E OUTRO 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.006648-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

REU: MENINA DE LUXO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.006649-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

REU: UNIVERSO FITNESS ACADEMIA DE MUSCULACAO E GINASTICA LTDA E OUTROS 
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VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.006650-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

REU: WALLE IMP/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.006651-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

REU: FANTOM CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.006652-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

REU: MARIO DA SILVA MONIZ E OUTRO 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.006653-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

EXECUTADO: FOX FLOLHEADOS COM/ LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.006654-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

EXECUTADO: WALLE IMP/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.006655-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GLOBALPACK IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 20

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.00.006397-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.006396-4 CLASSE: 126

REQUERENTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SP177319 - MARIA CAROLINA LA MOTTA ARAUJO E OUTRO 

REQUERIDO: KAMAL DE ABREU FERRANTE 

ADVOGADO : SP069617 - FLAVIO SENISE SORBO E OUTROS 
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VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.006412-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2008.61.00.006411-7 CLASSE: 36

IMPUGNANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : SP029925 - RICARDO CUTOLO 

IMPUGNADO: MARCOS HENRIQUE DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO : SP137231 - REGIS GUIDO VILLAS BOAS VILLELA 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.006413-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2008.61.00.006411-7 CLASSE: 36

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES 

EMBARGADO: MARCOS HENRIQUE DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO : SP137231 - REGIS GUIDO VILLAS BOAS VILLELA 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.006510-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2007.61.00.015529-5 CLASSE: 137

AUTOR: JOSE BARREIRA 

ADVOGADO : SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E OUTRO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.006539-0 PROT: 14/03/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2007.61.00.015476-0 CLASSE: 137

AUTOR: EUDINICE FIUZA LOBO 

ADVOGADO : SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.006609-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2007.61.00.023596-5 CLASSE: 36

REQUERENTE: ALDIVANIR PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO : SP188116 - LUIS MARCELO FARIA GUILHERME 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.06.012778-4 PROT: 19/12/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: J B S SERRALHERIA LTDA 

ADVOGADO : SP158644 - DEMIS BATISTA ALEIXO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 
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VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.18.000195-4 PROT: 20/02/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO DE FARIA MENDES 

ADVOGADO : SP143796 - ANA LUCIA SILVA DE ARAUJO PORTO 

IMPETRADO: SECRETARIO DA SAUDE DO GOVERNO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.18.000242-9 PROT: 27/02/2008

CLASSE : 00127 - MANDADO DE SEGURANCA COLETIV

IMPETRANTE: SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES DE APARECIDA E VALE HISTORICO

(SINHORES) 

ADVOGADO : SP261902 - FELIPE ARARIPE GONCALVES TORRES 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA 6 SUPERINTENDENCIA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL - SP 

VARA : 19

PROCESSO : 2007.61.00.029032-0 PROT: 17/10/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAETANO MIRANDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26

PROCESSO : 2004.61.00.022108-4 PROT: 10/08/2004

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURICIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO : SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12

PROCESSO : 2007.61.00.019392-2 PROT: 26/06/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: R R C PRESTACOES DE SERVICOS POSTAIS S/C LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP199737 - JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 16

PROCESSO : 2007.61.00.031466-0 PROT: 14/11/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ASSOCIACAO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DE FUNDOS DE PENSAO 

ADVOGADO : SP195135 - TIRZA COELHO DE SOUZA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.006354-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: CIA/ MELHORAMENTOS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

VARA : 11
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PROCESSO : 2008.61.00.006553-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES 

ADVOGADO : SP156388 - ROGÉRIO CARMONA BIANCO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000121

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000009

*** Total dos feitos_______________________: 000136

Sao Paulo, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

8ª VARA CÍVEL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 26/2003 deste

Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se promover a sua retirada

mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos alvarás é de trinta dias, contados da

data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de cancelamento. 

AUTOS 2002.61.00.017138-2, JOSE CAMILLO DA SILVA X CEF, ALVARA 72/2008, DR. MARCELO MARCOS

ARMELLINI, OAB/SP133060;

AUTOS 95.0022656-1, MARIO NUNES PINHO E OUTROS X CEF, ALVARA 73/2008, DRA. GILDETE SOARES DA SILVA

CRICHI, OAB/SP 98212;

AUTOS 97.0040757-8, ORLANDO VASCONCELOS X CEF, ALVARA 74/2008, DR. MAURICIO ALVAREZ MATEOS,

OAB/SP 166911;

AUTOS 97.0009581-9, ARMANDO SEISSUKE ENYA E OUTROS X CEF, ALVARA 75/2008, DRA. MARISA DE LOURDES

GOMES AMARO, OAB/SP 67261;

AUTOS 93.0004894-5, PLINIO RIHL PIRES CORREA E OUTROS X CEF, ALVARA 76/2008, DR. CARLOS EDUARDO S

ABRÃO, OAB/SP 146010;

AUTOS 95.0030080-0, JUSSARA SIPOLI PEREIRA E OUTROS X CEF, ALVARA 77/2008, DRA NILZA HELENA DE

SOUZA, OAB/SP 130943;

AUTOS 93.0005272-1, ANTONIO SERGIO E OUTROS X CEF, ALVARA 78/2008, FERNANDO MARQUES FERREIRA,

OAB/SP 61851;

AUTOS 97.0051055-7, FRANCISCO ALEXANDRE BARROS X CEF, ALVARA 79/2008, SIMONE REGACINI, OAB/SP

125081;

AUTOS 2000.61.00.043902-3, MAURICIO FERREIRA BARBOSA E OUTROS X CEF, ALVARA 81/2008, MARIA CECILIA

FERRO PEREIRA DE SABOYA, OAB/SP 71979.

3ª VARA CRIMINAL - EDITAL

TERCEIRA VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, MM. Juíza Federal Substituta da Terceira Vara Criminal Federal da

Primeira Subseção Judiciária de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, a todos que o presente edital de citação, com prazo de

quinze dias, virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria se processam os autos da Ação Penal nº

2005.61.81.004047-4, em que é acusada ARETUZA OLIVEIRA ou ARETUSA OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada,

portadora da cédula de identidade R.G. nº 8.613.346-9/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 029.798.453-53, residente e

domiciliada à rua das Palmeiras, nº 230, Santa Cecília, São Paulo, Estado de São Paulo, denunciada aos 27/03/2007 e do seu

aditamento aos 02/05/2007, como incursa nas sanções do artigo 304, c/c artigo 299 e artigo 71, todos do Código Penal, denúncia e

aditamento recebidos aos 16/05/2007, e, como não tenha sido possível encontrá-la no endereço supra, estando em lugar incerto e não

sabido, pelo presente CITA E CHAMA a referida acusada a comparecer a este Juízo, sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº

25, 3º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, acompanhada de advogado, no próximo dia 04 de julho de 2008, às 13h30min, a fim de

ser interrogada sobre os fatos narrados na denúncia, podendo oferecer defesa prévia, em 03 (três) dias, arrolar testemunhas, requerer

e acompanhar a ação penal em todos os seus ulteriores termos e atos até a sentença final e sua execução, sob pena de revelia. E, para

que chegue ao conhecimento de todos e da referida acusada, mandou passar o presente edital, que vai publicado pela Imprensa

Oficial e afixado nos locais de costume. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos treze dias do mês de março do ano dois mil e

oito.

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

A DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES, Juíza Federal Substituta da 5ª Vara Criminal Federal, da 1ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo. Faz saber a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiver que, perante este Juízo e

respectiva Secretaria se processa a Ação Penal nº 2004.61.19.009195-8, movida pela Justiça Pública em face de JAIME

FRIEDMAN, filho de Wolf Friedman e de Rita Friedman, nascido em São Paulo/SP, aos 15/04/1979, RG nº 36.145.572, CPF nº

220.127.908-01, constando com último endereço na Rua dos Bandeirantes nº 120, apto. 11, Bom Retiro, nesta Capital, por denúncia

oferecida pelo Ministério Público Federal aos 31/12/2004, e recebida aos 16/02/2005. E como não tenha sido possível intimá-lo

pessoalmente, expede-se o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, cujo tópico final da r. sentença de fls. 463/476 ....Ante o

exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia para condenar o réu Jaime Friedman, filho de Wolf

Friedman e de Rita Friedman, a cumprir 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, no regime inicial fechado, e a pagar 10 (dez)

dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato, pela prática dos crimes previstos no art. 333, caput, e

art. 334, caput, c/c art. 69, todos do Código Penal. O réu não poderá recorrer em liberdade, tendo em vista que sua prisão preventiva

é necessária para a garantia da aplicação da lei penal, já que, concedida autorização de viagem por este Juízo, evadiu-se para outro

país. Expeça-se mandado de prisão. Decreto o perdimento em favor da União, com fundamento no art. 91, II, b do Código Penal, das

mercadorias apreendidas neste feito e que ora se encontram em poder da Receita federal, conforme descrito no termo de fls. 93/97.

Com o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se àquele órgão, comunicando-o desta decisão. Quanto aos dólares

norte-americanos apreendidos que estão acautelados no Bando Central do Brasil (fls. 116), deixo de decretar a perda em favor da

União, por não haver indícios nos autos de que são de origem ilícita, consoante jurisprudência do e. superior Tribunal de Justiça:

PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. LEI 7.492/86. TENTATIVA DE EVASÃO DE

DIVISAS. PERDA DA QUANTIA APREENDIDA EM FAVOR DA UNIÃO. DINHEIRO OBJETO DO CRIME. CÓDIGO

PENAL. ART. 91, II, B, DA LEI 9.069/95. Os instrumentos que podem ser confiscados são aqueles decorrentes de fato ilícito.

Dinheiro que não consta dos autos ser de origem ilegítima, mas, sim, o objeto do crime em que se discute a perda em favor da

União, não constitui fato ilícito e, por conseqüência, não pode o juiz decretar a saída da esfera do patrimônio do recorrente em favor

da União. Dinheiro colocado à disposição do Banco Central para que sejam obedecidas as formalidades previstas na Lei 9.069/95,

qual seja, após o devido processo legal, perda do valor excedente aos R$ 10.000,00 previstos como possíveis de sair do país sem

atender aos critérios estabelecidos em lei. Recurso parcialmente provido. (Resp. 571007/PR; RECURSO ESPECIAL

2003/0153475-0 Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, T5 - QUINTA TURMA, PBL. DJ 09.05.2005, p. 456, RDR,

vol. 33, p. 433) . Transitada em julgado a sentença, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Custa na forma da lei. P.R.I.C. (a)

GILBERTO MENDES SOBRINHO - Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Criminal Federal. Assim fica o sentenciado

supramencionado INTIMADO da r. sentença com ciência de que findo o prazo editalício, começará a fluir o recursal, após o qual a

decisão transitará em julgado. E para que não se alegue ignorância, o presente edital será publicado pela Imprensa Oficial e afixado

no local de costume, nas dependências desde fórum Ministro Jarbas Nobre, sito na Al. Ministro Rocha Azevedo nº 25, Térreo,

Cerqueira César, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 28 de fevereiro de 2008
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8ª VARA CRIMINAL - EDITAL

EDITAL COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE DA OITAVA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI. FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de

15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº

2000.61.81.002136-6, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e sentenciado RENATO BATISTA RUFFO, brasileiro, solteiro,

portador do RG n.º 22.587.509, natural de São Paulo/SP, nascido aos 07/04/1975, filho de Antônio Ruffo e de Wilma Aparecida

Ruffo, vendedor ambulante, atualmente em lugar incerto e não sabido, denunciado pelo Ministério Público Federal aos 11/05/2000,

como incurso nas penas do artigo 289, 1º, do Código Penal, denúncia essa recebida aos 19/05/2000. E como não foi possível

encontrar o sentenciado, pelo presente, INTIMA-O a recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas processuais, no valor de 280

UFIRs. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se

expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 390 e seus incisos do Código de Processo Penal, o qual será afixado no

local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim faz saber a todos que este Juízo localiza-se na Alameda Ministro

Rocha Azevedo n.º 25 - 8º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP. São Paulo, 13 de março de 2008. Eu, Rosimeire Maria da Silva -

RF 2944, (__________), técnico judiciário, digitei e subscrevi, e eu, Alexandre Pereira, (__________), Diretor de Secretaria,

conferi.

MARCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE

9ª VARA CRIMINAL - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

A DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA NONA VARA

CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

.F A Z S A B E R a todos os interessados e, especialmente ao réu FRANCISCO CLÁUDIO DE SOUZA, brasileiro casado,

comerciante, portador de RG n.º 37.563.682 SSP/SP inscrito no CPF n.º 072.552.218-66, constando nos autos os seguintes

endereços: Av. Humberto de Campos, 84, Centro Ribeirão Pires/SP, Rua Agostinho Latari, 400, Vl. Prudente, Rua Comendador

Affonso Kherlakian, 79, Centro, Rua Barão de Duprat, 315, 11º andar, estes últimos localizados em São Paulo/SP, atualmente em

lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador. Processado regularmente perante este Juízo na

Ação Criminal nº 2003.61.81.004610-8, que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas penas do artigo 1º, incisos II e III, da Lei

n.º 8.137/90, com denúncia oferecida em 10/06/2003 e recebida em 31/01/.2005. Em 06.12.2006 foi proferida sentença, a qual segue

resumida: Tópico final - ....C - DISPOSITIVO: Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE a imputação inicial para CONDENAR o acusado FRANCISCO CLÁUDIO DE SOUZA (RG N.

37.563.682-SSP/SP) à pena corporal definitiva de 02 (dois) anos de reclusão, que fica, pelo mesmo prazo, substituída por pena de

prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por pena de prestação pecuniária a entidade com destinação social,

consistente na entrega de 10 (dez) cestas básicas, no valor, cada uma, de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), acrescida do

pagamento de 10 (dez) dias-multa, por ter ele praticado um delito tipificado no art. 1, inc. III da Lei n 8.137/90, ABSOLVENDO-O,

contudo, da imputação de prática do crime definido no art.1, inc.II do mesmo diploma legal, com fulcro no art. 386, inc. III do

Código de Processo Penal. Transitada esta decisão em julgado para o Ministério Público Federal, venham os autos conclusos para

aferição de eventual prescrição da pretensão punitiva. Custas pelo réu (CPP, art.804). P.R.I.C. Transitada em Julgado para

Ministério Público Federal em 04.05.2007 foi prolatada sentença de extinção de punibilidade que segue resumida: ...C -

DISPOSITIVO:Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade do sentenciado FRANCISCO CLÁUDIO DE SOUZA (RG

37.563.682 - SSP/SP), em razão da ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal e o faço com fundamento nos

arts. 107, IV (primeira figura); 110, 1.º; 109, V, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal. P.R.I.C. E como não
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tenha sido encontrado para intimação pelo Oficial de Justiça Avaliador, expediu-se o presente edital, com prazo de 90 (noventa)

dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial, com fundamento no artigo 392, parágrafo 1º do Código

de Processo Penal, através do qual fica o réu devidamente INTIMADO das sentenças e ciente de que, findo o prazo acima fixado,

passará a correr o de recurso, após o qual transitará em julgado as decisões. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,

aos 13 de março de 2008. 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA NONA VARA

CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

.F A Z S A B E R a todos os interessados e, especialmente ao réu BONG KEUN PARK, coreano, casado, comerciante, passaportes

n. LA0273841 e SC0543531, nascido em 08/11/1967, em Coréia do Sul, filho de Kyung Sung Park e Na Já Lee, portador dew

Carteira de Motorista expedida pelo Estado da Califórnia/Los Angeles/EUA n.º B98449631, constando nos autos o seguinte

endereço: Rua Bela Cintra, 521, apto 2103, Bela Vista, São Paulo/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme

certificado pelo Oficial de Justiça Avaliador. Processado regularmente perante este Juízo na Ação Criminal nº 2003.61.81.004420-3,

que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas penas do artigo 231, c.c. art. 29 e 14, inciso II, todos do Código Penal, com

denúncia oferecida em 20/06/2003 e recebida em 24.06.2003. Em 19.03.2007 foi proferida sentença, a qual segue resumida: Tópico

final - ...Posto isso:1 - JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação penal para o fim de CONDENAR:1 . 1 - Alexsandra de

Jesus Santos, filha de Marciolinio João dos Santos e Maria Nita de Jesus, RG n. 34.798.704-7/SSP/SP (f. 83), para o fim de

condená-la por incursa nas sanções do artigo 231 do Código Penal, por três vezes, em concurso material, ao cumprimento de penas

privativas de liberdade de dois anos e quatro meses de reclusão, em regime inicialmente aberto, as quais totalizam sete anos de

reclusão.1 . 2 - Bong Keun Park, filho de Park Kyung Seung e Lee Na Já, Passaporte B9849631, Coréia do Sul, para o fim de

condená-lo por incurso nas sanções do artigo 231 do Código Penal, por três vezes, em concurso material, ao cumprimento de penas

privativas de liberdade de três anos de reclusão, em regime inicialmente semi-aberto, as quais totalizam nove anos de reclusão.2 -

JULGO IMPROCEDENTE EM PARTE a presente ação penal para o fim de ABSOLVER Jung Sup Choi, filho de Jang Kyuk Choi

e Ha Ja Choi Lee, RNE n. Y000295-G (f. 90), por falta de provas suficientes para a condenação (artigo 386, VI, do Código de

Processo Penal).3 - Inaplicável a substituição de pena por restritiva de direitos em face de as penas somarem mais de quatro anos

(artigo 44 do Código Penal).4 - Em face da soma das penas aplicadas e das decisões de ff. 356 e 451, o sentenciado Bong Keun Park

não poderá recorrer em liberdade, mantendo a decretação de sua custódia cautelar, porquanto necessária à garantia da aplicação da

lei penal.Expeça-se o Mandado de Prisão. 5 - Faculto à sentenciada Alexsandra de Jesus Santos o direito de recorrer em liberdade,

mantendo sua liberdade provisória (f. 417). 6 - Os sentenciados Alexsandra e Bong arcarão com metade das custas e despesas

processuais cada qual (artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).7 - Publique-se. Registre-se. 8 - Nada há a prover quanto ao HC

2003.03.00.037770-2, já arquivado, conforme informação do site do TRF 3ªR.9 - Quanto às apreensões de ff. 28/79, mantenho nos

autos todos os documentos então apreendidos, pois integram a prova da materialidade delitiva.10 - Após o trânsito em julgado da

sentença:10 . 1 - oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e

NID/SETEC/SR/DPF/SP);10 . 2 - os nomes dos sentenciados Alexsandra e Bong serão lançados no rol dos culpados; 10 . 3 -

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República, quanto

a Alexsandra. 11 - Determino a tradução da presente sentença para o coreano, nomeando-se tradutor(a) já conhecido da Secretaria.12

- Oficie-se ao Ministério Justiça, com cópia desta para fins de expulsão de Bong.13 - Intimem-se.São Paulo, 19 de março de 2007.

Interposto Embargos de Declaração pelo Ministério Público Federal em 26.03.2007 foi prolatada sentença que conheceu dos

Embargos a qual segue resumida: ...Pelo exposto:1 - Acolho os embargos opostos pelo Ministério Público Federal às ff. 519/520

para declarar a sentença de ff. 495/517 e:1.1 - Corrigir o cálculo da pena aplicada ao sentenciado Bong para cada um dos três delitos,

fixando-os em dois anos e oito meses de reclusão, que somadas, em razão do concurso material de crimes, perfazem o total de oito

anos de reclusão;1.2 - Fixar o regime inicial semi-aberto para cumprimento das penas finais aplicadas aos sentenciados Alexsandra e

Bong. 2 - Publique-se. Registre-se. Intimem-se. E como não tenha sido encontrado para intimação pelo Oficial de Justiça Avaliador,

expediu-se o presente edital, com prazo de 90 (noventa) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na Imprensa Oficial,

com fundamento no artigo 392, parágrafo 1º do Código de Processo Penal, através do qual fica o réu devidamente INTIMADO da

sentença e ciente de que, findo o prazo acima fixado, passará a correr o de recurso, após o qual transitará em julgado a decisão. Nada

mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2008. 

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO NAVARRO PEREZ

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.82.005200-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS ANTONIO BELMUDES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.005201-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RENATO PAULO NIERI A CASTRO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005202-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS MAXIMILIANO FONSECA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.005203-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DEISE SANTIAGO RODRIGUES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.005204-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RICARDO AVERSA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.005205-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 
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ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: YONG JONG KIM 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.005206-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO HERNANI DA C TROCCOLI 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.005207-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARLUCI BASILIO DE MELLO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005208-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO TEIXEIRA BAHIA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.005209-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VALTER DOS REIS CAMAROTI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.005210-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROMULO SPINILO SAMPAIO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.005211-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCIO JORGE DE ARAUJO LOPES 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.005212-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLAUDIO DO NASCIMENTO 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.82.005213-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO ALVES FILLIPO 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.005214-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DIVINO NOTARIO PEREIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.005215-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HUGO FRANCISCO MOLENA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.005216-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: NORBERTO SEBASTIAO P NICCOLIS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.005217-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PEDRO MARCOLINO CRUZ 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.005218-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MAURO DE ANDRADE CHAMMAS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.005219-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MOACIR VRUNSKI 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.005220-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 
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EXECUTADO: JOSE LUIZ MENDES DE MORAES JUNIOR 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.005221-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALTER SENHORA 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.005222-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO BONVENTO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005223-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE GRAZIANO NETO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.005224-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DENISE TARANTO FALTONI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.005225-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: UGO MIELI 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.005226-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SAMUEL DE OLIVEIRA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.005227-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO ANTONIO SANTAROSA 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005228-0 PROT: 14/03/2008
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANA CAROLINA MONTEIRO PORTO DE OLIVEIRA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.005229-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROSELI FRANCISCO MACEDO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.005230-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JUVENIL ZANINI 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.005231-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DOMINGOS NUNES DE BRITO NETO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.005232-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS CONCEICAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.005233-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOCELYN MELLO FREIRE JUNIOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.005234-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RICARDO KHOURY 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005235-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANUEL MESSIAS PEREIRA 
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VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.005236-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RICARDO JORGE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.005237-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DIONISIO ISAAC DE MACEDO JR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.005238-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.005239-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: BERNADETE DE L BELLANGERO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.005240-1 PROT: 14/03/2007

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PROCURAD : JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

EXECUTADO: CENTRAL ALVES COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.005248-6 PROT: 14/03/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SANECLOR TRANSPORTES LTDA (MASSA FALIDA) E OUTRO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005249-8 PROT: 14/03/2007

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: DOUGLAS DALAPRIA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.005250-4 PROT: 14/03/2007

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 
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ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALBERTO TURELLA CAETANO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.005251-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALBANO MARQUES NUNES NETTO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.005252-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CARLOS DE BARROS D MARCELINO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.005253-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO SZABO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.005254-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARCOS AUGUSTO LIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.005255-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: WALDIR FELIX CORREA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.005256-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUCIANO PARREIRA VON GAL 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.005257-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VLAUDIMIR CARLOS ROMANO 

VARA : 9
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000051

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000051

Sao Paulo, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.07.002565-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BEATRIZ DOS SANTOS MELHADO - INCAPAZ E OUTRO 

ADVOGADO : SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.002574-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002575-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.002576-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002577-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002578-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002579-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002580-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002581-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002582-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002583-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002584-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.002585-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002586-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002587-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002588-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002589-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002590-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002591-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002592-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002593-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.002594-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002595-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002596-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002597-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002598-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002599-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002600-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002601-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002602-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.002603-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002604-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002605-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002606-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002607-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002608-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002609-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002610-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002611-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.002612-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002613-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002614-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002615-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002616-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002617-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002618-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002619-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002620-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1091 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.07.002621-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002622-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002623-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002624-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: REINALDO MADI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.002627-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ISAIAS DA SILVA LEITE - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.002664-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.002665-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.07.002639-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2007.61.07.002274-0 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : SP083947 - LICURGO UBIRAJARA DOS SANTOS JUNIOR 

IMPUGNADO: LUIZA CARDOSO 

ADVOGADO : SP144837 - ANISIO RODRIGUES DOS REIS E OUTRO 
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VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.07.007650-5 PROT: 06/07/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EDIE FRANCO RIBEIRO E OUTROS 

ADVOGADO : SP148704 - MARCIO LUIS MONTEIRO DE BARROS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.07.008238-4 PROT: 23/07/2007

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

REQUERENTE: EDIE FRANCO RIBEIRO E OUTROS 

ADVOGADO : SP148704 - MARCIO LUIS MONTEIRO DE BARROS E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000055

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000058

Aracatuba, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE ARAÇATUBA

01/2008

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM ARAÇATUBA - SP,

SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC;

CONSIDERANDO os termos do Art. 2º da Resolução nº 214 de 09 de novembro de 1999,

CONSIDERANDO que a Servidora, Gizela Rodrigues Ramos, Técnico Judiciário, Supervisora da Seção de Processamentos

Diversos (FC5) RF nº 1871, esteve de férias no período de 11.02.2008 a 20.02.2008.

CONSIDERANDO que o Servidor Luís Marcelo Salustiano, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Processamentos Criminais

(FC5), RF nº 2396, esteve de férias no período de 06.02.208 a 15.02.2008.RESOLVE:

Designar a Servidora, Ana Lúcia Braz Trindade de Silos, Técnico Judiciário, RF nº 1851, para substituir a Servidora Gizela

Rodrigues Ramos, no mesmo período.

Designar a Servidora, Lilian Barreto Mendes DallOca, Técnico Judiciário, RF nº 3710 para substituir o Servidor Luís Marcelo
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Salustiano, no mesmo período.

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.

Araçatuba, 22 de fevereiro de 2007.

PORTARIA 02/2008

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM ARAÇATUBA - SP,

SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC;

CONSIDERANDO os termos do Art. 2º da Resolução nº 214 de 09 de novembro de 1999,

CONSIDERANDO que os Servidores, Regina Célia Girotti Manzano, Analista Judiciário, RF nº 1849, Supervisora do

Procedimentos de Mandado de Segurança e Ações Cautelares (FC5), Fátima Cristina Migliorini Mustafá Miorim, Analista

Judiciário, RF nº 3036, Supervisora Seção de Execuções Fiscais (FC5) e Célia Cristina da Silva Vidal, Analista Judiciário, RF nº

1859, Oficial de Gabinete (FC5), estiveram em São Paulo no dia 21/01/2008 e os Servidores, Gizela Rodrigues Ramos, Técnico

Judiciário, Supervisora da Seção de Processamentos Diversos (FC5), RF nº 1871 e Luís Marcelo Salustiano, Técnico Judiciário,

Supervisor da Seção de Processamentos Criminais (FC5), RF nº 2396, estiveram em São Paulo, no dia 22.01.2008, participando do

curso WORKDAY DE GESTÃO E LIDERANÇA PRÁTICA PARA SUPERVISORES.

RESOLVE:

Designar a Servidora, Lilian Barreto Mendes DallOca, Técnico Judiciário, RF nº 3710 para substituir a Servidora Regina Célia

Girotti Manzano, no dia 21.01.2008 e Luís Marcelo Salustiano, no dia 22.01.2008.

Designar o Servidor Willian Keity Okano, Técnico Judiciário, RF nº 5315, para substituir a Servidora Fátima Cristina Migliorini

Mustafá, no dia 21.01.2008 e Gizela Rodrigues Ramos, no dia 22.01.2008.

Designar o Servidor Gilberto Clementino, Técnico Judiciário, RF nº 1863, para substituir a Servidora Célia Cristina da Silva Vidal,

no dia 21.01.2008.

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.

Araçatuba, 22 de fevereiro de 2007.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HAROLDO NADER

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.002533-8 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO GABRIEL GEORGINO HONORIO 

ADVOGADO : SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002534-0 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AUGUSTO CESAR GEORGINO HONORIO 

ADVOGADO : SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.002556-9 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOAO ROLIM DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002557-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: KAWAI SUISAN COM/ E IND/ DE PESCADOS LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002559-4 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FERNANDO CARLOS FOGA - EPP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002567-3 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BRUNA HELENA AZEVEDO MARTINEZ E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002568-5 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ROGERS LIMA DE SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002569-7 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 6
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PROCESSO : 2008.61.05.002570-3 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA E OUTRO 

DEPRECADO: OCEAN PESCA INDL/ LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002571-5 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HENRIQUE MARIA SABELA 

PROCURAD : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002572-7 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC E OUTRO 

DEPRECADO: BRAZ PRESTACAO DE SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002574-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAQUIM MITCHEL ZANLUCCHI DE SOUZA TAVARES 

ADVOGADO : SP183942 - RITTA AIMÉE ZANLUCCHI SOUZA TAVARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002577-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES 

REU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002579-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RECIPLAST S/A E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002580-6 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: FUNDACAO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICACOES E

OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002581-8 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002582-0 PROT: 12/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002583-1 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002584-3 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002585-5 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002586-7 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002587-9 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002588-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002589-2 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002590-9 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.05.002591-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002592-2 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002593-4 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: NAO INFORMADO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002594-6 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002595-8 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: NILO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP124878 - ROSANA MARIA ORTEGA BISSOLATI E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.002596-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPDO.: ALEXANDRE PIGNATARI SILVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002597-1 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DARCY LOURENCO DE BRITTO 

ADVOGADO : SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.002598-3 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBERTO ANTONIO FONSECA RALHA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002599-5 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: JEOVA FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002600-8 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ALCEU RODRIGUES 

ADVOGADO : SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002601-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

VARA : 5

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.002575-2 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2005.61.05.014221-4 CLASSE: 99

REQUERENTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO FORO DISTRITAL DE PAULINIA - SP E OUTRO 

REQUERIDO: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002578-8 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2005.61.05.012387-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : BETANIA MENEZES 

EMBARGADO: ALZIRA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP128608 - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SOARES E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002602-1 PROT: 29/02/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 1999.61.05.017971-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: ANTONIO COSTA SANTOS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002603-3 PROT: 05/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.03.99.044187-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : BETANIA MENEZES 

EMBARGADO: GISELE MARTINEZ MARQUES DA SILVA 

VARA : 3
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000036

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000040

Campinas, 12/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HAROLDO NADER

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.002604-5 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANTONIO KATSUO TAMASHIRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002606-9 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002607-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SUCOBEL SUMARE COML/ DE BEBIDAS LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002608-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002609-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002610-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002611-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002612-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002613-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002614-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCHETTI E CIA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002615-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALCALI MINERIOS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002616-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE REFRIGERANTES TROPICANTE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002617-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002618-5 PROT: 13/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BONETTI BABY CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002619-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: YUKIO KAWATAKE SOCORRO ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002620-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BENEFICIADORA DE COUROS SANTO EMILIO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002621-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIA IRMAOS SOUZA PINTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002622-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CELSO TADEU FRANCO PINTO ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002623-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EXCEL EXPORTADORA DE CFE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002624-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO PORTAL SOCORRENSE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002625-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIO MAZOLINI EPP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002626-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.05.002627-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AMABILIS SECURITY CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002628-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ADRIAN BABY LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002629-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: POWER LIGHT ELETRICIDADE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002630-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO PECAS VALE DAS AGUAS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002631-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PASSA CAFE COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002632-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ITALPLAST COMERCIO IMPORTACAO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002633-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIO MAZOLINI EPP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002634-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SERV MAC MANUTENCAO COMPLEMENTAR LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002635-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CELSO TADEU FRANCO PINTO ME E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.05.002636-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: VANGUARD EMPREEMDIMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002637-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002638-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ORLANDO INOCENCIO CAMARGO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002639-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: M CORSI CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002640-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002641-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SUPERMERCADO TUINZAO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002642-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GUARDA PATRIMONIAL SERVICO SC LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002643-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE BEBIDAS SAO BENTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002644-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO SILMAR LTDA E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.05.002645-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONFECCOES VICSIL LTDA ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002646-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ESTEMCO ESTAQUEAMENTO, TERRAPLANAGEM, EMPREITEIRA E COM E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002647-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BENEMIL BENEFICIADORA DE MINERIOS INDUSTRIAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002648-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MAURIS ROMERO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002649-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCIO FERREIRA SOCORRO -EPP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002651-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: SERVICO DE SAUDE DR CANDIDO FERREIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002652-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPDO.: FERNANDO RODRIGUES GARCIA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002653-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002654-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: HAYASHI RESTAURANTE LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002655-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO COSTA MAGALHAES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002678-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IZAUIR BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP257762 - VAILSON VENUTO STURARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002679-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SP257762 - VAILSON VENUTO STURARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002681-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.002682-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002683-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FLAVIO DE ALMEIDA PARANHOS JUNIOR 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002684-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CLELIA ALONSO 

VARA : 5

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1106 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.05.002685-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: FLAVIA BEATRIS KOURY FERREIRA ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002686-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: EUCLIDES FRANCISCO ALVES - ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002687-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GRAFICA BARAO GERALDO LTDA - ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002688-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: DROGARIA RENOVADA DE CAMPINAS LTDA. 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002689-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAXIPET COMERCIO DE EMBALAGENS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002690-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DE MORAES 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002691-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS TOLEDO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002692-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 
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EXECUTADO: IVONE ROSA DA SILVA TAMBAXE 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002693-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MARQUIRIO DUARTE 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002694-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MEDLEY S A INDUSTRIA FARMACEUTICA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002695-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PARQUE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002696-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ERHA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - EPP 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002697-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANONIMA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002698-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: LOJAS DOS ENFEITES LTDA. 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002699-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A. 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002700-1 PROT: 13/03/2008
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: 3 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002701-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GIANELLIS GRAFICA E EDITORA LTDA. 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002702-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GALENA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002703-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MICRO OURO VERDE EDICOES CULTURAIS LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002704-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: PICELLI & SILVA CAMARGO COMERCIO DE LUMINOSOS LTDA ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002705-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: MAM-DEFENSIVOS E APLICACOES LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002706-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SORE REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002707-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ROBERTOS DIVULGACOES, EVENTOS S/C LTDA 
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VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002708-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: GENIO INFORMATICA LTDA - EPP. 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002709-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: SAO BENTO COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MONTAGEM EL 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002710-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: ETB - ENERGIA TOTAL DO BRASIL LTDA. 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002711-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES 

EXECUTADO: BRIGANTE CORRETORA E SEGUROS LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002712-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MICRO BAURU EDICOES CULTURAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.002713-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LIDIA LOUREIRO ADORNO OZE & CIA LTDA E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002714-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLAUDETE LUIZA WURMEISTER CONCEICAO 

ADVOGADO : SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.002605-7 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A
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PRINCIPAL: 98.0611257-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : LUIZ FERNADO CALIXTO MOURA 

EMBARGADO: DIVINO FILIPONI FILHO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.002680-0 PROT: 07/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2007.61.05.008700-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : AMAURI OGUSUCU 

EMBARGADO: REFFIBRA REFRATARIOS E ISOLANTES LTDA 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 93.0603649-3 PROT: 30/08/1993

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARBORUNDUM DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP082099 - THEREZINHA SOUZA DE ALMEIDA BAPTISTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.000231-2 PROT: 09/01/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: APARECIDA MARTA ROSSI 

ADVOGADO : SP197874 - MATEUS DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: REPRESENTANTE LEGAL DA CPFL EM CAMPINAS - SP 

ADVOGADO : SP214255 - BRENO ALVES DE TOLEDO E OUTRO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.02.000232-4 PROT: 09/01/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

REQUERENTE: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO : SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN E OUTRO 

REQUERIDO: APARECIDA MARTA ROSSI 

VARA : 8

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000086

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000091

Campinas, 13/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HAROLDO NADER

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.002650-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE DE SOUZA PINTO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002656-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002657-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CERVEJARIA KRILL LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002658-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BARRIOS & ANCONA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002659-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SERV MAC MANUTENCAO COMPLEMENTAR LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002660-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONFECCOES ULY DA ESTANCIA DE SOCORRO LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002661-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.05.002662-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002663-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BONETTI BABY CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002664-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SHM REPRESENTACAO COMERCIAL SC LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002665-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SUPERMERCADO TUINZAO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002666-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: HILDA ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002667-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO PECAS VALE DAS AGUAS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002668-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO PECAS VALE DAS AGUAS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002669-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO SILMAR LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002670-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ITAPLAST COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.05.002671-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002672-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA DE REFRIGERANTES SAO BENTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002673-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GUARDA PATRIMONIAL SERVICO SC LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002674-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALCIDES INACIO DE PAULA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002675-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FABRIO MARINI DELIM PEDRAS ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002676-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCIO FERREIRA SOCORRO EPP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002677-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIA APARECIDA GANDINI FATICHI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002715-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDMIR ANTONIO MAZZIERO 

ADVOGADO : SP231915 - FELIPE BERNARDI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002716-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : SP106307 - WANDERLEY FERREIRA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002717-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: VILLATUR VIAGEM LAZER E TURISMO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002735-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: SILVIO RENATO FERREIRA BUENO FERNANDES 

ADVOGADO : SP152359 - RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002736-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: INFANGER & CIA/ LTDA 

ADVOGADO : SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.002737-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA BETANIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.002738-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ABILIO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002739-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JACI GONCALVES 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.002740-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE XAVIER LANA 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002741-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: DINO ANTONIO FERRAZZO 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.002744-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARCIA APARECIDA BAUMANN 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002745-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA VANDA LUCIA DE MEDEIROS SILVA 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.002746-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.002747-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ILTA MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002748-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TEREZINHA BESSA DA SILVA 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002749-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA BARBOSA BARROS 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002750-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NELMA LUCIA GONCALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.05.002751-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EVA GOMES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002752-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANA MARIA DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002753-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADELIA PEREIRA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.002754-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADAIR ROCHA GAMA 

ADVOGADO : SP122463 - LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002755-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIA HELENA RIBEIRO SILVA E OUTROS 

ADVOGADO : SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002756-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TEREZA TABORDA 

ADVOGADO : SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002757-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FRANCISCO ADORNO 

ADVOGADO : SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002758-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ORLANDO DE FREITAS 

ADVOGADO : SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002759-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ GONZAGA PEREIRA QUINELATO 

ADVOGADO : SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002760-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE CARLOS SOARES PIMENTEL 

ADVOGADO : SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.002761-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOAO GOMES DE AQUINO 

ADVOGADO : SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.002762-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA DA PENHA GONCALVES ARISSOTO 

ADVOGADO : SP107076 - AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002764-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MANUEL ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.002765-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR E OUTRO 

DEPRECADO: VANDERCI MARI MONTEIRO E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002766-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELIZEU FERREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : SP249720 - FERNANDO MALTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002767-0 PROT: 14/03/2008
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CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM

AUTOR: KOMPASSO PAPELARIA LTDA ME E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002771-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002772-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002773-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

REPDO.: NELSON KASUO KAGAWA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002774-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.002777-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ELENICE APARECIDA VILARIM MARIANO 

ADVOGADO : SP228824 - MAITÊ PAULELLA ALEXANDRE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PEDREIRA - SP 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.002784-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NOELLE TENORIO CASSALHO 

ADVOGADO : SP160712 - MIRIAN ELISA TENÓRIO 

IMPETRADO: REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE CAMPINAS (PUC) 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.002742-6 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2007.61.05.011567-0 CLASSE: 2

IMPUGNANTE: MARIO BRITO RISUENHO 
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ADVOGADO : DF002144 - INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.002743-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2008.61.05.000026-3 CLASSE: 29

AUTOR: LILIAN APARECIDA MARQUIONE 

ADVOGADO : SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.05.000103-6 PROT: 07/01/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WAGNER JOSE PEREIRA CABRERIZO E OUTRO 

ADVOGADO : SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000062

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000065

Campinas, 14/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

5ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA Nº 08/08

O Doutor JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Especializada em Execução

Fiscal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Campinas/SP, 

RESOLVE

Designar os funcionários abaixo relacionados para comparecerem ao Plantão Judiciário relativo aos dias 19.03.2008, 20.03.2008,

21.03.08, 22.03.2008 e 23.03.2008, no período das 09h00 às 12h00:

Dia 19.03.2008, quarta-feira, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de Secretaria SubstitutaLUCILA

TAKIZAWA - Analista Judiciário

Dia 20.03.2008, quinta-feira, das 09h00 às 12h00:TATIANA APARECIDA MOREIRA - Diretora de Secretaria SubstitutaLUCILA

TAKIZAWA - Analista Judiciário

Dia 21.03.2008, sexta-feira, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de
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SecretariaMARCELO DA SILVA PIERRI - Analista Judiciário

Dia 22.03.2008, sábado, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de

SecretariaMARCELO DA SILVA PIERRI - Analista Judiciário

Dia 23.03.2008, domingo, das 09h00 às 12h00:ADRIANA ROCHA A. D. DE MATOS PELLEGRINO - Diretora de

SecretariaMARCELO DA SILVA PIERRI - Analista JudiciárioA compensação dos referidos plantões dar-se-á em data a ser

oportunamente designada.

Publique-se e comunique-se.

Campinas, 17 de março de 2008

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000465-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: MAURO GARCIA LOPES E OUTROS 

VARA : 99

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000001

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000001

Franca, 14/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000469-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LESLIENNE FONSECA 

EXECUTADO: PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000470-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE CREPALDI 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000471-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: MARIA EMILIA ALVES DE SOUZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000472-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANDRSON DE PAULA FRANCA - ME 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000473-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANDRSON DE PAULA FRANCA - ME 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000474-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000475-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000476-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ADILSON DE PAULA FRANCA - ME 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000477-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ DE CALCADOS KISSOL LTDA 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000478-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ADILSON DE PAULA FRANCA - ME 

ADVOGADO : SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FRANCA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000479-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000480-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000481-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: GILMAR EURIPEDES PORFIRIO E OUTRO 

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.13.000466-2 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.13.004626-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: ARCILIA MARIA SEGISMUNDO TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000467-4 PROT: 11/03/2008
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CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 1999.61.13.001523-1 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADVOGADO : SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO 

PROCURAD : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: TERESINHA DOS REIS NEVES PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO : SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000468-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2005.61.13.004319-8 CLASSE: 98

EMBARGANTE: ELAINE CRISTINA DERMINIO 

ADVOGADO : SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E OUTRO 

VARA : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.02.009108-0 PROT: 18/07/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2007.61.02.009163-8 PROT: 18/07/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FERNANDO VERONEZ RECHE E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.02.000369-9 PROT: 10/01/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: AGNELO ALVES DE ANDRADE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.000380-8 PROT: 10/01/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO ALVES DO NASCIMENTO 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000013

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000004

*** Total dos feitos_______________________: 000020
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Franca, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARA LINA SILVA DO CARMO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.19.001892-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCO KOJO E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.001893-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAUL PINTILIE 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.001917-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LIRIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.001918-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SONIA MARLY COBRE 

ADVOGADO : SP179203 - HÉLIO CASTRO TEIXEIRA 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001919-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VET SERVICE COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ME 
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ADVOGADO : SP187042 - ANDRÉ KOSHIRO SAITO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.001920-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE GOMES FILHO 

ADVOGADO : SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.001921-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSCAR ANTONIO REGO E OUTRO 

ADVOGADO : SP085842 - AURIO BRUNO ZANETTI 

REU: BANCO ITAU S/A E OUTRO 

ADVOGADO : SP154776 - CLOVIS MONTANI MOLA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.001922-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: PRODOCTOR AMAZONIA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001925-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RODRIGO ZAIM DORIA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001926-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ITACOLOMY DE AUTOMOVEIS LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001927-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MIYAKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001928-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2ª TURMA DO TRF DA 2ª REGIAO E OUTRO 

DEPRECADO: ASSOCIACAO POLICIAL DE ASSISTENCIA A SAUDE DE GUARULHOS E FRANCO DA ROCHA E

OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001929-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: IZABEL CRISTINA MARCONDES BICHINI E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.001930-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ANTONIA ALVES CIRQUEIRA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.001931-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001932-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001933-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ORLANDO LOURENCO JACINTO FIGUEIREDO E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001934-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ADOLFO JOAO DE MORAES E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001935-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RADIOLOGIA GUARULHOS SC LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001936-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: MARILZA DILAMARCE CASTRO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001937-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.001938-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: NOSSO CLUBE DE VILA GALVAO E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001939-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: ARMAZENS GERAIS TRIANGULO LTDA. E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001940-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: ZEKTOR TECHNOLOGIES - INDUSTRIA E COMERCIO LT E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001941-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: CHALER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001942-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: PRESIDENTE GASOLINA E LUBRIFICANTES LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001943-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS NOVO ANEL LIMITADA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001944-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SONIA NOGUEIRA MACHADO 

ADVOGADO : SP262989 - EDSON GROTKOWSKY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001945-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JOSE DE BARROS LINS 

ADVOGADO : SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.19.001946-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARCOS VICENTE CALIXTO DE GOES 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001947-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA PINHEIRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001948-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: REGINA FERREIRA DUARTE 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001949-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SUSINEI CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001950-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: THEREZA CRISTINA PALITOL LEITE 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001951-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6 REGIAO 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: DILMA DAISY DA SILVA BARBOSA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001952-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DULCINEIA SEVERINA FERREIRA 

ADVOGADO : SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001953-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO GUARATUBA 

ADVOGADO : SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.001954-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GILBERTO FAVERO 

ADVOGADO : SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.001956-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALCEBIADES OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO : SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001957-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EXECUTADO: SERTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001958-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

PROCURAD : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

EXECUTADO: RECACHO POSTOS DE SERVICOS LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001959-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA EDNA ALENCA 

ADVOGADO : SP232423 - MARCELO PAIVA DE MEDEIROS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZES 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.001960-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPDO.: MADEIREIRA SAO RAFAEL DE MINAS LTDA ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001961-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: NOVA GERACAO VEICULOS LTDA. 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001962-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPDO.: METALURGICA CLODAL LTDA 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001964-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: CHOCOLATES DAN TOP FIORENTINA LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001965-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: POLIBALBINO IND. COM. E REP. DE TERMOPLASTICO E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001966-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: D FRATO QUIMICA LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001967-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: PLASTICOS PLASLON LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001968-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: INDUSTRIA METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA. E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001969-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: AUKA 2 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001970-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.001971-2 PROT: 14/03/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERCINO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.001972-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ZODIAC PRODUTOS FARMACEUTICOS S/A 

ADVOGADO : SP112221 - BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.001973-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GEORGE SUNDAY UGWU E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.001974-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GENILZA JULIAO GOMES 

ADVOGADO : SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.001975-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ELETRON IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001976-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: VALDEMIR MONTEIRO E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001977-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO ANEXO FISCAL DE ARAGUAINA - TO E OUTRO 

DEPRECADO: ANTONIO REISNILDO TEIXEIRA SOUSA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001978-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.19.001923-2 PROT: 13/03/2008
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.19.001922-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA 

ADVOGADO : SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001924-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.19.001922-0 CLASSE: 99

EXCIPIENTE: ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA 

ADVOGADO : SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.001955-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.19.001275-4 CLASSE: 120

REQUERENTE: LEONARDO GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.19.001424-6 PROT: 29/02/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELENICE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000060

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000064

Guarulhos, 14/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE GUARULHOS

PORTARIA Nº 10 / 2008

O DOUTOR HONG KOU HEN, Juiz Federal da 3ª Vara de Execuções Fiscais de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a Portaria 18 / 2007, de 18 de setembro de 2007.
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RESOLVE 

ALTERAR por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor IDAILTON MARTINS COSTA, técnico judiciário, RF 3240,

de 14 de julho de 2008 a 31 de julho de 2008 para 29 de julho de 2008 a 15 de agosto de 2008.

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.

Tendo em vista o arquivamento dos autos da Execução Fiscal n.º: 2002.61.19.001597-2, 2000.61.19.020785-2,

2000.61.19.021151-0, 2002.61.19.01595-9 e 2002.61.19.001596-0, propostas pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

em face de SIDEPAL INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, com fulcro no Art. 218, caput do Provimento COGE n.º 64/05, fica a

executada intimada a recolher o valor de R$ 8,00 (Oito) reais - PARA CADA EXECUÇÃO - mediante guia DARF - código de

receita n.º: 5762, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução das petições: 2008190007730, 2008190007729,

2008190007726, 2008190007733 e 2008190007731 Adv.: OSIEL REAL DE OLIVEIRA - OAB SP 246.876

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL

SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19a. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI.

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15(quinze)dias, virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e

Secretaria tramitam os autos do processo nº 2000.61.19.022340-7, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e ré(u/s) JOEL

FERREIRA ALVES, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 10.735.339/SP, nascido aos 27/01/1958, em Inhapin/MG,

filho de José Ferreira Alves e Jandira Ferreira Soares constando nos autos como sendo seus endereços residenciais, à Rua Antonio

Boaventura Batista, 65, Ipatinga/MG e, também, à Rua Marília nº 85 - Vila São Benedito - Franco da Rocha/SP, denunciado como

incurso nos artigos 304 c/c 297, ambos do Código Penal Brasileiro.

E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) e CITADO(A/S) a

comparecer(em) na Sala de Audiências deste Juízo da 2ª Vara Federal, situada na Rua Sete de Setembro, nº 138 - 3º andar, Centro de

Guarulhos/SP - CEP 07011-020, no dia 17 de abril de 2008 às 16:00 horas, a fim de que, de acordo com a Lei, seja(m)

interrogado(a/s) sobre os fatos narrados na denúncia, assista(m) a instrução criminal e acompanhe(m)-a em todos os seus termos até

a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), por estar(em)

em lugar incerto e não sabido, mandou a MMa Juíza que expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Cógigo

de Processo Penal, e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado e disponibilizado no Diário Eletrônico

da Justiça Federal.Aos 13 de março de 2008, eu, Ataide de Souza Torres(____), Técnico Judiciário, digitei, e eu, Belª Thais de

Andrade Bório(____), Diretora de Secretaria, conferi.

DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal Substituta 
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SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19a. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI.

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15(quinze)dias, virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e

Secretaria tramitam os autos do processo nº 2002.61.19.001176.0, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e ré(u/s) MILTON

AQUINO GUIMARAES, brasileiro, casado, Produtor Rural, portador do RG nº 388954 SSP/ES, nascido aos 23/01/1958, em

Mantenópolis/ES, filho de Nair Hoskem Guimarães constando nos autos como sendo seu endereço residencial, em Alto São José,

Zona Rural de Mantennópolis/ES e, também, caixa postal 13, denunciado como incurso nos artigos 304 c/c 297, ambos do Código

Penal Brasileiro.

E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) e CITADO(A/S) a

comparecer(em) na Sala de Audiências deste Juízo da 2ª Vara Federal, situada na Rua Sete de Setembro, nº 138 - 3º andar, Centro de

Guarulhos/SP - CEP 07011-020, no dia 17 de abril de 2008 às 15:30 horas, a fim de que, de acordo com a Lei, seja(m)

interrogado(a/s) sobre os fatos narrados na denúncia, assista(m) a instrução criminal e acompanhe(m)-a em todos os seus termos até

a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), por estar(em)

em lugar incerto e não sabido, mandou a MMa Juíza que expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Cógigo

de Processo Penal, e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado e disponibilizado no Diário Eletrônico

da Justiça Federal.Aos 13 de março de 2008, eu, Ataide de Souza Torres(____), Técnico Judiciário, digitei, e eu, Belª Thais de

Andrade Bório(____), Diretora de Secretaria, conferi.

DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

Juíza Federal Substituta
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.17.000731-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000732-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARLI APARECIDA MATHEUS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO : SP198419 - ELISÂNGELA LINO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000733-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SEBASTIAO CARLOS GONCALVES DE LIMA E OUTRO 

ADVOGADO : SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000734-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000735-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000736-4 PROT: 17/03/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1136 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000737-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000738-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.17.000739-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2007.61.17.001832-1 CLASSE: 137

AUTOR: IGREJA PRESBITERIANA DE JAU 

ADVOGADO : SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000740-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2006.61.17.000708-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MELOGUI COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA - EPP 

ADVOGADO : SP137667 - LUCIANO GRIZZO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000741-8 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.003123-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ANGELA REGINA GIANINI TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP147169 - ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.000742-0 PROT: 05/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.17.001230-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : BRUNO LOPES MADDARENA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADVOGADO : SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1
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II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.02.001782-0 PROT: 14/02/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VANESSA DA SILVA HONORATO 

ADVOGADO : SP219819 - FERNANDO JOSÉ GREGÓRIO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSID PARA O DESENVOLV DO ESTADO E REG PANTANAL-UNIDERP 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000008

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000013

Jau, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.11.001148-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO : SP264994 - MARIANA DE SOUZA ARTIGIANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001149-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: ALEXANDRE LUIS DE LIMA CAMPOS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001150-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: EDMILSON SANTANA NUNES E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001151-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001152-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001153-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001154-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001155-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001156-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001157-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001158-2 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001159-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001160-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001161-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: MARCIA LEVORATO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001162-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES FALANDES 

ADVOGADO : SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001163-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARISTINA FERREIRA DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO : SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001164-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MATEUS FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001165-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MATEUS FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : SP071850 - VERA LUCIA GONÇALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.11.001167-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PENAL PROVISORIA

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: ANA MARIA BORGHETE DE MELO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001168-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAQUIM SANTANA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001169-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IZAURA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP194458 - VALTER PEREIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.11.001166-1 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.11.000442-5 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 

EXCEPTO: GILBERTO FREDERICHI MARTIN 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000021

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000022

Marilia, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA NA

PRIMEIRA VARA FEDERAL DE MARÍLIA - DÉCIMA PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - PRAZO: QUINZE DIAS.

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara Federal - 11ª Subseção
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Judiciária - Marília, 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, e artigos 64 a 79 do Provimento COGE nº

64/2005, designou o período de 14 a 18 de abril de 2008, por 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período, com

prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA

deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 14:00 horas do dia 14 de abril de 2008, na

Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e serão realizados pelo MM. Juiz Federal que estiver na titularidade plena

da 1ª Vara no período, servindo como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período de

inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; b) não se realização audiências, salvo em virtude do

previsto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação

do juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; d) o juízo somente tomará conhecimento de pedidos, ações,

procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas

férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos. FAZ SABER, ainda,

que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum da Justiça Federal, à Rua Amazonas, nº 527,

nesta cidade de Marília, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara,

cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em Marília, e as Procuradorias da

União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS), que poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos. E

para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado

em local de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Marília, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil

e oito. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor RENATO CÂMARA NIGRO, MM. Juiz Federal Substituto da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo

Federal e Secretaria respectiva, processam-se os autos de Ação Penal Pública n.º 2006.61.22.001911-6, em que são partes

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e IVANI BUENO RODRIGUES E OUTRO. E tendo em vista este fato, considerando ainda

mais que a parte ré encontra-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado na

forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, CITA a ré Ivani Bueno

Rodrigues (RG: 27.896.863-6 SSP/SP, CPF: 158.802.008-84), filha de Benedito Bueno e de Maria de Lourdes Bueno, nascido aos

05/05/1971 em Assis/SP, dos termos da denúncia apresentada, como incurso nas sanções do(a) art. 334,caput, do Código Penal. E

para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.09.002099-6 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADVOGADO : SP186872 - RODRIGO PEREIRA CHECA 

EXECUTADO: AUTO POSTO CARIBE AZUL LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002100-9 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

PROCURAD : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

EXECUTADO: AUTO POSTO IRMAOS COSTA LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002141-1 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADVOGADO : SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: ALESSANDRA LOPES DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002358-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO DOS REIS E OUTROS 

ADVOGADO : SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002359-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ALDO DA SILVA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO : SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002366-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GELSON MENEZZES 

ADVOGADO : SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002367-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: LML COM/ DE COSMETICOS LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002368-7 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: HELENA ABDALLA GOMIDE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002369-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002370-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002371-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002372-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002373-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002374-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002375-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002376-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.09.002377-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002378-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002379-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002380-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002381-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002382-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002383-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002384-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002385-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.09.002386-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002387-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002388-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002389-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002390-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002391-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002392-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002393-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDO ANACLETO 

ADVOGADO : SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002394-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: LUZIA LUTGENS RIZZO 
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ADVOGADO : SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002395-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA SENA 

ADVOGADO : SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002396-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002397-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002398-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002399-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO RIBEIRO BARCELOS 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002400-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NELI PINTO DAVANZO 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002401-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VAZ 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002402-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: SEBASTIAO CARLOS GONCALVES DE LIMA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002403-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002404-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002405-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: SPAGNOL COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

- ME E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002406-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: SPAGNOL COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

- ME E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002407-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: GEDIEL ENEAS BIZETTI JUNIOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002408-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: FABIO DE ALMEIDA EPP E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002409-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: EMILIO CARLOS MARANGON 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002410-2 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DOMICIANO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002411-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: ANA CAROLINA COFANI FONSECA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.002412-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: JOAO LUIZ DE SOUZA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002413-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: FRANCISCO ARRUDA CAMPOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002414-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

EXECUTADO: FERNANDO ANTONIO LEITE PENTEADO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002415-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: JOSIANE APARECIDA LOMBARDO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002416-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067876 - GERALDO GALLI 

REU: MARIA INEZ HERMES EPP E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002417-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROGADOZE LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002418-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AMERICANA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROGARIA AMERICANA DE AMERICANA LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002419-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: NOBUYUKI WATANABE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002420-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE AMERICANA 

ADVOGADO : SP180291 - LUIZ ALBERTO LAZINHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.002421-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLAUDINEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002422-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SONIA MARIA QUEIROZ 

ADVOGADO : SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002423-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002424-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002425-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.09.002426-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002427-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002428-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002429-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.002430-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADVOGADO : SP138525 - ADAO DE JESUS VICTAL E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.002432-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADVOGADO : SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADVOGADO : SP111635 - MARCELO MAMED ABDALLA 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.09.002431-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.09.002430-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADVOGADO : SP138525 - ADAO DE JESUS VICTAL E OUTRO 

VARA : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.05.014685-0 PROT: 05/12/2007

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E OUTRO 

EXECUTADO: ELIANE APARECIDA ANTUNES MACIEL ME E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000071

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000073

Piracicaba, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE PIRACICABA

PORTARIA N.º 004/2008-3ª VARA-PIRACICABA

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal MIN. MOACYR

AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora JULIANA DE SOUZA GALZERANO RF 4552, Analista Judiciário, Supervisora do Setor de

Mandado de Segurança (FC-05) encontrava-se em licença para tratamento da saúde no dia 13/03/2008, 

RESOLVE:

I - DESIGNAR a servidora ANA LÚCIA ALMEIDA DA COSTA, RF 5266, Técnico Judiciário, para substituir a servidora acima

mencionada no período de 13/03/2008;II - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço

eletrônico adm_cadastro@jfsp.gov.br.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Piracicaba, 14 de março de 2008.

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto
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PORTARIA N.º 005/2008 - 3ª VARA-PIRACICABA

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal MIN. MOACYR

AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

I - CONSIDERANDO que a servidora MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA CEZARINO, RF 4587, Analista Judiciário,

Supervisora de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-05) encontra-se em férias regulamentares no período de: 24/03/2008 a

02/04/2008, 

RESOLVE:

II - DESIGNAR o servidor EDSON FUGISHIMA, RF 2178, Técnico Judiciário, para substituir a servidora acima mencionada no

período de 24/03/2008 a 02/04/2008; 

III - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço eletrônico adm_cadastro@jfsp.gov.br.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Piracicaba, 14 de março de 2008.

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto

PORTARIA N.º 006/2008 - 3ª VARA-PIRACICABA

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal MIN. MOACYR

AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

I - CONSIDERANDO que a servidora JULIANA DE SOUZA GALZERANO, RF 4552, Analista Judiciário, Supervisora do Setor

de Mandado de Segurança (FC-05) encontra-se em férias regulamentares no período de: 07/04/2008 a 18/04/2008, 

RESOLVE:

II - DESIGNAR a servidora ANA LÚCIA ALMEIDA DA COSTA, RF 5266, Técnico Judiciário, para substituir a servidora acima

mencionada no período de 07/04/2008 a 18/04/2008;

III - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço eletrônico adm_cadastro@jfsp.gov.br.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

Piracicaba, 14 de março de 2008.

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto
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2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 DIAS

A Dra. Rosana Campos Pagano, MMa. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba, SP, no uso de suas atribuições e na forma da

lei...FAZ SABER ao(s) réu(s) Rodolfo Lopes Franciscato, brasileiro, natural de Americana/SP, nascido aos 22/01/1984, filho de

Osmar Valentim Franciscato e Rosemary Lopes Camargo Franciscato, RG nº 40.659.759-5, da sentença proferida por esta 2ª Vara

Federal de Piracicaba, em 15/08/2007, nos autos da ação penal nº 2002.61.09.004273-4, que lhe move o Ministério Público Federal,

cuja parte dispositiva é a seguinte: Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido para absolver o réu Willian Quesada Valverde

da imputação relativa à norma insculpida no artigo 1º da Lei n.º 2.252/54, com fulcro no artigo 386, inciso II, do Código de Processo

Penal, bem como considerar os réus Willian Quesada Valverde, Rodolfo Rampi e Rodolfo Lopes Franciscato (qualificados

respectivamente às fls. 122, 123 e 125), incursos na figura típica estabelecida no artigo 289, 1º, do Código Penal, condenando-os a

pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime aberto, substituída, porém, por pena

restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade a ser fixada na fase de execução e a adimplir pena

pecuniária de 10 (dez) dias-multa à razão de 1/10 do salário-mínimo vigente na data do delito, com atualização monetária ao tempo

do pagamento.

Pagarão os réus custas processuais previstas na Lei n.º 9289/96.

Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados.

P. R. I. C..

Como o(s) referido(s) acusado(s) encontra(m)-se em local incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital de Intimação com prazo

de 90 dias, valendo a intimação para todos os atos e termos do processo. Assim sendo e para que ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente edital, nos termos do art. 392, parágrafo primeiro, do Código de Processo Penal, que será afixado em lugar de

costume e publicado no Diário da Justiça. Piracicaba, 19 de fevereiro de 2008.

Eu, ________Gerson de Oliveira Junior, Analista Judiciário (RF 4360), digitei e conferi e eu ________ Carlos Alberto Pilon, Diretor

de Secretaria (RF 2176), reconferi e subscrevo.

Rosana Campos Pagano

Juíza Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

P O R T A R I A N. 08/2008

O DOUTOR SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE

PLENA DA TERCEIRA VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE, DÉCIMA SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

Considerando que a servidora LESLIE CECILIA SPONTON, Técnico Judiciário, RF 3.877, Supervisora de Processamentos

Criminais (FC 5), encontrar-se-á em licença médica no período de 17 a 18/03/2008,
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RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Marleide Matos de Souza Farah, Técnico Judiciário, RF 5.392, para substituição da Supervisora de

Procedimentos Criminais, no período acima mencionado

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se.

Presidente Prudente, 17 de março de 2008

Sócrates Hopka Herrerias

Juiz Federal Substituto

na Titularidade Plena

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO DE SÃO PAULO12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 3ª. VARA EM

PRESIDENTE PRUDENTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

O Doutor SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, ao executado e seu representante legal ou a quem possa

interessar, que pelo Juízo da 7ª Vara Federal Cível de São Paulo se processa a Ação Ordinária n. 92.0038333-5, que a MECÂNICA

RICCI LTDA move em face de UNIÃO FEDERAL, que foi designado para o dia 18 de abril de 2008, às 14 horas, para o público

leilão destinado à alienação do bem penhorado - UM TORNO MARCA ROMI, MODELO F30A, ANO DE FABRICAÇÃO 1980,

CHASSI 02605772-140, BARRAMENTO 2,73 - avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - do qual é depositário o Senhor

Durval Ricci. Os licitantes deverão comparecer no dia e hora acima estabelecidos à sede deste Juízo, situado à Rua Ângelo Rotta,

110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente, SP, cientes de que arrematará o bem quem fizer lanço igual ou superior ao da sua

avaliação, dando-se a venda à vista ou mediante caução idônea pelo prazo de três dias, respondendo o arrematante também pelas

custas. Restando negativo o leilão mencionado, realizar-se-á segundo leilão, no dia 9 de maio de 2008, às 14 horas, por lance a quem

mais oferecer. E para que estas deliberações cheguem ao conhecimento de todos - e especialmente para intimação dos devedores

mencionados, se pessoalmente já não o tiver sido, foi expedido este edital, que será publicado e afixado, no lugar de costume, neste

Fórum Federal.EXPEDIDO nesta cidade de Presidente Prudente, em 13 de março de 2008.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.02.002962-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE AUGUSTO ROSSENER 

ADVOGADO : SP034303 - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.002971-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002972-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002973-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002974-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002975-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002976-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.002977-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002978-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002979-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002980-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002981-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002982-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002983-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002984-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002985-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.002986-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002987-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002988-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002989-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002990-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002991-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002992-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002993-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002994-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.002995-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002996-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002997-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002998-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT E OUTRO 

DEPRECADO: LEOPOLDINO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.002999-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003000-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003001-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003002-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003003-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.003004-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003005-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003006-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003007-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003008-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003009-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003010-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003011-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003012-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.003013-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003017-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003018-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003019-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003020-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003021-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003022-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003023-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: REYNALDO JACOMINI PONTAL ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003024-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003025-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003026-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003027-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003028-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JOSE CLAUDIO COSTA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003032-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003033-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JOSE CLAUDIO VALERINI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003040-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NATALIA PRISCILA GARREFA 

ADVOGADO : SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.003041-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS S/A 

ADVOGADO : SP185649 - HELOISA MAUAD LEVY 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 2

2) Por Dependência:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1162 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.02.003030-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS

PRINCIPAL: 2006.61.02.004846-7 CLASSE: 120

IMPETRANTE: GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO E OUTRO 

ADVOGADO : SP150592 - GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003031-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS

PRINCIPAL: 2006.61.02.004846-7 CLASSE: 120

IMPETRANTE: GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO E OUTRO 

ADVOGADO : SP150592 - GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO FIGUEIREDO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2005.61.02.003335-6 PROT: 30/03/2005

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: SAMUEL LIMA DA SILVA MIGUELOPOLIS ME 

ADVOGADO : SP164690 - EDSON PACHECO DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000060

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000063

Ribeirao Preto, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA N. 6/2008 - CONSOLIDAÇÃO DAS PORTARIAS N. 3 E 5/2008 DESTE JUÍZO, COM ALTERAÇÕES

O Doutor Peter de Paula Pires, MM. Juiz Federal Substituto na Titularidade da 5.ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos trabalhos internos desta Vara Federal e a padronização dos despachos,

CONSIDERANDO o disposto no art. 93, XIV, da Constituição da República, alterado pela Emenda Constitucional n. 45, de 8 de

dezembro de 2004,

CONSIDERANDO o art. 162, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil, que autoriza a delegação de atos meramente ordinatórios, 

CONSIDERANDO a Portaria n. 3/2008 deste Juízo, que disciplinou alguns procedimentos cartorários, bem como autorizou a
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delegação de atos meramente ordinatórios,

CONSIDERANDO a Portaria 5/2008 deste Juízo, que fez retificações e implementações na referida Portaria n. 3/2008,

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de outras orientações,

RESOLVE:

Art. 1.º Determinar à Secretaria do Juízo que, independentemente de despacho, proceda à juntada aos autos de:

I) Petições protocolizadas no setor competente, mandados, ofícios, comunicações eletrônicas e guias de depósitos judiciais referentes

aos autos em trâmite neste Juízo, exceto as solicitações de certidões, que devem ser arquivadas em pasta própria após certificar nos

autos o número do protocolo existente no sistema processual informatizado;

II) Petição acompanhada de instrumento de mandato ou substabelecimento apresentado no balcão da Secretaria para a pronta retirada

dos autos. Estando o advogado sem cadastro no sistema processual informatizado da Justiça Federal deverá a Secretaria promover o

seu cadastramento junto ao setor competente antes de efetivar a carga dos autos.

III) cartas precatórias devolvidas, inutilizando-se as cópias de peças e documentos que instruíram a referida carta e que já se

encontram nos autos, salvo se contiverem termos lavrados pelo juízo deprecado;

IV) ofício solicitando informações em agravo de instrumento, mandado de segurança, habeas corpus e habeas-data, bem como cópia

das decisões proferidas por outros juízos ou instâncias;

V) aviso de recebimento (AR) de cartas de citação e intimação; 

VI) uma das vias de alvará de levantamento com o pagamento certificado, requisições de pequeno valor e ofícios precatórios;

VII) publicação de edital;

VIII) dados obtidos junto aos sítios eletrônicos de órgãos públicos, como comprovantes de regularidade do CPF/CNPJ e dados

referentes aos benefícios previdenciários.

IX) dados presentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no sistema Plenus que se mostrarem de interesse na

instrução ou liquidação das ações previdenciárias e assistenciais, desde que devidamente certificada a autenticidade pelo servidor

responsável pela impressão, consoante autorizado pelo INSS por meio do Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre o

Ministério da Previdência, o Instituto Nacional do Seguro Social e o egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e, ainda, com

base no art. 130 do Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Após a juntada, deve-se proceder à conclusão quando for necessária providência judicial.

Art. 2.º Autorizar o Diretor de Secretaria, ou seu Substituto, a assinar os mandados e ofícios expedidos pelo Juízo, devendo constar a

expressão De ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, ou semelhante.

Parágrafo único. Não se incluem na autorização do caput os mandados criminais de citação, mandados de busca e apreensão, arresto,

despejo, imissão, manutenção ou reintegração de posse ou interdito proibitório, de averbação de indisponibilidade e seqüestro de

bens, cartas de arrematações ou adjudicações, cartas precatórias, bem como ofícios dirigidos aos membros do Ministério Público, do

Poder Judiciário e do Poder Legislativo, e aos ocupantes de cargos políticos do Poder Executivo.

Art. 3.º Autorizar os servidores lotados na Secretaria da 5.ª Vara a enviarem, independentemente de despacho, comunicações

eletrônicas às Secretarias de outros Juízos e órgãos públicos solicitando informações sobre o cumprimento de ordens deste Juízo,

consultas e informações para averiguação de prevenção ou requerendo dados imprescindíveis para o deslinde da ação, nos termos

desta Portaria. 

Art. 4.º Determinar que, independentemente de despacho, quando do recebimento dos autos do Agravo de Instrumento do E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, sejam trasladadas as cópias da decisão ou acórdão e do trânsito em julgado para os autos de

origem. 

Parágrafo 1.º No caso de conversão do agravo de instrumento em agravo 
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retido, os autos do Agravo de Instrumento deverão ser apensados à ação principal. 

Parágrafo 2.º Deverá ser certificado nos autos do agravo de instrumento as providências adotadas e encaminhá-los ao arquivo.

Art. 5.º Nos feitos de natureza cível, a Secretaria lançará nos autos os despachos abaixo enumerados, remetendo-os,

independentemente de assinatura, em seguida para publicação, observadas as peculiaridades de cada processo:

I - Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pelo réu, no prazo legal. Após,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

II - Manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil, no prazo de 5

(cinco) dias.

III - Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos de identidade e cadastro de pessoa física, no prazo de 10 (dez)

dias, para a verificação de prevenção, nos termos do art. 118, parágrafo 1.º, do Provimento COGE n. 64/2005 e art. 283 do Código

de Processo Civil.

IV - Tendo em vista que a carta de intimação foi devolvida com a informação ausente/não procurado, intime-se a testemunha por

mandado.

V - Tendo em vista que o mandado/carta precatória/carta para a intimação/citação do réu foi devolvida com a informação

mudou-se/desconhecido/endereço insuficiente/não existe o número indicado/falecido, intime-se a parte autora para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.

VI - Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

VII - Dê-se ciência às partes do retorno/redistribuição dos autos do agravo de instrumento.

Traslade-se cópia da r. decisão e certidão de decurso de prazo recursal para os autos da ação principal, se for o caso.Após,

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

VIII - Faculto às partes a apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora,

oportunidade em que deverão pronunciar-se sobre documentos eventualmente juntados.

IX - Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, não sendo

requerida complementação, viabilize-se o pagamento dos honorários periciais, expedindo-se o que for necessário.

X - Ciência as partes da designação de audiência pelo Juízo deprecado, a realizar-se no (dia) de (mês) de (ano), às (0:00)h.

XI - Dê-se ciência às partes da carta precatória/ofício/mandado juntado(a) aos autos, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

XII - Manifeste-se a parte ré acerca do pedido de extinção/desistência da ação, no prazo de 5 (cinco) dias.

XIII - Apresente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o rol de testemunhas a serem ouvidas.

XIV - Complemente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/96.

XV - Tendo em vista que em diversos casos similares o réu apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso deste feito, intime-se a

referida parte para que se manifeste sobre a possibilidade de apresentar a conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.

XVI - Providencie a parte autora a substituição do original da Carteira de Trabalho e de Previdência Social-CTPS juntada nos autos

por cópias, nos termos do art. 118, parágrafo 2.º do Provimento COGE n. 64/2005.

XVII - Oficie-se ao Cartório de Notas e Protestos de Títulos para que forneça, gratuitamente, procuração por meio de instrumento

público à parte autora (art. 9.º da Lei Estadual n. 11.331/2002). Intime-se a parte autora para que retire cópia do ofício na Secretaria

da 5.ª Vara e que compareça no referido Cartório, munida dos documentos pessoais para a lavratura da respectiva procuração.

Junte-se a procuração, nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

XVIII - Tendo em vista a improcedência do pedido, a falta de previsão para pagamento dos ônus de sucumbência e o trânsito em

julgado da sentença, arquivem-se os autos.

XIX - Ciência às partes do retorno ou redistribuição do feito da Superior Instância e requeira o que de direito, apresentando, no

prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação, se for o caso. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

XX - Tendo em vista que em diversos casos similares a CEF apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso deste feito, intime-se a

referida parte para que cumpra o julgado, integralizando os índices, se for o caso, e apresente a conta de liquidação, no prazo de 30

(trinta) dias.

XXI - Providencie a parte autora as cópias da inicial em número suficiente para a citação da(s) parte(s) ré(s).

XXII - Providencie a Secretaria a expedição de mandado de intimação para o novo endereço indicado.
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XXIII - Manifeste-se a parte contrária acerca do pedido de habilitaçã

o requerida.

XXIV - Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a conferência dos cálculos apresentados e informação sobre eventual

excesso do julgado, caso este em que deverá apresentar novos cálculos, conforme o julgado e normativos de cálculos fixados pelo

egrégio Conselho da Justiça Federal. Sendo juntada a manifestação do órgão técnico sobre o mérito dos cálculos, dê-se vistas às

partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Em seguida, venham os autos conclusos.

XXV - Providencie a parte autora a regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

possibilitar a expedição do RPV/PRC.

XXVI - Ciência às partes do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco)

dias, retornem os autos ao arquivo.

XXVII - Manifeste-se o(a) exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de

direito.

XXVIII - Providencie a parte autora os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias.

XXIX - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

XXX - Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, conforme tabela em vigor.

XXXI - Providencie a parte autora/ré o pagamento das custas de preparo da apelação e de porte de remessa, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de deserção, na forma do disposto no item III da Resolução n. 255/2004, do Conselho de Administração do e.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e art. 511 do Código de Processo Civil.

XXXII - Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada e respectiva certidão.

XXXIII - Especifique a parte autora o tipo de deficiência alegada, para fins de encaminhamento à perícia com o profissional

adequado.

XXXIV - Comprove a parte autora, documentalmente, o pagamento do débito objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.

XXXV - Tendo em vista o decurso do prazo para oposição de embargos à execução, requeira o(a) exeqüente o que for de seu

interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

XXXVI - Apresente o(a) autor memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 475-B

do Código de Processo Civil.

XXXVII - Ciência ao(s) exeqüente(s) do depósito referente ao RPV/PRC efetuado, nos termos da Resolução n. 559/2007 - CJF/STJ.

XXXVIII - Intime-se a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do débito remanescente, sob pena de

prosseguimento da execução.

IXL - Ciência à exeqüente da juntada de carta precatória e para que se manifeste sobre a não localização de bens do(s) devedor(es)

passíveis de penhora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.

XL - Ciência à parte autora/exeqüente do(a) ofício/carta precatória juntado(a), remetido pelo juízo deprecado em virtude da ausência

do recolhimento da taxa judiciária e diligência(s) do Oficial de Justiça, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

XLI - Manifeste-se a parte autora/exeqüente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na

localização do réu/executado, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direito.

XLII - Vistas dos autos à parte exeqüente para que requeira o que de direito.

XLIII - Decorrido o prazo de suspensão do feito, manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de

direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

XLIV - Ciência à parte autora/exeqüente da certidão do Oficial de Justiça, para que requeira o que de direito, no prazo de 5 (cinco)
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dias.

XLV - Vistas dos autos à parte autora. Int.

XLVI - Vistas dos autos à parte ré. Int.

XLVII - Ciência às partes do retorno/redistribuição do feito da Superior Instância. Traslade-se cópias do julgado e da certidão de

trânsito para a ação principal. Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

XLVIII - Ciência às partes do traslado das cópias para estes autos, para que requeiram o que de direito. Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo.

IL - Ciência às partes do retorno/redistribuição do feito da Superior Instância.

Remetam-se cópias do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada. Após, remetam-se os

autos ao arquivo.

L - Vistas às partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, dos cálculos apresentados pela Contadoria

do Juízo.

Art. 6.º Nos feitos de natureza criminal, a Secretaria lançará nos autos os despachos abaixo enumerados, remetendo-os,

independentemente de assinatura, em seguida para publicação, observadas as peculiaridades de cada processo:

I - Vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação acerca da dilação de prazo requerida pela autoridade policial,

nos termos do art. 264, parágrafo 1.º do Provimento COGE n. 64/2005.

II - Tendo em vista a concordância do Ministério Público Federal com a dilação de prazo requerida, remetam-se os autos à

autoridade policial para a continuidade das diligências, pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do art. 264, caput, do

Provimento COGE n. 64/2005.

III - Tendo em vista a não localização da testemunha, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

IV - Tendo em vista a não localização do réu para a citação/intimação no endereço indicado, remetam-se os autos ao Ministério

Público Federal.

V - Manifestem-se às partes acerca dos documentos juntados, no prazo de 10 (dez) dias.

VI - Dê-se ciência às partes da carta precatória juntada aos autos.

VII - Translade-se cópia da r. decisão e certidão de decurso de prazo recursal, presentes no recuso em sentido estrito, para os autos

da ação principal, se for o caso. Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

VIII - Ciência às partes do desarquivamento do feito e requeiram o que de direito. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias,

retornem os autos ao arquivo.

IX - Manifeste-se o Ministério Público Federal acerca do material apreendido.

X - Autos de inquérito policial devidamente relatado, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

XI - Autos de termo circunstanciado devidamente relatado, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

XII - Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público Federal.

XIII - Manifeste-se a defesa na forma e prazo do art. 395 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Finda a segunda prorrogação, a Secretaria deverá promover a imediata conclusão dos inquéritos policiais que se

encontrem sem o relatório da autoridade policial.

Art. 7.º Os atos praticados pela Secretaria, consoante o caput deste art. e parágrafos anteriores, deverão ser certificados, fazendo

referência à presente portaria. 

Art. 8.º Havendo cadastramento errôneo nos dados das partes, deverá a Secretaria certificar a ocorrência e remeter os autos ao Setor

de Distribuição para efetuar a sua retificação, independentemente de despacho, devendo ser identificada como fl. 2 aquela exigida

pelo sistema processual como folha do despacho, exceto nos casos de exclusão ou cancelamento da distribuição.
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Art. 9.º Determinar que os peritos judiciais deste Juízo observem e respondam os quesitos definidos abaixo, sem prejuízo dos que

forem eventualmente apresentados pelas partes:

Quesitos para perícia médica

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, documentos pessoais (RG e CPF), estados civis, idades,

profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.

2. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? A doença, lesão ou deficiência está evoluindo, regredindo ou

estabilizada? Esclarecer.

3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no

momento do seu acometimento ou de seu agravamento, se houver? Total ou parcialmente, temporária ou definitiva? Descrever o

grau das possíveis limitações. Esclarecer as limitações do periciando em comparação com uma pessoa saudável, de mesma idade e

sexo.

4. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? Citar exemplos.

5. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente, sem ajuda de

terceiros para as atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para a sua faixa etária? Total ou parcialmente,

temporária ou definitiva? Descrever o grau das possíveis limitações.

6. A visão, audição e palavras do periciando apresentam alterações com relação à higiene, alimentação e vestuário?

7. Quanto à locomoção, o periciando apresenta marcha livre e normal? Utiliza-se de prótese, cadeira de rodas ou apresenta-se sem

nenhuma possibilida

de de locomoção?

8. O periciando é portador de deficiência mental? Em grau leve, moderado ou grave?

9. O periciando é portador de doença psiquiátrica? Em grau leve, moderado ou grave?

10. O periciando faz tratamento médico regular? Quais?

11. Havendo doença, lesão ou incapacidade, qual o fator responsável pelo seu acometimento? Ele possui origem acidentária advinda

da relação trabalhista?

12. Qual o grau de escolaridade do periciando?

13. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação ou remissão, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos

disponibilizados pelo SUS? Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos da doença, lesão ou deficiência?

(Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária a qualquer tratamento?)

14. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença e da incapacidade? Houve agravamento

da doença, lesão ou deficiência? Desde quando?

15. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?

16. Consoante o art. 151 da Lei n. 8.213/91 e art. 5.º do Decreto n. 5.296/2004, o periciando está acometido de tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da

deficiência imunológica adquirida - Aids, contaminação por radiação, paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,

tetrataresia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,

membros com deformidade congênita ou adquirida, deficiência auditiva (perda bilateral, parcial ou total, de 41dB ou mais, aferida

por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz) e/ou deficiência visual (cegueira, na qual a acuidade visual

é igual ou menor que 0,05 no menor olho, com a melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05
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no menor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual

ou menor que 60; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores)?

17. Se necessário, prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.

Quesitos para perícia social

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, documentos pessoais (RG e CPF), estados civis, idades,

profissões, vínculos empregatícios, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco.

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível,

apontar o valor aproximado do imóvel.

3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, higiene; mobília,

eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as

condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia elétrica, água e esgoto encanados? A rua da

residência do periciando possui pavimento asfáltico? Possui veículo? Descrever.

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros

gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.

5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar. 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as

doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.

Quesitos para a perícia de segurança do trabalho

1. A prova pericial foi levada a efeito no(s) local(is) em que a parte autora efetivamente laborou? Em caso de resposta afirmativa,

qual o endereço do estabelecimento? Se negativo, explicar os motivos.

2. As condições de trabalho no recinto periciado são agressivos à saúde, conforme estabelecido na legislação previdenciária? Se

afirmativo, apontar os agentes (físicos, químicos e/ou biológicos) que consubstanciam essas condições, relacionando-os aos

dispositivos legais. Tratando-se de agente ruído, especificar os decibéis, e no caso de calor (IBUTG), especificar a temperatura e a

fonte (natural ou artificial). Especificar o aparelho utilizado para a aferição e a sua precisão, bem como o método de amostragem.

3. Qual o tempo de exposição aos agentes? Qual o grau de insalubridade, periculosidade e penosidade.

4. A atividade desenvolvida pela parte autora implica contato habitual e permanente com os agentes nocivos descritos?

5. Eram oferecidos equipamentos de segurança no período de prestação de serviços pela parte autora? Eram suficientes para impedir

a exposição ao agente? Havia a obrigatoriedade de uso? Discriminar os equipamentos. 

Parágrafo 1.º Os laudos apresentados deverão ser instruídos com cópias de documentos e fotografias, sem que haja a exposição

desnecessária da intimidade do periciando.

Parágrafo 2.º O prazo para a entrega dos laudos será de 30 (trinta) dias.

Parágrafo 3.º Determinar que, imediatamente, seja dada ciência a todos os peritos nomeados por este Juízo, a fim de que possam

entregar os laudos das perícias em conformidade com a presente Portaria.

Art. 10. Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do egrégio Tribunal

Regional Federal da 3.ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal de Primeiro

Grau, à Juíza Federal Diretora do Foro, ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Ribeirão Preto, ao Chefe da

Procuradoria da República em Ribeirão Preto, aos Procuradores-Chefes das Procuradorias da Fazenda Nacional, Advocacia Geral da

União e do Instituto Nacional do Seguro Social e ao Delegado-Chefe da Polícia Federal em Ribeirão Preto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ribeirão Preto, 17 de março de 2008.

PETER DE PAULA PIRES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1169 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Juiz Federal Substituto

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Drº SERGIO NOJIRI, MM. JUIZ FEDERAL da Vara acima referida, na forma da lei, etc.,

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 93.0308319-9 movido(a) pelo(a) INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

em face de EDUARDO ROBERO DE OLIVEIRA BONINI, CPF 291.193.088-68 estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S)

em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no

valor de R$ 202,63 em 06/06/07 devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do

cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 14 8 86 001191-86 sob pena

de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em

virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei,

cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes

Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 96.0300169-4 movidos(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de QUIMIPOL IND/ COM/ IMP/ EXP/ E

REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 59386169/0001-74 e ARLINDO ALVES PEREIRA, CPF 744.030.018-15, estando a

EXCECUTADA em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITADA na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 5 (

cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 2.702,97 em 01/06/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção

monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos das CDA nº

80 6 95 008208-22 pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11

da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na

forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely

Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado

de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2003.61.02.010869-4 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de GRAO DE OURO S/A, CNPJ

54512116/0001-39 estando o(s) mencionado(s) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de

5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 78.738,18 em 11/04/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção

monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da

Dívida Ativa nº 80 2 03 016975-21 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na

forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será

afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado

Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2000.61.02.011179-5 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de TAKAMITA E CIA/ LTDA ME, CNPJ

50466994/0001-04, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s)

CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 3.426,97 em 31/01/07, devendo ser

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à

penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 99 088359-07, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos

bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com

prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no

Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova

Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2004.61.02.004088-5 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de LUBRIPEÇAS BOMBAS E

ACESSORIOS LTDA, CNPJ 48019509/0001-02, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido,
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fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 32.047,35 em

17/04/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo

pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 99 088359-07, sob pena de penhora ou

arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi

expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s)

Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça

Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2004.61.02.003069-7 e apenso nº 2004.61.02.003143-4 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de

AÇOUGUE CENTRAL COMERCIO DE CARNES E FRIOS LTDA., CNPJ 67671560/0001-49 estando o(s) mencionado(s)

EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o

débito corrigido, no valor de R$ 14.319,33 em 27/05/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais

a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 03

123851-34 e 80 2 03 045648-40, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma

dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e

publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum

Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão

Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 1999.61.02.014970-8 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de REI FARMA COML/ LTDA, CNPJ

67553735/0001-03, ROSA MARIA CARCIOFFI LAZANHA, CPF 175.471.148-06 e CLAUDIO RUBENS LAZANHA, CPF

357.019.198-20, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S)

para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 30.899,30 em 28/05/07, devendo ser acrescido de

juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos

termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 99 065124-00, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30

( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da

Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia,

nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2002.61.02.013587-5 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de POSTO DE SERVIÇOS TITAN LTDA,

CNPJ 01481855/0001-44 e WAGNER SERRANI, CPF 030.124.268-25, estando o(s) mencionado(s) CO-EXECUTADO(S) em

lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no

valor de R$ 12.530,82 em 24/05/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do

cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 02 056190-34, sob pena

de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em

virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei,

cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes

Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2000.61.02.009189-9 e apenso nº 2000.61.02.012653-1 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de

WAGMAR COM/ E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 55111124/0001-36, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em

lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no

valor de R$ 31.176,00 em 31/01/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do

cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 99 038885-66 e 80 6 99

087012-00, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da

lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma

da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes

Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO
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FISCAL nº 2004.61.02.007370-2 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de AUTO POSTO NEW FACE LTDA,

CNPJ 00788738/0001-65, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s)

CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 49.550,21 em 27/05/07, devendo ser

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à

penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 99 100098-31, 80 2 04 030683-37, 80 5 03 002410-46, 80 5 03 002471-68,

80 5 03 002478-34, 80 5 03 002739-16, 80 6 04 033589-54 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30

( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da

Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia,

nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2002.61.02.005813-3 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de DROGARIA NOVE DE JULHO DE

RIBEIRÃO PRETO LTDA ME, CNPJ 56000458/0001-03 e JOSE HENRIQUE SIBIN, CPF 296.148.055-20 estando o(s)

mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco)

dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 27.435,99 em 12/03/07 devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária

e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida

Ativa nº 80 4 02 009790-97 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos

arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e

publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum

Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão

Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2000.61.02.011543-0 e apenso 2000.61.02.011544-2 movidos(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de

HERALDICA JR COM/ MAT CONS E EMP ME O CONSTR CIVI ME CNPJ 59075325/0001-86 e outros, estando a

CO-EXCECUTADA RITA MARIA JUSTINA DA COSTA, CPF 138.858.508-18, em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo

CITADO para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 11.545,94 em 28/05/07, devendo ser acrescido de

juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos

termos das CDA nº 80 6 99 087411-71 pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na

forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será

afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado

Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de

Ribeirão Preto, Estado de S

ão Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2004.61.02.011090-5 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de DU TINTAS E ACESSORIOS LTDA,

CNPJ 57.868.481/0001-79 estando o(s) mencionado(s) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) na pessoa

do representante legal DIONEY FERREIRA DA COSTA, CPF 315.841.248-90 para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito

corrigido, no valor de R$ 127,735,14 em 08/12/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a

partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 04

050840-11, 80 6 04 068597-76, 80 6 04 068598-57 e 80 7 04 016956-08 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos

bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com

prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no

Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova

Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2002.61.02.005908-3 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de ESQUADRIAS DE ALUMINIO

ARAUJO FARIA LTDA ME, CNPJ 72682362/0001-10, CNPJ 72682362/0001-10, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S)

em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no

valor de R$ 19.686,32 em 25/04/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do

cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 02 009686-48, sob pena

de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em

virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei,
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cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes

Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2005.61.02.003306-0 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de MAGAZINE CAMARGHIAN LTDA,

CNPJ 01784584/0001-04 estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s)

CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 111.378-38 em 15/03/07 devendo ser

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à

penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 044085-43 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem

para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo

de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum

da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia,

nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2002.61.02.010897-5 e apenso 2002.61.02.011319-3 movidos(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de

SERJAUTO AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ 01144594/0001-77 e WAGNER ZACCARO BORELLI, CPF 307.

124.408-87, estando o CO-EXCECUTADO WAGNER ZACCARO BORELLI, em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo

CITADO para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 25.596,52 em 31/05/07, devendo ser acrescido de

juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos

termos das CDA nº 80 4 02 037141-59 pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na

forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será

afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado

Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2004.61.02.012908-2 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de HIDRACANA EQUIP

OLEO-HIDRAULICOS LTDA, CNPJ 00756840/0001-89 estando o(s) mencionado(s) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s)

mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 82.445,36 em 06/06/07,

devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou

nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 04 054264-50 sob pena de penhora ou arresto, de tantos

bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o

presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso

Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2003.61.02.013447-4 movido(a) pelo(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

COMERCIAL COSTA & RAMOS LTDA ME, CNPJ 03.477.492/0001-07, SUELI DE JESUS COSTA,CPF 286.042.448-24 e

JOSE NILDO RAMOS, CPF 288.842.668-40, estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m)

o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 6.822,99 em 19/09/06,

devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou

nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 35.412.434-0, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens

quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente

Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo

funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto

455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 1999.61.02.002141-8 movido pelo INSS - INSTITUTO em face de RIBERFREIOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ 38.975.249/0001-95 e outros , estando o(s) mencionado(s) CO- EXECUTADO(S) ANTONIO ROBERTO GISOLDI, CPF

744.547.228-20 em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o

débito corrigido, no valor de R$ 205.311,59 atualizado até 06/09/06, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e

custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida

Ativa nº 32.436.559-4 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts.
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10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e

publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum

Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão

Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2004.61.02.005812-9 movido(a) pelo(a) IAPAS INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANC DA PREV E ASSIST

SOCIAL em face de FAUSTINO DOS REIS, CPF 622.696.238-00 estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto

e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$

611,06 em 26/07/07 devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o

efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº NDFG 071716 e 072312 sob pena de

penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude

do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s)

Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça

Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 96.0311013-2 movidos(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de BIG APPLE IMPORTADORA

EXPORTADORA DE FRUTAS LTDA, CNPJ 59214825/0003-13 e outros, estando o CO-EXCECUTADO WILSON SECALI,

CPF 400.476.608-72 em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar o débito

corrigido, no valor de R$ 13.417,22 em 08/03/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a

partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos das CDA nº 80 6 96 013464-68 pena de

penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude

do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s)

Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça

Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 1999.61.02.006467-3 e apenso 1999.61.02.014631-8 movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de CEAUTO

COML/ ELETRICA E AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ 00006991/0001-10 estando o(s) mencionado(s) em lugar incerto e não

sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 17.059,44

em 17/05/07, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo

pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 98 042065-20 e 80 6 98 042066-01 sob pena

de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em

virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei,

cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes

Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2003.61.02.013449-8 movido(a) pelo(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de BDI -

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 73.184.210/0001-50 e OUTROS , estando o(s) mencionado(s)

CO-EXECUTADO(S) OSCAR DONEGA FILHO, CPF 786.100.018-49 em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s)

CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 31.786,90 em 06/09/06, devendo ser

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à

penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 35.135.973-7 e 60.013.783-0, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens

quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente

Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo

funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto

455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2004.61.02.000406-6 movido pelo INSS - INSTITUTO em face de REALIZA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ

02.980.049/0001-83, CHRISTIANO WOOD BORTOLUZZO, CPF 186.543.178-84, EDUARDO ROSSETO CAVALLARI, CPF

810.849.519-91 estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S)

para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 12.622,30 atualizado até 01/09/06, devendo ser

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à

penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 60.109.106-0 e 60.116.626-4 pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos
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bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com

prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no

Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova

Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tivere

m e interessar possa, que nos autos da(s) Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 900308021-6 movida(s) pelo(a) IAPAS - INSTITUTO DE

ADMINISTRAÇÃO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL contra RESTAURANTE DO BOSQUE LTDA, CNPJ

55.985.378/0001-83, PAULO ROBERTO BELISSIMO, CPF 71.400.888-53 e APARECIDA DIRCE DE ARAUJO BELISSIMO

estando os co-executados, em local incerto ou desconhecido, fica(m) pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias,

pagar(em) o débito consolidado de R$ 8.

449,85 em 22/08/2006, inscrito em 01/02/85, com juros, custas e encargos legais, nos termos das Certidões de Divida Ativa nº

30.132.928-1 ou garantir a execução (art. 9º da Lei 6830/80), sob pena de penhora.Em virtude do que foi expedido o presente Edital,

com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado no forma da Lei, cientificados os interessados que este Juízo funciona no

Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) Execução(ões)

Fiscal(ais) nº(s) 97.0308071-5 e apenso nº 98.0308721-5 movida(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de TOKYO

VEICULOS LTDA, CNPJ 66952912/0001-71 e outros estando o co-executado CLEPI EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES

E REPRESENTAÇÕES em local desconhecido, fica(m) pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) o

débito consolidado de R$ 53.862,54 em 29/11/02 inscrito em, com juros, custas e encargos legais, nos termos das Certidões de

Divida Ativa nº 80 7 96 006185-00 ou garantir a execução (art. 9º da Lei 6830/80), sob pena de penhora.Em virtude do que foi

expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado no forma da Lei, cientificados os interessados

que este Juízo funciona no Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia,

nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da(s) Execução(ões)

Fiscal(ais) nº(s) 2003.61.02.002300-7 movida(s) pelo(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL contra BDI

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 73.184.210/0001-50 e outros, estando o co-executado JOSE FLAVIO

MACHADO BOURTIGNON em local incerto ou desconhecido, fica(m) pelo presente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, pagar(em) o débito consolidado de R$ 13.074,53 em 29/08/2006, inscrito em 27/05/02, com juros, custas e encargos legais, nos

termos das Certidões de Divida Ativa nº 35.

135.971-0 e 35.135.974-5 ou garantir a execução (art. 9º da Lei 6830/80), sob pena de penhora.

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado no forma da Lei,

cientificados os interessados que este Juízo funciona no Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso

Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2003.61.02.013449-8 movido(a) pelo(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de BDI -

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 73.184.210/0001-50 e OUTROS , estando o(s) mencionado(s)

CO-EXECUTADO(S) OSCAR DONEGA FILHO, CPF 786.100.018-49 em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s)

CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 31.786,90 em 06/09/06, devendo ser

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à

penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº 35.135.973-7 e 60.013.783-0, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens

quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente

Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo

funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto

455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor SERGIO NOJIRI, Juiz Federal da 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da Execução Fiscal nº

97.0311066-5 e apenso 97.0311198-0 movida pela FAZENDA NACIONAL contra RIO VERDE COM/ E IND/ LTDA, CNPJ

52433075/0001-60 estando SEBASTIÃO MORELLO em local incerto ou desconhecido, fica pelo presente INTIMADO de que foi

nomeado como depositário do bem penhorado às fls. 37 dos presentes autos. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com

prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da Lei, cientificados os interessados que este Juízo funciona no
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Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.26.001011-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR E OUTRO 

DEPRECADO: MARILENE DIOGO ANDRE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001023-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIRCE JACOMINO 

ADVOGADO : SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001024-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001025-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MIXPLAY LOCACAO E ORGANIZACAO DE EVENTOS FORM TUR LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001026-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PROBUS IND/ COM/ DE PAPEIS LTDA E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001027-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RESINFIBER COM. E REPRES. DE FIBRAS DE VIDRO E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001028-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARLOS SHIRO TAKAHASHI 

EXECUTADO: ANTONIO GOMES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001036-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001038-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: WILSON PIOTTO 

ADVOGADO : SP190718 - MARCELO RUSSO PIOTTO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001039-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ENOX IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001040-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TRANSLASER TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001041-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CEREALISTA REBEQUE & FILHO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001042-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TARGETS PROMOCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 1

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1177 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.26.001043-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SANTANA AUTOMOVEIS LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001044-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAMA SANTISTA TRANSPORTES ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001045-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001046-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO MOREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001053-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VANDERLEI TEODORO DE FREITAS 

ADVOGADO : SP151023 - NIVALDO BOSONI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.26.001029-7 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2007.61.26.004419-9 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : WELLINGTON VITURINO DE OLIVEIRA 

IMPUGNADO: ACO-MAQUINAS MADEIRAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : SP115970 - REYNALDO TORRES JUNIOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001030-3 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2007.61.26.004419-9 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : WELLINGTON VITURINO DE OLIVEIRA 

IMPUGNADO: ACO-MAQUINAS MADEIRAS E FERRAMENTAS LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP115970 - REYNALDO TORRES JUNIOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001031-5 PROT: 06/03/2008
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CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.26.002335-3 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: SEBASTIAO FARIA 

ADVOGADO : SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001032-7 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2002.61.26.008624-0 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JOSE VICENTE DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001033-9 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.26.009631-5 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: APARECIDO PEREIRA E OUTROS 

ADVOGADO : SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001034-0 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.26.004999-4 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: SIDNEY ROMERO 

ADVOGADO : SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001035-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2002.61.26.001153-6 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: ZENKAO ARAKAKI 

ADVOGADO : SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001037-6 PROT: 04/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2004.61.26.002791-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: AIR TIME TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP084673 - FANI KOIFFMAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1
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II - Redistribuídos

PROCESSO : 2005.61.00.028563-7 PROT: 12/12/2005

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSALINA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

ADVOGADO : SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.00.026829-6 PROT: 20/09/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LADDER PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : SP158093 - MARCELLO ZANGARI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 1

PROCESSO : 2007.61.14.007888-1 PROT: 14/11/2007

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000018

Distribuídos por Dependência______________: 000008

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000029

Sto. Andre, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260075923 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra C KANASHIRO IND/ E COM/ DE AUTO PEÇAS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF

44.045.235/0001-75, CDA 80 2 92 004440-60, PA 10805 003742/91-69, com endereço na RUA JAGUARI, 716 - CEP 09090-080 -

SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299,

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CHINSEY KANASHIRO E TAKEKO KANASHIRO, RUA JAGUARI, 716 -

CAMPESTRE - CEP 09090-080 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 195.420.708-53 E 857.238.198-87, para que no prazo de
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cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 183.661,82 EM 01/2008 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com

endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância,

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260076990 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ENGEYASA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTRO, C.G.C./CPF

55.452.353/0001-14, CDA 80 6 99 201999-00, PA 10805 206848/99-98, com endereço na RUA EVANGELISTA DE SOUZA,

1496 - PQ NOVO ORATORIO, CEP 09260-411 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da

executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em

vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume

na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ENGEYASA

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/CPF Nº 55.452.353/0001-14, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a

dívida, na quantia de R$ 19.176,02 EM 12/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero,

35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente

edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200461260009460 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra COMPEC COMPONENTES E PEÇAS LTDA (MASSA FALIDA) E OUTRO,

C.G.C./CPF 47.368.162/0001-40, CDA 80 3 85 000503-00, PA 10805 200978/84-02, com endereço na AV. MARGINAL DO

APIAI, 631 - CASA BRANCA - SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) RUBENS FOGLI JUNIOR, AV. DOS

AMARILIS, 503 - CEP 05670-000 - CID. JARDIM - SÃO PAULO - SP, CNPJ/CPF Nº 206.837.747-00, para que no prazo de cinco

(5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 8.591,43 EM 12/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância,

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200561260020216 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra COMFAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES E

OUTRO, C.G.C./CPF 01.902.801/0001-05, CDA 80 2 05 002110-68, 80 2 05 002111-49, 80 6 05 003269-05 E 80 7 05 001014-80,

PA 10805 500532/2005-53, 10805 500533/2005-06, 10805 500536/2005-31 E 10805 500535/2005-97, com endereço na RUA

EVANGELISTA DE SOUZA, 1564 - PQ NOVO ORATORIO - CEP 09260-411 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as
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tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s)

devedor(es) COMFAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES, RUA EVANGELISTA DE

SOUZA, 1564 - PQ NOVO ORATORIO - CEP 09260-411 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 01.902.801/

0001-05, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 72.148,96 EM 12/2007 mais acréscimos legais,

diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob

pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E,

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em

12 de março de 2008. A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento

tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200261260042454,

200261260042442 E 200261260050694 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra AUTOGRAF GRAFICA E EDITORA

LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 01.511.135/0001-84, CDA 80 2 98 013900-46, 80 2 98 005435-15 E 80 7 00 005608-09, PA 10805

500028/98-72, 10805 219573/98-53 E 10805 500059/00-92, com endereço na RUA DOS COQUEIROS, 1300, CAMPESTRE, CEP

09000-000 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por

não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto

nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) AUTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, RUA DOS COQUEIROS,

1300, CAMPESTRE, CEP 09000-000 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 01.511.135/0001-84, para que no prazo de cinco (5)

dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 95.171,84 EM 12/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço

Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância,

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200761260026173 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CARLOS SANTOS SCHELEIR, C.G.C./CPF 247.685.885-49, CDA 80 1 07 020594-80,

PA 10805 600627/2007-38, com endereço na RUA TIETE, 1582, APTO 21, CAMPESTRE - CEP 09070-310. Frustradas foram

todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s)

devedor(es) CARLOS SANTOS SCHELEIR, RUA TIETE, 1582, APTO 21, CAMPESTRE - CEP 09070-310, CNPJ/CPF Nº

247.685.885-49, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 71.225,31 EM 12/2007 mais acréscimos

legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução,

sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios.

E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em

12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200761260038230 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ATAIDE FERREIRA GUERRA, C.G.C./CPF 239.201.739-53, CDA 80 1 05 015991-60,

PA 10805 600192/2005-60, com endereço na RUA RINCAO, 18, JD ALVORADA, CEP 09180-410 - SANTO ANDRÉ - SP.
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Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo

André/SP, CITA o(s) devedor(es) ATAIDE FERREIRA GUERRA, RUA RINCAO, 18, JD ALVORADA, CEP 09180-410 -

SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 239.201.739-53, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$

11.231,14 EM 12/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro -

Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200561260004351 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra RUDDER COMPHANY COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA E OUTROS,

C.G.C./CPF 01.787.060/0001-69, CDA 80 4 04 002560-13, PA 10805 200871/2004-51, com endereço na AV. ITAMARATI, 1398,

CEP 09290-730, PQ JAÇATUBA - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na 

Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) LUCIMARA DE REZENDE, RUA ARAGUAIA, 804

- VL. CURUÇA - CEP 09291-230 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 404.461.581-00, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 19.104,15 EM 08/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av.

José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados

ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei

expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260103189 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SULANDRE LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF

50.187.889/0001-36, CDA 80 6 96 025653-92, PA 10805 000554/95-76, com endereço na AV. DOS ESTADOS, 6900 - PQ

JAÇATUBA, CEP 09210-580, SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

SULANDRE LTDA, AV. DOS ESTADOS, 6900 - PQ JAÇATUBA, CEP 09210-580, SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº

50.187.889/0001-36, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 214.699,81 EM 12/2007 mais

acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e

acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de

Santo André em 12 de março de 2008. 
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A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200261260141997,

200261260142084, 200261260142096, 200261260142760 E 200261260143519 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra

CALEO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 67.894.279/0001-75, CDA 80 7 01

004794-69, 80 6 01 023078-54, 80 6 01 023079-35, 80 2 01 011040-04 E 80 4 02 005273-58, PA 10805 400585/00-16 E 10805

200003/2002-18, com endereço na RUA AIALA, 14, 3 AND - S/ 5 E 6, CASA BRANCA - CEP 09110-000 - SANTO ANDRÉ -

SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo

André/SP, CITA o(s) devedor(es) JOAO ALBERTO DOS SANTOS, RUA SARGENTO CID, 345, AP. 73, VL. ALZIRA - SANTO

ANDRÉ - SP E REGINA PALLADINO DOS SANTOS, RUA JOSE FERRAZ DE CARVALHO, 477, APTO 132, CEP 13400-500,

PAULISTA - PIRACICABA - SP, CNPJ/CPF Nº 345.624.868-72 E 377.933.738-04, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m)

a dívida, na quantia de R$ 105.943,33 EM 11/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir

o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200361260082950 E

200361260083679 movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra AUTO POSTO CENTURION LTDA E OUTRO, C.G.C./CPF

48.379.812/0001-16, CDA 80 6 03 057542-78 E 80 2 03 019804-36, PA 10805 201570/2003-64 E 10805 201569/2003-30, com

endereço na RUA ORATORIO, 3340 - PQ NOVO ORATORIO - CEP 09251-000 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas

as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos

respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s)

devedor(es) AUTO POSTO CENTURION LTDA, RUA ORATORIO, 3340 - PQ NOVO ORATORIO - CEP 09251-000 - SANTO

ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 48.379.812/0001-16, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$

24.317,39 EM 08/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José Caballero, 35 - 7º andar - Centro -

Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem

para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200261260145358 movido

pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra PANIFICADORA GERASSI LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 01.547.375/0001-39, CDA

80 4 02 005904-75, PA 10805 200634/2002-29, com endereço na PÇA DEP EMILIO CARLOS, 19 - PQ GERASSI - CEP

09120-210 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por
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não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo

de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto

nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) PANIFICADORA GERASSI LTDA, PÇA DEP EMILIO CARLOS, 19 -

PQ GERASSI - CEP 09120-210 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº 01.547.375/0001-39, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 3.791,53 EM 09/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Av. José

Caballero, 35 - 7º andar - Centro - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir

o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008. 

AUDREY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL 

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260050770 movido pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra BRASLIMP COM/ DE PROD DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LTDA E OUTROS, C.G.C./CPF 57.669.681/0001-00, CDA 32.075.305-0, 32.075.306-9, 32.075.315-8 E 32.075.316-6, PA

320753050, 320753069, 320753158 E 320753166, com endereço na RUA TAQUACETUBA, 51 - VL. HELENA - CEP 09195-670

- SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido

localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta

(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299,

Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) BRASLIMP COM/ DE PROD DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, RUA

TAQUACETUBA, 51 - VL. HELENA - CEP 09195-670 - SANTO ANDRÉ - SP, OSMAR MUNIZ, RUA ANTONI

MAGALHAES, 233, CEP 09195-070, VL. ALZIRA - SANTO ANDRÉ - SP, NIVALDO ROSA, R. DR. PAULO MELONI, 78,

CEP 09850-350, B. ASSUNÇÃO - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, CNPJ/CPF, 57.669.681/0001-00, 572.132.598-49 E

934.729.438-15, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 743.309,23 EM 04/2002 mais acréscimos

legais, diretamente à exeqüente, com endereço na R. Adolfo Bastos, 520 - Vl. Bastos - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob

pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E,

para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em

12 de março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200261260030890 movido pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra TECNTEL COM/ DE APARELHOS TELEFONICOS OBRAS E

SERVIÇOS E OUTROS, C.G.C./CPF 47.337.159/0001-60, CDA 55.608.770-4, PA 556087704, com endereço na RUA GUAPORE,

65 - VL PINHEIRINHO - CEP 09190-240 - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e
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de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato,

pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste

Juízo, sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) AILTON VIANEI FERREIRA, RUA

DONA ELISA FLAQUER, 50, APTO 61, CEP 09020-160, CENTRO - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF, 476.426.298-34, para

que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 200.241,83 EM 12/2007 mais acréscimos legais, diretamente à

exeqüente, com endereço na R. Adolfo Bastos, 520 - Vl. Bastos - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de

2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200761260013592 movido pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra ANTONIO CARLOS SATIRO, C.G.C./CPF 388.584.958-53, CDA

37.017.233-7 E 37.017.234-5, PA 370172337 E 370172345, com endereço na RUA ARARA AZUL, 18 - CEP 09134-230 -

CIDADE RECREIO DA BO - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) ANTONIO CARLOS SATIRO, RUA

ARARA AZUL, 18 - CEP 09134-230 - CIDADE RECREIO DA BO - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF, 388.584.958-53, para que

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 305.619,71 EM 04/2007 mais acréscimos legais, diretamente à

exeqüente, com endereço na R. Adolfo Bastos, 520 - Vl. Bastos - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o

fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se

alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de

2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI , MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260127443 movido pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra CENTRO COMUNITARIO SAO MARCO LTDA E OUTROS,

C.G.C./CPF 50.137.249/0001-11, CDA 32.441.303-3, PA 324413033, com endereço na RUA SANTO ANDRE, 405 - FUNDOS -

CEP 09020-230 - CENTRO - SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Rua Pereira Barreto n.º 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARCO TULIO PARISOTTO MENDONÇA
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E ALEXANDRA VALERIA MORI UBALDINI MENDONÇA, RUA DAVI CAMPISTA, 100, APTO 11, VL. ALPINA - CEP

09090-430 - SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF, 325.642.799-53 E 427.713.039-90, para que no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a

dívida, na quantia de R$ 32.722,92 EM 04/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço na R. Adolfo

Bastos, 520 - Vl. Bastos - Santo André/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente

edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.

AUDREY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL 

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200661260015031 movido

pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI contra LUIZ CARLOS DE SOUZA, C.G.C./CPF

525.483.098-00, CDA 17144/02, 18310/03, 18311/03, 16892/04 E 2006/005807, PA N/C, com endereço na RUA ADOLFO

BASTOS, 1214, CEP 09041-000, SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) LUIZ CARLOS DE SOUZA, RUA ADOLFO

BASTOS, 1214, CEP 09041-000, SANTO ANDRÉ - SP, CNPJ/CPF Nº. 525.483.098-00, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 2.421,22 EM 02/2006 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço RUA

CEL XAVIER DE TOLEDO, 98, 10º ANDAR, CENTRO, CEP 01048-000 - SÃO PAULO - SP, ou garanta a execução, sob pena

de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para

que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de

março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200561260011598 movido

pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO contra

L. M. COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, C.G.C./CPF 48.143.895/0001-40, CDA 092 A,

PA 18.826/96, com endereço na RUA CEL ALFREDO FLAQUER, 272, CEP 09020-040, CENTRO - SANTO ANDRE - SP.

Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não ter sido localizado, conforme

certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1187 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


André/SP, CITA o(s) devedor(es) L. M. COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, RUA CEL

ALFREDO FLAQUER, 272, CEP 09020-040, CENTRO - SANTO ANDRE - SP, CNPJ/CPF Nº. 48.143.895/0001-40, para que no

prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 8.813,44 EM 11/2007 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente,

com endereço RUA MURIAÉ, 154, ALTO DO IPIRANGA, CEP 04260-900, SÃO PAULO - SP, ou garanta a execução, sob pena

de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para

que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de

março de 2008.

AUDREY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL 

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260028052 movido pelo

FAZENDA NACIONAL/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra MARIA LUCIA CAPELOSA - ME E OUTRO, C.G.C./CPF

59.520.361/0001-01, CDA FGSP199904592, PA 154540, com endereço na AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL. GILDA, CEP

09190-360, SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não

ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de

trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARIA LUCIA CAPELOSA - ME, AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL.

GILDA, CEP 09190-360, SANTO ANDRÉ - SP E MARIA LUCIA CAPELOSA, AV. ATLANTICA, 985, 3 ANDAR, CONJ 34 -

VALPARAISO - SANTO ANDRÉ - SP, CPF Nº. 59.520.361/0001-01 E 028.925.668-27, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 843,23 EM 08/2000 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Al. Santos,

1773 - 6º andar - São Paulo/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados tantos bens

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260065085 movido pelo

FAZENDA NACIONAL/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra MARIA LUCIA CAPELOSA - ME E OUTRO, C.G.C./CPF

59.520.361/0001-01, CDA FGSP200002233, PA 154990, com endereço na AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL. GILDA, CEP

09190-360, SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não

ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de

trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARIA LUCIA CAPELOSA - ME, AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL.

GILDA, CEP 09190-360, SANTO ANDRÉ - SP E MARIA LUCIA CAPELOSA, AV. ATLANTICA, 985, 3 ANDAR, CONJ 34 -

VALPARAISO - SANTO ANDRÉ - SP, CPF Nº. 59.520.361/0001-01 E 028.925.668-27, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 1.176,69 EM 06/2000 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Al.

Santos, 1773 - 6º andar - São Paulo/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente

edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.
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A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260065280 movido pelo

FAZENDA NACIONAL/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra MARIA LUCIA CAPELOSA - ME E OUTRO, C.G.C./CPF

59.520.361/0001-01, CDA FGSP200002232, PA 180580, com endereço na AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL. GILDA, CEP

09190-360, SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não

ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de

trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARIA LUCIA CAPELOSA - ME, AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL.

GILDA, CEP 09190-360, SANTO ANDRÉ - SP E MARIA LUCIA CAPELOSA, AV. ATLANTICA, 985, 3 ANDAR, CONJ 34 -

VALPARAISO - SANTO ANDRÉ - SP, CPF Nº. 59.520.361/0001-01 E 028.925.668-27, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 2.291,04 EM 06/2000 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Al.

Santos, 1773 - 6º andar - São Paulo/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente

edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260065085 movido pelo

FAZENDA NACIONAL/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra MARIA LUCIA CAPELOSA - ME E OUTRO, C.G.C./CPF

59.520.361/0001-01, CDA FGSP199903709, PA 154170, com endereço na AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL. GILDA, CEP

09190-360, SANTO ANDRÉ - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não

ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de

trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) MARIA LUCIA CAPELOSA - ME, AV. HIGIENOPOLIS, 113/115, VL.

GILDA, CEP 09190-360, SANTO ANDRÉ - SP E MARIA LUCIA CAPELOSA, AV. ATLANTICA, 985, 3 ANDAR, CONJ 34 -

VALPARAISO - SANTO ANDRÉ - SP, CPF Nº. 59.520.361/0001-01 E 028.925.668-27, para que no prazo de cinco (5) dias,

pague(m) a dívida, na quantia de R$ 7.583,58 EM 08/2000 mais acréscimos legais, diretamente à exeqüente, com endereço Al.

Santos, 1773 - 6º andar - São Paulo/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente

edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200161260067240 movido pelo

FAZENDA NACIONAL/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra TRANSPORTADORA TURISTICA FENIX LTDA E

OUTROS, C.G.C./CPF 46.880.035/0001-63, CDA FGSP200003159, PA 154614, com endereço na AV. PADRE ANCHIETA, 689,

B. JARDIM, CEP 09090-170, SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu

representante legal, por não ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo

presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,

sito na Rua Pereira Barreto nº 1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) TRANSPORTADORA TURISTICA FENIX

LTDA, AV. PADRE ANCHIETA, 689, B. JARDIM, CEP 09090-170, SANTO ANDRE - SP E ANGELO GARCIA, RUA SANTO

EGIDIO, 55, JD. BELA VISTA, CEP 09041-220, SANTO ANDRÉ - SP, CPF Nº. 46.880.035/0001-63 E 044.928.708-49, para que

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 5.471,24 EM 08/2000 mais acréscimos legais, diretamente à

exeqüente, com endereço Al. Santos, 1773 - 6º andar - São Paulo/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
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penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância,

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI, MM. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que,

perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal nº 200261260081836 movido pelo

FAZENDA NACIONAL/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra CARNIELLI IMOBILIARIA S/C LTDA E OUTROS,

C.G.C./CPF 53.719.399/0001-21, CDA FGSP199803447, PA 154343, com endereço na RUA LAURA, 612, VL BASTOS, CEP

09040-240, SANTO ANDRE - SP. Frustradas foram todas as tentativas de citação da executada e de seu representante legal, por não

ter sido localizado, conforme certidão negativa dos respectivos autos. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de

trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Pereira Barreto nº

1299, Térreo, Santo André/SP, CITA o(s) devedor(es) CARNIELLI IMOBILIARIA S/C LTDA, RUA LAURA, 612, VL BASTOS,

CEP 09040-240, SANTO ANDRE - SP, NOEMI APARE

CIDA CARNIELLI DA SILVA E FRANCISCO GOMES DE SOUZA, RUA QUINTINO BOCAIUVA, 343, NUCLEO

COLONIAL, CEP 09400-000, RIBEIRÃO PIRES - SP, CPF Nº. 53.719.399/0001-21, 056.024.828-81 E 584.036.128-34, para que

no prazo de cinco (5) dias, pague(m) a dívida, na quantia de R$ 700,14 EM 06/1998 mais acréscimos legais, diretamente à

exeqüente, com endereço Al. Santos, 1773 - 6º andar - São Paulo/SP, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. E, para que não se alegue ignorância,

mandei expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Santo André em 12 de março de 2008.

AUDREY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL 

1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL 26ª SUBSEÇÃO DE SÃO PAULOEDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA

A DR. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ

SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante este Juízo Federal e

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2001.61.26.005414-2, movidos pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra LIM LAVANDERIA INDUSTRIAL MAUA LTDA, JOSE BASILIO FERREIRA

DIOGO, WILSON APARECIDO FASSINA, para a cobrança do débito de R$ 197.263,93, atualizada até 10/2004, proveniente da

Certidão de Dívida Ativa n.º 55.646.638-1 E 55.646.640-3 Processo Administrativo n.º 324409303 E 324398115, tendo em vista que

o Executado JOSE BASILIO FERREIRA DIOGO, CPF 051.765.358-31 não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela

presente INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA sobre o saldo existente na conta corrente 0413/0145728/4 - Banco Bradesco,

no montante de R$ 163,15 ( Cento e sessenta e três reais e quinze centavos), para eventual interposição de Embargos, no prazo de

trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou
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erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando os interessados que este Juízo

funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 12 de março de 2008.

A DRA. AUDREY GASPARINI, Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André - 26ª Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ

SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, perante este Juízo Federal e

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n.º 2004.61.26.005371-0, movidos pela FAZENDA

NACIONAL contra EDWARD BEDETTI FILHO, para a cobrança do débito de R$ 29.852,61, atualizado até 01/2008, proveniente

das Certidões das Dívidas Ativa n.º 80 1 04 002638-75, Processo Administrativo n.º 10805 600045/2004-1, tendo em vista que o

Executado EDWARD BEDETTI FILHO, CPF 654.974.497-00 não foi localizado, conforme consta dos autos, fica, pela presente

INTIMADO DA PENHORA EFETIVADA de imóvel - lote nº 26, quadra nº. 113, do loteamento denominado JARDIM

ACAPULCO III, situado nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, medindo 8,30 metros de frente para a Rua 82; 14,13

metros em curva na confluência da Rua 82 com a Avenida 10; pelo lado direito de quem da referida Rua 82 olha para o terreno,

mede 26,00 metros, confrontando com a Avenida 10, com a qual faz esquina; pelo lado esquerdo mede 35,00 metros da frente aos

fundos, confrontando com o lote 25, tendo nos fundos a medida de 17,30 metros, confrontando com o lote 13, encerrando a área

total de 588,29 ms2, sendo os lotes confrontantes todos da mesma quadra. Imóvel esse sujeito às condições restritivas impostas pelas

loteadoras por ocasião do registro do loteamento. Devidamente matriculado no C.R.I do Guarujá, sob nº. 66.227, para eventual

interposição de Embargos, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento do feito. E, para que chegue ao conhecimento de

todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei,

cientificando os interessados que este Juízo funciona à Av. Pereira Barreto, 1299, térreo, Santo André - SP. Santo André, 12 de

março de 2008.

AUDREY GASPARINI

Juíza Federal 

1ª VARA FEDERAL SANTO ANDRÉ

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL
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EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO MM. JUÍZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, NA FORMA DA LEI,

ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove contra o executado abaixo relacionado :

AUTOS DAS EXECUÇÕES FISCAIS Nº 2001.61.26.006666-1, inscrita em 21/08/2000, requerida pela FAZENDA

NACIONAL/CEF contra CONSTRUTORA ENAR S/A, inscrito no CGC Nº 054.872.551-74, Certidão de Dívida Ativa nº FGSP

200001299, VALOR DO DÉBITO R$ 14.106,74 (catorze mil cento e seis reais e setenta e quatro centavos) em 23/10/2006 (fls. 60).

Encontrando-se o/a(s) EXECUTADO e seu(s) responsável (is) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a INTIMAÇÃO

DO(A) DEPOSITÁRIO(A), Sr. FABRÍZIO CHIPPARI, portador da cédula de identidade RG nº 20.750.364, para que no prazo de

48 horas, indique o paradeiro dos bens penhorados sob sua responsabilidade, conforme auto de penhora às fls. 13: 01 automóvel

marca imp/Fiat, modelo Tipo 1.6 IE, cor vermelha, combustível gasolina, Placa BOY 8145, ano de fabricação 1994, ano modelo

1994, Chassi ZFA160000R4973116, Renavam 622601261. Avaliado em R$ 9.000,00 (nove mil reais), em 21/12/2000 - ou no

mesmo prazo, deposite o equivalente em dinheiro devidamente atualizado, na Agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum

Federal em conta individualizada a disposição deste Juízo, sob pena de ser declarado depositário infiel e ser decretada sua prisão. E,

para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da

lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André, Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro

Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, NA FORMA DA LEI,

ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove contra o executado abaixo relacionado:

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL nº 2001.61.26.007183-8 e apensos 2001.61.26.008396-8, 2002.61.26.000472-6,

2003.61.26.001569-8, 2003.61.26.001797-0, 2003.61.26.005591-0, 2003.61.26.006624-4 e 2003.61.26.006826-5, inscritos em

31/07/2000, 20/07/2000, 20/07/2000, 21/03/2003, 24/03/2003, 25/08/2003, 24/09/2003 e 24/09/2003, requerida pela FAZENDA

NACIONAL contra COPIAGRI TOPOGRAFIA E TERRAPLANAGEM S/C LTDA, inscrito no CGC n.º 055.045.579/0001-09,

Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 99 036791-68, 80 2 99 017079-63, 80 2 99 032534-04, 80 2 02 013434-42, 80 6 02 053037-46, 80

7 02 025303-40, 80 7 03 001742-20 e 80 6 03 003856-14, no VALOR TOTAL DE R$ 153.261,45 (cento e cinqüenta e três mil

duzentos e sessenta e um reais quarenta e cinco centavos), em 30/07/2007 (fls. 84/91).

Encontrando-se a(as) executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua: INTIMAÇÃO acerca da PENHORA pelo

sistema BACEN/JUD às fls. 74, em 09/05/2007, no valor de R$ 19.006,86 (dezenove mil seis reais e oitenta e seis centavos);

Cientificando-o, ainda, do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de Embargos à Execução. E, para que chegue ao conhecimento

dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume,

no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1.299, Bairro Paraíso - Santo André, SP. Santo

André, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.26.004618-2, inscrito em 11/10/1997, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra VIKING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E OUTROS CGC nº 66.134.610/000-96, Certidão da Dívida Ativa nº 80 7 97

003573-84 e Processo Administrativo nº 10805 207817/96-57, no VALOR de R$ 28.786,12 (vinte e oito mil setecentos e oitenta e
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seis reais e doze centavos), em 31/07/2007 (fls.122). 

Encontrando-se (o)(s) CO-RESPONSÁVEIS: EDUARDO GONÇALVES DE MOURA, CPF 018.347.158-06, em lugar incerto e

não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados

de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento

dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume,

no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP,

12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.26.010734-1, inscrito em 10/01/1996, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra REAL IGUAÇU AUTO PEÇAS LTDA E OUTROS CGC nº 077.597.318/0001-26, Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 95

028182-14 e Processo Administrativo nº 10905 002692/91-00, no VALOR de R$ 5.164.520,37 (cinco milhões cento e sessenta e

quatro mil quinhentos e vinte reais e trinta e sete centavos), em 31/07/2007 (fls.132). 

Encontrando-se (o)(s) CO-RESPONSÁVEIS: ODETE CARDOSO BERTI, CPF 325.851.109-82, JOSÉ DÁRIO TOLARDO, CPF

002.727.879-49 e MARIA SILENE TOLARDO, CPF 958.802.759-49, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO

do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no

prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros

interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de

Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.61.26.012224-0, inscrito em 23/12/1993, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra SETELE COM/ E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTROS CGC nº 052.052.099/0001-79, Certidão da Dívida Ativa nº 80 6

96 044826-80 e Processo Administrativo nº 10805 202761/96-17, no VALOR de R$ 6.305,28 (seis mil trezentos e cinco reais e

vinte e oito centavos), em 31/07/2007 (fls.163). 

Encontrando-se (o)(s) O(S) CO-RESPONSÁVEIS: ILDEU RODRIGUES MOURA, CPF 137.531.856-04, em lugar incerto e não

sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de

seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento

dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume,

no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP,

12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.61.26.001686-8, inscrito em 29/11/2000, requerido pelo(a) FAZENDA

NACIONAL/CEF contra LAUNDRY MACHINE- IND/ E COM/ LTDA E OUTROS CGC nº 054.524.541/0001-48, Certidão da
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Dívida Ativa nº FGSP 199903466 e Processo Administrativo nº NDFG 30257, no VALOR de R$ 13.516,94 (treze mil quinhentos e

dezesseis reais e noventa e quatro centavos), em 31/10/2007 (fls.81). 

Encontrando-se (o)(s) CO-RESPONSÁVEIS: HELIO TAIRA, CPF 003.814.558-82 e HELIO DI LELLI, CPF 005.919.298-48 em

lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual

fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue

ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no

local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso -

Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.61.26.006735-9, inscrito em 07/07/2000, requerido pelo(a) FAZENDA

NACIONAL/CEF contra MARAGOA COM/ DE CONFECÇÕES LTDA-ME E OUTROS CGC nº 061.168.910/0001-72, Certidão

da Dívida Ativa nº FGSP199807606 e Processo Administrativo nº NDFG 154252, no VALOR de R$ 10.490,67 (dez mil

quatrocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), em 27/11/2007 (fls.90). 

Encontrando-se a(o)(s) EXECUTADA E A(S) CO-RESPONSÁVEL: CARMEM AGUILERA, CPF 112.277.108-87, em lugar

incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m)

citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao

conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no

local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso -

Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.61.26.002141-8 e apenso 2005.61.26.001953-6, inscritos em 26/03/2003 e 12/04/2005,

requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra V M W SISTEMAS & SOLUÇÕES S/C LTDA E OUTROS CGC nº

058.152.893/0001-70, Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 02 019609-99 e 80 2 05 002402-46, 80 6 05 003681-52, 80 6 05 003682-33

e 80 7 05 001145-49, no VALOR TOTAL de R$ 55.059,26 (cinqüenta e cinco mil cinqüenta e nove reais e vinte e seis centavos),

em 31/07/2007 (fls.62/66). 

Encontrando-se a(o)(s) EXECUTADA E O(S) CO-RESPONSÁVEIS: ERNANI ALMEIDA SILVA, CPF 296.354.540-15 e

MONALIZA SCURATO PORTELA SILVA, CPF 069.391.308-88, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do

(s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo

de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados,

expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André

situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE
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promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.26.001425-3, inscrito em 29/03/2005, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra MASTER GRAF IND/ E COM/ GRÁFICO LTDA E OUTROS CGC nº 001.390.521/0001-65, Certidão da Dívida Ativa nº

80 4 04 002468-08 e Processo Administrativo nº 10805 200758/2004-76, no VALOR de R$ 179.237,38 (cento e setenta e nove mil

duzentos e trinta e sete reais e trinta e oito centavos), em 30/07/2007 (fls.64). 

Encontrando-se (o)(s) CO-RESPONSÁVEIS: CECÍLIA FERREIRA CARDOSO LIBERATO, CPF 088.005.508-19 e FABRICIO

STOPPA MUSSELLI, CPF 261.376.388-47, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por

edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a

dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o

presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na

Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 

12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.26.003233-4 e apenso 2005.61.26.005654-5, inscritos em 20/06/2005 e 20/10/2005,

requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra QUALIFFER FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA-ME E OUTRO CGC

nº 074.597.311/0001-16, Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 04 071655-87 e 80 4 05 036961-30 e Processo Administrativo nº 10805

450961/2001-49 e 10805 200470/2005-82, no VALOR TOTAL de R$ 311.292,00 (trezentos e onze mil duzentos e noventa e dois

reais), em 23/10/2007 (fls.68/69). 

Encontrando-se (o)(s) CO-RESPONSÁVEL: ANTONIO MATARA DOS SANTOS, CPF 008.014.698-80, em lugar incerto e não

sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de

seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento

dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume,

no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso

- Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.26.003266-8, inscrito em 20/06/2005, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra CONSTRUTORA ENAR S/A E OUTROS CGC nº 054.872.551/0001-74, Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 05 000202-03 e

Processo Administrativo nº 10805 002048/2004-82, no VALOR de R$ 639.491,13 (seiscentos e trinta e nove mil quatrocentos e

noventa e um reais e treze centavos), em 18/10/2007 (fls.61). 

Encontrando-se a(o)(s) EXECUTADA E O(S) CO-RESPONSÁVEIS: FABRÍZIO CHIPPARI, CPF 161.324.078-39 e SONIA

MARIA MOURA CHIPPARI, CPF 048.477.078-00, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s)

por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar

a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o

presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na

Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA
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FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.61.26.005494-9, inscrito em 20/10/2005, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra IMPÉRIO DOS PÃES E CONVENIÊNCIA S LTDA - EPP E OUTROS CGC nº 001.453.647/0001-31, Certidão da Dívida

Ativa nº 80 4 05 036588-07 e Processo Administrativo nº 10805 200061/2005-86, no VALOR de R$ 19.686,14 (dezenove mil

seiscentos e oitenta e seis reais e catorze centavos), em 09/11/2007 (fls.59). 

Encontrando-se (o)(s) CO-RESPONSÁVEL: CARLOS VENICY CAMELO ALVES, CPF 113.146.588-16, em lugar incerto e não

sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de

seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento

dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume,

no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP,

12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.61.26.002426-3, inscrito em 26/04/2006, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra TRANSPORTADORA HELU LTDA E OUTROS CGC nº 059.726.497/0001-72, Certidão da Dívida Ativa nº 80 2 06

029620-54, 80 2 06 029621-35, 80 6 06 045020-76 e 80 7 06 014794-45 e Processo Administrativo nº 10805 503679/2006-86,

10805 503680/2006-19, 10805 503682/2006-08 e 10805 503681/2006-55, no VALOR de R$ 138.197,36 (cento e trinta e oito mil

cento e noventa e sete reais e trinta e seis centavos) , em 31/07/2007 (fls.91/94). 

Encontrando-se a(o)(s) EXECUTADA E A(S) CO-RESPONSÁVEL: MARIA DA GLÓRIA SOARES AFONSO CAMARGO, CPF

042.586.398-00, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com prazo de 30 dias, por

intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou indicar bens a penhora.

E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que será publicado na forma

da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida Pereira Barreto nº 1299, 1º

andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

COM PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.26.002568-5, inscrito em 24/05/2007, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra DÁRIO CAMPOS POLINI, CPF nº 047.234.097-26, Certidão da Dívida Ativa nº 80 1 07 020147-03 e Processo

Administrativo nº 10805 600180/2007-05, no VALOR de R$ 11.383,72 (onze mil trezentos e oitenta e três reais e setenta e dois

centavos) , 13/12/2007 (fls.18). 

Encontrando-se (o)(s) EXECUTADO em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com

prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou

indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida

Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA DIAS
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O DR. UILTON REINA CECATO , MM. JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, SP, NA

FORMA DA LEI, ETC.,

Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, o/a EXEQÜENTE

promove em face do(a)(s) executado(a)(s) abaixo relacionado(a)(s):

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.26.002630-6, inscrito em 24/05/2007, requerido pelo(a) FAZENDA NACIONAL

contra ADRIANA NUNES GUIMARÃES COSTA CPF nº 367.998.638-61, Certidão da Dívida Ativa nº 80 1 07 020708-83 e

Processo Administrativo nº 10805 600741/2007-68, no VALOR de R$ 23.712,50 (vinte e três mil setecentos e doze reais e

cinqüenta centavos) , em 18/10/2007 (fls.17). 

Encontrando-se a(o)(s) EXECUTADA em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO do (s) mesmo (s) por edital, com

prazo de 30 dias, por intermédio do qual fica(m) citados de seu inteiro teor, para, querendo, no prazo de 5 dias pagar a dívida ou

indicar bens a penhora. E, para que chegue ao conhecimento dos executados e dos terceiros interessados, expediu-se o presente que

será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no Fórum da Justiça Federal de Santo André situado na Avenida

Pereira Barreto nº 1299, 1º andar, Bairro Paraíso - Santo André/ SP, 12 de março de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.04.002142-7 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA

ROGANTE: TRIBUNAL DE PEQUENAS CAUSAS DE SHIMABARA - JAPAO E OUTRO 

ROGADO: NOBUAKI KANESAKI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002143-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA

ROGANTE: TRIBUNAL DE PEQUENAS CAUSAS DE SHIMABARA - JAPAO E OUTRO 

ROGADO: NOBUAKI KANESAKI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002150-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOSE WILSON DE MORAES E OUTRO 

DEPRECADO: FAUSTINO MOACYR - ESPOLIO E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002151-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

DEPRECADO: NIVALDO PUPO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002152-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

DEPRECADO: NIVALDO PUPO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002154-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ DE CARROCERIAS MORAES LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002155-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA 150 LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002156-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: NOVO POSTO MIRACATUENSE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002157-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ DE CORROCERIAS MORAES LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002158-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: NOVO POSTO MIRACATUENSE LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002159-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: HENRI MATARASSO MINERACOES LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002160-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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DEPRECADO: MARIVO TRANSPORTES LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002161-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: HELENA MARIA DA CONCEICAO ANDRADE E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002162-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: TERESINHA GONCALVES FERREIRA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002163-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOSEFINA CRUZ LISBOA DA ROCHA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002164-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: FLORIPES RIBEIRO DE OLIVEIRA TOMAZ E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002165-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ISABEL ORDALIA DA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002166-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOB PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002167-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOSEFA DE JESUS SANTOS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002168-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOAO MARCELINO ROSA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002169-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: CONCEICAO BORBA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002170-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MARIA BENEDITA DE LARA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002171-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: LUZIA BURGUEZ SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002172-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: IDALINA DE JESUS ABRANTES FORTE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002173-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: LUCINDA RODRIGUES RICCIO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002174-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: ROSILETA PETTO VARVELLO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002175-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

ORDENADO: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002176-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

ORDENADO: REGINALDO MELO ROCHA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002177-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: ALICE MARQUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002189-0 PROT: 13/03/2008
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CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: ACACIO DA GAMA ANTUNES - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP058015 - FERNANDO MANOEL ANTUNES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002193-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

DEPRECADO: AMIGOS DO CIMENTO COML/ ATACADISTA DE CIMENTO E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002194-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: MARIA FERNANDES PAIVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002195-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: MARIA ADELAIDE CUNHA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002196-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: JEANETE TERESINHA DE ANDRADE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002197-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ORDENADO: IDALINA SEVERINA OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.002198-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ARMANDO BRANDAO 

ADVOGADO : SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002199-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDVALDO DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002201-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE
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REQUERENTE: BEATRICE MANSUR ANTUNES 

ADVOGADO : SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002202-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ISMENIA DE JESUS BORGES 

ADVOGADO : SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002203-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DOS SANTOS - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002206-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CREMILTON GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002207-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LOURENCO PAIVA SALVADOR 

ADVOGADO : SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.002208-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE VALDEMI DE MENEZES 

ADVOGADO : SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002210-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP207008 - ERICA KOLBER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002211-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS NORBERTO DE LIMA E OUTROS 

ADVOGADO : SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.04.002214-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPDO.: JOAO BATISTA PEIXOTO DE OMENA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002217-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

REU: RUTH COELHO MONTEIRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002219-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: KARIM CRISTINA CARAVIELLO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.002220-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: JULIO CESAR GODKE 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002221-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: COM/ DE MULTICOUROS LTDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002222-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SAINT FOUR COML/ DE ARMARINHOS PAPELARIA E BAZAR EM GERAL LTDA 

ADVOGADO : SC008016 - PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.002223-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

DEPRECADO: EMBALAGENS ITAPIRAPACK PAPELAO ONDULADO LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002227-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL GILBERTO TEIXEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.002228-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSWALDO LINO JUNIOR 

ADVOGADO : SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002230-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE REIS FERNANDES ANASTACIO 

ADVOGADO : SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.04.002190-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2008.61.04.002189-0 CLASSE: 137

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO 

IMPUGNADO: ACACIO DA GAMA ANTUNES - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP058015 - FERNANDO MANOEL ANTUNES 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.002191-9 PROT: 29/11/2007

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.04.017181-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

EMBARGADO: DRUZILA ABREU DA SILVA 

ADVOGADO : SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002192-0 PROT: 10/12/2007

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2007.61.04.002360-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: TERESINHA ROSA DE SOUZA 

EMBARGADO: GRACIELA DE SOUZA - INCAPAZ E OUTRO 

ADVOGADO : SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.002226-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

PRINCIPAL: 2008.61.04.000728-5 CLASSE: 1

REQUERENTE: ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

ADVOGADO : SP057222 - JAQUES LAMAC E OUTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 4

II - Redistribuídos
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PROCESSO : 89.0207727-6 PROT: 23/11/1989

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: L FIGUEIREDO S/A 

ADVOGADO : SP041225 - LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 90.0201116-4 PROT: 09/03/1990

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : SP010775 - DURVAL BOULHOSA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 90.0203262-5 PROT: 30/07/1990

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NITRATOS NATURAIS DO CHILE LTDA 

ADVOGADO : SP029934 - CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2006.61.00.011436-7 PROT: 23/05/2006

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: NUBIO DE ALMEIDA LIMA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.002773-0 PROT: 31/01/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.81.013588-3 PROT: 25/10/2007

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.000034-9 PROT: 07/01/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.000303-0 PROT: 11/01/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: SEGREDO DE JUSTIÇA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTIÇA E OUTROS 

ADVOGADO : SP082981 - ALEXANDRE CREPALDI E OUTROS 

VARA : 3
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PROCESSO : 2007.61.00.002137-0 PROT: 30/01/2007

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

EXCIPIENTE: NUBIO DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : SP155687 - JOSÉ ROBERTO CHIARELLA E OUTRO 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.000495-1 PROT: 11/01/2008

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA CRI

EXCIPIENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ADVOGADO : SP180610 - MAURICIO RODRIGUES HORTÊNCIO 

EXCEPTO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.000846-4 PROT: 16/01/2008

CLASSE : 00159 - PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATO

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.001610-2 PROT: 31/01/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ADVOGADO : SP195869 - RICARDO GOUVEIA PIRES E OUTROS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.002529-2 PROT: 22/02/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ADVOGADO : SP195869 - RICARDO GOUVEIA PIRES 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000055

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000013

*** Total dos feitos_______________________: 000072

Santos, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.14.001409-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: TAZA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001415-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RINALDO VARELO RODRIGUES 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001436-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JORGE LUIZ NOGUEIRA MARTINS E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001437-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MENDES GUTIERRES DECORACOES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001438-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001439-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001440-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001441-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001442-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CENTRO MEDICO INTEGRADO JARDIM LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001443-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOANA DARC ORGANIZACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001444-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INTRAMAX ELETRO MECANICA E AUTOMACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001445-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SEMPRO TECNOLOGIA LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001446-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FABIOLA FERREIRA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001447-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PRO.TE.CO INDL/ LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001448-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DIGILOG COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001449-4 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PRO.TE.CO INDL/ LTDA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001450-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAJIPAVI CONCRETO E PAVIMENTACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001451-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MENEZES E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001452-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LORENZINA & RODRIGUES LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001453-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001454-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001455-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001456-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTROS 

DEPRECADO: LIBRA TERMINAIS S/A E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.001457-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.14.001458-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: MIROAL IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.001459-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OLIMPHUS 

ADVOGADO : SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001460-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OLIMPHUS 

ADVOGADO : SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001461-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO GUSTAVO VIANA DE CASTRO 

ADVOGADO : SP169546 - LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001473-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FUNDACAO SALVADOR ARENA 

ADVOGADO : SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001475-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO : SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001476-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELIZABETI VARGAS LEAO PERIN 

ADVOGADO : SP131816 - REGINA CELIA CONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001477-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARGARIDA DE LIMA MATARUCO E OUTRO 

ADVOGADO : SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001478-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE AILTON DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001479-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NATLEEN KAROLINE SANTOS DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO : SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001480-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ERNESTA COSTA MORASSI 

ADVOGADO : SP156214 - EDUARDO FRANCISCO POZZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001481-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAQUIM VIANA FILHO 

ADVOGADO : SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001482-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PAULO BARBOSA DE ABREU 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.14.001462-7 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.14.003303-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: TRANS POSTES TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 

ADVOGADO : SP032809 - EDSON BALDOINO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001463-9 PROT: 03/03/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2007.61.14.007416-4 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA E OUTRO 

EXCEPTO: NAIR FERREIRA ROCHA 
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ADVOGADO : SP206817 - LUCIANO ALEXANDER NAGAI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001464-0 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.14.000373-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: ANTONIO PEREIRA RODRIGUES E OUTROS 

ADVOGADO : SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001465-2 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.61.14.004571-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: VALDEIR SIVENTE 

ADVOGADO : SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001466-4 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2008.61.14.000717-9 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

IMPUGNADO: JOSE FRANCISCO CRUZ 

ADVOGADO : SP053949 - SIGMAR WERNER SCHULZE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001467-6 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2008.61.14.000717-9 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPUGNADO: JOSE FRANCISCO CRUZ 

ADVOGADO : SP053949 - SIGMAR WERNER SCHULZE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001468-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.14.008126-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: ROSELI CHIAROTI STIEPCICH 

ADVOGADO : SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001469-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.14.004146-3 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: LAIR MESSIAS DE LIMA 

ADVOGADO : SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001470-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 97.1500086-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: DELMIRO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001471-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.14.008307-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ELIANA FIORINI 

EMBARGADO: APPARECIDA MARIA BERTIPALHA RIVELLE 

ADVOGADO : SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001472-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.14.003238-9 CLASSE: 36

REQUERENTE: MARIA GOMES TELATIN 

ADVOGADO : SP083333 - ROGERIO DA SILVA GONCALVES 

PROCURAD : AUDREY MALHEIROS 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP113773 - CATIA CORREA MIRANDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001474-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.14.002241-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

EMBARGADO: MARIA DA PENHA NORBETO E SOUZA 

ADVOGADO : SP121128 - ORLANDO MOSCHEN E OUTRO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 97.0565285-6 PROT: 05/09/1997

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

EMBARGANTE: IRENE QUEIROZ LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP120069 - ROBERTO LEONESSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.000781-7 PROT: 14/02/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TOYOTA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000037

Distribuídos por Dependência______________: 000012

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000051

S.B.do Campo, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA ABRANTKOSKI RISTER

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.15.000495-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: OSWALDO DE JESUS GROSSO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.15.000496-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CELSO LEITE CASALE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.15.000497-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: UPASC UNIAO DOS PARATLETAS DE SAO CARLOS 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.15.000498-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: COMERCIAL M R Z DE FRUTAS E VERDURAS LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.15.000499-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDRE LUIZ DE MATTOS GONALVES 

ADVOGADO : SP169158 - SERGIO RICARDO MARQUES GONÇALVES 

REU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.15.000500-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BENTO GONCALVES - RS E OUTRO 

DEPRECADO: MARCELO SOCOOWSKI AZEVEDO E OUTRO 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.15.000483-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CLAYTON DE GODOY E OUTRO 

VARA : 99

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000006

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000007

Sao Carlos, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.06.002506-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA LUZIA SILVEIRA 

ADVOGADO : SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002507-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GEORGINA MARIA THOME 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002508-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADVOGADO : SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VALTER SOARES DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.002509-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

REPRESENTADO: PENIEL SUPERMERCADO LTDA EPP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002510-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPDO.: MARLI PALHARES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002511-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : HERMES DONIZETI MARINELLI 

REPDO.: JOAO OTAVIO PEREIRA MARTINS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002512-8 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : ANNA CLAUDIA LAZZARINI 

REPDO.: ZAQUEU MANENTE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002513-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JEFFERSON WILLIAN PAQUIONE - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP252632 - GILMAR MASSUCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002517-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADARILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002518-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP E OUTRO 

DEPRECADO: GLOBAL ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.002519-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSTROESTE IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.002520-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO LIMONTI 

ADVOGADO : SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002521-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSEFA NOVAIS DE MELLO 

ADVOGADO : SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002522-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DOLORES JUAREZ BRIZOTTI 

ADVOGADO : SP168384 - THIAGO COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002523-2 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002524-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002525-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002526-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002527-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002528-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002529-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002530-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002531-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.002532-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002533-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002534-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002535-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002536-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002537-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002538-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.002539-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: THOMAZ MALFATTI 

ADVOGADO : SP048528 - JOSE ANTONIO PIRES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002540-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEANDRO DIAS GESTEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.002541-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SERGIO RICARDO COLOMBO E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002542-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEUZA DE ABREU FONSECA 

ADVOGADO : SP105779 - JANE PUGLIESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002543-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: APARECIDA MARIA PANHAM 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002544-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: JOAO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002545-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOANA APARECIDA MICHELI 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.002546-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA APARECIDA GUIMARAES 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002547-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE PAULA LIMA 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.002548-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C
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AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.002549-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VANILDA MARIA VALERIO 

ADVOGADO : SP153219 - ROBSON LUIZ BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.002550-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO : SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.06.002514-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 94.0702273-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: DINORA SILVEIRA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO : SP178872 - GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.002515-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 93.0704365-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: DINORA SILVEIRA ROCHA E OUTROS 

ADVOGADO : SP178872 - GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : LUIS CARLOS SILVA DE MORAES 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.002516-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.06.001633-4 CLASSE: 60

EMBARGANTE: M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA - MASSA FALIDA 

ADVOGADO : SP111837 - EDUARDO FREYTAG BUCHDID 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.27.000220-7 PROT: 22/01/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : LETICIA RIBEIRO MARQUETE 
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INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.001024-1 PROT: 25/01/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: NILZA ALVES MARQUES 

ADVOGADO : SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.001450-7 PROT: 12/02/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL PAPANI - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000042

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000048

S.J. do Rio Preto, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

P O R T A R I A 08/2008

O DOUTOR ADENIR PEREIRA DA SILVA, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO,

6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

R E S O L V E:

APROVAR A ESCALA DE PLANTÃO dos servidores lotados na 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, para os dias

21/03/2008 a 23/03/2008, como segue:DIA 21/03/2008: Ricardo Henrique Cannizza (Dir.Secretaria) e Maria Olegária de Mello

Duran (Téc.Judiciária).

DIA 22/03/2008: Ricardo Henrique Cannizza (Dir.Secretaria) e Neusa Cristiani Vinha Feitosa (Téc. Judiciário).

DIA 23/03/2008: Ricardo Henrique Cannizza (Dir.Secretaria) e Jorge Donizeti Cypriano (Analista Judiciário).

Cumpra-se e publique-se.

S.J.R.P., 17/03/2008.

ADENIR PEREIRA DA SILVA

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ELIANA PARISI E LIMA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.03.001773-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ADRIANA VERONEZI 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001774-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA BERTONCINI 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001775-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: LUCIANE COLETA NUNES DO COUTO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001776-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ADRIANA CRISTINA LEITE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001777-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANA ROSA FARIA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001779-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
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ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANGELICA DE MIRANDA RODRIGUES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001780-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANGELA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001781-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ALBERTO VASCONCELLOS QUEIROZ 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001782-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANDRE SILVA LEFEVRE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001783-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ANDREIA MOREIRA DOS ANJOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001784-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JACQUELINE APARECIDA BARROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001785-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FABIO GUEDES DE SOUZA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001786-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FATIMA SOARES DA ROCHA 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.03.001787-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FLAVIANA LIMA MONTAN ANDRADE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001788-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: GUIOMAR ARRAIS DE SANTANA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001789-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: GISLENE APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001790-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: GERARDO SOARES DE MENESES FILHO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001791-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JANAINA ALTEIA FARIA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001792-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JANE NASCIMENTO MURAOKA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001793-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JOSINEY CALHEIROS DE FARIAS DA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001794-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 
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EXECUTADO: MARCIA APARECIDA COUTO DE SANTANA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001795-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: MARCIA VIRGINIO MARANHAO DA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001796-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: LUIZA MITIKO FUKUDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001797-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: LUCIANE DA SILVA CORREA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001798-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ADRIANA REGINA SOUSA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001799-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ROSANA BRUM GONZALEZ BORGES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001800-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ROSANGELA DE MARCELHAS PRETTI 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001801-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ROSELI PEREIRA DE TOLEDO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001802-0 PROT: 14/03/2008
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SANDRA REGINA BELOTI 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001803-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SHIRLEY APARECIDA LEOPOLDINO SAXTON 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001805-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SHEILA LOPES DA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001806-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SILVANA FERREIRA FRANCISCO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001807-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: SONYLENA CURVO SONNEMAKER PETROMILHO DA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001808-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: VERA LUCIA DE REZENDE VIEIRA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001809-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: VANIA MARIA SAVASTANO FERRI 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001810-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: VOLIA LIMA SAMPAIO ALVES FERREIRA 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001811-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: KARINA ELISABETE PUPPIO CAMARGO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001812-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JANE NASCIMENTO MURAOKA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001813-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JANAINA ALTEIA FARIA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001814-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JACQUELINE DE ANDRADE CAMPOS RODRIGUES 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001815-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: JACQUELINE APARECIDA BARROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001816-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: HILDA MARIA DE VILHENA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001817-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: GLAUCIA RODRIGUES DA COSTA CARVALHO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001818-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: GERARDO SOARES DE MENESES FILHO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001819-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FLAVIANA LIMA MONTAN ANDRADE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001820-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FATIMA SOARES DA ROCHA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001821-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FABIO GUEDES DE SOUZA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001822-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ERIKA PASTORELLI POCKER 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001823-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: DAYSE DAHER DE BARROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001824-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: DEBORA MARIA AZEVEDO RAMOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001825-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: DEBORA PEREIRA RUFINO 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001826-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ELIANA DE SOUZA RIBEIRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001827-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: EDY DE PAULA ROSA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001828-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: EDUARDO DE PAIVA REIS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001829-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FABIO GUEDES DE SOUZA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001830-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FATIMA SOARES DA ROCHA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001831-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: FLAVIANA LIMA MONTAN ANDRADE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001832-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ERIKA PASTORELLI POCKER 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001833-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1230 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ERIKA DE PAIVA BRANCO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001834-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ELOISA PAULA MIRANDA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.001835-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 

ADVOGADO : SP115311 - MARCELO DELCHIARO 

EXECUTADO: ELISIO SILVA ANDRADE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002027-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTO DE MORAIS 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002028-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTO FONSECA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002029-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HAMILTON SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002030-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002031-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAIRO FERREIRA DE FARIA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.03.002032-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO SEBASTIAO DE FARIA 

ADVOGADO : SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002036-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARMO DE MINAS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: CIAC MINAS SUL LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002037-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002038-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002039-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002040-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002041-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002042-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002043-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002044-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002045-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002046-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002047-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002048-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002049-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002050-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002051-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002052-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002053-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002054-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002055-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002056-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002057-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002058-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002059-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002060-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002061-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002062-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002063-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDMILSON APARECDO MARCELINO 

ADVOGADO : SP012305 - NEY SANTOS BARROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002064-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: EDMAR ANDRADE DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002065-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: ADEMIR PEREIRA DE MOURA E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002066-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAISA MONIQUE SALES DE MELO - MENOR 

ADVOGADO : SP096837 - JOSE SERAPHIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002067-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CELSO MACARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002068-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NELSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP220370 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.03.002069-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE LUIZ FILHO 

ADVOGADO : SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002070-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VENANCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002071-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002072-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002073-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDVALDO GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002074-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BOSCO DE PAULA 

ADVOGADO : SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002076-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MACIEL 

ADVOGADO : SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002077-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SANTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2
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2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.03.002075-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2003.61.03.000459-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MAQVALE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SP106764 - GLAUCIA TABARELLI CABIANCA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000108

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000109

Sao Jose dos Campos, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP

PORTARIA Nº 05/2008

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a determinação da Diretoria do Foro, estabelecendo a escala de Plantão Semanal desta 3ª Subseção Judiciária,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para cumprimento do disposto no Provimento nº 32/90, nos termos da Resolução nº

218/2000, ambos do Conselho da Justiça Federal, determinando que permaneçam à disposição da Justiça Federal nos sábados,

domingos, feriados e recesso judiciário eventualmente inclusos no período abaixo, no horário compreendido entre 9:00 e 12:00

horas.

ESCALA DE PLANTÃO DOS SERVIDORES

De 17/03/2008 a 23/03/2008

RICARDO MARRANO DE FREITAS (Diretor de Secretaria)

LUIZ GUILHERME ANDRADE SIQUEIRA

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São José dos Campos, 17 de março de 2008.

RENATO BARTH PIRES

Juiz Federal
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2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Carlos Alberto Antonio Junior, MM. Juiz Federal Substituto da vara acima referida, na forma da lei, etc

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e Secretaria da

Segunda Vara Federal se processam os termos da Ação Ordinária nº 97.0402533-5, promovida por PEDRO ANTONIO

GUIMARAES E OUTROS contra a UNIAO FEDERAL, por não ter(em) sido encontrado(s) um dos herdeiros dos autor(es) e

ser(em) ignorado(s) o(s) seu atua(ais) endereço(s), pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Av. Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius, nesta cidade, INTIMA OS

HERDEIROS DE FRANCISCA VIEIRA RODRIGUES( brasileira, portadora do RG 20.048.878, CPF 541.535.578/20, falecida em

19.01.1982) e de PEDRO ANTONIO GUIMARÃES(brasileiro, portador do RG 30.586.536-5, CPF 306.632.458-34, falecido em

30.11.2003), para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê(em) andamento regular do feito, habilitando-se nos autos, sob pena

de extinção por abandono de causa.. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância ou erro, será

publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos Campos, aos quatorze dias do mês de março

do ano de dois mil e oito. Eu _______ (Adriana Carvalho), Técnica Judiciária, digitei e conferi. Eu _______ (Suzana Vicente da

Mota), Diretora de Secretaria, reconferi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Carlos Alberto Antonio Junior, MM. Juiz Federal Substituto da vara acima referida, na forma da lei, etc

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e Secretaria da

Segunda Vara Federal se processam os termos da Ação Ordinária nº 2004.61.03.003137-6, promovida por EVANDRO GATUZO

SANTANNA, MENOR, REPRESENTADO POR ERICA PAULA GATUZO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, por não ter(em) sido encontrado(s)o autor(es) e ser(em) ignorado(s) o(s) seu atua(ais) endereço(s), pelo presente

edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à

Av. Cassiano Ricardo, 521, Jd Aquarius, nesta cidade, INTIMA o autor, na pessoa de seu representante legal, ERICA PAULA

GATUZO (brasileira, separada, portadora do RG 27.750.402-8, CPF 199.175.418-37), para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, dê(em) andamento ao feito, regularizando a procuração juntada aos autos supramencionados, fazendo-se constar o nome do

autor devidamente representado por sua mãe, sob pena de extinção do processo. E para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém alegue ignorância ou erro, será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos

Campos, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e oito. Eu _______ (Adriana Carvalho), Técnica Judiciária, digitei e

conferi. Eu _______ (Suzana Vicente da Mota), Diretora de Secretaria, reconferi.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.10.002885-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002886-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002887-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002888-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002889-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002890-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002891-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002892-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002893-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002894-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002895-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002896-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002897-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002898-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002899-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002900-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002901-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002902-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002903-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002904-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002905-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002906-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.002907-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002908-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002909-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002920-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002921-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002922-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002923-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002924-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002925-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002926-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002927-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002928-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002929-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002930-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002931-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002932-2 PROT: 13/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002933-4 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002934-6 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002935-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002936-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002937-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002938-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002939-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002940-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002941-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002942-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002943-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002944-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002945-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002946-2 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002947-4 PROT: 13/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002952-8 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002953-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002954-1 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002955-3 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002956-5 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002957-7 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002958-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002959-0 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: PRO TIPO IND/ METALURGICA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002961-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002962-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002963-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002973-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: GERALDO EGIDIO COSTA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.002974-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: CONCREMIX S/A E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.002975-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VITOR QUAGLIATO 

ADVOGADO : SP080984 - AILTON SOTERO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM TIETE - SP 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.002976-0 PROT: 14/03/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

ADVOGADO : SP153632 - MARA GUIMARÃES DANTAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.002985-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO GOMES JEREMIAS 

ADVOGADO : SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.81.011219-6 PROT: 06/09/2007

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: JUSTICA PUBLICA 

REPDO.: VALDEMIR DE SOUZA TEIXEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.001804-0 PROT: 20/02/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: ALESSANDRO GERONIMO DE ANDRADE E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000069

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000071

Sorocaba, 14/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.10.002964-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002965-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002966-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: DIUPA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002967-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002969-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002970-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002971-1 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002972-3 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002977-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: IND/ E COM/ DE ROUPAS CRE AN LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.002980-2 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WALDEMAR PAOLESCHI 

EXECUTADO: R A DIAS & CIA/ LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.002981-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP169914 - LUCIANA BUENO DE ARRUDA 

EXECUTADO: REMONSA RETIFICA DE MOTORES N S APARECIDA LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.002984-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARISA MAURO ZANINI 

ADVOGADO : SP112472 - VAGNER SOARES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.002987-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002988-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002989-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002990-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002991-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002992-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002993-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002994-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002995-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002996-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002997-8 PROT: 17/03/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1251 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002998-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.002999-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003000-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003001-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003002-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003003-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003004-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003005-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003006-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003007-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003008-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003009-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003010-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003011-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003012-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003013-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003014-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003015-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003016-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003017-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003018-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: ADAO PIRES DA SILVA FILHO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003019-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.003020-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003021-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003022-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003023-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003024-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003025-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003026-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003027-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003028-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003029-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003030-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003031-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003032-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003033-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003034-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.003035-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003036-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003076-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE ERECHIM - RS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: JOSE APARECIDO SILVA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.003077-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JEQUIE - BA E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: ANDERSON DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.003078-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: DROGA LIDER MIRACATU LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.003079-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: MGTH TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.003080-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITARARE 

ADVOGADO : SP080782 - LUIS EDUARDO TANUS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.003082-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CRELI PIRES OLIVEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.003084-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.003085-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTROS 

ADVOGADO : SP013162 - ABRAMO RUBENS CUTER E OUTRO 

ORDENADO: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003086-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SOROCABA-SP 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.003089-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO PEREIRA DE PAULA 

ADVOGADO : SP223907 - ALEX ALMEIDA MAIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.003090-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA AUGUSTA PEREZ RODRIGUES 

ADVOGADO : SP179537 - SIMONE PINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.10.002978-4 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.10.002977-2 CLASSE: 99

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: IND/ E COM/ DE ROUPAS CRE AN LTDA 

VARA : 3

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1258 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.10.002979-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.10.002977-2 CLASSE: 99

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: IND/ E COM/ DE ROUPAS CRE AN LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.002982-6 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.10.002980-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: R A DIAS & CIA/ LTDA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WALDEMAR PAOLESCHI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.002983-8 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.10.002981-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: REMONSA RETIFICA DE MOTORES N S APARECIDA LTDA 

ADVOGADO : SP168672 - FABIO LEITE DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP169914 - LUCIANA BUENO DE ARRUDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.002986-3 PROT: 07/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.10.003512-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: KLAUSSBER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000073

Distribuídos por Dependência______________: 000005

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000078

Sorocaba, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

PROTOCOLO GERAL DE SOROCABA

SECAO DE PROTOCOLO
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Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, solicitamos a

presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao comparecimento no prazo estipulado

acarretara o arquivamento da peticao.

Sorocaba, 18/03/2008

Processo : 200503990080014

Protocolo : 267

Data : 17/03/2008

Classe : 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

AUTOR: LUIZ ANTONIO CAETANO RODRIGUES 

REU: INSS 

Advogado : SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

Peticao : - 

Motivo : PROTOCOLO NAO INTEGRADO - RESP

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 001

Sorocaba, 18/03/2008

Juiz Coordenador

2ª VARA DE SOROCABA - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA AURORA RAPHANELLI POLICE CNPF 589.049.058-34, nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL, processo nº 2001.61.10.005526-0 C/ APENSOS Nº 2001.61.10.005527-2 E 2001.61.10.005528-4, que a FAZENDA

NACIONAL move contra CONSTRUPISO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO com o prazo de trinta (30) dias.

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Sorocaba/10ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER à co-executada MARIA AURORA RAPHANELLI POLICE CNPF 589.049.058-34, que por este Juízo tramita

regularmente uma ação de EXECUÇÃO FISCAL, processo nº 2001.61.10.005526-0 C/ APENSOS Nº 2001.61.10.005527-2 E

2001.61.10.005528-4 que lhe move a FAZENDA NACIONAL, para a cobrança da importância de R$ 75.436,02(08/2005) mais os

acréscimos legais, referente à(s) CDA(s) n.º 80699063087-05, 80299029365-08 , 80299029364-27 e estando o co-executado acima

em lugar incerto e não sabido, foi expedido o presente EDITAL com a finalidade de ser o mesmo CITADO, para que NO PRAZO

DE CINCO (05) DIAS, efetue o pagamento da dívida ou garanta a execução, sob pena de serem penhorados seus bens em tantos

quantos bastarem para a garantia da dívida. E, para que não alegue ignorância no futuro, expediu-se o presente edital que será

publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Sorocaba, 18 de Março de 2008. Eu,(João Batista Gomes), técnico

judiciário, digitei. Eu, (Bel. Marcelo Mattiazo), Diretor de Secretaria,subscrevi.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.20.001925-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

REU: ELCIMAR FERNANDES DE SOUZA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.001926-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTROS 

REU: HOMERO OLIVEIRA SOUZA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.001933-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALDEMAR RUSSOMANO 

ADVOGADO : SP190914 - DENIZ JOSE CREMONESI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.001934-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA SALTON DE ABREU 

ADVOGADO : SP127781 - MARIA NILVA SALTON SUCCENA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.001935-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAURINDO EPIFANIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SP127781 - MARIA NILVA SALTON SUCCENA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.001936-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORID. POL.: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AUTOR FATO: JORGE LUIZ ALTEIA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.001944-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001945-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001946-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001947-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001948-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001949-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001950-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001951-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001952-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001953-3 PROT: 17/03/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001954-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001955-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001956-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001957-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.001960-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: SEM IDENTIFICACAO E OUTRO 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.20.001932-6 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.20.006643-9 CLASSE: 98

EMBARGANTE: ELCIO APARECIDO RANZOTI - ME E OUTRO 

ADVOGADO : SP133970 - MARIO PAULO DA COSTA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.02.004805-8 PROT: 13/04/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 
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ADVOGADO : SP149967E - JOÃO GILBERTO VENERANDO DA SILVA 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000021

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000023

Araraquara, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE ARARAQUARA - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS O Doutor JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, Juiz

Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Araraquara, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva,

tramita o processo de Execução Fiscal nº 2003.61.20.000076-9, movido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em

face de FABRICA DE MÁQUINAS COCCO LTDA. E OUTROS, estando IRACEMA MARIA FALCHETTI COCCO, CPF

901.541.938-87 atualmente em lugar incerto e não sabido. E tendo em vista esse fato, pelo presente EDITAL, com prazo de vinte

(20) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Av. Padre Francisco Sales

Colturato, 658, Santa Angelina, Nesta, da PENHORA efetivada nos autos em referência que recaiu sobre a quantia de R$ 1.618,47

(um mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos), disponível na conta poupança nº 1001372-0 da agência 2281 do

Banco Bradesco, localizada na Av. Vicente Rao, 2285, São Paulo/SP, e para querendo OPOR EMBARGOS NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital, na forma da lei. 

Expedido em 03 de março de 2008.

JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO

Juiz Federal Substituto
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EDITAL DE CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO PAULO VALETIM PEREIRA DE GODOY.

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE ARARAQUARA, NA FORMA

DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da Execução Fiscal n.º

2003.61.20.00

0946-3 movido pela FAZENDA NACIONAL contra EPAF MONTAGEM INDÚSTRIAL LTDA e OUTROS.

Estand

o

o co-executado PAULO VALENTIM PEREIRA DE GODOY, CPF: 073.873.948-06 em lugar incerto e não sabido, ficando pelo

presente CITADO para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito legitimado pela Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 02 063188-31

no valor de R$ 92.

457

,27(noventa e dois mil e quatrocentos e cinqüenta e sete reais e vinte sete centavos) inscrita em 05/03/2008, com juros, custas e

encargos legais, ou garantir a execução, sob pena de penhor

a ou arresto, através de: 1.

depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2.oferecimento de fiança bancária; 3. nomeação de bens à

penhora; 4.indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente.

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que será afixado e publicado na forma da

Lei, cientificando o co-executado PAULO VALENTIM PEREIRA DE GODOY que este Juízo funciona no Fórum da Justiça

Federal, à Avenida Padre Francisco Colturato, nº 658, nesta cidade de Araraquara/SP.

Dado e passado nesta cidade em 05/03/2008.

DENISE APARECIDA AVELAR

Juíza Federal 
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EDITAL DE CITAÇÃO DOS CO-EXECUTADOS JOSÉ RODRIGUES TEIXEIRA e BENILDE SIQUEIRA TEIXEIRA.

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE ARARAQUARA, NA FORMA

DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos autos da Execução Fiscal n.º

2003.61.20.00

0889-6 movido pela FAZENDA NACIONAL contra TEIXERA & SIQUEIRA LTDA E OUTROS.

Estand

o

os co-executados JOSÉ RODRIGUES TEIXEIRA CPF: 335.623.268-15 e BENILDE SIQUEIRA TEIXEIRA CPF:050.728.628-60

em lugar incerto e não sabido, ficando pelo presente CITADO para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito legitimado pela

Certidão da Dívida Ativa nº 80 4 02 063206-58 no valor de R$ 47.

327

,83(quarenta e sete mil e trezentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos) inscrita em 05/03/2008, com juros, custas e encargos

legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora ou

arresto, através de: 1.

depósito em dinheiro, à ordem deste Juízo, na Caixa Econômica Federal; 2.oferecimento de fiança bancária; 3. nomeação de bens à

penhora; 4.indicação de bens oferecidos por terceiros, desde que aceitos pela exeqüente.

Em virtude do que foi expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, que será afixado e publicado na forma da

Lei, cientificando os co-executados JOSÉ RODRIGUES TEIXEIRA E BENILDE SIQUEIRA TEIXEIRA, que este juízo funciona

no fórum da Justiça Federal, à Avenida Padre Francisco Colturato, nº 658, nesta cidade de Araraquara/SP.

Dado e passado nesta cidade em 05/03/2008.

DENISE APARECIDA AVELAR

Juíza Federal 
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A Doutora DENISE APARECIDA AVELAR, Juíza Federal da Primeira Vara Federal de Araraquara/SP da 20ª Seção Judiciária de

São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, e interessar possa, que por

este Juízo processam-se os autos abaixo relacionados nos quais foram designados: PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/04/2008, às 15:30

horas, oportunidade na qual os bens serão vendidos a quem oferecer maior preço, desde que igual ou superior ao da avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: dia 22/04/2008, às 15:30 horas, ocasião em que, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao

da avaliação, os bens serão vendidos a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil (art. 692, do

CPC). LOCAL DOS LEILÕES: Edifício do Fórum Federal de Araraquara, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, nº

658, Santa Angelina, Araraquara/SP. LEILOEIRO: os referidos leilões ficarão a cargo do Leiloeiro Oficial indicado pelo exeqüente,

Sr. DOUGLAS TUPINAMBÁ CAMARGO, inscrito na JUCESP sob nº 424. ARREMATAÇÃO: Os licitantes deverão comparecer

no dia, hora e local acima aludidos, cientes de que o prelo da arrematação poderá ser parcelado em até 60 (sessenta meses),

conforme o art. 98 da Lei 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.528/97, na forma seguinte: 

1. Pessoas que podem licitar: é admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, exceto os tutores, os

curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e

responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, membro do

Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, e demais servidores e auxiliares da Justiça (art. 690-A, incisos I, II e III, do

CPC). 2. Valor da arrematação excedente do valor da dívida: se o valor da arrematação superar o valor da dívida em execução, o

arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, de forma integral, o valor da diferença entre eles, o qual não pode ser

parcelado. 3. Custas de arrematação: deverá o arrematante depositar, no ato da arrematação, custas no importe de 0,5% do valor da

arrematação, observados os limites mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e máximo de R$ 1.915,38 (um mil,

novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 4. Comissão do leiloeiro oficial: deverá o arrematante pagar, no ato da

arrematação, a comissão do leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24, do Decreto nº

21.981/32). 5. Valor mínimo das parcelas: (art 3º da Portaria nº 262/2002 com a redação que lhe foi dada pela Portaria nº 482/2002,

ambas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); o parcelamento observará o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para

cada parcela mensal, limitando-se a quantidade de parcelas em função do aludido valor mínimo da prestação mensal, e o máximo de

60 (sessenta) parcelas. 6. Depósito da primeira prestação: a primeira prestação será depositada em Juízo no ato da arrematação, na

Caixa Econômica Federal - CEF, agência instalada no recinto deste Fórum Federal, tal qual nos parcelamentos administrativos, na

forma do parágrafo 4º, do art. 98 da Lei 8.212/91. 7. Demais Prestações: as prestações restantes serão mensais, iguais e sucessivas,

vencendo a segunda prestação até o último dia útil do mês subseqüente ao da emissão da carta de arrematação e as demais, até o

último dia do mês subseqüente ao pagamento da parcela que lhe antecedeu. 8. Juros: as prestações mensais sofrerão a incidência de

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a que se refere o art. 13, da Lei

9.065/95 (art. 98, parágrafo 5º, d, cc. Art. 34 da Lei 8.212/91). 9. Inadimplência: o não pagamento, na data de vencimento, de

qualquer das parcelas mensais importará no vencimento antecipado do saldo devedor remanescente, que será acrescido em 50%

(cinqüenta por cento) de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa da União e executado (parágrafo 6º, do

art. 98, da Lei 8.212/91). 10. Garantia: os exeqüentes serão credores do arrematante o que deverá expressamente constar da Carta de

Arrematação, constituindo-se para garantia deste débito hipoteca ou penhor sobre o bem arrematado em favor do credor, com

imissão precária na posse, conforme o caso, nos moldes do permissivo contido na alínea b do parágrafo 5º (redação dada pela Lei

9.528/97) do artigo 98 da Lei 8.212/91. 11. Depósito: o arrematante será nomeado para assumir o encargo de fiel depositário do bem

arrematado, no caso de constituição de penhor, e somente será liberado do encargo após o pagamento integral do valor da

arrematação. 12. Auto de Arrematação: realizado o depósito da primeira parcela do parcelamento, na hipótese de arrematação com

pagamento parcelado, ou do preço integral, na hipótese de arrematação à vista, e, em ambos os casos, será lavrado de imediato o

auto de arrematação. 13. Carta de Arrematação: lavrado o auto de arrematação e formalizado o contrato de parcelamento, será

expedida carta de arrematação, na forma apregoada pelo parágrafo 5º, do art. 98, da Lei 8.212/91. 14. Sub-rogação: aos bens imóveis

arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, nas condições mencionadas no

caput. ÔNUS: incumbe aos interessados na arrematação dos bens a verificação da existência de quaisquer ônus, gravames ou

encargos que sobre eles incidam, bem assim a responsabilidade pelo respectivo pagamento junto aos órgãos competentes. BENS:

encontram-se consignados nos autos ou termos de penhora e poderão ser vistos em mãos dos depositários respectivos, não constando

dos autos nos quais foram penhorados, que haja quaisquer ônus sobre eles e/ou recurso pendente de julgamento, salvo as

observações abaixo:

1) Execução Fiscal nº 2001.61.20.000267-8 e apenso nº 2001.61.20.000268-0, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra MGM ASSESSORIA E MONTAGENS S/C LTDA. E OUTROS - CDA(S) 31.842.911-0 e e 31.842.910-1 - VALOR

DA DíVIDA: R$ 113.695,06 calculada em 16/10/07 - DEPOSITÁRIO: Marcos Vicente Merussi de Santis, CPF: 874.314.408-04.
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LOCAL DO BEM: descrito no auto de penhora, DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): A fração ideal de 1/6 do lote 04, da quadra D, do

loteamento Portal das Laranjeiras, nesta cidade, encerrando área de 5.005,00 m2; 2) A fração ideal de 1/6 do lote 05, da quadra D,

do loteamento Portal das Laranjeiras, nesta cidade, encerrando área de 5.005,00 m2. Matrícula nº 17.478 e 17.479. do 1º CRI, onde

se encontra melhor descrito e caracterizado. Reavaliado em R$ 4.167,00 cada fração, totalizando R$ 8.334,00 em 26/01/2007.

2) Execução Fiscal nº 2001.61.20.8191-8 e apenso nº 2001.61.20.008190-6, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra MARCIO ANTONIO SEPELVIDA ARARAUARA ME E OUTRO - CDA(S) 55.687.580-0 e 55.687.548-6- VALOR

DA DíVIDA: R$ 11.185,64 calculada em 15/01/07 - DEPOSITÁRIO: Márcio Antônio Sepulvida, CPF: 45.688.918-33. LOCAL DO

BEM: Av. Espanha, 771 em Araraquara/SP, DESCRIÇÃO DO BEM: a) 20 (vinte) mesas em madeira maciça de 80 X 80 cm, em

regular estado de conservação, avaliado em R$ 60,00 cada mesa; b) 40 (quarenta) cadeiras de madeira, com encosto e assento em

madeira maciça, em regular estado de con

servação, avaliada em R$ 20,00 cada cadeira; c) um freezer vertical marca cônsul, 230 l, avaliado em R$ 200,00; d) Um freezer

horizontal, marca Metalfrio, avaliado em R$ 300,00. Total da avaliação : R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

3) Execução Fiscal nº 2002.61.20.0844-2 e apenso nº 2002.61.20.002579-8, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra CONDOMÍNIO DO TROPICAL SHOPPING CENTAR ARARAQ E OUTRO - CDA(S) - 35.281.995-2 e

35.022.218-5 - VALOR DA DíVIDA: R$ 153.275,81 calculada em 10/07/07 - DEPOSITÁRIO: Omar Osvaldo Zago, CPF:

193.537.908-91. LOCAL DO BEM: Rua Miguel Cortez, 50 - Vila Suconasa em Araraquara/SP, DESCRIÇÃO DOS BEM(NS): a) A

unidade autônoma designada LUC S5 (loja de uso comercial) localizada no piso sul do Condomínio Tropical Shopping Center, com

área útil de 28 m2, matrícula nº 62.655 do 1º CRI de Araraquara. B) a unidade autônoma designada LUC S6 (loja de uso comercial),

localizada no piso sul do Condomínio Tropical Shopping Center, com área útil de 28 m2, matrícula nº 62.666 do 1º CRI de

Araraquara, e c) A unidade autônoma designada LUC S3 (loja de uso comercial) localizada no piso sul do Condomínio Tropical

Shopping Center, com área útil de 28 m2, matrícula nº 62.663 do 1º CRI de Araraquara. Reavaliado em: R$ 150.000,00 (cento e

cinqüenta mil reais) em 03/05/06.

4) Execução Fiscal nº 2003.61.20.002418-0, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra PANIFICADORA

DAS ROSEIRAS LTDA. E OUTRO- CDA(S) - 35.282.039-0 e 35.308.246-5 - VALOR DA DíVIDA: R$ 70.490,07 calculada em

23/01/08 - DEPOSITÁRIO: Maria Helena Correia Florio, CPF: 026.456.888-53. DESCRIÇÃO DOS BEM(NS): O imóvel e seus

acessórios matriculado sob nº 24.014, pertencente ao 1º CRI local, que consiste no lote 13, quadra 33, do loteamento Jardim Roberto

Selmi Dei, nesta cidade, com área de 440,55 m2, sobre o terreno foi edificado um prédio comercial com aproximadamente 261,07

m2, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 111.000,00 em 31/08/2007.

5) Execução Fiscal nº 2003.61.20.003095-0, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra JORGE LUIZ SABA

& CIA. LTDA E OUTROS- CDA(S) - 35.214.616-8, 35.214.618-4, 35.214.620-6 e 35.214.622-2 - VALOR DA DíVIDA: R$

56.786.36 calculada em 23/10/07 - DEPOSITÁRIO: Jorge Luiz Saba, CPF: 745.652.578-15. DESCRIÇÃO DOS BEM(NS): 1) Um

imóvel correspondente à gleba nº 25, destinada a sítio de recreio, de loteamento denominado Recreio Campestre Impera- 

dor, localizado na zona de expansão desta cidade, medindo 36,00 m de frente para a Estrada azul, 36,00 m nos fundos, onde divide

com imóvel de Irmãos Robim; 147,90 m de um lado, onde divide com a gleba 23, e 147,50 m de outro lado, onde divide com a gleba

27, encerrando a área de 5.317,20 m2, objeto de matrícula nº 7474 do 1º CRI local, avaliado em R$ 53.172,00 (cinqüenta e três mil,

cento e setenta e dois reais) em 06/07/2006; 2) Um imóvel correspondente à gleba nº 27, destinada a sítio de Recreio, do loteamento

denominado Recreio Campestre Imperador, localizado na zona de expansão desta cidade, medindo 36,00 m de frente para a Estrada

Azul, 36,00 m nos fundos, onde divide com imóvel de Irmãos Robim; 147,50 m de um lado, onde divide com a gleba 25, e 147,30 m

de outro lado,onde divide com a gleba 29, encerrando a área de 5.306,40 m2, matrícula nº 7.476 do 1º CRI local, avaliado em R$

53.064,00 (cinqüenta e três mil, sessenta e quatro reais) em 06/07/2006. 

6) Execução Fiscal nº 2003.61.20.004120-6, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra IRMÃOS CIOMINO

LTDA. E OUTRO- CDA(S) - 35.100.174-3 - VALOR DA DíVIDA: R$ 22.904,54 calculada em 02/08/07 - DEPOSITÁRIO: José

Carlos Ciomino, CPF: 026.243.628-00. DESCRIÇÃO DOS BEM(NS): a parte ideal pertencente ao executado José Carlos Ciomino

do imóvel objeto de matrícula nº 96.311 do 1º CRI local. Descrição do imóvel: Um terreno constituído do remanescente do lote 241

da quadra V do loteamento Jardim Biagioni, avaliado em R$ 35.000,00 em 19/10/06.

7) Execução Fiscal nº 2003.61.20.004659-9, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra W P M Engenharia

Ltda. e outros - CDA(S) - 35.214.817-9 - VALOR DA DíVIDA: R$ 7.187,71 calculada em 12/02/08 - DEPOSITÁRIO: Jane Susan

Comitto Raschemus, CPF: 005.768.138-42. DESCRIÇÃO DOS BEM(NS): Um terreno medindo 10 m de frente por 19,80 de

fundos. No imóvel foi construído um prédio comercial com 31,92 m2 que recebeu o nº 514, avaliado em R$ 30.000,00 em 15/10/07.
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8) Execução Fiscal nº 2003.61.20.006501-6, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra JOTAESSE

HIDRÁULICA LTDA. E OUTROS - CDA(S) - 31.842.859-8 - VALOR DA DíVIDA: R$ 23.619,20 calculada em 27/02/07 -

DEPOSITÁRIO: Wanda Cimelli Salgado, CPF: 071.863.428-41. DESCRIÇÃO DOS BEM(NS): O lote nº 05 da quadra A do

loteamento denominado III Distrito Industrial de Araraquara, com área de 2.500 ,m2 localizado na Av. Marginal s/nº, matrícula nº

56.578 do 1º CRI local, sobre o imóvel existem benfeitorias a seguir descritas: 01 construção de alvenaria medindo

aproximadamente 20 x 10 m, totalizando 200 metros quadrados, avaliado em R$ 120.000,00 em 27/11/2007.OBS: Tendo em vista

que os Embargos à Execução Fiscal foram remetidos ao Egrégio T.R.F. da 3ª Região para julgamento de recurso, não poderá ser

concedido parcelamento sobre eventual arrematação dos bens penhorados.

IMPORTANTE: Todo aquele que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará incurso na pena de 2 (dois) meses a

1(um) ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência, nos termos do artigo 358 do Código Penal.Ficam, desde

já, por medida de cautela, os executados, na pessoa de seu representante legal, e o CREDOR HIPOTECÁRIO INTIMADOS, caso

não sejam encontrados pessoalmente, advertindo-se ainda, o respectivo depositário de que, caso os bens não sejam encontrados,

ficam desde já INTIMADOS a apresentá-lo em Juízo ou depositar em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

PRIMEIRO LEILÃO, sob pena de decretação de sua prisão civil, em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os

prazos estabelecidos no art. 22, parágrafo 1º da Lei 6.830/80, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual será afixado

no átrio deste Fórum e publicado uma vez na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade de Araraquara/SP, aos 18 de março de

2008.

DENISE APARECIDA AVELAR

JUÍZA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.23.000399-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

EXECUTADO: JOSE R PEREIRA OLARIA - ME 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000400-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO CARVALHO 
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ADVOGADO : SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000401-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: MARIA APARECIDA DE SOUSA CORDOBA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000402-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RUTH MARIA COELHO E OUTRO 

ADVOGADO : SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000403-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ISRAEL JOSE AFONSO MARQUES - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000404-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO JACINTO FIRMINO 

ADVOGADO : SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000405-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE APARECIDO PERBONE 

ADVOGADO : SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000406-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA LUZIA BERTELONI 

ADVOGADO : SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000407-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DA CUNHA VASCONCELOS CRUZ 

ADVOGADO : SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação
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IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000009

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000009

Braganca, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.21.000893-3 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARILOURDES MARTINS 

ADVOGADO : SP241803 - ROLANDO LUIS MARTINEZ NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000894-5 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCELO BARBOSA DE SOUZA E OUTRO 

ADVOGADO : SP064468 - ADEMAR AMORIM DA SILVA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000895-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO HILARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP238918 - AMANDA DE FARIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.21.000896-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REU: ADILSON FERNANDO FRANCISCATE E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000897-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DURVALINA AUGUSTA DAS CHAGAS 

ADVOGADO : SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000898-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000899-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP226888 - ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA PERRONI 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000900-7 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000901-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP127132 - ESTELA VILELA GONCALVES 

DEPRECADO: IRMAOS BORLENGHI LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000902-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP078625 - MARLENE GUEDES 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000903-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP240400 - NILO CARLOS SIQUEIRA E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000904-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000905-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.000906-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP E OUTRO 

ADVOGADO : SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000014

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000014

Taubate, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.22.000404-3 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: JUSCELINA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000405-5 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA HENRIQUE MATTOS 

ADVOGADO : SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000406-7 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ROSALIA CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP131918 - SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000407-9 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

PROCURAD : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000408-0 PROT: 14/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

PROCURAD : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000409-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP142885 - ARCHIMEDES BOTAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000411-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA MEIRA RAMOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E OUTRO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000412-2 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ROBERTO MARCHIOTI 

ADVOGADO : SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000413-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEANDRO MARQUES MARCHIOTI 

ADVOGADO : SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000414-6 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTA MARQUES MARCHIOTI 

ADVOGADO : SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000415-8 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 

ADVOGADO : SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000416-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELCIA HELENA NOVELLI CANTARIN E OUTRO 

ADVOGADO : SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.22.000417-1 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO JUNCANSSI 

ADVOGADO : SP248065 - CHARLES DOS PASSOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.22.000410-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2002.61.22.000429-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: RUBENS DOS SANTOS FILHO - ME 

ADVOGADO : SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADVOGADO : SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000013

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000014

Tupa, 17/03/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

2A VARA DE CAMPO GRANDE

EDITAL DE CITAÇÃO N. 007/2008-SD 02

Classe Ação Ordinária 

Processo n.º2007.60.00.004969-9

Partes CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AROLDO CORREA DUQUE E OUTRO

Pessoas a serem citadas:AROLDO CORREA DUQUE e ELIANE ALVES DE JESUS DUQUE 

CPF / CNPJ ele 199.777.511.53 éla 613.949.551-20

RG ele 012.084-SSP/MS éla 640.779-SSP/MS

Profissão ele funcionário público estadual

Prazo para contestar: 15 (quinze) dias

Prazo do Edital30 (trinta) dias

O Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, MM. Juiz Federal Substituto, F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou

dele conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra as partes acima qualificadas, foi as mesmas

procuradas e não localizadas, estando em lugar incerto ou não sabido. Desta forma, pelo presente Edital ficam as mesmas citadas dos

termos da ação referida para no prazo acima, responderem, querendo, os termos da ação acima referenciada, sob pena de serem

presumidos como verdadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285 do CPC), ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo

diploma legal.. 

DADO E PASSADO nesta cidade de Campo Grande, em 11 de março de 2008. 

Eu, Alexandre DElia, (Técnico Judiciário), RF. 596, (____________), digitei e conferi. E eu, Angela Barbara A. dAmore, RF. 774,

Diretora de Secretaria, (____________), reconferi..

RONALDO JOSÉ DA SILVA

Juiz Federal Substituto 

(assinado no original)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS

PROCESSO 2003.60.02.000575-1 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL X RUBENS REIS LOPES E OUTRO (OAB/MS 6560

ARILTHON ANDRADE)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

COM PRAZO DE 15 DIAS
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Nº05/2008-SC

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara da 5º Subseção Federal de MS, na

forma da lei etc.FAZ SABER ao acusado RUBENS REIS LOPES, brasileiro, nascido aos 01/01/1958, em Umuarama/PR, filho de

José Silva Lopes e Sebastiana Gomes dos Reis, portador da cédula de identidade RG 583.767 (SSP/MS), atualmente encontrando-se

em lugar incerto e não sabido, que pelo presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, fica devidamente CITADO e INTIMADO de

que deverá comparecer à audiência de interrogatório, designada para o dia 16 de MAIO de 2008, às 14:30 horas a ser realizada na

sede deste Juízo Federal, aonde o mesmo será interrogado sobre os fatos narrados na denúncia, nos autos do processo nº

2003.60.02.000575-1, que lhe move o Ministério Público Federal. Para que chegue a seu conhecimento e não possa alegar

ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. 

SEDE DO JUIZO: Quinta Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul - 1ª Vara Federal - Rua Guia Lopes, 811 - Fone 3431- 1608 e

Telefax 3431-1108-Ponta Porã/MS.

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 14 de março de 2008. Eu _______ Tatiana Miguéis de Sousa, Técnica Judiciária,

RF 4928, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF3030, conferi.

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA

Juíza Federal Substituta
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 337/2008

2005.63.01.037309-6 - ANGELO LUCIO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e SP175009 - GLAUCO

TADEU BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES

ARRAIS ALENCAR) : " Através de consulta ao sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré,

embora devidamente oficiada (arquivo: 07.12.2005-OF 3401/2005+ CERT), não implantou o benefício em favor da autora,

concedido liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 02.12.2005 . (...) Diante disto, visando

evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja

intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que implante,

de imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento

desta ordem, sob as penas da lei. Considerando que já houve concessão de antecipação de tutela, aguarde-se a

inclusão em pauta oportunamente, haja vista a quantidade expressiva de processos distribuídos nesta Turma Recursal.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se."

2006.63.01.046009-0 - MARGARIDA ROZENDO DA SILVA (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Trata-se de recurso proposto visando à reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para concessão

de benefício de assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso.(...) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Após as

formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. Intime-se."

2006.63.01.078670-0 - MARCOS ANTONIO ARROIO NAVARRO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR) : " Através de consulta ao sistema Dataprev Verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora

devidamente oficiada (arquivo: 07.01.2007d.pdf- OF6642/07 CUMPRIDO + CERT), não implantou o benefício em favor

da autora, concedido liminarmente em Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 12.12.2007. (...) Diante disto,

visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino

seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que

implante, de imediato, o benefício em favor da autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o

cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. Oficie-se com urgência . Intime(m)-se."

2007.63.01.071077-2 - ILDENI AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de recurso

inominado proposto pelo INSS da ação principal visando a reforma da decisão, proferida em 17.08.2007 que deferiu o

pedido de tutela antecipada para a concessão de benefício asistencial previsto na Lei Orgânica de Assistencia Social. (...)

Ante o exposto, não conheço do recurso sumário. P. R. I. "
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2007.63.01.078608-9 - JOANA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP203707 - MARINETE PIRES ORNELAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão, proferida em 03.09.2007, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o

restabelecimento de auxílio-doença. (...) Ademais, para a análise da incapacidade laboral de seu grau e espécie faz-se

necessária a realização de perícia médica judicial. Diante do exposto, não conheço do recurso sumário. Oficie-se ao Juízo

"a quo". P.R.I."

2007.63.01.083239-7 - ADAUTO TRINDADE (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e transformação

de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se encontra o processo, a

parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego seguimento ao recurso

sumário. Intimem-se. P. R. I. "

2007.63.01.083249-0 - ARNALDO DE SOUZA ARAGAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :

" Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção e

transformação de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se encontra o

processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário

para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego seguimento ao

recurso sumário. Intimem-se. P. R. I."

2007.63.01.084812-5 - RAIMUNDO DEMETRIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR) : " Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o

restabelecimento de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se

encontra o processo, a parte autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito

necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego

seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I."

2007.63.01.084814-9 - LUCI RODRIGUES CALISTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento de

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se encontra o processo, a parte

autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação

dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC.Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-

se.P. R. I."

2007.63.01.087182-2 - SEVERINO DO RAMOS DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) :

" Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a transformação de de

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...)Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário.

Intimem-se."

2007.63.01.090276-4 - ARLINDO FERRAZ DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento de

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.(...) No estado atual em que se encontra o processo, a parte

autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação

dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-

se. P. R. I."
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2007.63.01.091960-0 - MARIA DE LOURDES DE O ARAUJO (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a transformação de de

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se encontra o processo, a parte

autora não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados e dano de dificil reparação, requisitos

necessários para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego

seguimento ao recurso sumário. Intimem-se."

2007.63.01.092267-2 - JOAO BATISTA JUNIOR (ADV. SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de

recurso contra decisão interlocutória proferida por Juiz Federal desta Turma Recursal que indeferiu o pedido de

antecipação de tutela recursal para o recebimento integral das parcelas vencidas do benefício de aposentadoria por

invalidez. (...) Ademais, o art. 17 da Lei 10.259/01 veda a execução provisória nos Juizados Especiais Federais, de forma

que a obrigação de pagar quantia certa será efetuada no prazo de sessenta dias, após o trânsito em julgado da ação

principal. Isto posto, nego seguimento ao recurso sumário. P. R. I."

2007.63.01.093313-0 - LUIZ ARAUJO DE SANTANA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Cuida-se de

recurso do INSS contra decisão de 1º grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de

benefício de auxílio-doença.(...) Assim, a antecipação dos efeitos da tutela para o pagamento do benefício pleiteado é

equivocada e a decisão deve ser reformada. Isto posto, defiro o efeito suspensivo pleiteado e revogo a antecipação dos

efeitos da tutela concedida. Oficie-se o Juízo de 1º grau. P. R. I."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0336/2008
LOTE Nº 14543/2008

2002.61.84.004978-8 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP195406 - MARIA IVONETE MOREIRA

POLIMENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Nada a decidir, vez que o feito foi extinto sem julgamento do mérito por ausência do autor à audiência.

Observo que a multa cujo valor a parte pretende executar referia-se à apresentação pelo INSS de processo administrativo

que já consta dos autos e que deveria ter sido apresentado pelo advogado do autor junto com a petição inicial ou logo em

seguida, por se tratar de documento indispensável ao exame da causa. Por fim, alerto que nova reiteração do absurdo

pedido do patrono do autor será interpretado como litigância de má fé com as consequências legais aplicáveis.

2003.61.84.021422-6 - LUIZ CARLOS SCHEFER (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o trânsito em julgado da

sentença, com o respectivo pagamento dos valores devidos ao autor, bem como a ausência de irregularidade nos

cálculos elaborados no presente feito, indefiro o pedido da autora. Observo que eventuais diferenças devidas em razão de

sentença proferida em outro processo devem ser buscadas pelas vias próprias, inclusive ensejando novo pedido

administrativo. Intimem-se.

2003.61.84.056578-3 - LAUDELINO DOURADO DE SOUZA (ADV. SP036015 - CARLOS CELSO ORCESI DA COSTA e

SP006764 - JOSE ERNESTO DE LEMOS CHAGAS e SP135910 - ANA FLAVIA CABRERA BIASOTTI DE OLIVEIRA e

SP199738 - JORGE MÁRCIO GOMES MÓL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, homologo os cálculos contábeis. Ato contínuo, providencie

a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença, bem como a expedição de ofício de obrigação de fazer.

Após, remeta-se o presente feito ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Intimem-se.
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2003.61.84.087452-4 - MARCIA TROVAO MARCHI (POR SI E REP. FILHOS MENORES) (ADV. SP088082 - AUTONILIO

FAUSTO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Diante disso, oficie-se a CEF para que informe quem efetuou o levantamento nos presentes autos,

anexando aos autos cópia do comprovante de levantamento, a fim de preservar eventuais direitos dos filhos menores.

2003.61.84.104972-7 - CARLOS GILBERTO ATAIDE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Manifestem-se as partes, no prazo comum de 15 (quinze) dias, quanto ao parecer contábil anexado em

20/02/2008. Int.

2003.61.84.105063-8 - SEBASTIAO ANTONIO DIAS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e SP237297 -

CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se a parte autora da juntada de ofício de cumprimento da obrigação pelo INSS.

Após, dê-se baixa. Int.

2004.61.84.051259-0 - MARIA CRISTINA DE ARARIPE SUCUPIRA (ADV. SP207480 - PEDRO HENRIQUE DE

ARARIPE SUCUPIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Diante da petição anexadas aos autos em 12/03/2008, informando o não cumprimento da obrigação de

fazer por parte do Instituto-réu, determino: oficie-se o INSS para que cumpra com a obrigação de fazer e reajuste o valor

do benefício mensal da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovando a este juízo quando da efetivação da

medida, sob pena de desobediência de ordem judicial. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.062411-1 - RICARDO VASTELLA (ADV. SP123813 - SAMUEL MACARENCO BELOTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Alberta Luigia Pavesi, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.066187-9 - EUCLIDES NEO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Marilena Monteiro Neo, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.079420-0 - NELSON DA SILVA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Maria Francisca Caneske Silva, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.084447-0 - IVO MENDES (ADV. SP128151 - IVANI SOBRAL e SP059472 - ELZA TOME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Maria Inocencia Pereira Mendes, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.087031-6 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Santa Nelly de Oliveira, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.
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2004.61.84.090627-0 - LOURIVAL PARIZATTO (ADV. SP130941 - MARINILZA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Laura da Resurreição Parizatto, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-

se.

2004.61.84.090638-4 - GEORGE ARABADGI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Carmen Reis Arabadgi, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do

montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.092651-6 - LUZILETE DE SÁ DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE

OLIVEIRA CIRINO) ; FREDERICO DOS SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) ;

LUCINALDO DE SÁ DOS SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) ; LUCILEIDE

DE SA DOS SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) ; LUCAS DE SÁ DOS

SANTOS(ADV. SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) ; LIVALDO DE SÁ DOS SANTOS(ADV.

SP201073-MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em complementação à decisão nº 4708/2006, remetam-se

os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer.

2004.61.84.100161-9 - ORIVALDO CORREA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Irene Brito Correa e Gabriela Gislene Correa, na qualidade de sucessoras do

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária. Por se tratar verba de caráter alimentício, determino a expedição do

necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome da requerente e representante legal,

Sra. Irene Brito Correa que ficará responsável pela destinação dos valores ao(s) filho(s), da parte que lhe(s) compete por

herança. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.101939-9 - JOSE NILSON DA SILVA (ADV. SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Santina de Oliveira, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.127319-0 - EDEMAURO DE ALMEIDA (ADV. SP174076 - SIDNEI CONSTANTINO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Maria Oliveira de Almeida, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112

da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-

se.

2004.61.84.155575-3 - CATHARINA GUILHEN (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra a parte autora, no prazo

suplementar de 30(trinta) dias a decisão nº 14667/2007 trazendo a este Juízo a Carta de concessão da pensão por

morte.Decorrido tal prazo, sem manifestação, arquive-se.

2004.61.84.163410-0 - DELAR RIBEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1283 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


habilitação de Lourdes Maria de Moraes Ribeiro, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.174312-0 - HAIDEE DOS SANTOS REY (ADV. SP111261 - MARTA VOLTAS MARTINEZ CARRERA

SHIMOMOTO e SP106089 - CARLOS ALBERTO DONETTI e SP182991 - ELLEN MARIA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o requerente

da habilitação Carlos Roberto dos Santos Rey para apresentar cópia legível do CPF, no prazo de 30 dias, vez que se trata

de documento necessário para o cadastro no sistema.

2004.61.84.178572-2 - SERGIO RUBENS MARAGLIANO (ADV. SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Eleonora Gonçalves Maragliano, na qualidade de sucessora do autor falecido

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 e indefiro o pedido de Claudia Maragliano, Mariana Maragliano e Eleonora

Maragliano Michel, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-

se.

2004.61.84.210363-1 - MARIA JOSE AMATES DE MATTOS (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista a juntada da cópia do CPF conforme decisão judicial, remetam-se os autos ao setor de distribuição para unificação e

correção do cadastro da parte autora. Após, expeça-se o RPV. Cumpra-se.

2004.61.84.216738-4 - JOAO BRAZ DOS SANTOS (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo de

30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se.

2004.61.84.248526-6 - AGENOR RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação

dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Intime-se e cumpra-

se.

2004.61.84.282682-3 - KOUITI MOTIKAWA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, intime-se a Procuradoria do

INSS, na pessoa do seu Procurador Chefe, para que se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo autor, no

prazo de 60 (sessenta) dias. Sendo favorável a manifestação do Instituto-réu quanto aos cálculos apresentados pelo

autor, expeça-se o pagamento da condenação observando os valores apresentados por este. Havendo divergência entre

os cálculos apresentados pelas partes, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.390678-4 - THOMAZ FERNANDES (ADV. SP210124A- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Baixem

os autos ao setor de distribuição para que, COM URGÊNCIA, as provas que instruíram a petição inicial sejam anexadas ao

processo, a fim de possibilitar o respectivo pagamento. Cumpra-se.

2004.61.84.393874-8 - MARIA ELISABETH FRANCESQUINI FAVARO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo

qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-os. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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2004.61.84.553318-1 - SINAMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP (ADV. SP028167 - FLAVIO CORREIA

DE PINHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Após a análise dos autos, verifico que, por se tratar de matéria

tributária, deve atuar neste processo a Procuradoria da Fazenda Nacional e não a Advocacia Geral da União, o que foi

constatado na audiência de instrução e julgamento de 28/02/2005 e devidamente corrigido com a citação de

11/03/2005. Entretanto, de fato, novamente o equívoco ocorreu quando foi prolatada a sentença, vez que não houve a

intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional, razão pela qual determino a anulação da certidão de trânsito em julgado

constante dos autos, bem como intimação e devolução do prazo recursal. Intimem-se.

2005.63.01.010057-2 - PEDRO CARVALHO DA SILVA FILHO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) ; MIQUELINA ANDRADE DA SILVA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Miquelina Andrade da Silva, na qualidade de sucessora do autor

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente

instruída da documentação necessária. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a

alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a

habilitada. Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos. Intimem-se.

Cumpra-se.

2005.63.01.025563-4 - JOAO OTAVIO DO COUTO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho Decisão. Concedo à

parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão de 29/01/2008, ou comprove

a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação. (...). Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.033439-0 - NILO FERREIRA DA MATA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal, na petição

protocolizada em 06.12.2006. Silente, dê-se baixa definitiva nestes autos. Intime-se.

2005.63.01.156315-4 - JOAQUIM DA MOTA (ADV. SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, concedo o prazo

suplementar de 30 (trinta) dias para que seja apresentada nova certidão de existência de dependentes habilitados à

pensão por morte, comprovando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS. Com a

complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se.

Sem prejuízo, remetam-se cópia desta decisão, da certidão de inexistência de dependentes juntada nestes autos e a carta

de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao Chefe da Unidade Avançada do INSS para

conhecimento e providencias cabíveis, vez que se trata de documento com fé pública. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.157655-0 - ROSALINA GALLIOTTI DA ROCHA (ADV. SP210124A- OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Katia Virginia da Rocha Santos e Claudia Beatriz da Rocha, na

qualidade de sucessoras da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do

CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expaça-se oficio à CEF para que libere os valores depositados neste processo no montante de 1/2 para cada habilitada.

Sem prejuízo, providencie à Secretaria o cadastramento da advogada das requerente. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.160176-3 - JULIA CAYRES BALAGUER (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, concedo o prazo

de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte

fornecida pelo INSS (setor benefícios), da autora deste processo. Com a complementação do documento, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Sem prejuízo, providencie à Secretaria o

cadastramento da advogada nos autos. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.166490-6 - DOMINGOS PINTO DE ARAUJO (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Ruth Eliza de Moraes, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.170483-7 - MANOEL DE SOUZA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, defiro o prazo de

15 (quinze) dias para que junte aos autos documentos que comprovem suas alegações sob pena de arquivamento do

feito. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. Intimem-se.

2005.63.01.171347-4 - LEOPOLDO EVANGELISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Mathide Marcondes de Moura, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-

se.

2005.63.01.172305-4 - ERNECIO ZAGUI (ADV. SP214577 - MARCELO PICCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito legível;

2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos,

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.172897-0 - JOSE DA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Maria de Lourdes Costa, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112

da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.173389-8 - JOE AGUILERA (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o pedido de

habilitação de Laurentina de Melo Aguilera, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da da manda a habilitada. Expeça-se o necessário para o levantamento do

montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.173936-0 - LELCES GRACIA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no

caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios);

2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) comprovante de endereço com CEP. Diante do

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se.
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2005.63.01.174621-2 - JOAO EULALIO TORRES (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Teresa Emiliana de Souza Torres, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.175196-7 - JOSE EDSON LEITE (ADV. SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o quanto requerido na petição

acostada aos autos em 22/02/2008, uma vez que a "certidão" de dependentes anexada aos autos, conforme

mencionado, não possui autenticação do órgão expedidor. Assim, concedo o prazo suplementar e improrrogável de 15

(quinze) dias para que a requerente junte o documento faltante sob pena de devolução de valores ao erário e

arquivamento do feito. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.175329-0 - GILSON COSTA (ADV. SP195007 - EVERTON RIBEIRO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o

pedido de habilitação de Maria Beatriz Costa e Solange Costa Navarro na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido

(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em

petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expaça-se ofíco à CEF para que

libere os valores depositados neste processo no montante de 1/2 para cada habilitada. Sem prejuízo, providencie a

Secretaria a alteração do advogado do processo. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.178208-3 - MARIA DE LOURDES LAZZURI BERTOZZO (ADV. SP228200 - SERGIO CARDOSO MANCUSO

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Em atenção aos ofícios da Polícia Federal anexados aos autos, oficie-se aquele órgão, enviando-lhe os originais da

petição inicial e procuração, consoante o solicitado nos ofícios anexados aos autos em 27/11/2007 e 10/04/2007,

referentes aos autos do Inquérito Policial nº 2-2624/06. Consignando-se no ofício que não consta dos autos informação

de que tenha havido comparecimento das partes a alguma audiência pertinente a este processo. Outrossim, a parte autora

requereu em petições anexadas em 20/04/2007 e 23/10/2007 a expedição de ofício ao INSS, solicitando o número de

benefício anterior que deu origem à pensão da autora. Oficie-se ao INSS, consoante o requerido pela parte autora. Intime-

se.

2005.63.01.178391-9 - MANOEL CIPRIANO (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Josefa Maria do Nascimento Cipriano, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Expeça-se o ofício

Precatório conforme opção da habilitada. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.178814-0 - JOAO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Cenizia Araujo da Silva, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.179116-3 - IZAURA GITTI TONUSSI (ADV. SP234211 - CARLA MARIA LEMBO e SP079032 - TEREZA

CRISTINA DE BRITO DRAGUE e SP217966 - GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de

habilitação de Nadia Regina Tonussi e Wallace Tonussi na qualidade de sucessoras do(a) autor(a) falecido(a), nos termos

do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados

aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se oficio à CEF para que libere os valores
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depositados neste processo no montante de 1/2 para cada habilitada. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.179363-9 - JOAO BRAMBILLA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo de 30

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.180372-4 - MANOEL AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Nelza de Almeida Ferreira, na qualidade de sucessora do autor falecido nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.180982-9 - MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Defiro o requerido pelo patrono da parte autora e suspendo o processo até que no processo de interdição se nomeie um

curador. Intime-se.

2005.63.01.192993-8 - JOSE CASSANIGA (ADV. SP219816 - FABIANA TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo de

30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.193023-0 - ANTONIO OLAVO STACHI (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do parecer

contábil anexado aos autos em 07/03/2008, intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresentem

manifestação. Sendo favorável a manifestação das partes, expeça-se o pagamento no valor apurado pela Contadoria

Judicial. Havendo manifestação contrária aos cálculos apresentados ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem os

autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.198230-8 - ANTONIO CIRINO DE QUEIROZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino o

sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados

neste processo, devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser

feita em nome do inventariante a quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. Intime-se e

cumpra-se.

2005.63.01.208428-4 - BRASIL CARDOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Izaura Elias, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei

8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.212430-0 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP016808 - ANTONIO TELLO DA FONSECA) ;

LIVIO DE OLIVEIRA(ADV. SP016808-ANTONIO TELLO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, DETERMINO: 1) Preliminarmente, torno sem efeito

todas as habilitações anteriores, devendo o setor de distribuição alterar o pólo ativo deste processo para que retorne o

autor principal; 2) Esclareça o requerente José Roberto de Oliveira, no prazo de 05 (cinco) dias, as razões da omissão dos

demais herdeiros conhecidos pelo mesmo, ficando advertido quanto ao disposto no parágrafo único do artigo 14 do
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Diploma Processual Civil, bem como da existência de sanção penal para a conduta de prestar informação falsa em

processo judicial; 3) Oficie-se ao INSS, especificamente à APS de Itanhaém, para que, no mesmo prazo, esclareça o teor

da certidão emitida diante da existência de beneficiário de pensão por morte do segurado falecido, sobretudo

considerando-se que o servidor subscritor do documento possui fé pública e, portanto, é passível de responsabilização

civil, administrativa e criminal. 4) Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se ambos os advogados. Cumpra-se.

2005.63.01.213021-0 - AMENAYDE DJANIRA DE JESUS OLIVEIRA PICOLLO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Em petição acostada aos autos em 04/03/2008 requer a parte dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o

prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias. Com a juntada dos documentos, encaminhem-se ao Setor de

Atendimento a fim de regularizar o n.º NB cadastrado e prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem manifestação,

arquive-se. Intime-se.

2005.63.01.262492-8 - JOSE VALDEMAR DE CARVALHO (ADV. SP116308E- ROSINEIA ANGELA MAZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que há necessidade de que a parte autora traga documentos atualizados para comprovação dos dados

cadastrais. Outrossim, diante da certidão constante dos autos, também torna-se consentâneo que o autor junte aos autos

os documentos que utilizou para instruir a inicial. Assim, intime-se o autor para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta)

dias, documentos atualizados, constando o número correto do NB, bem assim os documentos que utilizou para instruir a

inicial. Após, regularizado o cadastro e digitalizados os documentos apresentados, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim

de que seja cumprida a sentença. Intime-se e Cumpra-se.

2005.63.01.263098-9 - EDMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP212583A- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disto, determino o retorno dos

autos ao INSS, para que apresente os cálculos das diferenças devidas, conforme determinado na decisão proferida em

21/03/2007, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a impossibilidade de fazê-lo, justificando. Cumpra-se. Intime-se.

2005.63.01.264735-7 - ANTONIO AUGUSTO BASTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Intimem-se.

2005.63.01.345075-2 - JOANA DE CARVALHO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que a

Contadoria Judicial não esclareceu integralmente o determinado na decisão de 31/08/2006, determino nova remessa dos

autos àquele setor para que informe se foram ou não aplicados os índices pleiteados na inicial (10,96%, em dezembro/88;

0,91%, em dezembro/2003 3 27,23%, em janeiro/2004), bem como a pertinência dos mesmos. Após, voltem conclusos

para sentença. Cumpra-se.

2005.63.01.346609-7 - ANA FERNANDES MAIOR LANÇA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE A. SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

decisão.

2006.63.01.016558-3 - JOSE COSME DA SILVA JUNIOR (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

portanto, o requerido na petição protocolizada em 05/07/2007. Intimem-se.

2006.63.01.064490-4 - ROSANGELA NUNES DA COSTA SANTOS (ADV. SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta

que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu
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trâmite processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2006.63.01.066095-8 - ROMILDA RODRIGUES DO AMARAL (ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça a autora, no prazo de 10

(dez) dias, os depósitos efetuados nestes autos, principalmente os realizados após a prolação de sentença de extinção do

feito sem exame do mérito. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

2006.63.01.073405-0 - MARIA NILZA DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino intime-se a

parte autora para que se manifeste sobre a adesão aos termos do acordo, e comprove suas alegações, inclusive por meio

da juntada de documentos, no prazo de 10 dias. No silêncio da parte autora ou com sua concordância, dê-se baixa. Int.

2006.63.01.075040-6 - RAFAEL MARTINS DE PINHO (ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração do respectivo parecer contábil. Após, conclusos para

sentença.

2006.63.01.085502-2 - GENIVAL NASCIMENTO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente

(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Outrossim, esclareça o advogado sobre

a identidade de Elza Bernardino da Silva, mencionada na petição de habilitação e informe ainda sobre a situação de Maria

das Graças Linhares de Melo, constante como mãe dos menores requerentes, no RG dos mesmos. Saliento que somente

o (a) representante de menores, que não o advogado, poderá efetuar o provável levantamento de valores. Intimem-se.

2006.63.01.085881-3 - RENE DA SILVA BASTOS (ADV. SP233039 - TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista a juntada aos autos virtuais dos esclarecimentos médicos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias,

requerendo o que de direito. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int.

2006.63.01.086289-0 - RAIF MELHEM HADDAD (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Aguarde-se a realização

da perícia médica e, com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. Findo o prazo, voltem

conclusos para sentença. Intimem-se.

2006.63.01.086515-5 - MALVINA RIBEIRO DIAS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão

proferida em 04/03/2008 por seus próprios fundamentos. Intime-se a autora para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias,

trazendo aos autos documentos e exames médicos que comprovem o início de sua incapacidade laborativa, inclusive os

processos administrativos referentes aos benefícios de auxilio de doença gozados anteriormente. Apresentados estes,

intime-se o perito médico, Dr. Georges Regis Toscano, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a data exata de

início da incapacidade da autora, com base nos documentos trazidos aos autos, fundamentando sua conclusão. Com as

informações do perito, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes.

2006.63.01.086832-6 - JACIRA OLIVEIRA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Publique-se a sentença

proferida em 04/03/2008. Cumpra-se.

2006.63.01.087311-5 - MARIA DO SOCORRO COSTA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a

petição anexada em 06/03/2008, defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.
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2006.63.01.088438-1 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a

petição anexada em 06/03/2008, defiro o prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

2006.63.01.088845-3 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA ANGELIM (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se o

perito médico, Dr.Elcio Rodrigues da Silva, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão proferida em

03/12/2007, ratificando ou retificando a data de início da incapacidade da autora, com base nos documentos constantes

nos autos, informando, outrossim, desde quando efetivamente a autora passou a apresentar incapacidade laborativa posto

que o mero diagnóstico da doença não gera, necessariamente, a incapacidade verificada. Após, com os esclarecimentos

do perito, voltem conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada que fica, por ora, indeferida, ante a

necessidade de fixação da data de início da incapacidade da autora. Intimem-se.

2006.63.01.090380-6 - MAGDA ELISABETH TELLES NUNES (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo

em vista que o perito anteriormente agendado encontra-se descredenciado, agende-se perícia médica para a mesma data

e horário, ou seja, dia 24/03/2008 às 13h45min com a Drª Raquel Szterling Nelken, conforme disponibilidade da agenda

da perita.

2006.63.01.093885-7 - IRACI PEREIRA SANTOS (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto

posto, defiro o pedido de antecipação de tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data

da intimação desta decisão, proceda à implantação e pagamento do benefício auxílio-doença ao autor, Sr. Iraci Pereira

Santos, sob as penas da lei. Após, aguardem os autos a realização da audiência já designada. Oficie-se. Publique-se.

Intimem-se.

2007.63.01.003462-6 - ROLDAO PINTO GUEDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A parte autora não se opôs

a informação da CEF. Doante disso, dou a execução por encerrada. Dê-se baixa definitiva.

2007.63.01.003502-3 - JOAO TERTULIANO TIRIBA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos documentos

anexados pela CEF em 02/05/2007 (termo de adesão quanto aos únicos índices deferidos pela sentença proferida neste

feito) e da ausência de manifestação do autor, dê-se baixa findo.

2007.63.01.012312-0 - ANTONINA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, retifico de ofício o erro material da sentença proferida em

13.03.2008, no que tange ao valor das prestações vencidas. Onde se lê R$ 23.055,05 (VINTE E TRêS MIL CINQüENTA

E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS), no item "b" do dispositivo, leia-se R$ 23.005.05 (VINTE E TRÊS MIL E CINCO

REAIS E CINCO CENTAVOS), conforme parecer da contadoria judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.012973-0 - SEBASTIÃO DAMASCENO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e SP248600 -

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença em separado.

2007.63.01.015396-2 - JESUS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o teor

da certidão anexada aos autos em 06/02/2008, concedo o prazo de até 05(cinco) dias antes da audiência, para que o

autor providencie, se entender relevante, a documentação relativa à empresa Oriente Máquinas e equipamentos, eis

que a comprovação de seu direito consiste em ônus do autor que, ademais, encontra-se assistido por advogado. Ressalte-

se que este Juízo já efetuou todas as diligências possíveis, restando infrutíferas as tentativas de localização da empresa

nos endereços fornecidos pelo autor. Assim sendo, aguarde-se a audiência agendada. Intimem-se.
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2007.63.01.016388-8 - PAULO NUNES DA ROCHA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença em

separado.

2007.63.01.016616-6 - EDUARDO RAMOS COUTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, deixo de receber o

recurso de sentença do autor. Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo.

2007.63.01.019230-0 - ANTONIO SERAFIM MOREIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Torno sem efeito a

decisão de 18/01/2008, diante da sentença de 16/01/2008. Arquivem-se os autos.

2007.63.01.019799-0 - BENTA DE FATIMA DA SILVA SOUZA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição de

27/07/2007: o requerimento formulado não tem como ser deferido. Todas as cópias reprogáficas que instruem a inicial,

após escaneadas para o sistema informatizado, são destruídas, não havendo que se falar em desentranhamento. Intime-

se.

2007.63.01.021333-8 - VALDECI DA SILVA ROCHA (ADV. SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença em

separado.

2007.63.01.022196-7 - LOURIVAL ALVES BRAZ (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite

processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2007.63.01.022199-2 - BELZAIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP213204 - GISLAINE NEGREIROS BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Saem intimados os

presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2007.63.01.022226-1 - COSME DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, remetam-se estes autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária para redistribuição. Dê-se baixa na

distribuição. Cumpra-se.

2007.63.01.022314-9 - HERMELINDA PIMPAO FERREIRA ALVES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o pedido de antecipação da data de audiência. A designação de audiência para

o dia 21.11.2008 deve-se, precisamente, ao fato de que a pauta de audiência deste Juizado Especial encontra-se

deveras sobrecarregada. Em outras palavras: o ato foi designado para um dos poucos horários ainda disponíveis no ano

de 2008. P.R.I.

2007.63.01.022557-2 - ABENEL RODRIGUES PRINCIPE (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada, justifique, documentalmente, o motivo de sua

ausência em tal ato, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. Int.
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2007.63.01.022583-3 - JOSE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Segue sentença em separado.

2007.63.01.022983-8 - MARIA DAS GRAÇAS ROCHA (ADV. SP174425 - JOSÉ ROBERTO GONÇALVES MENDONÇA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

reconheço de ofício a incompetência absoluta e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas

Previdenciárias desta Subseção, procedendo-se às comunicações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as

partes.

2007.63.01.023372-6 - ROSENICE NOGUEIRA DE SOUSA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Tendo em vista que o perito anteriormente agendado encontra-se descredenciado, agende-se perícia médica para a

mesma data e horário, ou seja, dia 24/03/2008 às 13h15min com a Drª Raquel Szterling Nelken, conforme disponibilidade

da agenda da perita.

2007.63.01.024013-5 - FRANCISCA NUNES DE SOUSA GUIMARAES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença em separado.

2007.63.01.025787-1 - RODRIGO SILVA BARBOSA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença em separado.

2007.63.01.028741-3 - ALBERTINA BELLINI ABREU (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, para

o julgamento do feito, entendo necessária a apresentação dos processos administrativos relativos aos pedidos de auxílio

doença da autora NB(s) 502.360.340-3 e 505.961.374-3, bem como outros exames que a autora tenha deixado de

apresentar, para a realização de perícia indireta. Após a apresentação dos referidos documentos é necessário que a Sra.

Perita esclareça: a) se no período de 23/02/06 (data da cessação do auxílio doença NB 502.360.340-3) até 24/05/06 (

data de início do benefício de auxílio doença NB 5059613743), a autora ainda encontrava-se incapacitada para o

exercício das atividades laborativas. Encaminhe-se cópia desta decisão à Seção Médica Assistencial, aos cuidados do

perito judicial, Dr. Cláudio Sérgio de Mello Simões, especialista em neurologia, para que preste os esclarecimentos, no

prazo de 30 dias após a realização da perícia indireta, informando, em caso de constatada incapacidade, qual sua data

de início. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se as partes.

2007.63.01.029004-7 - JUDITE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Não

obstante, somente protocolou sua petição recursal 18/12/2007, além do prazo decenal, o que evidencia sua

intempestividade, razão pela qual deixo de recebê-lo. Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo.

2007.63.01.030379-0 - ANTONIO MARIANO DE LIMA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo dos valores devidos a título de auxílio-doença (4

meses a partir de 10/12/2007), descontados os valores recebidos no período. Após, voltem os autos conclusos para

sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

2007.63.01.035822-5 - ANTONIO CARLOS MARTINS NETO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido.

Decorrido o prazo concedido na decisão n.º 3723/2008, façam-se conclusos. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.043463-0 - LEILA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A teor da

petição apresentada, determino a realização de perícias médicas com o ortopedista, Dr. Marco Kawamura Demange, dia
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25/06/2008, às 14h30min (4º andar deste Juizado). Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento,

injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. P.R.I."

2007.63.01.044366-6 - HERCILIO CAETANO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP258829 - ROBERTA HERRERA) ;

TERESA CANDIDO SOUZA(ADV. SP258829-ROBERTA HERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 10/03/08: Verifico que a hipótese é de litisconsórcio

ativo facultativo. Assim, proceda-se o desmembramento, nos termos do artigo 6º da Portaria n.º 068/2005 da Presidência

do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. Após, dê-se o regular prosseguimento ao feito.

2007.63.01.044629-1 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista as razões

expendidas pelo autor nas petições anexadas em 29.01.2008 e 30.01.2008,determino a expedição de ofício ao (a) DD.

Chefe de Serviço do INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresentasse cópia integral do processo

administrativo do benefício NB 31/502.616.658-6, sob pena de busca e apreensão. Oficie-se. Intimem-se. NADA MAIS.

2007.63.01.044967-0 - JAVIER HUMBERTO LOYOLA TORO E OUTRO (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO

CONTELL) ; MARIA CRISTINA OSORIO VARGAS(ADV. SP146700-DENISE MACEDO CONTELL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora sobre

o contido na petição da CEF datada de 06/03/2008. Silente ou de acordo com as alegações da ré, aguardem os autos a

realização da audiência já designada. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.048859-5 - FRANCISCO BENTO FRAZÃO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a suspensão do processo

requerida, posto não haver embasamento legal para tanto. Concedo, no entanto, prazo improrrogável de 20 (vinte) dias

para apresentação da documentação comprobatória do alegado nos embargos de declaração. Decorrido o prazo, tornem

conclusos. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.048899-6 - JULIA MUDRYK DA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A teor da petição

apresentada, determino a realização de perícias médicas com psiquiatra, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, dia

20/05/2008, às 14h (4º andar deste Juizado).

Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. P.R.I."

2007.63.01.053394-1 - JOAO BATISTA FERRARI (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Face o exposto, deixo

de receber o recurso de sentença do autor. Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa findo.

2007.63.01.057764-6 - LEANDRO PRADO PERRELA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo

requerida por mais 10 (dez) dias para cumprimento da decisão de 07/02/2008. Intimem-se.

2007.63.01.058308-7 - LUCIANO BARRETO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Mantenho a decisão proferida em 20/08/2007 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a realização da prova pericial

médica judicial. Intimem-se.

2007.63.01.059536-3 - JOSE PELLEGRINO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim,

afastado o impedimento, inclua-se em lote para julgamento, já que a contestação está arquivada em Secretaria. Int.

2007.63.01.060607-5 - JOSE CICERO DE SOUZA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petições
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anexadas aos autos em 9/1/2008 e 3/3/2008: indefiro a dilação de prazo requerida. Segue sentença em apartado.

2007.63.01.060687-7 - ANA AKIKO ATOBE ALBERTI (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida

por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 17/01/2008. Intimem-se.

2007.63.01.060690-7 - ANA AKIKO ATOBE ALBERTI (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida

por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 17/01/2008. Intimem-se.

2007.63.01.060697-0 - GILBERTO MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235750 - BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida

por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 17/01/2008. Intimem-se.

2007.63.01.061052-2 - ROSINEIDE BRITO PASSOS (ADV. SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Providencie, o setor de

perícias o agendamento de perícia caso esta não tenha sido agendada. Em caso de já ter havido agendamento,

aguarde-se a realização da perícia, uma vez que, na apreciação do pedido de tutela não foi determinada prioridade na

realização da perícia técnica. Int.

2007.63.01.061433-3 - NILTON MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a ré para

apresentação de contestação no prazo legal. Inteime-se.

2007.63.01.061715-2 - LUIZ CIASCA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) ; LUZIMAR

DAMASCENO CIASCA(ADV. SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro, por ora, o requerido pela parte autora em sua petição de

10/03/2008, tendo em vista que é ônus da parte autora a juntada dos documentos comprobatórios do alegado na inicial.

Assim, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a entrada protocolizada do pedido na agência bancária e a

negativa por parte da CEF. No silêncio, venham conclusos para extinção. Intimem-se.

2007.63.01.066678-3 - IRACI GARCIA PAOLETTI BUGARIN (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"À contadoria, com urgência. Após, voltem-me os autos conclusos.

2007.63.01.067377-5 - ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP216145 - CLÁUDIO AKIRA SHIBATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Para

apreciação da medida liminar, informe a parte autora se requereu a prorrogação do auxílio-doença 31/570.320.868-4 para

o período posterior a 20.08.07, comprovando suas alegações. Em caso afirmativo, esclareça ainda se houve designação

de perícia médica a cargo do INSS e qual a conclusão da autarquia. Após, tornem conclusos.

2007.63.01.068772-5 - MARIA ALICE SOUSA DE ALMEIDA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. Int.

2007.63.01.081820-0 - ISRAEL GIACOMETTI E OUTROS (ADV. SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI e

SP122238 - MARIA ISABEL DE AZEVEDO E SOUZA e SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL e SP144479 - LUIS

CARLOS PASCUAL e SP220766 - RENATO MARCONDES PALADINO e SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI e

SP256930 - FILIPE FISCHMANN) ; MARIA ANGELA EUSTAQUIA TANNUS(ADV. SP220478-ANA LYGIA TANNUS

GIACOMETTI) ; JURUCE APPARECIDA TANNUS ; MANSUR JOAO TANUS ESPOLIO ; ISRAILD GIACOMETTI ;

JACY PIRES DE ANDRADE ; LUIZ ANTONIO MOROMIZATO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP186018 -

MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Indefiro, por conseguinte, a tutela antecipada. Determino aos autores o cumprimento da

decisão de 26/11/2007, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, ou a demonstração, em igual prazo, de terem
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fornecido à CEF os dados das contas de poupança para a devida localização, sob pena de extinção dio feito. Registre-se.

Publique-se. Intime-se.

2007.63.01.083724-3 - CASSIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Cumpra-se integralmente a determinação inicial (declarações de renda), no prazo de dez dias,

sob pena de indeferimento da inicial. Int.

2007.63.01.086230-4 - ANNA PISACANE (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA e SP165007 - ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG e SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA e

SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA e SP194856 - LUCIANO MONTAGNOLI PEREIRA e

SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO e SP219053 - VALMIR VIEIRA ANDRADE e SP223340 - DANILO

QUIRINO TREVIZAN e SP225548 - VIVIANY CARNEIRO ROCHA e SP225560 - ALESSANDRA COBO e SP227762B-

FRANCYS MENDES PIVA e SP230252 - ROBERTA MARCOLINO e SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA BOTTOLO e

SP264327 - THAÍS MATTOS LOMBARDI FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP186018 - MAURO

ALEXANDRE PINTO) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de

07/02/2008. Intimem-se.

2007.63.01.086455-6 - RICARDO LOPES FORNAZARI (ADV. SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo a petição de

3/6/2008 como aditamento à inicial. Cite-se.

2007.63.01.086460-0 - CLAUDIA LOPES FORNAZARI (ADV. SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho o aditamento à

inicial, devendo ser anotado o valor atribuído à causa. Em se tratando contestação já arquivada, inclua-se o processo em

lote para julgamento. Int.

2007.63.01.086773-9 - ANTONIO MILTON DE OLIVEIRA GUENA (ADV. DF001996A- CARLA SOARES VICENTE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o autor

reside no município de Votuporanga, pertencente à Subseção de São José do Rio Preto, e tendo em vista que no

momento da propositura do feito, o valor da causa era superior ao limite de alçada do Juizado Especial, defiro o pedido

formulado pelo patrono do autor, remetendo-se os autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto. Cumpra-se.

2007.63.01.087237-1 - IGOR DI CARLOS RAMOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN -

PROCURADOR) : "Cumpra-se integralmente a determinação inicial (declarações de renda), no prazo de dez dias, sob

pena de indeferimento da inicial. Int.

2007.63.01.088443-9 - WALDIR JORGE (ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cite-se a CEF. Intimem-se.

2007.63.01.089052-0 - DAMIAO DOS REIS PAES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido.

Mantenho o prazo concedido na decisão n.º 8161/2008. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.089183-3 - TAIS NEUBERN FERREIRA ZATZ (ADV. SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; DINERS CLUB

INTERNACIONAL (ADV. - REPRESENTANTE LEGAL ) : "Recebo a emenda à inicial. Citem-se as rés. Int.

2007.63.01.089279-5 - COLONIAL ENTRETIMENTOS E PROMOCOES LTDA (ADV. SP228217 - VALERIA PELOIA

SILVA FALLEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Por isso, há de ser suscitado conflito negativo de competência, uma vez que não é o Juizado competente para o

julgamento do pedido, em razão da matéria. Assim, expeça-se ofício à Egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, instruindo-o com cópia desta decisão e dos autos. Aguarde-se o pronunciamento superior sobre o juízo que

decidirá sobre medidas urgentes. Int.
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2007.63.01.090730-0 - LAYRTO TENELI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido. Segue sentença.

2007.63.01.090806-7 - CLAUDIA REGINA NASCIMENTO (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 12/02/2008. Intimem-se.

2007.63.01.092392-5 - MARIA CECILIA BIAZOTO RUBIO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho o aditamento à inicial, para

incluir no pólo ativo os filhos do titular da conta. Entretanto, não se trata mais de espólio, uma vez que já houve a partilha

dos bens, conforme os documentos. Anote-se no sistema a alteração no pólo ativo, bem como no valor da causa e na

conta a que se refere o pedido. Após, inclua-se no lote para julgamento. Int.

2007.63.01.092774-8 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS

SANTOS e SP260693 - JOSE NIVALDO SOUZA AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nada a decidir, vez que o pedido de tutela já foi apreciado. Intimem-

se.

2007.63.01.093386-4 - JOSINETE DIAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO

PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Mantenho a decisão proferida em 12/12/2007 por seus próprios fundamentos, no que se refere à

concessão de tutela antecipada, posto não comprovada nos autos, inequivocamente, a incapacidade laborativa da

autora. Ainda, INDEFIRO a antecipação da perícia e da audiência requeridas, uma vez não comprovada a urgência

alegada, considerando-se, ainda, a sobrecarga da pauta de audiências e perícias deste Juizado e a necessidade de

observância do critério de anterioridade das demandas. Intime-se.

2007.63.01.095003-5 - CICERO GRIGORIO GOMES (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando-se a

inércia da autarquia-ré em oferecer resposta ao Ofício nº 542/2008, informando as conclusões médicas em todos os

requerimentos de auxílio-doença, intime-se o Chefe de Unidade Avançada para que esclareça ao Executante de

mandados o motivo da ausência de resposta. Após, voltem conclusos. Cumpra-se.

2007.63.20.000453-0 - SERGIO LUIZ VELLOSO (ADV. SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Dessa

forma, é necessário que a Sra. Perita esclareça a este Juízo, qual a data de início da incapacidade apresentada pelo

autor, bem como se este, necessita da assistência permanente de outra pessoa. Intime-se a perita judicial, para que no

prazo de 30 (trinta) dias preste os esclarecimentos , conforme acima requerido por este Juízo. Após, tornem os autos

conclusos. Intimem-se.

2007.63.20.002704-9 - ADEMIR CARDOSO (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Certifique a secretaria a

existência ou inexistência de recurso contra a sentença proferida nestes autos.

2008.63.01.000244-7 - LUVERCY LEPPI (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, determino a remessa

dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de São Carlos, em razão da incompetência absoluta do Juizado Especial

Federal de São Paulo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-

se a baixa no sistema.

2008.63.01.001882-0 - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Emende a

autora a inicial, esclarecendo quais os períodos de atividade especial busca o reconhecimento, bem como onde foram

laborados, não sendo suficiente a mera alegação de que "por toda sua vida trabalhou em atividade especial". (...).
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Indefiro, assim, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício, ressaltando

que a autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive

extração de cópias - art. 7º, XIII, Estatuto da OAB. Poranto, cumpra a autora a presente determinação, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

2008.63.01.002330-0 - JARBAS ROBERTO MAZZUCATTO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Por isso, declino da

competência neste feito. Ante às circunstâncias fáticas narradas, creio ser desnecessária, por ora, a instauração de

conflito de competência, razão por que determino sejam os presentes autos restituídos à 14ª Vara Cível Federal de São

Paulo. Cumpra-se.

2008.63.01.003000-5 - RODRIGO TOBIAS LORENZONI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, esclarecido o equívoco,

incompetente é a Justiça Federal para conhecer e julgar o pedido, uma vez que não há interesse da CEF, devendo os

autos físicos serem restituídos ao Juízo de Direito da Comarca de Osasco, instruindo-os com cópia da presente decisão,

com as nossas homenagens. Dê-se baixa no sistema do Juizado.

2008.63.01.003063-7 - EDGARD SANTORO E OUTRO (ADV. SP207965 - GIULIANO LOPES SANTORO) ; ARLENE

FARIA LOPES(ADV. SP207965-GIULIANO LOPES SANTORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 19/02/08: Recebo a petição como aditamento à inicial.

Petição anexada em 14/02/08: Verifico que a hipótese é de litisconsórcio ativo facultativo. Assim, proceda-se o

desmembramento, nos termos do artigo 6º da Portaria n.º 068/2005 da Presidência do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo. Após, dê-se o regular prosseguimento ao feito.

2008.63.01.003078-9 - ROGERIO TOME DE ANDRADE (ADV. SP122285 - SERGIO MUTOLESE) X UNIÃO FEDERAL

(AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Indefiro o requerido. Segue sentença.

2008.63.01.003981-1 - LUIZ TELES DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Recebo o aditamento à

inicial. Cite-se o INSS. Int.

2008.63.01.004412-0 - ELPIDIO SANTANA JUNIOR (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Inicialmente, recebo a petição anexada no dia 25/2/2008 como aditamento à inicial. (...). Diante do exposto, reconheço

a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

2008.63.01.004489-2 - HELIO SOARES PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se.

2008.63.01.004660-8 - ATAIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de

prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 13/02/2008. Intimem-se.

2008.63.01.005405-8 - NAZARE SOARES ALBERGARIA DOS SANTOS (ADV. SP240516 - RENATO DE MELO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Indefiro o pedido formulado pelo autor, em sua petição anexada aos autos, no dia 15/02/2008 tendo em vista que ,

tratando-se de perícia , onde se exige o diagnóstico da doença e não seu tratamento, não se faz necessário o exame por

especialista, tendo o clínico geral competência para realização do exame técnico. Intimem-se

2008.63.01.005464-2 - MARIA DO SOCORRO GUERRA DA SILVA (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES
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) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 18/02/2008. Intimem-se.

2008.63.01.007275-9 - JOSEFA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nestes

termos, concedo à parte improrrogáveis cinco dias para emendar a inicial, especialmente para que corrija o valor atribuído

à causa. Int.

2008.63.01.007323-5 - EMERSON SOARES RIBEIRO (ADV. SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para fevereiro de

2009, mas a audiência só ocorrerá em junho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

2008.63.01.007662-5 - SUELI SIMIAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

2008.63.01.008236-4 - AGOSTINHA ROSA TEIXEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Preliminarmente, HOMOLOGO a desistência da autora quanto ao pedido de restabelecimento do benefício de renda

mensal vitalícia e DETERMINO o cancelamento da perícia médica e da perícia social. (...). Defiro, por conseguinte, a

medida antecipatória postulada para que deixem de ocorrer os descontos no benefício de pensão por morte recebido pela

autora. Oficie-se ao INSS, cancelem-se as perícias designadas e intimem-se.

2008.63.01.008297-2 - SORAIA DE ALMEIDA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para março de

2009, mas a audiência só ocorrerá em julho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

2008.63.01.008391-5 - PEDRO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para março

de 2009, mas a audiência só ocorrerá em julho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

2008.63.01.008457-9 - JOSE BARBOSA RODRIGUES (ADV. SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para março

de 2009, mas a audiência só ocorrerá em julho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

2008.63.01.008460-9 - JANDIRA MARIA FERREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para março

2009, mas a audiência só ocorrerá em julho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1299 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2008.63.01.008475-0 - JOAO MIGUEL DA SILVA E OUTRO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) ; MARIA DE

LOURDES ALVES DA SILVA(ADV. SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS.

2008.63.01.008508-0 - MARINA JOSEFA FRANCA SOUZA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos

certidão de óbito legível e comprovante do requerimento administrativo do benefício pleiteado na presente ação, sob

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Intimem-se.

2008.63.01.008543-2 - CLAUDEMIR JOSE LUIZ (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para março de

2009, mas a audiência só ocorrerá em juho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

2008.63.01.008634-5 - ANTONIO SANTOS DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

pois, a tutela. Int.

2008.63.01.008637-0 - FIORE CARLO CAPONE (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida

antecipatória postulada. Porém, tendo em vista que já foi agendada perícia médica para fevereiro de 2009, mas a

audiência só ocorrerá em julho de 2009, determino que o laudo seja anexado até 30 (trinta) dias após sua realização e,

caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de

tutela. Intimem-se.

2008.63.01.008780-5 - ANTONIA SILVERIO DE SOUZA (ADV. SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da

parte contrária, à vista de novos elementos, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int.

2008.63.01.009293-0 - JOSEFA SEVERO DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009434-2 - LAIS LOPES POCHINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e SP155766 - ANDRÉ

RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int.

2008.63.01.009454-8 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP192502 - ROSA APARECIDA RIVAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, indefiro, por ora,

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009461-5 - KATIA CRISTINA COLPAERT DOS SANTOSE OUTROS (ADV. SP259699 - FABIANA

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) ; PAMELA COLPAERT DOS SANTOS(ADV. SP259699-FABIANA RODRIGUES DA

SILVA SANTOS) ; SAMUEL COLPAERT DOS SANTOS(ADV. SP259699-FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

remessa dos autos à Contadoria Judicial para que seja verificado, em consulta ao CNIS, se o de cujus ostentava

qualidade de segurado por ocasião do óbito, devendo o parecer esclarecer, especificamente, se até o encerramento do
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último vínculo haviam sido vertidas mais de 120 contribuições ininterruptas para o sistema. Após, tornem conclusos a esta

Magistrada. Intime-se.

2008.63.01.009589-9 - HITOMI TANI AZUMA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro

a medida antecipatória postulada. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009649-1 - DALVINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int.

2008.63.01.009692-2 - DIRCE ROCHA DEFFONSO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009828-1 - ARLETE LUIZ DE MORAES GONCALVES (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

determino que a parte autora adite sua petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a ela anexando a

certidão de óbito do falecido e os documentos que comprovem o efetivo prévio requerimento administrativo, já que o

documento de fls. 16, ao que consta, foi impresso pela internet e deveria ser entregue à APS escolhida. Após, apreciarei o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int.

2008.63.01.009844-0 - SEVERINA MAIA MARTIAS (ADV. SP267822 - RONALDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro a medida

antecipatória postulada. A fim de viabilizar a correta instrução do feito, concedo à autora o prazo de 45 dias para trazer

aos autos cópia do processo administrativo NB 144.578.760-9. Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. Cumpra-se

2008.63.01.009873-6 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente concedo o

benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo

5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora,

a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se.

2008.63.01.009877-3 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelos motivos acima,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0339/2008
Lote 13950/2008
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Designo as audiências de instrução e julgamento dos processos abaixo mencionados, conforme tabela a

seguir discriminada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Proceda-se a citação do réu.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2007.63.01.021716-2

ODETE DOCUSSE BARBOZA

MARCIO BAJONA COSTA-SP265141

28/11/2008 13:00:00

2007.63.01.021734-4

MARIA APARECIDA MAIA DE ANDRADE

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

28/11/2008 14:00:00

2007.63.01.021742-3

EMMA DA SILVA

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

28/11/2008 15:00:00

2007.63.01.021746-0

ALFREDINA DE PONTES BEZERRA

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

28/11/2008 16:00:00

2007.63.01.021751-4

ISRAEL PAMPLOMA DA SILVA

JOSE EDUARDO DO CARMO-SP108928

16/01/2009 13:00:00

2007.63.01.021865-8

MARIA DA JUDA SANTOS

LAURA CONCEICAO PEREIRA-SP110274

05/12/2008 16:00:00

2007.63.01.022240-6

HELIO GALISCHES

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990

05/12/2008 17:00:00

2007.63.01.022317-4

MARIA HELENA LOPES SANTOS

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738

05/12/2008 17:00:00

2007.63.01.022927-9

IRACI LOPES DA SILVA

DECIO PAZEMECKAS-SP176752

09/01/2009 14:00:00

2007.63.01.023023-3

NEIDE DA CUNHA FERREIRA

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

28/11/2008 16:00:00

2007.63.01.023027-0

MARTHA BECHIS BIM

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

28/11/2008 17:00:00

2007.63.01.023043-9

AÇUCENA CARDENA
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ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

05/12/2008 15:00:00

2007.63.01.023048-8

MARIA TEREZA DOS SANTOS

ALESSANDRA SANT'ANNA-SP142774

05/12/2008 18:00:00

2007.63.01.023076-2

CELIA VIEIRA DE CASTRO

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO-SP119565

05/12/2008 17:00:00

2007.63.01.028730-9

EDSON ALBERTO FERREIRA

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

05/12/2008 17:00:00

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0340/2008
Lote 13951/2008

Designo as audiências de instrução e julgamento dos processos abaixo mencionado, bem como o

agendamento de suas respectivas perícias médicas. As perícias médicas, bem como as audiências de instrução e

julgamento serão realizadas na Avenida Paulista nº. 1345 - São Paulo/SP, conforme tabela abaixo, devendo a parte

autora comparecer no dia da perícia, munido de todos os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar a

juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA

2007.63.01.023765-3

ANTONINA MARQUES DOS SANTOS

WOLNEY MARINHO JUNIOR-SP213493

26/09/2008 16:00:00

(07/08/2008 08:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (07/03/2008 13:15:00-CLÍNICA GERAL)

2007.63.01.029487-9

RITA DE CASSIA HEMMEL FERREIRA

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740

25/06/2008 16:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1303 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(16/05/2008 16:15:00-CLÍNICA GERAL)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0341/2008
Lote 14234/2008

Designo as audiências de conhecimento de sentença dos processos abaixo mencionados, conforme tabela

a seguir discriminada. Fica dispensado comparecimento das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2004.61.84.004288-2

JUVENAL LUIZ DOS SANTOS

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

08/05/2008 13:00:00

2004.61.84.008754-3

ANA DA CONCEICAO GARCIA

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307

08/05/2008 13:00:00

2004.61.84.009175-3

ERCILIO SAVIO

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

08/05/2008 13:00:00

2004.61.84.021798-0

DINA BATISTA DA ROCHA E OUTRO

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

08/05/2008 14:00:00

2004.61.84.022756-0

PAULO MOREIRA

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

08/05/2008 14:00:00

2004.61.84.056741-3

MANOEL VIEIRA DE BARROS

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

09/05/2008 13:00:00

2004.61.84.065367-6

GIORGIO COEN GIANNINI
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CARLOS ROBERTO SANTOS DE BARROS-SP029934B

09/05/2008 13:00:00

2004.61.84.066093-0

PROVIDENCIO SANCHES TORAL

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

09/05/2008 13:00:00

2004.61.84.066128-4

JOSE DE SOUZA

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197

09/05/2008 13:00:00

2004.61.84.140377-1

LYDIA LUCIRIO DOS SANTOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.160837-0

PAULO VICTOR TOLOI COSTA NAVEGA

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.160882-4

SYLVIA AMARAL PIAZZA

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.160900-2

MARINA AFONSO GRANJA

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.160906-3

DIOGENES ANTHONY MARCONDES ANTUNES

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.160911-7

JOSE HORACIO LUCRECIO

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.161054-5

JEANETE VENDITTI

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 14:00:00

2004.61.84.161056-9

MARIO DA SILVA

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 15:00:00

2004.61.84.161057-0

HIROTOMI YUKI

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

09/05/2008 15:00:00

2004.61.84.260046-8

GILMAR DONIZETE RIGAMONTI

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS-SP160970

15/05/2008 14:00:00

2004.61.84.401073-5

VICENTE JOSE LOPES

CARLOS ALBERTO BIANCHI CARVALHO-SP156907
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09/05/2008 16:00:00

2004.61.84.423425-0

GEORGINA LÚCIA MAIA SIMÕES

GEORGINA LÚCIA MAIA SIMÕES-SP089784

09/05/2008 16:00:00

2004.61.84.446278-6

NYMPHA DONINI BONATO

LUIZ SOARES DE OLIVEIRA-SP066349

09/05/2008 17:00:00

2004.61.84.446293-2

ORIDES FONSECA DE ABREU

LUIZ SOARES DE OLIVEIRA-SP066349

15/05/2008 13:00:00

2004.61.84.446309-2

ISMAEL PALOMINO BARRIOS

LUIZ SOARES DE OLIVEIRA-SP066349

15/05/2008 13:00:00

2004.61.84.446326-2

EUGENIA BIOQUE SOLER

LUIZ SOARES DE OLIVEIRA-SP066349

15/05/2008 13:00:00

2004.61.84.449644-9

ARLETE MARIA SQUASSONI LEAL

LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL-SP177797

15/05/2008 13:00:00

2004.61.84.459148-3

ALAIDE DIAS CREPALDI

AZNIV DJEHDIAN-SP179301

15/05/2008 13:00:00

2004.61.84.463248-5

WILMA BARBON DOS SANTOS

LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL-SP177797

15/05/2008 13:00:00

2004.61.84.481004-1

JOAO AMERICO GENEZI PELLINI

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

15/05/2008 14:00:00

2004.61.84.501639-3

MITSUO MORITA

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

15/05/2008 14:00:00

2004.61.84.563328-0

REINALDO SARTI

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343

15/05/2008 14:00:00

2004.61.84.572911-7

FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO-SP230347

15/05/2008 14:00:00

2004.61.84.583109-0

MANUEL GONZALEZ PERAL E OUTRO

PUBLIUS ROBERTO VALLE-SP196347

15/05/2008 14:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1306 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2004.61.84.587457-9

PEDRO VENTURI NETO

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

15/05/2008 14:00:00

2004.61.84.587476-2

JOSE AUGUSTO BONFIGLIOLI

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

15/05/2008 15:00:00

2004.61.84.587477-4

ANTONIO DAVANTEL

MARCOS AURÉLIO PINTO-SP025345

15/05/2008 15:00:00

2005.63.01.136647-6

JOAO DE SOUSA FILHO

NORMA DOS SANTOS MATOS-SP205321

15/05/2008 15:00:00

2006.63.01.093721-0

ROSIMEIRE MATIAS DA SILVA

IAN BUGMANN RAMOS-SP247380

15/05/2008 16:00:00

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0342/2008
Lote 14303/2008

Vistos, em decisão. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos processos abaixo

relacionados, nos dias e horários indicados. Intimem-se as partes.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2003.61.84.033977-1

SIDNEY BOLIGNANI

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA-SP146546

23/01/2009 14:00:00

2004.61.84.042084-0

JOAO FERREIRA DE CAMARGO
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SILVIA HELENA MACHUCA-SP113875

23/01/2009 14:00:00

2004.61.84.560570-2

AMELIA DA COSTA GONÇALVES

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804

23/01/2009 14:00:00

2005.63.01.000264-1

LUIZ ANTONIO JACYNTHO

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

23/01/2009 14:00:00

2005.63.01.000823-0

JOSE GERALDO DA SILVA

ROSANGELA APARECIDA DEVIDE-SP060268

23/01/2009 14:00:00

2005.63.01.000824-2

GIUSEPPE POMPEO SOLATO

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380

23/01/2009 14:00:00

2005.63.01.000927-1

NAIR APARECIDA ALVES DE SIQUEIRA

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974

23/01/2009 14:00:00

2005.63.01.001805-3

HELENO VASCONCELOS DE MORAES

JOANREDDE UCHOA SARAIVA-SP096764

30/01/2009 16:00:00

2005.63.01.002221-4

ROBERTO MINGORANGE OGNA

SILMARA LONDUCCI-SP191241

30/01/2009 18:00:00

2005.63.01.002428-4

MARIO DE MATOS

LÍGIA FREIRE-SP148770

30/01/2009 13:00:00

2005.63.01.002431-4

ADELICE ROSA SILVA

RONALDO FERREIRA LIMA-SP171364

30/01/2009 15:00:00

2005.63.01.002432-6

DERALDO AMORIM CERQUEIRA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

30/01/2009 18:00:00

2005.63.01.002434-0

URSULA MARIA MAYR ENZENMULLER

MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI-SP192790

30/01/2009 14:00:00

2005.63.01.005382-0

NELSON JULIAO

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

06/02/2009 14:00:00

2005.63.01.007156-0

EDIVIRGES RODRIGUES AMORIM

PATRICIA CRISTINA CAVALLO-SP162201

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1308 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


06/02/2009 16:00:00

2005.63.01.007237-0

ILTENIR SILVA PEREIRA

EDSON SIMÕES DA SILVA-SP172483

06/02/2009 17:00:00

2005.63.01.008300-8

MANOEL ALVES FELIX

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

06/02/2009 18:00:00

2005.63.01.008305-7

GERALDO SOARES DA SILVA

ELISABETH TRUGLIO-SP130155

06/02/2009 14:00:00

2005.63.01.008684-8

JOSE APARECIDO ESTEVES

JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA-SP110707

06/02/2009 15:00:00

2005.63.01.010940-0

JOSE ALBERTO RODRIGUES

MARCO AURELIO MOBRIGE-SP037484

06/02/2009 13:00:00

2005.63.01.013516-1

MARIA LUCIA MANSINI DE SOUZA

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO-SP162766

13/02/2009 13:00:00

2005.63.01.017907-3

MANOEL SILVA OLIVEIRA

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

13/02/2009 15:00:00

2005.63.01.018184-5

SONIA MARIA DE SOUZA E SILVA

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716

13/02/2009 15:00:00

2005.63.01.019032-9

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA.

JANAINA DA SILVA FORESTI-SP205083

13/02/2009 16:00:00

2005.63.01.023599-4

EPITACEO FERREIRA

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA-SP105757

13/02/2009 18:00:00

2005.63.01.025445-9

TERCILIO THOMAZ

ILDEU JOSE CONTE-SP114088

20/02/2009 13:00:00

2005.63.01.025448-4

MARIA LOURDES VIEIRA SILVA

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

20/02/2009 13:00:00

2005.63.01.025884-2

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA RAMOS

LUCIANA APARECIDA DE SOUZA-SP159641

20/02/2009 14:00:00
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2005.63.01.026419-2

JOSE VICENTE DE OLIVEIRA

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO-SP145862

20/02/2009 14:00:00

2005.63.01.028566-3

JOSE VIANA DOS PASSOS

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916

20/02/2009 15:00:00

2005.63.01.028579-1

JORGE VALTER FERREIRA CARNEIRO

HILARIO BOCCHI-SP035273

20/02/2009 16:00:00

2005.63.01.036763-1

ANTONIO ALMEIDA SOBRINHO

DANIEL ASCARI COSTA-SP211746

20/02/2009 15:00:00

2005.63.01.036773-4

MILTON FERNANDES GARCIA

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO-SP161118

20/02/2009 16:00:00

2005.63.01.036778-3

VALDIR DE OLIVEIRA DORTA

SUELI APARECIDA PEREIRA-SP127125

20/02/2009 17:00:00

2005.63.01.040419-6

NELSON FRANZOLI

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436

20/02/2009 18:00:00

2005.63.01.040423-8

JOSE ELIO MESSIAS DA SILVA

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916

20/02/2009 18:00:00

2005.63.01.040427-5

ANTONIO BATISTA TEIXEIRA

ELIZETE SEGAGLIO MAGNA-SP201006

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.040428-7

NATANEL DOS SANTOS

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.042638-6

BENEDITA FARIAS LUZ

JOSE RIBAMAR DE CASTRO-SP071948

27/02/2009 14:00:00

2005.63.01.043083-3

ORLANDO BINO

ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO-SP070097

27/02/2009 14:00:00

2005.63.01.043105-9

WANDIR FORTES DE BELEM

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283

27/02/2009 15:00:00

2005.63.01.045430-8
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SEVERINO VIEIRA DA SILVA

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751

27/02/2009 15:00:00

2005.63.01.048796-0

LADISLAU CANTERO HERRADA

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO-SP159844

27/02/2009 16:00:00

2005.63.01.048798-3

PEDRO SPINOZA

CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO-SP159844

27/02/2009 17:00:00

2005.63.01.048805-7

BENEDITO DE OLIVEIRA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

27/02/2009 17:00:00

2005.63.01.048887-2

JOAQUIM APARECIDO DOS SANTOS

TÂNIA CRISTINA NASTARO-SP162958

27/02/2009 18:00:00

2005.63.01.048909-8

JORGE CHARLES LAVAISSIERI

ARNOLD WITTAKER-SP130889

27/02/2009 18:00:00

2005.63.01.049569-4

JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259

27/02/2009 13:00:00

2005.63.01.049572-4

CARLOS RODINEIS ROSSI

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

06/03/2009 13:00:00

2005.63.01.049573-6

JOSE JOAQUIM DA SILVA JUNIOR

FLORISVAL BUENO-SP109974

06/03/2009 13:00:00

2005.63.01.049574-8

JOAO FRANCISCO DE CARVALHO

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

06/03/2009 14:00:00

2005.63.01.049575-0

RAIMUNDO TELES

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462

06/03/2009 14:00:00

2005.63.01.049584-0

JOAO MAGLIANO FILHO

MARIA ANTONIA ALVES PINTO-SP092468

06/03/2009 15:00:00

2005.63.01.049585-2

VITORINO TERAMUSSI

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

06/03/2009 15:00:00

2005.63.01.049586-4

HELIO MAXIMIANO BARRETO
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FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

06/03/2009 16:00:00

2005.63.01.049588-8

PAULO DUARTE

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-SP086006

06/03/2009 16:00:00

2005.63.01.049590-6

FRANCISCO HONORATO DE OLIVEIRA

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808

06/03/2009 17:00:00

2005.63.01.049592-0

DAVID DA SILVA BUENO

LÍGIA FREIRE-SP148770

06/03/2009 17:00:00

2005.63.01.049593-1

ILDA SIMOES SACOMANO

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

06/03/2009 18:00:00

2005.63.01.049595-5

LUIZ ANTONIO BENEDETI

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-SP086006

06/03/2009 18:00:00

2005.63.01.050296-0

JOSE ROBERTO SALGADO

WALDYR DIAS PAYAO-SP082844

06/03/2009 13:00:00

2005.63.01.050302-2

ANTONIO BIBIANO DOS SANTOS

IVANIR CORTONA-SP037209

06/03/2009 14:00:00

2005.63.01.050304-6

MARIA EUGENIA ACCURTI PIRES

HILARIO BOCCHI-SP035273

13/03/2009 13:00:00

2005.63.01.050311-3

WALDEMAR SIMPIONE

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916

13/03/2009 13:00:00

2005.63.01.090029-1

MARTHA MAGNA CARDOSO

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099

08/05/2009 13:00:00

2005.63.01.111135-8

BENJAMIN DE SOUZA FILHO

ARNOLD WITTAKER-SP130889

08/05/2009 14:00:00

2005.63.01.130433-1

CICERO LINO DO NASCIMENTO

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA-SP248308

08/05/2009 14:00:00

2005.63.01.130435-5

DIMAS ALVARENGA

MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO-SP161118

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1312 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


08/05/2009 14:00:00

2005.63.01.192790-5

ANTONIO PIRES DA SILVA

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI-SP141104

13/03/2009 14:00:00

2005.63.01.278151-7

JOSE BUENO DA SILVA

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436

13/03/2009 15:00:00

2005.63.01.287448-9

WALDIR PEREIRA DE SOUZA

IOLANDO DE SOUZA MAIA-SP122079

13/03/2009 16:00:00

2005.63.01.302474-0

ANTONIA LUCI MONTENEGRO DE CARVALHO

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

13/03/2009 17:00:00

2005.63.01.304035-5

SIMONE CRISTINA ALVES LIMA

TATIANA GRANATO KISLAK-SP175682

13/03/2009 17:00:00

2005.63.01.305820-7

ARTURO RAFAEL ORTOLA SIMO

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

13/03/2009 18:00:00

2005.63.01.310833-8

ANTONIO ANGELO BRETAS

JOSE GERALDO MARTINS-SP126442

13/03/2009 18:00:00

2005.63.01.310966-5

DARCI SGARBIERO

SILVIA HELENA MACHUCA-SP113875

13/03/2009 13:00:00

2005.63.01.313898-7

CLAUDIO TRAVASSOS

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738

20/03/2009 14:00:00

2005.63.01.343244-0

ROSE DE CASSIA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607

20/03/2009 14:00:00

2005.63.01.343254-3

SEBASTIAO EUGENIO DOS SANTOS

GIOVANNA GEISA GOMES ASSIS-SP174537

20/03/2009 13:00:00

2005.63.01.343263-4

CELSO JOSE DE MORAES

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

20/03/2009 15:00:00

2005.63.01.350278-8

SONIA MARIA DA SILVA MELO

CLÁUDIO APARECIDO TESTA-SP192409

15/05/2009 13:00:00
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2006.63.01.002486-0

FLORISVALDO FERREIRA PORTELA

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR-SP133110

20/03/2009 15:00:00

2006.63.01.013357-0

JOSE LANDO ARGENTIERI

VALDEMIR ANGELO SUZIN-SP180632

20/03/2009 16:00:00

2006.63.01.018117-5

ARISTON CARMO DOS SANTOS

WILSON MIGUEL-SP099858

20/03/2009 16:00:00

2006.63.01.025706-4

ADELÍRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ-SP073793

20/03/2009 17:00:00

2006.63.01.037306-4

IRIS MARIA DA FONSECA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

20/03/2009 18:00:00

2006.63.01.061479-1

RUBENS DE SOUZA FERRAZ

JACINTO MIRANDA-SP077160

20/03/2009 18:00:00

2006.63.01.069354-0

SEBASTIAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510

27/03/2009 13:00:00

2006.63.01.083273-3

RAFAEL GENZERICO

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

27/03/2009 13:00:00

2007.63.01.015270-2

CAROLINA DE SOUZA

JOSE EDUARDO DO CARMO-SP108928

27/03/2009 14:00:00

2007.63.01.015272-6

JERONIMO FERNANDES DOS SANTOS

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462

27/03/2009 14:00:00

2007.63.01.015341-0

MAURICIO TINTI

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI-SP152936

27/03/2009 15:00:00

2007.63.01.015356-1

APARECIDA CORREA OLIVEIRA

WILSON MIGUEL-SP099858

27/03/2009 15:00:00

2007.63.01.015359-7

JOSUE ALVES DE SOUZA

OCLYDIO BREZOLIN-SP054505

27/03/2009 18:00:00

2007.63.01.015719-0
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MARIO BARDELA

WILSON MIGUEL-SP099858

27/03/2009 18:00:00

2007.63.01.017247-6

OTAVIO RIBEIRO DA SILVA

JULIO CESAR BARBOSA-SP221402

27/03/2009 16:00:00

2007.63.01.018545-8

VALTER SALVIONI

ANACLETO JORGE GELESCO-SP033111

27/03/2009 16:00:00

2007.63.01.021173-1

JOAQUIM PEREIRA LEITE

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436

27/03/2009 17:00:00

2007.63.01.021195-0

CARLOS DE SOUZA JARDIM

NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA-SP171399

27/03/2009 17:00:00

2007.63.01.021198-6

MARIA AMELIA SILVA

WILSON MIGUEL-SP099858

30/03/2009 13:00:00

2007.63.01.021202-4

CLELIA MARIA TOBIAS

CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE-SP152191

03/04/2009 13:00:00

2007.63.01.021212-7

ILKA LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA

MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA-SP211350

03/04/2009 18:00:00

2007.63.01.021749-6

JOAQUIM NAZARIO FELIX

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

03/04/2009 18:00:00

2007.63.01.021756-3

JOSE MITSUO SUZUKI

JOSE EDUARDO DO CARMO-SP108928

03/04/2009 17:00:00

2007.63.01.022070-7

JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

03/04/2009 14:00:00

2007.63.01.022086-0

DEMERVAL BARBOSA SILVA

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

03/04/2009 13:00:00

2007.63.01.022096-3

JOSE APARECIDO MOITINHO

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185

03/04/2009 14:00:00

2007.63.01.022236-4

BENEDITO IZIDORO
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SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185

03/04/2009 17:00:00

2007.63.01.022247-9

ZENIRA DOS SANTOS

SERGIO RICARDO ZEPELIM-SP207633

03/04/2009 15:00:00

2007.63.01.022255-8

JORGE DE SOUZA FREITAS

WILSON MIGUEL-SP099858

03/04/2009 15:00:00

2007.63.01.022726-0

MANUEL GALDINO NETO

ALINE MARTINS SANTURBANO-SP243830

03/04/2009 16:00:00

2007.63.01.023186-9

WILSON ROBERTO FERNANDES DARE

WILSON MIGUEL-SP099858

03/04/2009 16:00:00

2007.63.01.023195-0

PAULO CORREA DE AGUIRRE

ALMIR ROBERTO CICOTE-SP178117

13/04/2009 13:00:00

2007.63.01.023238-2

FRANCISCO MENDES DE SOUZA

SUZANA MIRANDA DE SOUZA-SP126194

17/04/2009 13:00:00

2007.63.01.023239-4

VALTER ESPOLAOR

FABIO MARIN-SP103216

17/04/2009 13:00:00

2007.63.01.023241-2

JOAO FELIX MARTINS

ALDO SIMIONATO FILHO-SP254724

17/04/2009 14:00:00

2007.63.01.023274-6

ANTONIO BASSI

WILSON MIGUEL-SP099858

17/04/2009 14:00:00

2007.63.01.023288-6

RAIMUNDO DOS SANTOS

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976

17/04/2009 15:00:00

2007.63.01.023818-9

AGUINALDO DORLITZ

NELSON LABONIA-SP203764

17/04/2009 15:00:00

2007.63.01.024253-3

GETULIO FREIRE SANTOS

ELISÂNGELA LINO-SP198419

17/04/2009 16:00:00

2007.63.01.024279-0

VALDECI BEZERRA DA SILVA

ELISÂNGELA LINO-SP198419
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17/04/2009 18:00:00

2007.63.01.024395-1

OSNANI RICARDO RIBEIRO

CLAUDIA TIMÓTEO-SP221586

17/04/2009 18:00:00

2007.63.01.024644-7

ADEVIRSON LEITE LIBERALESSO

WILSON MIGUEL-SP099858

17/04/2009 17:00:00

2007.63.01.024777-4

DELMIRO CALDEIRA DE OLIVEIRA

ANA ROSA GRIGÓRIO-SP187463

17/04/2009 16:00:00

2007.63.01.024780-4

RAIMUNDO MARINHO DA SILVA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

17/04/2009 17:00:00

2007.63.01.024790-7

GERALDO PINTO DA SILVA

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA-SP151974

24/04/2009 13:00:00

2007.63.01.024795-6

HELIO APARECIDO DE MARCHI

NELSON LABONIA-SP203764

24/04/2009 18:00:00

2007.63.01.024806-7

KENDI SUZUKI

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS-SP206330

24/04/2009 18:00:00

2007.63.01.024813-4

MANOEL SANTANA DE OLIVEIRA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

24/04/2009 17:00:00

2007.63.01.025042-6

HELOISA HELENA ALMEIDA PADILHA

FERNANDA CASTRO SILVA-SP192095

24/04/2009 17:00:00

2007.63.01.025266-6

JOAO DA SILVA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

24/04/2009 13:00:00

2007.63.01.025275-7

WILMA NATIVIDADE ROZA DE LIMA

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

24/04/2009 14:00:00

2007.63.01.025302-6

CLAUDETE DIAS GONCALVES

JOÃO ALFREDO CHICON-SP213216

24/04/2009 14:00:00

2007.63.01.025887-5

GERALDO GARIGLIO

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

24/04/2009 15:00:00
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2007.63.01.026454-1

CICERO DO NASCIMENTO

WILSON MIGUEL-SP099858

24/04/2009 15:00:00

2007.63.01.027216-1

JOSE LEÇO DOS REIS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

24/04/2009 16:00:00

2007.63.01.027245-8

EDINALDO VITOR DE PAIVA

WILSON MIGUEL-SP099858

24/04/2009 16:00:00

2007.63.01.027250-1

OTAVIO MONOEL MOREIRA

HELGA ALESSANDRA BARROSO-SP168748

24/04/2009 14:00:00

2007.63.01.027920-9

JEFFERSON DE AZEVEDO JUNIOR

CLAUDIA TIMÓTEO-SP221586

08/05/2009 13:00:00

2007.63.01.028949-5

LUCIA DE FATIMA E SILVA

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035

08/05/2009 18:00:00

2007.63.01.030375-3

AFONSO ALMEIDA BARBOZA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

08/05/2009 18:00:00

2007.63.01.034739-2

JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185

08/05/2009 17:00:00

2007.63.01.052946-9

FUMI YANO

FABIO MARIN-SP103216

08/05/2009 17:00:00

2007.63.01.053596-2

ADAO APARECIDO TESTA

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815

08/05/2009 16:00:00

2007.63.01.053598-6

SEBASTIAO TERENCIO DE OLIVEIRA

APARECIDA ZILDA GARCIA-SP217463

08/05/2009 16:00:00

2007.63.01.053605-0

LEONILDE GREVIZIRSKI MORAES

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA-SP130874

08/05/2009 15:00:00
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.° 0343/2008
Lote 14461/2008

Data e hora de perícia agendada nos processos abaixo relacionados

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA

2004.61.84.547417-6

ITAMAR ALVES SANTIAGO

FERNANDA CASTRO SILVA-SP192095

(27/01/2005 16:30:00-PSIQUIATRIA) (22/04/2008 14:30:00-PSIQUIATRIA)

2006.63.01.084317-2

MARIA CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980

(14/11/2006 12:30:00-ORTOPEDIA) (15/04/2008 09:00:00-ORTOPEDIA)

2006.63.01.084640-9

NEUSA JOSE MARIA GEREMIAS

DOUGLAS LUIZ DA COSTA-SP138640

(22/01/2007 16:30:00-CLÍNICA GERAL) (25/06/2008 14:00:00-ORTOPEDIA)

2006.63.01.084804-2

ARMINDO ALVES DOS SANTOS

JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI-SP104328

(20/03/2007 10:30:00-PSIQUIATRIA) (07/05/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA)

2006.63.01.085763-8

ROSA HELENA RODRIGUES DA SILVA

RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA-SP173520

(14/02/2007 09:30:00-ORTOPEDIA) (30/04/2008 10:00:00-ORTOPEDIA)

2006.63.01.094165-0

GABRIEL DO CARMO PEREIRA

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA-SP248308

(09/04/2007 16:30:00-NEUROLOGIA) (09/04/2007 08:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (15/04/2008 17:30:00-

NEUROLOGIA)

2007.63.01.020583-4

CLOTILDES MARIA DOS REIS

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

(22/03/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL)

2007.63.01.021961-4

RAIMUNDA MARIA DE JESUS

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

(25/06/2008 17:00:00-ORTOPEDIA)

2007.63.01.026224-6

EDNA DA SILVA ALMEIDA

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

(16/10/2007 09:00:00-CLÍNICA GERAL) (21/07/2008 14:00:00-CLÍNICA GERAL)

2007.63.01.026269-6

SEBASTIAO MARTINS DUTRA

CARLOS CORNETTI-SP011010

(25/10/2007 14:00:00-ORTOPEDIA) (21/07/2008 16:00:00-CLÍNICA GERAL)
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2007.63.01.068309-4

JOSEFA EULAMPIA FERREIRA

CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS-SP221585

(27/03/2008 16:15:00-CLÍNICA GERAL)

2007.63.01.070785-2

GLADYS MARIA SOFIA GRANIZO LAGOS

HÉLIO GUSTAVO ALVES-SP187555

(09/10/2007 15:00:00-PSIQUIATRIA) (21/07/2008 15:00:00-CLÍNICA GERAL)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS
5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.º 36/2008

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo improcedente o

pedido.Sem incidência de custas e honorários, pois incompatíveis com o sistema legal dos Juizados Especiais Federais de

1º grau de jurisdição.P.R.I.

2005.63.03.014534-2 - SEBASTIÃO DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017469-0 - ANTONIO DE PAULA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015653-4 - ALVINO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015648-0 - JOSE MIRANDA DIAS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015642-0 - MARIA DO SOCORRO CRISTOVAO DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015636-4 - VANDERLEI APARECIDO SANTANA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015632-7 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015625-0 - AMIN SAID AMIN (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015620-0 - JAIR FACHIOLI (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015658-3 - JOÃO FERREIRA FILHO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017473-1 - WALTER ANTONIO DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017478-0 - ANTONIO CESAR LINS DE LIMA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015664-9 - JOSÉ MARIA DE LIMA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015670-4 - TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016559-6 - ARLINDO GAVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016555-9 - JOSE MARIA MARTINS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016548-1 - EVANILDA APARECIDA PINHEIRO JACINTO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016551-1 - REINALDO GEA SPIRLANDELI (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016563-8 - JOSÉ LUCIO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016569-9 - SALVADOR RODRIGUES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016572-9 - TIOCO UEHARA TINEN (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016575-4 - JOSÉ APARECIDO DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016581-0 - IZETTE APPARECIDA ENCARNAÇÃO SANTINI (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022575-1 - ANTONIO FERRAZ (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016365-4 - CLAUDEMIRO GOMES DOS REIS (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015029-5 - DAVID SILVEIRO DA SILVA (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.03.014901-3 - MANOEL SANCHES STANM (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021570-8 - PEDRO VIANA MARTINS (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021562-9 - GILBERTO DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021563-0 - WALDYR ALBERTO CLEMENTE (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021566-6 - SILVIO CARLOS DUARTE (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021568-0 - ADELINO LOBO (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021588-5 - SEVERINO CARLOS DE MEDEIROS (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021577-0 - LENI SOARES FERNANDES (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021609-9 - RUBENS DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021584-8 - LUCY MOREIRA LARA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021594-0 - MARIA ALICE MAURO (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021590-3 - RAYMUNDO SANTILO DE OLIVEIRA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021611-7 - CLEONICE FERREIRA BONETTO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020969-1 - NATALINA CONCEIÇÃO FERREIRA CHINATTO (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020573-9 - MARIO DA SILVA (ADV. SP232431-RENATA DI GRAZIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020606-9 - AFONSO PERPETOO DA SILVA (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020774-8 - VALDEMAR MACCARI (ADV. SP168339-ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020775-0 - NELSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.03.020965-4 - JOSEFINA APARECIDA SAVANI PEREIRA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021560-5 - JOSEFA GUIDOTTI (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020977-0 - JOAQUIM AMARAL DE ALMEIDA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020980-0 - JULIO VALENTIN DE PAULA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021148-0 - BENEDICTA DE MORAES BERNARDO (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021486-8 - LUIZ GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021491-1 - ZILDA EUGENIA GOMES DE SOUZA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021494-7 - DORIVAL RODRIGUES (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020404-8 - NEIDE VILELA CAMARGO (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022056-0 - DEOLINO JOSE VIANA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021669-5 - BENICIA ROSA RODRIGUES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021813-8 - ISMAEL MARTINS (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021927-1 - YOLANDA AUGUSTO SAVANI (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021929-5 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022047-9 - MARIA HELENA CANTO JORGE (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021667-1 - ELIZABETH FAUSTINO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022060-1 - CARLOS ANTONIO DOS DOS SANTOS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022529-5 - IVANILDA SILVA (ADV. SP127540-SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.03.022536-2 - APARECIDO LEONARDO LONCO (ADV. SP232431-RENATA DI GRAZIA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022559-3 - ARNALDO SALAMANCA (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022713-9 - WILSON GREGORIO (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021615-4 - ANTONIO SIMÕES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021646-4 - PAULO DE PAULA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021625-7 - MARIO ANTONIO GABATORE (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021629-4 - LEVI GAZOLI (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021633-6 - GERALDA BENTO SOUZA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021636-1 - LUIZ ANTONIO DA COSTA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021642-7 - JOSE DONATO NETO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021662-2 - FRANCISCO GONÇALVES DA ROCHA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021648-8 - VALDEMAR OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021651-8 - MANOELINA OLINDA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021654-3 - JOSEVALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021657-9 - GERALDO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021660-9 - ANTONIA GARONI (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019937-5 - MOACIR KREBSKY (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017421-4 - NIVALDO BRANDÃO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.03.017407-0 - DELI ALVES DE SOUZA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017409-3 - AMADEU MOREIRA SOUZA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017411-1 - MANUELA DAS DORES SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017414-7 - AMARO MORENO RODRIGUES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017417-2 - ILDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017364-7 - ANTONIO VICENTE DA CRUZ (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017422-6 - PAULO VICENTE DO PATROCINIO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017424-0 - JOSÉ DE CARVALHO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017434-2 - ISMAEL GIMENES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017517-6 - VALTER MARQUES DA SILVA (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022918-5 - ISRAEL LUIZ FRANÇA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017569-3 - CECILIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015546-3 - ROBERTO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022927-6 - LINEO LAMAS (ADV. SP115046-JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015068-4 - ALEXANDRE ZAMBELLO (ADV. SP179089-NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015522-0 - ANTONIO NICOLAU DA SILVA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.015536-0 - VALDEMAR ROBERTO MATTOSO (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017362-3 - VALDEC CIRILO DO NASCIMENTO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.03.016409-9 - WALTER SERTORI (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016578-0 - JURACI MOREIRA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016907-3 - JOSÉ LUCAS COSSOLINO (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.016927-9 - CICERO CEZAR (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017358-1 - FRANCISCO PACHECO (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020402-4 - CARLOS FORNER (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020232-5 - JOSE LIDIO DE AMORIM (ADV. SP179089-NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020130-8 - JOSE DOMINGOS PINTO NETTO (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020151-5 - ANTONIO FRAU (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020161-8 - ALFREDO PIRES (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020167-9 - LUIZ PAULO RAMOS SEGALLA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020172-2 - ANESIO GALDINO DE MOURA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019938-7 - BENEDITO APARECIDO INACIO MACIEL (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020370-6 - LUCY VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020372-0 - FRANCISCO TEODORO VELOSO (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020377-9 - MOACYR DE SOUZA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020395-0 - ARÉSIO DOMINGUES MORALES (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.020400-0 - ORLANDO RODRIGUES (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.03.017803-7 - MARIA APARECIDA SANTANA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.018737-3 - OSVALDO BAU (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017808-6 - MILTON PACHIEGA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017891-8 - RAUL DE MORAES (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017902-9 - OTAVIANO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.018278-8 - HERMINIA DIAS MORAES (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019921-1 - SEBASTIÃO DOS SANTOS (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.018872-9 - JOAQUIM DE JESUS RIOS (ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.022718-8 - AUGUSTO WOLLMER JUNIOR (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019375-0 - EUSWALDO SIMONI (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019395-6 - GENTIL ALVES (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019918-1 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP225182-ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))2006.63.03.007563-0 - OSMIL JOSÉ DA SILVA (ADV. SP075271-WANDERLEY FERREIRA PINTO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, Extingo o

processo com julgamento do mérito com fulcro no no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para confirmar a

regularidade da execução extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal em face do autor em razão da

decadência operada em seu direito de ação.Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei

9.099/95.Encaminhe-se cópia da presente sentença à 4ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa, Comarca de

Campinas/SP.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.03.002404-3 - MANOEL BERNADELLI (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia do

processo administrativo NB. 131.244.260-0(DER 19.11.2003), advertindo-o que eventual descumprimento acarretará a

imposição das sanções cabíveis.Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se.

Intimadas as partes em audiência. Cumpra-se.
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2007.63.03.004333-5 - WILSON TOMAS DA SILVA (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, WILSON

TOMAS DA SILVA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei

n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.004184-3 - OSVALDO JOSE CARFE (ADV. SP200505-RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, OSVALDO JOSE CARFE.

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n.

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.03.004736-1 - RAMIRO SANCHES (ADV. SP267354-TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

por falta de interesse de agir, com fundamento no disposto no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem

custas nem condenação em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se."

2007.63.03.004181-8 - IZAIAS VIEIRA DE MOURA (ADV. SP179752-MARCELO REIS BIANCALANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, IZAIAS

VIEIRA DE MOURA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária

(Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.03.000123-3 - VERA LUCIA JOSE AMBROSIO (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

2007.63.03.002263-0 - DESIDERIO BEZERRA (ADV. SP200505-RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS e a impugnação ao valor da

causa; rechaço a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela

qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando

prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a 16.01.2002; e, em relação às demais parcelas,

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado

pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2007.63.03.004720-1 - NAERCI JOANA DE PAULA (ADV. SP185370-ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Deixo de apreciar a petição juntada aos autos virtuais em

14.02.2008, formulada pela parte autora, tendo em vista que, diante da sua idade avançada, 74 anos, não há

necessidade de perícia médica judicial.Passo ao julgamento do pedido formulado na petição inicial. ..."Pelo exposto,

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada NB.

130.426.036-1, desde a DCB 01.12.2006, DIP 01.03.2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 6.139,33

(SEIS MIL CENTO E TRINTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , atualizada em 03/2008.Defiro a medida

cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in

mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família,

a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar,

cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15

(quinze) dias, após findo o prazo de concessão.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n.

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido,

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I

2007.63.03.004117-0 - MARIA DA PENHA LOPES (ADV. SP111189-ROSE MARY LOPES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL E OUTROS(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Sem custas e
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honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I.

2006.63.03.001090-8 - ANSELMO GERBELLI ROHWEDDER (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Trata-se de ação de concessão de benefício

previdenciário de pensão por morte, proposta por ANSELMO GERBELLI ROHWEDDER, já qualificado na inicial, em face

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.Tendo em vista que o ofício expedido à empresa "M.C. Bodini - ME", não

foi respondido até a presente data, aguarde-se o seu cumprimento e após, tragam os autos conclusos para sentença, que

será publicada.Saem as partes presentes intimadas. NADA MAIS."

2007.63.03.004334-7 - LAURA BISPO QUEIROZ (ADV. SP253193-ANTONIO HELIO LOVATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, LAURA

BISPO QUEIROZ.

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n.

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.011488-3 - JULIANA MEDEIROS UEHARA (ADV. SP250445-JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.235.072-0, desde o dia da cessação administrativa, em

23.07.2007, DIB 04.06.2004, RMI R$ 1.264,83 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E

TRêS CENTAVOS) e RMA R$ 1.453,40 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA

CENTAVOS) , para 02/2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 12.682,98 (DOZE MIL SEISCENTOS E

OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , atualizada em 02/2008.Defiro medida cautelar, por

considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a

natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento

ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-

se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a

hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno

valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/95.P.R.I.

2007.63.03.009112-3 - AZENAIDE ZILMA DE BRITO (ADV. SP223149-MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo procedente o pedido da autora, AZENAIDE

ZILMA DE BRITO, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, com data de

início em 17.05.2007, com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), para a competência janeiro de 2008 no

valor de R$ 617,54 (seiscentos e dezessete reais e cinqüenta e quatro centavos); eb) pagar os valores atrasados,

relativos às diferenças do período 17.05.2007 a 31.01.2008, no montante de R$ 6.127,69 (seis mil cento e vinte e sete

reais e sessenta e nove centavos), conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano. Em vista da natureza alimentar do benefício pretendido e a

necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde, concedo desde já a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, determinando ao INSS que implante, no prazo máximo de trinta dias, o auxílio-doença ao autor,

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença, sob as penas da lei. Oficie-se.Após o trânsito em

julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e honorários advocatícios tendo

em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.006029-1 - CLAUDIA REGINA DA SILVA (ADV. SP143873-CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da

autora, CLÁUDIA REGINA DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença,

com data de início em 15.01.2007 (dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício anterior), com renda mensal
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inicial (RMI) no valor de R$ 491,97 (quatrocentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos), para a competência

janeiro de 2007 e renda mensal atual (RMA), para a competência janeiro de 2008 no valor de R$ 508,20 (quinhentos e

oito reais e vinte centavos); eb) pagar os valores atrasados, relativos às diferenças do período 15.01.2007 a 31.01.2008,

no montante de R$ 7.399,48 (sete mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), conforme os cálculos

da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano. Em vista da

natureza alimentar do benefício pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde,

concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que implante, no prazo máximo

de trinta dias, o auxílio-doença à autora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença, sob as penas

da lei. Oficie-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º

da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito a preliminar

suscitada pelo INSS e a impugnação ao valor da causa; rechaço a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a

preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a

19.07.1999; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.009422-0 - HOTIL RODRIGUES RAMOS (ADV. SP023104-ERNANI MACIEL GRAGNANELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.017542-5 - MARIA AMÉLIA DE MARCO GARCIA (ADV. SP248321-VINICIUS AUGUSTOS FERNANDES

ROSA CASCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.019019-0 - OSWALDO ALVES (ADV. SP134608-PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.03.004325-2 - APARECIDO ANTONIO SABINO (ADV. SP218331-RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))2007.63.03.005949-5 - JOÃO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP249048-LELIO EDUARDO GUIMARÃES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido

do autor, JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) restabelecer ao autor o benefício de auxílio-

doença, com data de início em 25.04.2007 (dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício anterior), com renda

mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), para a competência fevereiro de 2008 no valor de R$ 1.007,65 (um mil

sete reais e sessenta e cinco centavos); e b) pagar os valores atrasados, relativos às diferenças do período 25.04.2007 a

29.02.2008, no montante de R$ 8.724,97 (oito mil setecentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos),

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 31/522.808.427-0), conforme os cálculos da contadoria

judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano. Após o trânsito em julgado,

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista

o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

2007.63.03.005201-4 - ANTONIO ROBALLO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL E OUTROS(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, e art. 267, VI,

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 51, §2º,

c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimados os presentes.

2006.63.03.007560-5 - DOMINGOS FERREIRA DA COSTA (ADV. SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos exercidos em condições insalubres e

conversão em tempo de serviço comum, bem como de período trabalhado como lavrador, ajuizada por DOMINGOS

FERREIRA DA COSTA, já qualificado na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A soma das

prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado

Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do

autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as

prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, o autor deverá, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se

renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos

na data do ajuizamento da ação.No mesmo prazo apresente o réu o processo administrativo de aposentadoria do autor,

sob as penas da Lei.Conforme constata dos autos, a carta precatória ainda não fora cumprida pelo Juízo Deprecado da

Comarca de Iporã/PR. Após o retorno da carta precatória devidamente cumprida, os autos serão conclusos para

sentença, que será publicada.Saem as partes presentes intimadas. NADA MAIS."

2006.63.03.008101-0 - MARTINA SILVA RODRIGUES (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, MARTINA

SILVA RODRIGUES.

Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n.

1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.000321-0 - BRAULINO PEREIRA BOTELHO (ADV. SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, BRAULINO

PEREIRA BOTELHO. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência judiciária

(Lei n. 1.060/50).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares

suscitadas pelo INSS e a impugnação ao valor da causa; rechaço a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a

preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças decorrentes

da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do salário mínimo de NCZ$ 120,00 para o mês

de junho/1989 (Lei n. 7.789/1989); e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto ao reajuste do benefício pela Unidade de Referência e

Preços (URP).Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.014437-4 - ANTÔNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP218331-RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.014439-8 - LOURDES RAFFA PACHECO (ADV. SP218331-RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS
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((TEXTO SUB))2007.63.03.004343-8 - LOURDES JANDREICIC DINIZ (ADV. SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da

autora, LOURDES JANDREICIC DINIZ. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.005951-3 - SERGIO CREACE (ADV. SP133669-VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, SÉRGIO CREACE,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:a) restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, com data de início em 01.09.2006

(dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício anterior), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 711,48

(setecentos e onze reais e quarenta e oito centavos) e renda mensal atual (RMA), para a competência janeiro de 2008 no

valor de R$ 734,95 (setecentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos); eb) pagar os valores atrasados,

relativos às diferenças do período 01.09.2006 a 29.02.2008, no montante de R$ 15.912,78 (quinze mil novecentos e doze

reais e setenta e oito centavos), descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB 31/505.388.963-1),

conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12%

ao ano. Em vista da natureza alimentar do benefício pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o

tratamento da saúde, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que

implante, no prazo máximo de trinta dias, o auxílio-doença à autora, independentemente do trânsito em julgado da

presente sentença, sob as penas da lei. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e honorários

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.004211-2 - LEONICE FRANCISCA NOVAIS (ADV. SP172842-ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido da

autora, LEONICE FRANCISCA NOVAIS, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, com data de início em 18.01.2007 (data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial (RMI) no valor

de R$ 486,75 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos) e renda mensal atual (RMA), para a

competência janeiro de 2008 no valor de R$ 502,81 (quinhentos e dois reais e oitenta e um centavos); eb) pagar os

valores atrasados, relativos às diferenças do período 18.01.2007 a 31.01.2008, no montante de R$ 2.528,80 (dois mil

quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença (NB

31/560.649.613-1), conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007

e com juros de 12% ao ano.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e honorários

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.003885-6 - LIBÂNIA RIBEIRO SILVA (ADV. SP142190-TANIA MARIA DA SILVA MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido.

2007.63.03.004360-8 - MARILDA CORDOBA AMARANTES HACKMANN (ADV. SP198803-LUCIMARA PORCEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da

autora, MARILDA CORDOBA AMARANTES HACKMANN. Sem condenação de custas e honorários nesta

instância.Defiro o pedido de assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.009920-1 - BASILIO PEREIRA (ADV. SP194617-ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido do autor, BASÍLIO PEREIRA,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS a:

a) conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, com data de início em 05.05.2007, com renda mensal inicial (RMI) e

renda mensal atual (RMA), para a competência janeiro de 2008 no valor de R$ 779,12 (setecentos e setenta e nove reais

e doze centavos); e
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b) pagar os valores atrasados, relativos às diferenças do período 05.05.2007 a 31.01.2008, no montante de R$ 5.448,85

(cinco mil quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), conforme os cálculos da contadoria judicial,

que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano. Em vista da natureza alimentar do

benefício pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde, reitero a antecipação dos

efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que mantenha o auxílio-doença ao autor, sob as penas da lei. Oficie-

se.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei

10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.004340-2 - ORIDES SANT ANNA DE ALMEIDA (ADV. SP253193-ANTONIO HELIO LOVATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, ORIDES

SANT ANNA DE ALMEIDA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Defiro o pedido de assistência

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.004647-6 - MARILDA NOGUEIRA (ADV. SP173315-ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora,

MARILDA NOGUEIRA em sua inicial, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar as parcelas não recebidas do benefício de auxílio-doença,

relativas ao período de 01.03.2007 a 20.06.2007, no total de R$ 2.260,99 (dois mil duzentos e sessenta reais e noventa e

nove centavos), conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da

sentença.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o

disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publicada em audiência, saem as

partes presentes intimadas.

2007.63.03.003336-6 - TANIA MAGALI ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP198803-LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão

do benefício assistencial de prestação continuada NB. 560.216.610-2, no valor de um salário mínimo, desde a DER

25.08.2006, DIB 25.08.2006, DIP 01.03.2008, bem como ao pagamento da importância de R$ 7.531,54 (SETE MIL

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada em 03/2008.Defiro a

medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la provida por

sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida

cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n.

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de

pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2007.63.03.003137-0 - JOSÉ DOMINGOS ANDRADE (ADV. SP128685-RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido do autor, JOSÉ DOMINGOS ANDRADE, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim

de condenar o INSS a: Reconhecer e averbar como de atividade comum o período de 20.03.2006 a 19.05.2006,

trabalhado na empresa "Rhelp Serviços Temporários Ltda.", para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de

previdência social.Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se."

2007.63.03.006369-3 - OSMIL MELO ANDRADE (ADV. SP189691-SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor,

OSMIL MELO ANDRADE, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, com data de

início em 15.08.2006 (dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício anterior), com renda mensal inicial (RMI)

no valor de R$ 1.691,78 (um mil seiscentos e noventa e um reais e setenta e oito centavos) e renda mensal atual (RMA),
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para a competência janeiro de 2008 no valor de R$ 1.725,27 (um mil setecentos e vinte e cinco reais e vinte e sete

centavos); eb) pagar os valores atrasados, relativos às diferenças do período 15.08.2006 a 06.12.2006, no montante de R

$ 9.096,94 (nove mil noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme os cálculos da contadoria judicial, que

foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano. Após o trânsito em julgado, expeça-se

ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto

no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.000663-6 - OLMIRO FIORI DA SILVA (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Trata-se de ação de revisão de renda mensal inicial de aposentadoria por tempo

de contribuição, com pedido de reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum, além de períodos

de atividade comum, proposta por Olmiro Fiori da Silva, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.Conforme consulta realizada no sistema informatizado do Instituto Réu, constata-se que o autor faleceu em

23.12.2007.Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte interessada providencie cópia da certidão

de óbito do autor, bem como documentos pessoais dos possíveis beneficiários/herdeiros e instrumento de procuração

outorgado pelo(a) requerente, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Com a apresentação da

documentação, tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Saem as partes presentes intimadas. NADA

MAIS."

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

((TEXTO SUB)) 2004.61.86.001467-3 - JOSÉ HENRIQUE ALVES (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em documento anexado no dia

18.07.2008, o INSS informa que já procedeu à revisão do benefício da Autora, por forma de sentença emanada no

processo 1944/97, perante o Juízo da 7ª Vara Federal Cível de Campinas. Visando a evitar eventuais

pronunciamentos judiciais distintos ou divergentes a respeito de uma mesma controvérsia jurídica, bem assim de prestar

mais de uma vez a mesma tutela jurisdicional, indevidamente, concedo ao i. patrono da Autora o prazo de 10 (dez) dias

para que esclareça acerca doa processo acima noticiado, apontado como possivelmente prevento, advertindo, inclusive,

da penalidade prevista no artigo 18, do Código de Processo Civil.

2004.61.86.004957-2 - WANDA GOMES PEREIRA VIANNA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da

renda mensal inicial pela aplicação do artigo 1º da Lei 6423/77, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.O pedido da autora foi julgado procedente e o réu condenado a efetuar o cálculo

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário pela aplicação do ORTN/OTN.Remetidos os autos ao Instituto

Réu, para cumprimento da obrigação, o mesmo não o fez sob alegação não foi informado o número do benefício

previdenciário que deu origem à pensão por morte, objeto de revisão desta ação.Analisando os autos, verifico que a

autora, não informou qual o benefício que deu originário de pensão por morte.Ante o exposto, providencie a parte autora,

no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos relativos ao benefício originário da pensão por morte.Após, façam

os autos conclusos.Intimem-se.

2004.61.86.005317-4 - ALESSIO SOLCIA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo,

conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei

9.099/1995.Intimem-se.

2004.61.86.005318-6 - LUIS NARDEZ (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo,

conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei

9.099/1995.Intimem-se.

2004.61.86.005608-4 - GERALDO MARQUES (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1334 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


9.099/1995.Intimem-se.

2004.61.86.005615-1 - ALVARO ANTONIO NAIS (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei

9.099/1995.Intimem-se.

2004.61.86.005682-5 - VALDIR LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei

9.099/1995.Intimem-se.

2005.63.03.003189-0 - CAROLINA REMUNDINI BATISTA (ADV. SP092790 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se os termos da decisão proferida no dia

23.01.2007, intimando-se o Sr. Paulo César Batista, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie os documentos

necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, cópia do termo de compromisso de inventariante

nomeado pelo juízo competente ou a comprovação da inexistência de arrolamento ou inventário em nome da falecida

autora, bem como a certidão do INSS de que não há dependentes habilitados à pensão por morte.Após, voltem-me

conclusos.

2005.63.03.012473-9 - ROBERTA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a impugnação, pela parte ré, dos

cálculos de liquidação se sentença, remetam-se os autos à contadoria judicial, para verificação da situação informada

pela autarquia previdenciária, com a vinda do necessário parecer, façam os autos conclusos.

Ad cautelam, determino seja expedido ofício para a Caixa Econômica Federal a fim de que bloqueie, por ora, o

pagamento das verbas atrasadas que se encontram a disposição da autora.Intimem-se.

2005.63.03.018154-1 - DIMAS FERRI CORAÇA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Defiro a habilitação de Dimas Ferri Coraça Junior, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo

Civil. Anote-se e prossiga-se.Intimem-se.

2005.63.03.018156-5 - SHIRLEY DOS SANTOS PINOTTI (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia

14.02.2008, a qual a ré informa depósito judicial efetuado, nos termos dos cálculos apresentados no recurso de sentença

interposto, manifestando-se, ainda, se concorda ou não com referidos valores. Nada sendo requerido no

prazo de 10 (dez) dias, dê-se prosseguimento do feito, com o devido processamento do recurso de sentença. Intimem-

se.

2006.63.03.002927-9 - NOÉ DA SILVA BONFIM (ADV. SP242996 - GLAUBER DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Trata-se de pedido realizado pelo Autor, NOÉ DA SILVA BONFIM, qualificado na inicial, ajuizado em

face da Caixa Econômica Federal - CEF.Em petição protocolada pela parte autora, o Juízo foi informado da existência de

erro material na sentença proferida no dia 19.12.2007 na qual não foi analisado adequadamente o pedido constante na

inicial anexada no dia 04.05.2006.Analisando os autos verifico que o processo foi cadastrado como Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, pela aplicação dos juros progressivos, quando o pedido constante da inicial refere-se à

atualização das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pela correção dos expurgos inflacionários.Constato,

ainda, que ao proferir sentenças em lote, foi anexado ao sistema informatizado o termo de audiência 14410/2007, no qual

não foi analisado adequadamente o pedido constante na inicial.Segundo regra assaz difundida, a sentença deve guardar

estrita correlação com o pedido formulado pelo autor (princípio da adstrição); no presente caso a "sentença" prolatada,

em evidente equívoco, resultou na apreciação de pedidos não formulados pela parte autora, evidentemente em função de

erro material. Ante o exposto, declaro nula a sentença proferida 19.12.2007, termo de nº 14410/2007, bem como os

demais atos que o sucederam, providencie a regularização do cadastro da presente ação, relativo ao assunto, passando

de "Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - Entidades Administrativas/Administração Pública - Complemento

Juros" para "Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - Entidades Administrativas/Administração Pública -
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Complemento Atualização".Providencie a Secretaria a citação da ré, dando-se prosseguimento ao feito.Intimem-se.

2006.63.03.003220-5 - JOSE FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a Carta Precatória 88/2007 expedida ao

Juizado Especial Cível de Areado/MG, não retornou até a presente data, remarco a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 22/04/2008 às 15:00 horas. Intimem-se.

2006.63.03.005842-5 - JOSE LUIZ GONÇALVES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL e SP238992 - DAVID CARLOS

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de concessão de

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, beneficio requerido em 30/04/1999, ajuizada por

JOSÉ LUIZ GONÇALVES, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A soma das prestações vencidas mais

as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60

salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, dizer se renuncia ao valor

que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação.Cancele-se a audiência designada, providenciando a conclusão dos autos para prolação de

sentença, após manifestação da parte. Intimem-se.

2007.63.03.001749-0 - SEBASTIAO AZALIN (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A soma das prestações vencidas mais as

doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60

salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se renuncia ao valor

que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação.No mesmo prazo apresente a ré o processo administrativo de aposentadoria do autor, sob as penas

da Lei.Cancele-se a audiência de instrução, procedendo a conclusão do processo após o prazo para a manifestação das

partes.

2007.63.03.003072-9 - ISMAEL MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP204516 - JOEL ALVES DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Tendo em vista a manifestação da parte autora, em petição protocolada no dia

24.02.2008, intime-se a Caixa Econômica Federal, para que se manifeste se há interesse no prosseguimento do recurso

interposto em, no prazo de 10 (dez) dias. Após voltem os autos conclusos.

2007.63.03.004147-8 - GENESIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora,

posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo

42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2007.63.03.004211-2 - LEONICE FRANCISCA NOVAIS (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada por LEONICE

FRANCISCA NOVAIS, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGUO SOCIAL - INSS.Em vista

da natureza alimentar do benefício pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde,

que caracteriza o "periculum in mora", bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito

afirmado, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que implante, no

prazo máximo de trinta dias, o auxílio-doença à autora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença,

sob as penas da lei. Oficie-se. Intime-se.

2007.63.03.004381-5 - JOAO FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de concessão de benefício previdenciário de
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aposentadoria por tempo de contribuição, beneficio requerido em 27/11/2000, ajuizada por JOÃO FRANCISCO DE

CAMPOS, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A soma das prestações vencidas mais as doze

prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC

46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60

salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na

data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, dizer se renuncia ao valor

que a soma das prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do

ajuizamento da ação.No mesmo prazo apresente a ré o processo administrativo de aposentadoria do autor, sob pena de

multa a ser arbritada e, se for o caso a Contestação.Pretende o autor, o reconhecimento de período laborado sem registro

em Carteira de 01/01/1973 a 31/12/1975, junto ao empregador Irmãos Calmazini. Para tanto, deverá apresentar o

segurado, no prazo de dez dias, início de prova material, contemporânea ao fato, nos termos do disposto no parágrafo 3º

do artigo 55 da Lei 8.213/91.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/06/2008, às 14h20 minutos.

Intime-se.

2007.63.03.005233-6 - ADEMARIO SOARES DA SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição inicial protocolizada pela patrona

da parte autora, em seus regulares termos.Faculto às partes, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem sobre o laudo pericial

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada,

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005674-3 - ABIMARIO SOARES DE LIMA (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias,

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se.

2007.63.03.005949-5 - JOÃO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada por JOÃO BATISTA

DE ALMEIDA, já qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGUO SOCIAL - INSS.Em vista da

natureza alimentar do benefício pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde,

que caracteriza o "periculum in mora", bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito

afirmado, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que implante, no

prazo máximo de trinta dias, o auxílio-doença à autora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença,

sob as penas da lei. Oficie-se. Intime-se.

2007.63.03.006369-3 - OSMIL MELO ANDRADE (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizada por OSMIL MELO

ANDRADE, já qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGUO SOCIAL - INSS.Em vista da natureza

alimentar do benefício pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde, que

caracteriza o "periculum in mora", bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito

afirmado, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que implante, no

prazo máximo de trinta dias, o auxílio-doença à autora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença,

sob as penas da lei. Oficie-se. Intime-se.

2007.63.03.006902-6 - MALVINA CAVALARI BARBOZA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de concessão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por MALVINA CAVALARI BARBOZA, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.A soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para

fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005).Desta forma, o julgamento do

feito dependerá de renúncia da autora ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º),

segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Ante o exposto, intime-se a

autora para que, no prazo de 10 dias, dizer se renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze
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prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação.Havendo manifestação pela

renúncia ao excedente, provencie a expediçao de Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Pérola, Estado do Paraná,

para a oitivia das testemunhas ARY WEGNER, FRANCISCO RISSATO e FRANCISCO DA SILVA PASSOS, conforme

requerido através da petição comum protocolizada em 04/09/2007, para a comprovação do alegado período laborado

pela autora como trabalhadora rural.Intime-se.

2007.63.03.008663-2 - ANTONIO VIANA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, sobre a petição protocolada pelo autor

em 14/01/2008.Intimem-se.

2007.63.03.009761-7 - CECILIA AGG SANTANA (ADV. SP204889 - ANA PAULA NEVES GALANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CECÍLIA AGG SANTANA, com 62 anos, postula a condenação

do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade.Considerando a necessidade da inicial estar acompanhada de

documentos necessários ao regular julgamento do feito, providencie a autora, no prazo de 15(quinze)dias, a juntada de

cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social, além dos carnês de contribuição. Informe, ainda, o grau de

parentesco com a empregadora Claudinéia Mazzo Santana, visto que as contribuições previdenciárias relativas ao

período de 01/2001 a 11/2006, foram realizadas de uma só vez, no ano de 2006.Na presente situação deverá

apresentar, no prazo de dez dias, o rol de no mínimo duas testemunhas, que tenham conhecimento acerca da prestação

de serviço como doméstica, as quais deverão comparecer à audiência de instrução independente de intimação. Faculta-

se a o INSS a realização de pesquisa junto à suposta empregadora, a fim de demonstrar fato extintivo, impeditivo ou

modificativo do direito da autora.Deverá a autora, no prazo de cinco dias, informar o endereço onde poderá ser

encontrada a referida empregadora, cabendo à Secretaria do Juízo, ato contínuo, a intimação da Senhora Claudinéis

Mazzo Santana, a qual deverá comparecer à audiência de instrução, sob as penas da Lei.Intime-se.

2007.63.03.011453-6 - ROSA MARTINS DA SILVA (ADV. SP185236 - GISELE GONÇALVES PINTO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme

certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2007.63.03.011454-8 - CRENOBLE BONINI FILHO (ADV. SP185236 - GISELE GONÇALVES PINTO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme

certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2007.63.03.011888-8 - ILDA CHAGAS FERREIRA SANTA ROSA (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05

(cinco) dias, justifique o seu não comparecimento à perícia médica designada, sob pena de extinção do

processo.Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

2007.63.03.012012-3 - MARIA RUTH FREIRE RODRIGUES GOBBI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Deixo de conhecer da petição

protocolada no dia 15.02.2008, no que tange ao pedido de extinção de execução formulado pelo INSS, posto que a

mesma resta prejudicada diante da extinção do processo 2005.63.03.009766-9 encontra-se extinto em razão da

litispendência.Deixo, também, de acolher a aplicação de pena, por litigância de má-fé, por não enquadrar-se o caso em

exame, nas disposições taxativas contidas nos incisos do artigo 17 do Código de Processo Civil. Afasto a aplicação do

disposto no artigo 940 do Código Civil brasileiro, visto ter o autor demandado a Autarquia em processos diversos, sem, no

entanto, a dívida ter sido paga anteriormente ao ajuizamento das revisões.Nada sendo requerido, após o trânsito em

julgado, proceda a Secretaria a execução nos termos da sentença e dos cálculos de liquidação. Outrossim, tendo em vista

a consulta anexada aos autos, informando que a parte Autora encontra-se com a situação cadastral pendente de

regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a parte Autora para que regularize seu CPF junto

àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa

arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se.Intimem-se.

2007.63.03.012822-5 - EDIVA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do Sr. Perito, na especialidade de
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Neurologia, Dr. Lineu Corrêa Fonseca, de que, por motivos particulares, não poderá realizar o exame pericial na autora

em 24/03/2008, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 13/05/2008 às 16:00 horas, a ser realizada, na Rua

Sebastião de Souza, 205 - 12º andar - Sala 122 - Centro - Campinas - SP.Intimem-se as partes, com urgência.

2007.63.03.012858-4 - CLAUDETE IKISSARE (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação do Sr. Perito, na especialidade de

Neurologia, Dr. Lineu Corrêa Fonseca, de que, por motivos particulares, não poderá realizar o exame pericial na autora

em 24/03/2008, remarco a perícia médica nestes autos para o dia 12/05/2008 às 16:00 horas, a ser realizada, na Rua

Sebastião de Souza, 205 - 12º andar - Sala 122 - Centro - Campinas - SP.Intimem-se as partes, com urgência.

2007.63.03.013246-0 - ANTONIO BAPTISTA (ADV. SP185236 - GISELE GONÇALVES PINTO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria,

nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2007.63.03.013249-6 - ALCINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP185236 - GISELE GONÇALVES PINTO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) : Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria,

nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2007.63.03.013250-2 - JOSEPHINA CALEFFI FADEL (ADV. SP185236 - GISELE GONÇALVES PINTO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) : "Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme certificado pela

Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2007.63.03.013252-6 - JOSE ZAVARIZE (ADV. SP185236 - GISELE GONÇALVES PINTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) :

"Não recebo o recurso interposto pela parte Autora, posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos

termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da Lei 9.099/1995.Intimem-se.

2008.63.03.000336-6 - ENEDINA ROSA DE OLIVEIRA REP SUA FILHA (ADV. SP176067 - LAURO AUGUSTO

PEREIRA MIGUEL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO :

"Conforme certidão anexada em 14/03/2008, verifico que não é caso de prevenção, razão pela qual deverá prosseguir

em seus devidos termos.Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de fornecimento de medicamentos,

proposta por Enedina Rosa de Oliveira, representada por sua filha, Sra. Maria Aparecida Oliveira Zambelli, qualificadas na

inicial, em face da União Federal e Fazenda Pública do Estado de São Paulo. O pedido de antecipação de tutela

demanda regular dilação probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial, para viabilizar o exame da

pretensão. Após a vinda do laudo médico, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de

tutela.Citem-se. Intimem-se.

2008.63.03.001080-2 - ONOFRE DOS REIS BRUNO (ADV. SP250399 - DEBORA BRUNO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E

OUTROS ; ESTADO DE SÃO PAULO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (ADV. ) ; MUNICÍPIO DE CAMPINAS -

SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (ADV. ) : "Trata-se de pedido de antecipação de tutela em ação de

fornecimento de medicamentos, proposta por Onofre dos Reis Bruno, qualificado na inicial, em face da União Federal,

Estado de São Paulo e Município de Campinas/SP. O pedido de antecipação de tutela demanda regular dilação

probatória, o que implica na realização do exame médico-pericial, para viabilizar o exame da pretensão.Tendo em vista a

natureza do pedido, antecipo a realização de perícia médica para o dia 10/04/2008, às 10:00 horas, com o perito médico

Dr. Eliézer Molchansky, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas n.º 874, 1º andar, Cambuí, nesta

cidade. Após a vinda do laudo médico, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de

tutela.Citem-se. Intimem-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE DIVERSOS - EAPM

2007.63.02.001107-6 - ELIZABETH APARECIDA CAVALHERI FERNANDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o requerimento anexado em

15/02/2008, dando conta de que houve descumrpimento de decisão judicial, intime-se o Gerente Executivo do INSS para

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 14, § único, do Código de Processo Civil; sem prejuízo de

eventuais sanções previstas na seara penal.Saliento que o desrespeito ao provimento jurisdicional, no caso dos presentes

autos, veio de forma repetida, o que foi levado em consideração quando da fixação da multa e do prazo para implantação

do benefício."

EXPEDIENTE CR CEF- EAPM

LOTE 3926 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO SEGUINTE

EXPEDIENTE: ""...Recebo o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Intime-se a parte contrária para contra-

razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...".:-

2004.61.85.024534-0 - CELIA RAQUEL MOREIRA E OUTRO (ADV. SP086767 - JOSE WELINGTON DE

VASCONCELOS RIBAS) ; CELSO LUDOVICO MOREIRA(ADV. SP086767-JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS

RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) :

2005.63.02.015198-9 - MARIA THEREZINHA DE CASTRO (ADV. SP217398 - ROBERTO DE ALMEIDA GUIMARAES e

SP212715 - CARINA MARIA LEPRI VIDEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN :

2007.63.02.003377-1 - LUCIO FELICIO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.003663-2 - ANTONIA SARAN TOLEDO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.006371-4 - MARILENA RODRIGUES BORGES (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.007727-0 - REGINA PUTI DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP253408 - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA

ARRAES) ; GLEIDES PUTI JUNTA(ADV. SP253408-PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES) ; VAGNER PUTI(ADV.

SP253408-PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.008960-0 - MARIA JOSE GUIMARAES - ESPOLIO (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.009035-3 - MARIA DE JESUS MARTINS (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.009189-8 - VANIA APARECIDA ALTINO E OUTRO (ADV. SP189711 - ELIANE QUINTINO DA SILVA) ;

BRUNA MARIA CONTIN ALTINO(ADV. SP189711-ELIANE QUINTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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(ADV. ) :

2007.63.02.009338-0 - AMELIA SAYORE KANEHIRA (ADV. SP163413 - ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.009522-3 - JOSE APARECIDO MARTINELLI E OUTROS (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA) ;

MARIA DONIZETI MARTINELLI DOS SANTOS(ADV. SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA) ; NEUZA APARECIDA

DAS DORES(ADV. SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA) ; CLAUDIO ROBERTO MARTINELLI(ADV. SP103103-

ROSELY APARECIDA OYRA) ; LUIZ CARLOS MARTINELLI(ADV. SP103103-ROSELY APARECIDA OYRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.009792-0 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS GALLEGO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN

CAMPANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.009947-2 - VERA LUCIA GARDELARI MALDONADO (ADV. SP152332 - GISELA GRANDINI BARRUFINI

CUNALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.010196-0 - ABILIO ZAMPRONIO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.010331-1 - ESTANISLAU WIZIACK - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) ;

MERCEDES SCATENA(ADV. SP150551-ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.010349-9 - ELAINE RODRIGUES BICALHO (ADV. SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.010792-4 - DENOCIR BELLINI JUNIOR (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.010857-6 - MARIA JOSE ZAMPOLO DE CASTRO (ADV. SP121899 - CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011000-5 - JOSE SEVERO TAVARES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011067-4 - IZABEL NEGRAO LUIZ (ADV. SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011068-6 - IRACY ZAPAROLLI BENEDINI (ADV. SP069828 - DANTE MANOEL MARTINS NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011090-0 - LUIZ CARLOS GUERRA (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011092-3 - LUZIA QUECOLLE FUMAGALI (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011178-2 - DIRCE GOTTO E OUTROS (ADV. SP117187 - ALVAIR ALVES FERREIRA) ; CELINA GOTO

(ADV. SP117187-ALVAIR ALVES FERREIRA) ; ANITA GOTO(ADV. SP117187-ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011403-5 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :
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2007.63.02.011533-7 - BERNADETI BARBOSA DE BRITO PAIXAO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011595-7 - LOURIVAL MORATO DA SILVA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) :

2007.63.02.011596-9 - SONIA APARECIDA TOMAZINI (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

2007.63.02.011684-6 - LUIS CARLOS CORREIA (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011753-0 - HERMINIA TEREZA PINTO (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) :

2007.63.02.011754-1 - JOANA DARCK FELIX (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

2007.63.02.011830-2 - NORBERTO QUINTINO COSTA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011831-4 - VERA APARECIDA MORGADO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011832-6 - LAZARA QUECOLLE FUMAGALI (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011834-0 - FABIANO FUMAGALI (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011845-4 - SANDRA APARECIDA DE FARIA PIOVANI (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI

BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011847-8 - PAULO DE TARSO DA SILVA ANTONINI (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI

BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011849-1 - DENIVAL JOSE RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI

BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.011939-2 - EDNA MARIA DE LIMA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) :

2007.63.02.011940-9 - CARMEN LUCIA CASARINI (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) :

2007.63.02.011941-0 - MARIA CRISTINA COSTA SANTOS (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) :

2007.63.02.012135-0 - AVELINO PEREIRA GOULART (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012140-4 - CLAUDEMIR FARIAS (ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012214-7 - LUCIO BONESSO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012681-5 - ELEUSA DE FATIMA ALEIXO PAULINO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012724-8 - ALMERIA DE PAIVA CIONE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012818-6 - JOAO FERRAZ DE SOUZA (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

:

2007.63.02.012899-0 - JOANA DARC GALDIANO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

2007.63.02.013014-4 - JOSE CARLOS VILHARIO DE PAIVA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013028-4 - RODRIGO JOSE GUARIENTE BORGES E OUTRO (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA

DOS SANTOS) ; RAFAEL ANTONIO BORGES(ADV. SP118653-JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013158-6 - VICENTE CANEDO GOMES (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013180-0 - ANA ROBERTI GIACHETO E OUTROS (ADV. SP032031 - JOAO PAULO ALEIXO) ; LEONILDA

GIACHETO SCALOPPI(ADV. SP032031-JOAO PAULO ALEIXO) ; LEONOR GIACHETTO(ADV. SP032031-JOAO PAULO

ALEIXO) ; LEONICE GIACHETTO MANHAS(ADV. SP032031-JOAO PAULO ALEIXO) ; ANTONIO HENRIQUE

GIACHETO JUNIOR(ADV. SP032031-JOAO PAULO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013192-6 - PAULO SERGIO ALVAREZ (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013203-7 - MARIA LUCIA BOECHAT PAIONE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO

SILVEIRA LAPENTA e SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) ; MARCIO ARAUJO AZEVEDO(ADV.

SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) ; JOSE LUIZ BOECHAT PAIONE(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO

SILVEIRA LAPENTA) ; ROSA PEREIRA GUEDES PAIONE(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) ;

JOSE PAIONE FILHO(ADV. SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) ; CARMEN LEEKNINH PAIONE(ADV.

SP021499-LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) ; MARIA CECILIA BOECHAT PAIONE(ADV. SP021499-LUIZ

ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013469-1 - SEBASTIAO DE SOUZA JARDIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013585-3 - JOSE ROBERTO ANDRADE (ADV. SP135527 - TELMA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013695-0 - DAISI GUMIERO LIMA (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013719-9 - CELIA APARECIDA LOPES PELLOSO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013847-7 - ERNANI GUIMARAES NOGUEIRA - ESPOLIO (ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JUNIOR) X
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013850-7 - VITORIO PERTICARRARI - ESPOLIO (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.013928-7 - JORGE BATISTA DE LIMA (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014009-5 - ERALDO PRIOLLI (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014079-4 - IZILDA APARECIDA CALCINONI (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014180-4 - MARIA DO CARMO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014486-6 - OVANDE VIEIRA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

2007.63.02.014488-0 - APARECIDO LUIZ GARCIA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014490-8 - ARLINDO SETOLIM (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014569-0 - NELSON LOPES (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

2007.63.02.014570-6 - NELSON BATISTA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014571-8 - ADENILSON BARBOSA MARIA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014575-5 - DILSON GERALDO DE SENA (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.014871-9 - NEIDE DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.015319-3 - LUIZ CARLOS PELLOSO (ADV. SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.015329-6 - MARCO POLO CARRIERI (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

LOTE 4075 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO SEGUINTE

EXPEDIENTE: "...Recebo os recursos de sentença apresentados pelas partes. Intimem-se as partes contrárias para

contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995...".

2007.63.02.009678-1 - ATILIO BARBOZA (ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :
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2007.63.02.009840-6 - NILO DE SOUZA FIGUEIREDO (ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012294-9 - LUIZ NAIRMO SANTONI (ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012486-7 - GIZELDA DE PAULA PITANGUY (ADV. SP090917 - LACYR MAZELLI DE LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012947-6 - ANDRE CONTRERAS (ADV. SP221284 - RENATO CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

2007.63.02.012987-7 - SANTOS BORGES DE PAIVA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

CR - INSS

LOTE 4169 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO SEGUINTE

EXPEDIENTE: ""...Recebo o recurso de sentença apresentado pelas partes. Intimem-se as partes contrárias para contra-

razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995..."

2005.63.02.001591-7 - LAURO JOSE AMERICO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.02.003569-2 - JOSE NAVAS SOBRINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.02.004476-0 - MAURICIO DARCI DE CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.02.009166-0 - ANA MARIA MAZEO LEITE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.02.000425-0 - JOSÉ BEZERRA UCHOA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.02.002711-0 - GETULIO FRANCISCO SULINO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.02.016745-0 - JOAO DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.02.016841-6 - ACASSIO BARBOSA DA SILVA LIMA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.02.017778-8 - LUIZ CARLOS HESPANHOL (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.000472-2 - ANA OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.001393-0 - AGENOR PEREIRA DA COSTA (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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2007.63.02.003013-7 - ABENILDE SALES DOS SANTOS (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.003563-9 - MARIA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.004361-2 - ANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.004383-1 - CARLOS ALBERTO RAFAEL (ADV. SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.004643-1 - MARIA EMILIA PICCINA PASCHOALINI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.02.008603-9 - NEI AZEVEDO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE - CR - INSS

2006.63.02.003616-0 - ALTINA LOURENÇO FERREIRA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença apresentado pelo réu INSS.

Intime-se a parte contrária para contra-razões, nos termos do §2º do art. 42 da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995..."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1255/2008 - LOTE 2784

2007.63.04.001907-0 - NOBELIA SANTOS OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Redesigno a audiência para o dia 28/04/2008, às 11h30min. P.R.I.

2007.63.04.002294-8 - JOSE ROSARIO DE PAES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Inclua-se a União Federal (AGU) no pólo passivo da ação.

Cite-se.

2007.63.04.003020-9 - IDA TRAMONTINA E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; MARIA THEREZINHA PINEZI

GOTARDI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2007.63.04.002922-0 e

2007.63.04.002925-6), juntando as cópias da petição inicial e individuando a(s) conta(s) em questão neste processo,

no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.003024-6 - MARIA APARECIDA SANAVIO E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; IDA TRAMONTINA

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2007.63.04.003020-9),

juntando as cópias da petição inicial e individuando a(s) conta(s) em questão, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.005816-5 - OSVALDO SANTO PRETI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.61.05.005563-7,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.005906-6 - GIUSEPPE MASCIOLI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.61.05.011878-0,

da 3ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.005912-1 - JOSÉ WILSON BEZERRA DE LIMA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.
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Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.61.05.011878-0,

da 3ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.005994-7 - ARNALDO MARANGAO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2000.03.99.037243-0,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.006396-3 - WILSON DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.61.05.001955-4,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.006406-2 - VINCENZO TETI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.03.99.0083690-8,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.006408-6 - LUCILA CHAVES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Inclua-se a União Federal (AGU) no pólo passivo da ação.

Cite-se.

2007.63.04.006446-3 - JOSE ROBERTO ZUIM ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.03.99.080664-3,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.
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Intime-se.

2007.63.04.006512-1 - JULIO MOREIRA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2001.03.99.049248-7,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.006602-2 - LUIZ MATAVELO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 9300020560, da 22ª

Vara Cível Federal de São Paulo), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.006758-0 - JOAO CARLOS CASTILHO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.03.99.080650-3,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.006832-8 - JOSE GUTIERREZ ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2000.03.99.036174-1,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.007098-0 - ROBERTO JOSE CONCEICAO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.03.99.083935-1,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
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processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.007322-1 - ANTONIO BEDENDO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2002.03.99.008320-8,

da 2ª Vara Federal de Sorocaba), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.007416-0 - PALMIRA FERNADNDES FELIX ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 2001.03.99.011950-8,

da 3ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

2007.63.04.007848-6 - RENATO DA SILVA GATAMORTA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Vistos.

Esclareça a parte autora o objeto do processo apontado no "Termo de Prevenção" (processo nº 1999.03.99.079923-7,

da 4ª Vara Federal de Campinas), juntando a cópia da petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do
processo sem o julgamento do mérito.

Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1256/2008

2006.63.04.005711-9 - MARGARIDA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intimem-se os recorridos para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1257/2008

2007.63.04.001237-2 - NATANAEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intimem-se os recorridos para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1258/2008

2006.63.04.001393-1 - EDINO APARECIDO SILOTTO RIZZIERI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Torno sem efeito a Decisão 1512/2008.

Não recebo o recurso, uma vez que intempestivo, nos termos do art. 42, caput, da Lei nº 9.099/1995.

O INSS foi intimado da sentença em 21/01/2008 e o recurso protocolado neste Juizado em 01/02/2008.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1259/2008

2007.63.04.001504-0 - CREUSA MIGUEL DA SILVA (ADV. SP108448 - ALDO MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de

Processo Civil. P.R.I.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1260/2008

2005.63.04.014140-0 - AUGUSTA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários. P.R.I.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1261/2008 - LOTE 3465

2005.63.04.011218-7 - JOSE CARLOS POLINI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente
causa e determino a remessa dos autos a uma das Varas Estaduais da Comarca de Jundiaí. Providencie a Secretaria
desse Juizado a impressão de todos os atos, bem como documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do
feito nesse Juizado, para que acompanhem os autos físicos. Intimem-se.

2005.63.04.011304-0 - CIBILA MINGOTI DO AMARAL (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Oficie-se ao INSS, com cópia dessa decisão, para que apresente cópia do procedimento administrativo da

aposentadoria do falecido marido da autora, NB 42/001.392.545-8, no prazo de 30 (trinta) dias. Redesigno a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/07/2008, às 9:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se.

2005.63.04.015470-4 - MÁRCIO ANTONIO MARTINS (ADV. SP205425 - ANDREA FERRIGATTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manisfeste-se a parte autora quanto à contestação da Instituição-ré em 10 dias. Intime-se.

2005.63.04.015710-9 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo audiência para o dia 08/05/2008 às 14:30 horas.

Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.

2007.63.04.000868-0 - PAULO ROBERTO ESTIGARIBIO DE MORAES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer
da presente causa e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Seção Judiciária de Campinas.
Providencie a Secretaria desse Juizado a impressão de todos os atos, bem como documentos produzidos e apresentados
durante a tramitação do feito nesse Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.04.000928-2 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Expeça-se ofício à 5ª. Vara Cível da Comarca de Jundiaí, para que encaminhe cópia do processo nº. 3729/2003, em

que o autor da presente ação também é parte.

No mais, redesigno a audiência para o dia 20/06/2008, às 11 hrs.

Intimem-se.

2007.63.04.000961-0 - JOSE BATISTA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Manifeste-se o INSS em 10 (dez) dias quanto ao aditamento à inicial protocolado pelo autor. Redesigno a

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 27/04/2009, às 14:00, na sede deste Juizado. Intime-se.

2007.63.04.005890-6 - IZABEL FERREIRA DE JESUS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos.

Manifeste-se o INSS, em 10 dias, quanto ao aditamento à inicial protocolizado pelo autor. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001262 - LOTE 3466

UNIDADE JUNDIAÍ

2005.63.04.009247-4 - PRISCILA AMORIM SOUZA MONTAGNOLI (ADV. SP196532-PRISCILA AMORIM SOUZA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Pelo exposto, julgo Parcialmente Procedente o pedido da parte autora, para declarar a

inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre os valores recebidos a título

de abono de férias e CONDENAR a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essa rubrica, atualizado pela

Selic, totalizando o montante de R$ 334,12 (trezentos e trinta e quatro reais e doze centavos), atualizado até o mês de

fevereiro de 2008.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o

artigo 1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.04.003297-8 - NEIDE PRATTE BARRETO (ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, NEIDE PRATTE BARRETO, de aposentadoria por idade, nos termos do disposto no artigo

269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado pela parte autora, em decorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do disposto no artigo 269, inciso
IV do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.
Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.013321-0 - MANOEL GONÇALVES MEIRA (ADV. SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

2005.63.04.013319-1 - CLÓVIS MACHADO DE MORAES (ADV. SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU)

2005.63.04.010465-8 - ORLANDO DA SILVA LAGE (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, homologo, para que produza
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seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

A CAIXA deverá efetuar o pagamento, no prazo de 30 dias, diretamente à parte autora, por meio de uma de suas
agências, informando neste processo o pagamento.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.012161-9 - JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP219221-MOISÉS HENRIQUE GATERA OLIVEIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.012180-2 - MARCO AURÉLIO DE ARAUJO BUENO (ADV. SP173853-ANTÔNIO GABRIEL SPINA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2005.63.04.012059-7 - ELVIRA LARANGEIRA ANGARTEN (ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do

CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão de seu benefício previdenciário.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos
seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices
aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b)
abril/90: 44,80%.

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o
pagamento diretamente ao autor.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.009953-5 - JOSE RAIMUNDO PINTO (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.008195-6 - AMANTINA DE CAMPUS ABUD BELLINI (ADV. SP082048-NILSON ROBERTO LUCILIO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2005.63.04.010559-6 - ANTONIO DONIZETTI BENESSUTTI (ADV. SP128815-MARIA ISABEL NASCIMENTO

MORANO) X BANCO DO BRASIL S/A Ante o exposto:

i - Extingo o processo sem julgamento de mérito, em relação ao Banco do Brasil, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, e

artigo 51, II, da Lei 9.099/95, tendo em vista a incompetência absoluta da Justiça Federal.

ii - JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, em face da UNIÃO, em decorrência da prescrição

qüinqüenal, nos termos do disposto no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se. Havendo recurso da parte autora, proceda-se de acordo com o artigo 285-A do CPC.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o
processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei
9.099/95.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.015627-0 - ÁLVARO SIQUEIRA (ADV. SP237980-CAMILA APARECIDA VIVEIROS MALATESTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.010663-1 - MARIA GORETTI LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2005.63.04.014467-0 - GENNY BEATRIZ PEDRILLI DE OLIVEIRA (ADV. SP225064-REGINALDO APARECIDO

DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do trânsito em julgado da

presente sentença, i) revisar o benefício de aposentadoria por invalidez, que deu origem ao benefício da autora,

aplicando-se o disposto na Súmula 260 do TFR nos valores relativos ao auxílio-doença que foi convertido em

aposentadoria por invalidez; ii) fixar o benefício de pensão por morte da autora, com base na aposentadoria por invalidez

do falecido revista; iii) aplicar o disposto no artigo 58 do ADCT no benefício de pensão por morte; iv) pagar os atrasados,

respeitando-se a prescrição das prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, observando-se

o limite de 60 salário-mínimo, quanto a esses atrasados (anteriores ao ajuizamento). Juros de mora devidos desde a

citação, de 1% ao mês, e atualização monetária nos termos da Resolução CJF 561/07.

Após a vinda dos cálculos expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte a possibilidade

de renúncia ao excedente, para fins de recebimento por requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do
CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do FGTS, formulado pela parte autora.
Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

2005.63.04.013381-6 - GERALDINO DOS REIS (ADV. SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.012377-0 - DOMINGOS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP146746B-FRANCISCO MENDES BARBOSA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.007211-6 - PAULO GILBERTO TAMER MIGUITA (ADV. SP034684-HUMBERTO CARDOSO FILHO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).
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2005.63.04.007368-6 - EDISON GERMANO CESAR (ADV. SP034684-HUMBERTO CARDOSO FILHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2005.63.04.009047-7 - EDGARD JERONIMO MICHELETTO (ADV. SP046384-MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, reconheço a coisa

julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e

parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.04.003591-8 - GEORGINA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP074489-CARLOS EDUARDO DADALTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a

títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte autora a renúncia ao

excedente, para fins de emissão de ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.015143-0 - JOEL SCATELONI (ADV. SP210409-IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo

improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a

qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS, existente em
janeiro de 1989, em relação ao seguinte período reclamado, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre o
índice aplicado "a menor" com o seguinte índice ditado pelo IPC/IBGE: janeiro/89: 42,72%.

A diferença apurada deve ser atualizada de acordo com os índices próprios do FGTS, incluindo-se o IPC de abril de 1990,
de 44,80%.

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o
pagamento diretamente ao autor.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.015063-2 - EUTRÓPIO JACO TARCILIO BISCUOLA (ADV. SP112525-ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.015897-7 - FRANCISCO RENAN ARAUJO MAIA (ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.012667-8 - MÁRCIO ANTONIO ORMENESE (ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***
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2005.63.04.013273-3 - SOLANGE RONCADA VICENTE (ADV. SP231884-CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA

CICARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto,

com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do FGTS, da parte

autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.012397-5 - EDITE PUCINELI DOS SANTOS (ADV. SP194809-ALEXON AUGUSTO MENDES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, HOMOLOGO O

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta

instância judicial.

Deixo de fixar honorários ao patrono da parte autora, uma vez que este Juizado não possui convênio com a PGE/OAB,

assim como pelo fato de não se exigir advogado para acompanhamento de ação neste JEF.

Publique-se. Intimem-se. .

2005.63.04.009065-9 - MANOELINA FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP153149-CLAUDIO ALBERTO ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, com

base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do FGTS, de MANOELINA

FONSECA DE OLIVEIRA.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.007645-6 - JAIRO MENDES FERREIRO (ADV. SP077679-ANTONIO RIBEIRO TIMOTEO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de liberação dos valores

provisionados nas contas do FGTS, relativos à LC 110/01.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de alteração da forma de conversão de seu
benefício para URV.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.
Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.012135-8 - CLAUDINIS PELIZOLA (ADV. SP234540-FABIANE PURGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.04.009289-9 - HAMILTON PIETROMONACO GAMA (ADV. SP212592-JACQUELINE OLIVEIRA GOMES

DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.04.006589-6 - NEREIDE FERREIRA PIMENTA (ADV. SP125063-MERCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido da autora, NEREIDE FERREIRA PIMENTA, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:
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i) condenar o réu a implantar, em favor da autora, o benefício de pensão por morte, com DIB no dia 03/05/2007;

ii) condenar o réu a pagar à autora os atrasados, apresentando os cálculos no prazo de 90 (noventa) dias a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sendo devido os juros de mora desde a citação, de 1% ao mês, e atualização

monetária nos termos da Resolução CJF 561/07.

iii) determinar o cancelamento do benefício de Maria da Solidade Ventura, NB 102.546.569-2

Após a vinda dos cálculos expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte a possibilidade

de renúncia ao excedente, para fins de recebimento por requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora reconhecido, no prazo de 30 dias,

suspendendo-se o benefício NB 102.546.569-2.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se (inclusive a co-ré). Oficie-se.

2005.63.04.015355-4 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP189527-EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PIS e do FGTS, formulado pela parte autora.

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

2005.63.04.002476-6 - BENEDITO CELSO TELLES (ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) Pelo exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial, de reforma do autor, por acidente de serviço, doença ocupacional ou doença, de que trata o Estatuto dos Militares.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o

artigo 1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.011269-2 - ABEL DOS SANTOS (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor, de restituição do IRRF retido sobre os rendimentos recebidos

de forma acumulada.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I,
do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de alteração dos índices de reajuste do
benefício previdenciário.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.
Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.013347-6 - HERMES DESIDERIO NICOLA (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.04.013349-0 - MIGUEL ANGELO PEDRO ANTONIO (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.04.008333-3 - ANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP181586-ANA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da
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conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto,

da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo

IPC/IBGE: a) janeiro/89: 42,72%; b) abril/90: 44,80%.

JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo à diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da

atualização monetária pelos expurgos inflacionários.

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o

pagamento diretamente ao autor.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.011161-4 - BENEDITA BARBOSA DOMINGUES (ADV. SP208309-WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido da autora, BENEDITA BARBOSA DOMINGUES, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,

para:

i) condenar o réu a implantar, em favor da autora, o benefício de pensão por morte, com DIB no dia 19/08/2005;

ii) condenar o réu a pagar à autora os atrasados, apresentando os cálculos no prazo de 90 (noventa) dias a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sendo devido os juros de mora desde a citação, de 1% ao mês, e atualização

monetária nos termos da Resolução CJF 561/07.

Após a vinda dos cálculos expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte a possibilidade

de renúncia ao excedente, para fins de recebimento por requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora reconhecido, no prazo de 30 dias.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

2005.63.04.015047-4 - JOSE GERALDO DE SOUZA (ADV. SP080613-JOSE ROBERTO BARBOSA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE

o pedido condenando a CAIXA a pagar ao autor a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais,

totalizando hoje R$ 6.160,00 (seis mil, cento e sessenta reais), já com os juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde o

evento danoso (09/2003).

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, calculada conforme a Resolução 561 do

Conselho da Justiça Federal (IPCA-E).

Concedo a medida cautelar e determino que a Caixa, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da intimação desta sentença,

retire o nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), a favor

do autor.

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância.

2005.63.04.008059-9 - GLAUCIA CRISTINA LOPES VIANA (ADV. SP136331-JONAS ALVES VIANA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta

instância judicial.
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Publique-se. Intimem-se. .

2005.63.04.010117-7 - HELIO GAVIOLI (ADV. SP146298-ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, de reajuste do benefício idêntico ao do salário-mínimo e alteração da forma de conversão de

seu benefício para URV.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, nos termos do disposto no art.
269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora, pela inaplicabilidade dos
aumentos dos salários-de-contribuição, previstos nas Portarias MPS 4.883/98 e 12/04, para fins de revisão de sua renda
mensal.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta
instância judicial.

2005.63.04.009199-8 - SILVIO DA ROCHA (ADV. SP056949-ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.04.015905-2 - DURVALINO ZANCOPE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de levantamento do saldo do PIS, formulado pela parte autora.
Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

2005.63.04.011967-4 - BRASILINO DE SOUZA (ADV. SP146895-MARCELO GUSMANO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.012409-8 - DORACI RIBEIRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP132738-ADILSON MESSIAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2005.63.04.013207-1 - ROGERIO BORGES (ADV. SP146010-CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.009101-9 - WALTER JOSE TRIMBOLI (ADV. SP230168-DANIEL TEJEDA QUARTUCCIO eADV. SP228521-

ALINE APARECIDA TRIMBOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) Pelo exposto, julgo Parcialmente Procedente o pedido da

parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre

os valores recebidos a título de abono de férias e CONDENAR a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob

essa rubrica, atualizado pela Selic, totalizando o montante de R$ 18.064,17 (dezoito mil, sessenta e quatro reais e

dezessete centavos), atualizado até o mês de fevereiro de 2008.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o

artigo 1º da Lei 10259/2001.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1360 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.000270-9 - TERESINHA MARIA DA SILVA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

da autora, TEREZINHA MARIA DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) condenar o réu a incluir a autora como dependente do segurado Antônio Rafael dos Santos Filho, restabelecendo o

benefício nº 21/114.860.756-8, desde a sua cessação, por ter a dependente Márcia Cristina da Silva atingido a

maioridade.

ii) condenar o réu a pagar à autora os atrasados, desde a da cessação do benefício, apresentando os cálculos no prazo

de 90 (noventa) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, sendo devido os juros de mora desde a

citação, de 1% ao mês, e atualização monetária nos termos da Resolução CJF 561/07.

Após a vinda dos cálculos expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte a possibilidade

de renúncia ao excedente, para fins de recebimento por requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu reimplante o benefício previdenciário ora reconhecido (NB 21/114.860.756-

8), no prazo de 30 dias.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

2005.63.04.012835-3 - EDNA JIMENEZ (ADV. SP145498-LUCIANA MORAIS OLIVEIRA MARTINEZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS,

existente em janeiro de 1989, em relação ao seguinte período reclamado, utilizando-se, para tanto, da diferença

encontrada entre o índice aplicado "a menor" com o seguinte índice ditado pelo IPC/IBGE: abril/90: 44,80%.

A diferença apurada deve ser atualizada de acordo com os índices próprios do FGTS.

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o

pagamento diretamente ao autor.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.009249-8 - EDUARDO MASSOTI (ADV. SP196532-PRISCILA AMORIM SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Pelo exposto, julgo Parcialmente Procedente o pedido da parte autora, para declarar a inexistência de relação jurídica que

obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre os valores recebidos a título de abono de férias e CONDENAR a

UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essa rubrica, atualizado pela Selic, totalizando o montante de R$

1.529,27 (mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos), atualizado até o mês de fevereiro de 2008.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o

artigo 1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.006657-8 - ALESSANDRO LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP225064-REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil,

e artigo 51, I, da Lei 9.099/95.
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Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta

instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.012589-3 - HELENA UCHOAS PIRES (ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora,

HELENA UCHOA PIRES, de concessão de benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 269, inciso I do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se.

2006.63.04.002532-5 - DELCIDIO BORGES (ADV. SP187081-VILMA POZZANI eADV. SP156450-REGINA CÉLIA

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, para condenar o INSS majorar o coeficiente do salário de benefício para

100%, com início na data da citação, 05/05/2006, o qual deverá ser implementado, no prazo de 30 dias, contado do

trânsito em julgado da presente sentença. A renda mensal passará para R$ 895,19 (OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO

REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) para a competência de 02/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação, 05/05/2006, até a

competência de fevereiro de 2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor

de R$ 1.477,04 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS) , conforme cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.

2007.63.04.000956-7 - ARLINDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP029987-EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão deduzida, para condenar o INSS a averbar como especiais os seguintes períodos: 1- De 03/10/1988 a

20/07/1995 na empresa Plascar S.A.; 2- De 01/02/1996 a 05/03/1997 na empresa Casas Bahia Comercial Ltda. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

2005.63.04.014815-7 - ISAIAS CAMARGO DE OLIVEIRA (REPRESENTADO POR SEU CURADOR) (ADV. SP168100-

VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, ISAIAS CAMARGO DE OLIVEIRA, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) condenar o réu a implantar, em favor da parte autora, o benefício de pensão por morte, com DIB no dia 25/11/2005;

ii) condenar o réu a pagar à autora os atrasados, apresentando os cálculos no prazo de 90 (noventa) dias a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sendo devido os juros de mora desde a citação, de 1% ao mês, e atualização

monetária nos termos da Resolução CJF 561/07.

Após a vinda dos cálculos expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte a possibilidade

de renúncia ao excedente, para fins de recebimento por requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, concedo em parte a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, a fim de que o réu mantenha o benefício previdenciário ora reconhecido,

cancelando-se o benefício de pensão por morte, em relação ao pai do autor, anteriormente concedido em tutela

antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

2005.63.04.000643-0 - SABINA MARIA DE JESUS (ADV. SP197897-PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora,
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SABINA MARIA DE JESUS, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) condenar o réu a implantar, em favor da autora, o benefício de pensão por morte, com DIB na data da DER

(16/02/2000);

ii) condenar o réu a pagar à autora os atrasados, apresentando os cálculos no prazo de 90 (noventa) dias a contar do

trânsito em julgado da presente sentença, sendo devido os juros de mora desde a citação, de 1% ao mês, e atualização

monetária nos termos da Resolução CJF 561/07.

Após a vinda dos cálculos expeça-se o competente ofício requisitório/precatório, ficando facultado à parte a possibilidade

de renúncia ao excedente, para fins de recebimento por requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora reconhecido, no prazo de 30 dias.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

2007.63.04.000456-9 - BENDITA APARECIDA REZENDE (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se o MPF.

2007.63.04.000958-0 - ELIZETH REIS SANTANA (ADV. SP194503-ROSELI GAZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora.

Sem honorários nem custas nesta instância judicial.

P.R.I.

2005.63.04.008839-2 - MARIA DE JESUS LIMA (ADV. SP092446-MIRIAM FERREIRA VALDEMARIN) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do PASEP, formulado pela

parte autora.

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

2005.63.04.015605-1 - WAGNER LUIZ DE CAMARGO (ADV. SP111176-MARIA ANTONIETA LEIS) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) Pelo exposto, julgo Parcialmente Procedente o pedido da parte autora, para declarar a inexistência de relação

jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre os valores recebidos a título de abono de férias e

CONDENAR a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essa rubrica, atualizado pela Selic, totalizando o

montante de R$ 6.180,58 (seis mil, cento e oitenta reais e cinqüenta e oito centavos), atualizado até o mês de fevereiro de

2008.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o

artigo 1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.011093-2 - NILSON DE SOUSA (ADV. SP046384-MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS

em relação ao seguinte período reclamado, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada

entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com o seguinte índice ditado pelo IPC/IBGE: janeiro/89:

42,72%.

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o

pagamento diretamente ao autor.
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Sem custas nem honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.015315-3 - CLARICE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP208673-MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de reajuste do benefício idêntico ao do salário-mínimo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.010595-0 - OSIRIS DOMINGOS DRAGO (ADV. SP212592-JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de reajuste do benefício e alteração da forma de

conversão para URV.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.015183-1 - ANTONIO FARIA (ADV. SP210409-IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de pagamento de juros progressivos, para condenar a RÉ a pagar a diferença

devida relativa à progressão dos juros do FGTS, no período não prescrito (após 23/11/1975), devidamente atualizado

pelos índices próprios, incluindo-se aqueles da Súmula 252 do STJ.

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês.

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 90 (noventa) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o

pagamento diretamente ao autor.

2005.63.04.015631-2 - CONCIDILIA MARANGON MASSON (ADV. SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela autora CONCIDILIA ARANGON MASSON, de pensão por morte, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o réu a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão por morte, a ser

desdobrado do benefício recebido pelos filhos (NB 21/133.999.713-1)

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.

2005.63.04.015149-1 - JOSÉ FERNANDO LAUDELINO NETTO (ADV. SP202816-FABIANO MACHADO MARTINS) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ FERNANDO

LAUDELINO NETTO, de indenização por danos morais, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Intimem-se. Havendo recurso da parte autora, proceda-se de acordo com o artigo 285-A do CPC, citando-se

a União por meio da AGU, em substituição à PFN.

2006.63.04.003084-9 - FILOMENA PIRES DOS SANTOS (ADV. SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo com julgamento

de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de

auxílio doença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001263 - LOTE 3473
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UNIDADE JUNDIAÍ

2007.63.04.000899-0 - BENEDITO LOPES (ADV. SP111796-ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente pedido, para

condenar o INSS na concessão do benefício de aposentadoria por idade ao autor Benedito Lopes, no valor de um salário

mínimo, ou seja, R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), na competência de fevereiro de 2008, que deverá ser implantado

no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado,

que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em 23/02/2007.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual

recurso em face da presente sentença

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de janeiro de 2008 desde

a citação em 23/02/2007 no valor de R$ 4.910,71 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E UM

CENTAVOS) observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência,

saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se.

2007.63.04.000900-2 - APARECIDA CANDIDO DA SILVA BARBOSA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de

condenar o INSS a:

1) conceder o benefício assistencial à autora, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação;

2) pagar os atrasados, devendo o INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a partir

da intimação desta sentença.

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício

requisitório.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se.

2005.63.04.010596-1 - PAULINO PEDRO DENIZE (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em percentual correspondente a 80% do valor do

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, no

valor de R$ 620,15 (seiscentos e vinte reais e quinze centavos) para a competência de janeiro de 2008, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de

início de vigência na citação, em 29/07/2005.

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, e pela idade avançada do autor, concedo

desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30
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(trinta) dias do benefício previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá

ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 23.479,02 (vinte e três mil, quatrocentos

e setenta e nove reais e dois centavos), para a competência de janeiro de 2008, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se

o correspondente RPV ou Ofício Precatório, conforme opção do autor em época própria. Sem condenação em honorários

e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-

se. Cumpra-se.

2007.63.04.000839-3 - APARECIDA MARIA DE LIMA ALVES (ADV. SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, APARECIDA MARIA DE LIMA ALVES, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos artigos 48/142 da Lei

8.213/91;

B) a pagar os atrasados no montante deR$ 4.910,71 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E UM

CENTAVOS), do período de 23/03/2007 a 29/02/2008, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base

na Resolução 561/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação;

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a

partir da intimação desta sentença

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados.

2007.63.04.004188-8 - CELIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, de CELIA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, desde

o requerimento administrativo (15/09/06), sendo a renda mensal inicial (RMI), de R$ 394,78 (TREZENTOS E NOVENTA E

QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), e renda mensal atual, para a competência fevereiro de 2008, no

valor de R$ 422,00 (QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 15/09/2006 a 29/02/2008, num

total de R$ 8.207,54 (OITO MIL DUZENTOS E SETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), cálculo este

elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a

partir da intimação desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados.

2006.63.04.007013-6 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pelo autor, ANTÔNIO DA SILVA, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil, para:

i) conceder a aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, com RMI de

R$ 859,76 (OITOCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), em 21/02/2007, e

RENDA MENSAL ATUALIZADA no valor de R$ 867,15 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUINZE

CENTAVOS) R$), para fevereiro de 2008.

iii) pagar ao autor o valor de R$ 11.837,41 (ONZE MIL OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação (21/02/2007), conforme apurado pela Contadoria, e

atualizadas até fevereiro de 2008, conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas após o trânsito em julgado desta

sentença, mediante precatório/requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a

partir da intimação desta sentença.
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Saem os presentes intimados. Intmee-se e

Oficie-se

2007.63.04.000818-6 - VERGINIA MARIA FRANCISCO (ADV. SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte

autora, no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), na competência de fevereiro de

2008, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com DIB na data da citação em 23/03/2007.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual

recurso em face da presente sentença

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de fevereiro de 2008

desde a citação, no valor de R$ 4.910,71 (QUATRO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS)

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em

julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se.

2007.63.04.000813-7 - RAIMUNDO LOUREIRO GONÇALVES (ADV. SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pelo autor, RAIMUNDO LOUREIRO GONÇALVES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para:

i) condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei 9.876/99, em

percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de

30 (trinta) dias contados desta sentença, no valor mensal de R$ 1.472,59 (mil, quatrocentos e setenta e dois reais e

cinqüenta e nove centavos), para a competência de fevereiro de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência na data da

DER, ou seja, 09/06/2006;

ii) pagar as diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado

desta decisão, no valor de R$ 36.458,83 (trinta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos),

para a competência de fevereiro de 2008, observada a prescrição qüinqüenal, conforme Resolução CJF 561/07, a serem

pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante precatório/requisitório.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a

partir da intimação desta sentença.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO
29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2008 
I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.05.000450-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMELITA FERNANDES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.05.000451-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA SILVA MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.05.000452-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL PENICHE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/04/2008 11:50:00

PROCESSO: 2008.63.05.000453-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 11:45:00

PROCESSO: 2008.63.05.000454-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MILDO RODRIGUES DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/05/2008 09:55:00

PROCESSO: 2008.63.05.000455-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO DE LARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 31/05/2008

10:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008
UNIDADE: REGISTRO

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.05.000456-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2008 10:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.05.000457-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO PAULO DE MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.05.000458-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRACI DOS SANTOS OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 12:15:00

PROCESSO: 2008.63.05.000459-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANETE FERNANDES PORTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/04/2008 13:50:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008
UNIDADE: REGISTRO

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.05.000460-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EURICO SANT ANNA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.05.000461-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BORGES REGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/04/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.05.000462-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO RAMOS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/05/2008 12:45:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO
29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO
EXPEDIENTE Nº 0030/2008 
2007.63.05.001150-9 - IRENE NUNES BRAGA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : CERTIFICO que, tendo em vista a juntada do laudo

pericial o feito encontra-se com vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Eu, ERALDO RIBEIRO RAMOS, ANALISTA

JUDICIÁRIO , RF 5708. Registro/SP, 17 de março de 2008.

2007.63.05.001398-1 - ADEMILTON DA SOLIDADE CHAVES (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : CERTIFICO que o feito

encontra-se com vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, para vista do laudo pericial. Eu, ERALDO RIBEIRO
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RAMOS, ANALISTA JUDICIÁRIO , RF 5708. Registro/SP, 13 de março de 2008.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO
29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO
EXPEDIENTE Nº 2008/6305000031
UNIDADE REGISTRO
2007.63.05.002094-8 - VILSON PORTOLANI (ADV. AC002867-MAURI MESTRINER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de

advogado nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2007.63.05.000679-4 - ROSELAYNE GOUVEA DE SOUZA (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I e Parágrafos 1o e 2o, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1o da

Lei n. 10.259/2001.

2007.63.05.000021-4 - JORGE MAZ MATIAS DE MOURA (ADV. SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, extingo o

processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I e Parágrafos 1o e 2o, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1o da Lei n.

10.259/2001. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95).

2007.63.05.001735-4 - IDAIR ROMANA XAVIER RAMOS (ADV. SP199681-NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.05.001741-0 - LEONIL DE SOUZA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP199681-NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.05.001904-8 - SERGIO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito

(art. 269, I, do CPC), denegando o pedido. Sem condenação em custas e honorários nesta instância.

2006.63.05.001507-9 - VANILDA FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP185674-MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo extinto o processo

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), denegando o pedido. Sem condenação em custas e honorários nesta

instância.

2007.63.05.000541-8 - JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, nos moldes do art. 51, I e parágrafos 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios, a teor

do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO

Ata Nr.: 6306000003/2008

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
OSASCO - 30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 14 de março de 2008, às 13:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal
PAULO LEANDRO SILVA, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO, estando presentes os Meritíssimos Juízes
Federais ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR, FABÍOLA QUEIROZ, SIDMAR DIAS MARTINS e LUIS ANTONIO
ZANLUCA. Ausente justificadamente a Meritíssima Juíza Federal Doutora NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA, em
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razão
do período de férias. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

PROCESSO: 2005.63.06.002842-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOÃO CANDIDO PEREIRA FILHO

ADVOGADO: SP106626 - ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.003067-0 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: AGOSTINHO BARBOSA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.003103-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%)

RECTE: PEDRO ANTONIO BATISTA

ADVOGADO(A): SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.005847-2 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE AUGUSTO SILVA

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.005991-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ATAIDE LOPES FILHO

ADVOGADO: SP151135 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.006030-2 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ESPOLIO DE JOAO ANDRE DA SILVA e outros

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO

RECDO: EUZELI JOSE DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RECDO: ELDIJAM ANDRE DE FREITAS SILVA
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ADVOGADO(A): SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.006559-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IVONE CANDIDO ALVES

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.006722-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALTER LULEI

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.006738-2 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO: SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.007849-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CARLITO DA ROCHA RAMOS

ADVOGADO: SP092931 - ANTONIA DINIZ TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.008198-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDITO VICENTE JUSTINO

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.008781-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM TEMPO

DE SERV COMUM
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULO ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.009231-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: EMILIO CAVOLI

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.009241-8 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULINA MORAES SILVA

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.009378-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JAIR VITORIANO

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.010322-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: MARY DARCY MOREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.010392-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA ANISIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2005.63.06.011050-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JENILDA BATISTA DE JESUS

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.011279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: RAMIRA MARIA VELOZO

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2005.63.06.011334-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: GESI ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP084408 - MARTINHO DOS SANTOS FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.011550-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GERSON BONFIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.m.

PROCESSO: 2005.63.06.011788-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

ATIVOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: FRANCISCO EDIGLEUDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.011847-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EDIVALDO SILVA DE ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.011869-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOAO DA ROSA

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.012103-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CELIA XAVIER DE ALENCAR

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.012184-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP096298 - TADAMITSU NUKUI

RECDO: ADRIANA MACEDO

ADVOGADO: SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.012217-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA CRISTINA MONCIA TABATA

ADVOGADO: SP148770 - LIGIA FREIRE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.012693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALCMARI PRIETO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.012794-9 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDA DOS SANTOS CINTRA (REP. MÃE) e outro

RECDO: RAIMUNDA VIANA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.013011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

ATIVOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANDERSON DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.013077-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENTA MENENDES CASTILHO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.013300-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: FLORIVALDO DIAS

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2005.63.06.013427-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DENILSON BUENO DE SOUZA

ADVOGADO: SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m.

PROCESSO: 2005.63.06.013466-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

ATIVOS

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: NALON OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.014663-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MAURO VAZ COELHO

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.014695-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IVETE DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator
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PROCESSO: 2005.63.06.015855-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IVONE SAMBINI BORUCHOSAS

ADVOGADO(A): SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.015998-7 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ENEAS RAMOS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.001438-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANDERSON FIALHO DE BRITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u. SIDMAR DIAS MARTINS

PROCESSO: 2006.63.06.002930-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ADEILDES PRATES FERREIRA DE BRITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.003163-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ELI MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003181-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEVERINO MIRANDA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003386-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: JOSENILTON ALVES DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.003560-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VERA LUCIA GOBBO ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.003592-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE SALÁRIOS-DE-BEN.

E DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE GONÇALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Anularam "ex officio" a sentença, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: LEVINDO MOREIRA DIAS

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.003915-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: INERI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.004206-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE CICERO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.004587-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: OSVALDO ARRUDA LACERDA FILHO

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.004617-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO(A): SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.004865-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DE LOURDES POLVERENTE DA SILVA

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.005015-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROSEMEIRE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP100999 - AMELIA FRANCISCA DA MOTTA FRANCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.005075-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VILMA APARECIDA BORELLA

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.005832-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: WALTER APARECIDO PEREIRA DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP063840 - JANETE HANAKO YOKOTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.005859-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MANOEL ARNOR DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1379 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADVOGADO: SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.006117-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GRIGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.006270-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.m.

PROCESSO: 2006.63.06.006831-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

RECDO: JOSE FLAURINDO

ADVOGADO: SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.007892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DE CARVALHO GREGORIO

ADVOGADO: SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.007918-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JURACI JOSE DAS NEVES

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.007983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031207 - IRPF - DÍVIDA ATIVA

RECTE: JOVERT BENEVIDES GAROTTI

ADVOGADO(A): SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008145-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.008384-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ZELIA BASTISTA DA CUNHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008605-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040311 - DEMONSTRATIVO DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: ADEMAR ALVES MOREIRA

ADVOGADO(A): SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008630-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE ANTONIO DE LIMA FILHO

ADVOGADO: SP119003 - ANTONIO CARLOS COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.008641-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: APARECIDO DO CARMO MENDES

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008647-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ADMIR SOARES DE MORAES

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2006.63.06.009535-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VESPASIANO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009608-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GENIVALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.010534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: AUREA DA SILVA PINHEIRO MENDONÇA

ADVOGADO(A): SP204841 - NORMA SOUZA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2006.63.06.010919-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.011633-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: AMELIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.011634-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL

RECTE: PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA BRITO

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.011649-0 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLARISSE BARBOSA DE SANTANA

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.012353-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLAUDINEIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000631-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: ANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.000778-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ROGERIO CESAR DA SILVA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000801-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: IOLANDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.001965-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: ODIOLA SISTI PIRES

ADVOGADO: SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.002850-6 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VANIL ANTONIO TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.002897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.002919-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL

RECDO: GILDO SANTANA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.002950-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: ACRISIO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.002959-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: DARCI JOSE RIBEIRO

ADVOGADO: SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.003371-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LAIDE FERREIRA LUCCA

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.005084-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1384 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: APARECIDA DE FATIMA VAZ MÁXIMO

ADVOGADO: SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.005556-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE ANTONIO BRITO

ADVOGADO: SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.005996-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: ERICA ALVES DE ABRAO

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.006013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: NELSON RODRIGUES SILVA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.006020-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: MARCOS ROGÉRIO FERNANDES

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.006207-1 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLEUNEIDE APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.006268-0 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 020902 - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: MARIA HELENA SPOSITO

ADVOGADO(A): SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.006970-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: ROBERTO BARBOZA LIMA

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007035-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DA GLORIA SANTOS

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007136-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. CORREÇÃO DO

SAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSÉ RUBENS DO AMARAL LINCOLN

ADVOGADO: SP073724 - JANETE APARECIDA ALMENARA VESTINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007477-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP213958 - MONICA LEITE BORDIERE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007522-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE MARIA URCIOLLI

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator
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PROCESSO: 2007.63.06.007534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLELIA DE MELO GUILHEN LANCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007544-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NORBERTO GOES

ADVOGADO: SP192023 - MARIA JOSÉ ORTENSE DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSEPHA DA CONCEIÇÃO MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007559-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DEJANIRA DE LIMA MELLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007578-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FABIO ALESSANDRO MARCUZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007589-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA CONCEIÇÃO RIBEIRO

ADVOGADO: SP184651 - EDUARDO RODRIGO VALLERINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007600-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DELFINA DE PONTES OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007618-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDITO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007620-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NADIR FERREIRA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007639-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALDECI JOSE MIRANDA DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007644-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EDNA RODRIGUES DA SILVA CARRIEL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007651-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALICE MARIA DE SIQUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007760-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ROBERTO BARBOZA LIMA

ADVOGADO(A): SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator
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PROCESSO: 2007.63.06.007934-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: VALDENIR BARBOSA FREIRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP115803 - MARIA FERNANDA PAES ALIPIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007935-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DIONEIA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007939-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IZILDINHA ANTUNES PIRES CALADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007954-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DAVI FERREIRA NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.007960-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NAZARE FERNANDES GUERRA VITORINO

ADVOGADO(A): SP173960 - CARLA MUNEHISA DERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007961-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LUCIENE DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.007977-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: THEREZA VITORINO DE ANDRADE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007979-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDITO FERNANDES ROSA

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007989-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLEMENTE VIANA DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008015-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA JACI DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008020-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARLETE LEIDUGERIA LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008023-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: IRANILDES DOS SANTOS SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008030-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: JORGE RODRIGUES MARCONDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008037-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA CICERA DA CONCEIÇÃO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008040-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JUAN CARLOS SEPULVEDA RIADI

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008042-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROSELI DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008047-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSEFA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008056-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FRANCISCA FERREIRA DE QUEIROZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008062-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VILMA PINHEIRO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.008071-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GILVANI ALVES ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008076-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008077-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDITA LINA DA SILVA

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008892-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SANDRA APARECIDA GUAZELLI

ADVOGADO(A): SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008936-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO DOENÇA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE NILDO DIAS DA ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.008941-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO: SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008971-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: RAPHAEL MORENO NETO

ADVOGADO(A): SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009011-0 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUIZ SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009015-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROBERTO MOREIRA DE SOUSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009034-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LEONEL DE ASSIS

ADVOGADO: SP223986 - ITAGIR BRONDANI FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009071-6 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BRUNO LEONARDO SANTOS BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009073-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DENISE DE FÁTIMA PACHECO

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009079-0 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1393 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECDO: MARIA CAETANA ANDRE

ADVOGADO: SP112280 - FRANCISCO CIRO CID MORORO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009081-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIZA FERRETTI VAZ

ADVOGADO: SP074832 - EDGAR DE SANTIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO APARECIDO DA ROSA

ADVOGADO: SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009175-7 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FRANCISCA ARLEIDE QUEIROS PINHEIRO

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009179-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ORACI RODRIGUES FAVERI

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009182-4 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: RAFAEL MARIN DE OLIVEIRA (REPRESENTADO POR SUELI MARIN)

ADVOGADO: SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.009187-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NELCINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009191-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ODETE MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009202-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MITUSI YAMASAKI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009211-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO GOMES DE PAULA

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009222-1 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EDIMAR FERREIRA SILVA

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009234-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EVANDRO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.009242-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: JEAN CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u. SIDMAR DIAS MARTINS

PROCESSO: 2007.63.06.009284-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: CELIO DE SOUZA, SUCESSOR DE MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009286-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: MERCEDES MARIA DE LIMA, SUCESSORA DE JORGE PINTO DE MENDONÇA

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009295-6 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DIEGO SEVERINO DA SILVA/REP/EDINEIDE ANT. DA CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO(A): SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009303-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: JAIRO MIGUEL DA SILVA(FALECIDO)REPR JAIRO MIGUEL DA S. FILHO

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009310-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: LINDOLFO P. DE MORAIS(FALEC) REP. POR IVAIR PINTO DE MORAIS

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.009315-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VILSON ANTÔNIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009323-7 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DANIEL PAIVA DE ASSIS

ADVOGADO: SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009324-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARTINA PEREIRA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009330-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CELIO DA SILVA

ADVOGADO: SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009333-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ZILDA FRANCISCA DA SILVA MORGADO

ADVOGADO: SP185428B - LUCAS CALASANS DO NASCIMENTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009342-0 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANNA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.009441-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: JURACI XAVIER LEME

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009456-4 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FELIPE DE OLIVEIRA VIEIRA - REP. EUNICE DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO: SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009483-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009501-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GERSON SENA SANDES

ADVOGADO: SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009510-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANSELMA CRISTIANE BARBOSA SOARES

ADVOGADO: SP169804 - VERA LÚCIA VIEIRA DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009514-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARTA DA SILVA LEME

ADVOGADO: SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator
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PROCESSO: 2007.63.06.009519-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSEFA CELINA DO NASCIMENTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009524-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ILZA MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009530-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009534-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: COSME MOREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009538-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CONCEIÇÃO PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO: SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009544-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE NASCIMENTO PERERIA DE MATOS

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009546-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1399 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECTE: LIDIA MARIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%)

RECTE: ATILIO AUGUSTO

ADVOGADO(A): SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009554-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NILZA ROBERTA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009558-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24

SAL.CONTR.

RECTE: JOÃO SALVADOR

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009564-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ABADIA MARIA DE OLIVEIRA CHAVES

ADVOGADO(A): SP107165 - JOSE LUCIO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009568-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: RAIMUNDO BERCHINOCK

ADVOGADO: SP159784 - LUIZ GUSTAVO ARRUDA CAMARGO LUZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009569-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS
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RECTE: JOANITA ALMEIDA DA COSTA, SUCESSORA DE ADHERBAL V. DA COSTA

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009572-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: PAULO DUARTE DE CARVALHO(FALECIDO-REPR POR URIEL DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009574-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: MANOEL MARIA DE SOUZA ( FALECIDO) / REP. HILDA AP.

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009575-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BENEDITO PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP029456 - DAVI COPPERFIELD DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009581-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SULEIDE DE SOUZA ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009584-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ELI DOMINGUES SIVIEIRO

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator
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PROCESSO: 2007.63.06.009598-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DE LOURDES SANTANA MARCILIO

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009601-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA HELENA SANTOS SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009608-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: AFONSO ALMEIDA MAGALHÃES

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009628-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DAVID CELSO SIVIERO

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator

PROCESSO: 2007.63.06.009665-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. CORREÇÃO DO

SAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009666-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSÉ PEREIRA SIMÕES

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.009667-6 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EDVANHA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u. SIDMAR DIAS MARTINS

PROCESSO: 2007.63.06.009669-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE 28,86%/ LEI

8.622/93 E 8.627/93

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARCOS PAULO CAMILO FERREIRA

ADVOGADO: SP149613 - WILLIAM MARRAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009670-6 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ZULEIDE ALVES DUARTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.009705-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: DORIVAL PEREIRA CARAMELO

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009793-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009811-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994(39,67%)

RECTE: ALEXANDRE SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): SP175006 - GABRIELA RINALDI FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009848-0 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: WILSON FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009878-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: MANOEL FÉLIX DA SILVA NETO

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009886-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: MARINA DE ALMEIDA FERNANDES

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009908-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: WILSON RICARDO WAGNER

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009923-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: JOÃO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009934-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
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ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009950-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSÉ LEONARDO FILGUEIRAS DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009972-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCA MARIA DOS REIS

ADVOGADO(A): SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010358-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: VALDOMIRO ATANÁZIO DOS REIS

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010375-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ANTONIO SANTIAGO DA SILVA (REP. P/DIVA SANTIAGO DA SILVA)

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010390-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: NEURACI DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.m.

PROCESSO: 2007.63.06.010413-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VALDEMIR VALIDO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010445-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ARNALDO CONINCK

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010458-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ROSELY DE MATOS DE LIMA

ADVOGADO(A): SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010478-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: GILBERTO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP112365 - ANTONIO TERRAS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010491-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VALNIR PEREIRA LUIS

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010501-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: FLÁVIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010518-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010632-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSEFA DE SANTANA MARTINS

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010877-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ATAIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010879-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030507 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE AUTÔNOMOS, EMPRESÁRIOS E FACULTATIVOS (PRO LABORE) -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TRIBUTÁRIO

RECTE: ARSENIO OLIVA DA COSTA BRAVO

ADVOGADO(A): SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010889-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL

RECTE: RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010950-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: MANOEL TEODORO DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011194-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DORALICE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013080-5 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DIRCE RAMIRO

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Pedido de vista do(a) Juiz(a) Federal SIDMAR DIAS MARTINS

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão.

PAULO LEANDRO SILVA
Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO

Juizado Especial Federal Cível de Osasco
30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0259/2008

2008.63.06.003715-9 - MYOKO TAMURA (ADV. SP062280 - JOSE GERALDO SIMIONI) X JUIZ

RELATOR DA 1ª TURMA RECURSAL DO JEF DE OSASCO - SP() :.... "Da análise das razões e fundamentos

explicitados no Mandado de Segurança percebe-se que a impetrante tenta, por vias errôneas, verdadeira rediscussão da

matéria já julgada por esta Turma Recursal. Vale-se, portanto, do Mandado de Segurança, como se a própria Turma já não

houvesse conhecido, discutido e julgado o recurso interposto pela autarquia federal. Em outras palavras, pretende um

verdadeiro juízo rescisório por meio da impetração de Mandado de Segurança, algo absolutamente carente de amparo

legal.

Ao contrário do entendimento esposado pela impetrante, na sistemática dos Juizados Especiais Federais, após a rejeição

dos embargos de declaração, somente seria cabível, em tese, o Recurso Extraordinário ao Supremo Tribunal Federal

(artigo 541 do Código de Processo Civil, entre outros) e/ou o Pedido de Uniformização à Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (artigo 14 da Lei nº. 10.259/01).

Como cediço, o mandado de segurança tem por finalidade a defesa de direito líquido e certo violado por decisão judicial

manifestamente ilegal e abusiva, em casos teratológicos, não podendo ser admitido, todavia, como sucedâneo de recurso

legalmente previsto. Nesse sentido a Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal ("Não cabe mandado de segurança contra

ato judicial passível de recurso ou correição").

Destarte, a impetrante elegeu a via incorreta para deduzir sua pretensão, por lhe faltarem os requisitos exigidos pela Lei

nº. 1.533/51.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM APRECIAÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 8º, caput, da Lei nº. 1.533/51, e do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios, consoante entendimento consagrado na Súmula 105 do Superior Tribunal de

Justiça.
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Determino à Secretaria desta Turma Recursal que expeça, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, ofício à Agência da Previdência

Social de Jundiaí para que efetue a cessação imediata do bene"

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0260/2008

2007.63.06.009470-9 - CLAUDIA CILENE GOMES (ADV. SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em

face do Instituto Nacional do Seguro Social em que se pleiteia a concessão do salário-maternidade.

Em 19/03/2007, no entanto, proferi sentença de mérito nestes autos, fazendo o juízo positivo sobre a concessão do

benefício requerido.

Assim, dou-me por impedido de julgar o presente recurso de sentença, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo

Civil ("Art. 134. É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou voluntário: (...) III - que conheceu

em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão"). Determino à Secretaria desta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível de Osasco que redistribua o presente recurso a outro Juiz Federal. Publique-se e

intimem-se.

Osasco (SP), 18 de março de 2008."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA
SUBSEÇÃO,

INTIMA

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,:

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2008

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 2008.63.07.001201-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA SILVEIRA BRAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001343-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DENILSON DOS SANTOS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 25/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/05/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001344-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA MARIA PEDROZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 25/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/05/2008 17:40:00

PROCESSO: 2008.63.07.001345-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CARLOS JUSTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 25/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001346-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELENICE APARECIDA PEDRO PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 25/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001347-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DO PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 25/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001348-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS SOUZA GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 18/04/2008

13:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001349-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO: 25/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001350-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001351-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA PIRES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/04/2008 13:20:00

PROCESSO: 2008.63.07.001352-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001353-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARISTELA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001354-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO FIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/05/2008 18:20:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2008

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.07.001355-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ODAIR SANTOS NUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.07.001356-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MASCHIERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 22/08/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001357-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR MOACIR DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001358-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE BORTOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001359-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CASSIO ANTONIO RAFAEL SAMAEL LELLIS E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001360-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/06/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001361-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO OTAVIO RIBEIRO MELLOE OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001362-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI GARIMBOLDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/04/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.07.001363-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILSON ROBERTO SANTANGELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 02/10/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.07.001364-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001365-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DINA DE SOUZA DALBEM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/08/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001366-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DO AMARAL VASQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001367-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES SANINE

ADVOGADO: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

PROCESSO: 2008.63.07.001368-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO VITOR MURBACH DE ANDRADEE OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 30/04/2008

11:40:00

PROCESSO: 2008.63.07.001369-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE VICENTE DOS SANTOSE OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2008 12:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 15

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2008
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UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.07.001370-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES JACINTO RIBEIRO MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2008 07:10:00

PROCESSO: 2008.63.07.001371-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEDA MARIA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/05/2008 19:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001372-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 29/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2008 07:20:00

PROCESSO: 2008.63.07.001373-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO BAGE JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001374-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/04/2008 07:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001375-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSENI CECILIA CALZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PAUTA EXTRA: 08/08/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001376-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 11:45:00

PROCESSO: 2008.63.07.001377-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS BEDETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001378-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001379-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/04/2008 07:10:00

PROCESSO: 2008.63.07.001380-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AFONSO JOSE DE FATIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.07.001381-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/04/2008 07:20:00

PROCESSO: 2008.63.07.001382-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BOM JESUS DA SILVA MOTOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/05/2008 17:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2008

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 2008.63.07.001383-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 09/09/2008 14:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2008 07:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001384-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA VASSELUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/08/2008 09:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.07.001385-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCILENE CANTU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/08/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001386-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2008 09:15:00

PROCESSO: 2008.63.07.001387-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO MONTANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 11/06/2008

17:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001388-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI DOMINGUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/07/2008 12:30:00
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PROCESSO: 2008.63.07.001389-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAURA COELHO GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/08/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001390-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 02/10/2008 14:30:00

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.07.001391-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS ANGELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 30/09/2008 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.07.001392-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FATIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 02/10/2008 14:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2008 09:40:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000054

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "A fim de organizar a pauta de

conciliações, redesigno a audiência dos processos abaixo relacionados, para os dias e horários constantes da tabela.

Intimem-se as partes, advertindo que o não comparecimento à audiência acarretará a extinção do processo sem

julgamento de mérito. Esclareço, ainda, que, incumbe ao procurador constituído da parte autora, comunicá-la do dia e

horário designados para a perícia e a audiência de conciliação."

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR
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DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2007.63.07.005037-5

EVA APARECIDA DE MORAIS DE SOUZA

ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO-SP150548

02/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003312-2

MARIA APARECIDA PEREIRA

ANA PAULA PÉRICO-SP189457

15/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005032-6

CLAUDETE DE JESUS CARNEIRO

ANA PAULA PÉRICO-SP189457

02/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005123-9

MARIA ELIETE DE ASSIS NOGUEIRA

ANA PAULA PÉRICO-SP189457

03/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005124-0

ANTONIO MARCOS APARECIDO DA COSTA

ANA PAULA PÉRICO-SP189457

07/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005125-2

LUZIA TEREZA BATISTA

ANA PAULA PÉRICO-SP189457

07/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005354-6

JOAO SEBASTIAO FERREIRA

ANA PAULA PÉRICO-SP189457

22/04/2008 15:00:00

2007.63.07.003393-6

BENEDITO GOMES DOS SANTOS

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

04/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003825-9

SEBASTIÃO CARDOSO

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

16/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003826-0

FRANCISCO JOSE SARAIVA

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

07/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003827-2

CIRLENE CARDIM

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

07/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003986-0

MARIA JOSE DOMINGUES

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

10/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003993-8

LEVI MIGUEL BARBOSA

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

10/04/2008 14:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1418 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.07.003994-0

ANTONIO APARECIDO BRAGIATTO

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

10/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004371-1

SUELI FATIMA COSTA ANTONIO

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

25/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004373-5

APARECIDA BORGES DO NASCIMENTO

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

25/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004478-8

NELSON JOAO DA SILVA

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

16/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004774-1

MARIA DE LOURDES BUENO DOS SANTOS

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

01/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004775-3

OLINDA DA SILVA GOMES

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

01/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005020-0

MARIA FERNANDES

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

02/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005021-1

NILZA MERCEDES BENEDITO CAZAES

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

02/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005022-3

MARIA DE LURDES MALNIQUE ALVES

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744

02/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004100-3

MARIA PIEDADE RIBEIRO ALVES

ANDREA CRISTINA CARDOSO-SP121692

01/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004387-5

ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ANDREA CRISTINA CARDOSO-SP121692

24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005268-2

JAIRO ANTONIO BURSACA

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR-SP212706

17/04/2008 14:30:00

2008.63.07.000201-4

JOAO BATISTA DE PAULO

CARLA APARECIDA ARANHA-SP164375

22/04/2008 14:00:00

2006.63.07.001954-6
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MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911

28/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004285-8

MARIA DE FATIMA JESUS

CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911

09/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004331-0

ODILIA APARECIDA DA SILVA

CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911

25/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004332-2

MARIA APARECIDA ROSA SBRUGNARA

CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911

29/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003850-8

VALDIR DONIZETE CASSIANA DE SOUZA

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

03/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003852-1

ARLINDO DE SOUZA GOIS

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

03/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003853-3

SILVIA CRISTINA VIEIRA GABRIEL

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

07/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003854-5

MARIA MADALENA DOS SANTOS

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

11/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004208-1

JOAO BATISTA OLIVEIRA

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

07/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004215-9

AGUINELO MACHADO DA SILVA

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

04/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004322-0

OLAIDE APARECIDA MACHADO

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

29/04/2008 14:00:00

2008.63.07.000071-6

ANGELA DE FATIMA BUENO DE CAMARGO GARCIA

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

24/04/2008 15:00:00

2008.63.07.000080-7

TEREZINHA CHIAVELLI MARTINS

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608

29/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004283-4

MARIA ANTONIA PLACCA
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CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM-SP110064

16/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004099-0

MARINA ROSA FERREIRA

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451

01/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004418-1

JOSE ANTONIO FERREIRA

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451

30/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004419-3

JULIO CEZAR DA SILVA

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451

24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005251-7

BENEDITO CARLOS FERREIRA

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451

15/04/2008 15:00:00

2007.63.07.000152-2

ANACELI CRISCUOLO

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451

24/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004360-7

ALBINO MARQUES DOS SANTOS

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451

29/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004361-9

MARIA JULIA PIRES AULER

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR-SP159451

25/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005344-3

CLAUDIO DONIZETI ANTONIO

EDUARDO ANTONIO RIBEIRO-SP137424

22/04/2008 14:30:00

2007.63.07.000174-1

ANIVALDO NUNES DE OLIVEIRA

EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO-SP063693

24/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003930-6

JARDILINO DO ESPIRITO SANTO

EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO-SP063693

03/04/2008 14:30:00

2008.63.07.000069-8

ELISIO HILARIO JUNIOR

ELIZABETH APARECIDA ALVES-SP157785

28/04/2008 15:00:00

2007.63.07.004437-5

CLAUDIO PRESTES CASAMAXIMO

EVA TERESINHA SANCHES-SP107813

30/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004438-7

SARA CORREA DE OLIVEIRA

EVA TERESINHA SANCHES-SP107813

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1421 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004439-9

HERCILIA SIMIONATO ROMANI

EVA TERESINHA SANCHES-SP107813

30/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004440-5

MARIA JOSE BONIFACIO DE REZENDE

EVA TERESINHA SANCHES-SP107813

30/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005197-5

APARECIDA DE FATIMA RICARDO DE OLIVEIRA

EVA TERESINHA SANCHES-SP107813

08/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005357-1

DAMIANA SANTOS VIDAL

FABIANO SOBRINHO-SP220534

22/04/2008 15:00:00

2008.63.07.000131-9

CLEIDE DE OLIVEIRA ASSIS

FABIANO SOBRINHO-SP220534

17/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004213-5

LUIS LUZ AGUIAR

FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431

04/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004573-2

MARIZA APARECIDA GUIRRO

FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431

29/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004264-0

MARIA HELENA GOMES DE SOUZA

GLAUBER GUILHERME BELARMINO-SP256716

16/04/2008 14:00:00

2008.63.07.000065-0

FLAVIA TEODORICO DE SOUZA

GUSTAVO GODOI FARIA -SP197741

28/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003313-4

LILIAN DE FATIMA TAVARES

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES-SP213898

15/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004263-9

LAZARA CLARA DE OLIVEIRA

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES-SP213898

10/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004448-0

VERA APARECIDA IGNACIO RIBEIRO

JADER LUIZ RIBEIRO-SP196030

24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004273-1

CLEUSA VIRGILIO DE OLIVEIRA MONICO

JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107

10/04/2008 14:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1422 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.07.004773-0

JOSEFA MARIA DE LIMA NUNES

JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107

01/04/2008 14:30:00

2008.63.07.000066-2

MARIZA DA SILVA CAMPOS

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR-SP220655

28/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005339-0

LUIZ ANTONIO MASSARDI

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS-SP170553

22/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003352-3

JOVIRA FREITAS DA SILVA

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874

28/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004692-0

LEONIDIO LUIZ SIMOES

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874

23/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005132-0

JOSE MARIA GONCALVES

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874

07/04/2008 15:00:00

2007.63.07.003353-5

CREUZA NASCIMENTO LUZ DOS SANTOS

JULIO APARECIDO FOGACA-SP140610

28/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004409-0

CARMELITA BATISTA DE SOUZA

JULIO APARECIDO FOGACA-SP140610

02/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003943-4

EDENILSON TOCAIA

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO-SP075015

04/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004408-9

VALMIRA MORAES DA SILVA

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO-SP075015

15/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005380-7

OLIVINA BATISTA LIMA

LOURIVAL G MICHELETTO JUNIOR-SP237823

28/04/2008 15:00:00

2007.63.07.000897-8

ROCIO TEIXEIRA PASSOS ESPINDOLA

LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408

07/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004220-2

MARIA ANTONIA FRANCISCO

LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408

28/04/2008 15:00:00

2007.63.07.004284-6
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JOSE PEREIRA DOS SANTOS

LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408

16/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004358-9

ELCIO CARLOS LIMA DE ARAUJO

LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408

29/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004429-6

EZEQUIS FLORENCIO DOS SANTOS

LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408

30/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005213-0

OSCAR TEODORO DE OLIVEIRA

LUCIANA APARECIDA TERRUEL-SP152408

08/04/2008 15:00:00

2007.63.07.000160-1

LUZIA APARECIDA DIDONE PIGOLI

LUCIANO CESAR CARINHATO-SP143894

03/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004212-3

LIRIA VICENTINI

LUCIANO CESAR CARINHATO-SP143894

07/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004781-9

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868

30/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005153-7

DANIELA MARIA FUIM NASCIMENTO

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868

07/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005154-9

ADRIANA REGINA IGNACIO

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868

07/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005160-4

VERA LUCIA POLIDO BONETTI

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR-SP236868

08/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004214-7

CONCEIÇÃO APARECIDA MIRANDA DE GOIS

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888

08/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004645-1

JOSE DOS SANTOS GUILHERME

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA-SP133888

17/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004211-1

CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS

MARCO ANTONIO TURI-SP238163

04/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004366-8

MARIA APARECIDA CARTONI
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MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802

24/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005270-0

MARIA DAS GRAÇAS FIORINI DA SILVA

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP-SP143802

17/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004479-0

IZALTINA FORTUNATA RUBIM DA SILVA

MARIO LUIS FRAGA NETTO-SP131812

01/04/2008 15:00:00

2007.63.07.003536-2

CLODOALDO FRANCISCO

MAURÍCIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327

30/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004210-0

JOSE ANTONIO FIDALGO DE SOUZA

MAURÍCIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327

07/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004377-2

VENTURA PUTTI NETO

MAURÍCIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327

24/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005360-1

BERNADETE APARECIDA CAPASSI

MAURÍCIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327

22/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005196-3

LUCIA ALAIDE CECCHINI CAJUELA

MICHELLE MUNARI PERINI-SP255798

08/04/2008 15:00:00

2007.63.07.004042-4

BENEDITO FELIX

NEIVA TEREZINHA FARIA-SP109235

04/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005282-7

MARIA DE LOURDES DIAS GUIMARAES

NEIVA TEREZINHA FARIA-SP109235

17/04/2008 14:30:00

2007.63.07.001778-5

IVANI GOMES DOS SANTOS

ODENEY KLEFENS-SP021350

30/04/2008 14:30:00

2007.63.07.001208-8

MARIA APARECIDA GOMES BARBOSA

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA-SP144663

17/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004340-1

MARIA APARECIDA DE CAMPOS LIMA

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA-SP144663

29/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004410-7

VIRGINIA ROSA DA ROCHA

PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA-SP144663
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24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003976-8

MARIA JOSE DA SILVA BRAZ

PAULO ROGÉRIO BARBOSA-SP226231

15/04/2008 14:00:00

2007.63.07.002006-1

MARIA DE SOUZA FRANCO

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472

30/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003363-8

RAQUEL PEREIRA SOARES

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472

28/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005089-2

MARIA ANTONIA CASALE RODRIGUES

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472

03/04/2008 15:00:00

2008.63.07.000068-6

SARA DA SILVA BARBOSA

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN-SP161472

24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003750-4

JOSE APARECIDO CORREA

REGIS DIEGO GARCIA -SP250212

15/04/2008 15:00:00

2007.63.07.003884-3

PAULO SERGIO PASCUCCI

REGIS DIEGO GARCIA -SP250212

11/04/2008 14:30:00

2008.63.07.000072-8

ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO-SP123598

24/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003310-9

IRACEMA PEREIRA VIANA

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756

15/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003354-7

NEUZA GOMES DE ALMEIDA KRAUS

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756

28/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004216-0

JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756

16/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004298-6

NEUSA MELLO DOS REIS

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756

16/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005214-1

ANTONIO FIDELIS GOMES

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA-SP089756

10/04/2008 14:00:00
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2007.63.07.005081-8

LUCIANO ALVES FERNANDES

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

01/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005082-0

JOSEFINA MENDES

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

01/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005083-1

WALDIR JOSE LANG

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

01/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005085-5

OSVALDO DOS REIS HONORIO

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

03/04/2008 14:30:00

2007.63.07.005087-9

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA LOPES

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

03/04/2008 15:00:00

2008.63.07.000074-1

SEIDE GASPARINI DE OLIVEIRA

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

29/04/2008 14:00:00

2008.63.07.000075-3

JOSE APARECIDO MARQUES DA SILVA

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

29/04/2008 14:30:00

2008.63.07.000077-7

MANOEL RAMOS PASSOS

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

29/04/2008 15:00:00

2008.63.07.000078-9

MARCO ANTONIO PEREIRA DA CUNHA

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

29/04/2008 15:00:00

2008.63.07.000081-9

MARIA DE FATIMA GARCIA RAMOS

SABRINA DELAQUA PENA -SP198579

24/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003315-8

MARIA STELA PEREIRA DE OLIVEIRA

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972

24/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003984-7

MANOEL PAIXAO DA VISITAÇAO

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972

25/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004517-3

ROSANGELA GARCIA FIM

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972

15/04/2008 15:00:00

2007.63.07.005289-0
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JOSE ARISTEU NETO

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972

17/04/2008 15:00:00

2007.63.07.003357-2

JOSE WILSON DE OLIVEIRA BENATTO

SERGIO SIMAO-SP104293

28/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004734-0

MARCIA CRISTINA GRACIANO

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927

01/04/2008 14:00:00

2007.63.07.004744-3

APARECIDA DONIZETTI DA SILVA

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927

11/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004745-5

MARIA VICENTINA BONIFACIO GRACIANO

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927

11/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004747-9

BENEDITA BONIFACIO ALVES

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927

01/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004771-6

NELSON GONCALO BEZERRA

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927

01/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004970-1

ROSALINA GOMES PEREIRA

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO-SP205927

02/04/2008 14:00:00

2006.63.07.002617-4

ROSEMEIRE PERUCHE DROGHETTI

WAGNER VITOR FICCIO-SP133956

17/04/2008 14:00:00

2007.63.07.000161-3

LUIZ JOAQUIM DA SILVA

WAGNER VITOR FICCIO-SP133956

28/04/2008 14:00:00

2007.63.07.003882-0

MARIA NEUZA DA SILVA OPRINI

WAGNER VITOR FICCIO-SP133956

11/04/2008 14:30:00

2007.63.07.003995-1

QUITERIA ROSA DE OLIVEIRA

WAGNER VITOR FICCIO-SP133956

10/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004333-4

MIGUEL MARTINEZ NETO

WAGNER VITOR FICCIO-SP133956

25/04/2008 14:00:00

2007.63.07.005031-4

LAIDINER ZIVIANI
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WAGNER VITOR FICCIO-SP133956

02/04/2008 14:30:00

2007.63.07.004984-1

RAFAEL RODRIGUES DA SILVA

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO-SP161270

01/04/2008 14:00:00

Documento assinado por JF00282-Gilberto Mendes Sobrinho

Autenticado sob o nº 0036.098A.1738.1331 - SRDDJEFPBO

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região)

JUIZ FEDERAL

NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000055

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito. A parte autora, inconformada,

interpôs Recurso de Sentença. O Enunciado nº 04 da Turma Recursal de Americana determinar:  "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01”. Ante o exposto, deixo de receber o recurso de sentença da parte autora.  Após a publicação desta

decisão, baixem-se os autos.  Intimem-se.”

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.07.002733-0 

MARIA APARECIDA MARTINEZ

CARMONE E OUTROS 

MARILIA DE CAMARGO

QUERUBIN-SP060220  

2007.63.07.005116-1 

SERGIO CHAGAS DE OLIVEIRA ODENEY KLEFENS-SP021350  

2008.63.07.000396-1 

ROSELI DOS SANTOS ODENEY KLEFENS-SP021350  

2008.63.07.000693-7 

EUROTIDES MARCONDES DA SILVEIRA ODENEY KLEFENS-SP021350  

2008.63.07.000696-2 

SIDEVAL BARBOSA ODENEY KLEFENS-SP021350  

2008.63.07.000698-6 

NOEMIA DE SOUZA TRISTAO ODENEY KLEFENS-SP021350  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000056

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.”
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1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO -

OAB/AUTOR 

ADVOGADO -

OAB/RÉU 

2005.63.07.003288-1 

TEREZINHA

CAMARGO DA

SILVA 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2005.63.07.003326-5 

GILDA SALATI CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2005.63.07.003631-0 

MARIA

THEREZINHA DE

JESUS FARIA 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2005.63.07.003653-9 

ADEMIR PIRES DA

SILVA 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.000343-5 

PEDRO VERNINI CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.000345-9 

FABIO BALSAMO

DE OLIVEIRA 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.000346-0 

JOAO FERREIRA CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.000986-3 

ANTONIO DE

JESUS BENEDICTO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.001541-3 

TOMAZ

APARECIDO

PESAVENTO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.001557-7 

VERA MARIA DE

OLIVEIRA BARONI 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.001615-6 

JOSE BELLOMO CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.001978-9 

ANTONIO CARLOS

MADOGLIO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.002096-2 

WILSON

ALEXANDRE

BARBIERI 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.002570-4 

JOSE DE PAULI CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003216-2 

FLAVIO DA SILVA CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  
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2006.63.07.003221-6 

OVIDIO TONIN CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003230-7 

ALTIMAR JOSE

BOATTO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003862-0 

VALDIR ANTONIO

BARREIRO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003879-6 

ALICE EMIKO

GENDA

MIYAMOTO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003880-2 

MARIA DO CARMO

DE SOUZA 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ

RUBIN-SP241216  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003881-4 

GERALDO

VICENTE BLANCO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

JOSÉ LUIZ

RUBIN-SP241216  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003882-6 

AUGUSTO FUMIS

FILHOS 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003883-8 

BENEDITO SABINO

FILHO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.003970-3 

JOAO PEDRO

FABRO 

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARCOS FERNANDO

BARBIN

STIPP-SP143802  

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2007.63.07.000156-0 

DIRCE RODRIGUES

BUENO MONGE 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

RONALDO

APARECIDO

GRIGOLATO-SP203350  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.000784-6 

ANA PARO

JUNQUEIRA 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA

CARRARA-SP184608  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.001138-2 

MARIA DE

LOURDES

NOGUEIRA 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY

KLEFENS-SP021350  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.001532-6 

MARIA CRISTINA

DE ALMEIDA

VIEIRA 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ

BERTIN-SP215451  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002271-9 

MARIA JOSE DE

JESUS RIBEIRO

DELATERRA 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ

BERTIN-SP215451  

SEM

ADVOGADO-SP999999  
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2007.63.07.003033-9 

DIONISIO

FERREIRA DE LIRA 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA

CARRARA-SP184608  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.003340-7 

ARAMIZ

APARECIDA

CAMARGO 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ

BERTIN-SP215451  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.003355-9 

CELY DUARTE INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ

BERTIN-SP215451  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.003356-0 

SILMARA

GONÇALVES MAIA 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ

BERTIN-SP215451  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.003508-8 

GINELVAN

FERREIRA NOBRE 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO

MARTINS-SP210972  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.004120-9 

SUELI MARCELINO

BRITO BARRETO 

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ

BERTIN-SP215451  

SEM

ADVOGADO-SP999999  

 

 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000057

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Recebo os recursos interpostos pelo(a) Requerido somente no efeito devolutivo,  nos

processos abaixo relacionados,  em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência. (...)Ante todo o

exposto, oficie-se à Agência do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, adote as providencias administrativas necessárias à implantação imediata do benefício, ou

da nova renda mensal, conforme determinado na sentença. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância

superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se.”

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.07.002703-4 

ALEXANDRE MARQUES DA SILVA

MARTINS 

DANIELE MEDINA

BRAZOLOTO-SP184317  

2005.63.07.003839-1 

ADAO PEREIRA QUIRINO ELIZABETH APARECIDA

ALVES-SP157785  

2006.63.07.000556-0 

OSVALDO SABBADINI ELIZABETH APARECIDA

ALVES-SP157785  

2006.63.07.001512-7 

ANTONIO FERREIRA DE SOUZA CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  
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2006.63.07.002056-1 

SEBASTIÃO VICENTIN LAUREANGELA MARIA B

ANDRADE FRANCISCO-SP075015  

2006.63.07.002250-8 

HELIO MARQUES DE OLIVEIRA CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2006.63.07.002683-6 

JOSE APARECIDO FERREIRA CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2006.63.07.003531-0 

JOSE SOARES JOSE VANDERLEI BATISTA DA

SILVA-SP110874  

2006.63.07.004082-1 

CLAUDIO LUIZ TURETTA WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  

2006.63.07.004505-3 

MARIA DE LOURDES FRANCISCO

PONTES E OUTRO 

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA

PINTO-SP206949  

2006.63.07.004603-3 

JOSE CARLOS BARCACA JOSE VANDERLEI BATISTA DA

SILVA-SP110874  

2006.63.07.004927-7 

BENEDITO APARECIDO DE MELO CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2006.63.07.005064-4 

MARIA APARECIDA MATOSO CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2006.63.07.005065-6 

JOSE DONIZETTI MACHADO CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2007.63.07.000003-7 

ORLANDO APARECIDO DO CARMO

FILHO 

CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2007.63.07.000034-7 

PAULO ROBERTO SCAVACIN CARLOS ALBERTO

BRANCO-SP143911  

2007.63.07.000556-4 

AGENORA BRITO DE OLIVEIRA LUCIANO CESAR

CARINHATO-SP143894  

2007.63.07.001402-4 

AUGUSTO DA CONCEICAO ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO-SP123598  

2007.63.07.003091-1 

CLARICE INACIO DA SILVA MARCIO WANDERLEY DE

OLIVEIRA-SP133888  

2007.63.07.004307-3 

NANCY PAMPOLINI GALVAO MONIA ROBERTA

SPAULONCI-SP147135  

2007.63.07.004310-3 

OLGA ALONSO VILLAR MONIA ROBERTA

SPAULONCI-SP147135  

2007.63.07.004311-5 

IRIA DIOGO PIRES BARBOSA MONIA ROBERTA

SPAULONCI-SP147135  

2007.63.07.004718-2 

SEBASTIAO BORGES WITAICENIS LUCIANO FANTINATI-SP220671  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000058

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.”

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO -

OAB/AUTOR 

3_RÉU ADVOGADO -

OAB/RÉU 
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2005.63.07.004185-7 

ESTANISLAU

SIMIONI 

RAFAEL MONTEIRO

TEIXEIRA-SP223173  

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.000862-7 

JOSE NATAL

CLERICE 

LOURIVAL GONZAGA

MICHELETTO

JUNIOR-SP237823  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2006.63.07.001073-7 

ORLANDO

TEODORO 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.002679-4 

ORLANDO

AUGUSTO 

SANDRO ROGERIO

SANCHES-SP144037  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2006.63.07.002680-0 

JOSE RENATO

OTTOBONI 

SANDRO ROGERIO

SANCHES-SP144037  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2006.63.07.004155-2 

ISMAEL PIRES

DE CAMARGO 

ROSANA MARY DE

FREITAS-SP077086  

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2006.63.07.004871-6 

CLEUZA ROSSI JOSÉ LUIZ

RUBIN-SP241216  

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2007.63.07.002077-2 

LOURIVAL

ZAFANI 

ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO-SP123598  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002079-6 

JUAREZ

GONÇALVES

DOS SANTOS 

ANDRE TAKASHI

ONO-SP229744  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002080-2 

MORIVALDO

CALDEIRA

LIMA 

ANDRE TAKASHI

ONO-SP229744  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002086-3 

OSVALDO

CLEMENTE 

ANDRE TAKASHI

ONO-SP229744  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002088-7 

ILSON

MARTINUCHO 

ANDRE TAKASHI

ONO-SP229744  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002089-9 

BENEDITO

RIBEIRO 

ANDRE TAKASHI

ONO-SP229744  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

2007.63.07.002165-0 

WASHINGTON

VASCO

FIGUEIREDO E

OUTRO 

ALEXANDRE MELOSI

SORIA-SP147095  

CAIXA

ECONÔMICA

FEDERAL 

MARIA SATIKO

FUGI-SP108551  

2007.63.07.003128-9 

JOSE LUIZ

SCATOLA 

ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO-SP123598  

I.N.S.S.

(PREVID) 

SEM

ADVOGADO-SP999999  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000059

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA
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os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Recebo os recursos interpostos pelo(a) Requerido (a) somente no efeito devolutivo,

em razão das sentenças terem concedido a antecipação da tutela.  Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se.”

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2006.63.07.003553-9 

RUTH DE ALMEIDA E

OUTROS 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA-SP110874  

2006.63.07.005047-4 

DIJALMA SILVA CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911  

2007.63.07.000509-6 

JOAQUIM PIQUEIRA

FILHO 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE

FRANCISCO-SP075015  

2007.63.07.000762-7 

NELSON DA CUNHA SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000060

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Trata-se de ação em que a parte autora requer a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a pagar-lhe benefício por incapacidade. Com a edição do Decreto nº. 5.844/2006, que deu nova redação ao art. 78 do

RPS, caso o prazo concedido para a recuperação da saúde do segurado se revele insuficiente, este terá direito à realização de nova perícia médica, na forma

estabelecida pelo Ministério da Previdência Social. Tais disposições foram complementadas pela Orientação Interna nº. 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de

2006), a qual garante ao segurado uma nova avaliação pericial quando, expirado o prazo de recuperação estimado pelo Perito Médico, considerar-se ainda

incapacitado para o trabalho, bastando, para tanto, a sua manifestação por meio do Pedido de Prorrogação (PP), pedido este que será apreciado por meio da

realização de novo exame médico-pericial, a cargo da Previdência. Vale salientar que, de acordo com a nova sistemática, uma vez apresentado o pedido de

prorrogação, o pagamento do benefício não será suspenso enquanto não for realizada a perícia médica. E, caso o segurado não concorde com o resultado, poderá

apresentar Pedido de Reconsideração (PR). Assim sendo, tratando-se de caso em que se pleiteia restabelecimento do benefício, determino:

a) que a parte autora informe, no prazo de dez (10) dias, obedecendo ao disposto no artigo 14 do Código de Processo Civil, se solicitou ou não ao INSS a

prorrogação do benefício, ou, conforme o caso, a reconsideração da alta médica, apresentando, em caso positivo, os documentos correspondentes;

b) se provado pela parte o indeferimento da prorrogação ou da reconsideração, a Secretaria dará andamento normal ao processo, designando perícia médica e

audiência de tentativa de conciliação;

c) no silêncio, após decorrido o prazo, venham os autos conclusos para extinção, uma vez que o Judiciário só deve ser chamado a manifestar-se se a pretensão da

parte foi resistida em sede administrativa, o que, até o momento, não foi demonstrado.

Caso não tenha sido solicitada a prorrogação ou a reconsideração, suspendo o andamento do feito e determino:

a) que a parte autora protocolize junto ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS pedido de prorrogação ou reconsideração, conforme o caso, uma

vez que o acionamento do Poder Judiciário pressupõe a existência prévia de lide; 

b) caso a parte não tenha sido submetida a perícia para prorrogação ou reconsideração do benefício, esta decisão valerá como ordem judicial para sua realização pelo

INSS, conforme entendimentos mantidos por este Juizado com o Setor de Perícias da APS de Botucatu;

c) o agendamento de perícia administrativa poderá ser feito pelo telefone 135, valendo salientar que, segundo informações prestadas pelo INSS a este Juízo, o prazo

máximo para realização do exame, na APS de Botucatu, tem sido de dez (10) dias.

d) a perícia judicial só será realizada se a parte autora não concordar com o resultado da perícia administrativa, cabendo-lhe, nesse caso, provocar este Juízo para que

dê andamento ao processo.

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até ulterior provocação da parte autora. Decorrido o prazo, ou protocolada petição com os esclarecimentos da parte,

deliberarei novamente. Intimem-se.”

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2008.63.07.001305-0 

ZEILTON DO NASCIMENTO JOAO CARLOS MOLITERNO

FIRMO-SP085818  

2008.63.07.001306-1 

MARIA DAS NEVES LIMEIRA DE

ARAUJO SILVA 

DANILO LOFIEGO SILVA-SP238609  
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2008.63.07.001307-3 

HIOLANDA HELOISA DE OLIVEIRA JAIR GUSTAVO BOARO

GONÇALVES-SP236820  

2008.63.07.001308-5 

JAMIL ANTONIO DA SILVA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.001309-7 

SILVIA REGINA CORREA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.001310-3 

VERA LUCIA FARIA COGO JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  

2008.63.07.001311-5 

ISRAEL MARQUES ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001312-7 

TERESA MARIA DE JESUS NUNES WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  

2008.63.07.001313-9 

ELENA MAZOTTI GERMIN FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  

2008.63.07.001314-0 

ADAIR DE GODOI ALVES FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  

2008.63.07.001315-2 

TEREZA DE FATIMA RODRIGUES LUCIANA APARECIDA

TERRUEL-SP152408  

2008.63.07.001316-4 

ISABEL MARIA DE SOUSA GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO

ALVES-SP213898  

2008.63.07.001317-6 

CELINA BORDOTTI CALASTRO MAURICIO DA SILVA

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.001318-8 

LUSINETE ALVES DE LUZ

OLIVEIRA 

MAURICIO DA SILVA

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.001319-0 

NELSON ANTONIO PAES ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA-SP172851  

2008.63.07.001320-6 

FRANCISCO DONIZETTI

MALAGODE 

RICARDO ORTIZ QUINTINO-SP183940  

2008.63.07.001321-8 

JOSE VOLEMBERG DA SILVA PAULA FERNANDA MUSSI

PAZIAN-SP243572  

2008.63.07.001322-0 

MARIA DA SILVA GUSTAVO GODOI FARIA-SP197741  

2008.63.07.001323-1 

EVA DE SOUZA EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  

2008.63.07.001324-3 

SUELI APARECIDA ERNESTO

DOMINGUES 

MIRELLI APARECIDA PEREIRA-SP243990  

2008.63.07.001325-5 

EWERTON JOSE SERVATTI GERALDO JOSE URSULINO-SP145484  

2008.63.07.001326-7 

PASQUAL BATISTA DEL SANTI LUCIANO FANTINATI-SP220671  

2008.63.07.001327-9 

ALCIDES PERES FABIANO SOBRINHO-SP220534  

2008.63.07.001328-0 

MARIA ONELIA RODRIGUES

SBRUGNERA 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA

JUNIOR-SP236868  

2008.63.07.001329-2 

MARIA DO CARMO FERNANDES

BINO 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO

JUNIOR-SP237823  

2008.63.07.001330-9 

MARIA SANTOS DE JESUS MAURICIO DA SILVA

SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.001331-0 

MARIA IZABEL TEDESCO CARLA APARECIDA ARANHA-SP164375  

2008.63.07.001332-2 

EDSON APARECIDO DE SOUZA ANDERSON BOCARDO ROSSI-SP197583  

2008.63.07.001333-4 

SUELI TEREZINHA MARTINS MÁRIO JOSÉ CHINA NETO-SP209323  

2008.63.07.001334-6 

CARLOS ALBERTO ROMERO MÁRIO JOSÉ CHINA NETO-SP209323  

2008.63.07.001335-8 

IVANI DE OLIVEIRA SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000061
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA SUBSEÇÃO,  

INTIMA

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim,

nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no

processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido,

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que,

para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração

dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo

Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá

a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se.”

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.07.005141-0 

ANA MARIA PALMA AILTON CARLOS MEDES-SP150094  

2008.63.07.000674-3 

SANTO FELICIO ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA

BARBOSA-SP218048  

2007.63.07.005216-5 

SUELI MONTEIRO DA CUNHA ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005217-7 

PEDRO NICOLA DE LEGO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005218-9 

JUAN ESTADELLA ARMORA ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005219-0 

ANTONIO GERALDO TAMEIRAO

DOS REIS 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005220-7 

ADALTO GEREMIAS DOS SANTOS ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005221-9 

OLICIO DOMINGUES ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005222-0 

ROSELI DE FATIMA FRAGOSO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005223-2 

JOSE CRUZ NETO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005224-4 

JOSE SANTO ROZOLIN ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005225-6 

OSWALDO VASCONCELLOS ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2007.63.07.005226-8 

MARIA LAUDERCINA CARNIETO E

OUTROS 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2008.63.07.000590-8 

ANTONIO CLAUDIO POLO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2008.63.07.000591-0 

ANTONIO CARLOS FOGUERAL ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2008.63.07.000593-3 

CLAUDIO AUGUSTO DOS SANTOS ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2008.63.07.000594-5 

ANGELO LEOTERIO FERRARI ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2008.63.07.000596-9 

ALZIRO VICENTE DA SILVA ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  

2008.63.07.000597-0 

BENEDITA MILITAO ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA-SP140741  
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2008.63.07.000659-7 

GUSTAVO HENRIQUE FLORO

DESIBIA 

ANA MARIA NOGUEIRA-SP186378  

2007.63.07.005023-5 

JOABE AUGUSTO ALMEIDA DOS

SANTOS 

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

2007.63.07.005026-0 

NATALIA CRISTINA PEREIRA ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

2008.63.07.000927-6 

MARIA DOLORES ASTORGA

PALACIOS 

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744  

2008.63.07.000236-1 

ANTONIA APARECIDA BRUNDANI ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.000237-3 

HILDEBRANDO GONCALVES ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.000238-5 

ODILA DE GODOY VERGILIO ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.000376-6 

MARIA ANTONIETA ROMACHELLI

CINTRA 

ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001005-9 

BENEDITO MOREIRA DOS SANTOS ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001006-0 

BENEDITO FERNANDO MORO ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001007-2 

ANTONIO GIRALDELLI ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001011-4 

ANTONIA APARECIDA BRUNDANI ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001017-5 

JOAO PRADO ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA-SP142550  

2008.63.07.001094-1 

ISABEL LEPECHUK FEDRO ANTONIO VENANCIO MARTINS

NETO-SP043346  

2008.63.07.000573-8 

MARIA HELENA PARENTI BRAZ APARECIDO ROBERTO

FRANÇOZO-SP189191  

2008.63.07.001008-4 

DJAIR MARTINS PEREIRA BENEDITO MURÇA PIRES NETO-SP151740  

2008.63.07.001009-6 

SEBASTIAO DIAS FERRAZ BENEDITO MURÇA PIRES NETO-SP151740  

2008.63.07.000527-1 

HEINZ MOSCH BERENICE PEREIRA BALSALOBRE-SP079374  

2008.63.07.000566-0 

MARIA DA CONCEICAO ARAUJO

DOS SANTOS RODRIGUES

PEREIRA 

CARLOS EDUARDO COLENCI-SP119682  

2008.63.07.000880-6 

MARIA CELIA FRANCO BORRO DE

CAMPOS 

CARLOS EDUARDO COLENCI-SP119682  

2008.63.07.001003-5 

HELIO COTRIM DE OLIVEIRA CARLOS EDUARDO COLENCI-SP119682  

2008.63.07.000233-6 

SERGIO LUIS VANNI CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ-SP235758  

2007.63.07.005142-2 

NATALINO TAIETTI CATIA CRISTINE ANDRADE

ALVES-SP199327  

2007.63.07.005182-3 

JOSE MATURANA CORRAL CESAR LUIZ FRANCO DIAS-PR016776  

2007.63.07.005093-4 

MANOEL DE OLIVEIRA BARRETO DINAIR LIDIA LODI-SP052006  

2007.63.07.005181-1 

GILBERTO JOSE PIRES EDVALDO VOLPONI-SP197681  

2007.63.07.005278-5 

MARIETA DOS SANTOS FRAGA

VARGAS 

ELIZABETH APARECIDA ALVES-SP157785  

2007.63.07.005200-1 

DULCE APARECIDA DE SOUZA

ABEL 

EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  
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2007.63.07.005201-3 

HELENA DE OLIVEIRA ALVES EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  

2008.63.07.000882-0 

FRANCISCO MAZZO EVA TERESINHA SANCHES-SP107813  

2007.63.07.005038-7 

MARCIO JOSE DE OLIVEIRA FABIO LUIZ DIAS MODESTO-SP176431  

2007.63.07.005190-2 

WALCYR STEVANATTO FABIULA CHERICONI-SP189561  

2008.63.07.000242-7 

CARLOS THIMOTTI FERNANDO ANTONIO GAMEIRO-SP064739  

2007.63.07.004975-0 

SEVERINO LOPES DA SILVA FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188  

2008.63.07.000815-6 

JOSE OLIVEIRA DE SANTANA FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188  

2008.63.07.000727-9 

VALDINEI GOMES FORTUNATO GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO

ALVES-SP213898  

2008.63.07.000728-0 

MARIA ELISABETE CARNEIRO

VIDOTTI 

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO

ALVES-SP213898  

2008.63.07.001015-1 

JOAO GONCALVES IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108  

2008.63.07.001010-2 

ADEMIR JOSE CARLETTI JOAO CARLOS MOLITERNO

FIRMO-SP085818  

2007.63.07.005003-0 

ANTONIO CARLOS DE LIMA

PACHECO 

JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  

2008.63.07.000524-6 

ANSELMO POLONIO JOSE DANIEL MOSSO NORI-SP239107  

2007.63.07.005382-0 

JOSE MATHEUS JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-SP264779A 

2007.63.07.005176-8 

JOSE AILTON TREVIZO JOSE MILTON DARROZ-SP218278  

2008.63.07.000729-2 

CLAUDIA MARIA PAIVA SIMAO JOSE MILTON DARROZ-SP218278  

2007.63.07.005314-5 

JENIFFER CRISTINA DA SILVA

ZAMBRINI 

JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA

BARROS-SP170553  

2007.63.07.005337-6 

RAIMUNDA MESSIAS DA SILVA JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA

BARROS-SP170553  

2008.63.07.000248-8 

JOSE ROBERTO RAMOS JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA

BARROS-SP170553  

2008.63.07.000673-1 

WALTER ANTONIO RODRIGUES JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA

BARROS-SP170553  

2007.63.07.005379-0 

ANDREIA CRISTINA COALHIO E

OUTRO 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO

JUNIOR-SP237823  

2008.63.07.000813-2 

BAYARD CARDOSO BORELLI LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO

JUNIOR-SP237823  

2008.63.07.000229-4 

OLIVIA GUEDES DE OLIVEIRA LUCIANO CESAR CARINHATO-SP143894  

2007.63.07.005110-0 

ANTONIO HENRIQUE DA SILVA LUCIO RICARDO DE SOUSA

VILANI-SP219859  

2008.63.07.000249-0 

FLORISVALDO FABIO MAISA TONIN LEÃO-SP236417  

2008.63.07.000883-1 

LAURO GONCALVES SILVA MARCIO WANDERLEY DE

OLIVEIRA-SP133888  

2008.63.07.000374-2 

IVONE PINHEIRO ROBERTO MARIA DE FATIMA DE ROGATIS-SP065087  

2008.63.07.001097-7 

MARIA YOLANDA DA SILVA

FERNANDES 

MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-SP131812  

2007.63.07.005175-6 

ALINE MONALISA FERREIRA

QUEIROZ 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.000662-7 

CINIRA TAVARES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.000769-3 

MACIEL MARQUES DOS SANTOS MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327  

2008.63.07.000239-7 

GILMAR RAMOS DE SOUZA

JUNIOR 

MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  
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2008.63.07.000240-3 

MANOEL ALVES SIQUEIRA MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000241-5 

SOLANGE CRISTINA ROSSI MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000244-0 

ELIZER ANTONIO MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000245-2 

MARCILIO ALVES MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000246-4 

REYNALDO PELLEGRINI MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000732-2 

MARIA APARECIDA PEREIRA MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000733-4 

JOAO DE SOUZA LIMA MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000734-6 

MARIA APARECIDA DO

NASCIMENTO 

MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000735-8 

LUIZ VALDECIR VICENTIN MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000736-0 

ARLINDO BONAVITA MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000737-1 

SYLVIA RIBEIRO RAMOS DE

OLIVEIRA 

MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000738-3 

JOSE APARECIDO RODRIGUES MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000739-5 

JUVELINA COMPARINI SANCHES MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000740-1 

GERALDO MINATEL MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000741-3 

MONICO MOLINA MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000742-5 

JOAO LEME MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.001099-0 

LUCIANA CRISTINA MARTINS MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES-SP096231  

2008.63.07.000810-7 

DOUGLAS MENDONCA DE

CARVALHO 

MONIA ROBERTA SPAULONCI-SP147135  

2007.63.07.005133-1 

LUZIA PAES BERNARDO ODENEY KLEFENS-SP021350  

2008.63.07.000660-3 

VALDOMIRO ANTONIO DE

ALMEIDA 

ODENEY KLEFENS-SP021350  

2007.63.07.005095-8 

SANDRA APARECIDA PEREIRA DA

SILVA 

ODETE DE SOUZA FERREIRA

DORINI-SP186911  

2008.63.07.001096-5 

MARIA LECOVICZ MOLINA PAULO AUGUSTO PARRA-SP210234  

2008.63.07.000401-1 

TEREZA DE CAMARGO DIAS

CALMAN 

ROSANA MARY DE FREITAS-SP077086  

2007.63.07.004986-5 

JOANA GUEDES DA SILVA ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO

VIADANNA-SP089756  

2007.63.07.005262-1 

DULCE MARIA ROSA PEDROSO E

OUTRO 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO

VIADANNA-SP089756  
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2008.63.07.001004-7 

MAURITO CESPEDES SANDRO ROGERIO SANCHES-SP144037  

2007.63.07.005039-9 

MARIA DIAS GUILHERME SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2007.63.07.005152-5 

MILTON BATISTA DOMINGUES SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.000812-0 

LOURIVAL JACINTO BARREIRO SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972  

2008.63.07.000661-5 

MAIKO JOSE DE OLIVEIRA SOLANGE DE FATIMA PAES-SP202877  

2008.63.07.000494-1 

MARIA DA PENHA SOARES DA

SILVA 

THAIS DE OLIVEIRA NONO-SP206284  

2008.63.07.000221-0 

JOEL MARIANO VALMIR ROBERTO AMBROZIN-SP171988  

2008.63.07.000222-1 

DIONISIO COUTINHO DA ROCHA WAGNER VITOR FICCIO-SP133956  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 14/03/2008.

DECISÃO Nr: 6308000993/2008

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003076-5 AUTUADO EM 27/10/2005

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SAMUEL WHITEHEAD

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA POR DEPENDÊNCIA EM 27/10/2005 12:13:57

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo

à Turma Recursal deste Juizado.

Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:
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TERMO Nr: 6308001539/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002985-1 AUTUADO EM 25/07/2007

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: RHUAN GARCIA SBAIS NISTAL e outro

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE:

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/07/2007 16:51:37

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

DATA: 06/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

PARTES PRESENTES:

Autor(a)/Representante (X)Sim ()Não

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) (X)Sim ()Não

Procurador(a)/Representante do INSS (X)Sim ()Não

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (X)Não

Aberta a audiência, foi dada a palavra ao Dr. Procurador Federal, que disse:

MM. Juiz Federal, requeiro o aditamento da inicial, para constar no pólo-ativo o outro filho de Márcio, de nome

Matheus Lisboa Nistal.

Na seqüência pelo MM. Juiz Federal Presidente foi dito:

Converto Julgamento em diligência.

1)Defiro o requerido pelo douto Procurador Federal.

Deverá a co-autora Gisele trazer na próxima audiência o endereço completo do menor Matheus Lisboa Nistal.

2)Intime-se o MPF a participar da ação, pois existe interesse de menor no pólo-ativo da presente ação.

3)Quanto a petição anexada nos autos virtuais, protocolizada pela Dra. Bruna Arruda de Castro Alves, no que tange a

renúncia da presente ação, defiro. Exclua-se o nome da douta advogada do sistema deste JEF.

4)Ao setor competente para as anotações determinadas nesta audiência.

5)Face a renúncia da Dra. Bruna Arruda, faculto a autora a indicação de novo(a) Procurador(a).

6)Redesigno nova audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o próximo dia 16 de abril de 2008, às 17:45

horas.

Saem os presentes devidamente intimados.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000857/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001988-2 AUTUADO EM 25/05/2007
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ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: APARECIDA BORGES GOBBI

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:32:08

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.124-3.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.089-1

Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000858/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001989-4 AUTUADO EM 25/05/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MUCIO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:32:14

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.120-0.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.088-3.
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Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000859/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001993-6 AUTUADO EM 25/05/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOAO HERNANDES DELAFIORI

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:32:42

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.119-7.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.077-8

Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000860/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001998-5 AUTUADO EM 25/05/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOSE WANDERLEY DEFFENTE

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:33:24

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.107-3.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.076-0

Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000861/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002007-0 AUTUADO EM 25/05/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ROSA EMILIA PIVETA DE MEDEIROS

ADVOGADO(A): SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:53:13

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.117-0.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.081-6.

Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000862/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002012-4 AUTUADO EM 24/05/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: REINALDO SOARES

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:53:31

DECISÃO
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DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.114-6.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.078-6.

Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000863/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002013-6 AUTUADO EM 24/05/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SERGIO HENRIQUE NAGAHARA

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:53:37

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em face da petição da Autarquia-ré juntada aos autos informando a duplicidade do depósito referente ao cumprimento da

sentença prolatada nos autos, defiro nos termos do requerido.

Expeça a secretaria ofício à Caixa determinando o estorno do valor depositado na conta Judicial nº 10.000.115-4.

Expeça ainda, segundo ofício determinando a liberação dos valores depositados na conta nº 10.000.079-4.

Oficie-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000871/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003277-1 AUTUADO EM 10/08/2007

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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AUTOR: CELESTE MARTINS

ADVOGADO(A): SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/08/2007 18:36:20

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 13:00 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000873/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003337-4 AUTUADO EM 16/08/2007

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOSE BENEDITO CARVALHO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/08/2007 18:06:08

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 14:00 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000874/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003491-3 AUTUADO EM 23/08/2007
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NAIR CAMARGO DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/09/2007 18:55:55

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 14:30 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000875/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004186-3 AUTUADO EM 02/10/2007

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NELSON LUIZ

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 15:11:42

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 15:00 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:
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DECISÃO Nr: 6308000876/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000874-4 AUTUADO EM 06/03/2007

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NAIR APARECIDA RODRIGUES RAPOSEIRO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/03/2007 17:17:39

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 15:30 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000877/2008

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000350-0 AUTUADO EM 27/01/2006

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: REGINA APARECIDA CARREIRA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/02/2006 11:59:06

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 16:00 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:
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DECISÃO Nr: 6308000878/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001006-4 AUTUADO EM 13/03/2007

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2007 15:49:15

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 16:30 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000879/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001021-0 AUTUADO EM 13/03/2007

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOAO DAS CHAGAS CAMARGO

ADVOGADO(A): SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2007 15:49:56

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 17:00 horas.

Publique-se. Intime-se.
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JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000880/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001022-2 AUTUADO EM 15/03/2007

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: OSVALDO GENTIL DE MORAES

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2007 15:49:59

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a impossibilidade de realização da audiência designada nestes autos para o dia 18 de Março de 2008,

redesigno a mesma para o dia 31 de Março de 2008, às 17:30 horas.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000039

UNIDADE AVARÉ

2007.63.08.002819-6 - ADRIANA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, rejeito os referidos Embargos.

DECISÃO Nr: 6308000865/2008

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001333-4 AUTUADO EM 28/04/2006

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARCIA CORREIA

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/05/2006 12:35:15
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DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe

retificar erros de cálculo.

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto.

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos.

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 28/09/2007, registrada na

"Audiência sob nº 5.553/2007", cotem, em parte, "erro material" em face dos cálculos anteriormente apresentados.

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que, onde se

lê: " ... Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondentes ao período de 03/11/2005 a

31/08/2007, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao ano), a contar da citação, e

esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no

montante apurado de R$ 16.113,43 (dezesseis mil, cento e treze reais e quarenta e três centavos), atualizados até

setembro de 2007."; leia-se: "... Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondentes ao

período de 03/11/2005 a 31/08/2007, com juros e correção monetária, aqueles à razão de 12% a.a. (doze por cento ao

ano), a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas

deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 14.282,35 (catorze mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e

cinco centavos), atualizados até setembro de 2007."

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Avaré, data supra.

DECISÃO Nr: 6308000866/2008

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001397-8 AUTUADO EM 9/5/2006

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SEBASTIAO BALLES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/5/2006 09:40:00

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe

retificar erros de cálculo.

A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto.

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos.

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 28/09/2007, registrada na

"Audiência sob nº 5.504/2007", cotem, em parte, "erro material" em face dos cálculos anteriormente apresentados.

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que: Em

primeiro lugar, onde se lê: " ... com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 468,87 (quatrocentos e sessenta e oito reais

e oitenta e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 494,10

(quatrocentos e noventa e quatro reais e dez centavos), posição de 20/09/2007"; leia-se: "... com renda mensal inicial

(RMI) no valor de R$ 459,29 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais e vinte e nove centavos), o que corresponde a uma

renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 484,00 (quatrocentos e oitenta e quatro reais), posição de 20/09/2007

". Em segundo lugar, onde se lê: "... no montante apurado de R$ 9.688,07 (nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e

sete centavos), atualizados até agosto de 2007."; leia-se: "...no montante apurado de R$ 9.490,00 (nove mil,

quatrocentos e noventa reais), atualizados até agosto de 2007."

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Avaré, data supra.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000997/2008

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001527-6 AUTUADO EM 25/05/2006

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JACIRA FILADELFO BAGALI

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/06/2006 09:59:34

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando a ocorrência de erro material, anulo de ofício a sentença 413/2008.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Avaré, data supra.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000867/2008

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002974-3 AUTUADO EM 2/10/2006

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: EDUARDO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/10/2006 11:52:50

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando-se a Sentença proferida por este Juízo, em Ação na qual se pleiteia a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação e pagamento de benefício previdenciário, em favor da parte

Autora, dispõe o art. 463, inciso I, do CPC que, ao publicar a Sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício

jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe

retificar erros de cálculo.
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A sentença deve espelhar com fidelidade a posição e o entendimento de seu prolator a respeito da questão posta em

debate, e, caso ocorram equívocos, a traduzir contradição entre o pensamento do julgador e a exteriorização redacional

de sua convicção, é evidente que o magistrado deverá rever o ato decisório, de modo a adequá-lo e conformá-lo às

regras jurídicas que, consoante seu livre entendimento (CPC, art. 131), resolveu aplicar àquele caso concreto.

Bem por isso, não deve o juiz hesitar em rever o texto do julgado, de modo a aclarar sua decisão e adequá-la, em termos

redacionais, aos parâmetros que entende sejam os corretos.

Assim, mercê do acima exposto, reconheço de ofício que a Sentença proferida na data de 29/11/2007, registrada no

"Termo sob nº 7.310/2007", cotem, em parte, "erro material".

Desta forma, em respeito aos princípios norteadores do rito Processual utilizado nos "JEF´s", dentre eles o da

"celeridade" e o da "economia processual", referentemente ao texto da Sentença acima referida, determino que: onde se

lê: " ... tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/02/2006 (data do início da incapacidade, fixada pelo Sr.

Perito Judicial)"; leia-se: "... tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/02/2007 (data do início da

incapacidade, fixada pelo Sr. Perito Judicial)".

No mais, tornem os Autos à Secretaria para as devidas providências.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Avaré, data supra.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000856/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002919-0 AUTUADO EM 10/07/2007

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: LAERCIO AMADO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/07/2007 15:01:44

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Levando-se por conta a juntada aos Autos de documentos da parte Autora comprovando a provocação administrativa,

revejo meu posicionamento de forma a anular de ofício a Sentença registrada na Audiência sob nº 4.031/2007, proferida

na data de 13/08/2007. Desta feita, tenham os Autos seu regular processamento.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000864/2008
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PROCESSO Nr: 2007.63.08.003004-0 AUTUADO EM 16/07/2007

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO LOPES

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/08/2007 17:35:37

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Anulo de ofício a Decisão nº 743/2008, pelo fato da mesma conter erro material.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Avaré, data supra.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000925/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003975-3 AUTUADO EM 19/09/2007

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ROBERTO GARCIA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 13:58:04

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a falta de documentos necessários a propositura da presente ação, regularize a parte autora, no prazo de

60 (sessenta) dias, juntando aos autos os extratos dos períodos citados na Inicial, com base no artigo 284 do CPC.

Publique-se.
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JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000994/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000270-9 AUTUADO EM 11/01/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ANTONIO UMBERTO FIORUCCI

ADVOGADO(A): SP206783 - FABIANO FRANCISCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/02/2008 11:43:25

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Ante a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 16/06/2008, às 13:00 horas para a

realização de Audiência de Conciliação.

Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000995/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000630-2 AUTUADO EM 30/01/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:15:37

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Ante a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 16/06/2008, às 13:10 horas para a

realização de Audiência de Conciliação.

Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000996/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000287-4 AUTUADO EM 07/01/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP229384 - ANDRÉ LUIZ BATISTA CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/02/2008 09:41:07

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Ante a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 16/06/2008, às 13:20 horas para a

realização de Audiência de Conciliação.

Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308000869/2008

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003630-5 AUTUADO EM 04/11/2005

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: TEREZINHA DO MENINO JESUS CALVACANTE

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/12/2005 16:31:34

DECISÃO

DATA: 10/03/2008
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Observe-se o teor da retro Decisão nº 5.399/2007, proferida em 29/08/2007. No mais, aguarde-se a realização da

Audiência designada.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 5399/2007

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003630-5 AUTUADO EM 4/11/2005

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: TEREZINHA DO MENINO JESUS CALVACANTE

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 5/12/2005 16:31:34

DECISÃO

DATA: 29/08/2007

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Compulsando-se os Autos verifica-se que o mesmo necessita ser saneado em alguns aspectos. Desta feita, determino: a)

proceda-se a intimação do Sr. Perito Contábil a fim de que providencie e apresente aos Autos a "contagem de tempo" em

referência a pessoa da parte Autora, dando-se o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento; b) intime-se o Ministério

Público Federal para ciência deste feito, em consideração ao "Laudo Pericial", consubstanciado no exame realizado na

parte Autora na data de 04/07/2006, o qual atestou que o "quadro da examinanda é compatível com retardo mental",

estando está última incapacitada total e permanentemente; c) ainda referentemente, a constatação da incapacidade da

parte Autora, intime-se o nobre Procurador Dr. David Vitorio Zaina, OAB/SP nº 196.581, com a finalidade de que

providencie a regularização processual da mesma através da nomeação de "curador" advindo de eventual "processo de

interdição", sob pena de "extinção" do presente feito; d) por fim, intime-se as partes da realização de "Audiência de

Instrução e Julgamento", para o dia 12/12/2007, às 13:30h, devendo a parte Autora vir munida de documentos bem

como testemunhas que venham a corroborar os fatos alegados na Petição inicial.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001012/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000476-7 AUTUADO EM 18/1/2008
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ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: LISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA VARELA

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/2/2008 11:17:05

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Petição datada de 06/03/2008, apresentada aos Autos pela parte Autora. Defiro o postulado pelo prazo constante na

referida petição.

JUIZ(A) FEDERAL:

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 0044/2008

2008.63.08.000251-5 - NEUSA NEVES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000254-0 - MARLENE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.
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Publique-se.""

2008.63.08.000255-2 - SIDNEI APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000257-6 - MARIA ALZIRA VARINO DOMINGUES (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000259-0 - VILMA PIRES POLICINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000260-6 - CLEUSA VAROTO VICENTINE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000262-0 - DIVA DE PAULA MIRANDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO
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Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000265-5 - LUIZ CARLOS DUQUES MACIEL (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000267-9 - MARIA MADALENA ROSSIN COVOLAN (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000268-0 - APARECIDO CARDOSO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000269-2 - LUIZ MENDES DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no
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processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000270-9 - ANTONIO UMBERTO FIORUCCI (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000271-0 - ODARCY MARIANO DA SILVA (ADV. SP181431 - LANDERSON ANDRÉ MARIANO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000272-2 - JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000273-4 - VLAUDEMIR CANESSO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000274-6 - BENEDITO VELOSO DE CARVALHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000275-8 - REGIANE APARECIDA COCO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000276-0 - MADALENA CARDOSO ROSSI (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000277-1 - GERALDA RIBEIRO FERRAZ (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000292-8 - ANTONIO DE MIRA FILHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000293-0 - IVETE APARECIDA ROLDAO RAMOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000327-1 - ANTONIO CARLOS BORBA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000329-5 - LOURDES DA SILVA FONTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000338-6 - PEDRO MARQUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000339-8 - APARECIDO FRANCISCO DIAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000340-4 - FRANCISCO MACHADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000341-6 - CONCEICAO DE ALMEIDA BONIFACIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000342-8 - ELUIZA MARA ASSIS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000350-7 - NERCINA ANTUNES DE LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000351-9 - MARCIA SILVEIRA CARDOSO DA COSTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000352-0 - LAZARO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000353-2 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO STEIDEL (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000354-4 - ROSA MARIA SCHWIND DE LUCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000355-6 - EVARISTO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000358-1 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000359-3 - IVO DE PAULA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000504-8 - MARIA SUELI TEODORO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000505-0 - HELENA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000506-1 - SILVIO APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000507-3 - RITA DE CASSIA DE ANHAIA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000514-0 - FLAVIO DALLACQUA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000515-2 - NILSON ANTONIO DE LIMA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000516-4 - HELENA SOARES FERRAZ (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000518-8 - APARECIDO RAMOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000519-0 - VALDINEI TEODORO DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000521-8 - ALMIR ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000524-3 - MARCELO JORGE DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000525-5 - ANA ALICE DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000526-7 - JAIR CUSTODIO DE CAMPOS (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000527-9 - SELMA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000528-0 - SAMUEL CARVALHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000530-9 - OLEGARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000531-0 - CONCEICAO ALEXANDRE VIEIRA PEREIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000532-2 - IVAN ODAIR BRAGA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000541-3 - VALDOMIRO TEODORO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000542-5 - JOANA DE FATIMA RAMOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000546-2 - SIRLEI DO CARMO CORREA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000551-6 - VANDI DA CUNHA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000554-1 - MARIA HELENA PUPO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000558-9 - DANIEL LOPES MOREIRA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000560-7 - TEREZA ESPIACI LAURINDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000564-4 - BRASILINA PORTELA DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000568-1 - MARIA DAS DORES DA COSTA ZEFERINO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000570-0 - ELIZABETH APARECIDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000577-2 - JOSE ARLINDO CORREA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000580-2 - ELFRIDA CARNEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000584-0 - HELOISA FERNANDES DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000658-2 - ELVIRA FELIPINI DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000660-0 - MARIA RIBEIRO AIOLFI (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000662-4 - MARIA BENEDITA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000668-5 - MARIELZA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000669-7 - CREUZA STATI MARCELINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000670-3 - MARINA POLI DE LARA (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000671-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.
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Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000674-0 - CLEYTON DA SILVA DOS SANTOS CARDOSO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000737-9 - JOSUE ALVES GONCALVES (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000738-0 - HILSON MALVESTITI BREVE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000739-2 - SILVIO NONATO MARQUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""
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2008.63.08.000740-9 - HEDERSON MAXIMIANO (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

2008.63.08.000741-0 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os processos abaixo relacionados ao Senhor Doutor Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial de Avaré, Aroldo José Washington.

Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação.

Publique-se.""

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 0045/2008

2005.63.08.000348-8 - ADÃO LUIZ DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.000538-2 - CIRO DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.000686-6 - JOAO ANTUNES (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.000946-6 - PAULINA FIERI MIILLER ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.001149-7 - CÍCERO THEODORO (ADV. SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""
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2005.63.08.001213-1 - BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.001762-1 - SANDRA APARECIDA PEDROSO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.001857-1 - JOSE DIVINO LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.002423-6 - NULCE APARECIDA DE CASTRO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.002501-0 - JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.002690-7 - MARLENE FOLTER CAMPOY ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003007-8 - ISRAEL DE GOES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003080-7 - MARIA EURIDICE BERNARDO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003123-0 - APARECIDA QUINALIA DE CAMPOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003387-0 - BENEDITO DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003388-2 - JOSE ELISIO SONEGO (ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003423-0 - MARIO GUSMAN (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003443-6 - ANTONIO MANUEL PEREIRA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003490-4 - MANOEL SIMAO MIMIM (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003518-0 - NILZA GORETTI DE MELLO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003548-9 - PEDRO BIANCON (ADV. SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003560-0 - ADALGISA DA SILVA GOES (ADV. SP063980 - LUIZ BETHOVEN FARAH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003573-8 - PEDRO LOURENÇO DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2005.63.08.003715-2 - CANDIDO DE JESUS SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000022-4 - CILENE ALVES DO AMARAL (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000040-6 - ANA CLAUDIA SOARES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000109-5 - ANA CLAUDIA DE LUCA REIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000154-0 - CONCEIÇÃO APARECIDA MOLLO DUARTE (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000155-1 - MARIO BIGLIERI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000165-4 - DIOMAR DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000259-2 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000289-0 - MARIA ZILDA FERREIRA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o
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prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000300-6 - MARIA ROSA DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000305-5 - ANA BERTO CANDIDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000307-9 - NADIR PEROTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000506-4 - GERONIMO ALVES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000528-3 - ADELIA PEREIRA SCHIAVOLIN (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000681-0 - VICEPAULO PEREIRA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000721-8 - ANTONIA PAULA CAETANO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000735-8 - LUCIA APARECIDA BUENO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000782-6 - ANA ARRUDA LEITE ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000808-9 - MARIA DE FATIMA DOMINGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000828-4 - JOSEFA BENEDITA DA SILVA FRAGOSO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000849-1 - ADELIA VARRASCHIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.000885-5 - JOSE PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""
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2006.63.08.000939-2 - HELENA DE JESUS SILVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001006-0 - MARISA LOPES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do

recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001056-4 - BENEDITO XAVIER LOPES FILHO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001151-9 - MARIA TEREZA SOLE ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001158-1 - MARIA MAURA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001167-2 - RONI APARECIDO FARIA GOMES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001176-3 - SEBASTIÃO LEGORI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001295-0 - MARIA THEREZINHA XAVIER DE OLIVEIRA PAGANELLI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001391-7 - FATIMA MESQUITA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001394-2 - MARIA DAS DORES PEREIRA CUNHA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001527-6 - JACIRA FILADELFO BAGALI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001617-7 - BENEDITO DUARTE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001629-3 - BENEDITO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001657-8 - LUIZ ANTONIO GABRIEL DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001691-8 - DOMINGOS LEMOS JUNIOR (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001695-5 - DECIO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001714-5 - ANTONIO CARLOS CARVALHO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001719-4 - JANDIRA DA SILVA OLIVEIRAS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001733-9 - EMILIA MANGIR DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001739-0 - ROSA MARIA PINHATA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001750-9 - BRIGIDA DE LUCIA GABRIEL DALCIN (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001767-4 - GUMERCINDO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001771-6 - JOSE BENEDITO JERONIMO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001780-7 - ELIESER RIBEIRO PALMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001781-9 - VICENTE FAUSTINO PEREIRA FILHO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001800-9 - LUIZ CAMARGO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001850-2 - APARICIO SOARES DE LIMA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para
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apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001859-9 - SILVINO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.001862-9 - LUIZ CARLOS LEITE (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002336-4 - CARLOS EDUARDO THOSI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002649-3 - APARECIDA DO CARMO MENDONÇA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002693-6 - LUCY ORNELAS AREDES PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002704-7 - CECILIA APARECIDA CESTARO SANT ANNA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002717-5 - ONDINA BERALDO COSTA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002741-2 - DIRCE RODRIGUES DE MELLO MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002750-3 - MARIA DENIZIA DANIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002823-4 - EURICE PEREIRA VERGUEIRO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002824-6 - ABEL GONCALVES GOMES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002825-8 - ANTONIO PAULA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002826-0 - JOSE HILARINO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""
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2006.63.08.002829-5 - LAURA MARIA BILAC PEDROSO (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002830-1 - ELIANA DE FATIMA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002831-3 - RENATO TRUMETA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002832-5 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002834-9 - JOÃO PÁDUA MEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002843-0 - ERMINIA AUGUSTO LAMEGO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002883-0 - ILDA SILVESTRE DOMINGOS BATISTA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002890-8 - DAVID GUIDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002896-9 - OLIVIA GARCIA (ADV. SP098830 - MARIA DAS GRACAS SILVA S JAVARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002904-4 - FRANCISCO FERNANDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002950-0 - MARIA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002983-4 - JOSE CARLOS ROSSIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.002985-8 - LUIZ ANTONIO DE PAULO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003035-6 - ANTONIO JOSE DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003048-4 - LAZARO ROSA DA SILVA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003068-0 - JOEL DOS SANTOS (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003086-1 - SEBASTIANA DOS SANTOS MARIANA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003088-5 - ORLANDO BENEDITO BRAZ ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003119-1 - LUIS NUNES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003125-7 - NILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003134-8 - MARIA DA CONCEIÇAO SOUZA PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003140-3 - ELIANE APARECIDA PEDROSO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003142-7 - JOANA CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003144-0 - CHARLES TADEUS FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003145-2 - LEONARDO MIORINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003156-7 - MARIA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003176-2 - SEBASTIÃO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,
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dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003203-1 - ARMANDO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003215-8 - GUIOMAR DE PAULA ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003221-3 - JOÃO APARECIDO CAVALLIERI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003225-0 - CLARICE DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003262-6 - LUIZ ALVES PEDROSO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003268-7 - ERONITA MAIA GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003285-7 - PAULO SERGIO PEREIRA (ADV. SP183624 - GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003325-4 - ALDEVINA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003838-0 - LUCIA DO CARMO NUNES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2006.63.08.003923-2 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000422-2 - MARIA APARECIDA DE SALES OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000565-2 - CRISTIANA PAULINO BARBOSA DA LUZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000629-2 - SIDNEY FERREIRA MATOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""
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2007.63.08.000648-6 - BENEDITO GUMERCINDO RIBEIRO DE MORAES (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000649-8 - MARIA CIRLENE FRAUZINO SIMAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000653-0 - ROBERTO GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000683-8 - IRENE MARIA DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000687-5 - ILZA GONÇALVES RAMOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000883-5 - LADERCIO DA COSTA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000893-8 - ZULMIRA HONORIO DA SILVA MAIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.000896-3 - CLOVIS MUNIZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001042-8 - DOMINGOS ROBERTO ZAMONELI (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001104-4 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001214-0 - ROBERVAL CHARLOIS GARCIA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001232-2 - AMARILDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001236-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001241-3 - INES DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1488 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001269-3 - MARIA HELENA DE MORAES ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001295-4 - REGINALDO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001301-6 - LOURDES LOPES TRIVIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001327-2 - JOSE SILIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001504-9 - ERAILMA DAS DORES SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001531-1 - MARIA JULIA ALVES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001597-9 - JOSE PALMA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001603-0 - ANTONIO RAPOSEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001617-0 - IRACEMA RODRIGUES ROSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001674-1 - ALIDIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001693-5 - MARIA APARECIDA DE FATIMA FRANCISQUETE DA FONSECA (ADV. SP204683 - BRUNA

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos

termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à

partir da intimação deste.""

2007.63.08.001703-4 - LENI VAZ DE OLIVEIRA BAPTISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001741-1 - SERGIO ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001827-0 - LEONI DORETO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.001830-0 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002018-5 - MARIA JOSE BUENO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002262-5 - WILSON DEL VECHIO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002305-8 - RUTE APARECIDA TEIXEIRA MALAQUIAS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002346-0 - JUSTINA DELFINA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002426-9 - LUIZ PIRES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002461-0 - CIRO SALOMAO SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002471-3 - TEREZA TEIXEIRA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002481-6 - REINALDO DONIZETI DE MOURA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002507-9 - MARIA APARECIDA VILAS BOAS (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002508-0 - VILMA APARECIDA TARTAGLIA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002512-2 - SIGNA MARIA SUCUPIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o
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prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002517-1 - TERESA DE LOURDES BRUNHEROTO CRUZATO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002562-6 - PEDRO CEZARIO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002584-5 - PAMELA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002585-7 - INES TOSTA DE PONTES (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002626-6 - MARIA DE FATIMA NUNES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002636-9 - ANTONIA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002644-8 - LARA GABRIELA ROZAN ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002668-0 - BENEDITO DOMINGOS BIANCAO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002717-9 - LEONILDA DE JESUS ROLIM DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002732-5 - ELISETE GOMES PEREIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002748-9 - LUIS CARLOS BATISTA FOGAÇA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002749-0 - ZELIA AMANCIO GARCIA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002753-2 - CICERO APARECIDO JORDÃO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""
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2007.63.08.002754-4 - APARECIDO JOSE DE PONTES CAMARGO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002762-3 - PEDRO CAMPOS LEME (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002774-0 - ELISETE CAMARGO DE BARROS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.002936-0 - CATARINA CANDIDA BUENO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003001-4 - PAULO GARCIA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do

recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003002-6 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003003-8 - SILVANA APARECIDA ANGELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003013-0 - JUELICE DIAS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003024-5 - ALENCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003031-2 - GENI RIGOTI RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003032-4 - BENEDITO CARVALHO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003053-1 - JANDIRA GUERINO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003071-3 - AURIO MOACIR DE SOUZA (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003095-6 - MARIA CECILIA ROCHA DAMASCENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003128-6 - LAZARA APARECIDA ALVES SOFIA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003133-0 - SANTOS DE JESUS SOARES LEITE ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003138-9 - MARIA JOSE JERONIMO BRUN (ADV. SP194264 - REGES AUGUSTO SINGULANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003143-2 - JOSE LAFAIETE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003146-8 - LAURA APARECIDA RIATO ALCANTARA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003147-0 - ANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003151-1 - MARILENE APARECIDA GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003152-3 - WEBBER APARECIDO DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003157-2 - JOSE ROBERTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003168-7 - JUDITE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003192-4 - LUIZ ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003198-5 - JOSUEL PEREIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003213-8 - LUIZ CARLOS BARRETO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para
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apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003215-1 - NOE LIMA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003236-9 - HERMELINO FERMINO PINTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003241-2 - ELENILDA CIRINO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003279-5 - MARIA EUNICE MAISSE (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003281-3 - ANTONIO GORO UIEMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003297-7 - BENEDITA DE LIMA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003311-8 - ANA FERREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003315-5 - BENEDITO LAZARO MUNIZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003329-5 - LUCIA HELENA CALIXTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003347-7 - SUELI MARIA GROSCOFF CASTANHEIRA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003348-9 - ZELINA DIAS DE ANDRADE (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003351-9 - INES RODRIGUES MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003368-4 - WELLINGTON ROBERTO MOTTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""
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2007.63.08.003376-3 - CLEUSA APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela

autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003378-7 - GENI RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003384-2 - JUDITH MARIA MARQUES REGAZZO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003397-0 - AECIL DE MELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003406-8 - ANTONIO CAMPANHA NETO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003422-6 - NELSON ZANINI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003426-3 - VALDIR MARTINS DE LIMA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez dias para

apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003445-7 - RUTH ARANTE DE JESUS (ADV. SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003449-4 - AMABILE TESTINE DA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003480-9 - REINALDO SOARES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré,

dilatando o prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003495-0 - DIVINA MENDES BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003611-9 - ALMIR DIAS DE MENDONÇA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003613-2 - ELZA FERNANDES GIL (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003621-1 - ANA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP240207A- JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003653-3 - VLADOMIRO BUCHTIK (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais

dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.003751-3 - VERA LUCIA FONSECA (ADV. SP205289 - INACIO DORIA PUPO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o

prazo por mais dez dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

2007.63.08.004870-5 - DIONISIO GERIN (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Defiro nos termos do requerido pela autarquia ré, dilatando o prazo por mais dez

dias para apresentação do recurso de apelação, à partir da intimação deste.""

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000039

UNIDADE AVARÉ

2007.63.08.002819-6 - ADRIANA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, rejeito os referidos Embargos.

DECISÃO Nr: 6308000869/2008

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003630-5 AUTUADO EM 04/11/2005

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: TEREZINHA DO MENINO JESUS CALVACANTE

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/12/2005 16:31:34

DECISÃO

DATA: 10/03/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Observe-se o teor da retro Decisão nº 5.399/2007, proferida em 29/08/2007. No mais, aguarde-se a realização da

Audiência designada.

JUIZ(A) FEDERAL:
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PORTARIA Nº 06, DE 05 DE MARÇO 2008.

O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUÍZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGULAMENTARES;

CONSIDERANDO a enorme quantidade de serviço neste Juizado Especial Federal de Avaré e por extrema necessidade

de trabalho,

RESOLVE:

ALTERAR em parte a Portaria nº 16/2007 no que se refere as férias do servidor Luiz Henrique Cocurulli, RF 2717,

designadas para o período de 24/03/2008 à 07/04/2008, por necessidade de serviço, com base na Resolução

383/2004, artigo 19, incisos I e III, para o período de 16/06/2008 à 30/06/2008.

MANTER a indicação do servidor EDSON DE SOUSA - RF 2905 para ocupar a função de Supervisor da Seção de

Processamento (FC-05), em substituição ao servidor supra mencionado conforme Portaria nº 03/2008.

ALTERAR em parte a Portaria nº 03/2008 no que se refere a substituição do servidor Luiz Henrique Cocurulli, RF 2717,

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05).

ONDE SE LÊ: "...entre os dias 06/02/2008 à 25/02/2008,...".

LEIA-SE: "...entre os dias 06/02/2008 à 17/02/2008 e 20/02/2008 à 25/02/2008,...".

INDICAR para ocupar a função de Supervisor da Seção de Processamento (FC-05), em substituição ao servidor

supramencionado, em seu período de férias, nos dias 18/02/2008 e 19/02/2008, a servidora IZABEL CRISTINA LEITE -

RF 5191.

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Avaré, 05 de março de 2008.

AROLDO JOSÉ WASHINGTON

Juiz Federal Presidente

Juizado Especial Federal de Avaré

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
Ata de Distribuição Automática
Relação dos Processos Distribuídos no Período de 14/03/2008 á 17/03/2008
Nos processos abaixo relacionados:
1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com
antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra.
2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que
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a sentença será publicada no DOE;
3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente
técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e
horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das
datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos
médicos que possuir;
4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E
PSIQUIATRIA
serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte
endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no
domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone da
parte autora para contato da Assistente Social;
5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte
autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a
ausência decorreu de motivo de força maior;
6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica
reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que
demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;
7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008
UNIDADE: SANTOS
I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:
PROCESSO: 2008.63.11.001396-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001397-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR MUNIZE OUTRO

ADVOGADO: SP178856 - EDNEY FIRMINO ABRANTES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.001398-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUVENCIO ALFREDO BERNARDO FILHO

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001399-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LINDINALVA URSINA DA SILVA

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001400-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDA ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO: SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2010 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.001401-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VIEIRA RAMOS

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.001402-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA SEOANE ALVAREZ LOPES

ADVOGADO: SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001403-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MONICA MARGARETH DUNKO

ADVOGADO: SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001404-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE ALENCAR

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001405-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLY DE ANDRADE

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001406-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LIGIA HELENA DE CARVALHO E SILVA BOPPRE

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001407-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LOPES DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES

PROCESSO: 2008.63.11.001408-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME D ARTAGNAN DE CARVALHO E SILVA BOPPRE

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001409-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.11.001410-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVALDO HENRIQUE DE MELLO

ADVOGADO: SP190780 - SEBASTIÃO DINIZ

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.11.001411-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ESPOLIO DE ARISTOTELES MOREIRA ANGELIN

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001412-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001413-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILDA OLIVEIRA CANADINHO

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001414-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL MORAIS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001415-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILDA OLIVEIRA CANADINHO

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001416-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALICE DO NASCIMENTO TACOLA

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001417-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001418-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILDA OLIVEIRA CANADINHO

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001419-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE FERREIRA LIMA

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001420-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001421-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001422-8
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CONSTANTINO BENTO JUNIORE OUTRO

ADVOGADO: SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.11.001423-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR RODRIGUES DA SILVAE OUTRO

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001424-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RENATO SILVA NUNES

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.001425-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2008
UNIDADE: SANTOS
I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:
PROCESSO: 2008.63.11.001426-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCINDA BAPTISTA

ADVOGADO: SP240207A - JOSE TANNER PEREZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001427-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GLAUCIA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.001428-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS RODRIGUES

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.001429-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLGA PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.001430-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ MIGUEL DA COSTA FILHO
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ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.001431-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON ELIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)E OUTRO

PROCESSO: 2008.63.11.001432-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA LANDINI

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.11.001433-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AURILEDA CRUZ PEREIRA

ADVOGADO: SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.001434-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALDENIZE MARIA BEZERRA FLORENCIO

ADVOGADO: SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.001435-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSILENE LOPES DA SILVAE OUTRO

ADVOGADO: SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.11.001436-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARIA PINTO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.001437-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON BARBOSA MOURA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.001438-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO AMANTE

ADVOGADO: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001439-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIONORA DE ANDRADE MOTA

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.11.001440-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DAVID ROSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001441-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SPEGLIS

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.001442-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SPEGLIS

ADVOGADO: SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000106
UNIDADE SANTOS
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de

desistência deduzido pela autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil. Com fundamento na regra do art. 55 da Lei 9099/95, não haverá condenação em custas nem

honorários advocatícios.

2007.63.11.003759-5 - MARIA VANIA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP234013-GRAZIELE ALVES DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU

2005.63.11.009506-9 - JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU

*** FIM ***

2005.63.11.010371-6 - MARIA JOSÉ TIAGO DOS SANTOS (ADV. SP187681-ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de

Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a

correção monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao

mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros

contratuais de 0,5% ao mês).

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. Sobre tais valores

deverão, ainda, ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 6% ao ano, estes contados a partir

da citação.

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado.

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial, e sob pena de

incorrer em crime de desobediência judicial e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o

descumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95).

Defiro a Justiça Gratuita.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.11.006334-2 - MANOEL CELESTINO DOS SANTOS (ADV. SP98017-VALDIR PIZARRO FONTES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, incisos

I e IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.11.010018-1 - ROSELY FORJAZ DI GIACOMO (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta,

julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido

formulado na inicial.

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

2007.63.11.008986-8 - IDA PASCHOATTI SILVEIRA (ADV. SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de

demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

2005.63.11.006304-4 - LUIS CIVIRINO DE MENEZES (ADV. SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e não

gozadas, e o respectivo 1/3, referentes à rescisão do contrato de trabalho indicado nos autos.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste

Juizado.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.
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Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa.

2006.63.11.002811-5 - RIELZA PEIXOTO DE LACERDA (ADV. SP116104-POLIANA HELENA FERNANDES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU Diante do exposto, com

fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a incluir Rielza Peixoto de Lacerda como

dependente na pensão por morte de Nivaldo Ramos da Silva (NB 1340799348). Sem custas e honorários advocatícios

(art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001).

2005.63.11.008652-4 - BALTAZAR CALIXTO DOS REIS (ADV. SP165842-KARLA DUARTE DE CARVALHO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas nem honorários

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: .

ASSUNTO: 010801-000 (EXTINÇÃO SEM JULG MÉRITO)

2006.63.11.000886-4 - ALINE UACIARA LIMA SANTOS (ADV. SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

2006.63.11.008649-8 - GABRIEL ARCANJO DOS SANTOS (ADV. SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

2005.63.11.009083-7 - RUI ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP121428-ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO)

X UNIÃO FEDERAL (AGU)

2005.63.11.007133-8 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

2005.63.11.009084-9 - BRAULIO PINHEIRO NUSA (ADV. SP132744-ARMANDO FERNANDES FILHO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

2005.63.11.010010-7 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP124129-MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES)

X UNIÃO FEDERAL (AGU)

2005.63.11.010016-8 - PAULO MANUEL VARELA CASASCO (ADV. SP124129-MIRIAN PAULET WALLER

DOMINGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

*** FIM ***

2005.63.11.010951-2 - CAROLINA REGINA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP232035-VALTER GONÇALVES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Portanto, como a legislação processual não confere legitimidade ao mandatário para postular, em

nome próprio, direito do outorgante, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.

2006.63.11.006531-8 - DIVA MARIA DE SOUZA REIS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC,

pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem

custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil e artigo 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. art. 51, inciso I, da Lei nº 9.009/95.

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.

2007.63.11.011733-5 - JOAO KAMARAUSKAS (ADV. SP036469-ORIVALDO RODRIGUES NOGUEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

2007.63.11.009023-8 - PERSIO DE ASSUNÇÃO FLORENTINO (ADV. SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

*** FIM ***

2006.63.11.007556-7 - JOEL MIRANDA DIAS (ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com efeito, verifico que a despeito da determinação não ter

sido atendida sequer dentro do prazo suplementar deferido à parte autora, o comprovante de residência foi apresentado

em data anterior à extinção do processo.

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos e dou-lhes provimento para o fim de declarar nula de pleno direito

a sentença anteriormente proferida, em prestígio aos princípios que norteiam o Juizado, tais como a economia e a

celeridade dos atos processuais, de sorte a reduzir a seqüência processual prescindível.

No caso em apreço, considerando que a Caixa Econômica Federal tem contestação padrão depositada neste Juizado,

tornem conclusos para prolação de sentença.

2005.63.11.007344-0 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA VIANA (ADV. SP187686-FABIO RIBEIRO BLANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC,

julgo procedente o pedido e condeno o INSS e o Banco BMG à restituição de R$ 148,20, quantia descontada do

benefício da autora, bem como ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 2.000,00. A obrigação

dos réus decorrente da condenação é solidária, e sobre os valores incidirão correção monetária pelos critérios do

Provimento 64/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Sem

custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Diante dos fatos noticiados neste processo, enviem-se cópias

dos autos ao Ministério Público do Estado de São Paulo, a fim de que seja apurado eventual delito de estelionato (art. 171

do Código Penal).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 107/2008
2005.63.11.010904-4 - TERESA NEIDE MODESTO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA)

; RODRIGO FERREIRA DE SOUZA JR(ADV. SP190253-LEANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

Vistos, etc.

Petição protocolizada em 05/09/2007 sob nº 21725/07.

Manifeste-se a CEF. Prazo: 10(dez) dias.

Após, tornem conclusos. Int.

2006.63.11.001127-9 - EDSON ALTINO DOS SANTOS (ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 685/08, trazendo aos autos virtuais

o termo de curatela a fim de regularizar sua representação processual.

Int.

2006.63.11.002838-3 - PERMINO BISPO DOS SANTOS REPRESENTADO POR (ADV. SP208866 - LEO ROBERT

PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Considerando o disposto no art. 112 da lei 8213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento.

Assim sendo, determino que os requerentes à habilitação providenciem a juntada nos autos de certidão negativa de

existência de dependentes a pensão por morte, bem como que manifestem sobre a concordância ou não dos valores

apurados pela autarquia-ré em planilha, posto que em havendo discordância em relação aos valores apresentados,

deverão justificar as razões de sua divergência.

Prazo: 10(dez) dias. Após, tornem à conclusão.

2006.63.11.004598-8 - IVO DA SILVA FRANCO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1506 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(ADV. ) :

Vistos, etc.

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora, entendo necessária à elucidação, imprescindível para conferência

da contadoria deste Juizado, que a CEF compareça aos autos para declinar os motivos determinantes pelos quais entende

a não existência de obrigação a ser cumprida, apresentando, inclusive, planilha e extrato analítico da conta da parte

autora.

Apresente a CEF os documentos em 10(dez) dias.

Após, a conclusão.

Int.

2006.63.11.005926-4 - ISABELA SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP127641 - MARCIA ARBBRUCEZZE REYES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada sob nº 1373/2008 em 17/01/2008.

Defiro o desentranhamento de documentos originais juntados com a exordial, desde que o interessado providencie a

substituição por cópias, devendo, portanto, no prazo de 10(dez) dias, dirigir-se à secretaria deste Juízo. Findo o prazo,

tornem-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

2006.63.11.008447-7 - RICARDO CASEIRO DE FREITAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora, entendo necessária à elucidação, imprescindível para conferência

da contadoria deste Juizado, maior clareza da CEF em sua manifestação dos motivos determinantes pelos quais entende

inexistência de obrigação a cumprir, carreando inclusive para os autos planilha e extrato analítico da conta-poupança da

parte autora.

Apresente a CEF os documentos em 10(dez) dias.

Após, à conclusão.

Int.

2006.63.11.009657-1 - HELENICE DE SOUZA ANGELIM REP/P/ELIANA ANGELIM FERNANDES (ADV. SP104967 -

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Petição protocolizada em 24/09/2007 sob nº 23396/2007.

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora, bem como pela CEF, entendo necessária à elucidação,

imprescindível para conferência da contadoria deste Juizado, a apresentação de planilha e extrato analítico da conta da

parte autora.

Apresente a CEF os documentos em 10(dez) dias.

Após, à contadoria para conferência.

Int.

2006.63.11.009750-2 - MAGALI MARIA SILVA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre o ofício do INSS protocolado em 08/02/2008 sob o n.º 3473/08.

Int.

2006.63.11.010459-2 - VILMAR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Por todo o noticiado nos autos pela parte autora, bem como pela CEF, entendo necessária à elucidação, imprescindível

para conferência da contadoria deste Juizado, a apresentação de planilha e extrato analítico da conta da parte autora.

Apresente a CEF os documentos em 10(dez) dias.

Após, à contadoria para conferência.

Int.

2006.63.11.010605-9 - DELTA ABREU GARCIA (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada em 18/07/2007 sob nº 16577/07.

A CEF comparece aos autos para informar da impossibilidade de cumprimento do julgado por não existência de conta

vinculada em nome do autor.
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No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a parte autora, sob pena de extinção da execução nos termos do art. 795 do CPC.

Int.

2006.63.11.011533-4 - SHINOBU TATEMOTO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

Vistos, etc.

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora, entendo necessária à elucidação, imprescindível para conferência

da contadoria deste Juizado, maior clareza da CEF em sua manifestação dos motivos determinantes pelos quais entende

inexistência de obrigação a cumprir, carreando inclusive para os autos planilha e extrato analítico da conta-poupança da

parte autora.

Apresente a CEF os documentos em 10(dez) dias.

Após, à conclusão.

Int.

2006.63.11.011546-2 - ANA DE LURDES TEIXEIRA CAVALHEIRO FIDALGO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Considerando o noticiado nos autos pela parte autora, entendo necessária à elucidação, imprescindível para conferência

da contadoria deste Juizado, maior clareza da CEF em sua manifestação dos motivos determinantes pelos quais entende

inexistência de obrigação a cumprir, carreando inclusive para os autos planilha e extrato analítico da conta-poupança da

parte autora.

Apresente a CEF os documentos em 10(dez) dias.

Após, à conclusão.

Int.

2007.63.11.000211-8 - ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO DE FREITAS (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN e

SP240185 - SABRINA ACACIA PINTO DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada em 06/03/2008 sob nº 6302/2006.

Providencie a serventia a anotação nos autos do advogado Dr. Fabiano Chinen.

No mais, manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, quanto ao cumprimento do julgado.

Int.

2007.63.11.001861-8 - BENEDITO GONÇALVES PEREIRA FILHO (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada em 16/08/2007 sob nº 19607/07.

A CEF comparece aos autos para informar da impossibilidade de cumprimento do julgado por não existência de conta

vinculada em nome do autor.

No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a parte autora, sob pena de extinção da execução nos termos do art. 795 do CPC.

Int.

2007.63.11.003114-3 - JOSIE DOS SANTOS (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada em 18/07/2007 sob nº 16575/07.

A CEF comparece aos autos para informar da impossibilidade de cumprimento do julgado por não existência de conta

vinculada em nome do autor.

No prazo de 10(dez) dias, manifeste-se a parte autora, sob pena de extinção da execução nos termos do art. 795 do CPC.

Int.

2007.63.11.005499-4 - MARCOS CLEVER MARTINS DE SOUZA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc .

No prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias, providencie a parte autora a juntada de comprovante de endereço

declinado em petição protocolizada em 18/07/2007 sob nº 18641/2007,sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito.

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia, dando prosseguimento ao feito.

Int.

2007.63.11.007305-8 - IRINEU GERALDO RODRIGUES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 11494/07, sob as penas nela
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cominadas.

Int.

2007.63.11.007771-4 - JOÃO FLORENCIO BASTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ofício de nº 2103390200/099/2007, anexado aos autos em 1801.08.

Considerando a informação de óbito da autora, trazida aos autos pela autarquia-ré, diga o patrono se há interesse no

prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Em caso positivo, providencie a habilitação no processo do(s) sucessor

(es), comprovando documentalmente o óbito, bem como carreando para os autos documentação pessoal dos

interessados, comprovante de endereço.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.

Int.

2007.63.11.008541-3 - JURACIR MANOEL DA SILVA (ADV. SP180818 - PAOLA BRASIL MONTANAGNA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

A despeito da determinação de prazo improrrogável na decisão n.º 11373/07, em razão da parte autora ter cumprido parte

da decisão, concedo novo prazo de 05 dias para que apresente documento de RG, sob pena de extinção do processo.

Int.

2007.63.11.010589-8 - ARMANDO CARVALHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Na presente data, não vislumbro litispendência com os processos indicados no Termo de Prevenção.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial e cópia do RG.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2007.63.11.010594-1 - EXPEDITO AUTO DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 11042/07, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.010690-8 - ARIVALDO SANTOS MENEZES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 891/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.010835-8 - LUIZ FABIANO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 11401/07, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.010855-3 - CARLOS ASSUNÇÃO ROSAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 11331/07, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.011457-7 - LUIZ CARLOS FERNANDES DE LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 888/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.011498-0 - ADALCINA MARINHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 852/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.011505-3 - BENEDITO PINHEIRO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 854/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.011507-7 - ANTONIO ODAIL DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 853/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.011570-3 - ZELIA MARIA VALENTE RODRIGUES (ADV. SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 815/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2007.63.11.011643-4 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMAS ANTONIO

CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; REGINA LUCIA RAMOS STARINI(ADV. SP201140-THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE

OLIVEIRA) ; REGINALD RAMIRES RAMOS(ADV. SP201140-THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 807/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000417-0 - FELIPE DE LIMA FRANCO DA SILVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 792/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000418-1 - JOSE CLAUDIO ARAUJO NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 794/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000427-2 - VANESSA FRANCINE SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 800/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000428-4 - ROBERTO SILVA BARROSO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 801/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000429-6 - WESLEY RICARDO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 802/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000434-0 - IZAIAS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 806/08, sob as penas nela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1510 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


cominadas.

Int.

2008.63.11.000436-3 - LUIZ CLAUDIO GIBRAM (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante,

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Intime-se.

2008.63.11.000438-7 - RENNER BEZERRA DA ROCHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante,

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Intime-se.

2008.63.11.000442-9 - MATEUS DIOGO DOS SANTOS (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 827/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000444-2 - GERALDO ASSIS DOS ANJOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante,

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Intime-se.

2008.63.11.000452-1 - JOAO BATISTA PERAO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 830/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000581-1 - JOSEFA SEVERINA HONORIO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 903/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000615-3 - OSCAR ALVES DE SOUZA FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 933/08, sob as penas nela

cominadas, carreando aos autos documento oficial e atualizado que comprove sua residência.

Int.

2008.63.11.000689-0 - IVALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

:

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 996/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 108/2008
2006.63.11.002302-6 - JOSÉ DE SOUZA CASTRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Petição protocolizada em 10/04/2007 sob nº 6806/2007.

Considerando o deduzido em petição protocolizada, determino a suspensão do processo pelo prazo de 30(trinta) dias,

aguardando a confirmação do óbito da parte autora pelos eventuais interessados à habilitação nos autos, regularmente

representados, que deverão no prazo concedido, juntar aos autos documento de certidão de óbito do de cujus, certidão

de dependentes, documentos RG e CIC, bem como comprovante de endereço.

Decorrido prazo, sem as devidas providências, tornem os autos ao arquivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1511 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Int.

2006.63.11.003717-7 - REYNALDO ARAUJO (ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Petição protocolizada em 07/05/2007 sob nº 9099/2007. Acolho o requerido. Providencie a serventia a anotação nos

autos.

Petição protocolizada em 05/10/2007 sob nº 24497/2007. Considerando o deduzido na petição protocolizada, determino

a suspensão do processo pelo prazo de 30(trinta) dias, aguardando a confirmação do óbito da parte autora pela

interessada requerente à habilitação nos autos, bem como para que regularize sua representação processual, juntando

inclusive documentos pessoais CIC e RG, comprovação de endereço e, por fim, certidão de dependentes.

Se decorrido prazo, nada for requerido ou providenciado, tornem os autos ao arquivo.

Int.

2006.63.11.004008-5 - LUIS SERGIO RUIZ (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, tenho por extinta a execução nos termos do art. 794, inc I e II do CPC, bem

como determino dê-se baixa-findo.

Int.

2006.63.11.004009-7 - WALTER PEIXOTO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC,

devendo a serventia providenciar baixa-findo.

Int.

2006.63.11.007694-8 - JULIANA CARVALHO MENDES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Ciência às partes do ofício da Elektro e da petição e documentos juntados pela CEF.

Prazo: 05 dias.

Após, tornem-me conclusos para sentença.

Int.

2006.63.11.009082-9 - GIUSEPPA IANNELLO TORRECILLA (ADV. SP052182 - ELIZABETH NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Considerando a informação de óbito da autora, diga seu patrono se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de

30 (trinta) dias. Em caso positivo, providencie a habilitação no processo do(s) sucessor(es), comprovando a sucessão

documentalmente.

Outrossim, apresente documentos pessoais e comprovante de residência a fim de possibilitar posterior cadastro no sistema

processual dos eventuais habilitandos.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema, se em termos à conclusão.

Int.

2006.63.11.010938-3 - ELAINE SOARES KACIORES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados

pela Caixa Econômica Federal. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com

os cálculos ofertados pela CEF.

Decorrido o prazo, sem manifestação, extinta a execução nos termos do art. 794, inc. I e II do CPC.

Int.

2007.63.11.000723-2 - JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) :
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Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela CEF no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa-findo dos presentes autos.

Int.

2007.63.11.001417-0 - ELENILDA SILVA BASTIDE (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados pela CEF no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a secretaria a baixa-findo dos presentes autos.

Int.

2007.63.11.006666-2 - MARINA CID FERREIRA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada em 07.01.2008 sob nº 183/2008.

Considerando a informação de óbito da autora, diga seu patrono se há interesse no prosseguimento do feito, no prazo de

30 (trinta) dias. Em caso positivo, providencie a habilitação no processo do(s) sucessor(es), comprovando a sucessão

documentalmente.

Outrossim, apresente documentos pessoais e comprovante de residência a fim de possibilitar posterior cadastro no sistema

processual dos eventuais habilitandos.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema, se em termos à conclusão.

Int.

2008.63.11.000240-8 - JOSUE SAMPAIO PEREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para
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sentença.

2008.63.11.000241-0 - JULIO CESAR SOARES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000242-1 - MARCOS ALBERTO DE MOURA MATOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é
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plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000243-3 - MARTINHO FERNANDES NOBREGA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de
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determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000245-7 - ONOFRE LUZ DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000246-9 - PAULO AUGUSTO DANTAS DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.
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A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000276-7 - JULIO ANTONIO GARCIA LAMELA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Concedo prazo suplementar de 20 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 737/08, sob as penas nela

cominadas.

Int.

2008.63.11.000283-4 - SIDNEY PEREIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) : Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.
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Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000285-8 - VALDICIR COSTA MARQUES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000293-7 - EDNILSON PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a
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probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000305-0 - JOSE CICERO DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.
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O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000308-5 - NIVALDO CIRINO DE MESSIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.
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2008.63.11.000309-7 - PAULO DE SOUZA PINTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001239-6 - EAL FERRAZ (ADV. SP035307 - RIVALDO JUSTO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão.

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua

apreciação.

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e toda

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário.

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio do

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do pedido

de tutela antes da vinda da contestação do réu.

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora", justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, nas
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quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e a verossimilhança flagrante do direito pugnado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, venham os autos à conclusão para (re)apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela ou, se em termos, prolatação de sentença.

2008.63.11.001272-4 - NILSON DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001339-0 - JOSE EDUARDO MENDES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da

competência deste Juizado, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu

nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Apresente ainda, os holerites de 13º salário referente ao período pleiteado para comprovação do desconto.

Intime-se.

2008.63.11.001341-8 - FAUSTINO SUAREZ MENENDEZ (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, tendo

em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

Prazo: 10 (dez) dias.

Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001).

Intime-se.

2008.63.11.001356-0 - ODETE GUEDES GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001358-3 - EUGELICE MARIETO DA SILVAE OUTROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) ; CRISTIANE MARIETO DA SILVA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) ; MARCELO MARIETO DA SILVA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001362-5 - ROSA CONCEICAO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) : Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001365-0 - NELLY MALULY GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001371-6 - YVONE CESARIO DA SILVA (ADV. SP235822 - GUILHERME ACHCAR SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001375-3 - ANTONIA PASCOA ALVES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001378-9 - PAULO RODRIGUES GUINO (ADV. SP207518B- ZILMA QUINTINO RIBEIRO ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001380-7 - ELIENE PINHEIRO SOUZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001381-9 - EDILSON SILVA (ADV. SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, os comprovantes de

rendimento contendo o 13º salário, referentes ao período pleiteado, para comprovação do desconto.

Intime-se.

2008.63.11.001384-4 - PLINIO CARDOSO (ADV. SP084265 - PLINIO CARDOSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001385-6 - BRAZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP212269 - JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001389-3 - JEANE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001391-1 - JOSE FRANCISCO SILVA FILHO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), cópia legível de seu CPF (Provimento/COGE nº 64) e comprovante de residência atual, em seu

nome, no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001395-9 - ROSILENE ALCANTARA JULIAO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001397-2 - WALDIR MUNIZE OUTRO (ADV. SP178856 - EDNEY FIRMINO ABRANTES) ; MARIA DAS

NEVES MUNIZ(ADV. SP178856-EDNEY FIRMINO ABRANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001399-6 - LINDINALVA URSINA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos a carta de concessão do seu benefício e comprovante de residência atual, em seu nome no

endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001403-4 - MONICA MARGARETH DUNKO (ADV. SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documento com dados básicos do seu benefício (pensão por morte).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

2008.63.11.001404-6 - FRANCISCO ANTONIO DE ALENCAR (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001405-8 - MARLY DE ANDRADE (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001406-0 - LIGIA HELENA DE CARVALHO E SILVA BOPPRE (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001407-1 - SEBASTIAO LOPES DA COSTA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão denegatória do benefício que ora

pleiteia, carta de concessão da aposentadoria, e comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na

inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001431-9 - ADILSON ELIAS DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO TRAVAGLI) :
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Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001433-2 - AURILEDA CRUZ PEREIRA (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão denegatória do benefício que ora

pleiteia, e comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001434-4 - ALDENIZE MARIA BEZERRA FLORENCIO (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão denegatória do benefício que ora

pleiteia, e comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001435-6 - ROSILENE LOPES DA SILVAE OUTRO (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS

SANTOS) ; MARIA EDUARDA LOPES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão denegatória do benefício que ora

pleiteia, e comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 109/2008
2005.63.11.000268-7 - ONEIDA MASCH (ADV. SP139991 - MARCELO MASCH DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Petição de protocolizada em 12/12/2007 sob nº 30154/2007. Face o noticiado pelo patrono da parte autora, dê-se baixa

findo com as devidas cautelas de praxe. Int.

2005.63.11.001111-1 - DIRCE VASQUES ESTEVES (ADV. SP193848 - VANESSA VASQUES ASSIS DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Chamo o feito a ordem.

Compulsando os autos temos que foram carreados aos autos a documentação pessoal de João Carlos Fernandes Esteves
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Jr., Liliana Fernandes Esteves, bem como de Sueli Fernandes Moutinho Dias.

Ocorre que a única que se declara interessada a habilitar-se nos autos é Sueli Fernandes Moutinho Dias, que inclusive

está regularmente assistida por patrono, conforme documento de procuração acostada aos autos em 16.05.07, que ainda

não se encontra cadastrado no sistema, portanto, não cientificado da decisão de nº 362/2007.

Assim sendo, determino a intimação pessoal destes, para que no prazo de 10(dez) dias, compareçam aos autos os

eventuais requerentes a habilitação, Srs. João Carlos Fernandes e Liliana Fernandes Esteves, declarando expressamente

da intenção de habilitarem-se, bem como se pretendem constituir patrono, providenciando neste caso a sua regular

representação.

Determino a serventia que proceda a anotação nos autos da patrona constituida pela requerente Sueli Fernandes

Moutinho Dias, procedendo a intimação para em querendo apresente a contra-razões do recurso interposto pela autarquia-

ré no prazo de 10(dez) dias.

Cumpra-se. Int.

2005.63.11.001970-5 - JOSÉ SANTANA IRMÃO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Petição protocolizada em 08.01.2008: defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, deverá o patrono

cumprir adequadamente a decisão n. 4904/2006, procedendo a habilitação dos herdeiros, conforme rol do artigo 16 da Lei

8.213/91, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a documentação pertinente, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito.

Intimem-se.

2005.63.11.002893-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA E OUTRO (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO

GALANTE VAZ) ; MONALISA FIAMMADA COSTA REP P/MARIA DE LOURDES DA SILVA COST X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MAYCKE SILVA DA COSTA REP./ ESTHER DE

SOUZA COSTA (ADV. SP194380-DANIEL FERNANDES MARQUES) :

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Recebo os recursos da sentença, apresentado pela parte autora e pelo co-réu, no efeito devolutivo, em consonância com

o disposto no artigo 43, da Lei 9.099/95.

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o caso,

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

2005.63.11.003678-8 - JOAO MARCOS FERNANDES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Petição protocolizada em 06/02/2008 sob nº 3014/2008.

Considerando a existência de requerentes a habilitação nos autos e o que disciplina o art. 112 da lei 8213/91, no que se

refere aos valores não recebidos em vida pelo segurado, só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento

dependentes, determino a juntada aos autos, no prazo de 10(dez) dias, certidão de inexistência de habilitados perante o

INSS.

Após, tornem conclusos.

Int.

2005.63.11.003753-7 - ANTONIO SERGIO DE JESUS E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; ANA PAULA SILVA DE JESUS

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, devidamente

comprovada com a juntada do Termo de Adesão, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do

artigo 794, inciso I e II, do Código de Processo Civil.

Int.

2005.63.11.005081-5 - MARCOS ANTONIO SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A Decisão de n. 1211/2008, que negou seguimento ao recurso inominado interposto pela parte autora, já foi devidamente

reconsiderada pela Decisão n. 1902/2008.

Assim sendo, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal de Osasco.

Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.11.008397-3 - MARCEL CORDELLA E OUTRO (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) ;

TELMA HELENA GONÇALVES CORDELLA(ADV. SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, devidamente
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comprovada com a juntada do Termo de Adesão, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do

artigo 794, inciso I e II, do Código de Processo Civil.

Tornem os autos ao arquivo.

Int.

2005.63.11.011280-8 - JOAO CARVALHO RAMOS E OUTROS (ADV. SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) ;

ERASMO BATISTA RAMOS(ADV. SP179664-LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) ; SONIA MARIA CARVALHO RAMOS

(ADV. SP179664-LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Reitere-se a intimação à CEF para que informe o valor do saldo devedor existente à data da propositura da ação bem

como o valor atual, no prazo de 05 dias.

Atendida a determinação, tornem os autos à conclusão para a averiguação da competência deste Juizado, à luz do

pedido formulado de quitação do saldo devedor, conforme deliberado em audiência.

Int.

2005.63.11.012230-9 - FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 05 dias, os depósito judiciais efetuados sem autorização deste

Juízo.

Int.

2006.63.11.003348-2 - OLAVO FERNANDO DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Reconsidero a decisão n. 643/2008.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. Portanto,

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil imediatamente

posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos

termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Int.

2006.63.11.006129-5 - ANTONIO CID VILA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2006.63.11.006360-7 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO

BONAGURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(ADV. ) :

Chamo o feito à ordem.

Verifico que a ausência do réu à audiência designada para 8.2.2008 se deu em razão de ausência de intimação para este

ato.

Reputo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, que designo para 29.10.2008, às

14:00 horas.

Outrossim, nesta data a representante da empresa ré apresentou procuração em Secretaria. Determino sua juntada e que

a serventia proceda às alterações cadastrais necessárias.

Intimem-se.

2006.63.11.009627-3 - LUCINEIDE MATOS ALVESE OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

JOSE LUIZ DE MEDEIROZ(ADV. SP140024-VALMIR AESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1529 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intime-se.

2006.63.11.010171-2 - DORIS MONTEIRO ANTUNES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Reconsidero a decisão n. 646/2008.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. Portanto,

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil imediatamente

posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito devolutivo, nos

termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Int.

2006.63.11.010328-9 - VALTER RAMOS DO CARMO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

O Termo de Adesão ao acordo proposto pela LC 110/2001 em nada altera o julgado, eis que o dispositivo da sentença

expressamente restringiu a condenação ao pedido formulado na inicial que, no caso, refere-se tão somente à capitalização

dos juros progressivos.

Verifico que por equívoco a decisão de recebimento do recurso interposto pela parte autora foi lançado em duplicidade

nos autos. Diante disso, com o fito de evitar transtorno processual, determino o cancelamento da decisão datada de

10/12/2007.

Cumpra-se o tópico final da decisão proferida em 08/05/2007, remetendo-se os autos virtuais à Turma Recursal, vez que

a ré já regularmente intimada para apresentar contra-razões, em 06/06/2007, deixou transcorrer in albis o prazo para

resposta, computado a partir da publicação da decisão (em 21/08/2007) que rejeitou os embargos de declaração opostos

pela CEF.

Intimem-se.

2006.63.11.011338-6 - JOÃO FILGUEIRA DE FARIA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Recebo o recurso da sentença, apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em consonância com o disposto no

artigo 43, da Lei 9.099/95.

Intime-se a CEF para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora em respeito ao requerido pela CEF em petições protocolizadas em 25.07.07 e

31.07.07.

Int.

2006.63.11.011658-2 - LUIZ GONZAGA FREITAS DA SILVA (ADV. SP149179 - RENATO SANTOS DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. Portanto,

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil imediatamente

posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que os recursos interpostos pela parte autora e pelo réu são tempestivos, razão pela qual

os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se o caso,

o Ministério Público Federal remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

2007.63.11.000908-3 - MARGARIDA SOARES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias (art. 284, parágrafo único, CPC) esclareça o pedido de "elevação do
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percentual de seu Benefício (NB 070.860.352-1, concedido em 15/07/1988) para 100% do salário-de-benefício, com

base na nova redação do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91" (relativo a aposentadoria por tempo de contribuição),

considerando que, de acordo com os documentos anexados, o referido benefício é de auxílio-doença.

Intime-se.

2007.63.11.001671-3 - MARLENE DE BRITO ALVES (ADV. SP100103 - EDNA TOMIKO NAKAURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Emende a autora sua inicial, indicando os fatos e fundamentos jurídicos, bem como esclarecendo o pedido (art. 282,

incisos III e IV do CPC), que deve ser certo e determinado nos termos do art. 286 do CPC.

Outrossim, traga aos autos o comprovante do requerimento administrativo com decisão denegatória da revisão do

benefício que ora pleiteia ou, ao menos, o protocolo do pedido efetuado junto à autarquia-ré em tempo equivalente ou

superior a 45 dias antes do ajuizamento desta demanda.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Após, se em termos, providencie a serventia - se o caso - a requisição do procedimento administrativo, designação de

audiência e citação do réu.

Intime-se.

2007.63.11.001967-2 - ANTONIA REGINA FERREIRA (ADV. SP156143 - GUSTAVO CAMPOS MAURÍCIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Chamo o feito à ordem.

Com efeito, observo que a sentença incorreu em erro material ao decidir questão diversa da proposta na inicial.

A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador.

Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida e, como conseqüência, torno sem efeito a

decisão que recebeu o recurso interposto pela parte autora, o qual resta prejudicado.

Cite-se a Caixa Econômica Federal para que apresente contestação no prazo de 30 dias.

Reputando tratar-se de questão afeta à possível entendimento entre as partes, designo audiência de conciliação

instrução e julgamento para o dia 29/05/2008 às 12:00hs.

Intimem-se.

2007.63.11.002570-2 - DEMETIS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Chamo o feito à ordem.

1. Considerando a documentação médica anexada aos autos virtuais pela parte autora e a indicação prévia de perito

deste Juizado, designo perícia médico judicial da especialidade de ortopedia para 17.04.2008, às 17:00 horas.

2. Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida e determino a expedição de ofício ao INSS para que não cesse

o benefício de auxílio-doença concedido à parte autora até ulterior deliberação deste juízo.

3. Com a entrega do laudo pericial, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer e, após, à conclusão para

sentença.

Intimem-se.

2007.63.11.003348-6 - FABIANO FRANCISCO DA SILVA CORREIA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo a conclusão na presente data.

1-Preliminarmente, antes de analisar o pedido de produção de prova pericial médica na especialidade psiquiatria, requerido

pela parte autora em petição protocolizada em 12/09/07 sob nº 22343/07, imperativo se faz esclarecer pontos relevantes

da lide.

Pois bem, a autora em sua exordial alega padecer de problemas ortopédicos, no caso coluna lombar e cervical,

colacionando aos autos documentos que indicam tratamento com profissional desta área.

Compulsando os autos, verifico que foi determinado, ad cautelam a realização de perícia médica com neurologista, que na

apresentação de seu laudo conclusivo informou ter a parte autora noticiado eventual agendamento de consulta médica

com psiquiátrico.

Contudo, compulsando os autos verifico que a parte autora em nenhum momento traz à colação qualquer documento que

denote que esteve ou está em acompanhamento médico psiquiátrico. Neste sentido, encontramos um único documento,

datado de setembro de 2007, de realização de consulta médica com profissional da área.

Com efeito, constitui ônus da parte indicar na inicial a enfermidade de que padece, bem como trazer elementos suficientes

que possam indicar o seu problema psiquiátrico mediante, inclusive, documentos contemporâneos a data dos fatos
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noticiados. Assim, a mingua de tais elementos, nada mais razoável que prevalecer o exame clínico já realizado pelo perito.

Em outras palavras, considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a

atividade do Juizado, constitui ônus da parte ser suficientemente diligente no sentido de trazer à colação os elementos que

possam não somente viabilizar a perícia postulada, mas sobretudo confirmar eventual enfermidade declinada na exordial,

tais como exames, radiografias, receituários.

A respeito, cabe salientar que incumbe à parte autora providenciar o levantamento dos exames de laboratório, prontuário

do SAME - Serviço de Arquivo Médico, prontuário de utilização de convênio de saúde, ou, ainda, ficha clínica dos

profissionais médicos, clínicas e hospitais nos quais o paciente tenha sido assistido ou atendido. Constitui, ainda,

obrigação dos profissionais médicos, clínicas, hospitais, convênios e laboratórios manter um arquivo sobre o paciente

atendido, cuja informação é acessível não somente ao paciente mas também aos seus familiares na hipótese de

falecimento da pessoa atendida.

Ante o exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a juntada aos autos virtuais de

documentação médica tal qual acima exemplificada ou outros elementos que possam indicar o tratamento psiquiátrico, sob

pena de preclusão da prova requerida.

2- Por sua vez, compulsando a documentação colacionada aos autos, verifico que não restou claro se das enfermidades

ortopédicas e psiquiátricas que alega padecer o autor, o INSS delas teve a oportunidade de conhecer quando requereu a

manutenção do benefício auxílio-doença, não renovado pelo INSS e objeto da presente demanda.

Ainda que o segurado possa demandar a concessão de auxílio-doença com base em diversas enfermidades, o que, à

evidência, implicaria realização de perícia perante o médico específico da área, é certo que a apreciação judicial impõe a

prévia análise médica da enfermidade ensejadora do benefício na seara administrativa.

Sendo assim, entendo ser necessária a vinda do processo administrativo integral referente ao(s) requerimento(s) de

concessão do benefício de auxílio-doença, em nome de FABIANO FRANCISCO DA SILVA CORREIA, de forma a elucidar

se, além dos problemas ortopédicos, a enfermidade psiquiatra alegada também ensejou pedido de concessão de benefício

previdenciário e a partir de que átimo.

Em decorrência, sem prejuízo da requisição via e-mail, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do

INSS da Agência correspondente à localidade em que o benefício do autor foi requerido, para que apresente o processo

administrativo do benefício de concessão de auxílio-doença em nome do autor, NB 502580272-2, bem como todos os

pareceres médicos proferidos nos processos administrativos acima indicados. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de

desobediência judicial.

3- Após, venham os autos conclusos.

Cumpra-se. Intimem-se.

2007.63.11.003915-4 - MARIA RIBEIRO SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos em tutela antecipada.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa.

Realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral.

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, uma

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível.

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento jurisdicional

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final.

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu.
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Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram fundamento

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde que o único

óbice que ensejou a negativa tenha sido embasado em "alta programada" e/ou "parecer médico contrário".

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Outrossim, reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como

eventuais efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

para após a elaboração do parecer contábil na prolação da sentença.

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão.

Intimem-se.

2007.63.11.005042-3 - PAULO JOAQUIM SILVEIRA DE MENDONÇA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Chamo o feito à conclusão.

Com o fito de evitar tumulto processual, determino o cancelamento do termo 2008/1096, que decidiu os Embargos de

Declaração opostos pela parte autora e reconsidero a decisão que extinguiu o feito sem julgamento do mérito.

Designo perícia psiquiátrica para o dia 14/04/2008, às 9:30 horas.

Fica reservada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo pericial.

O processo será julgado em pauta extra, dispensado o comparecimento das partes.

Int.

2007.63.11.005090-3 - ZENITA CATTEM ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.005574-3 - IVANYA GUAPO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Chamo o feito à ordem.

Vistos.

Com efeito, observo a ocorrência de erro material na sentença que julgou extinto o processo em razão de litispendência,

visto que as demandas têm por objeto a atualização do saldo de contas de poupança distintas.

A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. Diante disso,

declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida.

Após, tornem os autos conclusos para sentença, visto que a CEF já tem contestação sobre o assunto depositada neste

Juizado.

Intimem-se.

2007.63.11.006247-4 - HELVECIO SIQUEIRA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.006287-5 - CANDIDO INACIO GOUVEIA (ADV. SP229095 - KÁTIA MARA MOREIRA ESTEVEZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.006294-2 - RENATA PEREIRA DUARTE (ADV. SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.006398-3 - INACIO LOIOLA TURAZZI DE MELO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.006504-9 - DJALMA DUARTE DE ARAUJO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Como medida de organização dos trabalhos deste Juizado, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para

o dia 04/08/2008, às 12:00 horas.

Cite-se o INSS. Intimem-se.

2007.63.11.007288-1 - JAYME SANTOS (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.009083-4 - ELIAS SILVEIRA DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA)

; ROSALINA DAS NEVES MARQUES(ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.009084-6 - JAIR MALFATTI (ADV. SP188684 - ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela CEF.

Intime-se.

2007.63.11.009116-4 - SIDINEI DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) ; ALESSANDRA

ARAUJO(ADV. SP183226-ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Chamo o feito à ordem.

1. Com relação ao pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o requerimento de antecipação dos efeitos da

tutela, mantenho-a em sua integralidade, em razão de seus próprios fundamentos.

2. Reitere-se intimação à Caixa Econômica Federal para que no prazo de 05 (cinco) dias cumpra adequadamente a

decisão n. 12182/2007, qual seja, informar o valor atualizado do imóvel, se houve arrematação ou adjudicação e por qual

preço, de modo a viabilizar a devida verificação quanto à competência deste Juizado.

3. Recebo o agravo de instrumento interposto pela parte autora posto que tempestivo. Intime-se a ré para apresentar

contra-minuta e após, se em termos, remeta-se à Turma Recursal.

Intimem-se.

2007.63.11.009446-3 - REGINA CELIA DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos em tutela antecipada.
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A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa.

Realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral.

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, uma

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível.

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento jurisdicional

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final.

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu.

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram fundamento

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde que o único

óbice que ensejou a negativa tenha sido embasado em "alta programada" e/ou "parecer médico contrário".

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Outrossim, reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como

eventuais efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

para após a elaboração do parecer contábil na prolação da sentença.

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão.

Intimem-se.

2007.63.11.009447-5 - FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos em tutela antecipada.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa.

Realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral.

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, uma

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível.

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento jurisdicional

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final.

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu.

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram fundamento

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada
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pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde que o único

óbice que ensejou a negativa tenha sido embasado em "alta programada" e/ou "parecer médico contrário".

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Outrossim, reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como

eventuais efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

para após a elaboração do parecer contábil na prolação da sentença.

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão.

Intimem-se.

2007.63.11.009912-6 - GENTIL JORGE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Examino a existência de relação de prevenção.

Consoante informação, verifico não haver litispendência com o processo n.º 2007.61.04.008887-6, tampouco com os

processos n.º 2007.61.04.008884-0, n.º 2007.61.04.008885-2 e n.º 2007.61.04.008886-4 pois tratam-se de demandas

originalmente propostas perante as Varas Federais que foram encaminhadas a este Juízo.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2007.63.11.009930-8 - VERA LUCIA MARTINS DOS SANTOS DEVESA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA

QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Examino a existência de relação de prevenção.

Consoante informação, verifico não haver litispendência com o processo n.º 2007.61.04.007911-5, tampouco com o

processo n.º 2007.61.04.007833-0, pois trata-se de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal que foi

encaminhada a este Juízo.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2007.63.11.009949-7 - PAULO ROBERTO NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.
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O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2007.63.11.009956-4 - RAUL JOSE GUEDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Examino a existência de relação de prevenção.

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência com o processo n.º 2006.61.04.001015-9, tampouco

com o processo n.º 2007.61.04.003937-3 , pois trata-se de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal que

foi encaminhada a este Juízo.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2007.63.11.010572-2 - ELONI BARROS CAVALCANTE (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

ELONI BARROS CAVALCANTI ajuíza a presente ação contra o INSS objetivando a concessão de benefício por

incapacidade.

É a síntese do essencial.

Decido.

Verifica-se pelos cálculos da contadoria judicial que o valor de 12 prestações do benefício pleiteado - correspondente a R

$ 2.148,60 na data do ajuizamento (10/2007) - equivale a um total de R$ 25.783,20, excedendo o limite de 60 salários

mínimos, que na época era de R$ 22.800,00.

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial, sendo descabida a

renúncia dos valores atrasados pelo caráter absoluto da competência do juizado especial federal ante disposição legal

expressa.

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput,:

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em razão do valor que se espera obter, de maneira direta e

indireta, com o atendimento da pretensão.

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do

dispositivo citado acima, segundo o qual "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput".

Por outro lado, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com a
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regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste

sentido:

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data

do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às

vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com

o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR

DA CAUSA. COMPETÊNCIA.

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas.

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações

vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa deve obedecer ao

disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o

limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o processamento

do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial

Federal.

3. Agravo de instrumento provido.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR JUIZ

GALVÃO MIRANDA.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das

varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

2007.63.11.011089-4 - MARIO OSVALDO MUNIZ (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos em tutela antecipada.

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré.

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados.

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao crédito é

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a instituição ré

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora.

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e em

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio,

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN.

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutido
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o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro.

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA.

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes,

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS.

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234)

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do que

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica,

verossímeis.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de

proteção ao crédito.

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que a

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora.

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu.

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA,

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial.

Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, retornem os autos à conclusão para a re(apreciação) do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela.

2007.63.11.011294-5 - SAMUEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos em tutela antecipada.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa.

Realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral.

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, uma

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível.

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento jurisdicional

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final.

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que
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não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu.

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram fundamento

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde que o único

óbice que ensejou a negativa tenha sido embasado em "alta programada" e/ou "parecer médico contrário".

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Outrossim, reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como

eventuais efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

para após a elaboração do parecer contábil na prolação da sentença.

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão.

Intimem-se.

2008.63.11.000279-2 - ROBSON RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000286-0 - VIVALDO BRITO MOTA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.
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O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Em um exame perfunctório, vislumbro presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela autora a ensejar a

concessão da medida pleiteada.

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação.

A plausibilidade do direito invocado exsurge da alegação de que a(s) verba(s) rescisória(s) a ser(em) recebida(s) pelo(s)

autor(s) reveste(m)-se de natureza indenizatória. Esse, aliás, o entendimento cristalizado na Súmula 125 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à incidência do tributo questionado sobre as férias.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente a final, posto

que além de ser iminente a autuação da autora por parte do Fisco em caso de não pagamento do tributo em comento,

sujeitaria o contribuinte, acaso não deferida, ao execrado solve et repete do tributo pago a maior.

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva

da parte.

Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configura in casu.

Outrossim, indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela

e ora mantida é clara no sentido de impedir que o Fisco proceda ao desconto da parcela relativa ao imposto de renda.

Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser

descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este

tipo de procedimento.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao imposto de renda incidente sobre as

parcelas referentes à indenização de férias, a serem recebidas pela parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo, sem

que disso decorra qualquer medida coativa ou punitiva por parte do Fisco.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000396-6 - RAQUEL CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP132190 - LUCIANA NOGUEIROL LOBO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Vistos, etc.

Recebo a conclusão.

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode ser

concedido neste momento processual, sobretudo porque os débitos apontados no extrato bancário trazido à colação pela

parte autora demandam maiores esclarecimentos por parte da ré.

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado,

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição ré, cuja citação ora determino.

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos

para apreciação do pedido de tutela antecipada.

2008.63.11.001195-1 - KAROLINE MAFFEI DE ARAUJO - REPRES P/ ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Chamo o feito à ordem.

1. Vistos em tutela antecipada.

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré.

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados.
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Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao crédito é

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a instituição ré

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora.

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e em

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio,

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN.

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutido

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro.

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA.

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes,

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS.

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234)

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do que

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica,

verossímeis.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de

proteção ao crédito.

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que a

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora.

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu.

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora e de seu fiador no CADIN - Cadastro de

Inadimplentes, SERASA, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem

como para que cancele eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial.

2. Considerando que na inicial a parte autora aduz que também houve a inscrição de seu fiador nos órgãos de proteção

ao crédito, formulando inclusive requerimento de tutela antecipada para os mesmos fins em nome daquele, também

deferido, determino a emenda da inicial, com a inclusão do fiador do contrato de crédito educativo como litisconsorte ativo

necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ineficácia da medida ora deferida. Deverá o litisconsorte apresentar

documentos pessoais, em igual prazo, de sorte a possibilitar seu cadastro no sistema informatizado do Juizado.

3. Cite-se. Intimem-se. Com a contestação, retornem os autos à conclusão para a re(apreciação) do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

PORTARIA Nº 17/2008

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando os termos dos artigos 12, caput e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001;

Considerando os termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal;

Considerando os termos do Provimento nº 253, de 14 de janeiro de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da
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Terceira Região, que implantou o Juizado Especial Federal Cível de Santos, e a Resolução nº 248, de 14/01/2005, do

mesmo Colegiado, que dispõe sobre a estrutura do mencionado órgão;

Considerando, ainda, a necessidade de organização dos trabalhos internos deste Juizado, bem como a qualidade no

atendimento ao jurisdicionado;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomearcomo perito médico do Juizado Especial Federal Cível de Santos o Dr. LUIZ FERNANDO
PIAZZA TIMO IARIA, cadastrado no CRM/SP sob o nº 83486, especialidade de Ortopedia;

Art. 2º - A atuação do referido profissional está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do Juizado

Especial Federal Cível de Santos, devendo o laudo técnico ser apresentado em até trinta dias após a realização do

exame, sendo possível, no entanto, que seja exigido um prazo mais exíguo, desde que o Senhor perito seja previamente

avisado.

Art. 3º - A sistemática de pagamento da profissional acima deverá observar as regras contidas na Portaria nº 02/2006

deste Juizado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Encaminhe-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção

Judiciária de São Paulo.

Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000042

UNIDADE AMERICANA

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente

o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990

(44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças

entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos,

observadas as datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido.

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao

mês, a partir da citação.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos nos

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação.

P. R. I.
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2006.63.10.004578-5 - ERCIO CONSTANCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2006.63.10.005809-3 - ALBINO LUCHIARI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2006.63.10.007206-5 - LUIZ ANTONIO SALVADOR TESTON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

*** FIM ***

2007.63.10.017974-5 - AIRES SPINDOLA DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,

com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.10.007631-9 - LUIZ ANTONIO SALVADOR TESTON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, julgo procedente o pedido em relação aos índices

calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%) pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as

diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos

autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido.

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao

mês, a partir da citação.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos nos

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação.

P. R. I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente procedente

o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), pelo que condeno a ré a pagar à

parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s)

constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do

pedido.

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao

mês, a partir da citação.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos nos

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação.

P. R. I.

2007.63.10.004882-1 - JOAQUIM SAO JOAO NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).
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2007.63.10.004904-7 - GILBERTO GOMES NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004902-3 - TIAGO WILSON FERREIRA DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004901-1 - JOSE RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004900-0 - ANA HELENA OTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004894-8 - JOSE PAULO WHITEHED (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004888-2 - JOAQUIM SAO JOAO NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004905-9 - FELIX LOPES FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004880-8 - JOAQUIM SAO JOAO NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004878-0 - MARCELO TEIXEIRA DUARTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004875-4 - GERCINA LOURENÇA MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004874-2 - OSVALDO MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004873-0 - TATIANY MARUSSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004870-5 - NEUSA CHAIM PANTINGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004869-9 - HOG DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004865-1 - ARLINDO CICCOLIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004921-7 - JOAO PASCOTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI).

2007.63.10.004858-4 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.005102-9 - TEREZINHADE JESUS CLAUDIO FABRICIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).
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2007.63.10.004926-6 - CELIO PASCOTTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI).

2007.63.10.004924-2 - ERCIZE APARECIDO ZANON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004923-0 - JOAQUIM TREVISAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004922-9 - JOAO PASCOTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI).

2007.63.10.004906-0 - GILBERTO GOMES NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004920-5 - SUZANA SANCHEZ CARR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004917-5 - LAURO DAINESE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI).

2007.63.10.004916-3 - MONICA GIACOMASSI DE MENEZES DE MAGALHAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004914-0 - MARIA FERNANDA GIACOMASSI DE MENEZES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004913-8 - JOAQUIM SAO JOAO NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004910-2 - ANTONIO MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004909-6 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2006.63.10.010011-5 - TEREZINHA BRANDAO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004584-4 - PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004678-2 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004676-9 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004675-7 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004674-5 - JOAO PEREIRA CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).
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2007.63.10.004612-5 - JOAO PEREIRA CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004585-6 - RODOLFO TIENGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004679-4 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004583-2 - EUZEBIO MARCOS VILAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004577-7 - JOAO PEREIRA CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004556-0 - PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004554-6 - EUZEBIO MARCOS VILAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004176-0 - VICTORIO ANTONIO CREATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2006.63.10.012425-9 - LUCIANO SUZIGAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004860-2 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004726-9 - FRANCISCO KERCHES DE MENEZES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004859-6 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004850-0 - NELSON FELIPPE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI).

2007.63.10.004816-0 - JOAO YUKIYO OTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004747-6 - JOSE AGOSTINHO DIOGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004729-4 - FRANCISCO KERCHES DE MENEZES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004681-2 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004724-5 - FRANCISCO KERCHES DE MENEZES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).
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2007.63.10.004708-7 - SUZANA TERUEL ORTIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004705-1 - MARGARETE PASCHUOTTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004684-8 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004683-6 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

2007.63.10.004682-4 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. GERALDO GALLI).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo procedente o pedido em

relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e

abril de 1990 (44,80%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os

efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os

índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido.

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao

mês, a partir da citação.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos nos

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação.

P. R. I.

2006.63.10.012172-6 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2006.63.10.011878-8 - AYRTON MIOTTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI).

*** FIM ***

2007.63.10.004257-0 - JOAO CAPUANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC.

GERALDO GALLI). Diante do exposto, julgo procedente o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes

aos períodos de abril de 1990 (44,80%) pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais

creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de

contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido.

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao

mês, a partir da citação.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos nos
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termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação.

P. R. I.

2007.63.10.017033-0 - JOSE ROSENIR DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o

acordo formalizado em que a Empresa Pública se obriga a pagar ao autor, em até 30 (trinta) dias após a homologação do

acordo, em uma única parcela, o valor creditado em sua conta do FGTS, nos termos da LC 110/01, com a dedução do

deságio, observando o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, sem a condenação em custas processuais e honorários

advocatícios, por via administrativa em uma das agências da Caixa, observadas as hipóteses de saque previstas em lei.

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000043

UNIDADE AMERICANA

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

COM JULGAMENTO DE MÉRITO , com fundamento no disposto pelo inciso IV, do artigo 269, do Código de Processo

Civil.

P. R. I.

2008.63.10.000601-6 - CLAUDINES PORTELA (ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

2008.63.10.000603-0 - MARIA SUELI NEVES (ADV. SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI).

*** FIM ***

2005.63.10.004313-9 - IZELINA VIEIRA DOURADO (ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o

dia 03 de julho de 2008, ás 15 horas e 30 minutos objetivando a oitiva das testemunhas, impossibilitadas de comparecer

nesta data no presente Juízo, haja vista problemas de saúde.

Saem intimados os presentes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, diante da ilegitimidade de parte,

JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 18.03.2008, às 15 horas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.10.014145-6 - ISABEL CRISTINA ZEN (ADV. SP079625-JOSE ROBERTO REZENDE BATISTA) X UNIÃO
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FEDERAL (AGU)

2007.63.10.015419-0 - GUSTAVO PAIXAO (ADV. SP216290-GUSTAVO PAIXAO) X FORÇA AÉREA BRASILEIRA - FAB

E OUTROS

*** FIM ***

2007.63.10.016802-4 - JULIA BARBOSA IZAIAS (ADV. SP135459-FELIX SGOBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a conceder a autora JÚLIA BARBOSA ISAÍAS o benefício de pensão por morte em razão do

falecimento de seu filho Airton Izaias, desde a data do óbito 19.06.2002 (DIB) e efeitos financeiros a partir da DER

(17.07.2002), nos termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto nº 3.048/99, com Renda Mensal Inicial apurada na

DIB (19.06.2002) pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 439,81 (QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E

OITENTA E UM CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual no valor de R$ 634,89 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência de fevereiro/2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (17.07.2002), atualizadas para

fevereiro/2008, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 28.773,59 (VINTE E OITO

MIL SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , os quais integram a presente

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano,

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação imediata do benefício.

Com o trânsito em julgado, considerando renúncia do excedente ao teto legal pelo autor, expeça-se requisição de

pequeno valor referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Dados para a implantação:

Beneficiário: Júlia Barbosa Izaias;

Benefício:Pensão por morte;

RMA: R$ 634,89;

RMI: R$ 439,81;

DIB: 19.06.2002;

DIP: 01.03.2008

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.013557-2 - ANTONIO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP113459-JOAO LUIZ GALLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito,

com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995.

P.R.I.

2007.63.10.017238-6 - TANIA APARECIDA BATISTA TAMAZZI (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora TANIA APARECIDA BATISTA TAMAZZI a

cota parte de 50% do benefício de pensão por morte, NB: 1308649697, em razão do falecimento de seu companheiro
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Antonio Cláudio Marquetti, observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com desdobramento e efeitos financeiros a partir da

DER (10.08.2004), nos termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto 3.048/99, com Renda Mensal Inicial apurada na

DIB (23.10.2003) pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 745,86 (SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS

E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , e Renda Mensal Atual desdobrada no valor de R$ 890,67 (OITOCENTOS E

NOVENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de fevereiro/2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir da DER (10.08.2004), cujo valor, apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 29.950,14 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA

REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , até a competência fevereiro/2008, os quais integram a presente sentença e foram

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 de - CGJF/3ª Região e Resolução n.

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se proceda ao desdobramento do benefício de pensão

por morte para a autora.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Dados para a implantação:

Beneficiária:Tânia Aparecida Batista Tamazzi;

Benefício: Pensão Por Morte;

RMA: R$ 890,67 (cota de 50%);

RMI: R$ 745,86 (cota de 50%);

DIB: 23.10.2003;

DIP: 01.03.2008

Publique-se. Registre-se.

2005.63.10.007247-4 - KARINA CARLA DE MELO (ADV. SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.10.017198-9 - THERESINHA VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora, amparo social à pessoa idosa no

valor de um salário mínimo - R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), para a competência de janeiro de 2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 20/11/2008,

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 910,23 (NOVECENTOS E DEZ REAIS E

VINTE E TRêS CENTAVOS), atualizadas para janeiro de 2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados

de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui
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concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos

valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dados para implantação:

DIP: 01/02/2008;

Beneficiário: THEREZINHA VENTURA DOS SANTOS;

Benefício: LOAS ao idoso;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 380,00;

DIB: 20/11/2007.

Publique-se. Registre-se.

2005.63.10.005003-0 - MATHEUS DA COSTA (ADV. SP092067-LUCIANA DIRCE TESCH PENTEADO RODINI CONTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a converter o período urbano laborado sob condições especiais

de 16.03.1956 a 26.09.1962, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 086.038.597-

3.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.10.016712-3 - VITALINO MOREIRA PRADO (ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora, amparo social à pessoa idosa no valor de um salário

mínimo - R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), para a competência de janeiro de 2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 06/11/2007,

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.110,30 (UM MIL CENTO E DEZ REAIS E

TRINTA CENTAVOS), atualizadas para janeiro de 2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de

acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui

concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos

valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dados para implantação:

DIP: 01/02/2008;

Beneficiário: Vitalino Moreira Prado
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Benefício: LOAS ao idoso;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 380,00;

DIB: 06/11/2007.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.017236-2 - REGINA CELIA DA SILVA (ADV. SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora REGINA CÉLIA DA SILVA o benefício de

pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro José Messias Pereira Filho, observando o artigo 76 da Lei

nº 8.213/1991, desde a data do óbito (11.08.2007), com Renda Mensal Inicial apurada na DIB (11.08.2007) no valor de R

$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de

R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , para a competência de fevereiro/2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (11.08.2007), apurado pela Contadoria

deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.026,34 (TRêS MIL VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

, atualizada para fevereiro/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a

prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Dados para a implantação:

Beneficiária: Regina Célia da Silva;

Benefício: Pensão por morte;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 380,00;

DIB: 11.08.2007;

DIP: 01.03.2008

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.015728-2 - CARMEN SILVIA ARDITO PAIXAO (ADV. SP216290-GUSTAVO PAIXAO) X FORÇA AÉREA

BRASILEIRA - FAB E OUTROS Do exposto, diante da ilegitimidade de parte, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Determino o cancelamento da audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 18.03.2008, às 15h30min.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.10.009677-0 - MARIA APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fulcro
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no inciso I, e inciso IV, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.10.017059-6 - ZILDA PEREIRA ESTEVES DA SILVA (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ZILDA PEREIRA ESTEVES DA SILVA a aposentadoria

por idade, com DIB em 06/01/2006 (data de entrada do requerimento administrativo - DER) com Renda Mensal Inicial no

valor de R$ 300,00 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 380,00 para a

competência de fevereiro de 2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para fevereiro de 2008, cujo valor, apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 10.661,19, os quais integram a presente sentença e foram elaborados

de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui

concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dados para implantação:

Beneficiária: ZILDA PEREIRA ESTEVES DA SILVA;

Benefício: Aposentadoria por Idade;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 300,00;

DIB: 06/01/2006;

DIP: 01/03/2008

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.10.004311-5 - ANA MARIA RICARDO TEIXEIRA (ADV. SP107843-FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a apresentação

de Atestado de Permanência Carcerária atualizado.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, tendo ocorrido a carência

superveniente da ação pela perda do interesse de agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

2006.63.10.006192-4 - ELISABETH BAGGOT AYRES (ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.10.006181-0 - JORGINA DA SILVA MOURA SANTOS (ADV. SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.10.017237-4 - ORESTES DOMINGUES (ADV. SP156478-CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE

CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro social - INSS a conceder ao autor ORESTES DOMINGUES,
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aposentadoria por idade rural, com DIB em 14.02.2006 (DER) com Renda Mensal Inicial de um salário mínimo - R$ 300,00

(TREZENTOS REAIS) e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo, hoje

- R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , para a competência de fevereiro/2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para fevereiro/2008, cujo valor, apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 10.292,94 (DEZ MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os

termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal,

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002),

observando-se a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui

concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Dados para a implantação:

Beneficiário: ORESTES DOMINGUES;

Benefício: Aposentadoria por idade rural;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 300,00;

DIB: 14.02.2006;

DIP: 01.03.20087.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.012965-1 - LOURDES GERALDINI PAGOTTO (ADV. SP192911-JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora, amparo social à pessoa idosa no valor de um

salário mínimo - R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), para a competência de janeiro de 2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 27/10/2007,

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.213,13 (UM MIL DUZENTOS E TREZE

REAIS E TREZE CENTAVOS), atualizadas para janeiro de 2008, os quais integram a presente sentença e foram

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n.

242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui

concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos

valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Dados para implantação:

DIP: 01/02/2008;

Beneficiário: LOURDES GERALDINI PAGOTTO;

Benefício: LOAS ao idoso;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 380,00;

DIB: 27/10/2007.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.018991-0 - MARIA ELI GIMENES BERTOGNA (ADV. SP243473-GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA ELI GIMENES BERTOGNA a aposentadoria por

idade, com DIB em 30/12/2006 (data de entrada do requerimento administrativo - DER) com Renda Mensal Inicial no

valor de R$ 300,00 e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 380, 00, para a

competência de fevereiro de 2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para fevereiro de 2008, cujo valor, apurado pela

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.795,53, os quais integram a presente sentença e foram elaborados

de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho

da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui

concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dados para implantação:

Beneficiária: MARIA ELI GIMENES BERTOGNA;

Benefício: Aposentadoria por Idade;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 300,00;

DIB: 30/12/2006;

DIP: 01/02/2008

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.10.016824-3 - CATARINA MANGERONA SILVA (ADV. SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora CATARINA MANGERONA SILVA o benefício de pensão

por morte em razão do falecimento de seu filho José Toledo Silva, desde a data do óbito 08.01.2005 (DIB), com Renda

Mensal Inicial apurada na DIB (08.01.2005) pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 260,00 (DUZENTOS E

SESSENTA REAIS) , e Renda Mensal Atual no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , para a

competência de fevereiro/2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (08.01.2005), atualizadas para

fevereiro/2008, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 15.145,41 (QUINZE MIL

CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação imediata do benefício.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Dados para a implantação:

Beneficiário: Catarina Mangerona Silva;

Benefício:Pensão por morte;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 260,00;

DIB: 08.01.2005;

DIP: 01.03.2008

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.003564-4 - ANGELO PIVETTA (ADV. SP158011-FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Nacional - INSS a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 30.07.1969 a

23.07.1982, e, preenchidos os requisitos necessários, proceder à revisão do benefício NB: 077.430.372-7.

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.10.014892-0 - ANA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora, amparo social à pessoa idosa no valor de um salário

mínimo - R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), para a competência de janeiro de 2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 28/10/2007,

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.220,23 (UM MIL DUZENTOS E VINTE

REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizadas para janeiro de 2008, os quais integram a presente sentença e foram

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n.

242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal.

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS).

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício aqui

concedido.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos

valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Dados para implantação:

DIP: 01/02/2008
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Beneficiário: ANA DE OLIVEIRA DA SILVA;

Benefício: LOAS ao idoso;

RMA: R$ 380,00;

RMI: R$ 380,00;

DIB: 28/10/2007.

Publique-se. Registre-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 0044/2008

2005.63.10.005102-1 - ANTONIO SOBRINHO FILHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.005479-4 - JOAQUIM FERNANDES (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.007269-3 - KAMILA LARISSA DOVIGO DE SOUSA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Em vista do cumprimento das exigências do artigo 3º, do Provimento COGE n° 80/2007, autorizo o levantamento, pela

Sra. Keli Cristina Dovigo de Souza, procuradora da autora, dos valores referentes ao Ofício Requisitório de Pequeno Valor

nº 20070000729R, expedido nestes autos.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal.

2006.63.10.000189-7 - ORLANDO RODRIGUES CARVALHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000190-3 - FRANCISCA BENEDITA DA SILVA BLANCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000191-5 - LOURDES SIMOES NOSELLA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000192-7 - JANDYR DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000332-8 - DERCI RODRIGUES FABIANO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000464-3 - WALDEMAR VICENTIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000546-5 - CECILIA AZANHA CAMPOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000549-0 - NORBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000553-2 - JOSE SANTO MALVASSORE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000554-4 - JOAO FERNANDES ARANTES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000578-7 - BENEDITO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000579-9 - LUZIA GIOVANETTI MENNUCCELLI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000581-7 - SALVADOR ANTONIO MINA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000582-9 - FRANCISCO DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000630-5 - ANGELA ROMERO FERREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000783-8 - ROBERSON DONIZETE TEIXEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000874-0 - MARIA PINOTTI BORTOLOZO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.001520-3 - MARIA HELENA GARCIA MEDEIROS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.001930-0 - OSCARLINO ALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.001931-2 - IVONE CAZINI DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1561 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.001939-7 - HENRIQUE DIOGO MARTINS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.001948-8 - JANDYRA DE MOURA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002526-9 - NELSON DO PRADO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002597-0 - PEDRO GOSMIM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002599-3 - JERONYMO CAZZONATTO NETTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002633-0 - LUIZ FERRAZ (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002635-3 - DURVAL BORGES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002636-5 - IVANDIR DA SILVA GUERRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002747-3 - ANNA MORELATTO CAPELLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002814-3 - NILCE SCANHOELO MORETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002836-2 - ANTONIO SOARES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002839-8 - SEBASTIAO ESTEVAO DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002866-0 - JAIR JOSE FRANCATO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002883-0 - VANDEINICE PEREIRA MARANHA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002884-2 - ROSA MICHELLIN VERZEGNASSI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002886-6 - MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002887-8 - ANTONIA APARECIDA TRINDADE DE MORAIS RODRIGUES (ADV. SP158011 - FERNANDO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.002888-0 - OSVALDO BALASSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003264-0 - MARIA DO CARMO SOARES COSTA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003442-8 - IRINEU PINTO DE GODOY (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003498-2 - FERNANDO ALONSO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003941-4 - VERA LUCIA ROSA RODRIGUES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003949-9 - LEONILDES AMARAL LIMA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003975-0 - CONCEIÇAO MATARAZZO (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004348-0 - RAUL PIMENTEL DE CAMARGO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004504-9 - NELSON BENEDICTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004507-4 - JUDITE ALCANTARA RUY (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004719-8 - SILVESTRE EVANGELISTA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004756-3 - ARLINDO LOURENCO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004780-0 - MARLENE SIMOES TEIXEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004892-0 - CACILDA HERMENEGILDO CRIVELARI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004965-1 - BENICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005005-7 - JOSE PAES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005318-6 - GUILHERME JORAIS BAFFINI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005452-0 - MARIA AMELIA BETICA GASPARINI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005513-4 - WALTER BUENO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005519-5 - ANTONIO MASSON (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005618-7 - JOSE SALVADOR FABRICIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005655-2 - PEDRO ALVES PEREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005668-0 - SANTA CONTIERO ANTONIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005675-8 - AGENOR MARCHI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005730-1 - LUIZA MAGDA BISCARO FRANCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005731-3 - SIDNEY FURLAN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005734-9 - JOSUÉ DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005736-2 - ROBERTO CHERUBIM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005833-0 - NILVA SCHNEIDER (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005834-2 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005835-4 - ANA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005837-8 - GEZUALDO PIGATTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005995-4 - ESPEDITO MANOEL DE LEMOS (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006274-6 - JOSE DOS SANTOSE OUTROS (ADV. SP165544 - AILTON SABINO) ; MARCOS DOS SANTOS

; APARECIDA DOS SANTOS ; MARIA ANIZIA DA CONCEIÇÃO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006673-9 - APPARECIDA FERRARI STANUL (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006674-0 - ALIPIO PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006675-2 - EDISON FERREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006676-4 - ANTONIO WOLGAN TACOMUSSI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006750-1 - APPARECIDA MILANEZ CHIARANDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006808-6 - MARIA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006809-8 - THEREZA MARIA PÉRIM PERESSIM (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006850-5 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.006884-0 - THEREZINHA IOVINE MAZZI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006900-5 - FRANCISCO CARLOS OCTAVIO BOURREAU LAURAIN (ADV. SP158011 - FERNANDO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.007179-6 - DORINA MORETTO SAFFIOTI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.007191-7 - MARIA GABRINI DE OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.007194-2 - ALBINO REBELATTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.007247-8 - MARIA JOSE DE MORAES (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.007290-9 - ROSANA APARECIDA GOES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP124916 - ANTONIO AUGUSTO

VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.007292-2 - ARLINDA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.007375-6 - CAROLINA CASAGRANDE BERALDO (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008155-8 - MARIA APARECIDA DA CUNHA BORSONELLI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008180-7 - MARIA PANAIA HIJAZI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008369-5 - ERASMO MOZ (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.008370-1 - ANTONIO CAZATTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008371-3 - ARLINDO MANCIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008377-4 - MARIO HUCK (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008386-5 - ANGELINO MORETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008388-9 - DARCI VASCONCELOS MEIRA DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008416-0 - ANA MARIA FELIX DUARTE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.008428-6 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008478-0 - MARIA APARECIDA AMARO PEREIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008500-0 - LUIZ CAZATTI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008502-3 - GERALDO CASATTI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008505-9 - ANGELO FRONER (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008911-9 - MARIVANDA VIVA PICININI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.011000-5 - LUCIA SILVESTRE (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.011995-1 - HEBE DE SOUZA MENDES (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.000111-7 - MARTA DA COSTA ABREU (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.001990-0 - SIDNEI ROBERTO BARROCAS E OUTRO (ADV. SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) ; MARIA

JOSE OEHLMEYER BARROCA(ADV. SP111855-MARIA ANGELA FASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.001991-2 - SIDNEI ROBERTO BARROCAS E OUTRO (ADV. SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) ; MARIA

JOSE OEHLMEYER BARROCA(ADV. SP111855-MARIA ANGELA FASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.002070-7 - LUIZ PANARO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARÇURA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.002217-0 - DOURIVAL DANIEL (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o reconhecimento e averbação de tempo laborado como

trabalhador rural e a conseqüente majoração do coeficiente de cálculo de 76% para 100%, da Renda Mensal Inicial de

sua aposentadoria por tempo de contribuição concedida administrativamente (NB 068.614.531-3), bem como as

diferenças desde a data do início do benefício.

O feito recebeu sentença parcialmente procedente para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a

reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 01.01.1950 a 31.12.1959, e preenchidos os requisitos

necessários, proceder à revisão do benefício.

Em petição anexada aos autos, o INSS informa o cumprimento da sentença.

Reclama, agora, o autor, ter sido prejudicado pelo INSS que, ao efetuar o recálculo da RMI de seu benefício, para incluir

o período reconhecido nos termos determinados pela sentença prolatada neste feito, deixou de aplicar aos salários de

contribuição, o índice do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, cuja aplicação já havia sido determinada em

sentença transitada em julgado, prolatada nos autos do processo nº 2002.61.84.010502-0, que tramitou perante o Juizado

Especial Federal de São Paulo.

Decido.

O questionamento quanto à aplicação dos índices do IRSM no cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, é

estranha ao presente feito, em que se requereu o reconhecimento e averbação de período trabalhado na lavoura e a

conseqüente majoração do coeficiente de cálculo do benefício.

A sentença prolatada neste processo, transitada em julgado, foi efetivamente cumprida pelo Instituto réu.

Portanto, exauriu-se a jurisdição deste Juizado Especial Federal de Americana.

Baixem-se os autos.

Int.

2007.63.10.002620-5 - JOSE PEREIRA BISPO (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Em face da alegação da parte autora de que compareceu à perícia designada, esclareça o Sr. Perito judicial no prazo de

5 dias, a alegada desistência da ação.

Int.

2007.63.10.003333-7 - FUKICO KAMOSSEKI TAKAHASHI (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003454-8 - JOSELI APARECIDA COLLETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003660-0 - ROSANGELA DE FATIMA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA

CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003701-0 - MARIA DE FARIA COSTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003819-0 - ROMILTON DIAS (ADV. SP043162 - MARIA JOSE BERTONHA e SP243473 - GISELA

BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003826-8 - ALFREDO SANTOS BARBOZA (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003835-9 - MARLI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003845-1 - LEONILDO ANTONIO DE MASCARENHAS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003890-6 - JOSE UMBELINO DA SILVA NETO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003930-3 - GILBERTO THOMAZ VIANA (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003942-0 - MARCOS MANOCHIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003949-2 - LILIAN PAGANI CASATI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003952-2 - NILTON CAZATI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO e SP247582 -

ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003953-4 - GILBERTO ADRIANO CERBI (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1579 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003990-0 - CLAUDIO DA SILVA VIEIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003991-1 - ANDREW ANDERSON ANTONIO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004050-0 - LEVI PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004057-3 - MILTON ALMEIDA MENDES (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004408-6 - CREMILDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004410-4 - TEODORO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004411-6 - FRANCISCA HILDA BARREIROS DE CARVALHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004413-0 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS NETO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004415-3 - MARIA APARECIDA FELISBINO DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004506-6 - MARIA MADALENA MONTORO (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004539-0 - JOSE ANTONIO DEGANE (ADV. SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004911-4 - SEBASTIAO FRANCO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.007602-6 - ESPOLIO DE DURVALINA RONDELLI AZENHA (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora por deserto, uma vez que não houve nos autos o

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a ausência da declaração de pobreza prevista na

Lei Federal nº 1.060/50.

2007.63.10.012324-7 - GERVAL PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012389-2 - NEIDE RIBEIRO ARROTEIA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012400-8 - MARGARIDA MARIA FERREIRA MATHEUS (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012401-0 - VALDECIR AMANCIO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012406-9 - ROSA INES DE CARVALHO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1582 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012557-8 - ADILSOM FERNANDES DA CUNHA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012597-9 - CARLA GOULART (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012820-8 - MARIA CLEIDE GIACOMELLI PAULINO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012856-7 - HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012971-7 - LUIZ ANTONIO BATISTA CLEMENTE (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.012975-4 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013004-5 - ADAIR JOSE RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013009-4 - APARECIDA FATIMA DURAN MALVISTIU (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013043-4 - ELISEU NUNES DA SILVA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013072-0 - MARIA MEDICE MACEDO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014085-3 - MARIA DE LOURDES OCCHIUZZI MAGRI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014102-0 - ILSON BENETTI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Em face da afirmação deduzida aos peritos, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que comprove o endereço de sua

residência.

Int.

2007.63.10.014350-7 - JOSEFA JOANA DA ROCHA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Trata-se de ação movida por JOSEFA JOANA DA ROCHA em face do INSS, objetivando a majoração do coeficiente de

50% para 100% de seu benefício de pensão por morte nº 142.119.522-1, desde a data do requerimento administrativo em

04/01/2006, retroagindo até a data do óbito de seu companheiro ocorrido em 14/12/2005 ou, alternativamente, o

pagamento de sua quota parte desde o requerimento administrativo, retroagindo à data do óbito de seu companheiro, até

18/01/2007, ocasião em que começou a receber o benefício.

Ocorre que o primeiro de seus pedidos alternativos é também dirigido à ELIDIA MOREIRA PINHO, com quem divide a

pensão por morte de seu companheiro.

Desse modo, é necessária a inclusão de ELÍDIA MOREIRA PINHO no pólo passivo da ação.

Diante do exposto, julgo prejudicada a audiência anteriormente designada para o dia 27 de março às 14h e 30 min. Retire-

se da pauta.

Cite-se ELÍDIA MOREIRA PINHO, à Rua Valentim Batistella, nº 111, Bairro Tatu, do município de Limeira, com prazo de

30 dias para apresentar contestação.

Promova-se o aditamento cadastral.

Int.

2007.63.10.014563-2 - NEUZA MARIA MATHIAS GOUVEIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014565-6 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA RAINERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014567-0 - BENEDITO BAHIA DE SOUSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1585 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014568-1 - JOSE REGINALDO DE ARRUDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014588-7 - FERNANDO CASTRO FARAH (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014620-0 - ADEMIR GOZETTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014697-1 - CONSTANTINO PELLEGRINI (ADV. SP025345 - MARCOS AURELIO PINTO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Em face da deserção, deixo de receber o recurso interposto, com fundamento no disposto pelo parágrafo primeiro e

"caput" do art. 42 da lei nº 9099/95.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.

Arquive-se o processo digital.

2007.63.10.015642-3 - PAULO SERGIO FELIPE FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Esclareça o Sr. Perito judicial no prazo de 5 dias, a informação sobre a desistência da ação pelo autor.

Int.

2007.63.10.015718-0 - JAIR DE AQUINO SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.015848-1 - MARIA ELCIDE BORGES CONSTANTINO (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.015918-7 - MANOEL MARCIANO BORGES (ADV. SP057351 - AILTON GONCALVES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos.

Int.

2007.63.10.015956-4 - JUDITE DA COSTA SPATTI E OUTROS (ADV. SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO

GODOY) ; TALITA CRISTIANE DA COSTA SPATTI(ADV. SP138555-RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) ;

ADRIANA COSTA SPATTI(ADV. SP138555-RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.016448-1 - MARIA APARECIDA ROSSINI (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016785-8 - EDITE PEREIRA (ADV. SP107225 - ANA MARIA FRANCO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016841-3 - VANIA APARECIDA NILSSON E OUTRO (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE

OLIVEIRA e SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) ; VINICIUS

FERNANDO ARCARO(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

GERALDO GALLI) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017445-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA PONTES E OUTROS (ADV. SP069845 - MARIA AUGUSTA DE

OLIVEIRA ZILO) ; SOLANGE APARECIDA PONTES PICARDI(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) ;

SERGIO LUIS PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) ; CARLOS ALBERTO

PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) ; MARCIA CRISTINA ZAPPELONI

PONTES FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) ; PAULO HENRIQUE PONTES

FURTADO(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) ; CLAUDIO EDUARDO PONTES FURTADO(ADV.

SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017540-5 - FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017541-7 - FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017596-0 - ADEMIR DE SA E OUTRO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) ; MARIA JOSE

RAPHAEL DE SA(ADV. SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017701-3 - JOAO VITORINO GONCALVES (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017746-3 - EROTIDES GENEROSO (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017860-1 - GIZA DE CARVALHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017888-1 - BARBARA ELISABETE ESTEVAM DE MOURA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018180-6 - WALDEMAR FRANZINI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018181-8 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018210-0 - CLAUDIO HERNANDES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.
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Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018531-9 - SEBASTIAO VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018537-0 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018538-1 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018539-3 - ANISIO SINESIO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018546-0 - CARMELA CANDIDA DURANTE (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018813-8 - SANTA DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP152550 - ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)E OUTROS ; JULIA FERNANDES (ADV. SP204335-MARCOS

ANTONIO FAVARELLI) ; RENATO FERNANDES REIS (ADV. SP204335-MARCOS ANTONIO FAVARELLI) : "
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Intimem-se os co-réus JULIA FERNANDES e RENATO FERNANDES REIS da redistribuição da ação neste Juízo e da

expedição da carta precatória para Paranaíba - MS, para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, bem como

para colheita do depoimento pessoal dela.

Int.

2008.63.10.000225-4 - ROMILDO ALVES DE MIRANDA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. GERALDO GALLI) : "

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS
15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 0037/2008

2007.63.12.000755-1 - NEUSA APARECIDA JUSTI MERLOTTI (ADV. SP120077 - VALDECIR

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do

patrono da parte autora, designo e nomeio, em substituição ao Médico Perito, Dr JOÃO ADALBERTO BARIZZA (art.423

do CPC), o Dr. MÁRCIO GOMES, ortopedista, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do

laudo. Providencie a Secretaria o agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.000792-7 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DIAS (ADV. SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr

MÁCIO GOMES, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA,

ortopedista, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o

agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.001498-1 - ROBERTO FRANCISCO GALDINO (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em face da manifestação do

Perito Judicial, Dr MÁCIO GOMES, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO

BARIZZA, ortopedista, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a

Secretaria o agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.001855-0 - JOSE TERTULIANO PRAES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr MÁCIO GOMES,

designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA, ortopedista, para realização

de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento da perícia

designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.001905-0 - EURIPEDES FELIX MONTEIRO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr

MÁCIO GOMES, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA,
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ortopedista, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o

agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.002022-1 - ADELAIDE FURLAN SALLA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr MÁCIO GOMES,

designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALABERTO BARIZZA, ortopedidta, para

realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento da

perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.002060-9 - JAIR PEREIRA CORDEIRO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr MÁCIO GOMES,

designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA, ortopedista, para realização

de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento da perícia

designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.002715-0 - JOAQUIM JOAO FAULA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr

MÁCIO GOMES, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALBERTO BARIZZA,

ortopedista, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o

agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.003451-7 - SILVIA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Médico Perito, Dr

MÁCIO GOMES, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), a Dra. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA,

Psiquiatra, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o

agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

2007.63.12.004046-3 - BENEDITO EDSON DA CUNHA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em face da manifestação do Perito Judicial, Dr

MÁCIO GOMES, designo e nomeio, em sua substituição (art.423 do CPC), o Dr. JOÃO ADALABERTO BARIZZA,

ortopedidta, para realização de perícia, com prazo de 20 (vinte) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o

agendamento da perícia designada. Intimem-se as partes."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS
15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 0038/2008

2007.63.12.004068-2 - ROBERTO DONIZETI DO CARMO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 26/08/2008 02:30:00

PM”

2007.63.12.004071-2 - DANIELLA HELENA PETRILLI (ADV. SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 03/06/2008 02:45:00 PM”

2007.63.12.004508-4 - GILBERTO TADEU RODRIGUES SOARES (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 26/08/2008 02:45:00 PM”

2007.63.12.004568-0 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 02/09/2008 02:00:00 PM”
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2007.63.12.004644-1 - NELSON APARECIDO NINELLI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 02/09/2008 02:15:00 PM”

2007.63.12.004708-1 - JESUS DONIZETTI MUNHOZ (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 03/09/2008 02:00:00 PM”

2007.63.12.004712-3 - ANTONIO TADEU RODRIGUES SOARES (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 03/09/2008 02:15:00 PM”

2007.63.12.004713-5 - JOSE ANTONIO MESSA (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 09/09/2008 02:00:00 PM”

2007.63.12.004765-2 - PEDRO PARIZI (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 09/09/2008 02:15:00 PM”

2007.63.12.004766-4 - MOACYR DONIZETE AMBROZIO (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 10/09/2008 02:00:00 PM”

2007.63.12.004767-6 - JORGE MOREIRA DE JESUS (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 10/09/2008 02:15:00 PM”

2007.63.12.004768-8 - JOSE CARLOS FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 16/09/2008 02:00:00 PM”

2007.63.12.004774-3 - LEO CARLOS BOTER (ADV. SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 16/09/2008 02:15:00 PM”

2007.63.12.004789-5 - RUBENS VICENTE (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 17/09/2008 02:00:00 PM”

2007.63.12.004919-3 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 17/09/2008 02:15:00 PM”

2007.63.12.004920-0 - MOACIR HELD (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : “Audiência em: 23/09/2008 02:00:00 PM”

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA

EDITAL Nº 01/2008
EDITAL, PARA CADASTRAMENTO DE PERITOS JUDICIAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA 36ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUAR PUPO, Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Cível de Catanduva, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos interessados

que, em cumprimento ao disposto na Orientação n. 06/2006 e Portaria n. 07/2007, ambas da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, TORNA PÚBLICA a abertura de CADASTRAMENTO de PERITOS JUDICIAIS, na área

de MEDICINA e SERVIÇO SOCIAL, para atuarem como peritos ad hoc nos feitos de competência deste Juizado Especial

Federal (JEF), segundo critérios legais extraídos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, da Lei Federal nº 8.666, de
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21 de junho de 1993 e do Artigo 12 da Lei 10.259/2001, obedecidas as seguintes exigências:

PROCEDIMENTO

Os interessados deverão comparecer pessoalmente na sede deste Juizado, localizado na Av. Comendador Antonio

Stocco, n. 81, Vila Industrial, Catanduva/SP, tel.: 3531-3600, no horário das 09:00 às 17:00 horas, a partir de

24/03/2008, para preenchimento de ficha de inscrição, oportunidade em que deverão apresentar:

1) cópia do diploma universitário;

2) cópia da carteira de identidade e do CPF;

3) curriculum vitae atualizado;

4) cópia da carteira da categoria profissional;

DA SELEÇÃO:

Análise de curriculum vitae para fins de avaliação técnica.

PERÍODO DA SELEÇÃO

As inscrições serão aceitas por tempo indeterminado, porém, a primeira seleção será realizada de 24/03/2008 a

31/03/2008.

DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:

As perícias serão realizadas em horários preestabelecidos e segundo a disponibilidade do médico e do espaço físico do

Juizado, devidamente registradas no sistema informatizado.

DOS APROVADOS

Os médicos e assistentes sociais selecionados deverão apresentar até 30/04/2008 a seguinte documentação:

1) certidão negativa de distribuição criminal (Justiça Estadual e Justiça Federal) - emitida via internet;

2) Declaração do Conselho de Classe, constando que não há débito junto ao mesmo, bem como procedimento

administrativo instaurado em seu desfavor.

DOS HONORÁRIOS E PAGAMENTOS:

Observado o Artigo 12 da Lei 10.259/2001 e Artigo 3º da Resolução nº. 558/2007-CJF-STJ, os honorários periciais a

serem pagos aos peritos judiciais credenciados neste Juizado obedecerão aos valores fixados em Portaria deste Juizado,

correspondendo, no mês de março/2008, a R$ 150,00 (cento e cinqüenta) reais para cada laudo médico conclusivo

apresentado, R$ 170,00 (cento e setenta) reais para cada laudo médico oftalmológico e R$ 140,00 (cento e quarenta

reais) para cada laudo sócio-econômico conclusivo apresentado.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação de todas as condições

referentes à seleção aqui estabelecidas e às normas e rotinas internas do Juizado Especial Federal Cível.

Deverá ser dada ampla publicidade ao presente Edital, encaminhando-se cópia aos Conselhos Regionais de Classe e

hospitais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Catanduva, 17 de março de 2008

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo
Juiz Federal Presidente

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/03/2008

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:
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PROCESSO: 2008.63.14.000938-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE COTA PACHECO

ADVOGADO: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/04/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.14.000939-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALENTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/04/2008 09:45:00

PROCESSO: 2008.63.14.000940-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP264897 - EDNEY SIMOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.14.000941-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARA FABIANE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/04/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.14.000942-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALENTIM JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000943-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CIDE ALBERTO AVILA RIBEIRO

ADVOGADO: SP264897 - EDNEY SIMOES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.000944-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVANGELISTA JOSE MELQUIADES DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/04/2008 10:00:00
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PROCESSO: 2008.63.14.000945-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA COSTA ALMEIDA

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/04/2008 16:15:00

PROCESSO: 2008.63.14.000946-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2008 11:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/04/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.14.000947-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JESUS FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/04/2008 10:15:00

PROCESSO: 2008.63.14.000948-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO GALASSO BENTO

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/04/2008 08:20:00 2ª) CARDIOLOGIA - 25/04/2008 08:45:00

PROCESSO: 2008.63.14.000949-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BIZARI

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/04/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000950-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL DE PAULA

ADVOGADO: SP133459 - CESAR DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/04/2008 14:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2008 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.14.000951-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ROSSI DE OLIVEIRA DEFENDI

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2008 12:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 24/04/2008

13:15:00

PROCESSO: 2008.63.14.000952-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIO ANTONIO DELLACORTE

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000953-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IZAURA VINHA NUNES

ADVOGADO: SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2008

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.14.000954-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA FRANCA ROLANDE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.000955-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA COSTA FRANCA ROLANDE OUTRO

ADVOGADO: SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.000956-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GERONIMO GIMENES ZAMBELI

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI
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PROCESSO: 2008.63.14.000957-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EUCLYDES ZERBATTO

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000958-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VERGINIO DALTO

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000959-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA APARECIDA MUCCHI BALDAS

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000960-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIVER MANZANO

ADVOGADO: SP183905 - MARCELO DONIZETE BORGES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

PROCESSO: 2008.63.14.000961-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS FAKINE

ADVOGADO: SP183905 - MARCELO DONIZETE BORGES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

PROCESSO: 2008.63.14.000962-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MERCIDES MENDANHA

ADVOGADO: SP183905 - MARCELO DONIZETE BORGES

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

PROCESSO: 2008.63.14.000963-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL IAN MARTINS

ADVOGADO: SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/04/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) INFECTOLOGIA - 16/04/2008

14:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000964-8
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/04/2008 10:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2008

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.14.000965-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO WILSON FIGUEIREDO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.000966-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AVENTINA DA SILVA TOFOLE

ADVOGADO: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/04/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.14.000967-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMEM REGUERA JUSTINO

ADVOGADO: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000968-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE RODRIGUES SANTANNA

ADVOGADO: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000969-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE LURDES AICA VINHOLA

ADVOGADO: SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.14.000970-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.14.000971-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELSA FANTUCI BONI

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.14.000972-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APPARECIDA MIJONI PUZZI

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/04/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2008

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.14.000973-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GUERINO DEZANI

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000974-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAIRCE PIOVESANA COCA

ADVOGADO: SP120954 - VERA APARECIDA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/04/2008 10:00:00
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PROCESSO: 2008.63.14.000975-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO PAVONA LEITE

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/04/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.14.000976-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA BARIA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2008 14:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/04/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.14.000977-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA ROSA CAPONE

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000978-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDICTO VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000979-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA APARECIDA DAS NEVES

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/04/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.14.000980-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CÉLIA PAQUIONE

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.000981-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IZAURA DONA MALHEIROS

ADVOGADO: SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE DAVANZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2008 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 29/04/2008 13:45:00
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PROCESSO: 2008.63.14.000982-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL BETRAME BARBOSA

ADVOGADO: SP61841 - HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000983-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA BAPTISTA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000984-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA PATEZ AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000985-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINO BOMBARDA

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000986-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BELMIRO ARANTES DE SOUZA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000987-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO CARLOS GARCIA

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000988-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALAERCIO FURTADO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000989-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO LIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000990-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000991-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA ALVES DE MORAIS

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.000992-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: COLATINO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000993-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE GABRIEL

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.000994-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ISRAEL ZOCARATO

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000995-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA SALUSTIANO EVANGELISTA

ADVOGADO: SP156654 - EDUARDO ARRUDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.000996-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ARAUJO

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/04/2008 09:15:00

PROCESSO: 2008.63.14.000997-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA CANDIDA DE JESUS CONSTANTINO

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/04/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.14.000998-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLI MORAES DA SILVA

ADVOGADO: SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/04/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.14.000999-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSMEIRE APARECIDA D OLIVEIRA GARBIM

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/04/2008 08:20:00

PROCESSO: 2008.63.14.001000-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELENA ROSA DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.001001-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.001002-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE CASSIA DE MORAIS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2008 08:20:00

PROCESSO: 2008.63.14.001003-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NOEMIA MATIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.001004-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO CECILIO

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.001005-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PERIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 25/04/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.14.001006-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO GONCALVES

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/04/2008 16:45:00

PROCESSO: 2008.63.14.001007-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVONE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.001008-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

PROCESSO: 2008.63.14.001009-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO TUNDA

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.001010-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.14.001011-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DO CARMO RIVA FURIN

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.001012-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOVINA DE FATIMA SIMAO PAION

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.001013-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LISTER EDUARDO GOMESE OUTROS

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.001014-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELISEU ABILIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.001015-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA RODRIGUES GONÇALVES

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2008 11:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/03/2008

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.14.001017-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: GEOVANA CHERUBIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 16/04/2008

09:40:00

PROCESSO: 2008.63.14.001018-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORALICE SOCORRO ROVOLI GASPARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/04/2008 08:40:00

PROCESSO: 2008.63.14.001019-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADERBAL URSINO SANTOS

ADVOGADO: SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.001020-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP038713 - NAIM BUDAIBES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PROCESSO: 2008.63.14.001021-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO APARECIDO CLEMENTE

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/04/2008 16:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5
2)TOTAL RECURSOS: 0
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 136 /2008
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) advogado (a) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente do não comparecimento

do (a) autor (a) à perícia médica designada, bem como se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, anexando, se caso for,

justificativa acompanhada de atestado médico subscrito por profissional competente, com a indicação do código do CID,

sob pena de preclusão.

2008.63.14.000629-5 - MARIA NUNES INACIO DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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EXPEDIENTE Nº 137 /2008
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente abaixo identificado (a), para que apresente suas alegações finais (memoriais). Prazo:

10 (DEZ) dias, conforme deliberado em audiência.

2007.63.14.001980-7 - ELIO TRINCA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0138/2008 - LOTE 1885
2006.63.14.005103-6 - APARECIDA DA SILVA CORDIOLI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência. Instado a manifestar suas

conclusões acerca dos exames e atestado medico juntados pela parte autora, o Sr. Perito nomeado na especialidade de

Ortopedia, apesar de ter apresentado relatório médico complementar à perícia, deixou de responder aos quesitos do Juízo,

conforme determinado em decisão proferida nos autos em 31.05.2007. Assim, oficie-se ao Sr. Perito na especialidade de

Ortopedia para que responda tais quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista às partes para manifestação e,

em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int.

2007.63.14.000457-9 - LOURDES DA SILVA BOTTONI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei

nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer

momento. Assim, reconheço ex officio erro material constante do dispositivo da sentença proferida, o qual passa a figurar

com a seguinte redação: Dispositivo Ante o exposto, e considerando ainda que, conforme consulta Plenus/Dataprev,

em 12/11/2007 a parte autora obteve a concessão administrativa do benefício de pensão por morte (NB

21/1443989336), JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por LOURDES DA SILVA BOTTONI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar-lhe o pagamento do

benefício assistencial de prestação continuada de 01 (um) salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, somente no período de 26/01/2007 (data do requerimento

administrativo) a 11/11/2007 (dia imediatamente anterior à concessão do benefício de pensão por morte - NB

21/1443989336), com renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e renda mensal atual no

valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), cujo valor das parcelas vencidas em referido período foi apurado

montante de R$ 3.792,12 (TRÊS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizado

para a competência novembro de 2007. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei

n.º 8.742/93. Após o trânsito em julgado, requisitem-se o valor das parcelas vencidas. Defiro à parte autora os benefícios

da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o

art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C.

2007.63.14.002380-0 - WALMIR JACINTHO DA SILVA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Verifico, pela análise da Petição Inicial, que a parte

autora ingressou com pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, todavia, o Sr. Perito

entregou laudo referente à ação objetivando Benefício Assistencial (LOAS). No caso, reputo pertinente a apresentação de

novo laudo pericial no modelo adequado ao benefício pleiteado pela autora, bem como que sejam respondidos os

quesitos juntados pelo autor na petição inicial. Pelas razões expostas, converto o julgamento do presente feito em

diligência para determinar que o Sr. Perito, nomeado por este Juízo na especialidade de Infectologia, entregue novo

laudo, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos

conclusos para sentença. Int.

2007.63.14.002628-9 - JOSE DOMINGOS UNGARO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista as informações contidas no laudo pericial,
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bem como no Sistema DATAPREV-PLENUS acerca do motivo do indeferimento do benefício pleiteado, determino à

Secretaria deste Juizado que expeça ofícios ao Hospital "Júlia Ruete" e à U.S.B. III "Dr. Miguel Hernandes", ambos em

Ariranha - SP, e ao Macchione - Instituto de Doenças Respiratórias, sito em Catanduva - SP, determinando o envio, no

prazo de 20 (vinte) dias, da ficha clínica, exames e demais documentos médicos, correspondentes ao paciente José

Domingos Úngaro, RG n.º 26.303.129-9, SSP/SP, CPF n.º 002.740.198-76, nascido em 05.11.1949. Após, com a vinda

da documentação, tornem conclusos. Oficie-se e cumpra-se.

2008.63.14.000760-3 - ANTONIO DORAIR DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por ANTONIO

DORAIR DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, com pedido de

antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade,

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante de residência em seu nome (atualizado), ou, declaração capaz de confirmá-lo, uma

vez que no documento encartado aos autos consta nome diverso do autor. Intime-se.

2008.63.14.000679-9 - SIRLEY DOMINGUES DE MELLO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por SIRLEY

DOMINGUES DE MELLO, representada por sua curadora, ELIANA DOMINGUES DE MELLO, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação,

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório, com

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se.

2008.63.14.000664-7 - SIDNEI APARECIDO VARCONTE (ADV. SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por SIDNEI

APARECIDO VARCONTE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.

Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC,

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal

aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas

as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da

sentença. Intime-se.

2008.63.14.000636-2 - MARCLEIDES MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por MARCLEIDES

MARIA DE QUEIROZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a

concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.

Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC,

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante de residência em seu nome (atualizado), ou, declaração capaz de confirmá-lo, uma

vez que no documento encartado aos autos consta nome diverso da autora. Intime-se.

2008.63.14.000638-6 - FRANCISCO GERSON DE SOUZA MARTINS (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por

FRANCISCO GERSON DE SOUZA MARTINS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º

8.742/93, com pedido de tutela antecipada. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo

a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em
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juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da

prova pericial médica e social, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não

estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede

de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários,

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o

prazo de 10 (dias) para que a parte autora providencie a juntada de comprovante de residência em seu nome (atualizado),

ou, declaração capaz de confirmá-lo, uma vez que no documento encartado aos autos consta nome diverso do autor.

Intime-se.

2008.63.14.000632-5 - FRANCISCA LUCIA RABELO DA FONSECA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por FRANCISCA

LUCIA RABELO DA FONSECA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,

alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de

antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade,

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante de residência em seu nome (atualizado), ou, declaração capaz de confirmá-lo, caso

conste nome diverso da autora. Intime-se.

2008.63.14.000629-5 - MARIA NUNES INACIO DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Passo a apreciar o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos
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Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC,

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Sem prejuízo da perícia já designada na área "clínica geral"

(12.03.2008, às 09:40 horas), designo o dia 18.03.2008, às 12:00 horas, para realização de perícia-médica na

especialidade "ortopedia", ambas na sede deste Juizado, tendo em vista os atestados médicos anexados aos autos.

Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal. Oportunamente, com a

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo simples de 10 (dez) dias. Outrossim, assinalo o

prazo de 10 (dias) para que a parte autora providencie a juntada de comprovante atualizado de residência. Intime-se.

2008.63.14.000628-3 - NEUSA BRITO DE SOUZA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por NEUSA BRITO DE SOUZA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do

benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requerendo,

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art.

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC,

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante de residência em seu nome (atualizado), ou, declaração capaz de confirmá-lo, uma

vez que no documento encartado aos autos consta nome diverso da autora. Intime-se.

2008.63.14.000627-1 - OSVALDINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por OSVALDINO

PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a

concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.

Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC,
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art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante atualizado de residência. Intime-se.

2008.63.14.000625-8 - MARINALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por MARINALVA

GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a

concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.

Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC,

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante atualizado de residência. Intime-se.

2008.63.14.000616-7 - MARIA DE LOURDES BORGES BENITO (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por MARIA DE

LOURDES BORGES BENITO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,

sucessivamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ou ainda, a concessão

do auxílio-acidente, com pedido de antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que

instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser

adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das

partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair,

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados,

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação,

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se.

2008.63.14.000495-0 - SEBASTIAO MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por SEBASTIAO
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MESSIAS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,

alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de

antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade,

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade

da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora

providencie a juntada de comprovante atualizado de residência. Intime-se.

2008.63.14.000850-4 - ODETTE JORGE CARVALHO SILVA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO e

SP999999 - SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU): Vistos. Trata-se de ação proposta por Odete Jorge Carvalho

Silva em face da União Federal objetivando o recebimento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa (GDATA), afirmando ser pensionista e que tal verba foi apenas concedida aos servidores ativos e inativos.

Fundamenta seu pedido no art. 2º da Lei 10.404/02, no art. 7º da EC nº 41/03 da Constituição Federal, que assegura que

os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes serão revistas na mesma proporção e data

em que for modificada a remuneração dos servidores em atividade, inclusive quanto a benefícios e vantagens. Pede a

antecipação da tutela para a imediata implantação na folha de pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade

Técnico-Administrativa (GDATA). O pedido de tutela antecipada não pode ser concedido. A Lei 9.494, de 10 de setembro

de 1997 determina em seu artigo 1º que à tutela antecipada, prevista no art. 273 e 461 do CPC, aplica-se o disposto nos

arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de

Junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, que em linhas gerais impedem a concessão

de medida liminar visando à extensão de vantagens e ao reajuste ou à concessão de aumento a servidores públicos. Por

outro lado, Afigura-se, ademais, perfeitamente reparável o dano supostamente existente, pois, tratando-se de pagamento

de valor pecuniário, uma vez julgada procedente a ação terá a Administração de implementar o valor de benefício que se

venha a apurar, pagando-se à parte autora as diferenças daí originadas, acrescida dos consectários legais. Por fim, sabe-

se que por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no

rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de

demanda sujeira à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano

pela demora processual e sua suportabilidade pela parte demandante. No caso, não vislumbro o risco de dano. Assim

sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

2006.63.14.002903-1 - MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Trata-se de ação proposta por Maria Alves da Silva

Oliveira Silva em face do INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Em 19.07.2007 foi proferida sentença de procedência da ação. Todavia, por um lapso não constou o valor da renda

mensal inicial e renda mensal atual. Dessa forma, com fundamento no disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei nº

9.099/95 e art. 463, I do CPC, reconheço o erro material do dispositivo da sentença para fazer constar o valor da renda

mensal inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 380,00

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) , para a competência de junho de 2007. No mais, aproveito para apreciar o recurso

de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº

9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo,
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com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.003955-7 - SIRLEI CRISTINA CAZETTA BARBOZA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento do presente feito em

diligência. Compulsando os presentes autos, verifico que no laudo pericial anexado em 17.12.2007, o Expert afirmou

necessitar de exames atualizados de R.M. da coluna lombo sacra e exame de eletroneuromiografia dos membros inferiores

para acompanhamento da evolução da patologia alegada. Assim, intime-se o patrono da parte autora para que apresente

os exames mencionados no prazo de 30 (trinta) dias. Com a entrega do resultado dos exames, oficie-se ao Sr. Perito na

especialidade de Ortopedia para que responda aos quesitos do Juízo e apresente suas considerações finais. Após, dê-se

vista às partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

2007.63.14.001547-4 - APARECIDA MENDES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência. Defiro o

requerido pelo ilustre representante do Ministério Público Federal através de petição anexada em 24.10.2007. Assim,

designo o dia 08.04.2008, às 14:15 horas, para a realização de perícia na área de Psiquiatria, ficando facultado à parte

interessada anexar atestados ou exames clínicos atuais correspondentes às enfermidades, os quais são de imperiosa

necessidade para o direcionamento da perícia. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Outrossim, intime-se a

Senhora Perita, nomeada por este Juízo na especialidade de Serviço Social, para que no prazo de 05 (cinco) dias,

esclareça a divergência em relação ao nome da autora, estabelecida na conclusão do laudo pericial social anexado aos

autos. Intimem-se.

2007.63.14.001967-4 - ARCIDIO BEGNOSSI E OUTRO (ADV. SP150592 - GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO

FIGUEIREDO) ; JOSEFA GRAMINHA BEGNOSSI(ADV. SP150592-GUILHERME STEFFEN DE AZEVEDO

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Trata-se de

ação proposta por Arcidio Begnossi e outro em face da CEF objetivando a condenação ao pagamento de diferenças de

correção monetária no saldo da conta de poupança que a parte autora mantinha em fevereiro/1989, ao tempo em que foi

editado o conhecido Plano Verão/(janeiro/89) que, em seu entender, alterou a forma de apuração da correção monetária

incidente sobre os saldos das contas dos poupadores, implicando no crédito parcial da correção monetária dos referidos

meses. Trouxe documentos. Em 29.01.2008 foi proferida sentença de parcial procedência da ação. Todavia, não

obstante tenha a sentença reconhecido em parte o pedido da parte autora, a parte autora, em 30.08.2007, anexou

Petição. Requerendo a Desistencia do feito, informando que, ingressou com ação identica perante a 2ª Vara Federal de

São José do Rio Preto, ação essa que já foi julgada. Assim, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro

sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista o informado pela parte autora,

determino, de ofício, a anulação da Sentença nº 237/2008. Intimem-se.

2008.63.14.000826-7 - NATAN EDUARDO DE CAMPOS (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais

por NATAN EDUARDO DE CAMPOS, menor impúbere, representado por sua genitora, Sr.ª Gisele Patrícia Antônio, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, em razão do aprisionamento de seu genitor, Sr.º Everaldo Donizete de Campos, com pedido de antecipação de

tutela para a imediata implantação do benefício, alegando para tanto o caráter alimentar do mesmo. Requer, também, os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela.

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I- haja fundado receito de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso em exame entendo que

estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Vejamos. O artigo 80, da Lei n.º

8.213/91, estabelece que o benefício de auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, sendo que o inciso IV, do artigo 201, da CF/88

(artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98), restringe a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado

de baixa renda considerados como tais pelo artigo 116, do Decreto n.º 3.048/99, aqueles que tenham renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), limite corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

do RGPS (artigo 13, da EC 20/98). Portanto, a concessão do auxílio-reclusão depende da comprovação de três

requisitos: a) possuir o preso a qualidade de segurado por ocasião de sua prisão; b) possuir a qualidade de dependente

aquele que pede o benefício de auxílio-reclusão; e c) possuir, os dependentes, renda bruta mensal igual ou inferior a R$
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360,00 (trezentos e sessenta reais); limite este corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS. As

provas até aqui produzidas se me afiguram suficientes para a concessão da antecipação da tutela. A parte autora

comprovou, através de atestado de permanência carcerária, que seu genitor, Sr.º Everaldo Donizete de Campos, foi

aprisionado em 07/10/2007 na Cadeia Pública de Catanduva-SP. Através da pesquisa realizada no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, anexada à inicial, verifica-se que o Sr.º Everaldo Donizete de Campos, por ocasião do

aprisionamento, ostentava a qualidade de segurado. Também comprovou, a parte autora, documentalmente, que integra o

rol dos legitimados para figurarem como beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, isso na qualidade de filho

menor do Sr.º Everaldo Donizete de Campos. Neste ponto, ressalto que a dependência dos filhos, em relação aos pais, é

presumida, consoante expressamente previsto no artigo 16, inciso I, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91. Quanto ao disposto no

artigo 13, da Emenda Constitucional n.º 20/98, a orientação da jurisprudência é unânime no sentido de que a norma em

comento dirige-se não ao ex-segurado, mas a seus dependentes, vale dizer, o que colhe aferir é se a renda mensal desses

últimos ultrapassa o montante lá ventilado, eis que se trata de benefício previdenciário disponibilizado não ao próprio

trabalhador, mas aos seus beneficiários - aqueles a que faz alusão o artigo 16, da Lei n.º 8.213/91 - que, em virtude da

inviabilidade do exercício de atividade laborativa no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pelo recluso,

deixam de contar com rendimento substancial para a sua mantença. (REO- REMESSA EX-OFICIO - 924264 Processo:

200261240006444 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300087206

DJU DATA:05/11/2004 PÁGINA: 439. JUIZA MARISA SANTOS). No caso vertente, presume-se que a parte autora, por

ser menor impúbere, atualmente com 04 (quatro) anos de idade, não aufere rendimento superior ao aventado no artigo 13,

da Emenda Constitucional n.º 20/98, sendo imperioso reconhecer-se o cabimento da concessão do auxílio-reclusão que

postula. Nesse contexto, entendo que o dano a que está exposta a parte autora afigura-se de difícil reparação, tendo em

vista que privá-la do benefício previdenciário pleiteado importa em privá-la de bens indispensáveis à manutenção de uma

vida digna, tais como alimentação e medicação. Assim, em face da verossimilhança das alegações, defiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial e determino a implantação do benefício de Auxílio-Reclusão, nos

termos do artigo 80, da Lei n.º 8.213/91, em favor da parte autora, NATAN EDUARDO DE CAMPOS, em razão do

aprisionamento do genitor, Sr.º Everaldo Donizete de Campos, cujo pagamento deverá observar o disposto no artigo 110,

da Lei n.º 8.213/91. Devendo aludida implantação ocorrer no prazo máximo de prazo de 15 (quinze) dias contados da

ciência desta decisão interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso. Sem prejuízo, assinalo o

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de atestado de permanência carcerária atualizado.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Cite-se e oficie-se o INSS.

Intimem-se e cumpra-se.

2008.63.14.000889-9 - ROSEMEIRE APARECIDA FERNANDES SEMPIONATO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de

ação proposta por ROSEMEIRE APARECIDA FERNANDES SEMPIONATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou da

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair,

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados,

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação,

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se.

2008.63.14.000879-6 - VALMIR DE CAMPOS (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por VALMIR DE CAMPOS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício

de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Passo a apreciar o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade,

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com

vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos

pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro.

Intime-se.

2008.63.14.000878-4 - VILSON DE CAMPOS (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por VILSON DE CAMPOS em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Passo

a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em

juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da

prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando

presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela

antecipada, pelo que a indefiro. Intime-se.

2008.63.14.000876-0 - LENICE GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por LENICE

GUEDES DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, com pedido de

antecipação de tutela. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair,

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados,

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que
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se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação,

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Sem prejuízo da perícia já designada na área "clínica geral"

(16.04.2008, às 13:20 horas), designo o dia 17.04.2008, às 13:45 horas, para realização de perícia-médica na

especialidade "psiquiatria", ambas na sede deste Juizado, tendo em vista os atestados médicos anexados aos autos.

Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal. Oportunamente, com a

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo simples de 10 (dez) dias. Intime-se.

2008.63.14.000875-9 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por MARIA LUCIA DA SILVA

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, ainda, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as

provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da

alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do

contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal

aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas

as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da

sentença. Sem prejuízo da perícia já designada na especialidade "oftalmologia" (09.04.2008, às 16:00 horas), a realizar-

se na Rua Bolívia, nº 94, Vila Juca Pedro, nesta cidade, designo o dia 25.04.2008, às 09:00 horas, para realização de

perícia-médica na especialidade "cardiologia", na sede deste Juizado, tendo em vista os atestados médicos anexados aos

autos. Faculto às partes, a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal. Oportunamente,

com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo simples de 10 (dez) dias. Outrossim,

assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora providencie o devido aditamento da inicial, no sentido de regularizar

sua condição de representada, tendo em vista a procuração "ad judicia" apresenta-se assinada pela própria autora, bem

como pelo fato da procuração pública, anexada à inicial, conferir à Francisco Donizete da Rosa somente poderes para o

fim especial de representá-la junto ao INSS. Intime-se.

2008.63.14.000279-4 - LUIS MARTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2008.63.14.000323-3 - ALCIDES BRIGOLLATO (ADV. SP215214A- ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2008.63.14.000324-5 - ELZA PEPPINELLI ANTONUCCI (ADV. SP215214A- ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2008.63.14.000327-0 - JOAO EVANGELISTA DE AGUIAR (ADV. SP215214A- ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2008.63.14.000329-4 - JOAO LUIZ LEITE (ADV. SP215214A- ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos. Dê-se ciência às partes da vinda dos presentes autos, oriundos do Juizado Especial Federal de São Paulo-SP, em

virtude de incompetência daquele r. juízo. Recebo a inicial. Não vislumbro a existência de prevenção, conforme certidão

anexada. Postergo a apreciação do pedido de concessão da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1060/50) para quando
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da prolação da sentença, em face da norma inserta no art. 54, da Lei nº 9.099/95. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez)

dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante atualizado de residência, sob pena de extinção.

Após, com o decurso do prazo acima assinalado, tornem conclusos. Intime-se e cumpra-se.

2007.63.14.001718-5 - JOSE MENDONÇA FELIX NETO E OUTRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES

OLIANI FRIGÉRIO) ; MARIA AUXILIADORA PENTEADO VILLAR FELIX(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES

OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos.

Tendo em vista que os autores requereram à CEF a apresentação da segunda via dos extratos das contas de poupança

em 28.03.2007 e até o presente momento só foram entregues parte desses extratos, bem como o lapso temporal já

transcorrido, determino a expedição de ofício à CEF, para que providencie no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos

seguintes extratos, necessários para prosseguimento do presente feito: - 013-7725-6 - plano Bresser e Verão; - 643-7590-0

- plano Bresser e Verão; - 643-5763-4 - plano Bresser e Verão; - 013-4237-8 - plano Verão; - 013-5763-4 - plano Bresser,

Verão, Collor I e Collor II; - 643-0651-7 - plano Bresser e Verão; - 643-6004-0 - plano Bresser e Verão; - 643-0324-9 - plano

Bresser, Verão, Collor I e Collor II; - 643-5845-2 - plano Bresser e Verão; - 643-0254-6 - plano Bresser e Verão; - 027-

4300604-5 - plano Bresser, Verão, Collor I e Collor II; - 643-3242-9 - plano Bresser e Verão; - 013-5844-2 - plano Bresser,

Verão, Collor I e Collor II; - 013-6004-0 - plano Bresser, Verão, Collor I e Collor II. Cumpra-se. Intime-se.

2007.63.14.001636-3 - MANUEL CASTRO LAHOZ ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista que o autor requereu à CEF a apresentação da

segunda via dos extratos das contas de poupança em 11.05.2007 e até o presente momento só foram entregues parte

desses extratos, bem como o lapso temporal já transcorrido, determino a expedição de ofício à CEF, para que providencie

no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos seguintes extratos, necessários para prosseguimento do presente feito: - 16338-

3 Plano Collor II; - 18518-2 Plano Collor II; - 9413-6 Plano Collor II; - 7018-0 Plano Collor II. Cumpra-se. Intime-se.

2007.63.14.001001-4 - LUZIA BATISTA DE OLIVEIRA DEL VECCHIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista as informações contidas no

laudo pericial, bem como no doc. de fls. 12, anexado à inicial, determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao

Hospital "Emílio Carlos", sito em Catanduva - SP, determinando o envio, no prazo de 20 (vinte) dias, de cópias dos

registros de empregado de Luzia Batista de Oliveira Del Vecchio, RG n.º 25.215.054-5, SSP/SP, CPF n.º 066.497.418-09,

CTPS nº 45648/39 - SP, nascida em 13.11.1965, referente ao contrato de trabalho no período de 22.01.2004 a

06.03.2004. Após, com a vinda da documentação, tornem conclusos. Oficie-se e cumpra-se.

2007.63.14.004185-0 - EDIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência. Oficie-se ao

INSS para que, em 10 (dez) dias, anexe aos autos, cópia na íntegra do processo administrativo do autor, NB 125.666.383-

0, conforme requerido. Após a juntada, intime-se a parte autora para ciência do P.A. e para anexar manifestação, em 5

(cinco) dias. Por fim, venham os autos conclusos para sentença, da qual serão as partes oportunamente intimadas.

Cumpra-se e Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0139/2008 - LOTE 1867
2006.63.14.002658-3 - ALESSANDRA CRISTINA ROMERA NIERO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000124-4 - DELVAIR HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI e

SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.002324-0 - SEBASTIAO ANTONIO BIANCHINI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002401-3 - JOSE HIDALGO LINARI (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002404-9 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA e

SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE

ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002406-2 - MARCOS ANTONIO SAENZ (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002407-4 - ENOQUE PEREIRA AMORIM (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002408-6 - FRANCISCO MADRONA SAENZ FILHO (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002409-8 - SEVERINO CORREIA LIMA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002417-7 - INACIO GOMES FERREIRA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002420-7 - JADER LUIZ GONÇALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002430-0 - JOSE CABRAL SANTANA (ADV. SP101352 - JAIR CESAR NATTES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002465-7 - VERA LUCIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215

- LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.002629-0 - LUIZ CARLOS PERICO (ADV. SP223849 - RENATA CRISTINA BRAGHINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002738-5 - DIZOLINA COMESSO DA COSTA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 -

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.002740-3 - JOSE NILBERTO PISSAIA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 - LUCAS

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002742-7 - HELIO LUIZ REVERTE (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 - LUCAS

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002748-8 - JOAO GONÇALVES (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 - LUCAS

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002792-0 - MARIA ANTONIA REVETTE (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 -

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.002794-4 - PEDRO MACHADO (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 - LUCAS

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002877-8 - ALEXANDRE CESAR ZOLI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e SP186218 -

ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002879-1 - SHIRLEY BRUNHARO FIGUEIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003046-3 - MARCELINO ANTONIO DE PAULA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215

- LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.003057-8 - VALDIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003167-4 - MARILEUZA ALVES DA SILVA (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003254-0 - VERA LUCIA APARECIDA MARTINS DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL

TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003255-1 - AMARILDO APARECIDO DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003256-3 - ADONIRAN ALTAIR DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003274-5 - JOSE CARLOS GARRIDO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003275-7 - LUIZ FERREIRA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003313-0 - VALDENIR BARROSO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):
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2007.63.14.003344-0 - JOAO BATISTA PERES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e SP133060 - MARCELO

MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003351-8 - SEBASTIAO DE ALFAIATE SOUZA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003352-0 - APARECIDA DAS GRAÇAS DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003388-9 - FABIO BARDAUIL CAMARGO LOURENÇO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003457-2 - JOSE MARCOS DE LIMA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003458-4 - ALCIDES ZENERATTO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003459-6 - LUIZ GONZAGA FRASSON (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003460-2 - MARLEY COSTA MAGUETAS (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003462-6 - JOSE FRIGERIO MASSSON (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003463-8 - ROSA MARIA FERRAZ (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003573-4 - REINALDO RODRIGUES GRAVATA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003578-3 - JOSE ALVES LIMA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003580-1 - GISLAINE CIRIERO VAL (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003613-1 - ANGELO BERNARDO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003634-9 - ISRAEL FERREIRA MACÁRIO (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003637-4 - MARIA HELENA AQUATTI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003638-6 - WANDERLEY ALIPIO DE SOUZA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003644-1 - FRANCISCO LOURENÇO DE CARVALHO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003646-5 - MAURI APARECIDO DEGINI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003655-6 - JOSE MOISES GOMES (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003681-7 - BELMIRO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 -

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.003686-6 - JOSE MARCOS GERMANO (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e SP242215 -

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.003691-0 - MARIA DE LOURDES TEDESCHI COLLENCIO (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003697-0 - VALMIR SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003710-0 - CARLOS DEJAIR NEVES (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003711-1 - GILBERTO PALAMONE AGUDO ROMÃO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA
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NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003712-3 - PAULO CESAR AKIO OBA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003713-5 - ALOISIO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003714-7 - VALDOMIRO PERPETUO ROSSI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003715-9 - ELAIRSON LAERCIO JACOMO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003759-7 - JOSE AMANCIO FACCHINI (ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003761-5 - MARINES GONÇALVES (ADV. SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003809-7 - JOSE BRAS APARECIDO RIOS (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003810-3 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003847-4 - VANDERLEI APARECIDO CASSIA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e

SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.003849-8 - LUIZ ANTONIO BERTOLONI (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA e SP186218 -

ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003924-7 - JOAO NUNES BARBOSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003951-0 - JOAO MANOEL ZILLI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003954-5 - WALDECY LEME (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003957-0 - OCTAVIO PEXE (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.003958-2 - FERNANDO EUCLIDES MAJOROS (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004010-9 - MAURICIO TREVISAN E OUTROS (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) ;

FLAVIO HENRIQUE TREVISAN(ADV. SP136390-MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) ; FAUSTO HUMBERTO

TREVISAN(ADV. SP136390-MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) ; FELIPE HEITOR TREVISAN(ADV. SP136390-MARIA

LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004015-8 - WILIAM APARECIDO DIAS (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004287-8 - ANTONIO CARLOS CARDOSO (ADV. SP224768 - JAQUELINE DE LIMA GONZALES e

SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES e SP234037 - MARISTELA RISTHER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004350-0 - JOSANI DA SILVA COSTA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004351-2 - ANTONIO OBA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004352-4 - GERALDO DERMINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004354-8 - LUIS FERNANDO DA SILVA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004356-1 - NEIDE APARECIDA MANTOVANI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004358-5 - MARTA HELENA PEXE CAMPOS (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):
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2007.63.14.004359-7 - AUDENIR APARECIDA PEXE (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004360-3 - MAURO EURIPEDES FERREIRA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004477-2 - SUELI APARECIDA VEGETO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004478-4 - SUZARLEI BOTASSINI RODRIGUES (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004487-5 - JAIR DINIZ DE SOUZA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.004489-9 - MARIA HUMER SERAFIM (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000100-5 - JOSE MAURO FANHANE (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000103-0 - GLEDIS MARIA PRADO JACOMO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000105-4 - NILZA DE FATIMA PRADO FANHANE (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000117-0 - ONOFRE BERT (ADV. SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000176-5 - TARLEI AIANO NORATO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2008.63.14.000177-7 - ADALBERTO FREITAS DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

Vistos, Tendo em vista as alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto,

evitar maiores prejuízos, intime-se a Ré para que no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar, se houver, os seguintes

documentos: - Termo de Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato

da conta vinculada. Após, com a juntada desses documentos, dê se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e

oito horas) apresente manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para

manifestação da parte autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. Intimem - se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 2008/6314000140 - LOTE 1909
UNIDADE CATANDUVA
2007.63.14.002421-9 - GENY CAMARA SOLER (ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e,

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação

em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se

ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C.

2007.63.14.003347-6 - BENEDITA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP195509-DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.14.003626-6 - JOSE BENEDITO LOPES (ADV. SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por

José Benedito Lopes, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia

ré a conceder o benefício assistencial de prestação continuada de 01 (um) salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V,

da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com data de início do benefício (DIB) em

25.08.2006 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01.03.2008 (início do mês da

prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de

R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E

OITENTA REAIS), atualizada para a competência de fevereiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de
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45 (quarenta e cinco), e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a

implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no montante de R$ 7.566,63

(SETE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizadas até a

competência de fevereiro de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r.

Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas,

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos

honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça

Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do

benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei

n.º 8.742/93. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Após o trânsito em

julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º, da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e considerando tudo
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado
na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º
9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I.
2007.63.14.001242-4 - HILÁRIO APARECIDO DUTRA (ADV. SP229504-LUDMILA FERNANDES MELHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.14.002889-4 - AGUIAR INARQUI (ADV. SP109432-MARCIO LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
2007.63.14.004374-3 - JOAO HERNANDES (ADV. SP096753-NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Vistos

etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente

intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995,

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Saem

intimadas as partes presentes.

2007.63.14.004126-6 - PALMIRA BIASSI (ADV. SP043641-PEDRO JOSE CLEMENTE SOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por

PALMIRA BIASSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a

lhe conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, tendo como segurado

instituidor o Sr.º Hélcio Miguel, com data de início de benefício (DIB) em 14/08/2007 (data do óbito do segurado

instituidor) e data de início de pagamento (DIP) em 01/03/2008 (início do mês de prolação da sentença), devendo o

benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze dias) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do

Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que haja Recurso da sentença, o qual será recebido apenas no

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$

650,04 (seiscentos e cinqüenta reais e quatro centavos) e a renda mensal atual no valor de R$ 650,04 (SEISCENTOS E

CINQÜENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS), apurada para a competência de fevereiro de 2008. Condeno, ainda, a

autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas atrasadas, em favor da parte autora, no montante de R$ 4.657,69

(QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), apuradas no período

correspondente entre a DIB (14/08/2007) e a DIP (01/03/2008), atualizadas até fevereiro de 2008. Referido valor foi

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde à época em que deveriam ter

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% ao mês a contar do ato citatório. Determino à Secretaria deste

Juizado que expeça ofício ao INSS determinando a implantação do benefício ora concedido no prazo máximo de 15

(quinze) dias, conforme acima estabelecido. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C.

2007.63.14.000589-4 - MARIA RAMOS BECK (ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

presente ação proposta por MARIA RAMOS BECK em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

pelo que condeno a autarquia ré a conceder a aposentadoria por invalidez com data de início do benefício (DIB) em
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26.03.2007 (data de realização da perícia judicial ortopédica) e data de início de pagamento (DIP) em 01.03.2008 (início

do mês da prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial

Federal no valor de R$ 464,87 (QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)

e renda mensal atual no valor de R$ 466,91 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E UM

CENTAVOS), atualizada para a competência de fevereiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no

montante de R$ 5.990,52 (CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) ,

atualizadas até a competência de fevereiro de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao

reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do

E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia

determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei

8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e

cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a

essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos,

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em

julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.14.002131-0 - EUNICE ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta

por EUNICE ANTONIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que

condeno a autarquia ré a restabelecer-lhe o auxílio-doença NB 5023241854 com data de início de restabelecimento do

benefício (DIB) em 18.09.2007 (dia imediato ao de sua cessação) e data de início de pagamento (DIP) em 01.02.2008

(início do mês de elaboração do parecer contábil judicial). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste

Juizado Especial Federal no valor de R$ 755,71 (SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 755,71 (SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SETENTA

E UM CENTAVOS), atualizada para a competência de janeiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de

15 (quinze) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Condeno a autarquia ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R

$ 3.700,77 (TRêS MIL, SETECENTOS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até a competência de

janeiro de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do

perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 24 (vinte e quatro)

meses, a partir da data da realização da perícia clínica, ocorrida em 18.07.2007. Estabeleço, ainda, que após o prazo

mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade

laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada

a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda

ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a

cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da

incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

2007.63.14.002294-6 - LUZIA MURCIA (ADV. SP221199-FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por LUZIA

MURCIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a

restabelecer-lhe o auxílio-doença NB 5701853000 com data de início de restabelecimento do benefício (DIB) em
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16.06.2007 (dia imediato ao de sua cessação) e data de início de pagamento (DIP) em 01.02.2008 (início do mês de

elaboração do parecer contábil judicial). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial

Federal no valor de R$ 470,67 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e renda

mensal atual no valor de R$ 470,67 (QUATROCENTOS E SETENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS),

atualizada para a competência de janeiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia

ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 4.013,12 (QUATRO

MIL, TREZE REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizadas até a competência de janeiro de 2008, correspondente a data

entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato

citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino que o INSS não cesse o benefício de

auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 02 (dois) meses, a partir da data da realização da perícia, ocorrida em

30.07.2007. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a

persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a

ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101,

da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e

cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a

essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos,

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em

julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.14.001348-9 - PAULO CESAR LEAO DIAS (ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação proposta por PAULO CESAR LEAO DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo

que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o auxílio-doença com data de início do benefício (DIB) em 05.10.2004 (data

de entrada do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01.03.2008 (início do mês da prolação

da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$

467,75 (QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no

valor de R$ 527,37 (QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizada para a

competência de fevereiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar

da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré,

ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 25.669,18 (VINTE E

CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), atualizadas até a competência de

fevereiro de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do

perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em

razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (cegueira total em olho esquerdo), do tipo de atividade por ela

desenvolvida (ajudante geral em metalurgia), bem como pelas conclusões da perícia judicial acerca da incapacidade para

sua atividade habitual, determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito administrativo a fim de

garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas,

valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de

tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao

trabalho. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a quaisquer procedimentos determinados pelo

INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o

artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica

do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo,

deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda,

exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Tendo em vista que o valor das

diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que diga se pretende
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renunciar ao crédito do valor excedente a fim de receber a quantia independentemente de precatório, a ser expedido para

pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado,

requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.14.003012-8 - JOSE GABRIEL DA SILVA (ADV. SP130695-JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta

por JOSE GABRIEL DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia ré a restabelecer-lhe o auxílio-doença NB 5027954570 com data de início de restabelecimento do benefício

(DIB) em 01.04.2007. (dia imediato ao de sua cessação) e data de início de pagamento (DIP) em 01.03.2008 (início do

mês da prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal

no valor de R$ 528,38 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual

no valor de R$ 528,38 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), atualizada para a

competência de fevereiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 6.622,02 (SEIS MIL,

SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS), atualizadas até a competência de fevereiro de 2008,

correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos

do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino que o INSS

não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 03 (três) meses, a partir da data da

realização da perícia, ocorrida em 09.10.2007. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado pelo Perito do

Juízo, deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica

realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com

ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

2007.63.14.000796-9 - ADALGISA GOMES (ADV. SP202067-DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação

proposta por ADALGISA GOMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a

autarquia ré a conceder-lhe o auxílio-doença com data de início do benefício (DIB) em 17.10.2007 (data de realização da

perícia judicial na área de Clínica Geral) e data de início de pagamento (DIP) em 01.02.2008 (início do mês de elaboração

do parecer contábil). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de

R$ 421,68 (QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor

de R$ 421,68 (QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizada para a

competência de janeiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da

certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a

efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$ 1.592,05 (UM MIL,

QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até a competência de janeiro de 2008,

correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos

do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino que o INSS

não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior por 03 (três) meses, a partir da data da

realização da perícia na área de Clínica Geral, ocorrida em 17.10.2007. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo

delimitado pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa

através de perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão
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do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência

de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar

com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

2007.63.14.000307-1 - ANTONIO ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I.

2007.63.14.000447-6 - REGINALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP245272-WIGSON HENRIQUE eADV. SP245221-

LUCIANA EMIKO FUKASSAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por REGINALDO GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder a aposentadoria por invalidez com

data de início do benefício (DIB) em 09.03.2007 (data de realização da perícia judicial cardiológica) e data de início de

pagamento (DIP) em 01.03.2008 (início do mês da prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r.

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 960,38 (NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E

TRINTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 989,57 (NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS

E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , atualizada para a competência de fevereiro de 2008, devendo o benefício ser

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido

apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da

parte autora no montante de R$ 1.207,10 (UM MIL, DUZENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) , atualizadas até a

competência de fevereiro de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP, já descontados os valores recebidos à

título de auxílio doença. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato

citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da

parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme

dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela

perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento

neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e,

ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei

10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.14.003402-0 - VANDIRA SILVERIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP119109-MARIA APARECIDA SILVA

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE a presente ação proposta por VANDIRA SILVERIO MENDES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o auxílio-doença com data de

início do benefício (DIB) em 30.08.2007 (data de entrada do requerimento administrativo) e data de início de pagamento

(DIP) em 01.02.2008 (início do mês de elaboração do parecer contábil judicial). A renda mensal inicial foi calculada pela

r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 720,73 (SETECENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E

TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 720,73 (SETECENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E TRêS

CENTAVOS), atualizada para a competência de janeiro de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 15

(quinze) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno

a autarquia ré, ainda, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora no montante de R$

4.058,08 (QUATRO MIL, CINQüENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS) , atualizadas até a competência de janeiro

de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à
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aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do

perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal.

Determino que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior por 03 (três) meses, a

partir da data da realização da perícia, ocorrida em 23.10.2007. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado

pelo Perito do Juízo, deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de

perícia médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do

benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, caso a parte autora pretenda ingressar com

ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

2007.63.14.003103-0 - MARIA HELENA PIRES SILVERIO (ADV. SP071044-JOSE LUIS DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos

consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o

artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 141 /2008
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

 INTIMA o (a) advogado (a) do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente do não comparecimento

do (a) autor (a) à perícia médica designada, bem como se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, anexando, se caso for,

justificativa acompanhada de atestado médico subscrito por profissional competente, com a indicação do código do CID,

sob pena de preclusão.

2008.63.14.000610-6 - OCTACILIO MARTINS PINTO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0142/2008 -LOTE 1918
2007.63.14.003857-7 - MERIS TERESINHA CASARINI (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo requerido pela

parte autora (20 dias), visando o cumprimento da decisão proferida em 22/01/08 (anexação ao presente feito de cópia do

laudo pericial-médico elaborado na ação de interdição, processo n.º 440/2007, proposta perante a 1.ª Vara Cível da

comarca de Catanduva-SP). Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se.

2007.63.14.003909-0 - FERNANDA DOS REIS (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo requerido pela parte autora

(20 dias), visando o cumprimento da decisão proferida em 22/01/08 (anexação ao presente feito de cópia do laudo

pericial-médico elaborado na ação de interdição, processo n.º 2086/2005, proposta perante a 1.ª Vara Cível da comarca

de Catanduva-SP). Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se.

2008.63.14.000154-6 - ARZELIA DE LURDES CANNO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro nova dilação de prazo requerido pela

parte autora (90 dias), visando o cumprimento da decisão proferida em 25/01/08 (anexação de cópia do laudo médico,

que foi confeccionado junto ao Processo de Interdição, distribuído perante a 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da

Comarca de Olímpia - SP, sob o nº 464/98, bem como de eventual sentença do mesmo). Decorrido referido prazo sem

manifestação, conclusos. Intime-se.

2007.63.14.003486-9 - APARECIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista as razões externadas pelo patrono do
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autor (petição protocolizada sob o nº 2008/0002108: anexada em 19/02/08), dando conta da impossibilidade de arcar

com as despesas decorrentes do exame em destaque, oficie-se o Ambulatório Regional de Especialidades (ARE), na

pessoa de seu diretor, para que este, se possível for, adote as providências necessárias à realização do exame de

CINTILOGRAFIA MIOCARDICA DE ESFORÇO E REPOUSO, por intermédio do "Sistema Único de Saúde - SUS", em

data a ser previamente agendada, ou, encaminhe o autor à outra unidade de saúde que os realize. A data do referido

exame deverá ser comunicada diretamente ao patrono do autor, que dará ciência ao mesmo. Após a realização do

mesmo, com a expedição do resultado pertinente, caberá aquele ambulatório encaminhá-lo a este juízo, dando-se, na

seqüência, vista ao perito do juízo, para conclusão do laudo. Com a apresentação do laudo por parte do perito, deverá ser

franqueado às partes, o prazo de 10 (dez) dias, para manifestação. Decorrido tal lapso temporal, com ou sem

manifestação, tornem conclusos. Desconsidero a petição protocolizada sob o nº 2008/0002110, por ser parte estranha a

estes autos. Intimem-se.

2007.63.14.001064-6 - ALAIDE ROMOALDA DE OLIVEIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o Senhor Perito

nomeado por este Juízo, para que no prazo de 05 (cinco) dias, preste os esclarecimentos solicitados pela parte autora

(petição anexada em 04/10/07), em relação ao laudo pericial anexado em 05/06/2007, bem como se manifeste, em igual

prazo, se ratifica a manifestação sobre a necessidade de exames complementares, para conclusão do respectivo laudo.

Após, conclusos. Intimem-se.

2007.63.14.003129-7 - ELISANGELA DE CASSIA SCARABELLA E OUTRO (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI

JUNIOR) ; TEREZA RORATO SCARABELLA(ADV. SP220682-ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Em homenagem ao princípio do contraditório, deixo de receber, no

momento, o recurso interposto pela parte ré. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo

legal, bem como para que se manifeste, em igual prazo, sobre a alegação do instituto réu relativa à renda do grupo familiar

ser bem aquém da efetivamente recebida, o que comprovaria renda superior à exigência legal. Após, venham os autos

conclusos para apreciação do pedido de efeito suspensivo. Intimem-se.

2008.63.14.000535-7 - JOSE JUSCELINO ARCEMIDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da

certidão exarada em 28/02/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em

relação aos processos 2000.61.83.004636-8 e 2004.61.84.101894-2 (diversidade de pedidos e causas de pedir).

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor traga ao presente feito comprovante de residência atualizado, ou,

documento capaz de confirmá-lo, visando à verificação de competência do Juízo (Portaria 04/2005). Intime-se.

2006.63.14.005179-6 - PAULO CESAR BAPTISTA FERRAZ E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) ; SEVERINA PALOPOLI FERRAZ(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Em homenagem ao princípio do contraditório, deixo de

receber, no momento, o recurso interposto pela parte ré. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-

razões, no prazo legal, bem como para que se manifeste, em igual prazo, sobre a alegação do instituto réu relativa à

omissão de renda do núcleo familiar (proventos de aposentadoria: Sra. Severina Palopoli Ferraz) quando da realização da

perícia social, o que comprovaria renda superior à exigência legal. Posteriormente, intime-se o MPF. Após, venham os

autos conclusos para apreciação do pedido de efeito suspensivo. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0143/2008 - LOTE 1919
2007.63.14.002838-9 - MITSUKI IAMASHITA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES CEF DEPOSITADAS -
POUPANÇA):
2007.63.14.003026-8 - SUZY HELENA IAMASHITA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA-RAZÕES CEF DEPOSITADAS -
POUPANÇA):
Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo (a) autor (a), que recolheu o devido preparo. Recebo o

recurso, em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Em

relação à parte ré (CEF), deverá providenciar o recolhimento do preparo devido junto à Caixa Econômica Federal (guia

DARF - Código 5762), em caráter excepcional, nos termos do artigo 42 parágrafo 1º, da Lei nº 9.099-95. Intimem-se.
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2007.63.14.001979-0 - MARIA DELBONI RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002062-7 - LEONICE VERONA PUERCHI (ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO e SP171868 -

MARCELO CRISTIANO PENDEZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002281-8 - GUILHERME PAIZAN E OUTRO (ADV. SP137392 - JUSSARA TAVARES PEREIRA) ; JUSSARA

DE FATIMA PESSOA(ADV. SP137392-JUSSARA TAVARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002289-2 - GERCIRA BOER BONORA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo réu. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido

referido prazo, com ou sem apresentação destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido,

distribua-se o presente feito à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.002304-5 - DAYANE DE JESUS ARCA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente

pelo (a) autor (a). Recebo o recurso, em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-

razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal

competente. Intimem-se.

2007.63.14.002788-9 - BENEDITA CLEIDE FLAUSINO (ADV. SP142789 - CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002817-1 - ABEL DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002835-3 - VALDEIA APARECIDA TRUJILO MARIA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002876-6 - YOLANDA BERNARDINELLI DOS SANTOS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE

CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002897-3 - OLGA DE SOUZA GARCIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002976-0 - MARIA JOSE DA SILVA ZIMIARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003090-6 - ALCILE MARIA BUOSI FERNANDES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003268-0 - MARIA PEREIRA DA SILVA PRADO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003632-5 - NICOLA ANTONIO GRECCO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003642-8 - ANGELA GIL GLERIAN (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal.

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.002844-4 - VALDEMAR LUCIO SOARES (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva,

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto

tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. As

contra-razões já estão anexadas. Distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.002960-6 - ISABEL FLORES CASTRO (ADV. SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente

pelo réu. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. As contra-razões já estão
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anexadas. Intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o presente feito à Turma Recursal

competente. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0144/2008 - LOTE 1914
2007.63.14.000656-4 - OVIDIO ORTOLAN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000657-6 - WILLIAN HIDE FRAIHA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.002709-9 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE e SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID):

2007.63.14.002946-1 - ANTONIO DE SOUZA ALENCAR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003132-7 - JOSE PEDRO DA CRUZ (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003133-9 - RALFO JOSE FURTADO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO e SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003159-5 - JOSE PICOLOTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e SP234065

- ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.003360-9 - ABDIAS CHAGAS GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.004023-7 - GERALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

Vistos, Conforme se denota da sentença exarada no presente feito, a qual reconheceu o direito da parte autora à revisão

de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados, cujo montante foi atualizado até a

competência indicada pelos cálculos anexados. A parte autora, em sede de execução do julgado, por sua vez, requer seja

destacado do montante da condenação, os honorários contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do

necessário instrumento. Vejamos. Conforme dispõe o art. 5º, da Resolução nº 438/05, do Egrégio Conselho da Justiça

Federal, é lícito ao advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que,

para tal, deverá anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por

oportuno, que tal ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 8.906/94. A

toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos honorários

celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. O contrato de honorários foi

anexado ao feito. Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias,

acerca de eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao

previsto no art. 22, par. 4º, "in fine", da Lei nº 8.906/94. Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os

autos à contadoria do juízo para que discrimine os valores devidos (autor e patrono), expedindo-se, ato contínuo, o ofício

requisitório e/ou precatório correspondente. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/03/2008

LOTE 6318000717/2008

EXP. 6318000043/2008

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.000812-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JESUINA DE JESUS TAVEIRA

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000813-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000814-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000815-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO TAVARES MENDONCA

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000816-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EURIPEDES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000817-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000818-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICTAR MARIA FERREIRA

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000820-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JORGE NASSIF NETO

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000821-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CEILA CHIMELO DE LIMA

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 17:00:00
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PROCESSO: 2008.63.18.000822-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BENEDITO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000823-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINA ROCHA SOARES

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000824-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELVIRA ALVES VALENTEE OUTRO

ADVOGADO: SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000825-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON VALENTE

ADVOGADO: SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000826-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GISELE RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000827-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BRAULINA BATISTA BORGES DE PAULA

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000828-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000829-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LAIDE QUITERIO DA SILVA

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000830-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA LOPES

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/04/2008 18:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000831-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARCELOS CARDOSO

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.18.000833-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA MORI TAVARES

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000834-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE LUNA VIANA

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 16:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/03/2008

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.000835-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA CARRIJO

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000836-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OLIMPIO DE SOUZA NETO

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000840-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ODAIR NEVES

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000841-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS GONCALES

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000842-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SAMPAIO

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000843-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARISA URDIALI FRATA

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2008 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.18.000844-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EVARISTO MARTINS

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000845-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA BALBINO RIBEIRO

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000846-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA TEIXEIRA COUTO

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000847-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HILDA DE FREITAS MESSIAS

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000848-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS VIANA

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000849-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AUDA MARIA DE FARIA SANCHES

ADVOGADO: SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000850-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISAURA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 18:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000851-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARA LUCIA DAMASCENO

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000853-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000854-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ADAMOR JOSE DA CRUZ GARCIA

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.18.000855-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/04/2008 10:00:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.18.000837-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVO ALVES PEREIRA

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/04/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000839-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOS ANJOS JOSE DO NASCIMENTOE OUTRO

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2008 14:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/03/2008

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.000857-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO DAMASCENO

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/04/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000858-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MOYSES ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/04/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000859-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AILTON ANTUNES

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/04/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000860-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDREIA VALENTIM ANTUNES

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000861-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDVALDO VICENTE RIBEIRO

ADVOGADO: SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000862-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CAETANO PAULO PEROBELLI

ADVOGADO: SP105767 - CAETANO PAULO PEROBELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000863-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GRACIA ELENA DA SILVA MANOEL

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISES TEDESCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/03/2008

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.000864-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA REGINA TOSTES BERTOLONI

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISES TEDESCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000866-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CATARINA QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200953 - ALEX MOISES TEDESCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000871-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA GARCIA BORGES

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA SERVILHA DONADELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000874-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA HELENA MOURA ROSA

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000875-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: AZARIAS ROQUE DE ANDRADE

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000876-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GERCIA GOIS NASCIMENTO

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000878-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARTINHO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000879-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE APARECIDA ROBERTO

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000880-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000881-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ROBERTO GARCIA

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000882-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JAIRO DE MELO

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000883-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ULYSSES BRUNO

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.18.000865-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO FERREIRA PESSOA

ADVOGADO: SP183796 - ALEX CONSTANTINO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)E OUTROS

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/03/2008 14:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/03/2008

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.000884-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000885-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DA COSTA ANTONIO

ADVOGADO: SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000887-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAURO TERRIM

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000888-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INACIO SEBASTIAO MACEDO

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000889-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ODETE RIBEIRO RUFINO

ADVOGADO: SP196563 - TANIO SAD PERES CORREA NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/04/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000890-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARQUES

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000891-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/04/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000893-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO: SP103342 - MARIA ELISABETE MOREIRA EWBANK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/04/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000895-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/04/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000896-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BRAUNA DOS PRAZERES

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000897-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.000898-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.000899-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE RICARDO

ADVOGADO: SP209273 - LAZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/04/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.000900-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DALVA KELLNER

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

LOTE 6318000726/2008

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

EXPEDIENTE Nº 44/2008

2007.63.18.000432-3 - OTAVIO DE PAULO FILHO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001616/2008 "Intime(m)-se a(s)

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2007.63.18.001739-1 - MATILDE MACIEL BERBEL (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

: DECISÃO Nr: 6318001617/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2007.63.18.001910-7 - JOAO EGIDIO DIOGENES E OUTRO (ADV. SP149689 - ANTONIO APARECIDO DIOGENES) ;

RITA VIEIRA DIOGENES(ADV. SP149689-ANTONIO APARECIDO DIOGENES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E

OUTRO(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) ; COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SP (ADV. ) : DECISÃO Nr: 762/2008 "Cancelo a audiência

designada para o dia 11 de fevereiro de 2008, tendo em vista que, conforme informativo do sistema processual do JEF de

São Paulo, a carta precatória para citação e intimação da C.D.H.U somente foi cumprida em 31/01/2007, não
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possibilitando assim, tempo hábil para a manifestação do co-réu. Redesigno nova audiência para o dia 11 de março de

2008 as 16:15 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias."

2007.63.18.002354-8 - JONAS PEDRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

DECISÃO Nr: 6318001615/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s)

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2007.63.18.003576-9 - CELINA MARIA DA SILVA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001593/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2007.63.18.003609-9 - APARECIDA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001621/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2007.63.18.003811-4 - LOURDES DA CRUZ MARTINS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001620/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2007.63.18.003844-8 - TANIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e SP059615 - ELIANA

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr:

6318001625/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s)

pericial(is) e, em alegações finais."

2007.63.18.003910-6 - RODRIGO CABRAL DE ANDRADE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001594/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2007.63.18.004030-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001596/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2008.63.18.000026-7 - JOSE CARLOS ROCHA (ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001612/2008 "Intime(m)-se a(s)

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000080-2 - GERALDO MAGELA OLIVEIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001624/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2008.63.18.000082-6 - REINALDO FREITAS COSTA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001656/2008 "1. Inicialmente,

cancelo a audiência marcada para o dia 24 de março de 2008, às 14h45, tendo em vista que as testemunhas arroladas

pela a parte autora residem em cidades que não pertencem à jurisdição deste Juizado. 2. Expeça-se carta precatória para

a Comarca de Miguelópolis/SP, para a oitiva da testemunha Mauro César Barbosa e para o Juizado Especial Federal de

Ribeirão Preto/SP, para a oitiva da testemunha José Henrique Queiróz. 3. Advindo as cartas precatórias cumpridas,

venham os autos conclusos para designação de nova data para audiência. 4. Int."

2008.63.18.000084-0 - ROSIANA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e SP066721

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO

Nr: 6318001623/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s)

pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000104-1 - MARIA ZANDONA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001604/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000105-3 - IRENE MARIA DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001605/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000107-7 - ENI DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001603/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2008.63.18.000109-0 - LILIANA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001618/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000110-7 - EDNALDO ALVES FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001619/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000154-5 - UMBELINA DA COSTA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001629/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000156-9 - VILMA DE LOURDES CARLOS BATISTA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001602/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2008.63.18.000167-3 - EURIPEDES DOS REIS GIMENES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001614/2008 "Intime(m)-se a(s)

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000211-2 - ROSA HELENA CUBERO CINTRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001600/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2008.63.18.000215-0 - LUIZ DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001611/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000258-6 - ZILDA RODRIGUES PRADO (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001598/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000269-0 - ANA LUCIA LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001599/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000270-7 - ELAINE CRISTINA MARIANO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001595/2008 "

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em

alegações finais."

2008.63.18.000280-0 - MARCIO DOS SANTOS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001628/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000281-1 - JOAO RIBEIRO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001627/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000282-3 - WILMA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001626/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000298-7 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001601/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."

2008.63.18.000369-4 - EVA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001622/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais."
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

LOTE 6318000727/2008

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000045

UNIDADE FRANCA

2007.63.18.003023-1 - MARIA PIA ALVES LAMY (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I,

da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente

audiência.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

2007.63.18.001207-1 - IRACI ALVES SENA (ADV. SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.000809-2 - ZELIA GARCIA LEAL (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.18.000088-3 - ANTONIO DE OLIVEIRA MARCAL (ADV. SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o

pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar ao autor o benefício aposentadoria por tempo de serviço integral,

com data de início do benefício (DIB) em 06.02.2007 (data da citação), com renda mensal inicial de R$ 791,63

(setecentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos) e atualizada para R$ 798,43 (setecentos e noventa e oito

reais e quarenta e três centavos), reconhecendo-lhe o direito à contabilização do tempo de atividade especial

correspondente aos períodos trabalhados conforme mencionado na fundamentação, devendo o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS proceder a averbação da conversão do tempo especial em comum. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias

para o cumprimento das obrigações de fazer ora impostas.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao período em questão, fevereiro de 2007 a

fevereiro de 2008 somavam, em fevereiro de 2008 o valor de R$ 11.928,13 (onze mil, novecentos e vinte e oito reais e

treze centavos).

Com fulcro no artigo 273 do CPC, objetivando dar resultado prático a esta decisão, determino ao INSS

que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda a implantação do benefício, com DIP em 01.03.2008.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do

saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.18.002400-0 - ARNALDO MOREIRA FATURETO (ADV. SP032837-JOSE DE ANDRADE PIRES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -).

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI (legitimidade), do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002232-5 - EDILENE MARIA DE LACERDA MATIAS (ADV. SP191792-ERIC ANTUNES PEREIRA DOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 24/03/2008 1644 / 1658

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Dispositivo

Ante o exposto, acolho a preliminar de mérito trazida pela autarquia para reconhecer a prescrição das

prestações ou diferenças correspondentes a períodos anteriores a agosto de 2002.

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a rever a renda mensal do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42/067.781.387-2) e, consequentemente, o da pensão por morte

(21/133.969.425-2) percebido pela autora, de forma a incluir, na correção dos salários-de-contribuição, o índice de

reajuste do salário mínimo - IRSM -, relativo à fevereiro de 1994, de 39,67%, e, em conseqüência, fixar a renda mensal

inicial em R$ 495,49 (quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta e nove centavos), referente aos benefício já

citado, de modo que a renda mensal seja atualizada para R$ 1.133,04 (um mil cento e trinta e três reais e quatro centavos)

em setembro de 2007.

Condeno a autarquia a pagar ao autor as diferenças correspondentes às prestações devidas, no

montante de R$ 15.415,70 (quinze mil quatrocentos e quinze reais e setenta centavos) em outubro de 2007, conforme

cálculos da contadoria deste Juizado.

Com fulcro no artigo 461 do CPC, objetivando dar resultado prático à esta decisão, determino ao INSS que, no

prazo de 30 (trinta dias), proceda à revisão do benefício e faça o pagamento da competência outubro de 2007 já com o

valor da aposentadoria revisado.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo

no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.18.001356-7 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -).

Dispositivo

Posto isso, Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos

índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança, em relação aos

expurgos de junho de 1987 (26,06%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%),

perfazendo o total de R$ 446,21 (quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e um centavos), devidamente corrigidas,

mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas,

conforme cálculos da contadoria deste juizado.

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 64/2005 da COGE do Tribunal Regional Federal da 3a. Região.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001256-3 - JAIR AZARIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez desde a data que foi concedido o benefício de auxílio-doença em 04.09.2006, sendo que a renda mensal inicial

é de R$ 809,87 (oitocentos e nove reais, e oitenta e sete centavos) atualizada para R$ 834,32 (oitocentos e trinta e

quatro reais, e trinta e dois reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de setembro de 2006 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 1.496,69

(um mil, quatrocentos e noventa e seis reais, e sessenta e nove centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.
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Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001231-9 - REGINA DE FREITAS BURANELLI (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV.

SP142772-ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez desde a data da citação do INSS em 25.05.2007, conforme pedido da inicial,

sendo a renda mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco

de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.11.2007. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001639-8 - ISMAEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP203600-ALINE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde

24/08/2006, data do requerimento administrativo, sendo que a renda mensal inicial é de R$ 671,86 (seiscentos e setenta

e um reais, e oitenta e seis centavos) atualizado para R$ 692,01 (seiscentos e noventa e dois reais, e um centavo).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em agosto de 2006 a novembro de 2007, os atrasados somam R$

11.426,64 (onze mil quatrocentos e vinte e seis reais, e sessenta e quatro centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.12.2007. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a autora, mesmo intimada na pessoa de seu advogado, não

compareceu à presente audiência.

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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2007.63.18.001616-7 - RITA APARECIDA COSTA (ADV. SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.001116-9 - LENY BUENO DA SILVA DE FREITAS (ADV. SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.18.002294-5 - IRACI MARCELINO LELA BORGES (ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não

compareceu à presente audiência.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

2007.63.18.001601-5 - JORGE ANTUNES DA SILVEIRA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor Jorge Antunes da

Silveira, a partir de 20/11/2007, ou seja, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, com base na

fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal de R$ 256,76 (duzentos e cinqüenta e seis reais, e setenta e seis

centavos).

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 373,69 (trezentos e

setenta e três reais, e sessenta e nove centavos) referentes aos meses de novembro e dezembro de 2007, incluídos os

abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o

benefício de auxílio-acidente ora concedido, com DIP em 01.01.2008.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001964-8 - IVANILDA DE FATIMA SOUSA AQUINO (ADV. SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez desde a data da realização da perícia feita pelo INSS em 16/05/2006, sendo que a renda mensal inicial é de R

$ 526,37 (quinhentos e vinte e seis reais, e trinta e sete centavos) atualizada para R$ 543,05 (quinhentos e quarenta e

três reais, e cinco centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, maio de 2006 a novembro de 2007, os atrasados somam R$ 3.954,21

(três mil novecentos e cinqüenta e quatro reais, e vinte e um centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.12.2007. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.
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2007.63.18.001137-6 - MARCIA LUZIA BORGES (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do

requerimento administrativo, ou seja, 12.12.06, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2006 a novembro de 2007, os atrasados somam R$

2.696,70 (dois mil seiscentos e noventa e seis reais, e setenta centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002343-3 - JAIR BAZALIA (ADV. SP206257-CELSO GUIMARAES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do

autor.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002189-8 - SALMA CLEMENCIA DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001632-5 - CELINA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde 16.04.2007, dia

posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo que a renda mensal é de R$

1.572,91 (um mil, quinhentos e setenta e dois reais, e noventa e um centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, abril de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 2.651,75 (dois

mil, seiscentos e cinqüenta e um reais, e sessenta e cinco centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o
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benefício de auxílio doença, com DIP em 01.02.2008. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003454-6 - ZENILDA MORIS SIQUEIRA SILVA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003475-3 - CLEUZA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003614-2 - AURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003557-5 - JUVENITA ELIAMAR LOPES FERREIRA (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.18.000642-3 - LUCIA HELENA REZENDE FERREIRA (ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Lúcia

Helena de Rezende Ferreira, desde 19.12.2006, dia posterior a alta médica indevida, conforme pedido da inicial, sendo a

renda mensal inicial é de R$ 450,47 (quatrocentos e cinqüenta reais, e quarenta e sete centavos) atualizada para R$

464,16 (quatrocentos e sessenta e quatro reais, e dezesseis centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2006 a dezembro de 2007, os atrasados somam R$

6.651,35 (seis mil, seiscentos e cinqüenta e um reais, e trinta e cinco centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas

necessárias, com DIP em 01.01.2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002802-9 - JOSE PEREIRA (ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA eADV. SP066721-JOSE

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo

firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 05.10.2007 (data da citação),

com renda mensal a ser calculada pelo INSS e DIP no dia seguinte desta sentença homologatória, DCB em 06.07.2008

(08 meses após a realização da perícia médica, conforme sugerido pelo perito judicial) e, valores em atraso no importe de

80%.
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Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar a renda mensal inicial e implantar a Renda Mensal Inicial,

conforme acordo proposto.

Após, expeça-se RPV.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001759-7 - IMACULADA APARECIDA FALEIROS CHAGAS (ADV. SP246935-ALUISIO TEODORO

FALLEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a

lide, ACOLHO parcialmente o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal a promover, no saldo da conta bancária da caderneta de

poupança da Autora, no período janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o

índice aplicado "a menor" e/ou não aplicado, com o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a estes períodos, corrigidos

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento, nos termos do

Provimento n.º 64/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, com a aplicação, ainda, de juros

de mora à taxa de 1% ao mês, estes incidindo desde a citação da Ré (Arts. 405 e 406, CC/2002), perfazendo, em junho

de 2007, um total de R$ 3.143,29 (três mil cento e quarenta e três reais e vinte e nove centavos), segundo cálculos da

contadoria deste Juizado, anexados aos autos.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001541-2 - AEIDE PALMA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. SP142772-

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Aeide Palma Oliveira

o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 01.10.2007, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença,

sendo a renda mensal de R$ 464,23 (quatrocentos e sessenta e quatro reais, e vinte e três centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro a dezembro de 2007, os atrasados

somaram R$ 1.528,16 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais, e dezesseis centavos).

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP

em 01/01/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001293-9 - NILZA APARECIDA FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo em 30.04.2007, conforme pedido da inicial, sendo a

renda mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003091-7 - HELIO MATIAS (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. SP142772-ADALGISA

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.002193-0 - JOSE ROBERTO MENDES (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003477-7 - OSNI ANDRADE (ADV. SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003730-4 - BENEDITO DUTRA (ADV. SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.18.000568-6 - ZELIA DE PAULA PINHEIRO (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento administrativo em

07.02.07, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizado

para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 2.727,68 (dois mil,

setecentos e vinte e sete reais, e sessenta e oito centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.09.2007. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.003556-3 - ANTONIO RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pela parte autora.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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2007.63.18.001791-3 - ZORAIDE TEODORO (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.18.001874-7 - LEILA MARIA DE JESUS FULACHI (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Leila Maria de Jesus Fulachi o benefício de auxílio-

doença, devido a partir de 08.02.2008 um dia pós a cessação do benefício que foi em 07.02.2008, sendo a renda mensal

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta centavos).

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença, no

prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001316-6 - JOANA DARC VENANCIO DE PAULA (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data

da incapacidade em 22.12.2006, conforme pedido da inicial, sendo que a renda mensal inicial é de R$ 433,99

(quatrocentos e trinta e três reais, e noventa e nove centavos) atualizada para R$ 442,58 (quatrocentos e quarenta e dois

reais, e cinqüenta e oito centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2006 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$

6.882,86 (seis mil, oitocentos e oitenta e dois reais, e oitenta e seis centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002766-9 - AUGUSTO CRISTINO BORGES (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde 10.06.2007, data

posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo que a renda mensal de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, junho a novembro de 2007, os atrasados somam R$ 2.068,26 (dois mil e

sessenta e oito reais, e vinte e seis centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora
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concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.000602-2 - ROMERO VICTOR BORGES GONCALVES (ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde

25.10.2006, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal

inicial é de R$ 409,18 (quatrocentos e nove reais, e dezoito centavos) atualizada para R$ 487,75 (quatrocentos e oitenta

e sete reais, e setenta e sete centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2006 a junho de 2007, os atrasados somam R$ 4.280,71

(quatro mil, duzentos e oitenta reais, e setenta e um centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001705-6 - MARIA CONCEBIDA DA SILVA (ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Maria

Concebida da Silva, desde 21.10.2006, dia posterior a alta médica indevida, conforme pedido da inicial, sendo a renda

mensal inicial é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2006 a dezembro de 2007, os atrasados somam R$

6.074,28 (seis mil, e setenta e quatro reais, e vinte e oito centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas

necessárias, com DIP em 01.01.2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

2007.63.18.001591-6 - JOAO VIRGINIO DE FREITAS (ADV. SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.001229-0 - ANTONIO CARLOS DA CUNHA (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. SP142772-

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.18.000804-3 - APARECIDA DONIZETI DE PAULA SILVA (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da

incapacidade em 15.06.2007, sendo que a renda mensal é de R$ 577,42 (quinhentos e setenta e sete reais, e quarenta e

dois centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no mês de junho de 2007, os atrasados somam R$ 311,85 (trezentos e

onze reais, e oitenta e cinco centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001602-7 - DEJANIRA CAMPOS DOS REIS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento

administrativo em 07.03.2007, conforme pedido da inicial, sendo que a renda mensal inicial é de R$ 350,00 (trezentos e

cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 26/2001 da COGE da JF da 3a. Região.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, março de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 4.760,24

(quatro mil, setecentos e sessenta reais, e vinte e quatro centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001894-2 - SEBASTIAO MAURO TAVARES (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde

21.03.2006, data do requerimento administrativo, sendo a renda mensal inicial de R$ 1.009,71 (um mil e nove reais, e

setenta e um centavos) atualizada para R$ 1.064,05 (um mil e sessenta e quatro reais, e cinco centavos).
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Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2006 a novembro de 2007, os atrasados somam R$

19.591,66 (dezenove mil quinhentos e noventa e um reais, e sessenta e seis centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002444-9 - HUMBERTO LANZA NETO (ADV. SP245473-JULIANO CARLO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -).

Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o

pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a

Caixa Econômica Federal a promover, no saldo da conta bancária da caderneta de poupança do Autor, no período de

janeiro de 1989, a correção do saldo pela diferença encontrada entre o índice aplicado "a menor" e/ou não aplicado,

com o índice ditado pelo IPC/IBGE relativo a janeiro de 1989 (42,72%), corrigido monetariamente desde a data em que

deveriam ter sido creditados estes valores, até o efetivo pagamento, nos termos do Manual do CJF nº561/2007, com a

aplicação, ainda, de juros de mora à taxa de 1% ao mês, estes incidindo desde a citação da Ré (Arts. 405 e 406,

CC/2002), perfazendo, em novembro de 2007, um total de R$ 804,38 (oitocentos e quatro reais e trinta e oito centavos),

conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002990-3 - ROBERTO SEGISMUNDO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art.

51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, porquanto a parte autora, devidamente intimada, não compareceu à presente audiência.

Concedo ao autor os benefícios da assistencia judiciária gratuita ( Lei n.º 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art.55).

2007.63.18.001133-9 - SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da

Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000600-9 - MARIA AUGUSTA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Maria

Augusta de Jesus da Silva, desde a alta médica indevida em 07.11.2006, sendo a renda mensal inicial é de R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2006 a novembro de 2007, os atrasados somam R$

5.185,19 (cinco mil, cento e oitenta e cinco reais, e dezenove centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS
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que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas

necessárias, com DIP em 01.12.2007.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000651-4 - MARIA IRENE RODRIGUES (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Maria Irene

Rodrigues, desde 03.04.2007, data da citação, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial é de R$ 475,58

(quatrocentos e setenta e cinco reais, e cinqüenta e oito centavos) atualizada para R$ 522,62 (quinhentos e vinte e dois

reais, e sessenta e dois centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 119,38 (cento e

dezenove reais, e trinta e oito centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas

necessárias, com DIP em 01.09.2007.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000427-0 - CARLOS ANTONIO DIAS BARBOSA (ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde

20.11.2006, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo que a renda

mensal inicial é de R$ 442,62 (quatrocentos e quarenta e dois reais, e sessenta e dois centavos) atualizada para R$

543,20 (quinhentos e quarenta e três reais, e vinte centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, novembro de 2006 a abril de 2007, os atrasados somam R$ 3.002,80 (três

mil e dois reais, e oitenta centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001055-4 - ROMILSO APARECIDO SATURNINO DA SILVA (ADV. SP119751-RUBENS CALIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir do laudo médico pericial em 23.08.2007, sendo a renda mensal é de R$ 1.164,22 (um mil, cento e
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sessenta e quatro reais, e vinte e dois centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de agosto de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 6.852,93

(seis mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais, e noventa e três centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001204-6 - RENAN GOMES (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001357-9 - ANDRE GUERRERO (ADV. SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -).

Dispositivo

Posto isso, Julgo Improcedente com relação ao pedido referente a conta-poupança 013.00005879-5 e Julgo Parcialmente

Procedente o pedido inicial, para acolher a prescrição com relação ao índice de fevereiro de 1986 e condeno a CEF ao

pagamento das diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da(s) caderneta(s)

de poupança, em relação aos expurgos de junho de 1987 (26,06%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e

fevereiro de 1991 (21,87%), perfazendo o total de R$ 9.696,99 (nove mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e

nove centavos) com relação a conta-poupança 013.00001563-8 e junho de 1987 (26,06%), perfazendo o total de R$

134,09 (cento e trinta e quatro reais e nove centavos) com relação a conta-poupança 013.0000761-9, devidamente

corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram

efetivadas, conforme cálculos da contadoria deste juizado.

Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 64/2005 da COGE do Tribunal Regional Federal da 3a. Região.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002735-9 - JAIR GOES NUNES (ADV. SP064802-PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -).

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito em tela, sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual, nos termos do

artigo 267, inciso VI do CPC.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003486-8 - ORLANDINO FERREIRA NUNES (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV.

SP142772-ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista

que devidamente intimada à parte autora, para comprovar, documentalmente, sua ausência à perícia médica, a mesma

quedou-se inerte, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis:
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Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000329-3 - VALDETE DO CARMO METLER (ADV. SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Trata-se de pedido de auxílio-reclusão formulado pela

parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

O Sistema Processual detectou a distribuição perante este Juizado Federal de ação anterior idêntica (Processo nº

2005.61.13.002297-3-2ª Vara), cujo pedido foi julgado improcedente.

Assim sendo, por força do art. 253, inciso III, do C.P.C. resta configurada a litispendência com o feito anteriormente

distribuído.

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

2007.63.18.000461-0 - MARIA DA GRACA BATISTA BONIFACIO (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora..

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
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